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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça

Tribunal de Alçada

Diretor - Presidente

Miguel Sanches Neto

Diretor Administrativo-Financeiro
Jeovahrley de Souza

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Fax 313-3210 (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

Tabela de Preços

Telefones

Setor Telefones Fax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Diretoria 313-3220 313-3221 313-3279

Contabilidade 313-3226 313-3262

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

Publicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: www.dioe.pr.gov.br

Números Avulsos
Diário da Justiça

Sem Remessa Postal .......................................................................      2,50

Com Remessa Postal

Curitiba e Região Metropolitana ......................................................      5,00

Demais Regiões do Paraná .............................................................      5,00

Outras unidades da federação ........................................................      7,50

Assinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ...........................................    375,00

Anual ........................... Balcão/Malote ...........................................    625,00

Com remessa postal

Semestral .................... Curitiba e Região Metropolitana ...............    672,00

Demais Regiões do Paraná .......................    732,00

Outras unidades da federação .................. 1.092,00

Anual ........................... Curitiba e Região Metropolitana ............... 1.120,00

Demais Regiões do Paraná ....................... 1.220,00

Outras unidades da federação .................. 1.820,00

PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE www.tj.pr.gov.br

Juiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte Medeiros
Vice-presidente

Bel. Gisieli P. M. Brotto
Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE
JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
Juiz Moraes Leite
Juiz Cristo Pereira

Des. Vicente Troiano Netto
Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira
Vice - Presidente

Des. Tadeu Marino Loyola Costa
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nelson Batista Pereira
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Costa Barros" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Costa Barros" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes - Presidente

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. J. Vidal Coelho

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antonio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Desª Conchita Toniollo

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente

Des. Ângelo Zattar

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cezar de Oliveira

Des. Jair Ramos Braga

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente

Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral

Des. Moacir Guimarães

Desª Regina Afonso Portes

Des. Jair Ramos Braga

Desª Conchita Toniollo

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês que antecederem

Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem

Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar

Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva

Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão

Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende

Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha

Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo

Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora

Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler

Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira

Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa

Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO

Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. J. Vidal Coelho Des. Mendonça de Anunciação
Des. Carlos Hoffmann Des. Campos Marques
Des. Telmo Cherem Des. Hirosê Zeni
Des. Ângelo Zattar Des. Milani de Moura
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Mário Rau
Des. Jesus Sarrão Desª Denise Martins Arruda
Des. Wanderlei Resende Des. Domingos Ramina
Des. Antonio Lopes de Noronha Desª Conchita Toniollo
Des. Octávio Valeixo Des. Eraclés Messias
Des. Sidney Mora

Sala "Des. Clotário Portugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala "Des. Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. Costa Pinto"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Sérgio Rodrigues  – Presidente
Juíza Dulce Maria Cecconi
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juíza Sonia Regina de Castro
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Segundas-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa Filho - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Costa Pinto"

Segundas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Segundas-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde de Lima Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Sextas-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente

Juiz Edvino Bochnia
Juiz Paulo Edison de Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Costa Pinto"
Sextas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Waldomiro Namur - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. Costa Pinto"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Munir Karam – Presidente

PABX: - (41) 350-2000 FAX: Departamento Judiciário: 252-7264

Juiz Cunha Ribas
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Jorge Massad
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz  - Presidente
Juiz Airvaldo Stela  Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Sala "Des. Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Munir Karam – Presidente
Juiz Cunha Ribas
Juiz Waldomiro Namur
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury
Juiz Jorge Massad

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz  - Presidente
Juiz Idevan Lopes
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO
DO PRESIDENTE,  ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas
funcionarão às quintas-feiras e o Grupo
de Câmaras Criminais Reunidas, às
segundas-feiras, ambos mediante
convocação de seus respectivos Presidentes.

Horário regimental para início
das sessões ordinárias:
13h30min.
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Tribunal de Justiça

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2551

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 153255/2002,
resolve
C O N C E D E R

a SANDRA VARELA RASTELLI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 03 de fevereiro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, considerada a contagem efetuada pela Ordem de Ser-
viço nº 54/99, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

Republicada por incorreção

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2626

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 154048/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a SIMONE MARIA
ABRAHÃO DOS SANTOS, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 19 (dezenove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2627

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 149741/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1923/02, a MIRIA GIO-
VANAZ DOS SANTOS, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 70 (setenta) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2628

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 158334/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 2342/02, a PLINIO MA-
CEDO SOTTO MAIOR FILHO, servidor do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado
o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2629

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 161110/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de novembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e

31.12.97, concedida pela Ordem de Serviço nº 2121/02, a GIL-
MAR CARLOS IMOSKI, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o di-
reito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2630

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 156226/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de novembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, concedida pela Ordem de Serviço nº 2120/02, a JOÃO
BOSCO CARNEIRO XAVIER, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes em épo-
ca oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2631

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 155303/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 2280/02, a ROSEMARY
PINHEIRO BENFICA, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2632

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 151510/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 2344/02, a VERA MIYUKI
FUJIMURA URANO, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direi-
to de usufruir os 82 (oitenta e dois) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2633

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 155311/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de novembro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, concedida pela Ordem de Serviço nº 2000/02, a JU-
DITE STOLARSKI, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito
de usufruir os 69 (sessenta e nove) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2634

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 159301/2002,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de novembro de
2002, os dias restantes das férias alusivas a 1999, autorizados a
MARIA INÊS LEVIS COSTA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 18 (dezoito) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2635

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 156807/2002,
resolve
C O N C E D E R

a LUCIMAR SIMÕES DE FRANÇA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 09 (nove) dias de
licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir
de 28 de outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso
V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2636

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162128/2002,
resolve
C O N C E D E R

a ROGÉRIO RIBAS, funcionário do Instituto de Previdência
do Estado – IPE, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 20 de janeiro
de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2637

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162155/2002,
resolve
C O N C E D E R

a DAISY SOLANGE SCHEN, funcionária da Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro
de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2638

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162157/2002,
resolve
C O N C E D E R

a CARLA REGINA PIEKARSKI, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição deste Tribunal de Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2639

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162156/2002,
resolve
C O N C E D E R

a CRISTIANE OLIVEIRA ARNONI SOARES SOUZA, funci-
onária da Prefeitura Municipal de Curitiba, ora à disposição
deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2640

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 164829/2002,
resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ LUIZ LEITE DA SILVA FILHO, funcionário do Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tri-
bunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a
partir de 01 de fevereiro de 2003, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2641

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 160688/2002,
resolve
C O N C E D E R

a WANIA CALIXTO MACHADO, funcionária do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tribunal
de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001, a partir de
13 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2642

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 153335/2002,
resolve
C O N C E D E R

a LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2643

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 162355/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

SEBASTIÃO RIBEIRO DA CRUZ, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Chopinzinho, a usufruir, a
partir de 06 de janeiro de 2003, os 24 (vinte e quatro) dias
restantes da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço
nº 1080/02, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 25.02.97 e 24.02.01.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2644

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela
Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o conti-
do no protocolado sob nº 153553/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ZILDA ANTONIA VIEIRA, servidora do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Colorado, a usufruir os 10 (dez)
dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 18 de no-
vembro de 2002.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2645

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 165791/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

JOSÉ REINALDO DA SILVA, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir os 22 (vinte e
dois) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de 06 de
janeiro de 2003.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2646

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 166466/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

ROSE MARI GREBER PEREIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 19
(dezenove) dias restantes de férias alusivas a 1999, a partir de
25 de novembro de 2002.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO Nº  2647

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 166770/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

MARILISE ARLINDA GUEDES, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vin-
te e nove) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 25
de novembro de 2002.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 46/2002

PROTOCOLO Nº 63.792/2002
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE CAPA-
NEMA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 23, e no parecer de fls.24/25, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a
execução de serviços extras para a obra de readequação das
instalações elétricas no prédio do Fórum da Comarca de Capa-
nema, conforme proposta de fls. 22, pela empresa M.D. WATT
– ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA., pelo valor de R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), sob amparo do artigo 65, inci-
so I, alíneas “a” e “b” e § 1º, da Lei nº 8666/93; II – Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro para emissão da nota de em-
penho; III - Publique-se. Em 19 de novembro de 2002. VICEN-
TE TROIANO NETTO, Presidente do Tribunal de Justiça.

PROTOCOLO Nº 142.872/2002
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS EMER-
GENCIAIS NA COBERTURA DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 04/05 e no parecer de fls. 23/26,
respectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Ju-
rídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo
a contratação da empresa SETRA ENGENHARIA S/C LTDA.,
pelo valor de R$ 49.983,60 (quarenta e nove mil, novecentos  e
oitenta e três reais e sessenta centavos) para a execução de ser-
viços de reparos emergenciais na cobertura do edifício do Fó-
rum da Comarca de Foz do Iguaçu, conforme proposta de fls.
15, independentemente de medida licitacional, sob amparo do
artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93; II - Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para emissão da nota de empenho; III
- Ao Departamento de Engenharia e Arquitetura para elabora-
ção do Termo Contratual; IV - Publique-se. Em 19 de novem-
bro de 2002. VICENTE TROIANO NETTO, Presidente do Tri-
bunal de Justiça.

Curitiba, 29 de novembro de 2002.
ANA TEREZA ARAÚJO BRUEL WANDEMBRUCK
Diretora do Departamento de Engenharia e Arquitetura,

em exercício

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05392
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 006 0133565-9
Anita Caruso Puchta 004 0133279-8
Arivaldy Rosária Stela Alves 006 0133565-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 006 0133565-9
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 006 0133565-9
Dorimar Cleber Targa Pereira 002 0129775-6
Fernando Lamartine S. d. O. Viana 003 0133240-7
Humberton Luiz Serpa de O. Viana 003 0133240-7
Ildefonso Bernardo Heisler 004 0133279-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 004 0133279-8
José Antonio Trento 002 0129775-6
José Zelindo Bocasanta 003 0133240-7
Marcos André da Cunha 004 0133279-8
Maria Antonia Gonçalves 006 0133565-9
Maria Goreti Sbeghen 003 0133240-7
Maria Misue Murata 004 0133279-8
Maria Zenilda Oracz Malat 001 0123134-1
Marilda de Luca Furtado 001 0123134-1
Sabrina Marcolli Rui 005 0133299-0

Tereza Cristina B. Marinoni 004 0133279-8
Walmor Floriano Furtado 001 0123134-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0123134-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/47691. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000162 Sequestro. Agravante: Abel
Mastey. Advogado: Maria Zenilda Oracz Malat. Agravado:
Souza Cruz SA. Advogado: Walmor Floriano Furtado, Marilda
de Luca Furtado. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:

I - Exsurge das informações da autoridade judiciária que as
partes celebraram acordo e, em conseqüência, foi a ação julga-
da extinta, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil (fls. 82/84). II - Assim sendo, julgo prejudicado
o presente recurso de agravo de instrumento. III - À Divisão
competente para os devidos fins. Data supra (26.11.2002). Desª.
Conchita Toniollo, Relator.

0002 . Processo: 0129775-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/124295. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000559 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Euda Aparecida dos Santos. Advogado: José Antonio
Trento. Apelado: Valdir Beleze Furtado. Advogado: Dorimar
Cleber Targa Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Ante comunicação da magistrada monocrática, de ter sido
realizado acordo entre as partes, julgo prejudicado o presente
recurso. II - À Divisão competente para os devidos fins. Em 27/
11/2002. Desª. Conchita Toniollo, Relatora.

0003 . Processo: 0133240-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163238. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
da Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária:
199700000149 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: L. F. O. V. F.. Advogado: Fernando Lamartine Serpa de
Oliveira Viana, Humberton Luiz Serpa de Oliveira Viana. Agra-
vado: E. N. N. Representado(a). Advogado: José Zelindo Bo-
casanta, Maria Goreti Sbeghen. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

1 - Recebo este recurso tão somente no seu efeito devolutivo,
posto que, prima facie, apresenta-se irretocável a decisão agra-
vada, tanto mais que, na última oportunidade para ser realizado
o exame de DNA, a frustração ocorreu por conta do Agravante.
2 - Requisitem-se informações e intime-se a Agravada para res-
posta. 3 - Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 4 - Int.
Data supra (26.11.02). Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0004 . Processo: 0133279-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162978. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198700000258 Indenização. Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Maria Misue Murata, Anita Caruso Puchta,
Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Marcos André da Cunha. Agravado: Adeli-
no Antunes da Sola, Luiza Maria Bera da Sola, José Antunes
da Sola, Madalena Rodrigues da Sola, Armindo Antunes da
Sola, Eunice Leite da Sola, Francisco Matos de Marques, Lu-
zia Gozzi Marques, João Francisco Martins, Alzira Minzon
Martins, Constante Bosche, Maria Bonilha Bosche, Antonio
Chiorato, Maria Parra Chiorato, José Volpato, Adélia Gobbo
Volpato, Orlando Volpato, Maria Bolonez Volpato, Ernesto
Volpato, Izaura Favoreto Volpato, Antonio Moro Volpato, Lui-
za Moro Volpato, Claudemir Aizza, Valcir Aissa, Tulio Olair
Aiza, Ivanilde Aparecida Volpato Aiza, José Aissa, Dejair Do-
mingos Aissa, Francisca dos Santos Aissa, Sonia Aparecida
Aissa, Luiz Ferrarezi, Joana Leonardi Ferrarezi, Alonso San-
ches Peres, Zuleica Carminatti Peres, Olga Rossini Barison,
Antonio Roberto Barison, Maria Helena Carvalho Barison,
Maria Bernadete Barison, Antonio Crepaldi, Mercedes de Oli-
veira Crepaldi, Nelson Crepaldi, Idalina Crepaldi, Francisco
Calvo, Augusta Loureiro Calvo, Geraldo de Jesus Ramalho,
Thereza Lourim Ramalho. Advogado: Ildefonso Bernardo Heis-
ler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

1. Recebo o agravo. 2. Intimem-se os agravados para responder
ao recurso no prazo legal, requisitando-se informações. 3. Após,
dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba,
25 de novembro de 2002. Des. J. Vidal Coelho, Relator.

0005 . Processo: 0133299-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/163621. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000013 Ação Civil Pública.
Agravante: Antônio Neiro Bego. Advogado: Sabrina Marcolli
Rui. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:

1. Recebo o agravo sem lhe dar efeito suspensivo. De acordo
com a norma que do art. 591 do Código de Processo Civil ema-
na, a indisponibilidade abrange os bens presentes e futuros do
devedor, Além disso, descabe, a princípio, discussão acerca da
meação da ex-mulher, posto que a ninguém cabe pleitear em
nome próprio direito alheio. 2. Intime-se o agravado, na pessoa
do Promotor de Justiça da Câmara de Mandaguari, para res-
ponder ao recurso no prazo legal. 3. Requisitem-se informa-
ções, dando-se vista, ao depois à Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. J. Vidal Coelho,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo: 0133565-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164969. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000733 Arrolamento. Agravante:
Sebastiana Flora Souza Pereira. Advogado: Maria Antonia
Gonçalves, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Clau-
dia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan.
Interessado: Adelviro Cardozo Ferreira, Davi Cardoso Pereira,
José Antonio de Souza, Osmarino Cardoso Pereira, Ananias
Cardoso Pereira, João Antonio de Souza. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

I- Como a questão de mérito de presente agravo é a própria
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que
defiro provisoriamente tal benefício tão somente para que o
agravo seja processado. II - Desnecessária a concessão do pre-
tendido efeito suspensivo posto que não se cogita da ocorrên-
cia de dano grave ou de difícil reparação. III - Solicite-se infor-
mações ao MM Juiz da causa, prazo de 10 dias. IV - Autorizo o
Chefe da Divisão a assinar os ofícios necessários. V - Intime-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Juiz Conv. Airvaldo Ste-
la Alves, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05393
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Gomes Lemos 001 0120859-1
Mario Campos de Oliveira Junior 001 0120859-1
Ronaldo Gomes Neves 001 0120859-1
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 001 0120859-1

Vista ao(s) Apelado(s) - - PARA IMPUG. AOS EMB. INFRING.
OPOSTOS POR CARLOS JOAO SCHIELIEPER - Prazo : 15
dias
0001 . Processo: 0120859-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/20506. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8800000171 Indenização. Apelante: Carlos
João Schielieper. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Carlos
Alberto Gomes Lemos. Apelado: Cooperativa Agropecuária
Rolândia Ltda - COROL. Advogado: Mario Campos de Olivei-
ra Junior, Sergio Roberto Giatti Rodrigues. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho. Motivo: - PARA IMPUG. AOS EMB. INFRING.
OPOSTOS POR CARLOS JOAO SCHIELIEPER. Vista Advo-
gado: Mario Campos de Oliveira Junior (PR015789)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05403
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aletheia Regina Cabral Mello 003 0133344-0
Daniela Anzuategui D’Assumpção 001 0130888-5
Hugo Martins Kosop 002 0133302-2
Ivo Pereira 003 0133344-0
Jorge Luiz Kosop Neto 002 0133302-2
José Valnir Zambrim 003 0133344-0
Lauro Fernando Zanetti 003 0133344-0
Mario Rocha Filho 003 0133344-0
Osvaldo Benedito Buniotti 005 0133583-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 004 0133500-8
Renato Cardoso de Almeida Andrade 004 0133500-8
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 004 0133500-8
Roberto Benghi Del Claro 002 0133302-2
Sandro Augusto Bonacin 003 0133344-0
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 003 0133344-0
Suzanna Valéria Barbosa Ramos 003 0133344-0
Valdecy Alves de Gois 001 0130888-5
Vera Lucia Schreiner 004 0133500-8
Victor Benghi Del Claro 002 0133302-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0130888-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/137849. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000910 Alimentos. Agravan-
te: O. A. S.. Advogado: Valdecy Alves de Gois. Agravado: K.
R. S. S. Representado(a). Advogado: Daniela Anzuategui
D’Assumpção. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:

1 - Acolho os termos do pronunciamento do agente do parquet
de fls. 34/37. 2 Destarte, determino: I - Intime-se a agravante
para que no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos os documen-
tos elencados às fls. 36/37 do parecer; II - Dê-se nova vista à
Procuradoria-Geral de Justiça; III Intimem-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0002 . Processo: 0133302-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/164618. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024653 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: José Claudio Del Claro, Nilcéa Regina Benghi
Del Claro. Advogado: Roberto Benghi Del Claro, Victor Ben-
ghi Del Claro. Agravado: Estevão Ribeiro Nascimento Neto,
Sionara Maria Diedrichs Nascimento. Advogado: Hugo Mar-
tins Kosop, Jorge Luiz Kosop Neto. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. Trata-se na espécie de Agravo de Instrumento, inter-

posto por José Cláudio Del Claro e sua esposa, em face do
despacho proferido nos autos de Ação Ordinária de Cobrança,
onde se discute o contrato inicial de permuta, garantido por
imóvel de propriedade dos requeridos, conforme Escritura Pú-
blica de Hipoteca, o qual assegura o cumprimento da obriga-
ção. Portanto, verifica-se de plano que a matéria discutida nes-
tes autos, decorre diretamente de Contrato de Escritura Pública
Garantido por Hipoteca. E, tal contrato constitui, nos termos
do artigo 585, inciso II, do CPC, título executivo extrajudicial,
porque assinado por ambas as partes e duas testemunhas. Ou-
trossim, o artigo 104, inciso III, letra “g” da Constituição Esta-
dual, dispõe expressamente que: “Artigo 104 Compete aos Tri-
bunais de Alçada: (...) III - julgar em grau de recurso: G as
execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem cone-
xas, exceto as relativas à matéria fiscal da competência do Es-
tado, a falência e a concordata (grifos nossos)”. Ademais, já
decidiu este Tribunal: AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO E OUTRAS AVENÇAS GARANTIDO
POR HIPOTECA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL - ART. 585, II, DO CPC. - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - EXECUÇÕES DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL E AÇÕES QUE LHE FOREM CONEXAS - ART. 103,
III, “g” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECI-
MENTO DO APELO, COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO. (Acórdão nº 17.954
2ª C.Cív., Ap. Cív. 89.612-0, j. à unanimidade de votos Rel.
Des. Sidney Mora). Eis porque não conheço do recurso, deter-
minando a sua remessa ao egrégio Tribunal de Alçada deste
Estado. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Des. SIDNEY
MORA, Relator.

0003 . Processo: 0133344-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/163719. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000887 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, José Valnir
Zambrim, Suzanna Valéria Barbosa Ramos, Ivo Pereira. Ape-
lado: Jair Carlos da Silva, Silvia Regina Mattias. Advogado:
Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Aletheia Regina
Cabral Mello. Apelante: Jair Carlos da Silva, Silvia Regina
Mattias. Advogado: Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bo-
nacin, Aletheia Regina Cabral Mello. Apelado: Banco Suda-
meris Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, José Valnir Zambrim, Suzanna Valéria
Barbosa Ramos, Ivo Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despa-
cho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS. Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo Ban-
co Sudameris Brasil S.A e Jair Carlos da Silva e Outro contra a
r. sentença de fls. 165/172, que, nos autos de ação monitória
sob n.º 887/00, julgou parcialmente procedente o pedido deter-
minando “que para a apuração do correto saldo devedor seja
elaborado o cálculo tomando de base o valor original de R$
10.343,28, deduzindo-se do qual as oito parcelas pagas e acres-
centando na parte restante os juros de 12% ao ano, correção
monetária e multa de 2%”. Após o que, “seja dado prossegui-
mento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, Capítu-
los II e IV, do CPC, convertendo-se o mandado inicial em man-
dado executivo. Em virtude de ambas as partes terem se su-
cumbidas em sua pretensão, as custas processuais deverão ser
pagas em igual porcentagem. Cada uma das partes deverá pa-
gar honorários da respectiva parte adversa, o que arbitro no
valor igual de R$ 500,00 (quinhentos reais)”. Consoante se
verifica, a controvérsia destes autos repousa em instrumento
particular de confissão de dívida, assinado por duas testemu-
nhas e vinculado à nota promissória, ambos considerados pela
legislação vigente como sendo título executivo extrajudicial (art.
585, I e II, do CPC), fato que remete a competência para apre-
ciação e julgamento deste recurso ao egrégio Tribunal de Alça-
da, a despeito de tratar-se de ação de procedimento especial,
eis que, a competência recursal, consoante se tem reiterada-
mente afirmado nesta Corte de Justiça, é fixada em razão do
direito material posto em discussão. Cite-se a propósito o acór-
dão nº 19.085, 2ª Câmara Cível, Relator Juiz Convocado LUIZ
LOPES. Pelo exposto, não conheço do presente recurso e de-
termino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, ex
vi do artigo 104, ‘g’, da Constituição do Estado do Paraná, e
ainda os acórdãos nºs 16.151 1ª Câm. Cível; 18.626 2ª Câm.
Cível; 6.461 5ª Câm. Cível e 8.080 6ª Câm. Cível. Curitiba, 27
de novembro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0004 . Processo: 0133500-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166374. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000175 Falência. Agravante: Fausto Pereira de Lacerda
Filho. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo
Roberto Ferreira Motta. Agravado: Massa Falida Emílio Ro-
mani SA. Advogado: Vera Lucia Schreiner, Ricardo Cezar Pi-
nheiro Becker. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:

Fausto Pereira de Lacerda Filho, ex-síndico da Massa Falida
de Emílio Romani S/A, insurge-se contra as decisões de fls.
3.108/3.116 e 3.169, exarada nos autos de Falência nº 175/1997,
pelas quais foram fixados os seus honorários em quantia que
entende desproporcional ao trabalho desenvolvido, colimando
a sua majoração. Ocorre que o agravante não é parte e não tem
interesse no processo. A sua pretensão limita-se a honorários.
Ademais, o seu pleito demanda a produção de provas, o que é
vedado no restrito âmbito do agravo de instrumento. O proce-
dimento adequado seria o da ação de revisão e arbitramento de
honorários. Trata-se, portanto, de agravo de instrumento mani-
festamente inadmissível, porque incabível. Destarte, nego-lhe
seguimento (art. 557 do CPC). Curitiba, 27 de novembro de
2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0005 . Processo: 0133583-7 Agravo de Instrumento
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 Protocolo: 2002/167291. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000154 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Município de Planaltina do Paraná. Advo-
gado: Osvaldo Benedito Buniotti. Agravado: Presidente da
Comissão Parlamentar de Inquéritos, Presidente da Câmara
Municipal de Planaltina do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:

VISTOS. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por MUNICÍPIO DE PLANAL-
TINA DO PARANÁ, nos autos de mandado de segurança n.º
154/02, em trâmite perante a Vara Única de Santa Izabel do
Ivaí, que move em face do Presidente da Comissão Parlamen-
tar de Inquérito e Outro. Na minuta, pede o agravante que seja
liminarmente suspenso o cumprimento da decisão a quo (fls.
64-67-TJ), alegando, em síntese, que houve irregularidade na
instituição de referida Comissão Parlamentar de Inquérito, afron-
tando a lei Orgânica do Município, o Regimento Interno da
Câmara Municipal e a Constituição Federal. Ainda, que lhe foi
negado acesso aos documentos que irão instruir dita CPI. Des-
se modo, pede a concessão de efeito suspensivo da decisão de
fls. 64-67-TJ, determinando a suspensão da referida CPI, bem
como a revogação da Portaria n.º 06/2002 de autoria do Sr.
Presidente da Câmara Municipal; OU seja determinado aos
agravados que apresentem ou dêem acesso ao agravante a to-
dos os documentos que envolvem a referida CPI, para conheci-
mento do mesmo, por se tratar de documentos públicos. Cons-
tata-se, portanto, em sede de cognição sumária, a possibilidade
de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, uma vez
que há sérios indícios de que a portaria instituidora da Comis-
são Parlamentar de Inquérito não preenche os requisitos legais
atinentes à espécie. Em razão do exposto: I - Concedo parcial-
mente a liminar pleiteada neste recurso, para o fim específico
de suspender a atividade da aludida Comissão até o final julga-
mento deste Agravo de Instrumento; II - Determino a intimação
dos agravados, para, querendo, no prazo legal, apresentar res-
posta a este recurso, informando, inclusive, quanto ao cumpri-
mento, ou não, do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil; III - Oficie-se solicitando ao MM. Juiz as informações
de praxe; IV - Int. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Des.
SIDNEY MORA, Relator. E.T. Tendo que viajar hoje, às 22:15
para Foz do Iguaçu, autorizo o chefe de Divisão a assinar os
ofícios. H: 14:45. Em 27/11/2002. Des. Sidney Mora, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05402
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Afonso Marcius Vaz Lobato 002 0131371-9
Alessandro Reis e Silva 002 0131371-9
Altivo José Seniski 002 0131371-9
Ana Claudia Cruz da Silva 002 0131371-9
André Beckmann de Castro Menezes 002 0131371-9
Arnaldo Conceição Junior 002 0131371-9
Augustinho da Silva 001 0133609-6
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 002 0131371-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0133609-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0133609-6
Felipe Jow Namba 001 0133609-6
Gabriela de Paula Soares 001 0133609-6
Geraldo Munhoz de Mello 001 0133609-6
Geroldo Augusto Hauer 002 0131371-9
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0133609-6
Reynaldo Andrade da Silveira 002 0131371-9
Wilmar Eppinger 002 0131371-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133609-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167471. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000372 Desapropria-
ção. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Fá-
bio Bertoli Esmanhotto, Felipe Jow Namba, Gabriela de Paula
Soares. Agravado: José Aparecido Machado. Advogado: Ge-
raldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tem-
pestivo. 2. Intime-se o agravado na forma e para os fins previs-
tos no art. 527, V, do CPC. 3. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao MM. Juiz “a quo”, solicitando-lhe
informações, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do
CPC, pelo agravante. Com estas, abra-se vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo: 0131371-9 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/141579. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024452 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Reynaldo
Andrade da Silveira, Afonso Marcius Vaz Lobato, Alessandro
Reis e Silva, Ana Claudia Cruz da Silva, André Beckmann de
Castro Menezes. Agravado: Volvo do Brasil Veículos Ltda.
Advogado: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo
José Seniski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer
de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Defiro o petitório retro no prazo de quinze dias. Curitiba, 26 de
novembro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05388
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adauto de Almeida Tomaszewski 004 0133631-8
Amaury Chagas Coutinho Júnior 005 0114869-0
Anamaria Batista 006 0132596-0
André Renato Miranda Andrade 001 0122081-1
Antonio Luiz Pereira Júnior 005 0114869-0
Carlos Alberto Maricato 004 0133631-8
Clóvis Teixeira 003 0133591-9
Guilherme Tomizawa 003 0133591-9
Henrique Blaskievcz 005 0114869-0
João Gilberto Carrijo 003 0133591-9
Jorge Wadih Tahech 001 0122081-1
Kelly de Souza Padilha 006 0132596-0
Lacir Guarenghi 002 0132721-3
Leonardo Sperb de Paola 001 0122081-1
Luiz Gabriel Poplade Cercal 006 0132596-0
Marcia Nakagawa Rampazzo 004 0133631-8
Marco Antônio Lima Berberi 001 0122081-1
Marcos Otávio Luz 002 0132721-3
Maria Izabel Carvalho 005 0114869-0
Nelson Couto de Rezende Júnior 006 0132596-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 003 0133591-9
Pedro Luiz Bezerra de Barros 003 0133591-9
Reinaldo Chaves Rivera 001 0122081-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0133591-9
Rita de Cassia Alves 002 0132721-3
Roberto Nelson Brasil P. Filho 006 0132596-0
Rodrigo Guimaraes 006 0132596-0
Rogerio Poplade Cercal 006 0132596-0
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0133591-9
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0122081-1
Walter Toffoli 002 0132721-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0122081-1 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/33646. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000657 Anulatória. Apelante:
Centro de Tomografia São Vicente Ltda. Advogado: Jorge Wa-
dih Tahech, Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Pao-
la. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Despacho:

Admito os embargos de fls. 302/306. Prossiga-se na forma da
Lei. Em 27/11/02. Des. Bonejos Demchuk.

0002 . Processo: 0132721-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/155629. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000560 Nulidade. Apelante: Ma-
rke Ponto Comércio de Relógios e Máquinas de Escritório Ltda,
Luiz Carlos Rückel. Advogado: Walter Toffoli, Rita de Cassia
Alves. Apelado: Espólio de Joaquim Antônio de Souza. Advo-
gado: Marcos Otávio Luz. Apelado: Odacyr Carlos Prigol.
Advogado: Lacir Guarenghi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

VISTOS. 1 - Trata-se de apelação cível (fls. 869/segs.), inter-
posta sobre a r. sentença (fls. 850/866) que julgou, simultane-
amente, os pedidos constantes da ação declaratória de nulida-
de de títulos de crédito (dois cheques), c. c. pedido liminar de
busca e apreensão, além de indenização (volumes 1 a 5 dos
autos principais) e das ações cautelares de sustação de pro-
testo (apenso 2) e de suspensão de cadastro negativo (apenso
1). O pleito da ação principal foi julgado improcedente, sen-
do indeferido o da primeira lide secundária e julgado extinto
o processo da segunda, sem julgamento de mérito, em virtude
da desistência da autora. Contra-razões às fls. 905/segs. e 909/
segs. 2 - Falece competência a esta Corte de Justiça para jul-
gar o feito. A matéria referente à declaração de nulidade de
cheques tem conexão com títulos extrajudiciais e, posterior e
eventualmente, com a execução destes, para cujo julgamento
o Tribunal de Alçada é competente, nos termos do art. 104,
III, g, da Constituição Estadual, que preconiza: “Compete ao
Tribunal de Alçada julgar em grau de recurso as execuções
por título extrajudicial e ações que lhe forem conexas, ... “.
Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE DE TÍTULO E INEXISTÊNCIA DE
DÍVIDA CUMULADA COM CANCELAMENTO DE PRO-
TESTO E DANOS MORAIS - PROTESTO INDEVIDO DE
TÍTULOS DE CRÉDITO - ART. 103, INCISO III, LETRA g,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA PARA JULGAMENTO DE
AÇÕES CONEXAS A TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.
(TJPR 5ª C. Cív. Ap. Cível n. 115785-3 Rel. Des. Antônio
Gomes da Silva Julg. 02.04.02 Unânime). Outrossim, acór-
dãos n. 5.222 e 6.109, ambos desta Câmara, além de inúme-
ros julgados de outras Câmaras. Nessa razão, não conheço do
recurso, e, com base no art. 140, XXVII, do Regimento Inter-
no deste Tribunal de Justiça, declino da competência para o
eg. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com remessa
dos autos. Curitiba, 26 de novembro de 2002. Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira Relator

0003 . Processo: 0133591-9 Agravo de Instrumento

 Protocolo: 2002/167318. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000568 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Distribuidora Record de Serviços de Imprensa
SA. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo
Roberto Ferreira Motta, Romeu Felipe Bacellar Filho. Agrava-
do: Paulo Roberto Melfi, Claudio Marcius Melfi. Advogado:
Clóvis Teixeira, Pedro Luiz Bezerra de Barros, João Gilberto
Carrijo, Guilherme Tomizawa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Distribuidora Record de Serviços de Imprensa S/A visando a
reforma de decisão judicial que rejeitou a exceção de incompe-
tência aforada pela agravante em virtude do ajuizamento da
ação de reparação de danos morais e patrimoniais, em que são
autores Paulo Roberto Melfi e outro (fls. 165/168 - TJ). Argu-
mentou, em síntese, que em se tratando de ação em que a ré é
pessoa jurídica, a competência é do lugar onde está sua sede
(art. 100, inciso IV, letra a do CPC); que, no caso concreto, não
há delito (parágrafo único do art. 100 do CPC), como também
não se tem uma simples relação de consumo, como querem fa-
zer crer os agravados, sendo inaplicável quer o Código de De-
fesa do Consumidor, quer a regra da competência em razão do
lugar do ato ou do fato. Requereu, ao final, o provimento do
agravo, com a declaração da incompetência do Juízo da 4ª Vara
Cível desta Capital, e remessa dos autos a uma das varas cíveis
da cidade do Rio de Janeiro. É o breve relatório. II. Não proce-
dem as argumentações da agravante, incidindo, “in casu”, a
regra do artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil a fim
de se negar seguimento ao agravo de instrumento, porque ma-
nifestamente improcedente. Incabível a pretendida aplicação
do inciso IV, letra a do artigo 100 da lei processual civil pátria,
por se tratar de regra genérica. Enquanto aquela do inciso V,
letra a do mesmo dispositivo legal é especial para a ação de
reparação de dano. Neste contexto, ainda que a demandada seja
pessoa jurídica com sede em outra cidade, o juízo competente
para processar e julgar ação como a objeto dos presentes autos,
é o do lugar onde ocorreu o apontado ato ou o fato. Neste sen-
tido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Compe-
tência. Reparação de dano. Foro do lugar do ato ou fato. A
ação de reparação de dano tem por foro o lugar onde ocorreu o
ato ou o fato, nos termos do art. 100, inc. V, letra ‘a’, do CPC,
ainda que a ré seja pessoa jurídica com sede em outra localida-
de. Precedentes da Quarta Turma” (STJ, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Monteiro, in DJU de 25.08.97, p. 39381). “Competên-
cia. Reparação de dano. Pessoa Jurídica. Foro do local do fato.
Incidência da regra do art. 100, V, ‘a’, do CPC, que prevalece
sobre as de caráter genérico dos arts. 94 e 100, IV, ‘a’, do mes-
mo Código. Apenas ao autor seria dado optar, pois, em regra,
não se justifica a recusa do foro do próprio domicilio. Recurso
não conhecido” (STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Costa Leite, in DJU
de 18.08.97, p. 37863). “Competência. Foro do lugar do fato.
Reparação de dano. Pessoa Jurídica. A ação de reparação de
dano tem por foro o lugar onde ocorreu o ato ou o fato, ainda
que a demandada seja pessoa jurídica com sede em outro lugar.
Prevalência da regra do art. 100, inc. V, letra ‘a’ do CPC, sobre
as dos artigos 94 e 100, inc. IV, letra ‘a’, do mesmo diploma
legal. Recurso não conhecido” (STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, in DJU de 26.08.96, p. 29.694). No mesmo
sentido a jurisprudência desta Corte, dentre os julgados: ac.
21.132, 1ª C. Cível, Rel. Des. Ulysses Lopes, j. em 19.02.2002.
Ademais, conforme bem observou a MM Juíza de Direito na
decisão agravada, não merecem acatamento os argumentos uti-
lizados pela excipiente/agravante no sentido de que a regra de
competência para a causa indenizatória somente é aplicável
quando o dano sofrido decorre de delito ou de acidente de ve-
ículo, ou, ainda, de ato ilícito. A uma, porque a regra especial
prevista no parágrafo único do art. 100 do CPC não restringe o
âmbito de incidência do inc. V, letra “a”, daquele dispositivo.
A duas, porque o inciso V do referido artigo 100 diz respeito a
atos ou fatos, de natureza penal ou civil, que, a princípio, auto-
rizam a demanda reparatória. “Ressalte-se que eventual ilícito
praticado, possível dano e a ocorrência do nexo de causalidade
entre ambos somente poderá ser analisado com o mérito do
feito principal”. Por derradeiro, despiciendo qualquer comen-
tário acerca da aplicabilidade ou não das regras consumeiristas
ao caso ‘sub judice’ (fls. 167/TJ). Ante o exposto, nego segui-
mento ao agravo de instrumento porque manifestamente im-
procedente, “ex vi” do disposto no artigo 557, “caput” do Có-
digo de Processo Civil. III. Intimem-se. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0004 . Processo: 0133631-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166961. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000863 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde ASMS.
Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de Almeida
Tomaszewski. Agravado: Jairo Augusto Marques de Carvalho.
Advogado: Carlos Alberto Maricato. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Inconformada com a decisão que, nos autos de mandado de
segurança impetrado pelo agravado Jairo Augusto Marques de
Carvalho, concedeu liminarmente a ordem pleiteada, a Autar-
quia Municipal de Saúde de Londrina recorre a este Tribunal,
argumentando, em síntese, que o agravado decaiu do direito de
impetrar o mandado de segurança; que o impetrante não apre-
sentou documento comprovatório de conclusão do Curso de
Especialização em Saúde Coletiva para obtenção da pontuação
prevista no edital do Concurso Público destinado ao provimen-
to do cargo de Dentista do Município; que a declaração do
Coordenador do Curso de Especialização da Universidade de
Londrina apresentada pelo agravado apenas indicava que ele
concluira todos os créditos e fora aprovado em todas as disci-
plinas do curso, mas encontrava-se em fase de conclusão a
monografia, de modo que ainda não havia concluído referido

curso. A agravante requer a concessão de efeito suspensivo a
este recurso porquanto a decisão agravada, impedindo a nome-
ação imediata dos aprovados no certame, agravará o déficit de
profissionais nessa área de Saúde do Município, prejudicando
sobremaneira a população de baixa renda , usuária desses ser-
viços. 2. Apesar da relevância da fundamentação expedida pela
recorrente, não vislumbro a existência de risco de dano de difí-
cil reparação aos interesses da Administração Pública, haja vista
que somente os dois primeiros classificados no concurso é que
foram convocados para o preenchimento das duas vagas exis-
tentes e previstas no edital, sendo certo que a decisão agravada
suspendeu a homologação do concurso a partir do nono classi-
ficado. Por isso e considerando o procedimento célere do agra-
vo, deixo de atribuir o desejado efeito suspensivo. 3. Intime-se
o agravado, na pessoa de seu advogado, para oferecer resposta
em dez dias. 4. Dê-se ciência ao d. Juízo de origem para infor-
mações pertinentes em igual prazo. Intime-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0005 . Processo: 0114869-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2001/116625. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000667 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Ivo de Carvalho. Advogado: Maria Izabel Carva-
lho, Henrique Blaskievcz. Apelado: Filhos de Henrique Mehl
SA Indústria e Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Jú-
nior, Amaury Chagas Coutinho Júnior. Apelado: Hauer Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Designado:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Despacho:

Admito os embargos de fls. 243/segs. Prossiga-se como de lei.
Curitiba, 26/11/2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias
0006 . Processo: 0132596-0 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/153747. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001207 Indenização. Apelante: Edson Luiz Pereira.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Gui-
maraes. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná-COHA-
PAR. Advogado: Nelson Couto de Rezende Júnior, Rogerio
Poplade Cercal, Anamaria Batista, Kelly de Souza Padilha, Luiz
Gabriel Poplade Cercal. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Vista Advogado: Anamaria Batista (PR025796)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05401
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexander de Paula Silva 004 0105088-6
Claudio Xavier Petryk 004 0105088-6
João de Oliveira Franco Júnior 004 0105088-6
Lenir Gonçalves da Silva Filho 001 0133505-3
Lenira Gonçalves da Silva 001 0133505-3
Marcina Maquine Santana 004 0105088-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0133525-5
Miguel Antonio Slowik 004 0105088-6
Ronildo Gonçalves da Silva 001 0133505-3
Sérgio Morês 004 0105088-6
Sandra Jussara Kuchnir 004 0105088-6
Sergio Mello Araujo 003 0133397-1
Valdemar Bernardo Jorge 004 0105088-6
Viviane Bernardo Jorge 004 0105088-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0133505-3 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166499. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002091 Alimentos. Agravan-
te: O. V. N. S. Representado(a). Advogado: Lenir Gonçalves
da Silva Filho, Lenira Gonçalves da Silva, Ronildo Gonçalves
da Silva. Agravado: L. A. N. S.. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o re-
curso para processamento. II- Tendo em vista que na alegação
de necessidade de assistência judiciária impera a presunção”
juris tantum”, concedo o pedido de efeito ativo pleiteado. III -
Oficie-se ao eminente juiz de direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente. IV -
Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. V - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os
atos de ofício, para integral cumprimento deste despacho. Em
28.11.2002. Des. Ramos Braga, Relator

0002 . Processo: 0133525-5 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167023. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000166 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Sandra Bubula.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Despacho:

1. Sem pedido de efeito suspensivo. 2. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da Vara da Cível da Comarca de
Jacarezinho. 3. Intime-se a agravada para apresentar resposta,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Ultimadas as providên-
cias ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Des.ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo: 0133397-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/165730. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001519 Ordinária de Cobrança. Agravante: Bernadete
Dobkowski, Carlos Roberto Lebarbenchon Massignam, Catari-
na Tavares da Silva, Celso Osternack de Castro, Cleusa Ramos
Dória, Edna Ávila de Matos, Gisele Mueller Twardowski, Helen
Cristina Bacon, Hermann Valentim Guimarães, Iascara Coelho
dos Santos, Jonatas Reichert, José Amauri Padilha, Lício Pudell
Gonzaga, Maria Cristina Busato de Castro, Maria Zasevki Leal,
Márcia Regina Zarpellon, Nancy Queiroz Teixeira Tod, Pedro
Jacob Wisniewiski, Rosicler Hamildo Jambersi. Advogado: Ser-
gio Mello Araujo. Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - BERNADETE DOBLOWSKI e outros (19) inconformados
com a decisão que, nos autos de ação de cobrança com pedido
de tutela antecipada proposta contra o Paranaprevidência - Ser-
viço Social Autônomo, indeferiu pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, interpuseram o presente agravo de instrumento,
sustentando que não possuem condições de arcar com as des-
pesas processuais sem prejuízo de seu sustento. Invocando o
art. 4º da Lei 1060/50 e jurisprudência favorável, pleitearam a
concessão de efeito ativo e, a final, a reforma do decisum. II -
O recurso, contudo, não tem condições de evoluir, dado que os
agravantes deixaram de instruí-lo com peças necessárias ao
conhecimento da questão discutida, qual seja: cópia de decla-
ração de insuficiência de recursos. Com efeito, para a conces-
são do benefício da justiça gratuita, necessário se faz, tão-so-
mente, a simples declaração firmada pela parte de que, nos ter-
mos da lei, encontra-se desprovida de recursos para arcar com
as despesas do processo. Todavia, do exame das peças que for-
mam o presente instrumento, não consta tal afirmação. Obser-
va-se na petição inicial da ação ordinária (fl.59 TJ), que os
recorrentes limitaram-se a requerer o benefício da assistência
judiciária, sem, contudo a afirmar àquela condição. Por outro
lado, das procurações outorgadas (fls. 61/80) não constam po-
deres ao mandatário para requerer o benefício postulado na ini-
cial. Assim, o fato de os agravantes não terem instruído o agra-
vo com as peças processuais, sem as quais não é possível a
correta compreensão da questão formulada, inviabiliza o se-
guimento do recurso. A propósito, anota Theotônio Negrão:
“O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas peças obrigató-
rias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente. (RT
736/304, JTJ 182/211)”. (Theotônio Negrão - Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em vigor , 30ª ed., nota 4
ao art. 525, p.546). Nesse sentido: “Caso não seja possível ao
Tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de
juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irre-
gularidade formal”. (Código de Processo Civil Comentado -
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, p. 768, II - 4,
3ª edição, ERT). No mesmo sentido é a decisão desta Câmara:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PEÇA NE-
CESSÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO ADMITI-
DO. INOMINADO NÃO PROVIDO. O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora ao não conhecimento dele”. (acór-
dão nº 4438, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. NEWTON LUZ). Regis-
tre-se, por oportuno, quanto a possibilidade de os agravantes
arcarem com as despesas judiciais, que o valor das custas, de
acordo com a informação do Sr. Escrivão (fl. 81) é de R$ 609,00,
dividindo-se este valor entre os autores (vinte), perfaz a quan-
tia R$ 30,45 para cada um, o que parece ser, a primeira vista,
perfeitamente suportável, considerando, ainda, a qualificação
profissional dos ora recorrentes. Assim, com fulcro no art. 557
do CPC, nego seguimento ao agravo. III - Intimem-se. Curiti-
ba, 26 de novembro 2002 Juiz Conv. MÁRIO HELTON JOR-
GE, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0004 . Processo: 0105088-6 Apelação Cível
 Protocolo: 2000/120293. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000642 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Rural SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ale-
xander de Paula Silva, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara
Kuchnir, Marcina Maquine Santana. Apelado: Teodoro Frant-
zezos, Jussana Maria Frantzezos. Advogado: Valdemar Bernar-
do Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo
Jorge, Sérgio Morês. Apelante: Teodoro Frantzezos, Jussana
Maria Frantzezos. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, João
de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio
Morês. Apelado: Banco Rural SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Alexander de Paula Silva, Miguel Antonio Slowik, San-
dra Jussara Kuchnir, Marcina Maquine Santana. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Designado: Des. Cordeiro Cleve. Revisor: Des.
Cordeiro Cleve. Despacho:

 I - Recebo os embargos infringentes para discussão. II - Pro-
cesse-os. Em 28/11/2002. Des Eraclés Messias - Relator

Departamento Judiciário Emitido em 29/11/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05397 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a

realizar-se em 09/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adércio Francisco de Souza 024 0120739-4
Adelcio Ceruti 006 0130052-5
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 023 0124778-7
Alberto Jorge Bittencourt 020 0128422-6
Alessandro Otavio Yokohama 016 0122242-4
Alex Fernando Dal Pizzol 020 0128422-6
Ana Lucia Bohmann 022 0122778-9
Andre dos Santos Damas 020 0128422-6
Andrey Fabiano Lustoza Fedato 003 0124514-3
Antonio Moris Cury 011 0132203-0
Arnaldo José da Silva 017 0123498-0
Ary Bracarense Costa Junior 012 0117644-5

013 0117705-3
014 0117725-5

Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 009 0131212-5
Carlos Augusto Antunes 023 0124778-7
Carlos José Sebrinski 015 0120326-7
Carlos Roberto Scalassara 022 0122778-9
Carmen Roberta Franco 010 0131768-2
Carmino Donato Junior 013 0117705-3
Cezar Alaor Botura 026 0118714-6
Christianne Regina L. Posfaldo 023 0124778-7
Claudia de Souza Haus 023 0124778-7
Claudio Marchioro 017 0123498-0
Clovis Pinheiro de Souza Junior 025 0126027-3
Daniela Flávia Miranda 020 0128422-6
Debora Maria Cesar de Albuquerque 005 0129009-7
Djalma Antonio Muller Garcia 011 0132203-0
Djalma Sigwalt 020 0128422-6
Eder Gorini 017 0123498-0
Ederson Ribas Basso e Silva 007 0130927-7

008 0130931-1
Edgar David Gusso 011 0132203-0
Edna de Souza Mazia 027 0121601-9
Eglacy Paulino 010 0131768-2
Elizeu Cordeiro da Silva 016 0122242-4
Ellen Patricia Chini 022 0122778-9
Elsa Cristina A. d. S. C. Galvão 027 0121601-9
Emerson Ernani Woyceichoski 020 0128422-6
Ernesto Alessandro Tavares 016 0122242-4
Eros Belin de Moura Cordeiro 009 0131212-5
Fernando Silva Gonçalves 004 0124515-0
Francislaine Ruiz 007 0130927-7

008 0130931-1
Gabriel Bertin de Almeida 001 0124047-7
Geraldo Mocellin 023 0124778-7
Geraldo Pegoraro Filho 027 0121601-9
Gilberto Baumann de Lima 022 0122778-9
Gisela Dias Chede 023 0124778-7
Giusley Matos de Oliveira 026 0118714-6
Gustavo Justus do Amarante 022 0122778-9
Idair Bitencourt Milan 027 0121601-9
Jacy Gabardo 011 0132203-0
João Alfredo Faiad 010 0131768-2
João David Folador 021 0128727-6
João Marcos Anacleto Rosa 017 0123498-0
João Pedro Tagliari 017 0123498-0
José Ivan Guimarães Pereira 007 0130927-7

008 0130931-1
José Ludgero de Castro Pereira 019 0126631-7
José Moacir Favetti 006 0130052-5
José Soares Ferreira Barbosa 018 0126335-0
Lidia Adelia Vilella Borges 025 0126027-3
Liliane Andrea do Amaral 007 0130927-7

008 0130931-1
Lilliana Maria Ceruti 006 0130052-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 012 0117644-5

013 0117705-3
014 0117725-5

Luis Carlos de Sousa 012 0117644-5
014 0117725-5

Luiz Alberto Lima 016 0122242-4
Luiz Alberto Oliveira de Luca 006 0130052-5
Luiz Fernando Brusamolin 010 0131768-2
Luzardo Thomaz de Aquino 006 0130052-5
Marcia Regina Rodacoski 020 0128422-6
Marcos Antonio de O. Leandro 007 0130927-7

008 0130931-1
Marcos Gomes Salvador 006 0130052-5
Maria Lúcia Sanches Foltran 027 0121601-9
Maria Solange V. d. O. Utrabo 002 0124367-4
Maria da Graça Mendes Passos 023 0124778-7
Marina de Oliveira 002 0124367-4
Nivaldo Possamai 017 0123498-0
Noe Aparecido da Costa 024 0120739-4
Omar José Baddauy 001 0124047-7
Osmar José Serraglio 016 0122242-4
Oswaldo Tondo 021 0128727-6
Otavio Rufino Gomes 024 0120739-4
Paulo Moreli 007 0130927-7

008 0130931-1
Paulo Roberto Ferreira Pereira 011 0132203-0
Percival Ereno 018 0126335-0
Renata Kawassaki Siqueira 022 0122778-9
Rita de Cassia Maistro 022 0122778-9
Romeu Saccani 003 0124514-3

004 0124515-0
Saulo de Meira Albach 011 0132203-0
Tarcizio Furlan 027 0121601-9
Valdir Balan 017 0123498-0
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 009 0131212-5

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0124047-7
Protocolo: 2002/60603. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000208 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0124367-4
Protocolo: 2002/67518. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000423 Depósito. Agravante:
Marina de Oliveira. Advogado: Marina de Oliveira. Agravado:
Maria Solange Valentina de Oliveira Utrabo, Artur César de
Souza. Advogado: Maria Solange Valentina de Oliveira Utra-
bo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0124514-3
Protocolo: 2002/68791. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000045 Exceção de Incompetência.
Agravante: Cláudio Senhorini. Advogado: Andrey Fabiano
Lustoza Fedato. Agravado: Refrigerantes Colorado Ltda. Ad-
vogado: Romeu Saccani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0124515-0
Protocolo: 2002/68787. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000035 Exceção de Incompetência.
Agravante: José Lino Dal Ben. Advogado: Fernando Silva Gon-
çalves. Agravado: Refrigerantes Colorado Ltda. Advogado:
Romeu Saccani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0129009-7
Protocolo: 2002/116522. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000712 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Arena
Show Bar Ltda. Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquer-
que. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi

Agravo de Instrumento
0006 . Processo: 0130052-5
Protocolo: 2002/128675. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037910 Falência. Agravante: Supernet Tecnologia e In-
formática Ltda. Advogado: Adelcio Ceruti, Lilliana Maria Ce-
ruti. Agravado: Luiz Roberto Oliveira de Luca. Advogado: José
Moacir Favetti, Luzardo Thomaz de Aquino, Marcos Gomes
Salvador, Luiz Alberto Oliveira de Luca. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0007 . Processo: 0130927-7
Protocolo: 2002/135984. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000219 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Roselandia Pereira dos Santos. Advogado: Paulo More-
li, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do
Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi

Agravo de Instrumento
0008 . Processo: 0130931-1
Protocolo: 2002/135855. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000222 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Itamar Schuenck. Advogado: Paulo Moreli, Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson
Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0009 . Processo: 0131212-5
Protocolo: 2002/140066. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000335 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Tereza Americano Tlumanski. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro,
Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Re-
gional da Companhia Paranaense de Energia - Copel. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0010 . Processo: 0131768-2
Protocolo: 2002/146620. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000794 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Carmen Roberta Franco, João Alfredo Fai-
ad. Agravado: Rosana Amaral de Lima. Advogado: Eglacy Pau-
lino. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau

Agravo de Instrumento
0011 . Processo: 0132203-0
Protocolo: 2002/49734. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001316 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Saulo de Meira Albach. Agravado: Farmácia Zacarias

Ltda. Advogado: Jacy Gabardo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas

Apelação Cível e Reexame Necessario
0012 . Processo: 0117644-5
Protocolo: 2001/143941. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000185 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tam-
boara. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Zélia Cor-
deiro Loreto. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni, Ary Bracarense Costa Junior. Aut.Coatora: Prefeito do Mu-
nicípio de Tamboara. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo: 0117705-3
Protocolo: 2001/143943. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000184 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Município de Tamboara. Advogado: Carmino
Donato Junior. Apelado: Natal da Costa. Advogado: Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario
0014 . Processo: 0117725-5
Protocolo: 2001/143945. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000183 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal
de Tamboara PR. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado:
Mauricio Francisco da Silva. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0015 . Processo: 0120326-7
Protocolo: 2002/14770. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000006 Retificação de Registro.
Apelante: Rubimar Pedrotti. Advogado: Carlos José Sebrinski.
Apelado: Justiça Pública. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

Apelação Cível
0016 . Processo: 0122242-4
Protocolo: 2002/35670. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000182 Indenização por Ato Ilicito. Ape-
lante: Cláudio Aparecido Alves Palozi, Aparecido Faleiros de
Souza, Carlos Valdecir Bertoncelo. Advogado: Alessandro Ota-
vio Yokohama, Ernesto Alessandro Tavares, Osmar José Serra-
glio. Apelado: Reinaldo Valdivino Madureira Silva. Advoga-
do: Elizeu Cordeiro da Silva, Luiz Alberto Lima. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0017 . Processo: 0123498-0
Protocolo: 2002/53419. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000074 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder Gorini,
João Pedro Tagliari, João Marcos Anacleto Rosa, Arnaldo José
da Silva, Claudio Marchioro. Apelado: Leônidas José Dal Bem.
Advogado: Valdir Balan, Nivaldo Possamai. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas

Apelação Cível
0018 . Processo: 0126335-0
Protocolo: 2002/87408. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000172 Anulatória de Partilha.
Apelante: Sebastião Xavier de Carvalho. Advogado: José Soa-
res Ferreira Barbosa. Apelado: Geraldo Ciriaco Xavier, Sebas-
tiana de Carvalho Frigo, Luiz Carlos Xavier de Carvalho, Ana
Clara de Carvalho, Atenor Xavier de Carvalho, Nairdes Fialho
de Carvalho, Alminda de Carvalho dos Santos, Matildes Car-
valho dos Santos, Benta de Carvalho Alves Cotrim, Alicia Xa-
vier Peres, Almerinda de Carvalho Alves, Maria Xavier de Car-
valho Macedo, Catarina Xavier Dante, José Xavier de Carva-
lho, Valdir Frigo, Maria José Oliveira de Carvalho, Léia Gorte
Xavier de Carvalho, Dário Ferreira dos Santos, José Peres, José
Nildo Alves. Advogado: Percival Ereno. Apelado: Morais Xa-
vier de Carvalho e Sua Mulher. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Apelação Cível
0019 . Processo: 0126631-7
Protocolo: 2002/91672. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000426 Consignação em Pa-
gamento. Apelante: Nair de Lima Galvan. Advogado: José Lud-
gero de Castro Pereira. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

Apelação Cível
0020 . Processo: 0128422-6
Protocolo: 2002/72340. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000108 Cobrança. Apelante: Sindica-
to Rural de Tibagi, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - FAEP, Confederação Nacional da Agricultura - CNA.
Advogado: Alberto Jorge Bittencourt, Djalma Sigwalt, Marcia
Regina Rodacoski. Apelado: Camilla Marlen de Geus
(assistido(a)). Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, An-
dre dos Santos Damas, Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando
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Dal Pizzol. Apelante: Camilla Marlen de Geus (assistido(a)).
Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Andre dos Santos
Damas, Daniela Flávia Miranda, Alex Fernando Dal Pizzol.
Apelado: Sindicato Rural de Tibagi, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - FAEP, Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA. Advogado: Alberto Jorge Bittencourt, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo: 0128727-6
Protocolo: 2002/102913. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000295 Indenização. Ape-
lante: Natálio Ferreira. Advogado: Oswaldo Tondo. Apelado:
Elso Sadi Guidini, Madeireira Cruzado Ltda. Advogado: João
David Folador. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Reexame Necessário
0022 . Processo: 0122778-9
Protocolo: 2001/156550. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000133 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ampélio Belini. Advo-
gado: Gilberto Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amaran-
te. Réu: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki
Siqueira, Ana Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini, Rita de
Cassia Maistro, Carlos Roberto Scalassara. Aut.Coatora: Ge-
rente de Concessão de Atividades Econômicas da Secretaria de
Fazenda do Município de Londrina. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

Reexame Necessário
0023 . Processo: 0124778-7
Protocolo: 2002/66357. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021996 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda. Advoga-
do: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christian-
ne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Gisela
Dias Chede. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0024 . Processo: 0120739-4
Protocolo: 2002/20870. Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200000000324 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: O. P. A. .
Advogado: Otavio Rufino Gomes, Noe Aparecido da Costa.
Agravado: C. F. . Advogado: Adércio Francisco de Souza. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Agravo de Instrumento
0025 . Processo: 0126027-3
Protocolo: 2002/85188. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000185 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: E. F. C. . Advogado: Lidia Adelia
Vilella Borges, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Agravado: L.
C. C. (assistido(a)), T. C. C. (assistido(a)), N. C. C.
Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0026 . Processo: 0118714-6
Protocolo: 2001/156526. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000261 Declaratória.
Apelante: R. S. L. C. . Advogado: Cezar Alaor Botura, Giusley
Matos de Oliveira. Apelado: E. J. R. S. . Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0027 . Processo: 0121601-9
Protocolo: 2002/29490. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000001117 Revisional
de Alimentos. Apelante: G. V. M. Representado(a). Advogado:
Idair Bitencourt Milan. Apelado: J. V. M. . Advogado: Tarcizio
Furlan, Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva
Cerqueira Galvão, Maria Lúcia Sanches Foltran, Geraldo Pe-
goraro Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05399
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0132532-6
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 004 0132171-3
André Renato Miranda Andrade 002 0126812-2
Anita Caruso Puchta 002 0126812-2

003 0130898-1
Carlos Augusto Antunes 001 0126757-6
Claudia de Souza Haus 001 0126757-6
Estela Bulau Foggetti Fernandes 004 0132171-3
Everton Madeira Gusmão Ruano 004 0132171-3
Francisco Carlos Ribeiro 002 0126812-2

Francisco Leite da Silva 005 0132532-6
Geni Regina da Silva 008 0133449-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0133011-6
Izabel Cristina Marques 001 0126757-6
João Alberto da Silva Borges 002 0126812-2
Jozelia Nogueira Broliani 001 0126757-6
Karina Puppi Rachinski 003 0130898-1
Liana Sarmento de Mello Quaresma 002 0126812-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0133011-6
Márcio Hais de Natal Balera 009 0133519-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0133011-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0132532-6
Marco Antônio Lima Berberi 001 0126757-6
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 004 0132171-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0133011-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0133524-8
Moises Montanher 006 0133011-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0133011-6
Ricardo dos Santos Andrade 004 0132171-3
Roberto Polydoro Filho 001 0126757-6
Rosimari de Campos Souza 011 0133641-4
Sergio Mello Araujo 007 0133178-6
Silvio Roratto 004 0132171-3
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0130898-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0126757-6 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
 Protocolo: 2002/92223. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001147 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Jozelia Nogueira Bro-
liani, Marco Antônio Lima Berberi, Izabel Cristina Marques.
Apelado: Med Imagem Maringá Serviços de Diagnósticos Por
Imagem SC Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Filho.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de mandado de segurança preventivo (autos n°
1.147/2000), impetrado por MED IMAGEM MARINGÁ SER-
VIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM SC LTDA. con-
tra ato do DIRETOR DA COORDENAÇÃO DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANÁ, visando afastar a incidência de ICMS
sobre a importação de um “Ecógrafo com análise espectral
Doppler” (f. 20), argumentando que será utilizado como ins-
trumento de prestação de serviços, e, portanto, sem fins comer-
ciais, o Dr. Juiz julgou procedente o pedido inicial, confirman-
do a liminar deferida e suspendendo, em definitivo, “a incidên-
cia do ICMS na importação do bem descrito na inicial” (f. 141).
Dessa decisão, recorre o ESTADO DO PARANÁ, sustentado,
em síntese, a ausência de direito líquido e certo, e a inexistên-
cia de ilegalidade ou abuso de poder. O impetrante manifestou-
se nas contra-razões pugnando pela manutenção da decisão in-
vectivada. O Ministério Público, em ambas as instâncias, emi-
tiu parecer pelo improvimento do recurso. 2. Nego seguimento
ao recurso de apelação. O art. 557, do C.P.Civil, concede ao
relator a faculdade de negar seguimento ao recurso, “manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or”. É o caso dos autos, porque as questões postas em discus-
são já estão pacificadas na jurisprudência. A segurança foi im-
petrada por sociedade civil, cuja atividade é prestar serviços de
radiologia e diagnósticos, sob a alegação de que o impetrado
não permite a importação de produto sem a incidência de Im-
posto sobre a Circulação de Mercadoria, sendo que o objeto
importado será de utilização exclusiva da sociedade para pres-
tação de serviços, não havendo, portanto, a hipótese de inci-
dência do tributo. A r. decisão impugnada bem apreciou a ques-
tão posta aos autos: “No caso em tela, o bem (desvinculado da
idéia de mercadoria) importado pela Impetrante não se destina
a prática de comércio, como acima assinalado, mas sim a com-
por os bens da sociedade civil para a prestação de serviço a que
se destina a sociedade.” ...”Assim, frente a exegese da alínea
‘a’, do inc. IX, do §2~ do art. 155, da Constituição Federal,
tem-se que sobre a importação de mercadorias realizada pela
Impetrante não incide ICMS.”(fl.140). Os julgados das diver-
sas Câmaras do Tribunal confirmam o entendimento esposado
no “decisum”, a saber: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - IMPORTAÇÃO DE BEM (APA-
RELHO DE RAIOS X) POR SOCIEDADE CIVIL PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS - EXIGÊNCIA DE PA-
GAMENTO DE ICMS POR OCASIÃO DO DESEMBARA-
ÇO ADUANEIRO - NÃO INCIDÊNCIA DE ICMS - LIBERA-
ÇÃO - RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. A im-
portação de bem por sociedade civil para a prestação de servi-
ços médicos não está sujeita a incidência do tributo de ICMS
por ocasião do desembaraço aduaneiro, conforme inteligência
do art. 155, § 2º inciso IX, letra ‘a’, da Constituição Federal”.
(acórdão n° 21.605, da 2ª Câmara). No mesmo sentido, ano-
tem-se acórdãos nos 19.349, da 4ª Câmara, 6.905 da 5ª Câma-
ra, e 9.318 da 6ª Câmara, bem como o recente julgamento no
Supremo Tribunal Federal: “ICMS. Importação de bens por
sociedade civil para a prestação de seus serviços. O Plenário
desta Corte, ao julgar o RE 185.789, que versava hipótese aná-
loga à presente, assim decidiu, por entender que, tendo a inci-
dência de ICMS na importação de mercadoria como fato gera-
dor operação de natureza mercantil ou assemelhada, é inexigí-
vel esse imposto quando se tratar de bem importado por pessoa
física ou jurídica que não seja contribuinte dele: ‘RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTAR/O.
IMPORTAÇÃO DE BEM POR SOCIEDADE CIVIL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. EXIGÊNCIA DE

PAGAMENTO DO ICMS POR OCASIÃO DO DESEMBA-
RAÇO ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE’. Recurso extra-
ordinário conhecido e provido.” (RE 346.856-RJ - 1ª T. - reI.
Min. Moreira Alves - j. 17.9.02 -DJU 31.10.2002). 3. Nessas
condições, tratando-se de recurso manifestamente improcedente
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, de acordo com
o art. 557, do C.P.Civil, e o art. 140, inciso XXI, do Regimento
Interno do Tribunal, e CONFIRMO a r. decisão impugnada,
pelos seus próprios fundamentos. 4. INTIMEM-SE. Curitiba,
vinte e seis de novembro de dois mil e dois. Des. ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0002 . Processo: 0126812-2 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/93542. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000032 Embargos a Execução. Ape-
lante: Madeireira Rio das Pedras Ltda. Advogado: João Alber-
to da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Ante a desistência requerida pela apelante às fls. 174, declaro a
extinção do procedimento recursal, com fundamento no artigo
501 do Código de Processo Civil e art. 140, XVI, do Regimen-
to Interno deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 26 de novem-
bro de 2002. Desa. Denise Martins Arruda - Relatora

0003 . Processo: 0130898-1 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/137466. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000116 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: José Maria Caixeta. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. Em face do contido no Ofício nº 911/2002 (f. 55),
do Juízo de Direito da Comarca de Irati, informando que o
eminente Juiz “a quo” retratou-se do despacho agravado (f. 56),
julgo prejudicado o presente recurso de agravo de instrumento,
com fulcro no artigo 529 do Código de Processo Civil. Arqui-
ve-se, oportunamente. Intime-se. Curitiba, 27 de novembro de
2002. Des. MÁRIO RAU - Relator

0004 . Processo: 0132171-3 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/149114. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000426 Indenização. Ape-
lante: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Marco Aurélio de
Oliveira Almeida, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Everton
Madeira Gusmão Ruano, Ricardo dos Santos Andrade, Estela
Bulau Foggetti Fernandes. Apelado: Anderson Ricardo Simon.
Advogado: Silvio Roratto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.

1. Nos autos de ação de indenização por danos morais (nº 426/
00), ajuizada por ANDERSON RICARDO SIMON, em face de
CARTÃO UNIBANCO LTDA., o Dr. Juiz julgou procedente a
demanda para condenar o réu a pagar ao autor o valor equiva-
lente a 100 salários mínimos, em virtude da inclusão do nome
do autor no cadastro do SPC, bem como ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$2.000,00. Inconformado, recorre o vencido, pedindo a re-
forma da sentença. O apelado respondeu ao recurso, pugnando
pela manutenção do “decisum”.. 2. A competência para pro-
cessar e julgar o presente recurso é do e. Tribunal de Alçada do
Estado, porque: a) a decisão impugnada foi proferida nos autos
de ação de indenização por dano moral, decorrente de contrato
de prestação de serviços (cartão de crédito), conforme consta
da inicial: “O autor teve seu nome registrado no SEPROC, no
dia 23/9/99, onde consta como causa o débito de um cartão de
crédito, emitido pela Empresa Unibanco Administradora de
Cartões de Crédito”. ( fl. 3); b) a prestação de serviço, ou loca-
ção de serviços, é uma espécie do gênero locação (arts. 1.216/
1.247, do C.Civil) e c) compete ao Tribunal de Alçada julgar
em grau de recurso “as ações relativas à locação” (art. 103,
inciso III, letra “a”, da Constituição Estadual). Nesse sentido, é
pacífica a jurisprudência do Órgão Especial e das diversas Câ-
maras do Tribunal, a saber: “TRIBUNAL DE ALÇADA AÇÃO
DECORRENTE DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO COMPETÊN-
CIA. Compete ao Tribunal de Alçada conhecer, em grau recur-
sal, das ações relativas à locação (art. 103, inc. III, alínea a,
Constituição Estadual), gênero em que se encartam a locação
de coisas (artigos 1.188 a 1.215 do Código Civil), a locação de
serviços (artigos 1.216 a 1.236) e a empreitada (artigos 1.237 a
1.247). Decorrendo da execução de contrato de prestação de
serviços médicos a ação de que se origina o recurso, a compe-
tência recursal está afeta ao Tribunal de Alçada”. (acórdão n°
20342, 1ª Câmara). Confiram-se, ainda, os acórdãos nºs. 18.735/
2ª Câmara; 18.944/3ª Câmara; 6.150/6ª Câmara; 3.560/1º GCC;
3.627/2º GCC e 2.531/OE. Especificamente sobre cartão de
crédito, anote-se acórdão nº 21.978 da 2ª Câmara. 3. Por isso,
DECLINO DA COMPETÊNCIA para o e. Tribunal de Alçada
do Estado, determinando que os autos sejam encaminhados
aquele Colegiado, de acordo com o art. 140, inciso XXVIII, do
Regimento Interno, para os fins de direito. 4. INTIMEM-SE.
Curitiba, em vinte e seis de novembro de dois mil e dois. Des.
ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0005 . Processo: 0132532-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/155033. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000641 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do

Sacramento. Agravado: Alecio Gilio e Outros. Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Cuida-se de agravo de instrumento autuado por “fac-
simile”, interposto por Consórcio Nacional Volkswagem Ltda.,
contra a decisão do Senhor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranavaí, que julgou improcedente a exceção de
incompetência relativa interposta na ação declaratória ajuizada
por Alécio Gilio e Outros. A petição do agravo, autuada por
“fac-simile”, foi protocolada em data de 04.11.02, sendo que o
Relator Convocado às fls. 16, determinou à Divisão para fos-
sem juntados os originais, porém, conforme se vê da informa-
ção nº 43, de fls. 18, os mesmos, foram autuados com outro
número, nesta mesma Câmara, e já foram julgados como se
pode ver às fls.19-21. Assim, evidencia-se estar prejudicado o
presente recurso, pois, restou superado com a decisão de fls.
19-21 (agravo de instrumento nº 132.704-2), motivo porque,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento, o que faço
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Des. MÁRIO RAU -
Relator.

0006 . Processo: 0133011-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/161149. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000258 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa
Lobo, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Gracia Maria Pi-
nheiro. Advogado: Moises Montanher. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:

Vistos. 1. O ESTADO DO PARANÁ, irresignado com a r. deci-
são que, em sede de embargos declaratórios, concedeu tutela
antecipada, requerida em autos de Ação Ordinária de Revisão
de Pensão nº 258/00, ajuizada por GRACIA MARIA PINHEI-
RO, oferece o presente recurso de agravo, na modalidade de
instrumento, pleiteando a concessão de efeito suspensivo, com
fundamento no artigo 558 do Código de Processo Civil. Na
ação proposta em que a agravada pretendia o recebimento da
diferença de 15% (quinze por cento) a ser acrescido ao valor da
pensão que vinha recebendo, requereu a autora, em tutela ante-
cipada, o pagamento imediato do valor integral, o que foi inde-
ferido pelo Dr. Juiz, fundamentando a sua decisão na irreversi-
bilidade da medida (art. 273, § 2º, CPC). Julgada procedente a
demanda, a agravada interpõe embargos de declaração para ver
deferido o pedido de tutela antecipada, sendo o pedido acolhi-
do. Argumenta o agravante com a impossibilidade de conces-
são da tutela deferida, diante do que prevê o art. 1º, da Lei nº
9.494/97, combinado com o art. 1º e seguintes da Lei nº 8.437/
92, enfatizando a irreversibilidade da medida deferida; refere
que o tema foi objeto de manifestação do SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, em sede de Medida Cautelar em Ação Decla-
ratória de Constitucionalidade, sendo Relator o Min. SYDNEY
SANCHES, oportunidade em que foi reconhecida a admissibi-
lidade da ADC, para que o Supremo Tribunal dirima a contro-
vérsia sobre a questão prejudicial constitucional. A Colenda
Corte deferiu, em parte, a medida cautelar, por maioria de vo-
tos, ... “para se suspender, ‘ex nunc’, e com efeito vinculante,
até o julgamento final da ação, a concessão de tutela antecipa-
da contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a cons-
titucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494, de 10.09.97, sustan-
do-se, igualmente ‘ex nunc’, os efeitos futuros das decisões já
proferidas, nesse sentido”. (STF. ADCMC 4/DF, Pleno, j. 11/
02/98, DJ de 21/05/98). Acrescenta que a r. decisão impugnada
viola o efeito vinculante da v. decisão, e está em descompasso
com diversos precedentes deste Tribunal e do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. Por tais razões, invocando o grave pre-
juízo imposto ao agravante, além da irreversibilidade da medi-
da, conclui por requerer a concessão de efeito suspensivo, até
o pronunciamento definitivo da Câmara. 2. A relevância da
fundamentação, a possibilidade de lesão grave e de difícil re-
paração e especialmente a irreversibilidade da medida justifi-
cam a suspensão do cumprimento da decisão, até o julgamento
definitivo da Câmara, como autoriza o art. 558 do Código de
Processo Civil, mesmo porque a sentença, ao que parece, deve-
rá ser submetida a reexame necessário. Comunique-se ao d.
Juízo de origem a suspensão ora deferida. 3. Requisitem-se in-
formações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas prestadas
no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se a parte agravada para
responder ao recurso, igualmente no prazo de dez (10) dias. 5.
A seguir, dê-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2002. Desª Denise Martins Arruda,
Relatora.

0007 . Processo: 0133178-6 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/162775. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23671 Ordinária de Cobrança. Agravante: Inadir Lino, Irene
Correia, Izaíra Padilha Ferreira, Jacira de Angelo, Jaime Kulak
Junior, José Roberto Bodachne, Júlia Marlene Lada, Júlio
Choiuti Nakamura, Lindacir Castilho Jungles, Lindamir Soares
Michels, Luiz Ernesto Pujol, Maria Ângela Braschi, Maria
Aparecida Benelli, Maria Gisela Scheibel, Maria Nilce Marci-
miniano Barbosa, Marina Aparecida Galvão, Marcia Luiza
Krajden, Maria de Lurdes Moura, Marcia Regina Zanello Pun-
dek, Maria Izabel Teodoro. Advogado: Sergio Mello Araujo.
Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:

Vistos. 1. Inconformados com a r. decisão que indeferiu o pedi-
do de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, requerem os autores-agravantes, com fundamento no art.
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558 do Código de Processo Civil, a suspensão dos efeitos da
aludida decisão, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
Discorrendo sobre a situação dos servidores públicos do Esta-
do, dizem ser absolutamente essencial a concessão do benefí-
cio, pois não têm condições de arcar com o pagamento de des-
pesas e custas processuais, e se assim o fizessem, estariam abrin-
do mão de despesas essenciais; reproduzindo incontáveis pre-
cedentes sobre o tema, requerem, a final, a concessão da limi-
nar, no sentido de suspender os efeitos do ato impugnado. 2.
Embora o litisconsórcio ativo adotado pelos autores, a asserti-
va de que não podem dispor de numerário para o pagamento
das custas processuais encontra respaldo no art. 4º da Lei nº
1.060/50, que estabelece:” A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família”. A existência do litisconsórcio e o fato
de que todos são servidores públicos da ativa, em princípio e
“data maxima venia”, não afastam a concessão do benefício, se
o eventual pagamento das custas venha a provocar prejuízo ao
sustento próprio ou da família dos litigantes. Assim sendo, e
com fundamento no invocado art. 558 do Código de Processo
Civil, suspendo os efeitos da r. decisão impugnada, até o julga-
mento definitivo da Câmara, comunicando-se o teor desta de-
cisão à Dra. Juíza. 3. Requisitem-se informações à Dra Juíza,
solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo de dez (10)
dias. 4. Deverão os autores cumprir, por inteiro, o disposto no
inciso I, do art. 525 do CPC, tão logo sejam ofertadas as con-
testações, apresentando cópia das procurações outorgadas aos
advogados dos agravado, para subseqüente intimação, obser-
vando-se o contraditório na fase recursal. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2002. Desª Denise Martins Arruda, Relatora.

0008 . Processo: 0133449-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166143. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200001065 Separação. Agravante: A. A. M.. Advogado:
Geni Regina da Silva. Agravado: M. G. M.. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despa-
cho:

Vistos. 1. Inconformado com a r. decisão que, em ação de sepa-
ração judicial litigiosa, indeferiu o pedido de tutela antecipada,
no sentido de lhe ser deferida a guarda dos filhos menores do
casal, oferece o agravante o presente recurso, pleiteando seja
deferido efeito suspensivo ao despacho agravado e concedida a
guarda inicialmente mencionada. 2. Embora as razões deduzi-
das, o r. despacho agravado não merece alteração, pois a Dra.
Juíza entendeu que seria precipitada a decisão sobre a questão,
em sede de cognição sumária. E, efetivamente, não se pode
deduzir pelos documentos unilateralmente produzidos, que seja,
com base neles, definida a guarda dos menores, quando os pais
se encontram litigando em ação de separação judicial litigiosa.
De outro ângulo, em se tratando de decisão negativa, descabi-
do seria o efeito suspensivo pleiteado. Assim sendo, indefiro a
liminar pleiteada pelo agravante. 3. Requisitem-se informações
à Dra. Juíza, solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo
de dez (10) dias. 4. Deverá o agravante, oportunamente, indi-
car o nome e endereço do advogado da agravada, para a obser-
vância do contraditório, na fase recursal. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2002. Desª Denise Martins Arruda, Relatora.

0009 . Processo: 0133519-7 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167085. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200001263 Mandado de Segurança.
Agravante: Elisângela Ferreira de Araújo, Fabiana das Graças
Cerqueira. Advogado: Márcio Hais de Natal Balera. Agravado:
Munira Peluso. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que denegou liminar no
mandado de segurança impetrado pelas agravantes em face da
agravada, que, na qualidade de Prefeita Municipal de Antoni-
na, as afastou de seus cargos públicos e ainda não lhes forne-
ceu, no prazo de 15 (quinze) dias como prevêem os artigos 1º e
2º da Lei 9.051/95, certidões e cópias autênticas de documen-
tos e informações necessárias à elaboração de suas defesas no
processo administrativo. Sustentam as recorrentes que têm o
direito líquido e certo à obtenção do que estão pleiteando, con-
soante legislação vigente, inclusive a Constituição Federal, e
que a agravada não pode negar-se a atendê-las, pelo que era de
rigor o deferimento da liminar denegada pelo juízo de origem.
2 - Na verdade, as agravantes não explicitam no mandado de
segurança, nem no presente agravo, quais as certidões e as có-
pias de documentos pretendem lhes sejam fornecidas por meio
da liminar que estão pleiteando. De qualquer modo, se o que
pretendem é o contido na petição endereçada à agravada (foto-
cópia de fls. 24/25), há que se ponderar que não foram solicita-
das apenas simples certidões de atos administrativos ou docu-
mentos públicos, mas também formulada “cobrança” das moti-
vações que ensejaram a prática de alguns desses atos (p.ex:
letras “c” e “d”). Além disso, defendem com veemência o di-
reito à obtenção desses documentos, porém no final não pedem
a segurança para esse fim específico, mas para que a autorida-
de impetrada lhes assegure no processo administrativo as ga-
rantias do contraditório e ampla defesa, com intimação de to-
dos os atos processuais. Pelo menos num primeiro exame não
parece haver um perfeito nexo de pertinência entre a liminar
pretendida e o pedido de segurança, e não consta, por outro
lado, que tenha havido emenda da petição inicial. Por isso, não
vislumbro de pronto o “fumus boni iuris”. Ademais, não será
ineficaz a medida se vier a ser concedida somente no final.
Denego, pois, o efeito suspensivo ao agravo. 3 - Oficie-se ao
Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que deverão
ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se a agravada a respon-
der, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 27 de novembro de
2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0010 . Processo: 0133524-8 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/167021. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000162 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: J A Santos Júnior
Armarinhos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se, a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, contra decisão, fotocopiada à fl.15, que, nos autos de
execução fiscal (nº 162/01) ajuizada pela ora agravante, em
face de J. A. SANTOS JUNIOR ARMARINHOS, indeferiu o
pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, para
obter informações sobre a existência de conta corrente, em di-
versos bancos, em nome da pessoa física de JONAS ANTO-
NIO DOS SANTOS JUNIOR, sob o fundamento de que a agra-
vante não demonstrou a impossibilidade de obter a busca da
informação junto ao BACEN administrativamente, argumen-
tando que a executada não foi encontrada, nem foram localiza-
dos bens para a penhora; é legítimo o pedido em obter aquelas
informações para efeito de penhora; a quebra do sigilo bancá-
rio do executado pode ser decretada, de ofício, pelo Juiz da
execução. Requer que seja provido o recurso, determinando a
expedição de ofício ao BACEN. 2. Acolho, desde logo, o pre-
sente agravo para deferir o pedido requerido. O artigo 557 e
seu § 1º.A, do C.P.Civil, faculta ao relator dar provimento ao
recurso, nas hipóteses ali mencionadas. Assim, desde que, no
caso de a “decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”, é possível aquela providên-
cia processual. A matéria aventada nos autos já foi amplamente
abordada pelo STJ desta forma: “EXECUÇÃO FISCAL. RE-
CURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE LEI. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SIGILO BANCÁRIO. CITAÇÃO
DO EXECUTADO. MEIO PRÓPRIO. 1....2. SIMPLES PEDI-
DO AO BACEN, ATRAVÉS DO JUDICIÁRIO, DE IDENTI-
FICAÇÃO DA AGENCIA BANCARIA ONDE O EXECUTA-
DO POSSUI CONTA-CORRENTE, NÃO IMPLICA EM QUE-
BRA DE SIGILO BANCÁRIO.” (Resp 25.029-1/SP, rel. Min.
PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJU5/6/95, pág. 16.648)
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL
REQUERIMENTO PARA A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A
BANCOS SOLICITANDO COMUNICAÇÃO AO JUÍZO SO-
BRE EXISTÊNCIA DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS E ATI-
VOS IMOBILIÁRIOS EM NOME DA EXECUTADA INDE-
FERIMENTO MANTIDO EM SEDE DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO AUTORI-
ZAÇÃO JUDICIAL EXCEPCIONALIDADE POSSIBILIDA-
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE MAL-
TRATO DO ART. 535 DO CPC. I ....II Em situação excepcio-
nal, também com intervenção judicial, esgotados os meios à
disposição da credora para efetivação da penhora e prossegui-
mento da execução fiscal, predominando o interesse público, é
admissível a solicitação de informações aos Bancos sobre even-
tuais aplicações financeiras e ativos imobiliários em nome da
executada e dos seus sócios responsáveis pelo débito para a
Fazenda Pública.II.. IV Recurso provido”. (RESP. 381.622/RS
- Rel. Min. GARCIA VIEIRA, 1ª Turma, DJU 15.4.02, pág.
177) No mesmo sentido o posicionamento deste Tribunal:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL RE-
QUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL, A
PEDIDO DA EXEQÜENTE, QUANDO NÃO EFETUADA A
PENHORA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, EM RAZÃO
DE NÃO TER ENCONTRADO BENS EM NOME DO EXE-
CUTADO PEDIDO INDEFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO QUEBRA DE SIGILO FISCAL INOCORRÊNCIA
ADMISSIBILIDADE, NO CASO CONCRETO, DE TAL RE-
QUISIÇÃO INTERESSE DA JUSTIÇA” (acórdão nº 8133/5ª
Câmara). Idem acórdãos nºs 19.892/4ª Câmara e 20.287/2ª Câ-
mara. 3. Assim, restando demonstrado que a questão posta em
discussão contraria julgados do STJ e deste Tribunal, e utili-
zando a faculdade que me concede o parágrafo 1º-A, do artigo
557, do C.P.Civil, e o artigo 140, inciso XXII, do Regimento
Interno, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para deferir
a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, para os fins
constantes do pedido recursal, o que deverá ser providenciado
pelo r. Juízo “a quo”. 4. INTIME-SE e, oportunamente, enca-
minhem-se os autos ao Juízo de origem, para o devido cumpri-
mento e posterior arquivamento. CURITIBA, em vinte e seis
de novembro de dois mil e dois. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0011 . Processo: 0133641-4 Habeas Corpus Cível
 Protocolo: 2002/168166. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000080 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Rosimari de Campos Souza (advogado). Paciente: E. L. T..
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Despacho:

Vistos. 1. Requer a impetrante seja concedida liminarmente a
ordem de “habeas corpus” em favor do paciente, por falta de
pagamento dos alimentos que são devidos a seu filho menor,
eis que, embora desempregado, depositou o valor correspon-
dente às três últimas parcelas devidas; efetuado esse pagamen-
to, requereu o paciente o recolhimento do mandado de prisão,
o que foi indeferido pela Dra. Juíza, a qual referiu que a ordem
só seria suspensa se o paciente efetuasse o pagamento das três
últimas prestações que se venceram antes do ajuizamento da
ação, bem como as que se venceram na seqüência. 2. Em face
da argumentação expendida na inicial, em cognição sumária
concedo a ordem tão somente para suspender a execução da
ordem de prisão até o julgamento do “habeas corpus”, comuni-
cando-se esta decisão, incontinenti, à Dra. Juíza, para as provi-
dências que se fizerem necessárias. 3. Requisitem-se informa-
ções à Dra. Juíza, solicitando-se sejam as mesmas prestadas no
prazo de cinco (5) dias. 4. A seguir, dê-se vista à d. Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2002. Desª
Denise Martins Arruda, Relatora.

Departamento Judiciário Emitido em 29/11/2002
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/12/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05381 de Publicação
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 09/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Venturi Junior 013 0123940-9
Ademir Simões 028 0129974-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 022 0127019-5

023 0127141-2
Akêmi Maria Borcezzi 028 0129974-9
Alaercio Cardoso 003 0126095-1
Alahir de Oliveira 032 0132792-2
Aldano A. de A. Camargo Filho 031 0131920-2
Alessandra Gaspar Berger 012 0123833-9
Alessandro Moreira do Sacramento 019 0125900-3
Alexandre Battini 012 0123833-9
Alexsander Aparecido Gonçalves 003 0126095-1
Alziro da Motta Santos Filho 027 0129342-7
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 011 0123690-4
Ana Cristina Cesário Pereira 029 0129998-9
André Renato Miranda Andrade 011 0123690-4
Antonio Augusto Castanheira Neia 017 0125706-5
Antonio Ferreira França 040 0125522-9
Antonio Marcos Pedroso 015 0125392-1

021 0126941-8
Arivaldy Rosária Stela Alves 028 0129974-9
Ary Bracarense Costa Junior 005 0130620-3

019 0125900-3
Benvinda de Lima Brenneisen 017 0125706-5
Brazilio Bacellar Neto 023 0127141-2
Bruno Bockmann Moreira 032 0132792-2
Candice Karina Souto M. d. Silva 026 0128755-0
Carlos Alberto Dissenha 001 0123757-4
Carlos Augusto Antunes 022 0127019-5

023 0127141-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0120307-2
Carlos Yoshihiro Sakiyama 008 0121152-1
Cassiano Luiz Iurk 012 0123833-9
Cesar Danilo Castilho Poleto 029 0129998-9
Christianne Regina L. Posfaldo 023 0127141-2
Clarice Amelia M. C. Teixeira 029 0129998-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 028 0129974-9
Claudia de Souza Haus 022 0127019-5

023 0127141-2
Clovis Lothar Bremer 030 0130458-7
Clovis Pinheiro de Souza Junior 014 0124496-0
Cybele de Fatima Oliveira 032 0132792-2
Dalila Maria Cristina de S. Paz 008 0121152-1
Dalmi Maria de Oliveira 006 0117970-0
Daniella Busato Ayub Fattouch 017 0125706-5
Dante Tadeu de Santana 031 0131920-2
Debora Cristina de Gois Moreira 025 0128348-5
Deise Samara Warken de Souza 037 0129567-4
Denise Martins Agostini 020 0126003-3
Djalma Antonio Muller Garcia 017 0125706-5
Djalma Riesemberg Júnior 027 0129342-7
Durvanir Ortiz Junior 040 0125522-9
Edgar David Gusso 017 0125706-5
Edson Tomé 035 0126400-2
Eduardo José Guastini Rocha 012 0123833-9
Eglacy Paulino 017 0125706-5
Elayne Auxiliadora de Freitas 041 0128486-0
Elizeu Cordeiro da Silva 033 0124108-5
Elizeu de Carvalho 007 0120307-2
Emerson Castelo Branco Mendes 006 0117970-0
Eraldo Teodoro de Oliveira 038 0124894-6
Estefania Maria de Q. Barboza 012 0123833-9
Estevam Capriotti Filho 017 0125706-5
Eugenio Sobradiel Ferreira 031 0131920-2
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 014 0124496-0
Ewerton Lineu Barreto Ramos 024 0127602-0
Fábio Rogério Hardt 027 0129342-7
Fábio de Almeida Braga 019 0125900-3
Fabiana Palomeque Maganhotte 038 0124894-6
Fabio Goes Acerbi 019 0125900-3
Fabio Henrique Melati 024 0127602-0
Fabio Henrique Xavier 011 0123690-4
Fabrício José Baby 027 0129342-7
Felix Sady Romanzini 012 0123833-9
Fernando Augusto Dissenha 001 0123757-4
Fiori Augusto Mincache Faustino 031 0131920-2
Fredi Humphreys 012 0123833-9
Gabriela Rodrigues Conto 034 0126377-8
Gilberto Justino Ferreira 038 0124894-6
Gilceo Jair Klein 009 0123472-6

010 0123680-8
Gisele Soares 020 0126003-3
Hermes Alencar Daldin Rathier 024 0127602-0
Hiléia Maria Sarli de C. Martins 014 0124496-0
Inês Aparecida de Paula Dias 037 0129567-4
Iris Antonio Mazzuchetti 038 0124894-6
Isabela Marques Hapner 009 0123472-6

010 0123680-8
Ivone Roldão Ferreira 008 0121152-1
Izabel Cristina Marques 023 0127141-2
Jefferson Isaac João Scheer 006 0117970-0

014 0124496-0

016 0125540-7
020 0126003-3

João Carlos Poletto 030 0130458-7
João Eliseu Costa Sabec 018 0125711-6
João Rodrigues de Oliveira 018 0125711-6
José Hipolito Xavier da Silva 036 0128159-8
José Lagana 002 0124120-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 003 0126095-1
José Roberto Gazola 031 0131920-2
José Valdecir Cavalini 008 0121152-1
Jozelia Nogueira Broliani 025 0128348-5
Juliana Martins Sena V. d. Rosa 026 0128755-0
Juliano Huck Murbach 009 0123472-6

010 0123680-8
Julio Cezar Zen Cardozo 011 0123690-4
Jurandir Mariscal 019 0125900-3
Leila Aparecida Ferreira Garcia 008 0121152-1
Leopoldo Lopes Sobrinho 015 0125392-1

021 0126941-8
Leucimar Gandin 001 0123757-4
Lilian Acras Fanchin 025 0128348-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 019 0125900-3
Luci Raymundo Damázio 016 0125540-7
Luciane Camargo Kujo Monteiro 025 0128348-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 020 0126003-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 012 0123833-9
Luiz Eduardo Volpato 031 0131920-2
Luiz Guilherme Meyer 033 0124108-5
Luiz Guilherme Muller Prado 017 0125706-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 022 0127019-5
Márcio Barbosa Zerneri 028 0129974-9
Marcelo Caron Baptista 003 0126095-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 019 0125900-3
Marcio Alves Mendes 034 0126377-8
Marco Antônio Lima Berberi 011 0123690-4
Marco Antonio Michna 032 0132792-2
Marcos Müller Cwiertnia 029 0129998-9
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 007 0120307-2
Maria Dulcelia Lima 028 0129974-9
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 004 0126390-1
Maria Misue Murata 011 0123690-4
Marisa Zandonai Moreira 025 0128348-5
Miguel Hilu Neto 003 0126095-1
Miriam Beluco 017 0125706-5
Mirian Padilha 035 0126400-2
Moacyr Tramujas da Silva Junior 002 0124120-1
Naim Nasihgil Filho 029 0129998-9
Nataniel Ricci 017 0125706-5

041 0128486-0
Nelson Castanho Mafalda 039 0124898-4
Nelson Luís Ribeiro 012 0123833-9
Neusa Fátima Refatti 037 0129567-4
Nilton Luiz Silva 031 0131920-2
Odilon Reinhardt 003 0126095-1
Oduwaldo de Souza Calixto 034 0126377-8
Oscar Estanislau Nasihgil 040 0125522-9
Osmann de Oliveira 020 0126003-3
Otávio Gutkoski 037 0129567-4
Paulo Roberto Campos Vaz 005 0130620-3
Paulo Roberto Ferreira Motta 016 0125540-7
Paulo Sérgio S. Cachoeira 007 0120307-2
Pedro Donaiski 022 0127019-5

025 0128348-5
Rafael Francisco Gervasio 032 0132792-2
Rafaello Fontana 007 0120307-2
Ricardo Mussi Pereira Paiva 038 0124894-6
Roberto Guimarães Bueno 032 0132792-2
Roberto Polydoro Filho 022 0127019-5
Rone Marcos Brandalize 039 0124898-4
Rosane Pombo 033 0124108-5
Rosemar Soares de Abreu 013 0123940-9
Rubens Avelanda Chaves 026 0128755-0
Rui Carlo Dissenha 001 0123757-4
Sérgio Eduardo Canella 034 0126377-8
Sadi Bonatto 029 0129998-9
Sadi Franzon 041 0128486-0
Saulo José Carlos F. Martins 014 0124496-0
Simone Bueno de Miranda 002 0124120-1
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0120307-2
Tatiana Schmidt Manzochi 036 0128159-8
Ubirajara Costódio Filho 003 0126095-1
Vanessa de Mattos Moreno 036 0128159-8
Vera Lucia Barbeiro Oporto 018 0125711-6
Vera Lucia de Pauli 036 0128159-8
Vicente de Paulo Russo 011 0123690-4
Wadson Nicanor Peres Gualda 008 0121152-1
Wagner Peter Krainer José 031 0131920-2
Waldur Trentini 007 0120307-2
Walter Luís Carnelossi 034 0126377-8
Zara Hussein 041 0128486-0

Agravo de Instrumento
0001 . Processo: 0123757-4
Protocolo: 2002/58785. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38744 Mandado de Segurança. Agravante: Paulo Jeremias da
Silva. Advogado: Rui Carlo Dissenha, Leucimar Gandin, Fer-
nando Augusto Dissenha, Carlos Alberto Dissenha. Agravado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento
0002 . Processo: 0124120-1
Protocolo: 2002/35981. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000453 Cobrança. Agravante: Faus-
to Luiz Charneski. Advogado: Simone Bueno de Miranda, José
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Lagana. Agravado: Manoel Antônio Munhoz da Rocha, Isis
Bacilla Munhoz da Rocha. Advogado: Moacyr Tramujas da
Silva Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento
0003 . Processo: 0126095-1
Protocolo: 2002/86132. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000234 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Ad-
vogado: Marcelo Caron Baptista, Ubirajara Costódio Filho,
Miguel Hilu Neto, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon
Reinhardt. Agravado: Município de Maringá. Advogado: Ala-
ercio Cardoso, Alexsander Aparecido Gonçalves. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0004 . Processo: 0126390-1
Protocolo: 2002/89584. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000171 Ação Civil Pública.
Agravante: Rsb Reciclagens de Sucatas de Baterias Ltda. Ad-
vogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0005 . Processo: 0130620-3
Protocolo: 2002/134444. Comarca: Paranavaí. Ação Originá-
ria: 200200000085 Ação Monitória. Agravante: Edmilson Do-
nizete Botéquio. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível e Reexame Necessario
0006 . Processo: 0117970-0
Protocolo: 2001/147534. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022138 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Dalmi Maria
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Emerson
Castelo Branco Mendes, Fábio Cartaxo Linhares. Advogado:
Emerson Castelo Branco Mendes. Aut.Coatora: Presidente do
Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Presidente da
Banca Examinadora do Concurso de Delegado de Polícia Civil
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0007 . Processo: 0120307-2
Protocolo: 2002/16849. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000517 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Massa falida de Marcopolo Distribuidora
de Veículos Ltda. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira,
Rafaello Fontana, Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Ape-
lado: Antônio Teixeira. Advogado: Elizeu de Carvalho. Inte-
ressado: Waldur Trentini Síndico da Massa Falida. Advogado:
Waldur Trentini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0008 . Processo: 0121152-1
Protocolo: 2002/24838. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000617 Indenização. Apelante: Ce-
sar de Souza Eschenazi. Advogado: Dalila Maria Cristina de
Souza Paz. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Ma-
ringá. Advogado: Ivone Roldão Ferreira, Wadson Nicanor Pe-
res Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, José Valdecir Cavali-
ni, Leila Aparecida Ferreira Garcia. Apelante: Fundação Uni-
versidade Estadual de Maringá. Advogado: Ivone Roldão Fer-
reira, Wadson Nicanor Peres Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiya-
ma, José Valdecir Cavalini, Leila Aparecida Ferreira Garcia.
Apelado: Cesar de Souza Eschenazi. Advogado: Dalila Maria
Cristina de Souza Paz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo: 0123472-6
Protocolo: 2002/51059. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000767 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Estadual
do Oeste do Paraná - UNIOESTE. Advogado: Gilceo Jair Klein,
Isabela Marques Hapner. Apelado: Marcos Rogério Pinto de
Oliveira, Aliny Maldonado dos Santos, Wellington Correia Pinto
Junior, Raquel Dalla Bona, Patricia Lenhardt, Alex Sandro
Barbosa, Masanobu Nakao, Tatiana Pinheiro Dias, Ronildo
Conegundes Duarte, Mauro Bandeira da Silva, Sérgio Luiz
Rosselli Becker, Cristiano Almeida, Rodrigo Bernardo Bene-
dito, Chris Regina Huller, Helder Shiroshima, Marcos Adir
Schaefer, Bianca Terezinha Junges Coletti, Caroline Arsiê Bo-
tion, Cintia Medeiros Rodrigues (assistido(a)), Marcileia Cris-
tina Born, Claudio Luís Kriese, Thelma Christini Wacheski,
Ana Paula Fontana, Gilderlei Bezerra Colares, Joseane Kupi-
cki (assistido(a)). Advogado: Juliano Huck Murbach.
Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Pa-
raná - UNIOESTE. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0010 . Processo: 0123680-8
Protocolo: 2002/55220. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000768 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Estadual
do Oeste do Paraná - UNIOESTE. Advogado: Gilceo Jair Klein,
Isabela Marques Hapner. Apelado: Alesson Fernando Stanger,
Sérgio Luiz de Oliveira, Argeu Lara Maria, Damiana Beatriz

de Jesus, Edilene Andréia Soriani, Gabriela Costenaro, Jean
Carlo Bazzo, Marcio Jesus Turmina, Manoel Messias da Silva,
Janete Aparecida Fernandes Toccolini, Luis Gustavo Caporal
Feres, Luciana Fontanive, Rafael Goulart de Oliveira Filho,
Rogerio Mariano Maciel, Helen Cristine de Souza El Youssef,
Newton Briao Marques, Anderson Pereira Gomes, Andréia Si-
moni Bressan Rodrigues, Igor Fuchshuber da Silva Tenorio
(assistido(a)), Andressa Pinheiro da Costa (assistido(a)), Tatia-
na Conceição Martinez Leiva (assistido(a)), Fabiola Peloi
(assistido(a)), Luciana Angélica Seibt (assistido(a)), Gislaine
de Bastiani (assistido(a)), Juliano Daltrozo Gamba (assistido(a)),
Thiago Somavila (assistido(a)), Alex Douglas Ribeiro
(assistido(a)), Alan Terra Csapo (assistido(a)), Solange Mar-
ques, Cassio Murilo Sbalqueiro, Eduardo Cleber Santana Al-
meida, Edward Eggers, Silvia Dias de Souza, Mauricio Ale-
xandre Campaner Bachixta (assistido(a)), Jorge Guilherme de
Castilha Alves, Tatiane Krieger dos Santos, Gracielle Moreira
dos Santos (assistido(a)), Marisa Vieira Bocamino (assistido(a)),
Anderson Winkert, Adalto Patricio de Almeida, Michele Ro-
drigues da Silva, Wilson Artemio Prieto Gomez, Enir Carlos
Euzébio dos Santos, Andréia Simoni Bressan Rodrigues, Mari-
angela Maiczuk Buffon, Américo Armando Demarchi Junior,
Adriana Ferraz Iantas, Déborah Luiza Guerra, Janderson Ama-
deu Moras, Anderson Pereira Gomes, Juliano de Oliveira Belo,
Michelli Teixeira Jebai, Maxuele Cristine Zeni, Fernanda Du-
arte Alves, Cintia Schmiedel, Eversson Cadaval Madruga, Eli-
sabeth Aparecida dos Santos, Karin Terra Csapo, Aurea Cristi-
na Magalhãs Niada, Emerson Orcini Ferrari, Juliana Campag-
naro de Mendonça, Inácio Dall Agnol, Ed Carlos Neves da
Costa, Maria Salete Oliveira Santos, Domingos Otaviano Fon-
teles Neto, Fernando Roberto Varnier Fernandes, Rogerio Mar-
tins, Johnson Tze Shien Lin, Ivo Goularth, Euzébio Dias de
Oliveira, Renata Novakowski Paz, Luiz Gustavo Montemezzo,
Ricardo Antônio Xavier Segundo, Marilda Terezinha Marafon,
Maique Eliana Kratz, Fernanda Marca, Ângela Simone Vogel
(assistido(a)), Luiz Milton Weizenmann, Analine Cristina Ilkiu,
Adiles Maciel Mascarenhas, Cleusa de Queiroz, Solange Mar-
ques, Denise Tania Munchen da Silva, José Inácio de Oliveira,
Renan Breda, Adilson de Almeida Ramos, Viviane Aparecida
da Silva, Luciano de Matos Piornedo, Paulo Cesar Mattiello,
Marieli Rech, Ana Maria Olivio, Rosane Denise Hister, San-
dreia Fonseca, Chandy Nagib Awada, Valmir Reich, Marcos
Rogerio Pinto de Oliveira, Maicon Talevi, Flávia Duarte Al-
ves. Advogado: Juliano Huck Murbach. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível
0011 . Processo: 0123690-4
Protocolo: 2002/55120. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000087 Mandado de Segurança.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Julio Cezar Zen
Cardozo. Apelado: Auri Verde Alimentos e Embalagens Ltda.
Advogado: Fabio Henrique Xavier, Vicente de Paulo Russo.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual em Ma-
ringá. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0012 . Processo: 0123833-9
Protocolo: 2002/58613. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021617 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Paranaprevidência Serviço Social Autônomo.
Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger,
Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini. Apelado: Zorilde Cunico Lamber-
tucci. Advogado: Fredi Humphreys, Felix Sady Romanzini,
Eduardo José Guastini Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Ka-
ram

Apelação Cível
0013 . Processo: 0123940-9
Protocolo: 2002/55851. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000657 Falência. Ape-
lante: Massa Falida de Automaton Embalagens Plásticas Ltda.
Advogado: Rosemar Soares de Abreu. Apelado: Piporama In-
dústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Adelino
Venturi Junior (Curador Especial). Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir
Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0014 . Processo: 0124496-0
Protocolo: 2002/66360. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021854 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fuma-
galli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Reginaldo Gomes da Silva. Advogado: Saulo José Carlos For-
nielles Martins, Hiléia Maria Sarli de Campos Martins, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Aut.Coatora: Delegado de Polícia de
Furtos e Roubos de Veículos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Ka-
ram

Apelação Cível
0015 . Processo: 0125392-1
Protocolo: 2002/75150. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000002 Alvara. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo
Lopes Sobrinho. Apelado: Conceição Casturina dos Santos.
Advogado: Antonio Marcos Pedroso. Órgão Julgador: 8ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir
Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0016 . Processo: 0125540-7
Protocolo: 2002/78436. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019729 Nulidade de Ato Jurídico. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: José Val-
mir Feliciano Leite. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0017 . Processo: 0125706-5
Protocolo: 2002/78418. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018582 Ordinária. Apelante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Djalma Antonio Muller
Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho, Nataniel
Ricci. Apelado: Manoel de Souza Freire. Def.Público: Antonio
Augusto Castanheira Neia, Benvinda de Lima Brenneisen, Da-
niella Busato Ayub Fattouch, Eglacy Paulino, Miriam Beluco.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0018 . Processo: 0125711-6
Protocolo: 2002/79435. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000327 Ordinária. Apelante: Lucio
Quaglia, Dolores Trujillo Quaglia. Advogado: João Rodrigues
de Oliveira. Apelado: Samuel Gonçalves do Nascimento. Ad-
vogado: João Eliseu Costa Sabec, Vera Lucia Barbeiro Oporto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0019 . Processo: 0125900-3
Protocolo: 2002/80438. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000737 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Hidetaka Okumura, Ruy Paiva Dan Cur, Indústria e Comércio
Art Marmore Ltda, Alcibaldo Meert, Nilton Francisco Janua-
rio, Sueli Aparecida Silva Varise Ribeiro Rosa, Luiz Flávio
Perina de Vasconcelos, Raimundo Agenor Coelho Galucio,
Benedito Abadio da Silva, Agenir Guimarães Abrantes. Advo-
gado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo: 0126003-3
Protocolo: 2002/83670. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022174 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Osmann de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelado: Beatriz Moreira Barbiéri, Fre-
derico Geraldo Andreatta, Clara Ehlke, Luci Joelma Lauer,
Maura Eder, Maria Theresa Bizetto, Apparecida Gilda de Car-
valho Marcondes, Alsen Bocchi, Altayr Aparecida Alves Gar-
cia, Anita Satiko Zen-in Saito, Joselir Nisio Guimarães Adam,
Neisole Vosne Blanski, Maria Aparecida Pacheco Albuquer-
que, Maria Teruko de Oliveira, Maria Aparecida Guimarães
Fernandes, Maria Bersaneti, Maria Olivia Hainocz Szatkowski,
Maria do Carmo Martins Barboza, Nelci Elvira Dall’Agnol
Nogueira, Norika Osaki, Amelia Leão Piassi, Jailza Ferreira de
Menezes, Dolores Garcia Lopes de Faria, Zulmira Helena Ro-
drigues Gomes, Elza Cortiani Dissenha, Valderez Bochi, Vitó-
rio Morales Baroni, Sônia Maria Nunes Raffo, Dídimo José
Raffo, Maria Zuleika Pereira da Costa, João Amaro de Almei-
da, Rosa Fonseca Martins, Stelamaris Kalil Tramujas. Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Mar-
tins Agostini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0021 . Processo: 0126941-8
Protocolo: 2002/94427. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000263 Alvara/suprimento Judicial.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho.
Apelado: Sidália Moreira dos Santos. Advogado: Antonio Mar-
cos Pedroso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo: 0127019-5
Protocolo: 2002/95782. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000856 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Pedro Donaiski, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Apelado: X-Leme Serviços de Radiologia Clínica SC Ltda.
Advogado: Roberto Polydoro Filho. Aut.Coatora: Diretor da
Coordenação da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0023 . Processo: 0127141-2
Protocolo: 2002/97190. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037169 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-

reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Izabel Cristina Marques, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Claudia de Souza Haus. Apelado: Massa Falida de Moi-
nho Graciosa Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto. Interes-
sado: Rui Portugal Bacellar Síndico da Massa Falida. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0024 . Processo: 0127602-0
Protocolo: 2002/34447. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000594 Ação Monitória.
Apelante: Agroveterinária Martini Ltda. Advogado: Hermes
Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apela-
do: Vitalino Ventura. Advogado: Fabio Henrique Melati. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0025 . Processo: 0128348-5
Protocolo: 2002/108134. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042888 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Jozelia No-
gueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai Moreira,
Luciane Camargo Kujo Monteiro. Apelado: Eddio Antônio
Machado. Advogado: Debora Cristina de Gois Moreira. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0026 . Processo: 0128755-0
Protocolo: 2002/113237. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000167 Divisão Judicial. Apelante:
Marcionílio Barbosa, Maria Cândida Ferreira Barbosa. Advo-
gado: Rubens Avelanda Chaves. Apelado: Moacir Barbosa,
Elvira Fabian Barbosa. Advogado: Candice Karina Souto Mai-
or da Silva, Juliana Martins Sena Vieira da Rosa. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0027 . Processo: 0129342-7
Protocolo: 2002/87038. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000234 Ação Monitória. Ape-
lante: João de Souza Biora, Luiz Domingos Scremim. Advoga-
do: Fábio Rogério Hardt, Djalma Riesemberg Júnior, Fabrício
José Baby. Apelado: Sindicato dos Transportadores Rodoviári-
os Autônomos de Bens no Estado do Paraná. Advogado: Alziro
da Motta Santos Filho. Rec.Adesivo: Sindicato dos Transpor-
tadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado do Paraná.
Advogado: Alziro da Motta Santos Filho. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Munir Karam

Apelação Cível
0028 . Processo: 0129974-9
Protocolo: 2002/126626. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000292 Rescisão de Contrato.
Apelante: Mário Rocha Filho. Advogado: Maria Dulcelia Lima.
Apelado: Valdecir Viola, Conceição Aparecida Cardoso Viola.
Advogado: Márcio Barbosa Zerneri, Ademir Simões, Akêmi
Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0029 . Processo: 0129998-9
Protocolo: 2002/64220. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000384 Indenização. Ape-
lante: Frida Maria Paula Prohmann. Advogado: Ana Cristina
Cesário Pereira. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ce-
sar Danilo Castilho Poleto, Naim Nasihgil Filho, Clarice Ame-
lia Martins Cotrim Teixeira, Sadi Bonatto, Marcos Müller Cwi-
ertnia. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0030 . Processo: 0130458-7
Protocolo: 2002/132393. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000420 Demolitória. Apelante:
Alberto Gatto. Advogado: Clovis Lothar Bremer. Apelado:
Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0031 . Processo: 0131920-2
Protocolo: 2002/147975. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000254 Embargos a Execução.
Apelante: Moran e Miranda Ltda, João de Miranda. Advogado:
Eugenio Sobradiel Ferreira, José Roberto Gazola, Wagner Pe-
ter Krainer José. Apelado: Banco Sudameris Brasil SA. Advo-
gado: Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Fausti-
no, Aldano A. de A. Camargo Filho, Nilton Luiz Silva, Dante
Tadeu de Santana. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortole-
to

Apelação Cível
0032 . Processo: 0132792-2
Protocolo: 2000/115356. Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000292 Rescisão de Contrato.
Apelante: Luiz Ferreira, Regina Célia da Silva Ferreira. Advo-
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gado: Alahir de Oliveira. Apelado: Companhia de Habitação
do Paraná - COHAPAR. Advogado: Cybele de Fatima Olivei-
ra, Marco Antonio Michna, Bruno Bockmann Moreira, Rafael
Francisco Gervasio, Roberto Guimarães Bueno. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Reexame Necessário
0033 . Processo: 0124108-5
Protocolo: 2002/60577. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000191 Declaratória. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Olavo Piratelli. Advogado: Luiz Guilherme
Meyer, Rosane Pombo. Réu: Município de Altônia. Advogado:
Elizeu Cordeiro da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Reexame Necessário
0034 . Processo: 0126377-8
Protocolo: 2002/87477. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000817 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Luiz Carlos Soares Cabral.
Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Marcio Alves Men-
des, Walter Luís Carnelossi, Sérgio Eduardo Canella, Gabriela
Rodrigues Conto. Réu: Presidente da Comissão Especial do
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Arapongas. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam

Reexame Necessário
0035 . Processo: 0126400-2
Protocolo: 2002/89226. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000193 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Aluízio Bosak. Advogado: Edson Tomé. Réu:
Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Mirian Padilha.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0036 . Processo: 0128159-8
Protocolo: 2002/108421. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001883 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: A. A. V. J. . Advogado: José Hipolito Xa-
vier da Silva, Vera Lucia de Pauli. Agravado: B. L. M. V.
Representado(a). Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Va-
nessa de Mattos Moreno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0037 . Processo: 0129567-4
Protocolo: 2002/120694. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000950 Alimentos.
Agravante: W. S. . Advogado: Deise Samara Warken de Souza,
Inês Aparecida de Paula Dias. Agravado: E. R. S.
Representado(a), D. A. R. S. Representado(a). Advogado: Otá-
vio Gutkoski, Neusa Fátima Refatti. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0038 . Processo: 0124894-6
Protocolo: 2002/70279. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000501 Declaratória. Apelante: E. L. C. K. . Advogado:
Iris Antonio Mazzuchetti, Eraldo Teodoro de Oliveira, Fabiana
Palomeque Maganhotte, Ricardo Mussi Pereira Paiva. Apela-
do: L. A. T. . Advogado: Gilberto Justino Ferreira. Interessado:
R. J. P. K. . Advogado: Fabiana Palomeque Maganhotte, Ricar-
do Mussi Pereira Paiva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0039 . Processo: 0124898-4
Protocolo: 2002/67711. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000908 Separação. Apelante: E. A. O. R. . Advogado:
Nelson Castanho Mafalda. Apelado: M. R. . Advogado: Rone
Marcos Brandalize. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0040 . Processo: 0125522-9
Protocolo: 2002/78843. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000026
Separação. Apelante: N. P. N. . Advogado: Durvanir Ortiz Juni-
or. Apelado: A. C. G. N. . Advogado: Antonio Ferreira França,
Oscar Estanislau Nasihgil. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir Karam

Apelação Cível
0041 . Processo: 0128486-0
Protocolo: 2002/111099. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000454 Homologação. Apelante: R. M. F. , D. N., L. A.
F. N.. Advogado: Elayne Auxiliadora de Freitas, Nataniel Ric-
ci, Zara Hussein, Sadi Franzon. Apelado: J. P. . Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Munir Karam

I Divisão de Processo Cível Emitido em 29/11/2002
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2002.05400
____________________________________________________

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Dilson Pereira 001 0128672-6/01
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 002 0132958-0

Cesar Ricardo Tuponi 004 0129508-5
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 003 0133419-2
Dário Almeida Passos de Freitas 001 0128672-6/01
Edson Isfer 002 0132958-0
Eduardo Ventura Medeiros 002 0132958-0
Lauro Machado Linhares 004 0129508-5
Luiz Carlos da Rocha 004 0129508-5
Márcio Clementino Soares 001 0128672-6/01
Mafuz Antonio Abrão 002 0132958-0
Marcelo Pacheco Pirolo 001 0128672-6/01
Maria Alice Guedes P. Ferreira 004 0129508-5
Nicole Abrão 002 0132958-0
Rubens Victor da Silva Filho 004 0129508-5
Ruy Antonio Lopes 004 0129508-5
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0129508-5
Vanderlei Mazurek dos Santos 004 0129508-5
Vanete Steil Villatori 002 0132958-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo: 0128672-6/01 Agravo
 Protocolo: 2002/158263. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1286726 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. D.. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agra-
vado: R. M. M. D.. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Márcio
Clementino Soares, Dário Almeida Passos de Freitas. Agravante:
C. D.. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

Ordenando o processo, determino que se solicitem informa-
ções do juízo, como requerido pela Douta Procuradoria Geral
de Justiça (fls. 47/48). Data supra. Des. Munir Karam - Relator

0002 . Processo: 0132958-0 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/160243. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000414 Falência. Agravante: Uni-
metal Construções Metálicas Ltda. Advogado: Mafuz Antonio
Abrão, Nicole Abrão. Agravado: Perfilados Paraná Manufatu-
rados de Aço Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Lobo da Rosa,
Vanete Steil Villatori, Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho:

I - UNIMETAL - CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA. agra-
vou do despacho que decretou a sua falência, alegando que a
primeira citação foi considerada inválida e que houve determi-
nação para ser renovada através de edital, que sequer foi publi-
cado. Aduz que houve novação do débito. II - Sendo o recurso
próprio e tempestivo, estando presentes os pressupostos de sua
admissibilidade e sua regularidade formal, recebo-o para pro-
cessamento. Constatando ter havido tumulto processual e, em
face da gravidade do despacho agravado, entendo estarem pre-
sentes o “fumus boni iuris”, bem como o “periculum in mora”,
razão pela qual resolvo conceder efeito suspensivo ao presente
agravo. III - Oficie-se ao digno juiz de Araucária, para que
preste as informações necessárias, inclusive para os fins do art.
526 do CPC. V - Intimem-se os dignos patronos do agravado,
inclusive o ilustre advogado que subscreveu a petição de fl. 91/
TJ, nos termos e para os fins do inc. III do art. 527, CPC. Em
26 de novembro de 2002. Des. Munir Karan - Relator

0003 . Processo: 0133419-2 Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/166078. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000170 Reivindicatória. Agra-
vante: Campina Participações SA. Advogado: Cristiane Paraske-
vi Campos Kollia. Agravado: Berneck Aglomerados SA. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Despacho:

Constato que foi dado à ação principal valor de R$10.000,00
(fls. 44/TJ), em 28 de outubro de 2002, o que impõe o rito
sumário, conforme a nova dicção do art. 275, I, do CPC, deslo-
cando pois a competência para o Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná (art. 104, III, “f” da Constituição Estadual). Não
conheço pois, do recurso, determinando a remessa dos autos
para aquela Corte de Justiça. Em 26/11/02. Des. Munir Karam
- Relator

Vista a(s) Parte(s) - Eceplan Engenharia Civil Ltda - Prazo : 5
dias
0004 . Processo: 0129508-5 Apelação Cível
 Protocolo: 2002/121465. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000687 Ordinária. Apelante:
Banco do Estado de Santa Catarina SA, BESC SA Crédito Imo-
biliário, BESC Financeira SA Crédito Financiamento e Inves-
timentos, BESC SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Ruy
Antonio Lopes, Rubens Victor da Silva Filho, Vanderlei Mazu-
rek dos Santos, Maria Alice Guedes Peregrino Ferreira, Lauro
Machado Linhares. Apelado: Eceplan Engenharia Civil Ltda,
Jorge Luiz Calberg, Idinê Opolski. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi.
Apelante: Eceplan Engenharia Civil Ltda, Jorge Luiz Calberg,
Idinê Opolski. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Mar-
celo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Apelado: Banco do Es-
tado de Santa Catarina SA, BESC SA Crédito Imobiliário, BESC
Finaceira SA Crédito Financiamento e Investimentos, BESC
SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Ruy Antonio Lopes,
Rubens Victor da Silva Filho, Vanderlei Mazurek dos Santos,
Maria Alice Guedes Peregrino Ferreira, Lauro Machado Li-
nhares. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Motivo:
Eceplan Engenharia Civil Ltda. Vista Advogado: Luiz Carlos
da Rocha (PR013832)

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 29/11/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2002.05398
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Bohatczuk 001 0115973-3
Eliete Chemim 001 0115973-3

Evandro Joeci Borges 002 0133632-5
Marcia Eliza de Souza 001 0115973-3
Marcia Silveira de Barros 001 0115973-3
Roberto Luis Luchi Demo 001 0115973-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0115973-3  Ação Rescisória (Gr)
 Protocolo: 2001/129920. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000474 Ordinária. Autor:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia
Eliza de Souza, Roberto Luis Luchi Demo, Eliete Chemim,
Marcia Silveira de Barros, Adilson Luiz Bohatczuk. Réu: Orte-
lina Maria Lizzi. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Pache-
co Rocha. Despacho:

1. Defiro o pedido formulado pelo INSS (f. 143), autorizando-
o a efetuar o depósito das custas somente ao final, nos termos
da Súmula 175, do STJ. 2. A demanda em exame envolve ma-
téria apenas de direito, razão pela qual fica dispensada a pro-
dução de outras provas. 3. Dê-se vista à douta Procuradoria-
Geral de Justiça para pronunciamento de mérito. Curitiba, 26
de novembro de 2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0002 . Processo:  0133632-5  Mandado de Segurança (Gr-Cv)
 Protocolo: 2002/168266. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000001 Guarda e
Responsabilidade de Menor. Impetrante: R. G., T. I. G.. Advo-
gado: Evandro Joeci Borges. Impetrado: J. D. C. C. G. S.. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por R. G. e sua
mulher T. I. G. em face de atos proferidos pela Juíza da causa a
qual, indeferindo o pedido de reconsideração formulado, veio
a receber a apelação em seu efeito meramente devolutivo, em
flagrante violação da lei (f. 165 e 221-TJ). Sustentam os impe-
trantes que, após proferida sentença em ação de Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor a requerida protocolou requerimento
no sentido de que a sentença que julgou improcedente aquele
pedido fosse imediatamente cumprida e pleiteando o recebi-
mento do recurso de apelação somente em seu efeito devoluti-
vo, o que foi deferido pela juíza da causa. Contra este despa-
cho insurgem-se os impetrantes, alegando, em síntese, que: tal
atitude extrapolou a prestação jurisdicional; a sentença nesta
ação não decidiu e nem poderia decidir matéria do precedente
processo cautelar de Busca e Apreensão, posto já ter-se opera-
do a imutabilidade decorrente da coisa julgada; na ação de guar-
da não havia sido conferida em nenhuma oportunidade a guar-
da provisória ‘revogada’ na sentença; o recurso de apelação
deveria ter sido recebido também em seu efeito suspensivo.
Sustentam ao fim que referidos atos podem gerar danos irrepa-
ráveis inclusive quanto à educação e saúde da menor. Pedem a
concessão de liminar para os fins de atribuir efeito suspensivo
à apelação, até o trânsito em julgado da decisão proferida em
ação de guarda e responsabilidade, restabelecendo-se o status
quo ante, com a volta da menor à companhia de seus avós/
impetrantes, e ao final sua confirmação. 2. Diga-se, por pri-
meiro, que tem sido aceito o uso do mandado de segurança,
excepcionalmente, em casos de manifesta possibilidade da ocor-
rência de dano irreparável ou de difícil reparação para impri-
mir-se efeito suspensivo à decisão judicial. No caso em exame,
há uma situação a justificar a concessão liminar. O pedido de
mandado de segurança é contra duas decisões, como visto, ve-
rificando-se que a primeira delas encerra evidente equívoco. A
mãe da menor requereu o pronto cumprimento da sentença pro-
ferida na ação que decidiu em definitivo sobre a guarda desta,
afirmando que a guarda provisória fora obtida em ação cautelar
de busca e apreensão cuja decisão só comportaria recurso de
apelação no efeito devolutivo, pelo que caberia a incontinenti
devolução da menor conforme determinado nesta última sen-
tença, embora o respectivo apelo esteja sujeito ao duplo efeito.
O deferimento de semelhante requerimento é despropositado,
e não porque tenha transitado em julgado a sentença proferida
na ação de busca e apreensão, conforme invocam os impetran-
tes, porque é evidente que se tratava de guarda provisória, eis
que o processo cautelar produz efeitos apenas até a decisão a
ser proferida na causa principal, mas sim porque o efeito sus-
pensivo e devolutivo teria que ser imprimido à apelação da de-
cisão final na ação principal, de guarda e responsabilidade, de
acordo com a lei, e não na ação precedente, que não é objeto de
recurso algum. Identifica-se, pois, a plausibilidade do direito
invocado, no fato de se ter admitido a pronta execução da deci-
são que determinou a revogação da guarda anteriormente defe-
rida, pois que embora possível essa determinação judicial como
solução final da controvérsia, seus efeitos só podem ser produ-
zidos depois do julgamento do recurso de efeito suspensivo. O
perigo na demora é identificado nos anunciados prejuízos de
ordem psicológica e de saúde da criança, conforme os dados
dos autos. 3. Por conseguinte defiro a medida liminar para o
fim de imprimir o duplo efeito ao recurso de apelação dos im-
petrantes na Ação de Guarda e Responsabilidade n. 001/99 da
Vara e Comarca de origem (f. 03 e 210), com o retorno da cri-
ança a quem a tinha em seu poder. 4. Intime-se a autoridade
coatora dos termos da presente decisão, para que suspendam o
ato que deu motivo à impetração e preste informações, no pra-
zo de dez dias. Após, dê-se vista dos autos à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2002. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

II Divisão de Processo Cível  Emitido em 29/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05390
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 010 0122887-3/02

Alcides Bitencourt Pereira 011 0123131-0/02
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 014 0127978-9/01
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 014 0127978-9/01
Ana Cláudia França Podolak 010 0122887-3/02
André Cruz de Aguiar 018 0118643-2/03
Anesio Kowalski 009 0120301-0/01
Anita Caruso Puchta 003 0102600-0/03

004 0102600-0/04
Antonio Carlos Perioto 011 0123131-0/02
Antonio Celestino Toneloto 018 0118643-2/03
Arnaldo José da Silva 009 0120301-0/01
Carlos Alberto Pereira 013 0127347-4/03
Carlos Augusto Antunes 005 0108919-8/01
Carlos Roberto Lunardelli 010 0122887-3/02
Claudio Xavier Petryk 014 0127978-9/01
Cleide Rosecler Kazmierski 017 0102941-6/03
Dulce Esther Kairalla 008 0119711-9/02
Edson Ramalho de Oliveira 009 0120301-0/01
Edwil Caliani 017 0102941-6/03
Eledir Helena Passos 014 0127978-9/01
Eugenio Sobradiel Ferreira 018 0118643-2/03
Fernando Wilson Rocha Maranhão 005 0108919-8/01
Francisco Carlos Duarte 003 0102600-0/03

004 0102600-0/04
Frederico G. d. S. C. Favacho 018 0118643-2/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 018 0118643-2/03
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 009 0120301-0/01
Ida Regina Pereira 002 0092934-6/02
Ironde Pereira Cardoso 010 0122887-3/02
Ivo Paludo 007 0113952-6/02
Ivo Shizuo Sooma 012 0126860-8/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 008 0119711-9/02
João Raimundo F. M. Pereira 011 0123131-0/02
João Tavares de Lima Filho 006 0110558-6/02
Joe Tennyson Velo 015 0098705-9/05

016 0098705-9/06
017 0102941-6/03

Jorge Brandalize 006 0110558-6/02
Jorge Derbli 017 0102941-6/03
José Antonio Peres Gediel 015 0098705-9/05

016 0098705-9/06
José Antonio Trento 012 0126860-8/03
José Carlos Tivanello 006 0110558-6/02
José Dantas Loureiro Neto 005 0108919-8/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 002 0092934-6/02
José Plinio Silva 018 0118643-2/03
José Roberto Gazola 018 0118643-2/03
Juarez Xavier Kuster 011 0123131-0/02
Julienne Perozin Garofani 006 0110558-6/02
Julio Jacob Junior 005 0108919-8/01
Karem Oliveira 003 0102600-0/03

004 0102600-0/04
Kiyoshi Ishitani 001 0049933-2/01
Lia Margaret Layter 007 0113952-6/02
Liz Danielle Peres de Oliveira 009 0120301-0/01
Luciano Carlos Franzon 006 0110558-6/02
Luiz Gustavo Pujol 014 0127978-9/01
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 006 0110558-6/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0108919-8/01

008 0119711-9/02
015 0098705-9/05
016 0098705-9/06
017 0102941-6/03

Marco Antonio Brandalize 006 0110558-6/02
Marco Aurélio Barato 001 0049933-2/01
Marcus Venicio Cavassin 002 0092934-6/02
Margarete Inês Biazus Leal 007 0113952-6/02
Maria Joseane Fronczak 009 0120301-0/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 003 0102600-0/03

004 0102600-0/04
Mauro Leitner Guimarães Filho 003 0102600-0/03

004 0102600-0/04
Miguel Antonio Slowik 014 0127978-9/01
Miguel Horst Bompeixe Kohler 006 0110558-6/02
Odair Vicente Moreschi 008 0119711-9/02
Odilon Reinhardt 002 0092934-6/02
Paulo Ricardo Schier 015 0098705-9/05

016 0098705-9/06
Paulo Roberto Barbieri 009 0120301-0/01
Régis Tocach 014 0127978-9/01
Rogerio Lichacovski 003 0102600-0/03

004 0102600-0/04
Sandro Marcelo Kozikoski 015 0098705-9/05

016 0098705-9/06
Silvana dos Santos C. d. Queirós 011 0123131-0/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 002 0092934-6/02
Wagner Peter Krainer José 018 0118643-2/03
Wolney Luiz Baggio 017 0102941-6/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:  0049933-2/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/134760. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 499332 Apelação Civel e Re-
exame Necessario. Recorrente: Alalino Julio da Silva. Ad-
vogado: Kiyoshi Ishitani. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marco Aurélio Barato. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0002 . Processo:  0092934-6/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/162082. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 929346 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Advogado: Marcus
Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Ida Regina
Pereira, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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0003 . Processo:  0102600-0/03  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/122508. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1026000 Apelação Civel. Re-
corrente: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Francisco
Carlos Duarte, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:  0102600-0/04  Recurso Extraordinário Cível
 Protocolo: 2002/122510. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1026000 Apelação Civel. Re-
corrente: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Francisco
Carlos Duarte, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:  0108919-8/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/154942. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1089198 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Pedro Jesus Martinez Alonso. Advogado: José Dantas Lourei-
ro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Jacob Juni-
or. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo:  0110558-6/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/126927. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1105586 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Alfieri e Ymai tda, Eletro Conduluz Ltda, Ferralon-
dres Comércio de Materiais de Construção Ltda, Miguel Horst
Bompeixe Kohler Comissário da Concordata Preve. Advoga-
do: João Tavares de Lima Filho, Miguel Horst Bompeixe Koh-
ler, Miguel Horst Bompeixe Kohler. Recorrido: condomínio
edifícil grennfield’s. Advogado: Luciano Carlos Franzon, Jor-
ge Brandalize, Julienne Perozin Garofani, Marco Antonio Bran-
dalize, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Interessado: construtora
w.dias ltda. Advogado: José Carlos Tivanello. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:  0113952-6/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/152876. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1139526 Apelação Civel. Recorrente:
Mandi-O-Porã Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Advo-
gado: Lia Margaret Layter, Margarete Inês Biazus Leal. Recor-
rido: Massa Falida de Agro Industrial Santa Helena SA. Advo-
gado: Ivo Paludo Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:  0119711-9/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/131994. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1197119 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Recorrido: MARINGÁ Materiais Elétricos LTDA. Ad-
vogado: Odair Vicente Moreschi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo:  0120301-0/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/147818. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203010 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Geraldo Bon-
nevialle Braga Araújo, Liz Danielle Peres de Oliveira, Ma-
ria Joseane Fronczak, Paulo Roberto Barbieri, Arnaldo José
da Silva. Recorrido: Miguel Landarin Neto, Noely Ricetti
Xavier de Nazareno Landarin. Advogado: Edson Ramalho
de Oliveira, Anesio Kowalski. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo:  0122887-3/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/152120. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1228873 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Rexnord Correntes Ltda. Advogado: Ana Cláudia França Po-
dolak, Ironde Pereira Cardoso. Recorrido: Spiral - Indústria e
Comércio de Equipamentos Agrícolas Ltda. Advogado: Age-
nor Domingos Lovato Cogo Júnior, Carlos Roberto Lunardelli.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:  0123131-0/02  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/155820. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1231310 Apelação Civel. Recorrente:
Casto José Pereira. Advogado: João Raimundo Formighieri
Machado Pereira, Juarez Xavier Kuster, Silvana dos Santos
Christo de Queirós. Recorrido: Luiz Guilherme Pauli. Advoga-
do: Antonio Carlos Perioto, Alcides Bitencourt Pereira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:  0126860-8/03  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/139119. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1268608
Agravo de Instrumento. Recorrente: N. F.. Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Recorrido: M. F. Representado(a), M. F.
Representado(a). Advogado: José Antonio Trento. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:  0127347-4/03  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/146909. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação
Originária: 1273474 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Carlos Alberto Pereira. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Recorrido: Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Divisão de
Processo Crime

Divisão de Processo Crime  Emitido em 29/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05387
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antônio Pellizzetti 001 0128871-9
Carlos Bayestorff Júnior 001 0128871-9
Debora Cristina C. d. Silva 001 0128871-9
Dirce Elaine Pinto 001 0128871-9
Patrícia Lorega Braga de Morais 001 0128871-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:  0128871-9  Apelação Crime
 Protocolo: 2001/114313. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000080359 Ação Penal. Ape-
lante: Ademir Pontes, Araci de Mattos Leite. Advogado: Antô-
nio Pellizzetti, Dirce Elaine Pinto, Patrícia Lorega Braga de
Morais, Debora Cristina Cavalheiro da Silva. Apelante: Sergio
Pirog. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy
Nasser de Melo. Despacho:

1. Observo que o apelante Sérgio Pirog (fls. 717), cujas razões
recursais estão acostadas às fls. 739/742, ingressou nos autos
após a prolação da nova sentença (fls. 705/711), posto a anteri-
or ter sido anulada por ausência de individualização da pena.
Na decisão anulatória consignou-se que os autos retornariam à
primeira instância para prolação da sentença sem prejuízo da
análise da matéria de mérito dos recursos já interpostos. As-
sim, perfeitamente possível o conhecimento do recurso deste

apelante. 2. Diante do retro apontado, abra-se vista ao apelado
para as contra-razões, no prazo legal. 3. Intimem-se. Curitiba,
27 de novembro de 2002. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Re-
lator.

Divisão de Processo Crime  Emitido em 29/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2002.05389
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Elcio José Melhem 001 0064278-2

002 0064298-4
João Morais do Bonfim 001 0064278-2

002 0064298-4
Luciane Melhem Karasinski 001 0064278-2

002 0064298-4
Maurício de Lacerda Loures 001 0064278-2

002 0064298-4
Romero Cézar Santos de L. Júnior 001 0064278-2

002 0064298-4
Samuel Ferreira Xalão 001 0064278-2

002 0064298-4

Intimação Advogado - Audiência de inquirição da test. acusa-
ção, no dia 04.12.02, às 10:30 hs. - JD da V.Cr. Cantagalo/PR
0001 . Processo:  0064278-2  Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 1997/108688. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 9600000036 Licitação. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado:
Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Elcio José Melhem, Sa-
muel Ferreira Xalão, Luciane Melhem Karasinski, Maurício de
Lacerda Loures. Interessado: João Konjunski. Advogado: João
Morais do Bonfim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz. Motivo: Audiência de inquirição da
test. acusação, no dia 04.12.02, às 10:30 hs. - JD da V.Cr. Can-
tagalo/PR. Vista Advogado: Elcio José Melhem (PR007169),
Samuel Ferreira Xalão (PR016061), Luciane Melhem Karasinski
(PR026365), Maurício de Lacerda Loures (PR020840), Rome-
ro Cézar Santos de Lima Júnior (PR029950)

Intimação Advogado - Audiência inquirição test. de defesa, no
dia 20.12.02, às 10 hs. - JD V. Cr. de Cantagalo/Pr
0002 . Processo:  0064298-4  Ação Penal (Cam)
 Protocolo: 1997/108714. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000053 Licitação. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: Matheus Paulino da
Rocha. Advogado: Luciane Melhem Karasinski, Samuel Fer-
reira Xalão, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Elcio José
Melhem, Maurício de Lacerda Loures. Interessado: João Kon-
junski. Advogado: João Morais do Bonfim. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Motivo:
Audiência inquirição test. de defesa, no dia 20.12.02, às 10
hs. - JD V. Cr. de Cantagalo/Pr. Vista Advogado: Elcio José
Melhem (PR007169), Samuel Ferreira Xalão (PR016061),
Luciane Melhem Karasinski (PR026365), Maurício de La-
cerda Loures (PR020840), Romero Cézar Santos de Lima
Júnior (PR029950)

Divisão de Processo Crime  Emitido em 29/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2002.05391
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Christiano Souza Neto 001 0116023-2/02
Peter Andreas Ferenczy 001 0116023-2/02
Victor André Cotrin da Silva001 0116023-2/02

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - Para contra-razões -
Prazo : 15 dias
0001 . Processo:  0116023-2/02  Recurso Especial Crime
 Protocolo: 2002/138075. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 1160232 Apelação Crime.
Recorrente: José Waldevino Machado. Advogado: Victor An-
dré Cotrin da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Ass.Acusação: Jurema Aparecida Andreta Tavares.
Advogado: Christiano Souza Neto, Peter Andreas Ferenczy.
Motivo: Para contra-razões. Vista Advogado: Christiano Souza
Neto (PR022752), Peter Andreas Ferenczy (PR010848)

Portaria n.º 03, de 27 de novembro de 2002.

LILIAN ROMERO, Juíza Supervisora da Seção de Distribui-
ção por Sorteio da Corregedoria Geral da Justiça, no uso das
atribuições que lhe confere a Seção item 3.4.2. do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça (CNCGJ),

Considerando a implantação do sistema eletrônico de proces-
samento de distribuição por sorteio do 1º Ofício Distribuidor
desta Comarca, consoante Portaria n.º 128, de 25 de novembro
de 2002 do Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná,

R E S O L V E
Art. 1º -  A distribuição automática dos feitos cíveis e afins de
competência do 1º Ofício Distribuidor, desta Capital, será fei-
ta, diariamente, em audiência pública, às 09:30 horas.

Art. 2º - O sorteio será realizado nas dependências da Correge-
doria Geral da Justiça – Seção de Distribuição por Sorteio por
funcionário responsável pela Seção ou pelo Juiz Supervisor.

Art. 3º - As petições e processos serão recebidos no  1º Ofício
Distribuidor no período das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00
horas, mediante recibo ao interessado onde constarão o núme-
ro, o dia e hora da entrega.

Art. 4º - O Distribuidor deverá encaminhar as petições e pro-
cessos recebidos, no horário estatuído no artigo 1º, desta Por-
taria, comparecendo à Seção de Distribuição por Sorteio, a fim
de presenciar o ato de distribuição automática, assinando a ata
competente, que será impressa observando o “modus proce-

dendi”  hoje adotado.

Art. 5º - Para os fins contidos no item 3.4.2.2. do C.N.C.G.J.
considera-se urgente o ato cuja pretensão deva ser deduzida na
data da protocolização da petição inicial e desde que visem a
evitar risco de sacrifício ou perecimento do direito postulados
naquela mesma data.

§ 1º – A parte ou procurador requererá expressamente a distri-
buição a que alude este artigo, mediante fundada justificativa,
que será levada à apreciação do Juiz Supervisor ou servidor
por ele designado para tal fim;

§ 2º - Para efeitos do contido no presente artigo, não se consi-
dera medida urgente o requerimento de liminar ou a antecipa-
ção de tutela jurisdicional, que não se enquadrem nos requisi-
tos contido no caput deste artigo, salvo o disposto no artigo 7,
desta Portaria.

Art. 6º -  Os feitos que se enquadrarem no caput do artigo
anterior, desde que assim reconhecidos expressamente pelo Juiz
Supervisor, mediante despacho,  serão levados a sorteio em
audiência pública extraordinária, a serem realizadas exclusiva-
mente nos seguintes horários: 1º Distribuidor: 9:45 horas;10:30
horas; 13:30 horas; 14:30 horas ; 15:30 horas e 16:00 horas.

Parágrafo único - O procurador que residir em Comarca di-
versa poderá requerer, se assim o desejar, a distribuição com
urgência, observado o disposto no “caput” desta artigo.

Art. 7º -  Havendo manifestação verbal da parte interessada as
Medidas Cautelares, Mandados de Segurança e os feitos distri-
buídos “por dependência”, não precisam aguardar as audiênci-
as públicas para sorteio e independem de autorização judicial,
devendo apenas serem conduzidas pelo 1º Distribuidor à Seção
de Distribuição por Sorteio para consecução do ato.

Art. 8º - O Distribuidor deverá observar rigorosamente os ter-
mos e limites da presente norma, sob pena de responsabilida-
de.

Art. 9º -  Os casos omissos e dúvidas advindas serão resolvidos
pelo Juiz Supervisor.

Art. 10º - Fica expressamente revogada a Portaria n.º 14, de 20
de outubro de 1.997.

Publique-se, cumpra-se e afixe-se.

Lilian Romero
Juíza Supervisora da Seção de Distribuição por Sorteio da

Corregedoria Geral da Justiça.

Portaria n.º 04 , de 27 de novembro de 2002.

LILIAN ROMERO, Juíza Supervisora da Seção de Distribui-
ção por Sorteio da Corregedoria Geral da Justiça, no uso das
atribuições que lhe confere a Seção 4, Capítulo 3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça (CNCGJ),

Considerando a implantação do sistema eletrônico de proces-
samento de distribuição por sorteio do 1º Ofício Distribuidor
desta Comarca, consoante autorização do Excelentíssimo Cor-
regedor Geral da Justiça do Estado do Paraná, prevista para o
dia 02 de dezembro vindouro;

Considerando a necessidade de se proceder a um acompanha-
mento e monitoramento do novo sistema, ampliando ainda mais
a transparência, lisura e equidade da distribuição;

R E S O L V E

Art. 1º -  Determinar que durante os primeiros seis (6) meses
da implantação do sorteio informatizado, seja mantido o acom-
panhamento manual, a ser efetivado pela Seção de Distribui-
ção por Sorteio da Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 2º - Prorrogar, por igual período, o acompanhamento ma-
nual do sorteio para o 2º Ofício Distribuidor, nos moldes atual-
mente implementados e funcionando.

Publique-se, cumpra-se e afixe-se.

Lilian Romero
Juíza Supervisora da Seção de Distribuição por Sorteio da

Corregedoria Geral da Justiça.

Corregedoria da Justiça

0014 . Processo:  0127978-9/01  Recurso Especial Cível
 Protocolo: 2002/156684. Comarca: São José dos Pi-
nhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1279789
Apelação Civel. Recorrente: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik,
Luiz Gustavo Pujol, Claudio Xavier Petryk, Régis To-
cach, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.  Recorrido:
Maria Cristina Malinoski. Advogado: Alexandre Tadeu
Ribeiro Barbosa, Eledir Helena Passos. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0015 . Processo:  0098705-9/05  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/161242. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
98705903 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Paulo Ricardo Schier, Sandro Mar-
celo Kozikoski. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Már-
cia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio
Peres Gediel

0016 . Processo:  0098705-9/06  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/161243. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
98705904 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Paulo Ricardo Schier, Sandro Mar-
celo Kozikoski. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro

0017 . Processo:  0102941-6/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STF
 Protocolo: 2002/162661. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 102941602 Recurso Extraordinário Civel. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmierski.
Agravado: Albino de Brito Freire, Adalzira Stein, Catari-
na Pereira Fagundes, Idati Leme Franco, Isabel Dos San-
tos, Juraci Dos Santos Pupim, Kazuko Numata, Lélia
Monteiro de Mello Bronzetti, Maria Angelina de Lima
Brito, Maria Benites Gusman, Mercedes Franch (maior de
65 anos), Raimunda Gusman Borges (maior de 65 anos),
Terezinha Lima Vilela de Magalhães, Valter Climaco,
Wilson Luiz Ubialli. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Ca-
liani, Wolney Luiz Baggio

0018 . Processo:  0118643-2/03  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
 Protocolo: 2002/167058. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 118643202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: José Plinio Silva, Fre-
derico Guilherme dos Santos Coutinho Favacho, André Cruz
de Aguiar, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto. Agravado: Benilde Said Yunes Lunardi.
Advogado: Wagner Peter Krainer José, Eugenio Sobradiel Fer-
reira, José Roberto Gazola
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Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   N° 520/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 146.398/2002, resolve
C O N C E D E R

ao servidores ocupantes de cargos em comissão deste Tribunal,
30 (trinta) dias de férias, com fundamento no art. 34, inciso X
da Constituição Estadual, conforme relação abaixo.

Matrícula Servidor Ano Início

5.539 Maria das Graças Zacharias 2003 03/01/2003

5.640 Teodora Maria Duarte Custódio da Silva 2003 02/01/2003

5.638 Stela Maris Perez Rodrigues 2003 02/01/2003

5.311 Judite Maria Ferreira do Amaral 2003 02/01/2003

5.653 Bianca Emanuelle Glaser Vidal Pinto 2003 02/01/2003

5.691 Inez Ferreira Martelozzo 2002 02/01/2003

5.688 Juliana Arantes Zanin 2002 02/01/2003

5.673 Misael de Grande Filho 2001 13/01/2003

5.674 Elisane Belniaki 2001 02/01/2003

5.595 Clóvis Cecconi 2002 02/01/2003

5.678 Marina Fenerich de Campos 2003 02/01/2003

5.397 Itari Cerqueira Leite 2003 02/01/2003

5.679 Maria Cecília Lacerda Gusmão 2003 02/01/2003

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Atos da Presidência

P O R T A R I A     N° 543/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 154.414/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Rogério Luís Nielsen Kanayama, Juiz deste Tribunal,
30 (trinta) dias de férias alusivas ao 1º período do exercício de
1994, a partir de 04 de novembro de 2002.

Curitiba, 28 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 416/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 167.445/2002, resolve
I – T O R N A R  S E M  E F E I T O
a Ordem de Serviço nº 465/95 que assegurou a Ronal-
do Lenzi, Oficial Judiciário nível C-3 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, a licença espe-
cial referente ao período compreendido entre 30 de se-
tembro de 1988 e 29 de setembro de 1993.
II - C O N C E D E R

ao mesmo servidor, 3 (três) meses de licença especial relativa
ao qüinqüênio compreendido entre 2 de setembro de 1991 e 1º
de setembro de 1996, a partir de 26 de novembro de 2002, com
fundamento no artigo 249, parágrafo único da Lei Estadual n°
6.174/70.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 417/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
163.598/2002, resolve
I - A U T O R I Z A R
Venício José Duarte, matrícula nº 5.451, Agente de Ser-
viços Gerais nível A-10 do Quadro de Servidores da Se-
cretaria deste Tribunal, a usufruir 30 (trinta) dias de férias
alusivas ao exercício de 1997, transferidas pela Ordem de
Serviço nº 8/1997, a partir de 26 de dezembro de 2002.
II - C O N C E D E R

ao mesmo funcionário, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, a partir de 25 de janeiro de 2003, com fun-
damento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 418/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
166.998/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Dirceu Antonio Bollis, matrícula nº 292, Técnico Judiciário
nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, a usufruir 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de
1999, transferidas pela Ordem de Serviço nº 560/98, a partir de
2 de dezembro de 2002.

Curitiba, 26 de novembro 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 419/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
157.404/2002, resolve
C O N C E D E R

aos funcionários do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2003,
com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual,
conforme relação abaixo.

Matrícula Servidor Início

5.212 Rosélis Pedroso 02/01/2003

5.376 Roseli Stelle Lenzi 02/01/2003

5.458 Cezar Seraphim Fernandes 02/01/2003

377 Geraldo Cury Filho 02/01/2003

5.450 Moisés Barbosa de Oliveira 02/01/2003

5.416 Gilmara Cândida de Jesus Paris 02/01/2003

220 Maria Clair Lima de Miranda 02/01/2003

5.135 Regina Lúcia Neves 02/01/2003

5.240 Adilson Cardoso Pinto 02/01/2003

338 Ricardo Rocha de Rezende 02/01/2003

5.170 Gilberto Becer Cabriano 02/01/2003

5.454 Márcio Grachiki 02/01/2003

5.081 Mauro Borges de Macedo 06/01/2003

367 José Aparecido Teixeira 02/01/2003

5.289 Sérgio Renato Costa Lima 02/01/2003

5.266 Maria da Graça Stavis 02/01/2003

5.417 Rosana Dias Vieira 02/01/2003

349 Anderson Domingos Calixto 13/01/2003

5.049 Enoch Duarte Diniz da Costa 02/01/2003

5.380 Leocádia Valesko 06/01/2003

271 Bernardo Amaral Wolff Neto 02/01/2003

5.424 Marco Aurélio Assef 13/01/2003

274 Altair Serafim de Souza 20/01/2003

297 Fábio Luiz de Paula Espíndola 02/01/2003

266 Charles Roberto da Costa Barbosa 16/01/2003

5.133 Célis Santos de Góis 02/01/2003

5.514 Sâmara Ayres Domit 06/01/2003

223 Vitório Braz Felício Martins 02/01/2003

257 Arnaldo Corrêa Neto 02/01/2003

309 Gisele Righi Assef 02/01/2003

Curitiba, 26 de novembro de 2002.

Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 420/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
159.899/2002, resolve
C O N C E D E R

aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de
férias legais, com fundamento no art. 34, inciso X da Consti-
tuição Estadual, conforme relação abaixo.

Matrícula Servidor Exercício Início

5.713 Isabella de Almeida Lima 2001 02/01/2003

5.931 Lenir Stival Possenti 2003 02/01/2003

5.693 Alexandra Mougenot Pires Crema 1999 01/12/2002

5.693 Alexandra Mougenot Pires Crema 2000 31/12/2002

Curitiba, 27 de novembro de 2002.

Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Divisão de
Processo Cível

Departamento
Judiciário

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04152 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Aldo Massaharu Makita 003 0197712-2/01
Celso Hideo Makita 003 0197712-2/01
Helder Martinez Dal Col 002 0191388-2/02
Jorge Luiz Martins 001 0156918-8/01
José Luiz Gurgel 002 0191388-2/02
Mariangela Cunha 002 0191388-2/02
Roque Burin 002 0191388-2/02
Stela Marlene Schwerz 001 0156918-8/01
Wandenir De Souza 002 0191388-2/02
Éder Gorini 003 0197712-2/01

Despachos Vice-presidente
001. 0156918-8/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/40421.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1569188 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 9600000004 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Autos Complementares: 58705701 Conflito de Compe-
tência/jurisdição.  Recorrente: Banco Bnl do Brasil S/a.  Adv.:
Stela Marlene Schwerz.  Recorrido: Hinderikus Jan Borg.  Adv.:
Jorge Luiz Martins.  Despacho:
Defiro o pedido de vista (fls. 598), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Despachos Vice-presidente
002. 0191388-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/47832.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1913882 Agravo de Ins-
trumento.  Recorrente: Cooperativa Agropecuária Mourãoense
Ltda - Coamo.  Adv.: Wandenir de Souza.  Adv.: Helder Marti-
nez Dal Col.  Adv.: Roque Burin.  Recorrido: Ione Pacheco
Faustino.  Adv.: Mariangela Cunha.  Adv.: José Luiz Gurgel.
Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que jul-
gou agravo inominado (artigo 557, § 1º, do CPC) versando sobre
decisão interlocutória proferida em processo de conhecimento.
Dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei nº 9.756/98, que, em tal caso, o recurso "ficará
retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte,
no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final,
ou para as contra-razões."
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo a quo, para apensamento aos autos principais, aguardan-
do-se posterior reiteração da parte interessada, na eventualida-
de de interposição de recurso contra a decisão final.
Intimem-se as partes.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Duarte Medeiros
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0197712-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146774.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1977122 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000069 Embargos a Execu-
ção.  Recorrente: Copragel Comércio de Produtos Agricolas
Emerenciano Ltda.  Recorrente: Natanael Emerenciano.  Recor-
rente: Carlos Alberto Emerenciano.  Recorrente: Julio Cesar
Emerenciano Porfirio.  Adv.: Aldo Massaharu Makita.  Adv.:
Celso Hideo Makita.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Éder Gorini.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente (Banco
do Estado do Paraná S/A)  para que o supra no valor de R$
20,80 (vinte reais e oitenta centavos) - DARF, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de deserção.
197.712-2/01

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04150 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alberto José Giaretta 007 0185622-2/02
Alcides Aparecido Ferraz 003 0171614-1/02
Alcindo De Souza Franco 005 0178120-2/03
Amarilis Vaz Cortesi 001 0154033-2/02
Ana Claudia Bento Graf 007 0185622-2/02
Andre Luiz Saad Vieira 006 0180270-8/01
Antonio Carlos Efing 011 0201928-1/02
Antonio Carlos Valvassore 004 0175452-7/02
Arianna De Nicolai Petrovsky 012 0202058-8/01
Aristides Alberto Tizzot França 015 0210119-1/02
Carlos Natal Giaretta 007 0185622-2/02
Carlos Werzel 009 0196196-4/02
Ciro Brüning 006 0180270-8/01
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0185622-2/02
Debora Franco De Godoy 012 0202058-8/01
Denis Norton Raby 008 0188963-0/02
Edival Murador 016 0214622-9/01
Edwil Caliani 012 0202058-8/01
Elaine Novaes Falco 008 0188963-0/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0188963-0/02

011 0201928-1/02
Frederico Korndörfer Neto 004 0175452-7/02
Fábio Luis Franco 005 0178120-2/03
Gercino Bett Junior 010 0200797-2/02
Gustavo Cardoso Peixoto 001 0154033-2/02
Ivan César De Souza 004 0175452-7/02
Ivan Sérgio Tasca 005 0178120-2/03
Ivone Terezinha Ranzolin 006 0180270-8/01
Izabela Cristina Rucker Curi 010 0200797-2/02

011 0201928-1/02
Jaime Pego Siqueira 005 0178120-2/03
James José Marins De Souza 011 0201928-1/02
Jefferson Isaac João Scheer 012 0202058-8/01
Joani Raduy 016 0214622-9/01
Jorge Derbli 012 0202058-8/01
Josafá Antonio Lemes 006 0180270-8/01
José Eli Salamacha 009 0196196-4/02
João Casillo 014 0206074-8/02
Lauro Fernando Zanetti 003 0171614-1/02
Leticia De Souza Baddauy 002 0170966-6/02
Lisandra Fagundes 006 0180270-8/01
Luciana Pigatto Monteiro 014 0206074-8/02
Luis Carlos Schneider 015 0210119-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 014 0206074-8/02
Luiz Henrique Zanello Pundek 001 0154033-2/02
Luiz Rodrigues Wambier 008 0188963-0/02

009 0196196-4/02
010 0200797-2/02
011 0201928-1/02

Maria Amélia Camargo Taques 006 0180270-8/01
Mauricio Flavio Magnani 009 0196196-4/02
Mauricio Kavenski 014 0206074-8/02
Nivaldo Paulo Da Rosa 013 0203565-2/01
Noel Garcez França Junior 015 0210119-1/02
Omar José Baddauy 002 0170966-6/02
Oscar Ivan Prux 016 0214622-9/01
Osvaldo Silva Dos Santos Junior 013 0203565-2/01
Paulo José Giaretta 007 0185622-2/02
Pedro Vinha 002 0170966-6/02

Sadi Bonatto 004 0175452-7/02
Shealtiel Lourenço P. Filho 003 0171614-1/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0188963-0/02
Vitor Lotoski 009 0196196-4/02
Wolney Luiz Baggio 012 0202058-8/01
Éder Fabrilo Rosa 005 0178120-2/03

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0154033-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151138.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 154033 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000943 Declarató-
ria.  Autos Complementares: 9800001274 Ação de Despejo.
Recorrente: Auto Posto Weiler Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cor-
tesi.  Recorrido: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Adv.: Gustavo Cardoso Peixoto.  Adv.: Luiz Henrique Zanello
Pundek.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0170966-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151022.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1709666 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000201 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Omar
José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Recorrido:
Leandro Cury Moreira.  Recorrido: Benedito Moreira Junior.
Adv.: Pedro Vinha.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0171614-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/162555.  Matéria: Execução.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1716141 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000483 Execução de Título Extra-
judicial.  Recorrente: Michelato Alimentos Ltda.  Adv.: Alcides
Aparecido Ferraz.  Recorrente: Banco Frances e Brasileiro S.a.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira
Filho.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0175452-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/149767.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1754527 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto.  Adv.: Ivan César de Souza.  Adv.: Sadi Bonatto.
Recorrido: Francisco Antonio Cripa.  Recorrido: Zilda Apare-
cida Cripa.  Adv.: Antonio Carlos Valvassore.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0178120-2/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/141487.  Matéria: Execução.  Comarca: Cida-
de Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 178120201
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 9600000407
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.: Fábio Luis Fran-
co.  Recorrente: Indústria e Comércio de Farinha Divisa Ltda.
Recorrente: João Moacir Borba.  Recorrente: Orlando Borba.
Recorrente: Norma Kesseli Borba.  Recorrente: Ana Aparecida
Tormena.  Adv.: Éder Fabrilo Rosa.  Adv.: Jaime Pego Siquei-
ra.  Adv.: Ivan Sérgio Tasca.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0180270-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150983.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1802708 Apelação
Cível.  Recorrente: Cibele Aparecida Prestes Tschurtschentha-
ler.  Recorrente: Walter Luiz Falavinha.  Recorrente: Marilene
Rausis Falavinha.  Recorrente: Maicon Luiz Falavinha.  Adv.:
Lisandra Fagundes.  Adv.: Josafá Antonio Lemes.  Adv.: Maria
Amélia Camargo Taques.  Recorrido: Antonio Aires Tavares -
Fi.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Andre Luiz Saad Vieira.  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0185622-2/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/146699.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1856222 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Ovetril Óleos
Vegetais Treze Tílias Ltda.  Recorrente: Werner Adolfo Alten-
burger.  Recorrente: Alfredo Ervino Scholl.  Adv.: Carlos Natal
Giaretta.  Adv.: Alberto José Giaretta.  Adv.: Paulo José Gia-
retta.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.: Cleide Rosecler
Kazmierski.  Adv.: Ana Claudia Bento Graf.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0188963-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146864.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1889630 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
9900017587 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
9700015893 Reintegração de Posse.  Recorrente: Cattalini
Transportes Ltda.  Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine
Novaes Falco.  Recorrido: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0196196-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/150578.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1961964 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000348 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Recorrido: Terezinha Magdal - Poder Judiciá-
rio Cartório Protesto.  Recorrido: Regina Mary Girardello.  Adv.:
Mauricio Flavio Magnani.  Adv.: Vitor Lotoski.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0200797-2/02  Recurso Especial Civel
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Protocolo: 2002/154645.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2007972 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 1518587 Agravo de Instrumen-
to.  Recorrente: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Re-
corrido: Gilani de Moraes.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0201928-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146820.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2019281 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Alfa Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Ru-
cker Curi.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Recor-
rido: Maria Flávia Bertoldi Andreatta.  Adv.: Antonio Carlos
Efing.  Adv.: James José Marins de Souza.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0202058-8/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/144044.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2020588 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Estado do Paraná.  Adv.: Debora Franco de Godoy.  Adv.: Ari-
anna de Nicolai Petrovsky.  Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.
Recorrido: Altina Rieck Rocha.  Recorrido: Ana Aparecida
Franco Simon.  Recorrido: Arthur Orlando Klas.  Recorrido:
Arlete Bastos.  Recorrido: Claudete Luizia Sequinel Neves.
Recorrido: Conceição Hernandes Denz.  Recorrido: Elenice
Cardozo Bagatin.  Recorrido: Eliza Conceição Fantatto Enci-
nas.  Recorrido: Elizabeth de Abreu Carmezini.  Recorrido:
Eunice Pereira.  Recorrido: Evanir Alves Pereira.  Recorrido:
Francisca Fermino Oizumi.  Recorrido: Geraldina Pereira Go-
mes.  Recorrido: Irene Fanini Pajewski.  Recorrido: Izolete
Cristina dos Anjos Grandi.  Recorrido: Josélia de Oliveira Da-
niele Coski.  Recorrido: Josephina Liparotti Deflon.  Recorri-
do: Leoni Ana Koleski.  Recorrido: Lídia Pascual Domingues.
Recorrido: Luzia Malucelli Klas.  Recorrido: Maria Rosiny
Camargo.  Recorrido: Maria Madalena da Silva.  Recorrido:
Marilú Varela Lauriano.  Recorrido: Marli Faeda Folan.  Re-
corrido: Neide Marcolin Trautwein.  Recorrido: Odete Faeda
Stoppa.  Recorrido: Odila Mary Elizabeth Pegoraro.  Recorri-
do: Sandra Calarezi Moreno.  Recorrido: Severino José Peter-
le.  Recorrido: Zita Shon.  Adv.: Edwil Caliani.  Adv.: Jorge
Derbli.  Adv.: Wolney Luiz Baggio.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0203565-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/144257.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2035652 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Rogério Amboni.  Adv.: Osvaldo Silva
dos Santos Junior.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa.  Interessado: Luiz Carlos Regi-
nato.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0206074-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/155190.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2060748 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000868 Reintegração de
Posse.  Recorrente: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamo-
lin.  Recorrido: Paulo Garcez Padilha Sant'anna Marques.  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0210119-1/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/153700.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2101191 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000089 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Noel Gar-
cez França Junior.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Re-
corrido: Geraldo Schneider.  Adv.: Luis Carlos Schneider.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0214622-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147391.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2146229 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 9900000010 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.
Adv.: Edival Murador.  Recorrido: José Catarin.  Recorrido:
Juliana Aparecida Catarin.  Recorrido: Veranice Silveira Cata-
rin.  Recorrido: Agropecuária Hj Ltda.  Adv.: Joani Raduy.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.04136 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 09/12/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelmário França 0023 0171361-5
Airton Jaques Ferraz 0038 0199577-1
Alaor Carlos de Oliveira 0013 0189601-9
Alaércio Cardoso 0021 0150029-2
Albino Jose de Boni 0004 0209377-6
Aldriano Ribeiro Negrao 0043 0205176-3
Alexandre Augusto Loper 0015 0207916-5
Alexandre Christoph L. Pacheco 0044 0206319-2
Ana Lucia Costa 0042 0201742-1
Ana Paula Carraro S. Q. Barros 0012 0189434-8
André Luiz Drimel Dias 0023 0171361-5
Antonio Carlos Castellon Vilar 0006 0133844-5

Antonio Carlos Silva Kuhn 0030 0192597-5
Antonio Moris Cury 0007 0137183-3
Antonio Pellizzetti 0016 0143052-0
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0045 0208221-5
Antônio Celso de O. Figueiredo 0006 0133844-5

0010 0178610-1
Aquibaldo Almeida Leite 0022 0165930-3
Arao Moreira Santos Neto 0025 0178657-4
Beatriz Terezinha da S. Moura 0003 0206427-9
Carla Simone Ebiner 0048 0214023-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0002 0199133-9
Carlos Antonio Lesskiu 0031 0192650-7
Carlos Fernandes 0034 0194797-3
Carlyle Popp 0028 0189086-2
Celia Regina Santos 0023 0171361-5
Celso Fernando Gutmann 0022 0165930-3
Celso Piratelli 0021 0150029-2
Cirley Acácio Egger 0004 0209377-6
Claudio Soccoloski 0012 0189434-8
Clécio Braga Junqueira 0018 0143512-1
Cristiane Regina Bortolini 0033 0193496-7
CÁSSIA DENISE FRANZOI 0014 0191481-8
Daniel Hachem 0020 0144780-3
Dario Genari 0025 0178657-4
Djalma Antônio Müller Garcia 0007 0137183-3
Djanir Pedro Palmeira 0039 0200208-0
Douglas Marcel Peres 0049 0214599-5
Edemar Fritz Júnior 0035 0196422-9
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0031 0192650-7
Elvis Bittencourt 0041 0200616-2
Enimar Pizzatto 0038 0199577-1
Eroclito Hamilton Tesseroli 0009 0170704-6
Erondi Silverio dos Santos 0002 0199133-9
Fabricio Passos Azevedo 0033 0193496-7
Fabrício Zilotti 0028 0189086-2
Fausto Pereira de Lacerda Filh 0020 0144780-3
Fernando Antonio Moura F. Silv 0040 0200451-1
Fernando José Mesquita 0042 0201742-1
Fernando Ribas 0014 0191481-8
Fábio Luiz Agnoletto 0045 0208221-5
Fátima Maria Bozz Barbosa 0026 0179500-4
Genesio Sella 0037 0198097-4
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0049 0214599-5
Gilmar Bolsi 0009 0170704-6
Gladston Ferreira da Silva 0043 0205176-3
Guiomar Mario Pizzatto 0038 0199577-1
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0047 0213114-8
Henrique Schneider Neto 0031 0192650-7
Homero Matias 0027 0180158-7
Hugo Schianti Almeida 0001 0189696-8
Idelanir Ernesti 0019 0144014-4
Illio Boschi Deus 0029 0189483-1
Inês Aparecida de Paula Dias 0030 0192597-5
Iran Negrão Ferreira 0008 0138721-7
Irina Moreira da Fonseca 0028 0189086-2
Italo Tanaka Junior 0007 0137183-3
Itamar L. M. Cortes 0002 0199133-9
Ivan Mario Koch 0039 0200208-0
Izaias Lino de Almeida 0036 0196621-2
Jackson Goldoni 0043 0205176-3
Jacqueline Maria Moser 0050 0215499-4
Jeane Burda Nicola 0039 0200208-0
Joao Batista Klein 0035 0196422-9
Joao de Barros Torres 0050 0215499-4
Joao Domingos Cardoso 0023 0171361-5
Jonathas Alves do N. Pereira 0039 0200208-0
Jose Alves Machado 0005 0144602-4
Jose Heriberto Micheleto 0035 0196422-9
Jose Jorge Novaes de Castro 0017 0143507-0
Jose Luiz Ricetti 0032 0193107-5
Joselia Aparecida Kuchler 0029 0189483-1
José Carlos Alves Silva 0022 0165930-3
José Carlos Farina 0011 0181556-7
José Carlos Martins Pereira 0005 0144602-4
José Carlos Rosa 0032 0193107-5
José Carlos Vieira 0042 0201742-1
José Deretti Netto 0048 0214023-6
José Marçal Antonio 0023 0171361-5
José Paulo Granero Pereira 0027 0180158-7
José Roberto de Souza 0040 0200451-1
José Roberto Dutra Hagebock 0044 0206319-2
João Carlos de Oliveira 0025 0178657-4
Juahil Martins de Oliveira 0024 0174403-0
Lair Ferreira da Motta 0001 0189696-8
Leonel Trevisan Júnior 0050 0215499-4
Luciana Fregadolli 0008 0138721-7
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0045 0208221-5
Luis Carlos Migliavacca 0041 0200616-2
Luiz Alberto Domingues Galvão 0013 0189601-9
Luiz Carlos D'agostini 0034 0194797-3
Luiz Carlos D'agostini Júnior 0034 0194797-3
Luiz Carlos da Rocha 0047 0213114-8
Luiz Carlos do Nascimento 0005 0144602-4
Luiz Renato Carvalho Pinto 0009 0170704-6
Luiz Rogério de Araujo Falce 0004 0209377-6
Luís Plínio Teles 0021 0150029-2
Lygia Regina Paiva Leocádio 0008 0138721-7
Manoel Diniz Neto 0037 0198097-4
Marcello Taborda Ribas 0033 0193496-7
Marcelo da Costa Gamborgi 0040 0200451-1
Marcelo Gustavo P. Polonio 0036 0196621-2
Marcio Luis Piratelli 0021 0150029-2
Marcos Antonio de O. Leandro 0017 0143507-0
Marcos João Rodrigues Salamune 0036 0196621-2
Margarida Sathler 0003 0206427-9
Maria Denise M. d. Oliveira 0049 0214599-5
Maria Zeli Andreazza 0043 0205176-3
Maurício Swinka Bevilacqua 0028 0189086-2
Milton Luiz Cleve Küster 0048 0214023-6
Milton Poliszuk 0006 0133844-5
Moises Antonio Alves de Souza 0016 0143052-0
Murilo Cleve Machado 0048 0214023-6
Márcia Cicarelli B. d. Oliveir 0042 0201742-1

Nelci Aparecida Mungo Santos 0011 0181556-7
Nelson Imoto 0023 0171361-5
Nestor Valdo Visintim 0010 0178610-1
Neudi Fernandes 0034 0194797-3
Nilso Luiz Fernandes 0034 0194797-3
Osvaldo Krames Neto 0038 0199577-1
Otto Horst Flinkerbusch 0026 0179500-4
Paula Karena Felice de Sales 0001 0189696-8
Paulo Celso Costa 0011 0181556-7
Paulo Moreli 0017 0143507-0
Paulo Roberto Barbieri 0049 0214599-5

0050 0215499-4
Paulo Roberto Pires 0003 0206427-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0020 0144780-3
Renato Amauri Knieling 0018 0143512-1
Rodrigo A. Sanchez 0015 0207916-5
Ronie Cardoso Filho 0024 0174403-0
Rubens Benck 0046 0209319-4
Samuel Machado de Miranda 0005 0144602-4
Sandra Aparecida Boritza 0032 0193107-5
Selma Pereira 0003 0206427-9
Severino Secco 0043 0205176-3
Shirlei Dalva Bento 0006 0133844-5
Simone Kohler 0015 0207916-5
Simone Rocha de Cristo Leite 0026 0179500-4
Soraya de Almeida C. Tupan 0008 0138721-7
Stefan Klaus Gildemeister 0048 0214023-6
Sérgio Luiz Zandoná 0030 0192597-5
Vanessa Abu-jamra de Castro 0002 0199133-9
Vinícius Moro Conque 0015 0207916-5
Wilson Carlos Kuhn 0030 0192597-5

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0189696-8  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000740 Reparação de
Danos  Agravante: Maria Joaquina Costa  Adv.: Lair Ferreira
da Motta, Paula Karena Felice de Sales  Agravado: Norley da
Luz  Adv.: Hugo Schianti Almeida  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0199133-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000990 Indenização  Agra-
vante: Ester Georgina Rodrigues  Adv.: Itamar L. M. Cortes
Agravado: Instituto de Medicina do Paraná  Adv.: Erondi Sil-
verio dos Santos, Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-jamra de Castro  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0206427-9  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000373 Medida Cautelar
Agravante: Sercontel S/a - Telecomunicações  Adv.: Margarida
Sathler, Paulo Roberto Pires, Selma Pereira  Agravado: Conec-
tway Internet Solutions Ltda  Adv.: Beatriz Terezinha da Sil-
veira Moura  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0209377-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001077 Dissolução de
Sociedade  Agravante: Érica Maria Geiger Rigodanzo, Máxi-
mo Rigodanzo, Ivan Luis Rigodanzo, Fabiana Rigodanzo Be-
retta, Luciana Rigodanzo  Adv.: Albino Jose de Boni, Luiz
Rogério de Araujo Falce  Agravado: Fridalina Miloca Dresch
Rigodanzo  Adv.: Cirley Acácio Egger  Relator: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

REEXAME NECESSARIO
0005.  PROCESSO: 0144602-4  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000352 Ação de Despejo
Autor: Maria Aparecida Venturini Magro  Adv.: José Carlos
Martins Pereira, Luiz Carlos do Nascimento  Reu: Departa-
mento de Estradas e Rodagem do Paraná - Der  Adv.: Samuel
Machado de Miranda, Jose Alves Machado  Relator: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0133844-5  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Unica, Cascavel  Vara: Vara de Familia Menores e Anexos,
Cascavel  Vara: Vara de Menores Familia e Anexos, Cascavel
Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação
Originária: 9700000523 Ação Previdenciária  Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Shirlei Dalva Ben-
to  Apelado: Carlos Deolindo dos Santos  Adv.: Antonio Carlos
Castellon Vilar, Antônio Celso de Oliveira Figueiredo, Milton
Poliszuk  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0137183-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700026136 Ação
Cominatória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Italo Ta-
naka Junior, Antonio Moris Cury, Djalma Antônio Müller Gar-
cia  Apelado: Estofaria Asteca Ltda  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0138721-7  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9200000385 Anulatória de Lan-
çamento de Tributos  Apelante: Município de Maringá  Adv.:
Lygia Regina Paiva Leocádio, Luciana Fregadolli  Apelado:
Pismel Veículos Automotores Ltda, Pismel Transportes Ltda.,
Pismel Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda., Pismel Partici-
pações Ltda., Pismel Administradora de Bens Próprios Ltda.
Adv.: Iran Negrão Ferreira, Soraya de Almeida Christoffoli
Tupan  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Maria José Teixeira)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0170704-6  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800001296 Executivo Fis-
cal  Apelante: Município de União da Vitória  Adv.: Gilmar
Bolsi, Luiz Renato Carvalho Pinto, Eroclito Hamilton Tessero-

li  Apelado: Roseli Panacione Schimitik  Relator: Juiz Convo-
cado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0178610-1  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Familia e Anexos, Cascavel  Vara: Vara de Família e anexos
Ação Originária: 9900000117 Acidente do Trabalho  Apelante:
Instituto Nacional de Seguro Social - Inss  Adv.: Nestor Valdo
Visintim  Apelado: Carlos Davega Cruz  Adv.: Antônio Celso
de Oliveira Figueiredo  Relator: Juiz Convocado Jucimar No-
vochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0181556-7  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000421 Embargos a Execução
Apelante: Municipio de Rolândia  Adv.: Nelci Aparecida Mun-
go Santos, José Carlos Farina  Apelado: Massa Falida de Cur-
tume Berger Ltda  Adv.: Paulo Celso Costa  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0189434-8  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000172
Mandado de Segurança  Apelante: Município de São José dos
Pinhais  Adv.: Claudio Soccoloski  Apelado: Segnews Locado-
ra de Veículos, Transportes, Turismo & Participações Ltda  Adv.:
Ana Paula Carraro Santos Quadros Barros  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0189601-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000081 Indenização  Ape-
lante: Município de Catanduvas  Adv.: Alaor Carlos de Olivei-
ra  Apelado: Abrão Vilmar de Oliveira  Adv.: Luiz Alberto
Domingues Galvão  Relator: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0191481-8  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000788 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Waldemar Buosi  Adv.: Fernando Ribas  Apela-
do: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.: CÁSSIA
DENISE FRANZOI  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pa-
titucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0207916-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021628 De-
claratória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Simone Ko-
hler  Apelante: Transportadora Guairacá S/a, Ajb Transportes
Ltda, Fábrica Lucinda Indústria e Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda, Arildo Loper, Djalma Gomes de Araújo Filho,
Nelson Buffara, Elbe Pospissil Júnior, Valdemir Muniz Teixei-
ra de Freitas  Adv.: Alexandre Augusto Loper, Vinícius Moro
Conque, Rodrigo A. Sanchez  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0143052-0  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001500 Ação de Despejo
Apelante: Divonsir Pinheiro Lemes  Adv.: Antonio Pellizzetti
Apelado: Anisio Soares da Costa  Adv.: Moises Antonio Alves
de Souza  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0143507-0  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000423 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Marco Antônio Tarden  Adv.: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro  Apelado: Texaco Brasil
S/a - Produtos de Petróleo  Adv.: Jose Jorge Novaes de Castro
Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes
Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0143512-1  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000282 Dissolução de Soci-
edade  Apelante: Alan Ricardo Parckert Brvcm  Adv.: Renato
Amauri Knieling  Apelado: Aury Ângelo Gatto  Adv.: Clécio
Braga Junqueira  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novocha-
dlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0144014-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000625 Reintegração de Posse
Apelante: Transbrás Transporte Paranaense Ltda  Curador: Jo-
dete de Sena M. S. de Campos  Apelado: Santander - Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Relator: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0144780-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001131 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Rec.adesivo: Labro Repre-
sentação de Materiais de Segurança Ltda, Arthur Suplicy de
Lacerda Neto  Adv.: Fausto Pereira de Lacerda Filho  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0150029-2  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000597 Ação de Despejo
Apelante: Domingos Trevisan Filho Ademar Milton de Souza,
Tania Regina Oriezzi de Souza  Adv.: Alaércio Cardoso, Luís
Plínio Teles  Apelado: José Grande Tavares  Adv.: Celso Pira-
telli, Marcio Luis Piratelli  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
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0022.  PROCESSO: 0165930-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000325 Pro-
dução Antecipada de Provas  Apelante: Tisc Construções e
Empreendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Aquibaldo Almeida
Leite  Apelado: Condomínio Edifício Residencial Golden Park
Adv.: Celso Fernando Gutmann, José Carlos Alves Silva  Rela-
tor: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0171361-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000734 Dissolução de Soci-
edade  Apelante: Espólio de Toshio Taquegami  Adv.: José
Marçal Antonio, Adelmário França, Joao Domingos Cardoso,
Celia Regina Santos  Apelado: Jamile Zein Minuzzo  Adv.:
Nelson Imoto, André Luiz Drimel Dias  Apelado: Marzy Rei-
chgmbach Correa Vieira, Alzira Victoria Reichembach  Cura-
dor: Miriam Beluco  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0174403-0  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000173 Ação Civil Pública  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Município de Castro  Adv.:
Juahil Martins de Oliveira, Ronie Cardoso Filho  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0178657-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000779 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Agrícola Sperafico Ltda  Adv.: Dario Genari
Apelado: Enar - Empresa Nação de Armazéns Gerais Ltda  Adv.:
João Carlos de Oliveira, Arao Moreira Santos Neto  Relator:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0179500-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000506 Consignação em
Pagamento  Apelante: Conceição Palhano  Adv.: Fátima Maria
Bozz Barbosa, Otto Horst Flinkerbusch  Apelado: Albano Ma-
noel Chaves  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Relator: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0180158-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001282 Ação Regressiva
Apelante: Lauro Schroeder  Adv.: José Paulo Granero Pereira
Apelado: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Homero Mati-
as  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Men-
des Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0189086-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000041 Ação Monitória
Apelante: Uve Nilo Weiss  Adv.: Carlyle Popp, Maurício Swinka
Bevilacqua  Apelado: Companhia de Seguros Marítimos e Ter-
restres Phenix de Porto Alegre  Adv.: Fabrício Zilotti, Irina
Moreira da Fonseca  Apelado: Ercília Benites Ventura  Rela-
tor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0189483-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001327 Ação Monitória
Apelante: Zuleide Bochnia  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler
Apelado: Renato Domaredzky, Sandra Carla D. S. Domaredzky,
Carlos de Assis Delvan, Marilda Santos Delvan  Adv.: Illio
Boschi Deus  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0192597-5  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000248 Indenização  Apelante:
Nilce Machado Anzoategui  Adv.: Inês Aparecida de Paula Dias
Apelado: Policlínica Cascavel Ltda  Adv.: Wilson Carlos Kuhn,
Antonio Carlos Silva Kuhn, Sérgio Luiz Zandoná  Relator: Juiz
Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)  Revisor: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0192650-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800039971 Em-
bargos a Execução  Apelante: Sergio Mainetti  Adv.: Henrique
Schneider Neto  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane
Cristina Rossi Chevalier, Carlos Antonio Lesskiu  Relator: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0193107-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000121 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Rosane Silveira Kogut, Marcelo Silveira
Kogut, Márcio Silveira Kogut  Adv.: Jose Luiz Ricetti  Apela-
do: Eduardo Thá Junior  Adv.: José Carlos Rosa, Sandra Apa-
recida Boritza  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0193496-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000347 Indenização  Ape-
lante: Joaquim Dorival Rodrigues  Adv.: Fabricio Passos Aze-
vedo, Marcello Taborda Ribas  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Cristiane Regina Bortolini  Relator: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0194797-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação

Originária: 200000000187 Ação Monitória  Apelante: Agro
Veterinária Martini Ltda  Adv.: Luiz Carlos D'agostini, Luiz
Carlos D'agostini Júnior  Apelado: Armando Lucini, Edenir
Lucini  Adv.: Nilso Luiz Fernandes, Carlos Fernandes, Neudi
Fernandes  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz
Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0196422-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100022957 Imissão de Posse
Apelante: Alejandro Raul Gorriz, Luisa Barbara Specht  Adv.:
Edemar Fritz Júnior  Apelado: Damares Tossi Perette  Adv.:
Jose Heriberto Micheleto, Joao Batista Klein  Relator: Juiz
Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)  Revisor: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0196621-2  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000426 Embargos a
Execução  Apelante: Eduardo Ferreira Baggio, Jorge Baggio
Filho  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes, Izaias Lino de
Almeida  Apelado: Frigohélio Comércio de Carnes Ltda  Adv.:
Marcelo Gustavo Pinheiro Polonio  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0198097-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000919 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Cícero Bernardelli  Adv.: Manoel Diniz Neto
Apelado: Heleodoro Murara, Maria Aparecida Barbosa Mura-
ra  Adv.: Genesio Sella  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0199577-1  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000108 Imissão de Posse  Ape-
lante: José Ferreira de Souza, Ana Ferreira de Souza  Adv.:
Osvaldo Krames Neto, Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pi-
zzatto  Apelado: Odair Fleck  Adv.: Airton Jaques Ferraz  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0200208-0  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000458 Reintegração de Posse
Apelante: José Carlos Turqueti, Maria Madalena D'orazio Tur-
queti  Adv.: Ivan Mario Koch, Jonathas Alves do Nascimento
Pereira  Apelado: Azoleide Daros Mesquita Tozetto  Adv.: Dja-
nir Pedro Palmeira  Litisden.: José Alves Moreira, Emília Car-
neiro Moreira  Adv.: Jeane Burda Nicola  Litisden.: João Ro-
drigues Efigenio, Hilda Ramos Rodrigues Efigenio  Relator:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0200451-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000499 Indenização  Ape-
lante: Caixa Segurdora S/a  Adv.: Fernando Antonio Moura
Fialho Silva  Apelante: I. R. B. - Brasil Resseguros S/a  Adv.:
José Roberto de Souza  Apelado: Os Mesmos, Dalvo Batista de
Oliveira, Isaias de Avelar, José Carlos de Oliveira, Pedro Pe-
reira Garcia Filho, Ramiro Sebastião  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0200616-2  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000262
Cobrança  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Luis
Carlos Migliavacca  Rec.adesivo: Benedita Janida de Souza,
Eduardo Everton de Souza  Adv.: Elvis Bittencourt  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz
Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0201742-1  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000189 Ação Monitória
Apelante: Companhia Real Brasileira de Seguros  Adv.: Ana
Lucia Costa, José Carlos Vieira, Márcia Cicarelli Barbosa de
Oliveira  Apelado: Neif Maluf  Adv.: Fernando José Mesquita
Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel
Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0205176-3  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000325 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Neivor Gottardi, Orlando Friski  Adv.: Aldri-
ano Ribeiro Negrao, Gladston Ferreira da Silva, Severino Sec-
co  Apelado: Associação 25 de Julho Unida Em Agricultura
Adv.: Maria Zeli Andreazza, Jackson Goldoni  Relator: Juiz
Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola
(Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0206319-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000813 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Marcelo de Amorim Leite  Adv.: Alexandre
Christoph Lobo Pacheco  Apelado: Isabel Carneiro da Silva
Adv.: José Roberto Dutra Hagebock  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0208221-5  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000137 Embar-
gos a Execução  Apelante: Employer Organização de Recursos
Humanos Ltda  Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Fábio Luiz
Agnoletto  Apelado: Eliseu Farinácio  Adv.: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0209319-4  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000179 Ação de

Despejo  Apelante: Espólio de Isaias Pupo Ribeiro  Adv.: Ru-
bens Benck  Apelado: Leonildo Gabriel Landovski & Cia  Re-
lator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0213114-8  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000392 Indenização  Apelante: Luigi Carrer Filho  Adv.:
Gustavo Roberto de Sá Pereira  Apelante: Jandir Morandini
Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0214023-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001089 Indenização  Ape-
lante: Ailton Amadeus dos Santos  Adv.: Stefan Klaus Gilde-
meister, José Deretti Netto  Apelado: Sul América Aetna Segu-
ros e Previdência  Adv.: Carla Simone Ebiner, Milton Luiz Cle-
ve Küster, Murilo Cleve Machado  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0214599-5  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000268 Ação Monitória
Apelante: Celso Senff  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira
Apelado: Fundep - Fundo de Pensão Multipatrocinado  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Geraldo Bon-
nevialle Braga Araujo  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0215499-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001249 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Jihad Abdallah Kanso, Akram Abdallah Kansou
Adv.: Jacqueline Maria Moser, Joao de Barros Torres  Apela-
do: Douglas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri, Tânia De-
nise Tredesini Barbieri  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.04156 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 09/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.
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Luciane Maria Mezarobba 0028 0211926-0
Luciane Rosa Kanigoski 0003 0210493-2
Lucélia Costa Rosa 0032 0218663-6
Ludmilo Sene 0029 0214221-2
Luiz Alberto Iliano Pereira 0027 0211883-0
Luiz Alberto Rego Barros 0009 0216192-4
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0008 0215849-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 0028 0211926-0
Manoel Diniz Neto 0032 0218663-6
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0009 0216192-4
Marcelo de Souza Teixeira 0017 0186283-9

Marco Aurélio Carneiro 0001 0207276-6
Marinete Violin 0011 0180238-0
Maximiliano Gomes Mens Woellne 0026 0211503-7
Miriane Malucelli Royer 0012 0199732-2
Mozart Pizzatto Andreoli 0013 0162202-2
Narelvi Carlos Malucelli 0012 0199732-2
Nely Quint 0021 0194034-1
Osvaldo Cicero Wronski 0025 0210328-0
Paulino Andreoli 0013 0162202-2
Paulo Carneiro Ribeiro Filho 0021 0194034-1
Paulo Roberto Belo 0010 0179630-7
Paulo Roberto Burmester Muniz 0006 0214370-0
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0005 0213559-7
Pedro Garcia Candido 0010 0179630-7
Pedro Pavoni Neto 0022 0201014-2
Priscila B. Prestes 0005 0213559-7
Rafael Boff Zarpelon 0030 0217122-6
Reinaldo Chaves Rivera 0032 0218663-6
Renato Borges de Macedo Junior 0001 0207276-6
Renato Galvão Carrilho 0002 0209199-2
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0020 0187510-5
Ricardo Luiz de Oliveira 0002 0209199-2
Ricardo Mallmann Heppes 0018 0186619-9
Ricardo Marcelo Fonseca 0006 0214370-0
Robson Ivan Stival 0007 0215030-5
Rogerio Distefano 0006 0214370-0
Ruth Passos de Souza 0007 0215030-5
Sergio Ruy B. de Mello 0014 0179752-8
Silvana Lea Fetter 0025 0210328-0
Simara Zonta 0024 0209184-1
Sofia Schutzenberger Machado 0031 0217955-5
Sonia Anhaia 0021 0194034-1
Sérgio Roberto de Oliveira 0004 0211398-6
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0005 0213559-7
Volney Campos dos Santos 0024 0209184-1
Waldir Leske 0030 0217122-6
Érlon de Faria Pilati 0009 0216192-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO:0207276-6  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000172 Reintegração de
Posse  Agravante: Alcides Dartora, Maria Fátima Lora Dartora
Adv.: Benedito de Paula, Marco Aurélio Carneiro  Agravado:
Ary Paulino Chemin, Marília Pereira Chemein  Adv.: Renato
Borges de Macedo Junior  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO:0209199-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000134 Imissão de Posse
Agravante: Salete Kuchler  Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira,
Renato Galvão Carrilho  Agravado: Nei Rosa de Oliveira, Sil-
vanira Quiruba de Oliveira  Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO:0210493-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000842 Dissolução de
Sociedade  Agravante: Teresa Cristina do Valle Feitosa Dalprá
Adv.: Luciane Rosa Kanigoski  Agravado: Marcos Antônio
Lopes  Adv.: Geraldo de Oliveira  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO:0211398-6  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000006 Indenização  Agra-
vante: Isaac Tavares da Silva  Adv.: Ercílio Rodrigues de Pau-
la, Sérgio Roberto de Oliveira  Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO:0213559-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800000665 Rein-
tegração de Posse  Agravante: Antonio de Souza Campos  Adv.:
Divalmiro Olegário Maia Pereira, Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho  Agravado: C R Almeida S/a Engenharia e Construção
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes
Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO:0214370-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200200000005
Acidente do Trabalho  Agravante: Instituto Nacional do Segu-
ro Social Inss  Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca  Agravado: Su-
ely Aparecida de Araújo Moro  Adv.: Paulo Roberto Burmester
Muniz, Rogerio Distefano  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO:0215030-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200200000534 Medida Caute-
lar  Agravante: Manasa Madeireira Nacional S/a  Adv.: Carlos
Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival  Agravado: Paulo
Estevão Albieri  Adv.: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos
de Souza, Airton Passos de Souza  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO:0215849-4  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000341 Reintegração de Posse
Agravante: Venâncio Mendes  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli
de Siqueira  Agravado: Alexandre Herculano de Brum  Adv.:
Alexandre Herculano de Brum  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO:0216192-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000165 Exceção de In-
competência  Agravante: Food Land Comércio de Alimentos
Ltda  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Érlon de Faria
Pilati  Agravado: Macdonald's Comércio de Alimentos Ltda
Adv.: Edgard Silveira Bueno Filho, Luiz Alberto Rego Barros
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
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0010.  PROCESSO:0179630-7  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000356 Cobrança  Apelante: F.
Jannani Construções e Comércio Ltda  Adv.: Jefferson do Car-
mo Assis, Pedro Garcia Candido  Apelado: Município de Ivai-
porã  Adv.: Paulo Roberto Belo  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO:0180238-0  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000241 Cobrança  Apelante:
Universidade Estadual de Londrina  Adv.: Hamilton Antonio
de Melo, Marinete Violin  Rec.adesivo: G e - Sul Engenharia
de Concreto Ltda.  Adv.: David Schnaid, Fabiane Norah Sch-
naid  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO:0199732-2  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000032 Reintegração de Posse
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/ Pr  Adv.: Antonio Carlos Cabral de Queiroz
Rec.adesivo: Humberto Brittes, Diva Malucelli Ferreira Brit-
tes  Adv.: Narelvi Carlos Malucelli, Miriane Malucelli Royer
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revi-
sor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO:0162202-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 8500007731 Manutenção de Pos-
se  Apelante: Ministério Público  Apelado: Maria do Rocio
Taborda Ziemer, Antônio Taborda Ziemer, Maria Helena Ta-
borda Durzki, Dario Danubio Durzki, João Felipe Taborda Zi-
emer, Jussara Taborda Bernieri, Roberto Bernieri, Raquel Ofir
de Jesus Taborda Lara, João Carlos Rocha Lara, Luiz Antônio
Ziemer, Maria Herman Ziemer, Maristela Taborda Gracioto,
José Odair Gracioto  Adv.: João Batista dos Anjos, Paulino
Andreoli, Mozart Pizzatto Andreoli  Interessado: Israel Dias de
Moraes, José Maria de Moraes, Mercedes Cordeiro de Moraes,
João Batista da Luz, Maria Machado Pereira, Francisco José
de Oliveira, Maria Neusa de Oliveira Barros, Conceição Apa-
recida de Oliveira, Salvador Vieira da Silva, Joraci Neves da
Silva, Estefano Kredns, Rosa Machado Krebens, Nicacio Ilde-
fonso e Silva, Elza Migliorini Silva, Sebastião Fernandes da
Costa, Eunice Costa, Pedro Bueno, Tereza de Jesus Bueno,
Teodora dos Santos, Antônio Alves Gomes, Arcilio Lourenço
de Ramos, Jacira Terezinha F. de Ramos, José Pereira, Maria
Machado Pereira, Antônio Ribeiro de Araújo, Rosalina Santa-
na Araújo, Altair Pereira Magalhães, Lindamir de Paula Maga-
lhães, Francisco Chebeloski, Azelina Chebeloski, Aparecido
Fernandes, Hildete Rodrigues dos S. Fernandes, Rubens Padi-
lha, Maria Aparecida da Luz Padilha, Joel Pedrosa de Brito,
Elvira Alves da Silva, José Antonio da Silva, Jane Alves da
Silva, João Maria Camargo, Dionisia Moreira de Amorin, Pe-
dro Lima dos Santos, Rosangela dos Santos, Sebastião Ireno
Pliskiski, Carolina Silveira Pliskiski, José Ribeiro de Lima,
Maria Ribeiro de Lima, Enoemia Ferreira da Silva, José Wil-
son da Silva, João Maria de Oliveira Santos, Roseli do Rocio P.
Santos, João Maria de Azevedo, Sebastiana R. P. de Azevedo,
Inácio Klein de Azevedo, Asalina Penteado de Azevedo, Altair
Domingos de Paula, Maria de Lourdes Bueno de Paula, Cristi-
na Bastos de Paula, José Matias Padilha, Anacir Stresser, Hélio
Neves, Jorgina Soares Neves, Vilmar Antônio Ribeiro da Silva,
Valdevina Antunes de Lima da Silva, Antônio Moreira do Nasci-
mento, Ivani Salete F. da Cruz, Durval Ferreira da Cruz, Cecilia
Ferreira da Cruz, Jandir Xavier da Costa, Ilda Ribeiro da Costa,
Carlos de Castro, Neusa da Silva de Castro, Justina Brito de Lima,
Laurentino de Lara Pimentel, Maria Sebastiana de Lara Pimen-
tel, Adir Ramos, Daliria das Graças, Orlando de Souza, Janete
de Oliveira, Adolfo dos Santos Lima, Antônia de Fatima dos
Santos, Guilherme Ferreira da Cruz, Maria Ferreira da Cruz,
Quirino Evangelista Pereira, Maria Elza Pereira, Antônio José
da Silva, Mariza Batista da Silva, Francisco Antônio de Barros,
Maria N. de Oliveira Barros, José Alfredo da Silva, Creusa Faria
da Silva, João Maria Barbosa Gomes, Olivina Barbosa Gomes,
Antônio Celso Nunes, Paulina Ezinger Nunes, José Cristino dos
Santos Filho, Maria de Fatima dos Santos, Manoel Barbosa Maia,
Maria Aparecida Maia, Levino Max, Sandra Mara Cesar Santos
Max, Maria Bernadete da Silva Marçal, Luiz Juarez Teixeira,
Meri Terezinha da Silva Teixeira, Antônio Valfrido Linhares, Vera
de Fatima Linhares, José Fernandes Leal, Maria José Leal, Be-
nedito de Jesus, Maria Nazaré de Jesus, Protazio Souza Borges,
Aparecida Sirlei da Silva, Venicio Machado, Julia Izabel Qua-
dros Machado, Mario Batista, Osnilda Batista, Antônio Gonçal-
ves Pereira, Alice Maria de Jesus Pereira, Aparecido Padillha,
Levino Teixeira de Lima, Maria Rosa de Lima, Artur Correa de
Melo, Maria de Melo, Acacio Altair dos Santos, Ednéia Pereira
da Silva Santos, Sebastiana Viana Bueno, Lourival Ferreira,
Antônio Cardoso de Souza, Maria Alves de Lima, Maria Rosa
de Lima, Antônio Arlindo Barbosa, Maria Cecilia Machado,
Maria Conceição de Lima, Arlindo Padilha, Maria Castorina
Padilha, João Salustiano Bueno, Maria Castorina Bueno, Fran-
cisco Bueno, Maria Osnilda da Luz Batista, Mauro Batista, Ma-
ria Sebastião Viana, Francisca Cardoso, Antônio Cardoso, Antô-
nio Gomes, Alice Gomes, Terezinha Teixeira de Jesus, Tereza
da Luz  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO:0179752-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000816 Cobrança  Apelante:
I. E. Santos Calderaria Industrial e Montagens, Industria e Co-
mércio Ltda  Adv.: Joaquim Lopes  Apelado: Irb - Brasil Res-
seguros S/a  Adv.: Edgar Luiz Dias, Giseli Cristina de Freitas
Gomes  Apelado: Companhia de Seguros Monarca  Adv.: Ga-
briel Braga Farhat, Sergio Ruy B. de Mello  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO:0181120-7  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000581 Indenização  Ape-
lante: Maria Ivone Varela, Bibiane Varela, Rafael Mesquita
Varela, Tiago Mesquita Varela  Adv.: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado: Companhia Brasilei-

ra de Alumínio  Adv.: Juarez de Paula  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO:0182282-6  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000273 Indenização  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a
Adv.: Eva Aparecida Lemes Aristo  Apelado: Mitra Diocesana
de Paranavaí  Adv.: Edilson Avelar Silva  Relator: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO:0186283-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000161 Reintegração de
Posse  Apelante: João Prestes Macedo Filho  Adv.: Eros Belin
de Moura Cordeiro  Apelado: Espólio de Lucilia de Paula e
Souza  Adv.: Cleverson Marinho Teixeira, Franceliz Bassetti
de Paula, Marcelo de Souza Teixeira  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO:0186619-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000488 Indenização  Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) S.a.  Adv.: Ricardo Mallmann Heppes  Apela-
do: Joel de Paula Moggi, Veleda Adelaide Henrich  Adv.: Jorge
André Menezes  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO:0186956-7  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000971 Ação de Despejo
Apelante: Francisco Herbert Magalhães Teles, Maria José Lobo
Teles  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco  Rec.adesivo:
Admar Bertoli  Adv.: Leandro Galli  Apelado: Os Mesmos,
Oswaldo Salles Lobo  Relator: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO:0187510-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001152 Declaratória  Ape-
lante: Adeline Nascimento de Macedo  Adv.: Jose Antonio Pei-
xoto de Oliveira  Apelado: Marta Martins Bazarin  Adv.: Ri-
cardo Cesar Pinheiro Becker  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO:0194034-1  Comarca: Antonina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000079 Indenização  Apelante:
Fertilizantes Serrana S/a  Adv.: Nely Quint, Sonia Anhaia
Apelado: Armada Shipping S/a  Adv.: Paulo Carneiro Ribeiro
Filho, José Paulo Barcellos Dias  Apelado: Panamax Jupiter
Maritime Ltda - Limassol Cyprus  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO:0201014-2  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000392 Ação
de Despejo  Apelante: Platex Indústria e Comércio de Artefa-
tos de Látex Ltda  Adv.: Eva Maciel  Apelado: Cooperativa
Platinense dos Cafeicultores Ltda  Adv.: Pedro Pavoni Neto
Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO:0204642-8  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000081 Indenização  Apelante:
Soeli dos Santos Reis, Anderson Santos dos Reis, Nilcéia San-
tos dos Reis, Edson Santos dos Reis, Cléberson Santos dos Reis,
Cleiton Santos dos Reis, Patrícia Santos dos Reis  Adv.: Jose
Soares Filho  Apelado: Marco Antônio Franco de Souza  Adv.:
Daniela Flávia Miranda, Emerson Ernani Woyceichoski  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO:0209184-1  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001300 Reparação de Danos
Apelante: Angelita Dias de Oliveira  Adv.: Antonio Vilmar
Goulart, Volney Campos dos Santos  Apelado: Rex Pneus -
Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco,
Simara Zonta  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Anto-
nio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO:0210328-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000633 Cobrança  Apelante:
Abagge Administração e Participação Ltda  Adv.: Alaor Ribei-
ro dos Reis, Osvaldo Cicero Wronski  Apelado: Apm Assesso-
ria, Planejamento e Marketing S/c Ltda  Adv.: Breno Marques
da Silva, Silvana Lea Fetter  Relator: Juiz Antonio Martelozzo
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO:0211503-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001132 Reintegração de
Posse  Apelante: Waldemiro Gusso, Iva Iria Coimbra Gusso
Adv.: Maximiliano Gomes Mens Woellner  Apelado: Sebastia-
na Fernandes Ribeiro  Adv.: Ana Margarida de Leão Taborda
Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO:0211883-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001155 Indenização  Ape-
lante: Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda
Adv.: Karin Hasse, Luiz Alberto Iliano Pereira  Apelado: Hele-
na Vidal de Almeida  Adv.: Ivone Struck  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO:0211926-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100022179 Em-

bargos a Execução  Apelante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Ma-
ria Mezarobba, Andrea Sabaga de Mello  Apelado: Ministério
Publico do Estado do Paraná  Interessado: Alvino Luiz de Lima
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO:0214221-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000601 Ação de Des-
pejo  Apelante: Casa de Carnes Vivan Ltda  Adv.: Ludmilo
Sene  Apelado: Lidiana Schwansee Mulinari, Acir Mulinari
Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO:0217122-6  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020287 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: José Lazzarotto de Melo e Souza, José Augusto
Moutinho de Souza  Adv.: Cesar Luiz Schallenberger, Waldir
Leske, Gerson Wistuba  Apelado: Espólio de Frederico Julio
Reginato, Natalia Byron Reginato  Adv.: Rafael Boff Zarpe-
lon, Claudia R. Reginato Zarpelon  Relator: Juiz Prestes Mat-
tar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO:0217955-5  Comarca: Fazenda Rio Gran-
de  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000157 Ação de
Despejo  Apelante: Romilda Catarina Fagundes  Adv.: Sofia
Schutzenberger Machado  Apelado: Luiz Nitta  Adv.: Joaquim
Rocha  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO:0218663-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000113 Ação de Despejo
Apelante: Elinton João Battistella  Adv.: Leonardo Sperb de
Paola, Reinaldo Chaves Rivera  Apelado: Pinhais Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Manoel Diniz Neto, Lucélia
Costa Rosa  Relator: Juiz Prestes Mattar

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.04148 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 09/12/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Acyr Lourenço de Gouvêia 0047 0216647-4
Adriana Glück Camargo 0048 0216672-7
Adriana Wenk 0004 0209908-1
Afonso Masakazu Kawamura 0038 0206451-5
Ailton Domingues de Souza 0017 0199457-4
Alberto José Zerbato 0002 0200292-2
Alberto Silva Gomes 0025 0203106-3
Altimar Pasin de Godoy 0011 0174277-0
Ana Maria Silverio Lima 0004 0209908-1
André de Luigi Correia 0033 0205148-9
Antonio Americo Brandi 0040 0207333-6
Antonio Augusto Ferreira Porto 0003 0205639-5
Antonio Cesar Ziegemann 0016 0198354-4
Antônio Cardin 0042 0208124-1
Aparecido Albino Dechiche 0039 0206462-8
Aparecido da Silva Martins 0044 0208602-0
Arao dos Santos 0015 0196450-3
Aristides Alberto Tizzot Franç 0023 0202920-9
Arlindo Menezes Molina 0052 0217999-7
Auderi Luiz de Marco 0052 0217999-7
Benedita Luzia de Carvalho 0032 0205041-5
Bernardo Moreira dos S. Macedo 0021 0202152-1
Carla Fleischfresser 0053 0218254-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0008 0216689-2

0041 0208010-2
Carlos Alberto F. d. Castro 0041 0208010-2
Carlos Augusto Garcia 0019 0200280-2
Carlos Murilo Paiva 0052 0217999-7
Carlos Sérgio Capelin 0024 0203046-2
Celso Aldinucci 0006 0215724-2
Celso Justus 0049 0217272-1
Cintia Maria Odppis S. Oliveir 0033 0205148-9
Cláudio César Machado Moreno 0001 0197262-7
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0004 0209908-1
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0041 0208010-2
Daniel Hachem 0012 0186018-2
Daniel Rodriguez T. d. Silva 0003 0205639-5
Daniele de Oliveira Serigheli 0028 0204083-9
Danielle Zanini Graca 0003 0205639-5
Douglas Marcel Peres 0027 0203451-3
Douglas Soares Osternack 0049 0217272-1
Dulcilene de F. R. Brambilla 0038 0206451-5
Débora P. Marcolino 0040 0207333-6
Edgar Ângelo e Souza 0046 0210398-2
Edson Luiz Cocco 0013 0189001-9
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0008 0216689-2
Edvan Alexandre de O. Brasil 0013 0189001-9
Emiliano Humberto Della Costa 0036 0206000-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0034 0205277-5
Evaristo Dias Mendes 0023 0202920-9
Ewton Einar Bazanini 0037 0206326-7
Fabiana Garcia Amaral 0039 0206462-8
Firmino de Paula Santos Lima 0054 0218503-5
Francisco Ferraz Batista 0021 0202152-1
Fábio A. Garcia Fabiani 0029 0204388-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 0009 0214504-6
Gilberto Adriane da Silva 0005 0214420-5
Gilberto Carniati 0019 0200280-2
Gilmar Kuhn 0043 0208268-8
Gisela Martins 0021 0202152-1
Haroldo Rodrigues Fernandes 0029 0204388-9
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0053 0218254-7
Irineu Ruaro 0020 0200977-0
Ivan César de Souza 0044 0208602-0

Ivo Bernardino Cardoso 0023 0202920-9
Ivonei Storer 0035 0205742-7
Izalvi Barreto da Silva 0037 0206326-7
Jairo Batista Pereira 0010 0171606-9

0022 0202363-4
Jander Luís Catarin 0041 0208010-2
Joseval Jorge Pedroso de Morae 0025 0203106-3
José Albari Slompo de Lara 0043 0208268-8
José Altevir Mereth B. Cunha 0043 0208268-8
José Carlos Cardoso Goes Silva 0009 0214504-6
José Carlos Dias Neto 0024 0203046-2
José Carlos Marques 0010 0171606-9
José Carlos Simões Cardoso 0017 0199457-4
José do Carmo Badaró 0053 0218254-7
José Eli Salamacha 0016 0198354-4

0031 0205013-1
José Guilherme Barbosa Leite 0002 0200292-2
José Guilherme R. Aldinucci 0006 0215724-2
José Maria da Silva 0029 0204388-9
João Belmiro dos Santos 0048 0216672-7
João Laerte Ribas Rocha 0014 0191946-4
João Pedro Tagliari 0034 0205277-5
João Vicente Capobiango 0018 0199670-7
Julio Cesar Scotá Szeim 0004 0209908-1
Kelly Regina Pavani Vulpini 0030 0204492-8
Larissa M. Vieira 0033 0205148-9
Leonardo Souza 0002 0200292-2
Leonildo Bagio 0047 0216647-4
Liancarlo Pedro Wantowsky 0015 0196450-3
Lourival Caetano 0045 0209676-4
Luciano Teixeira Odebrecht 0018 0199670-7
Luciany Michelli P. d. Santos 0011 0174277-0
Luis Oscar Six Botton 0003 0205639-5
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0048 0216672-7
Luiz Daniel Felippe 0002 0200292-2
Luiz Fernando Palma 0036 0206000-8
Luiz Fernando Pozza 0040 0207333-6
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0022 0202363-4
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0025 0203106-3
Luiz Rodrigues Wambier 0007 0215961-5

0034 0205277-5
0049 0217272-1

Mara Regina Macente 0007 0215961-5
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0001 0197262-7
Marcio Edson Fernandes Selke 0050 0217725-7

0051 0217728-8
Marcio Tadeu Brunetta 0048 0216672-7
Marco Antonio Busto de Souza 0012 0186018-2
Marco Antônio Gonçalves Valle 0018 0199670-7
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0010 0171606-9

0050 0217725-7
0051 0217728-8

Marcos Antonio Ferreira Bueno 0031 0205013-1
Marcos Ton Ramos 0027 0203451-3
Marcus Vinícius de A. Sampaio 0033 0205148-9
Maria Adilia Gouveia 0047 0216647-4
Maria Eugenia Moritz 0053 0218254-7
Maria Joseane Fronczak 0053 0218254-7
Maria José Stanzani 0012 0186018-2
Maria Lucilia Gomes 0018 0199670-7
Maria Luiza C. Vasconcelos 0018 0199670-7
Mauro Contreras 0042 0208124-1
Michael Hiromi Z. Miyazaki 0030 0204492-8
Michel Aron Platchek 0020 0200977-0
Mieko Ito 0035 0205742-7
Milton João Betenheuser Júnior 0010 0171606-9
Mirian Beluco 0025 0203106-3
Márcia Severina Badaró 0053 0218254-7
Márcio Antonio Batista da Silv 0039 0206462-8
Nelson Schiavon Rachinski 0048 0216672-7
Nêmora Pellissari Lopes 0010 0171606-9

0050 0217725-7
0051 0217728-8

Oksandro Osdival Gonçalves 0023 0202920-9
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0041 0208010-2
Orildo Volpin 0045 0209676-4
Patrícia Klassen 0047 0216647-4
Paula Roberta Pires 0001 0197262-7
Paulo Roberto Barbieri 0027 0203451-3

0053 0218254-7
Paulo Roberto Martins Pacheco 0014 0191946-4
Pedro Macente 0007 0215961-5
Plínio Roberto Fillus 0054 0218503-5
Rafael Kolling 0001 0197262-7
Renato Cordeiro 0043 0208268-8
Renato Fernandes Silva 0019 0200280-2
Renato Fernandes Silva Junior 0019 0200280-2
Roberto Georgean 0005 0214420-5
Roberto Grejo 0040 0207333-6
Rogerio Luis N Kanayama 0016 0198354-4
Rogerio Petronilho 0030 0204492-8
Rose Cléia Viana Pereira 0046 0210398-2
Ruth Coatti 0053 0218254-7
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0009 0214504-6
Sandra Meneghini de Oliveira 0028 0204083-9
Sania Stefani 0024 0203046-2
Santino Ruchinski 0020 0200977-0
Sergio Luiz Fernandes 0008 0216689-2
Sergio Luiz Peixer 0052 0217999-7
Settimo Pierotti 0017 0199457-4
Shiroko Numata 0026 0203433-5
Silvana Lea Fetter 0005 0214420-5
Silverio Petronilho 0030 0204492-8
Silvio Oliveira da Silva 0045 0209676-4
Susana Valeria Galhera 0011 0174277-0
Sérgio Vulpini 0030 0204492-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0007 0215961-5
Virgílio Cesar de Melo 0032 0205041-5
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0018 0199670-7
Waldyr Grisard Filho 0049 0217272-1
Wanderlei de Paula Barreto 0011 0174277-0
Élcio Kovalhuk 0003 0205639-5
Érika Hikishima Fraga 0035 0205742-7
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0197262-7  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000077 Declarató-
ria  Agravante: Engeluz Iluminação e Eletrecidade Ltda  Adv.:
Cláudio César Machado Moreno, Marcelo Leal de Lima Oli-
veira  Agravado: Lumifluor Indústria e Comércio S/a  Adv.:
Paula Roberta Pires, Rafael Kolling  Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0200292-2  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000553 Medida Cautelar  Agravante: Agip Distribuido-
ra S/a  Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leonardo Souza
Agravado: Mr Felippe e Cia Ltda  Adv.: Alberto José Zerbato,
Luiz Daniel Felippe  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0205639-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000602 Medida Cautelar
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Élcio Kovalhuk, Daniel Rodriguez Teodo-
ro da Silva  Agravado: Jet Sul Taxi Aéreo Ltda  Adv.: Luis
Oscar Six Botton, Danielle Zanini Graca, Antonio Augusto
Ferreira Porto  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0209908-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900019658 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Comercial Rasmus-
sen de Gêneros Alimentícios Ltda, Ivo Rasmussen  Adv.: Ana
Maria Silverio Lima, Clóvis José Gugelmin Distéfano  Agrava-
do: Bavaresco e Cinelli Ltda  Adv.: Julio Cesar Scotá Szeim,
Adriana Wenk  Interessado: Banco Banestado S/a  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0214420-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001453 Revisão de Con-
trato  Agravante: Ernesto dos Santos Neto  Adv.: Gilberto Adri-
ane da Silva  Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a.  Adv.: Silvana Lea Fetter, Roberto Georgean  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0215724-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000261 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Arnaldo de Souza  Adv.: Celso Aldi-
nucci, José Guilherme Ribeiro Aldinucci  Agravado: João Car-
los Lass, Zoé Josefina de Borba  Relator: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0215961-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900031109 Anu-
latória  Agravante: Luiz de Oliveira Mattos, Maria Angela Kus-
ter Mattos  Adv.: Pedro Macente, Mara Regina Macente  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albu-
querque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0216689-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000761 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: R. F. Participações Ltda., Flora
Leite Atherino  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduar-
do O'Rielly Cabral Covas Barrionuevo  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Sergio Luiz Fernandes  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

REEXAME NECESSARIO
0009.  PROCESSO: 0214504-6  Comarca: Terra Boa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000012 Declaratória  Au-
tor: Município de Terra Boa  Adv.: Sandra Mara Nóbile Fer-
nandes  Reu: Eletrofio Comércio de Materiais Elétricos Ltda
Adv.: José Carlos Cardoso Goes Silva, Geraldo Nilton Kornei-
czuk  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0171606-9  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000444 Anulatória
Apelante: Indústria de Produtos Alimenticios Milhojan Limita-
da, Arari Fortes dos Reis, Jerani Bones dos Reis  Adv.: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jairo Batista Pereira,
José Carlos Marques, Milton João Betenheuser Júnior  Rela-
tor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0174277-0  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000315 Anulatória  Apelante: Fox
Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Wanderlei de Paula Bar-
reto, Susana Valeria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos
Santos  Apelante: Auto Posto Bela Manhã Ltda.  Adv.: Altimar
Pasin de Godoy  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0186018-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000156 Anulatória  Apelan-
te: Churrascaria Galpão Nelore Ltda, Onésimo Francisco de
Assis Filho  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza  Apelado:
Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Maria José Stanza-
ni  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0189001-9  Comarca: Santo Antônio do

Sudoeste  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000448 Em-
bargos de Terceiro  Apelante: João Maria Antunes de Lima  Adv.:
Edson Luiz Cocco  Apelado: Adelmo Carlos Pasinato, Maria
Aparecida Pasinato  Adv.: Edvan Alexandre de Oliveira Brasil
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0191946-4  Comarca: Guarapuava  Vara: Vara
Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000083 Embargos a Execução  Apelante: Clodoaldo Mar-
condes Diniz, Maria Cândida Zacalusny Diniz  Adv.: Paulo Ro-
berto Martins Pacheco  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a  Adv.: João Laerte Ribas Rocha  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0196450-3  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000129 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil - Em Liquidação Extra
Judicial  Adv.: Liancarlo Pedro Wantowsky  Apelado: Pedro Edgar
Reck  Adv.: Arao dos Santos  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0198354-4  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000047 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salama-
cha  Apelado: Adriano Walecki  Adv.: Rogerio Luis N Kanaya-
ma, Antonio Cesar Ziegemann  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0199457-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000305 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/a (atualmente
Denominado Banco Vizcaya Argentina Brasil S/a)  Adv.: Setti-
mo Pierotti, José Carlos Simões Cardoso  Apelado: Mauro Va-
lotto, Nelson Silva, Preserve - Serviços de Avaliações de Sinis-
tros S/c Ltda  Adv.: Ailton Domingues de Souza  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0199670-7  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000501 Declaratória  Ape-
lante: Kogem Takaesu  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle,
João Vicente Capobiango, Luciano Teixeira Odebrecht  Apela-
do: Compass Investimentos e Participações Ltda  Adv.: Maria
Lucilia Gomes, Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Maria Lui-
za C. Vasconcelos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0200280-2  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000486 Embargos a Execução  Apelante: Cel-
so Katushique Hayashi  Adv.: Carlos Augusto Garcia, Gilberto
Carniati  Rec.adesivo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a  Adv.: Renato Fernandes Silva Junior, Renato Fernandes
Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0200977-0  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000172 Embar-
gos a Execução  Apelante: Anacleto Pedruzzi, Edmundo Malys,
Othmar Berkembrock  Adv.: Santino Ruchinski, Michel Aron
Platchek  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Iri-
neu Ruaro  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0202152-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000070323 Embargos a Execução  Apelante: Fontana En-
genharia e Construções Ltda  Adv.: Francisco Ferraz Batista
Apelado: Basicon de Bauru Materiais de Construção Ltda  Adv.:
Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Gisela Martins  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0202363-4  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000342 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Frigorífico Miolar Ltda, Jamir José Miola,
Jonesmar Galvan  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins  Apela-
do: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jairo Batista Pereira
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0202920-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800018263 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot
França  Apelado: Incorplan - Incorporações e Planejamento
Imobiliário Ltda, Ivo Bernardino Cardoso  Adv.: Ivo Bernardi-
no Cardoso, Evaristo Dias Mendes  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0203046-2  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000015 Indenização  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Sérgio Ca-
pelin, José Carlos Dias Neto  Rec.adesivo: Hercules Joares
Nogueira  Adv.: Sania Stefani  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0203106-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000180 Declaratória  Ape-

lante: Salva Serviços Médicos de Emergência S/c Ltda  Adv.:
Joseval Jorge Pedroso de Moraes  Rec.adesivo: Visão Fomento
Comercial Ltda  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto
Silva Gomes  Apelado: Auto Mecânica Elétrica Slompo Ltda
Adv.: Mirian Beluco  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0203433-5  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000574 Execução de Título Extrajudicial  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata  Apelado:
João Bosco de Souza, Raimundo Veríssimo de Souza  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0203451-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000021569
Anulatória  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres  Apelante: Car-
los Eduardo Ton  Adv.: Marcos Ton Ramos  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Re-
visor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0204083-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001407 Indenização  Ape-
lante: Sidney de Lima  Adv.: Daniele de Oliveira Serigheli
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sandra Meneghini de Oli-
veira  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0204388-9  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000090 Embargos a Execução
Apelante: Usina Central do Paraná S/a - Agricultura Indústria e
Comércio  Adv.: Fábio A. Garcia Fabiani, Haroldo Rodrigues
Fernandes  Apelado: Luiz Conte  Adv.: José Maria da Silva
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0204492-8  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000027 Embargos a
Arrematação  Apelante: Hugolino Hoffmann  Adv.: Silverio
Petronilho, Rogerio Petronilho  Apelado: Luiz Bertha  Adv.:
Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini, Michael Hiromi
Z. Miyazaki  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0205013-1  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000343 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
José Eli Salamacha  Apelado: Edson Cesar Gaida  Adv.: Mar-
cos Antonio Ferreira Bueno  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0205041-5  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000211 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Monski & Cia Ltda  Adv.: Virgílio Cesar de
Melo  Apelado: Pisa Florestal S/a  Adv.: Benedita Luzia de
Carvalho  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0205148-9  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000238 Anulatória  Apelan-
te: Colorkit Comércio Indústria e Importação de Material Foto-
gráfico Ltda  Adv.: Marcus Vinícius de A. Sampaio, André de
Luigi Correia, Larissa M. Vieira  Apelado: Matriz Audio Foto
e Video Ltda  Adv.: Cintia Maria Odppis Saliba Oliveira  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0205277-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800030838 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco Banestado S/a - Nove
Denominação do Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, João
Pedro Tagliari  Apelado: Rinaldo Alves dos Santos  Curador:
Roseli M. M. M. Krug  Relator: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0205742-7  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000035 Embargos a Execução
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros  Adv.: Mieko Ito, Érika Hikishima Fraga  Apelan-
te: Casquel Agrícola e Industrial S/a, Adalgiso Antônio Silva
Casquel, Thereza de Jesus Silva Casquel  Adv.: Ivonei Storer
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0206000-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000396 Exibição de Documentos  Apelante: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Luiz Fernando Palma
Apelado: Claudete Terezinha Brandão  Adv.: Emiliano Hum-
berto Della Costa  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0206326-7  Comarca: Peabiru  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000017 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Antônio Vieira, Anésio Vieira, Cleuza Vieira

Adv.: Izalvi Barreto da Silva  Apelado: Santo Ganassin  Adv.:
Ewton Einar Bazanini  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0206451-5  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000532 Embargos a Execução
Apelante: Claudines Bortoletto - Serraria  Adv.: Dulcilene de
Fátima Rodrigues Brambilla  Apelado: Lambert G B Indústria
e Comércio Ltda  Adv.: Afonso Masakazu Kawamura  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0206462-8  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000218 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: B. B. Financeira S/a  Adv.:
Márcio Antonio Batista da Silva  Apelante: Vicente Mendes
Floriano, Joaquim Mendes Floriano, Sueli Maria Floriano, Jo-
sué Vieira Lima, Elaine Cristina Floriano Lima  Adv.: Apareci-
do Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0207333-6  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000306 Medida Caute-
lar  Apelante: Bmg Brasil Ltda  Adv.: Roberto Grejo, Débora P.
Marcolino, Antonio Americo Brandi  Apelado: C D Sudoeste
Distribuidora Ltda  Adv.: Luiz Fernando Pozza  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0208010-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000947 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Fag Telecomunicações Ltda, Maurício Fogag-
noli  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Carlos Alberto
Forbeck de Castro  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues
Ferraz, Jander Luís Catarin, Dalton Antonio Schultz Gabardo
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0208124-1  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000149 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Antônio Cardin  Apelado:
Adalto Valdemar Andrecioli - Me  Adv.: Mauro Contreras
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0208268-8  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000163 Embargos a Execução
Apelante: Fertilizantes Serrana S/a  Adv.: José Altevir Mereth
Barbosa Cunha, José Albari Slompo de Lara  Apelante: Pedro
da Cruz Machado  Adv.: Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0208602-0  Comarca: Guaíra  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000095 Embargos a Execução
Apelante: B.b. Financeira S/ A - Crédito , Financiamento e In-
vestimento  Adv.: Ivan César de Souza  Apelado: Aparecido da
Silva Martins  Adv.: Aparecido da Silva Martins  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0209676-4  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000536 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Humberto de Paula Arges  Adv.: Silvio Oli-
veira da Silva, Lourival Caetano  Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial  Adv.: Orildo Vol-
pin  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0210398-2  Comarca: Terra Boa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000129 Embargos a Execução
Apelante: Anastácio Peres Gomes - Firma Individual ( Posto São
Rafael )  Adv.: Edgar Ângelo e Souza  Apelado: João Batista de
Matos  Adv.: Rose Cléia Viana Pereira  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0216647-4  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000021 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ayrton Andrade Sampaio  Adv.: Acyr Lou-
renço de Gouvêia, Maria Adilia Gouveia  Apelado: Edson Ton-
dato  Adv.: Leonildo Bagio, Patrícia Klassen  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0216672-7  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000689 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Gerson Zafalon Martins  Adv.: João Belmiro
dos Santos, Luiz Alberto Oliveira de Luca, Adriana Glück Ca-
margo  Apelado: Carlos Sérgio Coutinho Evers  Adv.: Nelson
Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0217272-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9400000184 Obrigação de Dar  Apelante: Alcides Degraf,
Carmelita Degraf  Adv.: Douglas Soares Osternack, Waldyr
Grisard Filho  Apelante: Jamil João Sâmara  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier, Celso Justus  Apelado: Os Mesmos  Relator:
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Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0217725-7  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000205 Medida Cautelar
Apelante: São José Comércio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda  Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari
Lopes  Apelado: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz
Ltda  Adv.: Marcio Edson Fernandes Selke  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0217728-8  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000248 Declaratória  Ape-
lante: São José Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda
Adv.: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lo-
pes  Apelado: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda
Adv.: Marcio Edson Fernandes Selke  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0217999-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000233 Indenização  Ape-
lante: Sls Representações Comerciais Ltda  Adv.: Sergio Luiz
Peixer  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Murilo
Paiva, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor De-
meterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0218254-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000043425 Res-
cisão de Contrato  Apelante: Maria do Rocio Perna Van Herpp
Adv.: Maria Eugenia Moritz, Carla Fleischfresser  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Maria Joseane Fronczak  Ape-
lado: Apolar Imóveis Ltda  Adv.: José do Carmo Badaró, Már-
cia Severina Badaró, Ruth Coatti  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0218503-5  Comarca: Mallet  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000071 Declaratória  Apelante:
Agrícola Pinheral Comércio e Insumos Ltda  Adv.: Plínio Ro-
berto Fillus  Apelado: Mário Maksemovicz  Adv.: Firmino de
Paula Santos Lima  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/12/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Integral
Relação Nº 2002.04157 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Integral a realizar-se em 09/12/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Antonio Celestino Toneloto 0001 0183526-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0001 0183526-7/01
Mônica Franco Bresolin 0001 0183526-7/01
nilso luiz fernandes 0001 0183526-7/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0183526-7/01  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 1835267 Apelação
Cível  Embargante: Banco Itáu S/a  Adv.: Mônica Franco Bre-
solin, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.  Embargado: Adão Darci Rodrigues Chaves  Adv.:
nilso luiz fernandes  Relator: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)  Revisor:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04149 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adriane Turin Dos Santos 001 0083700-1
Antonio Carlos Schiebel Filho 001 0083700-1
Carlos Alberto Dos Santos 001 0083700-1
Egas Dirceu Moniz De Aragão 001 0083700-1
Eulampio Rodrigues Filho 001 0083700-1
João Edmir De Lima Portela 001 0083700-1
Marco Aurelio B. D. S. Mattos 002 0165294-2
Maria Teresa Casali R. Bastos 002 0165294-2
Plínio Roberto Da Silva 002 0165294-2

Despachos Relator
001. 0083700-1  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 1995/18524.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9300000021
Cobrança.  Autos Complementares: 9300000021 Cobrança.
Autos Complementares: 9500000010 Embargos a Execução.
Autor: Lunasa - Luiz Nasciutti S/a Industria e Comercio.  Adv.:
Eulampio Rodrigues Filho.  Adv.: Egas Dirceu Moniz de Ara-
gão.  Adv.: Carlos Alberto dos Santos.  Réu: Frigolara - Frigo-
rifico Lara Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Schiebel Filho.  Adv.:
João Edmir de Lima Portela.  Adv.: Adriane Turin dos Santos.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. A postulação contida na alínea "a" da  petição de fs. 1.225-
26 é de levantamento do valor do depósito efetuado pela auto-
ra-vencedora, quando do ajuizamento da rescisória, outrora já
deferido (f. 1.155), agora renovado pelo atual procurador judi-

cial da autora, em virtude do falecimento do anterior.
2. Defiro, por conseguinte, aquele requerimento de expedição
de novo alvará de levantamento do valor atualizado do depósito.
3. Cumpra-se, outrossim, a primeira parte do respeitável des-
pacho de f. 1.228, notadamente no que atina à expedição de
carta para penhora e atos seguintes, da execução (fs. 1.225-26,
alínea "b").
4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Ação rescisória n.º 83700-1
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Despachos Relator
002. 0165294-2  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/121664.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000102
Busca e Apreensão.  Autor: Comércio e Industria de Madeiras
Viva Ltda.  Adv.: Maria Teresa Casali Rodrigues Bastos.  Réu:
Consórcio Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda.
Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Adv.: Marco Aurelio Baptista da
S. Mattos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos...
Considerando que a ré, na presente ação rescisória pretendia o
recebimento  da sucumbência a qual foi condenada a autora, e
tendo declinado às fls. 609 que esta já satisfez a verba a que foi
condenada, a execução do julgado restou sem objeto.
Pelo exposto, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, é de
se extinguir o pleito executório, e o faço por sentença para que
produza seus devidos e legais efeitos.
Proceda-se as anotações necessárias, bem como a baixa do rol
de pendência de julgamento deste Relator.
P.R.I.
Oportunamente,  arquive-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04023 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adalberto Pereira 004 0189722-3
Adhemar De Oliveira E S. Filho 037 0219778-6
Adriana Chaves De Paula 011 0199037-2
Adriano Barbosa 022 0217792-8
Adyr Sebastião Ferreira 010 0197362-2
Airton Passos De Souza 018 0217464-9/01
Amarilis Vaz Cortesi 028 0219210-9
Ana Lúcia Bohmann 037 0219778-6
Ana Marcia Soares Martins 040 0219861-6
Ana Paola Kozan Guerra 029 0219216-1
Andréa Bernabél Furlan 010 0197362-2

014 0208188-5
Angela Fabiana B. D. S. Pinto 013 0207497-5
Antonio Carlos Castellon Vilar 050 0220434-6
Antonio Vilmar Goulart 030 0219378-6
Antônio Celso De O. Figueiredo 050 0220434-6
Antônio Martins Neto 044 0220003-1
Ardêmio Dorival Mücke 031 0219556-0
Arlindo Ferreira Freitas 043 0220001-7
Brasil Paraná De Cristo Segundo 020 0217784-6
Braulino Bueno Pereira 027 0219209-6
Carlos Alberto Stoppa 002 0175399-5/01

018 0217464-9/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 033 0219640-7

034 0219645-2
Carlos Lemes Da Silva 022 0217792-8
Carlos Roberto Scalassara 027 0219209-6
Carlos Roberto Tavarnaro 024 0218144-6
Carlos Roque Colla 043 0220001-7
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 007 0195132-6
Carmen Francisca W. D. Silveira 002 0175399-5/01
Cesar Augusto Gazzoni 046 0220044-2

047 0220045-9
Christine A. R. R. Levandoski 011 0199037-2
Cicero Alessandro Guerios 016 0214957-7
Cristhian Denardi De Britto 045 0220033-9

046 0220044-2
047 0220045-9

Dalva Terezinha Frizon 045 0220033-9
Daniel Hachem 001 0154459-6

012 0203219-5
Daniele Alessandra Grando 025 0218335-7
Dione Mara Souto Da Rosa 025 0218335-7
Dirceu Affornalli 008 0195707-3
Edesio Ramid Nassar 015 0212026-9
Edmar Hispagnol 049 0220148-5
Eladio Pinheiro Lima Júnior 009 0196325-5
Elaine De F Costa 016 0214957-7
Eliane Cristina Rossi Chevalier 003 0178037-2
Emilia Daniela Chuery 002 0175399-5/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 007 0195132-6
Fabiane Carol Wendler 042 0219995-7

048 0220052-4
Fernando Antonio Moura F. Silva 038 0219812-3
Gabriela Roveri Fernandes 023 0217816-3
Gabriele F. Diez 025 0218335-7
Gessimar Ferreira Soares 051 0220461-3
Gilvan Antonio Dal Pont 007 0195132-6
Guilherme Jacques T. D. Freitas 023 0217816-3
Idevar Campaneruti 041 0219881-8
Ivan Sérgio Tasca 020 0217784-6
Janio Santos De Figueiredo 045 0220033-9

046 0220044-2
047 0220045-9

Jeferson José Muracami 044 0220003-1

048 0220052-4
Jislaine Neuls Alves Prudente 005 0191695-2
Joao Augusto Martins Filho 040 0219861-6
Joao Luiz Martins Esteves 027 0219209-6
Jorge Antonio Nassar Caprano 020 0217784-6
Jorge Pires De Camargo Elias 026 0219119-7
Jose Secundino De O. Filho 036 0219754-6
José Augusto Araújo De Noronha 023 0217816-3
José Carlos Buzatto 021 0217786-0
José Carlos Dias Neto 049 0220148-5
José Xavier Silva 039 0219860-9
João Carlos Gelasko 005 0191695-2
João Casillo 030 0219378-6

032 0219571-7
João Matiak Slonik 011 0199037-2
Juahil Martins De Oliveira 002 0175399-5/01
Jurandir Baptista Salgueiro 017 0216164-0
Júlio César Bueno 033 0219640-7

034 0219645-2
Lauro Fernando Pascoal 049 0220148-5
Laércio Benedito Levandoski 011 0199037-2
Lenita Beatriz Simionato 024 0218144-6
Luciana Pigatto Monteiro 032 0219571-7
Ludovica Luciane Dering 003 0178037-2
Luiz Carlos Pasqualini 040 0219861-6
Luiz Fernando De Queiroz 006 0193884-7
Luiz Fernando Schlichta 003 0178037-2
Luiz Renato Carvalho Pinto 019 0217718-2
Luize Tallarek De Queiroz 006 0193884-7
Marcelo Clemente Bastos 028 0219210-9
Marcelo Da Costa Gamborgi 038 0219812-3
Marcelo Luiz Pinto Vieira 049 0220148-5
Marco Antônio Peixoto 026 0219119-7
Marcos José Abbud 026 0219119-7
Marcos Vinicius Boschirolli 013 0207497-5
Marcus Fabricius Cosme Carvalho 032 0219571-7
Maria Cristina Guimarães 042 0219995-7

048 0220052-4
Maria Denise M. D. Oliveira 001 0154459-6
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 007 0195132-6
Mariana Merhy Maia 023 0217816-3
Marilena Indira Winter 005 0191695-2
Mauro Viotto 029 0219216-1
Miguel Luiz Conte 011 0199037-2
Milton Poliszuk 050 0220434-6
Mirian Beluco 016 0214957-7
Miriane Malucelli Royer 008 0195707-3
Márcia Eliza De Souza 050 0220434-6
Márcia Rejane Tomiazzi 048 0220052-4
Márcio Ribeiro Pires 018 0217464-9/01
Narelvi Carlos Malucelli 008 0195707-3
Natalino Bariviera 015 0212026-9
Nestor Maurício Motta 035 0219752-2
Nilton Luiz Pacheco Loures 043 0220001-7
Otávio Guilherme Ely 038 0219812-3
Paulo Eduardo Breve 020 0217784-6
Pedro Augusto Schwab 002 0175399-5/01
Rafael Eduardo Bernartt 032 0219571-7
Ramon De Medeiros Nogueira 007 0195132-6
Reginaldo Monticelli 009 0196325-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 012 0203219-5
Reinaldo Ignacio Alves 029 0219216-1
Reni Fernandes Maciel 004 0189722-3
Ricardo Zapala Wetter 003 0178037-2
Roberto José Minervino 026 0219119-7
Robison Maranhao 006 0193884-7
Rodrigo Xavier Leonardo 022 0217792-8
Samuel Ricardo Rangel Silveira 020 0217784-6
Sebastião Maria Martins Neto 011 0199037-2
Sidney Martins 003 0178037-2
Simone Zonari Letchacoski 030 0219378-6

032 0219571-7
Sílvia Fátima Soares 051 0220461-3
Victor Madeira Filho 033 0219640-7

034 0219645-2
Volney Campos Dos Santos 030 0219378-6
Walter Pereira Porto 029 0219216-1
Werner Aumann 036 0219754-6
Werner Grau Neto 033 0219640-7

034 0219645-2
Álvaro Pedro Júnior 012 0203219-5
Ângela Estorilio Silva Franco 030 0219378-6

032 0219571-7

Despachos Relator
001. 0154459-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/123683.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900068081 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9900000081 Sequencia Anual.  Ape-
lante: Ferragens Senff S.a.  Apelante: Milton Afonso Senff Ju-
nior.  Apelante: Celso Senff Estacionamentos Ltda.  Apelante:
Celso Senff.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Apela-
do: Banco Boa Vista Interatlântico S.a.  Adv.: Daniel Hachem.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello
Filho.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos.
1. Os autores-apelantes interpõem embargos infringentes (fs.
1.023-1.222) contra o v. acórdão n.° 14.203 (fs. 929-1.006),
que por maioria de votos negou provimento ao recurso de ape-
lação, com isso mantendo a respeitável sentença, que não foi
reformada, pois.
2. Bem se vê a inadmissibilidade de embargos infringentes em
casos assim, como é expresso o artigo 530 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação que lhe deu a Lei n.° 10.352, de 26/
12/2001: “Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença
de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência” (destaquei).
3. Passando-se as coisas desta maneira, deixo de admitir os
embargos infringentes (CPC, art. 531, com sua nova redação).

4. Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Apelação cível n.º 154459-6
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Despachos Relator
002. 0175399-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127412.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Castro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1753995 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9200000021 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9100000201 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9100000201 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Carmen Francisca Woi-
towicz da Silveira.  Embargado: Carlos Antonio Madureira.
Embargado: Ilze Mari Bueno Madureira.  Adv.: Juahil Martins
de Oliveira.  Adv.: Emilia Daniela Chuery.  Adv.: Pedro Au-
gusto Schwab.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a de-
sistência do recurso especial interposto contra a decisão desta
apelação, diante da notícia trazida aos autos de composição
entre as partes, julgando, de consequência, extinto o
feito,.Intimem-se.

Despachos Relator
003. 0178037-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68514.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
199900040654 Mandado de Segurança.  Apelante: José Anto-
nio Moreira.  Apelante: Marli Manika dos Santos Moreira.  Adv.:
Ricardo Zapala Wetter.  Apelado: Urbs - Urbanização de Curi-
tiba S/a.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Ludovica Luciane De-
ring.  Apelado: Muncípio de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier.  Interessado: Fric Kerin.  Adv.: Luiz Fernando
Schlichta.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho:
Conforme petição de fls. 267, determino a retificação do acór-
dão de fls. 256/265, no sentido de que às fls. 256, na sub-ementa,
onde se lê “2. A compulsoriedade da obrigação originante da
dívida, de realização por empresa privada de obra de asfalta-
mento de via pública do Município de Matinhos, autorizada
pela Prefeitura”, leia-se “2. A compulsoriedade da obrigação
originante da dívida, de realização por empresa privada de obra
de asfaltamento de via pública do Município de Curitiba, auto-
rizada pela Prefeitura.”e, ainda, às fls. 265, 2º parágrafo, onde
se lê “Conclui-se então, que o Município apelante não cumpriu
as exigências legais, ...” leia-se “Conclui-se então, que o Mu-
nicípio apelado não cumpriu as exigências legais,...”.(grifei para
destacar)
Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0189722-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/8374.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ja-
carezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000191
Exoneração de Fiança.  Autos Complementares: 9909470892
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200005207231 Ex-
ceção de Incompetência.  Apelante: Percy Fernandes Maciel.
Apelante: Marion Fonseca Maciel.  Adv.: Reni Fernandes Ma-
ciel.  Apelado: Olivia Lolli de Castro.  Adv.: Adalberto Pereira.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto por PERCY
FERNADES MACIEL E MARION FONSECA MACIEL con-
tra a respeitável sentença que julgou improcedente o pedido
formulado na ação declaratória de exoneração de fiança por
eles ajuizado em face de OLIVIA LOLLI DE CASTRO.
Em suas razões de recurso pretendem os apelante a reforma
total do decisum, alegando que o Juízo monocrático laborou
em equívoco ao proferi-lo, eis que restou sobejamente demons-
trado que o período locatício foi ajustado pelo tempo certo e
determinado de um ano, tendo havido apenas uma prorroga-
ção, da qual não anuíram, nem foram cientificados os ora re-
correntes.
Afirmam que não incide na espécie o parágrafo único, do art.56,
da Lei n.8245/91, como entendeu o julgador, até porque o con-
trato foi firmado anteriormente à digitada lei.
Enfatizam mais uma vez que na condição de fiadores, garanti-
ram o pagamento dos alugueres no período de 01/02/90 à 01/
12/91, não podendo ser compelidos a honrar pagamento de dí-
vida posterior de responsabilidade dos locatários, eis que não
anuíram com a prorrogação do contrato locatício e, sequer, fo-
ram notificados, como dito anteriormente, sendo desarrazoado
pretender impor aos ora apelantes, que permaneçam vincula-
dos ao encargo até a data de 07/8/2000.
Insurge-se, outrossim, quanto a verba honorária arbitrada, as-
severando ser excessivo o valor de R$1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), pugnando, desta maneira, pela aplicação do §3º.,
do CPC.
2. Em contra-razões a apelada pugnou pela revogação dos be-
nefícios da justiça gratuita concedidos aos apelantes, ocasião
em que pleiteou pela manutenção do julgado.
3. Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta
Corte para julgamento.
4. Às fls.209, os apelantes noticiaram o julgamento da apela-
ção interposta nos embargos à execução que lhes movia a ora
apelada, ocasião em que pleitearam a remessa dos autos á vara
de origem, face a perda do objeto.
Na seqüência, foi determinada a juntada do mencionado Acór-
dão, o qual encontra-se encartado às fls.215/218.
É o Relatório.
DECIDO:
1. Cinge-se o questionamento recursal à validade da decisão
que julgou improcedente o pedido formulado na ação declara-
tória de exoneração de fiança ajuizada pelos fiadores em face
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da proprietária do imóvel, objeto do contrato locatício.
2. O recurso está prejudicado, ante a perda do objeto e a ausên-
cia de interesse recursal.
Senão, vejamos.
A apelação cível nº.171.101-9, em que igualmente são apelan-
tes PERCY FERNANDES MACIEL e MARION FONSECA
MACIEL e apelada, OLIVIA LOLLI DE CASTRO, referente
ao processo originário de embargos à execução de título extra-
judicial (contrato de locação), foi provida pela Colenda 5ª.
Câmara Cível, através do Acórdão nº.12651, da lavra do ilustre
Relator Juiz Tufi Maron Filho, onde excluiu-se o fiador do polo
passivo da execução, tornando insubsistente a penhora.
A ementa tem o seguinte teor:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE LOCAÇÃO
- FIANÇA - PRORROGAÇÃO ATÉ A EFETIVA ENTREGA
DO IMÓVEL - NULIDADE DA CLÁUSULA - PERÍODO
AVENÇADO EM PRAZO DETERMINADO - NÃO SE AD-
MITE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA AO INSTITUTO DA
FIANÇA - INTELIGÊNCIA DO ART.1483 DO CÓDIGO CI-
VIL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - INVERSÃO
DO ÔNUS SUCUMBENCIAL - RECURSO PROVIDO.”
Outrossim, oportuna a transcrição de trecho do venerando Acór-
dão, verbis:
 “...
Portanto, no caso dos autos constata-se do contrato locativo
que o período em que se comprometeram os fiadores foi de 01/
12/90 à 01/12/91, e que a execução diz respeito ao prazo de
abril/98 à novembro/98, segundo a exordial.
É totalmente cabível a pretensão de exoneração de garantia
prestada pelo fiador, uma vez que o período executado não diz
respeito ao prazo determinado no contrato, mesmo que neste
contrato haja previsão de responsabilidade do fiador até a en-
trega do imóvel. (TAPR. Ac.9006, 5ª. Câm. Cível, Rel. Juiz
Duarte Medeiros, Ac.9020, 5ª. Câm. Cível, Rel. Juiz Edson
Vidal Pinto)
E, pelo acima justificado, fica excluído, portanto, o apelante/
fiador, do polo passivo da execução e, via de conseqüência,
torna-se a penhora, sobre o imóvel de família prejudicada, bem
como os demais argumentos aqui expendidos.”
Destarte, o julgamento do mencionado apelo redundou na total
perda do objeto do presente recurso, por não mais subsistir o
fato que deu azo á sua interposição, vez que, perfilhando en-
tendimento prevalente neste Colegiado, a Colenda 5ª. Câmara
já decidiu pela exoneração dos fiadores, após o decurso do pra-
zo estipulado no contrato de locação, máxime tendo em vista
que não anuíram com a subsequente prorrogação do pacto.
Por derradeiro, cabe aqui determinar a inversão dos ônus su-
cumbenciais, os quais deverão ficar a cargo da recorrida, vez
que foi a mesma quem deu causa ao ajuizamento da presente
demanda.
3. Diante do exposto, com esteio no art.557, caput, do Estatuto
Processual Civil, nego seguimento ao presente apelo, o qual
encontra-se prejudicado, ante a perda do objeto.
4. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
005. 0191695-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23622.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9000000475 Usucapião Especi-
al.  Autos Complementares: 9000000324 Usucapião Ordiná-
rio.  Apelante: Paulina Rita Santos de Souza.  Adv.: Marilena
Indira Winter.  Apelado: Hercílio José de Souza.  Apelado:
Casminda Cardoso de Souza.  Apelado: Odnilson José de Sou-
za.  Apelado: Edicalia Maria Santos Souza.  Adv.: Jislaine Neuls
Alves Prudente.  Adv.: João Carlos Gelasko.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Defiro a suspensão do prazo requerida. por 45 (quarenta e cin-
co) dias. Int.

Despachos Relator
006. 0193884-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55947.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000025
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500001310
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Leonardo Reges
Moreira.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Luize Talla-
rek de Queiroz.  Apelado: Geny Muniz de Oliveira.  Adv.: Ro-
bison Maranhao.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Trata-se de embargos à execução, referente execução de título
extrajudicial (contrato de locação).
A distribuição ocorreu em 22-4-2002 (fl. 216). A instalação
das novas Câmaras (9ª e 10ª) aconteceu em 26-4-2002. Por
conseguinte, a competência é da 5ª Câmara Cível, uma vez que
somente com a instalação das novas Câmaras é que ocorreu
modificação da competência, por força da Resolução nº 03/
2001, no art. 11, inciso I, alínea “a”, fez exceção sobre matéria
de locação para as Câmaras de Execução. Outrossim, o art. 4º
da aludida Resolução dispõe: “Esta Resolução entrará em vi-
gor na data da instalação dos Órgãos ora criados, revogadas as
disposições em contrário.”
Posto isso, determino o retorno dos autos ao ilustre relator ori-
ginário, Dr. José Simões Teixeira.
Intime-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
007. 0195132-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64956.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000055
Ação Cominatória.  Apelante: Sonia Maria Palmquist de Sou-
za.  Apelante: Espólio de Lourival Mendes de Souza.  Adv.:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira.  Apelado: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Evaristo Aragão

Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de
Medeiros.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.  Apelado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Da sentença de fls. 241/245, recorrem via apelação Sonia Ma-
ria Palmquist de Souza e o espólio de Lourival Mendes de Sou-
za (fls. 322 e ss.).
Regularmente processado o recurso, já nesta instância reque-
rem a desistência do mesmo, nos termos do art. 501 do Código
de Processo Civil.
Considerando o disposto no dispositivo legal mencionado e,
mais, o que estatui o Regimento Interno do Tribunal de Alçada
do Paraná, declaro extinto o procedimento recursal.
Às anotações de praxe.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
008. 0195707-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42091.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000082
Usucapião Especial.  Autos Complementares: 9900000188 In-
cidente de Assistência Processual.  Autos Complementares:
9400000116 Reivindicatória.  Autos Complementares:
9900000187 Incidente de Assistência Processual.  Apelante:
Bernardo Duarte Neto.  Apelante: Vera Nogueira Duarte.  Adv.:
Narelvi Carlos Malucelli.  Adv.: Miriane Malucelli Royer.
Apelado: Paulo Cesar Lirani.  Apelado: Paula Celia Lirani.
Adv.: Dirceu Affornalli.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Constato que o Dr. Sidney A. de Oliveira, Curador Especial,
não fora intimado da sentença. Não lhe fora, também, oportu-
nizado manifestar acerca do recurso interposto.
Baixem, assim, os autos para diligência.
II - Int.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO
           RELATOR

Despachos Relator
009. 0196325-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38185.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000059
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 1041558 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 920649 Agravo de
Instrumento.  Apelante: Demerval Manoel da Silva.  Adv.: Re-
ginaldo Monticelli.  Apelado: Wagner Paschoini Batalini.  Adv.:
Eladio Pinheiro Lima Júnior.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Vistos, etc.
                       DEMERVAL MANOEL DA SILVA, apela de
sentença proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de
Marialva, que julgou procedente, em parte, a ação ordinária de
rescisão de contrato de cessão de direitos cumulada com per-
das e danos, declarando rescindido o contrato e condenando o
Réu a pagar ao Autor a importância de R$ 1.077,60 (um mil e
setenta e sete reais e sessenta centavos), acrescidos de correção
monetária e juros de mora de 0,5% ao mês desde a data da
propositura da ação. Foi dada sucumbência recíproca, sendo os
honorários advocatícios de responsabilidade dos respectivos
Patronos. Busca o apelante, a reforma da r.decisão, a fim de
que restem revistos fatos que não foram analisados pelo Juízo
monocrático, bem como, que seja julgada totalmente procedente
a ação principal e improcedente a reconvenção.
                       Aduz o autor/apelante na inicial da ação ordi-
nária de rescisão de contrato de cessão de direitos cumulada
com perdas e danos, que celebrou com o apelado, o contrato
encartado aos autos às fls. 78/80, de um veículo Scania/T 142
H 4X2, ano e modelo 1988, vermelha, placas AEW-9107, cujo
veículo encontrava-se arrendado por Banestado Leasing S/A. -
Arrendamento Mercantil, por força do contrato nº 28728/95;
que efetivou o pagamento a que ficou obrigado por força da
avença; que em 02/12/95, veio a se envolver em acidente com o
veículo; que comunicou o réu do acidente, tendo em vista que
este havia ficado obrigado a manter seguro sobre o mesmo,
solicitando-lhe que promovesse o transporte do veículo sinis-
trado até o Município de Marialva, já que o acidente havia ocor-
rido na Cidade de Salinas/MG; este por sua vez, disse ao autor
que ele próprio deveria providenciar o transporte do veículo e,
assim o fez, arcando com tal valor; que o réu ficou de adotar
todas as providências para o conserto junto a Seguradora; que
esta se negou a efetivar o pagamento do sinistro, quando então
em comum acordo estabeleceram que arcariam em igual parte
com o valor do conserto; que o apelante honrou com a parte que
lhe cabia, não tendo o réu agido da mesma maneira, fato que o
obrigou a promover ação de busca e apreensão do caminhão, não
tendo logrado êxito em apreendê-lo; que por entender ser o réu o
responsável por todo o ocorrido, propôs a presente ação, visando
a rescisão do negócio celebrado, pretendendo o reembolso/rece-
bimento da quantia de R$ 23.800,00 (R$ 15.000,00 dados em
pagamento ao negócio acrescidos de R$ 6.800,00 que pagou pelo
conserto do veículo), somado ao valor constante da cláusula pe-
nal (R$ 35.000,00) ao fundamento de que foi o réu que descum-
priu com cláusulas contratuais e mais, perdas e danos, que deve-
riam ser apuradas em liquidação de sentença.
                       Contra-arrazoando o recurso, o apelado pugna
pela manutenção da decisão recorrida (fls. 231/247).
                       É, em suma, a exposição dos pontos controver-
tidos sobre os quais versa o recurso (art. 549, parágrafo único
do Código de Processo Civil).
                      Relatado, passo a decidir.
Trata o caso dos autos de Rescisão de Contrato de Cessão de
Direitos c/c perdas e danos, com valor de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais) sendo, pois, correto o rito empregado, não abran-
gido pelo sumário, de competência deste Tribunal.
Este Tribunal, através desta 7ª Câmara Cível, já decidiu 2 (dois)
Agravos de Instrumentos, em apensos, relacionados à presente

lide: sendo relator o eminente Juiz RONALD MORO no Agra-
vo de Instrumento nº 92.064-9, não provido, e, este relator no
Agravo de Instrumento  nº 104.155-8, provido o recurso.
                       A considerar que a matéria destes autos não é
de competência deste Tribunal, uma vez que não está elencada
nas hipóteses previstas no art. 104, III, e alíneas da Constitui-
ção Estadual. Resta totalmente afastada a competência deste
Tribunal, não cabendo julgar a apelação sob pena de nulidade
absoluta.
                       Outro não tem sido o entendimento do egrégio
Tribunal de Justiça:
1) COMPETÊNCIA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - NÃO CONHECIMENTO DO APELO, PELO
TRIBUNAL DE ALÇADA, COM REMESSA DOS AUTOS
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INVOCADA PREVENÇÃO
DESTE, COM JULGAMENTO DE UM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO RELATIVO A MESMA DEMANDA - ENTEN-
DIMENTO EQUIVOCADO DO ÓRGÃO JULGADOR - INA-
PLICABILIDADE DO ART. 137 DO REGIMENTO INTER-
NO - MATÉRIA - INSERIDA NA COMPETÊNCIA RECUR-
SAL DO TRIBUNAL DE ALCADA, CONFORME O ART. 103,
III, ‘H’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHE-
CIMENTO COM RESTITUIÇÃO DOS AUTOS.
(Ap.Cível nº 115351-7, 3ª Câm.Cível, Rel. Des.Ruy Fernando
de Oliveira, j.27/3/02, Acórdão nº 21432)
2) AÇÃO ÓRDINÁRIA - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
- OBJETIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COMPETÊN-
CIA RECURSAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGA-
DO NESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PREVENÇÃO -INO-
CORRÊNCIA, TENDO EM VISTA QUE A COMPETÊNCIA
RECURSAL, EM CASOS COMO O DOS AUTOS, POR PRE-
CEITO CONSTITUCIONAL, É ABSOLUTA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - ARTIGO 103, III, LETRA “A”, FACE TRA-
TAR-SE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMA DAS ES-
PÉCIES DE LOCAÇÃO - NÃO OBSTANTE TENHA ESTE
TRIBUNAL JULGADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO
REFERIDO NESTES AUTOS, O TRIBUNAL DE ALÇADA
É O COMPETENTE PARA JULGAR A PRESENTE APELA-
ÇÃO, POIS “NÃO HÁ PREVENÇÃO POSSÍVEL, QUANDO
UM DOS ÓRGAOS NÃO TEM, A PRIORI, NENHUMA
COMPETÊNCIA, A QUAL, SENDO DE CARÁTER ABSO-
LUTO OU IMPRORROGÁVEL, E SÓ DO OUTRO OU OU-
TROS, A QUE A LEI RESERVE” (RT 683/70) - NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS AU-
TOS PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ, EM RAZÃO DA MATÉRIA.
(Ap. Cível 9268340, 3ª Câm.Cível, Rel. Des. Nério Spessato
Ferreira, acórdão nº 19424, j. 03/04/01)”
3) PROCESSO CIVIL - RECURSO - PREVENÇÃO - INE-
XISTENTE - COMPETÊNCIA MATERIAL DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CUMULADA COM PEDIDO
DE PERDAS E DANOS - NÃO CONHECIMENTO - REMES-
SA AO TRIBUNAL DE ALÇADA DE ACORDO COM O ART.
103, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMPETE
AO TRIBUNAL DE ALÇADA O JULGAMENTO DE RECUR-
SO INTERPOSTO EM AÇÃO RELATIVA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, SUBESPÉCIE DE LOCAÇÃO. O JULGAMEN-
TO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR ESTE TRIBU-
NAL, NÃO CONFIGURA PREVENÇÃO OU PRORROGA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA.
(Ap.Cível nº 8923080, 4ª Câm. Cível, Rel. Des. Dilmar Kess-
ler, acórdão nº 18042, j. 29/11/2000)”.
                       Salienta-se que o julgamento dos recursos de
Agravo de Instrumento nesta 7ª Câmara Cível não gera preven-
ção, posto evidentemente equivocado o pronunciamento desta
Corte nos presentes autos.
                       Ante o exposto, declaro a incompetência deste
Tribunal de Alçada com remessa dos autos ao egrégio Tribunal
de Justiça.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 20 de novembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
010. 0197362-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/65455.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000265 Exe-
cutivo Fiscal.  Autor: Município de Assaí.  Adv.: Adyr Sebasti-
ão Ferreira.  Adv.: Andréa Bernabél Furlan.  Reu: Yassuo Yoshi-
da.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de execução fiscal dada por extinta, nos termos do
artigo 794, II, c/c o art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Manifestado o reexame necessário pela Drª. Juíza sentencian-
te, é ele incabível, “in casu” (o apelo interposto às fls. não
chegou a ser recebido, conforme decisão à fl. 39).
Tem aplicação, na espécie, o disposto no art. 34 da citada Lei
(Execução de valor inferior a 50 (cinqüenta) ORTN; no cálculo
para encontrar o valor multiplica-se o equivalente a 283,43
UFIRs, correspondente à data do ajuizamento; no caso, encon-
trou-se o valor de R$ 308,40, portanto, a execução conta com
valor inferior ao previsto na Lei).
O mencionado artigo 34 estatui que “das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou superior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração”.
A jurisprudência não discrepa da mens legis.
Do TAPR (5ª Câmara Cível), transcreve-se: “Execução Fiscal -
Embargos a ela oferecidos - Sentença que veio acolhê-los, para
decretar a extinção do processo principal, por ilegitimidade
passiva ad causam da embargante, responsabilizando o embar-
gado pelas verbas da sucumbência - Demanda que apresenta o
valor da causa em patamar inferior ao teto estabelecido no art.
34 da Lei nº 6.830/80 - Reexame necessário e apelação não
conhecidos” (RN e AC nº 139 688 100, de Campo Mourão, rel.
Juiz Duarte Medeiros, DJPR 24.03.2000).
No mesmo sentido: TRF 3ª R., 6ª T., rel. Des. Manoel Álvares,
DJU 23.08.2000).
Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, na condição de relator, nego seguimento ao re-
exame necessário manifestado, por inadmissível.

Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
011. 0199037-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95774.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
João do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000084 Indenização.  Autos Complementares:
200000000093 Exceção de Incompetência.  Apelante: Tereza
Stanski Moreira.  Apelante: Osvaldo Stanski Moreira.  Apelan-
te: Gilmar Antônio Batista Moreira.  Apelante: José Ervino
Stanski Moreira.  Apelante: Rosilda Aparecida Moreira Mag-
nini.  Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Adv.: Christine
Aparecida R. Rocha Levandoski.  Apelante: Companhia Para-
naense de Energia - Copel.  Adv.: João Matiak Slonik.  Adv.:
Adriana Chaves de Paula.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado:
Swedish Match do Brasil S/a.  Adv.: Miguel Luiz Conte.  Adv.:
Sebastião Maria Martins Neto.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n°
199.037-2, da Vara Cível da Comarca de São João do Triunfo,
em que são apelantes de um lado Tereza Stanski Moreira e ou-
tros e, de outro, Companhia Paranaense de Energia - COPEL, e
apelados os mesmos e Swedish Match do Brasil S.A.:
1. Trata-se de ação de indenização por danos materiais e mo-
rais, cujo pedido, afinal, foi julgado improcedente quanto a ré
Swedish Match do Brasil S.A. e procedente com relação à ré
Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
2. Alegam os apelantes Tereza Stanski Moreira e outros (auto-
res) que a apelada Swedish Match do Brasil S.A. tinha o dever
de comunicar à COPEL a queda do cabo de aço que provocou
o acidente, já que a situação irregular da rede de energia ocor-
reu em sua propriedade; a apelada Swedish Match do Brasil
S.A. agiu com negligência, porquanto determinou que o aci-
dentado executasse serviços em um local perigoso, onde exis-
tia rede de energia elétrica de alta tensão; a empresa Swedish
Match do Brasil S.A. deveria ter um encarregado responsável
pela orientação, coordenação e fiscalização dos trabalhos, com
a finalidade de evitar a ocorrência de acidentes; restou confi-
gurado durante a instrução do processo o valor do salário do
acidentado, o qual correspondia em média a três salários míni-
mos e meio, e não a um salário mínimo como afirmado pelo
julgador de primeiro grau; quando os filhos completarem vinte
e cinco anos o valor da pensão devido a eles deverá ser reverti-
do em favor da genitora; a indenização pelos danos morais deve
ser majorada para o montante total de mil salários mínimos;
não poderiam ter sido condenados no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, uma vez que são benefi-
ciários de assistência judiciária.
3. Recurso respondido.
4. Alega, preliminarmente, a apelante Companhia Paranaense
de Energia - COPEL (ré) que o processo encontra-se eivado de
nulidade insanável, já que por existir interesse de menores en-
volvido com a causa, o Ministério Público deveria ter sido inti-
mado para se manifestar; a responsabilidade pelo acidente é
integralmente da apelada Swedish Match do Brasil S.A., uma
vez que o acidentado, embora não possuísse contrato escrito de
trabalho, prestava serviço para esta última empresa; não prati-
cou qualquer ato comissivo ou omissivo que pudesse ensejar a
sua responsabilidade pelo evento danoso, tendo a vítima, bem
como terceiro colaborado para a ocorrência do acidente; a pen-
são só é devida à viúva e ao filho mais novo do acidentado, até
este completar 21 anos de idade, não incluindo os outros dois
filhos, visto que estes já se encontram trabalhando; o valor da
indenização por danos morais deve ser minorado para o mon-
tante de vinte salários mínimos para cada filho; a obrigação de
constituição de capital no caso da empresa COPEL vir a ser
privatizada deve ser afastada, porquanto se trata de empresa
idônea e com capital sólido.
5. Recurso preparado e respondido. A douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça opinou pela anulação do processo, uma vez que
não houve intimação do Ministério Público para acompanhar o
feito no primeiro grau de jurisdição, em atenção ao contido nos
arts. 82, I, 84 e 246, do Código de Processo Civil.
É O RELATÓRIO.
6. A controvérsia cinge-se a ação de indenização por danos
morais e materiais decorrentes de acidente que ocasionou a
morte por eletrocussão de Miguel Batista Moreira (marido e
pai das primeiras apelantes), ocorrido na propriedade da pri-
meira apelada.
7. Preliminarmente, alega a apelante COPEL em suas razões
recursais estar o processo eivado de nulidade insanável decor-
rente da ausência de intervenção do Ministério Público, já que
existe interesse de menor envolvido na causa. Em seu parecer,
a douta Procuradoria Geral de Justiça também opina pela anu-
lação do processo face a existência da referida nulidade.
8. Estabelece o art. 246 do Código de Processo Civil ser nulo o
processo em que o Ministério Público não tenha sido intimado
nos casos em que se exija a sua intervenção. Trata-se de nuli-
dade absoluta e que, por tal motivo, pode ser reconhecida de
ofício e não se encontra sujeita à preclusão.
9. Existe divergência na doutrina acerca da possibilidade ou
não de convalidação da nulidade decorrente da não interven-
ção do Ministério Público nos casos em que a lei a considera
obrigatória. Alguns autores entendem que por se tratar de nuli-
dade absoluta não é permitida a convalidação do ato, mesmo
naqueles casos em que não exista prejuízo algum configurado.
Por outro lado, parte da doutrina e da jurisprudência manifes-
tam-se no sentido de que tal nulidade deve ser analisada à luz
do princípio da instrumentalidade das formas. Para essa última
corrente, o que determina a possibilidade ou não da aplicação
do princípio da instrumentalidade das formas é a natureza da
atuação do Ministério Público. Dessa forma, se o Ministério
Público atua no processo assumindo a tutela do direito objetivo
não é possível a incidência do referido princípio. Já, se o Mi-
nistério Público tem sua atuação baseada na defesa de interes-
ses de determinadas pessoas, nesse caso torna-se possível a
aplicação do princípio da instrumentalidade. Nesse sentido, o
magistério de José Roberto dos Santos Bedaque:
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“Verifica-se, pois, que as conseqüências da não intervenção do
Ministério Público no processo civil, quando obrigatória, de-
pendem basicamente da natureza de sua atuação. Se ele está no
feito para tutelar o direito objetivo, a nulidade absoluta é insa-
nável pela aplicação de qualquer tipo de princípio. Se se trata
de intervenção vinculada à defesa de uma das partes da relação
processual, possível a incidência do princípio da instrumenta-
lidade (...) Não se trata de relativizar a nulidade. Continua ela
sendo absoluta. Apenas admite-se a incidência do princípio da
instrumentalidade nesse tipo de vício. Mais acertado dizer, por-
tanto, que, embora se trate de nulidade absoluta, cominada,
aplica-se o princípio, pois nada impede a convalidação de um
ato processual absolutamente nulo, desde que seu escopo seja
alcançado” (Nulidade processual e instrumentalidade do pro-
cesso (a não intervenção do Ministério Público e a nulidade do
processo); Revista Justitia v. 150, p. 64).
10. Conclui-se, assim, que embora a nulidade processual de-
corrente da falta de intervenção do Ministério Público quando
existam interesses de menores seja absoluta, é possível aplicar-
se o princípio da instrumentalidade das formas, permitindo a
convalidação do ato caso não reste configurado prejuízo ao in-
teresse do incapaz.
11. No presente caso, observa-se que o pedido inicial formula-
do pelos menores foi julgado improcedente em relação a uma
das empresas rés. Com relação à outra ré, embora o julgador de
primeiro grau tenha julgado procedente o pedido, os autores
não tiveram todos as suas pretensões atendidas pela sentença.
Com efeito, com relação aos danos morais, o pedido formulado
na exordial foi de mil salários mínimos, o que corresponde a
duzentos salários mínimos para cada autor, tendo o magistrado
condenado a ré no pagamento de apenas cem salários mínimos
para cada autor. Outrossim, no que diz respeito à pensão men-
sal, o pedido formulado na petição inicial foi de cinco salários
mínimos mensais, enquanto que o juiz fixou o valor de um ter-
ço (1/3) do salário mínimo. Dessa forma, como salientado pelo
representante da Procuradoria Geral de Justiça em seu parecer
de fl. 258, constata-se que os interesses dos menores não foram
atendidos na integralidade, visto que decaíram de parte consi-
derável de sua pretensão, de forma que não pode ser afastada a
nulidade do processo. Nesse sentido:
“PROCESSO - INTERESSE DE MENORES - NULIDADE
DECRETADA - FALTA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO - PREJUÍZO RECONHECIDO COM A DE-
CLARAÇÃO DE PRECLUSÃO DE SEU DIREITO EM PRO-
DUZIR PROVAS. RECURSO PROVIDO, PARA ANULAR O
PROCESSO A PARTIR DO MOMENTO EM QUE O AGEN-
TE MINISTERIAL DEVERIA INTERVIR NO FEITO” (TAPR,
AG nº 93.805-4, 8ª Câmara Cível, Rel. Juiz Rafael Augusto
Cassetari, j. 28.4.98).
12. Vale ressaltar que a própria parte autora alegou em suas
contra-razões de fl. 230 que houve de certa forma prejuízo ao
interesse dos menores, concordando com a anulação do pro-
cesso.
13. Frise-se, ainda, que no caso em análise a manifestação da
Procuradoria Geral de Justiça não pode suprir a ausência de
intervenção do Ministério Público no primeiro grau de jurisdi-
ção, uma vez que no parecer do representante do Ministério
Público no segundo grau não houve manifestação a respeito do
mérito do recurso, limitando-se o agente ministerial a argüir a
nulidade do processo. Nesse sentido:
“A não intervenção do Ministério Público em primeiro grau de
jurisdição pode ser suprida pela intervenção da Procuradoria
de Justiça perante o colegiado de segundo grau, em parecer
cuidando do mérito da causa sem argüir prejuízo nem alegar
nulidade” (STJ, REsp nº 2.903, 4ª Turma, Rel. Min. Athos Car-
neiro, j. 7.5.91).
Assim sendo, impõe-se no caso em concreto a anulação do pro-
cesso a partir do momento em que dele deveria ter participado
o representante do Ministério Público de primeiro grau de ju-
risdição, restando prejudicada a análise do recurso interposto
pelos autores.
Posto isso, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto pela
ré Companhia Paranaense de Energia - COPEL, para declarar a
nulidade do processo a partir do momento em que dele deveria
ter participado o representante do Ministério Público de pri-
meiro grau de jurisdição, restando prejudicado o recurso inter-
posto pelos autores.
Intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
        Relator

Despachos Relator
012. 0203219-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000482
Imissão de Posse.  Autos Complementares: 9800000843 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Rafael Cabral Gomes.
Adv.: Álvaro Pedro Júnior.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho:
VISTOS;
1. Cuidam-se de recursos de apelação cível interpostos por
RAFAEL CABRAL GOMES  e BANCO ITAÚ S/A., em face
da sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação
de imissão de posse ajuizada pelo Banco recorrente e parcial-
mente procedente o pedido reconvencional formulado pelo pri-
meiro apelante, que objetivou a revisão das cláusulas do con-
trato de mútuo celebrado entre os litigantes.
2. A competência para conhecer e julgar o recurso não está
afeta a esta Câmara, mas sim, a uma das Câmaras Especializa-
das em execuções.
3. Denota-se dos autos que a causa está relacionada com título
executivo extrajudicial, mais precisamente, ação de execução
de título extrajudicial, fulcrada no Decreto-lei nº.70/66, onde o
bem disputado foi arrematado pelo segundo apelante, cuja imis-
são na posse pretende.
Em pedido reconvencional o primeiro apelante buscou a revi-
são das cláusulas do instrumento particular de venda e compra

com garantia hipotecária, documento contemplado no artigo
585, inciso II, do Código de Processo Civil, incidindo, na de-
terminação da competência recursal, a regra disposta na letra
g, do inciso III, do artigo 104, da Carta Estadual que reza:
 “Art. 104. Compete ao Tribunal de Alçada:
[...]
III - julgar em grau de recurso:
[...]
g) as execuções por título extrajudicial e ações que lhe forem
conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de competência do
Estado, à falência e concordata;
[...]”
(grifei)
Aliás, nesse sentido é o entendimento desta Corte:
 “CONTRATO DE FINANCIAMENTO PELO SISTEMA FI-
NANCEIRO DA HABITAÇÃO - TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- COMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM
EXECUÇÕES - REMESSA DOS AUTOS.
(Ac. n. 15844, 1ª Câm. Cível, Rel. Juiz Marcos de Luca Fan-
chin)
Impende aqui destacar que interpretando o texto constitucio-
nal, o egrégio Tribunal de Justiça do Estado tem reiterado a
orientação no sentido de que a conexão ali mencionada, relaci-
ona-se com o título extrajudicial e não com a execução, valen-
do citar:
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO CAMBIAL - RECUSA
MANIFESTADA PELO E. TRIBUNAL DE ALÇADA - COM-
PETÊNCIA, CONTUDO, AFETA ÀQUELA C. CORTE, POR
FORÇA DA REGRA INSCRITA NO ART. 103, III, “g”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA
DE COMPETÊNCIA AO C. ÓRGÃO ESPECIAL.
Por força do art. 103, inc. III, letra “g”, da Constituição Esta-
dual, compete ao Tribunal de Alçada julgar, em grau recursal,
“as execuções de título extrajudicial e ações que lhe forem co-
nexas, exceto as relativas a matéria fiscal de competência do
Estado, a falência e a concordata”, subsumindo-se no preceito
todas as ações conexas com o título executivo extrajudicial.
Originando-se o recurso de ação declaratória de inexigibilida-
de de título cambial e tendo o egrégio Tribunal de Alçada de-
clinado de sua competência, impõe-se a suscitação de dúvida
de competência ao Órgão Especial deste Tribunal.”
(Ap. Cív. nº. 64.640-8, de Londrina - Rel. Des. TELMO CHE-
REM - Acórdão nº. 2311 - 6ª. Câm. Cív.)
No corpo do venerando Acórdão acima referido, o eminente
Relator faz menção a numerosas decisões proferidas no mesmo
sentido pelo Colendo Órgão Especial do egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, mencionando, “apenas para ilustração, den-
tre inúmeros precedentes, os Acórdãos nº. 2307 (Relator: Des.
Pacheco Rocha); nº. 2444 (Relator: Des. Altair Patitucci); nº.
2495 (Relator: Des. Ulysses Lopes) e nº. 3032 (Relator: Des.
Luiz Perrotti), este último assim ementado: “O artigo 103, inci-
so III, letra ‘g’ da Constituição Estadual deixa ressaltado em
seu texto que a conexão é com o título extrajudicial, servindo-
se do pronome lhe no singular.”
Prossegue o eminente Relator observando que “por isso mes-
mo, o termo “conexão” empregado no comando constitucional
não tem a mesma conotação (técnica) que lhe empresta a lei
processual, devendo ser compreendido em seu significado cor-
rente (nexo, ligação, relação).”
4. A Resolução nº. 1/2000 de 1º/12/2000, instituiu o sistema de
funcionamento em áreas especializadas para as Câmaras Cí-
veis, mantendo-se através da Resolução nº. 1/2001 de 29/08/
2001, a prevenção relativa à competência específica de cada
Câmara, criada por esta Resolução.
Com o advento da Resolução nº. 3/2001, ficou estabelecido
que às 2ª., 3ª., 5ª. e 8ª. Câmaras Cíveis competem o julgamento
da matéria cível referente aos recursos de que trata o artigo
104, inciso III, alínea g, da Constituição Estadual, exceto ma-
téria fiscal, de locação, alienação fiduciária e arrendamento.
5. Desta forma, considerando que o presente recurso trata de
matéria relativa e conexa a título executivo extrajudicial, esta
Sétima Câmara Cível não é a competente para o seu julgamen-
to, segundo a mencionada Resolução.
6. DETERMINO, pois, que se proceda nova distribuição do
feito, encaminhando-se os autos a uma das Câmaras competen-
tes para seu conhecimento e julgamento.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
013. 0207497-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/27695.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000270
Cobrança.  Apelante: Município de Lindoeste.  Adv.: Angela
Fabiana Bueno de Souza Pinto.  Apelado: Empresa Salto Caxi-
as de Transporte e Turismo Ltda.  Adv.: Marcos Vinicius Bos-
chirolli.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho:
Vistos;
Em atenção ao parecer exarado pela douta Procuradoria Geral
de Justiça (fls. 104), baixem os autos à Vara de origem para os
devidos fins. Int.

Despachos Relator
014. 0208188-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/50018.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000263 Exe-
cutivo Fiscal.  Apelante: Município de Assai.  Adv.: Andréa
Bernabél Furlan.  Apelado: Wilson Aparecido da Silva.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Apela da sentença que julgou extinta a execução, com fun-
damento no artigo 794, II, do Código de Processo Civil, com
fulcro, ainda, no artigo 269, IV, do mesmo Codex, o exeqüente
Município de Assaí.
A Drª. Juíza manifestou reexame necessário, como se observa

à fl. 68.
Os recursos são incabíveis; o Ministério Público que atuou em
segunda instância, chegou a sustentar o descabimento, referin-
do que se observa “da peça inaugural da ação executiva, o va-
lor atribuído à causa ao tempo de sua propositura, era inferior a
50 (cinqüenta) ORTN’s” (fl. 92).
Tem aplicação, realmente, na espécie, o disposto no art. 34 da
Lei nº 6830/80, que estatui: “Das sentenças de primeira instân-
cia proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se ad-
mitirão embargos infringentes e de declaração”.
A jurisprudência não discrepa da mens legis.
Do TAPR (5ª Câmara Cível), transcreve-se: “Execução Fiscal -
Embargos a ela oferecidos - Sentença que veio acolhê-los, para
decretar a extinção do processo principal, por ilegitimidade
passiva ad causam da embargante, responsabilizando o embar-
gado pelas verbas da sucumbência - Demanda que apresenta o
valor da causa em patamar inferior ao teto estabelecido no art.
34 da Lei nº 6.830/80 - Reexame necessário e apelação não
conhecidos” (RN e AC nº 139 688 100, de Campo Mourão, rel.
Juiz Duarte Medeiros, DJPR 24.03.2000).
Ainda: “Execução Fiscal - Valor igual ou inferior a 50 (cin-
qüenta) ORTNs - Recurso - Embargos Infringentes - Lei nº
6.830, art. 34.
Embargos à Execução Fiscal. Recurso Ex officio. Pressupos-
tos. Inadmissibilidade. Não conhecimento” (TJPR, 1ª Câmara
Cível, rel. Des. Alceste Macedo, PJ 7/236, Ed. Juruá).
Do TJSP, transcreve-se: “Execução Fiscal - Recurso - Valor
igual ou inferior a 50 ORTNs - Embargos Infringentes - Irrele-
vância de ser a Fazenda a parte vencida - Inexistência do ree-
xame necessário.
Não existe o duplo grau de jurisdição nas execuções fiscais de
valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTNs” (13ª Câmara
Cível, rel. Des. Kazuo Watanabe, RT 558/83).
Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, na condição de relator, nego seguimento ao re-
exame necessário manifestado, por inadmissível.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
015. 0212026-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/83357.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000321 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9400000142 Cobrança.  Apelante: Município de Assis Cha-
teaubriand.  Adv.: Edesio Ramid Nassar.  Apelado: Paulo Al-
ves.  Adv.: Natalino Bariviera.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
1. Trata-se de embargos à execução de título judicial, afinal
julgados procedente em parte.
2. Na ação de conhecimento (f. 12), o valor dado à causa foi de
Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros reais), inferior a 20
salários mínimos, que equivalia a Cr$ 300.041,00 (trezentos
mil e quarenta um cruzeiros) na época do seu ajuizamento. A
competência para apreciar o feito está afeta a uma das câmaras
especializadas em procedimento sumário, considerando que o
art. 11, alínea “c” da Resolução n. 03/2001, atribui competên-
cia a estas para julgar, “os recursos de que trata o art. 103, III,
alínea “f”, da Constituição Estadual, inclusive as execuções
derivadas”. (grifos).
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Procedimento Sumário.
Intime-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator
Ap. Cível e Reex. Nec n. 212.026-9.

Despachos Relator
016. 0214957-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133539.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000429
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600001103
Reivindicatória.  Agravante: Neusa Boroviak Mariano.  Agra-
vante: Antonio Pedro Mariano.  Adv.: Elaine de F Costa.  Adv.:
Cicero Alessandro Guerios.  Agravado: Glaci Aparecida de
Souza.  Agravado: José Paulo dos Santos.  Agravado: João
Carlos Mariano.  Def Pub: Mirian Beluco.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se embargos de terceiro opostos por Neusa Boroviak
Mariano e Antônio Pedro Mariano à ação reivindicatória inten-
tada por Glaci Aparecida de Souza, Paulos dos Santos e José
Paulo dos Santos contra João Carlos Mariano.
A matéria recursal não está prevista dentre as especificadas da
competência deste Tribunal de Alçada, conforme se vislumbra
do artigo 104, inciso III, alíneas “a” à “m” da Constituição Es-
tadual do Paraná.
Sobre o tema, esta Corte já decidiu:
 “COMPETÊNCIA  - MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO
DE IMÓVEL - AGRAVO MANIFESTADO CONTRA DECI-
SÃO CONCESSIVA DA LIMINAR - CAUTELAR ATINEN-
TE A AÇÃO REIVINDICATÓRIA  - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO - COM-
PETÊNCIA QUE SE DETERMINA PELO PROCESSO PRIN-
CIPAL - ART.  103, III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO,  COM
REMESSA  AO TRIBUNAL COMPETENTE” (Ac. 1798, 7ª
C.Cível, Rel. Juiz Celso Guimarães)
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
017. 0216164-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123188.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500001133

Executivo Fiscal.  Autor: Município de Piraquara.  Adv.: Ju-
randir Baptista Salgueiro.  Reu: Espólio de José Eleutério Gaio.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Na espécie, é incabível o reexame necessário.
Aqui se tem causa de alçada, assim lhe dando tratamento o art.
34 da LEF, quanto à fase recursal: “Das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração”.
Manifestou sua Excelência reexame necessário, com fulcro no
art. 475, II, do CPC, porém, sem necessidade.
Consoante já decidiu o extinto TFR, a sentença que julga em-
bargos infringentes, nas causas de alçada, “transita em julgado
após escoado o prazo para interposição de embargos de decla-
ração, não oferecidos, não sendo, portanto, de considerar-se o
prazo recursal de quinze dias” (1ª Seção, AR 1.514 - RJ, rel.
Min. William Patterson; in “Código de Processo Civil e leg.
Processual em vigor”, Theotonio Negrão, nota ao art. 34 da
LEF).
O STJ - 2ª T., acerca dos recursos cabíveis em casos que tais,
decidiu:
“EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. CAUSA DE
PEQUENO VALOR. RECURSO CABÍVEL. ARTIGO 34 DA
LEI Nº 6.830/80. DAS SENTENÇAS DE PRIMEIRO GRAU
PROFERIDAS EM EXECUÇÕES DE PEQUENO VALOR SÓ
SE ADMITIRÃO EMBARGOS INFRINGENTES E DE DE-
CLARAÇÃO” (REsp   16882   -   SP,  rel. Min. Hélio Mosi-
mann, j. 06.02.95), não conhecendo do recurso.
Colhe-se da mesma Corte: “Processual. Execução Fiscal. Ape-
lação. Valor de Alçada. 50 ORTN’s. Art. 34 da Lei nº 6.830/80.
Inaplicação do reexame necessário.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o
qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada estipulada
no art. 34 da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso
oficial  imposto pelo art. 475, II, do CPC.
2. As jurisprudências desta Corte e do saudoso Tribunal Fede-
ral de Recursos são pacíficas no sentido de que só cabe recurso
de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada,
for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN’s, fixado para efeito
de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas
em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos  in-
fringentes e de declaração” (art. 4º da Lei 6825/80).
3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível
com o regime especial endereçado às causas de alçada.
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do
egrégio TFR” (1ª T., REsp nº 413 677 - RS, rel. Min. José Del-
gado, j. 16.04.2002).
Ainda que assim não fosse, o só fato de a execução ser tida por
extinta (o dispositivo legal prevendo o reexame necessário re-
fere-se à decisão que julga improcedente a execução da dívida
ativa), descabível apresenta-se o recurso oficial.
Valendo-me, assim, do disposto no art. 557, caput, do CPC,
por inadmissível o recurso, na condição de  relator, nego-lhe
seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
018. 0217464-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/159223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 2174649
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000753
Medida Cautelar.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Embar-
gante: Bb Administradora de Cartões de Crédito S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Embarga-
do: Reginaldo Reple Sobrinho.  Adv.: Airton Passos de Souza.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. AUSÊNCIA DE
CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO PROCURADOR DO AGRA-
VADO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE NÃO
ATENDIDO. CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO OU SIM-
PLES AFIRMATIVA DO PROCURADOR QUANTO A AU-
SÊNCIA DO MANDATO NÃO SUPRE A OBRIGATORIE-
DADE DA JUNTADA DE CERTIDÃO DESSA AUSÊNCIA.
AGRAVO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES.
CARÁTER INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTI-
ONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
I. “Agravo regimental. - Se, nos autos principais, não houver
procuração em favor do advogado do agravado, não basta a
singela afirmação do agravante de que falta essa peça de trasla-
do obrigatório sob pena de não conhecimento do agravo, sendo
necessário como, aliás, o fez a própria agravante com relação à
falta de contra-razões, a juntada de certidão dessa ausência. -
Agravo a que se nega provimento.” (AI 184295 AgR/SP - Ag.
Reg. no Agravo de Instrumento - Relator Min. MOREIRA
ALVES - DJ 07/02/97 - pág.1345 - EMENT vol.-01856-05 PP-
01010 - Julg.: 05/11/1996 - Primeira Turma)
II. Verificando-se que as questões levantadas no recurso não
objetivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões
efetivamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evi-
dente caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob
o argumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos
Declaratórios opostos.
VISTOS;
I. RELATÓRIO
BANCO DO BRASIL S/A. e BB - ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A. interpuseram os presentes Em-
bargos de Declaração ao despacho proferido no agravo de ins-
trumento que manejaram e que teve seu seguimento negado
liminarmente, eis que ausente pressuposto de admissibilidade,
consistente na cópia da procuração outorgada pelo agravado ao
seu advogado.
Buscam os Embargantes, através do recurso interposto, modi-
ficar a decisão, sob o argumento de que a mesma incidiu em
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obscuridade e omissão, pois, não considerou a juntada de có-
pia integral do processo do qual foi tirado o agravo de instru-
mento, no qual não constava o referido instrumento, sendo des-
cabida a exigência por ausência de previsão legal.
Pretende conferir aos Embargos opostos, efeito modificativo,
diante da obscuridade e omissão em que teria incorrido a deci-
são.
Propugna pelo provimento dos Embargos, para o fim de ver
apreciada a questão argüida, inclusive para fins de prequestio-
namento.
É o relatório.
II. DECIDO:
Inicialmente consigno que os presentes Embargos de Declara-
ção possuem caráter nitidamente infringente, eis que buscam
os embargantes modificar a decisão e, não apenas, corrigir im-
perfeições no despacho prolatado.
Quanto a matéria de fundo, nenhuma razão assiste aos recor-
rentes, concessa venia.
As argumentações que fundamentam a pretensão dos embar-
gantes, não têm força capaz de alterar as conclusões a que che-
gou o decisum.
Consolidou-se no Excelso Supremo Tribunal Federal que a jun-
tada pelo agravante de cópia integral do processo ou simples
afirmativa do procurador quanto a ausência de mandato outor-
gado pelo agravado ao seu advogado, não supre a obrigatorie-
dade da juntada de certidão dessa ausência.
Vale citar o que assentou o eminente Min. MOREIRA ALVES,
verbis:
 “Agravo regimental. - Se, nos autos principais, não houver pro-
curação em favor do advogado do agravado, não basta a singe-
la afirmação do agravante de que falta essa peça de traslado
obrigatório sob pena de não conhecimento do agravo, sendo
necessário como, aliás, o fez a própria agravante com relação à
falta de contra-razões, a juntada de certidão dessa ausência. -
Agravo a que se nega provimento.” (AI 184295 AgR/SP - Ag.
Reg. no Agravo de Instrumento - Relator Min. MOREIRA
ALVES - DJ 07/02/97 - pág.1345 - EMENT vol.-01856-05 PP-
01010 - Julg.: 05/11/1996 - Primeira Turma)
A decisão, pela simples leitura, fixa como obrigatória a apre-
sentação, com as razões do agravo, de cópia da procuração
outorgada pelo agravado ao seu advogado ou, certidão da ine-
xistência da mesma, aliás, outro posicionamento não se admiti-
ria, diante do que prescreve o artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil.
Acrescento que o procurador do agravante poderia ter feito a
juntada da procuração, pois, como era de seu conhecimento, o
instrumento encontrava-se encartado na Medida Cautelar que
ajuizou o agravado, como preparatória da ação ordinária em
que foi interposto o recurso de agravo de instrumento.
Consigno ainda, que os embargos de declaração não se prestam
a reavivar as discussões e controvérsias que foram devidamen-
te dirimidas pela decisão prolatada, sob o argumento de pre-
questionamento da matéria, devendo limitar-se o recurso, aos
casos do art.535 do Código de Processo Civil.
Resta evidente, pois, que nenhuma omissão ou obscuridade
existiu na decisão que justifique o acolhimento dos Embargos
de Declaração.
Isto posto, rejeito os embargos interpostos.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
019. 0217718-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/135613.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800001339 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Car-
los Kukar Santana.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de reexame necessário e apelação cível interpostos pelo
Município de União da Vitória pretendendo reformar decisão
que extinguiu a execução fiscal promovida contra Carlos Kukar
Santana, diante da notícia que o mesmo teria requerido o RE-
FIS, face o Magistrado haver entendido que o exeqüente deve-
ria pagar as custas processuais.
O presente recurso não merece ser conhecido liminarmente,
não havendo necessidade do processamento completo do mes-
mo, vez que existe decisão desta Câmara em idêntico sentido,
de minha lavra, julgada em 12.11.2002 e publicada no Diário
da Justiça de 20.11.2002 , com  a seguinte ementa:
 “REEXAME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 50 ORTN’S - NÃO CONHECIMENTO.
O art. 34 da Lei de Execuções Fiscais nº 6.830/80 dispõe que:
“Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções
fiscais de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN só se
admitirão embargos infringentes e de declaração”.”
Consta no corpo de referida decisão:
 “No presente caso, à época da propositura da ação o cálculo
do valor de alçada com o indexador vigente perfazia um mon-
tante de R$ 301,60, mas o montante atribuído à causa foi de R$
105,40, portanto, inferior ao mínimo exigido para possibilitar a
apreciação do reexame.
Sobre o tema, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO -
VALOR DE ALÇADA - 50 ORTN’S - ART. 34, DA LEI Nº
6.830/80 - INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO -
PRECEDENTES - 1. Recurso Especial interposto contra v.
Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à
alçada estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço
para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 2. As
jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal
Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que só cabe
recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atua-
lizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN’s, fixado
para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau
proferidas em execuções de pequeno valor só se admitirão em-
bargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei nº 6825/80).
3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível
com o regime especial endereçado às causas de alçada. 4. Pre-
cedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio

TFR. 5. Recurso não provido. (STJ - RESP 413677 - RS - 1ª T.
- Rel. Min. José Delgado - DJU 13.05.2002)
E, ainda:
 “EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTNS -
RECURSOS CABÍVEIS - ARTIGO 34 DA LEF - O tribunal
não tem competência para julgar recurso contra decisão de qual-
quer natureza proferida em execução fiscal de valor inferior a
50 ORTNS, segundo dispõe o artigo 34, da Lei nº 6830/80.
Apelação e reexame necessário não conhecidos. Voto venci-
do.” (TJRS - Proc. 70003259843 - 2ª C.Cív. - Rel. Des. Élvio
Schuch Pinto - J. 07.11.2001)
 “EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS A ELA OFERECIDOS
- Sentença que veio a acolhe-los, para decretar a extinção do
processo principal, por ilegitimidade passiva ad causam da
embargante, responsabilizando o embargado pelas verbas da
sucumbência - Demanda que apresenta o valor da causa em
patamar inferior ao teto estabelecido no artigo 34 da Lei nº
6.830/80 - Reexame necessário e apelação não conhecidos.”
(TAPR - RN-AC 139688100 - (10458) - Campo Mourão - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 24.03.2000)
Desta forma, o presente reexame necessário não comporta co-
nhecimento, vez que incabível no caso.”
No caso em tela, à época do ajuizamento da execução o valor
de alçada correspondia a R$ 272,38 e, o atribuído à causa foi
R$ 255,52, sendo, portanto, inadmissível a apreciação em grau
de reexame necessário, bem como o recurso voluntário.
Assim, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, nego conhecimen-
to ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
020. 0217784-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151079.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000419
Ação de Despejo.  Agravante: Campione Della Macchina Me-
cânica e Comércio Ltda.Adv.: Jorge Antonio Nassar Caprano.
Adv.: Paulo Eduardo Breve.  Adv.: Samuel Ricardo Rangel Sil-
veira.  Agravado: Aurélia Arpon Velasquez.  Agravado: Alfre-
do Jimenez Arpon.  Agravado: Micaela Araque Jimenez.  Agra-
vado: Angel Jimenez Izquierdo.  Agravado: Milagros Martins
Cristobal.  Adv.: Ivan Sérgio Tasca.  Adv.: Brasil Paraná de
Cristo Segundo.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
                       Insurge-se o recorrente contra a decisão de fls.
89 - 97 TA., proferida em ação de despejo, autos nº 419/02,
que entendeu ser a causa, hipótese de julgamento antecipado.
Requer seja reformado o despacho para determinar a designa-
ção de audiência de instrução e julgamento com a produção da
prova oral.
Vislumbro que a decisão agravada não está suscetível a recur-
so, pois, se trata de mero impulso processual, não sujeito à
reforma, com base no artigo 504 do Código de Processo Civil.
                       Ademais, entendo que o Juízo ad quem poderá
apreciar eventual cerceamento de defesa em sede de apelação,
e que somente  cabe ao Juiz, condutor do processo, decidir a
oportunidade de dar solução ao litígio, com ou sem dilação
probatória, e portanto, julgando-se antecipadamente a lide.
O despacho limita-se a encaminhar o feito ao julgamento ante-
cipado da lide, ignorando as partes o desfecho final que tanto
pode ser favorável aos agravados, como a própria agravante.
                       A respeito do enunciado do artigo 130 do Códi-
go de Processo Civil, destaco julgado transcrito por Theotonio
Negrão em sua obra Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor, 28ª edição, nota 1b (art. 130):
Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização. (TFR 5ª
Turma Ag. 51774 rel. Min. Geraldo Sobral).
O julgamento antecipado da lide não é faculdade do juiz, mas
imposição de obrigatoriamente assim proceder, quando a ele
resultar evidenciada a desnecessidade de produzir prova em
audiência.
A respeito, o pronunciamento do Min. Sálvio de Figueiredo no
julgamento do REsp. 2.832-RJ, 4ª Turma, STJ:
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.
                       Do mesmo relator e da mesma Turma, colecio-
no o seguinte aresto:
Constantes dos autos elementos de prova documental suficien-
te para formar o convencimento do julgador, inocorre cercea-
mento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.
                       Dúvida não há que a decisão agravada restrin-
giu-se ao impulso processual, posto que somente com a senten-
ça haverá elementos para se avaliar sobre a correção ou não da
dispensa da audiência de instrução. Prejuízo nenhum para a
agravante, posto que em eventual hipótese de improcedência
do pedido, cabe o recurso de apelação e, caracterizado o cerce-
amento de defesa, resultará anulada a decisão.
                       Ainda o comentário de Theotonio Negrão na
obra supra referida, quando trata do artigo 504, nota 2:
          É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesivida-
de à parte (RT 570/137). Assim em linha de princípio todo ato
judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irre-
corrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode
ser interposto posteriormente.
                       O despacho agravado, portanto, limitou-se a
declarar o entendimento do magistrado pelo julgamento anteci-
pado da lide. Como vimos acima, é dever do juiz assim proce-
der, se a ele parecer desnecessária a dilação probatória, nada
há a corrigir. A fundamentação a respeito virá na sentença e
sobre ela pesará o direito das partes em se contrapor através de
recurso de apelação.
                       E ainda, transcrevo a ementa do acórdão nº 8750
do Agravo de Instrumento nº 128.413-7, em que fui Relator,
em que se verifica a existência de precedente jurisprudencial
neste Tribunal de Alçada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. DESPACHO QUE RECONHECE O CABIMENTO DO
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ATO DE IMPUL-
SO PROCESSUAL IRRECORRÍVEL.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
A avaliação da necessidade ou não da produção de provas em

audiência é do juiz, sendo seu dever julgar antecipadamente,
caso entenda presentes as condições (art. 330, CPC).
Eventual necessidade de produção de prova pericial será avali-
ada na apelação dos embargos do devedor, sopesando o con-
teúdo de mérito.
Tratando-se de ato preparatório da sentença, é irrecorrível, por
ausência de lesividade, posto que posteriormente poderá o re-
curso ser interposto.
                       Desta forma, o presente agravo é manifestamen-
te improcedente, na forma do disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminarmente,
com base no artigo 527, I, do mesmo diploma processual.
                       Curitiba, 25 de novembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
021. 0217786-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150925.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001152
Rescisão de Contrato.  Agravante: Cia. Ultragaz S/a.Adv.: José
Carlos Buzatto.  Agravado: João Castro Ferreira.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado diante
do inconformismo à decisão de fls.43 dos autos nº 1152/ 2002
de Rescisão Contratual c.c. Reintegração de Posse.
Preliminarmente, impõe-se apreciar o juízo de admissibilidade
deste recurso de agravo.
A decisão agravada limitou-se a postergar a apreciação do pe-
dido de liminar após a manifestação do réu, ora agravado, não
havendo cunho decisório, a justificar a interposição de agravo,
a rigor do artigo 522 do Código de Processo Civil.
Não vislumbro recorribilidade desta decisão, uma vez que o Juiz não
deferiu, nem indeferiu o pleito deduzido pelo réu, ora agravante.
                       O artigo 522 do Código de Processo Civil prevê
a interposição de agravo de instrumento ou retido contra deci-
sões interlocutórias.
                       Com efeito. O pedido de liminar está sem pro-
nunciamento do MM. Juiz da causa. E pois, inexiste decisão
recorrível, e lesividade ao sustentado direito da parte, sendo o
presente recurso totalmente inadmissível. Anoto que, somente
após, proferida a decisão em separado, como pretende o juiz, é
que surgirá a possibilidade de recurso diante de eventual in-
conformismo de ambos os litigantes.
                       Ante o exposto, sendo o presente recurso inad-
missível, indefiro liminarmente o agravo de instrumento (art.
527,I, CPC) e, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso interposto.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
2
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 217.786-0

Despachos Relator
022. 0217792-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151272.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000175
Indenização.  Agravante: Telepar Celular S/a.  Adv.: Rodrigo
Xavier Leonardo.  Adv.: Adriano Barbosa.  Agravado: Ticome-
tal Fabricação, Comércio e Montagem de Estruturas Metálicas
Ltda.  Adv.: Carlos Lemes da Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Não se tem como se deferir o alegado efeito suspensivo, isso
por algumas razões:
a) por poder já estar o efeito sentenciado;
b) também por não ocorrerem as hipóteses do cabimento, pre-
vistas na lei (CPC, art. 558, caput).
II - Intime-se a agravada para que, em 10 (dez) dias, possa res-
ponder.
III - Decorrido o prazo assinado, com ou sem resposta, inclua-
se em pauta o recurso.
Curitiba, 22 de novembro 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
023. 0217816-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150371.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000110
Declaratória.  Agravante: América Latina Logística do Brasil
S/a.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Mariana
Merhy Maia.  Agravado: Ceagesp - Companhia de Entreposto
e Armazéns Gerais de São Paulo.  Adv.: Guilherme Jacques
Teixeira de Freitas.  Adv.: Gabriela Roveri Fernandes.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
manejado em face da decisão de fls.352 dos autos nº 110/02 de
Ação Declaratória.
                       Observa-se que a decisão contra a qual se opõe
a agravante, trata-se de despacho que inacolheu as prelimina-
res de ilegitimidade ativa e falta de interesse processual e ca-
rência de ação da autora, ora agravada.
                       Preliminarmente, cabe apreciar os pressupostos
de admissibilidade deste recurso.
                       Salienta-se que, a partir da vigência da Lei nº
10.352/01, ou seja, de 27/03/2002, o Relator poderá converter
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de
lesão grave e de difícil reparação.
                       É o caso dos autos. Não havendo urgência, e
por tratar-se de decisão que não traz prejuízo à ré, sendo possí-
vel aguardar-se a conclusão da instrução e sentença, deve este
agravo por instrumento ser remetido à origem como agravo re-
tido para ser juntado aos autos principais, conforme dispõe o
artigo 527, II  do Código de Processo Civil.
                       Ante o exposto, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.
                       Oportunamente, remetam-se estes autos à vara
de origem para serem juntados ao processo principal.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 26 de novembro de 2.002.

                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
2
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 217.816-3

Despachos Relator
024. 0218144-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/141396.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000378 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200200000239 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Ângelo Lourenço Maluce-
lli.  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro.  Apelante: Edison Luiz
Spekalski.  Apelante: Rosa de Álvila Spekalski.  Adv.: Lenita
Beatriz Simionato.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de embargos à execução, afinal julgados proceden-
tes em parte.
2. Aduz o apelante-embargado (1) que é válida a cláusula de
bonificação por pontualidade, que serve de estímulo para o
pagamento em dia por parte do locatário, não se confundindo
com multa contratual; que o documento de fl. 52 se refere à
conta de luz e de responsabilidade dos embargantes.
3. Enfatizam os apelantes-embargantes (2) cerceamento de de-
fesa a fim de provar vício de vontade na outorga da fiança; que
teriam prestado fiança a Osvaldo da Silva Campos e não de sua
ex-companheira e em relação somente a uma das salas.
4. Recursos preparados e respondidos.
É O RELATÓRIO.
5. A controvérsia cinge-se a embargos à execução, referente a
contrato de locação de imóvel.
6. Em primeiro lugar, cerceamento de defesa não se configu-
rou, uma vez que dispensável a produção de provas para um
julgamento seguro da demanda. A questão do vício de consen-
timento, ou sena, a anulabilidade da fiança exigia ação autôno-
ma, inclusive contra o afiançado, como bem salientou o juízo
monocrático (fl. 24).
7. Nossos Tribunais têm decidido:
“O julgamento antecipado da lide é faculdade conferida ao Juiz,
desde que suficientes os elementos probatórios dos autos, não
havendo que falar-se em cerceamento de defesa.” (RT, 745:290).
“O julgamento antecipado não acarreta cerceamento de defesa
quando os elementos constantes dos autos são suficientes para
o deslinde da causa.” Acórdão da 1ª Câmara Cível do TAPR -
Rel. o atual Des. Mário Rau (Julgados do TAPR, Juruá  Edito-
ra, vol. 1, p. 207).
8. Em segundo lugar, inadmissível a incidência da perda do
desconto pontualidade (ou taxa de bonificação), com a multa
contratual, uma vez que representa dupla punição ao locatário
pelo mesmo fato. Aliás, nesse sentido recente Enunciado nº 13
do Cedepe, nos seguintes termos: “Inadmissível a cumulação
de cobrança do aluguel com perda de desconto pontualidade
ou taxa de bonificação e multa contratual. Prevalece a penali-
dade de menor valor em caso de cumulação.”
9. No caso dos autos os contratos de locação prevêem um des-
conto pontualidade no valor de R$ 106,19 e R$ 133,65, respec-
tivamente, por mês e a multa contratual de 10%.  Por conse-
guinte, deve prevalecer o valor da multa, porque menor do que
o desconto pontualidade.
10. Em terceiro lugar, o apelante-embargado não comprovou
que a conta de luz se refira ao imóvel objeto da locação. Aliás,
sequer juntou cópia do aludido documento neste recurso, uma
vez que os autos de execução permanecerão no juízo de ori-
gem. Dessa forma, nesse aspecto também o recurso não proce-
de.
Assim sendo, a bem fundamentada sentença de lavra do ilustre
magistrado Dr. Luiz Henrique Miranda, não merece qualquer
reparo.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento a ambos os recursos.
Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
           Relator

Despachos Relator
025. 0218335-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/144466.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000752
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 8010152714 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Lual Comércio de Alimentos Ltda.
Apelante: Paulo Henrique Alves de Carvalho.  Apelante: Eli-
zabeth Aparecida Pinheiro Alves de Carvalho.  Adv.: Dione
Mara Souto da Rosa.  Adv.: Gabriele F. Diez.  Apelado: Luis
Renato Krause.  Adv.: Daniele Alessandra Grando.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Inconformados com a sentença de primeiro grau
que julgou procedente Ação de Despejo cumulada com cobrança
de alugueres que LUIS RENATO KRAUSE move em face de
LUAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., PAULO HEN-
RIQUE DE CARVALHO e ELIZABETE APARECIDA PI-
NHEIRO ALVES DE CARVALHO, tempestivamente, apelam
os requeridos.
                       Argúem, os apelantes, que o presente processo
deve ser extinto, uma vez que não houve notificação relativa à
constituição em mora, e nem ocorreu citação válida na pessoa
dos seus representantes legais.
                       No mérito, alegam que ocorreram radicais alte-
rações em suas condições econômicas, sendo assim, invocam
amparo da teoria da imprevisão, acrescentando que só deixa-
ram de cumprir com seus deveres quando realmente não possu-
em condições de fazê-lo.
                       Finalmente, alegam que os cálculos juntados
pelo requerente/apelado mostram-se abusivos, bem como em
desconformidade com o Código de Defesa do Consumidor.
                       Contra-arrazoando o recurso, o apelado pugna
pela manutenção da decisão recorrida.
                      Passo a decidir.
                       Tendo em conta que o preparo do recurso cons-
titui requisito essencial à sua admissibilidade, cabe prelimi-
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narmente analisar a respeito.
                       O artigo 511 do Código de Processo Civil, com
a nova redação que lhe deu a Lei nº 8.950/94, estabelece que o
recorrente comprovará o respectivo preparo no ato de interpo-
sição do recurso.
                       Da análise dos autos, verifica-se que a intima-
ção da sentença ocorreu através de publicação no Diário da
Justiça do dia 18/09/2002, conforme certidão de fls. 158. O
recurso foi protocolado no dia 11/09/2002, ocasião em que de-
veria ter sido efetuado o respectivo preparo, o que não ocorreu.
                       Destarte, restando desatendida a legislação per-
tinente, impõe-se o reconhecimento da deserção.
                       Diante do exposto, na forma do artigo 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
                       Intime-se.
                       Após, transitada em julgado, devolvam estes
autos ‘a origem.
                       Curitiba, 19 de novembro de 2002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
026. 0219119-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/150008.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001365
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: companhia sulina
de previdência e seguros.  Adv.: Jorge Pires de Camargo Elias.
Adv.: Roberto José Minervino.  Adv.: Marcos José Abbud.
Apelado: Senff Parati S/a.Adv.: Marco Antônio Peixoto.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Despacho:
1. Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial, afi-
nal acolhidos em parte.
2. A matéria dos presentes autos se amolda ao artigo 103, inci-
so III, letra “g”, da Constituição Estadual, considerando que a
execução tem por base título extrajudicial previsto no art. 585,
inciso III, do Código de Processo Civil.
3. A competência para apreciar o feito está afeta a uma das
câmaras especializadas em execução, de acordo com a Resolu-
ção n. 01/2000, que implementou o sistema de funcionamento
em áreas especializadas para as Câmaras Cíveis.
Posto isso, determino a redistribuição dos presentes autos a uma
das Câmaras Especializadas em Execução.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
      Lauro Laertes de Oliveira
                   Relator
Apelação Cível  n. 219.119-7

Despachos Relator
027. 0219209-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158676.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000281
Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Londrina.  Adv.:
Joao Luiz Martins Esteves.  Adv.: Carlos Roberto Scalassara.
Agravado: Neusa Fernandes.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se a agravada, na pessoa de seu representante legal,
para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 130.427-2                                      2

Despachos Relator
028. 0219210-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159415.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000984
Ação de Cumprimento.  Autos Complementares: 200100001484
Revisional de Aluguel.  Agravante: Companhia Brasileia de
Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Agravado:
Posto de Gasolina Chico Rei Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso não merece ser conhecido.
Inicialmente, insta salientar que é ônus do agravante instruir o
recurso regularmente, com todas as peças obrigatórias e neces-
sárias ao conhecimento e apreciação do feito.
Com a alteração procedida no regime do agravo de instrumen-
to, as peças obrigatórias devem ser apresentadas no ato da in-
terposição do recurso para possibilitar o exame da sua preten-
são pelo Tribunal e, não se desincumbindo o recorrente de seu
ônus processual, o recurso está mal interposto e não pode ser
admitido por lhe faltar o requisito da regularidade formal, pres-
suposto de admissibilidade de qualquer recurso.
Incumbe às partes, portanto, o dever de vigilância na formação
do instrumento.
As alterações no processamento do agravo de instrumento de-
corrente da Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1995, visaram
agilizar a sua utilização, de modo que qualquer interpretação
que se dê às mudanças deve tomar em consideração a vontade
do legislador que foi, exatamente, a de tornar mais célere o rito
deste recurso.
Desta forma, cumpre esclarecer que se trata, a certidão de inti-
mação da decisão agravada, de documento de juntada obriga-
tória, que não pode ser substituído por nenhum outro docu-
mento e nem depender de investigação do relator no instru-
mento para se saber da tempestividade do recurso.
Sobre o tema, esta Corte já decidiu:
“É ônus do agravante instruir o agravo de instrumento com as
peças indispensáveis para possibilitar o exato conhecimento da
questão suscitada nos autos a fim de aferir a correção ou não da
pretensão deduzida pela recorrente. A omissão acarreta o não
conhecimento do recurso por instrução deficiente porquanto

incabível diligência de complementação.
Sendo manifestamente inadmissível o agravo, condena-se o
agravante a pagar ao agravado multa de dez por cento do valor
corrigido da causa nos termos do artigo 557, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil.”(12572, 3ª C.Cível,Rel. Juiz Rogé-
rio Coelho)
O agravante, mesmo tendo autenticado as cópias das peças em
cartório em outubro, deixou de juntar qualquer documento que
comprovasse a data em que tomou conhecimento da decisão
agravada.
Desta forma, não há como verificar se o recurso está tempesti-
vo ou não, fato que enseja no não conhecimento do mesmo,
pelo que, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
mesmo.
Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator
029. 0219216-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158665.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000786
Reintegração de Posse.  Agravante: Oscar Angelo Pedro Cu-
rotto.  Agravante: Regina Maria Curotto Ferreira.  Agravante:
Gualter Luiz Ferreira.  Agravante: Maria Helena Curotto Mar-
tins.  Agravante: Osvaldo Martins Júnior.  Agravante: Maria
Luisa Curotto.  Adv.: Mauro Viotto.  Adv.: Ana Paola Kozan
Guerra.  Agravado: Francisco Davanso.  Agravado: Luis Fran-
cisco Davanso.  Agravado: Nadir Campanini Davanso.  Adv.:
Reinaldo Ignacio Alves.  Adv.: Walter Pereira Porto.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo.  Despacho:
I - OSCAR ÂNGELO PEDRO CUROTTO E OUTROS recor-
rem das decisões de fls. 21 e 31 (fls. 284 e 293 dos autos da
ação de Reintegração de Posse por eles intentada), em que o
Juízo singular determinou que, face o falecimento de FRAN-
CISCO DAVANSO - primeiro agravado, esse fosse substituído
no feito pelo seu respectivo espólio (fl. 21); deu por extinto o
processo, também somente em relação ao primeiro recorrido e
determinou o prosseguimento em relação ao espólio (fl. 31).
Aduzem que se estabeleceu tamanha confusão no processo que
difícil até se saber de qual decisão recorrer.
O inconformismo com relação à primeira decisão, a qual con-
traria a lei, a doutrina e a jurisprudência, prende-se ao fato que
a casa nº 75, de propriedade dos recorrentes, foi cedida em
comodato verbal, com prazo indeterminado para o falecido réu
FRANCISCO DAVANSO e sua mulher, também falecida, isto
é, foi concedido empréstimo gratuito até que esses mudassem
para a casa que estavam construindo.
O contrato é o de comodato, de caráter personalíssimo, portan-
to, com a morte, este se extinguiu, não podendo ser aventada a
possibilidade de transferir direitos aos herdeiros, sendo intrans-
missível.
Com relação ao “decisum” de fl. 31, deve ele ser reformado,
eis que, extinto o feito com relação ao réu falecido, não há que
se falar em prosseguimento desse em relação ao Espólio.
Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo, para o fim de de-
terminar a imediata reintegração dos recorrentes na posse do
imóvel litigado.
II - Aqui tem cabimento à concessão do efeito requerido.
Presencia-se, de fato, o tumultuado andamento do feito.
A hipótese concreta, ao que se vê, subsume-se ao disposto no
art. 558, caput, do CPC.
Defiro o efeito suspensivo.
III - Da concessão da suspensão, comunique-se o digno Juiz,
de imediato
IV - Intimem-se os agravados para que, em 10 (dez) dias, que-
rendo, possam apresentar resposta.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
030. 0219378-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161147.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000632
Reparação de Danos.  Agravante: Indústrias Todeschini S/a.
Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: João Casillo.  Adv.:
Simone Zonari Letchacoski.  Agravado: Nercineide Rodrigues
de Souza.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Volney Cam-
pos dos Santos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que determinou o adiantamento de 50% dos honorários do
perito pela ré e ora agravante em ação de indenização por aci-
dente do trabalho pelo direito comum.
1. Aduz a agravante (ré) que a prova pericial médica foi reque-
rida por ambas as partes; logo, se aplica a regra do art. 33 do
Código de Processo Civil, ou seja, incumbe à autora o adianta-
mento dos honorários do perito; se beneficiária da justiça gra-
tuita se encontra isenta do depósito; não pode ser imputado à ré
o dever de adiantar 50% dos honorários periciais.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se adiantamento de honorários de peri-
to, cuja prova pericial foi requerida por ambas as partes.
3. O art. 33 do Código de Processo Civil, edita: “Cada parte
pagará a remuneração do assistente técnico que houve indica-
do; a do perito será paga pela parte que houve requerido o exa-
me, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou
determinado de ofício pelo juiz.”
4. Dessa maneira, inquestionável que incumbe à autora o adian-
tamento das despesas do perito, no entanto, como goza dos be-
nefícios da justiça gratuita se encontra isenta de tal adiantamen-
to e os honorários deverão ser suportados pelo vencido afinal.
5. Nossos Tribunais têm decidido:
9085896 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DO
RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO DI-
ANTE DE SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - PROVA
PERICIAL REQUERIDA POR AMBAS AS PARTES - HO-
NORÁRIOS DO PERITO - ANTECIPAÇÃO QUE COMPETE
A AUTORA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 19, PARÁGRA-
FO 2º , 33 E 333 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL - IM-
PROVIMENTO DO RECURSO. (TAPR - AG 112677401 -

(8852) - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Ronald Schulman - DJPR
05.12.1997).
27125528 - AGRAVO - AGRAVO REGIMENTAL - PRINCÍ-
PIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS - AÇÃO DE
COBRANÇA - PROVA PERICIAL - Quando requerida a pro-
va pericial por ambas as partes, o adiantamento do pagamento
do perito deve ser suportado pelo autor. Recurso conhecido
como agravo e desprovido. (04 fls). (TJRS - AGO 70001223502
- 15ª C.Cív. - Rel. Des. Vicente Barroco de Vasconcelos - J.
23.08.2000).
107228 JCPC.33 - PERITO - SALÁRIO - ADIANTAMENTO
- REQUERIMENTO DA PROVA POR AMBAS AS PARTES -
ÔNUS DO AUTOR (ARTIGO 33, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL) - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -
IMPOSIÇÃO AO RÉU - INADMISSIBILIDADE - Quando a
prova pericial é requerida por ambas as partes e determinada
pelo Juiz cabe ao autor o pagamento, porém sendo este benefi-
ciário da assistência judiciária gratuita, inadmissível a imposi-
ção ao réu do depósito do adiantamento do salário do perito.
(2º TACSP - AI 572.445-00/3 - 3ª C. - Rel. Juiz Ribeiro Pinto -
J 04.05.1999).
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso e revogo a decisão agra-
vada no aspecto que determinou a antecipação de 50% dos ho-
norários periciais pela ré.
Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2001.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
031. 0219556-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161756.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001201
Ação de Despejo.  Agravante: Osni Berkenbroch.  Adv.: Ardê-
mio Dorival Mücke.  Agravado: Eloi Figueiredo Gomes.  Agra-
vado: Alceu Ricetti.  Agravado: Nair Ricetti.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu
em parte a petição inicial de ação de despejo, cumulada com
cobrança, uma vez que inadmitiu a cumulação.
1. Aduz o agravante que o art. 62, inciso I, da Lei 8.245/92
admite a cumulação da ação de despejo com cobrança; ade-
mais, matéria pacífica no STJ, inclusive da aludida ação tam-
bém contra os fiadores.
2. Recurso preparado.
É  O RELATÓRIO.
3. A controvérsia cinge-se a impossibilidade de cumulação da
ação de despejo, com cobrança, inclusive contra os fiadores.
4. Em primeiro lugar, existe uma questão técnica que comporta
desafio no presente recurso é que o juiz utilizou a expressão
indefiro a petição no que se refere à cobrança de aluguéis (fl.
16 - nº do TA). Ora, se sentença desafia recurso de apelação.
Na verdade o conteúdo da decisão é de interlocutória, porque
na verdade cabia a emenda da petição inicial, a fim de afastar a
cumulação indevida segundo o entendimento do juízo singular.
Não deve o juiz desde logo indeferir a petição inicial sem dar
oportunidade à parte de corrigir o defeito, sob pena de violação
ao art. 284 do CPC. “O indeferimento sumário destrói a espe-
rança da parte e obstaculiza o acesso à via judicial, constituin-
do desprestígio para o Judiciário.” (RTSJ, 110:96). Dessa ma-
neira, impõe-se conhecer do recurso.
5. Em segundo lugar, no aspecto prático estou de pleno acordo
com o entendimento do nobre juízo monocrático, uma vez que
é muito mais simples ao locador primeiro ajuizar simples ação
de despejo e depois de desocupado o imóvel cobrar os aluguéis
e encargos via execução de título extrajudicial.  Entretanto, como
o STJ firmou entendimento pela possibilidade de tal cumula-
ção, inclusive contra os fiadores, não enxergando violação ao
disposto no art. 292, caput, do Código de Processo Civil, que
exige o mesmo réu no caso de cumulação e aqui seria mais de
um réu - locatário e fiadores, acabei aderindo ao aludido posi-
cionamento. Aliás, o recente enunciado nº 12 do Cedepe refle-
te o pensamento predominante deste Tribunal, nos seguintes
termos: “Admite-se a cumulação de ação de despejo com co-
brança de aluguéis e encargos, inclusive contra o fiador.”
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Proces-
so Civil, dou provimento ao recurso e revogo a decisão agrava-
da, determinando o prosseguimento do feito com a cumulação
da ação de despejo, com cobrança e citando-se os fiadores como
réus no que diz respeito à cobrança.
Intime-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
             Relator

Despachos Relator
032. 0219571-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162016.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000632
Reparação de Danos.  Agravante: Nerceneide Rodrigues de
Souza.  Adv.: Marcus Fabricius Cosme Carvalho.  Adv.: Rafael
Eduardo Bernartt.  Agravado: Indústrias Todeschini S/a.Adv.:
João Casillo.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: Lucia-
na Pigatto Monteiro.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
Conforme se verifica pelo documento de fls. 65/66, as partes
tomaram ciência da decisão agravada na própria audiência de
conciliação em 31/10/2002. O prazo para interposição de re-
curso iniciou-se em 04/11/2002 (inclusive), já que no dia 01/
11/2002 não houve expediente forense, tendo como termo final
o dia 13/11/2002. O agravo foi interposto no dia 14/11/2002,
conforme o protocolo de fl. 14, sendo, portanto, intempestivo.
Assim sendo, não conheço do presente recurso, por falta de
pressuposto recursal.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

033. 0219640-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162291.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Carlópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000321
Ação de Despejo.  Agravante: Neusa Reis.  Adv.: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva.  Agravado: Duke Energy International,
Geração Paranapanema S/a.  Adv.: Júlio César Bueno.  Adv.:
Werner Grau Neto.  Adv.: Victor Madeira Filho.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA
OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA. ART. 525, I, DO CPC. PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ATENDIDO.
AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
É dever do agravante, já quando da interposição do agravo de
instrumento, a juntada de todas as peças tidas como obrigatóri-
as, dentre elas, como pontificado no art. 525, I, do Código de
Processo Civil, a procuração outorgada ao advogado do agra-
vado ou com a comprovação, desde logo, de sua ausência nos
autos principais, mediante certidão expedida pela secretaria onde
tem curso o feito, sob pena de ser negado seguimento ao agra-
vo. Precedentes Jurisprudenciais.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra o decisão da Doutora Juíza de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Carlópolis que apreciando pedido de liminar formula-
do na ação de reintegração de posse, cumulada com reparação
de danos ambientais proposta pela agravada, concedeu a medi-
da, após realização de audiência de justificação prévia, para cujo
ato a agravante alega estar sua intimação eivada de nulidade.
2. Na espécie, o recurso de agravo de instrumento interposto não
merece ser conhecido, eis que deficientemente instruído, fato
que caracteriza a ausência de pressuposto de admissibilidade.
É requisito essencial para admissibilidade do recurso, que seja
instruído com as cópias das procurações outorgadas pelas par-
tes, sendo que na espécie, o instrumento referente a agravante
não se encontra presente nos autos.
Vale transcrever o posicionamento da doutrina, através do en-
tendimento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery,
in CPC Comentado, p. 948:
 “...a norma tem como destinatário o próprio agravante, já que a
ele compete instruir a petição de interposição do agravo com as
peças obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando umas das pe-
ças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não pre-
encher o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal.”
Cumpre à parte, o dever de vigilância para a correta interposi-
ção dos recursos, cujas falhas não podem ser supridas posteri-
ormente, como quer a agravante, consoante requerimento que
formula em exordial.
Como bem expõe THEOTONIO NEGRÃO, antigamente, quan-
do o traslado do agravo era organizado pelo próprio cartório,
justificava-se a Súmula 235 do antigo Tribunal Federal de Re-
cursos, segundo a qual far-se-ia a conversão do julgamento em
diligência no caso de falta de peças de traslado obrigatório:
“agora, essa responsabilidade é do agravante, de sorte que deve
considerar-se revogada esta Súmula” (CPC, Anotado, 27ª. ed.,
glosa nº.5 ao art.525).
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, de forma unânime e
pacificada já assentou:
 “Processual civil. Recurso especial. Agravo de instrumento.
Traslado de peças. Ausência. Regularidade formal.
- Com as mudanças operadas no CPC, mister se faz que o agra-
vante translade as peças obrigatórias para instrução do agravo,
entre essas as procurações das partes, sob pena de não conheci-
mento do recurso. Assim sendo, cabe ao agravante zelar pela
exata observância do preceito legal atinente à interposição do
recurso de agravo de instrumento.”
(RESP 171239/GO - Fonte DJ 01/07/2002 - pág.335 - Relator
Min. NANCY ANDRIGHI - 3ª. Turma).
Ao agravante, pois, incumbe instruir corretamente o agravo,
sob pena de não conhecimento e, a juntada de qualquer peça,
na oportunidade da interposição do chamado agravo regimen-
tal, não produz o efeito de suprir a irregularidade.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça também já decidiu,
transcrevendo a parte que interessa, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO
DA AGRAVANTE  E CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AD-
VOGADO DO AGRAVADO.
A juntada da procuração concomitantemente à interposição do
agravo regimental não supre a irregularidade.
Agravo improvido.
(AGA 438486/GO - Fonte DJ 07/10/2002 - pág.271 - Relator
Min. BARROS MONTEIRO).
3. Pelo exposto, com fulcro no artigo 525, inciso I do Código
de Processo Civil, não conheço do recurso, frente a ausência
de pressuposto de admissibilidade.
4. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
034. 0219645-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162288.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Carlópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000322
Reintegração de Posse.  Agravante: Noemia Rosa do Nasci-
mento.  Agravante: Plácido Leonardo da Silva.  Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva.  Agravado: Duke Energy Internati-
onal, Geração Paranapanema S/a.  Adv.: Júlio César Bueno.
Adv.: Werner Grau Neto.  Adv.: Victor Madeira Filho.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA
OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA. ART. 525, I, DO CPC. PRES-
SUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE NÃO ATENDIDO.
AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
É dever do agravante, já quando da interposição do agravo de
instrumento, a juntada de todas as peças tidas como obrigatóri-
as, dentre elas, como pontificado no art. 525, I, do Código de
Processo Civil, a procuração outorgada ao advogado do agra



22 4ª feira | 04/Dez/2002

vado ou com a comprovação, desde logo, de sua ausência nos
autos principais, mediante certidão expedida pela secretaria onde
tem curso o feito, sob pena de ser negado seguimento ao agra-
vo. Precedentes Jurisprudenciais.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
o decisão da Doutora Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca
de Carlópolis que apreciando pedido de liminar formulado na ação
de reintegração de posse, cumulada com reparação de danos am-
bientais proposta pela agravada, concedeu a medida, após realiza-
ção de audiência de justificação prévia, para cujo ato a agravante
alega estar sua intimação eivada de nulidade.
2. Na espécie, o recurso de agravo de instrumento interposto não
merece ser conhecido, eis que deficientemente instruído, fato
que caracteriza a ausência de pressuposto de admissibilidade.
É requisito essencial para admissibilidade do recurso, que seja
instruído com as cópias das procurações outorgadas pelas par-
tes, sendo que na espécie, o instrumento referente a agravante
não se encontra presente nos autos.
Vale transcrever o posicionamento da doutrina, através do en-
tendimento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery,
in CPC Comentado, p. 948:
 “...a norma tem como destinatário o próprio agravante, já que
a ele compete instruir a petição de interposição do agravo com
as peças obrigatórias e as facultativas. Assim, faltando umas
das peças obrigatórias, o agravo não poderá ser conhecido por
não preencher o pressuposto de admissibilidade da regularida-
de formal.”
Cumpre à parte, o dever de vigilância para a correta interposi-
ção dos recursos, cujas falhas não podem ser supridas posteri-
ormente, como quer a agravante, consoante requerimento que
formula em exordial.
Como bem expõe THEOTONIO NEGRÃO, antigamente, quan-
do o traslado do agravo era organizado pelo próprio cartório,
justificava-se a Súmula 235 do antigo Tribunal Federal de Re-
cursos, segundo a qual far-se-ia a conversão do julgamento em
diligência no caso de falta de peças de traslado obrigatório:
“agora, essa responsabilidade é do agravante, de sorte que deve
considerar-se revogada esta Súmula” (CPC, Anotado, 27ª. ed.,
glosa nº.5 ao art.525).
O Colendo Superior Tribunal de Justiça, de forma unânime e
pacificada já assentou:
 “Processual civil. Recurso especial. Agravo de instrumento.
Traslado de peças. Ausência. Regularidade formal.
- Com as mudanças operadas no CPC, mister se faz que o agra-
vante translade as peças obrigatórias para instrução do agravo,
entre essas as procurações das partes, sob pena de não conheci-
mento do recurso. Assim sendo, cabe ao agravante zelar pela
exata observância do preceito legal atinente à interposição do
recurso de agravo de instrumento.”
(RESP 171239/GO - Fonte DJ 01/07/2002 - pág.335 - Relator
Min. NANCY ANDRIGHI - 3ª. Turma).
Ao agravante, pois, incumbe instruir corretamente o agravo,
sob pena de não conhecimento e, a juntada de qualquer peça,
na oportunidade da interposição do chamado agravo regimen-
tal, não produz o efeito de suprir a irregularidade.
O Colendo Superior Tribunal de Justiça também já decidiu,
transcrevendo a parte que interessa, verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO
DA AGRAVANTE  E CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AD-
VOGADO DO AGRAVADO.
A juntada da procuração concomitantemente à interposição do
agravo regimental não supre a irregularidade.
Agravo improvido.
(AGA 438486/GO - Fonte DJ 07/10/2002 - pág.271 - Relator
Min. BARROS MONTEIRO).
3. Pelo exposto, com fulcro no artigo 525, inciso I do Código
de Processo Civil, não conheço do recurso, frente a ausência
de pressuposto de admissibilidade.
4. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 20 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
035. 0219752-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161583.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000095 Ação de Despejo.
Agravante: Francisco Lopes Vaccas.  Adv.: Nestor Maurício
Motta.  Agravado: Andréia K. Vervuurt.  Agravado: Domingos
Pascoal Pereira de Souza.  Agravado: Maria Rosa Hipólito.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra o despacho do MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Cascavel que entendeu eficaz a nomeação de bens
realizada pelos devedores na execução decorrente de contrato
de locação que o agravantes promove, inobstante a sua expres-
sa negativa em aceitar a nomeação realizada.
Objetiva o agravante a concessão de efeito suspensivo ao re-
curso e, no mérito, por seu acolhimento, a fim de ser reformada
a decisão objurgada.
Relatado;
DECIDO:
2. Na espécie, entendo como presentes os requisitos para ad-
missibilidade do recurso, razão pela qual dele conheço.
3. A concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de
instrumento ou dos efeitos da ordem judicial de primeiro grau,
como estabelece a regra do artigo 558 do Código de Processo
Civil, exige estarem presentes, inequivocamente, os pressupos-
tos legais, ou seja, o perigo de dano grave ou de difícil e incerta
reparação e a verossimilhança das alegações expendidas pelo
recorrente, independentemente de maiores digressões e inves-
tigações.
Na espécie, tais elementos encontram-se presentes.
Em um juízo perfunctório, observo que o direito do devedor
em nomear bens, não é absoluto, devendo observar a ordem

estabelecida na lei (CPC, art.655), indicando aqueles bens mais
facilmente transformáveis em dinheiro.
Outrossim, o credor pode recusar a oferta de bens à penhora
quando de difícil comercialização.
4. Isto posto, DEFIRO a liminar, para o fim de suspender a
decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
5. Requisitem-se informações do MM. Juiz da causa, que de-
verá prestá-las no prazo de 10 (dez) dias.
6. Autorizo o Sr. Chefe de Seção à subscrever os atos de ofício
ao fiel cumprimento desta decisão.
7. Intime-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
036. 0219754-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163242.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000083
Usucapião Especial.  Agravante: Roberto Aumann.  Adv.: Wer-
ner Aumann.  Agravado: Israel Paulino de França.  Agravado:
Antonia de França.  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado em face
da decisão de fls. 164/5 dos autos nº 83/98 de Ação de Usucapião.
                       Observa-se que a decisão contra a qual se opõe
o agravante, trata-se de despacho proferido em audiência de
instrução e julgamento.
                       Preliminarmente, cabe apreciar os pressupostos
de admissibilidade deste recurso.
                       Salienta-se que, a partir da vigência da Lei nº
10.352/01, ou seja, de 27/03/2002, o agravo será sempre retido
se manejado contra decisões proferidas em audiência de instru-
ção e julgamento, salvo quando se tratar de provisão jurisdici-
onal de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil
reparação.
                       Das razões recorridas, não se vislumbra a ne-
cessidade de provisão jurisdicional urgente, salientando-se ain-
da, que a prova é para o Juiz, não cabendo ao Tribunal, nesta
oportunidade, e antes da sentença, conduzir o processo, até
porque a presente contrariedade poderá ser alegada e apreciada
em sede de recurso de apelação.
                       Anota-se ainda, a interposição do agravo retido
naquela oportunidade.
                      Portanto, este agravo por instrumento é mani-
festamente improcedente, na forma do artigo 557 do Código de
Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminarmente, com
base no artigo 527, I do mesmo diploma processual.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
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Despachos Relator
037. 0219778-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161587.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000516 Execu-
tivo Fiscal.  Agravante: Márcio de Silos Ferras.  Adv.: Adhemar de
Oliveira e Silva Filho.  Agravado: Município de Londrina.  Adv.:
Ana Lúcia Bohmann.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
I - Intime-se o agravado para responder, facultando-lhe juntar
cópias das peças que entender convenientes, em 10 dias.
II - Dispenso as infromações do Juízo de origem.

Despachos Relator
038. 0219812-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/163671.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000516
Indenização.  Agravante: Ana da Silva Prado.  Agravante: Auro-
ra Fenandes Gimenes.  Agravante: Cristina Maria da Silva.  Agra-
vante: Durcinilia Aparecida Pereira Franchi.  Agravante: Eva
Assunção de Jesus.  Agravante: Genio Ares dos Santos.  Agra-
vante: Hilson Cardoso Moreira.  Agravante: Isabel de Souza
Garcia.  Agravante: Maria do Carmo de Oliveira.  Agravante:
Maria de Lourdes Ribeiro.  Agravante: Maria Lúcia Batista Va-
lero.  Agravante: Mário Cicotti.  Agravante: Sinval Grandi.  Agra-
vante: Sueli Nunes Medeiros.  Agravante: Venina Borges dos
Santos.  Agravante: Bernardino dos Santos.  Agravante: João
Aristeu Moreira.  Agravante: Moacir Tirolo.  Agravante: Nelson
Fernandes dos Santos.  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.:
Otávio Guilherme Ely.  Agravado: Companhia Nacional de Se-
guros Gerais-sasse.  Agravado: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.:
Fernando Antonio Moura Fialho Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
1. Admito o processamento do agravo de instrumento.
2. Pleiteiam os agravantes a concessão do efeito suspensivo.
 Trata-se de recurso manejado diante do inconformismo à deci-
são de fls.633 e 642 dos autos nº 516/1998 de Ação de Indeniza-
ção proposta pelos recorrentes contra os agravados que acolheu
a preliminar de incompetência absoluta e determinou a remessa
do processo à Justiça Federal. Argumentam que a Justiça Esta-
dual é competente para dirimir a controvérsia, contra o que se
opõem, pugnando pela reforma desta decisão com a fixação da
competência da Justiça Estadual,   Comarca de Londrina.
                       Vislumbro que aguardar o pronunciamento da
Câmara, em definitivo, quanto ao acerto da decisão recorrida,
possa causar lesão grave ou dano irreparável aos agravantes.
Presentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo
Civil, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.
                        3. Requisitem-se as informações ao Juiz da
causa, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, ao
mesmo tempo em que o comunique da concessão do efeito sus-
pensivo à decisão de fls.633 dos autos nº 516/98.
                       4. Intimem-se os agravados para que respondam
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V do artigo 527
do Código de Processo Civil.
5. Com as respostas ou vencidos os prazos, voltem.
                       Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
Despachos Relator

039. 0219860-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164158.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001171
Medida Cautelar.  Agravante: Joares Jesus Silva.  Agravante:
José Xavier Silva.  Adv.: José Xavier Silva.  Agravado: Dimen-
são Locação de Imóveis Ltda.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O presente recurso não merece ser conhecido.
Diz o despacho agravado:
“1. Admito a emenda.(fls. 46/48). Entendo, contudo, impres-
cindível a realização de Audiência de Justificação Prévia do
alegado, para oitiva das partes, bem como das testemunhas a
serem previamente arroladas pelo Requerente e que deverão
comparecer independentemente de intimação.”
A insurgência dos agravantes seria em relação ao entendimento
de que o Magistrado teria negado a liminar pretendida, o que
não ocorreu.
Infere-se do despacho agravado que o mesmo não possui ne-
nhum cunho decisório, não causando prejuízo às partes, tratan-
do-se de despacho de mero expediente, tendo dado prossegui-
mento ao feito, vez que o Magistrado entendeu que, para defe-
rimento da liminar, seria necessário ao seu convencimento a
oitiva das partes e das testemunhas em prévia justificação.
Nos termos do artigo 504, do Código de Processo Civil, não
cabe recurso dos despachos de mero expediente.
Sobre o tema:
“Assim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório
de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa
prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posterior-
mente.” (CPC - 28ª edição, Theotônio Negrão, Ed. Saraiva, p.
389/390)
Esta Corte já decidiu questão semelhante:
“Tratando-se de despacho de mero expediente, que não decidiu
qualquer questão incidente suscitada no processo, é ele irre-
corrível, ex vi dos arts. 162, § 3º e 504 do Código de Processo
Civil.” (AC. 5599, 6ª C.Cível, Rel. Juiz Mendes Silva)
Assim, como o presente agravo foi interposto contra despacho
de mero expediente, não cabendo recurso, é manifestamente
improcedente, não sendo possível o seu seguimento, conforme
o contido no art. 557 do Código de Processo Civil.
Ademais, esta Corte não pode conhecer de matéria não apreci-
ada pelo Magistrado  monocrático, sob pena de supressão de
instância, vez que a questão relativa à concessão da liminar
pretendida não restou examinada por aquele.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
040. 0219861-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162827.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000412 Repeti-
ção de Indébito.  Agravante: Copel Distribuição S/a.  Adv.:
Luiz Carlos Pasqualini.  Agravado: Sadir Teles de Souza.  Adv.:
Joao Augusto Martins Filho.  Adv.: Ana Marcia Soares Mar-
tins.  Interessado: Município de Fóz do Iguaçú.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Des-
pacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência de prejuízo à agravante com a espera do provimento
jurisdicional desta Corte, vez que a mesma não indica, de for-
ma clara, quais seriam os prejuízos que decorreriam da manu-
tenção da decisão ou da não atribuição do efeito pretendido,
não se vislumbrando, a princípio, a possibilidade de ocorrência
de danos irreparáveis ou de difícil reparação.
IV - Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator
041. 0219881-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/160296.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000645
Ação de Despejo.  Agravante: Roldão Bellodi.  Adv.: Idevar
Campaneruti.  Agravado: Pedro José dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. DES-
PACHO NÃO FUNDAMENTADO. NULIDADE. INDEFERI-
MENTO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECISÃO REFORMADA.
RECURSO LIMINARMENTE PROVIDO.
I. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita
esta adstrita, tão-somente, a apresentação de declaração de po-
breza, nos termos da Lei nº.1.060/50.
Incumbirá à parte contrária impugnar, se for o caso, compro-
vando de maneira cabal, que o beneficiado possui condições
financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo
de seu sustento, bem como de sua família.
II. A regra do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
dirige-se não apenas ao magistrado, constituindo-se, também,
garantia do jurisdicionado que precisa tomar conhecimento das
razões de fato e de direito que o envolvem e o vinculam na
relação processual.
VISTOS;
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão da MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Cambé, que indeferiu, imotivadamente, o pedido de as-

sistência judiciaria gratuita formulado pelo ora recorrente, em
ação de despejo que promove em face do agravado.
Sustenta o agravante que referida decisão esta a merecer refor-
ma, tendo em vista tratar-se de pessoa que não tem condições
de arcar com custas e honorários advocatícios, nos termos da
legislação aplicável à espécie.
Propugna pelo acolhimento do recurso, a fim de ver reformada
a decisão objurgada.
É o relatório.
DECIDO:
2. Cuida a espécie, de recurso de agravo de instrumento volta-
do contra decisão monocrática que indeferiu o benefício da
assistência judiciária gratuita pretendida pelo agravante, eis que,
segundo afirma, não possui condição econômica para suportar
com as despesas processuais.
3. Consigno, desde já, que procede o inconformismo do agra-
vante, merecendo reforma a decisão proferida pelo Juízo sin-
gular, posto não haver dado a correta aplicação da lei no caso
vertente.
Veja-se que a Lei nº. 1.060-50, que estabeleceu as normas refe-
rentes a Assistência Judiciária, preceitua em seu art.4º.:
 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§1º.Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o
decuplo das custas judiciais.”
Ao comentar mencionado dispositivo, THEOTONIO NEGRÃO
esclarece:
 “Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária,
basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário.
A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil
para o deferimento do benefício da assistência judiciária gra-
tuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a
quem incumbe fazer o ônus da prova capaz de desconstituir o
direito postulado.”
(in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO, 33ª. ed.,
Saraiva, pág. 1150, art.4, nota 1c).
Dessa forma, para que seja concedido o benefício da assistência
judiciária gratuita, basta a declaração da parte, onde ateste não
dispor de condições financeiras de arcar com as despesas pro-
cessuais, sem prejuízo próprio de seu sustento e de sua família.
Uma vez concedido tal benefício, o mesmo somente será revo-
gado se a parte contrária fizer prova cabal de que o beneficiá-
rio tem condições econômicas de custear referidas despesas.
Ademais, é entendimento assente nesta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PELO
JUÍZO A QUO - LEI 1060-50 - ART.4 E 7 - CONCESSÃO
POR MERO REQUERIMENTO DA PARTE, MEDIANTE
AFIRMAÇÃO DE ESTADO DE MISERABILIDADE - COM-
PROVAÇÃO - DESNECESSIDADE - REFORMA DA DECI-
SÃO - RECURSO PROVIDO.”
(Acórdão 13129, 5ª. Câm Cível, Rel. Juiz Ronald Juarez Moro)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, PORQUE NÃO COM-
PROVADA A INSUFIÊNCIA DE RECURSOS - DESNECES-
SIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIENTE PARA
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ENTENDIMENTO JURIS-
PRUDENCIAL - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”
(Acórdão 16229, 2ª. Câm. Cível, Rel. Moraes Leite).
O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/
50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº
94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.
1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é
suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º,
da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constitui-
ção Federal. Precedentes da Corte.
2 - [...]”
(Resp. 320019/RS - DJ 15/04/2002 - pág.270 - Relator Min.
FERNANDO GONÇALVES).
4. Consigne-se ainda, que a decisão recorrida, na verdade, ca-
rece de qualquer fundamentação e ou motivação, afrontando o
preceituado pelo artigo 93, X, da Constituição Federal e artigo
165 do Código de Processo Civil.
Não se trata, na espécie, de fundamentação concisa, mas sim,
ausência dela.
Preleciona E. D. Moniz de Aragão, in Comentários ao Código
de Processo Civil, vol. II, 1ª. ed., Forense, ao comentar o texto
do art.165, do CPC, que “...ainda uma vez, é necessário distin-
guir entre sentenças e acórdãos, de um lado, e as demais deci-
sões de outro. Para aqueles exige o Código que o juiz siga o
roteiro comum a toda sentença: relatório, fundamentos, dispo-
sitivos; para estas, todavia, basta que sejam concisamente fun-
damentadas”.
Concisão significa breve fundamentação; desnecessidade de
exposição circunstanciada, como é exigida para as sentenças.
A regra do art. 93, IX, da Constituição Federal, dirige-se não
apenas ao magistrado, constituindo-se, também, garantia do
jurisdicionado que precisa tomar conhecimento das razões de
fato e de direito que o envolvem e o vinculam na relação pro-
cessual.
5. Diante do exposto, dou provimento liminar ao recurso, nos
termos do §1º., do artigo 557 do Código de Processo Civil,
para reformando a decisão objurgada, desde já, deferir o bene-
fício da assistência judiciária gratuita ao recorrente.
6. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
042. 0219995-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164968.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000213
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Adv.: Maria
Cristina Guimarães.  Agravado: José Paulo do Nascimento.
Agravado: Joel Rodrigues de Souza.  Agravado: Tania Regina
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Ribeiro.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
I  -   Recebo o recurso para seu regular processamento.
II - Intimem-se os agravados, para que, em 10 (dez) dias, pos-
sam responder, sendo-lhes facultada a juntada de peças que
julgar conveniente.
Curitiba, 21 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
043. 0220001-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164702.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Clevelândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000150
Indenização.  Agravante: Antonio Cossa Sobrinho.  Adv.: Car-
los Roque Colla.  Agravado: Alvina Fortes dos Santos.  Agra-
vado: Luiz Carlos Fortes dos Santos.  Agravado: Roseli Fortes
dos Santos.  Agravado: Rudinei Fortes dos Santos.  Adv.: Nil-
ton Luiz Pacheco Loures.  Adv.: Arlindo Ferreira Freitas.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
I - Recebo o recurso no efeito devolutivo. Indefiro a concessão
do efeito suspensivo, entendendo não se acharem configura-
dos, no caso, os requisitos que autorizam o deferimento.
A possibilidade de resultar lesão grave e de difícil reparação, a
que alude a Lei, nem presumida pode se admitir o corrente.
II - Intimem-se os agravados para que, em 10 (dez) dias, pos-
sam responder.
III - Decorrido o prazo, encaminhe-se o recurso à douta Procu-
radoria Geral de Justiça.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO
               RELATOR

Despachos Relator
044. 0220003-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164706.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000020
Reparação de Danos.  Agravante: Marcelo Matias de Souza.
Adv.: Jeferson José Muracami.  Agravado: José Moreira de
Souza.  Adv.: Antônio Martins Neto.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado em face da
decisão de fls. 180 dos autos nº 20/99 de Ação de Reparação de Danos.
Observa-se que a decisão contra a qual se opõe o agravante, trata-
se de despacho proferido em audiência de instrução e julgamento.
                       Preliminarmente, cabe apreciar os pressupostos
de admissibilidade deste recurso.
Salienta-se que, a partir da vigência da Lei nº 10.352/01, ou
seja, de 27/03/2002, o agravo será sempre retido se manejado
contra decisões proferidas em audiência de instrução e julga-
mento, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de ur-
gência ou houver perigo de lesão grave e de difícil reparação.
                       Das razões recorridas, não se vislumbra a ne-
cessidade de provisão jurisdicional urgente, salientando-se ain-
da, que a prova é para o Juiz, não cabendo ao Tribunal, nesta
oportunidade, e antes da sentença, conduzir o processo, até
porque a presente contrariedade poderá ser alegada e apreciada
em sede de recurso de apelação.
Portanto, este agravo por instrumento é manifestamente impro-
cedente, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil,
pelo que indefiro o recurso liminarmente, com base no artigo
527, I do mesmo diploma processual.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 26 de novembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
2
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 220.003-1

Despachos Relator
045. 0220033-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/161997.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000567
Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Pato Branco.  Adv.:
Janio Santos de Figueiredo.  Adv.: Dalva Terezinha Frizon.  Adv.:
Cristhian Denardi de Britto.  Agravado: Pascoal Furlanetto.
Curador: Eliandra Cristina Winck Fernandes.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se agravo de instrumento contra decisão interlocutória
que determinou a juntada de certidão atualizada de matrícula
de imóvel para penhora em execução fiscal.
1. Aduz o agravante (credor) que dispensável providenciar a
juntada de certidão da matrícula do imóvel atualizada; que o
oficial de justiça pode proceder à penhora por simples ordem
judicial; invoca o art. 197, inciso I, do CTN.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a exibição de certidão atualizada da
matrícula do imóvel pelo credor em execução fiscal para reali-
zação de penhora.
3. Não incumbe ao juiz requisitar a certidão nem cabe ao agua-
zil proceder a diligências para verificar onde se encontra regis-
trado o imóvel e em nome de quem. Evidente que incumbe ao
credor apresentar a certidão. Ônus que compete a quem indica
o bem à penhora. Se o devedor quando nomeia bens à penhora
deve provar a propriedade (Código de Processo Civil, art. 656,
parágrafo único), também de igual modo deve provar o credor.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
046. 0220044-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000529 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Pato
Branco.  Adv.: Janio Santos de Figueiredo.  Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni.  Adv.: Cristhian Denardi de Britto.  Agravado: Roberto
Moura Campos.  Curador: Eliandra Cristina Winck Fernandes.

Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do
MM. Juiz a quo que indeferiu o pedido para oficiar ao Cartório de
Registro de Imóveis de Pato Branco para que forneça certidão e/
ou matrícula imobiliária relativa aos imóveis, gratuitamente.
Preliminarmente, há de ser analisada a admissibilidade recursal.
Observa-se que o recurso não foi manejado de forma completa,
uma vez que, seria imprescindível ao julgamento pelo colegia-
do, conhecer-se das razões de pedir, indeferidas, e objeto do
inconformismo manifestado neste recurso.
Não se está pretendendo conhecer todo o processo principal, mas
tão somente, as manifestações do agravante, com os respectivos
pronunciamentos judiciais, anteriores ao despacho agravado.
Portanto, tratando-se de requisito necessário à admissibilidade
do recurso, previstos no artigo 525, inciso II do Código de Pro-
cesso Civil, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal,
indefiro-o liminarmente e, via de conseqüência, nego segui-
mento ao presente Agravo de Instrumento (art. 527, I, CPC).
Intime-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
 Agravo de Instrumento nº 204.540-9                         2

Despachos Relator
047. 0220045-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/162032.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000500 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Pato
Branco.  Adv.: Janio Santos de Figueiredo.  Adv.: Cesar Au-
gusto Gazzoni.  Adv.: Cristhian Denardi de Britto.  Agravado:
Sandro José Alves.  Curador: Jorge Luiz de Nelo.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se agravo de instrumento contra decisão interlocutória
que determinou a juntada de certidão atualizada de matrícula
de imóvel para penhora em execução fiscal.
1. Aduz o agravante (credor) que dispensável providenciar a
juntada de certidão da matrícula do imóvel atualizada; que o
oficial de justiça pode proceder à penhora por simples ordem
judicial; invoca o art. 197, inciso I, do CTN.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a exibição de certidão atualizada da
matrícula do imóvel pelo credor em execução fiscal para reali-
zação de penhora.
3. Não incumbe ao juiz requisitar a certidão nem cabe ao agua-
zil proceder a diligências para verificar onde se encontra regis-
trado o imóvel e em nome de quem. Evidente que incumbe ao
credor apresentar a certidão. Ônus que compete a quem indica
o bem à penhora. Se o devedor quando nomeia bens à penhora
deve provar a propriedade (Código de Processo Civil, art. 656,
parágrafo único), também de igual modo deve provar o credor.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
             Relator

Despachos Relator
048. 0220052-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/164978.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000108
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação do
Praná - Cohapar.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Adv.: Maria
Cristina Guimarães.  Agravado: Maria Aparecida das Neves.
Adv.: Márcia Rejane Tomiazzi.  Agravado: Moacir Norio Takeha-
ra.  Adv.: Jeferson José Muracami.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Da decisão que indeferiu a liminar reintegratória de posse,
recorreu COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ -
COHAPAR, via o presente agravo.
      Sustenta a ocorrência de esbulho datando de menos de ano e
dia, não tendo os réus posse com força “ad usucapionem”; que a
decisão indeferitória não atentou para a natureza da posse.
       Transcrevendo jurisprudência, pugna, a final, pelo provi-
mento do recurso.
II -  Recebo o recurso no efeito devolutivo.
III - Intimem-se os agravados para que, em 10 (dez) dias, res-
pondam. Oficie-se.
Curitiba,  22 de novembro 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO
              RELATOR

Despachos Relator
049. 0220148-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/165526.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000262
Cobrança.  Agravante: Posto Amizade de Petróleo Ltda.  Agra-
vante: Dionísio Natal Ferro.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.
Adv.: Marcelo Luiz Pinto Vieira.  Agravado: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Edmar Hispagnol.  Adv.: José Carlos Dias Neto.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
indeferiu a inversão do ônus da prova, deixando de impor ao agra-
vado o pagamento das custas relativas à perícia requerida pelos
agravantes, na ação de cobrança que aquele propôs contra estes,
com base em contrato de abertura de crédito em conta corrente.
A matéria não se encontra elencada no art. 104, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$ 16.371,72,
é superior a sessenta salários mínimos, não comportando, por-
tanto, conversão para o rito sumário, sendo a competência, por-
tanto, afeta ao Tribunal de Justiça do Estado.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de novembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator
050. 0220434-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/162484.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara de Familia e Anexos.  Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Família e anexos.  Ação Originária: 200000000051
Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.  Agravado: Lourdes
Prior.  Agravado: Cleberson Vieira.  Adv.: Antônio Celso de Oli-
veira Figueiredo.  Adv.: Antonio Carlos Castellon Vilar.  Adv.:
Milton Poliszuk.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutó-
ria que concedeu antecipação de tutela em sentença.
O egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região não conhe-
ceu do recurso, com remessa a este Tribunal (fl. 85).
Ratifico a decisão de fl. 73/74.
Renove-se a intimação dos agravados para responder e juntar
peças, se quiserem, em dez dias.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral da Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator
051. 0220461-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/167222.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000342 Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia
de Habitação do Paraná - Cohapar.  Adv.: Sílvia Fátima Soares.
Agravado: Osmário Correia de Brito.  Agravado: Neurides Frei-
tas de Brito.  Adv.: Gessimar Ferreira Soares.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Recorre, via o presente agravo, a COMPANHIA DE HABI-
TAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, da decisão que indeferiu
a liminar reintegratória de posse, cuja cópia se acha à fl. 23:
“... Entendo incabível por ora a reintegração liminar posto que
trata-se, bem ou mal de ‘posse velha’ ...”  (fl.26 dos autos da
ação intentada de Reintegração de Posse, em face dos agrava-
dos, OSMÁRIO CORREIA DE BRITO E OUTRO).
      Sustenta a ocorrência de esbulho datando de menos de ano e
dia, não tendo os réus posse com força “ad usucapionem”; que a
decisão indeferitória não atentou para a natureza da posse.
       Transcrevendo jurisprudência, pugna, a final, pelo provi-
mento do recurso.
II - A hipótese não se subsume ao disposto no art. 558, caput,
do Código de Processo Civil.
Ademais, o ato de conceder ou denegar a liminar fica ao pru-
dente arbítrio do juiz, o qual não a denegou, no caso, mas deci-
dindo com a máxima prudência, para não cometer injustiça,
“initio litis”, indeferiu o pedido de reintegração de posse, “por
ora”, sendo assim, não indeferiu de plano a liminar requerida,
mas postergou, portanto, para outro momento sua apreciação.
Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego, na condi-
ção de relator, seguimento ao recurso interposto.
III - Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04151 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Manoel Monteiro De Andrade 001 0220112-5
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 002 0220300-5
Priscila B. Prestes 002 0220300-5

Despachos Relator
001. 0220112-5  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/165261.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000354 Declara-
tória.  Impetrante: Roseni Ramalho dos Santos.  Adv.: Manoel
Monteiro de Andrade.  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu.  Litis: Credicard S/a -
Administradora de Cartões de Crédito.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Integral.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
MANDADO DE SEGURANÇA. DESPACHO INTERLOCU-
TORIO QUE DESFIAVA AGRAVO DE INSTRUMENTO,
INCLUSIVE, COM EFEITO SUSPENSIVO, NAO INTERPOS-
TO. DESCAIMENTO DO MANDAMUS. INDEFERIMENTO
DA INICIAL, COM FULCRO NO ART. 8º., DA LEI N 1.533/
51, ART. 524, DO CPC E, ART. 148 DO REGIMENTO IN-
TERNO DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ (RITA). SÚMULA 267, STF.
Não cabe impetração do remédio constitucional contra decisão
interlocutória que pode ser afrontada pelo recurso de agravo de
instrumento. Súmula 267, STF.
VISTOS;
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Roseni Ra-
malho dos Santos, inconformado com a decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu que na ação declaratória de inexistência de débito, cumu-
lada com reparação de danos morais, ora em fase de liquidação
de sentença, autorizou o levantamento pela serventia, de valores
relativos às custas processuais com excedente, segundo cálculos
elaborados no processado, no montante de R$533,67 (quinhen-
tos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos).
Assevera que a decisão lançada é ilegal e desprovida de fundamen-
tação, autorizando o manejo do presente mandado de segurança.
Alega que o depósito dos valores da condenação era responsa-
bilidade da parte vencida e, caso referido montante não fosse
suficiente para satisfação do crédito do impetrante e pagamen-
to das custas processuais, caberia à escrivania exercer o direito
de executar o devedor e, não deduzir os valores dos numerários
pertencentes à parte vencedora.
Este é o relatório.
DECIDO:

2. Rebela-se o impetrante, contra o ato judicial representado
pelo despacho interlocutório de fls. 79 - TA, proferido nos au-
tos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO, cumulada com REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS,
em fase de liquidação de sentença, que o impetrante move con-
tra CREDICARD S/A., ADMINISTRADORA DE CARTÃO
DE CRÉDITO.
A decisão, segundo afirma o impetrante, teria de forma ilegal e sem
fundamentação, impedido discussão nos autos quanto a conta geral em
execução, em especial, acerca dos valores das custas processuais, ense-
jando, daí, o manejo da ação mandamental.
3. A via eleita do writ é imprópria para albergar a pretensão do impe-
trante, sendo certo que do interlocutório que desconsiderou a impug-
nação feita da conta geral e autorizou o levantamento dos valores pela
escrivania, caberia o recurso de Agravo de Instrumento.
É pacífico e unânime o entendimento de que o Mandado de
Segurança não é sucedâneo de outro recurso (súmula 267, STF).
Não é possível impetrar mandado de segurança contra decisão
judicial que pode ser atacada frontalmente por outro recurso.
Ademais, o remédio constitucional, para ser admitido, deve
preencher certos requisitos, a saber: 1. A decisão deve estar
impugnada por recurso adequado; 2. ausência de efeito sus-
pensivo desse recurso; 3. decisão absurda ou com evidente abuso
de poder; 4. dessa decisão puder decorrer dano de difícil ou
impossível reparação ao impetrante.
Na espécie, o impetrante não manejou agravo de instrumento,
o que impede, desde logo, o manejo do writ.
Não é só: ainda que o impetrante tivesse manejado o recurso
adequado do agravo de instrumento, seria incabível o mandado
de segurança, ante o efeito suspensivo que lhe pode ser atribuído.
Portanto, desatendidos os principais requisitos para a admissi-
bilidade da medida.
Reitero que, depois de vigente a Lei nº. 9.139/95, o mandado de
segurança não se presta para imprimir efeito suspensivo a agravo
de instrumento nem para desconstituir decisão agravável.
4. Isto posto, INDEFIRO A INICIAL do Mandado de Seguran-
ça em exame, com fulcro no art. 8º., da Lei nº. 1.533/51; art.
524, do CPC e, art. 148 do Regimento Interno do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná (RITA).
5. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
      JUIZ RELATOR

Despachos Relator
002. 0220300-5  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/166527.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800000665 Reintegração de Posse.  Impetrante: C.r. Almeida
S/a. - Engenharia e Construções.  Adv.: Paulo Vinicius de Bar-
ros Martins Jr.  Adv.: Priscila B. Prestes.  Impetrado: Relator
do Agravo de Instrumento Nº 213.559-7.  Litis: Antonio de
Souza Campos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Integral.  Re-
lator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL PRO-
FERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONCESSIVA
DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. FACULDADE
ATRIBUÍDA AO JULGADOR. INEXISTÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO A AMPARAR A PRETENSÃO DO
IMPETRANTE.
VISTOS;
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por C.R. AL-
MEIDA S/A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, inconfor-
mado com a decisão proferida pelo eminente Relator Dr. Mi-
guel Pessoa, integrante desta Câmara de julgamento, que no
agravo de instrumento manejado pelo Listisconsorte ANTO-
NIO DE SOUZA CAMPOS, concedeu efeito suspensivo ao
referido recurso, via de conseqüência, possibilitando o cumpri-
mento de liminar concedida no Juízo de primeiro grau, em ação
de reintegração de posse.
Argüi que a impetração encontra respaldo jurídico, por não dis-
por de outro instrumento legal para se opor ao ato hostilizado,
eis que o Regimento Interno desta Corte, através de seu artigo
210, limita a interposição do chamado Agravo Regimental.
Assevera que o Litisconsorte ANTONIO DE SOUZA CAM-
POS, obteve em ação de reintegração de posse que ajuizou jun-
to a 3ª. Vara Cível desta Capital, liminar para ser imitido na
posse de área em litígio.
Desta decisão, interpôs o impetrante, recurso de Agravo de Ins-
trumento, oportunidade em que esta Corte, através de sua Co-
lenda 5ª. Câmara Cível, negou provimento ao recurso.
Neste interregno de tempo, na ação de reintegração de posse, a
Prefeitura Municipal manifestou interesse no feito, razão pela
qual o MM. Juiz da causa, declinou de sua competência, reme-
tendo os autos à Vara da Fazenda Pública.
Afirma que passados 04(quatro) anos, o Litisconsorte requereu
o cumprimento dam liminar concedida pelo Juízo da 3ª. Vara
Cível, cuja decisão fora confirmada pelo Acórdão proferido pela
5ª. Câmara Cível desta Corte, pedido este que restou indeferi-
do pelo Juízo da 2ª. Vara da Fazenda Pública, sob o argumento
de que a decisão havia sido prolatada por Juízo incompetente e
que fatos supervenientes faziam por exigir que se aguardasse a
audiência de instrução e julgamento.
Desta decisão, interpôs o Litisconsorte, Agravo de Instrumento
obtendo a concessão pelo Relator, de efeito suspensivo, via de
conseqüência, foi restabelecida a decisão concessiva da rein-
tegração de posse proferida pelo Juízo incompetente, segundo ale-
ga, com evidente ofensa a direito líquido e certo do impetrante.
Sustenta ainda, que o recurso interposto contém vício formal,
eis que além de não indicar o nome e endereço dos advogados
da CIC, parte passiva em litisconsórcio na ação principal, dei-
xou de ser instruído, com peça obrigatória, qual seja a procura-
ção daquela instituição, o que obrigaria a Câmara a não conhe-
cer do recurso, segundo o art. 557 do Código de Processo Ci-
vil, caracterizando a arbitrariedade do ato do Relator.
Observa que o douto Juízo da 2ª. Vara da Fazenda Pública, não
revogou a liminar concedida pelo Juízo incompetente, como
equivocadamente entendeu o eminente Relator, mas sim consi-
derou como ato nulo, em face do disposto no artigo 113, §2º.
do Código de Processo Civil.
Aduz que o reconhecimento expresso da incompetência abso
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luta que culminou com a remessa dos autos para a 2ª. Vara da
Fazenda Pública, torna a liminar um ato nulo, como também
assim o v. Acórdão nº.7034, da 5ª. Câmara Cível que confir-
mou aquela decisão.
Afirma também, que fatos supervenientes verificados no pro-
cesso principal, faziam por exigir o não cumprimento da limi-
nar, eis que Perícia levada a efeito na área, constatou que a
mesma está inserida na área guardada pela impetrante, além do
fato de que a posse é exercida por terceira pessoa.
Finaliza propugnando pela concessão de efeito suspensivo ao
ato exarado pelo eminente Relator do Agravo de Instrumento
nº.213.559-7, o qual atribuiu efeito suspensivo ao recurso in-
terposto pelo Listisconsorte ANTONIO DE SOUZA CAMPOS.
Este, em síntese, o relatório.
DECIDO:
1. O Mandado de Segurança é manifestamente incabível.
2. A uma, porque a concessão ou não de efeito suspensivo a
recurso que não o tem, como é o caso do Agravo de Instrumen-
to, é assimilável ao exercício do poder de cautela do Juiz.
A moderna interpretação doutrinária entende, inclusive, que da
decisão liminar concessiva de efeito suspensivo a agravo de
instrumento, não cabe qualquer recurso.
Assim é, pois, entende-se que com o advento da Lei nº.9.139/
95, o mandado de segurança para imprimir efeito suspensivo à
decisão judicial só é admissível após o impetrante formular e
ver indeferido o pedido a que se refere o art.558 do Código de
Processo Civil.
A duas, porque não está evidenciado, desde logo, e este é um
requisito indispensável para a admissibilidade do writ, a pre-
sença de direito líquido e certo, comprovado documentalmente
pelo impetrante.
Basta observar que, em suas argumentações, refere-se o impe-
trante a produção de provas periciais que instruíram o processo
principal no Juízo de origem, cujo valor probante somente po-
deria ser apurado em completa instrução processual, inadequa-
da na via estreita do Mandado de Segurança.
Como direito líquido e certo deve-se entender aquele incontes-
tável, o que não é o caso dos autos.
Ao discorrer sobre direito líquido e certo, o Prof. ALFREDO
BUZAID preleciona:
Para defini-lo, não basta dizer que se trata de direito translúci-
do, evidente, acima de toda duvida razoável, aplicável de pla-
no, sem detido exame nem laboriosas cogitações. O que, a nossa
ver, esclarece o conceito de direito líquido e certo é a idéia de sua
incontestabilidade, isto é, uma afirmação jurídica que não pode
ser séria e validamente impugnada pela autoridade pública, que
pratica um ato ilegal ou de abuso de direito. Ele tem, na realidade,
dois pólos: um positivo porque se funda na Constituição ou na lei;
outro negativo, porque nasce da violação da Constituição ou da
lei. Ora, a norma constitucional ou legal há de ser certa em atribuir
à pessoa o direito subjetivo, tornando-o insuscetível de dúvida. Se
surgir a seu respeito qualquer controvérsia, quer de interpretação,
quer de aplicação, já não pode constituir fundamento para a impe-
tração de mandado de segurança.
Ora, as controvérsias levantadas pelo próprio impetrante, con-
sistentes na incompetência absoluta do Juízo prolator da limi-
nar que se quer suspender; a nulidade que alega estar contami-
nando o v. Acórdão nº.7034, da 5ª. Câmara Cível desta Corte; a
discussão a respeito de Perícia Técnica levada a efeito nos au-
tos originários, são suficientes para demonstrar a improprieda-
de da via judicial eleita e, o mais grave, a completa ausência de
direito líquido e certo a amparar a pretensão deduzida.
Pode-se mesmo afirmar, diante da pretensão do impetrante em
ver suspensos os efeitos do Acórdão transitado em julgado, que
através do presente remédio constitucional busca resultado so-
mente possível de se obter através de ação rescisória.
A três, porque a atual legislação processual, indubitavelmente,
optou por restringir a utilização do Mandado de Segurança con-
tra ato judicial, com objetivo de atribuir efeito suspensivo a
recurso que não o tem, eis que seria conferir ao writ verdadeiro
efeito acautelatório que não lhe é característico.
ATHOS GUSMÃO CARNEIRO afirma em sua obra, O Novo
Agravo de Instrumento, Forense, 3ª. ed., 1998, pág.74 que "...
em tais casos encontrávamos, no corpo de um mandado de segu-
rança, a alma de uma ação cautelar, pois a outorga de efeito sus-
pensivo a recurso que por lei não é dotado deste efeito, importa
na substituição do pressuposto do "direito líquido certo" pelos
requisitos do fumus boni iuris e da aparência do bom direito".
3. Isto posto, INDEFIRO A INICIAL do Mandado de Seguran-
ça em exame, com fulcro no art. 8º., da Lei nº. 1.533/51.
5. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04113 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Getúlio Pereira 002 0220123-8
Gisele De Oliveira Parchen 007 0220482-2
José Dos Passos O. D. Santos 003 0220140-9
Luiz Alberto Yokomizo 006 0220468-2
Miriam Aparecida Mendes 001 0219957-7
Nelmon Jose Silva Junior 004 0220295-9
Washington Luiz K. Martins 005 0220460-6

Despachos Relator
001. 0219957-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/164664.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200096230
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200096230 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200018606 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200200097393 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:

Bel. Mirian Aparecida Mendes.  Paciente: Elton Georges Pe-
reira de Laranjeira Réu Preso.  Adv.: Miriam Aparecida Men-
des.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em princípio não se me afiguram presentes os pressupostos
legais para a concessão liminar da medida pleiteada, pelo que a
indefiro. II - Solicitem-se as informações de praxe à d. Autori-
dade aqui apontada como coatora. III - Após, dê-se vista dos
autos à d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0220123-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/165315.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara única.  Comarca: Mallet.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000040 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000041 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Getu-
lio Pereira.  Paciente: Ivanilson Antonio Trojan.  Paciente: Al-
bino Cieslak.  Paciente: Renato Krüger.  Paciente: José Valde-
vino Fagundes.  Paciente: Marco Aurélio Carvalho.  Paciente:
Herlon Cesar Siqueira.  Paciente: Lauro Elias Savaly.  Pacien-
te: Rogério da Silva Pinto.  Paciente: Severino Zakaliak.  Paci-
ente: Vanderlei Rogério Seretne.  Paciente: Dolcimar José Stroi-
ek.  Adv.: Getúlio Pereira.  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Mallet.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária e ante os parcos elementos qu
einstruem a impetração não vislumbro presentes os pressupostos
legais para a concessão liminar da medida pleiteada, pelo que a
indefiro. II - Requsitem-se, pois, da d. Autoridade apontada co-
atora as informações de praxe. III - Após, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
003. 0220140-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/165435.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000191 Ação Penal.  Impetrante: Bel. José dos Passos
Oliveira dos Santos.  Paciente: Odinei Regis Jantsch Réu Pre-
so.  Adv.: José dos Passos Oliveira dos Santos.  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Deixo de conceder a liminar pleiteada, por não vislumbrar,
em cognição sumária, motivos suficientes para sua concessão.
Ii - Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada. III - Juntadas as informações, abra-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
004. 0220295-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/166465.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200100696 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018719 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Nelmon J. Silva Junior.  Paciente:
Edson Mafra Lopes Réu Preso.  Adv.: Nelmon Jose Silva Juni-
or.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Co-
marca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1.    Alega, em suma, o I. advogado impetrante, que o paciente
EDSON MAFRA LOPES, preso em flagrante por suposto crime de
extorsão, teria tido na cena delitiva conduta evidentemente atípica,
posto ter "apenas dado carona aos demais acusados, sendo que nada
sabia quanto ao facto criminis", estando consequentemente a sofrer
constrangimento ilegal por ter sido sua liberdade provisória indefe-
rida pelo juízo monocrático. Aduziu, ainda, que também não se jus-
tificaria a prisão  do paciente para a garantia da ordem pública,
posto ser tecnicamente primário de infração e detentor de bons an-
tecedentes, fazendo, de qualquer modo, jus ao benefício da liberda-
de provisória, o qual restou indeferido pelo Juízo impetrado, preten-
dendo, no entanto, com o presente writ "obter o direito constitucio-
nal de responder ao processo em liberdade".
2.Estando, todavia, a decisão singular, que indeferiu a benesse
perseguida de liberdade provisória, suficiente e legalmente fun-
damentada, com indicação objetiva de fatos suscetíveis de pre-
judicar em tese a ordem pública, nem sendo caso de relaxa-
mento da prisão por inexistência de ilegalidade no flagrante a
que foi o paciente submetido, tem-se, por ora, como necessária
sua custódia, ilação essa obtida em exame perfunctório nesta
fase do procedimento do mandamus.  Fica indeferida, dessarte,
a liminar postulada.
3.Solicitem-se informações à autoridade apontada como coato-
ra, ou ao Juízo para o qual foi afinal distribuído o inquérito,
que entender como necessárias, especialmente para se esclare-
cer se o paciente remanesce ou não preso e a fase atual do
processo criminal lhe submetido, bem como para o encaminha-
mento de cópia eventual da denúncia ofertada. Encaminhem-se
os autos na forma preconizada no artigo 139, § 1º, do Regi-
mento Interno deste Tribunal.
4.Cumprido o item 3º, dê-se vista dos autos à ilustrada Procu-
radoria Geral de Justiça.
Em26. 11.  2002.
RONALD  J.  MORO
    JUIZ   RELATOR

Despachos Relator
005. 0220460-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/164020.  Matéria: Criminal.  Comarca: Saran-
di.  Vara: Vara única.  Comarca: Sarandi.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000033 Ação Penal.  Impetrante: Bel.
Washington Luiz Knippelberg Martins.  Paciente: Silvio David
Raimundo Réu Preso.  Adv.: Washington Luiz Knippelberg
Martins.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Sarandi.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro.  Despacho:
1. Não vislumbrando, por ora, a existência de ilegalidade mani-
festa na manutenção do paciente junto à Cadeia Pública até sua
transferência ao estabelecimento prisional para o qual foi desig-
nado para o cumprimento definitivo da sanção infligida, nem, a
priori, parecendo ser o mandamus  meio adequado para provi-
denciar a transferência, como medida administrativa, de imedia-
to do condenado, deixo de conceder a liminar postulada.
2.Solicitem-se informações à autoridade judiciária apontada

como coatora, que julgar necessárias sobre o presente manda-
mus, justificando sobre a eventual omissão da transferência do
paciente, bem como esclarecendo se já houve autorização do
Juízo da VEP para referida remoção e a razão de ainda não ter
a mesma se concretizado. Cópias da inicial deverão instruir o
ofício e fax a serem expedidos, ficando autorizada a formaliza-
ção respectiva, pela celeridade exigível, à Sra. Chefe de Seção
da 2ª Câmara Criminal.
3.Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria
Geral de Justiça.
Em27.11.2002.
RONALD  J.  MORO
JUIZ    RELATOR

Despachos Relator
006. 0220468-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/167125.  Matéria: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara única.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000144 Ação Penal.  Impe-
trante: Bel. Luiz Alberto Yokomizo.  Paciente: Roberson Cris-
tiano Vidotto Réu Preso.  Paciente: Marcos Antonio de Souza
Réu Preso.  Adv.: Luiz Alberto Yokomizo.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Apucarana.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - Em Juízo de cognição sumária, não vislumbro presentes os
pressupostos legais para a concessão liminar da medida pleite-
ada, pelo que a indefiro. II - entrementes, solicitem-se as infor-
mações de praxe à d. Autoridae aqui apontada como coatora.
III - após, dê-se vista à d. PGJ.

Despachos Relator
007. 0220482-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/167321.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200098683
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200098543 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200098683 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018621 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Gisele Oliveira Parchen.  Paciente: Amaral Euzé-
bio Paulo Júnior Réu Preso.  Adv.: Gisele de Oliveira Parchen.
Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
I - Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido limi-
nar. II - Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Im-
petrada. III - Juntadas as informações, abra-se vista à d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04154 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Edson Oyola 002  0218901-1

Despachos Relator
001. 0218145-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/152394.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
9400000039 Ação Penal.  Impetrante: Claudinei Alves dos San-
tos Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Despacho:
I - O paciente Claudinei Alves dos Santos impetrou habeas cor-
pus com a finalidade de ser concedido comutação de pena, ante
o preenchimento de todos os requisitos, bem como a progres-
são ao regime semi-aberto (fls. 02/07).
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas infor-
mações a autoridade apontada como coatora (fls.24).
II - Pela comunicação trazida aos autos, verifica-se que não foi
concedida a comutação de pena por ter o paciente sido conde-
nado pela prática de crime hediondo (latrocínio e roubo quali-
ficado pelo emprego de arma), não fazendo jus a tal benefício.
Quanto ao pedido de progressão de regime, conforme exarado
pela 1ª Vara de Execuções Penais de Curitiba, o pedido não
postulado a este órgão, não podendo o Tribunal primeiramente
analisá-lo, sob pena de ocorrer supressão de instância.
Ante o exposto, a priori, deixo de conceder a liminar, ante a
inexistência de inexiste constrangimento ilegal.
III - Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 26 de novembro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
2

Despachos Relator
002. 0218901-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/157590.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200074997
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200074997 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200018292 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Edson Oyola.  Pacien-
te: Paulo Fernando de Azevedo Réu Preso.  Adv.: Edson Oyola.
Impetrado: Juiz de Direito da Décima Primeira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
I - O Advogado Edson Oyola requereu liminarmente a conces-
são da ordem de habeas corpus, em favor de PAULO FER-
NANDO DE AZEVEDO com referência à ação penal nº
2002.0007499-7, na qual foi decretada a sua prisão preventiva.
Afirma que está recluso cautelarmente desde 15 de agosto de
2002 pelo cometimento do crime, em tese, do art. 157, § 2º, I e
II, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. Sustenta haver cons-
trangimento ilegal por excesso de prazo, eis que, decorridos 85
(oitenta e cinco) dias sem sequer ter sido realizado o interroga-

tório do acusado.
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas com ur-
gência informações ao juízo a quo (fl. 88).
II - Deixo de apreciar a liminar, uma vez que já foi concedida a
liberdade provisória do paciente em 22 de novembro de 2002.
Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 27 de novembro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado
2

Despachos Relator
003. 0219277-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/160072.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9700000002 Ação Penal.  Impetrante:
Claudio Abrão Cavilio Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Araucaria.Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
I - O paciente Cláudio Abrão Cavilio requereu liminarmente habe-
as corpus com fundamento no artigo 620 do Código de Processo
Penal, requerendo a reforma da decisão condenatória proferida
nos autos 002/97, que condenou o impetrante nas sanções do art.
157, § 2º, inciso I e § 3º in fine do Código Penal (fls. 02/06).
Recebido o feito por este Tribunal, foram requisitadas infor-
mações a autoridade apontada como coatora e a 1ª Vara de
Execuções Penais de Curitiba (fls. 64).
II - Pela comunicação trazida aos autos, verifica-se que o  paci-
ente atualmente está cumprindo pena na Penitenciária Central
do Estado, pela condenação imposta na ação penal nº 1997/
000/000002, oriunda da Comarca de Araucária (fls. 74/75).
Note-se, que já não mais são cabíveis embargos de declaração,
conforme postulado pelo paciente, bem como inexiste cons-
trangimento ilegal a ser sanado por habeas corpus.
Ante o exposto, deixo de conceder a liminar pleiteada.
                          III - Encaminhem-se os autos a Douta Procu-
radoria Geral de Justiça.
               Curitiba, 26 de novembro de 2002.
                 RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
            Relator Convocado
2

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04155 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luciano Gaioski    001 0220733-4

Despachos Relator
001. 0220733-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/168467.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000117
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Luciano Gaioski.  Paciente: Se-
bastião Ferreira da Silva Réu Preso.  Adv.: Luciano Gaioski.
Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Umuarama.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho:
I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade do delito - 42,940 gramas da
erva conhecida como cannabis sativa linneu -, no resguardo da
segurança pública, deixo de conceder a liminar pleiteada, com
a "venia" de estilo.
II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito "a quo", solicitando
as informações à matéria atinentes, com a brevidade possível.
III - Seqüencialmente, à Douta Procuradoria Geral de Justiça,
para os fins de direito.
Curitiba, 27 de novembro 2.002.-
EDUARDO FAGUNDES
Juiz Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 29/11/2002
Relação No. 2002.04153 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Roberto De Mello Severo  002 0219427-4

Despachos Relator
001. 0219003-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/157342.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Impetrante: Pedro Alves da Silva Réu Preso.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salva-
tore Astuti.  Despacho:
Infere-se as informações prestadas pela autoridade inquinada
de coatora que boa parte da demora na tramitação do processo
decorreu em virtude de inquirição de testemunhas arroladas pela
defesa. Indefiro, pois, o pedido de comando liminar. À d. PGJ.

Despachos Relator
002. 0219427-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/161403.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200200000018 Habeas
Corpus.  Impetrante: Bel. Roberto de Mello Severo.  Paciente:
Rafael Wargha Polo.  Adv.: Roberto de Mello Severo.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Paranaguá.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Considerando a informação prestada pelo Em. Juiz da causa de
que não há a alegada iminência de constrição do Paciente, indefi-
ro o pedido de comando liminar. Colha-se manifestação da d. PGJ.

Divisão de
Processo Crime
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Comarca da Capital

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das cus-
tas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamen-
to

1.Indenização por Danos Morais – EMERSON MARCOS FUR-
TADO X UNIBANCO – UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS
S/A – Valor das Custas: R$ 164,49 – Adv. Daniel Hortêncio de
Medeiros;

2.Busca e Apreensão – BANCO BMC S/A X ESTER SOLDI
MOREIRA – Valor das Custas: R$ 269,49 – Adv. João Leone-
lho Gabardo Filho;

3.Execução por Título Extrajudicial – MARLI PAVES GAR-
RET X JOSÉ CARLOS ARRUDA PROENÇA E OUTRA –
Valor das Custas: R$ 552,99 – Adv. Heron Catta Preta G. de
Araújo;

4.Execução por Título Extrajudicial – OUROFACTO FACTO-
RING LTDA X MIRIAM ISABEL DE MATOS CARDOSO –
Valor das Custas: R$ 573,99 – Adv. Hamilton Schmidt Costa
Filho;

5.Monitória – NORSKE SKOG PISA S/A X DATA MEGHA
SISTEMA DE INFORMÁTICA LTDA – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Eduardo Teixeira Silveira, Gustavo A. Almeida
de Almeida, Thales Morais da Costa e André Luiz Bettega
D’Ávila;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELA�ÇO N 131/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

ndice de Publica�—o

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0008 001255/1995
ADRIANA BASSO 0012 000113/1997
AFONSO CELSO NUNES 0064 000253/2002
ALESSANDRA CRISTINE DE LI 0094 001315/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0017 001329/1997
ALEXANDRE FIDALSKI 0074 000627/2002
ALEXANDRE OLIVEIRA SOARES 0032 000869/2000

0051 001365/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0019 000519/1998
ALVYR MIGUEL BITENCOURT 0003 000019/1993
AMANDO BARBOSA LEMES 0004 000456/1994
ANTONIO GLENIO M. DE ALBU 0007 000903/1995
ANTONIO VILMAR GOULART 0011 001445/1996
ARTHUR KLASSEN 0075 000667/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0033 000900/2000
CARLA BIGOLIN AMARAL 0067 000499/2002
CARLA FABIANA EVERS 0071 000589/2002

0045 000979/2001
CARLOS AUGUSTO COGO 0016 001191/1997
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0057 001628/2001

0053 001415/2001
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0023 000587/1999

0062 000230/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 0084 000952/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0050 001351/2001
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0044 000695/2001
CIRO BRUNING 0021 000711/1998
CLAUDIA APARECIDA BATISTA 0014 000488/1997
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0083 000917/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0059 000073/2002

0040 000327/2001
CLEBER MARCONDES 0024 000842/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0022 001321/1998

0027 001389/1999
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0069 000561/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0019 000519/1998
CRISTINA KAKAWA 0089 001078/2002
DANIEL HACHEM 0023 000587/1999

0080 000856/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0024 000842/1999
DARIO PRADA 0039 000187/2001
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0028 001465/1999
DAVIS BRUEL 0090 001098/2002
DENILSON JANDERSON TROMBE 0021 000711/1998
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0023 000587/1999
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0043 000429/2001
DJAMAR FRIDLUND 0046 001050/2001
DOUGLAS DOS SANTOS 0072 000601/2002
DULIO SOARES 0015 001121/1997
EDUARDO FABR¡CIO TEICOFSK 0029 001497/1999
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0056 001597/2001
ELIAS ED MISKALO 0003 000019/1993
ENIO MEDEIROS FILHO 0067 000499/2002
ERASMO PAULO FERRETTI 0012 000113/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0022 001321/1998

0027 001389/1999
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0005 000342/1995
EROS J.A.TABORDA RIBAS 0001 034194/1974
ESTEFANO ULANDOWSKI 0003 000019/1993
ESTHER NANCY XAVIER ANTUN 0060 000075/2002
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0038 000031/2001

0048 001291/2001

0058 000058/2002
0047 001189/2001

FABIANO LOPES 0052 001385/2001
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0074 000627/2002
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NE 0005 000342/1995
FERNANDA NAVARRO 0070 000565/2002
FERNANDO JOSE BONATO 0032 000869/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0019 000519/1998
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0029 001497/1999

0021 000711/1998
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0057 001628/2001

0053 001415/2001
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0015 001121/1997
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0097 001356/2002
GENI WERKA 0012 000113/1997
GEORGE BUENO GOMM 0006 000627/1995
GILBERTO LUIZ BONAT 0075 000667/2002
GIOVANI COSTANTINO 0018 000291/1998
GUILHERME SALES GON•ALVES 0003 000019/1993
IDALINA VALERIO PEREIRA 0095 001335/2002
IDELANIR ERNESTI 0024 000842/1999
ILIANE MARIA COURA VICENT 0003 000019/1993
INESCIY KASSUMI HAYASHI I 0074 000627/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0074 000627/2002
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0079 000797/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0021 000711/1998
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0064 000253/2002
JAQUELINE LOBO DE ROSA FE 0081 000871/2002
JEAN CARLO ALMEIDA 0077 000738/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0010 000963/1996
JEFERSON WEBER 0078 000741/2002

0082 000913/2002
0025 001051/1999

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0088 001052/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0053 001415/2001
JOAO CARLOS ARAUJO 0060 000075/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 0043 000429/2001
JOAO CASILLO 0083 000917/2002
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0007 000903/1995
JOAO ZAIONS JUNIOR 0005 000342/1995
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0029 001497/1999
JOSE CARLOS BUSATO 0006 000627/1995
JOSE CARLOS DE MORAES 0054 001497/2001
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0009 000211/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0031 000551/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0076 000685/2002

0087 001017/2002
0086 001016/2002

JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0008 001255/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0011 001445/1996
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0084 000952/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0070 000565/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 000019/1993
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0004 000456/1994
JULIO CESAR CAPRONI 0003 000019/1993
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0042 000378/2001
Karim Mahmud da Maia Abou 0026 001077/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0024 000842/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0092 001271/2002

0093 001275/2002
LISANE CRISTINA CONTE 0081 000871/2002
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0044 000695/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0024 000842/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 0031 000551/2000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0019 000519/1998
LUIS CARLOS GOES 0012 000113/1997
LUIS FERNANDO DIETRICH 0041 000339/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0074 000627/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0095 001335/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0003 000019/1993
Luiz Antonio Silva 0035 001079/2000
LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA 0033 000900/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0084 000952/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0096 001354/2002

0089 001078/2002
0069 000561/2002

LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0018 000291/1998
LUIZ GONZAGA STREHL 0055 001527/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0013 000402/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0038 000031/2001

0048 001291/2001
0058 000058/2002

LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0058 000058/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0003 000019/1993
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0060 000075/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0017 001329/1997
MARCIA S. BADARO 0031 000551/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0098 001357/2002
MARCO A. CORREA DE SA (PR 0005 000342/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0071 000589/2002

0045 000979/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0061 000121/2002
MARCOS MATTIOLI 0058 000058/2002
MARCY HELENA VIDOLIN 0065 000323/2002
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0029 001497/1999
MARIA ANGELA JUNQUEIRA DO 0068 000508/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 0042 000378/2001
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0015 001121/1997
MARIA HELENA LAZOF 0007 000903/1995
MARILZA MATIOSKI 0063 000248/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0070 000565/2002
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANN 0074 000627/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0059 000073/2002

0040 000327/2001
MOISES GIACOMELLI 0034 001053/2000
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0057 001628/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0022 001321/1998

0027 001389/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 0036 001150/2000
NEWTON JOSE DE SISTI 0034 001053/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0098 001357/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0100 001362/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0049 001298/2001

0023 000587/1999
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0068 000508/2002
OSMAR ALVES GUELFI 0099 001361/2002
OSMAR DE A. FERREIRA 0039 000187/2001
OSMAR MEDEIROS 0002 000725/1985
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0081 000871/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0075 000667/2002
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0072 000601/2002
PAULA CARDOSO 0091 001264/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0012 000113/1997
PAULO SERGIO PIASECKI 0003 000019/1993
PAULO VINICIUS DE LIMA 0036 001150/2000
PEDRO NEVES MARX 0083 000917/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0072 000601/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0048 001291/2001
REGINA DE BARBARA DA SIL 0030 000485/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0100 001362/2002
RENAN MACIEL BRASIL 0007 000903/1995
RENE MARIO PACHE 0073 000626/2002
RICARDO ALCANTARA 0012 000113/1997
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0007 000903/1995
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0010 000963/1996
RICARDO JOSE LOPES 0004 000456/1994
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0045 000979/2001
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0044 000695/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0085 000980/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0029 001497/1999
ROQUE PORFIRIO 0034 001053/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0019 000519/1998

0019 000519/1998
SADI BONATTO 0032 000869/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 0010 000963/1996
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0066 000461/2002
SANTIAGO LOSSO 0044 000695/2001
SAULO BONAT DE MELLO 0024 000842/1999
SEBASTIAO NEVES 0020 000629/1998
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0090 001098/2002
SERGIO SANCHES PERES 0023 000587/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0029 001497/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0024 000842/1999
SILVANA MARTA G. DA SILVA 0007 000903/1995
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0037 000009/2001
TEOFILO L. SANTOS NETO 0057 001628/2001

0053 001415/2001
ULISSES FALCÇO VIEIRA NET 0015 001121/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0011 001445/1996
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0023 000587/1999
WALDIR SIQUEIRA 0060 000075/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0035 001079/2000
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0006 000627/1995

1.-34194/1974-RENIR ANTONIO ESMANIOTTO x - · her-
deira nomeada inventariante para que compare�a em cart•rio
para firmar o respectivo termo em cinco dias, sob pena de
remo�Æo do encargo. -Adv. EROS J.A.TABORDA RIBAS-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-725/1985-OSMAR MEDEI-
ROS E TOMA SOC. CIVIL x PAULA LUZIA SCHIMIDLIN
FERREIRA- Considerando que a competncia para expedir car-
ta de arremata�Æo ou adjudica�Æo ˆ do ju˜zo deprecado,
assim como para decidir sobre v˜cios da aliena�Æo, determi-
no o desentranhamento da carta precat•ri de fls. 615/731, en-
tregado-a ao credor para os devidos fins, como requerido s
fls. 732. -Adv. OSMAR MEDEIROS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/1993-PAULO POLEDNA
E OUTROS x ORGILIO DAS GRA�AS LOPES E OUTROS-
Defiro o requerimento de suspensÆo do processo por mais
noventa dias. -Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI, PAULO
SERGIO PIASECKI, ELIAS ED MISKALO, MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO, ILIANE MARIA COURA VICENTE
MACHADO, ALVYR MIGUEL BITENCOURT, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JULIO CESAR CAPRONI e GUILHERME SALES
GON�ALVES-

4.-DECLARATORIA-456/1994-BANCO ALFA DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x IN. E COM. DE
GALVANIZA�AO TR.LTDA e outros - · escrivania para que
procedaas anota�äes de estilona autua�Æo, registro e
distribui�Æo, nos termos da peti�Æo e documento de fls. 85/
86. Em seguida,ao interessado para que impulsione o processo,
em cinco dias. Transcorrido o prazo in albis, remetam-se a ar-
quivo. — · parte interessada para que efetue o dep•sito das cus-
tas relativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84 (hum
real e oitenta e quatro centavos). -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e RICARDO
JOSE LOPES-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-342/1995-SOLANGE
APARECIDA DE PAULA RIBAS x CARPINTARIA AGIL S/
C LTDA- Ao requerente para que d prosseguimento ao proces-
so no prazo de cinco dias. -Adv. ERNANI DE SOUZA CUBAS
JUNIOR, JOAO ZAIONS JUNIOR, MARCO A. CORREA DE
SA (PROMOTOR) e FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO-

6.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-627/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO VALEN�A x MARIA DE LOURDES C. S. GO-
MES e outros- Considerando o lapso de tempo decorrido desde
a avalia�Æo de fls .  167,  nÆo ˆ poss˜vel  a simples
atualiza�Æo monet´ria do valor do im•vel, nos termos do item
5.8.8 do C•digo de Normas. Dessa forma, remetam-se os autos
ao Avaliador judicial para que proceda nova avalia�Æo, dan-
do-lhe cincia dos termos da peti�Æo de fl.s 282/283. -Adv.
JOSE CARLOS BUSATO, GEORGE BUENO GOMM e ZE-
LIA GIANELLO OLIVEIRA-

7.-903/1995-BRASIL EXPORT IND. DE ALIMENTOS LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A- Concedo aos credores o prazo de
cinco dias para que dem atendimento aos requisitos da peti�Æo
inicial, nos termos do artigo 282, porquanto, trata-se de um
novo processo, no caso, de execu�Æo de t˜tulo judicial, aten-
dendo, ainda, ao contido nos artigos 604 e 614, II, todos do

CPC. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PE-
REIRA, SILVANA MARTA G. DA SILVA, ANTONIO GLE-
NIO M. DE ALBUQUERQUE, RENAN MACIEL BRASIL e
MARIA HELENA LAZOF-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1255/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALE COMERCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-211/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PETRYBRASIL ATELIER CALCADOS
LTDA e outros- Intime-se o credor para que proceda a retirada
e encaminhamento do of˜cio expedido anteriormente, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

10.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-963/1996-EDIFICAL
IMOVEIS S/C LTDA e outros x ROSA ELIANA GONZALES
VERDEJO -Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Adv.
SAMIRA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1445/1996-MAURI-
CIO DARU DA SILVA e outros x DIAVAN & FRUET LTDA -
Considerando que atˆ a presente data a empresa devedora Di-
avan & Fruet LTda. nÆo compareceu em cart•rio par afirmar o
termo de nomea�Æo de bem  penhora, como determinado
no item “1” do despacho de fls. 290, determino o desentranha-
mento do mandado de fls. 286 para que a penhora seja efetiva-
da sobre o im•vel objeto da matr˜cula n 13.882 do RI da 5
Circunscri�Æo e para que seja renovada a tentativa de cita�Æo
do devedor Francisco Josˆ Fruet Filho, junto aos endere�os
indicados s fls. 292. — Aguarda-se a retirada dos of˜cios
expedidos. — Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo 09/99),
ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a,
para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS e ANTONIO VILMAR GOULART-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-113/1997-TRANS-
BANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A e outros x RAU-
LINO CRUZETTA e outros -Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 105,33, no prazo de cinco dias.
-Adv. ADRIANA BASSO, ERASMO PAULO FERRETTI,
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, LUIS CAR-
LOS GOES, GENI WERKA e RICARDO ALCANTARA-

13.-INVENTARIO NEGATIVO-402/1997-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x HERIVELTO
CARVALHO - · parte interessada para que efetue o dep•sito
das custas relativas ao Distribuidor, em importam em R$ 1,84
(hum real e oitenta e quatro centavos). — Aguarda-se a retira-
da do of˜cio expedido. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

14.-MEDIDA CAUTELAR-488/1997-IMPORTADORA DE
FRUTAS LA VIOLETERA LTDA x AGÒNCIA MARÖTIMA
DICKINSON (PARANA) S.A. -Ao credor para que efetue o
preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no va-
lor de R$ 157,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor
para o pagamento do dˆbito conforme peti�Æo de fls. 231/
232 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Preliminarmente,
fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas de Ofici-
al de Justi�a. — Ao credor para que efetue o recolhimento das
custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84
(hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. CLAUDIA APA-
RECIDA BATISTA-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1121/1997-NEY
BARBOSA LIMA x LEONEL OSORIO TEIXEIRA e outros -
Antes de designar novas datas para praceamento do bem pe-
nhorado, cumpre ao credor apresentar: a) c•pia atualizada da
matr˜cula do im•vel penhorado; b) as certidäes negativas da
FAzenda P–blica do Mun˜cipio; e c) certidÆo do deposit´rio
p–blico, conforme exigncia contida no item 5.8.8.2 do C•digo
de Normas. Considerando que o laudo de avalia�Æo data de
mais de trs anos, determino a expedi�Æo de novo madado de
avalia�Æo, nos termos do item 5.8.8 do C•digo de Normas.
Sobre o c´lculo apresentado pelo credor s fls. 152/155, d-se
cincia aos devedores. -Adv. DULIO SOARES, MARIA EMA
PACHECO DOS SANTOS, ULISSES FALCÇO VIEIRA NET-
TO e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1191/1997-MARIA
BENVINDA DE LARA x GOMES CAMARGO ENGENHA-
RIA E CONSTRU�ÇO LTDA -Ao credor para que efetue o
preparo das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no va-
lor de R$ 609,00, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor nos
termos dos artigos 652 e seguintes. Expe�a-se mandado, des-
de que comprovado o recolhimento das custas de Oficial de
Justi�a. Observe-se o item 5.8.1 do C•digo de Normas. — Ao
credor para que efetue o recolhimento das custas relativas ao
Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta
e quatro centavos). -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

17.-BUSCA E APREENSAO-1329/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AGUINALDO DE OLIVEIRA DATSCH -Cincia
ao interessado, em face do expediente de fls. 98. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMEMTO-

18.-REGRESSIVA-291/1998-REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A x VIVIAN MARIA REKSUA E OUTRO -Aguarda-
se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. GIOVANI COSTAN-
TINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-519/1998-COMPANHIA
REAL DE ARREDAMENTO MERCANTIL x MECANICA
SUPER ROJAO LTDA E OUTRA- Considerando a complexi-
dade e extensÆo dos quesitos formulados, a ausncia de funda
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mento na impugna�Æo de fls. 434 e, ainda, por estar o valor
dentro dos padräes praticados, fixo o valor da verba honor´ria
em R$ 1.500,00, que deverÆo ser pagos pela rˆ em trs parce-
las, iguais e consecutivas. Intime-se a rˆ para que efetue o
dep•sito da primeira parcela no valor de R$ 500,00, dentro do
prazo de cicno dias, e as demais a cada trinta dias. Efetuado o
dep•sito, intime-se o Dr. Perito para que d in˜cio aos trabalhos
com a entrega do respectivo laudo no prazo j´ fixado (fls. 395),
ficando desde logo autorizado o levantamento da primeira par-
cela. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, LU-
CIANE MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO CASSETA-
RI-

20.-USUCAPIAO-629/1998-MARCOS JOSE PINHO x ESPO-
LIO DE TEREZA MARIA SANTOS-Ao autor para que d regu-
lar prosseguimento ao processo, promovendo as diligncias
necess´rias conforme contido no despacho de fls. 64, no prazo
de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO NEVES-

21.-REGRESSIVA-711/1998-AMERICA LATINA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x JOAO CARLOS KRUCZKOVSKI -
Cincia s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se o rˆu, no prazo de cinco
dias. -Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

22.-BUSCA E APREENSAO-1321/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NAUM BERG -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/1999-JOSE
ANTONIO MELENDRES e outros x BANCO BRADESCO S/
A e outros -Presentes os pressupostos de admissibilidade e ob-
servadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tri-
bunal de Al�ada do Estado para aprecia�Æo do recurso. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
SERGIO SANCHES PERES, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR e DANIEL HACHEM-

24.-DECLARATORIA-842/1999-AURELIO ROTOLO DE
MORAES x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 60,59, no
prazo de cinco dias. -Adv. SAULO BONAT DE MELLO, CLE-
BER MARCONDES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e IDE-
LANIR ERNESTI-

25.—1051/1999-EDIFICIO ATLANTA x VIVARDHANA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Desentranhe-se o man-
dado de fls. 202/204, para que seja renovada a tentativa de
intima�Æo da devedora, da penhora efetivada. Com rela�Æo
a intima�Æo com hora certa, compete ao Sr. Oficial de Justi�a
verificar se ˆ o caso de se aplicar o disposto nos artigos 227 e
228 do CPC. No mais, cumpre ao credor atender ao contido no
expediente de fls. 208/209, dentro do prazo de dez dias, com-
provando o registro da penhora. -Adv. JEFERSON WEBER-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1077/1999-AUTO
VIDROS PETRICH LTDA e outros x VIDRAMA - COMER-
CIO DE VIDROS LTDA -Ao credor para que efetue o preparo
das custas relativas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$
178,50, no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor os termos
dos artigos 652 e seguintes. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a.
— Ao credor para que efetue o recolhimento das custas relati-
vas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e
oitenta e quatro centavos). -Adv. Karim Mahmud da Maia Abou
Fares-

27.-BUSCA E APREENSAO-1389/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SOLENE FERREIRA GELSLEICHTER -Aguar-
da-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

28.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1465/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SALDANHA PRINCE x MARCELO STAN-
CATI e outros -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expe-
dida. -Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1497/1999-ERNESTO
YASUO TAKAHASHI x MARIA ELIR DA SILVA ERTHAL -
Presentes os pressupostos de admissibilidade e observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Al�ada do Estado para aprecia�Æo do recurso. -Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUAR-
DO FABR˜CIO TEICOFSKI, JOSE ADAIR DOS SANTOS,
MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-485/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO CESAR ANDREO-
LLO - Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. Concedo ao
credor o prazo de cinco dias para que d atendimento aos requi-
sitos da peti�Æo inicial, nos termos da execu�Æo de t˜tulo
judicial, atendendo, ainda, o contido nos artigos 604 e 614, II,
todos do CPC, e para que efetue o dep•sito das custas de exe-
cucÆo de senten�a. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. REGINA
DE BARBARA DA SILVA-

31.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-551/2000-ANTO-
NIO SEQUEIRA GOMES x ANTONIO MIGUEL D’ORAZIO
e outros- Comprovado o recolhimento das custas devidas ao
oficial de justi�a, expe�a-se mandado deintima�Æo do ad-
quirente Faissal Assad Raad, como requerido s fls. 140/141.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-869/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A e outros x OLIVEIRA
E LIMA LTDA e outros- Defiro o requerimento de fls. 128.
Desentranhe-se os doucmentos que instru˜ram a inicial, que
deverÆo ser substitu˜dos por fotoc•pi autntica. Sobre o inte-
resse na execu�Æo das verbas de sucumbncia, manifeste-se a
parte rˆ no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDO JOSE
BONATO, SADI BONATTO e ALEXANDRE OLIVEIRA
SOARES DA SILVA-

33.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-900/2000-ANTO-
NIO HIRT e outros x ARISTEU VARGAS DE AQUINO -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 159/161. -
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e LUIZ CARLOS
MIGLIAVACCA-

34.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1053/2000-MER-
CADO-PLANEJAMENTO E ADM. DE PLANOS URBANOS
LTDA e outros x TRANSAMERICA SERVICOS E COMER-
CIO LTDA- Intime-se pessoalmente o devedor para pagamento
das custas processuais remanescentes, no prazo de cinco dias.
Ap•s, cumpra-se os itens 2 e 3 do despacho de fls. 209. -Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI, MOISES GIACOMELLI e RO-
QUE PORFIRIO-

35.-INDENIZA�AO - ORD.-1079/2000-ADRIANA PAULINO
SILVA x DALLA RENOVADORA DE PNEUS LTDA - Consi-
derando que a proposta formulada pelo perito, Dr. Roberto
Werzbitzki, ˆ superior quela anteriormente feita que ocasio-
nou a substitui�Æo do peito, torna-se invi´vl a permanncia
do Dr. Roberto Werzbitzki como perito nestes autos. Para o
regular prosseguimento do processo, oficie-se  TECPAR -
Instituto Tˆcnol•gico do Paran´, para que indique um profis-
sional habilitado para a realiza�Æo do exame pericial, dentro
do prazo de dez dias. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expe-
dido. -Adv. Luiz Antonio Silva e WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1150/2000-JULIO CESAR
DE OLIVEIRA BEBIDAS - ME x A.C. BOGADO SICURO -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-9/2001-ESPOLIO
DE PEDRO HAMM x MARIA HELENA DA SILVA- Mante-
nho a decisÆo de fls. 41. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE-

38.-EXECU�AO HIPOTECARIA-31/2001-BANCO ITA S/A.
x RONALDO PAULO BAHR e outros- Sobre o prosseguimen-
to do feito manfeste-se o credor em cicno dias, promovendo a
entrega da carta precat•ria expedida anteriormente bem como o
pagamento das custas de oficial de justi�a. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv.
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER-

39.-ALVARA JUDICIAL-187/2001-JULIANE CORREA x - ·
autora para que d regular andamento ao processo no prazo de
cinco dias. -Adv. DARIO PRADA e OSMAR DE A. FERREI-
RA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A. x RUBENS
ALFREDO PISSATO- Ao autor para que proceda a retirada
dos of˜cios j´ expedidos, bem como para que antecipe as des-
pesas para cita�Æo do rˆu. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

41.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-339/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PLINIO FRANKLIN NETTO e ou-
tros- Manifeste-se o credor sobre o oferecimento de bem 
penhora constante da peti�Æo de fls. 61/65, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

42.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-378/2001-BM PA-
DRONIZACOES LTDA x TRANSPORTES DANCINI & SAN-
TOS LTDA- Em que pese o equ˜voco do requerimento de ar-
resto com fundamento no artigo 813 e seguintes do CPC, uma
vez que j´ se encontra em trmite o processo de execu�Æo,
inclusive com a cita�Æo efetuada, recebo-o como pedido de
penhora. Entretanto, indefiro o requerimento, em observncia
aos princ˜pios da menor onerosidade ao requerimento, em
observncia aos princ˜pios da menor onerosidade ao devedor,
da busca da efetividade do processo, e de que nÆo se efetuar´
a penhora quando evidente que o produto da execu�Æo dos
bens ser´ totalmente absorvido pelo pagamento das custas pro-
cessuais, na medida em que os bens indicados (mesas, cadeiras
e divis•rias) possuem ˜nfimo valor e, por certo, de dif˜cil
comercializa�Æo, circunstncias que somente acarretariam
maiores nus ao processo, sem resolver a obriga�Æo. Com
rela�Æo ao requerimento de penhora sobre o faturamento da
empresa devedora, esta somente tem sido admitida ap•s esgota-
dos todos os meios poss˜veis para localiza�Æo de bens do
devedor, o que inocorreu nos autos. Por isso, cumpre  credo-
ra requerer e promover as diligncias necess´rias no intuito de
se encontrar bens pass˜veis de penhora, para posterior an´lise
do pedido de penhora sobre o faturamento da devedora, que,
inclusive, demandar´ a nomea�Æo de uma administrador. -
Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES e JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA-

43.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-429/2001-ROSAN-
GELA CANISSO x EMERSON RUSCHEL VENDRAMEL e
outros- · credora paraque promova a intima�Æo do devedor
Emerson Ruschel Vedramel, da penhora e para opor embargos.
-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-695/2001-FERNAN-
DO RODRIGUES DE BAIRROS x RAFAEL VINICIUS LOS-
SO- As partes estÆo devidamente representadas e concorrem
as condi�äes da a�Æo e os pressupostos processuais. O rˆu

alegou, em preliminar, irregularidade da representa�Æo procs-
sual do autor, uma vez que na procura�Æo de fls. 10 nÆo
consta a outorga de poderes ad judicia. A preliminar nÆo ˆ de
ser acolhida. Embora o instrumento de mandato seja basante
sucinto, depreende-se do seu teor que ˆ h´bil para o fim a que
se destina. NÆo foram arg•idas outras preliminares. Declaro,
pois, saneado o processo. Sendo necess´ria dila�Æo probat•ria,
defiro as provas consistentes no depoimento pessoal das par-
tes, oitiva de testemunhas, desde que o rol seja apresentado em
cart•rio atˆ 30 dias antes da audincia e documental. Indefiro a
produ�Æo e prova pericial, uma vez que a vistoria ou
inspe�Æo seria invi´vel para o fim de verifica�Æo da
situa�Æo f˜sica do im•vel em tempo pretˆrito. Como pontos
controvertidos, fixo os seguintes: a) ocorrncia ou nÆo de recu-
sa injusta para o recebimento das chaves e alugueres consigna-
dos extrajudicialmente pelo autor; b) o estado de conserva�Æo
do im•vel quando da desocupa�Æo pelo autor. Considerando
que os documentos de fls. 12/28 foram juntados pelo autor,
alegando serem c•pias que instruem a�Æo de execu�Æo mo-
vida pelo rˆu, foi determinado a fls. 63 (item 2) que o rˆu
juntasse a vistoria original ou fotoc•pia, esclarecendo quanto a
alegada adultera�Æo do documento de fls. 17. Observo, con-
tudo, que a ordem nÆo foi cumprida, limitado-se o rˆu a indi-
car as c•pias j´ juntadas pelo autor, requerendo a intima�Æo
deste para juntar o original daquela vistoria. Porˆm, a ordem
judicial foi clara em determinar ao rˆu que juntasse os origi-
nais das vistorias, notadamente porque assessorado por Admi-
nistradora de Im•veis que, por certo, mantˆm os registros com-
pletos dos im•veis que administra. Assim sendo, assinalo o pra-
zo de dez dias para cumprimento da ordem, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os teores dos documentos juntados
pelo autor. Para audincia de instru�Æo e julgamento, designo
o dia 08 de maio de 2003, s 14 hrs e 00 min. Depositadas as
custas para as diligncias, intimem-se as partes, bem assim as
testemunhas tempestivamente arroladas. -Adv. LORNA LORE-
DANA LASCOWSKI, SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-979/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ODAIR
PEREIRA DA SILVA- Indefiro o requerimento de cita�Æo por
edital, porquanto h´ nos autos indica�Æo de endere�o resi-
dencial do rˆu (fls. 41) em que ainda nÆo foi tentada a cita�Æo
pessoal. Assim, detemrino a extra�Æo de carta precat•ria ao
ju˜zo da Comarca de Sarandi/PR para cita�Æo pessoal do
rˆu. — Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -
adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

46.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1050/2001-DJAL-
MAR FRIDLUND x PALUARTE - COMERCIO DE ESQUA-
DRIAS LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. DJA-
MAR FRIDLUND-

47.-EXECU�AO HIPOTECARIA-1189/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x LAUDENIR JOSE GUERREI-
RO DOS SANTOS e outros- Aguarda-se a retirada da carta de
adjudica�Æo expedida. -Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREI-
RA DOS SANTO-

48.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1291/2001-PALFIBRA
INDUSTRIA E COMERCIO FIBRAS MADEIRA LTDA x
BANCO ITAU S.A. - As partes estÆo devidamente represen-
tandas, concorrem os pressupostos processuais e condi�äes da
a�Æo. NÆo foram arg•idas preliminares. Declaro, pois, sa-
neado o processo. Sendo necess´ria a dila�Æo probat•ria,
defiro as provas consistentes no depoimento pessoal das par-
tes, oitiva de testemunhas, desde que o rol seja apresentado
atˆ 30 dias antes da audincia e prova documental. Indefiro a
expedi�Æo de of˜cio para a Receita Federal, uma vez que a
regularidade fiscal da autora nÆo ˆ objeto de discussÆo nes-
tes autos. Oficie-se, porˆm, ao SERASA para que informe com
base em que ocorrncia indicada pelo Banco rˆu se deu a
anota�äes do nome e CNPJ da empresa autora em seus regis-
tros. Considerando que a autora requereu prova pericial cont´bil
para apurar o valor devido, subentendendo-se o de lucros ces-
santes, defiro tambˆm a realiza�Æo dessa modalidade de pro-
va. Nomeio perito deste ju˜zo o Dr. Paulo Cˆsar Villa�a Lins,
independentemente de termo. Intimem-se as partes para que
indiquem assistentes tˆcnicos e formulem quesitos, m cinco
dias. Indicados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para que apre-
sente proposta de honor´rios, em cinco dias, dizendo sobre ela
as partes em igual prazo. Depois, intime-se a autora para efeu-
tar o dep•sito dos honor´rios periciais, no prazo de cinco dias.
Efetuado o dep•sito, intime-se o Perito, dando-lhe cincia de
que ter´ prazo de trinta dias para a entrega do laudo pericial.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que sobre ele
se manifestem, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se
pela autora. Oportunamente ser´ desiganda data para a audin-
cia de instru�Æo e julgamento. Como pontos controvertidos,
fixo os seguintes: a) qual a ocorrncia que ensejou a anota�Æo
do nome e CNPJ da autora no SERASA; b) se havia justa causa
para essa anota�Æo; c) se o rˆu agiu em rela�Æo  autora de
forma habitual, isto ˆ, igual ao tratamento dispensado a outros
clientes; d) se precedentemente houve tolerncia, pelo Banco
rˆu, de eventuais atrasos da autora, de modo a desautorizar a
inscri�Æo em •rgÆos restritivos sem a prˆvia comunica�Æo.
— Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA
DOS SANTO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1298/2001-SIMONE
IENZURA x BANCO ITAU S/A. - CREDITO IMOBILIARIO-
Ao autor para que providencie a retirada dos of˜cios j´ expe-
didos, bem como para que promova o pagamento das custas
relativas a cita�Æo do rˆu no prazo de cinco dias, sob pena de
revoga�Æo da liminar. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

50.-DEPOSITO-1351/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ROGERIO BATISTA DA SILVA -Ao preparo das custas

processuais finais, que importam em R$ 16,80, no prazo de
cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

51.-REVISAO DE CONTRATO-1365/2001-OLIVEIRA E
LIMA LTDA x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A. e outros-Ao autor para que dentro do prazo de cinco
dias d regular prosseguimento ao processo, antecipando as cus-
tas necess´rias para a extra�Æo do mandado de restitui�Æo
e da carta precat•ria. -Adv. ALEXANDRE OLIVEIRA SOA-
RES DA SILVA-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1385/2001-EDSON
LUIS MACIEL DA FONSECA e outros x SONIA MARIA
MALUF DA SILVA e outros- Aos autores para que antecipem
as despesas para o cumprimento do despacho inicial, no prazo
de cinco dias. -Adv. FABIANO LOPES-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-1415/2001-COMERCIAL
AFG LTDA - ME x S.R. SEIXAS SIQUEIRA LTDA. - ME -Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
25,39, no prazo de cinco dias. -Adv. TEOFILO L. SANTOS
NETO, JOAO BATISTA DOS ANJOS, CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR-

54.-ALVARA JUDICIAL-1497/2001-SANDRA MARA DE
CRISTO x -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
JOSE CARLOS DE MORAES-

55.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1527/2001-SEBASTI-
AO MICKUS x ESPOLIO DE EDUARDO MICKUS- Citem-
se os herdeiros indicados s fls. 31. O pedido de alva´ ser´
apreciado ap•s a manifesta�Æo de todos os interessados. —
Ao autor para que apresente c•pias das primeiras declara�äes
e sua retifica�Æo em igual numero das pessoas a serem cita-
das. -Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-

56.-DEPOSITO-1597/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x CARLOS HENRIQUE PADILHA MOURA -Presentes os
pressupostos de admissibilidade e observadas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Esta-
do para aprecia�Æo do recurso. -Adv. ELAINE DA SILVEI-
RA ASSIS MATOS-

57.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1628/2001-
COMERCIAL AFG LTDA. - ME. x S. R. SEIXAS SIQUEIRA
LTDA. M.E. -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias. -Adv. TEOFILO
L. SANTOS NETO, MOZART PIZZATO ANDREOLI, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

58.-ORD. DE EXECUCAO DE CONTRATO-58/2002-JOSE
ALCIR GRUBBER e outros x BANCO ITAU S/A- As partes
estÆo devidamente representadas e concorrem as condi�äes
da a�Æo e os pressupostos processuais. Em contesta�Æo (fls.
122/133), o Banco rˆu requer, preliminarmente, a extin�Æo
do processo sem julgamento do mˆrito, sob o argumento de
que os autores, ao pretenderem a substitui�Æo da Tabela Pri-
ce, atribuindo-lhe a capitaliza�Æo de juros, deixaram de indi-
car qual o sistema que deveria ser aplicado. NÆo obstante, os
autores insurgem-se contra a capitaliza�Æo de juros decorren-
te da aplica�Æo da Tabela Price e querem o afastamento desse
sistema e a aplica�Æo de juros simples. Resta evidente, en-
tÆo, que a verifica�Æo de capitaliza�Æo ou nÆo de juros
em decorrncia da utiliza�Æo da Tabela Price para c´lculo da
primeira presta�Æo do financiamento, depende da realiza�Æo
de prova pericial tˆcnica; portanto, matˆria afeta ao mˆrito
da demanda. Irrelevante a nÆo indica�Æo do sistema qie de-
ver´ ser aplicado em lugar da Tabela Price, pois in•cua a
indica�Æo deste ou daquele sistema se nÆo houver a
verifica� o pretendida e o afastamento de eventual
capitaliza�Æo de juros, em um ou noutro sistema. A prelimi-
nar, portanto, ser´ objeto da an´lise e julgamento na senten�a.
A discussÆo travada nos autos adstringe-se a a ocorrncia ou
nÆo de capitaliza�Æo de juros diante da utiliza�Æo da Tabe-
la Price. Assim, defiro unicamente a prova pericial cont´bil,
nomeando para o encargo de Perito, atento ao que foi requeri-
do s fls. 158, o Dr. ERNESTO CARLBERG NETO. Para
nortear a per˜cia, o Ju˜zo apresenta os seguintes a) o c´lculo
da primeira presta�Æo do financiamento, utilizando-se a Ta-
bela Price, faz previsÆo dos juros devidos ao longo do financi-
amento? b) se positiva a resposta, a f•rmula utilizada implica
em juros compostos? c) sobre o valor da presta�Æo calculada
pela Tabela Price, ocorre a incidncia de outros juros? Se posi-
tiva, a que t˜tulo e qual o percentual. Intimem-se as partes par
aindica� o de assistentes tˆcnicos e formula�Æo de quesi-
tos, em cinco dias, nos termos do artigo 421 do CPC, ficando
elas cientes, tambˆm, dos termos do artigo 433 e seu par´grafo
–nico, ambos do CPC. Indicados os quesitos, intime-se o Sr.
Perito para que apresente proposta de honor´rios, em cinco
dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo. De acordo
com as partes, intimem-se para que efetuem (“pro rata”), em
cinco dias, o respectivo dep•sito. Efetuado o dep•sito, intime-
se o perito, dando-lhe cincia de que ter´ prazo de trinta dias
para a entrega do laudo pericial. Apresentado o laudo, intimem-
pse as partes para que sobre ele se manifestem, no prazo suces-
sivo de cinco dias, iniciando-se pelos autores. -Adv. LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI, MARCOS MATTIOLI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGÇO FERREI-
RA DOS SANTO-

59.-MONITORIA-73/2002-ALCOA ALUMINIO S/A x IL PI-
ATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
-· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-75/2002-PROMPTEL
COMUNICACOES S.A. x TELBA TELECOMUNICACOES
LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -Adv. ESTHER NANCY XAVIER
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ANTUNES, MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA, WALDIR
SIQUEIRA e JOAO CARLOS ARAUJO-

61.-MONITORIA-121/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x OPC TUR OPERADORA PARANAENSE DE
CONGRESSOS LTDA -Aguarda-se a retirada do Edital expe-
dido. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

62.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-230/2002-DIR-
CEIA QUEIROZ DOMINGUES - FI x BANCO BRADESCO
S.A.- Ao rˆu para que antecipe as custas para cita�Æo, com
as advertncias dos õõ 1 e 2 do artigo 72, do CPC, no prazo de
cinco dias. -Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

63.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-248/2002-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x VILMA SU-
ELI BECKER LABBE -Cincia ao interessado face o retorno
negativo do AR de fls. 79. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

64.-DECLARATORIA-253/2002-HEIMAR IMPORTADORA
DE ELETRO ELETRONICOS x TRANSPORTADORA ITA-
PEMIRIM S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de de-
sinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

65.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-323/2002-CLOVIS
FERNANDES BENEDETTE e outros x IRENE TEREZINHA
FERNANDES -Sobre a execu�Æo do julgado manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes de es-
tilo. -Adv. MARCY HELENA VIDOLIN-

66.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-461/2002-AAS AS-
SESSORIA FINANCEIRA LTDA x FAMA PESCA LTDA e
outros -· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN
5.4.5).-Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI-

67.-CONDENATORIA COMINATORIA-499/2002-ALDO
MIGUEL BARA x KV LTDA -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. CAR-
LA BIGOLIN AMARAL e ENIO MEDEIROS FILHO-

68.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-508/2002-ZAIRA
BARK DIAS DA SILVA e outros x ORLANDO DIAS DA SIL-
VA- Considerando que a herdeira ROSEMERI COUTO E SIL-
VA est´ devidamente representada nos autos - procura�Æo de
fls. 08 e substabelecimento com reserva de poderes de fls. 32 -
manifeste-se sobre as primeiras declara�äes de fls. 43/78, no
prazo de dez dias, de acordo com os ditames do artigo 1.000,
do CPC. Para o mesmo fim, recolhidas as custas processuais
devidas ao Sr. Oficial de Justi�a pela inventariante ZAIRA
BARK DIAS DA SILVA, expe�a-se mandado de cita�Æo da
herdeira MARLENE DA SILVA CUNHA. Anote-se na
autua�Æo, registros e distribui�Æo o nome de ZAIRA BARK
DIAS DA SILVA, nomeada que foi inventariante s fls. 39. -
Adv. MARIA ANGELA JUNQUEIRA DOS SANTOS e OR-
MILO HENINGTON PORTILHO BENTES-

69.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-561/2002-CONJUNTO
HABITACIONAL SOLAR DA SERRA x SONIA TEREZINHA
MORETTI DOS SANTOS- Sobre a certidÆo de fls.68 e o pros-
seguimento do feito manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA-

70.-INVENTARIO NEGATIVO-565/2002-TRINDADE RIBEI-
RO DE MORAES e outros x SILVIO DE MORAES- Ao inven-
tariante para que promova a cita�Æo dos herdeiros do falecido
S˜lvio de Moraes, como requerido pelo Ministˆrio P–blico e
determinado s fls. 20, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI e FERNANDA NAVARRO-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-589/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ANTONIO CARLOS VOLCE -Sobre a execu�Æo do
julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido
o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as
anota�äes de estilo. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2002-ISAAC
AGHION x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando
propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de
proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse
na concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR, DOU-
GLAS DOS SANTOS e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

73.-DECLARATORIA-626/2002-ASSOCIACAO DOS SERVI-
DORES DO INAMPS - ASSINAMPS x NACIONAL COMPA-
NHIA DE SEGUROS -Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo
09/99), ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de

Justi�a, para posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. RENE
MARIO PACHE-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA e outros x EXTRATOS FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA -Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 21,40, no
prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE FIDALSKI, LUIS
FERNANDO N. LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNELHUK,
FABRICIO PASSOS AZEVEDO, MARIZE DE AZEVEDO
GIOVANNETTI BARBO e INESCIY KASSUMI HAYASHI
IOSHII-

75.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-667/2002-REGINA
SOARES PEREIRA e outros x CONRAD REICHEL e outros-
Primeiramente, cumpre-me salientar aos heredeiros que as
desaven�as de ordem pessoal havida entre eles nÆo serÆo
objeto de an´lise neste autos, uma vez que extrapolam os ter-
mos do invent´rio, devendo os interessados se limitarem as
questäes de direito. Com isso, de acordo com o preceito conti-
do no artigo 984, do CPC, remeto os interessados s vias
ordin´rias para a aprecia�Æo das questäes de alta indaga�Æo
e que dependem de dila�Æo probat•ria. Portanto, os pedidos
que dizem respeito a anula�Æo de cessÆo de direitos
heredit´rios, presta�Æo de contas e remo�Æo de inventari-
ante, deverÆo ser formulados em procedimento pr•prio. No
mais, diante da impugna�Æo oferecida em rela�Æo s
declara�äes preliminares apresentadas na peti�Æo inicial,
concedo  inventariante o prazo de dez dias para que retifique
as primeiras declara�äes, observando o disposto no artigo 993
do CPC. Ap•s, abra-se vista ao herdeiro Celso Luis Reichel,
para manifesta�Æo, no prazo de dez dias. -Adv. OSVALDO
CICERO WRONSKI, GILBERTO LUIZ BONAT e ARTHUR
KLASSEN-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-685/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ALEXSANDRO MULLER- · autora paraque d regular anda-
mento ao feito, juntando o instrumento de procura�Æo bem
como para para retirar a carta precat•ria para o cumprimento da
liminar, no prazo de cinco dias, impreterivelmente. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

77.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-738/2002-LOTEA-
DORA GUARAGI LTDA x MARCO AURELIO DE JESUS-
Sobre o prosseguimento do processo, manifeste-se o autor an-
tecipando as despesas para a cita�Æo do rˆu, no prazo de
cinco dias. -Adv. JEAN CARLO ALMEIDA-

78.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-741/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BELMONT x SANDER LUIZ BRAZ- Sobre a
certidÆo de fls. 70 e o prosseguimento do feito manifeste-se a
parte autor,a no prazo de cinco dias. -Adv. JEFERSON WE-
BER-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-797/2002-JOSE PEREIRA
DE SOUZA x BANCO BILBAOP VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A- Ao autor para que preste cau�Æo, nos termos
da decisÆo de fls. 10, no prazo improrrog´vel de cinco dias,
sob pena de revoga�Æo da liminar. -Adv. IVETE M. CARIBE
DA ROCHA-

80.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-856/2002-BOAVIS-
TA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERALDO JOSE
MATOS- Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-871/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO DO NORDESTE S.A.- Comu-
nique-se ao eminente Des. Relator que a parte cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC. Cuida-se de Medida Cautelar de
Susta�Æo de Protesto, promovida por INDSTRIAS TODES-
CHINI S/A em face de MOINHO DO NORDESTE S/A, em
face de 16 cheques, emitidos por esta em favor daquela. Pela r.
decirsÆo de fls. 33, foi concedida a liminar requerida, sustan-
do o protesto dos cheques, de vez que se entendeu presentes o
fumus boni iuris e o periculum in mora. Inconformada, a re-
querida interps recurso de agravo, alegando, em s˜ntese, ter
cumprido com sua obriga�Æo, procedendo a entrega integral
integral das mercadorias e, assim, o protesto dos cheques re-
presenta exerc˜cio regular de um direito, inexistindo qualquer
ato il˜cito capaz de justificar a susta�Æo. Mantenho, contu-
do, a decisÆo agravada (fls. 33), uma vez que tambˆm enten-
do estar presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, na
esteira da fundamenta�Æo posta na inicial acolhida na decisÆo
recorrida. Ademais, se na a�Æo principal, j´ proposta pela
parte agravada, esta nÆo logra xito na comprova�Æo de suas
alega�äes, a medida poder´ ser facilmente revers˜vel, de
modo que nÆo esite, para a parte agravante, o risco de dano
irrepar´vel, atˆ mesmo porque, como se depreende dos autos
(fls. 59/60), foi prestada cau�Æo apta a garantir a indeniza�Æo
da parte adversa, na hip•tese de improcedncia do pedido. Ain-
da, o protesto dos t˜tulos resultaria em dano de dif˜cil
repara�Æo, representada pelo protesto indevido dos t˜tulos
de crˆdito, da˜ a caracteriza�Æo do periculum in mora, pois
a nÆo concessÆo da liminar e o conseq•ente protesto dos
t˜tulos tornaria de duvidosa efic´cia a providncia jurisdicio-
nal final que desse pela susta�Æo da medida, quando j´ pro-
duzidos os seus nefastos efeitos. -Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR, JAQUELINE LOBO DE ROSA FERRAZ e LISANE
CRISTINA CONTE-

82.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-913/2002-CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XVI x JOSE RAIMUNDO DE
SOUZA MARQUES e outros- Indefiro o requerimento de fls.
81, uma vez que a providncia solicitada poder´ ser tomada
pelo pr•prio autor, sem a necessidade de interven�Æo judicial.
Sobre o regular prosseguimento do processo, manifeste-se no
prazo de cinco dias. -Adv. JEFERSON WEBER-

83.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-917/2002-JOSE
RICHA x GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A - Infor-
me-se, como solicitado a fl. 619, que a carta precat•ria expeid-

da para intima�Æo da rˆ-agravante foi cumprida e, ainda, que
ela cumpriu a decisÆo liminar mediante publica�Æo da res-
posta do autor na Revista n 1722 de 01/10/2002. Cumpra-se,
depois, o despacho de fls. 615, adiante transcrito. — Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta con-
creta importar´  na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. — -Adv. JOAO CASILLO, PEDRO NEVES
MARX e CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2002-CIDADELA S/A
x OSCAR PALUCH -Recebo os embargos para discussÆo, fi-
cando suspensa a execu�Æo. Intime-se o embargado para
impugna�Æo, querendo, no prazo legal, sob pena de prosse-
guimento. Cumpra-se o disposto no item 3.1.17.4 do C•digo de
Normas, remetento para tanto os autos  distribui�Æo. — Ao
embargante para que efetue o dep•sio das custas relativas ao Sr.
Distribuidor, que importam em R$ 20,00, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN
ROBERTA FRANCO e JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-980/2002-DOROTILDES
TAVARES DA CRUZ x CORA MARQUES DA SILVA e ou-
tros- Ao embargante para que antecipe as despesas para a devi-
da cita�Æo do rˆu no prazo de cinco dias. -Adv. ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1016/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x RONALDO ANTONIO G. LINHARES- Renovo o prazo de
dez dias, impreterivelmente, para a emenda  inciial, nos ter-
mos determinados no despacho inicial, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1017/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x VALDONIR GOULART DA ROSA- · requerente para que
antecipe as despesas de oficial de justi�a para o cumprimento
da liminar j´ deferida, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1052/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
PAULO DA CONCEICAO FILHO -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1078/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARLIN CANDIDO DA
SILVA -Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR de
fls. 38/39. -Adv. CRISTINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

90.-DECLARATORIA-1098/2002-ARODOVINA TERESA
FEDRIGO x TELEPAR BRASILTELECOM -Sobre a
contesta�Æo e documentos apresentados manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Adv. DAVIS BRUEL, SERGIO DE LIMA
CONTER FILHO-

91.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1264/2002-
ATHAYDE DE FIGUEIREDO JUNIOR x GEOVANE CHAR-
LLES ALCALA -Cincia ao interessado face o retorno negativo
do AR de fls. 32/33. -Adv. PAULA CARDOSO-

92.-MONITORIA-1271/2002-BANCO ITAU S/A. x CESAR
RODRIGO PIMENTEL SORIANI -· parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

93.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1275/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x INTER
SIGNS COMUNICACAO LTDA e outros -Ao credor para que
indique bens do devedor pass˜veis de penhora, no prazo de
cinco dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

94.-INTERDICAO-1315/2002-DORIVAL LAUDELINO DIAS
x LUCIANO DIAS- Concedo os benefos da Justi�a Gratuita.
Para o interrogat•rio do (a) interditando(a), de que trata o arti-
go 1181, do CPC, designo o dia 17/12/2002, s 16:30 horas.
Abra-se vista ao Ministˆrio P–blico para que se manifeste so-
bre o requerimento de nomea;´o provis•ria, ap•s, voltem-me
conclusos. Cite-se e intime-se, inclusive o Ministˆrio P–blico.
Expe�a-se mandado. -Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE
LIMA-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1335/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x SUELI GROCHEWICZ SILVA -Concedo liminarmente a
busca e apreensÆo do bem alienado fiduciariamente, uma vez
que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se
para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

96.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1354/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SANTA MARIA x ANTONIO FREITAS DE
MEDEIROS e outros -Para a tentativa de concilia�Æo e ofe-
recimento de defesa marco o dia 28/04/2003 s 16 hrs e 00
min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, inti-
mando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-
se mandado ou carta com AR/MP, desde que comprovado o
recolhimento das custas respectivas. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2002-ADEMIR SO-
BRAL DE JESUS x CAMARGO SOARES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- Concedo o prazo de dez dias para que o embar-
gante emende a peti�Æo inicial, atribuindo  causa o valor
correspondente ao proveito econmico pleiteado com a deman-
da, de acordo com a regra geral do artigo 258 do CPC, pois,
para traduzir a realidade do pedido, necess´rio que o valor da
causa corresponda  importnciaperseguida, no caso, o valor
do im•vel. NÆo sendo poss˜vel o embargante aferir o valor de
mercado do bem, poder´ ser aplicado de forma anal•gica o
disposto no artigo 259, VII, do CPC, atribuindo-se  causa a
estimativa oficial para lan�amento do imposto. Ap•s, efetuado
o complemento das custas processuais e taxa judici´ria, vol-
tem conclusos. -Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

98.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1357/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- GRUPO x JOSE LUIZ BARBOSA TRINDADE- Concedo ao
autor o prazo de dez dias para emendar a inicial, comprovan-
do-se a efetiva constitui�Æo da devedora em mora, com a jun-
tada do AR da carta de notifica�Æo, sob pena de indeferimen-
to do pedido de antecipa�Æo dos efeitos da tutela. Ap•s, vol-
tem-me conclusos. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

99.-ALVARA JUDICIAL-1361/2002-EDUARDO ELIAS LO-
PES x - Concedo ao requerente o prazo de dez dias para que
efetue o preparo das custas processuais iniciais, sob pena de
arquivamento. Efetuado o preparo das cusas, apensem-se aos
autos de invent´rio, abrindo vista ao Ministˆrio P–blico. -
Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1362/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x FRANCISCO STEILEIN -Conce-
do liminarmente a busca e apreensÆo do bem alienado fiduci-
ariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida
a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora,
se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprovado o
recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultando-lhe
o cumprimento da diligncia conforme o disposto no artigo 172,
õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. OKSANDRO
GON�ALVES e REGINA TANIA BORTOLI-
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FERNANDO PAULO DA SILVA M 0057 000422/2000
FLAVIA DANIELE GOMES 0024 000467/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0042 000053/1999
FRANCINE FREDERICO 0093 000446/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0070 001326/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0027 001212/1997
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0011 000029/1996
GEAN CARLO AMPESSAM 0038 000946/1998
GERALD KOPPE JUNIOR 0070 001326/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0050 000027/2000

0062 000019/2001
GERALDO DONI JUNIOR 0028 001469/1997
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0035 000107/1998
GILBERTO LUIZ BONAT 0049 000021/2000
GILDA PAES LEMES 0028 001469/1997
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0068 000337/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0031 000075/1998
GUILHERME LUIZ DE SANDRI 0081 000083/2002
GUMERCINDO BERTOCELLO 0028 001469/1997

0028 001469/1997
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0084 000111/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0062 000019/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OA 0100 001258/2002
HEROLDES BAHR NETO 0033 000094/1998
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 0061 000010/2001
HOMERO FERRO 0082 000089/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0078 000060/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO OAB 0023 000341/1997
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0062 000019/2001
IRINEU PALMA PEREIRA 0094 000452/2002
ISABELLA MANITA CANNELL 0096 000613/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0013 000060/1996
JAIR MOSCARDINI /OAB 12.7 0025 000666/1997
JAIR RIBEIRO 0037 000611/1998
JEAN MAURICIO DA SILVA L 0015 000199/1996
JOAMIR CASAGRANDE 0022 000094/1997
JOAO ANTONIO GASPAR 0008 000531/1993

0008 000531/1993
JOAO CASILLO 0096 000613/2002

0048 000020/2000
JOAO JERONIMO FELIX JUNIO 0010 001319/1995
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 000023/1999

0043 000070/1999
JOAO NELSON KINAL 0072 001430/2001

0018 000056/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0048 000020/2000
JOEL KRAVTCHENKO OAB/PR 2 0023 000341/1997
JORGE CLARO BADARO 0018 000056/1997
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0058 000885/2000
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0008 000531/1993
JOSE CARLOS ROSA 0009 000066/1994

JOSE DANILO SZEZECH OAB/P 0006 000085/1993
JOSE DIOGO GUILEN 0001 002617/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0018 000056/1997
JOSE FRANCISCO DA SILVA 0026 000696/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0051 000055/2000
JOSE RENATO DUARTE 0030 000065/1998
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0061 000010/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0025 000666/1997

0017 000019/1997
JOSE VIDOTTI 0010 001319/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0015 000199/1996
JOSUE DYONISIO HECKE 0027 001212/1997

0033 000094/1998
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0032 000076/1998
JUAREZ BORTOLI 0094 000452/2002
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0032 000076/1998
JULIANA HARDT 0010 001319/1995
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0045 000076/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0004 000055/1992
KARINE CRISTINA DA COSTA 0086 000226/2002
KARINE SIMONE POFAHL 0076 000036/2002

0063 000051/2001
0053 000065/2000

KELLY FRANCINI PAZELLO CH 0026 000696/1997
0010 001319/1995

LAERCIO CARTES OAB 6.385 0002 002618/0000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0016 000002/1997
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA 0037 000611/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0086 000226/2002
LEANDRO GALLI 0061 000010/2001

0045 000076/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000027/2000

0062 000019/2001
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0009 000066/1994
LILIAN TOCZEK KARG 0011 000029/1996
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0050 000027/2000
LODI MAURINO SODRE 0010 001319/1995
LUCI R. DAMAZIO 0038 000946/1998
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0089 000279/2002
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 0051 000055/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0048 000020/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0026 000696/1997

0093 000446/2002
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 0033 000094/1998
LUCIANO FARIAS OAB 31.866 0073 000011/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0013 000060/1996
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0041 000046/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0078 000060/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0033 000094/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0069 001257/2001
LUIZ CARLOS PILOTO 0069 001257/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 000087/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0096 000613/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0060 001053/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0012 000044/1996
MAGNUS CARAMORI 0057 000422/2000
MANOEL C. DAHER 0040 000030/1999
MARCELA VILLATORE 0011 000029/1996
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0019 000078/1997
MARCELO ANTONIO TEODORO 0012 000044/1996
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0006 000085/1993
MARCELO FABIANO GRESKIV 0080 000081/2002

0057 000422/2000
0051 000055/2000

MARCELO MOREIRA 0015 000199/1996
MARCELO NASSIF MALUF 0061 000010/2001
MARCELO NICOLAU NADER 0040 000030/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0046 000008/2000

0054 000072/2000
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0097 000908/2002
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 0057 000422/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0018 000056/1997
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0052 000060/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0092 000417/2002

0044 000072/1999
0064 000070/2001

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0008 000531/1993
0008 000531/1993

MARCOS GOMES SALVADOR 0034 000095/1998
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0011 000029/1996
MARIA ADRIANA PEREIRA 0088 000241/2002
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0089 000279/2002
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 0008 000531/1993
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0048 000020/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0011 000029/1996

0074 000019/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0046 000008/2000

0054 000072/2000
0093 000446/2002

MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0012 000044/1996
MARILZA MATIOSKI 0075 000025/2002

0011 000029/1996
0034 000095/1998

MARINA TALAMINI 0070 001326/2001
MARIO DUARTE PRATES 0040 000030/1999
MARIO ROGERIO DIAS OAB/25 0041 000046/1999
MARLUS RAIMUNDO DAMAZIO 0038 000946/1998
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 0072 001430/2001
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0037 000611/1998
MAURICIO GALEB 0027 001212/1997
MAURICIO RIBAS 0083 000091/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0024 000467/1997
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0056 000418/2000
MAURO AUGUSTO MACHADO GON 0056 000418/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0008 000531/1993
MAX HERCILIO GONCALVES 0090 000290/2002
MIEKO ITO 0006 000085/1993
MOLOTOV PASSOS 0028 001469/1997
MURILO CLEVE MACHADO OAB/ 0036 000379/1998
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000024/1993
NELSON GONZI MORGADO 0008 000531/1993
NELSON RAMOS KUSTER 0068 000337/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0070 001326/2001

NEUZA DEL CIAMPO 0048 000020/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0010 001319/1995

0033 000094/1998
NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA 0009 000066/1994
ODECIO LUIZ PERALTA 0057 000422/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0007 000389/1993
OSIRES CARBONI 0010 001319/1995
OSVALDIR NODARI 0048 000020/2000
OZIAS PAESE NEVES 0064 000070/2001
PATRICIA CASILLO 0096 000613/2002
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES 0010 001319/1995
PATRICIA DE BARROS CORREI 0048 000020/2000
PAULO AMBROSIO OAB/PR 20. 0008 000531/1993
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0070 001326/2001
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0033 000094/1998
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0099 001198/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 000027/2000

0062 000019/2001
PAULO ROBERTO FADEL 0010 001319/1995

0033 000094/1998
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0008 000531/1993
PAULO SERGIO GUEDES 0088 000241/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0064 000070/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0016 000002/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0071 001331/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0058 000885/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0070 001326/2001
PETER ANDREAS FERENCZY 0007 000389/1993
PRISCILA GEZISKI 0026 000696/1997
RAFAEL COSTA CONTADOR 0007 000389/1993
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRE 0094 000452/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0098 001196/2002
RENATO BELTRAMI 0070 001326/2001
RICARDO WEBER 0038 000946/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0026 000696/1997

0010 001319/1995
RUBENS NELSON CUNHA OAB.P 0045 000076/1999
RUBIA FERNANDA VIVIANI 0010 001319/1995
SANDRO CLAIR OLIANI 0010 001319/1995
SAULO BONAT DE MELLO 0048 000020/2000
SEBASTIAO GASPAR 0008 000531/1993
SELMA GONCALVES HERAKI 0038 000946/1998
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0017 000019/1997
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0048 000020/2000
SILVIANE SCHIAR SASSON 0070 001326/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0048 000020/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0096 000613/2002

0048 000020/2000
SONIA APARECIDA TEIXEIRA 0026 000696/1997
SUSEN KARIN CARCERELI ZEN 0033 000094/1998
TANI MARIA WURSTER 0048 000020/2000
TANIA MARIA PEDROSO 0032 000076/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0056 000418/2000
TEREZINHA BUENO BACELLAR 0015 000199/1996
THEREZINHA DE JESUS COSTA 0048 000020/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0026 000696/1997
VERA LUCIA BURBELA 0067 000139/2001
VICENTE GANTER MORAES 0010 001319/1995
VILMA TEZA 0037 000611/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 0094 000452/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0096 000613/2002
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0009 000066/1994
WALDIR LESKE 0029 000006/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 0049 000021/2000

0084 000111/2002
WANDA JOANA SLUCZANOWSKI 0040 000030/1999
WASHINGTON YAMANE 0095 000486/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0046 000008/2000

0054 000072/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0020 000083/1997
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0032 000076/1998

1.-RESCISAO DE CONTRATO-2617/0000-DORALINA MA-
RIA DO ESPIRITO SANTO x BANCO LLOYDS TSB S.A.-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiç„o conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. JOSE DIOGO GUILEN-

2.-COBRANCA (SUM)-2618/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL CASSIOPEIA I x AMAURI GILBERTO DA LUZ e outros-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento da distribuiç„o conforme o art. 257 do CPC.-
Adv. LAERCIO CARTES OAB 6.385-

3.-ARROLAMENTO-9/1991-MARGARIDA PAULIN GASPA-
RI x EMILIO GASPARI-1-O iem 3 do despacho de fls.94 n„o
foi atendido. A manifestaç„o da Fazenda Pública (fls.102) n„o
supre a apresentaç„o da devida certid„o negativa de débitos
estaduais, esta muito mais abrangente do que a análise apenas
do recolhimento do imposto causa mortis. Necessária, de igual
modo, as certidoes negativas dos Municípios onde localizam-
se os imóveis. Intimem-se.-Adv. ARNOLDO HORST PREHS
e ANTONIO DE SOUZA NETTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-55/1992-BANCO
BANDEIRANTES S/A x MOHMAD FEHMI EL OMAIRI-1-
Defiro o pedido retro de suspens„o do processo pelo prazo de
30 (trinta) dias, devendo o feito aguardar no arquivo provisó-
rio. 2-Intimem-se.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOZA LEMES-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-24/1993-BANCO
NACIONAL S/A x SIDERVALI COM.REPR. DE FERRO e
outros-Fica o autor intimada a atender o contido no art. 19 do
CPC. Exp.Ofício R$7,00.Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-85/1993-BAME-
RINDUS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x UTI
COMERCIO E IMPORTACAO DE PROD.CIRURGICOS
LTDA e outros-Fica o autor intimado a retirar o Alvará.-Adv.
MIEKO ITO, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL TANAKA e JOSE DA-
NILO SZEZECH OAB/PR 9017-

7.-USUCAPIAO-389/1993-IZEL ROCHA x SALOMAO
AXELRUD e outros-1-Defiro o pedido de vista dos autos, por
05 (cinco) dias, mediante carga em livro próprio. Intimem-se.-
Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, RAFA-
EL COSTA CONTADOR e PETER ANDREAS FERENCZY-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/1993-MARIANO KA-
NIAK & CIA LTDA x ELIAZAR PINHA-1-Defiro (fls.236).
Aguarde-se pela juntada do laudo pericial. Intimem-se.-Adv.
BOLESLAU SLAVIANY, ARIVALDIR GASPAR, JOAO AN-
TONIO GASPAR, PAULO ROBERTO MARQUES DE MA-
CEDO, PAULO AMBROSIO OAB/PR 20.909, JOSE ANTO-
NIO DE FREITAS, ANESIO KOWALSKI, NELSON GONZI
MORGADO, JOAO ANTONIO GASPAR, MARIA DE JESUS
SANTOS GASPAR, SEBASTIAO GASPAR, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO, MARCOS DOS SANTOS MARINHO
e MAURO FONSECA DE MACEDO-

9.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-66/1994-ANAZIR RO-
DRIGUES DA SILVA x JOAO KUZMA e outros-1-Diante dos
termos das manifestaçoes de fls. 229 e 230, nomeio peritos do
Juízo, em substituiç„o aos anteriormente nomenados, os Drs.
Arthur Henrique Pasquini (264-1774) e Dr.Artur Kummer Jú-
nior (264-9701). 2-Intimem-se os Srs.Peritos para que apresen-
tem suas propostas de honorários, em 05 (cinco) dias, estando
cientes de que a autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuíta. Intimem-se.-Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS TORRES, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO,
CLEOSNY SLOMPO, JOSE CARLOS ROSA, NOGUEMAR
ALVES NOGUEIRA e FABRICIO FERREIRA-

10.-REPARACAO DE DANOS-1319/1995-TONY MARCELO
PERUSSOLO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A-Diga
a parte autora. Intime-se.-Adv. PATRICIA DE ALMEIDA GO-
MES, ELIZABETE DE SIQUEIRA COSTA, CARLOS AU-
GUSTO COGO, OSIRES CARBONI, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINI PAZELLO CHEDID, CHEDID
MILHANO NETO, ALDO JOSE DE PAULA, EDSON PAS-
SOLD, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LODI MAURI-
NO SODRE, PAULO ROBERTO FADEL, CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER MO-
RAES, CARLOS AUGUSTO COGO, FABIOLA POLATTI C.
FLEISCHFRESSER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, JULIANA HARDT, SANDRO CLAIR OLIANI,
RUBIA FERNANDA VIVIANI, ERICO XAVIER ANTUNES,
JOAO JERONIMO FELIX JUNIOR e ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS-

11.-COBRANCA (SUM)-29/1996-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL COMODORO x LUIS CARLOS LATOSKI-1-Intime-se
o Sr.Procurador da parte Devedora para que informe o endere-
ço atual do executado. 2-Intimem-se.Adv.LILIAN TOCZEK
KARG, MARILZA MATIOSKI, MARIA LORETE BIER-
NASKI, GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, MAR-
CELA VILLATORE e MARCOS VENICIO ALVES MEYER-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-44/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x L. PES-
SOA SUL FLORESTAL S/C LTDA e outros-1-Aguarde-se os
autos em arquivo provisório pelo prazo de 90 (noventa) dias
até cumprimento do acordo. 2-Intime-se.-Adv. MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO TEODO-
RO e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

13.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-60/1996-A MARI-
TIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e outros x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO MANFRIN-Defiro
(fls.108). Suspendo o processo pelo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias.Dê-se baixa no boletim mensal forense.-Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS BARRE-
TO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAZIMA-
LHAS COMERCIAL DE MALHAS LTDA-Manifeste-se a au-
tora, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTTO-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-199/1996-GRIPP ALI-
MENTOS LTDA x MARCO AURELIO BACELLAR e outros-
Diga o autor diante da resposta de ofício recebida.Adv. MAR-
CELO MOREIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JEAN
MAURICIO DA SILVA LOBO e TEREZINHA BUENO BA-
CELLAR-

16.-DECLARATORIA-2/1997-DANIEL ALVES GUIMARA-
ES x FINANCIADORA MESBLA S.A.-Manifeste-se o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e LAMARTINE BRAGA COR-
TES FILHO-

17.—19/1997-VALMIR RODRIGUES e outros x JAIME PAU-
LO DA SILVA-1-Manifeste-se o credor quanto ao seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e SER-
GIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI-

18.-MANUTENCAO DE POSSE-56/1997-OSWALDO CURY
x NELSON NORIO TIUMAN-1-Dê ciência aos interessados
ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Faculto a Ser-
ventia a cobrança das custas remanescentes. 3-Oportunamente,
arquive-se. Intime-se.-Adv. MARCO AURELIO CARNEIRO,
JOAO NELSON KINAL, JOSE DO CARMO BADARO e JOR-
GE CLARO BADARO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-78/1997-DAR-
CI DE ANDRADE CRUZ x IVANIR BRUSKE DA COSTA e
outros-Manifeste-se a exequente quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito, em 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv.
MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-83/1997-BAN-
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CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CILMARA XAVIER
BASTOS WABESKY-1-Manifeste-se o exequente, em 05 (cin-
co) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-91/1997-FERTI-
PAR-FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x ALCOPAN-
ALCOOL DO PANTANAL LTDA e outros-1-Manifeste-se a
Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a nomeaç„o de
bens a penhora de fls.159. Intime-se.-Adv. BRENO MARQUES
DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-94/1997-TRUN-
FHO MANUFATURADOS DE ACO LTDA x IRMAOS CLEP-
TO LTDA-1-Manifeste-se o exequente quanto ao seu interesse
no prosseguimento do feito. Intimem-se.Adv. ADYR MASTEK
e JOAMIR CASAGRANDE-

23.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-341/1997-MARCI-
ANI VIEIRA x GLOBOCENTER-COMERCIO DE LINHAS
TELEFONICAS LTDA e outros-Fica o autor intimado a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.Adv.JOEL
KRAVTCHENKO OAB/PR 20.892, ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS, IGOR LUBY KRAVTCHENKO OAB/PR 323 e
DARCI JOSE FINGER-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-467/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GALLERY SISTE-
MAS ELETRONICOS LTDA e outros-Fica a parte autora inti-
mada a retirar a Carta Precatória.Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA e FLAVIA DANIELE GOMES-

25.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-666/1997-MARI-
NES NEGRETI x REKSIDLER & CIA LTDA e outros-Fica a
requerida intimada a atender o contido no art. 19 do CPC. Cus-
tas R$78,75 - Oficial de Justiça R$40,00.-Adv.DJALMA PI-
MENTEL MARTINS, JAIR MOSCARDINI /OAB 12.792 e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

26.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-696/1997-SUL
AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACIDENTES x
PAGANNE DISTRIB. DE COSMETICOS-Digam as partes
sobre a manifestaç„o do Sr.Avaliador fls.140.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SONIA APARECIDA TEIXEIRA MEDEIROS, LUCIA-
NA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO NETO e KELLY
FRANCINI PAZELLO CHEDID-

27.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (ORD)-1212/1997-
CARLOS BONAPARTE PIMENTEL e outros x ADOBE-AD-
MINISTRACAO DE OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros-Fica a parte autora intimada a atender o contido no
art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, JO-
SUE DYONISIO HECKE e DIONISIO OLICSHEVIS-

28.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1469/1997-
SOLITA ALBINO PEREIRA DIAS x IMPERIO DAS FORMI-
CAS LTDA-1-Defiro o pedido de fls.57 e determino a sus-
pensÆo do feito que deverá permanecer no arquivo provisório
até ulterior manifestaç„o da Exequente. 2-Intime-se.-Adv. EL-
TON N. DE AZEVEDO, GERALDO DONI JUNIOR, GU-
MERCINDO BERTOCELLO, GILDA PAES LEMES, GU-
MERCINDO BERTOCELLO e MOLOTOV PASSOS-

29.-EMBARGOS A ARREMATACAO-6/1998-ADILSON PE-
DRO DECONTO x GUARARAPES ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA-1-Manifeste-se o credor Guarara-
pes Administradora de Consórcios S/C Ltda quanto ao seu in-
teresse no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se. -Adv. WALDIR LESKE, ALTAMIRANO PEREIRA
NETO e FERNANDA TROIAN-

30.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-65/1998-MARIA CRE-
SUNILDA DE CASTRO LANCONI x CLEA REGINA
GROSKI DOS SANTOS-Dê ciência às partes ante a baixa dos
autos da Superior Instância. Manifeste-se as partes, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuç„o do
julgado, devendo, se for o caso, apresentar memória discrimi-
nada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC. Intime-se.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA, JOSE
RENATO DUARTE e ADRIANE CURI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-75/1998-OR-
LANDA SENIRA HENCK BENDHACK x MARILDE DE
BRITO BETT e outros-1-Inexiste erro na conta de fls.90/95,
tendo sido aplicados os mesmos critérios as partes, consoante
certificado pelo Sr.Contador às fls.102. 2-Deve a Exequente
dar integral cumprimento ao item 5.8.8.2 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça do PR.-Adv.ARLETE
T.DE ANDRADE KUMAKURA/15.190 e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-76/1998-VANDERLEI
CORDEIRO DA LUZ x TROMBINI EMBALAGENS S/A-Di-
ante dos termos da informaç„o de fls.274, nomeio em
substituiç„o o engenheiro Dr.Cladimor Lino Fae. Intime-se o
perito para dizer da aceitaç„o ou n„o do encargo, apresentando
proposta de honorários no prazo de cinco dias. Intimem-se.Adv.
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, ZULMIRA CRISTINA
LEONEL, TANIA MARIA PEDROSO, JUAREZ BABY SPO-
NHOLZ e ANDRE DA COSTA RIBEIRO-

33.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-94/1998-HSBC BA-
MERINDUS SEGUROS S/A x DINARTE SOARES DE OLI-
VEIRA e outros-Dê ciência as partes ante a baixa dos autos da
Superior Instância. 2-Manifestem-se os Requeridos no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuç„o do
julgado, devendo apresentar memória discriminada de cálculo,
no termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.-
Adv.PAULO CESAR KEINERT CASTOR, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN KARIN

CARCERELI ZENI, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
JOSUE DYONISIO HECKE, ALEXANDRE TADEU RIBEI-
RO BARBOSA, LUCIANE SCHWANSEE CURY TERRA,
ADRIANE CURI, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e HEROL-
DES BAHR NETO-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-95/1998-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x DORENI BUENO DE
MELO-1-Defiro o pedido de suspens„o do processo pelo prazo
de noventa (90) dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI e MARCOS
GOMES SALVADOR-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-107/1998-DENISE
MILENEK DOTTI x JANIO AKIRA ISHISAKI-1-Defiro o
pedido do Sr.Perito às fls. 252. Intime-se o Requerido para que
apresente o documento solicitado na petiç„o retro. 2-Intimem-
se.-Adv. GILBERTO GRACIA PEREIRA, ANGELA TENO-
RIO CAVALCANTE, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-379/1998-JORGE
BAGGIO FILHO x DEMERVAL ALVES DE OLIVEIRA-1-
Defiro (fls.120). Oficie-se com urgência ao Banco Bradesco S/
A para que proceda ao bloqueio, para posterior penhora, dos
saldos porventura existentes nas contas correntes indicadas ás
fls.118, até o limite do valor da execuç„o, desde que n„o sejam
provenientes de pens„o ou salário. 2-Diligencie o credor quan-
to ao endereço completo da agência em Vitória da Conquista,
para possibilitar posterior expediç„o de precatória. Intimem-
se.-Adv.MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14078, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e AIRTON PASSOS
DE SOUZA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-611/1998-BAN-
CO ARAUCARIA S/A x PEDRO ROBERTO FURTADO MAR-
TINI-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.-Adv. VILMA TEZA, JAIR RIBEIRO,
ARNO JUNG, LAURO ARTHUR GUIMARAES SA RIBEI-
RO e MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI-

38.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-946/1998-ADA-
IR GOMES DE FARIA x DAVID BATISTA SCHUMOWSKI e
outros-1-Aguarde-se o retorno da carta precatório expedida às
fls.477. 2-Defiro o pedido de dispensa do depoimento pessoal
do autor, formulado às fls. 482. Intime-se.-Adv. DANIEL ARA-
UJO CARNEIRO, GEAN CARLO AMPESSAM, MARLUS
RAIMUNDO DAMAZIO, RICARDO WEBER, LUCI R. DA-
MAZIO, SELMA GONCALVES HERAKI e FERNANDO
CHIN FEI-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/1999-ABN
AMRO S/A x FERNANDO LUIZ GARCIA-Manifeste-se o
autor ante a devoluç„o da Carta Precatória. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-DESPEJO-30/1999-CRISTINA SLUCZANOWSKI x EL-
VIRA LUCIANO GOULART-1-Aguarde-se os autos em arqui-
vo provisório até nova manifestaç„o da parte autora. 2-Intime-
se.-Adv. WANDA JOANA SLUCZANOWSKI OAB.5648,
MANOEL C. DAHER, MARCELO NICOLAU NADER e
MARIO DUARTE PRATES-

41.—46/1999-CONDOMINIO EDIFICIO MIGUEL BAKUN
x MARCOS CESAR PINHEIRO-Diga o autor ante o decurso
do prazo de suspens„o.-Adv.LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI,
MARIO ROGERIO DIAS OAB/25626 e DIRCE ELAINE PIN-
TO-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-53/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TANIA VAN-
DRELI CORDEIRO MARIANO-1-Sobre o informado na
petiç„o retro, manifeste-se a Requerida no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Intimem-se.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MARIA ESMERAL-
DA DA SILVA QUADROS-Fica o autor intimado a atender o
contido no art. 19 do CPC. Expediç„o de ofício R$7,00.-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-72/1999-BAN-
CO FRICRISA AXELRUD S./A x E.PAZIM COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA e outros-1-Defiro (fls.168). Comprova-
do o recolhimento da guia Darf respectiva, expeça-se ofício
para a Receita Federal, como requerido. Intimem-se.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CARLOS ROBERTO
STEUCK e APARECIDO SOARES ANDRADE-

45.-CAUTELAR INOMINADA-76/1999-HANNA MAHA-
FOUD x CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO RODANO e ou-
tros-1-Defiro (fls.125). Em 10 (dez) dias, demonstre o execu-
tado a propriedade dos bens relacionados as fls.90.Adv.JULIO
ANTONIO SIMAO FERREIRA, RUBENS NELSON CUNHA
OAB.PR.20.603 e LEANDRO GALLI-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-8/2000-FORD
LEASING,ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIVON-
ZIR GROSSKO-Defiro o pedido de suspens„o do processo pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, MARIA LUCILIA GOMES, ALESSANDRO
MOREIRA DE SACRAMENTO e WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO-

47.-TUTELA-10/2000-MARIA APARECIDA DO ROSARIO
e outros x JEAN RODRIGO DO ROSARIO-1-Intimem-se os
tutores para que, em 05 (cinco) dias, prestem o compromisso
legal, ficando também cientes do teor da manifestaç„o do Mi-
nistério Público, quanto a futura pretaç„o de contas (fls.99).
Intimem-se.Adv. DENISE SCHREDERNOF e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

48.-ACAO MONITORIA-20/2000-AGFA GEVAERT DO BRA-
SIL LTDA x ANTONIO BERNAL ROIG-Sobre o laudo perici-
al juntado às fls. 153/247, digam as partes em 05 (cinco) dias.-
Adv. THEREZINHA DE JESUS COSTA WINKLER, NEUZA
DEL CIAMPO, CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHERR, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA DE
BARROS CORREIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE
MELLO, TANI MARIA WURSTER, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-21/2000-CRBS INDUS-
TRIA DE REFRIGERANTES LTDA x SIDEMIR JOSE DE
FREITAS-ENTREGAS ENC.TRANSP.ROD.ME-1-Conside-
rando que a Apelaç„o foi interposta tempestivamente, recebo-a
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC).2-Após,
dê-se vista a parte apelada para responder no prazo legal. 3-
Com as contra-razoes ou sem elas, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas legais e
homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS,
WALTER BORGES CARNEIRO, ARTHUR KLASSEN e GIL-
BERTO LUIZ BONAT-

50.-ACAO MONITORIA-27/2000-BANCO ITAU S/A x CON-
RADO PEREIRA RAMOS-Intime-se o Autor para dar regular
andamento ao feito. Intime-se.-Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES
e LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-55/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
RAMOS JUNIOR-1-Sobre o pedido de extinç„o de fls.113,
manifeste-se o Requerido no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Inti-
mem-se.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIA-
NA BERRO COSTA KANNENBERG, ANDREIA VERANO
e MARCELO FABIANO GRESKIV-

52.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-60/2000-SEVERI-
NA SKOVRONSKI x A FORMULA - FARMACIA DE MA-
NIPULACAO LTDA-1-Ante a inércia da parte em efetuar o
depósito dos honorários periciais, reconheço ter havido desis-
tência da prova. 2-Para audiência de instruç„o e julgamento,
designo o dia 28/04/03, às 15:30 horas. 3-Intimem-se as partes
para prestarem seus depoimentos, bem assim as testemunhas
que vierem a ser arroladas em até 30 (trinta) dias da data da
audiência e a Dra.Regiane Érika Koyama, como determinado
às fls.183, devendo a ré indicar seu endereço em Cartório. Inti-
mem-se.-Adv. ADILSON GABARDO e MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA BOMFIM-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SONIA APARECIDA
GUESDE FERRALHI-1-Acolhendo as alegaçoes constantes do
petitório de fls.113, no qual requer-se a citaç„o editalícia da
Requerida, tendo em vista que todos os meios tentados para
encontrá-la restaram infrutíferos, cite-se-a por edital, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, obsevando as prescriçoes contidas no
artigo 232 do CPC e seus incisos, devendo a parte interessada
fornecer em Cartório minuta deste, conforme dispoe o Código
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, FABIANE CAROL WEN-
DLER, FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2000-BANCO
FORD S/A x SONIA CHRISTINA COELHO-Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o autor. Intime-se.-Adv.WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, MARIA LUCILIA GOMES e ALESSANDRO MOREI-
RA DE SACRAMENTO-

55.-COBRANCA (SUM)-102/2000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x IVO LUIZ PADILHA-
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias,
independentemente, de nova intimaç„o. Intimem-se.-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

56.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-418/2000-VALDE-
CY NUNES DE SOUZA x J. MALUCELLI-CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA-Fica marcado para realizaç„o de perícia
médica no autor no dia 20 de janeiro de 2003, às 11:30 horas
no Consultório do Dr.Arthur Henrique Pasquini Médico CRM
11.304 sito à Av.Nossa Senhora da Luz, 125-Bacacheri, Curiti-
ba.-Adv. ELIAS GONCALVES DA LUZ, MAURICIO SOU-
ZA BOCHNIA, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e MAU-
RO AUGUSTO MACHADO GONÇALVES-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-422/2000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIA-
NA FARIAS DOS SANTOS-Fica o autor intimado a atender o
contido no art. 19 do CPC. Ofícios R$14,00.-Adv.FERNANDO
PAULO DA SILVA MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS,
MARCIO AYRES OLIVEIRA OAB 32504, ODECIO LUIZ
PERALTA, ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FA-
BIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-885/2000-BANCOCIDA-
DE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x HIK-
MAT YOUSEF-Fica a ré intimada a retirar o Alvará. -Adv.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAM-
PLONA e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO OAB.22685-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-1052/2000-MARINA SAL-
VANI MAIDEL x WALTER GONCALVES-O motivo elenca-
do na petiçÆo de fls.101 (fax) n„o ampara requerimento de
adiamento da audiência, pelo que indefiro tal pedido. Aguar-
de-se a realizaç„o do ato já há muito designada. Intimem-se.-

Adv. EDSON CARNEIRO JUNIOR, CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

60.-COBRANCA (SUM)-1053/2000-RODOLOCADORA
ELEGANCE LTDA x ALEXANDRE BERNARDO BAGGIO-
Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Expediç„o de ofício R$7,00 e aguarda-se a apresentaç„o do
DARF.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

61.-DESPEJO-10/2001-ESPOLIO DE LEGOR RODRIGUES
PIAZETTA e outros x OPTICA VISOLENTES-Diante dos ter-
mos da petiç„o de fls.168, remetam-se os autos ao arquivo,
dando-se baixa na Distribuiç„o e demais assentos. Intimem-
se.-Adv. LEANDRO GALLI, MARCELO NASSIF MALUF,
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN e HEULER
DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

62.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-19/2001-JOSE VICEN-
TE DE OLIVEIRA KARAM e outros x BANESTADO S.A.-1-
Sendo os Autores beneficiário da gratuidade da Justiça e uma
vez que a perícia contábil foi requerida apenas por estes, os
honorários do Sr.Expet ser„o devidos pela parte sucumbente
pro ocasi„o da prolataç„o de sentença. 2-Intime-se o Sr.Perito
para que dê início aos trabalhos. 3-Intimem-se.-Adv. GUSTA-
VO RIBEIRO LANGOWISKI, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-51/2001-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ESQUADRIAS DE FERRO FA-
ZENDINHA LTDA e outros-Decorrido o prazo, intime-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito-Adv.ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE POFAHL, ALINE
FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

64.-ACAO MONITORIA-70/2001-BANCO SAFRA S.A x
AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA e outros-1-Diante dos ter-
mos da certid„o de fls.132/verso, presume-se que o embargante
desistiu da produç„o da prova pericial. Dê-se ciência ao Sr.
Perito nomeado. 2-Considerando a natureza dos pontos contro-
vertidos fixados no despacho de fls.121/122 (itens 3 e 9) e a
dispensa da perícia pelo embargante, o feito será julgado no
estado em que se encontra, sendo desnecessária a produç„o de
prova oral. 3-Contados e preparados, voltem para sentença.
Intimem-se.-Adv.MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA
PAULA S DE VASCONCELLOS LARA, OZIAS PAESE NE-
VES e PAULO SERGIO PIASECKI-

65.-COBRANCA (SUM)-87/2001-CONJUNTO MORADIAS
BELEM II x ANTONIO DE LOURDE SILVEIRA-1-Admito a
emenda de fls.71 e designo novamente o dia 03/04/03, as 16:30
horas, para a Audiência de Conciliaç„o e apresentaç„o de defe-
sa, anteriormente designada em fls.57. 2-Cite-se o Requerido
mediante mandado, com antecedência mínima de 10 (dez) dias
da data de audiência, para que compareça devidamente acom-
panhado de advogado. 3-Intimem-se.-Adv. FERNANDA PIRES
ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

66.-COBRANCA (SUM)-111/2001-CONDOMINIO CONJUN-
TO RES.MORADIAS ITATIAIA VI x JOSE PEREIRA DA
SILVA-1-Tendo em vista as razoes do petitório de fls.55 e do-
cumentos, designo novamente o dia 25/03/2003, às 14:30 ho-
ras, para a Audiência de conciliaç„o anteriormente designada
em despacho de fls.50. 2-Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

67.-ALVARA JUDICIAL-139/2001-WEVERSON OSE DE
LARA e outros x ESPOLIO DE OSMAIR JOSE DE LARA-
Fica o autor intimado a retirar o Alvará.-Adv. VERA LUCIA
BURBELA-

68.-ABSTENCAO DE EXP/DE SEGREDO-337/2001-
A.DO.B.A.LTDA x B.A.I.LTDA-Intime-se a autora para efetu-
ar o depósito do percentual que lhe cabe, da primeira parcela
de honorários periciais, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.Adv.
GIORGIA CRISTIANE PACHECO, EDUARDO GUSTAVO
PACHECO, CARLOS MARIO HAMPF e NELSON RAMOS
KUSTER-

69.—1257/2001-OROZINO ARIAS e outros x IRMAO ALA-
DIO & CIA LTDA-Vez que já se aproxima a realizaç„o da au-
diência de conciliaç„o, a quest„o atinente às provas a serem
produzidas, bem como a revogaç„o ou n„o da liminar anterior-
mente deferida, será objeto de apreciaç„o naquele momento,
com a presença das partes. Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS
PILOTO, ELVIO RENATTO SEVERO OAB 26.146 e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

70.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1326/2001-XINGU
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TECTRATOR
COM.DE PECAS PARA TRATORES LTDA e outros-Fica o
autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. Custas
no valor de R$8,00 (A.R).-Adv. EDUARDO MELLO, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR SASSON, GERALD
KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TA-
LAMINI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN e CRISTIA-
NA LACERDA DE O.FRANCO-

71.-DEPOSITO-1331/2001-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x PAULO DA MATTA SILVEIRA-Fica o autor inti-
mado a atender o contido no art. 19 do CPC. Custas R$525,00
Oficial R$40,00.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

72.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1430/2001-REGINA
EMILIA SUZUKO AOYAGUE ONO x JOSE KUCHANOVI-
CZ e outros-Vistos e examinados em saneador: 1-Consideran-
do o disposto no parágrafo 3º do art. 331 do CPC, e diante dos
termos da petiç„o de fls.98, revogo o despacho que designou a
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audiência de conciliaç„o (fls.96). 2-As partes est„o devidamente
representadas, concorrem as condiçoes da aç„o e pressupostos
processuais. Em sua contestaç„o (fls.63/68), os réus requere-
ram a litisdenunciaç„o de Antonio Carvalho, preposto da Imo-
biliária Cajuru e que seria o mandatário da autora, bem assim a
Tabeli„ do 3º Tabelionato de Notas de Curitiba, onde foi lavra-
da a escritura pública de compra e venda do imóvel da autora,
na qual há menç„o da identificaç„o dos presentes ao ato, por
meio de reconhecimento mútuo e documentos hábeis apresen-
tados (fls.74/75). A autora, por seu turno, insurge-se contra a
litisdenunciaç„o (fls.90/92), requerendo a antecipaç„o da tute-
la para reintegrá-la na posse do imóvel. 3-Indefiro o pedido de
denunciaç„o da lide, uma vez que sua admiss„o implicaria em
inclus„o de novo fundamento na lide, n„o constante da aç„o
originária.”Se o denunciante intenha eximir-se da responsabi-
lidade pelo evento danoso, atribuindo-a com exclusividade a
terceiro, n„o há como dizer-se situada a espécie na esfera da
influência do art. 70 III, do CPC, de modo a admitir-se a
denunciaç„o da lide, por isso que, em tal hipótese n„o se divisa
o direito de regresso, decorrente de lei ou contrato (RSTJ-53-
301) (Theotônio Negr„o, Código de Processo Civil - 32ª Ediç„o
- Ed.Saraiva-2001 - p.174). Considerando os documentos jun-
tados as fls. 74/75 (Escritura Pública de Compra e venda do
Imóvel) e as questoes suscitadas nas teses das partes, n„o se
pode, nessa fase, reconhecer a verossimilhança do direito ale-
gado pela autora, motivo pelo qual indefiro a antecipaç„o de
tutela. 4-N„o foram arguidas preliminares. Declaro, pois sane-
ado o processo. Sendo necessária a dilaç„o, probatória, defiro
as provas consistentes no depoimento pessoal das partes, oitiva
de testemunhas, desde que o rol seja apresentado em Cartório
até 30 (trinta) dias antes da audiência, juntada de novos docu-
mentos e prova pericial grafotécnica, para apurar a autoria da
assinatura aposta no documento de fls.72, negada pela autora.
Nomeio como perito do Juízo o Sr.Liz Roberto Ferreira Falat
(351-8113). Como ponto controvertido , fixo o seguinte: a) a
existência ou n„o de autorizaç„o dada pela autora para a vendo
do imóvel; 5-Intimem-se as partes para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e apresentarem quesitos, em 05 (cinco) dias.-
Adv. MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANIe JOAO
NELSON KINAL-

73.-ORDINARIA-11/2002-ALFA TRADING IMPORTAÇAO
E EXPORTAÇAO LTDA x TESE TRANSPORTES SENSIVEIS
LTDA-Diga a parte autora ante a devoluç„o da carta de citaç„o
sem o devido cumprimento.Adv. LUCIANO FARIAS OAB
31.866-

74.-COBRANCA (SUM)-19/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
SAO PAULO x REINALDO SPITTZNER-1-Desentranhe-se a
petiç„o de fls.31 por estranha ao presente feito, encartando-a
nos autos pertinentes. 2-Para audiência de conciliaç„o e rece-
bimento de defesa, designo nova data para o dia 15/04/2003, as
14:30 horas. 3-Cite-se e intime-se de conformidade com o des-
pacho de fls.29. Intime-se.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

75.-COBRANCA (SUM)-25/2002-CONDOMINIO CENTRO
HAB.VISCONDE DE MAUA I x DANIELE SOARES DE
OLIVEIRA-Defiro o pedido de suspens„o do processo pelo
prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

76.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-36/2002-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIEL
MASSAKAZU ONAKA-1-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaç„o. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o, nos
termos do item 1 supra, venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intimem-se.-Adv.FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMO-
NE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVERSON ARAMIS
INACIO-

77.-CONTRA-NOTIFICACAO-43/2002-MOACYR PACHE-
CO NETO e outros x NEVAHYR MARIA PIOVESAN DO
AMARAL e outros-1-Sobre o contido nas certidoes retro, ma-
nifestem-se os Autores em 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se. -Adv.
EDUARDO BASTOS DE BARROS AOB 23.277-

78.-DEPOSITO-60/2002-ARAUCARIA ADMISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x RONALDO DE BASTIANI
CAMPOS-Fica o autor intimado a retirar a Carta Precatória.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

79.—64/2002-ESPOLIO DE THULIO RUIZ COLLE e outros
x ELAMIR CORREIA DOS SANTOS-Decorrido o prazo, ma-
nifestem-se os autores, requerendo o que for de seus interes-
ses. Intimem-se.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81/2002-BANCO
DIBENS S/A x SONIA REGINA DE OLIVEIRA-Fica o autor
intimado a atender o contido no art. 19 do CPC. A.R. R$8,00.-
Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

81.-INVENTARIO-83/2002-MARIA ZELIA OSLISKI x ESPO-
LIO DE JOAO OSLISKI-1-Sobre a manifestaç„o do represen-
tante do Ministério Público às fls. 42/44, diga a inventariante.
2-Intimem-se.-Adv. GUILHERME LUIZ DE SANDRI-

82.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-89/2002-CARTEI-
RAS E CRACHAS-SISTEMA DE INDENT.LTDA x STX-
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO-1-Indefiro o pedido de
fls.03, devendo primeiramente a parte Autora esgotar os meios
suasórios para localizaç„o da Devedora, requerendo o que for
de seu interesse. 2-Intimem-se.-Adv. HOMERO FERRO-

83.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-91/2002-RODRIGO
GUSTAVO CORREIA BASILIO e outros x ELOI DE SOUZA
BARROS-1-Sobre a contestaç„o de fls.25/28, manifeste-se a
parte Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se. -Adv.

DENISE SCHREDERNOF e MAURICIO RIBAS-

84.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-111/2002-SHEL
BRASIL S/A x REAL TIME COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES-Diga o autor ante a proposta dos honorários periciais.-
Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MIRAN-
DA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

85.-ACAO MONITORIA-119/2002-INVEST FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROGERIO LUIS STIVAL-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x EDMILTON BERBES DE FARIAS-
Manifeste-se o autor. Intime-se.-Adv.KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-238/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x EUGENIO HOR-
NING-Manifeste-se o autor. Intime-se.Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO OAB.7027-

88.-ALVARA JUDICIAL-241/2002-ROBERTA YUMI YAMA-
MOTO e outros x ESPOLIO DE ROBERTO SHOGO YAMA-
MOTO-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e
PAULO SERGIO GUEDES-

89.-INDENIZACAO - SUM.-279/2002-FABIO ESTEVES
THURLER x CORITIBA FOOT BALL CLUB-1-Manifestem-
se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da
efetiva possibilidade de transaç„o. 2-Nesse mesmo prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-
Se inviável a transaç„o, nos termos do item 1 supra, retornem
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. 4-Intimem-se.-Adv. LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES, MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA, ALINE FERNANDA PESSOA e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

90.-DESPEJO-290/2002-MARIA INES NOGUEIRA AZINE-
LLI x NILCE DOMINGUES-Manifeste-se a parte autora.Adv.
MAX HERCILIO GONCALVES-

91.-ORDINARIA-368/2002-ARI BORGES PARODI-ME x
ROGERIO FRANCISCO DACOL-Fica o autor intimado a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Ofício R$7,00.-Adv. AFON-
SO CELSO NUNES-

92.-ACAO MONITORIA-417/2002-BANCO COOPERATIVO
SICREDI S.A BANSICREDI x VIVTORIA’S TOUCH CO-
MERCIO E IND DE COSM. LTDA e outros-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-446/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GELSON FERNANDO MASSUQUETO-
Diga o autor em face do contido no ofício de fls.42.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRAN-
CINE FREDERICO-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-452/2002-JOSE BER-
NARDINO DE JESUS x AGILIDADE CENTRAL DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA e outros-1-Revogo o despacho de
fls.31, vez que estranho ao presente feito, aliás, sequer confere
com o número dos autos. 2-Defiro o pedido de vista dos autos
fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, mediante a
regularizaç„o da representaç„o. Intime-se.-Adv. VITAL CAS-
SOL DA ROCHA, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PE-
REIRA, JUAREZ BORTOLI e RAPHAELL JOSE DE LIMA
PRESTES-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-486/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x STPAR COMERCIO E
REP.DE INFORMATICA LTDA-Fica o autor intimado a aten-
der o contido no art. 19 do CPC. Expediç„o de ofício R$7,00
bem como aguarda-se a apresentaç„o do DARF.-Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

96.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-613/2002-INES
FERENS x CARREFOUR ADMI. DE CART. DE CRED. E
PART LTDA-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de
05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaç„o. 2-
Nesse mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3-Se inviável a transaç„o, nos termos do
item 1 supra, retornem conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. 4-
Intimem-se.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
VIVIANE BURGER BALAROTTI, ISABELLA MANITA
CANNELL, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM e PATRICIA CASI-
LLO-

97.-ALVARA JUDICIAL-908/2002-REZALDA DE FATIMA
BECKER x ESPOLIO DE GABRIEL DO NASCIMENTO-Fica
a parte autora intimada a retirar o Alvará.-Adv. MARCELO
TORTOZA BIGNELLI OAB 32.150-

98.-ALVARA JUDICIAL-1196/2002-LIDIA SYMCZAK
SASKOSKI x ESPOLIO DE AFONSO SASKOSKI-Fica o au-
tor intimado a retirar o Alvará.-Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1198/2002-ELOISA ALVES
x SERGIO ROBERTO MALUF-1-Recebo os presentes embar-
gos à execuç„o, suspendendo, de consequência, o curso da
execuç„o. 2-Certifique-se o sobrestamento nos autos principais.

3-Intime-se o Embargado para, no prazo de 10 (dez) dias, im-
pugnar, querendo. Intime-se.-Adv. ARIONE PEREIRA e PAU-
LO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK-

100.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MURI-
LO TENORIO SOUTO-1-Diante do valor atribuído à causa,
inferior a 60 SM vigentes nesta data, determino a emenda da
inicial para fins da adaptá-la ao rito próprio, sob pena de
preclus„o, sobretudo em relaç„o à produç„o de provas. Intime-
se. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB 28222A-
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MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0056 000726/2002
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 0069 001124/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0055 000678/2002
MARDEN ESPER MAUES 0049 000371/2002
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 0036 000474/2001
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0012 000368/1996
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0026 001242/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0030 001118/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0034 000314/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0075 001214/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0082 001274/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0074 001192/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0015 000999/1997
MAXIMILIANO MENS WOELLER 0066 001071/2002
MIGUEL HILU NETO 0030 001118/2000
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0040 001090/2001
MOYSES GRINBERG 0079 001255/2002

0085 001342/2002
0003 000881/0055

MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0046 000016/2002
NATALLY S REYS 0095 001384/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0011 000004/1996
NELSON BELTZAC JUNIOR 0063 000968/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0007 000043/1994
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0017 000260/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 0021 000015/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0019 001069/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0037 000715/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0055 000678/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0054 000660/2002
ODORICO TOMASONI 0068 001116/2002
OLIVAR CONEGLIAN 0026 001242/1999
ONIEL EMMENDOERFER 0016 001067/1997
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0026 001242/1999
OSMAR ALVES GUELFI 0042 001360/2001
OSMAR NODARI 0060 000861/2002

0062 000945/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0078 001235/2002

0063 000968/2002
OSVALDIR NODARI 0026 001242/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0007 000043/1994
PATRICIA CASILLO 0026 001242/1999

0078 001235/2002
0063 000968/2002

PATRICIA GOMES IWERSEN 0086 001371/2002
PAULINO ANDREOLI 0046 000016/2002
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0006 000878/1992
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0030 001118/2000
PAULO ROBERTO HILU 0017 000260/1998
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0029 001100/2000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0030 001118/2000
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0013 000785/1996
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 0067 001109/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0013 000785/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0021 000015/1999
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0070 001162/2002
REGINA MARIA BASSO VIDAL 0012 000368/1996
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0025 000776/1999

0051 000505/2002
RENATO BELTRAMI 0021 000015/1999
RENATO GALVAO CARRILLO 0049 000371/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0041 001296/2001
RENE ARIEL DOTTI 0059 000849/2002
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 0077 001225/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0049 000371/2002
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0077 001225/2002
ROBERTTA S C DE ALBUQUERQ 0084 001295/2002
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0092 001380/2002
RODRIGO LUIZ SILVESTRI 0017 000260/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 0059 000849/2002
ROGERIO GONCALVES THOME 0042 001360/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0059 000849/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 0019 001069/1998
ROSANE PABST CALDEIRA 0055 000678/2002
ROSANGELA ROSA CORREA 0074 001192/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0053 000596/2002
RUI PORTUGAL BACELLAR 0021 000015/1999
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0071 001163/2002
SAMIR THOME 0042 001360/2001
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0074 001192/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0046 000016/2002
SERGIO TERNUS 0067 001109/2002
SILVANA ELEUTERIO 0078 001235/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0063 000968/2002
SILVIA LOURDES SOUZA BUEN 0067 001109/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0021 000015/1999
SILVIO BRAMBILA 0021 000015/1999
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0040 001090/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0078 001235/2002

0063 000968/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0026 001242/1999

0078 001235/2002
0063 000968/2002

SOLANGE CANDIDA WUICIK 0009 000160/1995

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0019 001069/1998
TATYIANA MARION KLEIN 0002 000880/0055
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 000184/2001
TERESINHA DE JESUS HASS 0092 001380/2002
THAIS MACHADO A CLARO D‘O 0095 001384/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0065 000994/2002
WALTER S DE MACEDO 0074 001192/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0065 000994/2002
XANDER NOBREGA 0066 001071/2002
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0056 000726/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-879/0055-CON-
DOMINIO EDIFICIO RIO SENA x CICERO LUIZ LAVAL
MALUCELLI -Preparar as custas no valor de R$ 315,00 (tre-
zentos e quinze reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, HARRY FRAN-
COIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR, LUIZ CONSTANTINO
FILIPIN e -

2.-ACAO MONITORIA-880/0055-LOJA DE MOVEIS 5200
LTDA x GLAUDEMIR FARIAS -Preparar as custas no valor
de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta cen-
tavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYIANA MA-
RION KLEIN e CLAUDIOMIRO PRIOR-

3.-DECLARATORIA-881/0055-ALUISIO PIZZAIA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO -Prepa-
rar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedicÆo e encaminhamento da Carta AR. -Adv.
MOYSES GRINBERG, FERNANDO GERLACH e EMERSON
JOSE DA SILVA-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-29034/1980-ELVIRA WIL-
LE x VINZENZ SILVESTRE WILLE (ESPOLIO) -Ao preparo
das custas referente a expediçÆo do Formal de Partilha no va-
lor de R$ 105,00 (cento e cinco reais). -Adv. EDSON LUIZ
ROCHA ANNUNZIATO-

5.-RECISIONAL DE ALUGUEL-308/1991-AIRTON SILVE-
RIO x DIOMEDES VIEIRA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 349,25 (trezentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco
centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça (Hélio José Vi-
cente) de fls. 128vº, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). -
Adv. IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, CARMELINDA
CARNEIRO e JOSE CARLOS ROSA-

6.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-878/1992-MINAO
OGURA x DEROSSO ABASTECIMENTO LAVAGEMLUBRI-
FICACAO LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 609,00
(seiscentos e nove reais), mais complementaçÆo de custas do
Sr. Oficial de Justiça ( JoÆo Michalzechen) de fls. 545 no va-
lor de R$ 40,00 (quarenta reais). -Adv. PAULO HENRIQUE
MARTINHAGO, ALDO JOSE DE PAULA e JOSE DEVANIR
FRITOLA-

7.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-43/1994-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORAD DAS GARGAS I COND III x IVAN
TORTATO -Ao preparo das custas no valor de R$ 376,50 (tre-
zentos e setenta e seis reais e cinq•enta centavos), mais custas
do 2º Distribuidor no valor de R$ 9,56 (nove reais e cinq•enta
e seis centavos). -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-286/1994-GUARARA-
PES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALEXANDRE DEMARIA MACHADO -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 326,10 (trezentos e vinte e seis reais e dez
centavos). -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, JOSIANY
SILVIA ALVES PEREIRA e FERNANDA TROIAN-

9.-ACAO DE DESPEJO-160/1995-SANDRA CESAR FORMI-
GHIERI x KRUGER INTERNACIONAL INVESTIMENTOS
LTDA -Intime-se a exeq•ente para providenciar pelo andamento
do feito. -Adv. SOLANGE CANDIDA WUICIK e ADILSON
LUIS FERREIRA-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-887/1995-JOSE FERNAN-
DES LORUSSO e outros x ROQUE LORUSSO NETTO (ES-
POLIO) e outros -1. Lavre-se termo de re-ratificaçÆo. Assinar
Termo de re-ratificaçÆo de fls. 94. -Adv. MARCIO HOFMEIS-
TER-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-4/1996-BANCO
NACIONAL S/A x ALBARI JOSE ABILHOA -Manifeste(m)-
se sobre a juntada do ofício de fls. 109. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

12.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-368/1996-OSNY
LAZARO COELHO DE SOUZA x JOSE LUIZ ALVES DA
MAIA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
JOAO NELSON KINAL, CELSO ARAUJO MARQUES, CAR-
LA FLEISCHFRESSER, MARIA EUGENIA MORITZ TRA-
MUJAS e REGINA MARIA BASSO VIDAL-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-785/1996-BE-
MGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x MA-
GIC INFORMARICA LTDA e outros -Manifeste-se o
exeq•ente. -Adv. PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNI-
OR, PEDRO PAULO PAMPLONA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1297/1996-LE-
ONCIO DUBARD NETTO x MARIA CRISTINA NORILLER
-1. Concedo o prazo de cinco (05) dias a fim de que a parte
credora apresente certidÆo atualizada do Registro de Imóveis
(CPC, art. 686, inc. V). ... . -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JACQUELINE CARNEIRO CAVASSIN, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK

DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
CRISTIANE TIEMI OTA-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-999/1997-SENHORINHA
LEFKO MOCELLIN e outros x GABRIEL MOCELLIN (ES-
POLIO) -Antecipar as custas referente a citaçÆo dos interes-
sados. -Adv. GERALDO MOCELLIN, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

16.-ACAO REIVINDICATORIA-1067/1997-ALOISIO ANTO-
NIO RIVABEM e outros x JUDITE PEREIRA FREIRE -Ao
preparo das custas no valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessen-
ta e sete reais), mais Funrejus. -Adv. ONIEL EMMENDOER-
FER-

17.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-260/1998-AURENI-
TO INACIO COELHO x TIBAGI SERVICOS DE OBRAS E
ADM DE BENS LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem de-
vido. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, RODRIGO LUIZ
SILVESTRI, PAULO ROBERTO HILU, JOSE RAUL DE VEI-
GA BOABAID e NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-

18.-RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-427/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x ELSA DE MOURA NUNES
DOS SANTOS -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fls. 63/64. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1069/1998-RI-
BEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INC LTDA
x MARIO CESAR DE MELO e outros -Defiro (fl. 257). Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestaçÆo da parte interessa-
da. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENO, ROSANA MARIA FECCHIO,
JULIA MARIA BORGES, LIDIO DIAS DELGADO, JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e
outros -Manifeste-se o exeq•ente. -Adv. ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-15/1999-JULIO INKO-
TE e outros x CIDADELA S/A -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Adv. RUI PORTUGAL BACELLAR, SILVIO
BRAMBILA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, SILVIANE
SCLIAR SASSON, FERNANDO AUGUSTO SPERB e NEMO
ELOY VIDAL NETO-

22.-INVENTARIO E PARTILHA-295/1999-ANNA BOTACI-
NI LEITE x GUILHERMINA ROCHA FERREIRA (ESPOLIO)
-Oficie-se na forma pretendida a fl. 108. Retirar ofícios de fls.
110/111. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

23.-ACAO DE USUCAPIAO-430/1999-ALBERTINA VALVA-
ZORI DE CARVALHO x -Manifeste-se o Requerente. -Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-732/1999-CON-
DOMINIO EDIFICIO CONFIANCA x ATILIO CAIXETA DE
PAULA -Ao preparo das custas no valor de R$ 18,55 (dezoito
reais e cinq•enta e cinco centavos). -Adv. ALMIR JOSE CO-
MANDULLI-

25.-ACAO ORDINARIA-776/1999-ALBERTO SCHMITZ e
outros x BANCO BRADESCO S/A -Arquivem-se, com as bai-
xas e comunicaçäes necessárias. -Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

26.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1242/1999-MARCIO
WESCHER CONDESSA e outros x DIONISIO SERENA
NETO e outros -Manifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al. ... . -Adv. CELSO ARAUJO GUIMARAES, OSMAN DE
SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, JOAO
CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR
NODARI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILO JARDIM, PATRICIA CASILLO, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT-

27.-ACAO MONITORIA-1248/1999-BANCO ITAU S/A x SIL-
VESTRE ANTONIO MENON -Intime-se o Exeq•ente par que
providencie pelo andamento do feito. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

28.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-850/2000-IRMAOS
GODOY LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -
Ao preparo das custas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta
e sete reais e cinq•enta centavos). -Adv. ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO-

29.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1100/2000-PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR x VIA APIA ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA -NÆo há necessidade de rea-
bertura do prazo, vez que o oferecimento dos Embargos de
DeclaraçÆo o intenrrompeu e sua contagem terá novo início
quando da intimaçÆo acerca da decisÆo de fls. 260-261. Ob-
serve-se. -Adv. INDIANARA MOREIRA GOMES, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES e LOLINNA CHAN-

30.-ACAO MONITORIA-1118/2000-BANCO DE LA REPU-
BLICA ORIENTAL DEL URUGUAY x DOMICILIUM

CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e ou-
tros -DESPACHO DE FLS. 490, Intime-se o Sr. Síndico da
Massa Falida para que se manifeste. DESPACHO DE FLS. 493,
Cumpra-se o determinado a fl. 490. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO CARDOSO, FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO,
MIGUEL HILU NETO, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO, MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM, ARNALDO FERREIRA, HUMBERTO R
COSTANTINO e FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO-

31.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-49/2001-ABN AMRO
S/A x GILBERTO RAMPANELLI BALESTRERI -Retirar a
Carta Precatória de fls. 65. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-126/2001-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x ISOMODAL TRANS-
PORTES LTDA e outros -Manifestem-se sobre a juntada do
mandado às fls. 60/66. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

33.-ACAO ORDINARIA-184/2001-DURVAL LARA RIBEIRO
e outros x BANCO ITAU S/A -Defiro (fl. 342). Intimem-se
para os fins pretendidos. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. JOAO BATISTA VALIM-

34.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-314/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x CLAUDIO TADEU DA SIL-
VA -Manifeste-se o Requerente. -Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

35.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-446/2001-REI-
NALDO DE ALMEIDA CEZAR x BANCO BOA VISTA -
Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorários peri-
ciais de fls. 142, do Sr. Perito. -Adv. JOSE LAGANA, IDU-
VALDO OLETO, AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA,
ANDREIA GASCON, CLAUDIO AZIZ NADER FILHO,
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA e DANIEL HA-
CHEM-

36.-ACAO MONITORIA-474/2001-LAURITA BINECK TEI-
XEIRA x JOSE RIBEIRO DA SILVA -Defiro (fl. 119). Desen-
tranhe-se as peças de fls. 84-115 e entreguem-se-as ao signatá-
rio de fl. 119. Após, aguarde-se como determinado a fl. 117. -
Adv. MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, GERCI FRAN-
CESCHI e EZIQUIEL MIRANDA DE LARA-

37.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-715/2001-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x PAULO SERGIO BUENO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de
fls. 76/88. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

38.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1004/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MANOEL DE MACEDO x JOSE AUGUSTO
CALONASSI DE PAULA e outros -Em razÆo de que os depo-
imentos pessoais foram dispensados, nÆo há necessidade de
intimaçÆo pessoal das partes. Aguarde-se o oferecimento dos
róis de testemunhas. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA,
JUSSARA LUIZA GOVEIA BARBOSA e JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1067/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO ARY BARROSO x CHRIZANTO CHRI-
SOSTOMO DA SILVA e outros -Manifestem-se as partes no
prazo sucessivo de dez (10) dias. Deve a parte interessada pre-
parar as custas no valor de R$ 327,40 (trezentos e vinte e sete
reais e quarenta centavos). -Adv. CLEOSNY SLOMPO, FA-
BRICIO FERREIRA, EDGARD LUIZ C DE ALBUQUER-
QUE, ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO e JOSE RICARDO C DE AL-
BUQUERQUE-

40.-ACAO MONITORIA-1090/2001-LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Tendo em vista a petiçÆo retro, redesigno a audiência
marcada à fl. 124, para o dia 13 de novembro de 2003, às 14:30
horas. Antecipar custas referente a intimaçÆo das testemunhas.
-Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, LUIS CESAR ES-
MANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVA-
NA VIARO PADILHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI,
FRANCISMERY MOCCI CANTEKE e MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS QUAESNER-

41.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1296/2001-
MORO VEICULOS S/A x MAIA BASTOS ADVOCACIA
EMPRESARIAL S/C -Antecipar custas referentes as intima-
çäes para audiência designada. -Adv. FERNANDO CHIN FEI,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT, LUCIANO MAIA BASTOS e
AFONSO HENRIQUE MAIA BASTOS-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1360/2001-JOSI-
NO PASSOS DE OLIVEIRA x HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS -Para realizar a perícia nomeio o Dr. FER-
NANDO SILVEIRA PICHETH (angiologista), que deverá ser
intimado, tÆo logo formulados os quesitos, a informar se acei-
ta o encargo e a formular proposta de honorários. -Adv. RO-
GERIO GONCALVES THOME, SAMIR THOME e OSMAR
ALVES GUELFI-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1397/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x PEDRO
DO REGO ALMEIDA FILHO -Diga a parte autora. -Adv.
MARCO ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

44.-SOBREPARTILHA-1446/2001-SIRLEI TERESINHA
CIURZYNSKI e outros x WACLAW CIURZYNSKI (ESPO-
LIO) -Assinar Termo de RetificaçÆo de fls. 84. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-1486/2001-SIRLEI TERE
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SINHA CIURZYNSKI e outros x EVA CIURZYNSKI (ESPO-
LIO) -Assinar Termo de RetificaçÆo de fls. 68. -Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM e ALESSANDRA FANTON DE
SIQUEIRA-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/2002-JAIME ANTONIO
IOP x ANTONIO DE ARAUJO -Recebo o agravo, que deverá
permanecer retido nos autos. Especifiquem as partes, justifi-
cando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, mani-
festem interesse na realizaçÆo de audiência de conciliaçÆo.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. -Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA,
ADILSON ANDRADE AMARAL e MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-284/2002-CLAUDIO
FRANCO DE MACEDO FILHO x CONDOMINIO EDIFICIO
TIJUCAS -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze
reais e quarenta centavos). -Adv. DANIEL LOURENCO BAR-
DAL FAVA-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-348/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DIMARILDA APARECIDA MESSIAS -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência mani-
festada a fl. 28. Por conseq•ência, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

49.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-371/2002-SAVANA
AUTOMOVEIS LTDA x RICARDO CEMIN -1. Diante dos
teores dos petitórios de fls. 113 e 117, lavre-se termo de depó-
sito em substituiçÆo àquele de fls. 80. Deve o representante
legal da autora, assinar pessoalmente o termo de depósito. -
Adv. MARDEN ESPER MAUES, RENATO GALVAO CAR-
RILLO e RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

50.-ACAO ORDINARIA-383/2002-NORMA DA SILVA MAR-
QUES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Manifeste-se a parte
interessada sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 176/177.
-Adv. LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO F e
LOUISE S ALBUQUERQUE DE CAMARGO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-505/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -1. NÆo obstante o despacho
de fls. 47 que também deverá ser cumprido, manifeste-se a par-
te exeq•ente sobre o contido no petitório de fls. 49/53 e docu-
mentos a ele acostados. -Adv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM, ANASSILVIA S A AR-
RECHEA-

52.-ACAO DE DEPOSITO-588/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ELIZAEL BORGES DE LIMA -Manifeste-se
sobre a certidÆo de fls. 49/50, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA e CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA-

53.-ARROLAMENTO SUMARIO-596/2002-ALTINA DE
BONFIM ARAUJO PRODOSCIMO e outros x RENATO PRO-
DOSCIMO (ESPOLIO) -Retirar Carta de AdjudicaçÆo. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

54.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realizaçÆo de audiência de concilia-
çÆo. No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e ADILSON AMARO ALVES-

55.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-678/2002-ALZIRA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA x CIRILO SCHENKEL -O Requeri-
do/Reconvinte declarou expressamente nÆo ter interesse na
realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo (fl. 174). Assim, nÆo
se justifica a manutençÆo da referida audiência. NÆo há ques-
täes processuais pendentes, nem irregularidades a sanar. Os
pontos controvertidos sÆo: a) a natureza das pespesas (neces-
sárias, úteis ou voluptuárias); b) a possibilidade ou nÆo de o
Requerido utilizar os bens que estÆo na posse da Requerente;
c) haver ou nÆo locaçÆo do imóvel da praia e a quem sÆo
destinados os frutos; Para dirimira controvérsia defiro a toma-
da de depoimento pessoal das partes e a imquiriçÆo de teste-
munhas, a ocorrer em audiência de InstruçÆo e Julgamento,
que marco para o dia 30 de outubro de 2003, às 14:30 horas. -
Adv. ROSANE PABST CALDEIRA, JOAO SOARES DOS
REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS, LACIR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-726/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x CLAUDIO MA-
ESHIBA e outros -Defiro (fl. 29). Expeça-se mandado para
reforço da penhora. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ZULEI-
CA DO ROCIO MALUCELLI-

57.-INDENIZACAO (ORD)-731/2002-WALDIR FELLIPE DO
NASCIMENTO x MINERACAO REI DO CAL LTDA -Mani-
feste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 42/90. -Adv.
LICIA GREGORIO, CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-

58.-ALVARA JUDICIAL-823/2002-SOLANGE APARECIDA
IGERSKI LEOTERIO e outros x DORACI DE CRISTO DE
LARA (ESPOLIO) e outros -Retirar alvará de fls. 33, com pra-
zo de 20 (vinte) dias. -Adv. EUNICE MESSA GONZALES-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-849/2002-CE-

SAR SILVA x BENEDITO ANTONIO CORDEIRO GNOATO
-Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Códi-
go de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça), para intima-
çÆo de penhora. Retirar CertidÆo para Registro da Penhora. -
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, RENE ARI-
EL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES-

60.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-861/2002-CLAUDE-
TE AURORA SCHMIDLIN e outros x ALAN DIAS FERREI-
RA e outros -Vistos e examinados, etc... 6. Do exposto, julgo
procedente o presente pedido de despejo por falta de pagamen-
to c/c cobrança de aluguéis, promovido por CLAUDETE AU-
RORA SCHMIDLIN, LILIAN ESKAVRON e SHIRLEY BE-
CKER em face de ALAN DIAS FERREIRA, ARISTOGITON
SEBASTIÇO FERREIRA e MARILU DIAS FERREIRA, para
o fim de fixar o prazo de quinze (15) dias para que o primeiro
suplicado desocupe voluntariamente o imóvel descrito na exor-
dial (Lei nº 8.245/91, art. 63, õ 1º, letra “b”). 7. Condeno todos
os réus ao pagamento dos aluguéis inadimplidos desde o mês
de março de 2.002 até a data da efetiva desocupaçÆo, corrigi-
dos desde o dia dos respectivos vencimentos e com juros de
mora a partir da citaçÆo. 8. Condeno, ainda, os demandados,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendidas assim as
recomendaçäes do artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Ci-
vil. 9. Oportunamente, expeça-se mandado de notificaçÆo. 10.
Para o caso de execuçÆo provisória desta sentença, fixo a cau-
çÆo no valor correspondente a 12 (doze) meses de aluguel,
consoante disposiçäes dos artigos 63, õ 4º e 64, ambos da Lei
nº 8.245/91. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. OSMAR NODARI-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-917/2002-COMER-
CIAL ARON OSNA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x
LOURETE NILZE FAYAD TACLA e outros -Manifeste-se so-
bre a certidÆo de fls. 165, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JACY
GABARDO, ILDEFONSO BERNARDO HEISLER-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-945/2002-LOI-
BE DE OLIVEIRA x ALEXANDRE GUILHERME LASS -1.
Defiro (fls. 35), determinando seja desentranhado o mandado
de fls. 30/33 para os devidos fins. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. OSMAR NODARI-

63.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-968/2002-IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO
PARANA LTDA -1. Esta demanda cautelar será instruída - se
necessário - e julgada com a principal já ajuizada (nº 1235/
2002), sem olvidar que a preliminar arg•ida, de decadência,
será analisada no momento oportuno. -Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CAR-
LA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL e NELSON BELTZAC JUNIOR-

64.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-974/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA
- GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -Retirar a Carta Pre-
catória de fls. 61. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-994/2002-AN-
DREA KEILA CORREA DE OLIVEIRA e outros x MARCIO
LUIZ GUBERT BRANDT -Especifiquem as partes, justifican-
do-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifes-
tem interesse na realizaçÆo de audiência de conciliaçÆo. No
silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. -Adv. JOSE
AUGUSTO PEREIRA, LOURIVAL BARAO MARQUES,
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e LOURIVAL BARAO
MARQUES FILHO-

66.-ACAO DE ANULACAO-1071/2002-SALOMEA
OPENKOSKI e outros x ALOISE OPENKOWSKI e outros -
Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls. 63/83.
-Adv. GORGON NOBREGA, MAXIMILIANO MENS WOE-
LLER, JANDER LUIS CATARIN, XANDER NOBREGA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2002-MADEBRAL
MADEIREIRA BRASIL LTDA x TRANSPORTADORA FER-
REIRA JUNIOR LTDA -1. Sobre a proposta de acordo contida
no petitório de fls. 21, diga a parte embargante, querendo, em
cinco (05) dias. -Adv. SERGIO TERNUS, LUCIANA GRAN-
DO PADILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO
G. DE ASSIS RIBEIRO, SILVIA LOURDES SOUZA BUENO
GIZZI, JOSE EVERLI SANTOS-

68.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1116/2002-MARLENE
BECA PEDRO x GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS
S.A -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls.
43/89. -Adv. ODORICO TOMASONI-

69.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1124/2002-ALBINA
BONAT MATTIOLI x CIDADELA S/A -Manifeste-se sobre a
contestaçÆo e documentos de fls. 50/75. -Adv. MARCOS
HENRIQUE M ROSALINSKI, CHRISTIAN S BORTOLOT-
TO-

70.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-1162/2002-HO-
TEL BOURDON DE FOZ DO IGUACU LTDA x PLAENGE
ENGENHARIA LTDA -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e
documentos de fls. 352/463. -Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, KLEBER VELTRINI TOZZI, CRISTIANE DE OLIVEI-

RA AZIM NOGUEIRA, LUCIANO SOARES PEREIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1163/2002-CELSO KA-
MINSKI e outros x BANCO ITAU S/A -1. Ao tempo em que
reconheço a prevençÆo do Juízo da 15ª Vara Cível desta co-
marca para tramitar e julgar este feito, bem como o executivo
apensado, diante da evidente conexÆo com a açÆo revisional
lá anteriormente ajuizada e despachada positivamente, deter-
mino a remessa de ambos os procedimentos para aquela Vara
Cível, por intermédio do Cartório Distribuidor, após, as baixas
e anotaçäes devidas. -Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA
DE MASCARENHAS SADE, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1167/2002-
AUTO PECAS RODAPIAO LTDA x ARTHUR JOSE MOU-
TINHO BRANCO -1. Admito as emendas à inicial. 2. Cite(m)-
se, na forma requerida, para pagamento ou nomeaçÆo de bens
à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de cons-
triçÆo judicial. 3. Para o caso de pronto pagamento, fixo os
honorários do advogado da parte credora no equivalente a dez
por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARCELO PACHECO
PIROLO-

73.-ALVARA JUDICIAL-1184/2002-SAMANTTA NOELI
MIKOSZ x TADEU WILSON MIKOSZ (ESPOLIO) -Retirar
alvará de fls. 21, com prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON-

74.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1192/2002-BANCO
LLOYDS TSB S.A x MARLINEY DE MACEDO HULSE -
Mantenho a decisÆo agravada Aguarde-se a requisiçÆo de
informaçäes. Outrossim, manifeste-se o Requerente sobre a
contestaçÆo e documentos juntados às fls. 22/28. -Adv. ELI-
SA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, ROSANGELA ROSA CORREA, LUCIANE LAWIN,
SANDRA MACHADO DE MATTOS e WALTER S DE MA-
CEDO-

75.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1214/2002-EVAN-
DRO LUIS DE LIMA x GRUPO SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A -Manifeste-se sobre a certidÆo de fls. 34 verso,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA-

76.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1222/2002-CLENIL-
DA CORDEIRO DOS SANTOS x MARIO MIGUEL DUDEQ
e outros -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de
fls. 45/92. -Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-1225/2002-DUEVILLE IN-
CORPORACOES LTDA. x ANTONIO CARLOS COLLARI-
NO -Retirar os Autos. -Adv. RENOLDA AMELIA DA SIL-
VEIRA SOLHEID e RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE
TOMAZ-

78.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1235/2002-INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A x MOTRIPAR MOINHOS DO PA-
RANA LTDA -1. Admito a emenda da inicial (fls. 15/17). Ano-
te-se, na autuaçÆo, que este feito tramitará pelo rito sumário.
2. Designo a dia 15/01/2.003, às 14:30 horas, para a realiza-
çÆo da audiência inicial. 3. Cite-se a parte requerida, com an-
tecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nÆo comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçÆo, importarÆo na presunçÆo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 4. No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÆo. 5. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. 6. Na audiência será apreciado o pedido de pro-
duçÆo de provas, designando-se nova data para audiência de
instruçÆo e julgamento, se necessário. 7. Intime-se a parte re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expediçÆo e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR, GERSON MASSIGNAN MANSANI, LEONAR-
DO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN e CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1255/2002-ALUI-
SIO PIZZAIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Manifeste-se sobre a contestaçÆo e documentos de fls.
43/52. -Adv. EMERSON JOSE DA SILVA, MOYSES GRIN-
BERG-

80.-INVENTARIO E PARTILHA-1260/2002-ELOISA ADRI-
ANO FIGUEIRA x LUIZ CARLOS MOMOLI FIGUEIRA (ES-
POLIO) - ... II - Juntem-se certidäes negativas de impostos
municipais, estaduais e federais. III - Intime-se a Inventariante
para que formalize a representaçÆo da herdeira Eloísa Adria-
no Figueira por escritura pública. ... . -Adv. LUIZ A DE CAR-
LI-

81.-ACAO DE DESPEJO-1267/2002-JOSE FIGUEIREDO x
FRANCISCO PEDRO DA SILVA -Antecipar custas referente
a cientificaçÆo dos eventuais sublocatários. -Adv. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-

82.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1274/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA -Manifeste-se

sobre a certidÆo de fls. 28, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e MA-
RIA LUCILIA GOMES-

83.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1293/2002-
MAURICIO CHEMIN x CONDOMINIO EDIFICIO VERO-
NA e outros -1. Admito a emenda da inicial (fls. 38/41). Retifi-
que-se a autuaçÆo, lá fazendo constar a demanda como sendo
de CONSIGNAÇÇO EM PAGAMENTO. Comunique-se ao
Cartório Distribuidor, para as devidas anotaçäes. 2. Autorizo o
depósito do valor ofertado em consignaçÆo. Desentranhe-se o
cheque de fls. 09, mediante substituiçÆo por fotocópia. 3.
Cumpra-se as disposiçäes contidas nos itens 2.6.1 e 2.6.2, am-
bos do CN. 4. Em seguida, cite-se a parte requerida para vir
receber, querendo, ou contestar o pedido, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Fçam-se-lhe as advertências de lei. 5. Desde já, na
hipótese da parte ré comparecer e receber, fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do depósi-
to. Nessa hipótese, o valor dos honorários, das custas e demais
despesas processuais, deverÆo ser retidos no ato, descontan-
do-se do montante do pagamento. 6. Tratando-se de prestaçäes
periódicas, observe-se o disposto no item 2.6.4, do CN, deven-
do a parte autora efetuar os depósitos até 05 (cinco) dias conta-
dos das datas de cada vencimento. -Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. JAQUELINE LORENA MIGLIORI-
NI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

84.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1295/2002-JOSE
AMERICO DE SOUZA x PEDRO ANTONIO MARI -1. Defi-
ro a suspensÆo pretendida às fls. 13. Aguarde-se pelo prazo
ali consignado. -Adv. EDGARD LUIZ C DE ALBUQUERQUE,
JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CEL-
SO C DE ALBUQUERQUE e ROBERTTA S C DE ALBU-
QUERQUE BASSI-

85.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1342/2002-EMER-
SON JOSE DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A BANESTADO -Intimem-se os Requerentes para
que complementem o valor das custas e Funrejus. -Adv. MOY-
SES GRINBERG-

86.-ARROLAMENTO SUMARIO-1371/2002-ESTHER FA-
BRO MIKOSZ x JACOB CASEMIRO MIKOSZ (ESPOLIO) -
1. Nomeio ESTHER FABRO MIKOSZ para exercer o encargo
da inventariança, independentemente da lavratura de termo. 2.
Intime-se-a para que emenda a inicial, em dez (10) dias, obser-
vando as disposiçäes dos artigos 1031 e 1032, ambos do CPC,
bem como a instruindo com todos os documentos indispensá-
veis à propositura do pleito. -Adv. PATRICIA GOMES IWER-
SEN-

87.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1372/2002-CONS-
TRUCOES CIVIS PORTUGAL LTDA e outros x JOSIMARA
PERPETUA GOSLAR-ME e outros -Cite-se na forma preten-
dida. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipaçÆo das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
LEANDRO GALLI, LUIS MOSER e LUIZ FERNANDO GOT-
TSCHILD-

88.-ARROLAMENTO SUMARIO-1373/2002-OVANDE KA-
CHEL e outros x HELENA BETTIM KACHEL (ESPOLIO) -
1. Nomeio OVANDE KACHEL para exercer o encargo da in-
ventariança, independentemente da lavratura de termo. 2. Inti-
me-se-o para que apresente certidäes negativas de débitos nas
esferas estadual e federal. -Adv. JOSE CONCEICAO BUENO-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1374/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ROMEU CARLOS DE SOUZA -A aparên-
cia do bom direito do Requerente está evidenciada pelos docu-
mentos de fls. 08/12, que demonstram a existência do negócio
descrito na inicial e a inadimplência do Requerido. O perigo da
demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil deteri-
oraçÆo e perda. Presentes os motivos autorizadores de medida
pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se mandado
de Busca e ApreensÆo. Efetivada a medida, deposite-se o bem
em mÆos do Requerente e cite-se o Requerido como na inicial
se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

90.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1376/2002-R
CRESTANI E CIA LIMITADA x ELFI LIA ECKSTEIN DE
ANDRADE e outros -Cite(m)-se. Para o caso de pronto paga-
mento, arbitro os honorários em 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código
de Processo Civil. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMEN-
TO-

91.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1378/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDIONOR PAULO DA SILVA
-A aparência do bom direito do Requerente está evidenciada
pelos documentos de fls. 10/12, que demonstram a existência
do negócio descrito na inicial e a inadimplência do Requerido.
O perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioraçÆo e perda. Presentes os motivos autorizadores
de medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e ApreensÆo. Efetivada a medida, deposi-
te-se o bem em mÆos do Requerente e cite-se o Requerido
como na inicial se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

92.-ALVARA JUDICIAL-1380/2002-LEONORA DE ANDRA-
DE PEREIRA e outros x JOAO MARCONDES PEREIRA
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(ESPOLIO) -Intimem-se os Requerentes para que esclareçam o
contido na certidÆo de óbito quanto a existência de bens a
inventariar. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
TERESINHA DE JESUS HASS e ROBERVAL RITTER VON
JELITA-

93.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1382/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE MONTPELLIER x LUCIANO
GUSTAVO SLOMPO -Para a audiência de conciliaçÆo (C.P.C.
art. 277), marco o dia 06 de março de 2003, às 14:00 horas, à
qual deverÆo comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serÆo deci-
didas eventuais questäes processuais e requerimentos de pro-
duçÆo de provas, designando-se outra data para a instruçÆo,
se necessário. Citem-se na forma pretendida. Deve a parte inte-
ressada antecipar as custas referentes a expediçÆo e encami-
nhamento da carta AR. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1383/2002-
ARNALDO FERREIRA MULLER x MARIA CELIS VALEI-
RO -1. Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou no-
meaçÆo de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas,
sob pena de constriçÆo judicial. 2. Para o caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários do advogado da parte credora no
equivalente a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do
débito. 3. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Pro-
cesso Civil. Antecipar as custas referente a expediçÆo da Car-
ta Precatória. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

95.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1384/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MARIA APARE-
CIDA VEZARO PARIZOT -... Assim, declaro este Juízo abso-
lutamente incompetente para conhecer e julgar a açÆo princi-
pal e declaro competente para tal o Juízo da Comarca de Gua-
rapuava, neste Estado, foro de domicílio do consumidor, como
competente para conhecer e julgar a presente. Passada esta em
julgado, remetam-se os autos para o Juízo competente, medi-
ante as necessárias anotaçäes e baixas, inclusive perante o dis-
tribuidor. -Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS, ANDER-
SON MARCIO DE BARROS, NATALLY S REYS e THAIS
MACHADO A CLARO D‘OLIVEIRA-

96.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1385/2002-
RUMMOBAT - COMERCIO DE BATERIAS E COMPONEN-
TES LTDA x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA -1. Diante da certidÆo aposta às
fls. 19, da qual se atesta que o título objeto dos autos foi retira-
do de cartório, manifeste-se a autora. -Adv. ITO TARAS-

97.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1386/2002-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RA-
QUEL MAISA PORIES - ... Assim, presentes os requisitos exi-
gidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil para a ante-
cipaçÆo de tutela, concedo a liminar pretendida, com o que
determino a expediçÆo de mandado de remoçÆo, e entrega à
Requerente, do bem descrito na petiçÆo inicial. Efetivada a
medida, cite-se a parte Requerida. Cumpra a parte interessada
o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1388/2002-
LOPEL EQUIP E UTENSILIOS PARA GASTRONOMIA
LTDA x JANETE MARIA WEIL SEVERIANO -Cite(m)-se.
Para o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipaçÆo das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE-
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1.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-69/1996-SAN-
TISTA ALIMENTOS S/A x AUGUSTO SUREK -Desp. de fls.
113: “ 1. anote-se o substabelecimento de fls.112 para futuras

intimaçoes. 2. Defiro vistas dos autos conforme requerido. Int.”
-Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA, FABIO TEIXEIRA e
GUILHERME TOMIZAWA-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-969/1996-MOU-
TIH IBRAHIM x AGUINALDO GUIMARAES BEZERRA -
Desp. de fls. 126: “ 1- A diligencia de indicaçao de bens possí-
veis de constriçao incumbe é parte exequente. 2- Note-se, ade-
mais, que hove penhora conforme o auto de f.78 e sobre cuja
garantia deve a parte exequente se manifestar sobre interesse
no manutença, caso em que deverá providenciar o andamento
do processo. 3- Intime-se a parte executada, por seu patrono
constituído acerca do teor do petitório de f.125. 4- Int.” -Adv.
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA e MARCOS JOSE CHE-
CHELAKY-

3.-BUSCA E APREENSAO-406/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x APARECIDA ROSALIA VILAS BOAS -
Desp. de fls. 209: “01. Indefiro o pedido de fls.208 porque o
Venerando Acórdao de fls. 109 e seguintes inverteu o onus su-
cumbencial. 02. Intime-se a requerida para, querendo, execu-
tar o referido acórdao. Int.” -Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
ARY FACCI-

4.-INTERDICAO-519/1998-JACY ROCHA CORDEIRO FI-
LHO x HENRYKA STRZEMIECZNY e outros -Desp. de fls.
264: “ 1- Intime-se a requerente para que apresente os docu-
mentos relativos à prestaçao de contas de fls. 250-257 e 259-
261. 2- feito isso, encaminhem-se os autos e documentos ao Sr.
Contador para condefencia. 3- Int.” -Adv. ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, ILKA REGINA DE LARA CORREA,
DENISE TEREZINHA P.PIEKARZ, SANDRA MARA NETZ
DE PAULA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

5.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1081/1998-FORD
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDNA
HARUMI URATANI -Desp. de fls. 98: “Suspendo o processo
pelo prazo de 60(sessenta) dias conforme requerido. Decorrido
o prazo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO-1181/1998-BRENER ROSE &
CIA LTDA. x JORGE FERNANDO DE SOUZA FERREIRA -
Desp. de fls. 144: “Suspendo o processo pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo
sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv.
PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR e MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO-

7.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1317/1998-CONS-
TRUTORA PIACENTINI LTDA. x CONSTRUTORA RENO-
VA LTDA. -Desp. de fls. 103: “Suspendo o processo pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias conforme requerido. Decorrido o pra-
zo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv.
CRISTIANO JOSE BARATTO e MARCOS JOSE DE MIRAN-
DA FAHUR-

8.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-264/1999-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
ROBERTO APARECIDO DA SILVA -Desp. de fls. 134: “Ma-
nifeste-se a autora se ainda tem interesse no leilao, haja vista o
contido na certidao acima( até a presente data a parte interessa-
da nao retirou o ofício nº1696/02 expedido às fls.131). Int.” -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, AUREO VI-
NHOTI e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

9.-RESSARCIMENTO-187/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A. x ISRAEL BUENO -Desp. de fls. 87 verso: “1. Ciencia às
partes sobre a baixa dos autos. 2. Cumpra-se a decisao da Su-
perior Instancia ( fls.82/86). Int.” -Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS
DA SILVA, JOSE MADSON DOS REIS e JEFFERSON OS-
CAR HECKE-

10.-INTERDICAO-189/2000-CLOVIS DA ROSA CRUZ x
DULCE MARIA WESTEFAL -Desp. de fls. 144: “ Aguarde-se
a juntada da certidao comprovando a inscriçao da sentença no
Registro Civil. Após, vista ao Ministério Público. Int.” -Adv.
JULIANO LOCATELLI SANTOS-

11.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-305/2000-SPP -
NEMO S/A COMERCIAL EXPORTADORA x FORMIGUIE-
RI INDUSTRIA GRAFICA LTDA. -Desp. de fls. 143: “ Inti-
me-se o exequente para, em 05(cinco) dias, proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado. Int.” -Adv. STELLA MARLENE
SCHWERZ e ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-326/2000-ESSEX
PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x PA-
PYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA.
-Desp. de fls. 51: “Ao arquivo provisório como requerido às
fls.49. Int.” -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-594/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x DEBORA CRISTI-
NA DE RIBEIRO -”Vistos, etc. Face ao depósito efetuado pelo
executado às fls. 142, julgo extinto o processo em conformida-
de dom o disposto no art. 794, inc. II do CPC.defiro o levanta-
mento da quantia depositada em favor do procurador da exe-
quente. Expeça-se ofício. Custas na forma da lei.De-se baixa
na distribuiçao e arquive-se. P.R.I.” -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO
CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

14.-BUSCA E APREENSAO-844/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x REGINAL-
DO FERNANDES DOS SANTOS -Desp. de fls. 41: “Aguarde-
se no arquivo a execuçao da sentença. Int.” -Adv. JOSE HI-

POLITO XAVIER DA SILVA-

15.-APREENSAO E DEPOSITO-856/2000-ALMAQ EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA. x ELZA FUMIKO
NOROSE ITO -Desp. de fls. 99: “ Manifeste-se a requerente
no prazo de 05(cinco) dias sobre o transito em julgado da sen-
tença. Int.” -Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO e ADRI-
ANA GLUCK CAMARGO-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-1219/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESDIDENCIAL BELL TERRA x ANTONIO
LINEU BUTKOSKI e outros -Desp. de fls. 115: “I. Recebo o
Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos. II. Intime-se o Ape-
lado para contra - arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias. Inti-
mem-se.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ADILSON
LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, CRISTI-
ANA ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO e EVELIN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-60/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x FRANCISCO JOR-
GE NADALIN e outros -Desp. de fls. 772: “ Manifeste-se o
autor sobre o pedido e atestado médico de fls.749/750. Int.” -
Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN e ROSI MARY MARTELLI-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-168/2001-ROSELI MA-
RIA FABRI RISNEI x BANCO ITAU S/A. -Desp. de fls. 217:
“ Notifique-se o Sr. Perito para prestar os esclarecimentos soli-
citados às fls.212 e seguintes. Int.” - Desp. de fls.220: “Mani-
festem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre os esclare-
cimentos do Sr. Perito ( fls.218/219). Int. “ -Adv. FABIANO
NEVES, SAULO BONAT DE MELLO, DOUGLAS MARCEL
PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

19.-ANULATORIA-359/2001-TANCREDO LOMBARDI CU-
NHA e outros x ITAU SUL S.A. - CREDITO IMOBILIARIO -
Desp. de fls. 763:”Intime-se as partes para que, no prazo de
10(dez) dias, prestem as informaçoes bem como disponibili-
zem toda documentaçao solicitada pelo Sr. Perito às fls.760/
762. Int.” -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, GRACIE-
LA I. MARINS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLI-
NA MENKE DOETZER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

20.-RESILICAO CONTRATUAL-393/2001-INDUSTRIAS
LANGER LTDA x MADEIREIRA BOM JESUS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Desp. de fls. 70: “1. Para que o acordo
celebrado entre as partes seja devidamente homologado, com a
consequente extinçao do processo, faz-se necessário o cumpri-
mento do contido no despaçho de fls.57. 2. Intime-se a parte
interessada para diligenciar, no prazo de 10(dez) dias. Int.” -
Adv. SILVIO BATISTA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-488/2001-M.C. CONSTRU-
ÇÊES CIVIS LTDA x MARIA ROSELI PRZYBYCIEN -Desp.
de fls.155:”Reitere-se o ofício de fls. 153, com o prazo de
30(trinta) dias para a devoluçao. Int.” - “Deve a parte interes-
sada retirar Ofício dirigido à Caixa Economica Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00”.-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO,
PATRICIA SAFINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS e
MARIA ILMA CARUSO-

22.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1201/2001-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO x MARIA DE FATIMA FRAGOSO METRING -Desp.
de fls. 36: “ Manifeste-se o exequente, no prazo de 05(cinco)
dias sobre o contido na certidao de fls.36 bem como cobre o
prossequimento do feito. Int.” -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

23.-DECLARATORIA-1389/2001-GRANDEUR SECESS
CONST.CIVIS E EMPREEN.IMOBILIARIOS x BANKBOS-
TON LEASING S\A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Desp.
de fls. 271: “1. Anote-se a renúncia de fls270 para futuras inti-
maçoes. 2. Recebo o Recurso de Apelaçao de fls. 243/263 em
seus dois efeitos. 3. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar
no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. JOSE CID
CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, GUILHERME NAVAR-
RO LINS DE SOUZA, DARCI NADAL, CLEUZA ANNA
COBEIN, VITO MAUTONE, DARCI NADAL JUNIOR, VI-
TOR HUGO MAUTONE, SANDRA CRISTINA DA SILVA
SEVILHANO, RICARDO ANTUNES DA SILVA, ANDRE
PASSI JUNIOR, JULIO CESAR PAIXAO SCAVONE, CAR-
MEN ALGARANAZ, JULIANA FERREIRA PACHECO e
ROBERTA RODRIGUES DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO DE TITULO-1444/2001-DE PAULA & CIA
LTDA x IGASE-INSTITUTO GERAL DE ASSIST. SOCIAL
EVANGELICA -Desp. de fls. 40: “Manifeste-se o credor, no
prazo de 05(cinco) dias, sobre o teor do ofício retro. Int.” -Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1455/2001-MARIA
TEREZA TODESCHINI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
-Desp. de fls. 150: “Sobre a contestaçao e documentos junta-
dos pelo requerido, manifeste-se a autora em 10(dez0 dias. Int.”
-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA
AMARA PEREIRA, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
ROSANA MARIA FECCHIO-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-21/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x JOSE
MAXIMO SILVEIRA -Desp. de fls. 40: “1. Defiro a expediçao
de ofício conforme requerido no item”III”de fls.39. 2. As de-
mais diligencias requeridas podem ser realizadas pela própia
parte.Int.” - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. MARILZA
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MATIOSKI-

27.-REPARACAO DE DANOS-63/2002-JOSE CARDOSO e
outros x VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE -
Desp. de fls. 79: “I. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus
dois efeitos. II. Intime-se o Apelado para contra - arrazoar no
prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.”-Adv. ALCEU MAR-
CZYNSKI-

28.-MEDIDA CAUTELAR-94/2002-CONDOMINIO SHOP-
PING PINHEIRINHO x ELEVADORES SCHINDLER DO
BRASIL S\A -Desp. de fls. 296: “ Sobre os esclarecimentos do
Sr. Perito manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias.
Int.” -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

29.-BUSCA E APREENSAO-309/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S\A x MARCIA DE SOUZA -”Ao autor para
efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$13,30".-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

30.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-433/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL x LAERCIO
BOGUCHEVSKI RIBEIRO -Desp. de fls. 41: “ Sobre a junta-
da da carta precatória, manifeste-se o autor em 05(cinco) dias.
Int.” - Desp. de fls.43:” 1- Em virtude do petitório de purgaçao
da mora (f.32), baixem os autos ao Sr. Contador, pelo prazo de
tres (3) dias. Fixo os honorários advocatícios do patrono do
autor no montante de 10% sobre o valor atualizado do débito.
2- Desde logo, designo o dia 09/12/2002, às 14:00 horas, para
a purgaçao da mora. 3-Int.” -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-434/2002-JOAO CASILLO
x DIAMANTINA FOSSANENSSE S/A IND.E IMPORTADO-
RA -Desp. de fls. 4153: “ Concedo o prazo de 30(trinta) dias
para que o autor providencie a documentaçao solicitada pelo
Sr. Perito, conforme requerido às fls. 4147. Notifique-se o Pe-
rito da dilaçao do prazo. Int.” - desp. de fls.4167: “Informou a
ré fls.4155 que só tem os documentos dos últimos 10(dez) anos.
Informe o Sr. Perito se basta tal documentaçao e caso contrário
justifique a nacassidade de analisar os documentos dos últimos
25 anos. Int.-Adv. ISABELLA MANITA CANNELL, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, JOSAFA ANTONIO LEMES
e MICHEL LAUREANTI-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-474/2002-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A IND.E IMPORTADORA x JOAO CASILLO
-Desp. de fls. 205: “ Já foram deferidas as provas, razao pela
qual é inadimissível o julgamento antecipado. Int.” -Adv. JO-
SAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e ISABELLA MANITA CANNE-
LL-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-644/2002-SILVERIO
DIAS DE ARAGAO E CIA LTDA-SMD ARAGAO x PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA -Desp. de fls. 40:
“Diante do transito em julgado. arquivem-se. Int.” -Adv. CE-
SAR VIVAS, FABIO JOSE POSSAMAI, JULIO CESAR DE
LIZ e BERNARDO D. ALMEIDA FONSECA-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-656/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x FLORIPES
ALVES BOSCHI - Desp de fls.79 da audiencia do dia 16/10/
2002 DELIBERAÇAO: “Oficie-se como requerido e depois
diligencie o Autor a respeito da existencia de herdeiros da Ré,
já falecida, conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - “Deve
o Autor retirar Ofício dirigido à Caixa Economica Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

35.-EXECUCAO DE TITULO-695/2002-FORMATA IMO-
VEIS LTDA x GREGORIO ALMEIDA GODOY -Desp. de fls.
49: “ Acolho as ponderaçoes feitas pela parte credora ( fls. 40/
41), em virtude do que declaro ineficaz a nomeaçao de bens à
penhora de fls. 26/28. 2. Defiro a penhora sobre o bem indica-
do às fls. 45/46. conformidade com o parágrafo 5º do art. 659
do CPC. 4. Prossiga-se. Int.” - Desp. de fls. 50: “ Sobre o con-
tido na informaçao de fls.50, manifeste-se o exequente no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Int.” -Adv. CARLOS BUCK-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-769/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x JU-
RANDIR ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -Desp. de fls.
55: “1. Defiro a expediçao de ofício conforme requerido no
item”f”de fls.53/54. 2. As demais diligencias requeridas poe-
dem ser realizadas pela própia parte, sem que haja intervençao
deste juízo. Int.” - -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MILENA M. CORCINI e PATRICIA PIEKARCZYK-

37.-USUCAPIAO-788/2002-JOVINO MALACHOVSKI e ou-
tros x OSVALDO GARDONIO e outros -Desp. de fls. 37: “
Aguarde-se por 30(trinta) dias o integral cumprimento do que
determinado na cota ministerial de fls.28/29. Int.” -Adv. CAR-
LOS FRANK e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-819/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JONA-
THAN FERNANDES WALZ - Desp. de fls. 24: “ Oficie-se à
Receita Federal para fornecer endereço do requerido. 2. Defiro
também expediçaqo de ofício ao DETRAN para que proceda o
bloqueio na documentaçao do veículo. Int.” - “Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal e ao de-
tran, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$14,00”.-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

39.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-833/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x META-
TRON TELECOMUNICAÇOES LTDA. -”Deve a parte auto-
ra, efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$40,00,bem como efetuar o preparo das custas

no valor de R$15,00, referente as custas postais - prazo de 5
dias.” -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-877/2002-GREGORIO AL-
MEIDA GODOY x FORMATA IMOVEIS LTDA -Desp. de fls.
51: “ Promova-se a conclusao dos autos de execuçao em apen-
so (nº695/02) para deliberaçao acerca da penhora do imóvel do
embargante, garantido com isso a segurança do juízo. Int.” -
Adv. MAURICIO VIEIRA e CARLOS BUCK-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-988/2002-WILMAR
MOLINA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Desp. de fls. 195: “Manifeste-se o autor no prazo de
10(dez) dias sobre a contestaçao e documentos juntados. Es-
clareça o autor acerca dos pedido de fls. 147/148 já que nao há
qualquer liminar concedida nos autos. Int.” -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-
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ARREND.MERCANTIL S/A x ODILON STEPHNES SOBRI-
NHO -Desp. de fls.19: “01. Defiro o pedido de tutela antecipa-
da por que está comprovada a mora, tratando-se de um automó-
vel, o bem pode ser danificado. 02. Cite-se o réu para em 15
dias oferecer defesa; 03. Expeça-se mandado. Int.” - “Deve a
parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$80,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1034/2002-ARACELIS
LIMA DE MELLO x OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE
S/C LTDA -Desp. de fls. 15: “Manifeste-se o embargante no
prazo de 05(cinco) dias sobre a documentaçao juntada. Int.” -
Adv. FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN, ALEXAN-
DRA FISTAROL, MARCELO RICARDO S. MARCELINO e
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

44.-ARROLAMENTO-1174/2002-JURANDYR CRUZ TEI-
XEIRA x ESP.GLACY CARVALHO TEIXEIRA -”Retirar For-
mal de Partilha”.-Adv. ORLANDO S.HOFFMANN-

45.-INDENIZACAO SUM.-1243/2002-ELOIR JOSE LARA
DOS SANTOS x AUTO PECAS CARMELLI -Desp. de fls.
159: “ 1- O feito tramitará sob pólo do procedimento comum
sumário. 2- Daí porque a inicial, deve ser complementada, no
prazo de dez(10) dias, observando os requezitos do art.276 do
C.P.C. Int.” -Adv. VICENTE HIGINO NETO-

46.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1275/2002-SO-
NIA MARIA DE PAULA E SILVA x AZ IMOVEIS LTDA -
Desp. de fls. 60: “1- O valor atribuído à causa entre aqueles
que enseja aplicaçao do procedimento comum sumário. 2- Inti-
me-se a parte autora, entao, a complementar a inicial, no prazo
de dez (10) dias, adequando sua pretensao ao procedimento
correto e observando os requizitos do art. 276 do C.P.C. Int.” -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e KAREN DALLA
ROSA-

47.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1285/2002-MARIA
RITA FERREIRA DE LIMA LOVO x TIM TELESC CELU-
LAR -Desp. de fls.15: “ 1- Pelo valor atribuído à causa , o
processo tramitará pelo procedimento comum sumário. deve a
parte autora, entao , observar os requizitos do art. 276 do C.P.C,
em 10 dias. 2- No mesmo prazo, esclarecer acerca dos “danos
materiais” a que faz alusao do pedido, declinando os valores e
o fundamento jurídico. 3- Int.” -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1354/2002-SEBASTIAO
PORTELA SANT’ANA x -Desp. de fls. 26: “Recebo os em-
bargos, com suspensao da execuçao. Intime-se o embargado
para impugnaçao. Int.” -Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS-

49.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA -
Paulo Moser X Instrumentos de Mediçao Sammar Ltda,no va-
lor de R$157,50 + R$40,00 (O.J.) - Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES: 2)SUMµRIA DE COBRANÇA - Condo-
mínio Edifício Almirante X Silvia Olandoski, no valor de
R$283,00 + R$40,00 (O.J.) - Adv.JOSÉ ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK: 3)SUMµRIA DE COBRANÇA -Conjunto resi-
dencial Cassiopéia I X Sueli do rosário Moraes, no valor de
R$157,50 + R$30,00 (AR) - Adv.LAERCIO CARTES: 4) SU-
MARIA DE COBRANÇA - Sociedade Paranaense de Cultura (
SPC) X Sulina Seguradora S/A, no valor de R$609,00 + R$15,00
(AR) - Adv. SAMUEL LEGER SUSS, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA:
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GISELE PASSOS TEDESCHI 0035 000254/1999
GISELE SOLER CONSALTER 0024 000034/1998
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0017 001302/1996
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0071 000761/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 0068 000106/2001
GUILHERME PEZZI NETO 0006 000168/1991
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0108 001264/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0068 000106/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0048 000084/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0076 000119/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0005 000102/1991
IARA DA ROSA BONETTI 0033 001560/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 0067 001305/2000
IDELANIR ERNESTI 0089 000686/2002
IDERALDO JOSE APPI 0080 000306/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0042 001287/1999
ILIA DE MOURA E COSTA 0060 000776/2000

0035 000254/1999
INAIA CRISTINA LINS BUENO 0024 000034/1998
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0094 000849/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0090 000705/2002
ISABEL CRISTINA GOMES 0087 000579/2002
IVANES DA GLORIA MATTOS 0028 001015/1998
IVO BRUGNOLO MACEDO 0081 000328/2002
IVONE STRUCK 0004 000629/1990
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0078 000243/2002
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0026 000912/1998
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 0034 000167/1999
JACQUELINE MARIA MOSER 0061 001023/2000

0048 000084/2000
JANAINA BORDIN REMOR 0069 000172/2001
JANE LUCI GULKA 0035 000254/1999
JEFFERSON OSCAR HECKE 0037 000464/1999
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0050 000241/2000
JOAO ALBERTO SERBAKE 0008 000958/1991
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0043 001315/1999
JOAO CARLOS MARTINS 0110 001298/2002
JOAO CASILLO 0010 000865/1994
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0052 000362/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0098 000913/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0059 000757/2000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0023 001298/1997
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0040 000633/1999
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0005 000102/1991
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0086 000522/2002
JOSE AUGUSTO ROZEIRA 0083 000424/2002
JOSE CORREA FERREIRA 0008 000958/1991
JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA 0051 000277/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0084 000450/2002
JOSE MARCOS DE CASTRO 0018 001443/1996
JOSE MUHI MAGO 0097 000895/2002

0090 000705/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0070 000633/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0031 001255/1998

0034 000167/1999
0024 000034/1998

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0082 000375/2002
0101 001019/2002

JULIANE ZANCANARO 0074 001428/2001
JULIO PREGILISCIO 0018 001443/1996
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0038 000603/1999
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0106 001199/2002
KATIA MORAES JARMENDIA 0097 000895/2002

0090 000705/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0060 000776/2000
LADI NEIS 0092 000814/2002
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0072 000857/2001
LAERTE PORAS JUNIOR 0097 000895/2002

0090 000705/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0063 001155/2000
LEONARDO FORSTER 0004 000629/1990
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0043 001315/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0076 000119/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0094 000849/2002

0028 001015/1998
LETICIA MARIA BERETTA 0066 001304/2000
LIA DIAS GREGORIO 0075 000114/2002
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0055 000560/2000
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LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0096 000892/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0010 000865/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 0073 001166/2001
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0024 000034/1998
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0051 000277/2000
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0100 001003/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0007 000633/1991
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0013 001284/1995
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 0090 000705/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 001305/2000
LUIZ CARLOS GEMIN 0009 000153/1993
LUIZ CARLOS GERMANO 0097 000895/2002

0090 000705/2002
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0044 001339/1999
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0009 000153/1993
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0036 000292/1999

0064 001165/2000
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0108 001264/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0086 000522/2002

0025 000754/1998
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0068 000106/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0011 000903/1994
LUIZ HECKE 0037 000464/1999
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0046 001412/1999
LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLE 0035 000254/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0100 001003/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0097 000895/2002

0090 000705/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 0110 001298/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0032 001284/1998

0023 001298/1997
MAGNUS CARAMORI 0075 000114/2002
MARCELO DINIZ BARBOSA 0068 000106/2001

0043 001315/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 0075 000114/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0020 000590/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0074 001428/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0044 001339/1999
MARCIA HELENA DALCOL 0010 000865/1994
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0030 001159/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0049 000222/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0075 000114/2002
MARCIO CESAR MELECH 0051 000277/2000
MARCIO DA SILVA MUINOS 0062 001030/2000
MARCO ANTONIO G. DE OLIVE 0101 001019/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0002 003318/2002
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0017 001302/1996
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0053 000438/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0102 001070/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0024 000034/1998
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0076 000119/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0070 000633/2001
MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0080 000306/2002
MARCY VIDOLIN 0050 000241/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0029 001051/1998
MARIA ALZENE NOGUEIRA 0044 001339/1999
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0074 001428/2001
MARIA CRISTINA FERNANDES 0038 000603/1999
MARIA DE LOURDES GOUVÒA 0029 001051/1998
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 0097 000895/2002

0090 000705/2002
MARIA HELENA BECHARA 0029 001051/1998
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0036 000292/1999
MARIA JOSE BUENO DE MARTI 0087 000579/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0021 000802/1997
MARIA TEREZINHA H.ANTONIA 0087 000579/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0071 000761/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0058 000748/2000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0012 000881/1995
MARISA MOREIRA JACOBSEN 0049 000222/2000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0011 000903/1994
MARTA MOREIRA LUNA 0075 000114/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 0022 001078/1997
MAURICIO KAVINSKI 0036 000292/1999

0064 001165/2000
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 0097 000895/2002

0090 000705/2002
MELISSA TELMA 0052 000362/2000
MERY ANGELA FARNEDA 0031 001255/1998
MIEKO ITO 0041 000871/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0055 000560/2000
MILENE CRISTINE NADER 0010 000865/1994
MONICA TAMANINI 0104 001136/2002
MOYSES GRINBERG 0109 001267/2002
MURILO CELSO FERRI 0027 000956/1998
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0023 001298/1997
NEIMAR BATISTA 0009 000153/1993
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0092 000814/2002
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0032 001284/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0001 003317/2002
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0025 000754/1998
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0031 001255/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0075 000114/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0019 000097/1997

0039 000629/1999
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0097 000895/2002

0090 000705/2002
OSEAS AGUIAR 0052 000362/2000
OSVALDO DA SILVA BRITO 0018 001443/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0092 000814/2002
OTTO JOAO LYRA NETO 0042 001287/1999
PAOLA DALMOLIN REZENDE 0087 000579/2002
PAOLA DAMO COMEL 0025 000754/1998
PASQUALINO LAMORTE 0048 000084/2000
PATRICIA DUARTE DA SILVA 0031 001255/1998
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0074 001428/2001
PAULO MAINGUE NETO 0074 001428/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0102 001070/2002
PEDRO LOPES 0014 000108/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 0057 000583/2000
PEDRO RIBEIRO FILHO 0018 001443/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0053 000438/2000
PRISCILA GEZISKI 0073 001166/2001

RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0075 000114/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0060 000776/2000
REGINA CELI DE LIMA PEREI 0075 000114/2002
REGINALDO BALAO 0097 000895/2002

0090 000705/2002
REIMAR TRAPP 0078 000243/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 0076 000119/2002
RENATO JOSE BORGERT 0095 000870/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0082 000375/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0047 001466/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0042 001287/1999
RICARDO CUBAS CESAR 0047 001466/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0011 000903/1994
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0076 000119/2002
RIETE MEDEIROS 0024 000034/1998
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0095 000870/2002
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0105 001151/2002
ROBERTO DA CUNHA 0087 000579/2002
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0076 000119/2002
ROBERTO ROTH 0042 001287/1999

0022 001078/1997
ROBERTO W. AMARANTE 0049 000222/2000
ROBSON IVAN STIVAL 0088 000680/2002
RODRIGO VICTORINO HALAK 0039 000629/1999
ROGERIO GOUVEIA 0010 000865/1994
RONALD ROESNER JUNIOR 0091 000756/2002
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0087 000579/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0058 000748/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0092 000814/2002
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0104 001136/2002
RUBENS DE SOUZA BELLO 0037 000464/1999
RUBENS ROBERTI 0007 000633/1991
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0074 001428/2001
SADI BONATTO 0065 001259/2000

0056 000580/2000
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0107 001244/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0011 000903/1994
SAMUEL TORQUATO 0062 001030/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0023 001298/1997
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 0068 000106/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0076 000119/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0055 000560/2000
SERGIO ANTONIO CAVET 0007 000633/1991
SERGIO LUIZ FERNANDES 0063 001155/2000
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0070 000633/2001
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0097 000895/2002

0090 000705/2002
SILVIA FERNANDA BATISTA S 0004 000629/1990
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0097 000895/2002

0090 000705/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0077 000242/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0028 001015/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0010 000865/1994
SONIA MENDES DE SOUZA 0097 000895/2002

0090 000705/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0076 000119/2002
SORAYA MARIA BARAO 0006 000168/1991
STTAEL KALCKMANN 0024 000034/1998
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0026 000912/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0016 000827/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0097 000895/2002

0090 000705/2002
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0051 000277/2000
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0044 001339/1999
VALDECY ALVES DE GOIS 0006 000168/1991
VALERIO SCHMIDT 0009 000153/1993
VALTER DA ROSA GANDOLFO 0074 001428/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 0024 000034/1998
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0005 000102/1991
VANESSA TURECK 0031 001255/1998

0034 000167/1999
VANIA MARA PEREIRA 0034 000167/1999
VERA LUCIA DE PAULI 0084 000450/2002
VERA LUCIA R. DIAS PINHEI 0054 000490/2000
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0029 001051/1998
VITOR CESAR BONVINO 0075 000114/2002
WALTER PADEIGIS 0006 000168/1991
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0008 000958/1991
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0024 000034/1998
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0087 000579/2002
WILMAR EPPINGER 0074 001428/2001
WILTON VICENTE PAESE 0019 000097/1997

0039 000629/1999
ZABETTA MACARINI CARMIGNA 0087 000579/2002
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0049 000222/2000

1.-RESCISAO DE CONTRATO-3317/2002-JOSE HAMILTON
RODRIGUES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. - CARTEIRA DE CRED. -”Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

2.-COBRANCA - SUMARIA-3318/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTAL DO PASSEIO x FLOR DE MARIA BATISTA
DA SILVA -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3320/2002-HELIANE AN-
DRETTA RIBEIRO x AMIRES APARECIDA MONTANI -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. AMARILIS VAZ CORTE-
SI-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-629/1990-ZENI SI-
ONE DE SOUZA VITALINO x LA MAISON IMOVEIS S/C
LTDA E OUTRO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da cer-
tidão de fls.144: (Certifico que, as guias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para atendimento ao determinado às fls.137, encontram-
se a disposição da parte interessada no balcão deste Cartó-
rio).”-Adv. IVONE STRUCK, EONIR TERESA ZENI, SIL-
VIA FERNANDA BATISTA SILVA e LEONARDO FORS-
TER-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-102/1991-HUS-
SEIN AHMAD HAMDAR E S/M x LAZARO APARECIDO
M. CASTRO E OUTROS -”1-Contados e preparados, voltem.
2-Int. (Conta de Custas de fls.162: R$ 280,83 - mais os acrésci-
mos legais).”-Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO e VANESSA ROCHA LOURES KOSOP-

6.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-168/1991-CLAU-
DIO LUCIANO FRANCK x GILBERTO E. DE SOUZA -”De-
positar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 -
71,52 VRCs”.-Adv. WALTER PADEIGIS, GUILHERME PE-
ZZI NETO, SORAYA MARIA BARAO e VALDECY ALVES
DE GOIS-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-633/1991-ESCRIT. CENT.
ARREC. E DISTRIB. - ECAD x WISKARIA MOON LIGTH
LTDA E OUTROS -”Depositar antecipadamente as custas da
Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, SERGIO ANTONIO CAVET e RUBENS
ROBERTI-

8.-ORDINARIA-958/1991-APARECIDA DE F. DE SANTA-
NA x TONPRINT GRAFICA E PAPELARIA LTDA -”Deposi-
tar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52
VRCs”.-Adv. WANDERLEI MEREB CALIXTO, JOSE COR-
REA FERREIRA e JOAO ALBERTO SERBAKE-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-153/1993-AGRO COMERCIAL GIRARDI
LTDA x SILVESTRE TRZASKOS -”Despacho de fls.328: 1-
Cumpra-se o item “III” do despacho de fls.12 - verso. 2-Aten-
da-se ao contido no ofício de fls.327, solicitando ao juízo de-
precado que suspensa o cumprimento da carta precatória, pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 3-Considerando que os bens penhora-
dos às fls.299 - verso, foram objeto de ação de embargos de
terceiro, promovida pelo Banco do Brasil, que anula a constri-
ção anterior sobre os referidos bens, manifeste-se a exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int. Despacho de fls.330: 1-Ofi-
cie-se com urgência, conforme o item “2” de fls.328, encami-
nhando-se, inclusive, fac-simile. 2-Dê-se ciência às partes. 3-
Cumpra-se o item “3” de fls.328. 4-Int.”-Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, NEIMAR
BATISTA, VALERIO SCHMIDT e LUIZ CARLOS GEMIN-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES GUERRA - ORDINA-
RIA-865/1994-CONDOMINIO EDIFICIO PICCADILLY CEN-
TER x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -”1-
Dê-se ciência o executado do contido na petição e documentos
de fls.669/689. 2-À avaliação e à conta geral, dizendo após as
partes. 3-Int.”-Adv. ANTONIO GLENIO F. M. DE ALBU-
QUERQUE, MILENE CRISTINE NADER, MARCIA HELE-
NA DALCOL, ROGERIO GOUVEIA, JOAO CASILLO, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI e LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-903/1994-EDIFICIO JOAO GABARDO x MARIO
ROBERTO DA COSTA FERREIRA E S/M -”1-Defiro o pedi-
do de desentranhamento da petição e documentos de fls.363/
366, procedendo a entrega aos seus subscritores, mediante re-
cibo nos autos. 2-A questão da avaliação do imóvel já foi deci-
dida através do despacho irrecorrido de fls.351. 3-Diante do
tempo decorrido, remetam-se os autos à Sra. Contadora para
atualização da conta geral, dizendo após as partes. 4-Decorri-
do o prazo, cumpra-se o item 5.8.8.2 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. 5-Int.”-Adv. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS ABREU, FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, MARLUS JORGE DOMINGOS,
DALTON ANTONIO S.GABARDO e LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA-

12.-INDENIZACAO-881/1995-IVANETE CONCEICAO DE
OLIVEIRA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação das partes) -Adv.
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, GENEROSO VIDAL
DE ANDRADE, ALDO JOSE DE PAULA, FRANCISCO
MANOEL RAVEDUTTI SANTOS e EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR-

13.-ORDINARIA-1284/1995-CLAUDIO LUIZ DA SILVA E
OUTROS x FILHOS DE HENRIGUE MEHL S/A IND. E COM.
-”Manifeste-se o requerido diante do decurso de prazo de sus-
pensão de instância.”-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNI-
OR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY CHA-
GAS COUTINHO JUNIOR-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-108/1996-EVANY DE MIRANDA SET-
TE x VERA LUCIA TESCHE -”1-Defiro o pedido de fls.163/
164; oficie-se, procedendo com a resposta conforme determi-
nação da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Int. (Retirar Ofício).”-
Adv. PEDRO LOPES-

15.-DEPOSITO-412/1996-BANCO CACIQUE S/A x MARIA
ELIZABETE GONCALVES FRESSATO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.122.”-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL e DANILO PEREIRA JUNI-
OR-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-827/1996-CITIBANK N.A. x JOAO
JOAQUIM MARTINS E OUTROS -”1-Defiro o pedido de
fls.271/272, oficie-se à instituição financeira solicitando que
seja procedido o bloqueio das importâncias existentes nas con-
tas indicadas às fls.177, bem como daquelas que forem depo-

sitadas posteriormente, desde que não provenientes de salário
e até o limite da execução. 2-Intime-se pessoalmente o deposi-
tário dos bens penhorados, para que em 24:00 horas proceda a
entrega do bem ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão pelo prazo de até um ano. 3-Int.(Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00).” -Adv. TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIE-
LE ALESSANDRA GRANDO, CONSUELO HARTMANN
PEIXOTO e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

17.-DECLARATORIA-1302/1996-ODILON ESPINOLA OR-
DINE FILHO x E.D.L. IND. E COM. ALIMENTICIOS LTDA
-”Intime-se o exequente para se pronunciar quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.321.”-Adv. DEMOCLES PAU-
LO MACHADO, MARCO ANTONIO MAIA CORREA e
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - NULIDADE DE
ATO JURIDICO-1443/1996-IVONE ESTER PFEIFFER x
MARIA BRAZILIA STREIT PFEIFFER -”1-Sobre o V. Acór-
dão, diga a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. JULIO PREGILIS-
CIO, OSVALDO DA SILVA BRITO, AMANCIO CUETO,
JOSE MARCOS DE CASTRO e PEDRO RIBEIRO FILHO-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO-97/1997-JENADIR BALIERO DE ARA-
UJO x BAMERINDUS LEASING ARREND. MERCANTIL
S/A -”1-Intime-se o autor para se manifestar sobre o contido às
fls.314/315, no prazo de 05 (cinco) dias. (Retirar Carta de Inti-
mação ou depositar as despesas postais).”-Adv. ELIANE RE-
GINA DANDARO, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ-

20.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-590/1997-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x JOAQUIM SIMAO FERREIRA -”Vistos etc... Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a substituição processual requerida às fls.99/100 e 121/
122, em face da cessão de créditos feita pelo BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A em favor da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL (fls.136/143), passando esta última a constar
no polo ativo da demanda. Retifiquem-se a autuação e demais
registro, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, para devida
compensação. P.R.I. Transitada em julgado a sentença, reme-
tam-se os autos a uma das Varas da Justiça Federal, diante do
que dispõe o art. 109, inciso I, da CF/88.”-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, MARCELO LUIZ DREHER e
ADYR RAITANI JUNIOR-

21.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-802/1997-CONDOMINIO EDIFICIO VERONA II
x JOSE PINTO DIAS GONCALVES -Vistos etc...Ante o ex-
posto e considerando o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente a presente ação de cobrança pelo rito sumário, conde-
nando o requerido no pagamento das taxas de condomínio rela-
tivas relativas aos meses de outubro de 1996 até maio de 1997,
mais as que vencerem no curso desta ação até o trânsito em
julgado desta sentença (Código de Processo Civil art. 290),
acrescidos de multa, correção monetária a partir da data dos
respectivos vencimentos, e juros moratórios à razão de 1% ao
mês, nos termos do art. 12, parágrafo 3º da Lei 4.591/64, con-
tados da data da citação. Condeno, ainda, o requerido no paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que,
em vista do que dispõe o art. 20, parágrafo 3º do Código de
Processo Civil, fixo em 20% sobre o valor da condenação, le-
vando em conta, principalmente, natureza da causa, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1078/1997-BUCK
ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTD. x CONS-
TRUTORA PARANOA LTDA. E OUTRO -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da não devolução da carta precatória de fls.79.”-
Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e RO-
BERTO ROTH-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1298/1997-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x TELE TELHAS COM. DO PARANA LTDA E OUTRO
-”1-Defiro o pedido de fls.140; oficie-se solicitando informa-
ções sobre o atual endereço do executado. Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 28,00).” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO, DANIELA
TRIPPIA CECY e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARA-
ES-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-34/1998-ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x IVANI BASTOS IRINEU -1-Defiro o pedido de fls.101/
104 de conversão da presente ação em RESCISÃO DE CON-
TRATO C/C PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. Procedam-se as anotações e retifica-
ções que se fizerem necessárias, inclusive junto ao Cartório
Distribuidor. 2-Como é cediço, o deferimento da antecipaçào
de tutela condiciona-se à existência de prova inequívoca, que
convença sobre a verossimilhança dos argumentos desenvolvi-
dos pelo requerente, aliada ainda a qualquer das hipóteses pre-
vistas nos incisos I e II do art. 273, do CPC. 3-Neste prisma,
curial que há prova documental sobre o contrato, denominado
de “leasing”, de fato, um contrato de compra e venda, visto que
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a antecipaçào do denominado valor residual garantido, para tanto
descaracteriza o pacto inicialmente intitulado como de “lea-
sing” (Resp nº 207.634 - RS (1999/0022071-4), rel. Min. Asfor
Rocha, julg. em 18.05.2000, DJ 14.08.2000). 4-Há também,
evidência cumprida sobre a mora, consubstanciada no edital de
notificação acostado em fls.18. 5-Presente portanto, o requisi-
to estabelecido no “caput” do art. 273 - prova inequívoca que
convença sobre a verossimilhança da alegação. Por evidente,
que o conceito de prova inequívoca não é assim absoluto, adi-
mitindo-se mesmo que faça o réu contraprova, contudo, inte-
ressando ao exame prévio e próprio desta fase, que os fatos
expostos na inicial estejam evidenciados de forma robusta, como
no caso. 6-Sobre os temas dos incisos I e II, do mesmo disposi-
tivo, curial que não pode nesta fase, cogitar de abuso do direito
de defesa ou propósito protelatório, pois nem mesmo são co-
nhecidos os argumentos da parte ré. 7-Resta assim, cogitar do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Pen-
so, no particular, que somente a posse em mãos do réu assim
não induz reconhecer, de forma necessária, mesmo porque em
tese é possível cogitar da composição de eventuais danos atra-
vés da indenização correspondente. 8-Não obstante, parece certo
que a procedência do pedido de rescisão determina a recompo-
sição das partes no estado anterior, restituindo-se a posse do
veículo ao autor, como vendedor e, neste aspecto, o deferimen-
to somente a final pode esvaziar o conteúdo da ação, por conta
da deterioração, má utilização ou mesmo desaparecimento do
bem, na forma dos argumentos despendidos pela parte autora.
9-Assim, verificados os requisitos legais, defiro o pedido de
liminar, antecipando parcialmente os efeitos da tutela pretendi-
da pelo requerente, ao efeito de determinar a expedição de
mandado de reintegração relativo ao bem versado no contrato.
10-Cite-se a parte requerida, na forma solicitada, fazendo cons-
tar as advertências usuais (CPC, arts. 285 e 319). 11-Antes de
requerer a citação editalícia, deve o autor esgotar todos os mei-
os possíveis para a localização do requerido, a fim de evitar
futura arguição de nulidade. 12-Int.-Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO,
VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER CONSAL-
TER, STTAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BU-
ENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-754/1998-COND.RESID. NOSSA SENHORA DE
FATIMA x MARIA ROSARIA RISNEI -”1-O pedido conjunto
de levantamento das importâncias depositadas deverá ser fir-
mado por procurador (advogado) regularmente constituído nos
autos. 2-Int.”-Adv. PAOLA DAMO COMEL, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
EMERSON LUIZ VELLO e ELIZETE MARCONDES FREC-
CEIRO DE MIRA-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REPARACAO DE
DANOS - SUMARIO-912/1998-JOAO PEDRO BARBOSA x
EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/
A -”1-Considerando que os presentes autos já se encontram
julgados, esclareça a requerida o pedido de fls.186, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS e SUNAMITA
LINDSAY COELHO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-956/1998-BRADESCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JESCAP-
IND.E COMERCIO DE PECAS LTDA -”1-Preparadas as cus-
tas remanescentes. 2-Aguarde-se por 90 dias, conforme o pedi-
do de fls.121. (Conta de Custas de fls.124: R$ 41,30 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1015/1998-VERA LUCIA GIRARDE-
LLO DA ROCHA e outros x MARCOS ANTONIO RIBEIRO
e outros -”1-Defiro o pedido de fls.250/251; oficie-se solici-
tando urgência na resposta. 2-Int. (Retirar Ofício).”-Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, IVANES DA GLORIA MATTOS, GILBERTO GAESKI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

29.-INVENTARIO-1051/1998-ARLETE CAMARGO ROLIM
x EDISON ROLIM DE MOURA -”Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. VERA
TEREZA ROLIM CHYCZY, MARIA DE LOURDES GOU-
VÊA, MARIA ADRIANA PEREIRA e MARIA HELENA BE-
CHARA-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INCIDENTE DE
FALSIDADE-1159/1998-MAURICIO PAGNOZZI x MARLI-
ZE FERNANDES RIBEIRO VIEIRA -”1-Intime-se o procura-
dor do autor para indicar o atual endereço de seu cliente, no
prazo de 05 (cinco) dias. 2-Informando o endereço, desentra-
nhe-se o mandado de fls.267 para cumprimento.”-Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, DORVAL MACEDO SIMOES,
DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEI-
RA SIMÕES e ARLINDO MOREIRA BLUME-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-1255/1998-FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GENIVAL JOAO DE BARROS -”1-
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Assim, pagas eventuais custas remanescentes, voltem conclu-
sos. 2-Int. (COnta de Custas de fls.231: R$ 212,80 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, ADRIANO KAZUO GOTO, BIANCA LARISSA KLEIN,
MERY ANGELA FARNEDA, VANESSA TURECK, PATRI-

CIA DUARTE DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e NORBERTO LUCIO DE SOUZA-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1284/
1998-GERALDO CARLOS DA SILVA x JULIO CESAR DE
OLIVEIRA -”... Decorrido o prazo e contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, intime-se-o pessoalmente para
dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, parágra-
fo 1º do CPC. 3-Int. (Conta de Custas de fls.49: R$ 159,60 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA e MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER-

33.-ORDINARIA-1560/1998-A CIGARRA COMERCIO E
SERVICOS LTDA x MARSEILLE MARKETING DE REDE
LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao
ofício de fls.168/169.”-Adv. IARA DA ROSA BONETTI e
ALEXANDRE BROWN PALMA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-167/
1999-BANCO REAL S.A. x LEONARDO MAKOWSKI FI-
LHO -”1-Intime-se o autor para o depósito a verba honorário
do Sr. Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”-
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ADRIANO KA-
ZUO GOTO, BIANCA LARISSA KLEIN, VANESSA TURE-
CK, JACQUELINE CARLA DE SOUZA, ALEXANDRE FRA-
GOSO MACHADO, VANIA MARA PEREIRA, DANIELE
VALANDRO FARINA e AMANDO BARBOSA LEMES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-254/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JORGE BALABAN
-”Conta de Custas de fls.486: R$ 67,90 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDES-
CHI, ILIA DE MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS
DA SILVA e LUIZ OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

36.-ORDINARIA-292/1999-VERA LUCIA PELEGRINELLO
x CIDADELA S.A. -”Retirar Ofícios.”-Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM,
MAURICIO KAVINSKI e CARMEN ROBERTA FRANCO-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
464/1999-RENZO CLER OLIVETO e OUTRA x ODACIO
PONTES DOS SANTOS -”1-Aguarde-se por 60 (sessenta) dias
a devolução da carta precatória. 2-Int.”-Adv. LUIZ HECKE,
JEFFERSON OSCAR HECKE e RUBENS DE SOUZA BE-
LLO-

38.-MONITORIA-603/1999-CALCADOS KLIN INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x CALCADOS DIA A DIA LTDA. -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de sus-
pensão de instância.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA
e MARIA CRISTINA FERNANDES-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-629/1999-BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JENADIR BALIEIRO DE ARA-
UJO -”1-Intime-se o requerido através de Carta com ARMP,
para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, a localização
dos bens. (Retirar carta de intimação ou depositar as despesas
postais).”-Adv. DAVID ISSA HALAK, RODRIGO VICTORI-
NO HALAK, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, WIL-
TON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e ELIANE REGINA DANDARO-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-633/
1999-BANCO ABN AMRO S/A x SALETE APARECIDA
ANDRIOLI -”1-Sobre o contido na petição de fls.88/97, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv.
DANIEL HACHEM e JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-871/1999-CONDOMINIO ILHA DE GUARARE-
MA x ODONE FORTES MARTINS -”1-Aguarde-se por 90
(noventa) dias o cumprimento da carta precatória. 2-Int.”-Adv.
MIEKO ITO, CLEONICE MOREIRA FORTES e ELAIR TE-
REZINHA MASSUCHETTO-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - RESCISAO DE
CONTRATO-1287/1999-DROGAMED COMÉRCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARITA LT x CONSTRUTORA
PARANOÁ LTDA e outros -”1-Oficie-se conforme requerido
às fls.180/181, procedendo-se de acordo com a determinação
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 2-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 21,00).” -Adv. CLINIO L L LYRA,
OTTO JOAO LYRA NETO, IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e ROBERTO
ROTH-

43.-ORDINARIA-1315/1999-ENGETEL CONSTRUCOES
METALICAS LTDA x CONSTRUTORA COVEG LTDA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem a
devolução das cartas precatórias de fls.159/160.”-Adv. LEO-
NARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, MARCELO
DINIZ BARBOSA e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-1339/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x REINAL-
DO DA SILVA -”1-Defiro o pedido de fls.73/74; expeça-se nova
deprecata. 2-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumpri-
mento da carta precatória. 3-Int. (Retirar carta precatória).”-

Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUIZ CARLOS
TAUNAY BERRETTINI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, EDUAR-
DO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MARTINS DE AL-
MEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, DI-
NORAH ALVARES CRUZ, ADILSON MAROSTICA, VAG-
NER MARQUES DE OLIVEIRA, BENEDITO JOSE DOS
SANTOS FILHO e MARIA ALZENE NOGUEIRA-

45.-ORDINARIA-1354/1999-TRANSCORP DISTR. DE TITU-
LOS E VALORES MOBILIARIOS e outros x RADICAL IN-
DUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno da carta precató-
ria de fls.138/145.”-Adv. EURICO ORTIS DE LARA FILHO-

46.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1412/1999-EDI-
SON MAURO ZENI x EVINE KEASKI e outros -”Retirar Ofí-
cio.”-Adv. LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, FABRICIO
PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO MARCOS e CRISTI-
ANE PARUCKER LEMOS-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
1466/1999-JOSE ROBERTO NOGUEIRA CESAR e outros x
MORO S/A - CONSTRUCOES CIVIS -”1-Diante do contido
às fls.204, retornem os autos à Sra. Contadora para elaboração
da nova conta de custas. 2-Int. (COnta de Custas de fls.206: R$
12,34 - mais os acréscimos legais).-Adv. RICARDO CUBAS
CESAR, CELIO LUCAS MILANO, FERNANDO CHIN FEI e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DRA. LELIA S.M.NEGRAO GIACOMET - DESPEJO P/
FALTA DE PAGAMENTO-84/2000-CAVALCANTI IMOVEIS
LTDA x LUIZ ANTONIO BERTOLDO -”... Juntados os me-
moriais ou decorrido o prazo, contadas e preparadas eventuais
custas remanescentes, à conclusão para decisão. (Conta de
Custas de fls.364: R$ 150,60 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. JACQUELINE MARIA MOSER, PASQUALINO LA-
MORTE e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXIBICAO DE
DOCUMENTOS-222/2000-JANETE LUCIA DA SILVA x
CENIRA OLIVEIRA MOREIRA -”1-Os presentes autos en-
contram-se julgados e em fase de execução de sentença razão
pela qual indefiro o pedido de fls.265. 2-Int.”-Adv. ZULDE-
MAR SOUZA Q. DE SANT ANNA, ROBERTO W. AMARAN-
TE, MARISA MOREIRA JACOBSEN, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO e ANTONIO JESUS MARCAL
ROMEIRO BCHARA-

50.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-241/2000-JOSE
ROBERTO ANTAL x MARCELO ALAOR VENDRAMIN -
”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Contadora R$
7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE e MARCY VIDOLIN-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INVENTARIO-277/
2000-MARELI DAS GRACAS CORDEIRO JORDAO e ou-
tros x NELSON UBIRAJARA JORDAO -”1-Intimem-se as
partes para formular seu pedido de quinhão, no prazo de 10
(dez) dias. 2-Ao cálculo, dizendo, após as partes, no prazo de
10 (dez) dias, inclusive o Ministério Público. 3-Int.”-Adv.
MARCIO CESAR MELECH, CEZAR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA FRANCO, JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, FABIANO ALBERTI DE
BRITO, LUCIANO ALBERTI DE BRITO e CHRISTIANO
SOUZA NETO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-362/
2000-DOUAT CIA TEXTIL x GUSMALHAS COMERCIO DE
MALHAS E ARMARINHOS LTDA -”1-Defiro o pedido de
fls.110, expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta)
dias. 2-Int. Manifeste-se o autor diante da certidão de fls.113
verso: Certifico, que para a expedição do edital, faz-se neces-
sário elaboração de minuta, consistente no resumo da inicial,
conforme item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça.”-Adv. OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA-

53.-BUSCA E APREENSAO-438/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x MILTON
SERGIO CANASSINI -”Depositar antecipadamente as custas
da Sra. Contadora R$ 33,37 - 317,81 VRCs”.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, MARCO AURELIO B. S. MATOS e
GENI WERKA-

54.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-490/2000-ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x GERSON LUIS DIAS PINHEIRO -”Vistos etc... Em
face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.”
-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO B. GARCIA PEREZ e VERA LUCIA R. DIAS PINHEI-
RO-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
560/2000-ROBERTSON ALFREDO BODANESE PACHECO
x DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA -”1-Defiro o pedido
de fls.94; reitere-se o ofício anteriormente expedido, devendo
o autor providenciar o seu cumprimento, juntando aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante de seu recebimen-
to. 2-Proceda-se o levantamento da caução. 3-Int. (Retirar Ofí-
cio).”-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO, FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI,
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e ALEXANDRE TAKE-
CHI UTIDA-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-580/
2000-BANCO BBA - CREDITANSTALT S.A e outros x SER-
GIO GARCIA DE PAULA -”1-Pagas as custas remanescentes,
intime-se pessoalmente a parte autora para dar regular anda-
mento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção
do processo, nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. 2-
Int. Conta de Custas de fls.115: R$ 67,65 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO-

57.-ORDINARIA C/C TUTELA-583/2000-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x METRA-
TON TELECOMUNICACOES LTDA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da certidão de fls.114 - verso: Certifico que para
expedição do edital, faz-se necessário elaboração de minuta,
consistente no resumo da inicial, conforme item 5.4.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv.
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-748/
2000-BANCO GENERAL MOTORS S/A x PATRICIA DOS
SANTOS CUKAS -”1-Pagas as custas remanescentes, intime-
se pessoalmente a parte autora para dar regular andamento ao
feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 2-Int.(Conta
de Custas de fls.94: R$ 47,35 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA e ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - BUSCA E APRE-
ENSAO-757/2000-ABN AMRO S/A x LUIZ FERNANDO DA
SILVA -”1-Providencie a serventia a substituição do fac-simile
pelo ofício original nº 1526/02 da 4ª C.Cível. 2-Aguarde-se o
processamento da ação rescisória interposta.3-Int.”-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DRA. LELIA S.M.NEGRAO GIACOMET - ORDINARIA-
776/2000-JORGE BALABAN x ABN-AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -”... Juntados os memoriais ou
decorrido o prazo, contadas e preparadas eventuais custas re-
manescentes, à conclusão para decisão. (conta de Custas de
fls.651: R$ 74,90 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER VELTRI-
NI TOZZI-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1023/
2000-LEONOR DEL CARMEN ROJAS OVANDO x MAR-
CELO ROCKENBACH -”1-Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. JACQUELINE MARIA MOSER e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2000-EULER DE
FREITAS DA SILVA JUNIOR x ELISEU DE SILVA TABOR-
DA RIBAS -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Con-
tadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. SAMUEL TORQUATO,
EROS JJOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS e MARCIO DA
SILVA MUINOS-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-1155/2000-BANCO BRADESCO S/A x
SHUBER INTERNACIONAL COMERCIO, IMPORT. EXP. E
REP. e outros -”1-Oficie-se conforme requerido às fls.94, pro-
cedendo-se de acordo com a determinação da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. 2-Int. (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação das custas referente à expedição de ofício, no valor de
R$ 21,00).” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTI-
NE BRAGA CORTES FILHO-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
ORDINARIA-1165/2000-MARINES MARCELINO GESSNER
x CIDADELA S/A -”1-Sobre o V.Acórdão, digam as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhes for de direito.
2-Int.”-Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT, MAU-
RICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, AN-
DERSON MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA
FRANCO-

65.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REINTEGRACAO
DE POSSE-1259/2000-FIAT ALLIS LATINO AMERICANA
LTDA x DSORT COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA e outros -”Vistos etc... Ante o exposto, e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, revogando a liminar ao início
concedida, tudo de conformidade com as razões acima alinha-
vadas. Condeno a autora no pagamento das custas do processo.
P.R.I.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1304/2000-WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A. x
INTERMON ENGENHARIA LTDA -”1-Desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial de
Justiça observar o endereço indicado às fls. 122. 2-Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 3-Int.”-Adv. CARLA PONS DI LEONE e LETICIA
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MARIA BERETTA-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DEPOSITO-1305/
2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S.C. LTDA x ITAMAR DA SILVA SANTANA -”1-Expeça-se
mandado conforme determinado na sentença proferida às fls.81/
84. 2-Cumpra o autor, o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Int. (Retirar carta precató-
ria).”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-106/
2001-U. e outros x A. e outros -”1-Remetam-se os autos à
Sra.Contadora para elaboração da conta de custas, incluindo
no cálculo o valor da sua elaboração, intimando-se após para
preparo. 2-Int.(Conta de Custas de fls.519: R$ 223,21 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,
ANE GONCALVES DE RESENDE, MARCELO DINIZ BAR-
BOSA, EDUARDO VARELA GARCIA e SANDRA SIDONIA
VARELA GARCIA-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-172/2001-
JOAO CARLOS BARUSSO BUFFARA x BANCO DO BRA-
SIL S/A ... Contados e preparados, voltem conclusos. (Conta
de Custas de fls.271: R$ 64,93 - mais os acréscimos legais) -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAI-
NA BORDIN REMOR e DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. GUERRA: INDENIZACAO-633/2001-
NICIA DE FATIMA BORGES RUSS BELLO x UNIMED SE-
GURADORA S/A -”Vistos, em saneador. Não procede a preli-
minar de prescrição arguida na contestação. Como se infere da
inicial, o objeto da ação é o pagamento da diferença do valor
da parcela mensal, a partir do período de carência, ou seja a
partir do mês de março de 2000. Ao que se verifica, a autora
conformou-se com o aludido período de carência, recebendo
as parcelas respectivas, até que na data em que julgava ser de-
vido o valor de R$ 6.000,00, ao invés do valor de R$ 4.500,00,
continuou a receber a quantia menor, daí protocolizando pedi-
do junto à requerida, datado de 21.03.00, que somente foi res-
pondido em 27.04.2000, como se depreende do documento acos-
tado em fl. 96. Conforme iterativa orientação jurisprudencial,
no entanto, o prazo ânuo somente tem início da data da recusa
da seguradora em pagar o valor da indenização ou, como no
caso, o correspondente à complementação em vista da altera-
ção contratual. Assim, como o pedido envolve diferença do
pagamento da indenização mensal, a partir do período de ca-
rência, confessadamente concordando a autora com este perío-
do de carência, somente poderia reclamar a diferença a partir
do mês de março de 2000, como efetivamente fez, recebendo a
comunicação da recusa por correspondência datada de
27.04.2000. Uma vez que a ação foi distribuída em 19.04.2001,
não há cogitar da prescrição, ainda que a citação somente te-
nha se efetivado em outubro do mesmo ano, visto que os efei-
tos que lhe são próprios retroagem à data da propositura, nos
termos do parágrafo 1º do art. 219, do CPC. Em vista dos argu-
mentos expostos, rejeito a preliminar de prescrição. No mais,
observo que as partes são legítimas e estão bem representadas,
concorrendo a possibilidade jurídica e o legítimo interesse. Não
verificando outras irregularidades, declaro saneado o proces-
so. Os pontos controvertidos, sobre os quais deve versar a dili-
gência probatória, restringem-se aos aspectos envolvendo a
ofensa moral, ou seja a caracterização da conduta lesiva, o dano
e sua extensão e o nexo causal. Para dirimir tais questões, defi-
ro a produção de prova oral, consistente na oitiva de testemu-
nhas que deverão ser arroladas com antecedência de 20 dias
contados da data da audiência; não sendo possível à autora pe-
dir seu próprio depoimento, como verificando em fl. 152 e,
tendo a requerida pugnado pelo julgamento antecipado, consi-
derando de utilidade ao deslinde da causa, determino de ofício
e o interrogatório da autora que, assim, deverá ser pessoalmen-
te intimada para prestar o depoimento, sob pena de confissão.
Para a realização da audiência, designo o dia 24/11/03, às 14:00
hs. Int.” -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO,
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SERGIO NEY
DE OLIVEIRA C. KROETZ, MARCOS AURELIO NEGRAO
MACHADO e CARLOS TERABE-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DESPEJO P/ FAL-
TA DE PAGAMENTO-761/2001-WLADIMIR FERRAZ RI-
BEIRO x CARLA MERCK WAGNER BERNARDI e outros -
”1-Desentranhe-se o mandado de fls.147 para cumprimento,
devendo o Sr. Oficial de Justiça observar a matrícula atualiza-
da do imóvel a ser penhorado, fls.170. 2-Cumpra-se o item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, reco-
lhenco antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-
Int.”-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, ELZA
SAN’ANA L. DEMBISKI, APARECIDO JOSE DA SILVA,
GLEUCIO ROGERIO SILVA e MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI-

72.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-857/2001-EURI-
CO AUGUSTO x MANOEL NERY GIL -”Retirar Ofícios.”-
Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-

73.-DEPOSITO-1166/2001-BANCO BRADESCO S/A x ADE-
MIR DE SOUZA JUNIOR -”Retirar Ofícios.”-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-1428/
2001-SILVIO LUIZ CEZAROTTO x VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA. -”1-Nos termos do art. 407 do CPC, o pra-

zo para apresentação de testemunhas, conforme fixado, é com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data da
audiência. 2-Int. e cumpra-se integralmente o já determinado.
“-Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO, VALTER DA ROSA
GANDOLFO, CAROLINA MIZUTA, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI e JULIANE
ZANCANARO-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-114/2002-BANCO
DIBENS S/A x IVONE PEDROSO VENDRAMIN -”1-Reco-
lha-se a carta precatória expedida e não retirada. 2-Após, con-
tados e preparados, voltem. 3-Int. (Conta de Custas de fls.47:
R$ 24,50 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ANDREIA VE-
RANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, VITOR CESAR BONVINO, REGI-
NA CELI DE LIMA PEREIRA, ELISA DO CEU CORDEIRO,
GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA SIL, RAIMUN-
DO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO e
MARTA MOREIRA LUNA-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-119/2002-ADE-
LINO LEHMKUHL e S/M x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A -1-Em 05 (cinco) dias informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. RENATO GALVAO CARRILHO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ROBERTO RODRIGUES
PANDELO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO e SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-242/2002-HSBC LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x GEJUN PRESTACO-
ES DE SERVICOS FUNERÁRIOS LTDA e outros -”1-Conta-
das e preparadas as custas remanescentes, voltem. 2-Int. (Con-
ta de Custas de fls.59: R$ 17,50 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-243/2002-ADILSON
CARLOS FERNANDES x CONDOMINIO DO EDIFICIO
BADEN BADEN -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contestação e documentos de fls.57/567.”-Adv. REI-
MAR TRAPP e IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INTERDICAO-
300/2002-IRIA MATIAS PINTO x SEBASTIAO ACASSIO
PINTO -”... Após, intimem-se as partes para que se manifes-
tem-se, no prazo legal...”-Adv. GERALDO DONI JUNIOR e
ALVARO DEL MUTTI SOUTO MAIOR-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-306/2002-CONDOMINIO CONJUNTO JARDIM
COSTA ESMERALDA x DORA HELENA VASCONCELLOS
PONIEWAS -”1-O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra; contados e preparados, voltem. 2-Int.(Conta de
Custas de fls.121: R$ 17,50 - mais os acréscimos legais).”-Adv.
IDERALDO JOSE APPI, MARCOS HENRIQUE MACHADO
PEREIRA e ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
H-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INTERDICAO-328/
2002-MOACIR BACKES x BERNARDETE DE OLIVEIRA
BACKES -”1-Certifique a escrivania sobre o decurso do prazo
de suspensão. 2-Manifeste-se o requerentem no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito. 3-
Int.”-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRANCA -
SUMARIA-375/2002-CONDOMINIO EDIFICIO TORRE DO
SOL x CRISTIANE DE FATIMA VOLPE -”1-O feito compor-
ta julgamento no estado em que se encontra. Assim, pagas even-
tuais custas remanescentes, oportunamente sejam os autos con-
clusos para decisão. 2-Int.(Conta de Custas de fls.106: R$ 11,20
- mais os acréscimos legais).”-Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA e RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO-

83.-OPOSICAO-424/2002-JOSE DE MOURA e outros x TE-
REZINHA DO AMARAL DENIS e outros -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.79/80 e quanto a contestação e documentos de
fls.83/90.”-Adv. ENELMO ZAGO e JOSE AUGUSTO ROZEI-
RA-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - COBRAN-
CA - ORDINARIA-450/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SUELI BON-
TORIN -”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se pes-
soalmente a autora para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo,
nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC. 2-Int.(Conta
de Custas de fls.22: R$ 22,40 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LU-
CIA DE PAULI-

85.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-454/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO LA CONCORDE x MILTON FRANCA
RIBEIRO e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do de-
curso sem oferecimento de embargos.”-Adv. EDSON LUIZ
NUNES-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-522/2002-CON-
DOMINIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x
DIRK BOSLOOPER FILHO e outros -”... a parte autora deve-
rá ser intimada para impugnar a contestação no prazo legal.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-579/
2002-ESPOLIO DE PEDRO BRAULIO DE SOUZA NETO x
MULTIBRAS S.A ELETRODOMESTICOS e outros -1-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo infor-
mem se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. WILIAM
MUSSAK MONTEIRO, ROSANA TEMPORAO MONTEIRO,
MARIA TEREZINHA H.ANTONIAZZI, ISABEL CRISTINA
GOMES, ZABETTA MACARINI CARMIGNANI, MARIA
JOSE BUENO DE MARTINI, ALINE DE ALMADA MESSI-
AS C. DE RIZZO, PAOLA DALMOLIN REZENDE e ROBER-
TO DA CUNHA-

88.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-680/2002-RONAL-
DO ANTUNES FERREIRA e S/M x BANCO CITIBANK S/A
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta-
ção e documentos de fls.261/282.”-Adv. ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA-

89.-BUSCA E APREENSAO-686/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROSANE MARIA CAMARGO -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem ofereci-
mento de contestação.”-Adv. DJALMA SIGWALT e IDELA-
NIR ERNESTI-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-705/
2002-ALCIDES SANTO SABADIN e outros x BANESTADO
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO -1-Em cinco dias, esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem as partes se há
parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO,
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO
BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, DEY-
SE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO,
ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO
ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES JARMEN-
DIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMA-
NO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA
PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD
SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA SORIA CAVALLI-
NI GERAZO-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-756/2002-METRONIC INDUSTRIA E
COMERCIO, IMP. E EXP. EQUIP. x LANDER DE ABREU
ANSELMO -”1-Desentranhe-se o mandado para integral cum-
primento, devendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço
indicado às fls. 45. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3-Int.”-Adv. RO-
NALD ROESNER JUNIOR e CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-814/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x MAU-
RA WOHLKE -”1-Observo que a citação da ré foi efetuada em
pessoa sem poderes para tal. Presume-se, no entanto, que atu-
almente quem reside no imóvel é a filha da requerida. Diante
disso, manifeste-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN e LADI NEIS-

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-821/2002-BANCO BRADESCO S.A.
x N S & A NUCLEO DE SOLUCOES E ALTERNATIVAS
DO PR. e outros -”1-Defiro o pedido de fls.24; oficie-se ao
Juízo deprecado solicitando a citação da 1ª executada, na
pessoa da Sra. Bernadete Gonzales Meger ou do Sr. Hamil-
ton Silva, em complementação à deprecata expedida às fls.19.
2-Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da
Carta Precatória. 3-Int. (Retirar Ofício).”-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-849/
2002-BANCO ITAU S/A x GEPAUTO AUTO CENTER LTDA
e outros -”1-Levando em conta que decorreram os prazo esta-
belecidos às fls.58, sem que tivesse o requerido efetuado o pa-
gamento ou oferecido embargos, conforme certidão de fls.65,
nos termos do disposto no artigo 1.102c do CPC, constitui-se,
de pleno direito, o título executivo, judicial, razão pela qual
admito a coversão do mandado inicial em mandado executivo,
e determino, como consequência , a expedição de mandado de
citação, para que o requerido, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, efetue o pagamento ou nomeie bens à penhora, prosse-
guindo-se o feito, conforme os artigos 646 a 729 do CPC. 2-Na
hipótese de imediato pagamento fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor total do débito. 3-Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas, da Corregedoria Geral da Justiça,
recolhendo antecipadamente as custas de Oficial de Justiça. 4-
Int.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

95.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-870/2002-REGI-
NA MARIA PRZYBYCIEN x JOSE NEIVALDO DE SOUZA
e outros -”Retirar carta de confirmação de citação com hora
certa ou depositar as despesas postais.”-Adv. RENATO JOSE
BORGERT e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

96.-INVENTARIO-892/2002-HILDEGARD BARBARA HAR-
DER e outros x JOHANNA RIESEL e outros -”Retirar Ofíci-
os.”-Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

97.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA C/C
TUTELA-895/2002-JOSE REINALDO LUCENA e outros x
BANCO BANESTADO -1-Em cinco dias esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória; do con-
trário, o procedimento seguirá independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 3-Int.-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLI-
VEIRA ABBAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE
MUHI MAGO, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MEN-
DES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA
CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PI-
RES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BA-
LADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB
PEREIRA, KATIA MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS
JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZA-
NETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO
SANTOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO
BALAO e SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO-

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-913/2002-BANCO BRADESCO S.A. x
ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA e outros -
”1-Expeça-se mandado para a citação da 1ª executada, na pes-
soa de seus representantes legais, conforme requerido às fls.42.
2-Efetivada a citação e decorrido o prazo sem nomeação de
bens pela executada, oficie-se ao Juízo Deprecado para penho-
ra do bem hipotecado. 3- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 4-Int.”-Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - REVISAO CON-
TRATUAL-967/2002-MARIA LUCILIA GUIMARAES x XE-
ROX DO BRASIL S/A -”1-Esclareça o procurador da parte
autora a divergência existente entre o nome da requerente cons-
tante na inicial e os documentos constantes dos autos. 2-Int.”-
Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-

100.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - OBRIGACAO DE
FAZER-1003/2002-ADALBERTO ROMANO e outros x IVO
VIEIRA DE PAULA e outros -”1- Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. 2- Aguarde-se o processa-
mento do agravo com pedido de informações. 3- Int.” -Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO e LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO-

101.-ANULATORIA-1019/2002-CONSERVATEC CONSTRU-
COES E PINTURAS LTDA. x SHERWIN WILLIAMS DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT -”Retirar carta de
citação e intimação ou depositar as despesas postais.”-Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA e MARCO ANTONIO G. DE OLIVEIRA-

102.-ANULATORIA-1070/2002-ALFREDO ADALBERTO
NIEDZWIEDZ x WALDEMAR HELMUT NIEDZWIEDZ e
outros -”Retirar carta de citação ou depositar as despesas pos-
tais.”-Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, ANA
CAROLINA BRANDAO DA SILVA, PAULO ROBERTO JEN-
SEN e MARCO AURELIO CARNEIRO-

103.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALVARA-1122/
2002-LINDAMIR MARIA GABARDO e outros x ALCIDES
LUZ -”Vistos etc... Em razão do exposto e, considerando esta-
rem presentes os pressupostos processuais e condições da ação,
defiro o pedido e determino a expedição de alvará, autorizando
os autores a firmar Escritura Pública de re-ratificação em favor
da Construtora Gemar Ltda, a fim de regularizar a venda efetu-
ada através da Escritura Pública de Compra e Venda, cuja có-
pia encontra-se acostada às fls.09 e verso. Prestação de contas
em trinta dias, com a juntada da Escritura re-ratificada. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. CARLOS VITOR MARA
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NHAO DE LOYOLA e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA-

104.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ALVARA-1136/
2002-SUELI MULLER DOS SANTOS e outros x CELESTI-
NO MOREIRA DOS SANTOS -”Vistos etc... Em face do ex-
posto, com apoio no art. 1º, e seu parágrafo 1º da Lei 6.858/80,
defiro o pedido e determino a expedição do alvará, autorizando
a primeira requerente a efetuar o levantamento da importância
depositada a título de PIS, junto à CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, em nome de CELESTINO MOREIRA DOS SANTOS.
Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. MONICA TAMANINI e
ROXANA BARLETA MARCHIORATTO-

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-1151/2002-MARIA DA CONCEI-
CAO GOUVEIA e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA GOU-
VEIA -”Despacho de fls.15: 1-Defiro os benefícios da justiça
gratuita. 2-Ao Ministério Público. 3-Int. Despacho de fls.17:
1-Procedam-se as autoras a juntada de certidão de inexistência
de dependentes do “de cujus” habilitados junto à Previdência
Social, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int..”-Adv. ROBERTO
AURICHIO JUNIOR-

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUTIVA-1199/2002-TOTAL COMER-
CIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA. x BOLA
DE MEIA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS LTDA. -
”1-Acolho a emenda de fls.28/33, a qual fica fazendo parte
integrante da inicial. 2-De acordo com o diposto 9.4.1 do Có-
digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. 3-Após, cite-se, por mandado, para em vinte
e quatro horas, efetuar o pagamento ou nomear bens, sob pena
de penhora. 4-Para a hipótese de imediato pagamento, ou não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em
10% sobre o valor total do débito. 5-Defiro o pedido de fls.06,
alínea “e”, referente às publicações. Int.”-Adv. GERCINO BETT
JR. e KARINA MIQUELETTO VIDAL-

107.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CIVIL PUBLICA-
1244/2002-INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CI-
DADAO - IBDCI x BANCO BRADESCO -”1-Defiro os bene-
fícios da justiça gratuita. 2-Cite-se a parte requerida, por man-
dado, sobre os termos da ação proposta e para que, em quinze
dias, ofereça a contestação, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial. 3-Expeça-se
edital para a intimação dos interessados, que poderão intervir
como litisconsortes, nos termos do art. 94 da Lei 8078/90. 4-
Após ao Ministério Público. 5-Int.”-Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE e GIOVAN VENDRUSCOLO-

108.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - DECLARATORIA-
1264/2002-LUCIANE DO ROCIO MAFRA NASCIMENTO e
outros x CONDOMINIO DO EDIFICIO JULIO MANFREDI-
NI JUNIOR -”1-O pleito antecipatório, será apreciado após a
resposta. 2-Cite-se, como requer, para em 15 (quinze) dias,
apresente resposta, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 e 319, am-
bos do CPC). (Retirar Carta de Citação ou depositar as despe-
sas postais).”-Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVISAN e
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

109.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - CAUTELAR INO-
MINADA-1267/2002-ADRIANA DIAS PIMENTEL x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra o autor, o dis-
posto na certidão da Sra. Escrivã de fls.25. Trata-se de ação
cautelar inominada com pedido de liminar, objetivando sus-
pender o procedimento de execução extrajudicial promovido
pelo requerido, inclusive, e leilão designado para o dia
08.11.2002. Sendo assim, há necessidade de verificar a presen-
ça dos requisitos do “fumus boni juris”e do “periculum in mora”,
de vez que o pedido de liminar tem natureza eminentemente
cautelar, justamente porque não guarda relação com a tutela de
mérito. Pois bem, o primeiro, identifica-se pela plausibilidade
meramente objetiva da pretensão contida na inicial; no caso,
não há negar sua caracterização, eus que a objetivo exame, aco-
lhida a fundamentação da parte autora, quanto à ilegalidade de
determinadas disposições contratuais, terá reconhecido o pedi-
do ao final deduzido. O segundo requisito apresenta-se igual-
mente caracterizado, na medida em que o deferimento apenas a
final, pode comprometer o resultado útil da ação, com a aliena-
ção do bem em procedimento extrajudicial já em curso. Em
vista dos argumentos sumariamente expostos, defiro a medida
liminar requerida, ao efeito de determinar a suspensão da exe-
cução extrajudicial desencadeada pelo requerido, visando à ali-
enação do bem versado no contrato. Em caráter de urgência,
cite-se e intime-se o requerido observando as prescrições le-
gais (CPC arts. 285 e 319), outrossim, dando ciência ao agente
fiduciário e leiloeiro, nos termos requeridos. (Certidão de fls.25;
Certifico, que o valor dado a ação não está de conformidade
com o disposto no art. 259, inciso V do CPC, requer-se o com-
plemento das custas processuais). Retirar carta de citação ou
depositar as despesas postais).”-Adv. MOYSES GRINBERG-

110.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - MONITORIA-
1298/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x
RICARDO LUIS FARINON -”1-Cite-se o requerido, como re-
quer, para pagar ou entregar a coisa no prazo de quinze dias,
ou, no mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que no
caso de adimplemento voluntário estará isenta de pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios. 2-Conste da
citação advertência no sentido de que não forem oferecidos
embargos no prazo estabelecido, a citação efetivada se conver-
terá em mandado executivo. (CPC, art. 1102c). 3-Substitua a
Sra. Escrivã o cheque de fls.30 por fotocópia autenticada, guar-
dando o original no cofre do cartório. 4-Intime-se. (Retirar Carta

de Pagamento ou depositar as despesas postais).”-Adv. MA-
CAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-
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JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0021 000606/1998
JOSE XAVIER SILVA 0013 001347/1995
JUAREZ SANTANA 0050 000361/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0055 000871/2002
LASTHENIA DE FREITAS VARA 0049 000350/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 000080/2002

0051 000504/2002
0052 000749/2002

LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 0038 000352/2001
0036 000027/2001

LINNEU DE SOUZA LEMOS 0014 000570/1996
0015 000745/1996

LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0019 001188/1997
LOLINNA CHAN 0033 000930/2000
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE 0038 000352/2001

0036 000027/2001
LUCIANA BERRO 0030 000043/2000

0039 000785/2001
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0051 000504/2002
LUCIANA NOTO 0060 001363/2002
LUCIANA PEREZ 0012 001134/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 0005 001188/2002
LUCIANE LAWIN 0032 000836/2000
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0022 000100/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 000050/1992
LUIS FERNANDO DIETRICH 0045 001607/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0016 000870/1996
LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI 0029 001441/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 000870/1996
LUIZ ROBERTO ROMANO 0022 000100/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0054 000808/2002
MAFUZ A. ABRAO 0034 001010/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0047 000225/2002
MARCELO AUGUSTO MACHADO 0044 001591/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0030 000043/2000
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 0006 001189/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0032 000836/2000
MARCOS ALVES DA SILVA 0025 000840/1999

0052 000749/2002
MARIA HELENA BIAOBOCK 0034 001010/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0032 000836/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0047 000225/2002
MARILZA MATIOSKI 0040 001149/2001
MARINA TALAMINI ZILLI 0016 000870/1996
MARIO CARDI FILHO 0049 000350/2002
MARISTELA SILVA FAGUNDES 0011 000728/1995
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0022 000100/1999
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0028 001186/1999
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 0046 000080/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0049 000350/2002
NELSON ESCARPIM JUNIOR 0025 000840/1999
NELSON JOAO SCHAICOSKI 0038 000352/2001

0036 000027/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0030 000043/2000
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0034 001010/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 0035 001218/2000
PAULO JOSE GOZZO 0012 001134/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000080/2002

0051 000504/2002
0052 000749/2002

PEDRO RIBEIRO FILHO 0012 001134/1995
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0041 001239/2001
ROBER CESAR DA SILVA 0049 000350/2002
ROBERTA ONISCHI 0047 000225/2002
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0042 001321/2001
RODRIGO PEREIRA DIAS 0054 000808/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0028 001186/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0030 000043/2000
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 0020 000196/1998
RONALDO LIMA MACHADO 0043 001539/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0032 000836/2000
RUTH COATTI 0025 000840/1999
SAMIR THOME 0008 000250/1990
SAMUEL IEGER SUSS 0054 000808/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0049 000350/2002
SANTIAGO LOSSO 0009 000263/1990
SANTINO SAGAIS 0059 001327/2002
SHEILA LOPES DE A. GUIMAR 0049 000350/2002
SIDNEI MARCOS MIRANDA 0011 000728/1995
SILVIA ARRUDA GOMM 0022 000100/1999
SONIA MARIA ANRELINK 0018 000299/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0004 001187/2002
STELA SCHWERZ 0049 000350/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0007 001190/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0046 000080/2002
THIAGO DE ABREU FERREIRA 0049 000350/2002
USSIEL TAVARES DA SILVA F 0049 000350/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0032 000836/2000
WALTER TOFFOLI 0020 000196/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0060 001363/2002

1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1184/2002-CLELIA
SCHEFFER x CELIA MARA BOHRER MARTINS -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 178,50 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1185/2002-CLAU-
DIA LUCIA DE ALMEIDA x SEGURADORA BRADESCO
S/A -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE e JOSE ANTONIO VALE-

3.-BUSCA E APREENSAO-1186/2002-BANCO ZOGBI S/A
x ENEIAS MARTINS DE SOUZA -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 325,50 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

4.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1187/2002-RIBEI-
RO EMPREEND.IMOBILIARIOS E INCORPORACOES
LTDA x MARCO ANTORIO SCHOMOEKEL e outros -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

5.-BUSCA E APREENSAO-1188/2002-BANCO BRADESCO

S/A x ANGELA CRISTINA DE ANDRADE -Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 336,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

6.-INVENTARIO-1189/2002-SONIA MARIA PICOLOTTO e
outros x ESPOLIO DE ARMINDO DOMINGOS PICOLOT-
TO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MARCIA REGINA N. DE SOUZA VALEI-
XO-

7.-ALVARA JUDICIAL-1190/2002-LUIZ GUSTAVO MA-
NHAES e outros x -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 78,75 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI-

8.-INVENTARIO-250/1990-LUIZ MARENDA e outros x ES-
POLIO DE ROSVALDIR JOSE MARENDA. Assinar termo de
ultimas declaraçäes-Adv. SAMIR THOME-

9.-RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-263/1990-AR-
LINDO GAUDENCIO CATARELLI x IMOBILIARIA LUZ-
MARIA LTDA. AvliaçÆo de fls. 665/667 - R$ 102.000,0 - R$
30.000,00, manifestem-se os interessados. Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e SANTIAGO LOSSO-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-50/1992-ECAD x RADIO
CULTURA OM DE CTBA E OUTROS -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 160,00".-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e GERALDO JOSE AJUZ-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-728/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A, CRED. FINANC. E INVEST. x EXOTE-
CH IND.E COM. DE VEICULOS AUTOMOT. E OUTROS.
Diga o exequente acerca do contido às fls. 286/288-Adv. SID-
NEI MARCOS MIRANDA e MARISTELA SILVA FAGUN-
DES RIBAS-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1134/1995-PLACIDO SAVA-
GIN x CLAUDIE ANNITA SELMA J.B. DE SOUZA -Recebo
o recurso de apelaçÆo, fls. 296/301, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAU-
LO JOSE GOZZO, PEDRO RIBEIRO FILHO, AMANCIO
CUETO e LUCIANA PEREZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1347/1995-HE-
LIO XAVIER DA SILVA x GUERINO CARLOS ZANDA -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
macão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
JOSE XAVIER SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-570/1996-DISTRIBUIDORA
ZAID LTDA x ACIR DE SOUZA -Aguardando pagamento das
custas processuais no valor de R$ 319.90 e R$ 40,00, do Sr.
Oficial de Justiça -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

15.-ORDINARIA-745/1996-DISTRIBUIDORA ZAID LTDA x
ACIR DE SOUZA -Aguardando pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 492,10 e R$ 40,00 do Sr. Oficial de Justi-
ça -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-870/1996-JANDARY MA-
RANHAO BUSSMANN x JOSE PACHECO FILHO. Ante o v.
acórdÆo, manifestem-se os interessados-Adv. BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN, MARINA TALAMINI ZILLI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ-

17.-COBRANCA (SUMARISS)-1340/1996-LABORATORIO
FARMACEUTICO EDERMATOLOGICO DERMO LTDA x
LEONIDES DREVECK. Intime-se o autor para dar regular pros-
seguimento ao feito-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outros x E.L.W. PROMOCOES VEN-
DA E CORRET. DE V. E C. LTDA. manifestaçÆo do Conta-
dor fls. 259.., Retornem ao Sr. Contador para conferência acer-
ca da existência de saldo credor em beneficio da exequente, a
vista do depósito de fls. 152 e verso.-Adv. JOSE ROBERTO
SPINA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SONIA MA-
RIA ANRELINK e EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1188/1997-ENI-
DETE BENDA STOCLOSKA x ALVARO LUIZ DUARTE.
Manifeste-se o exequente dando regular prosseguimento ao fei-
to-Adv. ELIANE MARIA MARQUES e LISIMAR VALVER-
DE PEREIRA-

20.-DESPEJO-196/1998-MARIA ANGELA MOSCALEWSKI
ROVEREDO x RENE KALIBERDA e outros. Intime-se o exe-
quente para dar atendimento ao contido nas certidäes de fls.
503, possibilitando a expediçÆo do mandado-Adv. WALTER
TOFFOLI e ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO-

21.-DEMARCATORIA-606/1998-GEODETE AQUINO GON-
CALVES x ARTEMIO BLOCH -Com apoio no artigo 331 do
diploma processual civil, marco audiência conciliatória para o
dia 26/05/03, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis-Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA, DA-
NIELLE MASSIGNAN VIEIRA, FERNANDO ZENATO NE-
GRELE e ADEMIR DA SILVA-
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22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-100/1999-ESTER
VELASCO DE SOUZA x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S.A. Retirar alvará-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
AUDERI LUIZ DE MARCO, LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO, AUDERI LUIZ DE MARCO, DENISE FABIANE
ROSA FONSECA, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e SILVIA ARRUDA GOMM-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-395/1999-ANTONIO SER-
GIO TREVISAN - F.I. e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
Contados e preparados voltem concluos para sentença-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e GEVERSON AN-
SELMO PILATI-

24.-SUMARIA-398/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU II x GILBERTO CARVALHO DOS SAN-
TOS. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 182., Ouça-se o
promovente, inclusive a vista do documentos de fls. 171/172-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, JODETE SENA Mº.
DE CAMPOS/CURADORA e GEDIAO TULIO-

25.-INVENTARIO-840/1999-RENI CORREA x ESPOLIO DE
PAULO AVELINO FIORE -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
ARIEL VENTURA DE ANDRADE, NELSON ESCARPIM
JUNIOR, MARCOS ALVES DA SILVA, RUTH COATTI e
JOSE DO CARMO BADARO-

26.-DECLARATORIA-1032/1999-MARIA REGINA FER-
NANDES DE MENDONCA FURTADO x BANCO ITAU S.A
e outros -Aguardando pagamento das custas processuais Adv.
IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR L FRANCESCHI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1048/1999-ABN AMRO
ARRENDAMNETO MERCANTIL S/A x ANTONIO MAR-
TINS DE OLIVEIRA FILHO. Manifeste-se o autor-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-1186/1999-FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMECIO x ANDRE
VANDERLEI HAUTH e outros. Defiro o pedido retro, prorro-
go o prazo paraq informaçÆo do endereço do requerido por
mais trinta dias-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ROGERIO BU-
ENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA COSTA-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1441/1999-THAY-
SA ELEANORA STEIL MAUAD x SOCIEDADE DE ENSI-
NO III MILENIO. Observa-se que as custas da execuçÆo da
sentença nÆo foram satisfeitas de acordo com a tabela que
entrou em vigor em 12/06/2002. Desta forma, intime-se a parte
para satisfazer o débito, de acordo com o contido às fls. 133.
bem como, as custas.-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGUERI Fº
e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-43/2000-CIA. ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARILDO
BRITTO -Retirar documentos desentranhados.-Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL, MARCELO FABIANO GRESKIV,
LUCIANA BERRO, ANDREIA VERANO PONTES, ODECIO
LUIZ PERALTA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

31.-TESTAMENTO-93/2000-ESTANISLAU GARDOLINSKI
x OLGA GARDOLINSKI -Aguardando pagamento das custas
processuaiS -Adv AIRTON MIRANDA BOZZA, JUAREZ
SANTANA.

32.-BUSCA E APREENSAO-836/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CESAR SCHRAMM TRINDADE. Manifes-
te-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito-
Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ELISA GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCIO RUBENS PASSOLD-

33.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justica, resultar negativa.” -Adv. LOLINNA CHAN-

34.-ORDINARIA-1010/2000-THOMAZ JEFFERSON CAM-
PANA DA SILVA x LUIS ANTONIO PELLEGRINO e outros,
Intime-se o requerente para, com urgência, encaminhar os ofi-
cios de fls. 141/142, visando a suspensÆo dos atos no juizo
deprecado, considerando-se que já foi designada data para rea-
lizaçÆo da audiência por aquele juízo, evitando assim, futuras
nulidades.-Adv. MAFUZ A. ABRAO, GIL JUSTEN SANTA-
NA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, MARIA HE-
LENA BIAOBOCK, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
ALESSANDRO BELLANI e ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO-

35.-ORDINARIA-1218/2000-EMPOEL ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUS-
TRIAS E COMERCIO. Intimem-se os interessados para dize-
rem acerca da complementaçÆo do laudo pericial às fls. 613/
619.-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e
PAULA NOGARA GUERIOS-

36.-MEDIDA CAUTELAR-27/2001-SOLOTECNICA EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA x ALTO POSTO JARDIM
AMBIENTAL LTDA -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO Fº, LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CAMARGO, NEL-
SON JOAO SCHAICOSKI e CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS-

37.-BUSCA E APREENSAO-102/2001-HSBC BANK BRAIK
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO CESAR ALVES -Depo-
sitar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL-

38.-ORDINARIA-352/2001-SOLOTECNICA ENGENHARIA
DE OBRAS LTDA x AUTO POSTO JARDIM AMBIENTAL
LTDA. Contados e preparados, voltem conclusos para decisÆo.-
Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº,
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CAMARGO e NELSON
JOAO SCHAICOSKI-

39.-EXECUCAO C. DEVEDOR SOLVENTE-785/2001-DI-
BENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMILIO BATISTA. Manifeste-se o requerente-Adv. LUCIA-
NA BERRO e ANDREIA VERANO PONTES-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-1149/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ALAIR COSTA. Designo nova data
para audiência, para o dia 12/02/03, às 14:20 horas. Renovem-
se as diligências necessárias, observando-se o endereço conti-
do às fls. 101.., Retirar carta (s) de intimaçÆo (s), no valor de
R$ 14,00-Adv. MARILZA MATIOSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-1239/2001-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. x LIDER MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA. Manifeste-se o requerente-Adv. GENI WERKA e RA-
FAEL JAEGER ANDRADE-

42.-BUSCA E APREENSAO-1321/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x ALMIR VIT-
TORELLI M.E -” Manifeste-se a parte interessada sobre a con-
testacão apresentada”.-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES
- OAB 7407-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1539/2001-FIAT LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDILSON FELIPE.
Manifeste-se a parte requerente-Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO-

44.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1591/2001-FRIDALI-
NA MILOCA DRESCH RIGODANZO x ESPOLIO DE ARLY
IVA RIGODANZO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 14,00 -Adv. CIRLEY ACACIO EGGER, ALBINO JOSE
DE BONI, FREDERICO FERRAZ LEWIN e MARCELO
AUGUSTO MACHADO-

45.-BUSCA E APREENSAO-1607/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SERGIO LUIZ DA SILVA -Retirar ofício(s).-Adv.
IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

46.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-80/2002-SAN-
DRO CESAR GONCALVES x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S.A -Com apoio no artigo 331 do di-
ploma processual civil, marco audiência conciliatória para o
dia 26/05/03, às 13:50 horas, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis.-Adv. MAURILUCIO ALVES DE SOUZA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS-

47.-ORDINARIA-225/2002-JOSEANE MIARA x AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA. Nos termos do artigo
331 do CPC, designo audiência preliminar de tentativa de con-
ciliaçÆo para o dia 24/02/2003, às 14:40 horas. Intimem-se as
partes através de seus procuradores, caso habilitados a transi-
gir. Em caso contrário, intimem-se as pessoalmente.-Adv. DA-
NIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e RO-
BERTA ONISCHI-

48.-BUSCA E APREENSAO-340/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIO
SADAO IRIYODA. Manifeste-se o autor acerca da efetivaçÆo
do acordo-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-350/2002-JOR-
GE FERREIRA DE SOUZA x TELESP TELECOMUNICA-
COES DE SAO PAULO S/A e outros -Recebo o recurso de
apelaçÆo, fls. 507/518, em ambos os efeitos. Intime-se o re-
corrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv.
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO, CRISTINA DE CASSIA NAS-
CIMENTO, MARIO CARDI FILHO, USSIEL TAVARES DA
SILVA FILHO, LASTHENIA DE FREITAS VARAO, THIA-
GO DE ABREU FERREIRA, ROBER CESAR DA SILVA,
SHEILA LOPES DE A. GUIMARAES, HENRIQUE CEZAR
GONCALVES PARREIRA, JOAO RICARDO TREVIZAN,
MICHELE PATRICIA ROVARIS, STELA SCHWERZ, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA e SANDRA REGINA RODRI-
GUES-

50.-ANULATORIA DE TESTAMENTO-361/2002-VICTOR
GARDOLINSKI e outros x ESPOLIO DE OLGA GARDO-
LINSKI -Aguardando pagamento das custas processuais -Adv.
JUAREZ SANTANA, AIRTON MIRANDA BOZZA,

51.-DECLARATORIA-504/2002-ANTONIO MARCOS GAL-
VAO DE OLIVEIRA e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO -Para eventual julgamento conforme o estado do pro-
cesso, esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza e obje-
tividade, de forma fundamentada, as provas que efetivamente
pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as partes
manifestar expressamente caso haja desinteresse na realizaçÆo
de acordo, quando entÆo o processo será saneado em gabine-
te.-Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUCIANA FATI-
MA ROVEDA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-749/2002-SILVE-
RIO EDGARD SCHNEIDER x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -Em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.-Adv.
MARCOS ALVES DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

53.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-772/2002-BER-
NADETE DO CARMO REKSIDLER x MILTON BEZERRA
LEITE -Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil,
marco audiência conciliatória para o dia 21/05/03, às 14:30
horas. Caso nÆo tenham intençÆo de transigir, deverÆo, den-
tro do possível, peticionar nos autos neste sentido, apenas es-
pecificando as proevas pretendidas, com o que o feito será des-
de logo saneado, propriciando maior agilizaçÆo na pauta de
audiências. Intime-se as partes através de seus procuradores
caso habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-se as
pessoalmente-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADRIANO MORO BIT-
TENCOURT-

54.-COBRANCA (SUMARISS)-808/2002-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURADO-
RA S/A. Anté a soluçÆo da questÆo envolvendo a cauçÆo,
fica vedada a ocorrência de qualquer levantamento nos autos.
Manifeste-se a autora, em face da impugnaçÆo de fls. 815 e
seguintes-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER
SUSS, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES, FLAVIO
RIBEIRO BETTEGA, DEBORA DE FERRANTE LING, DA-
NIEL MARQUES VIRMOND e RODRIGO PEREIRA DIAS-

55.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-871/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x JOSUE ALMEIDA. Manifeste-se o requerente-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-COBRANCA (SUMARISS)-979/2002-CONDOMINIO
CENTRO DO CONTABILISTA x CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN. Designo nova data para realizaçÆo da audiência, nos
termos do r. despacho proferido às fls. 38, para o dia 12/02/03,
às 14:40 horas.. Renovem-se as diligências, observando-se o
contido às fls. 45.., Retirar carta de intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv.
ANTONIO ANILTO PADIAL-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1076/2002-MARIA
NIDIA BETTEGA ARAUJO x CORA CATALINA GAETE
QUINTEROS ZEN -Para eventual julgamento conforme o es-
tado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo
as partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na
realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado
em gabinete.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES, ANTONIO
AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA NETO-

58.-COBRANCA DE ALUGUERES-1325/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GONCALVES DIAS x EVANDRO BERTON-
CELLO e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 60,00., Designo audiência de tentativa
de conciliaçÆo para o dia 17/02/03, às 14:00 horas..., Intime-
se a parte autora através de seu procurador judicial, via Diário
da Justiça, para comparecer a audiência.”.-Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/2002-LEO-
VANIL GASPARIM x JEFFERSON FRANCISCO GRABO-
VSKI e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 160,00".-Adv. SANTINO SAGAIS-

60.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1363/2002-CETE PISOS
LTDA x SERVICOS AUTOMOTIVOS CANTELE LTDA -Re-
tirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, LUCIANA NOTO e JOAO MARCELO KERE-
TCH-
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RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0030 000698/2001
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 0067 001017/2002
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ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 0038 001384/2001
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0027 000394/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 0063 000894/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0004 000719/1991
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ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0060 000740/2002

1.-TUTELA-11044/1977-TEREZINHA MARIA DO NASCI-
MENTO x - Diligenciar a requerente o cumprimento do oficio
expedido. Adv. IVAN CESAR MORETTI e MATIAS ANGE-
LO GONZAGA.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-20267/1986-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLAU-
DIO BENITO ANTUNES RIBEIRO -Determinado o arquiva-
mento dos autos, ap¢s postas em pr tica as cautelas de estilo,
inclusive com lan‡amento das baixas necess rias. -Adv. MA-
RIZ MENDES MAY e LUIS FERNANDO DE QUEIROS.

3.-INVENTARIO-757/1989-ANTONIA DE RAMOS MELNIK
x ORESTES MELNIK- Homologo, por setnenca, para que pro-
duza os seus legais e juridicos efeitos, a partilha lancada as fls.
116/119, contemplando nela os respectivos quinhoes, ressalva-
do eventuais direitos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o
competente fomal de partilha. Apos, nada mais sendo requeri-
do ou alegado, arquivem-se os autos. PRI. Adv. OTAVIO AU-
GUSTO LANGOWSKI.

4.-ACAO DE INDENIZACAO-po-719/1991-ESPàLIO DE
CLAUDIO ANTONIO BINATTI x ZAM
EMPREENDIMENT.IMOBILIARIOS LTDA- Primeiramente,
intime-se a parte exequente para juntar copia da matricula atu-
alizada do imovel que pretende ver constritado. Adv. ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR, ASSIS CORREA, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA e ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-245/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ARCO IRIS COM.DE
M.T.CONF.LTDA e outros -Expeca-se mandado de penhora ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA,
ROBERTO MACHADO, HELENA MUSSOLINO, CINTIA
REGINA BREHMER e DANIELLE LAGINSKI.

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1996-FORRO-SUL
IND. E COM.DE MADEIRAS LT x PELICANO SERIGRA-
FIA PROD.PROMOCION. -Manifeste-se a parte executada
acerca do contido as fl. 153/162. -Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI, NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

7.-RESTAURACAO DE AUTOS-448/1996-SOCIEDADE RE-
CREATIVA E ESPORT.BANGU x BRONISLAVA TUL-
CHESKI -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. ANTO-
NIO BASSI e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH.

8.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-673/1996-DIRETO-
RIO CENTRAL DOS ESTUDAN.PUC. x MAURO GOMES
MOZATTO- Esclareca o requerente de fls. 285/287 seu pedi-
do, em razao do deposito de fls. 262 e levantmento de fls. 275.
Adv. KATIA ZANONI.

9.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-1145/1996-ASSOCIA-
CAO RADIO TAXI x ADEMIR FRANCISCO RODRIGUES-
Tendo-se em vista que a certidao juntada as fls. 188/189, data
de mais de nove meses, initme-se o exequente para juntar cer-
tidao atualizada. Adv. LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e
ALEX SANDRO MARCOS.

10.-ACAO MONITORIA-1349/1996-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO x MADEKIRI
IND.COM.EXP.MADEIRAS LTDA e outros -Manifeste-se o
exequente acerca do contido as fls. 365/368 (nomeacao de bens
a penhora). -Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA, MARILI
RIBEIRO TABORDA, ARARINAN KOSOP e CARLYLE
POPP.

11.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1398/1997-LIMA - COM.
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA x ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA -Adiantadas as custas, desen-
tranhe-se o mandado ...Promova-se o dep¢sito das custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CARLOS HUM-
BERTO F. SILVA e ILDEFONSO J. CHESCHIM.

12.-ORDINARIA REV. DE ENC.FINANC.-874/1998-JORGE
LUIZ CALBERG e outros x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL.

13.-DECLARATORIA-po-1180/1998-R. DO V. C. DE B. L. x
I. DE B. A. P. S/A - Defiro (fls. 687). Adv. GERALDO JA-
SINSKI JUNIOR, LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERIANE
DA GRACA SANDER, DILMAIR GERALDI, AUGUSTO

PASTUCH DE ALMEIDA, CAIO AUGUSTO MIRANDA
RAMOS e ELAINE SALDAN.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1485/1998-GUI-
LHERME DOS SANTOS NETO x LUIS CARLOS BERTELLI
-Manifeste-se o executado acerca do contido as fl. 171. -Adv.
GENESIO TAVARES, CELSO DA SILVA LABRES e ANDER-
SON MANIQUE BARRETO.

15.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS AD-84/1999-AN-
TONIO BUENO x IONE PASQUALIN ZAGO -”Defiro o pe-
dido de vistas pelo prazo legal, devendo, na oportunidade, aten-
der o requerido o contido as fls. 296/297.”-Adv. ANTONIO
BUENO.

16.-DEC.NULID.DE TITULO-ps-159/1999-MOACIR TADEU
FURTADO e outros x JERZY MASLOWSKY -Apresente a
parte autora a minuta para confeccao do expediente. -Adv.
MOACIR TADEU FURTADO e ADYR SEBASTIÇO FERREI-
RA.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-645/1999-ITO FABRI-
CIO DE MELO x JOSE MARINO GALVAO -Aguarde-se cum-
primento da precatoria.-Adv. LUIZ A.DE CARLI e MARCIO
CESAR MELECH.

18.-ACAO MONITORIA-894/1999-BANCO ABN AMRO S/
A x JOSE JOHELSON PISSAIA- Diga o exequente. Adv. DA-
NIEL HACHEN, LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDE-
CI CANDIDO WENCESLAU.

19.-DEPOSITO-1101/1999-FINAUSTRIA COMP. DE CRDEI-
TO E FINANCIAMENTO x JANIEL DE FREITAS SILVA -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA.

20.-COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-po-269/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x VALERIO WIERYSZKO- Concedo dez
dias para a parte manifestar-se sobre o laudo pericial, confor-
me requerido as fls. 341. Adv. MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, ANA PAULA BRANDT, ALEXANDRE ROBER-
TO PEIXER e BLAS GOMM FILHO.

21.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS AD-916/2000-
NELSON KUHN DENES e outros x SERGIO ARAQUEM
MATOS FERREIRA FILHO e outros -Recebo os recursos de
apela‡âo de (fls.698/704 e 706/715) nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). As partes apeladas para responder,
no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. LUIS HENRI-
QUE LOPES DE SOUZA, LUIZ CHEMIM GUIMARAES e
TANIA C. DUARTI HARODA.

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-1000/2000-MARIA EDE-
LWAISS SIMAS x IVO NEUBARTH -Mantenho a r. decisao
de fls. 132/137 por seus proprios fundamentos. Recebo a
apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder, no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE e RENATO DACILIO FLORES.

23.-ACAO ANULATORIA-ps-1081/2000-BRINCRIANCA
CO. E ROUPAS LTDA x QUESTAO DE ESTILO MODAS
LTDA -Tendo em vista que a prova pericial foi realizada, de-
claro encerrada instrucao. Concedo ...s partes o prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias para a apresentacao de suas alegacoes fi-
nais. Apos, contados e preparados, ... conclusao para a deci-
sao.”-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL e ALVA-
RO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO.

24.-DECLARATORIA-po-89/2001-WHAT’S ON - EDITORA
LTDA x HELVETICA COMPOSICOES GRAFICAS LTDA -
Aguarde-se.-Adv. FABIANO BINHARA e LISIMAR VALVER-
DE PEREIRAS.

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-154/2001-JOAO GIACO-
MITTI x RS COZINHAS LTDA- Antes de se defeir a expedi-
cao de edital para citacao da parte requerida, devera a parte
autora esgotar todas as possibilidades para localizacao da par-
te. Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA.

26.-INT. PRESCRICAO-299/2001-JOAO GIACOMITTI x RS
COZINHAS LTDA e outros- Antes de se deerir a expedicao de
edital para citacao da parte requrida, devera a parte autora es-
gotar todas as possibilidades para localizacao da parte. Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA.

27.-LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-394/2001-GRACI-
ANO CHAGAS PAES x OLGA HOMECHEN PAES -Recebo
a apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). A parte apelada para responder, no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, IGO
IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA.

28.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-493/2001-SARA INES
MOSQUERA ARZUA e outros x SIEMENS LTDA -”1. Para a
audiˆncia de conciliacao e saneamento do processo, designo a
data de 25/06/2003, ...s 15:30 horas (CPC, art. 331)”.-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, CESAR LUIZ FRANCO
DIAS, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e GLAU-
CO IWERSEN.

29.-DEPOSITO-596/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A x PEDRO OSMAR BRANCO -Defiro ... Apre-
sente a parte autora a minuta para confeccao do expediente.-
Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIZ ALBER-
TO SNIECIKOSKI.

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-698/2001-W.HAUER & CIA
LTDA x GUSIA CONFECCOES LTDA -”Diante do retro cer-
tificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-

se.”-Adv. JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID CAMPELO e
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO.

31.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-700/2001-VAN-
DA PAULA CHUEIRI x BANCO ITAU S/A -”Suspenso o cur-
so do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.” -Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS.

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-745/2001-CON-
SEG-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x ABDORAL RODRIGUES NETO -”Suspenso o curso
do feito pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme requeri-
do. Aguarde-se.” -Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON.

33.-ORDINARIA-836/2001-DIETER SIEMENS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Digam as partes (fls. 169/171).
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-963/2001-JULIO TOSHIGI
HARA e outros x BS CONTNENTAL DA AMAZONIA LTDA
-”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. IRINEU PETERS e NEUZA DEL
CIAMPO.

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1165/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELMECI JOSE ANACLETO -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI
e FRANCINE FREDERICO.

36.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1184/2001-SIMONE EL
OMEIRI x ALCIR CORNELSEN -”Manifestem-se as partes
sobre proposta de honor rios do Sr. Perito Judicial (R$ 1.400,00),
no prazo legal.”-Adv. MARGARETH ZANARDINI, SERGIO
MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS
BACELLAR.

37.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-1233/2001-JEANS ETC
COM•RCIO DE ROUPAS LTDA x INCORPORA•µO E ADM.
CURITIBANA CDE SHOPPING CENTER- Primeiramente, em
cinco dias, esclarecam as partes se foi efetivado acordo. Adv.
PATRICIA HANSEN e CRISTINA MARIA SILVA FONSE-
CA.

38.-DEPOSITO-1384/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO CARNEIRO RIBEI-
RO FILHO -Ao preparo das custas de citacao, no prazo de cin-
co dias - R$ 12,00-AR, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. RO-
BERTO OLIVEIRA GUIMARAES.

39.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1404/2001-GM LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZULMAR
DOS PASSOS SANTOS- Tendo-se em vista a certidao de fls.
65, que da conta da existencia de prejudicial externa de merito,
por forca de acao de consignacao, em tramite na 12¦ Vara Ci-
vel, suspendo o andamento do presente feito, a teor do artigo
265, inciso IV, letra “a”, do CPC, ate ulterior deliberacao. Adv.
RONALDO LIMA MACHADO e CARLOS ROBERTO DE
MATOS.

40.-ACAO DE DESPEJO-1506/2001-GEORGES KALACHE
x CARLOS ALBERTO JOBIM DE OLIVEIRA e outros- Ten-
do-se em vista que os requeridos cumpriram com o acordo en-
tabulado entre as partes, conforme denunciado as fls. 28, julgo
extinto o processo, na forma do art. 269, inc. III, do CPC. Opor-
tunamente, lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os au-
tos. Adv. GIOVANI SCHLICKMANN.

41.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1/2002-A D & N
FOMENTO MERCANTIL LTDA x ILHA BRASIL IND. E
COM. DE PRODUTOS PLAS. LTDA -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. CARLOS H S RODRIGUES e LUIZ ANTONIO
DUARESKI.

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-84/2002-BANCO
VOLKSWAGEN x HENRIQUE CHITOLINA- Diante do ex-
posto, onde se le: JBGKY08GRRC339705 - leia-se
9BGKY08GRRC339705, fazendo parte integrante da senten-
ca. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERI-
CO.

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-85/2002-BANCO
VOLKSWAGEN x LAURO TAMBOSI -”Manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal, sobre o contido na carta precatoria jun-
tada aos autos.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCI-
NE FREDERICO.

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-142/2002-JOAO
CANDIDO MUNHOZ x ORLANDO ROLF SPELTZ WO-
LINSKI - Arquivem-se. -Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS.

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-152/2002-WANDERLEI
MAGRINI JUNIOR x EUCLIDES JOSE GAMBETTA -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme re-
querido. Aguarde-se.” -Adv. ANNELISE JUSTUS, JULIEN-
NE PEROZIN GAROFANI, MARCUS VENICIUS CAVASSIN
e CLEVERSON JOSE GUSSO.

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-219/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARGARETH APARECIDA
MARCORNDES- Intime-se a parte requerida, para que em cinco
dias, querendo, purgue a mora. Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e ALCINDO LIMA NETO.

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x CARVALHO E REP. DE
FRIOS LTDA e outro- Indefiro, no momento, a citacao editali-
cia, porquanto nao foram esgotados todos os meios possiveis
para a localizacao dos executados. Adv. IDELANIR ERNES-

TI.

48.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-385/2002-CELSO LACH-
MANN JUNIOR x BANCO ITAU S.A- Em cinco dias, especi-
fiquem as partes com clareza e objetividade, quais as rpovas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo
apresentem propostas concretas com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR.

49.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-459/2002-CONDO-
MINIO CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA x VITOR
CHUEDE -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido nos oficios juntados aos autos (Comarca de uniao da
Vitoria).” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-505/2002-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x LUIZ RENATOP LINHARES
MALUCELLI -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de .Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA-

51.-ALVARA-508/2002-NEUSA MARTINS DOS SANTOS DE
SOUZA e outros x ESP. DE ANEZIO DE SOUZA -Ao preparo
das custas, no prazo de cinco dias - R$ 150,00, valor sujeito a
atualizacâo. Retire-se alvara expedido as fls., diligenciando seu
cumprimento.-Adv. BEATRIZ DRANKA DE V.PESSOA.

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-510/2002-HOSPITAL
NOSSA SENHORA DAS GRACAS x MARCIA REGINA
RAMALHO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de sessen-
ta dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA.

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-534/2002-FORD LEAING
S/A ARREND. MERCANTIL x MARCIA TEREZINHYA SE-
DOSKI - Mantenho a r. decisao de fls. 28/31. Recebo a apela‡âo
de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
Deixo de deteminar a citacao da pate contraria para oferecer
contra-razoes, uma vez que o indeferimento da inicial nao se
deu por conta do acolhimento de prescricao e decadencia. Des-
sa forma, com as cutelas e homenagens de estilo, remetam-se
os autos ao egregio Tribunal de Alcada deste Estado. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

54.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-559/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU\ x DO-
MINGOS SAVIO STEINBACH -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

55.-ACAO DE INDENIZACAO-po-641/2002-JOSE ROBER-
TO DO AMARAL x CARGA PESADA COM. DE VEICU-
LOS E TRANP. RODOVIARIO -Manifeste-se a parte reque-
rente -Adv. ADILSON PEREIRA e LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO.

56.-ACAO DE COBRANCA-po-703/2002-CRISTINA MARIA
BERGAMINI e outros x SABEMI SEGURADORA -”Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. IERI DO AMARAL SCHRO-
EDER PORTELA e HOMERO BELLINI JUNIOR.

57.-ACAO DE DESPEJO-721/2002-LIZ JOHNSSON x MA-
RIA DE LOURDES GARBELINI SAID e outros- Nos termos
do art. 331, do Codigo de Processo Civil, designo audiencia
preliminar de tentativa de conciliacao para o dia 02.04.2003,
as 16 horas. Caso nao tenham intencao de transigir, deverao,
dentro do possivel, peticionar nos autos neste sentido, com o
que o feito sera desde logo saneado, propiciando maior agiliza-
cao na pauta de audiencias. Adv. LEANDRO GALLI, GEL-
SON BARBIERI e IRIA EMILIA E.BEZERRA.

58.-ALVARA-725/2002-ISAURA BERTAO FENIANOS x ESP.
DE JOAO FENIANOS -Retire-se alvara expedido ...s fls. dili-
genciando o seu cumprimento. -Adv. KATIA F. CARLESSE.

59.-ACAO REVISIONAL-728/2002-SOCIEDADE DE ENSI-
NO III MILENIO LTDA x FELIX AGUERO e outros - Diante
dos requerimentos formulados as fls. 359/360 e 363/364, auto-
rizo o levantamento das importancias que vierem a ser deposi-
tadas nestes autos em favor dos requeridos. Para tanto, Expe-
ca-se o competente alvara. Retire-se of¡cios expedidos ...s fls.
diligenciando o seu cumprimento. ... Apos, aguarde-se a mani-
festacao da parte autora. -Adv. SERGIO RENATO COSTA FI-
LHO e ANAMARIA BATISTA.

60.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-740/2002-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA (SEB x AL-
PHA LABORATORIOS DO PARANA S/C LTDA -”Intime-se
a d. procuradora da parte requerida, Dr¦. Zenoice Mota Cardo-
zo Pinto (fls. 82 dos autos em apenso), para que em colaboran-
do com a Justi‡a, informe o atual endere‡o de sua cliente, em
48h (quarenta e oito horas).”-Adv. ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO.

61.-ORDINARIA-770/2002-PAULO CESAR CARDOSO BRA-
GA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A e outros-
Regularizem as requeridas as respectivas representcoes proces-
suais, em 15 (quinze) dias. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
LEONARDO KOVARA BOARETTO e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER.

62.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-882/2002-ELLIS DO
BRASIL LTDA x RAFAEL DANTON TEIXEIRA DA CU-
NHA- Diante do exposto, ratificando a liminar, dou provimen-
to ao pedido cautelar, porque preenchidos os requisitos legais,
consolidando a posse e a propriedade dos documentos apreen-
didos nas maos d autora. Condeno o requerido ao pagamento
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das custas processuais e honoraros advocaticios que, com fun-
damento no artigo 20 parag. 4§, fixo em 10%, do valor dado a
causa, com aplicacao d sumula 14 do STJ. PRI. Adv. SERGIO
ALVES RAYZEL, ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e FA-
BIANO MILANI.

63.-USUCAPIAO-894/2002-GELCIO ANTONIO ZANIN x
JOVITA SELUSNIAK - ..., defiro ... Apresente a parte autora a
minuta para confeccao do expediente.-Adv. ROGERIO IURK
RIBEIRO.

64.-ORDINARIA-943/2002-MARIA AUGUSTA FERREIRA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos
autos, no prazo legal.”-Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER.

65.-OBRIGACAO DE FAZER-po-973/2002-ALESSANDRA
VALERIA DEL GROSSI LOURENCO e outros x PIL CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA- Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo pra-
zo, esclarecam se tem interesse em transigir. Havendo, apre-
sentem propostas concretas com valores atualizados e discri-
minados, se for o caso. Adv. MAX FERREIRA e PAULO LUIZ
DURIGAN.

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1007/2002-BAN-
CO SAFRA S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-
Diga a parte autora. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

67.-ACAO DE DESPEJO-1017/2002-MARILENE CRISTINA
DA GRACA BATISTA VARGAS x BELONI SALETE BOR-
TOLINE DE PAULA e outros -Como requer. ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. ROBERTO BRZEZINSKI NETO.

68.-EXECUCAO DE SENTENCA-1075/2002-LELIA DELLA
BIANA JOHNSSON x ELIAZER ANTONIO MEDEIROS e
outros- Indefiro (fls. 44). Atenda o exequente a determinacao
contida no despacho de fls. 42. Adv. LEANDRO GALLI.

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-1093/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA- Lavre-se o termo de
caucao, ... Deve a parte requerente comparecer em CArtorio
para subscrever termo de caucao, no prazo de cinco dias. Adv.
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA e VICENTE GAN-
TER DE MORAES.

70.-ARROLAMENTO-1134/2002-LUCIO JOAO CHIMINA-
CIO e outros x ESP. DE CAMILO WALDEMAR CHIMINA-
CO e outros- Apresentem os requerentes o plano de partilha,
conforme preceitua o art. 1031, do CPC, em dez dias. Adv.
ANDREIA RICETTI BUENO FUSCULIM.

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1174/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO INV
x MARCIO JOSE GROBE- Comprove a parte autora a entrega
do veiculo ao requerido. Adv. FABIANA SILVEIRA.

72.-ORDINARIA-1237/2002-NAIR PEREIRA HORST x JOSE
ALVES PEREIRA e outros -”Ao autor para manifestar-se so-
bre a contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo
legal.”-Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e PEDRO
PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO.

73.-MEDIDA CAUTELAR-1272/2002-ALDAIR PEREIRA DA
SILVA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -CARTAO
UNIBANCO- a emenda nao foi cumprida satisfatoriamente,
razao pela qual determino que a parte autora assim proceda,
em mais 10 dias, sob pena de indeferimento. Adv. RONALDO
MARTINS.
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0025 000979/2001
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0064 000928/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0016 000389/2001
OKSANDRO O. GON•ALVES 0046 000468/2002
ONIEL EMMENDOERFER-FAX-22 0044 000393/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0009 000863/1999
RENAN MACIEL BRASIL 0012 001226/1999
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0022 000796/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0025 000979/2001

RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA 0089 001353/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0034 001407/2001
RUBENS DE ALMEIDA 0038 001641/2001
RUTH BRUSTOLIN 0025 000979/2001
SADI BONATTO 0008 000581/1999
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS 0027 001063/2001
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0011 001032/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0020 000584/2001

0024 000860/2001
SILVIA XAVIER (DEF. PUBLI 0065 000940/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES(D 0020 000584/2001
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0009 000863/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0029 001118/2001
VICENTE PAULA SANTOS 0067 000961/2002
VITOR CRUZ FERREIRA 0014 000124/2000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0013 001363/1999
WALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0067 000961/2002
WANNER FERREIRA FRANCO 0092 001416/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0074 001118/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0059 000806/2002

0083 001235/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 0017 000390/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-3033/0000-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x SUZANA HYUM
SOOK KIM e outros -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-3068/0000-BV FINANCEIRA SA-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME x ELISA RE-
GINA CRIZOSTIMO -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.248.50 -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

3.-EXECUCAO DE ALUGUEIS-3069/0000-JOSE DE JESUS
BAMBIL x SANDRA RAUPP -Peticao inicial que encontra-se
aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob
pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.616,00 -Adv. JOSE DE JESUS G.BANBIL-

4.-COBRANCA-3070/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
CASSIOPEIA I x HERCULES CARVALHO DELMOND e
outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 227.50-Adv. LA-
ERTES CARTES-

5.-ALVARA-3071/0000-MARIA EMILIA RIBEIRO x ESTE
JUIZO -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.412,00 -Adv. AR-
NALDO OLICHEVIS-

6.-COBRANCA-3072/0000-BANCO DO BRASIL SA x STOC-
CO COMERCIO DE LAMINAS E MADERIAS LTDA e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616.00-Adv. MARCELO
HAPONIUK ROCHA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-576/1999-EXCEL LEASING
S/A x KANDAHAR COM.FIBRA DE VIDRO E
MONT.EQUIP.LTDA-Intime-se a parte autora para apresentar
sua manifestacao sobre o contido na peticao retro no prazo
maximo de dez dias-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-
222-7826 e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

8.-COBRANCA-581/1999-CLAIRE LEMOS DE CAMARGO
e outros x PREVI-CAIXA DE PRED.DOS FUNC.BANCO DO
BRASIL.-as partes sobre o calculo de folhas 656/684, prazo
legal-Adv. IVO GOMES, LUIZ ROBERTO ROMANO, JOSE
ROBERTO DE Sá, JOSE ALEXANDRE HERVAL BRUNO e
SADI BONATTO-

9.-REVISAO CONTRATUAL-863/1999-ARNALDO DAMA-
SO DE OLIVEIRA SOBRINHO e outros x BANCO AMERI-
CA DO SUL S/A-As partes quanto a manifestacao do sr. peri-
to-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e SONNY BRA-
SIL C.GUIMARAES-222-8584-ap.635/01

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-950/1999-RPM
INCORPORACOES IMOBILIARIAS S.A. x ESP.DE SAUL
PERICLES PEROTTO-Diante do contido na peticao retro, in-
time-se a subscritora do expediente escaneado as folhas 150 a
constituir novo patrono e apresentar manifestacao no que tange
ao normal seguimento do feito, no prazo de 15 dias-Adv. CLAU-
DINEI BELAFRONTE e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

11.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAI-1032/1999-
SONY CORTESE CANEPARO e outros x BANCO BRADES-
CO S/A CRED.IMOB.SISTEMA FINANCEIRO DE e outros-
I-A decisao de folhas 216, determinou que os autos fossem
encaminhados para sentenca; A de folhas 271, determinou que
as partes se manifestassem sobre a necessidade de prova peri-
ciai e a de folhas 286 deferiu o pedido de inversao do onus da
prova; II- O requerido por sua vez, pugnou por meio de peticao
de folhas 281/282 pelo julgamento do feito no estado em que
se encontra; III- Diante de tais fatos e para que se evitem futu-
ras alegacoes de cerceamento de defesa e consequentes pedi-
dos de nulidades de atos processuais praticados, hei por bem
determinar , pela ultima vez, que as partes sejam intimadas a
esclarecer expressamente ,se pretendem produzir a prova peri-
cial ou se querem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra , voltando conclusos neste caso, para prolatacao de
decisao-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL HACHEM-FAX-
225-2465-

12.-DECLARATORIA-1226/1999-RUI FERNANDO MAZUR
x CIA REAL DE INVESTIMENTO

CRED.FINANCIAMENTO-Preliminarmente, intime-se o au-
tor, para juntar o comprovante de deposito dos honorarios peri-
ciais-Adv. RENAN MACIEL BRASIL, CRISTIANE BELINAT-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

13.-REGRESSIVA-1363/1999-NOEL FRANCISCO LEAL x
KVAERNER PULPING LTDA-AS PARTES SOBRE A DESIG-
NACAO DE REALIZACAO DA PERICIA DESIGNADA
PARA O DIA 20/12/2002 AS 13H30, CONFORME PETICAO
DE FOLHAS 167-Adv. JOSE NAZARENO GOULART, VOL-
NEY CAMPOS DOS SANTOS, FRANCISCO JAIME LOPES
BARBOSA e ARNALDO CONCEICAO JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2000-IND.COM.DE
SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA, era de R$ x FERTI-
PAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA-...Em face do..
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os em-
bargos de declaracao de folhas 208 a 212, e declaro a sentenca
de folhas 199 a 205, para o fim de determinar que:1) onde se
le, na parte final da fundamentacao , folhas 204, segundo para-
grafo, setima linha “ o valor do debito na epoca da confissao da
divida, 30/10/1995, era de R$ 1.182.243,60, de acordo com a
planilha 4 que acompanha o laudo pericial (folhas 149), e nao
de R$ 1.733,413,00, conforme consta do referido titulo”, deve-
ra ser lido o seguinte: O valor do debito em 30/04/1996, data
para a qual o valor da divida confessada em, 27/10/1995 foi
projetada e atualizada , e de R$ 1.261.736,13, acrescido de
juros de 15 ao mes, nao capitalizados, correspondentes ao peri-
odo de 27/10/95 a 30/04/96, de acordo com a planilha 4 que
acompanha o laudo pericial(folhas 149), e nao de R$
1.733,413,00, conforme consta do referido titulo”. 2) onde se
le, no dispositivo, folhas 204, terceiro paragrafo, quarta linha,
“R$ 1.182.243,60 em 30/10/1995, devera ser lido o seguinte:
“R$ 1.261,736,13 em 30/04/1996, acrescido de juros de 1% ao
mes, nao capitalizados, correspondentes ao periodo de 27/10/
1995 a 30/04/1996. Permanece inalterado todo o restante da
sentenca de folhas 199 a 205- adv.adv. CASSIO L.TELLES,
BRENO MARQUES DA SILVA e VITOR CRUZ FERREIRA-
ap.174/97

15.-DEPOSITO-13/2001-BANCO BMC S/A x VALMIR BA-
TISTA DOS SANTOS -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

16.-MONITORIA-389/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL (EM LIQUIDACAO) x MAURO QUADROS DALLE-
DONE -A parte interessada para retirar a carta precatória, em
cinco dias.-Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e
ODILON MENDES JUNIOR-

17.-DESPEJO-390/2001-PAULO MASSAO KOKUBU x SER-
GIO ELIA ROBIN e outros-Aguarde-se pedido de informaco-
es-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-322-1614, DIVA R.
LIMA e KARINA MIQUELETTO VIDAL-

18.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-392/2001-ARIL-
TON LUIZ BACELLAR x FUNDACAO HABITACIONAL DO
EXERCITO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI- ap. 229/01

19.-DECLARATORIA-502/2001-WINE IMPORT- IMPORTA-
CAO E COMERCIO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA e outros-Preliminarmente devera a escrivania intimar a
autora a apresentar manifestacao no prazo de cinco dias sobre
a impugnacao ao valor da causa, voltando em seguida conclu-
sos para decisao simultanea nestes, nos autos nº 172/01 e nos
autos nº 570/01-Adv. CAROLINE SAID DIAS, ILIANE MA-
RIA C.V.MACHADO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

20.-ALVARA-584/2001-LAUDELIR EDUARDO ANTUNES
DE SOUZA e outros x O JUIZO -Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada.-Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES(DEF.PUB.), JOSEANE FRUET BETTI-
NI LUPION e SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

21.-REVOGACAO DE PROCURACAO-673/2001-LINEU
EDISON TOMASS x EMERSON CESAR GRANZOTTI e ou-
tros -I- Intime-se as partes para informar no prazo de dez dias
sobre a possibilidade de conciliacao formalizando o pedido; a
especificarem as provas que pretendem produzir; ou, se for o
caso, se pretendem que o feito seja julgado no estado em que se
encontra.II- Caso optem por especificar provas, voltem con-
clusos para analise e eventual deferimento dos pedidos formu-
lados, bem como para saneamento do feito e determinacao de
realiazacao das demais diligencias necessarias.III-Intimem-se.-
Adv. JOE TENNYSON VELO e EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-796/2001-
ASSOC.MORADORES TAPAJÓS III E OUTROS x DOROTI
COLAÇO -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM, BENEDITO DOS
SANTOS, ANTONIO FERNANDES SOUZA e BENEDITO
DOS SANTOS-

23.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-836/2001-ADILES TE-
REZINHA MULLER DEKKER E OUTRA x JOSE EDVAL-
DO DIOGENES FILHO -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. ANGELA AMELIA ROSSI-

24.-TUTELA-860/2001-OSNILDA APARECIDA DA SILVA x
ADRIANO LIMA DA SILVA-A tutora para assinar termo e re-
tirar certida, em cinco dias-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER
GLASSER-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-979/2001-NOVA FORMA
ENGENHARIA E CONST. CIVIS LTDA x H.B MATERIAL
ELETRICO E HIDRAULICO LTDA -As partes para esclare-
cerem sobre as provas que pretendem produzir, justificando-
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as, sobre a possibilidade de conciliacao, apresentando propos-
ta por escrito, e dispensa da realizacao da audiencia preliminar
prevista no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, em face da
extensa pauta de audiencias, no prazo de comum, em Cartorio,
de dez (10) dias.-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
NEUSA MARIA GARANTESKI e RUTH BRUSTOLIN-
ap.982/99

26.-COBRANCA-1001/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA I x DARLENE ANDRUSZINSKI CARVALHO
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-1063/2001-GPM
EMP.IMOBILIARIOS LTDA e outros x ACIR FERREIRA
PEDROSO -A parte interessada para retirar a carta precatória,
no prazo de 05 dias.-Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e SANDRA MARA ABIL
RUSS DOS SANTOS-ap.1499/01

28.-ORDINARIA-1091/2001-LOPES RIBEIRO CONFECCO-
ES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-AO REQUE-
RIDO PARA PROCEDER O DEPOSITO DOS HONORARI-
OS DO SR. PERITO, NO PRAZO LEGAL-Adv. KATIE F.
CARLESSE, EDGAR LENZI e GLAUCIO C. SILVA MOLI-
NO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1118/2001-VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO e outros x JOAO LUIZ GAVA e
outros-Ao exequente quanto a peticao de folhas 106/109-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUS-
TER e IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510—

30.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1133/2001-ANDRE
AUERSVALD x JOAO ELI DE LIMA e outros -Vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos o
cumprimento do acordo efetuado entre as partes.Posto isso, julgo
por sentenca, extinta o feito, nos termos do art. 269, inciso III
do CPC. Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruiram a inicial, se requerido.De-se baixa na distribuicao.—
Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

31.-USUCAPIAO-1271/2001-ANTONIO CARLOS ANTUNES
CORREA x -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITA-
CAO DO REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFOR-
MACOES DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. MARIA
CECILIA G.DE MACEDO BIASI-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1278/2001-JOSE
WELLINGTON ALVES DO AMARAL x BANCO ITAU S/A-
I- em face do contido nas peticoes de folhas 142, 145/146, e no
documento de folhas 143, retifique-se a autuacao. II-Diante do
pedido de realizacao de prova pericial contabil (folhas 137),
designo como perito o Senhor Ronald Wegner Junior. Intime-
se as partes para que no prazo independente de 10 dias formu-
lem seus quesitos e apresentem seus assistentes tecnicos, caso
queiram. Posteriormente, intime-se o nobre profissional para
dizer ser aceita o encargo. em caso negativo, devera justificar a
recusa, voltando-me os autos conclusos para designaccao de
outro profissional. em caso positivo, em face da formulacao de
quesitos, devera apresentar proposta de honorarios. Havendo
concordancia quanto aos honorarios, devera o nobre profissio-
nal informar a este Juizo e as partes, nos termos do art. 431-A
do CPC, a data e local para realizacao da pericia-Adv. JOAO
BATISTA VALIM e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-1406/2001-S.M. ESPORTES
E EVENTOS S/C. LTDA x AURELIO DIMA FALKOWSKI
DE AGUIAR -Manifeste-se a parte exequente para cumprir o
artigo 604 do CPC.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e DENISE DE JESUS FERREIRA-

34.-COBRANCA-1407/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ARA-
XA x PAULO SANTOS QUEIROZ e outros-Ao autor quanto a
peticao do requerido-Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA e
ARNALDO FERREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-1475/2001-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x JOSE OCELO BASTOS-
Ao autor quanto ao retorno da precatoria-Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1493/2001-VOLKSWA-
GENS LEASING S/A x URBANO TRANSPORTES LTDA -
Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio retro,
com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
sem julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-
se os documentos a parte autora, mediante copia e certidao
nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessa-
rias, arquivando-se oportunamente.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1579/2001-CAL-
CADOS DONADELLI x NARDINE E NARDINE LTDA -Di-
gam a o autor quanto ao prosseguimento do feito -Adv. CAR-
LOS VAMBERTO BENEVIDES DE MELO-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1641/2001-NEL-
SON FANINE x SELMO WESTPHAL -Ao (x) autor para o
preparo das custas no valor de R$ 85,00.-Adv. GEISON DE
OLIVEIRA RODRIGUES e RUBENS DE ALMEIDA-

39.-BUSCA E APREENSAO-1/2002-FINANCEIRA ALFA S/
A x AURORA PEREIRA DE ALMEIDA-Ao autor quanto a
manifestacao do sr. perito-Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ-

40.-MONITORIA-227/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A x CASA DAS LAMINAS COMERCIO DE MA-
DEIRA LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. DJALMA SIGWALT-

41.-INSOLVENCIA-254/2002-LEONARDO FERNANDES DE
SOUZA AGUIAR x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Diante
da ausencia de outra data desimpedida na pauta, indefiro o pe-
dido de folhas 89; II-Aguarde-se, pois, pelo ato ja designado.
Adv. LUCIOLA LOPES CORREA, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN 356.3631 e MAURICIO KAVINSKI-

42.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-300/2002-
PESK’ART COM. DE ART.DE PESCA E CAMPING LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A-...Diante do exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido contido nos embargos de declaracao
de folhas 78/79-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO e CARLOS MURILO PAIVA-

43.-REPARACAO DE DANOS-361/2002-CLOVIS MARCE-
LO DE FRANCA TABORDA x PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A-Intime-se novamente a parte
re a que diga da possibilidade de composicao-Adv. LUIZ HEN-
RIQUE WASILEWSKI e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

44.-REVOGACAO DE DOACAO-393/2002-MENENZES E
FLORENCIO LTDA x NATANAEL JOSE FLORENCIO-assi-
nar termo de renuncia e auto de partilha, em cinco dias-Adv.
ONIEL EMMENDOERFER-FAX-224-3501-

45.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-458/2002-APARE-
CIDA DE AMORIM SANTINHO HIDALGO x COIMPA-CO-
MERCIAL IMOB.PARANAENSE LTDA-...Diante do expos-
to, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial e, em conse-
quencia, confirmo a liminar concedida as folhas 113. Tendo
em vista que a requerida nao se opos a pretensao da autora,
deixo de condena-la ao pagamento do onus de sucumbenciais.
Despesas processuais pela autora.Adv. CONCEICAO
AP.R.CARVALHO MOURA, e EDGARD LUIZ
C.ALBUQUERQUE-233-0053-

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO-468/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
PEDRO FERREIRA -A parte autora para retirar oficio, em cin-
co dias.-Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-

47.-MONITORIA-480/2002-CONSTRUTORA GOLPAR
LTDA x JOSE ROBERTO DE SOUZA BRITO-Ao autor quan-
to aos embargos-Adv. EDSON LUIZ GABRIEL e LEANDRO
GALLI-

48.-BUSCA E APREENSAO-489/2002-AUTOPLAN
ADM.CONSORCIOS LTDA x ERNESTO LUIZ PEDROSO
JUNIOR -Vistos e examinados... Diante do contido no petito-
rio retro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Co-
digo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente pro-
cesso sem julgamento do merito. Existindo solicitacao, devol-
vam-se os documentos a parte autora, mediante copia e certi-
dao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias neces-
sarias, arquivando-se oportunamente. -Adv. CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO e ANDREZA CRISTINA STONOGA-

49.-MONITORIA-494/2002-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S.A-BANSICREDI x CELSO BARRETO e outros -VISTOS
E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 65, ate o
cumprimento do acordo-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

50.-INVENTARIO-529/2002-CLAIR BELLE DE SIQUEIRA
x LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar
fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se necessaria, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOSE CID CAMPELO- 254-8785-

51.-INTERDICAO-530/2002-SIMONE MARIA VELLOSO x
CATARINA LUZIA SCHNAIDER VELLOSO-A autora quan-
to ao laudo pericial-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON-

52.-BUSCA E APREENSAO-544/2002-FINAUSTRIA CIA
CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RUBENS
MACHUCA -Vistos e examinados...Diante do contido no peti-
torio retro, DECLARO EXTINTO o presente processo com
julgamento do merito o que faco com fundamento no inciso III
do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo solicita-
cao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante co-
pia e certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias
necessarias, arquivando-se oportunamente-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-
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ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x JAQUELINE DE CARLI
BARP -A parte autora para retirar a carta precatória, no prazo
de 05 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

54.-ALVARA-642/2002-NATHALIA BARYLEZICZ BARK x
ESTE JUIZO -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-701/2002-GILSI-
LENE BERNARDO DE LIMA x CARLOS MARCELO DE
SOUZA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB-

56.-ORDINARIA-707/2002-MIGUEL ALVES e outros x
ESP.PRETEXTATO ATHAIDE -Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA
e ANTONIO CARLOS EFING-

57.-BUSCA E APREENSAO-740/2002-BANCO BRADESCO
S/A x GUIOMARA DE OLIVEIRA RIBAS -Vistos... Diante
do expoto, com fundamento no artigo 3º do DL 911/69,julgo
procedente o pedido inicial,para confirmar a liminar concedida
as fls. 14 e consolidar em favor da autora a propriedade e posse
plena do bem descrito na inicial e no auto de apreensÔo,
fls.”18". Caso o autor opte pela venda extrajudicial do bem

(artigo 3º, par.5º do Decreto Lei 911/69.Caso, preferir a venda
extrajudicial a autora deverá observar o preço de mercado e
prestar contas, especificamente, no prazo de trinta(30)
dias.Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados R$ 500,00, conforme
o disposto no artigo 20, par. 4º, do CPC, sopesados a importân-
cia da causa, o grau de zelo do advogado, o trablho e tempo
dispendido- -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

58.-ORDINARIA-761/2002-DORA LUCIA COTRIM ALCAN-
TARA x GRALHA AZUL SAUDE S/A -I- Intime-se as partes
para informar no prazo de dez dias sobre a possibilidade de
conciliacao formalizando o pedido; a especificarem as provas
que pretendem produzir; ou, se for o caso, se pretendem que o
feito seja julgado no estado em que se encontra.II- Caso optem
por especificar provas, voltem conclusos para analise e eventu-
al deferimento dos pedidos formulados, bem como para sanea-
mento do feito e determinacao de realiazacao das demais dili-
gencias necessarias.III-Intimem-se.-Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-806/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x CLOVIS AN-
TUNES-Sobre o contido na peticao de folhas 33/36 e docu-
mentos com ela juntados, manifeste-se o autor em 10 dias-Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA-ap.228/002

60.-MONITORIA-841/2002-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

61.-BUSCA E APREENSAO-858/2002-CIPASA-ADM. DE
CONSORCIO LTDA S/C x ALCIDIR GERHARDT -Ao autor
para se manifestar sobre carta precatória de folhas 33/37, em
cinco dias-Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

62.-MONITORIA-859/2002-COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CRED.FINANC.VIANOVA. x FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA -AO AUTOR SOBRE A NEGATI-
VA DE CITACAO DO REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS,
FACE INFORMACOES DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-
Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

63.-DEPOSITO-886/2002-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-
NIO MACIEL DE SOUZA -Vistos e examinados... Diante do
contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII do
artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-
TO o presente processo sem julgamento do merito. Existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, medi-
ante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

64.-ALVARA-928/2002-HAYDEE BASTOS CASAGRANDE
x ESTE JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do
pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de alva-
ra... -Adv. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO-ap.862/
02

65.-ALVARA-940/2002-JOSE CARLOS VICHILLI e outros x
ESTE JUIZO -Vistos e examinados... Diante do contido no
petitorio retro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267
do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presen-
te processo sem julgamento do merito. Existindo solicitacao,
devolvam-se os documentos a parte autora, mediante copia e
certidao nos autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias ne-
cessarias, arquivando-se oportunamente. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK e SILVIA XAVIER (DEF. PUBLICA)-

66.-BUSCA E APREENSAO-946/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JORGE LUIS MARTINS -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

67.-EMBARGOS AO DEVEDOR-961/2002-A DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA x NILCE MARIA DE SIQUEIRA -
Sobre o contido na peticao retro, manifeste-se a embargante no
prazo de 5 dias — Adv.WALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO e VICENTE PAULA SANTOS- apenso ao 270/01

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-971/2002-ERVIN
SCHATZMANN LUCHT x CARMEM LUCIA MURARO -
Vista a parte exequente, para tomar conhecimento, em cartó-
rio, quanto a resposta do oficio da receita federal.-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA-

69.-MONITORIA-1033/2002-GIULIANO FOLADOR MATTI-
OLLI x GLECIO MUSSY VILAR e outros -Vistos e examina-
dos... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento no
inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo, em relacao a requeri-
da CRISTINA K. VILAR, com julgamento do merito em razao
da decorrencia da desistencia, devendo a acao prosseguir em
relacao ao GLECIO MUSSY VILAR.Diligencias necessarias.
-Adv. MARCOS MATIOLLI e LYCIA AMARAL MATTIOLI-

70.-MONITORIA-1036/2002-JOSIR MARQUES x CLAUDIO
FRANCO DE MACEDO FILHO-Ao embargante quanto a im-
pugnacao-Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679
e DANIEL LOURENCO BARDHAL FAVA-

71.-MEDIDA CAUTELAR-1037/2002-ZIZO BALDAO x MI-
NAS-BRASIL SEGURADORA SUCURSAL PARANA -VIS-
TOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.29, pelo
prazo de dez dias, em igual prazo manifeste-se o requerente
sobre os documentos -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO- EDGARD C. DE ALBUQUERQUE

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1072/2002-ROBERSON
LUIZ LOPES x HSBC BAMERINDUS S/A -Diga a parte auto-
ra, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. NEUSA MARIA

GARANTESKI e DOUGLAS DOS SANTOS-

73.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1089/2002-SUELY
COSTA MIGLIORETTO e outros x HUMBERTO MIGLIO-
RETTO -Vistos... Homologo, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos a adjudicacao de fls.12, ressalvados os di-
reitos de terceiros. Adv. CESAR RODRIGO MOREIRA-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1118/2002-
MAURO ALDO RIBEIRO x OREL PROMOCAO E ORGA-
NIZACAO DE EVENTOS LTDA -ME -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. WELYNTON JOSE FRAN-
QUI-

75.-ALVARA-1119/2002-RAULINO NICOLAU TURNES x
MAURO RAULINO TURNES -Vistos, etc. Considerando os
fundamentos do pedido, os documentos juntados, defiro a ex-
pedicao de alvara... -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES-

76.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1161/2002-MANOEL
FRANCISCO PELUZZO NUNES e outros x BANCO ITAU S/
A -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CAR-
LOS GILBERTO WARDE JUNIOR-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-1166/2002-VOLPI JR EN-
GENHARIA x GRANBAHIA GRANITOS E MARMORES
LTDA -Vistos, etc. Homologo para que produza seus juridicos
e legais efeitos o cumprimento do acordo extrajudicial firmado
entre as partes no dia 24/10/2002, motivo pelo qual, com fun-
damento no artigo art. 269, inciso III do CPC, DECLARO
EXTINTO o processo com julgamento do merito. Autorizo o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, se
requerido.De-se baixa na distribuicao.—Adv. FLAVIA WI-
THERS-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1168/2002-OTTO
SCHERNER E CIA LTDA e outros x BANCO BANESTADO
S.A -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMA-
ÇÃO), bem como providenciar fotocopias da peca inicial para
instrui-lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1191/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS
MIRANDA CARNEIRO -Manifeste-se a parte autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

80.-MEDIDA CAUTELAR-1212/2002-PAULO TAVARES DA
NATIVIDADE & OUTROS x BANCO ITAU S/A.-CREDITO
IMOBILIARIO & OUTROS -Aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestação da parte interessada.-Adv. EGLACY PAU-
LINO KOTO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO- apenso
ao 1211/02

81.-RESCISAO DE CONTRATO-1220/2002-EDSON SGAN-
ZERLA e outros x COMISSARIA GALVAO S/A-
EMPREEND.LANCAMENTOS CONSTR -Diga a parte auto-
ra, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. ALEX SANDER
BRANCHIER-

82.-MONITORIA-1229/2002-ARROZAL 33 S/A x ULTRAR-
ROZ - COM. E BENF. DE CEREAIS LTDA-Proceda o reque-
rido-reconvinte o recolhimento da taxa judiciaria e deposito
das custas da reconvecao-Adv. GETULIO DE ALMEIDA NE-
VES e CLEZIA M. S. SPARREMBERGER-

83.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1235/2002-PAULO
HENRIQUE ORIGE e outros x ISABEL ORIGE e outros -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
CAROLINA BORGES CORDEIRO e WILMAR ALVINO DA
SILVA-

84.-COBRANCA-1256/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x LUCIANO PROENCA DA SILVA -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
bem como providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-
lo, se necessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1278/2002-
SQUIB COMERCIAL ELETRONICA LTDA x JOSE MARIO
BUTENES e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-1289/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LT e outros
x BANCO BRADESCO S/A -Diga a parte autora, quanto a
contestacao em 5 dias.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO-

87.-COBRANCA-1312/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CLA-
RICE x MARIA TEREZINHA DOS SANTOS FIORELLI -
DEFIRO O PEDIDO DE FLS.38, AGUARDE-SE PELO PRA-
ZO DE 180 DIAS.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

88.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1323/2002-MARIA
RAULINO AZEVEDO E OUTROS x SEBASTIAO DE AZE-
VEDO -Vistos... Homologo, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos a partilha de fls.09/10, ressalvados os direi-
tos de terceiros. Recolhido o imposto devido, transitada em
julgado a decisão, defiro a expedição de formal de partilha. -

89.-ORDINARIA-1353/2002-JOAO BATISTA LOPES x BAN-
CO VOLKSWAGEM S/A -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. RODRIGO GARCIA SANT‘ANNA BE-
VILAQUA-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-1367/2002-SOLANGE DE
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PAULA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A E CARTA e outros - A parte autora para retirar o AR
e oficio, em cinco dias.-Adv. ANGELITA ACOSTA-

91.-INVENTARIO-1391/2002-ORLENE BOURGUIGNON
MACIEL x CALMO QUEIROZ MACIEL -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO e LUIZ CARLOS FABRIS-

92.-NOTIFICACAO-1416/2002-EDSON KAZUYOSHI DOY
x AEROKARGO HOLDING BRAZIL LTDA -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. WANNER FERREIRA
FRANCO-

93.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1422/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
LUIZ FIOR-....DEFIRO o pedido de tutela antecipada...Cite-
se-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

94.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1423/2002-ERNANI MO-
RENO SILVA x MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA -Recebo
os embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista ao em-
bargado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA-ap.1621/2001

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº181/2002 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. JEFFERSON A. JOHNSSON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0004 000352/2002
ADRIANA HELLER RAMOS 0048 000383/2001
ADRIANE GOMES DE MORAES L 0039 000519/2000
ADYR RAITANI JUNIOR 0008 000787/1992
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0017 001200/1996
AIMORE OD ROCHA 0090 001335/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0010 000095/1994
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0053 000482/2001
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0055 000569/2001
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0076 000926/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0031 000294/1999
ALEXANDRE STADLER CORREA 0036 001359/1999
ALTIVIL ALVES MACHADO 0050 000426/2001
AMARILIO H. L. DE VASCONC 0056 000636/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0091 001336/2002

0070 000426/2002
ANA LUCIA BARBETTI 0035 001071/1999
ANA LUCIA FRANCA 0058 000673/2001

0057 000657/2001
ANA PAULA BRANDT 0045 001262/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0068 000088/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0034 000669/1999
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0047 000162/2001
ANDRE ZACARIAS DE QUEIROS 0010 000095/1994
ANDREA RICETTI B. FUSCULI 0049 000411/2001
ANDREIA DA ROSA RACHE 0084 001318/2002
ANDREIA VERANO 0043 001049/2000
ANESIO CONCEICAO RODRIGUE 0016 000634/1996
ANGELA ESSER 0075 000677/2002
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0076 000926/2002

0036 001359/1999
ANTONIO CARLOS EFING 0041 000720/2000
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0048 000383/2001
ANTONIO LUIZ GUSI 0013 000091/1995

0011 000551/1994
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0048 000383/2001
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0006 000366/1989
AURELIANO PERNETTA CARON 0037 001422/1999
BENEDITO A. TUPONI JUNIOR 0033 000565/1999
BERTINO RAMOS 0016 000634/1996
BLAS GOMM FILHO 0045 001262/2000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0008 000787/1992
CARLOS A. S. FAIAS 0005 000160/1989
CARLOS ALBERTO FARION DE 0017 001200/1996
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0057 000657/2001
CARLOS ALBERTO MORO 0058 000673/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 0014 000296/1995
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0078 001051/2002
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0068 000088/2002
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0066 001557/2001
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0012 000837/1994
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0078 001051/2002
CARMEM SILVIA M. G. DE BO 0035 001071/1999
CAROLINE GARCETE 0068 000088/2002
CASSIPORE DIPP BAHLS 0043 001049/2000
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0045 001262/2000
CHRISTIANE SEIDEL 0021 000093/1997
CICERO BRAZ PORTUGAL 0035 001071/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0045 001262/2000
CLAIRE LOTICI 0026 000314/1998
CLAUDIA BUENO GOMES 0062 001247/2001
CLAUDIA MARA GRUEBER 0068 000088/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0057 000657/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0058 000673/2001

0057 000657/2001
0055 000569/2001

CLEBER MARCONDES 0031 000294/1999
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0078 001051/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 0010 000095/1994
DANIEL HACHEM 0087 001332/2002

0089 001334/2002
0088 001333/2002
0044 001101/2000

DANIEL MARQUES VIRMOND 0072 000600/2002

DANIELE POTRICH LIMA DAS 0045 001262/2000
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 0069 000209/2002
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0047 000162/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 0025 000031/1998
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0072 000600/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0008 000787/1992
ELIANE SAPORSKI 0062 001247/2001
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0061 001055/2001
ELIO G GUAREZI 0062 001247/2001
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0081 001232/2002
ELOI WALFRIDO ZANIN 0036 001359/1999
ELOY MELNIK 0060 000802/2001
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0033 000565/1999
ERALDO LUIZ KUSTER 0001 000349/2002

0003 000351/2002
ESTEFANO ULANDOWSKI 0072 000600/2002
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0066 001557/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0056 000636/2001
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0068 000088/2002
FABIO DANILO WERLANG 0006 000366/1989
FERNANDA LOPES MARTINS 0014 000296/1995

0007 000774/1992
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA 0046 000021/2001
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0034 000669/1999
FERNANDO PAULO MACIEL 0043 001049/2000
FERNANDO SCHLIEPER 0076 000926/2002
FLORESBA PAIM VIEIRA 0027 000513/1998
FRANCINE FREDERICO 0075 000677/2002

0082 001254/2002
FRANK RICHARD FAST 0066 001557/2001
GABRIEL BRAGA FARHAT 0030 000263/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0025 000031/1998
GERALDO MOCELIN 0013 000091/1995

0011 000551/1994
GISELE SOLER CONSALTER 0017 001200/1996
GLAUCO SANSON DA SILVA 0059 000700/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0038 000026/2000
GUILHERME DE SALLES GONCA 0076 000926/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0070 000426/2002

0030 000263/1999
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0079 001120/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0061 001055/2001
ILZE CURY 0029 001289/1998
ITALO TANAKA JUNIOR 0027 000513/1998
ITALO VAMPI GIORA 0066 001557/2001
ITO TARAS 0093 001347/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0042 001033/2000
JEFERSON WEBER 0064 001483/2001
JEFFERSON R R ZANETI 0003 000351/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 0042 001033/2000
JOAO FERREIRA DE FARIA 0062 001247/2001
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0073 000617/2002
JOCI MARY BENATO 0058 000673/2001
JODETE DE SENA MARIA S. C 0025 000031/1998

0040 000676/2000
0031 000294/1999
0069 000209/2002
0055 000569/2001
0064 001483/2001
0016 000634/1996

JORGE CLARO BADARO 0039 000519/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 0033 000565/1999
JORGE LUIZ L. CALMON DE P 0068 000088/2002
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0053 000482/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0039 000519/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0010 000095/1994
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0041 000720/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0017 001200/1996
JOSE RODRIGUES PEIXOTO FI 0012 000837/1994
josiane dalla costa 0004 000352/2002
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0065 001534/2001
JOUBERT A. ALMEIDA 0038 000026/2000
JULIANA JACETTE 0030 000263/1999
JULIANO LAGO SEBBEN 0062 001247/2001
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0070 000426/2002

0030 000263/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0079 001120/2002
KELY C. DULSKIS BUENO 0008 000787/1992
KLEBER VELTRINI TOZZI 0078 001051/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0079 001120/2002
LENE ARAUJO DE LIMA 0030 000263/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0031 000294/1999
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 0063 001364/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0013 000091/1995

0011 000551/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000031/1998

0034 000669/1999
LIGIA MARIA RUSSO BRUGION 0035 001071/1999
LINCOLN FAGUNDES 0008 000787/1992
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0080 001154/2002
LUCIA ROSSETO THEODORO 0047 000162/2001
LUCIANA BERRO 0043 001049/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0008 000787/1992

0031 000294/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0075 000677/2002

0082 001254/2002
LUCIANE MACHADO 0041 000720/2000
LUIS CARLOS BARRETO 0039 000519/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0010 000095/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0061 001055/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0040 000676/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0032 000295/1999

0010 000095/1994
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0031 000294/1999
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0014 000296/1995
LUIZ GASTON PICAN•O VEIGA 0005 000160/1989
LUIZ GUSTAVO CORREA 0080 001154/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0058 000673/2001

0057 000657/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0001 000349/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0092 001342/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 0028 000925/1998

0057 000657/2001

MANOEL MOREIRA DE GODOY 0027 000513/1998
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0006 000366/1989
MARCELO FABIANO GRESKIV 0043 001049/2000
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0027 000513/1998
MARCELO MARTINS 0026 000314/1998
MARCELO SOUZA LOPES 0015 000389/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0051 000429/2001

0019 001383/1996
0023 000464/1997
0018 001303/1996
0022 000276/1997
0020 000046/1997
0017 001200/1996

MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0065 001534/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0043 001049/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0042 001033/2000

0002 000350/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0073 000617/2002
MARCOS FELDMAN FILHO 0033 000565/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0062 001247/2001
MARIA ALICE ROSS 0071 000455/2002
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0019 001383/1996

0023 000464/1997
0018 001303/1996
0022 000276/1997
0020 000046/1997

MARIA DE FATIMA SILVA 0017 001200/1996
MARIA HELENA LAZOF 0014 000296/1995
MARIA LORETE BIERNASKI 0026 000314/1998
MARILANE TON RAMOS 0033 000565/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0028 000925/1998

0057 000657/2001
MARILZA MATIOSKI 0049 000411/2001
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0007 000774/1992
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0056 000636/2001
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0035 001071/1999
MERI T. FORTUNATO 0071 000455/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0032 000295/1999
MIEKO ITO 0053 000482/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0055 000569/2001
MOACYR DE CASTRO FARIA 0007 000774/1992
MURIEL ANTONIO CARLOS MIR 0005 000160/1989
NAURE FELIZ 0085 001323/2002
NEIMAR BATISTA 0072 000600/2002
NILTON BUSSI 0053 000482/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0047 000162/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0043 001049/2000
OKSANDRO GON•ALVES 0052 000464/2001

0048 000383/2001
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0083 001296/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0067 000030/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0031 000294/1999
PATRICIA CORREA GOBBI 0053 000482/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 0017 001200/1996
PATRICIA ROHN 0033 000565/1999
PAULINO CESAR GASPAR 0042 001033/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000031/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 0009 000033/1994
PAULO SERGIO GUEDES 0062 001247/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0091 001336/2002

0070 000426/2002
PERCY ARAUJO 0069 000209/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0078 001051/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0052 000464/2001
REGIS TOCACH 0058 000673/2001

0055 000569/2001
REINALDO CHAVES RIVERA 0086 001331/2002
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0030 000263/1999
RITA DE CASSIA ALVES 0021 000093/1997
ROBERTA A. M. PEREIRA FRA 0076 000926/2002
ROBERTA ONISHI 0028 000925/1998

0057 000657/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 0014 000296/1995

0007 000774/1992
ROBSON ROBERTO SEERIG 0078 001051/2002
RODRIGO SHIRAI 0008 000787/1992
RONALDO LIMA MACHADO 0041 000720/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0067 000030/2002
ROSANGELA M FONSECA 0057 000657/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 0032 000295/1999
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0016 000634/1996
SAMUEL IEGER SUSS 0001 000349/2002

0003 000351/2002
SANDRO BALDUINO MORAES 0073 000617/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0008 000787/1992

0031 000294/1999
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0074 000653/2002
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0071 000455/2002
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0005 000160/1989
SERGIO LUIZ FERNANDES 0024 000025/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0029 001289/1998
SILVIA ARRUDA GOMM 0045 001262/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0054 000538/2001
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0031 000294/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0060 000802/2001
TAMAR CHRISTMANN 0017 001200/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0068 000088/2002
TATIANA KALKO 0056 000636/2001
TULIO MARCELODENIG BANDEI 0052 000464/2001
VANETE STEIL VILLATORI 0021 000093/1997
VERA LUCIA PEREIRA ANDRAD 0078 001051/2002
VITORIO KARAN 0077 001000/2002
VIVIAN C KRUMPANZL IGNACI 0072 000600/2002
WALTER TOFFOLI 0021 000093/1997
Z. CARMEM LIGOCKY 0066 001557/2001

1.-SUMARIA DE COBRANCA-349/2002-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA PUC e outros x SULINA SEGU-
RADORA S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS e LUIZ ROBERTO WER-

NER ROCHA-

2.-DESPEJO-350/2002-PAULO MOSER x INSTRUMENTOS
DE MEDIÇAO SAMMAR LTDA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$206,50. Int.
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

3.-DECLARATORIA-351/2002-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA SEB x TROPICAL COMER-
CIO DE AGUA MINERAL LTDA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Int.
-Adv. SAMUEL IEGER SUSS, JEFFERSON R R ZANETI e
ERALDO LUIZ KUSTER-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-352/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA e outros x JR BONVIN ADMI-
NISTRADORA BENS PARTICIPAÇOES LTDA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$196.00. Int. -Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO e josia-
ne dalla costa-

5.-ARROLAMENTO-160/1989-JOAO TUROLA ASALIM
FILHO e outros x MARIANO PIEMONTE NETO. -Defiro o
requerimento retro de fls. 230. Oportnamente, arquivem-se.
Retirar formal de partilha e carta de adjudicaçao. Int. -Adv.
CARLOS A. S. FAIAS, LUIZ GASTON PICANÇO VEIGA,
MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA e SERGIO DE LIMA
CONTER FILHO-

6.-DEMOLITORIA SUMARIA-366/1989-LEONIDAS MOCE-
LLI e outros x ALOISIO SURGIK -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos, intimado-se-as para, havendo interesse na
execuçao da sentença, em dez dias, formularem os requerimen-
tos pertinentes. Decorrido o prazo sem manifestaçao procedam-
se as anotaçoes de praxe, arquivando-se os autos. Int. -Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e FABIO DANILO
WERLANG-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-774/1992-COND EDIF POR-
TO FELIZ x NELSON STRADIOTTO DE OLIVEIRA -De-se
ciencia as partes da baixa destes autos, intimado-se-as para,
havendo interesse na execuçao da sentença, em dez dias, for-
mularem os requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem
manifestaçao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-
se os autos. Int. -Adv. MOACYR DE CASTRO FARIA, RO-
BERTO MACHADO FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA e FERNANDA LOPES MARTINS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-787/1992 (apenso aos autos
441/1992)- ALTEVIR ROSE e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. -Tendo em vista que o orgao ad quem decretou a extinçao
do processo executado (conforme decisao de fls. 259), renove-
se a intimaçao do procurador dos embargantes para, em 05 (cin-
co) dias, manifestar interesse na execuçao das verbas de su-
cumbencia. Nao havendo manifestaçao, proceda-se as baixas
de estilo e arquivem-se. Int. -Adv. SAULO BONAT DE ME-
LLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR, KELY C. DULSKIS BUENO, LINCOLN FAGUN-
DES e ADYR RAITANI JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33/1994-BANCO
CREFISUL S/A x GILMAR XAVIER DE OLIVEIRA. -Apos
as baixas de estilo, arquivem-se. Int. -Adv. PAULO ROBERTO
JENSEN-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1994-WAL-
DEMAR ATTILIO SOFFIATTI FILHO x GILSON JOSE RO-
DRIGUES -Fica o procurador do exequente novamente inti-
mado para que, em cinco dias, firmar termo de levantamento
da penhora. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS DE QUEIROS, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, CRIS-
TIANE TIEMI OTA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

11.-CAUTELAR INOMINADA-551/1994-ARMANDO MO-
REIRA DOS SANTOS x CARMELINA BOGONI. -Defiro o
requerimeno retro. Desentranhem-se os documentos solicita-
dos. Oportunamente, proceda-se as baixas de estilo, e arqui-
vem-se. Providenciar fotocopias para o referido pedido. Int. -
Adv. ANTONIO LUIZ GUSI, LEONEL DA ROSA VIEIRA e
GERALDO MOCELIN-

12.-COBRANCA-837/1994-EMPRESA BRAS DE TELECO-
MUNICACOES S/A EMBRATEL x FERNANDO PEREIRA
LOPES -Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao
o encaminhamento do oficio de fls. 71. Int. -Adv. JOSE RO-
DRIGUES PEIXOTO FILHO e CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE-

13.-USUCAPIAO-91/1995 (apenso aos autos 551/1994) - JU-
LIO CONCEICAO DE OLIVEIRA e outros. -Sobre o requeri-
mento retro, em 05 (cinco) dias, diga a parte adversa (Carmeli-
na Bononi). Int. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, GERAL-
DO MOCELIN e ANTONIO LUIZ GUSI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-296/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA e outros. -Designem-se datas para praceamento dos bens,
os quais deverao ser apresentados pelos executados em dez dias.
Para o ato, intimem-se os devedores. Quanto ao mais, e eviden-
te que, eventualmente desconstituida a arremataçao efetivada,
remanescera em favor do arrematante o credito relativo ao ato,
que devera ser integralmente satisfeito pelo devedor. Todavia,
aguarde-se julgamento do recurso interposto. Int. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
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TORRES, MARIA HELENA LAZOF, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e FERNANDA LOPES MARTINS-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES ELIZE-
TE JELLER x CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -Defiro o requerimento retro, suspendendo o
feito pelo prazo de 45 (quatrenta e cinco) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se a autora. Int. -Adv. MARCELO SOUZA
LOPES-

16.-DECL. NULIDADE DE TITULO-634/1996-ANEZIO
CONCEICAO RODRIGUES MORAES x MITELMAN DE-
SENTUPIDORA S/C LTDA e outros. -Atenda-se a solicitaçao
feita pela Sra. Curadora. Int. -Adv. BERTINO RAMOS, RU-
BERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA, ANESIO CON-
CEICAO RODRIGUES MORAES e JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS-

17.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1200/1996-TVN
TRAANSPORTADOR VENTO NORTE LTDA x AUTOLATI-
NA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Fica
a requerente devidamente intimada para que, em cinco dias,
complementar as custas remanescentes, no valor de R$40,50,
para que, referidos autos subam ao Tribunal de Alcada. Int. -
Adv. TAMAR CHRISTMANN, CARLOS ALBERTO FARION
DE AGUIAR, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, MA-
RIA DE FATIMA SILVA, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, PATRICIA MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CON-
SALTER e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

18.—MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -1303/1996 (apen-
so aos autos 1300/1996) -TVN TRANSPORTADORA VEN-
TO NORTE LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -Fica a requerente devidamente
intimada para que, em cinco dias efetuar as custas remanescen-
tes no valor de R$173,95, para que referidos autos subam ao
Tribunal de Alcada. Int. -Adv. MARIA DE FATIMA DA SIL-
VA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

19.—MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -1383/1996 (apen-
so aos autos 1200/1996) -TVN TRANSPORTADORA VEN-
TO NORTE LTDA. x AUTOLATINA LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCAANTIL. Fica a requerente devida-
mente intimada para que, em cinco dias efetuar as custas rema-
nescentes no valor de R$180,25, para que referidos autos su-
bam ao Tribunal de Alcada. Int. -Adv. MARIA DE FATIMA
DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

20.— MEDIDA CAUTELAR - 46/1997 (apenso aos autos 1200/
1996) -TVN TRANSPORTDOR VENTO NORTE LTDA x
AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -Fica a requerente devidamente intimada para que,
em cinco dias, efetuar o complemento das custas remanescen-
tes, no valor de R$54,35, para que referidos autos subam ao
Tribunal de Alcada. Int. -Adv. MARIA DE FATIMA DA SIL-
VA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-93/1997-SERGIO ED-
GAR FENIANOS GOMES x SOPACO SOCIEDADE PARA-
NA COM IMPORTADORA LTDA. -Aguarde-se a devoluçao
da deprecata. Apos, apreciarei o pedido de citaçao por edital.
Int. -Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES,
VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

22.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-276/1997 (apenso aos autos
1200/1996) -TVN TRANSPORTADORA VENTO NORTE
LTDA. x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. -Fica a requerente devidamente intimada
para que, em cinco dias, efetuar o preparo das custas remanes-
centes, no valor de R$333,90, para que referidos autos subam
ao Tribunal de Alcada. Int. -Adv. MARIA DE FATIMA DA
SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-464/1997 (apenso aos autos
1200/1996) -TVN TRANSPORTADORA VENTO NORTE
LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL. -Fica a requerente devidamente intimada para
que, em cinco dias efetue as custas remanescentes, no valor de
R$16,10, para que referidos autos subam ao Tribunal de Alca-
da. Int. -Adv. MARIA DE FATIMA DA SILVA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

24.-ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-25/1998-UNI-
ON COMERCIO DE BORRACHA DE PNEUS x SENA
TRANSPORTES DO BRASIL S/A. -Indefiro o pedido de sus-
pensao do feito, uma vez que a requerida ainda nao foi citada e
desde o ano de 1998 houve no processo sucessivos pedidos de
suspensao. Ademais, o processo de conhecimento nao pode fi-
car suspenso, a nao ser nas hipoteses previstas do artigo 265 do
Codigo de Processo Civil. Assim, em 05 (cinco) dias, deve a
autora promover o seguimento do feito, sob pena de extinçao.
Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

25.-MONITORIA-31/1998-BANCO ITAU S/A x JORGE TEI-
XEIRA BASTOS. -Denoto que a douta Curadora Especial nao
foi pessoalmente intimada da sentença proferida as fls. 205/
230, razao pela qual determino que a mesma seja regularmente
intimada. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, DOU-
GLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-314/1998-COND CONJ RES
NOVA EUROPA x JOSE LUIZ SANCHES -Diga a parte auto-
ra quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI, CLAIRE LOTICI e MARCELO MAR-
TINS-

27.-MONITORIA-513/1998-RUBENS DRONGECK x NUTRI-
TIBA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. -O prazo para
eventual interposiçao de embargos conta-se da intimaçao do
despacho de fls. 261 (certidao de fls. 266). Assim, aguarde-se
o decurso do prazo. Int. -Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA,

MANOEL MOREIRA DE GODOY, ITALO TANAKA JUNI-
OR e MARCELO JUNIOR GONCALVES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-925/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CAR-
LOS FRANCISCO FARIAS e outros -Conforme informaçao
contida no oficio de fls. 52/54, proveniente do juizo deprecado
da Comarca de Campo Largo -Parana, deve a exequente mani-
festar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.14,
14v e 15. fincando a exequente, desde ja, devidamente intima-
da quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA
ONISHI-

29.-BUSCA E APREENSAO-1289/1998-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GENARIO
SILVANO DE SOUZA -Intime-se pessoalmente a autora para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas suprir a falta, sob
pena de extinçao do processo, intimando-se tambem seu pro-
curador pelo DJPR. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA
e ILZE CURY-

30.-DECLARATORIA-263/1999-CARLOS JOANIDES SIL-
VEIRA e outros x J TOLEDO AMAZONIA INDUSTRIAE
COM DE VEICULOS LTDA e outros -Fica o requerente nova-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
remanescentes no valor de R$84,70. Int. -Adv. GABRIEL BRA-
GA FARHAT, HARRY FRANCOIA JUNIOR, RICARDO BOC-
CHINO FERRARI, JULIANA JACETTE, JULIANO MENE-
GUZZI DE BERNERT e LENE ARAUJO DE LIMA-

31.-MONITORIA-294/1999-PARIS FACTORING LTDA x
CIRO RICARDO MISSAU -Defiro o requerimento de fls. 122.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCONDES, SI-
MONE ZONARI LETHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, OSNILDO PACHECO JUNIOR, LUIZ
FERNANDO MARTINS ALVES e JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-295/1999-CAR-
MEM SIMOES SCRMIN x ATHOS DE SANTA THEREZA
ABILHOA e outros -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ROSYMERI KERN BARBOSA e MICHELLE SUZANA DE
ALMEIDA GABANI-

33.-ORDINARIA-565/1999-JOSE ANTONIO VALILI x BAN-
CO BRADESCO S/A. -Tendo em vista que os autos foram reti-
rados em carga pelo procurador da parte adversa, o que preju-
dicou o oferecimento de contra-razoes pela parte requerida,
defiro o requerimento retro, restituindo-lhe o prazo para con-
tra-razoes. Int. -Adv. MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR
MARIA SECCO DA COSTA, BENEDITO A. TUPONI JUNI-
OR, MARILANE TON RAMOS, JORGE DURVAL DA SIL-
VA e PATRICIA ROHN-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-669/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO TA-
BORDA DOS SANTOS FILHO -Face o retorno da carta de
citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

35.-ORDINARIA-1071/1999-RICARDO JOSE DORIA e ou-
tros x VASP-VIACAO AEREA SAO PAULO S/A -Despacho
de fls. 326: -Intime-se o Sr. Avaliador para que em 5 (cinco)
dias diga se o mandado foi efetivamente cumprido, devendo
informar se ja houve o pagamento das custas ou, em caso con-
trario, devera informar o respectivo valor. Int. —Despacho de
fls. 328: -Intime-se a executada para que providencie o reco-
lhimento das custas do Sr. Avaliador, conforme requerimento
retro. Prazo de 05 (cinco) dias. Fica a execuatada devidamente
intimada para que, em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Ava-
liador no valor de R$326,00, conforme petiçao de fls.327, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. MAURICIO
SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, CICERO BRAZ POR-
TUGAL, LIGIA MARIA RUSSO BRUGIONI, ANA LUCIA
BARBETTI e CARMEM SILVIA M. G. DE BORBA-

36.-DESPEJO-1359/1999-NAIR TERZINHA BUSATO PEREI-
RA x NELSON APARECIDO MARQUES e outros. -Homolo-
go, por sentença, o acordo celebrado entre as partes as fls. 72/
73. Em consequencia, suspendo o feito pelo prazo de 120 (cen-
to e vinte) dias. Decorrido o prazo de suspensao, em 05 (cinco)
dias diga a autora se houve integral cumprimento do acordo.
Int. -Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN, ALEXANDRE STAD-
LER CORREA e ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

37.-ORDINARIA-1422/1999-OSCAR ALBERTO DA SILVA
GAYER x HUGARELLI INDUSTRIA COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e outros -Fica o requerente novamente intimado
para que, em cinco dias, retirar edital de citaçao. Int. -Adv.
AURELIANO PERNETTA CARON-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-26/2000-BORDARE IND
E COM DE BORDADOS LTDA x DOUGLAS BASTOS PE-
QUENO JR -Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls.
41. Int. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e JOU-
BERT A. ALMEIDA-

39.-EMBARGOS DE TERCEIROS-519/2000 (apenso aos au-
tos 665/1993) - MARIA APARECIDA WISCHNIEVSKI x A
MARITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. -Aguar-
de-se por mais 10 (dez) dias a manifestaçao da parte interessa-
da. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se. Int. -Adv. ADRI-
ANE GOMES DE MORAES LIMA, JORGE CLARO BADA-
RO, LUIS CARLOS BARRETO e JOSE DO CARMO BADA-
RO-

40.-USUCAPIAO-676/2000-SILVANA MARA ABRAO BOR-
DES x HERDEIROS E SUCESSORES DE JOAO IGNACIO
DE OLIVEIRA. -De-se atendimento ao contido na cota minis-
terial retro. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-720/2000 (apenso aos au-
tos 423/1999) - FIAT LEASING S/A ARREND MERCANTIL
x NEUSA FLORENCIO DA SILVA. -DECISAO DOS EMBAR-
GOS: (...) Com esteio no exposto, REJEITO os embargos .
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO, ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1033/2000-
ALZENIRA RUBIK PEDRO BOM x ALTAIR LEAL BARBO-
SA e outros -Proceda-se na forma do item 5.8.3.1, do Codigo
de Nornas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
na. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, JOAO ANTONIO GASPAR e PAULINO CESAR
GASPAR-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1049/2000-CIA ITAU LE-
ASING DE ARREND MERCANTIL x ESTEFANO LESKO -
(...) Em razao do valor atribuido a causa, o presente feito ob-
servara o rto sumario, consoante disposto no artigo 275, I, do
Codigo de Processo Civil, com a nova redaçao dada pela Lei
10.444, de 07/05/2002, razao pela qual designo a data de 21/
05/2003, as 14:00 horas, para a realizaçao da audiencia conci-
liatoria, a qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou
representada por prepostos com poderes para transigir, onde
frustada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e,
se requerer pericia, formulara seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera
formular pedido contraposto em seu favor, desde que fundado
nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se o requerido para
tomar ciencia da data designada, advertindo-se ainda de que na
sua ausencia injustificada a audiencia, repurta-se-ao verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do C.P.C.), salvo se
o contrario resultar da prova dos autos. Providenciar copia da
inicial e preparar custas do sr. oficial de justiça. Int. -Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE DIPP BAHLS, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, ANDREIA
VERANO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

44.-MONITORIA-1101/2000-ASSOC PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC x ANA PAULA DOS SAN-
TOS -Em cinco dias, informe o requerente se houve ou nao o
encaminhamento do oficio de fls. 43. Int. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

45.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1262/2000-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL. -Defiro o requerimento de fls. 598/599.
Intime-se a Caixa Economica Federal, por seus procuradores,
para dar continuidade ao feito. Int. -Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, BLAS GOMM FILHO, ANA PAULA
BRANDT, SILVIA ARRUDA GOMM, CHRISTIANE COR-
TES IWERSEN e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

46.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-21/2001-SAN-
TANDER NOROESTES LEASING - ARRENDAMENTO
MERC. S/A x JOSE DOS SANTOS. -Apos as baixas de estilo,
arquivem-se. Int. -Adv. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-162/2001 (apenso
aos autos 392/2001) - PAULO SERGIO BARROSO x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Ficam as partes devidamente
intimadas para que, em cinco dias, providenciem os documen-
tos solicitados pelo Expert em seu requerimento de fls. 127 e
128 . Int.-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

48.-DEPOSITO-383/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SANDRA REGINA VITORIANO TEIXEIRA. -Oficie-se a
Delegacia de Vigilancia e Capturas, solicitando o imediato re-
colhimneto do mandado de prisao protocolado em 28/08/2002,
tendo em vista a liminar deferida no habeas corpus n.º212034-
1. Oficie-se ao Juiz Relator, informando-lhe que a prisao da
depositaria infiel foi prevista em sentença, para o caso de nao
cumprimento do julgado. Int. -Adv. OKSANDRO GONÇAL-
VES, ADRIANA HELLER RAMOS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE
MELLO-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-411/2001-COND EDIF
PRINCESS DIANE x ROQUE FRANCISCO SCHUCHOVSKI.
-Em 05 (cinco) dias, diga o exequente. Int. -Adv. MARILZA
MATIOSKI e ANDREA RICETTI B. FUSCULIN-

50.-INTERDICAO-426/2001-MIRIAM DO ROCIO KLAU-
MANN x ARLETE TEREZINHA KLAUMANN. -Despacho
de fls. 130: -Colha-se manifestaçao manisterial. Int. —Despa-
cho de fls. 133: -A vista da concordancia do Agente Ministeri-
al, dispensso a requerente da especializaçao de hipoteca legal.
Oportunamente, arquive-se. Int. -Adv. ALTIVIL ALVES MA-
CHADO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2001-FORD LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x ERNESTO INACIO MATOS -
Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco dias,
manifestar-se sobre a carta de citaçao negativa. Int. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

52.-DEPOSITO-464/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTAO IBANEZ BUENO -Despacho de fls. 173:-Procedam-
se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos,

cite-se o executado para, em 24 horas depositar o bem ou pagar
o seu equivalente pecuniario, sendo-lhe facultado ainda, se for
menor o valor do bem, pagar o saldo devedor do contrato cele-
brado, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo,
ser-lhe decretada a prisao civil. Quanto ao contido na petiçao
encartada as fls. 169/172, aguarde-se a apresentaçao das vias
originais. Int. —Despacho de fls. 180:-Primeiramente, cum-
pra-se o despacho de fls. 173. Apos, manifeste-se o credor. Opor-
tunamente, voltem. Int. —Despacho de fls. 181:-Revogo o des-
pacho de fls. 173, uma vez que nao ha necessidade de istaura-
çao de um processo executivo para o cumprimento do julgado,
no tocante a intimaçao do requerido para entregar o bem ou
pagar o equivalente em diheiro. Expeça-se madado de intima-
çao do requerido, conforme requerimento de fls. 165, para que
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas entregue o bem ou o equi-
valente em dinheiro, sob pena de prisao. Fica o exequente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Int. -Adv. OKSANDRO GON-
ÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI e TULIO MARCELO-
DENIG BANDEIRA-

53.-DEPOSITO-482/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALVARO JOAO FRANCA. -Efetivadas as baixas e
anotaçoes de estilo, encaminhem-se os autos ao d. Juizo da 3ª
Vara da Fazenda Publica, com as cautelas de praxe e as home-
nagens deste Juizo. Int. -Adv. NILTON BUSSI, JOSE AUGUS-
TO AMARAL PATRUNI, MIEKO ITO, ALETHEIA CRISTI-
NA BIANCOLINI e PATRICIA CORREA GOBBI-

54.-INVENTARIO-538/2001-ZILDA GLORIA RAZZOTTO
BRENNY e outros x FRANCISCO BRENNY. -Expeça-se for-
mal de partilha. Oportunamente, arquive-se. Retirar formal de
partilha. Int. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

55.-MONITORIA-569/2001-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A BBC x PAULO SILVA SA e outros. -Converto em
diligencia para que o Banco apresente demonstrativo de evolu-
çao da diida desde o inicio da contrataçao, especificando todas
as taxas, indice de correçao, bem como a forma como incidirao
os juros, sob as penas de lei. Prazo 05 dias. Int. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS e REGIS TOCACH-

56.-ORDINARIA-636/2001-ANGELA MARIA GOULART
SARTORIO x BANCO ITAU S/A. -Aguarde-se o decurso do
prazo assinalado para manifestaçao das partes. Oportunamen-
te, voltem. Int. -Adv. AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

57.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-657/2001-STELA MARIA
ABU-JAMRA DE CASTRO e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A -Recebo o recurso de apelaçao interposto, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para
oferecimento de suas contra-razoes, noprazo legal. Int. -Adv.
CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO FORBE-
CK DE CASTRO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, MAGDA LUIZA R.
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI
e ROSANGELA M FONSECA-

58.-INDENIZACAO-673/2001-ROSE MARY PICCOLI CAR-
RARO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Recebo a apelaçao interposto pela parte demadada, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada
para oferecimento de suas contra-razoes, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY
BENATO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRAN-
CA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e REGIS TOCACH-

59.-ARROLAMENTO-700/2001-MARIA MANUELA DA SIL-
VA BASSOI e outros x ESP ORACY BASSOI. -Retirar formal
de partilha. Int. -Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-

60.-MONITORIA-802/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x DONIZETE APARECIDO MARTINS E BELONY M
NASCIMENTO -Diga a parte autora se o acordo foi formaliza-
do. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
ELOY MELNIK-

61.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S C LTDA x RAIMUNDO SANTOS -Diga a parte
autora se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA
e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

62.-ORDINARIA-1247/2001-MARIA HELENA LISBOA DOS
SANTOS x FACULDADES INTEGRADAS ESPIRITA -Intime-
se a requerida para que providencie o recolhimento do Funrejus,
relativamente a reconvençao. Prazo de 05 (cinco) dias. Fica a
REQUERIDA devidamente intimada para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas a reconvençao. Int. -Adv. ELIO G
GUAREZI, CLAUDIA BUENO GOMES, MARIA ADRIANA
PEREIRA, JULIANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUE-
DES, JOAO FERREIRA DE FARIA e ELIANE SAPORSKI-

63.-USUCAPIAO-1364/2001-ELVINO GALETTO e outros x
JULIO HYCZY DA COSTA e outros. -De-se atendimento ao
contido na cota ministerial retro. Int. -Adv. LEONARDO JOA-
QUIM ALBANO-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1483/2001 (apenso aos au-
tos 992/1997) - LINEU LANDAL JUNIOR E SHENIA CAR-
LA CONSOLI LANDAL x EDIFICIO SAN MARINO -Defiro
o requerimento de fls. 58. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS e JEFERSON WEBER-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1534/2001 (apenso aos au-
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tos 1166/1996)-KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A x
NELSON MACIEL CARDOSO e outros. -Acerca do contido
no petitorio de fls. 167/168, manifestem-se os embargados.
Apos, preparados, registre-se para sentença. Int. -Adv. JOSI-
CLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO NETO-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1557/2001-PRI-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA x EMILIO BATTISTE-
LLA e outros. -Tendo em vista que os executados ja foram de-
vidamente citados, sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias diga o exequente. Int. -Adv. EURICO ORTIS DE LARA
FILHO, FRANK RICHARD FAST, Z. CARMEM LIGOCKY,
ITALO VAMPI GIORA e CARLOS EUGENIO CUNA LIGO-
CKY-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2002 (apenso aos autos
711/2000)-CELITA ALBERTINA FUGANTI VILLANUEVA
x SUELI DAS GRACAS VILLANUEVA. -Indefiro o pedido
de fls. 1226, haja vista que o prazo para apelar e comum, uma
vez que, em tese, tem a adversa direito recursal relativamente
as verbas de sucumbencia fixadas na sentença, razao pela qual
nao e possivel a retirada dos autos do Cartorio, senao por re-
querimento conjunto do litigantes ou mediante previo ajuste
por petiçao nos autos, na forma do artigo 40, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Aguarde-se o decurso do prazo re-
cursal. Int. -Adv. OSMANN DE OLIVEIRA e RONILDO GON-
CALVES DA SILVA-

68.-ANULATORIA-88/2002-DUTRA PEDRAS COMERCIO
E REPRESENTAÇAO DE MARMORES e outros x PLENA-
GRAF - GRAFICA E EDITORA LTDA. - ME e outros. -Nao
obstante se tenha determinado o registro dos autos para a pro-
laçao de sentença, nesta oportunidade, melhor examinando a
medida proposta pela autora, ve-se que e seu desiderato obter
tambem a declaraçao de nulidade de titulo de credito apresen-
tado pelo Banco Itau S/A, o qual, contudo, ano fez parte da
demanda. Assim, intime-se a parte autora para, em cinco dias,
dizer de seu interesse de obter tambem a declaraçao de nulida-
de daquele titulo, hipotese em que devera promover a citaçao
regular do demandado alhures referido. Int. -Adv. FABIANA
PALOMEQUE MAGANHOTTE, JORGE LUIZ L. CALMON
DE PASSOS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CA-
ROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e CLAUDIA MARA GRUE-
BER-

69.-DESPEJO-209/2002-JOSE CARLOS SPANO VIDAL x
MARIA DE LOURDES VAZ DA SILVA. -Sobre a proposta de
acordo feita, bem como sobre os depositos efetuados em juizo,
em 05 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora, uma vez que o
feito foi sentenciado antes da juntada de tais manifestaçoes.
Int. -Adv. PERCY ARAUJO, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

70.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-426/2002-BCN
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NADYES-
DA CRISTINA DE ALMEIDA BONET. -Ja se tonou pac]ifico
na jurisprudencia patria, inclusive do colendo Superior Tribu-
nal de Justiça, o entendimento no sentido de sustar a eficacia
de eventual registro do nome do consumidor em cadastros res-
tritivos de credito, enquanto se discute judicialmente a valida-
de e extensao real da divida contraida. Por outro lado, a even-
tual inscriçao ou manutençao do nome da requerente em cadas-
tros restritivos de credito prima facie pode inviabilizar a sua
vida economica(...). Por essa razao, concedo a medida anteci-
patoria pleiteada para o fim de determinar ao requerido que se
abstenha de inscrever o neme da aurora em cadastro restritivo
de credito, e bem ainda promova a imediata exclusao, caso ja
tenha efetivado o registro, enqunto se discute a divida, sob pena
de, ano o fazendo, incidir em multa que ora fixo em R$100,00.
Fica a REQUERIDA devidamente intimada para, em cinco dias,
preparar as custas relativas as diligencias do sr. oficial de justi-
ça para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI, HARRY FRANCOIA JUNIOR e JULIANO MENEGU-
ZZI DE BERNERT-

71.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-455/2002-NILZA DE
SA ANASTACIO x DILMA DOS SANTOS FERRARI e ou-
tros. -Fica o(a) Sr(a). SELMAR OZORIO DA FONSECA, de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (car-
ga desde 25/10/2002). Int. -Adv. MARIA ALICE ROSS, SEL-
MAR OSORIO DA FONSECA e MERI T. FORTUNATO-

72.-HABILITACAO EM INVENTARIO-600/2002 (apenso aos
autos 25623/1978) - KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A x
GILBERTO FELIX DA SILVA. -Intime-se o autor para em 10
dias, dar andamento sob pena de extinçao. Int. -Adv. VIVIAN
C KRUMPANZL IGNACIO, ESTEFANO ULANDOWSKI,
EDUARDO ROCHA VIRMOND, NEIMAR BATISTA e DA-
NIEL MARQUES VIRMOND-

73.-INDENIZACAO-617/2002-MARIA JOSE FERREIRA
BRAVIN x C&A MODAS e outros -Diga a parte autora se ha
interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. MARCO ANTO-
NIO ANDRAUS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e
SANDRO BALDUINO MORAES-

74.-DESPEJO-653/2002-R SPRENGEL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x ANA PAULA MAFRA e ou-
tros. -Sobre a certidao supra, em 05 (cinco) dias, manifste-se a
autora. Int. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-677/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x SE-
BASTIAO PORTELLA SANTANA -Defiro o requerimento de
fls. 50, suspendendo o feito ate a data de 16/12/2002. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

76.-REPARACAO DE DANOS-926/2002-JUARI CORREIA

DA SILVA x PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Int. -Adv. GUILHERME DE SALLES
GONCALVES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
ROBERTA A. M. PEREIRA FRANÇA, ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS e FERNANDO SCHLIEPER-

77.-INDENIZACAO-1000/2002-FGF INFORMATICA LTDA
x CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO VISA-
NET -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. VITORIO KARAN-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1051/2002-A1 COMER-
CIO DE DISTRIBUIÇAO LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Tendo em vista o contido no paragrafo 3º
do artigo 331, do Codigo de Processo Civil, com a nova reda-
çao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002, intimem-se as partes
para no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse
na celebraçao de acordo, especificando, em caso contrario, as
provas que pretendem produzir. Int. -Adv. CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ROBSON ROBERTO SEERIG, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e VERA LUCIA PE-
REIRA ANDRADE-

79.-BUSCA E APREENSAO-1120/2002-BV FINANCEIRA S/
A C F I x SUELI FATIMA STENGLER DOS SANTOS -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

80.-MONITORIA-1154/2002-WALFRIDO NICHELE x LETI-
CIA SALOMAO -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, complementar as custas, no valor de
R$40,00. Int. -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LUIZ
GUSTAVO CORREA-

81.-INVENTARIO E PARTILHA-1232/2002-ODETE VARAS-
SIN DA SILVA x EROS RIBEIRO DA SILVA. -Aguarde-se a
apresentaçao das certidoes negativas de debitos fiscais. Opor-
tunemente, voltem. Int. -Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN-

82.-BUSCA E APREENSAO-1254/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NEW MARKA LTDA -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

83.-MEDIDA CAUTELAR-1296/2002-ELIZABETH ALVES
DOS SANTOS REAMIERZ x LUIZ CLAUDIO ALVES E CIA
LTDA ME -Fica a requerente devidamente intimada para que,
em cinco dias, firmar termo de cauçao. Int. -Adv. OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

84.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1318/2002-GUAI-
RA PNEUS LTDA e outros x HELIO ANTONIO LENZI. -An-
tes de apreciar o requerimento retro, deve a parte autora trazer
aos autos documentos comprobatorios da propriedade dos vei-
culos. Int. -Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE-

85.-INVENTARIO-1323/2002-ROSANA MARIA BOHNENS-
TENGEL DOS SANTOS x GILBERTO DOS SANTOS. -No-
meio inventariante a Sra. Rosana Maria Bohnenstengel dos
Santos. Apos, vista ao Ministerio Publico. Firmar termo. Int. -
Adv. NAURE FELIZ-

86.-INTERPELACAO JUDICIAL-1331/2002-SINDICATO DA
IND CONSTRUCAO CIVIL NO PR SINDUSCON x ASSO-
CIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros -Notifique-
se. Efetivada a notificaçao, decorrido o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, na forma do artigo 872 do Codigo de Processo Ci-
vil, entreguem-se os autos ao requerente, observadas as forma-
lidades legais. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. REINALDO CHAVES RIVERA-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1332/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ADIEL LUIZ SOARES -Cite-se o executado,
para que em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora, conso-
ante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a
eventual expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que pos-
sui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, para-
grafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorari-
os advocaticios em 10%. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

88.-BUSCA E APREENSAO-1333/2002-BANCO ITAU S/A x
AGENOR GOMES MACEDO -Considerando que entre as par-
tes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando
que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente,
a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual
devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica autoriza-
do que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-
se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes do
artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetiva-
da a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

89.-MONITORIA-1334/2002-BANCO ITAU S/A x CAROLLO
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Estando a inicial devida-
mente instruida com prova escrita demonstrativa do debito,
defiro, de plano, a expediçao de mandado para citaçao dos de-
vedores, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial
(CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo, que caso os mes-

mos o cumpram, ficarao isentos de custas e honorarios advoca-
ticios (CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ainda, do man-
dado, que no prazo fixado acima, os reus poderam oferecer
embargos, querendo, sob pena de constituir-se, de pleno direi-
to, o titulo executivo judicial (CPC, art. 1.102, c). Fica a parte
autora devidamente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar
o preparo das custas referentes as diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

90.-CURATELA-1335/2002-DORIANE HADAS e outros x
LOURELI DE FATIMA DA COSTA -(...) Cite-se o interditan-
do para comparecer perante este juizo em data de 20/12/2002,
as 13:30 horas, quando a mesma sera examinada e interrogada
minuciosamente acerca de sua vida, negocios, bens e do que
mais for necessario para ajuizar o seu estado mental. Desde ja
fica advertido que no prazo de cinco dias da audiencia podera
o interditando impugnar o pedido. posteriormente sera subme-
tido a exame medico, oportunidade em devem ser respondidos
os seguintes quesitos: 1-O interditando apresenta anomalia ou
anormalidade psiquica? Informar inclusive o CID. 2-Em caso
afirmativo, e de carater permanente ou transitorio? 3-Tem o
interditando condiçoes de discernimento, com capacidade de,
por si so, gerir sua pessoa e administrar seus bens? 4-Se afir-
mativo, o interditando sofre restriçoes, ainda que reduzidas, na
capacidade de gerir e administrar seus bens, e parar a pratica
de todos os atos da vida civi? Em caso positivo, em que consis-
tem tais restriçoes? Sao elas temporarias ou permanentes? 5-
Demais consideraçoes entendidas necessarias, a criterio do
Senhor Perito. Intime-se o Ministerio Publico. Preparar custas
referentes a diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. AIMORE OD ROCHA-

91.-BUSCA E APREENSAO-1336/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x CARGESSO TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e outros -Considerando que entre as partes
existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que
a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual
devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica autoriza-
do que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-
se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes do
artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetiva-
da a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas das diligencias do sr. oficial de
justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI-

92.-ORDINARIA-1342/2002-MALUTROM S/A x LIGA SUL
MINAS DE FUTEBOL PROFISSIONAL e outros. -Desta for-
ma, INDEFIRO a tutela antecipada e liminar. Apos, citem-se
os reus, para querendo contestarem noprazo legal. Advertenci-
as do artigo 319 do C.P.C. Providenciar 02 (duas) copias da
inicial e retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO-

93.-MEDIDA CAUTELAR-1347/2002-RUMMOBAT CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA x EXE-
TER INFOSEC C G P ELETRONICOS LTDA -Face os rele-
vantes fundamentos que embasam a inaugural, resguardados
na prova documental que a instrue; reconheço presentes os pres-
supostos de emergencia que devem informar a tutela cautelar,
delineados no art. 798 do Digesto Processual Civl - fumus boni
juris, e do periculum in mora, notorios que sao os efeitos dele-
terios do protesto cambial e, consubstanciados no real receio
de que o lapso temporal inerente a regular tramitaçao do feito
principal possa ocasionar lesao grave e de dificil reparaçao ao
direitos dos autores. Concedo liminarmente, inaudita altera pars,
a cautela perquerida, determinando a sustaçao dos efeitos do
protesto pleiteada. Requisite-se o titulo cambial, permanecen-
do sob tutela deste juizo. Condiciono a manutençao dos efeitos
da liminar a prestaçao de cauçao idonea e sufuiciente, pelos
autores, no prazo de 05 (cinco) dias. Concretizada a liminar e
realizada a cauçao, cite-se o requerido para -art. 802 do CPC-,
em 05 (cinco) dias, vir apresentar defesa, sob pena de serem
tidos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, com os
efeitos da revelia e confissao -art. 285 e 319 do CPC. Int. -Adv.
ITO TARAS-
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1.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-15234/1995-BANCO NA-
CIONAL S/A x JOSE MARCOS MAYERLE -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.126vº. -
Adv. NATANOEL ZAHORCAK e ABDON DAVID SCHIMITT
MOREIRO-

2.-DESPEJO-16864/1996-OSMANN DE OLIVEIRA x RENA-
TO SCARAMELLA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e MAR-
CELO LOIOLA PINTO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17095/1997-
KOTIC IND.E COM.DE MOVEIS LTDA x LEVY DA CRUZ
FERREIRA -Diga o autor sobre o ofício de fl.114. -Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT e SIMONE BUENO DE MIRAN-
DA-

4.-COBRANCA (SUM)-17288/1997-THISIA
ADM.PART.LOC.BENS MOV/IMOV E FAC.LTDA x
CIA.PAULISTA DE SEGUROS -Diga o(a) autor(a) sobre a ul-
tima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.186. -Adv. JORGE
RODRIGUES PERES, STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e
HOMERO MATIAS-

5.-REVOGACAO DE DOACAO-17444/1997-NADIA DE
FATIMA HONCZARYK e outros x GREGORIO HONCZA-
RYK e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.24vº. -Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART, ANGELITA ACOSTA e LUIZ ROBERTO
L.KRACIK-

6.-INDENIZACAO-17623/1997-JOSE APARECIDO ALVES
x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.
224vº, bem como deposite as custas: R$ 80,00. -Adv. LEDA
VIEIRA DE SOUZA, ELIZABETH A.F.DA SILVA e DIVA
COELHO PANIGUEL-

7.-INVENTARIO-18018/1997-SOCIEDADE TRES PINHEI-
ROS LTDA x ESPOLIO DE LEOPOLDO LAURO BENDER
NETO- Deposite, a parte interessada, as custras do Sr. Conta-
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dor: R$ 26,80. Adv. SERGIO TERNUS e CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-

8.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-18220/1997-ODA-
IR GUARDIANO DE SOUZA e outros x ADEMILAR
ADM.DE CONSORCIOS S/A -Deposite a parte autora, as cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 120,00, e forneça cópias do man-
dado (frente) e das fls. 459/461.-Adv. CARLOS DA COSTA e
DIONISIO OLISCHEVIS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18420/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x ANDREIA VEIGA DAMA-
SIO- Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada. Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, MIRIAM RENATA SILVEIRA e CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19103/1998-
GIROLAMO VARIOLA e outros x PAOLO FILIPPO VARIO-
LA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.112vº. -Adv. FRANK MAX SIMON HERMANN,
PATRICIA TORRES HERMANN, JOAO AMADEU GUISS,
OSCAR GUISS, JOAO CASILLO e SILVANA ELEOTERIO
RIBEIRO-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19437/1998-DAVID
LUIS AMBROSINI x CIDADELA S/A e outros -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00, e forne-
ça cópias das fls. 370/371.-Adv. RODRIGO ARRUDA SAN-
CHEZ, MARCIA HELENA DALCOL, ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO e MARCELO ADRIANO TABORDA-

12.-ARROLAMENTO-19455/1998-JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER-
Cálculo dos impostos causa mortis: R$ 260.229,47 (261.300,80
fca/pr) e inter vivos: R$ 130.114,73 (130.650,40 fca/pr). Adv.
ALCIR SPERANDIO, JAIME LUIZ SCHLUGA, JOSE MA-
RIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO, MANOEL C. DAHER, LAIDE DE GODOY,
EWALDINO PINTO MACEDO, MARCELO JUNIOR GON-
ÇALVES e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

13.-INDENIZACAO-19797/1999-PEDRO SILVIO DE SOU-
ZA x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.334vº. -Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA
ALVES e MARCELO ANTONIO THEODORO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-20888/1999-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x ANTONIO JOSE DE ALMEI-
DA SOBRINHO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.99. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

15.-DECLARATORIA-21179/1999-CLAIDE PINTO FAVA x
R.ORIENTE & CIA LTDA e outros- Os presentes autos retor-
naram do Tribunal de Alçada. Adv. WALTER CARDOSO DA
SILVEIRA, THEMIS WILHELM BATISTA DA SILVEIRA,
ASTRID W.B.DA SILVEIRA ABUJAMRA, FERNANDO FER-
NANDES, TATIANA RIBEIRO, FABIO PACHECO GUEDES,
LETICIA POHL e PAULO CESAR GRADELA FILHO-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-21397/2000-
COND.PARQUE RES.PINHEIROS x LUIZ CEZAR ZIMMER-
MANN -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 130,00.-Adv. MARILZA MATIOSKI e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

17.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. PAULUS VINICIUS DIAS DA ROSA e SAN-
DRO TADEU DO AMARAL-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22436/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRODUTOS ALI-
MENTICIOS TRIANGULO LTDA- Os presentes autos retor-
naram do Tribunal de Alçada. Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, CARLOS ROBERTO CLARO e ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO-

19.-RESPONSABILIDADE CIVIL-22577/2001-SILVANE DE
AMORIM DA SILVA x EMPR.SUL AMERICANA DE
TRANSP.EM ONIBUS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.284/285.-Adv. LUIZ
A. DE CARLI, AFONSO PROENÇO BRANCO, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e MARIA SOLAN-
GE M.PIO VIEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-22633/2001-ANDRE SCHYPU-
LA x NADIA COPRUCHINSKI -Intime-se o procurador para
devolver os autos ao Cartório, em 48 horas. -Adv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22909/2001-
PAULO RODRIGUES DOS PASSOS x JOAO RODRIGUES
DA SILVA e outros -Ao pagamento das custas: R$ 390,00. -
Adv. SIRLEIDE HASENAUER e ROGERIO HASEMANN-

22.-EXECUCAO DE HIPOTECA-23155/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALMIR PADILHA e outros -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.36/38.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

23.-MONITORIA-23888/2002-GUTENBERG MAQS.E
MAT.GRAFICOS LTDA x GRAFICA E EDITORA NUCLEO
LTDA -Intime-se o réu para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. MARCONI HOLANDA MENDES, KATHIA
KLEY SCHEER, SHIRLEY ROSANA DE MORAES, VE-
RIDIANA MARQUES MOSELE e MARCELO KINTZEL
GRACIANO-

24.-BUSCA E APREENSAO-24756/2002-BANCO SAFRA S/
A x TEOMILZA A GUIMARAES DOS SANTOS -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.20vº.
-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

25.-EXECUCAO DE HIPOTECA-24790/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x INCORP.E CONSTR.RIBECHOSIL LTDA
e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 325,00, fls.52.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

26.-DECLARATORIA-25040/2002-HAMILTON TADEU
PONTAROLLA x BANCO LLOYDS TSB S/A- 1) A fim de
analisar o pedido referente à tutela antecipada mister se faz
analisar a ação de busca e apreensÆo (autos nº 23633/01), pois,
este Juízo entende ser necessário averiguar a existência ou nÆo
de dívida. Explica-se: na presente açÆo ordinária nÆo se está
pleiteando a nulidade do contrato, mas sim, a nulidade de algu-
mas de suas cláusulas, existindo, em tese, permissivo legal (ar-
tigo 51 do CDC). Daí exsurge que se discute, pois, os acessóri-
os do contrato, persistindo assim suposto principal e/ou o valor
da prestaçÆo a ser paga pelo autor, ainda que de acordo com
seus supostos direitos (com exceçÆo da comprovaçÆo de que
já quitou o contrato em vista o tanto que pagou - isso se faz
com apresentaçÆo de planilha de cálculo). Portanto, deve-se
verificar a situaçÆo da busca e apreensÆo, pois, o que pode
ocorrer é determinar o cancelamento da inscriçÆo do nome do
autor nos cadastros de proteçÆo ao crédito e o cancelamento
do protesto, com fundamento em débitos que efetivamente es-
tÆo sendo discutidos em juízo, restando, contudo e, em princí-
pio, um valor dito principal. Com isso, evita-se quaisquer abu-
sos de devedores que utilizam-se da demanda para protelar ou
excluir a inscriçÆo nos cadastros e/ou postergar o adimple-
mento da obrigaçÆo. Entende-se, pois, que somente o fato do
caso estar sub judice nÆo autoriza a concessÆo da tutela ante-
cipada nos moldes pleiteados. 2) NÆo obstante, desde já, cite-
se o banco réu para apresentaçÆo de contestaçÆo, no prazo de
quinze dias, sob as cominaçäes legais (artigos 285 e 319, do
CPC). Adv. VICENTE GANTER DE MORAES e JOSE VI-
DOTTI-

27.-DECLARATORIA-25042/2002-SOLANGE LUCIE MA-
CHADO x COND.DO ED.D.PEDRO II -Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça cópias
das fls. 76..-Adv. GILBERTO GIGLIO VIANNA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25064/2002-SILVA-
NA FOGGIATTO RODA x AYMORE FINANCIAMENTOS
DO BANCO ABN AMRO -Conclusão do despacho de fls. 18/
20... Diante do exposto, defiro a tutela antecipatória parcial, a
fim de determinar à ré que se abstenha de adentrar com a açÆo
de busca e apreensÆo fiduciária, em face dos motivos expos-
tos supra, e enquanto perdure o regular depósito das parcelas
do contrato ora sub judicie. Cite-se, intime-se, conforme itens
1.2 e 1.3. -Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-25090/2002-SOCIEDADE
PARANANENSE DE CULTURA (SPC) e outros x SULINA
SEGURADORA S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER e SAMUEL
IEGER SUSS-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25091/2002-MARCE-
LO BONACCORSI e outros x BANCO ITAU S/A -Conclusão
do despacho de fls.42/45... Assim, defiro as tutelas antecipa-
das parciais solicitadas pelos autores: (1) a fim de que o banco
se abstenha de incluir os nomes dos autores em quaisquer ca-
dastros de restriçÆo ao crédito (SEPROC, SERASA, SPC... ) ,
sob pena de pagamento de multa diária equivalente a R$ 500,00
(quinhentos reais); e (2) autoriza-se que se efetue regularmente
os depósitos dos valores em juízo. Diante da pretensÆo dos
autores estipulo o prazo de cinco dias para a consignaçÆo no
Cartóriao deste Juízo do valor devido de acordo com a planilha
de cálculo apresentada. 3) Cite-se a ré, para contestar o feito
em quinze dias, sob as cominaçäes legais (artigos 285 e 319 do
CPC), intimando-se o contido nos itens 1 e 2 deste despacho. -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-
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ROSANA COUTINHO EVERS 0004 018911/0000
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SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 020236/0000
SAREMA OLIJNIK 0042 027024/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0016 023871/0000
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0059 027284/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0007 020137/0000
SERGIO PAULO F. DE ALMEID 0064 027407/0000
SIMARA ZONTA 0045 027084/0000
SOLAINE MARIA BARBIERI 0008 020236/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0046 027094/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0054 027180/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0024 024572/0000
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VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0056 027217/0000
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VANESSA CRISTINA PASQUALI 0037 026743/0000
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0022 024527/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 0014 021926/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - EXE-
CUÇAO - ANTONIO SKONIEZNY X BANCO DO BRASIL
S/A. R$609,00. ADVS. GISELE PASSOS TEDESCHI. 2 -
BUSCA E APRENSAO - HSBS BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO X NIKOLAS BASSO STERNHEIM. R$546,00.
ADVS FABIANO ROESNER.

2.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-6183/0000-ELITA
GRECCA PERRINI CHUEIRI e outros x PEDRO MIGUEL
CHUEIRI. autos apenso sob n. 27567 - Preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem para homologaçao. R$725,00. -
Adv. ALVIR PEREIRA DE LIMA-

3.-EXECUCAO-18896/0000-PAULO ROBERTO FREITAS
DA ROCHA e outros x SERGIO ROBERTO MERENIUK e
outros. despacho nos autos apenso sob n. 22274 - I - Compul-
sando os autos n. 22274 e n. 18920, ambos em tramite por este
mesmo juizo, verifico de plano que as respectivas execuçoes
estao a executar titulos de credito emitidos a partir do mesmo
contrato. Daí porque, havendo um ponto comum enbtre elas,
nao há como nao reconhecer a conexao entre as referidas açoes
e os seus respectivos embargos, pena de se gerar, oportuna-
mente, decisoes conflitantes, o que se quer evitar. II - Em se
tratando de Juizos em, igual competencias, a fixaçao se dá em
razao daquele que despachou em primeiro lugar, a teor do art.
106, do CPC. No caso, quem despachou em primeiro lugar, foi
a Juiza que, por força de divisao dos serviços interno (Portaria
n. 460 de 14/04/1999), compete proicessar e julgar os processo
registrados sob o numero impar. Com efeito, o despacho inau-
gural naqueles autos de execuçao de deu em 23/05/1996, en-
quanto igual despacho por esse juizo só veio no dia 10/03/1997.
III - Posto isso, decorrido o prazo, determino a remessa destes
autos à il. Dra. Luciane R. C. Ludovico. IV - Int. -Adv. MAU-
RICIO ADAMOWSKI e FERNANDA LOPES MARTINS-

4.-EXECUCAO-18911/0000-CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS BANCO BRASIL x LUISA INES DE PAU-
LA GNATA -Diga o autor diante do decurso do prazo da sus-
pensÔo da instância. -Adv. ROSANA COUTINHO EVERS,
FERNANDO JOSE BONATTO, ANAIR I. SCHAFFER COS-
TA, LUIZ ROBERTO ROMANO, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES e FREDERICO KORNDORFER NETO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-19540/0000-TEREZINHA
ZENIR SOMOKOVICZ x AMELIA MARIA DA CRUZ -reti-
rar carta precatoria de cartorio. -Adv. ROSELI MARIA MO-
DESTO DE MELO KRUG e VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO-

6.-RESSARCIMENTO-19709/0000-MARITIMA SEGUROS S/
A x OBERDAN ANTONIO CESCONETO JUNIOR -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS BARRETO e IVO DYNIWEICZ-

7.-EXECUCAO-20137/0000-BANCO BRADESCO S/A x
LUDRILUZ LUZERNA LUBRIFICANTES LTDA e outros. I -
Ja tendo sido declarada a ineficácia da alienaçao do bem visa-
do pela Exequente (despacho de fls. 146/147), determino a pe-
nhora, sendo que a busca, apreensao e remoçao ja foi deferidas
através do mesmo despacho de fls. 146/147. O bem ficará de-
positado em maos do representante legal da exequente, a ser
indicado no prazo de 5 (cinco) dias. II - Depois, intime-se o
executado para embargar no prazo legal, e intime-se o terceiro
JAIR LUCIO MEIRA. Int. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
LAERCIO CHEMIM e CLAUDIA ALEXANDRA TRIPPIA-

8.-ORDINARIA-20236/0000-UBIRAJARA CAMARGO x
SLAVIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA.
despacho nos autos apenso sob n. 23935 - I - Anote-se nos
autos em apenso (n. 20236) o transito em julgado da decisao
proferida nestes autos (f. 115). II - A seguir, prossiga-se nos
autos de execuçao em suas ulteriores fases (art. 680, do CPC).
III - Posto isso, esclareça o exequente o que está a executar
nestes autos (n. 23935). IV - Int. -Adv. GELSON BARBIERI,
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SOLAINE MARIA BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELIS-
TA BEZERRA, EDUARDO MELLO, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

9.-MONITORIA-20391/0000-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA x DIRCE MIGUEL -I - Defiro o pedido de f.
104. Oficie-se na forma requerida. II - Int. Retirar oficio de
cartório para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

10.-EXECUCAO-20558/0000-AMBROSIO CHOMA e ADA
KOZOSKI CHOMA x PAPEX IMP. EXP. PRODUTOS MA-
NUFATURADOS LTDA e outros. I - Nao tendo sido opostos
embargos, conforme se depreende da certidao de f. 154, defiro
o pedido de alvará para o levantamento da importancia deposi-
tada, conforme requerido à f. 161. Retirar alvara de cartório.
Int. -Adv. ALCEU BOLLIS, PAULO CYRO MAINGUE, CAR-
LOS AUGUSTO WEBER e JOSE ROBERTO RUTKOSKI-

11.-EXECUCAO-20923/0000-SERAFIM MENEGHEL x ER-
CIO LUIZ WESCHENFELDER e outros -autos apenso sob n.
21563 - Ao Sr. Contador. 2 - Intime-se o embargante, pessoal-
mente se for necessário, a vir quitar as custas processuais, pena
de execuçao. Conta de custas no valor de R$86,80 e R$184,29.
Int. -Adv. CESAR DANILO C. POLETO, EGBERTO PEREI-
RA JUNIOR, ANTONIO JESUS M ROMEIRO BCHARA,
ANDREA SIMONE SIWEK e DANIELE ROCHANE M R
BCHARA-

12.-EXECUCAO-21416/0000-GEORGES NAGIB FATTOU-
CH x GILVANIR CALIXTO VERNILLO -Os autos supra de-
verÔo ser devolvidos em cartório no prazo de 48:00 horas, sob
as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. ADRIANA E CORREA.

13.-DECLARATORIA-21823/0000-PROPLAST COMERCIO
E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A.. Para os fins do despacho de f. 272, intime-se
pessoalmente. Custas no valor de R$142,30. -Adv. LUIZ AN-
TONIO DUARESKI e MURILO CELSO FERRI-

14.-SUMARISSIMA-21926/0000-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x JONAS MENDES SOBRINHO e outros -I -
Defiro (fs. 143); oficie-se somente com o intuito de localziar o
endereço do segundo reu. II - Indefiro as demais informaçoes,
posto qeu ao alcance do autor. Int. retirar oficio de cartório.
Int. -Adv. ANTONIO APARECIDO ALVES COTA, HELIO
FERNANDES, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER DE
MORAES-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22926/0000-LUIZ
FERNANDO COMEGNO e outros x PAULO ROBERTO BOR-
DIN. Em cumprimento à decisao de fs. 85/86, defiro o pedido
de f. 145, oficie-se. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEG-
NO, EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e JAIR RIBEIRO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-23871/0000-ROBERTO BU-
ECHELE x TEOREMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS. I - Para os fins do item IV, do des-
pacho de f. 146, intime-se o autor pessoalmente. Int. -Adv.
SAULO DE MEIRA ALBACH, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

17.-DEPOSITO-23892/0000-INEPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI
BLASZCYK. I - Defiro o pedido de f. 101 pelo prazo de 15
(quinze) dias. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID-

18.-BUSCA E APREENSAO-23955/0000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x RODOPATRIA TRANSPORTES
LTDA e outros-. I - Para os fins do item I, para final, do despa-
cho de f. 166, intime-se a autora pessoalmente (preparo das
custas processuais). Custas no valor de R$17,00 - autos - 23955
- e valor de R$54,70 - autos 24167 Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA, ANA PAULA M. DOS SANTOS, DANI-
ELE ALESSNDRA GRANDO e LUIZ CELSO DALPRA-

19.-BUSCA E APREENSAO-24050/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CARMEN LUCIA DOS SANTOS CARNEI-
RO -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GOMES, MARIANE MACAREVICH, ELISA
GOMES TORRES, LUCIANE LAWIN e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

20.-ORDINARIA-24331/0000-COOPERATIVA PARANAEN-
SE DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA x CENTRO CLINI-
CO PARANAENSE S/C LTDA. I - Sobre o teor do documentos
de fs. 79/80, diga o requerente em cinco (05) dias. Int. -Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA
MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER e LUCIANE
BEATRIZ ROTTA-

21.-ORDINARIA-24361/0000-CLEUSA DE FATIMA DOS
SANTOS x SCHERING DO BRASIL QUIMICA FARMACEU-
TICA LTDA. I - Diante do teor da informaçao de f. 334 e da
certidao de f. 336, diga a requerente,, em cinco (05) dias, sobre
seu efetivo interesse na produçao da prova pericial. Advirta-
se-a de que em caso de ausência de respsota, será indeferida
produçao da referida prova. II- Intime-se pessoalmente. Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR e OCTAVIO CAMPOS FISCHER-

22.-ORDINARIA-24527/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
INSMEC INSTRUMENTO E MECANICA LTDA. I - Diante
da inércia do requerido ewm promover o deposito dos honora-
rios periciais, inobstante tenha sido intimado pessoalmente e
através do Diário da Justiça, presume-se que desistiu do referi-
do exame. II - Dando continuidade ao processo, designo a data
de 15/08/2003 às 14:00 horas, para realizaçao de audiência de
instruçao e julgamento, na sede deste Juizo, oportunidade em
que serao colhidas as provas orais deferidas na audiência de f.
248. III - Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, LUIZ CARLOS PILOTO e ELVIO RENATO SEVERO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-24568/0000-INES BOLSA-
NELI x JORGE LUIZ MARFIGO DA SILVA. autos apenso
sob n. 24904 - Intime-se o subscritor da f. 88 para dar integral
cumprimento ao art. 45 do Código de Processo Civil. -Adv.
LEILA FATIMA SOARES DA LUZ e BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM-

24.-EXECUCAO-24572/0000-SERVICO SOCIAL DA INDUS-
TRIAL SESI DEP. REG. DO PR x BADOTI AGROINDUS-
TRIAL DO PARANA LTDA -I - Intime-se pessoalmente o au-
tor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC,
integralizando o pagamento das custas processuais, pena de
extinçÔo. R$39,90. Int. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE e PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS-

25.-ALVARA JUDICIAL-24646/0000-MARIA TEODORA
GODINHO DE OLIVEIRA e outros x OSMAR BASTOS
SCHROEDER -retirar documentos de cartorio. -Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-24831/0000-ARLENE PE-
REIRA MERTZ e outros x CESAR JOAO DE OLIVEIRA. 1 -
R. Hoje. junte-se. 2 - Tendo em vista a relevancia das alegaço-
es e a manifestaçao anterior do requerido, suspendo o cumpri-
mento do despacho de fls. 537. 3 - Intime-se a parte autora para
manifestar-se sobre as alegaçoes do requerido a proposta de
substituiçao de 40 cabeças de gado, em cinco dias. -Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRAN-
CO JR, ANTONIO BASSI e CARLOS ALBERTO COTRIM
BORGES-

27.-ALVARA-24942/0000-JARYNA CRISTHINA LEAL x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -retirar oficio de cartorio. -
Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA e ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA-

28.-ORDINARIA-25584/0000-LAERTES BALLIM VAZ e ou-
tros x MARCELO ADRIANE PAIVA -I - Para a realizaçao do
ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a data de 19/08/
2003, às 13:30 horas. II - Nao obstante, se entenderem as par-
tes que é caso de julgamento antecipado, digam desde logo. III
- Int. -Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI e JOSE GOMES
FERREIRA-

29.-DECLARATORIA-25784/0000-LUIZ CARLOS ALVES E
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -I -
Para a realizaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC, desig-
no a data de 20/08/2003, às 13:30 horas. II - Nao obstante, se
entenderem as partes que é caso de julgamento antecipado, di-
gam desde logo. III - Int. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

30.-EXECUCAO-26084/0000-BANCO ITAU S/A x ALCIR
SPERANDIO e outros. autos apenso sob n. 26770 - I - Prepara-
dos, defiro o pedido de f. 110. Custas no valor de R$17,50. -
Adv. ANTONIO C TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

31.-DEPOSITO-26114/0000-FINANCEIRA ALFA S/A x CE-
JEN ENGENHARIA LTDA -Vistos examinados... HOMOLO-
GO, por sucinta sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo entabulado pelas partes, relativo à presente
açÔo, (fs. 42/44). De consequência, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, ( artigo 269, III do Código de Processo
Civil). Baixas Necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades de estilo. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

32.-EMBARGOS DE TERCEIROS-26174/0000-MARIA EU-
GENIA SMANIOTTO CASSES x JOAO MOURA CAMPOS.
I - Revogo o item II, do despacho de f. 116. II - Considerando o
contido às fs. 118/121, designo o dia 04/08/2003 às 13:30h.,
para ter lugar a audiência de instruçao e julgamento. III - Int. -
Adv. IVAN CARLOS DE OLIVEIRA P E SILVA, MARIA
CAROLINA S DE PAULA E SILVA e JOSE DERETTI NET-
TO-

33.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26646/0000-CLARI-
CE SABOIA DE MADUREIRA x CIRCE IZABEL SABOIA
FERREIRA. autos apenso sob n. 27610 - Preparadas as custas,
voltem. R$92,75. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
JUSCELINO SAVARIS-

34.-DESPEJO-26670/0000-MARCUS CLOTARDO HOFF-
MANN MOELLER x JOSE PEDRO MORAES MELONI -Vis-
tos etc... Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido do re-
querente para: a. declarar rescindido o contrato (art. 9º, III, da
Lei 8.245/91); b. decretar o despejo do requerido do referido
imóvel, se, notificado, nÔoi desocupá-lo voluntariamente no
prazo de quinze dias (art. 63, parag. 1o., item a, da Lei 8.245/
91); e c. condenar o réu ao pagamento dos aluguéis discrimina-
dos na inicial, mais os vencidos no curso desta açÔo até a efe-
tiva desocupaçÔo do imóvel, acrescidos de juros de mora de
01% ao mês, mais correçÔo monetária (DL 1.544/95) e multa
de dez por cento (10%) sobre o valor total do contrato, confor-
me clausulas 3a. (terceira) e 12a. (decima segunda) do contrato
de fs. 12/13. Sucumbente o reu, condeno-o no pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocatícios, que, fixo em
20% sobre o valor dado à açao conforme clausula (terceira) do
contrato de locaçao (fs. 12/13). P.R.I. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO e OSVALDO DOS SANTOS-

35.—26671/0000-ERNESTO DE SOUZA GUEDES x MAR-
COS ROBERTO TIMOTEO. I - Conforme salientado no des-
pacho de f. 226, designo a data de 15/08/2003 às 13:30 horas,
para realizaçao de audiência de conciliaçao er sameamento, na
sede deste Juizo. Int. Adv. MILTON TEODORO DA SILVA,
REGINA APARECIDA DE B DA SILVA, CESARIO RICAR-
DO e FABIANA PEDROZO-

36.-INDENIZACAO-26714/0000-DENIR GUANDALINI e
outros x JASMO MARTINS DA CUNHA -I - Designo a data

de 11/08/2003, às 13:30 horas, para a realizaçÔo da audiência
inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência mini-
ma de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de oferecer
(em) defesa por intermédio de advogado, ciente de que o nÔo
comparecimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo, im-
portarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo
(a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o requerido deverá apre-
sentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
IV - Na audiência será apreciada o pedido de produçÔo de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçÔo e
julgamento, se necessário V - Intimem-se. -Adv. CARLYLE
POPP-

37.-INDENIZACAO-26743/0000-MIGUEL ABDALLAH
ZAHDI x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS -I - Designo
para audiência de conciliaçÔo o dia 08/08/2003 às 13:30 ho-
ras, para a realizaçao da audiência de conciliaçao e sanemane-
to, na sede deste Juizo (art. 331 do Código de Processo Civil).
II - NÔo sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pon-
tos contreovertidos e dirimidos as questoes processuais dnetes,
bem como deferidas as provas a serem produzidas. III - Intime-
se. -Adv. VANESSA CRISTINA PASQUALINI e JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK-

38.-EXECUCAO-26836/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x ARTUR NUNES FILHO & CIA LTDA-. despacho
nos autos apenso sob . 27604 - I - Seguro o juizo, com a regular
intimaçao do executado, voltem. Int. autos sob n. 27602 - I -
Recebo a presente exceçao e suspendo o processo principal
sob n. 26836 (art. 306 do CPC), certifique-se. II - Ao excepeto
para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias (art. 308, do CPC).
III - Intime-se. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOL JUNIOR e NELSON JOAO SCCHAI-
KOSKI-

39.-ORDINARIA-26860/0000-COISAS DE CRIANCA
ENS.ESC.JARD. DE INF. MATERN. x BANCO ITAU S/A -I -
Desentranhe-se a petiçao de fs. 71, deixando-a a disposiçao da
parte interessada, certifique-se. II - Designo para audiência de
conciliaçÔo o dia 25/08/2003 às 13:30 horas, na qual, nÔo
obtida conciliaçÔo e saneado o feito, serÔo fixados os pontos
controvertidos, determinadas as provas a serem produzidas e,
sendo necessário, designada data para audiência de instruçÔo
e julgamento (art. 331 do Código de Processo Civil). III - NÔo
obstante, se as partes entenderem que é caso de julgamento
antecipado da lide, digam desde logo. IV - Intime-se. -Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

40.-RESCISÃO DE CONTRATO-26894/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDA. MERCANT. GRUPO ITAU x MAR-
TIN EZEQUIEL LODATO. I - Manifeste-se o autor sobre a
certidao de f. 24. II - Defiro o pedido de f. 27. III - Apos, vol-
tem. IV - Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e CLAUDINEI SZYMCZAK-

41.-ORDINARIA-27022/0000-JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU e outros x OFICIAL DO CARTORIO DO REGISTRO
DE IMOVEIS DA 9º e outros -I - Para a realizaçao do ato de
que trata o art. 331, do CPC, designo a data de 18/08/2003, às
13:30 horas. II - Nao obstante, se entenderem as partes que é
caso de julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JOSE MARCOS DE CAS-
TRO e MARCO ANTONIO RIBAS-

42.-EXECUCAO-27024/0000-ALVINO GONCALVES e outros
x BANCO DO BRASIL. Intime-se o executado para pagamen-
to da importancia que consta às fs. 64/65, pena de penhora.
Valor de R$1.378,11. -Adv. SAREMA OLIJNIK, BOGDAN
O. JUNIOR e GLAUCIO C SILVA MOLINO-

43.-INDENIZACAO-27070/0000-RUTH FERRARI x ICATU
HARTFORD SEGUROS S/A - Sucessora da NOBRE SE -I -
Para a realizaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC, desig-
no a data de 21/08/2003, às 13:30 horas. II - Nao obstante, se
entenderem as partes que é caso de julgamento antecipado, di-
gam desde logo. III - Int. -Adv. JOSE MADSON DOS REIS,
FABIANO CATRAN, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND e GUILHERME MOREIRA RODRIGUES-

44.-REGRESSIVA-27071/0000-AGF BRASIL SEGUROS S/A
x METALURGICA LEOGAR S/A e outros -I - Forme -se o
segundo volume..., II - Designo o dia 20/08/2003 às 09:00 ho-
ras, para realizaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e
saneamento do processo (art. 331 do CPC). III - NÔo sendo
alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controver-
sos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. IV - Intimem-se. -Adv.
JOSUE DYONIZIO HECKE, GUSTAVO ALMEIDA DE AL-
MEIDA, ROLF PETERMANN, AMILTON FERREIRA DA
SILVA e ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO-

45.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-27084/0000-FORMI-
GHIERI & CIA LTDA x BANCO RURAL S/A -I - Para a rea-
lizaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a data
de 12/08/2003, às 13:30 horas. II - Nao obstante, se entende-
rem as partes que é caso de julgamento antecipado, digam des-
de logo. III - Int. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, IGUACI-
MIR G FRANCO e SIMARA ZONTA-

46.-DEPOSITO-27094/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ALEX DE FREITAS DINIZ. I - Antes do cumprimento
da dcecisao de f. 26, item 02, expeçam-se os oficios solicitados
à f. 24, com o intuito de localizar o endereço do reu. Int. Reti-
rar oficio de cartorio. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27099/0000-FRAN-
CISCO FURTADO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - au-
tos apenso sob n. 27459 - I - A escrivania para que declare sem
efeito as certidao ... II - Recebo os embargos. De consequen-

cia, suspendo a execuçÔo em apenso. III - Intime-se a parte
embargada, para, querendo e no prazo legal, impugná-los. -
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27105/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ OLIVIR BONA-
TO e outros. I - Avoquei estes autos. II - Revogo a determina-
çao de intimaçao dosa devedores, conforme parte final do item
I, do despacho de f. 20. Desentranhe-se a petiçao de fs. 19,
entregando ao seu subscritor mediante termo. Certifique-se. III
- No prazo de cinco (05) dias, diga o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

49.-ORDINARIA-27120/0000-LEVI CARLOS VIDA e outros
x CIDADELA S/A -I - Para a realizaçao do ato de que trata o
art. 331, do CPC, designo a data de 14/08/2003, às 13:30 ho-
ras. II - Nao obstante, se entenderem as partes que é caso de
julgamento antecipado, digam desde logo. III - Int. -Adv. AL-
TAMIR WOLLMANN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO-27126/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIRCEU RODRIGUES. I - Para os fins da de-
cisao de f. 19, intime-se o autor pessoalmente. Int. -Adv. RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

51.-BUSCA E APREENSAO-27128/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x M P TRANSP LOGISTICAS LTDA. I - Manifeste-se
o autor acerca do contido à f. 28. Int. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

52.-INDENIZACAO-27152/0000-MARIA FAGUNDES x
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -I - Para a realizaçÔo da audi-
ência de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 07/08/2003
às 13:30 horas. II - Cite-se a (0) requerida (0), com antecedên-
cia minima de 10 dias, para comaprecer pessoalmente ao ato
em questÔo, a fim de, querendo, oferecer respsaota, cinete de
que se nÔo comparecer injustificadamente, ou comparecendo,
nÔo oferecer resposta, ou oferecendo resposta, ou oferecendo,
nÔo o for através de advogado regularmente constituído, se
presumirá que aceitou como verdadeiros os fatos contra si de-
duzidos na inicial pelo (0) requerente. III - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se ela nÔo for obtidfa
e nÔo for o caso de julgamento antecipado, nova data será en-
tÔo designada, para a realizaçÔo da audiência de instruçÔo e
julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. IV - A autora para, queren-
do, obsaervar o disposto no art. 276, do CPC. V - Apos, volte,
VI - Intime-se. -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

53.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-27178/0000-UBI-
RATAN DA SILVA BATISTA x BANCO REAL S/A. I - Mani-
feste-se a parte autora com relaçao aos documentos de fs. 59/
117 (art. 398, do CPC). II - Int. -Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

54.-BUSCA E APREENSAO-27180/0000-BANCO BMC S/A
x LAURO DE CARVALHO CHAVES. I - Defiro o pedido de f.
24 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Int. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

55.-DESPEJO-27186/0000-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO EMPRES. BUSINESS TOWER x FORTALEZA ADMI-
NISTRACAO E PARTICI. LTDA AUTO PARK -I - Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao e documentos (fs. 40/131). II -
Int. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-27217/0000-JOSE ADAO DE
ALMEIDA PEREIRA x ANTONIO FRANCISCO MOLINA -I
- Oficie-se na forma requerida,. II - Int. Retirar oficios de car-
tório para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO-

57.-BUSCA E APREENSAO-27270/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I x JANDY SOARES LACERDA. I - Defiro o pedido
de f. 22 pelo prazo de 30 (trinta) dias. Int. -Adv. HELIO PE-
REIRA CURY FILHO e KARINE CRISTINA DA COSTA-

58.-DISSOLUCAO DE NEGOCIO-27281/0000-CARLA AL-
VES DA SILVA x BUHRER E SILVA E CIA LTDA e outros. I
- Cumpriu o agravante o disposto no art. 526, do CPC. II - Em
sede de retrataçao, mantenho a decisao hostilizada pelo agravo
por seus próprios fundamentos. III - Oportunamente, oficie-se
ao Juiz Relator. IV - Int. -Adv. DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA e CARLOS ALEXANDRE PERIN-

59.—27284/0000-LURDES NATAL RIBEIRO x DONIZETE
CARLOS RIBEIRO. assianr termo de fs. 46. Int. -Adv. ALCI-
DES SOARES DE OLIVEIRA NETO e SEBASTIAO SERGIO
MIRANDA-

60.-DESPEJO-27291/0000-ARAPARI ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA x LD EXPRESS AGENCIA DE TRANSPOR-
TES DE CARGAS LTDA e outros -I - Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao e documentos (fs. 28/43). II - Int. -Adv.
LACIR GUARENGHI e JOAO DOMINGOS CARDOSO-

61.-INTERPELACAO-27305/0000-BUILDING ENGENHA-
RIA x INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - I - Na interpelaçao judicial nao se admite defesa, eis
que se trata de processo de jurisdiçao voluntária, conforme pre-
visao do art. 871, do CPC. Assim, desentranhe-se o instrumen-
to de mandato e a petiçao de fs. 70/71, entregando-se ao seu
subscritor medianbte termo. Apos, cunpra-se, na integra, o des-
pacho de f. 65. Decorridas 48 horas e preparadas as custas even-
tualmente remanescentes, entreguem-se os autos a parte reque-
rente, independentemente de traslado. Int. -Adv. JOSE CID
CAMPELO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27308/0000-O MI-
NISTERIO PUBLICO DO PARANA x HOTEL BOURBON
DE CURITIBA LTDA. I - Sobre os bens indicados à penhora
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às fs. 164/165, diga o exequente. Int. -Adv. JOAO HENRIQUE
VILELA DA SILVEIRA, RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS
SANTOS e MARISSOL J. FILLA-

63.-COBRANCA ORDINARIA-27322/0000-MANNALA &
CIA LTDA x KOHAVA LACHTER CHROMIEC e outros. In-
time-se o autor pessoalmente para dar prosseguimemnto do fei-
to. Decorridos trinta dias sem manifestaçao, intime-se em 48
horas dar o devido impulso, sob pena de caracterizaçao de seu
desinteresse e extinçao do processo. -Adv. ARLETE ANA
BELNIAKI-

64.-MONITORIA-27407/0000-EQUIVEDA EQUIP. RODOVI-
ARIOS E HIRAULICA LTDA e outros x JOSE CARLOS
LEARDINI -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls
diga o interessado. Int. -Adv. SERGIO PAULO F. DE ALMEI-
DA-

65.-BUSCA E APREENSAO-27415/0000-BANCO BMC S/A
x THOUSANA LINE COMERCIO SISTEMA DE SEGURAN-
ÇA -Anote-se .... Defiro o pedido de vistas dos autos fls. , pelo
prazo de cinco dias, mediante carga devidamente anotada em
livro próprio da Escrivania. Int. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

66.—27430/0000-IVONE MARIN CARRIJO e outros x ARI-
OVALDO DE AZEVEDO CARRIJO. Intime-se a inventarian-
te para que junte aos autos as procuraçoes dos conjuges dos
herdeiros. -Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

67.-ORDINARIA-27527/0000-SILVANA ANTUNES DA SIL-
VA x PRISCILA ALPENDRE LEWIN. I - Ante o incumpri-
mento do contrato, duas opçoes se oferecem ao credor: ou o
rescinde ou exige o seu cumprimento, podendo, em ambas as
opçoes, cumular o pedido com perdas e danos. No caso, a auto-
ra dá a entender implicitamente que quer a rescisao, conforme
se vê o pedido veiculado no item c-I. Entretanto, nao formula
pedido explicito a respeito. Como os pedidos devem ser inter-
pretados restritivamente, esclareça a autora o que afinal pre-
tende. Se se tratar dce rescisao do contrato, como se acredita, a
pretensao deve entao ser dirigida contra todos aqueles que dele
participaram; promova a citaçao deles, pena de extinçao (art.
47, do CPC). II - Int. -Adv. ANTONIO BUENO-

68.-ALVARA JUDICIAL-27569/0000-ANA ROSA DE MI-
RANDA x HORTENCIO GONCALVES DE SOUZA. I - A
autora para que junte a certidao de inexistencia de dependnetes
habilitados à pensao por morte, expedida pelo INSS, no prazo
de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. MARIA DE LOURDES GOU-
VEA-

69.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-27601/0000-
MARIA ANTONIA GODOI DE PAULA x BANCO ITAU S/A
e outros. Pleiteia a requerente, em sede de açao cautelar, em
face do requerido, a exibiçao de documentos e a exclusao de
seu nome dos cadastros de proteçao ao crédito, pelos argumen-
tos expendidos na inicial (fls. 02/06). Tais pedidos, entretanto,
nao comportam cumulaçao, anter a natureza diversa dos provi-
mentos. Enquanto a exibiçao de documentos tem carater genu-
inamente cautelar, a exclusao do nome dos cadastros proteti-
vos de crédito, por ser decorrencia necessária da verificaçao da
existencia/inexistencia de relaçao crediticia, é matéria a ser
conhecida em processo de conhecimento, e, portanto, medida
antecipatória dos efeitos da sentença de mérito, de cunho satis-
fativo. Assim, esclareça a requerente, em 10 dias, qual das de-
mandas, neste processo, pretende a tutela, sob pena de indefe-
rimento. Int. -Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA, ALBERTO
FERREIRA ALVIM e AGNALDO ALVES GODOI-

70.-INDENIZACAO-27620/0000-RODOLFO HERMAN ES-
TRADA ARANEDA x CONFIANCA COMPANHIA DE SE-
GUROS -I - Para a realizaçÔo da audiência de que trata o art.
277, do CPC, designo o dia 13/08/2003 às 13:30 horas. II - Cite-
se a (0) requerida (0), com antecedência minima de 10 dias, para
comaprecer pessoalmente ao ato em questÔo, a fim de, queren-
do, oferecer respsaota, cinete de que se nÔo comparecer injusti-
ficadamente, ou comparecendo, nÔo oferecer resposta, ou ofe-
recendo resposta, ou oferecendo, nÔo o for através de advogado
regularmente constituído, se presumirá que aceitou como verda-
deiros os fatos contra si deduzidos na inicial pela autora. III - -
No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se
ela nÔo for obtidfa e nÔo for o caso de julgamento antecipado,
nova data será entÔo designada, para a realizaçÔo da audiência
de instruçÔo e julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. IV - Ô parte
autora para, querendo, observar o disposto no art. 276, do CPC.
V - Apos, voltem. VI - Intime-se. -Adv. ANA EMILIA G.G. DE
MELLO e CHRISTIE DANIELLE S. DA SILVEIRA-

71.-SUMARISSIMA-27621/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA EFIGENUA II x NABIE FAUZ
NETO e outros. I - Junte o autor o contrato que o Condominio
mantem com a empresa prestadora de serviços. Int. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-27656/0000-VERDIANA
GABRIEL LUCCHESI x SWIMER COMERCIO DE PISCI-
NAS LTDA. Vistos etc... Posto isso, defiro a liminar..., Preste-
se cauçao real, em cinco dias, pena de revogaçao. A seguir,
cite-se..., Int. -Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 182/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADILSON AMARO ALVES 55 467/02

ALAN MESNIKI 73 1130/99
ALBERTO S. GOMES 54 1358/99
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE M 11 722/01
ALEXANDRE MARCOS GOHR 15 1154/02
ALEXANDRE MARTINS CALIL 67 1372/99
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 56 1409/99
ANDRÉIA VERANO 63 1324/99
ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES 24 301/97
ANTÔNIO CARLOS EFING 52 1157/99
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 13 595/99
ANTONIO DILSON PEREIRA 32 1339/00
ANTONIO ORTES 43 1235/99
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 45 733/99
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 31 1375/99
ARNILDO IVO MAURER 45 733/99
BENVINDO NOGACZ FILHO 72 1319/99
CARLYLE POPP 16 112/00
CÉLIA INÊS DA SILVA 54 1358/99
CIRO BRUNING 60 979/98
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 62 1273/99
CLEBER MARCONDES 50 1106/99
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 50 1106/99
DIVA RIBEIRO LIMA 71 748/00
DOMINGOS CAPORRINO NETO 45 733/99
DORIS BAPTISTELA WERKA 17 684/01
DORIS BAPTISTELA WERKA 49 412/01
EDEN CARLOS BATISTA 72 1319/99
EDIMARA WIECZOREK 36 1297/99
ELMIRA MULLER 69 772/99
ELOISA FONTES TAVARES 44 624/99
EMERSON LUIZ BACHMANN 72 1319/99
EMÍLIO PROHMANN 13 595/99
ENILSON LUIZ WILLE 21 1438/99
ÉRLON PILATI 58 1303/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 72 1319/99
EVELISE ZAMPIER DA SILVA 40 1411/99
FLAVIANO BELINATI GARCIA LOPES 64 1204/99
FLAVIANO BELINATI PEREZ 65 1265/99
FRANCISCO OSORIO PORTO 44 624/99
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 11 722/01
GLAUCIO SILVA MOLINO 44 624/99
GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA 23 144/00
IDELANIR ERNESTI 34 1278/99
IRINA MOREIRA DA FONSECA 26 928/00
ISABELLA ASSIS DA COSTA 08 1117/99
ISADORA SELIG FERRAZ 23 144/00
IVAN VASCONCELLOS HOLLANDA 16 112/00
IVO E. DE LIMA 47 1325/99
IVONE RANZOLIN 60 979/98
JACKSON GLADSTON NICOLODI 70 1076/99
JAIME LUIZ SCHLUGA 14 1181/99
JEAN CARLO DE ALMEIDA 22 868/99
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 17 684/01
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 49 412/01
JOÃO ANTONIO GASPAR 23 144/00
JOÃO MAESTRELI TIGRINHO 02 1212/99
JOÃO SOARES DOS REIS 28 1002/01
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 43 1235/99
JOREL SALOMÃO KHURY 19 1389/99
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 69 772/99
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO 68 666/99
JOSÉ DE CASTRO ALVES FERREIRA 17 684/01
JOSÉ DE CASTRO ALVES FERREIRA 49 412/01
JOSÉ MADSON DOS REIS 25 916/01
JOSÉ MIGUEL DE GODOY 42 1096/99
JUAREZ DA FONSECA 57 213/97
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 53 1357/99
LEANDRO CEZAR ATAIDES 72 1319/99
LEONEL DA ROSA VIEIRA 58 1303/00
LOLINNA CHAN 08 1117/99
LUCIANA SEZANOWSKI 07 853/02
LUIR CESCHIN 43 1235/99
LUÍS CARLOS DA SILVA 70 1076/99
LUÍS FERNANDO LOYOLA 42 1096/99
LUÍS MOLOSSI 27 675/01
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 35 1287/99
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 37 1310/99
LUIZ FERNANDO R. PINTO 39 1430/99
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 54 1358/99
LUIZ ROBERTO KRACIK 01 1177/99
LUIZ ROBERTO RECH 40 1411/99
LUIZ ROBERTO RECH 41 236/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 20 666/98
LUZIA ADRIANA COSTA 24 301/97
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 10 1378/99
MANOEL CARLOS DA SILVA 59 689/98
MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO 28 1002/01
MARCELO DE OLIVEIRA VIANNA 36 1297/99
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 67 1372/99
MARCELO MARTINS 58 1303/00
MÁRCIA HELENA DALCOL 19 1389/99
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 03 1284/98
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 06 626/02
MARCO AURÉLIO RODRIGUES PALMA 67 1372/99
MARCOS ANTONIO BARBOSA 51 1149/99
MARCOS ANTÔNIO ZAITTER 19 1389/99
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 55 467/02
MARCOS WENGERKIEWICZ 60 979/98
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 28 1002/01
MARIA CIBELE CORREIA RIBEIRO 01 1177/99
MARIA CRISTINA MORAES 30 1200/99
MARIA HELENA NAMUR 46 721/02
MARIA LORETE BIERNASKI 09 1284/99
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 28 1002/01
MARIO A. PEREIRA 18 1332/99
MARIO A. PEREIRA 48 238/00
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI 52 1157/99
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS 51 1149/99
MAURÍCIO KAVINSKI 68 666/99
MAURÍCIO WESTPHALEN RAMINA 34 1278/99
MIEKO ITO 58 1303/00
MOISÉS ELIAS KUBRUSLY 13 595/99
NELSON CARLOS DOS SANTOS 04 1433/99

NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA 19 1389/99
OLÍVIO FERRAZ 73 1130/99
PAULO ANGELIN RAMOS 56 1409/99
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS 26 928/00
PAULO LEANDRO DIETER 27 675/01
PAULO RIBEIRO NALIN 16 112/00
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO 21 1438/99
PEDRO PAULO PAMPLONA 54 1358/99
PEDRO PAULO PAMPLONA 61 1093/99
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 05 1526/98
RAUL SOLHEID 29 425/00
RENATA FRANCO TREVISAN 54 1358/99
RENÉ MÁRIO PACHE 11 722/01
RICARDO BARROS DE ASSIS 29 425/00
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 68 666/99
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 02 1212/99
RODRIGO B. DE OLIVEIRA 25 916/01
ROMILDO NUNES FERREIRA 28 1002/01
RONALDO LIMA MACHADO 71 748/00
RONY MARCOS DE LIMA 66 1369/99
RUY ANTONIIO LOPES 12 1415/99
SAULO DE MEIRA ALBACH 57 213/97
SIDNEY MARCOS MIRANDA 33 1182/02
SILVESTRE DIAS DOS REIS 59 689/98
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 27 675/01
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 66 1369/99
TATIANA DENCZUK 60 979/98
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 38 1359/99
VALERIA OLSZEVSKI 12 1415/99
VANESSA DE MATTOS MORENO 38 1359/99
WALTER ALMS DE MESQUITA 42 1096/99
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS 14 1181/99
WILSON BENINI 10 1378/99

1. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE COISA COMUM - 1177/99
- JOSÉ ELIAS FILHO X MARIA DO CARMO DA RO-
CHA – Manifeste-se o requerente, em face do trânsito em
julgado da sentença. Adv. LUIZ ROBERTO KRACIK,
MARIA CIBELE CORREIA RIBEIRO.

2. BUSCA E APREENSÃO - 1212/99 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X JOSIA-
NE DA SILVA HOOGEVOONINK – …Posto isto, e dian-
te do fato de que para apuração do valor do bem não se faz
necessário mais do que busca em classificados ou uma con-
sulta a chamada tabela FIPE que é utilizada como parâme-
tros para indenizações por seguradoras e obtida em uma
consulta de poucos minutos na Internet, recurso este aces-
sível, por certo, a parte interessada, determino que a ré
promova, no prazo já fixado, a entrega do bem ou deposite
o seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão. A pre-
tensão da ré, contida às fls. 86/87, revela-se denecessária,
somente onerando a parte ainda mais. De outro lado, cum-
pra à própria ré a apresentação do bem, uma vez que o
processo de busca e apreensão já se encerrou com a con-
versão efetivada. Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARÃES, JOÃO MAESTRELI TIGRINHO.

3. BUSCA E APREENSÃO - 1284/98 - BANCO ITAÚ S/A
X BELMIRO MANOEL BUSS - …Assim sendo, com ful-
cro no art. 3o, § 5o do Decreto-lei nº 911/69, julgo proce-
dente o pedido, declarando rescindido o contrato e conso-
lidando nas mãos do autor - BANCO ITAÚ S/A - o domí-
nio e a posse pleno e exclusivo do bem descrito às fls. 72,
cuja apreensão liminar torno definitiva. Condeno o réu no
pagamento das custas processuais em honorários advocatí-
cios, o qual arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), ex vi
do art. 20, § 3o do Código de Processo Civil. Após o trân-
sito em julgado, cumpra-se o disposto no art. 2o, Decreto-
lei nº 911/69, ou seja, oficie-se ao Departamento de Trân-
sito - DETRAN, comunicando estar o autor autorizado a
proceder a transferência a terceiros que indicar e permane-
çam nos autos os títulos a eles trazidos. Cumpram-se, no
que for aplicável, as disposições do Código de Normas da
E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1433/99 - AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA X JOSÉ WIL-
MAR STRAPASSON - Deve a parte requerente retirar o
ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1526/98 - INEPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X ELIAS FREI-
TAS DA SILVA – …2- Diante do pedido referido, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Ci-
vil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via
de conseqüência, julgo extinto o processo, para que surtam
os jurídicos e legais efeitos. Eventuais custas remanescen-
tes serão arcadas pela parte requerente. Oportunamente,
com as baixas devidas, arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. PLÍNIO ROBERTO DA SIL-
VA.

6. BUSCA E APREENSÃO - 626/02 - BANCO ZOGBI S/A
X MARIA DE FÁTIMA MOREIRA - Autorizo a purgação
da mora, que deverá ser feita no prazo de dez dias conta-
dos da publicação deste no DJ. Intime-se. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 853/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X EDENIR SILVA - Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

8. COBRANÇA - 1117/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOR-
REALTA X MARCELO HYCZZY DA COSTA e ANA
MARIA DE ASSIS COSTA – Os embargos de declaração
são tempestivos, posto que no dia 11 e 12 de fevereiro não
houve expediente forense, devido as festas de Carnaval.
Indefiro o pedido de fls. 207/208. Intime-se. Adv. LOLIN-
NA CHAN, ISABELLA ASSIS DA COSTA.

9. COBRANÇA - 1284/99 - CONDOMÍNIO MORADIAS
DAS GARÇAS - CONDOMÍNIO I X DILVA VIEIRA DOS
SANTOS – 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr.
oficial de justiça à fl. 74 (custas no valor de R$ 40,00),
manifeste-se a parte autora. 2- Em caso de pronto paga-
mento, desentranhe-se o mandado para seu devido cumpri-
mento. 3- Intime-se. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI.

10. COBRANÇA - 1378/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
CHAMPAGNAT TOP X MARILZA BASSANI AZEVE-
DO – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte reque-
rente (via DJ), através de seus advogados, para em 48 ho-
ras, promover o pagamento das custas processuais. 2- Ine-
xistindo manifestação, intime-se pessoalmente a parte re-
querente para, em 48 horas, promover o andamento do fei-
to (preparo das custas) sob pena de extinção do feito. 3-
Intime-se. - À conta e preparo. R$ 46,20 (mais acréscimos
legais). Adv. MANOEL ALEXANDRE RIBAS, WILSON
BENINI.

11. COBRANÇA - 722/01 - CARLOS ALBERTO ROCKEN-
BACH X NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS - …Posto isto, acolho a preliminar suscita-
da pelo réu e com fundamento no art. 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito.
Por sucumbente, condeno o autor no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 1.000,00 (mil reais) o que faço com fundamento no art.
20, § 4o do mesmo Código, ficando a execução de tais ver-
bas sobrestadas por até cinco anos, saldo se neste prazo
sobrevier mudança da situação financeira do autor. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. RENÉ MÁRIO PA-
CHE, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MA-
TOS, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

12. COBRANÇA DE CONDOMÍNIOS – 1415/99 – CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO CORRENTES X CONCORDE ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS LTDA – 1- Cumpra-se o vene-
rando acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor
da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação,
arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. VALERIA OL-
SZEVSKI, RUY ANTONIIO LOPES.

13. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 595/
99 - JOSÉ RIBAMAR GASPAR FERREIRA X ORLAN-
DO SILVEIRA PEREIRA e LEONILDA CZCECK PEREI-
RA – …Posto isso, determino que os Réus a paguem so-
mente a quantia equivalente a 06 salários mínimos à época
do recibo firmado (10/11/1992) diminuída de R$ 550,00
(paga em 14/12/1995 - que deve ser corrigida monetaria-
mente), cujo valor deve ser apurado por simples cálculo do
contador judicial. Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais (inclusive os honorários perici-
ais) e honorários advocatícios do patrono judicial do réu,
os quais fixo, na forma do art. 20, § 4o do CPC, em R$
5.000,00 (cinco mil reais), posto que os Réus decaíram de
parte mínima do pedido. Arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) o valor dos honorários periciais. As custas processu-
ais deverão ser corrigidas monetariamente desde o desem-
bolso, bem como os honorários advocatícios, a partir desta
data, ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se como
indexador o INPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
MOISÉS ELIAS KUBRUSLY, ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO, EMÍLIO PROHMANN.

14. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1181/99 - ALVI-
NO LENZ X ROSICLER DO ROCIO VIDOLIN – A pre-
sente consignatória deriva das prestações assumidas pelo
requerente com a requerida quando da separação havida,
cujo processo tramitou na 3a Vara da Família desta Capital.
A competência para apreciar o presente pleito é da Vara de
Família referida e não desta Vara Cível. Assim, na forma
do art. 575, inciso II, declino a competência para apreciar
e julgar a presente consignatória para a 3a Vara de Família
desta Capital. Intime-se. Baixas e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público. À conta e preparo. R$ 23,80
(mais acréscimos legais). Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA,
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS.

15. DECLARATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA E PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - 1154/02 - ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - …Assim, defiro o pedido
de tutela antecipada formulado na inaugural, ou seja, para
o fim de determinar a retirada do nome do Autor junto à
Associação Comercial do Paraná, oriunda do contrato nº
3133181476, no valor de R$ 188,60 (cento e oitenta e oito
reais e sessenta centavos) - fl. 19. Deve a parte interessada
retirar a carta de citação/intimação expedida para a respec-
tiva remessa. Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR.

16. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
– 112/00 – GOLFINHOS BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS
LTDA X CIA. MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO –
…Diante disso, julgo improcedente o pedido deduzido na
presente ação denominada de inexigibilidade de débito pro-
movido por Golfinhos Brinquedos Pedagógicos Ltda., em
face de Companhia de Melhoramentos de São Paulo. Ain-
da, julgo improcedente o pedido deduzido na ação cautelar
de sustação de protesto promovida por Golfinhos Brinque-
dos pedagógicos Ltda., em face de Companhia de Melho-
ramentos São Paulo S/A e via de conseqüência, casso as
liminares concedidas às fls. 26/27, 48 e 69 dos autos nº
1379/98. Oportunamente, ou seja, após o trânsito em jul-
gado, se permanecer incólume a presente decisão, aos titu-
lares dos ofícios de protestos do 2o e 4o Ofícios de Protes-
tos de Títulos e Documentos desta Capital, noticiando a
cassação das liminares. Por via de conseqüência, julgo ex-
tinto os processos (conhecimento e cautelar), com base no
art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por causa do prin-
cípio da causalidade e da sucumbência, condeno a Autora/
Requerente no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios (ambos os processos - conhecimento e
cautelar), cuja última verba arbitro, por equidade, na for-
ma do art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, na quantia
de R$ 2.000,00 (dois mil reis). Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. PEDRO IVAN VASCONCELLOS HO-
LLANDA, PAULO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP.

17. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO - 684/01
- ALEX SANDRO TELLES X RUBENS FIRMINO BER-
TELLI - À conta e preparo. R$ 189,35 (mais acréscimos
legais). Adv. JOSÉ DE CASTRO ALVES FERREIRA,
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA, DORIS BAPTISTELA
WERKA.

18. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -

14ª Vara Cível



4ª feira | 04/Dez/2002 49

1332/99 - GRRANZOTTI E ZOCOLOTTE LTDA X TE-
CHNOSPRAY MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
Deve a parte autora promover o andamento do feito, em 48
horas, sob pena de extinção. Adv. MARIO A. PEREIRA.

19. DEPÓSITO – 1389/99 – CONSÓRCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA X RONALDO VOSS – Para ten-
tar conciliar as partes designo o próximo dia 27/5/03, às 14
horas. Intime-se. Adv. MARCOS ANTÔNIO ZAITTER,
MÁRCIA HELENA DALCOL, NICOLE PEREIRA LIMA
BETTEGA, JOREL SALOMÃO KHURY.

20. DEPÓSITO - 666/98 - BANCO GENERAL MOTORS S/
A X WILSON DE SOUZA MIGUEL - …Homologo, para
que produzam os devidos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes, noticiado às fls. 49, e, conseqüente-
mente JULGO extinto o presente feito, de conformidade
com o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2
do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

21. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1438/99 -
REPAL - REFRIGERAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS
LTDA X MIGUEL UNICKI – À conta e preparo. R$ 24,31
(mais acréscimos legais). Adv. PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO, ENILSON LUIZ WILLE.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 868/99 - MARCELO HENRIQUE
BERTOLI X OSMAR DA SILVA – 1- Defiro o pedido de
fl. 111. Suspendo o curso processual pelo prazo de 180
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifestem-se os interessados no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. JEAN CARLO DE AL-
MEIDA.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 144/00 – MS – MAXI MI-
CRON USINAGEM LTDA X ELIZEU JÚLIO JOSÉ DA
SILVA – 1- Indefiro o pedido de remoção, pela ausência de
motivo justificante. 2- Para a audiência adiada designo o
dia 29/5/03, às 14:30 horas. Intime-se. Adv. JOÃO ANTO-
NIO GASPAR, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOU-
ZA, ISADORA SELIG FERRAZ.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 301/97 – PAULINO
AGOSTINHO DO NASCIMENTO e Outros X ERNESTO
RODRIGUES – …Posto isto, julgo improcedentes os pre-
sentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, manejados por Pau-
lino Agostinho do Nascimento, Maria de Lourdes Oliveira
Franco e Violeta Monteiro do Nascimento em face de Er-
nesto Rodrigues. Condeno os executados-embargantes ao
pagamento das custas processuais (abrangendo ambas as
demandas) e verba honorária do Patrono do embargado,
que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), condenação
esta que vale para as duas ações, tendo em vista o zelo do
profissional (notadamente o trabalho desenvolvido), a na-
tureza e a importância da causa, o que faço com espeque
do art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, tudo devida-
mente corrigido até o efetivo desembolso (Lei nº 6.899/
91). Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. Prossiga-se
o processo de Execução de Título Extrajudicial, registra-
dos sob nº 099/97. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
LUZIA ADRIANA COSTA, ANTONIO AUGUSTO GON-
ÇALVES.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 916/01 - HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A X OLIVIO MARCONDES – 1- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. pe-
rito (fls. 67). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ MADSON DOS
REIS, RODRIGO B. DE OLIVEIRA.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 928/00 - TRIBUS X BAN-
CO DO BRASIL S/A – Sobre o laudo pericial, manifes-
tem-se as partes. Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA,
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 675/01 -
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA X JOÃO LIBANO DE SOUZA – 1- Sobre o laudo
apresentado, digam as partes, em cinco dias. 2- Expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 3- Inti-
me-se. Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PAU-
LO LEANDRO DIETER, LUÍS MOLOSSI.

28. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1002/01 - ANDREA DE
FÁTIMA THOMAS FREITAS X DAVID OLYMPIO CAR-
NEIRO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. ROMILDO
NUNES FERREIRA, MANOEL JOSÉ LACERDA CAR-
NEIRO, JOÃO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS, MARIANA CARVALHO WAIHRICH.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR - 425/00 - AUTO POSTO
REI LTDA X CAOMÉ DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA – …Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos, determinando o prosse-
guimento da ação executiva consubstanciada nos autos nº
916/99 pela soma do valor nominal dos cheques, corrigido
monetariamente pela média simples do IGPM/INPC, a partir
dos vencimentos, e acrescido de juros de mora 0,5% (meio
por cento) ao mês, a contar da citação. Sucumbente, con-
deno a embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atribuído à causa, na forma do dispos-
to no art. 20, § 4o do Código de Processo Civil. Registre-
se. Intime-se. Adv. RAUL SOLHEID, RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS.

30. EXECUÇÃO - 1200/99 - ROSIMAR TEREZINHA KOLM
X EULA DA SILVA ROSA e SORAIA MOUHTAR - 1-
Diga a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv. MARIA CRIS-
TINA MORAES.

31. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL – 1375/99 – S.T.T. – SOCIEDADE TÉCNICA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA X EAGLE BINGO LTDA –
À conta e preparo. R$ 89,60 (mais acréscimos legais). Adv.
APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1339/00
- FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF X LUIZ FERNANDO PLACHA GUIGUE e
MARLI TEREZINHA BRAINTA GUIGUE – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho. 2-
Intime-se. Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1182/02
- PARANÁMINAS LTAD X SONOLUX INDÚSTRIA DE
POLÍMEROS LTAD e CARLOS ROBERTO DAMASCE-
NO COSTA - 1- Emende a parte autora a inicial, num de-
cêndio, sob pena de indeferimento, por inépcia. O ilustre
procurador da autora, Dr. Sidney Marcos Mioranda não
possui poderes para representar a requerente, haja vista a
inicial estar desprovida de procuração ou substabelecimen-
to. 2- Por mera liberalidade deste Juízo, determina-se a
emenda da inicial, oportunizando-se a supressão dos de-
feitos e irregularidades da peça vestibular, haja vista que
não é pacífico o entendimento pela declaração de inépcia
da inicial, “ex oficio”, sem que seja oportunidade a emen-
da. 3- Intime-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1278/99
- BANCO SANTANDER BRASIL S/A X NACIONAL IN-
DÚSTRIA QUÍMICA LTDA e Outros – 1- Exercendo o
chamado juízo de retratação, entendo que a decisão agra-
vada merece ser reformada, pois efetivamente não obrou
com zelo o exeqüente, ao não proceder as diligências ne-
cessárias para a regular citação dos executados, mormente
diante do endereço comercial em Campina Grande do Sul,
onde não foi realizada nenhuma diligências com a finali-
dade de citação. 2- Posto isto, revogo o despacho de fl. 74
e 74-verso, levantando o arresto efetivado, e determinan-
do, que o exeqüente promova regular citação dos executa-
dos, ordenando dessa forma o presente feito. 3- Comuni-
que-se esta decisão ao MM. Juiz Relator do Agravo de Ins-
trumento em questão. Intime-se. Adv. IDELANIR ERNES-
TI, MAURÍCIO WESTPHALEN RAMINA.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1287/
99 – BANCO BANDEIRANTES S/A X DENILSON GO-
LEMBA e GERSON EMÍLIO STRECHAR – 1- Defiro o
pedido de fl. 48. Suspendo o curso processual pelo prazo
de 180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifestem-se os interessados no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1297/99
- GARANTIA SERVIÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO S/C LTDA X SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL LECRISTO - Manifeste-se o exeqüente, em cinco
dias. Intime-se. Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIAN-
NA, EDIMARA WIECZOREK.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1310/
99 – BANCO REAL S/A X SORAYA LYRIAN HOLLES e
GILÁSIO TAVARES – …Diante do exposto, nos termos
do art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo para que surtam os jurídicos e legais efeitos, mo-
vido por Banco Real S/A, em face de Soraya Lyrian Holles
e Gilásio Tavares, já qualificados nos autos. Custas “ex
lege”. Ainda, para os fins contidos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1
do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Seja dado bai-
xa na Distribuição, oportunamente, arquivem-se. Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1359/
99 – FASA FORNECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA X
B. MOURA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – …2-
Diante do exposto, acolho o pedido do exeqüente e, via de
conseqüência, determino que o Senhor Oficial de Justiça
penhore os bens particulares dos sócios AIRES DE BRITO
PORTELA e ADAUTO DE BRITO PORTELA. Anote-se
e comunique-se a inclusão no pólo passivo dos sócios da
empresa, os quais também deverão ser citados e alertados
do prazo para Embargos. Em seguida, certifique-se even-
tual interposição de embargos à execução. 3- Indefiro a
requisição dos ofícios reclamados, pois a diligência com-
pete à parte exeqüente. Intimem-se. Diligências necessári-
as. Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1430/
99 – BICICLETAS BARCALA LTDA X K SMART IMP.
E EXP. LTDA – 1- Diante do lapso temporal decorrido
sem qualquer manifestação nos autos, intime-se a credora
para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FER-
NANDO R. PINTO.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE – 1411/99 – RECH ASSESSO-
RIA JURÍDICA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C X
FRANCISCO CARLOS DE SOUZA – Deve a parte credo-
ra retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa.
Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVELISE ZAMPIER DA
SILVA.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA
DEVEDOR SOLVENTE - 236/00 - ADUBOS BOUTIN
LTDA X SIDNEI ROGÉRIO CHIURATTO - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO RECH.

42. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER - 1096/99 - ANTONIO CARLOS DE MELLO
PACHECO FILHO X WALTER ALMS DE MESQUITA –
1- Converto o julgamento em diligência. 2- Considerando
o contido do requerimento de fl. 89, onde o requerido con-
corda com a pretensão do autor, no sentido de regularizar a
pendência junto ao DETRAN/PR, bem como diante da jun-
tada aos autos da 2a via do documento de transferência do
veículo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
quanto a possibilidade de celebrarem acordo visando por
termo a demanda. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ MIGUEL DE
GODOY, LUÍS FERNANDO LOYOLA, WALTER ALMS
DE MESQUITA.

43. INDENIZAÇÃO - 1235/99 - ROBERTO JOÃO DE SOU-
ZA X SINAPAVI SINALIZAÇÃO DE PAVIMENTOS
LTDA – 1- Renove-se a intimação do autor (via DJ), atra-
vés de seu advogado, para em 48 horas, promover o paga-
mento das custas remanescentes (contadas à fl. 78). 2- Ine-
xistindo pagamento, intime-se pessoalmente o autor, para
o preparo devido, sob pena de execução. 3- Intime-se. - À
conta e preparo. R4 347,99 (mais acréscimos legais). Adv.
JONAS ANTONIO DOS SANTOS, ANTONIO ORTES,
LUIR CESCHIN.

44. INDENIZAÇÃO - 624/99 - SUELAN WÚ KUSSABA X
BANCO DO BRASIL S/A – Sobre o laudo pericial apre-

sentado, digam as partes. Intime-se. Adv. FRANCISCO
OSORIO PORTO, GLAUCIO SILVA MOLINO, ELOISA
FONTES TAVARES.

45. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 733/99 - IRANI
ALBERS X HOSPITAL DE OLHOS DO PARANÁ e Ou-
tros – …Posto isso: a) no que se refere ao pedido deduzido
em face do Hospital de Olhos do Paraná Ltda., na forma do
art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito. b) no que se refere ao
pedido deduzido em face do Doutor Carlos Augusto Mo-
reira Junior, na forma do art. 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito. c) no que se refere ao pedido deduzido em face do
Doutor Ezequiel Portella, julgo improcedentes os pedidos
deduzidos nesta ação e extinto o processo com base no art.
269, I, do Código de Processo Civil. Pela sucumbência e
princípio da causalidade, condeno a Autora no pagamento
das custas e despesas processuais (incluído os honorários
periciais - valor de fl. 99) e em honorários advocatícios do
patrono judicial dos Réus que, na forma do art. 20, § 4o do
Código de Processo Civil, cujo valor arbitro em R$ 4.000,00
(quatro mil reais), os quais deverão ser corrigidos moneta-
riamente, pelo INPC, desta data até o efetivo pagamento.
Entretanto, suspendo o pagamento das verbas, enquanto
durar a situação de pobreza, pelo prazo de cinco anos, fin-
do o qual estará prescrita a obrigação, por força do art. 12
da lei 1.060/50, posto a sucumbente é beneficiária da justi-
ça gratuita. Vejamos a jurisprudência: “O beneficiário da
justiça gratuita, não tem direito a isenção da condenação
nas verbas de sucumbência, mas à suspensão do pagamen-
to, enquanto durar a situação de pobreza, pelo prazo máxi-
mo de cinco anos, findo o qual estará prescrita a obriga-
ção, a teor do art. 12 da lei nº 1.060/50. Agravo regimental
improvido (STJ - AGRESP 356264 - BA - 1a T. - Rel. Min.
Garcia Vieira - DJU 18.03.2002)”. Indefiro o pedido de
litigância de má-fé feito pelos réus. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. ARNILDO IVO MAURER, ANTONIO
ROBERTO TAVARNARO, DOMINGOS CAPORRINO
NETO.

46. INVENTÁRIO - 721/02 - WALDOMIRO NAMUR X ES-
PÓLIO DE MARIA RIOLO NAMUR - …Julgo, por sen-
tença, o presente ARROLAMENTO, para que se produ-
zam os devidos e legais efeitos, homologando a partilha
amigável inserida na petição de fls. 14/29, a qual faz parte
integrante desta sentença, atribuindo em favor dos herdei-
ros WALDOMIRO NAMUR e s/m MARIA HELENA LA-
MUR, JAMIL NAMUR e MIGUEL NAMUR JUNIOR,
seus respectivos quinhões, dos bens deixados pelo faleci-
mento de MARIA RIOLO NAMUR, ressalvados erros,
omissões e eventuais direitos de terceiros ou fiscais. Com-
provado o recolhimento do imposto de transmissão de pro-
priedade “mortis causa”, expeçam-se os competentes for-
mais de partilha (art. 1.031, § 2o, do Código de Processo
Civil). Em seguida, abra-se vista à Fazenda Pública Esta-
dual, para mera ciência do processo, pelo prazo de cinco
dias, conforme manda o item 5.10.4 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Custas pro-
cessuais na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Adv. MARIA
HELENA NAMUR.

47. INVENTÁRIO COM PEDIDO DE ALVARÁ - 1325/99 -
MÔNICA REGINA BETTEGA GOSSNER X ESPÓLIO
DE RONALDO GOSSNER – 1- Às últimas declarações.
2- Em seguida, ao cálculo do imposto devido, manifestan-
do-se todos os interessados. 3- Intime-se. Adv. IVO E. DE
LIMA.

48. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE PROTESTO
INCIDENTAL - 238/00 - GRRANZOTTI E ZOCOLOTTE
LTDA X TECHNOSPRAY MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA - Deve a parte autora promover o andamento
do feito, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. MARIO
A. PEREIRA.

49. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 412/01 - ALEX SANDRO TELLES X RUBENS FIRMI-
NO BERTELLI - Reporto-me ao despacho de fl. 82: (1-
Prosseguir-se-á na instrução da ação principal, em apenso,
na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questão trazida à
Juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes, na melhor téc-
nica jurídico-processual. 2- Intime-se). Adv. JOSÉ DE
CASTRO ALVES FERREIRA, JOÃO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, DORIS BAPTISTELA WERKA.

50. MONITÓRIA - 1106/99 - IBEMA COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL X DE AQUINO & CABRAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA - Defiro o pedido retro. Inti-
me-se. Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para a respectiva remessa. Adv. CLEBER MAR-
CONDES, DANIELE ALESSANDRA RAUEN.

51. MONITÓRIA - 1149/99 - BANCO REAL S/A X IBISA
COMÉRCIO DE ACESSÓRIO PARA VEÍCULOS LTDA
- 1- Derradeiramente, intime-se a ré/embargante, por seu
advogado (via DJ), para, em 48 horas efetuar o depósito da
verba honorária (fls. 134), sob pena de ser considerada re-
núncia tácita da prova pericial requerida. 2- Intime-se. Adv.
MAURÍCIO GOMM F. DOS SANTOS, MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA.

52. MONITÓRIA – 1157/99 – FRIGORÍFICO ARGUS LTDA
X WANDERLEY JOSÉ TRENTIN – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. ANTÔNIO CARLOS EFING, MARLUS
ANTONIO GUSI MAGNINI.

53. MONITÓRIA – 1357/99 – BANCO ABN AMRO REAL
S/A. X CARLOS BUNN e JEANETE MARIA GARCIA
DOS SANTOS BUNN – Manifeste-se o autor em face do
contido no petitório retro. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

54. MONITÓRIA – 1358/99 – BANCO BANDEIRANTES S/
A X VERA LÚCIA DE QUEIROZ JUCA e HILDA VIEI-
RA SILVA – Manifeste-se a parte interessada quanto aos
documentos juntados pelo embargado (cópia dos cheques).
Intime-se. Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
PEDRO PAULO PAMPLONA, RENATA FRANCO TRE-
VISAN, ALBERTO S. GOMES, CÉLIA INÊS DA SILVA.

55. MONITÓRIA - 373/99 - T.C. ADMINISTRADORA DE

IMÓVEIS X ROQUE PASETTI & CIA. LTDA - …Diante
disso, rejeito os embargos opostos, nos moldes do art.
1.102c, § 3o, Código de Processo Civil, e julgo PROCE-
DENTE EM PARTE a presente Ação Monitória, constitu-
indo de pleno direito, o título executivo judicial, consis-
tente nos termos constantes da peça exordial e conforme
os cálculos de fls. 37/38, em R$ 4.931,37 (quatro mil, no-
vecentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos). Uma
vez que houve sucumbência mínima da autora, condeno os
réus no pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro, por equidade, na
forma do art. 20, § 4o do CPC, em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, devendo o valor ser corrigido mone-
tariamente, nos moldes da Lei nº 6.899/81. Após o trânsito
em julgado da sentença, intime-se a devedora ROQUE PA-
SETTI E CIA. LTDA para, no prazo de 24 horas, pagar ou
nomear bens à penhora, dando continuidade na forma de
execução por quantia certa contra devedor solvente. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria de Geral de Justiça. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. RONY CESAR CENTENARO VA-
LENZA, ROGÉRIO COSTA, BABYTON PASSETI, LEO-
NILDO DA ROSA VIEIRA.

56. MONITÓRIA - 467/02 - BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A BANSICREDI X JOÃO FRANCISCO FAGGION
e EDNO CONRADO BUHRER CORTES - Para audiência
de conciliação e saneamento designo o próximo dia 24/6/
03, às 14 horas. Intime-se. Adv. ADILSON AMARO AL-
VES, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

57. ORDINÁRIA - 1409/99 - CONFIANÇA MUDANÇAS E
TRANSPORTES LTDA X HOSPITAL E MATERNIDA-
DE CARON LTDA – Manifeste-se a ré, em cinco dias,
acerca da proposta de acordo, feita em audiência. Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, PAULO ANGELIN
RAMOS.

58. ORDINÁRIA - 213/97 - SANDRO VALÉRIO KLOCH X
AUDIPAR COMUNICAÇÕES E SISTEMAS S/C LTDA -
…Diante disso, julgo parcialmente procedentes os pedidos
deduzidos nesta ação e, via de conseqüência: a) declaro
nula a cláusula nº 14 do contrato de Compromisso de Ces-
são de Direitos, cujo foi firmado entre as partes litigantes
(acostado à fl. 13); b) condenar a Ré AUDIPAR COMU-
NICAÇÕES E SISTEMAS S/C LTDA a restituir ao autor
SANDRO VALÉRIO KLOCH 90% (noventa por cento) de
todos os valores por ele efetivamente pagos, desde a data
de cada reembolso respectivo, corrigidos monetariamente,
acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir da citação. Pela sucumbência, condeno a ré AUDI-
PAR COMUNICAÇÕES E SISTEMAS S/C LTDA., no
pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os do patrono judicial do autor, cujo valor arbitro, na for-
ma do art. 20, § 3o do Código de Processo Civil, em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, por ter o
Autor decaído de parte mínima do pedido. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. JUAREZ DA FONSECA, SAULO DE MEIRA
ALBACH.

59. PERDAS E DANOS - 1303/00 - HSBC LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A X M.
SUDO & CIA. LTDA e MARGARETH RIBEIRO CÂN-
DIDO SUDO - …HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada pela parte autora (fls. 58), e, consequentemen-
te, julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito,
fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, e 267, VIII, todos
do Código de Processo Civil. Dê-se baixa inclusive na Dis-
tribuição. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Adv. ÉRLON PILATI, MIEKO ITO,
MARCELO MARTINS, LEONEL DA ROSA VIEIRA.

60. REGRESSIVA DE INDENIZAÇÃO - 689/98 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A X ELIER ALTEVIR CERRA-
TO – …Diante disso, julgo procedente o pedido para o fim
de condenar o réu Elier Altevir Cerrato ao pagamento da
quantia de R$ 1.924,00 (mil novecentos e vinte e quatro
reais), cujo deve ser corrigido monetariamente desde a data
do desembolso (Súmula 43 do STJ) acrescido de juros de
mora de 6% ao ano, desde a data do evento danoso. Con-
deno, ainda, o Réu no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao Patrono Judicial da autora, que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da con-
denação, por força do art. 20, § 3o do Código de Processo
Civil. Cumpram-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria de Justiça do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SILVESTRE DIAS
DOS REIS, MANOEL CARLOS DA SILVA.

61. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS EM
ACIDENTE DE VEÍCULOS - 979/98 – TOKYO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A X AUTO VIAÇÃO
NOSSA SENHORA DA LUZ e IVO ANTÔNIO DE FREI-
TAS – …Diante disso, julgo procedente o pedido, para o
fim de condenar a ré AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA
DA LUZ ao pagamento da quantia de R$ 2.898,00 (dois
mil, oitocentos e noventa e oito reais) à Autora TOKYO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A., devidamente
corrigidos a atualizados desde o desembolso, acrescido de
juros de mora de 6% ao ano (desde a data do evento dano-
so). Condeno a Ré Auto Viação Nossa Senhora da Luz no
pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os do Patrono da autora, que arbitro em 15% (quinze por
cento) sobre o valor total da condenação, o que faço nos
moldes do art. 20, § 3o do Código de Processo Civil. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. CIRO BRUNING, IVONE RANZO-
LIN, MARCOS WENGERKIEWICZ, TATIANA DEN-
CZUK.

62. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1093/99 - BANCO CI-
DADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
X RONEY FERREIRA FERNANDES – …3- Diante dis-
so, conheço dos embargos, na forma do art. 535, I, do Có-
digo de Processo Civil, e inacolho-os. 4- Persiste a decisão
(v. fl. 59/63) tal como está lançada. 5- Intimem-se. Adv.
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PEDRO PAULO PAMPLONA.
63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1273/99 – BANKBOS-

TON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
X VERA LÚCIA BINDO – 1- Defiro o pedido de fl. 53,
para que sejam desentranhados os documentos que instru-
íram a inicial, conforme prevê o Código de Normas. 2-
Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1324/99 - CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ X LUIZ CARLOS MARQUES - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para a respecti-
va remessa. Adv. ANDRÉIA VERANO.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR - 1204/99 - FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X ALEXANDRE REBONATO DA
CUNHA - 1- Recebo o recurso em ambos os seus efeitos.
2- Subam os autos ao E. Tribunal de Alçada, com as caute-
las de estilo. 3- Intime-se. Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA LOPES.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR - 1265/99 - FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X WLADIMIR DANIEL BECHER DE
OLIVEIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 43. Na forma do art.
791, III, do CPC, suspendo sine die o andamento do pro-
cesso, aguarde-se em arquivo ulterior manifestação da par-
te interessada. 2- Intime-se. Adv. FLAVIANO BELINATI
PEREZ.

67. REPARAÇÃO DE OBRIGAÇÃO POR ATO ILÍCITO –
1369/99 – AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA X GAÚCHACAR VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho (fl. 129). 2- Intime-se. Adv. SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, RONY MARCOS DE
LIMA.

68. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1372/99 - HUGO
OLEINIK X BANCO BVA S/A - Subam os autos ao E.
Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Intime-se.
Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE
MARTINS CALIL, MARCO AURÉLIO RODRIGUES
PALMA.

69. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO EM
PERDAS E DANOS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - 666/99 - VIVIAN CARLA CINTRA e ADE-
NILSON GERALDO BASSANI X CIDADELA S/A –
…Ante ao exposto JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO para declarar rescindido o contrato
celebrado entre as partes, condenando a ré à devolução
integral do valor pago, tudo a ser apurado em liquidação
de sentença por cálculos na forma do art. 604 e seguintes
do CPC, devidamente corrigido monetariamente pelo INPC
desde a constituição em mora, acrescidos de juros morató-
rios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,
bem como em perdas e danos, consistentes estas no ressar-
cimento pelos alugueres pagos pelos autores desde a data
prevista para a entrega da obra até o dia em que esta foi
devidamente concluída, cujos valores deverão ser apura-
dos igualmente em futura liquidação de sentença. Ambas
as partes, saindo-se vencedor e vencida reciprocamente,
arcarão com a sucumbência. Aos autores caberá o paga-
mento de 20% (vinte por cento) das despesas processuais e
20% (vinte por cento) da verba honorária ora fixada em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devi-
damente corrigido, de acordo com o § 4o do artigo 20 do
Código de Processo Civil, consoante orientação do § 3o do
art. 20 do Código de Processo Civil, considerando o traba-
lho dos advogados das partes, complexidade da causa e o
tempo decorrido desde a propositura da ação. E à ré o in-
verso: arcará com 80% (oitenta por cento) das despesas
processuais e 80% (oitenta por cento) da verba honorária
acima fixada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO, MAURÍCIO KA-
VINSKI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ.

70. RESCISÓRIA DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 772/99 - PANIFICADORA E CON-
FEITARIA PÃO POR MINUTO LTDA X DJ DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA PA-
NIFICAÇÃO LTDA - 1- Recebo o recurso de apelação in-
terposto por PANIFICADORA E CONFEITARIA PÃO
POR MINUTO LTDA (fl. 107) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 108/114), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razões, em quinze dias. Intime-se; 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. ELMIRA MULLER, JORGE LUIZ LOM-
BARD CHAVES.

71. RESSARCIMENTO - 1076/99 - MARÍTIMA SEGUROS
S/A X ROSANA FERREIRA GROSS PAITINGER e MAR-
CO ANTONIO GHIGGI – Deve a parte requerente retirar
o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. LUÍS
CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI.

72. REVISÃO CONTRATUAL - 748/00 - LOVIR SELL X
FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL –
1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do Sr. perito no valor de R$ 1.600,00. 2- Intime-se. Adv.
RONALDO LIMA MACHADO, DIVA RIBEIRO LIMA.

73. REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - 1319/99 - ARLETE TEREZINHA PRE-
SA X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - 1-
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do
Sr. perito no valor de R$ 850,00. 2- Intime-se. Adv. BEN-
VINDO NOGACZ FILHO, EMERSON LUIZ BACH-
MANN, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LEANDRO CEZAR ATAIDES, EDEN CARLOS
BATISTA.

74. REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 1130/99 – CRIS-
THIAN MARCELO MACENO CICCARINO X BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A – 1- Considerando a decisão

proferida no agravo interposto, cumpre a parte autora o
adiantamento das despesas com a perícia. 2- Assim, inti-
me-se o autor, para, em dez dias, promover o depósito res-
pectivo. 3- Intime-se. Adv. OLÍVIO FERRAZ, ALAN
MESNIKI.

75. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· COBRANÇA - Conjunto Residencial Cassiopéia I X Inal-
do Silvério e sua mulher Eliane Wischeral Moreira Silvé-
rio. R$ 164,50 - Adv. LAERCIO CARTES.

CARTORIO DA 16¦ VARA CÖVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
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1.-ORDINARIA-5702/1984-JOSE AZNAR ROJAS x DANI-
EL MARIA DE CRISTO-”SAtisfeitas eventuais custas rema-
nescentes, retornem ao arquivo.”-Adv. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-

2.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-658/1987-GE-
RALDO MARESI x JOS• APARECIDO DOS SANTOS-”Int.
o credor por edital para, em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pana de extincao.”-Adv. LAMARTINE NUNES DE SOU-
ZA-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-93/1992-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x A.T.NASCIMENTO
COM•RCIO DE CIMENTO LTDA. e outros -”REtirar carta
precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cumpri-
mento.”-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

4.-DEPOSITO-541/1992-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA. x CONCREDIAS IND. E
COM. DE ARTEFATOS CIMENTO LTDA. -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 333"-Adv. MARIANO TAGLIANETTI e ROG•RIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JéNIOR-

5.-SUMµRIA DE INDENIZA•ÇO-484/1994-DERCIO MAS-
SUCHIM x TRANSPORTADORA RIO VERMELHO LTDA e
outros -”O exequente retirou a segunda via da carta precatoria,
ha aproximadamente oito meses... e vem, agora, depois de todo
esse tempo, devolve-la sem nenhum cumprimento... requeren-
do o aditamento do valor em execucao... Adite-se o valor em
execucao da carta precatoria... Apos a retirada desta carta pre-
catoria, informe o exequente, em cinco dias, sobre a sua distri-
buicao e o cumprimento, comprovando por meio de certidao
ou de qualquer outro meio de certidao ou de qualquer outro
documento acerca da fase, em que se encontra. - REtirar carta
precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cumpri-
mento.”-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULINO
ANDREOLI, JOÇO BATISTA DOS ANJOS e SANDRA
MARA PEREIRA-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-891/1994-BANCO
FICRISA AXELRUD S/A. x OVEMA INDéSTRIA E
COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros-”O exequente
foi regularmente intimado para que providenciasse o regular
andamento do feito em 48 hora, sob pena de extincao. Decorri-
do o prazo, quedou-se inerte... Assim... julgo extinta a presente
execucao. Custas pelo exequente.”-Adv. JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO e JOAO PAULO BOMFIM-

7.-EMBARGOS A EXECU•AO-381/1996-OVEMA
IND.COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros x BANCO
FICRISA AXELRUD S/A.-”Tendo em vista a extincao da exe-
cucao em apenso... estes embargos perderam o objeto. Assim,
julgo extinto o presente processo com fundamento no art. 267,
inc. VI do CPC, condenando o credor no pagamento das custas
processuais. Levante-se a penhora... arquivem-se os autos.”-
Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

8.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-663/1996-CONS-
TRUTORA SAN REMO LTDA (RECONVINDA) x LUIZ
CARLOS MARQUESI (RECONVINTES) e outros -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 184,46.”-Adv. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA
REGINA BREHMER e LUCIANE BEATRIZ ROTTA-

9.-EXECU•AO DE SENTEN•A-1270/1996-ANTONIO MAN-
SUR x LEONICE DALLEDONE-”Retirar oficios a disposicao
em cartorio, diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA e ILSON NEY BEMBEN-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-604/1998-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LUCIANA DE OLIVEIRA SOUZA -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 86,10.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1490/1998-S.M.A.
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA•OES S.A. x JAQUE-
LINE CARNEIRO CAVASSIN e outros-”Comprove a existen-
cia do inventario, indicando o respectivo inventariante a fim de
que seja intimado para promover a substituicao processual,
mediante a devida habilitacao do espolio.”-Adv. FABIOLA
POLATTI CORDEIRO e NEDIR FELIX DA COSTA-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1528/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x JEAN CARLO PREZEPIORSKI
e outros -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. MAURICIO
KAVINSKI-

13.-RESCISÇO CONTRATUAL-304/1999-GENTIL DOS
SANTOS OLIBONI x SOCIEDADE DE BEBIDAS MALA-
CARNE LTDA-”Homologo por sentenca, o acordo celebrado
entre as partes... arquivem-se os autos...”-Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA e JOS• ANTONIO NASCIMENTO
LOYOLA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-802/1999-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x ANGE-
LA MARIA D.DE SOUZA -”Aguarda antecipacacao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. LUIZ

OSORIO CARDOSO MARTINS-

15.-ORDINARIA-1157/1999-AUTO POSTO ROSANE LTDA
x OP•ÇO PO•OS ARTESIANOS / TEREZA MEIRA DA LUZ
-ME -”Adiantadas as custas, cite-se a executada... Honorarios
fixados, provisoriamente, em 10 por cento sobre o valor do
credito... - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de
Justica no valor de R$ 261,65.”-Adv. OSCAR FLEISCHFRES-
SER, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, VER-
GILIO PAULO TUOTO STEMBERG e RUBENS DE SOUZA
BELLO-

16.-MONITORIA-1252/1999-INTERACTIVE CONSULTO-
RIA E DESENVOLVIMENTO LTDA x HELP EMEGÒNCIA
LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 227,65.”-
Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JéNIOR e ANTONIO
CARLOS BOABAID-

17.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-65/2000-XEROX
COM•RCIO E INDéSTRIA LTDA x LITE PHONE IMP.E
COM•RCIO LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
no expediente de fls. 89, 90, 91, 93 e 95.”-Adv. NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

18.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-234/2000-HAM-
DAR & HAMDAR LTDA x FOOTLINE INDéSTRIA E
COM•RCIO LTDA-”REtirar oficio a disposicao em Cartorio
diligenciando no respecito cumprimento, efetuando o preparo
de custas no valor de R$ 58,10.”-Adv. LUÖS FERNANDO
N.LOYOLA e ANDR•A RICETTI BUENO FUSCULIM-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-377/2000-ANA
MARIA GUIMARÇES PEREIRA x SANDRO JOÇO BARBO-
SA DE LIRA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido
no expediente de fl. 109/110.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

20.-DESPEJO-650/2000-KGS ADMINISTRA•åES E
PARTICIPA•åES LTDA x ISIS MARIA RORIZ -”Da renuncia
deve o mandante ser valida e inequivocadamente notificado.
Prossegue o procurador da requerida na defesa dos interesses
de seus constituinte... Int. a parte autora, pessoalmente, por seu
representante legal, para, em 48 horas, preparar as custas re-
manescentes, conforme acordado... - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 43,50.”-Adv. IVANISE NEYVA KOR-
NELHUK, ALEXANDRE GON•ALVES RIBAS e PEDRO
LUIZ BEZERRA DE BARROS-

21.-SUMARISSIMA-1005/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL UBERABA III x ELOAH ROSY NATAL LE-
BIEDZIEJEWSKI-”REcebo o recurso de apelacao manifesta-
do por meio da peticao de f. 99/208, em ambos os efeitos. Sen-
do revel a requerida, apesar de ter constituido advogado... re-
metam-se os autos ao egregio tribunal de Alcada do EStado,
com as cautelas usuais e homenagens deste Juizo.”-Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e JULIO CESAR DALMOLIN-

22.-DEPOSITO-1228/2000-OUROPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x CACEA
REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA-”... Pelo que se
expos,julgo procedente em parte o pedido formulado nesta acao
de deposito para determinar ao requerido que em 24 horas (a)
entregue o bem... ou (b) deposite o seu equivalente em dinhei-
ro ou (c) deposite o valor do debito em aberto, assim conside-
rado apenas o debito corrigido monetariamente desde os seus
vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1 por cento ao
mes ate o pagamento, nada mais. Condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono do autor, que, ante a pouca complexidade da causa e o
julgamento antecipado da lide... fixo em R$ 380,00...”-Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA, ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

23.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-356/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSELI ZLATANOF
FUCHS-”As partes para, em cinco dias, formularem seus re-
querimentos tendo em vista a baixa dos autos. Nada requerido,
apos satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e ALEXANDRE CHE-
MIM-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-419/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S.A x MARILENE TEIXEIRA-
”Comparecer em cartorio para subscrever auto de adjudicacao.”-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAéJO-

25.-EXECU•AO DE SENTEN•A-515/2001-LUIS CARLOS
MARQUESI e outros x CONSTRUTORA SAN REMO LTDA
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 25,36, pela par-
te embargante.”-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

26.-ORDINARIA-529/2001-RODRIGO BARROZO x JACIR
CORDEIRO BERGMANN II e outros -”Aguarda antecipaca-
cao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GUILHERME
BELTRÇO DE ALMEIDA e SANDRO GILBERT MARTINS-

27.-REVIS.CONTRATO-578/2001-JOS• SALOM• DE OLI-
VEIRA e outros x CIDADELA S/A-”Int. a parte autora para,
em cinco dias, efetuar o deposito da primeira parcela dos hono-
rarios periciais, e as demais, a cada 30 dias dos meses subse-
quentes.”-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-744/2001-BANCO
BRADESCO S/A x A•O METAIS TIETÒ COM•RCIO DE
FERRO E A•O LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre
o contido no expediente de fl. 49.”-Adv. MURILO CELSO
FERRI-

29.-EX EMPTO-846/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
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NA S/A x ANGEL MIRANDA -”Cumpra-se integralmente o
despacho de fs. 58. - REtirar carta precatoria expedida em car-
torio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS-

30.-ORDINARIA-1191/2001-COPIADORA GABARDO S/C
(RECONVINDA) x XEROX DO BRASIL LTDA. (RECON-
VINTE)-”Depositada a primeira parcela, conforme a proposta
de f. 313, intime-se a peritapara indicar os seus trabalhos.”-
Adv. ACACIO CORREA FILHO e SIGISFREDO HOEPERS-

31.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1274/2001-
R.D.O COMERCIO DE AUTOMàVEIS LTDA x DULCINEIA
APARECIDA RAMOS -”Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. ANGELA
RIBEIRO VILLATORE e PAULO ROBERTO BARROS DA
SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1531/2001-
CONSàRCIO NACIONAL HONDA PLD x JOSE FERREIRA
DE LARA-”Homologo, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia retro formulada... julgo extinta a pre-
sente execucao... Custas pela parte desistente. Com o transito
em julgado, arquivem-se...”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

33.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-60/2002-RENA-
TA EMILIA BERNER x ELIZABETH STOLTZ -”Aguarda
manifestacao da parte interessada sobre o transito em julgado
da sentenca.”-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

34.-INDENIZA•ÇO-119/2002-MARCELO VITOR WIERZBI-
CK x GLOBAL TELECOM LTDA-”Deixo de receber a apela-
cao... uma vez que nao foi preenchido um dos pressupostos
para a sua adminissibilidade, ou seja, a tempestividade do re-
curso, visto que o autor foi intimado da sentenca ... encerran-
do-se o rpazo em 24/10/2002.”-Adv. MIRIAN RENATA SIL-
VEIRA e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

35.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-220/2002-SOLAN-
GE APARECIDA COLLA•O DOS SANTOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANµ S/A -”Audiencia de conciliacao - art.
331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmen-
te e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazen-
do de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabi-
lizar eventual transacao em 22 de Abril de 2003, as 14:30 ho-
ras. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo.”-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-RESTITUICAO DE INDEBITO-259/2002-SYSDATA -
SISTEMAS INTERGRADOS LTDA x FASA - FORNECEDO-
RA DE AUTO PE•AS LTDA-”Aguarda manifestacao sobre a
proposta de honorarios do Sr. Perito no valor de R$ 3.000,00.”-
Adv. ZENICE MOTA CARDOSO PINTO, VANESSA DE
MATTOS MORENO e TATIANA SCHIMIDT MANZOCHI-

37.-EMBARGOS A EXECU•AO-430/2002-LUIZ CARLOS
MARQUESI e outros x CONSTRUTORA SAN REMO LTDA
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 93,20, pelos
embargantes.”-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CLELIO TOFFOLI JU-
NIOR e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

38.-INTERDICAO-491/2002-IOLANDA SALDANHA CU-
NHA x ALMIR ROG•RIO CUNHA-”Acerca da contestacao...
manifeste-se a requerente. Apos, abra-se vista ao ilustre repre-
sentante do M.P.”-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-510/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x VALERIA ROSANA RIBEIRO BAU-
”Manifeste-se o autor... em cinco dias.”-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-522/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GRC
COMERCIO DE COMBUSTIVIES LTDA e outros-”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao lancada pela Serven-
tia a fl. 76.”-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

41.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-603/2002-NILTON ANTO-
NIO SOARES e outros x ZILDOMAR DIOGO DIAS-”De-se
ciencia ao autora sobre a resposta apresentada pela re, poden-
do, em querendo, manifestar-se sobre os documentos no prazo
de cinco dias...”-Adv. DEFENSORIA PéBLICA, MARIA ELI-
ZABETH HOHMANN RIBEIRO e CARLOS ALBERTO
FRANK-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-658/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x A A A RECUPERADORA DE VEICU-
LOS LTDA e outros-”Defiro (f. 38). DEsentranhe-se o mandado
de citacao e penhora, antecipando a exequente as referidas cus-
tas de diligencia. Oficie-se ao Detran tao somente para que seja
efetivado o bloqueio dos veiculos... evitando-se a transferencia.
- Aguarda antecipacao das custas do SR. Oficial de Justica no
valor de R$ 160,00. - REtirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e LUCIANO MAIA BASTOS-

43.-MONITORIA-730/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x PLANET CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
”Antecipadas as custas, desentranhe-se e adite-se o mandado
de citacao...”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-831/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x HERALDO CANDI-
DO DO ROSARIO-”Indefiro o pedido de requisicao de infor-
macoes. Isto porque cabe a parte a verificacao da existencia ou
nao de bens que possam suportar a pretensao executoria, em se
tratando de acao executiva, ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretensao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico,de forma a propiciar que o Judiciario, no exer-
cicio do poder constitucional, atue nbo interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse aqui, e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte.”-Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK-

45.-ARROLAMENTO-935/2002-ELIZETE PROSDOCIMO
HOFFMANN e outros x GUNTHER HERBERT HOFFMANN-
”REtirar formal de partilha a disposicao emc cartorio.”-Adv.
JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

46.-REVIS.CONTRATO-1011/2002-ROLF ERNESTO VON
LASPERG x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A - ITAé-
”Audiencia aberta. Conciliacao prejudicada em razao da au-
sencia da parte autora. Pela para re foi apresentada resposta
sob a forma de contestacao, em 20 laudas acompanhada de
documentos. Ausentes preliminares, fica facultado a parte au-
tora manifestacao sobre os documentos juntados com a respos-
ta no prazo de 5 dias. Neste mesmo prazo, devera a autora tra-
zer aos autos o contrato celebrado com a re, que se encontra
registrado no SEgundo Crtorio de REgistro de Titulos e Docu-
mentos. Em caso de instrucao, a parte re nao pretende produ-
cao de outras provas, que nao aquela ja existente nos autos. A
parte autora devera ser intimada sobre esta deliberacao atraves
do Diario da Justica...”-Adv. ADELFIA T. BERTE-

47.-REVIS.CONTRATO-1093/2002-CONFEITARIA IGUA•U
LTDA x DAMA IMOVEIS S/C LTDA-”Nao consta dos autos
que Dama Imoveis seja mandataria de Hauer e Bergan Ltda.,
com poderes para receber citacao. Em 5 dias, cumpra o autor o
art. 282, inc. II do CPC.”-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEI-
RA-

48.-MONITORIA-1265/2002-JURACY BETTEGA e outros x
AUTO POSTO CAMELO LTDA. e outros-”Citem-se os reus
para em 15 dias pagarem o debito ou oferecerem embargos...”-
Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS-

49.-DECLARATORIA-1284/2002-LUCIANA CATARINA DE
MATTOS x HSBC BANK BRASIL S/A-”Defiro, provisoria-
mente, nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da gra-
tuidade a requerente, isentando-a do recolhimento das custas e
despesas do processo e dos honorarios de advogado. O valor
atribuido a causa nao corresponde ao seu real conteudo econo-
mico, maltrata os art. 259, V, do CPC e, via de consequencia,
deixa ao talante da parte a escolha do rito procedimental, que
sabidamente e infungivel. Int. a parte autora para adequa-lo, no
prazo de 10 dias.”-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

50.-ARROLAMENTO-1297/2002-MARIA MARLI DOMIN-
GOS MACIEL e outros x ESP. DE IRDA GREIN-”Anote-se na
autuacao que o feito seguira o rito de Arrolmaento. Defiro os
beneficios da gratuidade processual. Nomeio inventariante
Maria Marli Domingos Maciel, independentemente de compro-
misso. Comprove o pagamento do tributo incidente...”-Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1300/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x OLEMAR DE SOUZA LIMA -”O
valor atribuido a causa nao correponde ao seu real conteudo
economico, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o
valor das prestacoes em atraso importa em admitir que a acao e
de cobranca. Bem sabem as arrendadoras que a acao de busca e
apreensao satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vis-
ta, fundamentado na alegacao de que nela o reu nao pode dis-
cutir valores na contestacao. Com base na alegacao de rescisao
de contrato e que veio a busca e apreensao satisfativa e autono-
ma. Isso e que deve ser levado em linha de conta pelo autor.
Intime-se para adequa-lo, recolhendo, se for o caso, as diferen-
cas no deposito inicial e Funrejus. Prazo: 10 dias.”-Adv. NOEL
GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1310/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA. x SIL-
VANA REGINA S. DE OLIVEIRA -”Aplicam-se as disposico-
es do Codigo de Defesa do Consumidor a relacao juridica que
vincula as partes, de consumo, por expressa equiparacao... e
iterativa jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ.
Seu carater publico, de interesse social... determina que se co-
nheca de oficio materia que se afigure prejudicial aos interes-
ses da parte mais fraca, o consumidor de creditos e servicos
correlatos. Pelo que se le de f. 10... o contrato elegeu o foro
desta comarca para dirimir os conflitos dele decorrentes, ex-
cluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja. A po-
testatividade e abusividade desta clausula e palmar. Coloca a
re, domiciliada na cidade de Maringa-Pr, em evidente situacao
de inferioridade... Verifica-se portanto a indicencia do art. 51,
par. 1o. do CPC... Por estas razoes de fato e de direito, determi-
no a remessa destes autos a Comarca de Maringa-pr.”-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) embargos a execu‡ao - Industria Inter Textil Brasilei-
ra Ltda x Carpettcolor Com. de Tintas e Carpetes Ltda. -adv.
Paulo Haipek Filho. b) busca e apreensao - BV Financeira S.A
x Alexandre Pimenta Barbara. -adv. Leandro Cabrera Galbiati.
c) ordinaria - Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil Gru-
po Itau x Victor Herculano S. Maior Bond. -adv. Marcio Ayres
de Oliveira. d) cobran‡a - Condominio Edificio Lungomare x
Toshio Kimura. -adv. Christina Cirino Stedile. e) execu‡ao -
Vera Lucia Moreira Kola‡o x Sasse Cia Nacional de Seguros
da Caixa Economica Federal. -adv. Luiz Antonio Daros. f)
habilita‡ao de credito - Eliane Scassel Michelotto. -adv. Simo-
ne Rocha de Cristo Leite.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-1021/1991-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE. x LARPA IND.DE EMB.PLASTICAS.
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a e retirada do edital.-Adv. ROMINA VIZENTIM-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-804/1993-ARTHUR GOMES
FILHO x ROSILDA MARIA ZEGBHI -Pelo contido as fls. 215,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
ARTHUR GOMES FILHO, RODRIGO VIDAL, CARLYLE
POPP e VIVIANE BURGER BALAROTTI-

4.-RESSARCIMENTO DE DANOS-386/1995-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x SOLANGE
CARVALHO DE OLIVEIRA -Pelo contido as fls. 187v§, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ROBERTO ZANDAVALI CAR-
NASCIALI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-169/1996-GIBEN DO BRASIL
MAQUINAS E EQUITAMENTOS LTDA x FUSAO REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. Intime-se o requerido para
que ilustre as alega‡oes com os documentos necessarios. Dili-
gencias necessarias. -Adv. DARLEI LAUER-

6.-269/1996-LUIZ RENATO VALLES x JOEL ANTONIO DE
MELLO BUENO. Manifeste-se o interessado quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito. D.N. -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS
e PATRICIA CHEMIM-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-789/1996-BANCO BRADES-
CO S.A. x BAR E LANCHONETE ONDA MANSA LTDA e
outros -Defiro o pedido de fls. 88. Quanto a suspensao do feito
pelo prazo de ate 180 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

8.-INDENIZACAO ORDINARIO-1078/1996-MAURI VITO-
RIA e outros x LUIZ CARLOS ALBORGUETTI. Tendo em
vista a nao comprova‡ao da hipossuficiencia dos requerentes e
ademais grande parte das custas ja foram pagas, indefiro o pe-
dido de assistencia judiciaria gratuita. -Adv. MARLENE ZAN-
NIN, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA, CELIA APARECIDA
LOPES e BRUNO NORONHA BERGONSE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1135/1996-MULTPLAN ADM.
DE CONS. S/C LTDA x EVALDO AFONSO DE OLIVEIRA -
Pelo contido as fls. 92/95, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

10.-ORDINARIA-1140/1996-SERGIO TEIJI KANDO e outros
x EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Intime-se o
peticionario de fl. 423 a fim de que junte os comprovantes refe-
rentes as alega‡oes apresentadas. Diligencias necessarias. -Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-174/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. x AFONSO CARLOS SAMPAIO
BIALLY e outros. Parte final... Assim sendo, declaro a incom-
petencia deste juizo para processar e julgar a presente execu‡ao
hipotecaria e determino que os autos sejam remetidos a Justi‡a
Federal. Diligencias necessarias.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO
e MARCELO MARTINS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-463/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELW
LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Defiro o pedido de fls.
103. Quanto ao desentranhamento de documentos.-Adv. VIC-
TOR FEIJO FILHO-

13.-USUCAPIAO-10/1998-LINDAMIR BAPTISTA HELLER
e outros x 1) Manifestem-se as partes se ha proposta concilia-
toria. 2) Em caso negativo, especifiquem os pontos controver-
sos e as provas que pretendem produzir. -Adv. JAIRO LOPES
DE OLIVEIRA-
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14.-BUSCA E APREENSAO-1244/1998-PARANA BANCO S/
A x EMILIANO BOCHNIA MACHADO. Arquive-se. Diligen-
cias necessarias. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1356/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x JOSE REI-
NALDO DE AGUIAR e MARCIA APARECIDA AGUIAR -
Pelo contido as fls. 201, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Avaliador para deposito das
custas que importam em R$ 100,00. -Adv. ALEXANDRE F.B.
SCHWARTZ-

16.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1377/1998-COMPA-
NHIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA E OU-
TRO x DARCY ARAUJO NETO. Tendo em vista a dificulda-
de na localiza‡ao de bens passiveis de penhora, e qeu o bem
indicado nao e de propriedade do requerido, mas sim de seus
pais, defiro o pedido de fl. 101, determinando que seja expedi-
da certidao de senten‡a para fins de protesto. Diligencias ne-
cessarias. -Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e
MARILZA TAVARES MARTINELLI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-13/1999-CITIBANK N/A x
JOAO MANOEL ALVES -Vistos etc... Homologo, por senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS e FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

18.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-305/1999-VAN-
DERLEI VICENTE BORGES x VILMAR ROGERIO MILESKI
-Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50.-
Adv. MAURICIO VIEIRA-

19.-INVENTARIO-938/1999-MARIZA MARQUES DE CAM-
POS x ZORAIDE VOLCI -Homologo, por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 94 a 101,
dos bens deixados por falecimento de Zoraide Volci, em que e
inventariante Mariza Marques de Campos, tendo em vista esta-
rem acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados direi-
tos de terceiros e da Fazenda Publica. Expe‡a-se o formal de
partilha somente apos a juntada da certidao do fisco federal, o
pagamento das custas, decorrido “in albis” o prazo para recur-
so, e recolhido o tributo. Oportunamente, com as cautelas de
estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-

20.-ORDINARIA-1119/1999-HUMBERTO SARAN SOLON x
BASILICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

21.-DECLARATORIA-1173/1999-DENISE NICOLETTI DE
CARVALHO e outros x CONSORCIO NACINAL FORD
LTDA. Manifeste-se o requerido sobre a proposta efetivada pelo
requerente em fl. 201 a 204. Diligencias necessarias. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-1242/1999-BERGONZINI
IMOVEIS LTDA. x ROSALINA SALDANHA KATAYA -Pelo
contido as fls. 128, faculto que diga(m) os interessados em 05
dias. Int. Sobre a manifesta‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. IVAL-
DO C. KLOSTER e SANTINO SAGAIS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-533/2000-PAULO ROBERTO
CORDEIRO x ROMANO ANTONIO ZAMBOM -Defiro o
pedido de fls. 164. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05
dias.-Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-937/2000-M D M CONSUL-
TORIA DE MARKETING LTDA. x EQUATORIAL- REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GRACI-
ANE VIEIRA LOUREN•O-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-1169/2000-BANCO NACIO-
NAL S/A x MARCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO TENO-
RIO e outros. Defiro o pedido efetivado pelo requerente (fl.
141) de que seja substituido o depositario dos bens penhora-
dos, nomeando a requerida para assumir o encargo. Comple-
mente o auto de penhora. Intime-se. Diligencias necessarias. -
Adv. NATANOEL ZAHORACK e AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO-

26.-REVISAO CONTRATUAL-1209/2000-HAMILTON FI-
GUEIREDO x COMPANHIA PROVINCIA DE CREDITO
IMOBILIARIO. Tendo em vista a entrega do laudo pericial,
autorizo o levantamento dos honorarios. Ademais, manifestem-
se as partes. Diligencias necessarias.-Adv. SHEYLA D. B. DOS
SANTOS e CLEA MARA LUVIZOTTO-

27.-BUSCA E APREENSAO-1230/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL P/ CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C x ADEL-
MAR MORENO BENVINDO -Defiro o pedido de fls. 44.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1320/2000-DARCY VAL-
DEMIR BATHKE e outros x SEBASTIAO DE JESUS OLI-
VEIRA -Pelo contido as fls. 73, faculto que diga(m) embargan-
te em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. WILSON BENINI-

29.-ORDINARIA-207/2001-ALTAIR PIRES BORGES e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA- S/A -Pelo contido as
fls. 235/255, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre
o laudo do Sr. Perito. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.-BUSCA E APREENSAO-598/2001-BANCO DIBENS S/

A x JERONYMO MACHADO DA FONSECA JUNIOR -Pelo
contido as fls. 51/52, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

31.-BUSCA E APREENSAO-766/2001-BANCO VOLVO S/A
x PATROL PAJUCARA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. Pelo contido as fl. 99/100, manifeste-se o requerente.
Diligencias necessarias.-Adv. GENI WERKA-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-807/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GERSON ROGERIO HOROCHO-
WSKI e outros. Reputando-se perfeita e acabada a adjudica‡ao,
defiro o pedido efetivado pelo requerente no item b de fl. 82 ,
determinando que seja intimado o requerido para que promova
a desocupa‡ao voluntaria do imovel em trinta dias, sob pena de
desocupa‡ao for‡ada (lei n§ 5741, art. 4§, paragrafos 1§ e 2§).
No entanto, indefiro o pedido constante no item c, tendo em
vista que se encontra revogado pela norma constitucional (art.
5§, inciso LIV), ante fato de que terceiro nao faz parte da rela‡ao
processual e, desse modo, nao podera sofrer os efeitos do pro-
cesso. Assim sendo, intime-se o requerido. Diligencias neces-
sarias. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-907/2001-GUERINO CAR-
LOS ZANDA x LEORITA DINIZ. Intime-se a executada para
que assine o termo de nomea‡ao de bens a pnehora, constante
em fl. 43. Diligencias necessarias. -Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO-

34.—933/2001-BANCO ARAUCARIA S/A x EDITORA GA-
ZETA DO PARANA LTDA. e outros. Ante o fato de que as
partes nao se manifestaram sobre a proposta efetivada pelo Sr.
Perito (fl. 114), determino que seja intimado o embargante para
que efetue o deposito dos honorarios. Diligencias necessarias.
-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-1026/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM BOTANICO x LUIZ CARLOS SUCHA.
Tendo em vista que o proximo ato processual consiste na audi-
encia de instru‡ao e julgamento, estabele‡am as partes os pon-
tos controversos, bem como as provas que pretendem produzir
e, eventualmente, se ha alguma proposta conciliatoria. Diligen-
cias necessarias. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
CINTHIA PARPINELI LEITAO -

36.-EXECUCAO DE TITULOS-1036/2001-BANCO DE LA
PROVINCIA DE BUENOS AIRES x OVETRIL OLEOS VE-
GETAIS LTDA e outros -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1050/2001-BANCO ITAU
S/A x CLAITON CESAR CANTELI e outros -1) Manifestem-
se as partes se ha proposta conciliatoria. 2) Em caso negativo,
especifiquem os pontos controversos e as provas que preten-
dem produzir. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

38.-OPOSICAO-1157/2001-MARIA DE SOUZA DOS SAN-
TOS x VANILDA SONIA BACIUK. Tendo em vista o nao pro-
vimento do recurso interposto pela requerente, mantendo a
senten‡a que julgou extinto o processo sem julgamento de me-
rito, nao comporta pedido de nomea‡ao de curador definitivo
no presente processo pleiteado pela requerente. Arquive-se.
Diligencias necessarias. Ap. 857/94. -Adv. UBALDO SIDNEI
MARQUES DA SILVA, SUZETE DE FATIMA BRANCO e
ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

39.-BUSCA E APREENSAO-1226/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x AGENOR FERREIRA. Visto que as contas encon-
tram-se devidamente prestadas (fl. 55 e 56), arquivem-se estes
autos. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

40.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-1246/2001-
MESSIAS CORREIA RODRIGUES x CONSORCIO NACIO-
NAL CIDADELA S/C LTDA. Manifestem-se as partes se ha
proposta conciliatoria. Em caso negativo, especifiquem os pon-
tos controversos e as provas que pretendem produzir. Diligen-
cias necessarias. -Adv. WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS
e ELTON SCHEIDT PUPO-

41.-ORDINARIA-1348/2001-VANDERLEI MOREIRA x UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Ante a
noticia de efeito suspensivo, suspenda-se o feito, conforme
decisao retro. -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

42.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-1483/2001-NEW HO-
LLAND LATINO AMERICANA LTDA. x CLAM AIR CAR-
GO LTDA. -Pelo contido as fls. 48, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-115/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ILIEZER AMANCIO CHIQUINI DA COSTA. I-
Intime-se o requerente para que pague as custas da contadoria
(fls. 54 verso). II- Apos conclusos para o deferimento da limi-
nar. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

44.—128/2002-VERA CRISTINA ALVES PIMENTEL PRI-
MAO e outros x MAURO DE LIMA BUENO e IVANILDA
SANTOS BUENO -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RENATO GALVAO CAR-
RILLO-

45.-DECLARATORIA-150/2002-AURORA DE JESUS LARA
DOS SANTOS PAZ x JULIO LOPES DOS SANTOS PAZ. In-
time-se a requerente para que cumpra o constante no parecer
do Representante do Ministerio Publico, promovendo a emen-
da da inicial, sob pena de indeferimento e extin‡ao do feito.

Diligencias necessarias. -Adv. SELSON RODRIGUES DE
CAMPOS-

46.-INTERDICAO-274/2002-ADELAIDE PIRES CONTELAS
x DINO BASILE PIRES CONTELAS. Tendo em vista a
manifesta‡ao apresentada pelo Representante do Ministerio
Publico e a dificuldade de efetiva‡ao da pericia medica, no-
meio perito o Dr. Otavio Silveira (223-9810), fixando-lhe o
prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Faculto as partes que
indiquem o assistente tecnico em 05 dias. Defiro, outrossim, o
requerimento de Justi‡a Gratuita, ante a documenta‡ao que
comprova a insuficiencia de recursos por parte da requerente
(CF, art. 5§, LXXIV, e Lei n§ 1060/50, art. 2§, paragrafo uni-
co). Os beneficios compreendem isen‡oes constantes do art.
3§ da Lei n§ 1060/50. Diligencias necessarias. -Adv. SONIA
ITAJARA FERNANDES-

47.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-295/2002-NOVA
COXILA AGROPECUARIA LTDA. x KEADAEK DISTRI-
BUIDORA LTDA. ME -1) Manifestem-se as partes se ha pro-
posta conciliatoria. 2) Em caso negativo, especifiquem os pon-
tos controversos e as provas que pretendem produzir. Diligen-
cias necessarias. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-ANTONIO CAR-
LOS HALUSZCZAK e outros x ADIL ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS E BENS LTDA. -Manifestem-se as partes se ha
proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia
de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes os
pontos controversos e indiquem as provas que efetivamente
pretendem produzir, mencionando as prova ao fato que se pre-
tende esclarecer. Diligencias necessarias. Ap. 489/01. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MIRIAN MONTE-
NEGRO ANGELIN RAMOS-

49.-EXECUCAO PROVISORIA-359/2002-MARCIA CARLO-
TA MUNIZ BARRETO TENORIO x SANTANDER NORO-
ESTE LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL. Indefiro
os pedidos efetivados pelo requerente, vez que a cita‡ao via
AR restou invalida pelo fato de a assinatura apresentada em fl.
243 nao corresponder a da destinataria. Assim sendo, intime-se
pessoalmente o requerido para que promova a assinatura no
auto de penhora. Diligencias necessarias. -Adv. AMARILIO
HERMES LEAL DE VASCONCELLO-

50.-PAULIANA-374/2002-LUIZ GONZAGA PEREIRA x
JOAO FERREIRA DE FARIA -1) Manifestem-se as partes se
ha proposta conciliatoria. 2) Em caso negativo, especifiquem
os pontos controversos e as provas que pretendem produzir.
Ap. 1124/98. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e MARIA ADRI-
ANA PEREIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S.A. x CONDOMINIO MORADIAS MALIBU -Pelo
contido as fls. 81, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. Ap. 359/94. -Adv. FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ROBERTO MACHADO
FILHO-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARCIA REGINA x LUIZ CARLOS PACHECO
DA SILVA GRACIA. Tendo em vista a nao satisfa‡ao pelas
contas prestadas, e a necessidade de audiencia de instru‡ao e
julgamento, esclare‡am as partes os pontos controversos, bem
como as provas que pretendem produzir, e, eventualmente, pro-
postas conciliatorias. Diligencias necessarias.-Adv. JOAO
CARLOS KREFETA e LUIZ FERNANDO PACHECO DA S.
GRACIA-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-553/2002-RO-
BSON FRANCISCO BODNER x LUIZ MARCELO SANTOS
LOPES -Pelo contido as fls. 41/46, faculto que diga(m) as par-
tes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. Ap.
245/02. -Adv. LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, MAU-
RICIO GAVANSKI e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BACA-
RAT-

54.-BUSCA E APREENSAO-562/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x VILSON
OLIMPIO DE PAULA -Com esteio nos artigos 158, paragrafo
unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil,
HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente
as fl. 23, julgando extinto o presente processo. Faculto a
devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por copias fo-
tostaticas e recibo nos autos dos documentos que instruiram a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas
as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2002-ADOLAR NAR-
DES JUNIOR e outros x MARCIA REGINA SHIMIZU. Preli-
minarmente, tendo em vista o contido na peti‡ao da requerida
(fls. 73 e 74), manifeste-se o requerente. Intime-se. Diligen cias
necessarias. Ap. 1279/97. -Adv. MARCEL A. HAMMOUD-

56.-REVISAO DE CONTRATO-589/2002-DIVALCI APARE-
CIDO CUSTODIO DE MELLO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A CRED. IMOBILIARIO. Parte final...
Ante o exposto, intimem-se os interessados para que efetuem o
deposito dos honorarios, sob pena de prosseguimento do feito,
sem a realiza‡ao da prova pericial. Diligencias necessarias. -
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

57.—693/2002-CARLOS ALVES SOARES e outros x HSBC
BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO -Pelo contido as
fls. 105/148, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO-

58.-BUSCA E APREENSAO-982/2002-FORD FACTORING

FOMENTO COMERCIAL LTDA. x AMAURY PEREIRA
NOTAROBERTO. Intime-se o requerido para que se manifeste
sobre a peti‡ao de fl. 53. Diligencias necessarias. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-

59.-BUSCA E APREENSAO-1000/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x SEBASTI-
AO FRANCISCO DOS SANTOS -Pelo contido as fls. 51, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA e NELSON PASCHOALOTTO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2002-PAULO ROBER-
TO DE CARVALHO x ALESSANDRO GANASIN. Pelo con-
tido as fls. 10/12, faculto que diga o embargante, em 5 dias.
Diligencias necessarias. Ap. 617/02. -Adv. SANDRA REGI-
NA FIGUEIREDO-

61.-REVISAO DE CONTRATO-1018/2002-ERNANI KOPPER
x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
Tendo em vista a discussao objeto do presente processo, e a
eventual inscri‡ao do requerente de prote‡ao ao credito, deter-
mino que o requerido se abstenha de incluir o nome do reque-
rente em tais institui‡oes, sob pena de incidir multa diaria de
R$ 500,00. Ademais, oficie-se ao SERASA, CADIM e SPC
para que suspenda o cadastro, na hipotese de ja ter sido inclui-
do em tais orgaos. Diligencias necessarias. -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-

62.-COBRANCA-1051/2002-SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTOS MERCANTIL x SERGIO LUIZ CUNICO -Pelo
contido as fls. 30, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

63.-RESTAURACAO DE AUTOS-1061/2002-GILMAR CAR-
DOSO SIMEONI x RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO -
Pelo contido as fls. 114v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
JUSSARA ROSA FLORES-

64.-BUSCA E APREENSAO-1075/2002-SLAVIERO DECI-
SAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x SILVIA
BEATRIZ USSYK MANZARRA. I- Ante a juntada de docu-
mento e a impugna‡ao, manifeste-se a parte contraria, em 05
(cinco) dias. II- Mantenho o despacho de folhas 43, no que diz
respeito a restitui‡ao do bem. III- Oficie-se ao Detran-Pr, co-
municando que eventual libera‡ao da aliena‡ao, somente po-
dera ocorrer por determina‡ao deste Juizo. D.N. -Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS e JORGE WELTER-

65.-ARROLAMENTO-1126/2002-ARACY MARIA MICOSKI
e outros x MARIA FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA -Homo-
logo, por senten‡a para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a adjudica‡ao de f. 05 e 06, dos bens deixados por faleci-
mento de Maria Francisca Ribeira da Silva, em que e inventari-
ante Aracy Maria Micoski, tendo em vista estarem acautelados
os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e
da Fazenda Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo
para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se a carta de
adjudica‡ao em nome de Vanderley dos Santos Lima e Tatiane
Morais Noveli Lima, cessionario dos direitos hereditarios dos
herdeiros da de cujus. Oportunamente, com as cautelas de esti-
lo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. JORGE DUR-
VAL DA SILVA-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/2002-LYGIA MARIA
ALVES MEYER x BANCO ITAU S/A -Pagamento das despe-
sas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mes-
ma. -Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

67.-DESPEJO-1184/2002-SILVANA APARECIDA SIMOES
D’OLIVEIRA x RENE ALFREDO DA SILVA. Pelo contido a
fl. 38, manifeste-se a requerente. Diligencias necessarias. -Adv.
ROSANE VIDA CANFIELD-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-1199/2002-TRANSVAL-
TER LTDA. x YUTACA MITSUGUI -Pelo contido as fls. 140/
157, faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. PAULO HENRIQUE WENDT-

69.-RESTAURACAO DE AUTOS-1233/2002-BANCO BMG
S.A. x EDEMAR LEMOS MACHADO. Preliminarmente, inti-
me-se a requerente para que informe o atual endere‡o do re-
querido, a fim de que seja promovida sua cita‡ao para apresen-
tar a contesta‡ao. Diligencias necessarias. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

70.-REVISAO DE CONTRATO-1234/2002-EMERSON COS-
TA DA FONSECA x BANCO FIAT S.A. -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-

71.-EXECUCAO DE TITULOS-1245/2002-YOSHIKAZU
TAMURA x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI-

72.-CAUTELAR DE ARRESTO-1247/2002-YOSHIKAZU
TAMURA x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros.
Tendo em vista as informa‡oes novas trazidas aos autos, em
especial a vulnerabilidade lan‡ada sobre a garantia, agregados
ao interesse de evitar a contra cautela, e que por brevidade,
acolho todas as razoes expendidas pelos autores como justifi-
cadoras do “periculum in mora” e “fumus boni iure” agregan-
do-as a este como razoes desta decisao. Assim sendo, defiro a
liminar como requerida, para tanto, expe‡a-se o mandado de
arresto e prossiga-se como determinado. Diligencias necessari-
as. Ap. 1143/02. -Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2002-ESPOLIO DE
MIGUEL ZATTAR e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Pelo
contido as fls. 84/188, faculto que diga o embargante. Ap. 1335/
00. -Adv. LEONARDO DA COSTA-
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74.-ARROLAMENTO-1266/2002-CARMEM LUCIA DE OLI-
VEIRA KRUGER CLAUDINO x SIDGLEY ANTONIO
CLAUDINO. Considerando que o pedido de concessao de pra-
zo foi efetivado ha aproximadamente um mes e que ate o pre-
sente momento a inventariante nao juntou as certidoes negati-
vas, determino que as apresente em 10 dias. Mantenho o des-
pacho de fl. 36, no que tange ao pedido de expedi‡ao de oficio
a Jucepar, a fim de que se proceda a altera‡ao no contrato soci-
al da empresa, tendo em vista que, como ja esclarecido, o pedi-
do de alvara deve ser postulado em via propria. Diligencias
necessarias. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

75.-INDENIZACAO-1273/2002-VALIANTI ALIMENTOS
LTDA. x RADIO EXCLUSIVA LTDA. Tendo em vista o gran-
de volume de pautas e audiencias designadas para este Juizo,
tem-se por confirmar a data da audiencia conciliatoria designa-
da a fl. 34. Diligencias necessarias. -Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS-

76.-ARROLAMENTO-1289/2002-JOHNIGLEY KRUEGER
CLAUDINO x FRANCISCO CLAUDINO FERREIRA e ou-
tros. Tendo em vista que a partilha ainda nao foi homologada
por este Juizo, indefiro o pedido de expedi‡ao de oficio a Junta
Comercial do Parana. Cumpra-se o despacho de fl. 48. Dili-
gencias necessarias.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

77.-INDENIZACAO-1312/2002-RAQUEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA. e
outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA-

78.-MEDIDA CAUTELAR-1336/2002-RUMMOBAT-CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA. x ME-
TALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES
LTDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ITO TARAS-

79.-ARROLAMENTO-1353/2002-ISMAEL FABRICIO ZA-
NARDINI e outros x NEUZA MONTEIRO ZANARDINI. I-
Para o cargo de inventariante nomeio o Sr. Ismael Fabricio Za-
nardini, independentemente de lavratura de termo. II- Junte-se
a certidao do fisco municipal e estadual. III- Indefiro o requeri-
mento de expedi‡ao de oficio a CEF, vez que este deve ser
feito em via propria. IV- Intime-se. -Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-1357/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
DALVA MOREIRA. Tendo em vista a remessa dos autos a este
Juizo, em face da preven‡ao, de-se ciencia as partes. Ap. 624/
02. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MARIA REGI-
NA B. R. TEIXEIRA-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1364/2002-ONEIAS
RIBEIRO DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO e outros. I- Autorizo o deposito no prazo
de cinco dias (art. 893, I do CPC).-Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-
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1.-INVENTARIO-202/1984-NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO x ESP.DE JAIME ALVES RIBEIRO FILHO- Defe-
rida a expediçÆo de alvará, com prazo de 180 dias, devendo
prestar contas em até 60 dias, contados da data da efetiva nego-
ciaçÆo. Custas “ex lege”. Intimem-se. Adv. ANTONIO CAR-
LOS G. TAQUES, WALMIRIO E. ZAWADZKI, SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO e PEDRO PAULO FERREIRA-

2.-DECLARACAO DE CREDITO-979/1987-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x PEDRO FAGUNDES e outros -
Intime-se a autora, na pessoa de seu representante legal (por
mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o
feito, sob pena de extinçÆo (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv.
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, BRAZILIO BACE-
LLAR NETO, ARNO JUNG, DALTON JOSE BORBA e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

3.-DECLARACAO DE CREDITO-980/1987-BANCO SAFRA
S/A x PEDRO FAGUNDES e outros -Processo extinto por sen-
tença, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código
de Processo Civil. -Adv. ENIO MEDEIROS FILHO, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO, ARNO JUNG, DALTON JOSE BOR-
BA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

4.-ARRESTO-355/1993-NARCISO FERNANDES RUBIA x
MANOEL ROSEMANN -SUBSTITUIDO POR - e outros-
Manifeste-se o autor quanto o ofício da COMEC. Adv. GISE-
LE PASSOS TEDESCHI, GUILHERME MANNA ROCHA,
MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA e BENEDITO
GOMES BARBOZA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-950/1994-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS CURITIBA LTDA x LA NONNA
PHINA REFEICOES LTDA -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 794, II do Código de Processo Civil. Deferido o
pedido de desentranhamento. -Adv. LUIZ ROBERTO HECH-

6.-REPARACAO DE DANOS-267/1995-HILTON CHIPON x
MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros- (f. 427) Avoquei estes autos para determi-
nar, antes do cumprimento do despacho de f. 424, que o credor
apresente, em cinco dias, demonstrativo atualizado do débito
(principal e seus consectários). Intime-se. Adv. MARILIS TA-
NIA JURCZYSZYN, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR, JOCELINO ALVES
DE FREITAS, VICTOR EMANUEL ABDALA GRASSI, GECE
SOARES CHAISE e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-487/1995-COMPANHIA
DE AUTOMOVEIS SLAVIERO x FLORITA DE LARA e ou-
tros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas da lei. -Adv. LUCIELENE ROMA-
NO-

8.-INVENTARIO-548/1996-NILO SERGIO COSTA e outros
x ESP.DE CELIA COUTO -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas da lei. -Adv.
MANOEL MOREIRA DE GODOY-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-581/1996-INSTITUTO GE-
RAL DA ASSIST.SOCIAL EVANGELICA-IGASE x ESPOLIO
DE ABRAO DEKKER e outros- Ao credor, ante o depósito
realizado, fls. 122. Adv. IGO IWANT LOSSO e AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-848/1996-MA-
RILTON ROBASSA x ARLETE MARIA FERREIRA NATER
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado de intima-
çÆo. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ e
CELIA REGINA SANTOS-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-913/1996-PE-
DRO TULIO x MARCO ANTONIO LUCIO MACHADO e
outros- Manifeste-se o exequente quanto o ofício da Receita
Federal. Adv. WELLINGTON SILVEIRA e ELDO GEVEZI-
ER-
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12.—1135/1996-SOLOTECNICA S.C. LTDA e outros x EVE-
REST - LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -(fls.283, 285,
288, 290) Manifeste-se a credora, sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº, ENIO
ROBERTO MURARA e LAURY LUCIR GEREMIA-

13.-DEPOSITO-231/1997-REUNO - ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x CARLOS ALBERTO G. FAJAR-
DO -(fls.145/146) · conta e preparo. Preparar: R$ 37,61. -Adv.
CARLOS ALBERTO PORTILHO LEONARDI, HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO e GERCINO BETT JU-
NIOR-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-244/1997-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x KARLA CRISTI-
NA GODOI CUTRIM e outros - (f. 109) 1. Defiro o pedido de
f. 107. Lavre-se o competente termo de penhora a recair sobre
o imóvel indicado (inteligência do par. 5º do art. 659 do CPC).
2. Efetivado o ato, desentranhe-se... 3. deve a credora cumprir
a norma cogente estampada no par. 4º do falado art. 659 do
estatuto processual civil. 4. Intime-se. Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentra-
nhamento do competente mandado. -Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, IRACEMA GARCIA
VAZ e KARLA CRISTINA GODOI CUTRIN-

15.—421/1997-ELECTROLUX DO BRASIL S.A. x SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA -Processo ex-
tinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código de Proces-
so Civil. Deferido a expediçÆo de ofício de levantamento do
valor depositado pela credora. -Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLERGARD e VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

16.-RESTAURACAO DE AUTOS-461/1997-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES DA SILVA e outros x CIRENE MARIA
DA COSTA GONCALVES -Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do com-
petente mandado (f. 198). -Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

17.—604/1997-TRANSPORTES ROSSATO S.A. x GENIUS
PRODUTOS QUIMICOS LTDA- Deferido o pedido de 30 dias
de prazo credor. Adv. MARCIA MONTALTO, MOZART AL-
BUQUERQUE BRITES e AUREO SIMOES JUNIOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/1997-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x IVAIR ALFRE-
DO CACHOEIRA- 1. Defiro o pedido de f. 173. Aguarde-se,
como requerido. 2. Intime-se. Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, CRISTIANE GROCHOVICZ e CLEA MARA LUVI-
ZOTTO-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/1997-INCORP. E
ADM. CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA e ou-
tros x BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A. - (f. 462) 1. Defi-
ro o pedido da autora, de f. 460/461. Expeça-se carta precató-
ria, como requerido, com prazo de 20 dias (CPC, 203). 2. Res-
ta, pois, indeferido o requerimento da ré de fls. 458/459. 3.
Intime-se. Providenciar remessa e cumprimento da Carta Pre-
catória. -Adv. JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, LEO CORONATO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO
DE MOURA FRANCO, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e BLAS GOMM FI-
LHO-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1349/1997-COOPERATI-
VA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x OVIDIO HOFMAN
-Devolver os autos em Cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas da lei. -Adv. NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARÇES-

21.-DEPOSITO-1/1998-BANCO ABN AMRO S.A. x JORGE
BENIGNO DOS SANTOS -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 569 do Código de Processo Civil. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/1998-TERE-
ZINHA ZAIONS ZAINKO x FLAVIO FAGOTTI e outros- Ao
credor, ante o ofício de fls. 161/162. Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, JORGE NASSER MACEDO, FLAVIO
FAGOTTI, EDSON K. DE ALMEIDA, JULIO BROTTO e
RENE ARIEL DOTTI-

23.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-279/1998-WALTER
LAUERTI x MARIA VALES SCHILICHITING- (f. 341) A fim
de evitar maiores tumultos processuais, defiro o pedido de fls.
339/340, e determino a autuaçÆo em apartado da execuçÆo
dos alugueres, encargos e custas processuais (f. 237/239) e de-
mais peças que a ela referentes. Nestes autos prosseguirá so-
mente a execuçÆo dos honorários do procurador da autora.
Intime-se-o para se pronunciar, em cinco dias. Adv. PAULO
AMBROSIO, GABRIEL BRAGA FARHAT, FLAVIO RIBEI-
RO BETTEGA e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-803/1998-CEL-
SO DAL NEGRO x ILISEU ANDRECZEVECZ- Manifestem-
se as partes quanto o Laudo de AvaliaçÆo. Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN
REMOR, ALEXANDRE ARSENO e AYRTON LOPES DA
SILVA-

25.-MONITORIA-883/1998-CITIBANK N.A. x ELIZA BEA-
TRIZ CONCADO HERREROS e outros - (f. 258) Defiro (f.
257), mas as despesas decorrentes deverÆo ser pagas pelo cre-
dor, sem reembolso. Intime-se. Manifestem-se as partes sobre
a conta geral de fls.260/267, - total: R$ 2.278,88. -Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FERNANDA FRANCO e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

26.-DEPOSITO-1165/1998-ABN AMRO S.A. x JOSE CAR-
LOS DIVINO -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 269, III e 158 do Código de Processo Civil. Sobresto o
curso do processo até o seu integral cumprimento (11-12-2002).
-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e JOANES
EVERALDO DE SOUSA-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1281/1998-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x
JOSE CABRAL DE LIMA JUNIOR -(fls.182/183) · conta e
preparo. Preparar: R$ 427,26. -Adv. JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, LE-
ANDRO RICARDO ZENI e ALTAIR ASTOR RAIMUNDO-

28.-INDENIZACAO-1291/1998-DISTRIBUIDORA OLSEN
DE VEICULOS LTDA x FASA - FORNECEDORA DE AU-
TOPECAS LTDA- (f. 255) “1. Declaro ineficaz a nomeaçÆo
feita às fls. 250/253 por a) nÆo obedecer a ordem legal (CPC,
art. 656, I) e b) nÆo convir à credora pelos motivos declinados
à f. 254. 2. Devolvendo à credora o direito de indicar bens
passíveis de penhora, de acordo com a gradaçÆo legal, desen-
tranhe-se o mandado para integral cumprimento...” Adv. RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-194/1999-CLARICE CHI-
ESA DE ARAUJO x PAULO LEONEL DA COSTA - (f. 89)
“...Incabível a citaçÆo postal em processo de execuçÆo, a teor
disposto na alínea “d” do art. 222 do CPC. 3. A fim de evitar
maiores gastos para as partes, determino seja intimado o em-
bargado através de seu procurador e embargado através de seu
procurador e advogado para, querendo, efetuar o pagamento
espontâneo da quantia objeto do pedido de f. 88 (R$ 741,95),
acrescidas das custas e despesas do processo eventualmente
pendentes, no prazo de 48h, sob pena de prosseguir a execu-
çÆo. 3.1. Escoado o prazo sem pagamento, certifique-se e,
voltem. 4. Intime-se.” Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do compe-
tente mandado. -Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA e DE-
BORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

30.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-376/1999-TA-
NIA MARIA AJUZ ISSA x BANCO HSBC BAMERINDUS-
“Vistos, etc... 1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos dos autos de açÆo ordinária (autos nº 376/99), tÆo-
somente para determinar ao réu que proceda novo cálculo do
saldo devedor da autora, aplicando-se sucessivamente, desde a
primeira, os reajustes de acordo com o índice de correçÆo pelo
INPC, tanto do saldo devedor quanto das taxas de seguro e,
após apuraçÆo da diferença eventualmente paga a maior, seja
esta compensada com o saldo devedor. Quanto aos encargos da
sucumbência recíproca, o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
1.000,00 (mil reais) (CPC, art. 20, par. 4º), será dividido entre
as partes, na proporçÆo de 65% devidos pela autora, e 35%
devidos pelo réu, com fulcro no art. 21, do CPC. 2. JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execuçÆo,
para declarar o excesso apenas no que concerne à aplicaçÆo
da TR, que deverá ser substituída pela pelo INPC, conforme
fundamentaçÆo acima. No mais, prossiga-se a execuçÆo con-
substanciada nos autos nº 1.390/2000, observados os depósitos
efetuados nos autos nº 464/2000. Quanto aos encargos da su-
cumbência, e considerando que houve sucumbência recíproca,
o pagamento das custas e despesas processuais, e dos honorári-
os advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (CPC, art. 20,
par. 4º) será dividido entre as partes, na proporçÆo de 70%
devidos pela embargante, e 30% devidos pelo embargado, com
fulcro no art. 21, do CPC. Registre-se. Intime-se.” Adv. RI-
CARDO PAVAO TUMA, PAULO ROBERTO MUNHOZ COS-
TA FILHO, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-

31.-COBRANCA-690/1999-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL PILARZINHO x ROMARIO DA VEIGA - (f.
75) (f. 75) 1. Defiro o pedido da parte credora, de f. 72, visan-
do que a penhora recaia sobre o bem imóvel que originou as
taxas condominiais objeto da presente demanda, observando
que o credor hipotecário tem preferência no recebimento de
seus haveres, com base nos arts. 612 e 613 do CPC, notada-
mente em razÆo da precedência do gravame hipotecário sobre
a penhora que está na iminência de constituiçÆo (princípio da
anterioridade ou precedência)... 3. Deve a credora cumprir a
norma cogente estampada no par. 4º do falado art. 659 do esta-
tuto processual civil. 4. Intime-se.” Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para desentra-
nhamento do competente mandado para intimaçÆo da parte
executada. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-903/1999-JOSE ANTONIO
WAZONKOSKI e outros x ESP. DE ANTONIO KANOPA JU-
NIOR -(fls.62) Homologado por sentença a retificaçÆo da car-
ta de adjudicaçÆo expedida nestes autos, para que dela conste
que o de cujus era proprietário de somente 50% do imóvel
matriculado sob nº 21.448 (f. 32). Preparar: R$ 123,90. Apre-
sentar a carta de adjudicaçÆo em Cartório para efetuar a retifi-
caçÆo. -Adv. REJANE FONTES e MARLENE OLIVEIRA DE
ALMEIDA-

33.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-65/2000-UNI-
FIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x
POLIBRAS MATERIAIS PRIMAS LTDA e outros- (f. 55) 1.
Levante-se a cauçÆo. Oficie-se. 2. Oficie-se ao Cartório de
Protestos, como requerido (f. 54). 3. Cumpra-se o despacho
proferido, nesta data, nos autos em apenso (nº 277/2000). Re-
tirra o ofício de levantamento, Dr. Renato Oliveira de Azeve-
do. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, FABIO
DA SILVA MUINOS, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO,
VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS e JAIR APARECIDO
AVANSI-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-181/2000-BAN-

CO CITIBANK S/A x POSTO DE SERVICO MARTIN AFON-
SO LTDA e outros- (f. 261) 1. providencie o credor o registro
da penhora (CPC, art. 659, par. 4º). 2. Cumpra-se o despacho
proferido, nesta data, nos autos em apenso (nº 1079/2001). In-
time-se. Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, ANDREZA CRISTINA STONOGA, LUCIA-
NA ARAUJO TEIXEIRA, FRANCISCO CARLOS DUARTE,
MAURICIO GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER e
ALESSANDRO COTA-

35.-BUSCA E APREENSAO-218/2000-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCO
ANTONIO GONCALVES -(fls.51/52) 1. · conta e preparo. 2.
Intime-se. Preparar: R$ 37,10. -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-247/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA LABORATORIO INDUSTRI- e ou-
tros x AGENCIA DE CORREIOS FRANQUIADA GRALHA
AZUL LTDA -1. Aguarde-se a designaçÆo de Juiz de Direito
Substituto, para me auxiliar nos serviços desta Vara Cível, res-
tabelecendo o tÆo almejado e esperado regime de exceçÆo
(dois juízes em cada Vara), haja vista o descomunal volume de
serviço, invencível por um só magistrado (5.412 processos em
andamento nesta 18ª Vara Cível). 2. Intime-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA e CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO-

37.—277/2000-UNIFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAS-
TICOS LTDA x POLIBRAS MATERIAS PRIMAS LTDA e
outros -Intime-se a autora para, em cinco dias, dizer se tem
interesse na execuçÆo das verbas decorrentes da sucumbên-
cia; nada requerido e depois de satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, FABIO DA SIL-
VA MUINOS, VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS e JAIR
APARECIDO AVANSI-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS GUIMARA-
ES -Sentença: “Vistos, etc... Julgo PROCEDENTE o pedido
para decretar-se a rescisÆo do contrato, confirmando a liminar
deferida, para reintegrar definitivamente a autora na posse do
bem móvel descrito definitivamente a autora na posse do bem
móvel descrito na inicial, condenando o réu ao pagamento de
indenizaçÆo, correspondente ao saldo devedor do contrato,
salvaguardando seu direito do saldo porventura existente com
a venda do bem móvel. Sucumbente, condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 600,00, na forma do disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil. Registre-se Intime-se.”
-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
CURADORA ESPECIAL-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-536/2000-CAS-
SOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x ANTONIO DE
OLIVEIRA FILHO -Devolver os autos em Cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas da lei. -Adv. MOA-
CIR CORDEIRO DE FARIAS-

40.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-669/2000-EZIQUIEL DE
SOUZA BUENO x ESTEVAO PEREIRA e outros -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas da lei. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

41.—857/2000-DARCI BATISTA e outros x BANCO ITAU
S.A. - CRED. IMOBILIARIO e outros -Manifestem-se as par-
tes quanto a proposta de honorários periciais no valor de R$
1.660,00, devendo as partes efetuarem o depósito em cinco dias,
na proporçÆo de 50% para cada uma. -Adv. ARTUR DE
ABREU, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, GA-
BRIEL BARDAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e
TATIANA KOLKA-

42.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1012/2000-
JOAO DE MARIA CAMARGO x LORENA MARINS
SCHWARTZ -Processo extinto por sentença, na forma do art.
794, I do Código de Processo Civil. -Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA e ELIZABETH DALVA MARINS SCHWARTZ-

43.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-TEMPO - IMPORT.E
COM. DE PROD.ELETROMECANICOS LTDA e outros x
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COM.ARCO-IRIS
LTDA -Em que pese o disposto no Código de Normas da egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1.,
aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de
Processo Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execu-
çÆo, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execuçÆo...Deposite a parte
credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da
Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-se. -
Adv. SERGIO TERNUS, CHRISTIAN BORTOLOTTO, MI-
RIAN SAIOMARA ARAUJO KRAUSE e ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1219/2000-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x PRINCIPAL VI-
GILANCIA S/C LTDA e outros -Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas da lei. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

45.-ORDINARIA REVISIONAL DE CONT.-8/2001-MARCO
ANTONIO LEMOS DUTRA x UNIBANCO S.A. -Providenci-
ar o pagamento das custas devidas ao Contador, em R$ 161,24.-
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-103/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS COND.I x DON-

VINA TEIXEIRA RIBAS -(fls.68/69) · conta e preparo. Prepa-
rar: R$ 34,30. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-182/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANE
DE QUEIROZ JESUS -Processo extinto por sentença, na for-
ma do art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

48.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-201/2001-MUSBAH
YUSUF ALI EL MASRI x ANDREA XAVIER DA SILVA
MARTINEZ e outros -Processo extinto por sentença, na forma
do art. 794, I do Código de Processo Civil. -Adv. LEANDRO
GALLI-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/2001-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ENGEBLON INCORPORACOES DE OBRAS LTDA e outros
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

50.-COBRANCA-588/2001-INFRATEL INFRAESTRUTURA
EM TELECOMUNICACOES LTDA x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A -Processo extinto por sentença, na forma do art.
794, I do Código de Processo Civil. -Adv. CRISTIANE TIEMI
OTA, CLAUDIA DENISE SCHMID e ANA HELOISA ZA-
GONEL-

51.-BUSCA E APREENSAO-758/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DENISE NEJEM DUTRA- (f. 104) 1. Ao Sr. Con-
tador sobre a petiçÆo de fls. 94/95, bem como v. acórdÆo de f.
97/101, dizendo em seguida todos os interessados. 2. Intime-
se. Manifestem-se os interessados quanto a informaçÆo do Sr.
Contador, fls. 105. Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
WALTER DOS ANJOS-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-915/2001-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x FLAVIO BEU-
LK CRISTALDO- “Vistos, etc... · vista do exposto, diante dos
depósitos efetuados pelo réu, julgo purgada a mora e, de conse-
quência, julgo extinto o processo, arcando o réu com as custas
processuais e honorários advocatícios já fixados. Defiro o le-
vantamento dos depósitos pela autora. R.I.” Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-974/2001-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM, ADMINISTRA-
CAO RE e outros x FLAVIO VIEIRA- (f. 39) 1. Melhor com-
pulsando os autos, observo ainda que o devedor nÆo foi cita-
do, portanto, oportunamente, apreciarei o requerimento de fls.
38. 2. Considerando o endereço declinado no ofício de fls. 28,
determino o desentranhamento do mandado de fls., para efeti-
vo cumprimento. 3. Deposite a parte credora, as custas do sr.
oficiald e justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 01/99... Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

54.-COBRANCA-1004/2001-EDIFICIO VERONA I x RO-
SANGELA ROSA- “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o
pedido para condenar a ré ao pagamento da soma do valor prin-
cipal das taxas condominiais apontadas na inicial (R$ 1.250,10),
bem como as que venceram no curso da presente açÆo, as quais
deverÆo ser corrigidas monetariamente desde os seus respecti-
vos vencimentos, com acréscimo de juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citaçÆo. Sucumbente, condeno a parte ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor da condenaçÆo, na forma
do disposto no art. 20, par. 3º do CPC. R.I.” adv. JEFERSON
WEBER-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2001-POSTO DE SER-
VICOS MARTIN AFONSO LTDA x BANCO CITIBANK S/A
-”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num de-
cêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando, consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. Intime-se.” -Adv. ANDREZA CRISTINA
STONOGA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO
GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER, ALESSANDRO
COTA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO
REBELLO-

56.-ARROLAMENTO-1131/2001-MARIA AUGUSTA DE
LACERDA PESSOA x ESP. DE PLINIO DE MATTOS PES-
SOA- Homologado por sentença a sobrepartilha. Custas na for-
ma da lei. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MAR-
TINS KOSOP-

57.-COBRANCA (ORDINARIO)-1146/2001-ROSELI STAD-
LER e outros x MBM PREVIDENCIA PRIVADA e outros - (f.
120/121) “...dou o feito como saneado...indefiro o requerimen-
to da parte autora, de f. 119, visando seja reconhecida a pre-
clusÆo do direito de produçÆo de prova pela ré. Assim, defiro
a produçÆo da prova oral requerida pelas partes. 3. Defiro,
igualmente, o requerimento formulado pela ré em audiência (f.
118)... defiro o pedido de inversÆo do “onus probandi”. Daí,
imponho à parte ré, a obrigatoriedade do custeio da perícia gra-
fotécnica a ser realizada. 5. Considerando que a parte autora,
às f. 108/109, requer a realizaçÆo de perícia gratotécnica; con-
siderando que o indeferimento da realizaçÆo da prova técnica
implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defi-
ro o requerimento. Nomeio o Dr. LUIZ SERGIO BONETTO
GROCHOVSKI - fone 332-9319, como perito deste Juízo, sob
a fé e compromisso de seu grau. ... 6. Convém lembrar às par-
tes da faculdade legal de indicaçÆo de assistentes técnicos e
formulaçÆo de quesitos, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
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contados da intimaçÆo deste despacho (CPC, 421, par. 1º I e
II). 7. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentaçÆo do laudo
abalizado, pelo experto, contado da data da intimaçÆo do de-
pósito da verba honorária em Juízo. 8. Intime-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CORDEIRO, DARCI DE OLIVEIRA e ODI-
LON MENDES JUNIOR-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1155/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES
x ENNIO FORNEA & CIA LTDA- (f. 234) 1. Tendo em vista a
justificativa do Sr. Perito às fls. 230/231 e ausência de impug-
naçÆo pelo autor, fixo os honorários periciais em R$ 1.500,00.
2. Intime-se a parte autora para efetuar o depósito da primeira
parcela (correspondente a 50%, no valor de quinze (15) dias, e
a segunda, 25 dias após. 3. Fixo o prazo de 40 dias para a entre-
ga do laudo, contados do primeiro depósito em juízo. 4. Inti-
me-se. Adv. IDERALDO JOSE APPI, GIANCARLO ALMEI-
DA FEITEIRA e GENESIO SELLA-

59.—1272/2001-ALICE METZGER DAS CHAGAS LIMA x
JOSE LUCIANO SANTANGELO- “Vistos, etc... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para declarar rescindido o contrato de lo-
caçÆo existente entre as partes, deixando de decretar o despe-
jo do locatário do imóvel em face de tê-lo desocupado. Conde-
no o réu ao pagamento dos alugueres e acessórios de locaçÆo
que nÆo restaram pagos pelo réu, acrescidos dos encargos con-
tratados, verbas estas que deverÆo ser corrigidas a partir dos
respectivos vencimentos e acrescidas de juros legais a contar
da citaçÆo. Deixo de fixar cauçÆo, com fundamento no dis-
posto no início do art. 64, da Lei 8.241/91, por entender a falta
de pagamento dos alugueres como infraçÆo contratual... Su-
cumbente, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
total da condenaçÆo, devidamente corrigida, conforme dispäe
o art. 20, par. 3º, do CPC. R.I.” Adv. IVONE SALERNO, RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUS-
SI CORREA, FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONAT-
TO e MAURICIO MUSSI CORREA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/2001-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x LUIZ ALFREDO
MAYER- (f. 57) 1. Por se tratar de inquestionável erro materi-
al, corrigível de ofício pelo juiz, com base no art. 463, I do
CPC, e corrigindo, por conseguinte o item “3” do despacho de
f. 55, que passa ter a seguinte redaçÆo: “Decorrido o prazo,
independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas
de estilo e homenagens deste juízo singular.” Permanecendo,
no mais, falado despacho tal como lançado. 2. Intime-se. Adv.
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, ISABELLA MANI-
TA CANNELL e LACIR GUARENGHI-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1297/2001-
ENNIO FORNEA & CIA. LTDA x CONDOMINIO DO CJTO
RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES -(fls.19) Preparar: R$
627,71.-Adv. GENESIO SELLA, IDERALDO JOSE APPI e
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO-1337/2001-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIM. x ALUIZIO FERREI-
RA REGIS -(fls.65/66) · conta e preparo. Intime-se. Preparar:
R$ 48,60. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, MOISES BATISTA DE SOUZA e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

63.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1373/2001-PLASTICOS
DO PARANA LTDA x SAMIR RODRIGO SANTOS- (f. 283)
1. Aguarde-se a realizaçÆo da audiência designada. 2. Intime-
se, pessoalmente, a ATS, como determinado à f. 281. Adv.
ASSIS CORREA, RAFAEL RAMON, MARCIA ZANIN,
GLAUCO SANSON DA SILVA e WILMAR ALVINO DA SIL-
VA-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-1470/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x CELSO APARECIDO DE CASTRO
JUNIOR - (f. 107) 1. Defiro o pedido da parte credora, de f.
102, visando que a penhora recaia sob o bem imóvel que origi-
nou as taxas condominiais objeto da presente demanda, obser-
vando que o credor hipotecário tem preferência no recebimen-
to de seus haveres, com base nos arts. 612 e 613 do CPC, nota-
damente em razÆo da precedência do gravame hipotecário so-
bre a penhora que está na imunência de constituiçÆo (princí-
pio da anterioridade ou precedência). Lavre-se o competente
termo de penhora a recair sobre o imóvel indicado (inteligência
do par. 5º do art. 659 do CPC). 2. Efetivado o ato, desentranhe-
se o mandado... 3. Deve a credora cumprir a norma cogente
estampada no par. 4º do falado art. 659 do estatuto processual
civil. 4. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do compe-
tente mandado. -Adv. BEATRIZ SANTI e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-1539/2001-OTACILIO
BIANCHET x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Aguarde-se a designaçÆo de Juiz de
Direito Substituto, para me auxiliar nos serviços desta Vara
Cível, restabelecendo o tÆo almejado e esperado regime de
exceçÆo (dois juízes em cada Vara), haja vista o descomunal
volume de serviço, invencível por um só magistrado e façam-se
conclusos estes autos para sentença. Intime-se. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

66.-DEPOSITO-1626/2001-BANCO BMC S.A. x VALDINEI
FLAUSINO -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente mandado
de intimaçÆo do réu para restituir a autora o veículo descrito
na iniciaal . -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1647/2001-BENITO SIMO-
NETTI e outros x SHELL BRASIL S.A.- (f. 96) As questäes

preliminares levantadas pela parte embargante confundem-se
com o mérito, razÆo pela qual serÆo analisadas por ocasiÆo
da sentença. Defiro a produçÆo da prova pericial e da prova
oral, consistente na tomada de depoimentos pessoais das partes
e inquiriçÆo e testemunhas. Designo perito contábil o Sr. Car-
los Galarda (fone 292-3970 e 9983-1252), que deverá ser inti-
mado a apresentar sua proposta e honorários em cinco dias após
tomar conhecimento dos quesitos e serem formulados pelas
partes. Fixo o prazo de dez dias, sendo cinco para cada parte,
para apresentaçÆo de quesitos e indicaçÆo e assistentes técni-
cos. A audiência de instruçÆo será oportunamente designada,
após o término dos trabalhos periciais. Intime-se. Adv. LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, CLAUDIO
ROBERTO M. BATISTA, CAIO AUGUSTO MIRANDA RA-
MOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK-

68.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-11/2002-GABRIEL
TAUFIK NAME x PAULO ADELAR PILLA- (f. 73) 1. Defiro
ao autor as benesses do art. 1.211A do CPC. Anote-se na capa
de autuaçÆo. 2. Após, anotando-se no livro carga, para de-
cisÆo, retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Adv. CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e CURADORA ES-
PECIAL-

69.-MEDIDA PROVISORIA INOMINADA-36/2002-VILMA
TEREZINHA GUZZI DE ANDRADE x PROCLIN - PROTE-
CAO CLINICA NACOES LTDA- (f. 181) 1. Promova a Ser-
ventia as necessárias anotaçäes na capa de autuaçÆo, nos re-
gistros, inclusive junto ao Distribuidor da Comarca, substituin-
do o pólo ativo da presente demanda para ESPàLIO DE VIL-
MA TEREZINHA GUZZI DE ANDRADE. 2. Após, anotan-
do-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos conclu-
sos. 3. Intime-se. Adv. EVERTON LUIZ ANTOS e CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x ROBERTA ARANTES GONCALVES -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 269, III do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

71.-BUSCA E APREENSAO-80/2002-BANCO DIBENS S/A
x DJALMA GONCALVES DE ARAUJO FILHO -Sentença:
“Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro con-
solidado em mÆos do proprietário fiduciário a posse e a pro-
priedade do veículo marca FORD, modelo RANGER XLT, ano
1997, cor PRATA, chassi nº 1FTCR10X4VTA49083, placa AXT
5500, valendo a presente sentença como título hábil para a trans-
ferência de eventual certificado de propriedade. Cumpra-se o
dispoto no art. 2º do sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao
Detran, comunicando-se estar a credora autorizada a proceder
a transferência do veículo a quem indicar. Condeno a devedora
ao pagamento das custas deste processo, bem como no paga-
mento de honorários advocatícios ao patrono da credora que,
com base no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 500,00. Registre-se. Intime-se.”-Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

72.-INTERDICAO-96/2002-IRAPOAN AURELIO GOMES x
SANDRA CRISTINA GOMES- “Vistos, etc... decreto a inter-
diçÆo de Sandra Cristina Gomes...nomeando como seu cura-
dor seu irmÆo, o Sr. Irapoan Aurélio Gomes... Registre-se.
Intime-se. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas Natu-
rais competente e publique-se pela Imprensa Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nome
do interdito e do curador, a causa da interdiçÆo e os limites da
curatela, na forma do art. 1.184, do CPC.” Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER e FLAVIA GEORGIA QUA-
ESNER TOLEDO-

73.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DAVI DA SILVA
ROSA -Processo extinto por sentença, na forma do art. 267,
VIII do Código de Processo Civil, impondo ao autor o paga-
mento das custas processuais. Sem efeito a liminar anterior-
mente concedida. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-148/2002-CO-
MERCIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA x BRI-
TABRASIL MINERACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA-
(f. 56) 1. O r. despacho de f. 40 ainda nÆo foi cumprido na sua
integralidade. Por mera liberalidade, renovo o decêndio para o
seu cumprimento. 2. Intime-se. Adv. NEYMAN AUGUSTO
MONTEIRO e PAULO DOS SANTOS SILVA-

75.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-215/2002-ANA
CAROLINA DE CARVALHO e outros x EDNA REGINA DE
CARVALHO- (f. 150) “1. Assiste razÆo a ré... Diante disso,
concedo aos autores o prazo de dez dias para que procedam a
regularizaçÆo de sua representaçÆo processual, trazendo aos
autos o original das procuraçäes outorgados a seu(s)
procurador(es), com firma reconhecida de suas assinaturas. 2.
Quanto à prova pericial pretendida pela ré, a análise de sua
conveniência será feita após o encerramento da audiência de
instruçÆo. Intime-se.” Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS,
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEI-
RA TRINDADE-

76.-DESPEJO-228/2002-ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES HORIZONTE LTDA x IRACEMA MARIA STRESSER
e outros- “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido ex-
ternado nesta açÆo proposta por ADMINISTRAÇÇO E PAR-
TICIPAÇÊES HORIZONTE LTDA., PARA O FIM DE DECLA-
RAR rescindido o contrato de locaçÆo, representado pelo do-
cumento de fls. 12/16, celebrado com LASELO ROMSICZ.
Deixo de decretar o despejo da parte ré, porque desocupou o
imóvel, tanto assim que, a autora foi intimada na posse daquele
imóvel. Em razÆo da sucumbência, condeno a parte ré no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, cujo
valor arbitro em R$ 500,00, fulcrado no art. 20, par. 4º do CPC.
R.I.” Adv. ADILSON GABARDO-

77.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANDREJ
MENDONCA -Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precatória (custas de expediçÆo = R$ 42,70). -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-346/2002-IMOBILIARIA
JUVEVE LTDA x IVETE DA CONCEICAO BORBA- “Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré
ao pagamento de R$ 2.700,00, corrigidos monetariamente e
acrescidos de juros de mora de 6% ao ano a partir da citaçÆo.
Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor
da condenaçÆo, na forma do art. 20, par. 3º, do CPC. Registre-
se. Intime-se.” Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA e IVETE
DA CONCEICAO BORBA-

79.-BUSCA E APREENSAO-350/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JACKSON ANTONIO COSTA -Processo extinto
por sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do
Código de Processo Civil. Deferido o pedido de desentranha-
mento dos docs. que instruíram a inicial. Indeferido o pedido
de expediçÆo de ofício ao SERASA, por ser diligência que
compete à parte requerente. -Adv. VAGNER MARQUES DE
OLIVEIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

80.-DECLARATORIA-437/2002-FORTFER - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x RIO CRISTAL AS-
SESSORIA FOMENTO E NEGOCIO- Mantida a r. decisÆo
agravada. Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MI-
GUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-439/2002-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MERCO FRUTAS
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO ... e outros -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 269, III do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
LUIZ ANTONIO DUARESKI-

82.-ORDINARIA-460/2002-MAURICIO LEONELLI e outros
x ELI LILLY DO BRASIL - S/A- (f. 113) 1. Admito o agravo
(fls. 107/112), tempestivamente interposto. 2. · resposta da parte
agravada, em até dez dias, por isonomia processual (CPC, par.
2º do art. 523 e art. 522). 3. Empós, tornem-me conclusos, para
exercício do chamado juízo de retrataçÆo. 4. Intime-se. Adv.
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, PAULO CESAR SPI-
RANDELLI, AMILTON FERREIRA DA SILVA e ANGELIA-
NE M. DA CAMARA FALCAO-

83.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-549/2002-MA-
RIO ANTONIO DOS SANTOS x YNOEMIO LUDVIG e ou-
tros -Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do
Código de Processo Civil. Será expedido ofício de levantamen-
to do valor depositado às fls. 18 pelo credor. Os títulos guarda-
dos no cofre da Escrivania serÆo entregues ao credor. -Adv.
CINTHIA PARPINELI e SANTIAGO LOSSO-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-642/2002-GRZEGORZ
STANISLAW DROZDZ e outros x JOAO ROQUE DE AN-
DRADE- (f. 27) 1. Anotando-se no livro carga, para decisÆo,
retornem os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS e CURADORA ESPECIAL-

85.-RESCISAO CONTRATUAL-647/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x CARLOS
BELTRAO -Processo extinto por sentença, na forma dos arts.
269, III e 158 “caput” do Código de Processo Civil. Sobresto o
curso do processo até o seu integral cumprimento (15/01/2003).
-Adv. FABIANO ROESNER-

86.-COBRANCA DE AUTOS-667/2002-PEDRO CURCOVE-
ZKI SOBRINHO x NEWTON CHEROBIN- (f. 19) 1. Consi-
derando os esclarecimentos prestados às f. 18 pela Contadoria
Judicial, autorizo o Oficial de Justiça a efetuar o levantamento
de R$ 75,00. 2. Autorizo, de igual modo, o Sr. EscrivÆo a
proceder o levantamento do saldo restante do depósito de f. 15.
3. A seguir, intime-se o Dr. Joel Antonio Betega Junior para
complementar o pagamento das custas processuais. Adv. ARI-
VALDIR GASPAR e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-708/2002-SUELI MARIA
DO ROCIO SUTIL DE QUEIROZ x WALDIR LUIZ BECKER-
(f. 48) 1. Defiro o pedido da embargante, de f. 44, visando seja
feita a citaçÆo do embargado na pessoa de seu(s) procurador(es)
constituído(s) nos autos nº 114/98, de cobrança, na forma usu-
al, via Diário da Justiça. 2. Em atençÆo ao petitório de fls. 45/
47, despachei, nesta data, nos autos principais, supra aludidos.
3. Intime-se. Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST e LOLIN-
NA CHAN-

88.-ORDINARIA-752/2002-CLAUDINEIA ANTUNES DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A e outros- (f. 109) 1. Por pri-
meiro, determino o desentranhamento dos autos da peça de f.
65/97 (e documentos que lhe foram acostados, fls. 98/108),
devendo ser entregue a quem de direito, uma vez que a peça
vestibular ainda nÆo restou recebida. 2. Oportunamente, tor-
nem-me conclusos. 3. Intime-se. Adv. MARCOS VENDRA-
MINI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

89.-RESCISAO CONTRATUAL-781/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x CLEO-
NICE GALLEGO CORREIA -Providenciar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 40,00), para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-827/2002-BANCO
DIBENS S.A. x MAURICIO DOS SANTOS - (f. 22) Defiro,
como requerido (f. 21), devendo o autor comprovar a distribui-
çÆo da carta precatória, no prazo de dez dias, contados da sua
retirada. Intime-se Providenciar remessa e cumprimento da Carta

Precatória (custas de expediçÆo = R$ 34,30). -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

91.-RESCISAO CONTRATUAL-868/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. e outros x
PEDRO ROGERIO DA COSTA- “Vistos, etc... JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para declarar a rescisÆo do contrato de
arrendamento mercantil firmado entre as partes, consolidando
em definitivo a posse do veículo anteriormente descrito em fa-
vor da autora, ressalvando a esta o direito de, em procedimento
próprio, exigir o pagamento de eventual saldo devedor, servin-
do a presente decisÆo como título hábil a transferência de titu-
laridade perante o departamento de trânsito. Sucumbente, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 400,00, na forma do dispos-
to no art. 20, par. 4º do CPC. R.I.” Adv. DANIELE JUNGLES
CARVALHO-

92.—956/2002-CARMEN SILVIA MARCON GARMENDIA
DE BORBA x BANCO ITAU S/A- “Vistos, etc... JULGO EX-
TINTO, sem conhecimento do mérito, a presente açÆo caute-
lar, por impossibilidade jurídica do pedido (CPC, VI, em con-
jugaçÆo com o art. 271). 3. Condeno a requerente ao paga-
mento das custas e demais despesas processuais, bem como de
honorários ao patrono da requerida que, com base no art. 20,
par. 4º do CPC, fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). 4. Oficie-
se... 5. Registre-se. 6. Intime-se. Transitada em julgado cum-
pra-se o contido no item “4”, supra. 7. Oportunamente, arqui-
ve-se.”Adv. JEFERSON RICARDO SALDANHA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

93.-BUSCA E APREENSAO-972/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x TEOFILO RODRIGUES DE FREITAS -
Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro consolidado em mÆos do proprietário fiduciário a posse
e a propriedade do veículo marca VW, modelo LOGUS, ano
1995, cor VERDE, chassi nº 9BWZZZ55ZSB793278, placa
AFT 4628, valendo a presente sentença como título hábil para
a transferência de eventual certificado de propriedade. Cum-
pra-se o dispoto no art. 2º do sobredito Decreto-lei 911/69.
Oficie-se ao Detran, comunicando-se estar a credora autoriza-
da a proceder a transferência do veículo a quem indicar. Con-
deno a parte devedora ao pagamento das custas deste processo,
bem como no pagamento de honorários advocatícios ao patro-
no da credora que, com base no parágrafo 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, fixo em R$ 400,00. Registre-se. In-
time-se.”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

94.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1032/2002-
HELIO GALVAO CIFFONI x BANCO ITAU S/A- “Vistos, etc...
JULGO EXTINTO, sem conhecimento do mérito, a presente
açÆo cautelar, por impossibilidade jurídica do pedido (CPC,
267, VI, em conjugaçÆo com o art. 271). 3. Condeno o reque-
rente ao pagamwnto das custas e demais despesas processuais.
4. Oficie-se... 5. Registre-se. 6. Intime-se. 7. Oportunamente,
arquive-se.” Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

95.-ARROLAMENTO SUMARIO-1041/2002-ROSELI BOR-
DIGNON COSTA e outros x ESPOLIO DE JUDITH DOS SAN-
TOS BORDIGNON- (f. 34) 1. Uma vez comprovado o paga-
mento dos impostos, expeça-se o formal de partilha. 2. Quanto
ao pedido de f. 32/33, cumpra-se a decisÆo proferida, nesta
data, nos autos em apenso (nº 1.105/2002). 3. Intime-se. Adv.
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

96.-CAUTELAR INOMINADA-1067/2002-ANDERSON DE
PAULA REZENDE e outros x BANCO BANESTADO/ITAU -
(fls.82/83) · conta e preparo. Preparar: R$ 558,51. -Adv. ALE-
XANDRE LOYOLA DE O. ABBAS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

97.-BUSCA E APREENSAO-1097/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x ANTONIO MARCOS DE PAULA -Processo extinto
por sentença, na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

98.-ALVARA-1105/2002-ROSELI BORDIGNON COSTA - (f.
06) “...defiro, em parte, o pedido inicial, a fim de determinar,
após o pagamento das custas processuais, a expediçÆo de al-
vará em favor das herdeiras, ROSELI BORDINON COSTA e
VERA LUCIA BORDIGNON, conforme partilha homologada
à f. 24, dos autos em apenso (nº 1.041/2002), autorizando-as a
procederem o levantamento das diferenças referentes ao FGTS
e pertencentes a Judith dos Santos Bordignon, sendo dispensa-
da a prestaçÆo de contas. Por outro, desnecessária a expedi-
çÆo de alvará para que as herdeiras possam efetuar a venda do
imóvel, uma vez que sÆo maiores e capazes. Registre-se. Inti-
me-se.” Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

99.-BUSCA E APREENSAO-1122/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WALDEMAR DE MOURA TORRES - (f.
29) 1. Defiro o pedido de f. 27. Recolha-se o mandado anteri-
ormente expedido, aditando-se-o com o conteúdo deste despa-
cho. 2. Defiro, igualmente, o pedido de f. 28. 2. Defiro, igal-
mente, o pedido de f. 28. Ao Sr. Contador, dizendo em seguida
os interessados. Devendo o devedor efetuar o depósito do mon-
tante encontrado, em até três dias. 3. Intime-se. Manifestem-se
as partes sobre a conta geral de fls. 30/32, - total: R$ 5.560,12.
-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e SERGIO
BATISTA HENRICHS-

100.-RESSARCIMENTO-1132/2002-INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS TRIANGULO LTDA x DANMAR LINES LTD -
Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. úni-
co e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv. IVANA
CARLA PARDINI-

101.—1195/2002-MARLENE HEISE SUCHY x MARIO SER-
GIO DE LEMOS DOS SANTOS -Providenciar o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do
mandado expedido nos autos (cientificaçÆo). -Adv. NEIMAR
BATISTA-
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102.-MONITORIA-1244/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A. - BANSICREDI x MARIA JUSSARA RAMOS
DE ALMEIDA- Recebida a petiçÆo de fls. 61 como emenda
da inicial. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

103.-EMBARGOS A PENHORA-1282/2002-MARCO ANTO-
NIO DE PAULI x VALMIR SCHREINER MARAN e outros-
(F. 12) TRANSPAULI TRANSPORTYES FLORESTAIS LTDA
(F. 10/11) nÆo faz parte da relaçÆo jurídica materializada nes-
tes autos, somente tem como sócio. Em mais cinco dias, dê o
embargante integral cumprimento ao despacho de f. 08. Inti-
me-se. Adv. PATRICIA PIAZZAROLI e JULIO ASSIS GEH-
LEN-

104.-BUSCA E APREENSAO-1297/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x V.V. PUBLICIDADE LTDA -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado de intimaçÆo da devedo-
ra solidária. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

105.-SUSTACAO DE PROTESTO-1300/2002-SIMONE XA-
VIER DE SOUZA x MAURO SEIJU KASUMA -Processo ex-
tinto por sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III
do Código de Processo Civil. -Adv. DIRCE DE PAULA MION
e ADRIANE GOMES DE M. LIMA-

106.-INVENTARIO-1345/2002-MARIA ARLINDA FERREI-
RA RIBEIRO x ESPOLIO DE IVAN LUIZ RIBEIRO- (f. 16)
1. Nomeio inventariante Maria Arlinda Ferreira Ribeiro. 1.1.
Intime-se-a para prestar compromisso, em cinco dias, e as pri-
meiras declaraçäes, no prazo de vinte dias. Firmar termo de
Compromisso (f. 17). Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

107.-ORDINARIA-1359/2002-ANDERSON DE PAULA RE-
ZENDE e outros x BANCO BANESTADO/ITAU S.A. -”...Re-
gularize-se, pois, a representaçÆo processual, num decêndio,
sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput” , I; 284,
par. único; 267, IV, par. 3º, e 329, todos do CPC). Noutro ângu-
lo, sem o reconhecimento da firma o referido instrumento so-
mente estará validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o
pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser for-
mulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a)
advogado (a), desde que investido (a) de poder especial ( cons-
tante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de
seu constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as pe-
nas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado
(a) que deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza;
terceiro, mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, pas-
sado pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,
de 29.8.83 - “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo pro-
cessual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da
Lei 1.060/50). 2- Do mesmo modo, e considerando que os re-
querentes pretendem fazer prova do alegado com as fotografias
de fls. 133 até 141, deverÆo trazer ao bojo dos autos os res-
pectivos negativos de tais reproduçäes ( CPC, 385 “caput” e
parágrafo 1º). Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento ( CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). Intime-se.” -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE O.
ABBAS-

108.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1378/2002-
BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. x GIREFARMA MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA e outros - recebida a peti-
çÆo de fls. 23/26 como emenda da inicial. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte exequente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. GENI WERKA-

109.-SUMARIA DE COBRANCA-1386/2002-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS x GUILHERME ZANATTA
BARON e outros -”1- A matéria açambarcada no processo e,
na sua essência, somente de direito. Entendimento contrário,
pela dilaçÆo probatória, esbarra na situaçÆo fática, pois o que
já foi coligido nos autos é suficientemente forte para lastrear a
decisÆo de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta
sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendimento (con-
siderando o feito sazonado para sentença), no prazo comum de
5 (cinco) dias, sob pena de preclusÆo. 3- Empós, havendo con-
cordância pelo julgamento do processo no estado em que se
encontra, à conta e preparo das custas remanescentes. Prepara-
das, faça-se anotaçÆo no livro próprio e torne-me concluso o
encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. NELSON
GRAMAZIO e ROGERIO BUENO DA SILVA-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1407/2002-ONORINA
FATIMA FERREIRA e outros x RUBENS HORCEL e outros-
(f. 06) O juízo ainda nÆo está seguro. Aguarde-se o cumpri-
mento do despacho proferido, nesta data, nos autos em apenso
(nº 769/2001). Intime-se. Adv. RUY CARDOSO FERREIRA e
EDNA MARIA FABIAN-

111.-ALVARA-1408/2002-NEUSA APARECIDA DA SILVA x
-”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num de-
cêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando, consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. Deve a requerente regularizar a representa-
çÆo da herdeira MONICA MACHADO. Intime-se.” -Adv.
RENATA RODRIGUES SALLES-

112.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1410/2002-JOSE
ERINEU LARA e outros x MARIA KOZATEK -”....Regulari-
ze-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as
penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágra-

fo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo,
sem o reconhecimento da firma o referido documento somente
estará validado para fins processuais, nÆo autorizando, conse-
quentemente, o mandatário à prática, em nome do seu constitu-
inte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo
pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada. As-
sim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se.”
-Adv. CASSIA BERNARDELLI-

113.-INDENIZACAO-1412/2002-GILSON EZEQUIAS RE-
PRESENTACAO COMERCIAL LTDA x DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA- (f. 17) “...3.
Desta sorte, é preciso que a parte interessada esclareça no que
consistem, efetivamente, as perdas e danos pretendidos, a falta
de precisÆo do pleito, em tal sentido, inviabiliza a cumulaçÆo
de açäes (indenizaçÆo c/c perdas e danos), haja vista esbarrar
tal pretensÆo no comando normativodo art. 286 do CPC (o
pedido deve ser certo ou determinado e o pedido genérico, tam-
bém admissível, só pode ser feito quando se sabe o “an debea-
tur” ou “o que é devido”). 4. · emenda da inicial, portanto, num
decêndio. 5. Intime-se.” Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

114.-BUSCA E APREENSAO-1413/2002-BANCO DIBENS S/
A x ANTONIA CALDAS DE OLIVEIRA - (f. 13) 1. Faça pro-
va a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias... 3. Assim à emenda da ini-
cial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par.
único e 295, VI, parte final). 4. Intime-se. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

115.-BUSCA E APREENSAO-1415/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA MADALENA RAMOS VELOSO -1.
Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente estam-
pada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (tam-
bém, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

116.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1416/2002-
KVAERNER DO BRASIL LTDA antiga denom. de : e outros x
ICONE METROLOGICO COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA e outros- (f. 10/11) “...concedo, liminarmente, a pre-
tendida sustaçÆo... 4. Indefiro o pedido contido no item “3.6”,
por ser diligência que compete à promovente do processo. 5.
Atente a requerente para o prazo constante no art. 806 da lei
processual civil, no que se refere à propositura da açÆo princi-
pal, sob pena de cessaçÆo da eficácia da medida cautelar ora
deferida. 6. Diligências necessárias. 7. Intime-se.” Adv. JULI-
ANE ZANCANARO-

117.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1418/2002-
PLAC’ART PAINEIS E CARTAZES LTDA x ROYAL PRO-
MOCAO DE EVENTOS E JOGOS LTDA -”....Regularize-se,
pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da
lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando, consequen-
temente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte,
de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada... concedo
liminarmente, , a pretendida sustaçÆo...determinando, porém,
que a parte requerente ofereça, em cinco dias a contar desta,
cauçÆo idônea, real ou fidejussória, a fim de ressarcir os da-
nos que a parte requerida possa vir sofrer, sob pena de revoga-
çÆo de liminar. ... 7. Atente a requerente para o prazo constan-
te no art. 806 da lei processual civil, no que se refere à propo-
situra da açÆo principal, sob pena de cessaçÆo da eficácia da
medida cautelar ora deferida. 8. Diligências necessárias. 9. In-
time-se.” -Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

CARTORIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÚO Nº 176/2002

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Everton Luiz Penter

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 0010 000539/1999
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0018 001228/2000
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0011 000754/1999

0001 000621/1997
0006 001295/1998
0008 001519/1998
0007 001471/1998

ALEX SANDER BRANCHIER 0012 001266/1999
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0020 000453/2001
ALINE FAGUNDES 0051 001406/2002

0020 000453/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0043 001105/2002

0038 000942/2002
ANA CRISTINA SIMIONI RODR 0020 000453/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0015 000901/2000
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0018 001228/2000
ANTONIO ROBERTO TARVANARO 0009 000141/1999
CARLA FABIANA EVERS 0002 000255/1998

0005 000836/1998
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0004 000721/1998
CARMEN SILVIA GARMENDIA 0031 000245/2002
CELSO ARAUJO MARQUES 0041 001022/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0006 001295/1998

0008 001519/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0023 000756/2001

0020 000453/2001
0032 000328/2002

DANIEL MULLER MARTINS 0004 000721/1998
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 0010 000539/1999
ELIS RAQUEL SARI FRAGA 0012 001266/1999
EUSTAQUIO NEREU LAUSCHNER 0029 001523/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0003 000456/1998

0013 001347/1999
0024 001080/2001

FERNANDO JOSE BONATTO 0017 001018/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0046 001248/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0027 001365/2001

0042 001094/2002
0039 000948/2002

GASTAO FERNANDO PAES DE B 0015 000901/2000
GERALDO MOCELLIM 0030 000074/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0019 000188/2001

0034 000513/2002
IDELANIR ERNESTI 0045 001194/2002
IVANISE N. KORNELHUK 0012 001266/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0036 000603/2002
JOAO CARLOS RODRIGUES GOM 0010 000539/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0035 000561/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0028 001376/2001
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0004 000721/1998
JUAREZ XAVIER KUSTER 0010 000539/1999
JUBERVEI NUNES BUENO 0047 001323/2002
JULIO CESAR ZIROLDO 0028 001376/2001
KARIN HASSE 0037 000737/2002
LAVITO UTATA WATANABE 0025 001120/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0004 000721/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 0044 001112/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0019 000188/2001

0034 000513/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0014 000168/2000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0037 000737/2002

0040 000962/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0016 000902/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0003 000456/1998
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0022 000713/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0049 001362/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000461/2001

0011 000754/1999
0001 000621/1997
0006 001295/1998
0008 001519/1998
0007 001471/1998

MARCO ANTONIO JOHNSON 0026 001183/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0002 000255/1998

0005 000836/1998
MARCOS ROBERTO DIETZ 0010 000539/1999
MARIA INES DIAS 0018 001228/2000
MARYA JOSELY BACILA SAHD 0012 001266/1999
MICHELLE PINTERICH 0004 000721/1998
MOACIR TADEU FURTADO 0018 001228/2000
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0033 000436/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0050 001389/2002
ODILON MENDES JUNIOR 0041 001022/2002
OTTO FEUCHT 0010 000539/1999
PAULA ROBERTA PIRES 0014 000168/2000
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0004 000721/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0030 000074/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0009 000141/1999
REGES JOSE REIMANN 0002 000255/1998
RIBAMAR DE SOUZA BATISTA 0026 001183/2001
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0022 000713/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 0015 000901/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0013 001347/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0004 000721/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0046 001248/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0014 000168/2000
SADI BONATTO 0017 001018/2000
SANDRO BALDUINO MORAIS 0028 001376/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 0028 001376/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0029 001523/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 0048 001332/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 001406/2002

0020 000453/2001

1.-BUSCA,APREENSAO E DEPOSITO-621/1997-FORD
COMERCIO E SERVICOS LTDA x SILVIA DAVET -Mani-
feste-se a parte sobre a carta precatória devolvida.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-255/1998-MULTPLAN
ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C e
outros x SERGIO GUEDES- Face o petiTório retro, intime-se
o síndico da massa falida, Sr. Mauricio de Paula Soares, no
endereço indicado à f. 69, para que se manifeste, em cinco
dias.Adv. REGES JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-456/1998-COMPASS IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ANA DIAS DOS
SANTOS- A alienação do bem deve observar o valor determi-
nado na avalia”cão retro e o montante obtido ser abatido do
saldo devedor do contrato. manifeste-se a Autora, quanto ao
seu interesse em executar as verbas de sucumbência, em cinco
dias.Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

4.-DEC. DE INEX. DE REL. JURIDIC-721/1998-TELEVISAO
EXCLUSIVA LTDA x GRANBAHIA-GRANITOS E MARMO-
RES LTDA e outros- I- em que pensem os argumentos da Em-
bargante a decisão de f. 398/399 não merece reparos. Note-se
que a Embargante/Autora, em sua petição inicial requereu “a
declaração da nulidade das notas fiscais e respectivas duplica-
tas de nº 283 e 284 e, conseq•entemente, da inexistência de
relação jurídica que obrigue a autora a pagar aos Réus o vaLor
nelas estampadas”; “a declaração do crédito apurado em favor
da Autora Para recebimento dos serviços não prestados pela
Ré”; “a rescisão do contrato firmado entre as partes, e conde-
nação da Ré GRANBAHIA à devolução, em dinheiro, da quan-
tia correspondente ao crédito apurado na forma do item anteri-

or”, e, ainda, “de ver declarada a real situação jurídica a que
está vinculada. Se é devedora da Ré de algum valor em dinhei-
ro”. Com efeito, apenas parte de seus pedidos foram acolhidos,
conforme se confere à f. 389/390. A sucumbência fixada na
sentença de f. 379/391 levou em consideração o sucumbimento
da Autora em relação aos pedidos por ela deduzidos, sendo que
em nenhum deles apontou qualquer valor; daí por que não há
se falar em alteração na “distribuição da sucumbência”em ra-
zão da decisão proferida nos embargos de declaração que reco-
nheceu em favor da Ré um crédito menor do que aquele antes
apontado na sentença. II- Diante do exposto rejeito os embar-
gos de declaração opostos. P.R.I. Adv. JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, MICHELLE PINTERICH, DANIEL MUL-
LER MARTINS, ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO R. MU-
NHOZ COSTA FILHO e CARLOS ANTONIO TASCHNER-

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-836/1998-MULTPLAN
ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x
JOAO EGIDIO ESCOLASTICO- Intime-se os patronos da parte
autora para regularizar o petitório retro, em cinco dias.Adv.
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1295/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x MIGUEL SOSNOWSKI JUNIOR -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa ( cita-
ção) do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMEN-
TO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

7.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1471/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
NETO- Ciência ao Autor dos termos do ofício de f. 117. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1519/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ROBERTO HIROMU MORITA -Ofício
para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

9.—141/1999-PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA x
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO BOM JESUS-
Renove-se a intimação de f. 187. ( Intime-se o advogado subs-
critor da petição retro, para que apresente a certidão de óbito
de seu constituinte, em cinco dias.Adv. ANTONIO ROBERTO
TARVANARO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

10.-REPARACAO DE DANOS-539/1999-CARLOS ROBER-
TO TERRA x LUIZ CARLOS JULIANI E LUIZ ANTONIO
JULIANI-Mantenho a decisão atacada.Aguarde-se a resposta
ao ofício expedido.Adv. DEAMIRO HONORE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES, OTTO
FEUCHT, MARCOS ROBERTO DIETZ, JUAREZ XAVIER
KUSTER e ADRIANE JUSTEN DE FREITAS-

11.-DEPOSITO-754/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
EDNA MARIA RODRIGUES -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 300,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-1266/1999-RAMAN SCHMI-
DT DA SILVA x COND. DO EDIF. RES. CABRAL e outros-
Dê-se ciência as partes do retorno dos autos a este juízo. Adv.
ELIS RAQUEL SARI FRAGA, ALEX SANDER BRANCHI-
ER, MARYA JOSELY BACILA SAHD e IVANISE N. KOR-
NELHUK-

13.-REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL-1347/1999-LU-
CIANE DO PERPETUO LOPES SEZERINO x GM FACTO-
RING-SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA-
Ofício de levantamento à disposição da parte. (Réu). Adv.
ROGERIO IURK RIBEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

14.—168/2000-FRIGORIFICO BONATO LTDA x BOM BIFE
COMERCIO DE CARNES LTDA- Reporto-me aos despachos
de f. 64 e 67 ( 94 e 97). Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e PAU-
LA ROBERTA PIRES-

15.—901/2000-BANCO ITAU S/A. x DIONISIO STEFANI e
outros -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e RODRIGO NEVES ZANCHET-

16.-DEPOSITO-902/2000-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. e outros x ORLEI FERREIRA DE
FREITAS- Considerando que a citação por edital é forma ex-
cepcional de citação, deve a parte autora esgotar todas as dili-
gências recomendadas para obter o endereço do Réu antes de
proceder a citação por edital. Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1018/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA. x JAYRO PINTO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.- Este juízo não pode
interferir em feito trabalhista, no qual houve a penhora do bem
objeto da busca e apreensão pretendida pela Autora. Aliás, esta
tem meios próprios para defender seu bem junto ao juízo do
trabalho, conforme disposto na legislação processual, razão pela
qual indefiro o postulado à f. 90. Para efetivo cumprimento da
carta precatória expedida para busca e apreensão do bem, cabe
à Autora indicar o local em que este se encontra. Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

18.-INDENIZACAO DE ATO ILICITO-1228/2000-NERY
BERNARDES DE SOUZA x AUTO VIACAO REDENTOR
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LTDA.- Dê-se ciência às partes acerca da data para inicio dos
trabalhos periciais para o dia 19/12/2002, às 09:30mim, na Rua
Padre Anchieta, 166, Mercês. ADV. MOACIR TADEU FUR-
TADO, MARIA INES DIAS, ANTONIO CELSO C. DE AL-
BUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-188/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA. x HUGO
CARLOS VICENTE- Ante o retorno da deprecata manifesta-
se a parte autora, em cinco dias.Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-453/2001-BANCO BMC
S.A. x MARCIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS- So-
bre o contido no petitório de f. 91/95, diga o Réu, no Prazo de
cinco dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e ANA CRISTINA SI-
MIONI RODRIGUES-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-461/2001-BANCO FORD
S/A. x ADILSON LOYOLA E SILVA- Ante o acordo noticiado
pelas partes, às f. 53/55, suspendo o processo até o integral
cumprimento da transação ou manifestação das partes, na for-
ma do artigo 265, II, do Código de Processo Civil. ADV. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-713/2001-LAER-
CIO BRAVOS x HARLEY ALBERTO ENGERS- O preparo
das custas no valor de R$ 311,50. Adv. RODOLFFO GARDI-
NI FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-756/2001-FINANCEIRA
ALFA S/A x GISLENE LUNARDELO DE SOUZA -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

24.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1080/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LILIAN KOVA-
LIK e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da par-
te. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

25.-ALVARA-1120/2001-LILIAN SEZETE SILVEIRA BRUM
GRACA x ESPOLIO DE EDSON CORREIA GRACA- Mani-
feste-se a parte acerca da manifestação retro. Adv. LAVITO
UTATA WATANABE-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1183/2001-CON-
SEG - CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x JOSE AN-
TONIO COGO- Manifeste-se a parte acerca do esclarecimento
do Sr. Contador Judicial. Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON
e RIBAMAR DE SOUZA BATISTA-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1365/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE
VICENTE MOREIRA CICARELLO -Manifeste-se a parte acer-
ca da correspondência devolvida às fls.-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1376/2001-LAURO DA
SILVEIRA COELHO x C & A MODAS MAGAZINE LTDA.-
Anote-se o substabelecimento de f. 133. Considerando o pará-
grafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Civil, cuja reda-
ção foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as partes, em cinco
dias, sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.
Desde logo é salientado que se não houver proposta de acordo,
será na seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de
provas. Adv. JULIO CESAR ZIROLDO, JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS e SI-
MONE REIS NASCIMENTO-

29.—1523/2001-L.R.J. COMERCIO DE PUBLICACOES E
INFORMATICA LTDA. x BAUGARTEN GRAFICA LTDA. -
Em cinco dias especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a pertinência e finalidade, com fixação
dos pontos controvertidos.Considerando o parágrafo 3º, do ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil, cuja redação foi dada
pela Lei nº 10.444/02, digam as partes em cinco dias sobre a
possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser
nesse prazo apresentada uma proposta nos autos.Desde logo é
salientado que se não houver proposta de acordo, será na
seq•ência deliberado sobre o pedido de produção de provas.-
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e EUSTAQUIO
NEREU LAUSCHNER-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-74/2002-NEDSON ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A.- O preparo das cus-
tas no valor de R$ 311,50. Adv. GERALDO MOCELLIM e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

31.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREN-245/2002-MI-
NASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL
LTDA. x DEISE MUNHOZ -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-328/2002-BV FINANCEI-
RA S/A. CRED., FINANCIAM.E INVESTIMENTO x EUC-
LIDES NALGER JUNIOR- Arquivem-se os autos com as bai-
xas necessárias.Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-436/2002-AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x CARLOS
CESAR ROGENSKI-A Autora noticia que está na posse do
bem. Assim, necessário que esclareça sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, sobretudo da diligência requerida na ma-
nifestação de f. 28/29.Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-513/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x GER-

SON BARBOSA DE LIMA- Manifeste-se a parte autora quan-
to ao prosseguimento do feito, em cinco dias.Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-561/2002-BANCO ZO-
GBI S/A. x IVONE GUEDES -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-603/2002-BV FINANCEI-
RA S.A. - CRED.FINANCIAM.E INVESTIMENTO x LIN-
COLM MARCELO TABORDA DOS SANTOS -Manifeste-se
a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-737/2002-MILTON DE MI-
RANDA SANTORO x LUZMARI KAESEMODEL- Sobre a
impugnação oferecida, manifeste-se a parte embargante, em 5 (
cinco) dias. Adv. KARIN HASSE e LUIZ FERNANDO R. PIN-
TO-

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-942/2002-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x RONALDO
GUILHERME KUMMER -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-948/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MA-
NOEL ZITO ANDRADE -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

40.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-962/2002-LUZMA-
RI KAESEMODEL x MILTON DE MIRANDA SANTORO- I-
Ante a inexistência de risco de lesão grave ou de difícil repara-
ção ao réu, em razão da liminar deferida, reconsidero em parte
o despacho de f. 88 e dispenso a autora da prestação de caução.
II- Indefiro, porém, o pedido de que a autora seja nomeada
Depositária do bem. Com efeito, o que o artigo 666 do C.P.C.,
aplicável à espécie, permite, na hipótese de o credor não con-
cordar com o depósito do bem em mãos do devedor, é a sua
remoção para o Depositário Público, não para suas próprias
instalações. Intimem-se. III- Cumpra-se o item “III”do despa-
cho de f. 88 ( citação), e o despacho de f. 29 dos autos de
embargos em apenso ( nº 737/02). Adv. LUIZ FERNANDO R.
PINTO-

41.-CAUTELAR DE ARRESTO-1022/2002-SAN GIOVANNE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x ESMERALDA
CIA. DE ARMAZENS GERAIS- Vistos etc... Homologo o acor-
do de f. 118/120 e determino a suspensão do presente processo
bem como o de execução em apenso ( autos nº 1155/02). Inti-
me-se, com urgência, o Sr. Oficial de Justiça para devolução do
mandado executivo expedido nos autos em apenso, indepen-
dentemente de cumprimento. Adv. ODILON MENDES JUNI-
OR e CELSO ARAUJO MARQUES-

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1094/2002-SERVOPA
ADIMINSTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x RUTE
KRAUS -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. GABRIEL A. H.
NEIVA DE LIMA FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1105/2002-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x FABIANA
PACHECO DE CARVALHO GUARENGUI- Manifeste-se a
parte Autora acerca da autorização de f. 23. Aguarde-se o pra-
zo para resposta.Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1112/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x PACHECO E MACHADO LTDA. -Manifeste-
se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça às fls.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1194/2002-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A. x OSVALDO TORRES -Manifeste-se
a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1248/2002-BV FIANCEI-
RA S/A., CRED., FINANCIAM.E INVESTIMENTO x BER-
NADETE CATHOLICO- Compulsando-se os autos verifica-se
que a parte ré indicada no petitório retro não é aquela identifi-
cada na inicial; assim intime-se a parte autora a esclarecer, em
cinco dias. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

47.—1323/2002-NELI NUNES BUENO RIBAS x DENIS WIL-
SON SALVATTI- Vistos etc... Assim, com fulcro no artigo 798,
do Código de Processo Civil, concedo liminarmente a medida
pleiteada, para o fim de determinar ao Cartório competente a
suspensão dos efeitos do protesto demonstrado pela certidão
de f. 27, ou seja, determino-lhe a abstenção da divulgação des-
se protesto, até o julgamento da ação anulatória que será pro-
posta. A presente liminar fica condicionada à prestação de cau-
ção pela autora, no prazo de cinco dias. Quanto ao bem ofere-
cido à f. 05, somente será aceito após a demonstração do mon-
tante já pago, porquanto se observa que é objeto de alienação
fiduciária ( f.18. Cite-se o réu, para no prazo de 5 (cinco) dias,
oferecer resposta, consignando-se a advertência de que, não
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial ( art. 803, C.P.C).Adv. JUBERVEI
NUNES BUENO-

48.—1332/2002-JUDITH WARUMBY PINTO e outros x ES-
POLIO DE FRANCISCO RIBEIRO PINTO- Vistos etc... Ante
o exposto, DEFIRO, o presente pedido, concedendo alvará, com
prazo de 90 dias, para o fim de autorizar a outorga da Escritura
de Compra e Venda definitiva do imóvel descrito à f.03 em
favor de RÚBIA QUIARA DELCONTE FERREIRA, indepen-
dentemente de prestação de contas. Transitada em julgado, ar-
quivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixas necessá-

rias.. P.R.I. Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

49.—1362/2002-ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
x MARCELO JOSE CISCATO- Indeferida a petição inicial pela
sentença de f. 45/46, resta prejudicada o subseq•ente pedido
de aditamento feito pelo Autor. Adv. MARCELO JOSE VIAN-
NA TULIO-

50.-DECLARATORIA DE INDEBITO-1389/2002-L. GUIMA-
RAES E COMPANHIA LIMITADA x FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LIMITADA- O procediemtno a se adotar é o
sumário,em razão do valor atribuído à causa ( art. 275, I, CPC,
redação Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em dez dias ser
emendada a inicial para que seja ela adequada ao rito sumário
ou para que seja retificado o valor da causa, levando em conta
a vantagem econômica pretendida. Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1406/2002-BANCO BMC
S/A x SERGIO LUIZ DA CUNHA- A mora ou inadimplemen-
to da parte ré está indicada pela notificação extrajudicial; daí
por que defiro liminarmente a pretendida busca e apreensão do
bem descrito na inicial ( art. 3º do Dcereto lei nº 911/69). Ex-
peça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se a parte ré para
querendo, contestar a ação no prazo de três dias ou, nesse mes-
mo prazo, requerer a purgação da mora. Não havendo contesta-
ção e nem pedido de purgação da mora, a parte ré incorrerá nas
penas inerentes a revelia. Defiro o benefício do artigo 172 do
CPC. ( Deve a parte promover o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00). Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

52.— PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDAN-
DO DEPÓSITO, PELO PRAZO DE (30) TRINTA DIAS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO: 1- CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - CATIPAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRA-
TORES.-X- ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS PEREIRA.
VLR R$ 624,00 . ADV. ANTONIO SERGIO PALU FILHO. 2-
SUMÁRIA DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO RESIDENCI-
AL ATHENA.-X- JOSE CARLOS E. MISURELI. VLR
R$164,50 + 40,00 OFICIAL. ADV. ANDRE ALVES WLO-
DARCZYK. 3- EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL.-X- INDUSTRIA TREVO
LTDA. VLR R$ 616,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. MILTON
LUIZ CLEVE KšSTER. 4- REINVIDICATÓRIA C/C PERDAS
E DANOS - NOEDI BITTENCOURT MARTINS. -X- EDSON
LUIZ PEREIRA. VLR R$ 616,00 + CITAÇÃO. ADV. MAR-
CO ANTONIO JOHNSON.
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1.-LOCUPLETACAO ILICITA-254/1988-BANCO DO BRA-
SIL S/A x YANIH PROD.COSM.FARMACEUTICOS LTDA e
outros- Aguarde-se decisao. - Adv. JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR e AURACYR AZEVEDO DE M. CORDEIRO-

2.-ANULACAO DE TITULO-1114/1996-RODIL RUBENS DE
ARAUJO e outros x ALTAIR ALBERTO NEVES e outros- O
presente feito encontra-se em ordem nao se fazendo mister qual-
quer providencia saneadora. Isto posto, declaro-o saneado. Em
que pese os requeridos nao terem sido formalmente citados, ja
possuiam advogado constituido no feito em apenso (autos 806/
1996) e por conta disto, compareceram neste processo e apre-
sentaram contestacao, o que dispensa o ato citatorio, regulari-
zando a formacao da relacao processual. Nao ha preliminares a
serem analisadas. As partes foram intimadas para indicarem, as
provas que pretendem produzir, tendo se manifestado somente
os requeridos. Defiro, pois, a prova documental ja carreada nos
autos e oral, esta ultima consubstanciada na inquiricao de tes-
temunhas, cujo rol devera vir aos autos com prazo minimo de
antecedencia de quinze dias. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 29 de abril de 2003, as 15:00 horas. Pro-
cedam-se as intimacoes necessarias, antecipadas as custas ne-
cessarias. - Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID e LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

3.-MONITORIA-37/1997-AUTOZOOM COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x JANAINA E FERRUGEM CONFECCO-
ES LTDA- Cumpra-se o despacho de fls. 80. - Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-51/1997-EDGAR SAN-
TOS BUQUERA e outros x MEDICLIN-CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA e outros- Aguarde-se a mani-
festacao da re Medclin - Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.,
por 15 (quinze) dias. - Adv. MILZI TIMI BUQUERA, CAR-
LOS ROBERTO RICCIO GENOVEZZI, MARCIO AUGUS-
TO DE FREITAS, MAURICIO JULIO FARAH, RAFAEL
BOFF ZARPELON e CRISTIANE REGINA CLETO MELLU-
SO-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1189/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x JOSE LUIZ MARCOLLA-
Vistos etc. (...). Destarte, com base no artigo 269, I do Codigo
de Processo Civil, julgo PROCEDENTE A PRESENTE ACAO,
consolidando o requerente na posse e propriedade do veiculo
indicado na inicial, que podera ser alienado a quem por ele for
indicado. Condeno o requerido ao pagamento de honorarios
advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuido a causa, alem das custas processuais. P.R.I. - Adv.
ABEL ANTONIO REBELLO, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

6.-EXECUCAO-1206/1997-LUIS BERNARDO EFING x RO-
SELY RIBEIRO VIANNA -Manifeste-se o credor em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING e CARLOS ALBERTO FRANK-

7.-EXECUCAO-1276/1997-BANCO ITAU S/A x GILMAR
JOSE DE ALMEIDA FRANCO e outros- Defiro o pedido de
vista de fls. 319, todavia a autorizacao deve ser elaborada em
separado, para arquivamento pela servantia. - Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

8.-MONITORIA-1401/1997-AUTOZOOM COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x RODIL RUBENS ARAUJO- Cumpra-se
o despacho de fls. 109. - Adv. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

9.-MONITORIA-272/1998-DENCK MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA - ME x NELSON SEBASTIAO MARTINS -Mani-
feste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do fei-
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to-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA, ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAULA e SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

10.-COBRANCA-298/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MALIBU II x MILTON SANTOS PICANCO- O valor recolhi-
do atraves da guia de fls. 45 esta correto, pois refere-se a quan-
tia devida ao oficial de justica, apurada as fls. 141. Somente o
recolhimento de fls. 156 e indevido e merece ser levantado
mediante alvara. Expeca-se. - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-589/1998-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMERSON EDUAR-
DO TODDO -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

12.-EXECUCAO-192/1999-GARAVELO & CIA x ELIAS
ABUCHAIM NETO e outros - Intime-se o sindico da massa
falida para regular manifestacao acerca do exposto pelo Dr.
Promotor de Justica as fls. 295. Em seguida, voltem-me. - Adv.
GENESIO TAVARES e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-

13.-EXECUCAO-226/1999-CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA x FLAVIA ALCANTARA CARDOSO - So-
bre os oficios juntados manifestem-se o interessado em cinco
dias. - Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS e CAMILA MARIA ALCANTARA-

14.-RESSARCIMENTO-321/1999-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A. e outros x JOSIEL DOS SANTOS - Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento ao feito.-
Adv. ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES e EVAN-
DRO LIMONGI MARQUES DE ABREU-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1236/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x RODRIGO CHE-
MIN ZANINI - Sobre o oficio juntado manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

16.-COBRANCA-1329/1999-CONDOMINIO TEREZINA V x
MARCELO DA SILVA DE CASTRO FARIA -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/2000-CIA. ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANA DA
CRUZ DE OLIVEIRA- Nada impede o desbloqueio do veiculo
junto ao Detran, todavia, o requerente continuara responsavel
pelo bem, nao podendo aliena-lo antes do transito em julgado
da sentenca. Expeca-se oficio. Defiro a citacao por edital, tao
logo seja apresentado o resumo da inicial. - Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO-170/2000-RUBENS MARTINS LOUREIRO
x ADELAR SOKOLOWICZ e outros- Providenciar R$ 7,00,
referente ao oficio expedido e porte de correio. - Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

19.-COBRANCA-195/2000-MARIA GISELA SCHAFFER
RODRIGUES x CARLOS GALENO WOLFF - A avalicao do
bem penhorado. A conta geral. DEsde ja o credor deve atender
o contido nos itens 5.8.2 e 5.8.6 do Código de Normas da Cor-
regedoria da Justica. - Adv. SANDRA MARA PEREIRA-

20.-INDENIZACAO-598/2000-WERBUS MARKETING IN-
TEGRADO S/C LTDA x ELISEU DE SOUZA BAENA CONS.
EMP. ENG. FLORESTAL e outros - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseugimento ao feito. - Adv. ANTO-
NIO CABRERA JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
e MAURICIO MUSSI CORREA-

21.-DEPOSITO-741/2000-BANCO ITAU S/A. x CLODOAL-
DO DO BANHO - MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM
CINCO DIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

22.-EXECUCAO-749/2000-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x ANTONIO ALVES DE AMORIM e ou-
tros - Retirar o oficio dirigido à Receita FEderal. - Adv. SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-

23.-INVENTARIO-761/2000-MARIA DE LOURDES PEREI-
RA LOPES e outros x CANTIDIO OLIVEIRA LOPES - Vistos
etc... Por sentenca para que surta seus legais e juridicos efeitos,
julgo a partilha de fls. 133/134, nestes autos de inventario do
espolio de Cantidio Oliveira Lopes, ressalvados eventuais di-
reitos de terceiros. Oportunamente, mediante a juntada da GR-
PR de fls. 110 em sua via original, expeca-se formal de parti-
lha. Custas de lei ja prepatradas. - Adv. CARLA BIGOLIN
AMARAL-

24.-REPARACAO DE DANOS-774/2000-SONIA MARIA DA
SILVA LOYOLA x ROMEU GOMES DE MIRANDA e outros
- Encaminhem-se os autos ao E. TRibunal de Alcada,com as
homenagens de estilo. - Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE
ALMEIDA e GISELE SOARES-

25.-REPARACAO DE DANOS-781/2000-CUSTODIO RIBEI-
RO DA SILVA x GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e
outros - Intime-se a re para proceder o deposito complementar
de sua cota parte. Dfiro o levantamento dos honorarios. Expe-
ca-se alvara ao perito. Redesigno audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 16 de abril de 2003, as 09:30 horas. Reno-
vem-se as diligencias mediante a antecipacao das despesas pos-
tais. - Adv. JOSE HOTZ, JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

26.-EXECUCAO-815/2000-SCHERER E SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA x COOPER FILMES COMERCIO DE FIL-
MES E ACESSORIOS LTDA- Expeca-se carta de adjudica-
cao. Em seguida, pronuncie-se a credora sobre o prossegui-

mento pelo saldo. Retirar a carta de adjudicacao. - Adv. MA-
RIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA e BERNARDO
PROCOPIO DOS SANTOS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-922/2000-JAIRO ROBER-
TO CAETANO e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL VIA
VENETO VI- Manifeste-se o interessado em cinco dias sobre
o prosseguimento do feito. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e PAOLA DAMO COMEL-

28.-DESPEJO-950/2000-OLIMPIO LUIZ DE ANDRADE x
KAVET COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ... Vistos
etc... Assim sendo, diante do acima exposto, por sentenca para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos , homologo o pedido
de desistencia e consequentemente julgo extinto o presente fei-
to, com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Oportunamente, pro-
cedam-se as baixas necessarias e arquivem-se. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

29.-EXECUCAO-1056/2000-BRADESCO LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x METRATON TELECO-
MUNICACOES LTDA e outros - Aguarde-se em arquivo a ini-
ciativa do credor (CN 5.8.12). - Adv. MURILO CELSO FER-
RI-

30.-INDENIZACAO-1076/2000-CLAIR APARECIDA WA-
LENDORFF RIBEIRO e outros x COMPANHIA AUXILIAR
DE VIAS E OBRAS - CAVO- Encaminhem-se os autos ao E.
Tribunal de Justica. - Adv. MARCOS VENICIO CAVASSIN e
NEWTON JOSE DE SISTI-

31.-MONITORIA-1108/2000-RANULFO ANTONIO DE
ARAUJO x TEREZINHA IVONE DA SILVA - ... Posto isso,
nego acolhimento aos embargos, convertendo o mandado inici-
al em mandado executivo, devendo acrescer ao valor encartado
aos cheques a devida correcao monetária, mais os juros legais
de 0,5% ao mes, contados desde o nascedouro da dívida. Con-
deno ainda, à parte demandada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios do defensor da parte reque-
rente, estes fixados em R$ 300,00, com fundamento legal no
artigo 20,par. 4º do CPC. - Adv. RENAN FERREIRA DA SIL-
VA e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

32.-COBRANCA-1193/2000-ARMANDO BRAGA DE MO-
RAES NETO x ANDREAS MICHAEL BREULING - manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento ao
feito. - Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

33.-RESSARCIMENTO-1239/2000-MARCOS CECOSSI DE
LIMA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.- Assiste razao ao requerente, ja foram deferidas inumeras
oportunidades para que o requerido apresentasse os documen-
tos, conforme determinado na audiencia conciliatoria, sem qual-
quer exito. Assim sendo, voltem-me conclusos os autos para
prolacao da sentenca. - Adv. WILIAM MUSSAK MONTEIRO
e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

34.-DECLARATORIA-160/2001-LUIZ TEOFILO MANSUR
ASSAD x CONSTRUTORA PESSOA LTDA - Intime-se a re-
querida para depositar osd honorarios periciais, na forma antes
determinada. - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e HUGO
MARTINS KOSOP-

35.-EXECUCAO-682/2001-MANOEL PEREIRA DA COSTA
x ALVARO GUILHERME e outros - Providenciar o recolhi-
mento da GRC para a diligencias requerida.- Adv. ENIO RO-
BERTO MURARA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-913/2001-SAVANA VEICU-
LOS S/A. x JOB PACCO e outros -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias.-Adv. GILDO JOSE MARIA SOBRINHO-

37.-ACAO ORDINARIA-57/2002-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DISTRIBUICAO - ECAD x MAGAZIN CHA-
MUNA LTDA./ MAXIMA ELETRODOMESTICOS e outros-
Sobre o oficio da Receita Federal juntado, manifeste-se o autor
no prazo legal. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

38.-MONITORIA-245/2002-COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS FRUTAFRAI x JOSE LAURENIO GOMES- Fica
a parte requerida/embargante, intimada a proceder o deposito
de R$ 7,00, para porte de correio da carta de intimacao. - Adv.
PEDRO VIEIRA CESAR e CARLOS MAZZA FILHO-

39.-DESPEJO-355/2002-LERNER ENGENHARIA CIVIL
LTDA e outros x IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL
DEUS ESTA VENDO e outros- Sobre a contestacao e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e JOSE AMBROSIO
DIAS FILHO-

40.-ARROLAMENTO-471/2002-MARIA SOUSA PORTELA
x ERMELINO PORTELA- Anexar os originais do comprovan-
te de recolhimento dos tributos para expedicao do formal de
partilha. - Adv. VINICIUS GASPARINI-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-526/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MALANSKI & CIA LTDA- Sobre a juntada da carta precatoria
manifeste-se o autor em cinco dias. - Adv. ROBERTO OLI-
VEIRA GUIMARAES-

42.-DESPEJO-539/2002-CHEN SHENG SHIUANG x MAU-
RELIO FERREIRA- Vistos, etc... Destarte, julgo PROCEDEN-
TE a presente acao, declarando rescindido o contrato celebra-
do entre as partes, decretando, em consequencia, o despejo do
requerido do imovel objeto da acao, que o devera faze-lo em
quinze dias apos a notificacao, sob pena de aplicacao do artigo
65 da lei 8.245/91, em momento posterior (forca policial e or-
dem de arrombamento). Condeno ainda o reu a efetuar o paga-
mento dos alugueres e acessorios vencidos, acrescidos de cor-

recao monetaria (media INPC+IGP) e juros de 0,5% (meio por
cento) ao mes, custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20,
paragrafos 3º e 4º do Codigo de Processo Civil. Transitada em
julgado, manifeste-se o autor. P.R.I. - Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-

43.-DESPEJO-677/2002-CASC ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/A. x CICLOVIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Vistos, etc. Recebo
os embargos de declaracao de fls. 106/108, conhecendo-os na
forma da lei, para o efeito de estender o alcance da sentenca
homologatoria de fls. 104 a reconvencao apresentada, extin-
guindo-a com base no art. 269, III, do Codigo de Processo Ci-
vil. Averbe-se. - Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e FA-
BRICIO MENDES DOS SANTOS-

44.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-685/2002-ARLET PE-
REIRA DA SILVA x HEITOR CARLOS CORDEIRO- Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-740/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VI-
CENTE DE JESUS ALVES BADARO FILHO- Fica a parte
autora intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-819/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO MALASSA- Fica a parte autora intimada a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.
- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-836/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A. x MARTINS E PI-
CANZO LTDA- Sobre o oficio da Receita Federal, manifeste-
se o interessado em cinco dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

48.-EXECUCAO-842/2002-PLASCONY INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA x SOCIEDADE DAS LETRAS GRAFI-
CAS EDITORA LTDA- Fica a parte autora intimada a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr.Oficial de Justica em
cinco dias. - Adv. ROGER CESAR BIANCHI-

49.-EXECUCAO-874/2002-LORENA IZABEL DE OLIVEI-
RA e outros x HSBC CORRETORA DE SEGUROS (BRASIL)
S/A- Fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias. - Adv. TEL-
MA M. ZIBARTH DE MORAIS-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-902/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x MAR-
COS ANTONIO DE MIRANDA- Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

51.-EXECUCAO-937/2002-BANCO BRADESCO S/A x RO-
DONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA e outros- Ciencia ao interessado da juntada do oficio da
Receita Federal, cinco dias. - Adv. MURILO CELSO FERRI-

52.-ALVARA-1036/2002-ELIZABETH TARUHN x - Defiro a
dispensa do prazo recursal. Cumpridas as disposicoes da sen-
tenca pelo interessado, a Serventia podera expedir o alvara. -
Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO-

53.-MONITORIA-1069/2002-JOAO CRISTIANO BARBOSA
x AGROSAM - AGROPECUARIA SAUL M. MACEDO
LTDA- Fica a parte autora intimada a providenciar o deposito
no valor de R$ 10,00, para porte de correio e conferencias da
carta de citacao. - Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMEN-
TEL-

54.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1093/2002-
LUCIA INES SILVEIRA MAZZAROTTO x SOLANGE MA-
ZZAROTTO e outros- Manifeste-se a requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. WILMAR ALOISIO
PEREIRA DOS SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1192/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x PAULO ROBERTO DA
COSTA- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1226/2002-COOPERATI-
VA HABITACIONAL DO RES. MORUMBI - COHAREM x
FRANCISCO JOAO LOPES e outros- Atenda-se o Ilustre Re-
lator, art. 526 do CPC. Informo que mantenho a decisao agra-
vada, visto que nao esta vislumbrando a posse da parte autora,
pois a negociacao primeiramente foi formalizada com a Cons-
trutora Torreblanca Construcoes e Incorporacoes Ltda, posteri-
ormente ocorreu uma substituicao subjetiva na relacao negoci-
al, nao ha entao como identificar posse nova. - Adv. MARTA
SUZY WAGNER-

57.-BUSCA E APREENSAO-1231/2002-EMERSON IMBRO-
NIZIO x JOSE LOPES- DESPACHO DE FLS. 29: Oficie-se a
C.E.F. Pinhais em busca do endereco do reu. Admito a caucao
ofertada as fls. 28, devendo a parte requerente comparecer a
cartorio e firmar o termo respectivo, em 03 dias. DESPACHO
DE FLS. 30V Fica a parte autora, intimada a retirar o oficio
expedido. - Adv. ERONDY SILVERIO DOS SANTOS-

58.-ARROLAMENTO-1257/2002-BELLIRA LEITE JAKO-
LINSKI e outros x ARACY LEITE- Nomeio inventariante a
requerente Bellira Leite Jakolinski, a quem tenho por compro-
missada. Vistos, etc. Por sentenca, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, a vista das negativas fiscais acostadas, ho-
nologo o pedido de fls. 2/13, onde se inclui as declaracoes de
bens e herdeiros bem como o instrumento de partilha, ressalva-

dos eventuais direitos de terceiros. Oportunamente, comprova-
do o pagamento dos tributos, nos termos do art. 1.031, paragra-
fo 2º, do Codigo de Processo Civil, e pagas as custas processu-
ais, expeca-se o respectivo forma de partilha. Arquivem-se os
autos. P.R.I. - Adv. REYNALDO ESTEVES-

59.-REPARACAO DE DANOS-1357/2002-THAIS SOBO-
CINSKI x AUTO VIACAO N. SRA DO CARMO LTDA- A
requerente e funcionaria publica estadual, e conforme docu-
mento de fls. 77, tem plano de saude particular dos mais caros
do mercado. Cabe ao Magistrado, na condicao de condutor do
processo, verificar elementos que permitam a concessao ou o
indeferimento da justica gratuita, o fazendo de oficio a teor do
que dispoe o art. 8º da Lei 1060/50. Sendo assim, determino,
preliminarmente, que a requerente produza prova de sua defi-
ciencia economica. Em seguida, voltem-me conclusos os au-
tos. - Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

60.-DESPEJO-1362/2002-ROBERTO KOITI HARA e outros
x ROSANE APARECIDA FLORES- Mediante antecipacao das
despesas necessarias, cite-se a re Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS-

PETIÇÕES INICIAIS QUE ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ORDINÁRIO DE ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO DE ATO
JURÍDICO.- DARCY COUTO PEREIRA X MÁRCIA AN-
DRÉA LEVISKI.- R$ 609,00.- ADV.- RUBENS CORRÊA.-

2.NOTIFICAÇÃO JUDICIAL.- ARLETE BENDA BOLTÃO
X PATRICIA AGUIAR WEIGERT.- R$ 63,00.- ADV.- NOR-
TON PASSOS WALDRAFF.-

3.REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.- JOÃO
CARLOS ROCHA ALMEIDA X DELICATESSEN PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA.- R$ 157,50.- ADV.- LUIZ FER-
NANDO PEREIRA.-

4.DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO.- PORTHAL DO
LAGO S/A X CARLOS CIVITATE JÚNIOR - FI.- R$ 609,00.-
ADV.- JOSÉ CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN.-

5.COBRANÇA.- CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPÉIA
I X CARLOS ALBERTO BLEY.- R$ 157,50.- ADV.- LAER-
CIO CARTES.-

6.ALVARÁ.- GILDA BURKINSKI COHN e OUTROS.- R$
78,75.- ADV.- AUGUSTO KOWALSKI.-

7.SOBREPARTILHA.- THEREZINHA GONÇALVES.- R$.-
ADV.- OSWALDO DE CASTRO RAMOS JR.-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/1992-ESPO-
LIO DE PAULO FERREIRA DA CRUZ x OSMAR TADEU
GONCALVES MIKOSZ-Manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.
-eAdv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e ALTAIR ROBER-
TO RUSCHEL-

2.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-339/1993-ESC CEN-
TRAL DE ARREC E DIST ECAD x RADIO COLOMBO DO
PR LTDA E e outros-Sobre a conta geral, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATI-
MA DE-NEZ-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-641/1994-COORD EST
DE PROT E DEF CONS PROCON x ASSATI SERVICOS SC
LTDA-Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao das
partes, conforme requerido as fls. 1114/1115. -eAdv. MARIA
JUSSARA FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ELZA
ALINDE MIRANDA CARDOSO, LUCIANA MARODIN
CORDEIRO, SHELLEY ROLIM CERCAL SHEFFER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e JUAREZ PEREI-
RA MOURAD-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/1996-BAN-
CO BOAVISTA SA x BRIGATA MARKETING E COMUNI-
CACAO LTDA e outros-Intime-se o exequente para, no prazo
de cinco dias, proceder o pagamento das custas junto ao regis-
tro de imoveis da nona circunscricao. Apos, arquivem-se com
as baixas devidas (fls. 163). -eAdv. DANIEL HACHEM e
DANTE PARISI-

5.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-796/1996-G.R.B.
ALVES & CIA LTDA x MUELLER IRMAOS S/A-Face o con-
tido no art. 606, I do CPC e, considerando o pedido da parte
interessada, determino a citacao do reu, na pessoa de seu advo-
gado, regularmente constituido nos autos (parag. unico, art. 603
do CPC), para integrar o inicio da liquidacao. Cite-se, via pos-
tal (art. 221, I do CPC). Nomeio como perito ANTONIO FER-
NANDO DE AZEVEDO, devendo o mesmo ser intimado para,
no prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo e, em caso
positivo, apresentar proposta de honorarios, Antes, porem, in-
timem-se as partes para, querendo, indiquem assistente tecnico
e apresentem quesitos, no prazo de cinco dias. Nada sendo
manifestado no prazo legal, intime-se o perito. Custas postais
no valor de R$ 6.00. -eAdv. ARNO JUNG, MARCOS ALBER-
TO PICOLI, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, CRIS-
TIANE MARQUARDT BUSCKE, DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, RO-
BSON FRANCO e SIMARA ZONTA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-822/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x TECELAGEM BANDEIRAN-
TES LTDA e outros-Mantenho o despacho agravado. Aguarde-
se pedido de informacoes. -eAdv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS, ROSE PAULA MARZINEK, BENEDI-
TO DE PAULA e LAUREDSON DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1104/1996-BAN-
CO ITAU SA x M. LIGNEA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros-Expeca-se oficio, conforme requeri-
do as fls. 191. Apos, face a devolucao da carta precatoria, ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Custas do ofi-
cio no valor de R$ 7.00. -eAdv. DANIEL HACHEM, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA e MARY CRISTINE DEMIO-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/1997-JOAO PEDRO
GASPAR e outros x SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. PAULO CESAR CRUZ,
CLAUDINEI BELAFRONTE, DEMETRIUS NICHELE MA-
CEI, LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA e CLAUDIA RAUEN
BISCAIA-

9.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-449/1997-THERMO-
PLAST INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA x MIPSFAC-
TOR FOMENTO COMERCIAL LTDA-Face o pedido formu-
lado pela autora (fls. 677/678), diga a re, no prazo de cinco
dias. -eAdv. DOUGLAS ANDRADE SOARES DE ARAUJO,
HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO, ALBINO
GABRIEL TURBAY JUNIOR, JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMIN e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-661/1997-RUI BARBOSA
JUNIOR e outros x AILTON DAS GRAÇAS STIVAL-Face o

decurso do prazo sem embargos, a avaliacao do bem penhora-
do, dizendo a seguir os interessados. -eAdv. VILSON STALL,
LUCIA HELENA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL
LEITE, OSMAR NODARI e LEANDRO GALLI-

11.-PAULIANA-816/1997-AILTON DAS GRAÇAS STIVAL x
RUI BARBOSA e outros-Face o decurso do prazo sem embar-
gos, a avaliacao do bem penhorado, dizendo a seguir os inte-
ressados. -eAdv. OSMAR NODARI, LEANDRO GALLI, VIL-
SON STALL, LUCIA HELENA FERNANDES STALL e RA-
FAELA STALL LEITE-

12.-INTERDICAO-1078/1997-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANA MARIA DA SILVA e outros-1.
Quando da prolacao da sentenca final, o feito sera extinto sem
o julgamento do merito, com relacao as interditandas nomina-
das na observacao de fls. 690 e no item 3 de fls. 755, em face
do falecimento das mesmas (certidoes de obito as fls. 746/752.
2. com relacao a VERA REGINA ROSA DE JESUS e ZULEI-
DE APARECIDA DE JESUS, deve o Ministerio Publico dizer
se pretende a inclusao das mesmas na relacao processual, pois
ai, este Juizo ira designar data para a oitiva das mesmas, con-
forme determina a lei. E, ainda, em face a situacao atual de
CLAUDIA CELESTINO (vide fls. 690 in fine), deve o MP di-
zer se pretende que a mesma seja excluida da presente acao. 3.
contudo, antes de remeter os autos ao Ministerio Publico, com
o intuito de dar celeridade ao feito, solicite-se ao perito o enca-
minhamento de laudos judiciais, na forma solicitada pelo MP,
inclusive respondendo aos quesitos indicados as fls. 17/18 (tam-
bem pode apresentar laudos referentes a VERA REGINA ROSA
DE JESUS e ZULEIDE APARECIDA DE JESUS, dese ja). 4.
apos anexados os respectivos laudos, abra-se vista dos autos ao
Ministerio Publico, para que se manifeste sobre os mesmos e
sobre o item 2 supra. -eAdv. ROSANA BERALDI BEVERAN-
CO LUDWIG, IVONEI SFOGGIA e SAMIR BAROUKI-

13.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1127/1997-
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x STUDIO FASHION CONFECCOES E COMERCIO
LTDA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o contido no oficio recebido do Segundo Oficio do Re-
gistro de Imoveis de Sao Paulo. -eAdv. MARCOS MATTIOLI
e LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI-

14.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1303/1998-SSS
BAR E RESTAURANTE LTDA e outros x CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS e outros-Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.
-eAdv. MARIO ROGERIO DIAS, JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO e LEONEL STEVAM FILHO-

15.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-399/1999-PRISMA
- TRABALHO TEMPORARIO LTDA. x HSBC BAMERIN-
DUS S/A-Manifeste-se o perito, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na peticao apresentada pelo Banco. -eAdv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA, CARLOS ROBERTO F. MU-
NHOZ COSTA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGI-
ATTI DOS SANTOS, FERNANDA FRANCO e ANDREIA
CUNHA-

16.-INVENTARIO-449/1999-INES MIOTTO SNADI x ORES-
TES SANDI-Face o decurso do prazo de suspensao, diga a in-
ventariante, no prazo de cinco dias. -eAdv. CARLOS ROBER-
TO DE OLIVEIRA-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-681/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RONDON II - COND.I x ADE-
MAR DE MELO-Sobre a impugnacao a contestacao, manifes-
te-se o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. MANOEL ALE-
XANDRE S.RIBAS, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e
ALVARO DIAS HENRIQUE-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-811/1999-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x GUY MILTON LANG-Aguarde-
se pelo prazo de trinta dias, conforme requerido as fls. 174. -
eAdv. MIEKO ITO, CLEONICE MOREIRA FORTES e LORI-
VAL DAMASO DA SILVEIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-812/1999-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
DARCI TIRONI-Intime-se para o preparo do oficio no valor de
R$ 7.00. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

20.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-845/1999-MER-
CEDES BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x E.L. LUNDGREN AUTO PECAS LTDA -Face o transi-
to em julgado da sentenca, diga o autor no prazo de cinco dias,
se tem interesse na execucao das verbas da sucumbencia e, em
caso positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito,
na forma do art. 604 do CPC. -eAdv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

21.-SUMARIA DE INDENIZACAO-853/1999-JOSE CID
CAMPELO x ANDRE CAMARGO GRACIANO e outros-In-
time-se a procuradora dos reus DRA. CAMILA MARIA AL-
CANTARA para, no prazo de 24 horas, comparecer em carto-
rio e assinar a peticao de fls. 183. -eAdv. CARLOS ABRAO
CELLI, RENATA FRANCO TREVISAN e CAMILA MARIA
ALCANTARA-

22.-CARTA DE SENTENCA-1236/1999-JOAO CONSTANTI-
NO VOLCOV x JOAO ROBERTO VOLCOV-Cite-se a execu-
tada, via postal, conforme requerido pelo exequente as fls. 240.
-eAdv. JOAO CONSTANTINO VOLCOV e ARIOVALDO
LOPES-

23.-RESSARCIMENTO-215/2000-HSBC SEGUROS ( BRA-
SIL ) S/A x MARCELO TAVERNA e outros-Diga o autor, no
prazo de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. -eAdv. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE MADSON
DOS REIS, PAULO ROBERTO FADEL, ANTONIO ACIR
BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS e JULIANO BREDA-
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24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SOUZA E VARELA LTDA e outros-
Diga o exequente, no prazo de cinco dias se tem interese no
prosseguimento do feito. -eAdv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

25.-HABILITACAO EM INVENTARIO-714/2000-JAYME
GASPARIN x ESPOLIO DE ROMILTO ANTONINHO TUR-
MINA-Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, so-
bre o contido no parecer do representante do Ministerio Publi-
co. -eAdv. PAULO AMBROSIO, ALCEU GIESE e MARIA-
NE RIBAS DE SOUZA-

26.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-734/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x MIZAEL COLLACO DOS SAN-
TOS-Expeca-se mandado, conforme requerido as fls. 114. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, AFONSO MARIA BUENO e ABEL ANTONIO REBE-
LLO-

27.-COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TREVES DO BRA-
SIL LTDA-A manifestacao sobre o juizo de retratacao eventual
em face do agravo retido, sera feita quando da prolacao da sen-
tenca. Voltem conclusos, pois, para julgamento final. -eAdv.
DAVID SCHNAID, FABIANE NORAH SCHNAID, EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

28.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1283/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA NAZARETH PEREI-
RA-Indique a re o local que se encontra o veiculo (fls. 91), em
cinco dias, concedendo o respectivo endereco. Intime-se pes-
soalmente. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ANGELITA ACOSTA-

29.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-191/2001-FEIBIAN CO-
MERCIO IMP.E EXP.DE COSMETICOS LTDA x BELOCAP-
PRODUTOS CAPILARES LTDA (L’OREAL)-Diga a reque-
rente, sobre o teor do v. acordao, e sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -eAdv. THEOTONIO MAURICIO M DE
BARROS, MARTA WENDEL ABRAMO, PAULA DE LARA
E SILVA GONZAGA, GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA,
ALFREDO DE A. GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, RUBENS NELSON CUNHA, WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO e PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK-

30.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-462/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x KAZAVILLE CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros-Face o de-
curso do prazo para suspensao do processo, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SIL-
VA, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI e
FELIPE BALECHE NETO-

31.-RESCISAO CONTRATUAL-950/2001-HILDEBRANDO
DE ALMEIDA SUEKE x TRANSPORT MECANICA RER
MEC.DE CARROS IMPORTADOS LT e outros-I. As requeri-
das Transport Mecanica e M. Gaboard foram citadas por edital,
em razao do insucesso da tentativa de citacao via correio (fls.
103 e 119, respectivamente), e tiveram a revelia decretada (fls.
160), nomeando-se-lhes curador que ofereceu contestacao por
negativa geral (fls. 161). Na audiencia de conciliacao para hoje
designada, salvo a curadoria, nenhuma das partes ou respecti-
vos causidicos se fizeram presentes. II. Por cautela, e conside-
rando que nao se esgotaram os meios disponiveis para citacao
pessoal das requeridas Transport Mecanica e M. Gaboard te-
nho por bem, e sem prejuizo da continuidade do processo, em
determinar que o autor promova a citacao por mandado dos
representantes legais de tais requeridas. Se negativas as certi-
does, deve o sr. Oficial de Justica buscar informacoes junto a
vizinhos sobre novo endereco. III. Nao ha preliminares ao me-
rito (com ressalva ao contido no item II), razao pela qual dou o
feito por saneado e apto para adentramento ao merito. Defiro a
producao de provas documental e oral, facultando assim as
partes a comprovacao de suas arguicoes. Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 06.06.2003, as 14.00 horas.
Intimem-se. Custas do oficial de justica, pelo autor, no valor de
R$ 200.00. -eAdv. ARLINDO MENDES DE SOUZA, RUTH
PASSOS DE SOUZA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

32.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-959/2001-LEJA-
NIA CARMEN MOTTA BELLO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-CRED.IMOBILIARIO-Sobre o contido na peti-
cao apresentada pelas partes, manifeste-se a perita, no prazo de
dez dias. -eAdv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREIA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

33.-REPARACAO DE DANOS-1017/2001-LOURIVAL GON-
CALINO TEIXEIRA x SIDERURGICA BARRA MANSA S/
A-Informem as partes, no prazo de cinco dias, sobre a realiza-
cao da pericia. -eAdv. MIRIAM KLAHOLD, JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA, FERNANDO JOSE GARCIA, GIAN-
CARLO ALMEIDA FEITEIRA, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES, RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e
ZANON DE PAULA BARROS-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1032/2001-FARTURA
ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
LEITESOL IND. E COM. S.A-Conciliacao: infrutifera. Ques-
toes processuais pendentes: inexistentes. Fixacao dos pontos
controvertidos: a. analisar o argumento da autora de que os
cheques foram dados em garantia do fornecimento futuro do
leite em po e que a re teria entregue parte da mercadoria, sendo
que a re diz que na verdades os cheques foram dados como
pagamento da compra de produtos; b. analisar o argumento da

autora de que os dois cheques (n.º 002255 conta corrente
03001417-9, da agencia 0371, da CEF e outro, n.º 002253, da
mesma agencia, conta e banco), foram dados como pagamento,
e que teria a re entregue a mercadoria sendo que o deposito
efetuado se refere a outra fatura. Provas: Admitida a producao
da prova documental, sendo que foi deferida a expedicao de
oficio ao Mercadao Popular, Prefeitura de Curitiba, para saber
se foram recebidas da Leitesol as mercadorias constantes nas
notas fiscais vistas as fls. 46 e 51, para que informe se de fato
as mercadorias foram recebidas diretamente da Leitesol. Com
o oficio deve ser encaminhado tambem copia de fls. 78 e 79 do
processo cautelar em apenso (ou seja, as notas de conhecimen-
to de transporte). Em seguida, foi concedido o prazo de cinco
dias para que a parte autora diga sobre a intencao de produzir
provas e sobre a fixacao dos pontos acima controvertidos. Cus-
tas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. VICENTE DE PAU-
LA SANTIAGO, ODILON MENDES JUNIOR e JULIANA
ASSOLARI-

35.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1082/2001-
MARIA DEDEA DE ANDRADE MELO SANTOS x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Defiro o levantamento dos honorari-
os periciais. Apos, manifeste-se o perito, no prazo de dez dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo reu (fls. 207/243).
-eAdv. VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, SERGIO DE
ARAGON FERREIRA, CRISTIANE BUDEL SETTI, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

36.-RESC.CONTR.C/C TUT.PARC.ANTEC-1181/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x ADAM
OZGA e outros-Sobre o contido na peticao apresentada pelos
reus, diga o perito, no prazo de cinco dias. -eAdv. FABIANA
SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES,
CLEVERSON ARAMIS INACIO, PAULO GUILHERME
PFAU, CLAUDINEI SZYMCZAK e JUNIA MARIA TAGU-
CHI-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1347/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x SANDRO ROBERTO FERREIRA-Intime-
se pessoalmente o reu para, no prazo de cinco dias, purgar a
mora, sob pena de ser expedido mandado de busca e apreensao
do veiculo. -eAdv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

38.-ACAO MONITORIA-183/2002-BANCO BANESTADO S/
A x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
e outros-Sobre os embargos interpostos a acao Monitoria, ma-
nifeste-se o autor embargado, no prazo de dez dias. -eAdv.
LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, JOAO ANTONIO BATISTELLA, DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, LUIZ
GUILHERME LEITE e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-

39.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-186/2002-CLE-
BER VIEIRA RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - CRED.IMOBILIARIO-Intimem-se as partes para efe-
tuar o deposito dos honorarios periciais, no valor de R$
1.310.00, pro rata, em cinco dias, ou se pronunciar. -eAdv. LEVI
ROCHA, MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO, VIVIAN
ANDERSEN SARTORI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-223/2002-BANCO
BMC S/A x VALDONICE FRANCISCO DE SOUZA-Face a
devolucao da carta precatoria, sem o devido cumprimento,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-299/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN GABRIELLE x FLAVIO CORREIA DE AL-
BUQUERQUE MARANHAO-Julgado extinto o processo, ante
o acordo formalizado pelas partes as fls. 64/70, na forma do
art. 269, III do CPC, ressalvada eventual execucao do acordo.
Transitada em julgado, aguarde-se o cumprimento do acordo.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. BARBARA GONÇALVES MAR-
CELINO PEREIRA, OLAYA PASSOS ANTUNES, LOLINNA
CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA e SILVIO GON-
CALVES FERNANDES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2002-OR-
SON CESAR LINHARES x MANOEL FRANCISCO RODRI-
GUES-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, so-
bre o contido na certidao do oficial de justica. -eAdv. AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-

43.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-681/2002-
INES SADDOCK E SILVA x CELIA ISIDORO PEREIRA-
Aguarde-se manifestacao da autora, nos autos em apenso. -eAdv.
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA AN-
DERMAN-

44.-ACAO MONITORIA-691/2002-ITALBOTAS -
IND.COM.E EXPORTACAO LTDA x SSB-SINALIZACAO
SUL BRASILEIRA COM.E REPRES.LTDA-Sobre os embar-
gos interpostos a acao monitoria, manifeste-se o autor embar-
gado, no prazo de dez dias. -eAdv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JEFFERSON
OSCAR HECKE, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA e AN-
TONIO CARLOS M. XAVIER VIANNA-

45.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-757/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO NOSSA SENHORA DA GLORIA x CONS-

TRUTORA W.L. BECKER CONST. CIVIL LTDA-Manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias, sobre o contido na peticao e
documentos apresentados pela re. -eAdv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA e LOLINNA CHAN-

46.-INTERDICAO-824/2002-VERA LUCIA STAVIS x JOAO
CARLOS STAVIS-Intime-se o interditando, por mandado, con-
forme requerido pelo representante do Ministerio Publico. -
eAdv. TERESINHA PEREIRA DE BRITO OLIVEIRA e CAR-
LEDES ELIAS DO CARMO-

47.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-861/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x GENISVALDO ALVES-In-
time-se para o preparo das custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. SONNY BRASIL DE C. GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e LEONARDO XA-
VIER ROUSSENQ-

48.-INVENTARIO-927/2002-ALCEU MARCZYNSKI x JOSE
MARCZYNSKI-Defiro a conversao do rito de Inventario para
Arrolamento. Retificacoes necessarias. A cessao de direitos
hereditarios esta bem formalizada as fls. 30/31. De-se vista a
Fazenda Publica. -eAdv. ALCEU MARCZYNSKI-

49.-ARROLAMENTO-951/2002-DIOLINDO NABOSNE x
LEONORA NABOSNE e outros-Face o contido na peticao
apresentada pelo Municipio de Araucaria, bem como, sobre o
deposito judicial, manifestem-se os interessados, no prazo de
cinco dias. -eAdv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

50.-ORDINARIA-964/2002-RENATO BRAGA BETTEGA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestacao, mani-
festem-se os autores, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGA-
MINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, GLAUCIO
C. SILVA MOLINO, CARLOS ALBERTO STOPPA, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA e CARLOS MURILO PAIVA-

51.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-1057/2002-NA-
TALICIO THEOTONIO MIRANDA e outros x CINI CONS-
TRUCOES LTDA-Defiro vista dos autos a re, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 89. -eAdv. RODRIGO
BROWN DE OLIVEIRA, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK e ALEXANDRE FIDALSKI-

52.-EXCECAO DE IMPEDIMENTO-1066/2002-BELOCAP
PRODUTOS CAPILARES LTDA x ALTAIR SANTANA DA
SILVA-Ao excepto, em face a peticao retro, em cinco dias. -
eAdv. ALFREDO DE A. GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, RUBENS NELSON CUNHA, WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO, PAULO HENRIQUE DA R.
LOURES DEMCHUK, THEOTONIO MAURICIO M DE
BARROS, MARTA WENDEL ABRAMO, PAULA DE LARA
E SILVA GONZAGA e GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEI-
RA-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1075/2002-AUTO
POSTO SAIDA NORTE COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros x BANCO RURAL S/A-Face o decurso do prazo sem
recurso, encaminhem-se os autos a uma das varas civeis da
Comarca de Colombo - PR, com as cautelas de estilo. -eAdv.
LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA,
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO MICHELS FRANCO-

54.-ARRESTO-1088/2002-INES SADDOCK E SILVA x CE-
LIA ISIDORO PEREIRA-Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se pedido de informacoes. Sobre a contestacao, mani-
feste-se a autora, no prazo de dez dias. -eAdv. ELIZANGELA
ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, VINICIUS
MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN e ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA-

55.-DESPEJO-1089/2002-OSWALDO IMBRUNISIO x ANA
VANESSA KULKA-Concedo a re os beneficios da Justica Gra-
tuita. Defiro vista dos autos, conforme requerido as fls. 23. -
eAdv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1124/2002-SERGIO TADEU
MONTEIRO DE ALMEIDA e outros x ITAIM VEICULOS
LTDA-Face a alegacao de conexao (fls. 03 parte final), oficie-
se ao Juizo de Direito da Primeira Vara Civel, solicitando in-
formacoes a respeito dos autos 71.376/2001, em tramite na-
quele Juizo. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. JU-
LIO CESAR ABREU DAS NEVES e JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO-

57.-ORD.ANUL.TIT.C/C LIMINAR-1155/2002-VIGA NE-
TESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA-Sobre a contestacao e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor,no prazo de dez dias. -eAdv. RUY
CARDOSO FERREIRA, JORGE AMOEDO DA GAMA MAL-
CHER, EVALDO CHAIN DA SILVA, MARCIA SANTOS
LIMA, MARCUS VINICIUS DA GAMA MALCHER,
EDUARDO NERY MALLMANN e FABIANA MOTTA DE
ARAUJO-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1171/2002-BAN-
CO BMC S/A x ANDREYA VANESSA DE LIMA-Recolha-se
o mandado expedido. Pague-se ao autor, mediante quitacao.
Intime-se para retirar o oficio de levantamento. -eAdv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e CIN-
TIA KRUGER-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1231/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERNARDINO DOMINGOS REIS-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido

na peticao apresentada pelo reu. -eAdv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO, MARIA LUCILIA GOMES
e MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

60.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1241/2002-MA-
GALI TEREZINHA ANTUNES SELBACH e outros x BANES-
TADO CREDITO IMOBILIARIO S/A-Sobre a contestacao e
documentos juntados, manifestem-se os autores, no prazo de
dez dias. -eAdv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

61.-DESPEJO-1257/2002-CASC - ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/A x SPOT COMERCIO LTDA-Face
a devolucao da carta para citacao do reu com a informacao de
que o mesmo mudou-se, manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO
AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

62.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1284/2002-VIGA
NESTESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA-Sobre a contestacao, manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias. -eAdv. RUY CARDOSO FERREI-
RA, JORGE AMOEDO DA GAMA MALCHER, EVALDO
CHAIN DA SILVA, MARCIA SANTOS LIMA, MARCUS VI-
NICIUS DA GAMA MALCHER, EDUARDO NERY MALL-
MANN e FABIANA MOTTA DE ARAUJO-

63.-SUMARIA DE COBRANCA-1289/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DIR-
CE BERENICE FLYSSAK E CIA. e outros-Face a devolucao
das cartas para citacao dos reus, manifeste-se a autora, no pra-
zo de cinco dias. -eAdv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

64.-INDENIZACAO-1315/2002-CANDIDO KOWALSKI FI-
LHO x MARLON FERNANDO PIAIA e outros-Face a devo-
lucao da carta para citacao do reu MARLON com a informacao
de que o mesmo mudou-se, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTO-
SA, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

65.-PRESTACAO DE CONTAS-1380/2002-FABIANO N.
MACIEYWSKI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Cite-
se o requerido com prazo de 05 dias, para que, nos termos do
art. 915 do CPC, preste as contas solicitadas pelo autor e ou
conteste o pedido. Decorrido o prazo com ou sem resposta,
manifeste-se o autor. Int. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. HEROLDES BAHR NETO-

66.-INTERDICAO-1385/2002-MARIA IGNACIO DE SOUZA
x IVONE MARQUES DE SOUZA-Para audiencia de interdi-
cao, designo o dia 23 de janeiro de 2003, as 14.00 horas. Cite-
se a interditanda para comparecer na audiencia. De-se vista ao
representante do Ministerio Publico. -eAdv. SONIA ITAJARA
FERNANDES e ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA-

67.-CAUTELAR C/ LIMINAR-1407/2002-ANA CLAUDIA
MARTINS REBELATO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Trata-se de acao cautelar inominada na qual a autora
pretende a suspensao do leilao designado pelo banco reu, em
face da execucao extrajudicial promovida com fulcro no Dec.
Lei 70/66. Tendo, pois, entabulado contrato com o reu pelas
regras do SFH, restou instituida a hipoteca sobre o imovel da
autora que ora é objeto do referido leilao extrajudicial. Conste
que as datas do leilao sao 27.11.2002 e 13.12.2002. Conside-
rando que hoje é dia 27.11.2002 (final da tarde), OFICIE-SE
ao banco solicitando informacoes sobre o leilao, e comunican-
do-o que este, se positivo, podera ser tido como nulo, em face
do caso estar sub judice, inclusive no que se refere a futura
data de 13.12.2002. Nao obstante, antes de analisar o pedido
liminar pleiteado, esclareca a autora se vem efetuando o paga-
mento das parcelas mensais, ou se pretende depositar em Juizo
as prestacoes em valor que entende ser o concreto. Isso se faz,
a fim de ser analisada a consequencia da mora. Custas do ofi-
cio no valor de R$ 14.00. -eAdv. MOYSES GRINBERG e
EMERSON JOSE DA SILVA-
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MARLI TEREZINHA FERREIRA 0066 023567/0000
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0088 017083/0000
MAURICIO GOMES DA SILVA 0085 014854/0000
MAURICIO KAVINSKI 0052 022272/0000
MIEKO ITO 0014 015030/0000

0012 014296/0000
MILTON FERREIRA 0057 022914/0000

0050 021770/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0027 018223/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 013924/0000

0003 010432/0000
0032 019128/0000
0022 017100/0000

MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ 0041 020848/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0003 010432/0000

0067 023618/0000
0069 023621/0000
0068 023619/0000

NATANIEL RICCI 0052 022272/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0025 017883/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0085 014854/0000
NILTON BUSSI 0007 013374/0000

0012 014296/0000
0083 014555/0000
0005 012250/0000

OKSANDRO GONCALVES 0025 017883/0000
0033 019787/0000

OMAR RODRIGUES CHAVES 0097 020417/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0059 023305/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0100 020543/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0006 012645/0000
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0083 014555/0000
PATRICIA CASILLO 0083 014555/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0001 007504/0000
PAULO CELSO COSTA 0071 023682/0000
PAULO CORTELLINI 0003 010432/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0008 013848/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0095 020081/0000

0092 018205/0000
0091 017997/0000
0087 016964/0000
0090 017571/0000
0099 020523/0000
0083 014555/0000
0083 014555/0000

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0099 020523/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 016128/0000

0013 014697/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0052 022272/0000

0004 011044/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0023 017153/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0082 050610/2002

0094 020074/0000
0066 023567/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 0083 014555/0000
PEDRO LOPES 0061 023328/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0038 020472/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0046 021486/0000
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0077 023800/0000
RENATO CHAGAS CORREA DA S 0090 017571/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0064 023490/0000

0071 023682/0000
RITA DE CASSIA GARIBOTTI 0088 017083/0000
ROBERTA ONISHI 0098 020469/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0076 023799/0000

0029 018538/0000
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0041 020848/0000
ROGER SANTOS FERREIRA 0047 021596/0000
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 0083 014555/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0077 023800/0000

RONNIE KOHLER 0059 023305/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0010 014041/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0040 020602/0000

0083 014555/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0010 014041/0000
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0083 014555/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0084 014612/0000

0100 020543/0000
0095 020081/0000
0092 018205/0000
0091 017997/0000
0087 016964/0000
0090 017571/0000
0089 017141/0000

RUY CARDOSO FERREIRA 0032 019128/0000
SAMUEL TORQUATO 0003 010432/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0026 018142/0000

0018 015684/0000
0031 018825/0000
0024 017420/0000
0034 019850/0000
0030 018653/0000

SANDY PEDRO DA SILVA 0086 015344/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0011 014050/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0022 017100/0000
SIDNEI M. FASSINI 0088 017083/0000
SIDNEY MARTINS 0041 020848/0000

0061 023328/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0054 022395/0000
SILVIO BRAMBILA 0040 020602/0000
SIND- ARISTIDES A.TIZZOT 0085 014854/0000
SIND- BRAZILIO BACELLAR N 0029 018538/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0012 014296/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0088 017083/0000
SIND- ELVO BERTO 0038 020472/0000
SIND- JOSE DEVANIR FRITOL 0027 018223/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0084 014612/0000

0100 020543/0000
0095 020081/0000
0092 018205/0000
0091 017997/0000
0087 016964/0000
0090 017571/0000
0089 017141/0000

SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0083 014555/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0066 023567/0000
SOLANGE RICARTE BARBOSA 0095 020081/0000
SONIA GAMA RUBERTI BIRSLI 0043 021298/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0083 014555/0000
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0058 022929/0000
TANYA KRISTYANE KOZICKI 0062 023332/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0047 021596/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0025 017883/0000
TEODOSIO BARAN 0083 014555/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0083 014555/0000
UBALDO S MARQUES DA SILVA 0083 014555/0000
URSULLA ANDREA RAMOS 0047 021596/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0088 017083/0000

0046 021486/0000
VALMIRO TROMBETA FAVASSA 0020 016128/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0054 022395/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0003 010432/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0010 014041/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0055 022852/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0059 023305/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0020 016128/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0060 023315/0000
WILSON ROBERTO RAITANI 0057 022914/0000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7504/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A e outros -”Vistos, etc... Julgo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
794, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RI-
BEIRO, ALAOR RIBEIRO DOS REIS, MARIA LUCIA LINS
C. DE MEDEIROS, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETO THEODORO, FERNANDO GUSTAVO
KNOERR, LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, CESAR AUGUSTO G CARVALHO, FLO-
RA MARGARIDA CLOCK SCHIER, HELDERLIANE MA-
CHADO DA LUZ RICKLI e CESAR AUGUSTO GULARTE
DE CARVALHO-

2.-REVISAO DE PENSAO-10406/0000-MARIA DE LOUR-
DES AMOEDO x INSTITUTO PREV ESTADO IPE. -Conce-
do vista dos autos a A., pelo prazo legal. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MARCOS RUY FRANCO DE MACE-
DO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

3.-REVISAO DE PENSAO-10432/0000-ERCILIA RIBEIRO
DAS ALMAS x IPE e outros. -Indefiro o pedido de fl. 276,
pois ao Advogado que subscreve a petição de fls. 270/272, fo-
ram substabelecidos os poderes outorgados através da procura-
ção de fl. 08. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, SAMUEL TORQUATO, GUS-
TAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, VERA GRACE PARA-
NAGUA CUNHA, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
CLAUDINEI BELAFRONTE, PAULO CORTELLINI, MARIA
REGINA DISCINI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

4.-ACAO ORDINARIA-11044/0000-CONTAM-CONSTRU-
TORA TAMBAU LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -...Ma-
nifestem-se as partes no prazo legal. Dil. nec. -Adv. EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e PAULO ROBERTO F. PE-
REIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12250/0000-RIO
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PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PRAMOVEIS IND E COM DE MOVEIS LTDA e outros. -
...Após, digam os interessados. Int. -Adv. NILTON BUSSI,
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, ESTAG MARILIS TANIA
JURCZYZYN e MARCEL A. HAMMOUD-

6.-ORDINARIA-12645/0000-ALVARO CARDOSO RIBEIRO
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA. -Requeira a
parte interessada o que de direito em (10) dez dias, sob pena de
extinção. Int. -Adv. JULIETA GRACIELA M A SALDANHA
ROCHA e PATRICIA BLANC GAIDEX-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13374/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GABRIEL CARPINSKI
E CIA LTDA e outros. -Face a devolução da Precatória, diga o
A., no prazo legal. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, NILTON BUSSI, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, ANA CLAUDIA BENTO GRAF e GERSON
LUIZ DECHANDT-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-13848/0000-IPE x ANA
MARIA CASSILHA SALVADOR e outros. -Sobre o pedido de
fl. 112, diga o exequente. Int. -Adv. BENEDITO NICOLAU
DOS SANTOS NETO, LUCIANO ROCHA WOISKI, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, PAULO GOMES JU-
NIOR e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-13924/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUSSA-
RA HOFFMANN BENTO. -Ao Procurador do Autor para com-
provar o efetivo recebimento da notificação, sem a qual não se
pode considerar aperfeiçoada a renúncia. Sobre o teor da certi-
dão retro, manifeste-se o Autor. Intimem-se. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

10.-EXECUCAO-14041/0000-DETRAN DEPARTAMENTO
DE TRANSITO x LUCI WISKEVOSKI. -Indique o Exeq•ente
bens passíveis de penhora. Int. -Adv. RONY MARCOS DE
LIMA, HAROLDO CESAR NATER, ROSANGELA PASQUA-
LIN DOS SANTOS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e
DEBORA STADLER ROSA-

11.-ORDINARIA-14050/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CAIUBY FLORENTINO DE BARROS. -Sobre o laudo perici-
al, manifestem-se as partes. Int. -Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-

12.-MONITORIA-14296/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x C R ALBIERI E CIA LTDA e outros. -Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. Int. -Adv. NIL-
TON BUSSI, JOAO MAESTRELI TIGRINHO, MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-14697/0000-HIDRAULI-
SAN COMERCIO DE MAT SANEAMENTO LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. MARCOLINO P. CAMARGO, DEISE A BORBA
M E SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-MONITORIA-15030/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x TECELAGEM MARIA DI CARAVAGGIO
LTDA E OUTROS -”Suspendo o processo por cento e oitenta
(180) dias. Int.” -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

15.-ANULATORIA-15113/0000-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x ESTADO DO PARANA. -1) Deduzidas eventu-
ais custas processuais porventura remanescentes, defiro o pe-
dido de fl. 143, com a anuência do executado e do “parquet”
(fls. 146 e 148). 2) Feito isso, pronuncie-se a exeq•ente quan-
to ao seguimento do processo. 3) Int. e dil. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, ADRIANA MICRUTE, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN e JOSE FER-
NANDO PUCHTA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15455/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL x INDUSTRIA DE BEBIDAS TRAVESIA LTDA e outros
-”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessa-
da. Int.”-Adv. EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESS-
NAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI e JANICE KELLER
ARAUJO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-15521/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x FINANCEN-
TER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Oficie-se,
consoante retro-requerido, para resposta em 15 dias, e a seguir,
pronuncie-se o exeq•ente. Int. e dil. -Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
EDSON APARECIDO STADLER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15684/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLI DE CAS-
TRO GOMES e outros. -Ao exequente para juntar cópia do
instrumento de cessão do crédito. Int. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-15893/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CATTALINI
TRANSPORTES LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto, em
cumprimento ao v. Acórdão, determino a realização de liquida-
ção por arbitramento, nomeando como perito o Dr. Clayton Reis.
Intime-se-o para apresentar proposta de honorários. Às partes
para apresentação de quesitos e, querendo, indicação de assis-
tente técnico. Considerando-se que o pedido formulado nestes
autos de ação de reintegração de posse foi julgado improceden-
te e, por conseguinte, mantida a posse dos veículos menciona-
dos na inicial em favor da requerida Catallini Transportes Ltda.,
defiro o pedido de fls. 1554/1555, determinando a expedição
de ofício ao Detran, encaminhando cópia do v. Acórdão de fls.

1257/1264, para que o mesmo seja devidamente cumprido, de
forma que a transferência da propriedade dos veículos noticia-
da pelo arrendador, em razão da decisão proferida nos autos nº
17.587, e não concluída por ausência de documentos, não sirva
de óbice ao exercício pleno da posse assegurada à referida
empresa. Intimem-se.; -E.T.: As custas da execução deverão
ser adiantadas pelos exequentes, face ao disposto no art. 19 do
CPC. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, DENIS NORTON
RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16128/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JEFSON EDER
BENTES PINHEIRO - FI e outros. -Vistos... O interveniente/
avalista da empresa executada, Sr. Jefson Eder Bentes Pinhei-
ro, assumiu a condição de fiel depositário dos bens dados em
garantia, conforme anexo ao instrumento particular de confis-
são, composição de dívida, forma de pagamento e outras aven-
ças (fl. 10 e verso). Entretanto, apesar de intimado para deposi-
tar o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), deixou
transcorrer o prazo “in albis”, conforme certidão de fl. 120. A
prisão do depositário judicial é cabível nos próprios autos, con-
soante Súmula 619 do STF: “A prisão do depósito judicial pode
ser decretada no próprio processo em que se constituiu o en-
cargo, independentemente da propositura da ação de depósi-
to.” Destarte, diante da inércia do depositário quanto ao depó-
sito do valor devido e com fundamento no art. 904, parágrafo
único do CPC, decreto a prisão de Jefson Eder Bentes Pinhei-
ro, pelo prazo de três meses, a ser cumprida em estabelecimen-
to prisional diferenciado dos demais presos. Expeça-se o man-
dado de prisão, encaminhando-se cópias à Polícia Militar e
Delegacia de Vigilância e Capturas. Intimem-se. -Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA, LUIS TADEU B. MIKOSZ, VALMIRO
TROMBETA FAVASSA, CESAR A. ABILHOA e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

21.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16718/0000-AL-
BERTO CATTALINI e outros x BANESTADO LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. -Considerando-se que a sen-
tença proferida nestes autos, já transitada em julgado, está sen-
do executada nos autos em apenso, arquivem-se estes, oportu-
namente. Int. -Adv. ELAINE NOVAES FALCO, DENIS NOR-
TON RABY, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA LINS
C. DE MEDEIROS-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-17100/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x APIS IMPOR-
TADORA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA. -Ao Pro-
curador do Autor para comprovar o efetivo recebimento da
notificação, sem a qual não se pode considerar aperfeiçoada a
renúncia. Manifeste-se o Autor quanto ao interesse no prosse-
guimento do processo. Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI,
SHEILA MARIA TAKAHASHI e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-17153/0000-BOSCA S/A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTAOCES x MU-
NICIPIO DE CURITIBA. -Manifeste-se a parte interessada pelo
prosseguimento do feito, em (10) dez dias. Int. -Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES, JULIANO
LAGO SEBBEN, JOAO FERREIRA DE FARIA, ELADIO
PRADOS JUNIOR e EROS SOWINSKI-

24.-REVISIONAL-17420/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FIO DE LUZ COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA e outros. -Junte o Exeq•ente a cessão de
crédito e o Instrumento de constituição, no prazo legal. Após
voltem para análise do pedido de fls. 89/90. Int. -Adv. JODE-
TE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-17883/0000-BANESTA-
DO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MISSO-
ES MAQUINAS E MOTORES LTDA e outros. -Manifeste-se
o Autor pelo prosseguimento do feito em (10) dez dias, sob
pena de arquivamento. Int. -Adv. OKSANDRO GONCALVES,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI e MARIA DE LOURDES O.
ABU HANA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18142/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GLOBAL DISC MUSIC LTDA. E OUTRO. -Defiro o pedido
formulado às fls. 136. Anote-se. Manifeste-se a Exeq•ente pelo
prosseguimento do feito, no prazo legal. Int. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

27.-ORDINARIA-18223/0000-LETSPRINT ENVELOPES
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Pague-se
ao Credor, retendo-se as custas processuais. Int. e dil. nec.”-
Adv. SIND- JOSE DEVANIR FRITOLA, DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON
JOAO BETENHEUSER JR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18360/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA CRESU-
NILDA DE CASTRO LANCONI -Para venda do imóvel em
praça única, designo o dia 5/02/03, às 15:00 horas, no local de
costume, por lance não inferior ao saldo devedor. Junte o exe-
quente o demonstrativo da dívida atualizada. Expeça-se man-
dado de desocupação, com prazo de trinta (30) dias. Edital com
prazo de dez (10) dias. Intime(m)-se por mandado o(s)
devedor(es). -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, JODETE
DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-18538/0000-ONDUPEL
EMBALAGENS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DO PARANA. -Considerando-se a concordância do Estado do
Paraná com o cálculo apresentado pelo Exeq•ente, bem como
o parecer favorável do Representante do Ministério Público,
defiro o pedido de expedição de certidão no valor de R$ 238,31
(duzentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), acrescida
das custas processuais. Intimem-se. -Adv. IRINEU PETERS,
EROS GIL PETERS, SIND- BRAZILIO BACELLAR NETO,
ROBERTO MACHADO FILHO e LUIR CESCHIN-

30.-MONITORIA-18653/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MARLY INES MELO DA SILVA - FI e ou-
tros. -Com a juntada da cessão de crédito e instrumento de cons-
tituição, analisarei o pedido de fls. 153/154. Int. -Adv. JODE-
TE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18825/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRANY DE FATI-
MA DA SILVA - FI e outros. -Com os instrumentos de Cessão
e de Constituição, analisarei os pedidos formulados pelo
Exeq•ente. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-19128/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRO-
PEC IND E COM DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.
-Ao Procurador do Autor para comprovar o efetivo recebimen-
to da notificação, sem a qual não se pode considerar aperfeiço-
ada a renúncia. Manifeste-se o Autor quanto ao interesse no
prosseguimento do processo. Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA e ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19787/0000-GERSON ZET-
ZSCHE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Em face da decisão contida no item “1” de fl. 119, promovam-
se as retificações necessárias na autuação e registros (inclusive
em relação aos autos principais - vide a última fl., a ser nume-
rada, como as que a antecedem, e bem assim em relação às fls.
que sucedem a de nº 112, destes), aproveitando a embargada e
exeq•ente para apresentar cópias dos instrumentos de cessão e
de constituição, em ambos os autos, regularizando com isto sua
representação processual. Aproveite também, em homenagem
ao princípio do contraditório, para se pronunciar o requerido
às fls. 123/124. Int. e dil. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO GONCALVES-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19850/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTO-
NIO ALVES MEYER e outros. -À procuradora da cessionária,
para juntar instrumento de mandato. Int. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19904/0000-MARIA CRE-
SUNILDA DE CASTRO LANCONI x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Vistos, etc... Face ao exposto e diante das
razões supra-alinhadas, julgo extinto os presentes embargos,
sem julgamento do mérito, tendo em vista a perda do objeto.
Fica a Embargante obrigada ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. -Adv. JODETE DE SENA
Mª SOBº DE CAMPOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20428/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO DOS SAN-
TOS e outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 794, I do CPC.
Custas conforme a lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE e LUIZ CARLOS KRANZ-

37.-CARTA DE SENTENCA-20466/0000-SINDICATO DOS
SERV DO PODER JUDICIARIO DO PARANA x ESTADO
DO PARANA -”Defiro o pedido de fl. 438. Int.” -Adv. DANI-
EL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, JOEL SAMWAYS NETO,
LUIR CESCHIN e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

38.-ORDINARIA DE REVISAO-20472/0000-AGRICOLA
INDUSTRIAL DO SUL LTDA. x BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Perito, digam as partes. Int. -Adv. AN-
DRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, SIND- ELVO BERTO, JOSE MIGUEL ALVIM SARMEN-
TO, MARIA DE LOURDES O. ABU HANA e DANIEL HA-
CHEM-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-20592/0000-BRASILAC
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL. -Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Perito, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM, IBERE
EDUARDO SASSO, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA,
ARIANE SIQUEIRA, CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M
C RANCIARIO, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESS-
NAU e ANDRE GUILHERME ZAIA-

40.-DESAPROPRIACAO-20602/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ARTEFACAS INDUSTRIA DE FACAS PARA COR-
TE E VINCO -I.-Providencie a parte interessada, o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-
Adv. SILVIO BRAMBILA, ITALO TANAKA JUNIOR, CE-
ZAR AUGUSTO ROCHA, ROSANGELA DE FATIMA SAN-
TANA DALPIAZ e ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

41.-ACAO CIVIL PUBLICA-20848/0000-MINISTERIO PU-

BLICO DO ESTADO DO PARANA x AMERICA LATINA
LOGISTICA e outros. -Intime-se, conforme requerido à fl. 778.
Int. -Adv. MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ CORDONI, ANTO-
NIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS, JULIANO
BREDA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, SID-
NEY MARTINS, JOSE GUILHERME BREDA e LUIZ FER-
NANDO SCHLICHTA-

42.-ORDINARIA-21122/0000-AMBROZIO PENCZKOWSKI
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -I- Defiro. Desentra-
nhe-se o mandado, adite-se e cumpra-se. II- Deposite o A., as
custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. MARIA NOELI
FAE e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

43.-ORDINARIA-21298/0000-GILMAR AURINO DA SILVA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -1. Defiro o pedi-
do de fl. 189. Anote-se. 2. Intime-se o Autor para, no prazo de
dez dias, depositar os honorários do Perito. Int. -Adv. SONIA
GAMA RUBERTI BIRSLIS, CARMEN GARMENDIA DE
BORBA e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE-21336/0000-HOTEL
MARINA VALE DO SOL LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. -Concedo ao A., o prazo requerido.
Int. -Adv. HELGA CASTELLI DURANTE e ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS-

45.-DESAPROPRIACAO-21398/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x VERGILIO CASTAGNOLI S/A AGROPECUARIA -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, ANTONIO MORIS CURY, MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATOS, FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e GABRI-
EL PLACHA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-21486/0000-ESTACAS BE-
NAPAR LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Defiro o pe-
dido de fl. 324. Int.” -Adv. REINALDO CHAVES RIVERA,
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, LEONARDO SPERB DE
PAOLA, ALESSANDRO D S VALE, JOSE ANTONIO VALE,
ELADIO PRADOS JUNIOR, VALDIR JULIO ULBRICH e
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

47.-ORDINARIA-21596/0000-DUTOPAR PARTICIPAÇOES
LTDA x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA e outros. -Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre
a Dutopar Participações Ltda. e a Petrobrás Distribuidora S/A.
e, em conseq•ência, julgo extinto a execução nos termos do
art. 794, I do CPC. Defiro o pedido de desistência do prazo
recursal. Ao Sr. Distribuidor para as devidas anotações. Publi-
que-se, registre-se, intimem-se. Custas e honorários na forma
acordada. Oportunamente, arquive-se. -Adv. CARLYLE POPP,
URSULLA ANDREA RAMOS, ALEXANDRE DITZEL FA-
RACO, IVAN SECCON PAROLIN FILHO, ROGER SANTOS
FERREIRA, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE
H. DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
LUCIO FLAVIO LUTTEMBARCK BATALHA, FLAVIA GE-
ORGIA QUAESNER TOLEDO, FABIO ARTIGAS GRILLO,
ARNO APOLINARIO JUNIOR, ESIO COSTA JUNIOR, BER-
NARDO RUCKER, AURELIANO PERNETTA CARON, ALE-
XANDRE DITZEL FARACO e MARJORIE RUELA DE AZE-
VEDO-

48.-ORDINARIA-21638/0000-LEONIDAS RAINERIO MEHL
x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Defiro o pedido de restituição
de prazo ao Embargante. Int. -Adv. GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, FABIO DA SILVA MUI¥OS, ELADIO PRADOS
JUNIOR, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

49.-SERVIDAO-21768/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x BEATA NUNES VIEIRA e
outros. -Sobre a proposta de honorários do Perito, digam as
partes. Int. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e BRUNO
AFONSO RODRIGO-

50.-SERVIDAO-21770/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ROBERTO ADAM. -I- Defi-
ro. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça.
Int. -Adv. MILTON FERREIRA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22267/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GRAN MASTER ALIMENTOS LTDA e outros -Sobre a dili-
gência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -
Adv. DEISE ALMIRA BORBA e JOSE ELI SALAMACHA-

52.-REPARACAO DE DANOS-22272/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BANCO ABN AMRO S/A -I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv.
NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

53.-DECLARATORIA-22350/0000-ALICE FILUS POLAK e
outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, julgo procedentes os pedidos, reconhecendo o direito dos
Autores ao avanço vertical para o nível PG-7, a partir de outu-
bro/98. Outrossim, condeno o Requerido ao pagamento das di-
ferenças salariais decorrentes de tal avanço, desde a data do
indeferimento do pedido. Em conseq•ência condeno o Reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamen-
to no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Recorro de ofício ao E.
Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, ARIANNA DE N. PE-
TROVSKY GEVAERD e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

54.-MONITORIA-22395/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
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TIZADORA DE CRED. FINANC. x RUI CEZAR DOS REIS e
outros. -I- Defiro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e cum-
pra-se. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justi-
ça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
ARNALDO APARECIDO CORACAO-

55.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22852/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ELSI
ANTONIO ZAMPROGNA e outros -”Defiro o pedido de fl.
142. Int.” -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, ADELCIO
CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

56.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22862/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ENEAS
DA SILVA e outros. -Sobre a proposta de honorários do Perito,
manifestem-se as partes. Int. -Adv. CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-22914/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MANO-
EL MARQUES DE OLIVEIRA e outros. -Com fundamento no
art. 125, IV, do CPC, designo o dia 17/12/02, às 14:30 horas,
para audiência de conciliação. Int. -Adv. MILTON FERREIRA
e WILSON ROBERTO RAITANI-

58.-INDENIZACAO-22929/0000-J CARDOSO TRANSPOR-
TES LTDA x ESTADO DO PARANA. -Necessitando este Juí-
zo ausentar-se da Comarca nos dias 28 e 29 de novembro pró-
ximos, para representar a Associação dos Magistrados do Para-
ná em reuniões da Associação dos Magistrados Brasileiros, as
quais terão lugar durante o “I Congresso Nacional de Juízes
Estaduais”, devidamente autorizada pela Presidência do E.
TJPR, compromisso que assumi, a pedido, na semana passada,
penitencio-me com as partes, o Ministério Público e os serven-
tuários, pela necessidade de designar nova data para o ato, em
11.12.02, às 09h30min, primeira desimpedida na pauta deste
Juízo. Intimem-se em Cartório os que se fizerem presentes na
data aprazada, renovando-se as demais diligências necessárias.
Desde logo, todavia, em face do informado à fl. 94, revogo as
penalidades impostas à testemunha faltosa. Dil. -Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-23305/0000-ECOCLIN
CLINICA DE DIAGNOSTICO ECOGRAFICOS S.C. LT x
DIRETOR DO DEPTO. DE RENDAS MOBILIARIAS
MUNIC.CTBA. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo improce-
dentes os pedidos deduzidos pela Impetrante, e, de
conseq•ência, denego a segurança almejada, cassando a limi-
nar anteriormente concedida (de fl. 29), cessando seus possí-
veis efeitos legais. Custas processuais “ex lege” pela Impetran-
te, deixando este Juízo de arbitrar honorários advocatícios, por
força do disposto nas Súmulas 105 do E. STJ e 512 do E. STF.
Oportunamente arquivem-se os presentes Autos, feitas as ano-
tações e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv.
WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFREDO LINCO-
LN PEDROSO, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-23315/0000-IMAGE PA-
PER SISTEMAS E SUPRIM. GRAFICOS LTDA x DELEG.
DA 1º DELEGACIA REG. DA RECEITA ESTADUAL. -Vis-
tos, etc... Em face do exposto, diante das razões supra-alinha-
das, julgo procedente o pedido da Impetrante, concedendo a
segurança pleiteada, autorizando a emissão dos documentos
fiscais pretendidos, confirmando a liminar anteriormente con-
cedida para que surta todos os seus jurídicos e legais efeitos.
Fica o Estado do Paraná, outrossim, por força dos ônus da su-
cumbência, condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte) sobre o valor
da causa, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Código Pro-
cessual Civil (observadas as alíneas “a” e “c” do parágrafo 3º).
Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, desta decisão, adotando-se para este fim as cautelas perti-
nentes, na época oportuna, eis que “a priori” não é o caso de se
aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º do artigo 475 do
Diploma Processual Civil. P.R.I. -Adv. WILSON NALDO
GRUBE FILHO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

61.-ORDINARIA DE NULIDADE-23328/0000-IND. DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO CEOLIM LTDA. x DEPTO. DE
TRANSITO DO EST. DO PR. - DETRAN e outros. -Sobre os
documentos juntados, manifestem-se os Requeridos. Int. -Adv.
PEDRO LOPES, SIDNEY MARTINS, LUDOVINA LUCIA-
NE DERING e ELIZABETH BERTINATO-

62.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-23332/0000-CARLOS
ANTONIO TORTATO x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. DANIEL FERREIRA, TANYA KRISTYANE
KOZICKI e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-

63.-COMINATORIA-23420/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SIDNEIA SIEIRO -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. MARIA CRISTINA JO-
BIM C DE MATOS-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-23490/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JORGE
ROBERTO VIEGAS. -Desentranhe-se o mandado de fls. 22/
23, adite-se-o e cumpra-se como requer. Paralelamente deposi-
te-se as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Int. e dil.
nec. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

65.-ORDINARIA-23531/0000-F.B. ACUCAR E ALCOOL
LTDA. x ESTADO DO PARANA. -Preparadas as custas pro-
cessuais em espécie, ante o certificado e contido às fls. 288/
290, sob as penas da Lei e dentro de 48:00h, apreciarei o pedi-
do de fls. 285/286. Int. e dil. -Adv. AYSLAN CUNHA RO-

CHA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23567/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -So-
bre a impugnação, diga a Embargante, no prazo legal. Int. -
Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ELIANA R. DE SOUZA
PILOTO LOPES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MAR-
LI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

67.-ORDINARIA-23618/0000-MUNICIPIO DE PARAISO DO
NORTE x ESTADO DO PARANA e outros -I.-Providencie a
parte interessada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MURILO CLEVE MACHA-
DO e GIORGIA ENRIETTE BIN-

68.-ORDINARIA-23619/0000-MUNICIPIO DE ITAUNA DO
SUL x ESTADO DO PARANA e outros. -1) Acolho a emenda
à inicial, de fl. 41; 2) Cumpra o autor o despacho de fl. 38,
outrossim, em 48:00h, sob as penas da Lei. 3) Int. e dil. -Adv.
MURILO CLEVE MACHADO e GIORGIA ENRIETTE BIN-

69.-ORDINARIA-23621/0000-MUNICIPIO DE SANTO AN-
TONIO DO CAIUA x ESTADO DO PARANA e outros. -1)
Defiro o pedido de emenda à inicial, de fl. 44; 2) Cumpra o
autor, outrossim, o despacho de fl. 41; 3) Int. e dil. -Adv. MU-
RILO CLEVE MACHADO e GIORGIA ENRIETTE BIN-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23633/0000-CLINI-
CA MEDICA DRA. MARINA BONILHA LTDA. x DIRETOR
DO DEPTO. RENDAS IMOB. DO MUN. DE CTBA. -Nos
termos do art. 1º da Lei nº 1.533, de 31.12.51, conceder-se-á
Mandado de Segurança para proteger direito líquido e certo,
sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la, por parte de autori-
dade. Em face dessa disposição não se admite, em sede de
Mandado de Segurança, a dilação probatória, tornando-se o
procedimento da lei especial, incompatível com aquele previs-
to no Livro III do Código de Processo Civil, e com o próprio
espírito do processo cautelar, em que se visa a garantir o resul-
tado útil do processo principal. Observe-se que a medida deve
haver sido proposta, porque a liminar almejada nos Autos do
Mandado de Segurança não fora deferida, ou careceria de inte-
resse de agir. Assim, não há como deferir os pedidos de fls. 45
e 46, cumprindo à autora atender as determinações contidas no
despacho de fl. 42, e à escrivania, além de cumprir o determi-
nado no item 5, trasladar aos Autos sob nº 23.357/02, cópia
também deste despacho. Int. e dil. -Adv. LUIZ ALBERTO GI-
OMBELLI SIMONI-

71.-DECLARATORIA-23682/0000-ADILSON DOS SANTOS
e outros x CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA
- COHAB CT -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. PAULO CEL-
SO COSTA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

72.-DECLARATORIA-23770/0000-PROV. BRAS. CONGR.
IRMAS FIL. CARID. SAO VIC. PAUL x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -A Autora propôs a presente ação, requerendo a
declaração de extinção de crédito tributário dos exercícios de
1991 a 1995, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00. O
valor da causa, em se tratando de ação declaratória, deve ser
equivalente à vantagem financeira que se busca obter. No caso
em exame, de acordo com o demonstrativo de fl. 19, o débito
que se busca reconhecer como indevido é superior a R$
91.181,98. Por conseguinte, cabível sua retificação, de ofício,
conforme entendimento jurisprudencial: “Processual Civil -
Valor Da Causa - Adequação Ao Proveito Econômico Preten-
dido - Retificação De Ofício - Possibilidade - 1. A ação objeti-
vando garantir a compensação de tributo tem proveito econô-
mico certo, de modo a impedir a fixação do valor da causa com
base em mera estimativa, devendo ser considerado, para tanto,
o montante que se pretende declarar como crédito do contribu-
inte, a partir dos recolhimentos indevidamente efetuados. 2.
Cabe ao magistrado zelar pelo correto cumprimento dos requi-
sitos da petição inicial, especialmente quanto ao valor atribuí-
do, à causa, quando manifesta a sua inadequação frente aos
requisitos legais específicos. 3. Precedentes.”(TRF 3ª R. - AG
75380 - (98.03.105413-9) - 3ª T. - Rel. Juiz Conv. Carlos Muta
- DJU 17.10.2001 - p. 477) Assim sendo, corrijo de ofício o
valor atribuído à causa, para R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Isto posto, retifico o valor da causa para R$ 91.181,98 e deter-
mino a complementação do depósito inicial. Intime-se. -Adv.
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23774/0000-GERAL-
DO DE OLIVEIRA ASSIS x URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A. - URBS e outros. -1. Defiro o pedido de justiça gratui-
ta. 2. Para audiência de conciliação (art. 277, CPC), designo o
dia 06/01/03, às 14:00 horas. Intimem-se. Citem-se. -Adv. JU-
AREZ BORTOLI-

74.-MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-23776/0000-COM-
PANHIA CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO DO PARANA
-DESPACHO DE FL. 28: Face aos permissivos termos do arti-
go 151, II, do Código Tributário Nacional, autorizo o depósito
integral do tributo discutido, para o fim de suspender a exigibi-
lidade do crédito. Efetivado o depósito, expeça-se mandado
para efetivação da medida e cite-se. Intimem-se.; -DESPACHO
DE FL. 29: I.-Providencie a parte interessada, o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

75.-ANULATORIA-23780/0000-PAULO KISNER x ESTADO
DO PARANA. -Ao Autor para esclarecer o fundamento legal
para indicação do Estado do Paraná no pólo passivo da presen-
te, uma vez que o pedido é de nulidade de atos processuais. Int.
-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-23799/0000-SQUADRUS
IMPERMEABILIZANTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. -I- Recebo os Embargos. II- À Em-

bargada para a impugnação, no prazo legal. Int.; -E.T.: Certifi-
que-se a propósito nos Autos principais. -Adv. JOSE ERNANE
SANTOS e ROBERTO MACHADO FILHO-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23800/0000-ASSOCI-
ACAO DOS PROCURADORES DO EST PR - APEP x ESTA-
DO DO PARANA. -Intime-se a Autora para depositar as custas
devidas ao Oficial de Justiça. Após, cite-se. Int. -Adv. ROMEU
FELIPE BACELAR FILHO, EMERSON GABARDO e RENA-
TO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-23808/0000-LOURDES
BERGAMASCO DELAMUTA e outros x ESTADO DO PA-
RANA e outros. -Aos Impetrantes para indicarem as partes que
deverão figurar no pólo passivo da presente. Int. -Adv. KEL-
SEN CHRISTINA ZANOTTI-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-23816/0000-JORGE LUIZ
WOLKER x DIRETORA DE PREVIDENCIA DO PARANA-
PREVIDENCIA e outros. -O Impetrante afirma preencher as
condições para ser beneficiado com a isenção de contribuição
previdenciária, na forma prevista no parágrafo 3º da EC nº 20/
98. Todavia, pelo que se infere do documento de fl. 18, na data
da publicação da referida Emenda Constitucional, o mesmo não
contava com 30 anos de serviço. Cumpre notar que nas razões
do recurso administrativo - fl. 16 -, mencionou-se o tempo de
serviço prestado perante a Polícia Militar do Estado e Polícia
Federal, os quais, segundo consta no documento de fl. 22, fo-
ram considerados na contagem. Esclareça o Impetrante. Inti-
mem-se. -Adv. CAROLINE SAID DIAS-

80.-EXECUCAO FISCAL-38885/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZA ANGELA TAGLIETI e outros -”Diga o Exe-
quente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, CARLOS ANTONIO
LESSKIU, CLAUDINE CAMARGO MANENTI, LUIR CES-
CHIN e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

81.-EXECUCAO FISCAL-42202/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AUGUSTO CHINASSO e outros -”Defiro o pedido
de fl. 03, “2”, pelo prazo legal. Int.” -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, MARISTELA BUSETTI e MARCOS DE PAULA
MAJCZAK-

82.-EXECUCAO FISCAL-50610/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COMOLATTI IMOVEIS S/A e outros -”Diga o Exe-
quente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e DAN-
TE LUIZ MANZOCHI-

83.-FALENCIA-14555/0000-MOINHO GRACIOSA LTDA x.
-1. Pela ordem, certifique-se se a Nutrihouse deu cumprimento
à determinação contida no último parágrafo do item 17, da Sen-
tença à fl. 4.085 (do 15º volume), bem assim se se deu cumpri-
mento ao último parágrafo da decisão (à fl. 4.087), aos itens I e
II do despacho de fl. 4.199. 2. Atenda o Síndico o pedido con-
tido no item 2 de fl. 4.099 e 3 de fl. 4.106. 3. Defiro, outrossim,
o pedido de fls. 4.230-1, cientificando-se os interessados e o
“parquet” a respeito, como o de fls. 4.859 e 4.262-65 (a tanto
oficiando-se). 4. Sobre o pedido de prorrogação do Contrato de
Arrendamento firmado com Granoceres Indústria e Comércio
de Cereais Ltda., deduzido às fls. 4.118 a 4.121, pronuncia-
ram-se o Sr. Síndico às fls. 4.234/4.236 e a falida à fl. 4.241;
todavia, sobreveio aos Autos a petição de fls. 4.280 a 4.283, do
Sr. Síndico, sobre a qual deverá pronunciar-se inicialmente a
Granoceres, tanto mais em face do exposto no item 01, e a
seguir, a falida, a própria Nutrihouse e o Ministério Público,
ante este e os demais termos desta petição, além daquela de fl.
4.566. 5. Averbe-se no rosto dos Autos a penhora formalizada
à fl. 4.246, adotando o Sr. Síndico as providências cabíveis.
Int. e dil. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PA-
DILHA, JOSE GLAUCO CARULA, SIND- RUI PORTUGAL
BACELLAR, BRAZILIO BACELLAR NETO, JOSE PAIS
SOBRINHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
MARIA CLEUZA NAGAOKA, ANDREA RICETTI BUENO,
ANTONIO CELESTINO TONELETO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ALEIXO MENDES NETO, NIL-
TON BUSSI, PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA, LUCIA-
NE MARIA MEZAROBBA, LUCIANO HINZ MARAN, LUIZ
GEREMIAS DE AVIZ, ROSANGELA DE FATIMA SANTA-
NA DALPIAZ, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONAR-
DO DA COSTA, DANIEL HACHEM, ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROGGI ATTILIO
ERCOLE FILHO, PEDRO EUCLIDES UTZIG, BRAZILIO
BACELLAR NETO, THEMIS HELENA KINDLEIN VICEN-
TINI, LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO
DA SILVA, CLEUSA MARIA GIARETTA, LUIZ ALFREDO
DA CUNHA BERNARDO, GUILHERME KLOSS NETO,
PAULO LEANDRO DIETER, PATRICIA CASILLO, UBAL-
DO S MARQUES DA SILVA, JOAO CASILLO, PAULO LE-
ANDRO DIETER, TEODOSIO BARAN e CHRISTIANNE
VILELA CARCELES-

84.-RESTITUICAO (FAL)-14612/0000-CACILDA BATERLLI
IMOHF x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA.
-Vistos, etc... Face ao exposto, indefiro o pedido de restitui-
ção, julgando-o improcedente, condenando a Autora no paga-
mento das custas e honorários advocatícios que fixo em R$
800,00, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-
se, registre-se, intimem-se. Custas conforme a lei. -Adv. ED-
SON RISTOW, RUBENS DE ALMEIDA, SIND- ODILON DE
QUEIROZ JUCA FILHO e JOAO CASILLO-

85.-IMPUGNACAO DE CREDITO-14854/0000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efei-
tos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. JAIR ROBERTO PIEROTTO, MAURICIO
GOMES DA SILVA, ANTONIO CARLOS GONCALVES,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, CRISTIANE
DOUHEY DE ARRUDA, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES,
MARCELO MARTINS, LUIZ ALBERTO MACHADO, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA

COSTA, SIND- ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA, FERNAN-
DO GUSTAVO KNOERR, MARIA OTILIA GUERREIRO
JORGE e GABRIEL FERRARINI-

86.-FALENCIA-15344/0000-AMBILUX ACABAMENTOS
PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA x C P O CONSTRUCAO
E PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA. -Vistos, etc... Assim,
considerando que a sede principal da requerida, CPO - Cons-
trução e Pavimentação de Obras Ltda., está localizada no Mu-
nicípio de São José dos Pinhais - PR, Comarca de São José dos
Pinhais, conforme documentos de fls. 33/35 e fl. 101, nos ter-
mos do art. 7º da Lei de Falências, declaro este Juízo incompe-
tente, determinando a remessa destes autos ao Juízo de Direito
da Comarca de São José dos Pinhais - PR, fazendo-se as anota-
ções necessárias e cancelando-se a distribuição. Custas na for-
ma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv. SAN-
DY PEDRO DA SILVA e JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-16964/0000-LUIZ BAR-
BOSA GOMES x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/
C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do
Sr. Síndico, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador,
em relação ao valor apontado na planilha de fl. 33, apresentada
pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 5.229,31 (cinco mil, duzentos e vinte
e nove reais e trinta e um centavos), devido ao habilitante Luiz
Barbosa Gomes, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. ISIS NASCIMENTO E SILVA
GOMES, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND-
ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e PAULO LEANDRO
DIETER-

88.-FALENCIA-17083/0000-IMPLASUL IND DE PLASTI-
COS SUDOESTE LTDA x COMERCIAL DE CEREAIS LA-
GOA LTDA. -...2) Em relação às determinações contidas no
item “3” dos despachos de fls. 260 e 278-v., adote o Sr. Síndico
as providências cabíveis; 3) Intime-se o Perito indicado à fl.
272, item “1”, outrossim, a formular sua proposta de honorári-
os; 4) Defiro, na seq•ência, o pedido de fl. 275, a importar na
renumeração das fls. dos Autos o mesmo se aplicando à peti-
ção de fl. 300; já quanto ao pedido de fl. 280, intime-se o Pro-
curador Federal do INSS a subscritá-lo e a habilitar seu crédi-
to, na forma da Lei; 5) Em relação às penhoras formalizadas e
noticiadas nos Autos, faça o Sr. Escrivão as anotações necessá-
rias; averbem-se-nas no rosto dos Autos (v. fl. 286, p. ex.); 6)
Colham-se, outrossim, as assinaturas faltantes às fls. 305/306,
comprovando o Sr. Síndico o depósito na conta da Massa Fali-
da, da importância de R$ 12.472,50, referida à fl. 307, nos ter-
mos do art. 73, parágrafo 2º da LF; 7) Em face da anuência do
Sr. Síndico (fl. 310) e do Ministério Público (fl. 312), defiro o
pedido de fl. 313, expedindo-se em favor de Alécio Piovezan
Batista e Marcelo Monteguitte Cardoso, já qualificados, as
Cartas de Arrematação objeto do leilão positivo, documentado
às fls. 304 e 303, às expensas de cada qual, transferindo-lhes o
domínio sobre os bens móveis a serem discriminados, e poste-
riormente entregues. 8) Quanto aos bens remanescentes, indi-
vidualize-os o Sr. Síndico, atribuindo-lhes em coluna o respec-
tivo valor, esclarecendo onde e em que estado se encontram. 9)
Int. e dil. -Adv. SIDNEI M. FASSINI, MARTA PATRICIA
BONK RIZZO, BORIS ANTONIO BAITALA, JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA, RITA DE CASSIA GARIBOTTI,
VALDIR JULIO ULBRICH, LUIZ GUILHERME C. M.
SUNYE, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO e APARECIDO
JOSE DA SILVA-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-17141/0000-ADIL LUIZ
DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Face ao exposto e diante do parecer fa-
vorável da douta Curadora em relação à planilha de fl. 18, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, em nome do requerente e no processo falencial de Con-
sórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no importe de R$ 6.760,48 (seis mil, setecen-
tos e sessenta reais e quarenta e oito centavos), a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito quirografário. Ainda
no tocante à correção monetária, incide sobre o pretendido cré-
dito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. O Sr. Sín-
dico deverá adotar as providências atinentes à espécie e opor-
tunamente os Autos deverão ser arquivados, feitas as anota-
ções e comunicações de que trata o Código de Normas da E.
CGJ. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. CLE-
RIA PIMENTA GARCIA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-17571/0000-LEONARDO
BAZAN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA
-”Vistos, etc... Diante da concordância da falida, do Sr. Síndi-
co, e, ainda, do parecer favorável do douto Curador, em rela-
ção ao valor apontado na planilha de fl. 101, apresentada pelo
Contador Judicial, homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio Nacio-
nal Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda., o cré-
dito no valor de R$ 20.496,17 (vinte mil, quatrocentos e no-
venta e seis reais e dezessete centavos), devido ao habilitante
Leonardo Bazán, a ser incluído no quadro geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção monetária,
incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até seu
efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o perío-
do de decretação da quebra, a final, deve-se observar o dispos-
to no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os
comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as
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providências atinentes à espécie e oportunamente os Autos de-
verão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações de
que trata o Código de Normas da E. C.G.J. Custas “ex lege”
pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. RENATO CHAGAS CORREA
DA SILVA, ERNESTO BORGES NETO, RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ
JUCA FILHO e PAULO LEANDRO DIETER-

91.-DECLARATORIA-17997/0000-ROSALINO JOSE EZE-
QUIEL x CONSORCIO NAC.GARIBALDI-ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância
da falida (fl. 72), do Sr. Síndico (fl. 74) e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador (fl. 76) em relação ao valor apon-
tado na planilha de fl. 68, apresentada pelo Contador Judicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi -
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 5.371,74 (cinco mil, trezentos e setenta e um reais e setenta
e quatro centavos), devido ao habilitante Rosalino José Eze-
quiel, a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
quirografário. No tocante à correção monetária, incide sobre o
pretendido crédito desde o vencimento até seu efetivo paga-
mento. Quanto aos juros moratórios após o período de decreta-
ção da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da
Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as for-
ças do ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à espécie e oportunamente os Autos deverão ser arqui-
vados, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. C.G.J., atentando-se à especial circunstân-
cia de que este Juízo acolhe a emenda à inicial de fl. 57, a
importar nas devidas retificações na autuação e registros. Cus-
tas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOAO LUIZ
REIPERT, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND-
ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e PAULO LEANDRO
DIETER-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-18205/0000-PAULO RO-
BERTO MARIN x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida (fl.
44), do Sr. Síndico (fl. 45) e, ainda, do parecer favorável do
douto Curador (fl. 47) em relação ao valor apontado na plani-
lha de fl. 40, apresentada pelo Contador Judicial, homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
na falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora
de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de R$ 24.875,62
(vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta
e dois centavos), devido ao habilitante Paulo Roberto Marin, a
ser incluído no quadro geral de credores como crédito quiro-
grafário. No tocante à correção monetária, incide sobre o pre-
tendido crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento.
Quanto aos juros moratórios após o período de decretação da
quebra, a final, deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de
Falências, pagando-se-os conforme os comportar as forças do
ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências atinentes à
espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquivados, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. C.G.J. Custas “ex lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -
Adv. RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- OD-
ILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e PAULO LEANDRO DI-
ETER-

93.-FALENCIA-19062/0000-LAMMY INDUSTRIAL MADEI-
REIRA DA AMAZONIA LTDA x PISO BELLO COM E MA-
TERIAIS DE ACABAMENTOS LTDA -”Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamen-
to no art. 267, VIII do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ELCIO AILTON REBE-
LLO-

94.-FALENCIA-20074/0000-INTERFOOD IMPORTAÇAO
LTDA. x JARBAS CIDADE MEZZAVILLA. -Atenda-se a pro-
moção de fl. 113 “2”, primeira parte. À Falida para atendimen-
to da promoção de fl. 113, “3”. Int. -Adv. IVAN MENDES DE
BRITO, JOSE DEVANIR FRITOLA, MARIANA SETENA-
RESKI AHRENS DORIGON e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

95.-DEMOLITORIA-20081/0000-ROBERT LENOCH e outros
x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”Vis-
tos, etc... Diante da análise dos documentos que acostam a ini-
cial, e do parecer favorável do douto Curador, em relação aos
valores apontados na planilha de fls. 86 “usque” 97, apresenta-
da pelo Contador Judicial, homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consór-
cio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C
Ltda., o crédito no valor de R$ 5.441,37 devido ao habilitante
Robert Lenoch; R$ 8.186,04 a Valdete Machado e R$ 7.705,35
a Luiz Geraldino Leite, a serem incluídos no quadro geral de
credores como créditos quirografários. No tocante à correção
monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o
período de decretação da quebra, a final, deve-se observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-os confor-
me os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá ado-
tar as providências atinentes à espécie e oportunamente os Au-
tos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J. Retifique-se a
autuação e registros para Habilitação de Crédito. Custas “ex
lege” pelo habilitante. P.R.I.C.” -Adv. JOSE GERALDO RA-
MOS VIRMOND, SOLANGE RICARTE BARBOSA, RU-
BENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE
QUEIROZ JUCA FILHO e PAULO LEANDRO DIETER-

96.-FALENCIA-20359/0000-UNILEVER BRASIL LTDA x
CEREALISTA CURITIBA LTDA. -I- Defiro. Desentranhe-se
o mandado de citação, adite-se e cumpra-se. II- Deposite a A.,
as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE-

97.-FALENCIA-20417/0000-IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA.
x ROTHERVILL CONSTR. CIVIS LTDA. -Providencie o A.,
a juntada aos autos da certidão de afixação do edital no Átrio

do Fórum, no prazo legal. Int. -Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES e CLAUDIO FULLE-

98.-CONCORDATA PREVENTIVA-20469/0000-DATA ESPE-
CIAL COMERCIAL LTDA. x. -Sobre o contido às fls. 174 e
ss., pronunciem-se a Concordatária e o Ministério Público. Int.
e dil. -Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, MAGDA LU-
IZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

99.-CONCORDATA PREVENTIVA-20523/0000-IECSA GTA
TELECOMUNICACOES LTDA x. -1. Diante do contido na v.
decisão de fls. 660/666, da Superior Instância, a qual deferiu,
provisoriamente, o processamento da concordata preventiva,
cumpre que sejam tomadas as seguintes providências: 2. Expe-
ça-se edital de acordo com o art. 161, inciso I, da Lei de Falên-
cias. 3. Ficam suspensas as ações contra a Concordatária por
créditos quirografários. 4. Os credores que não constaram, por
qualquer motivo, na lista de credores, devem, no prazo de 20
(vinte) dias, apresentar as declarações e documentos justifica-
dores de seus créditos. 5. Nomeio Comissário o maior credor,
ou seja, a empresa Radiante Engenharia de Telecomunicações
Ltda., a qual deverá prestar compromisso, mediante assinatura
de termo, em 24 horas. 6. Oficie-se aos Cartórios de Protesto
da Capital informando-lhes que foi deferido o processamento
da concordata, de forma que se abstenham de praticar atos con-
tra a Concordatária. 7. Int. -Adv. DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO, PAULO LEANDRO DIETER, CLEBER MAR-
CONDES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, LUIS GUSTAVO CALLIARI
MONTEIRO e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20543/0000-JOSE AU-
GUSTO LAMAIGNERE HASSELMANN x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre as impugnações,
diga o Habilitante no prazo legal. Int. -Adv. RUBENS DE AL-
MEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ
JUCA FILHO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-5369/0000-MANUEL
RANTIM e outros x DER PR -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. DAVI DEUTSCHER, MAURI JOSE
ROIKA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e UBIRA-
JARA AYRES GASPARIN-

2.-REPARACAO DE DANOS-11462/0000-SANEPAR S/A x
MARCIO CELESTE LOMBARDI -”Da chegada dos autos a
este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. ROSALDO JORGE
DE ANDRADE, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN,
MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO e MAR-
CELLO ROBERTO LOMBARDI-

3.-REVISAO DE APOSENTADORIA-13496/0000-RACHED
JAMUR x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Nao
obstante regularmente intimada, deixou a parte autora trans-
correr o prazo legal para o cumprimento integral da determina-
çao de fls. 41, razao pela qual, com fundamento no artigo 284,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a peti-
çao inicial. Custas legais. PRI. Oportunamente, arquivem-se”.
-Nao obstante regularmenteAdv. ROBERT JAMUR FILHO-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-13650/0000-IRMAOS
ZUGMAN-(LAVRASUL S/A COMP E LAM)NOVA DENO-
MI x -”Intime-se o autor para retirar Alvará”. -Adv. MARCE-
LLO DE SOUZA TAQUES-

5.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-13925/0000-
NOYAMA IND E COM E REPAR DE MOVEIS x - “Aguarde-
se as providências a serem tomadas pelo sindico”. -Adv. CID
FRANCIS GUEBERT HUGEN, SIND: FERNANDO CESAR
A. PENTEADO, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ROSANA FACHIN,
AFONSO CELSO NUNES, VITORIA REGIA DIOGENES
BARBIERI, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO,
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, PEDRO DONAISKI,
MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, CARLA PONS DI
LEONE, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, SINDICO: LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15127/0000-HELE-
NA RIBEIRO x IPE e outros- “Aguarde-se o julgamento do
Agravo de Instrumento como pretendido fls. 129/130 (Precató-
rio Requisitório nº 41.885-TJ)”. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, PAULO ROBER-
TO FERREIRA MOTTA, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e PAU-
LO GOMES JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15797/0000-BA-
DEP S/A x COCAFE COOPERAT AGRIC DE ASTORGA -
”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, PEDRO MIGUEL e ANDERSON MARCE-
LO DE M. OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15801/0000-BA-
DEP S/A x COCAFE COOPERAT AGRIC DE ASTORGA e
outros -”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, PEDRO MIGUEL e ANDERSON
MARCELO DE M. OLIVEIRA-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16242/0000-INEZ
FIATCOSKI DE FREITAS x IPE- “Adv. Manifeste-se o Estado
do Paraná sobre o pedido de fls. 184”. -ELOINA DA CRUZ
MACHADO, MARCOS RUY FRANCO MACEDO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16832/0000-MARIA
ALICE SANSON DEVERVANSO x IPE e outros- “Manifeste-
se a credora sobre o contido às fls. 147”. -Adv. MARCO AN-
TONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MACHADO, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16991/0000-CLAU-
DIA APARECIDA DOS SANTOS x IPE e outros- “Intime-se o
exequente para os fins pretendidos”. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, LUCIANO ROCHA WOISKI, CLEMER-
SON MERLIN CLEVE, MAURO RIBEIRO BORGES e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17280/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARCIA
FIGUEIREDO FERREIRA CAMPOS -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17422/0000-
BADEP S/A x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE e
outros -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv. ARISTI-
DES A. T. FRANCA, BLAS GOMM FILHO e CARLOS RO-
BERTO CLARO-

14.-COBRANCA DE GRATIFICACAO-17944/0000-HILDA
CAPELINE DE ARAUJO x SECRETARIA DE EDUC. E CULT

DO PARANA -”Prorrogo o prazo por mais trinta dias, como
pretendido”. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18190/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARTINI
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS e outros -”Intime-se o
autor para retirar ofício”.-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-18587/0000-IRACEMA
BATISTA e outros x IPE e outros -”Sobre o contido na petiçao
retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. JISLAINE PRUDEN-
TE, LUCIANO ROCHA WOISKI e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

17.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-19769/0000-ASSOCI-
ACAO HOSP DE PROT RAUL CARN. x COPEL S/A -”Da
chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM, WILSON BARROSO FILHO,
ALMIR HOFFMANN e EDISON RAUEN VIANNA-

18.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-19808/0000-IVO-
NETE INES MANGONI x AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DO CARMO e outros- “Em se tratando de execuçao de
título judicial, onde, para liquidaçao, bastam meros cálculos
aritiméticos, nao há necessidade de homologaçao e conta ou
mesmo de manifestaçao da parte contrária. Assim, esclareça a
parte vencedora se pretende desde logo instaurar a execuçao
provisória do julgado, formulando pedido adequado para tan-
to”. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARLYVAN PRO-
BST, PAULO SERGIO GUEDES, LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA, SIDNEY MARTINS, ACACIO CORREA FILHO, ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO, LEILA GARCIA REQUENA e
PAULO ROBERTO PEREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19836/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CEJEN
ENGENHARIA LTDA e outros -”... Desta forma, tendo a parte
contrária tomado ciência da cessao, com sua intimaçao neste
processo, e tendo sido aqui apresentado documento comproba-
tório do negócio em questao, defiro a pretendida substituiçao
subjetiva de parte no processo, passando a figurar como exe-
quente a empresa Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros, e nao mais o Banco do Estado do Paraná
S.A”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, DEISE MALAGUI-
DO PONICH SILVA e CARLYLE POPP-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20078/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FRIGORIFICO
GUZERA LTDA -”Manifeste-se o interessado sobre oficio re-
tro”.-Adv. LUIZ GUILHERME MARINONI e CESAR AU-
GUSTO G. CARVALHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20418/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GLOBO
AMERICA INDUST DE ART DE PAP e outros- “Defiro o pe-
dido de fls. 59/60”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20420/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GLOBO
AMERICA INDUSTR DE ART DE PAP e outros- “Defiro o
pedido deduzido às fls. 61/62”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20428/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TITANIUM INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA- “... Por essa razao, intime-se o Banco
do Estado do Paraná S.A, seus advogados e o Estado do Para-
ná, que já peticionara nos autos, para tomarem ciência desta
decisao, esclarecendo, os advogados, se pretendem ou nao a
execuçao da verba sucumbencial fixada, oferecendo petiçao
adequada para tanto. Caso, contrário, serao os autos arquiva-
dos”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, ARISTI-
DES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER, AMANDA LOUISE R.
CORVELLO e CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-21282/0000-BENESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NERI NAKONIECZNY-
“Manifeste-se a parte exequente sobre o cálculo elaborado”. -
Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI, FREDERICO V. SLOMP e SANDRA MARA MA-
RAFON DA SILVA-

25.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-21495/0000-MARIA DE
FATIMA PAIVA x IPPUC INST DE PESQ E PLAN URB CU-
RIT -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se a re-
querente”.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI,
LIDSON JOSE TOMAZ, MAUREEN MACHADO VIRMOND
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-21550/0000-LEONI MO-
LINARI CASSOU x IPMC- “Aguarde-se pelo prazo requerido
às fls. 156”. -Adv. LUIZ MURILO KLEIN e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21821/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANO RO-
BERTO BORDENOWSKY- “Manifeste-se o exequente sobre
o contido no petitório de fls. 84/85”. Adv. DEISE A. BORBA
M. E SILVA, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e DEMETRIO BE-
REHULKA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-22017/0000-INDUSTRIA E
COMERC DE MIN ZANELLO x BANCO DO ESTADO DO

PARANA S.A e outros -”A conta e preparo: R$857,59". -Adv.
MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, HARRI KLAIS, MAR-
CIO DOMINGUES BENTO, JANE SILVA, VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22172/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE SEVERINO
SILVA FELINTO- “Fica designado o dia 18 de fevereiro de
2003, às 13:35 horas, para praça única. Intime-se a parte inte-
ressada para retirar o edital”. -Adv. INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO, JOAO XAVIER SIMOES e SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22305/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CASA CAM-
BARA MATERIAIS DE CONSTRUC -”A conta e preparo:
R$782,00". -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-22766/0000-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -”... Desta forma, tendo a parte contrária tomado ciência
da cessao, com sua intimaçao neste processo, e tendo sido aqui
apresentado documento comprobatório do negócio em ques-
tao, defiro a pretendida substituiçao subjetiva de parte no pro-
cesso, passando a figurar como embargada a empresa Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, e nao
mais o Banco do Estado do Paraná S.A”.-Adv. DEISE MALA-
GUIDO PONICH SILVA, CARLYLE POPP, CESAR AUGUS-
TO TERRA-

32.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-22831/0000-JABUR
PNEUS S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Intime-se
o autor para preparar as custas do precatório: R$ 1.285,71”. -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, MARCOS J. R. SALAMU-
NES, ENIO EXPEDITO FRANZONI-

33.-ACAO ORDINARIA-23151/0000-GABARITO RECUPE-
RADORA DE VEICULOS x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-23250/0000-EUNICE
ARBIGAUS DE SALLES e outros x IPE- “Recolhidas as cus-
tas do Meirinho, cite-se como pretendido, com as advertâncias
de estilo”. -Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, IRINEU
TONINELLO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

35.-ACAO DE COBRANCA DE ATRASADOS-23578/0000-
TEREZA PANNEK e outros x IPE- “Recolhidas as custas do
Meirinho, cite-se como pretendido, com as advertências de es-
tilo”. -Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, IRINEU TONI-
NELLO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

36.-REVISAO CONTRATUAL-23600/0000-DELTA TECNO-
LOGIA E CONSULTORIA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como preten-
dido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

37.-ACAO ORDINARIA-23938/0000-SILVIA KOAS e outros
x ESTADO DO PARANA -”Postas em pratica as anotacoes e
cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ANTONIO
CONSTANTINO VOLKOV, REINALDO CHAVES RIVERA,
BEMJAMIN MELLINGER e CLEMERSON MERLIN CLE-
VE-

38.-REVISAO CONTRATUAL-23952/0000-JOAO BATISTA
VARGAS - ME x BANESTADO LEASING S/A ARREND
MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

39.—24021/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JOAO HENRIQUE SAPORITTI CALLE e outros -
”Defiro em termos, os pedidos de fls. 181/182, para que se
expeça ofício à DRF, incumbindo à requerente promover o re-
colhimento da taxa devida. Quanto aos demais órgaos, nao se
justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados e onerados com
informaçoes que, de forma alguma, sao de interesse público,
conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS,
Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

40.—24278/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
EDNA RODRIGUES DE SANTANA- “Sobre o contido às fls.
274, manifeste-se a parte contrária”. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE, VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-24528/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x COMERCIO DE
HORTIGRANJEIRO CORDEIRO- “Recolhidas as custas, ex-
peça-se mandado para citaçao e penhora”. -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

42.-DECLARATORIA-24563/0000-BRASWEY S.A INDUS-
TRIA E COMERCIO x ESTADO DO PARANA -”A conta e
preparo: R$15,91". -Adv. RUBENS EDMUNDO REQUIAO,
JOAQUIM MIRO NETO, MARIA SILVIA TADDEI-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-25464/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x IVAN CARLOS CARRA E
CIA LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv.
ARISTIDES A. T. FRANCA-

44.-REVISAO CONTRATUAL-25481/0000-RASERA E CIA
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LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC-
“Aguarde-se, primeiramente, o cumprimento do despacho pro-
ferido às fls. 165 dos autos em apenso”. -Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-26010/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TORREFACAO E MOA-
GEM DE CAFE IMIGRAN -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

46.-FALENCIA-26317/0000-IRAMIR RAIMUNDO MARCON
x MULLER INDUSTRIA E COMERC DE MOVEIS -”Mani-
feste-se o Sr. Síndico em prosseguimento”.-Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26371/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MACOLLS EX-
PORTACAO DE MADEIRAS LTDA- “Manifeste-se o interes-
sado sobre certidao retro”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-26373/0000-PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA x - “Intime-se o Sr.
Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-26453/0000-SOF-
TLASER FOTOLITOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

50.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-26567/0000-SOF-
TLASER FOTOLITOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

51.-ORD. DE REAJUSTE DE CALCULO-26749/0000-REAL-
PLAST IND COM E REPRES DE EMB P x BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

52.—27085/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CARLOS ALBERTO VON GRAFFEN CREVELLO-
NI- “Manifeste-se a parte autora da certidao de fls. 74”. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27234/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON APARE-
CIDO SIGNORI- “Fica designado o dia 18 de fevereiro de 2003,
às 13:45 horas, para a praça única. Intime-se a autor para reti-
rar o edital”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ADRIANA MARIA ZANI-
COSKI KOCHEN-

54.-FALENCIA-27496/0000-EXTAL ALUMINIO IND E COM
x DAVI LUCIANO MACHADO E CIA LTDA- “Expeça-se carta
precatória à Comarca de Rio de Janeiro-RJ para a oitva dos
procuradores que administravam a empresa falida (fls. 106),
conforme requerido às fls. 221 e 231/232, com a observância
do endereço ali indicado, com prazo de 60 dias para cumpri-
mento”. -Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, FRAN-
CISCO OCTAVIO DE O. ESCORSIM, RITA DE CASSIA RI-
BEIRO e SINDICO: CLEBER MARCONDES-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-27638/0000-MATHEUS
RODRIGO PERUGINI e outros x COMANDANTE GERAL
DA PMPR e outros- “Sobre o contido às fls. 325 e seguintes
manifestem-se os impetrantes”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO,
LILIAN DIDONE e JUSSARA BERNHARDT DA SILVA
CUNHA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-27745/0000-CECILIANO
JOSE ENNES NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros -”... Desta forma, tendo a parte contrária tomado
ciência da cessao, com sua intimaçao neste processo, e tendo
sido aqui apresentado documento comprobatório do negócio
em questao, defiro a pretendida substituiçao subjetiva de parte
no processo, passando a figurar como embargada a empresa
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros, e nao mais o Banco do Estado do Paraná S.A”.-Adv. AN-
TONIO CARLOS EFING, DEISE MALAGUIDO PONICH
SILVA, CARLYLE POPP e CESAR AUGUSTO TERRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-28282/0000-IPE x INEZ
FIATCOSKI DE FREITAS- “Manifeste-se o Estado do Paraná
sobre o pedido de fls. 157”. -Adv. SAMUEL TORQUATO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

58.-FALENCIA-28289/0000-SHEWIN WILLIAMS DO BRA-
SIL IND E COM x MEIN HAUS CASAS MACICAS DE MA-
DEIRA -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv. SINDICO: WAL-
DIR FRANÇOLIN-

59.-ACAO ORDINARIA-28397/0000-MARIA HELENA LE-
MOS PELIZ x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA e
outros- “Defiro o pedido de vista de fls. 289, por cinco dias”. -
Adv. CARLOS ROBERTO CLARO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28402/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALLAN WALTER
RODRICK PUSCH e outros- “Para a praça única, fica designa-
do o dia 18 de fevereiro de 2003, às 13:40 horas. Intime-se o
autor para retirar o edital”. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-28475/0000-ESPOLIO DE
MARIA ANDRIGUETO KUSMA x IPE- “Recolhidas as dili-
gências do Meirinho, cite-se como pretendido, com as adver-

tências de estilo”. -Adv. LOÇANVIRA DAS GRACAS AN-
DRIGUETTO, IRINEU TONINELLO, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-28752/0000-MARCELO
MOREIRA SO x CAPITAO CHEFE DO SETOR DE REC E
SEL DA PMPR e outros -”Postas em pratica as anotacoes e
cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. LUCI R.
DAMAZIO e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29082/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IMPRE-
MEPAR IND GRAFICA EDITORA SERIGRAFIA LTDA e
outros- “Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl.
181”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS, JOEL GERALDO COIMBRA, ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA, FLAVIO BUENO e AMANDA
LOUISE R. CORVELLO-

64.-DECLARATORIA DE NULIDADE-29285/0000-ILVANE
PEREIRA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -”Recebo
o recurso de apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. RICARDO
H. WEBER, GUSTAVO A. WEBER e DALMI MARIA DE
OLIVEIRA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-29425/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SANDRO RAUEN - FI -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. ARISTIDES
A. T. FRANCA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-29606/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ERNESTO PONTONI E S/ MULHER -”Abra-
se vista dos autos como pretendido”.-Adv. SERGIO PETRO-
CHINSKI-

67.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-29662/0000-THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x EDITAL PUBLI-
CADO EM 16/07- “Sobre o contido no expediente de fl. 1001,
manifeste-se o Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29924/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KDD COMERCI-
AL DE MANUFATURADOS LTDA e outros- “Sobre o pedido
deduzido às fls. 140, manifeste-se a parte contrária e Ministé-
rio Público”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e IGUACEMIR GONCAL-
VES FRANCO-

69.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-30136/0000-URBA-
NIZADORA TIETE LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o Mu-
nicípio de Curitiba”. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
VICENTE PAULA SANTOS e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30151/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DARCI
URBANO DA LUZ -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30592/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ART E MACETE
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA e outros- “Manifes-
te-se a parte exequente sobre o contido às fls. 103 e seguintes”.
-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

72.-FALENCIA-30997/0000-L.A. COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA x ODETE FATUCH DOS SAN-
TOS E CIA LTDA- “Manifeste-se a Falida nos termos requeri-
dos pelo representante do Ministério Público (fls. 318). Mani-
festem-se a falida, o síndico, e o representante do Mnistério
Público, sobre a avaliaçao de fls. 224/225”. -Adv. ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS ROMAO, SIND: MAURICIO DE
PAULA GUIMARAES, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JU-
NIOR e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

73.-ACAO ORDINARIA-32125/0000-RADIO PORTO ALE-
GRE DE CURITIBA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”Sobre o contido na certidao retro,
manifestem-se os requerentes”.-Adv. HERNANI YANAZE,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO AP.
RIBEIRO C. MOURA, ARNALDO JOSE DA SILVA e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32330/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALDE-
MAR GOMES DOS SANTOS e outros -”Intime-se o autor para
retirar ofício”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e FER-
NANDO JOSE CURI STABEN-

75.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-32446/0000-
ESTADO DO PARANA x JPS TRANSPORTES COM E DIS-
TRIB DE BEBIDAS LTDA -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. FLAVIO BUENO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32805/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RIELE
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros “Defiro em termos
os pedidos de fls. 140/141, para que se expeça ofício à DRT,
incumbindo à requerente promover o recolhimento da taxa de-
vida. Quanto aos demais órgaos, nao se justifica o pleito, eis
que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que,
de forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusi-
ve, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton

Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-32873/0000-ESTADO DO
PARANA x CARLOS CORA MOTTIN E OUTRO -”Da che-
gada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv.
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, WILSON DIAS DOS REIS JU-
NIOR e ADELMARIO FRANCA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-32880/0000-MARICILVIA
HOLZMANN MAIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em ra-
zao do numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-
Adv. CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA, LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

79.-ACAO ORDINARIA-33130/0000-REFINADORA DE
OLEOS BRASIL LTDA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o
recurso de apelacao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. MARIA SIL-
VIA TADDEI e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

80.-FALENCIA-33160/0000-SEPIA EDITORA E GRAFICA
LTDA x HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB INDL
FARM LTDA -”Da chegada dos autos a este Juizo, de-se ciên-
cia às partes”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, SUZANA GUI-
MARAES MARANHO, FERNANDA S. RICCIARELLI, MA-
RIA OTILIA GUERREIRO JORGE e RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO-

81.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-33348/0000-DA-
NIEL GOMES VIEIRA e outros x COLORPLUS COMERCI-
AL LTDA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. CID GONCALVES FILHO, JOSE CARLOS
LARANJEIRA, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, JOSE
VIDOTTI, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS
ROBERTO CLARO-

82.—33797/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x IRENE MESSIAS DA SILVA -”A conta e preparo:
R$456,90". -Adv. MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

83.-ORDINARIA DECLARATORIA-33941/0000-JORGE
FRANCISCO GUARISE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Aguarde-se o momento oportuno para o julga-
mento do feito”. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO, CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEI-
DA-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-33969/0000-BRITTES
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x CHEFE DA FISCALI-
ZACAO DO ISS DO MUN CTBA -”Aguarde-se no arquivo
provisorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa ex-
clusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

85.-REVISAO CONTRATUAL-33995/0000-HOTEIS E TU-
RISMO UNIVERSO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros - “Defiro a juntada do petitório e
documentos de fls. 651/662. Mantenho a decisao objurgada que,
por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agra-
vo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem
como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e
Processo Civil”.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES, LUIZ GIL
DE ALMEIDA, CEZAR EUCLIDES MELLO, ARNALDO
JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR
e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34044/0000-SA-
MUEL DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A “Com a realizaçao da prova pericial e, prestan-
do os esclarecimentos pelas partes, declaro encerradaa instru-
çao. Alegaçoes finais através de memoriais por escrito, a inici-
ar pelos requerentes, a seguir o requerido, no prazo sucessivo
de dez dias”. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ
GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO-

87.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-34078/0000-MARIA
DAS MONTANHAS NETA DA SILVA x IPE -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

88.-REINTEGRACAO DE POSSE-34204/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSTURM TRANS-
PORTES LTDA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

89.-RESOLUCAO DE CONTRATO-34409/0000-DANIEL
GOMES VIEIRA e outros x MARCO AURELIO DE MELLO
e outros -”Suspendo este feito por trinta dias”. -Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA, SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO, CARLOS ROBERTO CLARO, HENRI XAVIER, BRU-
NO GARCIA, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES e DANIELE CRISTIANE DRULLA-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-34464/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DIPLOMATA TRANSPOR-
TES LTDA- “Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, com as homenagens de estilo”. -
Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

91.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-34515/0000-
JOEL CAMARGO DE FARIAS e outros x TELEPAR S/A -”A
conta e preparo: R$392,70". -Adv. ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO, ANA CLAUDIA DE CAMPOS, LEONARDO DA

COSTA-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-34798/0000-BANCO CI-
TIBANK S/A x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE- “Sendo necessária a realizaçao de prova pericial
contábil, nomeio, para o encargo, o perito Anônio Fernando de
Azevedo. Intime-se-o para formular proposta de honorários,
acerca da qual deverao as partes, em 5 (cinco) dias, se manifes-
tar. Em igual prazo, poderao formular quesitos e indicar assi-
tentes técnicos”. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

93.-REVISAO CONTRATUAL-35507/0000-ARIALBA DO
ROCIO CORDEIRO FREIRE e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros- “O pedido de antecipaçao já
foi indeferido às fls. 38/39”. -Adv. ELIR APARECIDA DA SIL-
VA GUGELMIN, ANA PAULA GULGELMIN DE ALMEI-
DA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS-

94.-ACAO ORDINARIA-36028/0000-CECILIA SIZANOSKI
FRANCO x IASP INST DE ACAO SOCIAL DO PARANA -
”Prorrogo por mais vinte dias, como pretendido”. -Adv. IVAIR
JUNGLOS e RULIE NAKA-

95.-ORD. DE REPETETICAO DO INDEV-36170/0000-CAR-
LOS ALBERTO KUSTER GROCOSKI x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Intime-se o autor para retirar Alvará”. -Adv.
MARLI TEREZINHA FERREIRA D,AVILA-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-36217/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL e outros x TRAHCON TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Manifeste-se a Falida como
pretendido”. -Adv. DANIELE CRISTIANE DRULLA, PAU-
LO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, JEFER-
SON RIBEIRO e ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. DE
MELLO-

97.-REPARACAO DE DANOS-36453/0000-MAUREEN AS-
TRID REYDAMS e outros x COPEL S/A e outros- “Intime-se
a parte interessada (Copel) sobre a certidao retro”. -Adv. CA-
ROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS,
DAMASCENO M. DA ROCHA JUNIOR, MARISE LAO,
MARCOS ANTONIO P. BORGES e GIOVANE DA SILVA,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JR.

98.-DESAPROPRIACAO-36554/0000-SANEPAR S/A x PE-
DRO IVANSKI- “Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao retro”. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-36581/0000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x TRAHCON TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv. SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO-

100.-ACAO ORDINARIA-36634/0000-ANTONIO CEZAR
FREITAS RIBAS e outros x ESTADO DO PARANA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Conheço dos embargos declaratórios de fls.
356/357, porque tempestivos, dando-lhes parcial acolhimento,
já que efetivamente se verifica na sentença hostilizada, a exis-
tência do erro material apontado. Isto porque a açao fora ajui-
zada no dia 02 de março de 2001, conforme se verifica na cer-
tidao lançada às fls. 02, e nao no dia 03 de dezembro de 2001,
como equivocadamente constara às fls. 351. Por essa razao,
deve ser corrigido esse erro material, para que passe a constar
do dispositivo da sentença embargada como dato inicial para a
restituiçao das parcelas indevidamente descontadas, o dia 02
de março de 1996, e nao 03 de dezembro de 1996 como ali fora
consignado (fls. 352). Relativamente à inclusao dos novos au-
tores que peticionaram às fls. 212/214 (Hernany Yoshio Hato-
ri, Maria Stela Vidotto Schwerz e Rosa Marelene Marchesini),
nao se verifica a apontada omissao já que a sentença expressa-
mente os relacionara como demandantes às fls. 347. Acolho,
pois os presentes embargos declaratórios parcialmente na for-
ma supra referida. Públique-se, Registre na forma do item 2.2.12
do Código de Normas”. -Adv. GENOVEVA FREIRE
D`AQUINO e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

101.-ANULATORIA-36748/0000-DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS ANB FARMA LTDA x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Concedo às parte o prazo sucessivo e individual
de 10 (dez) dias para suas alegaçoes finais”. -Adv. GILBERTO
LUIZ DO AMARAL, FABIO DA SILVA MUINOS e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

102.-AUTO FALENCIA-36794/0000-EMPARI ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x - “Intime-se a Falida como
pretendido. Em relaçao ao requerimento de fl. 283, defiro o
pedido de vista, com os autos em Cartório”. -Adv. ARNO JUNG,
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO e RODNEY ANDRE CESSEL-

103.-DECLARATORIA C.C.REP INDEBITO-36918/0000-
IMOBILIARIA SAO LUIZ LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”A conta e preparo: R$672,70". -Adv. FABIO GAMA DE
ALMEIDA, CRISTIANO BERNARDO ROVEDA-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-37059/0000-OSWALDO
MULLER TRANSPORTES x DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que prozuza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da açao formulado às fls. 66/67 e, em consequên-
cia, julgo extinto o processo, sem apreciaçao do mérito, na for-
ma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas já preparadas. Baixa na Distribuiçao. Oportunamente,
arquivem-se”. -Adv. FABIANO PEDRO H. KALED, ARNO
JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA e
COMIS.PREP. BRAZILIO BACELLAR NETO-

105.-REPARACAO DE DANOS-37060/0000-VIVIAN KEIKO
YAMAMURA x ESTADO DO PARANA e outros- “... Por es-
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sas razoes, rejeitos as preliminares suscitadas. Fixo como pon-
tos controvertidos: a) a dinâmica do acidente noticiado, já que
impugnado pela demandante o croqui de fls. 15, que nao con-
signa sua assinatura; b) a culpa do segundo demandado pela
produçao do evento; c) os danos efetivamente suportados pela
demandante (matériais e/ou morais) e sua respectiva extençao;
d) a responsabilidade ou nao dos requeridos pela sua respecti-
va reparaçao. Para comprovaçao desses fatos, defiro a produ-
çao da sprovas requeridas pelas partes (depoimento pessoal da
autora e do segundo requerido, oitiva de testemunhas e juntada
de documentos), com exceçao do depoimento pessaol do re-
presentante legal do primeiro réu (Estado do Paraná), já que
nada acrescentará para a soluçao do litígio. Para a realizaçao
da audiência de instruçao e julgamento, designo a data de 15
de abril de 2003, às 14 horas e 30 minutos. Intimem-se a autora
e o segundo requerido, pessoalmente, para comparecer na data
designada para prestar depoimento, sob pena de confissao táci-
ta a respeito dos fatos afirmados pelo litigante adverso, na hi-
póete de injustificada ausência. O Rol de testemunhas deverá
ser apresentado, até 20 dias antes da data designada, sob pena
de renúncia tácita à produçao da prova testemunha”. -Adv.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PIN-
TO VIEIRA, LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR e LUIZ
GUILHERME MARINONI-

106.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37072/0000-
COHAB CT x VANDERLEI PEREIRA DA SILVA e outros-
“Recolhidas as custas de diligência, expeça-se mandado de
desocupaçao conforme requerido às fls. 57/58”. -Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

107.-ACAO ORDINARIA-37123/0000-NANCY SMANIOTTO
e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Prefacialmen-
te, inclua-se o ESTADO DO PARANÁ no polo passivo da rela-
çao processual, na autuaçao do feito. Manifestem-se os reque-
ridos sobre os documentos juntados pelas autoras, às fls. 582/
618”. -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
NELSON LUIS RIBEIRO, CASSIANO LUIZ IURK e ISABE-
LA CRISTINE MARTINS RAMOS-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-37179/0000-BANCO ITAU
S/A x GREGORIO HONCZARIK- “Observe-se e anote-se (fl.
112)”. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e CLEA MARA LUVI-
ZOTTO-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-37495/0000-ELIZABE-
TH ATHERINO KOTZIAS x DETRAN PR- “Converto o feito
em diligência. Considerando que a impetrante pretende a de-
claraçao de inexigibilidade das multas lhe impostas pela via do
mandamus, bem como várias delas foram autuadas pelo DIRE-
TRAN e DER, é mister sejam tais órgaos devidamente citados
para integrarem a lide na qualidade de litisconsortes passivos
necessários, na forma do contido no artigo 47, parágrafo único,
do CPC, pelo que fixo o prazo de 10 (dez) dias paa que a impe-
trante promova a citaçao dos aludidos”. -Adv. RICARDO COS-
TA MAGUETAS e JULIANA SILVERIO-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-37651/0000-MIGUEL
NECK NIZER x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA
LTDA- “Manifestem-se as Falidas como pretendido”. -Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

111.-DECLARATORIA-37703/0000-MARIA ESTER DIAS e
outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST
PR- “Manifestem-se as partes nos termos requerido pelo Sr.
Perito Judicial às fls. 304/305”. -Adv. ALEXANDRE BROWN
PALMA, ILIAN LOPES VASCONCELOS e ARISTIDES R.
DO PRADO NETO-

112.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37900/0000-COM-
PESADOS E LAMINADOS LAVRASUL S/A x BRDE S/A e
outros- “Ciência as partes da decisao de fls. 227/228”. -Adv.
IRINEU PETERS e ANDRE GUILHERME ZAIA, JANIECE
KELLER ARAUJO-

113.-FALENCIA-37975/0000-FERRAMENTAS FERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x TRENA SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO -”A conta e prepa-
ro: R$319,10". -Adv. MARCELO BERVIAN e CARMEN ZAN-
CHI-

114.-DECLARATORIA-38016/0000-INDUSTRIA KARSON
LTDA x ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo:
R$847,70". -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

115.-MANDADO DE SEGURANCA-38183/0000-HAFIL
EMPREENDIMENTOS LTDA x AUDITOR FISCAL (AF3-BI)
e outros -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo,
arquivem-se estes autos”.-Adv. AURELIANO PERNETA CA-
RON, BERNARDO RUCKER e GISELA DIAS CHEDE-

116.-ACAO ORDINARIA-38194/0000-ADAO ROCHA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA- “Ciência a parte contrária
e ao Ministério Público do documento juntado pelo requeri-
do”. -Adv. NEREU A. DA SILVA e CARLOS FREDERICO
MARES DE S. FILHO-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-38364/0000-ANA MA-
RIA ESPANHOL FERNANDES e outros x CHEFE DO NU-
CLEO DE EDUCACAO DE CTBA e outros -”A conta e prepa-
ro: R$285,30". -Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

118.-INQUERITO JUDICIAL-38450/0000-SINDICO DA MF
DE NOYAMA IND E COM DE REP DE MOVEIS x - “... Por
tais motivos , e a fim de que nao haja dúvidas a respeito da
administraçao da fa|ência, hei por bem em destiuir o síndico
FERNANDO CEZAR AZEVEDO PENTEADO de suas fun-
çoes, na forma do artigo 66 da Lei das Quebras, devendo, ou-
trossim, prestar contas no prazo de vinte dias. Nomeio síndico,
em substituiçao, o Dr. Luiz Antonio Pereira Rodrigues, advo-

gado, com escritório à Rua Padre Anchieta, nº 1.923 -cj. 612/
614, fone 336.3027, intime-se-o a prestar compromisso nos
autos”. - Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
SINDICO: LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA, ROSANA FACHIN, AFONSO CELSO
NUNES, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA, PEDRO DONAISKI, JOSE CARLOS VIEIRA,
CARLA PONS DI LEONE e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

119.-MANDADO DE SEGURANCA-38511/0000-ADEMIR
MARTINS e outros x COMANDO GERAL DA PMPR, COM
DE REC E SELECAO- “Manifeste-se o autor sobre os ARs.
devolvidos”. -Adv. BARBARA KIRCHNER CORREA-

120.-MBARGOS A EXECUCAO-38712/0000-ESTADO DO
PARANA x JOSEPHINA SOVIENSKI -”Postas em pratica as
anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio
Tribunal de Justiça”.-Adv. MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

121.-FALENCIA-38790/0000-N.V.Z. PAPELAO ONDULADO
LTDA x FOSTER INDUSTRIAL LTDA -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. AMABILON DALCOMUNI-

122.-EMBARGOS DE TERCEIRO-38889/0000-LADISLAU
LUIZ LANGHAMMER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”A conta e preparo: R$664,30". -Adv. REGI-
NA FATIMA WOLOCHN-

123.-FALENCIA-38919/0000-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD ALIMENT DELLA NONA x ALDO MUNIZ ANDRA-
DE & CIA LTDA -”A conta e preparo: R$286,30". -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-38961/0000-WALESEG
EMP[RESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA x DI-
RETOR DO PATRIMONIO DO T.J. DO ESTADO DO PR- “In-
time-se a parte interessada da certidao retro”. -Adv. LUIZ CAR-
LOS G. TAQUES e RUY GASTAO ANDRADE AZEVEDO-

125.—39050/0000-TRANSPAGNO TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA x ESTADEO DO PARANA- “Nao tendo as partes
interesses na produçao de outras provas, preparadas as custas
remanescentes voltem os autos conclusos para oportuno julga-
mento: R$989,80”. -Adv. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA
e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

126.-FALENCIA-39062/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x PLUS ENGENHARIA LTDA- “Inviável a homologaçao de
transaçao se nao formalizada documentalmente, com a prova
literal da manifestaçao de vontade de ambas as partes. Assim,
visando a extinçao do processo com apreciaçao do mérito, nso
termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
deve ser a demandante intimada, mais uma vez, para formali-
zar a referida transaçao e juntar aos autos o respectivo instrum-
mento. Caso contrário, deve esclarecer se pretendende a desis-
tência da açao, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo civil, sob pena de extinçao do feito por perecimen-
to doo legítimo interesse processual, já que por via transversa
recebera o crédito reclamado (Art. 267, VI, CPC)”. -Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

127.-FALENCIA-39124/0000-DOHLER S/A x SANDRA DE
OLIVEIRA MOSIMANN DA SILVA - ME- “Deve a autora
juntar aos autos cópia do ato constitutivo da requerida que se
encontra registrado junto à Junta Comercial de Santa Catari-
na”. -Adv. PAULO HENRIQUE WENDT e OSEAS AGUIAR-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-39182/0000-ZAMPIERI
QUADROS E CIA LTDA e outros x COMISSAO PERMA-
NENTE DE LICITACAO e outros -”A conta e preparo:
R$864,42". -Adv. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39221/0000-CON-
CORDE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Sobre a proposta de honorarios do Sr.
Perito, manifestem-se as partes”.-Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

130.-RESTITUICAO DE ALUGUERES-39246/0000-FLOR
DE LIZ INCORPORADORA E ADMINISTR DE SERVICOS
x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA e ou-
tros- “Intime-se o Sr. Síndico como pretendido”. -Adv. SINDI-
CO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

131.-MANDADO DE SEGURANCA-39255/0000-PAULO
EDUARDO FERNANDES DA COSTA PINTO x PRESIDEN-
TE DA JARI -”A conta e preparo: R$276,50". -Adv. CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO, PAULO EDUARDO F. DA COS-
TA PINTO-

132.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39453/0000-
COHAB CT x ADAO DO VALE e outros -”Indefiro os pedidos
de fls. 76, posto que, nao se justifica o pleito, eis que serao
sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já deci-
diu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pe-
reira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CA-
PRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

133.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39456/0000-
COHAB CT x VILMA DE FATIMA DO VALE -”Indefiro os
pedidos de fls. 75, posto que, nao se justifica o pleito, eis que
serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de
forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já
decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR
CAPRONI-

134.-ACAO ORDINARIA-39490/0000-IGNACIO VIEIRA DE
ARAUJO x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA- “Deve o
autor dar integral cumprimento ao despacho de fls. 105, com-
plementando as custas iniciais, como também se manifestar
sobre a certidao de fls. 108, noticiando a realizaçao da citaçao
da ré para a audiência anteriormente designada, sendo certo
que, em face de emenda à inicial deferida, deverá promover
nova citaçao da demandada, recolhendo as custas dessa dili-
gência”. -Adv. RODRIGO GUIMARAES-

135.-MANDADO DE SEGURANCA-39520/0000-EDSON
MARCOS DE OLIVEIRA x DETRAN PR- “... Por essa razao,
ante à impossibilidade de ser apresentada a cópia do processo
administrativo por parte do impetrante, hei por bem conceder a
liminar pretendida para suspender a eficácia do ato da autori-
dade apontada como coatora que condicionara o licenciamento
do veículo descrito ao pagamento prévio das multas impostas,
por força dos autos de infraçao noticiada às fls. 11. Recolhidas
as custas, expeça-se o respectivo mandado”. -Adv. CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-39605/0000-ROBSON
GERVASIO SOARES DE OLIVEIRA e outros x DELEGADO
DA 1ª AGENCIA DE RENDAS DA REC EST PR -”A conta e
preparo: R$247,10". -Adv. FLAVIO LUIZ COUTINHO SLI-
VINKO-

137.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-39723/0000-MAN-
DELLI VEICULOS E PECAS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- “Indefiro a antecipaçao da tutela pleiteada, vez que a mes-
ma só deve ser prestada com lastro em prova inequívoca e con-
vencimento de verossimilhança da alegaçao, além de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparaçao. A pretensao
ora esposada, outrossim, nao alberga a demonstarçao dos re-
quisitos legais, indispensáveis e necessários à concessao ante-
cipada da tutela, mesmo, porque o crédito tributário objeto do
auto de infraçao nao padece de qualquer nulidade, tendo sido
procedido do processo administrativo fiscal necessário, o qual
concluiu pela aplicaçao da penalidade ao ora autor, por infra-
çao ao contido no artigo 51 da Lei nº 11.580/96, sendo certo
que aquele deixou de registrar o documento fiscal de aquisiçao
dos bens apontados, no livro fiscal respectivo , considerando-
se, pois, prima facie, ocorrida a operaçao tributável, nao ha-
vendo, assim, qualquer mácula a ser pronunciada”. -Adv. JOAO
MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE-

138.-EMBARGOS A FALENCIA-39838/0000-DIABRAS FER-
RAMENTAS E ABRASIVOS LTDA x FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A- “Tendo em vista o
contido às fls. 11, demonstrando que a devedora nao fora inti-
mada do despacho proferido nos autos principais às fls. 85,
recebo os presentes embargos com efeito suspensivo. Cite-se a
embargada para apresentar sua contestaçao, no prazo de doiz
dias (art. 18, parágrafo 1º, do Decreto-lei 7.661/45). Intime-se
o interessado para retirar carta precatória”. -Adv. MAURICIO
JULIO FARAH e MARCELO BERVIAN-

139.-REVISAO DE APOSENTADORIA-39842/0000-ANTO-
NIO ALCIDES STIVAL x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros- “Concedo ao autor, por ora, os benefícios da assistência
judiciária gratuita, na forma e sob as paenas da Lei 1.060/50.
Deve o autor emendar a inicial, em 10 (dez) dias e sob pena de
indeferimento, deduzindo com precisao os fatos e os funda-
mentos jurídicos de seu pedido, o que compreende o relatório
de todos os enquadramentos e/ou reclassificaçao que alega ter
ocorrido e que teriam desrespeitado sua situaçao jurídica, fa-
zendo prova também do teor das respectivas legislaçoes muni-
cipais. Ainda, deve comprovar documentalmente “as inúmeras
tentativas administrativas” que alega ter realizado para a revi-
sao de seu benefício (fls. 04), até por que sua aposentadoria
ocorrera já há mais de 20 anos. Por fim, deve dar integral cum-
primento ao disposto no artigo 276 do Código de Processo Ci-
vil, no mesmo prazo e sob pena de preclusao do direito de pro-
duzir provas testemunhal e/ou pericial, já que o feito observará
o rito sumário, em razao do valor atribuído à causa”. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

140.-MANDADO DE SEGURANCA-39859/0000-PEDRO
MARCELO RIBEIRO ZANDONA x DELEGADO TITULAR
DA DEL DE ARMAS E EXPLOSIVOS CTBA- “Indefiro o
pedido liminar, por nao vislumbrar o requisito do “periculum
in mora”, pois, a medida, se concedida, apenas ao final da de-
manda, nao irá trazer qualquer prejuízo no impetrante”. -Adv.
EDSON D. DOS SANTOS-

141.-REIVINDICATORIA-39864/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REGINALDO MILAO e outros- “Tendo em vista o
valor atribuido à causa, o feito observará o rito sumário, razao
pela qual deve o autor dar integral cumprimento ao disposto no
artigo 276, do Código de Processo Civil, em dez dias sob pena
de preclusao do direito de produzir provas testemunhal”. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

142.-REQUISITORIO-95315/2001-NAIR DE FREITAS CRUZ
x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se o exequente para os
fins pretendidos”. -Adv. ROSI MARY MARTELLI e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-
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RUBENS ALEXANDRE PEREIRA 0166 000116/2000
0175 000533/2000

RUBENS CESAR SFENDRYCH 0081 001233/1996
SADI BONATTO 0003 000826/1979

0012 001591/1985
0013 000782/1986
0034 001287/1990
0024 001545/1988
0002 000195/1978
0023 001274/1988
0006 000254/1982
0040 001211/1991
0025 001600/1988
0030 000486/1990
0014 000988/1986
0047 000306/1993
0029 000411/1990

SAMUEL XAVIER VALLIM 0109 000272/1998
SANDRA BERTIPAGLIA 0156 001718/1999
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0038 000581/1991
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0079 000103/1996

0126 001808/1998
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0044 001156/1992

0046 000121/1993
0053 001452/1993
0077 001725/1995

SERGIO LUIZ CHAVES 0079 000103/1996
0126 001808/1998

SERGIO LUIZ PEIXER 0224 000881/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0320 001200/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0097 001334/1997
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0169 000179/2000
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0134 002437/1998
SUMAYA CHEDE 0213 000220/2001
TANIA PODGURSKI 0294 000573/2002
TEOMAR PIACESKI 0254 002538/2001
TERESA CRISTINA MEISTER P 0124 001280/1998
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 0074 000894/1995

0244 001968/2001
0135 000114/1999

VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 0287 000342/2002
VALDINIR KUBASKI 0068 000253/1995
VANIA ELYR DE LARA 0332 001507/2002
VERA L.FERREIRA DE PAULA 0036 000116/1991
VICENTE SOUZA JUNIOR 0117 001051/1998
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0199 002254/2000
WALTER DOS ANJOS 0225 000931/2001
ZELIA GIANELLO DE OLIVEIR 0053 001452/1993
ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO 0093 000813/1997

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1117/1976-
J.W.R. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. KELLEN ADRIANE DA SILVA O. DE
LIMA-

2.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-195/1978-B.B. x
V.B. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-826/1979-
J.S.V.K.S.M. x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. ADILSON ARY TODESCHI-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-202/1980-E.G.F. x
S.G. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-133/1981-R.M.P.R.
x E.S.R. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. FRANCOIS JUNIOR GNOTTO-

6.-ALIMENTOS-254/1982-I.W.S.B. x B.B. -Devoluçao ao car-
tório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro horas
sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. LIANA MARIA
TABORDA RIBAS-

7.-ALVARA JUDICIAL-1403/1983-C.E.S.R. x J.D. -Devolu-
çao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. JUTAI
TABORDA DE MORAES-

8.-ALIMENTOS-1585/1983-M.R.W. e outros x S.R.W. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e

quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. REY-
NALDO ESTEVES-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1734/1983-
A.F.V. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

10.-ALIMENTOS-700/1984-L.H.D.S. e outros x V.C.D.S. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

11.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-155/1985-
M.R.V. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARCELO VANZELLI-

12.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1591/1985-
J.S.V.K.S.M. x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. ADILSON ARY TODESCHI-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-782/1986-
J.D.S.S.S.M. x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-988/1986-
J.N.R.S.S. x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

15.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1137/1986-
J.A.W. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH -

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1394/1986-J.K. x
D.B.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-212/1987-S.R.W. x M.R.W.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. REYNALDO ESTEVES-

18.-ALVARA JUDICIAL-304/1987-D.B.B. x J.D. -Devolução
ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS-

19.-ALIMENTOS-1067/1987-W.R.B.D.S. e outros x J.B.D.S.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
WILSON CARDOSO DE ALMEIDA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1325/1987-W.P.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-341/1988-
A.P.F.S.M. x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS-

22.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-521/1988-J.N. e
outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARIA HELENA DOS SANTOS-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1274/1988-B.B. x
K.B.O. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LIANA MARIA TABORDA RIBAS-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1545/1988-J.P.S. x
T.C.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ALCEU DALABONA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1600/1988-
A.R.S.S.M. x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREI-
TAS-

26.-ALIMENTOS-299/1989-E.S. e outros x A.R.S. -Devolu-
ção ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. EDI-
GARDO MARANHAO SOARES-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-681/1989-I.S.R. x
E.N.S.R. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

28.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-387/1990-
L.A.H. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA-

29.-ALIMENTOS-411/1990-C.M. e outros x I.M. -Devolução
ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. LUIZ GUS-
TAVO MARINONI-

30.-ALTERACAO DE CLAUSULA-486/1990-A.R.S.S.M. x
J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-
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31.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-931/1990-V.H.S.
x C.R.D.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

32.-ALIMENTOS-1034/1990-V.H.S. x C.R.D.S. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1050/1990-V.H.S.
x C.R.D.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

34.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1287/1990-
J.D.S.S.S.M. x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1520/1990-I.R.S. e outros
x W.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL-

36.-ALIMENTOS-116/1991-A.L.A. e outros x L.M.A.J. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. VERA
L.FERREIRA DE PAULA-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-282/1991-J.G.P.
e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

38.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-581/1991-A.T.F. x V.F. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
MAURICIO MATRAS-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/1991-J.C. e outros x
J.C.C. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1211/1991-
S.K.S.M. x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DARCY CAETANO COSTA-

41.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1369/1991-
A.C.P.M. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARCIA ELISABETE DE O. TORNE-
SI.-

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-235/1992-C.K.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. EDVALDO GONCALVES-

43.-REVISAO DE ALIMENTOS-992/1992-A.C.P.M. e outros
x N.B. e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARCIA ELISABETE DE O. TORNESI-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1156/1992-
L.A.M.F. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. LUCIANE BORCATH-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1660/1992-A.C.L.B.
x J.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

46.-ALTERACAO DE CLAUSULA-121/1993-L.A.M.F. x L.B.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
LUCIANE BORCATH-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-306/1993-
E.E.S.R. x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

48.-ALIMENTOS-420/1993-A.C. e outros x C.A.C. -Devolu-
çao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO PARUCHER E SILVA-

49.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-579/1993-G.S.
e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA-

50.-PARTILHA DE BENS-767/1993-A.C.L. x J.B. -Devolu-
çao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. SAN-
DRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1187/1993-L.R.W. e ou-
tros x J.A.W. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

52.-SEPARACAO DE CORPOS-1250/1993-S.A.R.M. e outros
x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-

53.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1452/1993-L.B. x
L.A.M.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo

de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUCIANE BORCATH-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1533/1993-S.A.Q.M. e
outros x L.C.A. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ANTENOR CAMILI PENTEADO-

55.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1549/1993-L.B.
x L.A.M.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUCIANE BORCATH-

56.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1943/1993-
M.A.L.S. x J.E.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

57.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2005/1993-L.A.N.
x A.N. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JULIO CESAR LAURIANO-

58.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-27/1994-
A.C.P.M. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNE-
SI-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/1994-R.M.S. e outros
x O.S.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-

60.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-565/1994-
J.W.R. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. KELLEN ADRIANE DA SILVA P. DE
LIMA-

61.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-621/1994-L.F.P. e
outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

62.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-972/1994-R.G.F.T.
e outros x G.A.G. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. SANDRA SOTTO MAIOR-

63.-ALIMENTOS-1504/1994-S.A.B.S. e outros x E.S. -Devo-
lução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. LAU-
RO PAULO KAMADA JUNIOR-

64.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1855/1994-
S.A.R.M.J. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referi-
dos autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do
art. 196 do CPC.Int.-Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES
SOBRINHO -

65.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2124/1994-S.U. e
outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JAQUELINE KOWALSKI-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2210/1994-
A.D.K. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. IVONE STRUCK

67.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-116/1995-O.P.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

68.-ALIMENTOS-253/1995-M.A.S.R. e outros x M.A.S.R. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
FRANCISCO ALBUQUERQUE ALVES-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-311/1995-
J.M.D.S.N. x S.H.N. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-315/1995-L.C.S. e outros
x A.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

71.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-428/1995-M.R.P. x
O.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-583/1995-R.P. x
M.A.P.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

73.-ALIMENTOS-831/1995-B.D.S.K. x F.W.K. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. PEDRO PAU-
LO PAMPLONA-

74.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-894/1995-L.G.G.
e outros x J.L.A.G. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

75.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1507/1995-
J.C.A. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos

no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. RUI CARLO DISENHA-

76.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1564/1995-
E.W.L. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARA REGINA MACENTE-

77.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1725/1995-L.B. x
L.A.M.F. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUCIANE BORCATH-

78.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1970/1995-
J.A.W. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

79.-ALIMENTOS-103/1996-A.C. e outros x J.O.C. -Devolu-
ção ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. ANTO-
NIO DE OLIVEIRA TAVARES-

80.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-713/1996-H.K.M.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS-

81.-DECLARATORIA-1233/1996-D.C. x E.T.J.K. -Devoluçao
ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH-

82.-ALIMENTOS-1361/1996-P.R.R.F. e outros x P.R.R.F. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
MICHELLI D ESTEFANI-

83.-ALIMENTOS-1719/1996-M.S.P. x M.P.S. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. NEI LUIZ
MARQUES-

84.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1893/1996-V.P.V. x O.V.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

85.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2408/1996-
O.C.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

86.-DECLARATORIA-24/1997-R.P. x N.K. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. JACY GA-
BARDO-

87.-SEPARACAO DE CORPOS-46/1997-M.N.S.L. x P.S.O.L.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
WALTER S. DE MACEDO-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-106/1997-H.C.E.S. e ou-
tros x C.D.S.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/1997-A.H.M.C. e ou-
tros x L.C.N. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ITAMAR NIENKOETTER-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-518/1997-C.P. x A.C. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

91.-ALIMENTOS-648/1997-W.D.M. e outros x L.J.M. -Devo-
luçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

92.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-720/1997-
P.S.O.L. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. WALTER S. DE MACEDO-

93.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-813/1997-
T.W.P. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-990/1997-R.V. x R.V.J. e
outros -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

95.-AVERIG. OFIC. DE PATERNIDADE-1276/1997-B.H.S. e
outros x A.S.R. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO-

96.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1285/1997-
S.C.B. e outros x C.E.R. -Devoluçao ao cartório dos referi-
dos autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas
do art. 196 do CPC.Int.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-

97.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1334/1997-S.O. x
N.O. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

98.-ALIMENTOS-1482/1997-M.R.C.M.R. x G.O.M.R. -Devo-
luçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

99.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1616/1997-B.S.
e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. RENATA CRISTINA MENEGASSI FERNAN-
DES-

100.-ALIMENTOS-1853/1997-V.M.G. e outros x C.A.G. -De-
voluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. LUIR
CESCHIN-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2092/1997-F.F.M. e ou-
tros x L.C.M. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

102.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2164/1997-F.F. e
outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES-

103.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2460/1997-
C.W.P.D. x C.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ERENI INES CASARIN-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2671/1997-J.M.P. e ou-
tros x R.V. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-6/1998-N.V.M. e outros
x A.M.N. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

106.-SEPARACAO DE CORPOS-135/1998-S.T.B.P.L. x M.L.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

107.-ALIMENTOS-206/1998-P.A.M. e outros x O.M. -Devo-
lução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

108.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-234/1998-V.L. e outros
x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

109.-DECLARATORIA-272/1998-F.B. x G.M.B. -Devolução
ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. SAMUEL
XAVIER VALLIM-

110.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-287/1998-L.C.B. x
S.D.P.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

111.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-382/1998-
S.T.B.P.L. x M.L. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

112.-ALIMENTOS-467/1998-R.S. e outros x J.L.S. -Devolu-
ção ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

113.-ARROLAMENTO DE BENS-480/1998-S.M.M.S. x
G.M.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARCIA REGINA FERREIRA-

114.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-803/1998-G.M.S.
x S.M.M.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARIA REGINA FERREIRA-

115.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-835/1998-C.M.P.
x M.J.T.T. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

116.-ALIMENTOS-1028/1998-S.W.M. e outros x C.B.M. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
IVONE STRUCK-

117.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1051/1998-R.T.J.L. e
outros x C.E.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. VICENTE SOUZA JUNIOR-

118.-DECLARATORIA-1064/1998-I.A. e outros x E.F.E.H. e
outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1116/1998-R.V.J. e ou-
tros x R.V. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

120.-CARTA DE SENTENCA-1151/1998-W.F.F. x J.D. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
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quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

121.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1181/1998-O.A.
e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1208/1998-P.L.S. e ou-
tros x J.E.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1214/1998-M.W. e ou-
tros x M.R.S.W. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO-

124.-REVISAO DE ALIMENTOS-1280/1998-O.C.L.N. e ou-
tros x R.C.L. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JOSE CARLOS ALVES DA SILVA-

125.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1417/1998-A.G. e
outros x J.A.B. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARAES-

126.-BUSCA E APREENSAO-1808/1998-J.O.C. x M.H.C.A.
-Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1825/1998-L.A.A. e ou-
tros x E.M.A. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

128.-ALIMENTOS-1979/1998-M.F. e outros x D.S.F. -Devo-
luçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. CAR-
LOS PUEHRINGER-

129.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2012/1998-
M.I.L.V.M. x J.F.M. -Devoluçao ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. RAIMUNDO FERMINO DOS SANTOS-

130.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2074/1998-J.V.M.
e outros x J.F.M. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. RAIMUNDO FERMINO DOS SANTOS-

131.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2120/1998-
G.S.F. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

132.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2225/1998-V.F.R. x F.R.
-Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

133.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2305/1998-
J.C.D.S.A. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-

134.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2437/1998-
L.O.S.S. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do
art. 196 do CPC.Int.-Adv. SIOMARA PACIORNIK SCHUL-
MAN-

135.-REDUCAO DE ALIMENTOS-114/1999-R.A.C. x
A.C.P.C. e outros -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA-

136.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-243/1999-S.A.P. x
I.T.R.P. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/1999-R.F.O. e outros
x A.A.V.O. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

138.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-453/1999-B.R.H.
e outros x J.R.O. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. WAGNER SILVA SEVERO-

139.-REVISAO DE ALIMENTOS-537/1999-S.T.P. x E.Z. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
MOZARTE DE QUADROS-

140.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-572/1999-J.A. x M.A.
-Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

141.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-626/1999-J.T.S.C.
x J.F.C. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARCIO CLEMENTINO SOARES-

142.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-636/1999-
J.E.F.A. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MUNIR ABAGGE-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/1999-F.R.M.T. e
outros x R.V.T. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DOLORES MACANEIRO-

144.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-753/1999-K.G.V.
e outros x A.R. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. NELSON VIEIRA DE CARVALHO-

145.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-864/1999-J.R.D. e ou-
tros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ANDREA REGINA DE ARAUJO GOES-

146.-PROTESTO-1022/1999-A.Z.P. x O.P.P. e outros -Devo-
luçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. RENE
ARIEL DOTTI-

147.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1114/1999-
L.M.R.S. x J.L.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

148.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1146/1999-
L.A.P.A. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1302/1999-A.L.M. e ou-
tros x A.L.M. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1341/1999-M.C.I. e ou-
tros x E.D.I. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. EDUIL URALDO ZANICOTTI-

151.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1356/1999-E.F.C.
x E.R.F.C. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. YARA MARQUES-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1366/1999-M.P.D.S. x
A.D.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-

153.-REVOGACAO DE ADOCAO-1548/1999-M.G.M. e ou-
tros x M.L.R. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVI-
ER-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1555/1999-R.S.H. e ou-
tros x S.R.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LAURO CAETANO VALENTIN-

155.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1716/1999-D.A.N.K. x
I.R.K. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. NEODI FERNANDES-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1718/1999-E.P.C. e ou-
tros x E.P.C. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA-

157.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1830/1999-M.R.S.W.
x M.W. e outros -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

158.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2002/1999-J.C.V. x
M.R.V. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JORGE LUIZ MOHR-

159.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2113/1999-J.A.B.
x J.V.L. e outros -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

160.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2190/1999-
A.A.M.G. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITASA-

161.-ALIMENTOS-2527/1999-L.F.L. e outros x J.C.S.L. -De-
voluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

162.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2577/1999-
J.M.M. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO-

163.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2622/1999-
D.M.R. x R.M.R. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

164.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-38/2000-J.F.C. x S.C. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

165.-SEPARACAO DE CORPOS-101/2000-V.C.M.O. x J.O. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

166.-SEPARACAO DE CORPOS-116/2000-D.C.F.A. x P.F.A.
-Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

167.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2000-I.C.M.L. e ou-
tros x P.S.C.L. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JOSE APARECIDO GOMES-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2000-M.R.S.W. x
M.W. e outros -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUIZ CEZAR RIBEIRO-

169.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-179/2000-B.C.B. e ou-
tros x A.P.D.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

170.-ALIMENTOS-244/2000-A.F.B. e outros x V.L.A.F. -De-
voluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. IVONE
STRUCK-

171.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-345/2000-P.M.S. x
W.M.S. e outros -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv.DEFENSORIA PUBLICA-

172.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-349/2000-S.M.T. e ou-
tros x A.F.T. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-410/2000-F.M. e outros
x J.L.M. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

174.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-467/2000-T.J.T. e outros
x R.T. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

175.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-533/2000-D.C.F.A.
x P.F.A. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

176.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-554/2000-
A.C.P.M. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. CILENE MARIA SKORA-

177.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-562/2000-M.B.A. e
outros x J.C.D.S.A. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

178.-ALIMENTOS-591/2000-G.M.V.G.T. e outros x E.G.T. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
CARDINE PALUDETTO PASCUTI-

179.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-648/2000-L.Z. x M.A.P.
-Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
ANTONIO JOSE URIAS-

180.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-653/2000-
H.M.C. x M.Z.C. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. HAMILTON MUSSI CORREA-

181.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-808/2000-R.A.F.
e outros x F.C.L. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv.DEFENSORIA PUBLICA-

182.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-835/2000-J.F. x
S.B. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CLAUDIO MELCHIORETTO-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-900/2000-O.B. x N.L.M.
-Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

184.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1165/2000-M.F.V.P. e
outros x L.A.P. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. EDILMAR SERRA-

185.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/2000-P.C.G.S. e
outros x F.A.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-

186.-ALIMENTOS-1326/2000-M.F.G.A. e outros x E.A.A. -
Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

187.-ALIMENTOS-1329/2000-C.F.C.T. e outros x C.T. -De-
voluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-

FENSORIA PUBLICA-

188.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1527/2000-
J.O. e outros x J.D. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1673/2000-M.S.P. x
M.P.S. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. NEI LUIZ MARQUES-

190.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1758/2000-D.M.A. e
outros x P.T.A. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. SIMONE MARIA MALUCCELI PINTO-

191.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1769/2000-J.P.F. x
P.C.M. -Devoluçao ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

192.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1770/2000-L.R.S. x
V.N.G. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1802/2000-K.P.P. e ou-
tros x D.P.D.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

194.-ALIMENTOS-1862/2000-A.B.S. e outros x A.C.S. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

195.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1884/2000-
A.F.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

196.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1913/2000-
G.A.R. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. LILIAN VALQUIRIA SANTIN-

197.-OFERTA DE ALIMENTOS-1927/2000-C.V. x M.R. e
outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

198.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2253/2000-A.B.S. e ou-
tros x R.G.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

199.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2254/2000-L.P.B. e ou-
tros x S.I.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JOSE NAZARENO GOULART-

200.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2271/2000-A.N. e ou-
tros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

201.-REVISAO DE ALIMENTOS-2303/2000-M.M.M.F. e
outros x C.A.R.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

202.-REVISAO DE ALIMENTOS-2418/2000-J.B. x F.M.B. e
outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

203.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2432/2000-
G.T.R. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. EDSON VIEIRA ABDALA-

204.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2454/2000-I.C.M.L. e
outros x P.S.C.L. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JOSE APARECIDO GOMES-

205.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2498/2000-G.C.O. e ou-
tros x A.A.S.N. e outros -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. IVONE STRUCK-

206.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2546/2000-G.D.S. e ou-
tros x S.E.D.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

207.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2715/2000-J.S.J. x
M.A.D.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

208.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2817/2000-
T.K. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. EGLACY PAULINO-

209.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-136/2001-
J.C.D.S.A. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-

210.-ALIMENTOS-156/2001-M.E.C.R. e outros x J.E.R. -De-
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volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. ANA
MARIA CITTI-

211.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-164/2001-T.T.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. CRISTIANE TIEMI OTA-

212.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-215/2001-T.M.F. e ou-
tros x S.A.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

213.-ALIMENTOS-220/2001-A.C.G. x J.G.J. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. SUMAYA
CHEDE-

214.-PRESTACAO DE CONTAS-359/2001-A.T.F. x V.F. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. MAU-
RICIO MATRAS-

215.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-490/2001-J.F.R. x
C.R. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

216.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-503/2001-
D.M.T.G. x J.L.G. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA-

217.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-605/2001-M.A.S.
x I.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

218.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-619/2001-
D.D.S.F. x I.V. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ELIANE SAPORSKI-

219.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-637/2001-V.F.B. e outros
x S.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

220.-ALIMENTOS-683/2001-J.V.O.G. e outros x W.L.G. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. ILDE
HELENA GURKEWICZ-

221.-ARROLAMENTO DE BENS-750/2001-M.D.S.P. x
R.M.P. e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-

222.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-773/2001-D.S.W. e ou-
tros x B.W.N. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

223.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-846/2001-E.R.P. e outros
x S.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA -

224.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-881/2001-J.V.M.F.
x A.M.S.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. NELSON JOAO KLASS JUNIOR-

225.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-931/2001-A.P.B.O. x
A.M.O. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. WALTER DOS ANJOS-

226.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1027/2001-
H.T.D.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ELISIO EDUARDO MARQUES-

227.-ALIMENTOS-1131/2001-A.D.S.T. e outros x J.A.T. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

228.-ALIMENTOS-1164/2001-V.G.N.D.A. e outros x R.V.D.A.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

229.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1192/2001-D.C.
e outros x C.O.C. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. JUSSARA LUIZA GOVEIA BARBOSA-

230.-ALIMENTOS-1221/2001-A.G.P. e outros x A.A.N. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. MAR-
CIA J.VIEIRA SIMOES-

231.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1236/2001-
F.A.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKEN-
DORF-

232.-EXECUCAO DE TITULO-1252/2001-A.B.S. e outros x
J.F.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-

Adv. DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

233.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1285/2001-A.F.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

234.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1302/2001-E.L.O.
x T.G.O. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

235.-RETIFICAÇAO DE PARTILHA-1306/2001-J.W.R. x J.D.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
KELLEN ADRIANE DA SILVA P. DE LIMA-

236.-ALIMENTOS-1372/2001-T.G.P. e outros x L.C.G.P. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

237.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1388/2001-
F.S.G. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

238.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1420/2001-L.M. x L.C.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
ANDERSON ADALTON DA SILVA-

239.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1508/2001-I.S.M. x
A.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

240.-SEPARACAO DE CORPOS-1562/2001-G.C. x J.A.U.S.C.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

241.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1588/2001-
O.R.P. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. JUAREZ BORTOLI-

242.-ALIMENTOS-1716/2001-G.H.G.H. e outros x M.H.H. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

243.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1837/2001-J.B. x
F.M.B. e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

244.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1968/2001-E.P.O.F. e
outros x M.O.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

245.-ALIMENTOS-2008/2001-E.P.K. e outros x D.K. -Devo-
lução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

246.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2048/2001-
A.A.C.B. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. GENESIO TAVARES-

247.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2065/2001-R.T.A.M. x
D.D.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

248.-EMBARGOS A EXECUCAO-2091/2001-J.F.S. x A.B.S.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DALMI MARIA DE OLIVEIRA-

249.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2141/2001-V.D.S. x
A.V.D.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

250.-REVISAO DE ALIMENTOS-2156/2001-J.C.P. x J.A.S.P.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATTO-

251.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-2174/2001-
A.C.S.P. x E.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARTA REGINA BEDIN-

252.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2362/2001-
M.A. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MUNIR ABAGGE-

253.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-2458/2001-J.C.A.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. CARLOS AUGUSTO DO N. BENKENDORF-

254.-ALIMENTOS-2538/2001-C.R.B. e outros x J.G.B. e ou-
tros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SUELI CRISTINA MUHLSTEDT-

255.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2559/2001-P.C.R. e ou-

tros x V.S.R. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARIZA SOUZA HILBERT-

256.-ALIMENTOS-2630/2001-N.V.O.C. e outros x L.D.C. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

257.-ALIMENTOS-2731/2001-V.L.B.P. x D.P. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA-

258.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2746/2001-J.P.G. e ou-
tros x C.P.G. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

259.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2755/2001-D.O.M. e
outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

260.-ALIMENTOS-2772/2001-E.C.V.A. e outros x V.A. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

261.-REVISAO DE ALIMENTOS-2784/2001-J.W.D.R. x
K.D.R. e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JUAREZ BORTOLI-

262.-ALIMENTOS-2790/2001-E.P.M.S. e outros x J.C.M.S. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
JOAO CARLOS KREFETA-

263.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2806/2001-
R.F.P. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARIA EUGENIA MORTIZ-

264.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2872/2001-J.A.R.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEI-
RA-

265.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2901/2001-
E.A.F. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-

266.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2911/2001-A.N.S. x
E.D.S.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ADOLFO JOAO BREGINSKI-

267.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2930/2001-G.L.J.W. e
outros x G.C.W. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. FERNANDA EHALT VANN-

268.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2932/2001-M.D.S.N. e
outros x E.A.F.N. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. RODRIGO GUIMARAES-

269.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2935/2001-
S.A.C. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO-

270.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2940/2001-J.T.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-

271.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3015/2001-F.M.W. e ou-
tros x N.T.W. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

272.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3019/2001-
H.G.F. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARCUS VINICIO CAVASSIM-

273.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3072/2001-
S.R. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. PAULO ROBERTO BARROS-

274.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3091/2001-
M.P. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. MARCIO CESAR MELECH-

275.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-3104/2001-D.N.
x M.N.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

276.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3159/2001-A.M.D.S.B.
e outros x N.J.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

277.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-21/2002-
J.G.B.J. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.

196 do CPC.Int.-Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA-

278.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-35/2002-M.D.S.P. x
R.M.P. e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-

279.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-45/2002-E.E.H.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-

280.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-94/2002-W.L.J. e outros
x D.J. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARCELO MUSSI CORREA-

281.-REVISAO DE ALIMENTOS-122/2002-F.L.H. x G.K.H.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

282.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-131/2002-S.R.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

283.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-143/2002-
S.R.D.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ROGERSON L.R. SALGADO-

284.-PARTILHA DE BENS-168/2002-B.W.N. x M.B.S. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-

285.-OFERTA DE ALIMENTOS-173/2002-A.F. x A.R.F. e
outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ALI FAUAZ-

286.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-175/2002-
L.R.M.B. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. AGOSTINHO CARLOS BERNANDI DE
SOUZA-

287.-NOTIFICACAO JUDICIAL-342/2002-A.C.D.S. x E.M.P.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
VALDEREZ CALDEIRA DE LACERDA-

288.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-374/2002-A.F. x D.L.F.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

289.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-390/2002-E.H.V. e ou-
tros x G.V.F. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. VANIA PAULA DA CHAGAS LIMA-

290.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-413/2002-
J.L.F.A. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ENILDO DEL PINO-

291.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-424/2002-R.M.D. x C.D.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

292.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-477/2002-R.A.B.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL-

293.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-518/2002-T.C.S. x
P.S.A. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

294.-ALIMENTOS-573/2002-I.B.S. x E.B.S. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. TANIA POD-
GURSKI-

295.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-578/2002-
A.R.C. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do
art. 196 do CPC.Int.-Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA-

296.-REVISAO DE ALIMENTOS-606/2002-E.D.R.C. x
M.V.C. e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

297.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-625/2002-A.L.M. e ou-
tros x P.D.S.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

298.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-633/2002-J.C.V.
e outros x J.R.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

299.-EXECUÇAO DE ACORDO-667/2002-M.D.Q. x A.C.N.F.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-
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300.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-671/2002-R.T.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ANDRE L. B. CORDEIRO-

301.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-703/2002-
P.A.P.A.P.O. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referi-
dos autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do
art. 196 do CPC.Int.-Adv. PAULO DEQUECH-

302.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-705/2002-L.C.B.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

303.-REVISAO DE ALIMENTOS-730/2002-P.J.F. x A.P.L.J.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

304.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-750/2002-E.G.M. e ou-
tros x G.J.E.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

305.-SEPARACAO DE CORPOS-779/2002-F.S.S.F. x J.S.F. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

306.-REVISAO DE ALIMENTOS-792/2002-S.L.P. x M.A.M.P.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

307.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-801/2002-
O.M. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES-

308.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-803/2002-J.C.C.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. MARCIA BEATRIZ MILANO CENTA-

309.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-862/2002-R.H.M.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ALEXANDRE MARTINS-

310.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-866/2002-
J.R.P. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos au-
tos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES-

311.-JUSTIFICACAO-877/2002-M.B.S. x J.D. -Devolução ao
cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e quatro
horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. OSVALDO
DOS SANTOS-

312.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-946/2002-D.A.
e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

313.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1011/2002-M.T.C. x
J.G.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

314.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1091/2002-G.P.S. x
J.P.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

315.-REVISAO DE ALIMENTOS-1100/2002-M.A.T. x T.C.T.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

316.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1129/2002-
E.N.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA-

317.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1159/2002-B.C.O.P. e
outros x J.B.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

318.-ALIMENTOS-1168/2002-S.J.G.D.S. e outros x I.R.D.S.
-Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24)
vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

319.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1178/2002-
C.C.V. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEI-
RA-

320.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1200/2002-V.F. x S.F.
e outros -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

321.-ALIMENTOS-1229/2002-F.H.P.C. e outros x A.V.C. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

322.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1239/2002-D.D. e outros

x P.D. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

323.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1255/2002-C.R.R. e ou-
tros x A.R. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. JULIANA SCHULTHEIS CZERNY-

324.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1275/2002-
E.A.U. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. AGOSTINHO CARLOS BERNANDI DE
SOUZA-

325.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1298/2002-
A.F.P. x O.G. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA-

326.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1302/2002-M.C. x
O.C. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

327.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1375/2002-
P.C.H. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. NELSON KNOB-

328.-ALIMENTOS-1421/2002-D.C.C.O. e outros x F.C.O.C. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

329.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1426/2002-P.V.S.R. e
outros x V.R. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO-

330.-ALIMENTOS-1436/2002-E.S. e outros x H.C.S. -Devo-
lução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

331.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1455/2002-
M.T.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI-

332.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1507/2002-
L.F.D.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. VANIA ELYR DE LARA-

333.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1532/2002-
A.C.G. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. EDUARDO ROMEIRO-

334.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1630/2002-M.V.S.A. e
outros x S.A. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

335.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1637/2002-Y.S.B. e ou-
tros x C.E.B. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

336.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1675/2002-
E.A.O.M. x N.M. -Devolução ao cartório dos referidos autos
no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196
do CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

337.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1719/2002-L.M.P. e ou-
tros x E.P. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo
de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

338.-ALIMENTOS-1727/2002-P.R.D. e outros x H.F.D. -De-
volução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vinte e
quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

339.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1784/2002-N.A.N. x
O.N. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

340.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1798/2002-P.R.S. e ou-
tros x J.F.S. -Devolução ao cartório dos referidos autos no pra-
zo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

341.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1892/2002-
M.R.A. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

342.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1894/2002-
A.C.V.S. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. ISADORA SELIG FERRAZ-

343.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2025/2002-
F.A.B. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. JEFFERSON A.T. TRINDADE-

344.-ALIMENTOS-2093/2002-T.P.N.A. e outros x T.T.A. -
Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de (24) vin-
te e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-Adv.

ARARINAN KOSOP-

345.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2182/2002-A.A.B.
x N.O. -Devolução ao cartório dos referidos autos no prazo de
(24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do CPC.Int.-
Adv. ANDRE CARPE NEVES-

346.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2263/2002-B.D.D.S.N. e
outros x C.A.N. -Devolução ao cartório dos referidos autos no
prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art. 196 do
CPC.Int.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

347.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2276/2002-
B.R.G. e outros x J.D. -Devolução ao cartório dos referidos
autos no prazo de (24) vinte e quatro horas sob as penas do art.
196 do CPC.Int.-Adv. JIOMAR JOSE TURIN FILHO-
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1.—121027/1903-G.L.C. x M.A.W.-De-se ciencia às partes da
baixa dos autos.Intimem-se. Adv. MILTON SANTOS DE OLI-
VEIRA e JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR-

2.—110354/1908-M.B. x J.L.S.B-De-se ciencia às partes da
baixa dos autos.Intimem-se. Adv. PAULINO ANDREOLI e
VANESSA TAVARES-

3.—128692/1908-C.D.M.P. x R.P.G.-De-se ciencia às partes
da baixa dos autos.Cumpra-se.Arquivem-se os
presentes.Intimem-se. Adv. NELSON KLAS JUNIOR e HUD-

SON CAMILO DE SOUZA-

4.—127354/1909-T.P.G.W. x C.A.W.-Cumpra-se o venerando
acórdao.De-se ciencia da baixa do processo.Intimem-se. Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-724/1992-M.A. x
J.G.C.-Diga a autora em cinco dias.Intimem-se. Adv. REGINA
CELIA GIACOMET, ONIEL EMMENDOERFER e ROSANE
A. ROSS EMMENDOERFER-

6.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/1993-L.M. x F.J.M.-
Manifeste-se a parte autora,sobre o petitório de folhas 658,em
cinco dias.Intimem-se. Adv. RUBENS NELSON CUNHA e
JORGE ELOIR MAURER-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1904/1993-G.S. x J.P.A.F.-
De-se vista a parte exequente para se manifestar sobre as res-
postas dos ofícios.Intimem-se. Adv. FATIMA MARIA BOZZ
BARBOSA-

8.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1266/1997-J.R.O. x
A.P.B.O.-Sobre os ofícios diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO, SYR-
LEI APARECIDA LUIZ PREZZOTO, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1723/1997-A.P. e outros x
A.E.P.-Intime-se a parte autora para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito,em cinco dias.Intimem-se. Adv. IVO-
NE STRUCK-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-587/1998-E.A.S.V.
e outros x R.F. -Intime-se o Procurador da parte autora para,
em cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, informando o endereço preciso da parte constituída. Intime-
se.-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-
GUES e BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-740/1999-R.M.T.
x N.A.A.I.-Esgotada a tutela jurisdiocional,arquivem-se os
autos.Intimem-se. Adv. JOAO EDSON PIRES LEMOS e SIL-
MARA ZAIDOWICZ-

12.-MEDIDA CAUTELAR-216/2000-L.M.F. x K.H.Z. -Intime-
se o Procurador da parte autora para, em cinco dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, informando o endereço
preciso da parte constituída. Intime-se.-Adv. MARCIA CRIS-
TINA STIER STACECHEN, VALERIA DE SOUZA PINTO e
FABIULA SCHMIDT-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-670/2000-J.C.B. x L.K.N.B.
e outros-À Advogada da parte requerente,para que de anda-
mento ao feito.Intimem-se. Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA, SIMONE CERETTA LIMA e MARIA ELI-
ZABETH H.RIBEIRO-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-1393/2000-N.M.G. x
S.R.D.S.G. -Para prosseguimento do feito,designo audiencia
de conciliação instrução e julgamento designo o dia 24 de 04
de 2003,às 13:30 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de
sua representante legal a fim de compareçam à audiencia desta
em extinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão
e revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

15.-ALIMENTOS-1585/2000-M.M.C. x L.C.O.C.-Julgo parci-
almente procedente a açao de alimentos,com apreciaçao de
mérito nos termos do artigo 269,I do C.P.C.,para condenar o
requerido ao pagamento de alimentos mensais em favor da re-
querente no valor correspondente a 2,5 salários mínimos.Alerto
que a quantia também deverá incidir sobre o 13º salário,para
que a requerente possa contar com um natal e final de ano mais
fartos,o que sem dúvida,é bastante salutar para qualquer
criança.As prestaçoes deverao ser satisfeitas no dia cinco de
cada mes.Caso haja atraso em qualquer pagamento,oficie-se ao
órgao pagador para desconto dos alimentos em folha.Em razao
da sucumbencia recíproca cada parte arcará com metade das
custas processuais e honorários advocatícios do causídico que
contratou.Defiro à requerente os benefícios da assistencia
judiciária.P.R.I.-Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA e SER-
GIO VILARIM DE SOUZA-

16.-DIVORCIO CONSENSUAL-164/2001-L.C. e outros x -
Expeça-se competente formal de partilha.Intimem-se. Adv.
ALICE PRESA e ERON ABBOUD-

17.-ALIMENTOS-328/2001-M.G.F. e outros x C.A.F.-Recebo
os embargos de declaraçao rejeitando-os porém,por nao vis-
lumbrar qualquer erro ou omissao na sentença.Intimem-se. Adv.
JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA, ANNA NARBONE DE
FARIA DUARTE RITTES e IGLAIR TEREZINHA
M.CHIAMULERA-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-1530/2001-V.M.D.M.M.R.
x -Recolha-se o imposto devido e juntem-se as certidoes nega-
tivas de onus Federal,Municipal e Estadual.Intimem-se. Adv.
WAGNER ANTONIO PREVIDELLI-

19.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1848/2001-J.D.R.P. x
M.S.P.-Despacho I(folhas 132)Digam as partes em alegaçoes
finais,com carga dos autos em cinco dias a cada qual das partes
a cada qual com entrega de memoriais.Intimem-se.Despacho
II(folhas 165)Sobre o retorno do A.R. digam as partes em cin-
co dias.Intimem-se. Adv. LICIA GREGORIO e SERGIO DE
ARRUDA-

20.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1979/2001-C.E.G. x
C.N.-Após a juntada do laudo digam as partes em cinco
dias.Intimem-se. Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
FABIO TEIXEIRA, FABIO MARCELO LABATUT BINI e
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ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

21.-PARTILHA DE BENS-2023/2001-S.E.S. e outros x -Reco-
lha-se o imposto devido e juntem-se as certidoes negativas de
onus Federal,Municipal e Estadual.Intimem-se. Adv. MARCOS
ALVES DA SILVA-

22.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2053/2001-M.W. x
C.C.C.-Digam as partes em alegaçoes finais,com carga dos au-
tos pela ordem legal a cada qual das partespara alegaçoes finais
por memoriais.Intimem-se. Adv. HUGO RAMOS DE OLIVEI-
RA, ARLETE AP. DE SOUZA, SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA e FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2055/2001-L.D.S. e outros
x E.H.S. -Defiro a parte autora o pedido de Justiça Gratuita.Cite-
se o executado,para no prazo de tres dias efetuar,o pagamento
da importancia reclamada(relativamente aos tres últimos me-
ses de pensao alimentícia atrasada,ou seja,dezembro,novembro
e outubro de 2001)acréscimos legais,custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo em dez por cento do valor
devido,na hipótese de pronto pagamento.No mesmo
lapso,poderá comprovar que efetuou o pagamento ou justificar
a impossibilidade de faze-lo.(C.P.C. art.733).Conste no man-
dado que na hipótese de nao pagamento do VALOR PRINCI-
PAL (montante relativo à pensao alimentícia atrasada)ou nao
aceitaçao e sua justificativa por este Juízo,ser-lhe-á decreta a
prisao civil,pelo prazo de um a tres de meses.(C.P.C. art.733,&
1º).As demais parcelas vencidas,anteriores a junho de 2002,de-
verao ser executadas em procedimento próprio na forma do dis-
posto pelo art.732 do C.P.C. a fim de evitar tumulto
processual.Intimem-se. -Adv. DIDIMO MIGUEL DALEDONE-

24.-SUPRIMENTO OUTORGA UXORIA-2280/2001-T.Z.G. e
outros x C.G.-Designo nova data para audiencia preliminar para
o dia 09 de 12 de 2002,às 09:00 horas.Intimem-se a parte re-
querente e o Advogado.Intimem-se. Adv. ABELARDO L.S.
MENDES, ALMIR S. MENDES e RICARDO C. BAGIO-

25.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2388/2001-N.P.M. e ou-
tros x J.A.M. -Intime-se o Procurador da parte autora para, em
cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
informando o endereço preciso da parte constituída. Intime-
se.-Adv. AMAURY MARTINS DA CRUZ-

26.-ALIMENTOS-2436/2001-F.W.B. e outros x F.N.B. -Para
prosseguimento do feito,designo audiencia de
conciliação,instruçao e julgamento designo o dia 05 de 05 de
2003,às 15:00 horas.Intimem-se o réu e o autor na figura de sua
representante legal a fim de compareçam à audiencia desta em
extinção e arquivamento do feito e a daquele em confissão e
revelia.Intimem-se os advogados das partes.As testemunhas
deverão comparecer independentemente de intimação.Intimem-
se.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN e CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI-

27.-ALIMENTOS-4/2002-S.D.A.S.A. e outros x E.L.J.-Intime-
se o Advogado da parte requerente para que se manifeste sobre
o acordo,no prazo de dez dias.Intimem-se. Adv. ADRIANO
MACHADO LANDGRAF e REGINALDO ANTONIO KOGA-

28.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-208/2002-J.C.H. x
J.C.F.-Despacho I(folhas 51) Acolho parecer de folhas 51.Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir no pra-
zo cinco dias.Para audiencia de instruçao e julgamento designo
o dia 02/06/2003,às 15:00 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas
60)Manifeste-se a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA e JOSE MENESES DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-483/2002-R.V.T. e outros
x N.R.T. -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos,o acordo celebrado entre as partes(folhas 34/
36),com ressalvas da ratificaçao em Juízo (folhas 52)Conse-
quentemente declaro extinto o presente processo,com julgamen-
to de mérito com base no art.269,III do C.P.C. Custas rateadas
pelas partes.Transitado em julgado esta sentença,arquive-
se.P.R.I.-Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e PAU-
LO HENRIQUE R.DE MORAES-

30.-ORDINARIA DE SEPARACAO-825/2002-A.M.B. x
E.J.G.N.-Indefiro o petitório retro,em face ao acumulo de au-
diencias designadas.Notifique-se o requerido,sobre o contido
às folhas 102/104.Intimem-se. Adv. ADRIANA GARUTTI
MONTEIRO e PEDRO RIBEIRO FILHO-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL-929/2002-J.L.C. e outros x -
Despacho I(folhas 24-verso.)Acolho a promoçao
ministerial,para deferir o petitório de folhas 21.Cite-se a parte
requerida para contestar no prazo de quinze dias,mediante ad-
vogado habilitado nos autos, a partir da data da audiencia con-
ciliatória para qual designo o dia 12 de 03 de 2003,às 10:15
horas.Retifique-se na distribuiçao a autuaçao e regitro do feito
para açao ordinária de divórcio judicia.Intimem-se.Despacho
II(folhas 31)Intime-se o Dr.Procurador da parte autora para,em
cinco dias,manifestar interesse no prosseguimento do
feito,informando o endereço de seu cliente.Intimem-se. Adv.
ANDREIA CANDIDA VITOR-

32.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1448/2002-V.J.P. x A.P.P.-
Manifeste-se a parte autora,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNES-

33.-ALIMENTOS-1650/2002-G.G.B. e outros x J.E.B. -Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito com base no
art.267,VIII, do C.P.C. Custas pela requerente.Transitada em
julgado esta decisão,arquive-se.P.R.I.-Adv. JOAO SOARES
DOS REIS-

34.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2075/2002-V.L.E.S.S. x V.S.
-Intime-se o Procurador da parte autora para, em cinco dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, informando o
endereço preciso da parte constituída. Intime-se.-Adv. EDSON

J. SILVA-

35.-REVISAO DE ALIMENTOS-2077/2002-R.C.A. x
R.D.C.A. e outros -A açao é de revisao de valor de pensao
alimentícia,rege-se pelo rito especial da Lei nº5478/68,em ra-
zao do disposto em seu art.13.Processe-se em segredo de
justiça(C.P.C.,art.155,II).Cite-se a parte requerida e intime-se
a parte autora(se possível via A.R.),a fim de que compareçam à
audiencia que designo para o dia 31/03/2003,às 13:20
horas,acompanhados de seus advogados,importando a ausen-
cia da primeira em revelia e confissao(art.7º da LA),e a da se-
gunda em arquivamento do pedido,Na audiencia,se nao houver
acordo,poderá a parte requerida apresentar contestaçao,desde
que o faça por intermédio de advogado.Intimem-se.-Adv. RUI
PINTO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº131/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO CLARINDO DOS SANTO 0046 002015/2002
ALCEU FERNANDES CENATTI 0038 000756/2002
ALEXANDRE ARSENO 0001 000481/1975
AMANDA CANSIAN 0019 000393/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0024 001507/2001
ANA LUCIA CABEL 0034 003023/2001
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0017 000040/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0025 001548/2001
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 0048 002245/2002
ANTONIO JOSE URIAS 0015 002630/2000
ARIOVALDO LOPES 0008 000323/1999
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0023 001301/2001
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0017 000040/2001
BRAZILIO BACELLAR NETTO 0040 001117/2002
CARLOS EDRIEL POLSIN 0053 002824/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0001 000481/1975
CARLOS MARIO HAMPF 0011 001288/1999
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 0024 001507/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 0003 001178/1996
CLEVERSON JOSE GUSSO 0014 002506/2000
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0008 000323/1999
DANTE PARISI 0009 001066/1999
EDMIR DE CAMPOS GUIMARAES 0010 001230/1999
EGLACY PAULINO KOTO 0005 001858/1998
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0009 001066/1999
ELIANE DE LIMA 0003 001178/1996
ELIAS ED MISKALO 0025 001548/2001
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0027 001998/2001

0005 001858/1998
ELLIS ERNANI CECHELERO 0014 002506/2000
EMERSON LUIZ LESKOW DA SI 0012 001935/1999
ERIKA LIRIA MASTUGANO 0035 000091/2002
FABIANE TASCA 0040 001117/2002
FABIO ALESSANDRO MACHADO 0033 002570/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0026 001592/2001
FERNANDA EHALT VANN 0042 001322/2002
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0027 001998/2001
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 0040 001117/2002
GILBERTO MARTINS RESINA J 0008 000323/1999
GIOVANNI COSTANTINO 0016 002858/2000
GUILHERME PEZZI NETO 0003 001178/1996
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0023 001301/2001
HELAINE EUCLIDES GALERANI 0007 000278/1999
HESTEVARD MARTIN 0016 002858/2000
IOLANDA MARIA GOMES 0011 001288/1999
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0010 001230/1999
JANETE DE F.S.B. BRINGHEN 0020 000750/2001
JIOMAR JOSE TURIN 0043 001694/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0015 002630/2000
JOAO HORTMANN 0008 000323/1999
JOAO INACIO CORDEIRO 0033 002570/2001
JOEDI MACHADO 0049 002312/2002
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHT 0039 000843/2002
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEI 0022 000953/2001
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0031 002326/2001
JOSE ROBERTO DELLA T. TRA 0018 000313/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0032 002512/2001

0039 000843/2002
0013 000516/2000

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0025 001548/2001
JULIANA BLEY GALLI 0034 003023/2001
KARIME MONASSTIER FARAH 0010 001230/1999
KARLA CRISTINA GODOI CUTR 0017 000040/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0029 002191/2001
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0034 003023/2001
LISIANE DE CAMPOS 0052 002793/2002
LUCELIA MARIA COLLE 0041 001129/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0034 003023/2001
LUCIANO VALERIO 0045 001833/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0002 001185/1995
LUIZ BRESOLIN 0036 000419/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0051 002421/2002
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0021 000846/2001

0044 001784/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0007 000278/1999
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0023 001301/2001
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0008 000323/1999
MARCELO NASSIF MALUF 0018 000313/2001
MARCO AURELIO DE MIRANDA 0050 002323/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0028 002048/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0007 000278/1999
MAURICIO JULIO FARAH 0010 001230/1999
NATALIA PEREIRA GOULART 0006 000109/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0001 000481/1975
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0025 001548/2001
PATRICIA GOMES IWERSEN 0004 001304/1998
PAULO CEZAR XAVIER 0009 001066/1999
PLINIO LUIZ BONANCA 0043 001694/2002

RAFAEL RAMON 0006 000109/1999
REGINALDO ANTONIO KOGA 0037 000436/2002
RENATO COSTA LUIZ P.HORA 0008 000323/1999
ROBERTO NELSON BRASIL P. 0029 002191/2001
RODRIGO GUIMARAES 0029 002191/2001
ROLAND KLASSEN 0022 000953/2001
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0029 002191/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0046 002015/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 0003 001178/1996
SIMONE CERETTA LIMA 0047 002103/2002

0013 000516/2000
SOLANGE ROMANINI 0035 000091/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0009 001066/1999
WALTER DOS ANJOS 0033 002570/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 0030 002206/2001

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-481/1975-G.H.M.R. x J.D.-
Arquivem-se os presentes.Intimem-se. Adv. OSMANN DE
OLIVEIRA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO.
e ALEXANDRE ARSENO-

2.-DIVORCIO CONSENSUAL-1185/1995-A.D. e outros x
J.D.-À ratificaçao em cinco dias.Intimem-se. Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1178/1996-D.R.B.
e outros x D.L.G.-Cumpra-se o Venerando Acordao.Intimem-
se da baixa do processo.Intimem-se. Adv. GUILHERME PEZ-
ZI NETO, CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA e
SERGIO BATISTA HENRICHS-

4.-ALIMENTOS-1304/1998-T.M.C. e outros x L.V.D.S.-Reme-
tam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. Adv. PATRICIA GO-
MES IWERSEN-

5.-ANULACAO DE CASAMENTO-1858/1998-J.M.F. x
G.F.L.F.-Atenda o autor,promoçao ministerial de folhas 81-
verso,em cinco dias.(Requeremos seja intimado o autor para
que junte aos autos declaraçao de duas testemunhas a respeito
do lapso temporal da separaçao de fato do casal.)Intimem-se.
Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e EGLA-
CY PAULINO KOTO-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-109/1999-E.C.M. e outros
x C.K.S.-Manifeste-se a parte exequente,em cinco dias.Intimem-
se. Adv. RAFAEL RAMON e NATALIA PEREIRA GOULART-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-278/1999-E.L.G. e outros
x M.F.N.-Acerca da justificativa e documentos apresentados
pelo devedor,manifeste-se a parte exequente.Intimem-se. Adv.
HELAINE EUCLIDES GALERANI, LUIZ RENATO PEDRO-
SO e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

8.-ALIMENTOS-323/1999-C.E.L.C. x J.A.C.-Recebo a apela-
çao no efeito devolutivo e suspensivo quanto ao índice de rea-
juste exclusivamente.Intime-se a parte apelada para apresenta-
çao das contra-razoes.Intimem-se. Adv. GILBERTO MARTINS
RESINA JUNIOR, ARIOVALDO LOPES, CORNELIO AFON-
SO CAPAVERDE, RENATO COSTA LUIZ P.HORA, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

9.-DISS.DE SOC. DE FATO-1066/1999-L.T.F.C. x L.L.-Aco-
lho o parecer ministerial de folhas 156.Arquivem-se.Intimem-
se. Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES, PAU-
LO CEZAR XAVIER, DANTE PARISI e VALMIR BERNAR-
DO PARISI-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-1230/1999-M.F.A.G. e ou-
tros x -Ciente das prestaçoes de contas mensais e petitório de
folhas 254.Determino que o prosseguimento das prestaçoes de
contas sejam feitas por notificaçao extrajudicial
regular.Esgotada a tutela jurisdicional arquivem-se os
autos.Intimem-se. Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASSTIER FARAH e
EDMIR DE CAMPOS GUIMARAES-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1288/1999-M.S. e outros
x S.C.C.-Diga a parte autora.Intimem-se. Adv. CARLOS MA-
RIO HAMPF e IOLANDA MARIA GOMES-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-1935/1999-C.S. e outros x
-Defiro folhas 17.(Requer devoluçao e juntada de procuraçao
nos autos.)Intimem-se. Adv. EMERSON LUIZ LESKOW DA
SILVA-

13.-ORDINARIA DE DIVORCIO-516/2000-J.A.P. x V.L.O.P.-
Despacho I(folhas 73-verso)Para audiencia de instruçao e jul-
gamento designo o dia 22/05/2003,às 15:00 horas.Intimem-
se.Despacho II(folhas 83)Manifeste-se a parte interessada,sobre
a certidao de folhas 81.Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA
LIMA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

14.-PARTILHA DE BENS-2506/2000-J.G. x V.R.P.-Despacho
I(folhas 428)Julgo improcedentes o pedidos por falta de com-
provaçao da uniao estável prevista na Lei nº9278/
96,e,consequentemente,do direito à meaçao do patrimonio do
varao bem como da obrigaçao de alimentar,prevista no artigo
2º da Lei nº5478.Em face da sucumbencia verificada,condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e bem ainda,de
honorários advocatícios em favor dos patronos dos réus,no va-
lor de 20% sobre o valor dado à causa,R$800,00 corrigíveis a
partir desta data,em vista do zelo proffissional demonstrado,a
natureza da demanda e o tempo despendido para o processa-
mento da causa,atendidas assim as recomendaçoes postas no
art.20,& 4º do C.P.C. Registre-se.Intimem-se.Despacho II(folhas
436)Defiro o petitório de folhas 434/435,Ciente.Anote-se. Adv.
ELLIS ERNANI CECHELERO e CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

15.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2630/2000-H.G.C. x
E.M.A.C.C.-Atenda-se o parecer ministerial de folhas 104-
verso.(Após a juntada da resposta dos ofícios,requeremos se-
jam intimadas as partes para manifestaçao.)Intimem-se. Adv.

JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e ANTONIO JOSE
URIAS-

16.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2858/2000-E.L.D. x
A.C.S.D.-Como a especificaçao da meaçao pode ser feita em
liquidaçao da sentença,intimem-se as partes para alegaçoes fi-
nais e voltem para sentença.Intimem-se. Adv. HESTEVARD
MARTIN e GIOVANNI COSTANTINO-

17.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-40/2001-R.A.L. e ou-
tros x J.A.S.-Considerando-se que esgotou a tutela jurisdicio-
nal com a sentença de folhas 14,os demais incidentes nao tive-
ram continuidade razao pela qual determino o arquivamento
definitivo dos autos.Intimem-se. Adv. KARLA CRISTINA
GODOI CUTRIM, ANA PAULA ANTUNES VARELA e BEN-
VINDA DE LIMA BRENNEISEN-

18.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-313/2001-J.H.K. x
J.M.K. e outros-Julgo procedente a açao,com apreciaçao de
mérito nos termos do artigo 269,I do C.P.C.,para o fim de exo-
nerar o requerente do pagamento de alimentos em favor dos
requeridos J.M.K. e A.M.K. Alerto que o requerente continua-
rá a pagar alimentos em favor da filha C.M.K. e da ex-esposa
M.M.C.M.,no percentual correspondente a 10% de seu salário
base para cada uma.Condeno os requeridos ao pagamento de
honorários do Advogado do requerente,que fixo 10% sobre o
valor das 12 últimas parcelas de alimentos pagos pelo reque-
rente aos filhos.Condeno os requeridos ao pagamento de custas
processuais.P.R.I. Adv. JOSE ROBERTO DELLA T. TRAU-
TWEEN e MARCELO NASSIF MALUF-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-393/2001-D.M.S. e outros x
R.D.S.-Julgo procedente açao de alimentos com apreciaçao de
mérito nos termos do art.269,I do C.P.C.,para condenar o re-
querido ao pagamento de alimentos mensais em favor do re-
querente em R$400,00.Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais.Condeno o requerido ao pagamento dos ho-
norários Advocatícios do patrono da autora,os quais arbitro em
10% sobre o valor da condenaçao,correpondente a doze presta-
çoes mensais de alimentos fixados.P.R.I. Adv. AMANDA CAN-
SIAN-

20.-ALIMENTOS-750/2001-M.F.O.C. e outros x A.A.C. -Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito com base no
art.267,VIII, do C.P.C. Custas rateadas em igualdade entre as
partes,face o pedido de folhas 32,IV.Transitada em julgado esta
decisão,arquive-se.P.R.I.-Adv. JANETE DE F.S.B. BRIN-
GHENTI-

21.-ORDINARIA DE DIVORCIO-846/2001-V.L.D.S.F. x
A.C.F.-Junte as partes em dez dias declaraçao de duas testemu-
nhas com firma reconhecida comprovando o lapso temporal
entre as partes.Intimem-se. Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA-

22.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-953/2001-R.C. x
M.I.C.C.-Julgo procedente a açao,com apreciaçao de mérito
nos termos do art.269,I do C.P.C.,para o fim de exonerar o re-
querente do pagamento de alimentos em favor da
requerida.Condeno a requerida ao pagamento de honorários do
Advogado da requerente,que fixo em 10% sobre o valor 12 úl-
timas parcelas de alimentos pagos pela requerente à
requerida.Condeno a requerida ao pagamento de custas
processuais.Porém,concedo à requerida os benefícios da assis-
tencia judiciária gratuita.P.R.I. Adv. JOSE A. PEIXOTO DE
OLIVEIRA e ROLAND KLASSEN-

23.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1301/2001-I.F. e outros
x S.W.-Sobre o laudo digam as partes em cinco dias comuns
para cada uma.Intimem-se. Adv. MAGALI HORTENCIA RIC-
CI DOS SANTOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

24.-ALIMENTOS-1507/2001-S.M.D.P. x W.P.-Intimem-se as
partes para em cinco dias,indicarem provas que pretendem
produzir.Intimem-se. Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA
DE BORBA e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

25.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1548/2001-G.F.B.M. x
D.M.-Defiro folhas 86.Intime-se a parte requerente.Intimem-
se. Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, ELIAS ED
MISKALO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e PATRICIA
DE CASTRO BUSATTO-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1592/2001-T.P. x M.P. -In-
time-se o Procurador da parte autora para, em cinco dias, mani-
festar interesse no prosseguimento do feito, informando o en-
dereço preciso da parte constituída. Intime-se.-Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI-

27.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1998/2001-M.B.L. x
M.C.E.L.-Defiro o petitório retro.Aguarde-se o interesse,em
arquivo provisório pelo prazo de sessenta dias.Intimem-se. Adv.
ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e FERNAN-
DO BOTTO LAMOGLIA-

28.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2048/2001-
G.M.R.A. x A.P.A.-Cumpra-se o despacho de folhas 48,em cinco
dias.(À parte interessada para efetuar o pagamento conforme
certidao retro,sob pena de extinçao do feito.)Intimem-se. Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

29.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2191/2001-J.R.F. x
C.D.A.A.F.-Intime-se o autor para que apresente suas alegaço-
es finais,através de memoriais,no prazo de cinco dias,referentes
ao recurso adesivo interposto.Intimem-se. Adv. SAMUEL CE-
SAR DE OLIVEIRA NETO, ROBERTO NELSON BRASIL P.
FILHO, RODRIGO GUIMARAES e KATIA REGINA ROCHA
RAMOS-

30.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2206/2001-E.P.O. e ou-
tros x M.L.-Sobre a juntada do laudo digam as partes em cinco
dias.Intimem-se. Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-



74 4ª feira | 04/Dez/2002

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2326/2001-B.A.R. e ou-
tros x A.L.R.-A execuçao corre no interesse da parte
credora.Diante disso,determino a imediata expediçao de alvará
de soltura.Para homologaçao do acordo noticiado,será neces-
sário que o executado também esteja patrocinado.Para
tanto,poderá outorgar procuraçao ao subscritor da petiçao de
folhas 39/41 ou nomear causídico de sua confiança.Intimem-
se. Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-

32.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2512/2001-L.F.S. e ou-
tros x -Defiro a desistencia do pedido formulado pela autora,sem
manifestaçao ou citaçao,julgando extinto sem julgamento de
mérito.Defiro desentranhamento como requerido.P.R.I. Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

33.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2570/2001-A.C.O. x
C.T.S.O.-Despacho I(folhas 83-verso)Acolho o parecer minis-
terial de folhas 83.Para audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 27/05/2003,às 15:00 horas.Intimem-se.Despacho
II(folhas 89)Manifeste-se a parte interessada,sobre a certidao
de folhas 87.Intimem-se. Adv. FABIO ALESSANDRO MA-
CHADO, WALTER DOS ANJOS e JOAO INACIO CORDEI-
RO-

34.-REVISAO DE ALIMENTOS-3023/2001-R.A. x T.P. e ou-
tros -Despacho I(folhas 206) Para prosseguimento do
feito,designo audiencia de conciliação instrução e julgamento
designo o dia 07 de 04 de 2003,às 15:40 horas.Intimem-se o
réu e o autor na figura de sua representante legal a fim de com-
pareçam à audiencia desta em extinção e arquivamento do feito
e a daquele em confissão e revelia.Intimem-se os advogados
das partes.As testemunhas deverão comparecer independente-
mente de intimação.Intimem-se.Despacho II(folhas 217)Intime-
se a parte requerida através de seu Advogado para que informe
ao Juízo o endereço da ré,para concretizaçao da intimaçao
pessoal,vez que nao foi localizado po A.R. Intimem-se.-Adv.
JULIANA BLEY GALLI, LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, ANA LUCIA CABEL e LARISSA KALCKMANN
ARAUJO SILVA-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-91/2002-L.O.M.B. x
P.D.B. e outros- Indefiro o pedido de tutela antecipada vez que
embora maiores consta que os requeridos sao universitários que
ainda nao completaram 24 anos. Intimem-se o réu e o autor na
figura de sua representante legal a fim de compareçam à audi-
encia a ser realizada em 11 de 12 de 2002,às 10:00
horas,importando a ausencia desta em extinção e arquivamento
do feito e a daquele em confissão e revelia.Na audiencia se nao
houver acordo poderao os réus contestarem desde que o façam
por intermédio de Advogado.Intimem-se.-Adv. SOLANGE
ROMANINI e ERIKA LIRIA MASTUGANO-

36.-ALIMENTOS-419/2002-L.J.A. e outros x L.C.A. -Promo-
va-se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 09 de 04 de 2003,às 16:00 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em dois salários mínimos vigente no país.O valor da
prestação,deverá ser depositado até o dia dez de cada mês se-
guinte ao vencido,na conta corrente indicada pela parte da
autora.Trâmite em segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Inti-
mem-se o advogado da requerente.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

37.-DISS.DE SOC. DE FATO-436/2002-E.L.J. x S.D.A.A.S.-
Sobre o retorno do A.R. diga a parte interessada,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

38.-ORD. DIVORCIO (CONV)-756/2002-A.M.C. x S.P.-Ar-
quivem-se os presentes.Intimem-se. Adv. ALCEU FERNAN-
DES CENATTI-

39.-EXECUÇAO DE SENTENÇA JUDICIAL-843/2002-
D.M.Z.L. e outros x M.S.L.-Acerca da justificativa e documen-
tos apresentados pelo devedor,manifeste-se a parte
exequente.Intimem-se. Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e JORGE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-1117/2002-E.R.M.G.P. e ou-
tros x -Diga a parte interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETTO, FLAVIA GEORGIA QUA-
ESNER TOLEDO e FABIANE TASCA-

41.-REVISAO DE ALIMENTOS-1129/2002-J.A.Z.B. x G.G.A.
-O disposto na Lei nº5478/68 aplica-se no que couber à revisao
de sentenças proferidas em pedidos de alimentos
(art.13)Assim:Cite-se o requerido e intime-se a autora para par-
ticipar da audiencia que designo para o dia 12 de 12 de 2002,às
10:00 horas.Na audiencia se nao houver acordo poderá haver
contestaçao desde que o faça por intermédio de Advogado,sendo
designada audiencia de instruçao e julgamento para data dispo-
nível na pauta.Intimem-se os advogados das partes.Intimem-
se.-Adv.LUCELIA MARIA COLLE-

42.-ALIMENTOS-1322/2002-M.P.P. e outros x P.R.G.P. -Pro-
mova-se a citaçao do réu e intimação do autor na figura de sua
representante legal a fim de que compareçam à audiencia a ser
realizada em 23 de 04 de 2003,às 13:40 horas,acompanhados
de seus advogados,importando a ausencia desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissao e revelia.Na
audiencia se não houver acordo,poderá o réu contestar,desde
que o faça por intermédio de advogado.Fixo os Alimentos pro-
visórios em 25% sobre a remuneraçao líquida (bruto menos os
descontos obrigatórios )do requerido.O valor da
prestação,devido desde citação,deverá ser depositado em conta
nº006679-8,ag.0824,da Caixa Economica Federal.Trâmite em
segredo de justiça (155 II do C.P.C.) Defiro os benefícios do
art.172 & 2º do C.P.C. Intimem-se o advogado da requerente.-
Adv. FERNANDA EHALT VANN-

43.-DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-1694/2002-M.E.P. x

J.C.P.-Nos termos do artigo 261 do C.P.C.,deve a parte reque-
rente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e JIOMAR
JOSE TURIN-

44.-ALIMENTOS-1784/2002-J.F.S. x D.S.-Para o prossegui-
mento do feito,designo o audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 21/08/2003,às 14:30 horas.Intimem-se.Alerto que a
ausencia da requerente,importará em extinçao e arquivamento
e a do requerido em confissao e revelia.As testemunhas com-
parecerao independentemente de intimaçao.Intimem-se. Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

45.-GUARDA-1833/2002-E.C.O. x M.R.C.O.-Atenda o autor
a promoçao ministerial de folhas 30.(Diante do conteúdo do
relatório de folhas 29,requeremos seja intimado o autor para
que forneça o atual endereço da requerida.)Intimem-se. Adv.
LUCIANO VALERIO-

46.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2015/2002-C.R.S.N. x
A.B.A.B.-Nos termos do artigo 261 do C.P.C.,deve a parte re-
querente manifestar-se para impugnar no prazo de cinco
dias.Intimem-se. Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e
ADAUTO CLARINDO DOS SANTOS-

47.—2103/2002-M.D.V. x A.D. -Defiro em termos a gratuida-
de judiciária,de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-
se  a parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em
quinze dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para audi-
encia de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes
do art.331 do C.P.C.,designo o dia 13 de 03 de 2003,às 15:30
horas.Intimem-se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

48.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2245/2002-D.L.O.L. x
P.R.L.-Acolho o parecere ministerial de folhas 54-verso.Intime-
se a parte autora,para manifestar-se sobre sua possibilidade de
arcar com os honorários e custas processuais.Intimem-se. Adv.
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-2312/2002-A.P. e outros x -
Cumpram as partes o despacho de folhas 14-verso,em cinco
dias.(Intimem-se as partes paea que juntem aos autos declara-
çao de testemunhas que atestem o lapso temporal da separaçao
de fato do casal.)Intimem-se.Intimem-se. Adv. JOEDI MACHA-
DO-

50.-REDUCAO DE ALIMENTOS-2323/2002-M.A.M.C. x
C.M.P.B.-Despacho I(folhas 29)Anulo o processo a partir de
folhas 33,inclusive despacho de folhas 55,para que seja regu-
larmente ajuizada pretensao revisional de alimentos,pelo pos-
tulante-varao.Desentranhem-se petitório de folhas 33/35,autue-
se e distribua-se por dependencia.Após cite-se a parte requeri-
da para contestar querendo,em quinze dias,por Advogado.Para
audiencia de transigencia designo o dia 17/04/2003,às 14:00
horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 31)Defiro a convalidaçao
da reduçao da verba alimentar para 50% do valor do
encargo.Intimem-se. Adv. MARCO AURELIO DE MIRANDA
CARVALHO-

51.-DIVORCIO CONSENSUAL-2421/2002-M.E.B. e outros
x -Atenda o autor o parecer ministerial de folhas 21,em cinco
dias.(Em atençao à impugnaçao de folhas opinamos sejam inti-
mados os autores para que juntem aos autos declaraçao que
ateste a possibilidade ou impossibilidade de arcarem com o
pagamento das despesas processuais.)Intimem-se. Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

52.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2793/2002-E.S.C. e
outros x -À ratificaçao em cinco dias.Intimem-se. Adv. LISIA-
NE DE CAMPOS-

53.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2824/2002-A.F.D.S. e
outros x -À ratificaçao em cinco dias.Intimem-se. Adv. CAR-
LOS EDRIEL POLSIN-
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4ª Vara de Família

CARTÓRIO DA 4 ª  VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA.

                  RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES  AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N.                                   AÇÃO                 ADVOGADO

008463                                           DIV.JUD.              VALERIA CALLANI DECHTON
008359                                             CONV.DIV.                   ROSELI M. M. DE MELO KRUG
008402                                             SEP.CONS.                     ALESSANDRO RAVAZZANI
008237                                             REV.ALIM.                  SANDRA E. EC. CERVI ALMEIDA
008217                                             SEP.CONS.  EDILSON G. VILELA DE SOUZA
008198                                            HOM.ACORDO.           EDEMILSON PINTO VIEIRA
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ORIBES MUSSI CORREA 0075 000064/2001
PASQUALINO LAMORTE 0023 000281/1998
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0122 002597/2001
PAULO EDUARDO GUEDES 0176 001755/2002
PAULO NALIN 0212 002584/2002
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0226 002930/2002

0227 002944/2002
PEDRO PAULO WITHERS 0138 000181/2002
PLINIO ALOISIO BACH 0204 002480/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 0229 002951/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0126 002756/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0055 000572/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0087 000838/2001
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0074 002715/2000
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0189 002066/2002

0231 002963/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 0070 002424/2000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0196 002352/2002
RENE PELEPIU 0228 002946/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0032 001637/1998
RITA MARIA N.L. DE PAULA 0071 002425/2000
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0128 002853/2001
ROBERTO FADE 0036 002216/1998
ROBERTO GRINES DA SILVA 0095 001143/2001
ROBISON MARANHAO 0056 000691/2000
RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0085 000783/2001
ROGERIO ALAN STAHKE 0168 001592/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0206 002490/2002
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0026 000795/1998
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SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0175 001741/2002
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0124 002670/2001
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SILVIO BATISTA 0186 002020/2002
SILVIO BRAMBILA 0087 000838/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0088 000911/2001

0155 000972/2002
0158 000992/2002
0096 001169/2001

SIRLEI DOMINGUES GAGO 0065 002116/2000
SOLANGE DE PAULA 0091 000966/2001
SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO 0241 003051/2002
VALDEMAR ANDREATTA 0244 003103/2002
VALDOMIRO SANTIN 0083 000614/2001
VALMIR PALU 0118 002284/2001
VANESSA TAVARES 0006 001179/1991
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0137 000176/2002
VERA MARCIA BENZI 0205 002481/2002
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VIVIANE CASTELLI 0202 002468/2002
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ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0211 002583/2002

0146 000661/2002

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1129/1981-F.J.E.X. x N.H.X.
Ao que se depreende dos autos e os apensos, a partilha nao foi
efetivada; todavia, como afirma a Requerida que o Formal foi
expedido deve junta-lo aos autos para apreciacao. Int. Adv.
RUBENS SALGADO VON HARTENTHAL-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-251/1985-L.S.M.T. e outros
x J.D. Adv. 1-Tendo em vista que as partes chegaram a um bom
termo em relacao ao item 7 de fls. 3 em que passa a incluir na
responsabilidade do requerente varao a assistencia medica e
hospitalar a requerente J.F.S., entendo por bem em homologar
o acordo de fls. 16 a 18 para que surta seus juridicos e legais
efeitos, julgando extinto o presente. 2-Oficie-se como requeri-
do. 3-Oportunamente arquive-se. 4-P.R.I. Adv. FATIMA LUI-
ZA GEBARA CASABURI-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-674/1985-O.C.M. e outros
x J.D. Deve ser juntado aos autos o instrumento de procuracao
do requerente varao, para a respectiva homologacao. Int. Adv.
GERALDO DONI JUNIOR-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-460/1988-J.J.B. x I.C. ... 4.Em face
do exposto, REVOGO TOTALMENTE O DESPACHO DE FLS.
29, nos autos 1.406/89, com o imediato cancelamento do oficio
nº 825/2002, de 24 de abril de 2.002, enviado a empresa GLO-
BAL TELECOM, devendo expressamente constar que nenhum
desconto em razao daquele expediente devera ser promovido a
titulo de pagamento de pensao alimenticia. 5.O alimentante
devera cumprir o pagamento da pensao alimenticia NOS TER-
MOS VIGENTES NO ACORDO REALIZADO NOS AUTOS
Nº 676/96, FAZENDO DEPOSITOS NA CONTA BANCARIA
DO ALIMENTADO, na quantia de 02 (dois) salarios minimos,
mensalmente, na data ja prevista e, guardar os comprovantes
de depositos como recibos de pagamento. 6.Eventuais provi-
dencias quanto ao ressarcimento de valores descontados inde-
vidamente, havendo interesse pelo Sr. J.J.B., devem ser promo-
vidas em acao propria. INTIME-SE. CUMPRA-SE IMEDIA-
TAMENTE. Adv. FERNANDO SIMAS FILHO, SILVIO
BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

5.-DIVORCIO CONSENSUAL-316/1991-N.D.M. x R.A.F.M.
Tendo as partes entrado em consenso quanto a partilha, enten-
do, por bem, em homologar o acordo de fls. 85.87, para que

surta seus juridicos e legais efeitos. Cumpra-se o artigo 1031,
paragrafo 2º do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
ADRIANE NOWACKI e ANDREA ALEJANDRA CARRAS-
CO AGUILAR-

6.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1179/1991-S.F.C. x S.F.
Tendo em vista que as partes chegaram a um bom termo, enten-
do por bem em homologar o acordo de fls. para que surta seus
juridicos e legais efeitos, julgando extinto o presente. Oportu-
namente arquive-se. P.R.I. -Adv. MARZIO FERRARO JUNI-
OR e VANESSA TAVARES-

7.-DIVORCIO CONSENSUAL-1141/1992-J.C.C.A. x
M.H.C.A. Tendo em vista que a pretensao aduzida as fls. 93/
94, atende o interesse das partes, por bem, em homologar, para
que surta seus juridicos e legais efeitos. Oficie-se como reque-
rido. P.R.I. -Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE e FREDERI-
CO KORNDORFER NETO-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL-44/1993-R.A.P. e outros x J.D.
A guarda da filha nao pode ser transferida desta forma, como
em pacote, a responsabilidade dos pais persistib e deve ser bus-
cada atraves de procedimento adequado. Observe-se que es-
tando o filho com 18 (dezoito) anos e relativamente incapaz,
todavia a partir de janeiro de 2003, com a entrada em vigor do
novo codigo, sera considerado maior para todos os atos do rito
civil. Int. -Adv. CASSIA BERNARDELLI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-108/1993-A.P.S. x G.N.B.
... 2.Assim, para que nao seja repetidos tais absurdos, e, se
longe de uma vez por todas a realizacao de praca do imovel
penhorado, PELA DERRADEIRA OPORTUNIDADE, deter-
mino: a) Expeca-se NOVAMENTE Edital de Pracao do imovel
penhorado, desde logo fixando as datas para a realizacao os
proximos dias 06/12/02 e 16/12/02, as 10:00 horas, para o 1º e
2º lanco, respectivamente, com os prazos e formalidades pre-
vistos no art. 686, do Codigo de Processo Civil. Autorizo a
publicacao do Edital na forma do art. 687, paragrafo unico, do
mesmo Codigo, a ser feita em orgao oficial, sob os beneficios
da Justica Gratuita. CUMPRA-SE. b) Finalmente, esclareco a
parte exequente, que NAO EXISTE POSSIBILIDADE DE
ADJUDICAR O IMOVEL SEM QUE OCORRA REGULAR
LEILAO OU PRACA, conforme dispoe o art. 714, do CPC.
Assim, caso no final, nao houver interessado, entao podera va-
ler de sua pretensao em Adjudicar o bem em favor do seu cre-
dito. Intimem-se. -Adv. MARIA HELENA CARDOZO DOS
SANTOS e GABRIEL CAMARGO-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1420/1993-W.G.M.
x J.D. Tendo em vista que a situacao da menor esta regulariza-
da, haja vista ter retornado a companhia materna, entendo, por
bem, em homologar o pedido de fls. 22/24, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, para revogar a guarda deferida aos
avos maternos e devolve-la a genitora. Cumpridas as formali-
dade legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. LUIR CES-
CHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

11.-SEPARACAO JUDICIAL-1635/1994-I.E. x M.E. Para apre-
ciacao do pedido, deve ser juntado a decisao dos Embargos
referidos. Int. -Adv. CELIA REGINA ALVES DE CAMAR-
GO-

12.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1001/1995-L.D.G. x
V.G. ...Posto isto, nao havendo por parte deste Juizo qualquer
duvida quanto a paternidade ventilada, entendo por bem em
julgar procedente o presente pedido, para declarar V.G., como
pai biologico de L.D.G., devendo ser expedido mandado de
averbacao ao registro civil competente para a averbacao do nome
do pai, avos paternos e acrescimo do apelido paterno ao nome
do Autor, passando a ser chamado L.D.G.G., tendo como pai
biologico V.G. e avos paternos L.M.G. e A.G. No que se refere
a pensao alimenticia, ante a ausencia de maiores dados acerca
da possibilidade do Requerido, fixo os alimentos no minimo
legal, ou seja no equivalente a 1/2 (meio) salario minimo a ser
pago diretamente a genitora, mediante recibo ou deposito em
conta bancaria, ate o dia 10 (dez) de cada mes, retroagindo a
data da citacao. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, deixando de condenar em honorarios advocatici-
os, por ter sido acao proposta pelo Ministerio Publico, fazen-
do-o na condicao de substituto processual por expressa imposi-
cao da Lei 8560/92, do contrario iria de encontro a carta cons-
titucional em seu artigo 128 paragrafo 5º, que proibe o recebi-
mento de honorarios, senao vejamos. ... Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. Adv. JEANE
BURDA NICOLA (CURADORA ESPECIAL)-

13.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1118/1995-R.A.B.r.s.f.
e outros x C.B.N. Diga a parte autora quanto ao nao cumpri-
mento do pagamento do exame de DNA conforme oficio de fls.
289. Int. -Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-1636/1995-M.C.O.P.N. e
outros x J.D. Tendo em vista que o acordo de fls. 45/47, reflete
a vontade e atende o interesse das partes, entendo, por bem, em
homologar para que surta seus juridicos e legais. Oficie-se como
requerido. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. GUIDO
JOSE DOBELI e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-2067/1995-A.M.O. e outros
x J.D. Deve a parte juntar o instrumento de procuracao. Int. -
Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP e SANDRA APA-
RECIDA STOTOZ-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-979/1996-D.G. e outros x
J.L.G. Defiro como requer, abra-se vista dos autos pelo prazo
de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. MARICLEIA R. SANTOS-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-2521/1996-J.C.M. e outros x
J.D. tendo em vista que o presente pedido de fls. 42/43 atende
o interesse das partes, entendo, por bem, em homologar para
que surta seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente arqui-
ve-se. P.R.I. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT e ALESSANDRO
RAVAZZANI-

18.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1164/1997-L.F. e
outros x J.D. A pretensao da autora deve ser buscada admistra-
tivamente junto ao orgao previdenciario, vez que, a guarda de-
ferida por este Juizo, teve como pressuposto o atendimento a
menor, e nao inclui-la no plano da previdencia. Int. -Adv. ELI-
ANE SAPORSKI-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1515/1997-C.S.C. e outros x
G.R.C. 1-Diante da manifestacao voluntaria do requerido con-
forme fls. 19 e seguintes, verifica-se conforme art. 214, parag.
1º do Codigo de Processo Civil, tem-se o requerido por citado.
2-Portanto, para a audiencia postergada, designo o dia 27/03/
03, as 13:30 horas. 3-Renovem-se as diligencias, intimando as
partes por mandado via oficial de justica. 4-Intimem-se. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-1618/1997-I.S.S. x A.M.D.S.
Abra-se a oportunidade para a manifestacao do autor. Int. -Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA-

21.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1620/1997-E.R.r.p.s.m.
e outros x J.O.S.F. Recebo a apelacao em seus efeitos devoluti-
vo. Ao apelado para as contra razoes de recurso. Apos, subam
os autos ao Tribunal de Justica. Int. Adv. WALTER DOS AN-
JOS-

22.-SEPARACAO CONSENSUAL-2294/1997-R.M.P. e outros
x J.D. Deve a parte requerida trazer para dar assertivas que
aduz as fls. 161/162. Int. -Adv. JULIANA DAHER ALVEA-
RES DELFINO e GERSON MASSIGNAN MANSANI-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/1998-M.V.A. x P.A.A.
Ao preparo das custas de fls. 148. Int. -Adv. FILIPE ALVES
DA MOTA-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL-402/1998-M.R.M. e outros
x J.D. Defiro o pedido retro. Int. -Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

25.-MEDIDA CAUTELAR-552/1998-A.B. x J.A.B. De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos. Oportunamente arquive-se.
Int. -Adv. JULIO CESAR LIZ, CLADEMIR ADRIANI POLET-
TO, AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POSSAMAI, ENRI-
CO LUIZ P.DE OLIVEIRA SOFFIATTI e BERNARDO DU-
ARTE ALMEIDA FONSECA-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-795/1998-O.L.S. e outros
x J.D. Deve a Inventariante comparecer em cartorio para a la-
vratura dos termos de compromisso e primeiras declaracoes.
Int. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-847/1998-H.S.M. x A.V.D.S.
Encaminhem-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justica
com as nossas homenagens. -Adv. ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1113/1998-M.C.H. x
O.A.G. Manifeste-se parte exequente face certidao negativa de
fls. (29); informando a este Juizo o atual e correto endereco do
executado. Int. -Adv. LUIZ HECKE-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1196/1998-A.R.O. x
J.K.O. -Intime-se a parte autora, bem como, seu procurador,
cujas custas, ante a excepcionalidade, serao recolhidas a final,
a providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo
a falta, sob pena de extincao do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art.267, paragrafo 1º). Cumpra-se. -Adv. PAULO
MOACYR WILHELM ROCHA FILHO-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-1268/1998-N.S.O. x
A.V.J.O. Para homologacao da partilha apresentada pelo re-
querido, se faz necessario que a requerente se manifeste quan-
to ao item 6 da proposta de fls. 180. Int. -Adv. JOSE TORTA-
TO SOBRINHO-

31.-DIVORCIO CONSENSUAL-1419/1998-F.V. e outros x J.D.
Tome-se por termo a ratificacao requerido. Int. -Adv. GENI
REGINA DA SILVA PROPST-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1637/1998-D.L.N. x C.E.P. Tra-
ta-se de Acao de Alimentos, em que intimadas a parte reque-
rente para dar prosseguimento ao feito, permaneceu silente, nao
promovendo os atos que lhe incumbia, portanto, configurando,
manifesto desinteresse, o que resulta na sua extincao sem jul-
gamento do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inc.
III, do Codigo de Processo Civil. Em face destes motivos, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO. Isento de custas. P.R.I. -Adv.
LAUREDSON DOS SANTOS e RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO-

33.-DIVORCIO JUDICIAL-1802/1998-J.A.B. x V.S.B. Sobre
a proposta retro, diga o autor. Int. -Adv. ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-1842/1998-S.H.A. x P.H.A.
Sobre a contestacao, diga a Inventariante. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES DE ALBUQUERQUE e ANA MAR-
GARIDA DE LEAO TABORDA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2064/1998-R.V.C. e ou-
tros x E.R.C. Trata-se de Execucao de Alimentos, em que inti-
mada a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, per-
maneceu silente, nao promovendo os atos que lhe incumbia,
portanto, configurando, manifesto desinteresse, o que resulta
na sua extincao sem julgamento do merito, o que faco com ful-
cro no artigo 267, inc. III, combinado com paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil. Em face destes motivos, JULGO
EXTINTA A EXECUCAO. Isento de custas. P.R.I. -Adv.
CLAUDIA MARIA BARRIONUEVO SALIBA-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2216/1998-A.R.P.J. x
S.B.C.V.o. ...3.Posto isso, rejeito os embargos de declaracao, e
mantenho a decisao de fls. 79/80 em todos os seus topicos.

Cumpra-se o item 2.2.14 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria de Justica. P.R.I. -Adv. ROBERTO FADE, ALVARO DIR-
CEU DE CAMARGO VIANNA, RITA MARIA NIEMEYER
L. DE PAULA SOARES e ROSE MARY BUFFARA DE CA-
MARGO VIANNA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2362/1998-C.A.F. x E.B.L.
Ao preparo das custas de fls. 324. Int. -Adv. MEURIS JOAO
CARON CASSOU-

38.-SEPARACAO JUDICIAL-5/1999-M.S.B.N. x L.N. Com-
pareca a inventariante em cartorio para a lavratura do termo de
primeiras declaracoes. Int. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZI-
TG-

39.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-236/1999-K.F.S. x
C.A.O.S. Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -Adv.
LUIR CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL-257/1999-G.C.R. x E.W. Diga a
parte requerida quanto ao oficio de fls. 147 e 148. Int. -Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

41.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-609/1999-J.C.O.N. x
J.C.N. Diga o requerido quanto ao oficio de fls. 100 e 101. Int.
-Adv. NERCI RIBEIRO DE OLIVEIRA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-630/1999-K.L.S. e outros
x A.L.S. Intime-se o procurador da parte executada face certi-
dao negativa de fls. (292 verso), a fim de que informe a este
Juizo o atual e correto endereco do executado. Int. -Adv. BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFA-
NI-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-690/1999-J.R.B. x M.A.A.B. -
Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Int. -
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

44.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-733/1999-F.E.P.B. x A.T.
1-Intimem-se as partes quanto ao seu interesse em produzirem
novas provas, ou se concordam com o julgamento do feito no
estado em que se encontra. 2-A ausencia de manifestacao im-
plicara na anuencia com o contido na parte final do item ante-
rior. 3-Intimem-se. -Adv. IVONE STRUCK, SANDRA MA-
RIA CALBAR e LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TUR-
RA-

45.-SEPARACAO CONSENSUAL-1233/1999-M.R.M.K. e
outros x J.D. para a homologacao, deve o Requerente varao
apresentar o instrumento de procuracao. Int. -Adv. WELING-
TON TORRES COSENZA-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1313/1999-O.S.L. x
R.S.L. e outros. Defiro como requer, abra-se vista dos autos
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. ELIAS GONCALVES
DA LUZ-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1365/1999-J.A.M.K. e
outros x S.C.K. Ao preparo das custas de fls. 112. Int. -Adv.
JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

48.-SEPARACAO CONSENSUAL-1495/1999-J.F.M. e outros
x J.D. Defiro como requerido. Int. -Adv. DANIEL LOUREN-
CO MACHADO-

49.-DIVORCIO JUDICIAL-2026/1999-D.A.D.S. x E.B.D.S.
Sobre o pedido se manifeste o autor. Int. -Adv. FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2063/1999-G.C.F. x L.P.F.
Manifeste-se parte exequente face certidao negativa de fls. (78
verso); informando a este Juizo o atual e correto endereco do
executado. Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE
FREITAS-

51.-SEPARACAO CONSENSUAL-2066/1999-M.E.S. e outros
x J.D. Manifestem-se a parte sobre o laudo de avaliacao. Int. -
Adv. CAROLINA MARIA G. SA R. REFATTI-

52.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2442/1999-M.S.F.A. x
A.R.D.S. Manifeste-se a parte autora acerca da certidao acima.
Int. -Adv. LUZIA MAGDALENA-

53.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2484/1999-J.M. x V.E.
...Posto isto, tendo sido propiciado todas as oportunidades para
que o Requerido pudesse demonstrar a sua tese, nao logrou
exito, nao havendo por parte deste Juizo qualquer duvida quanto
a paternidade ventilada, entendo, por bem, em julgar proce-
dente, o presente pedido, para declarar V.E., como pai biologi-
co de J.M., devendo ser expedido mandado de averbacao ao
registro civil competente para a averbacao do nome do pai, avos
paternos e acrescimo do apelido paterno ao nome da Autora,
passando a se chamar J.M.E., sendo que os demais dados deve-
rao ser fornecidos pela Autora, ou atraves do Instituto de Iden-
tificacao do Parana a ser oficiado para fornecer o cadastro res-
pectivo. No que se refere a pensao alimenticia, ante a ausencia
de maiores dados acerca da possibilidade do Requerido, fixo
os alimentos no minimo legal, ou seja no equivalente a 1/2
(meio) salario minimo a ser pago diretamente a genitora, medi-
ante recibo ou deposito em conta bancaria, ate o dia 10 (dez)
de cada mes, retroagindo a data da citacao. Condeno o Reque-
rido ao pagamento das custas processuais, deixando de conde-
nar em honorarios advocaticios, por ter sido acao proposta pelo
Ministerio Publico, fazendo-a na condicao de substituto pro-
cessual por expressa imposicao da Lei 8560/92, do contrario
iria de encontro a carta constitucional em seu artigo 128 para-
grafo 5º, II, que proibe o recebimento de honorarios, senao ve-
jamos. ... Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

54.-DIVORCIO JUDICIAL-208/2000-J.L.K.S. x A.A.S.K.S.
Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. ARIBERT
JOAO RANNOW e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-
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55.-SEPARACAO CONSENSUAL-572/2000-A.L.M.D. e ou-
tros x J.D. Cumpra-se o despacho de fls. 39. Int. -Adv. RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO e SALIMAR VALENTE GASPARIN-

56.-ACAO DE ALIMENTOS-691/2000-D.G. x I.M.G. Trata-
se de Acao de Alimentos, em que intimada a parte autora para
dar prosseguimento ao feito, permaneceu silente, nao promo-
vendo os atos que lhe incumbia, portanto, configurando, mani-
festo desinteresse, o que resulta na sua extincao sem julgamen-
to do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inc. III,
combinado com paragrafo do Codigo de Processo Civil. Em
face destes motivos, JULGO EXTINTO O PROCESSO. Insen-
to de custas. P.R.I. -Adv. ROBISON MARANHAO, DEBORA
A. DE ALMEIDA F. DIAS, DEISE MARANHAO GUBERT e
SIMONE CERETTA LIMA-

57.-SEPARACAO CONSENSUAL-768/2000-M.R.C.S. e ou-
tros x J.D. Sobre o pedido retro, deve se manifestar o Requeri-
do. Int. -Adv. GERALDO CARLOS DA SILVA-

58.-REGULAMENTACAO DE VISITA-869/2000-L.J.C.P. x
M.J.M.C. 1-Tendo em vista a indiferenca da Requerida, enten-
do, por bem, em deferir o pedido de fls. 58/59, autorizando a
visita a ser exercida pelo genitor em finais de semanas alterna-
dos a partir das 18:00 horas de sexta-feira as 17:00 horas de
Domingo, bem como, o direito de usufruir o periodo de ferias
de janeiro por 15 (quinze) dias, correspondendo ao primeiro
periodo. 2-Se houver por parte da requerida obices quanto ao
exercicio de visita, autorizo desde ja o reforco policial, sem
que ocorra atitudes violentas oi que venha a constranger a cri-
anca, ou ainda. 3-Entretanto, em nao havendo obediencia, aler-
te-se a requerida que podera ocorrer a inversao da guarda, ou a
estipulacao de multa diaria pelo descumprimento. 4-Quanto ao
julgamento antecipado digam as partes. 5-Intime-se. -Adv.
WILSON NALDO GRUBE FILHO, MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, MEIRE MARTINS DE OLIVEIRA e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

59.-DEC.DE CUMCUB.C/ PART.DE BENS-897/2000-
M.F.S.S. x H.C.C. Aguarde-se como requerido. Int. -Adv. EL-
CELY TEREZINHA FRANKLIN-

60.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1008/2000-R.L.P.C. x
L.C.P. Acerca do petitorio retro, de-se ciencia ao Requerente.
Int. -Adv. MARCIA REGINA FERREIRA-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1241/2000-R.F.J. x W.F.J.
Defiro como requer, abra-se vista dos autos pelo prazo de 05
(cinco) dias. Int. -Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER
PORTELA e MAURICIO GALEB-

62.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1283/2000-A.N. x O.M.C.
Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. LUIZ CE-
ZAR TOPPEL KEMPINSKI e AMAURI CEZAR JOHNSSON-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-1612/2000-N.M.S.H. e outros x
F.I.H. A parte requerente devera atender ao contido de fls. (92/
94). Int. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBER-
TO LOURENCO OZELAME e GERALDO DONI JUNIOR-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-1802/2000-V.H.C. x P.C. Vistos
e examinados e etc... DECISAO: Ante tudo exposto, visto e
examinado, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para
o fim de condenar o Requerido P.C., a efetuar o pagamento de
obrigacao alimentar em favor de seu filho V.H.C., arbitrando
em 02 (dois) salario minimos, e RETROAGINDO ate a data da
citacao (em 27 de junho de 2001 - AR, de fls. 33), na forma do
art. 13, paragrafo 2º, da Lei 5.478/68. Assim, REVOGO o va-
lor fixando provisoriamente pelo despacho de fls. 16. Face o
principio da sucumbencia, condeno o Requerido ao pagamento
de honorarios advocaticios os quais arbitro em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenacao (art. 259, inc. VI, do
CPC) este assim considerando o montante de 24 (vinte e qua-
tro) salarios minimos (2 SM x 12), e ainda ao pagamento das
custas processuais. -Adv. JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS
e NEIMAR BATISTA-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-2116/2000-J.K.G. x A.L.G.
...Ante o exposto, com fulcro no art.284, paragrafo unico, c/c
art. 267, inc. IV, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TA A PRESENTE ACAO DE ALIMENTOS, sem julgamento
do merito. Custas pela parte Autora, observadas as disposicoes
do art. 12, da Lei 1.060/50. P.R.I. -Adv. SIRLEI DOMINGUES
GAGO e HESTEVARD MARTIN-

66.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2127/2000-M.M.B. x
R.S.R. Atendendo o oficio retro, devem as partes serem inti-
madas a comparecer na Feap-CDECA-Pr, para a coleta de ma-
terial ja agendada para o dia 11.12.02 as 09:30 horas, na Av.
Visconde de Guarapuava, nº 2.652, no Instituto de Crimina-
listica do Parana - Laboratorio de Genetica Molecular Foren-
se, munidos dos documentos indispensaveis, identidade e cer-
tidao de nascimento, conforme fls. 59/60. Int. -Adv. LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES e AMAURI AMORIM VICEN-
TE-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2195/2000-B.B.M. x
A.L.M.M. ...Diante dos pagamentos comprovados, julgo extin-
ta a execucao referente aos meses de julho/00 ate novembro/
00, conforme os documentos que foram apresentados, diante
da ausencia de qualquer impugnacao pela parte exequente, sem
a ressalva dos valores vencidos posteriormente. Condeno o exe-
cutado no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que arbitro em 10% (dez por cento). Baixas neces-
sarias. Apos, arquivem-se. P.R.I. -Adv. DANIELLE CHRISTI-
ANNE DA ROCHA-

68.-EXECUCAO JUDICIAL-2259/2000-T.P.C. x R.C.C. De-
signo audiencia para tentativa de conciliacao na forma do
Art.125 do CPC, para o dia 04/02/2002 as 16:30 horas. Inti-
mem-se as partes a fim de que comparecam a audiencia, inclu-
sive a pessoa do Sr. L.S.C. -Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO,
JOAO SERGIO RAUSIS e VANIA MARA PEREIRA-

69.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2407/2000-C.B.M. x
M.L.F. e outros. JULGO EXTINTA a presente acao, tendo em
vista o manifesto desinteresse da parte autora em dar prosse-
guimento ao feito, conforme peticao de fls. 51, a qual obteve
parecer favoravel do Douto Ministerio Publico, o que faco com
fulcro no art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Custas pelo requerente, se houver. Oportunamente, arquivem-
se. -Adv. MARLI C. VIANNA DE OLIVEIRA-

70.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-2424/2000-A.J.P.
x G.A.M. De-se ciencia ao Sr. Perito do deposito respectivo e
de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo.
Defiro o pedido retro, vez que a parte requerida nao apresentou
qualquer obice (fls.107). Desnecessario o alvara, cabendo a parte
indicar a imobiliaria respectiva. Int. -Adv. EDSON CENTANI-
NI-

71.-PARTILHA DE BENS-2425/2000-F.R.K. x H.F. Nada a
reconsiderar, vez que o despacho e claro, onde as providencias
a serem adotados, ja foram determinados atendo o requerimen-
to. Por outro lado, rejeito os embargos, por que nao serao per-
tinentes, salve se o forem de decisao final. Int. -Adv. RITA
MARIA N.L. DE PAULA SOARES e ROSE MARY B. DE
CAMARGO VIANNA-

72.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2467/2000-M.G.O. x
P.M.G. Diga o Exequente se satisfeito a obrigacao. Int. -Adv.
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2643/2000-A.H.P.G. x
R.G. 1-O veiculo permaneceu com o executado como deposi-
tario fiel, devendo proceder os cuidados pertinentes e a entrega
do bem no caso de arrematacao ou adjudicacao. Destarte pre-
matura a medida pleiteada, sem que a hasta publica seja reali-
zada devidamente. Ademais nada impede que ocorra remicao
pelo executado. 2-Com efeito a efetiva realizacao do leilao se
impoe e apos, verificada a hipotese de nao ser entregue o vei-
culo examinar-se as consequencias legais, inclusive, a fraude a
execucao. Int. Aguardem-se os atos de proceamento. -Adv.
ROXANA HARTMANN PEIXOTO, CONSUELO HART-
MANN PEIXOTO, FABIANO HARTMANN PEIXOTO e RE-
GINA APARECIDA CAMPOS-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-2715/2000-Y.G.S. x C.S. Diga
parte requerente sobre o retorno dos oficios de fls. (44/45). Int.
-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-64/2001-F.A.Y. x P.R.Y. Ao pre-
paro das custas de fls. 48. Int. -Adv. APARECIDO SOARES
ANDRADE-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-82/2001-R.A.G. e outros x
C.A.G. Vistos, etc... Face a inercia da parte autora em dar pros-
seguimento ao feito JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a parte autora ao pagamento das custas e
despesas processuais. Tambem, determino que seja oficiado a
empregadora do requerido para o cancelamento da pensao ar-
bitrada provisoriamente. P.R.I. -Adv. MARCIA CRISTINA
JONSON e JULIA MARIA BORGES-

77.-SEPARACAO JUDICIAL-152/2001-A.F.A. x E.L.A. A
peticao retro carece de assinatura. As partes esta aguardando a
venda do imovel, para finalizacao da partilha, portanto, aguar-
de-se. Int. -Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA e
REGINA CELI SANTANA SILVA-

78.-REGULAMENTACAO DE VISITA-168/2001-V.A.P. x
A.R.P.C. -Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do
artigo 331 do CPC, para o dia 21/03/03 as 15:00 horas. Nao
ocorrendo a conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decidas as questoes processuais pendentes e determinadas
as provas que serao produzidas. Procedam-se as diligencias
necessarias. Intime-se. Ao preparo das custas do mandado do
Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. DARLAN RODRI-
GUES BITTENCOURT e KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-174/2001-F.V. x R.M.V.
Diga parte requerente sobre o retorno do A.R. de fls. (69), sem
o devido cumprimento. Int. -Adv. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO e MONIA LOPES DE SOUZA-

80.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-409/2001-D.M.S. x
D.D.M. Recebo a apelacao em ambos os efeitos. A apelada
para as contra-razoes de recurso. Int. -Adv. BENVINDA L.
BRENNEISEN e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

81.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-483/2001-A.F.S. x
F.F.S. e outros. As res citadas por hora certa nomeio Curador
Especial o Dr. Luiz Gustavo Marinoni, pela fe que tenho em
seu grau. De-se lhe vistas. -Adv. LUIZ GUSTAVO MARINO-
NI-

82.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-596/2001-S.A.G.F. x
S.E. Ao Tribunal de Justica. Int. -Adv. ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, MARIO JOSE NAREL, JOSE DE AN-
DRADE FARIA NETO e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN-

83.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-614/2001-J.L.M. x R.T.F.
...4-Posto isso, RECONHECO os embargos de declaracao de
fls. 305/308, tendo em vista que assiste razao a Embargante.
Portanto, reformo a r. sentenca de fls. 302, passando a referida
sentenca a ter seguinte redacao: “...Tendo em vista o pleito
manifestado pela parte requerida... Condeno a re ao pagamento
dos honorarios advocaticios, os quais arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais), o que faco com fulcro no art. 20, paragra-
fo 3º do CPC.” Os demais pontos da referida decisao permane-
cem inalterados. P.R.I. -Adv. VALDOMIRO SANTIN, ALZIR
DEMETRIO VIECILI e ANGELICA WOLFF-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-767/2001-D.G.X.M. x A.X.M.
Para audiencia postergada, designo o dia 03/04/03, as 14:00

horas. Renovem-se as diligencias observando o contido em fls.
32/33. Int. -Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME e ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

85.-DIVORCIO CONSENSUAL-783/2001-E.L.M. e outros x
J.D. Sobre o parecer da Fazenda, digam as partes. Int. -Adv.
CLEUZA VISSOTTO JUNKES, ANTONIO VALMOR
JUNKES e RODRIGO VISSOTTO JUNKES-

86.-SEPARACAO CONSENSUAL-786/2001-D.C.M. e outros
x J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. NEL-
SON BELTZAC JUNIOR-

87.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-838/2001-M.I.M. x
F.F.S. e outros. 1-Tendo em vista que compareceram os reque-
ridos neste Juizo, informando que os genitores sao falecidos,
sendo que os irmaos do genitor, ja sao falecidos. 2-Contatado o
Senhor Perito, este informou da impossibilidade do exame, salvo
se for atraves de Exumacao, devendo quanto a esta pretensao
as partes se manifestarem, em face do auto custo do exame. 3-
Intime-se. -Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, ANTONIO ORTES e ADEMARO DA SILVA
BARREIROS-

88.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-911/2001-N.F.A. x
O.N. Tendo em vista que fou agendado o exame do DNA para
o dia 11/12/02, as 09:30 horas, conforme se infere no oficio
retro, intime-se as partes, para que comparecam no endereco
retro, munidos dos documentos indispensaveis. (fls. 56 e 57).
Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA, PAULO SERGIO NO-
WACKI e PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO-

89.-DIVORCIO CONSENSUAL-954/2001-P.R.B. e outros x
J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. ANDREA
CUNHA-

90.-SEPARACAO DE CORPOS-957/2001-I.R.M. x A.R. Deve
a parte autora dizer se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. Int. -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

91.-DIVORCIO CONSENSUAL-966/2001-J.R.M.L. e outros
x J.D. Aguarde-se o interesse das partes em dar atendimento ao
oficio retro. Int. -Adv. SOLANGE DE PAULA-

92.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-970/2001-N.L. x
J.J.D.S. -Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do
artigo 331 do CPC, para o dia 28/03/03 as 13:30 horas. Nao
ocorrendo a conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decidas as questoes processuais pendentes e determinadas
as provas que serao produzidas. Procedam-se as diligencias
necessarias. Intime-se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
DANIEL TANAKA, MARCELO ANTONIO MARTINS, DIO-
NEI JOSE DA SILVA e JUNIA MARIA TAGUCHI-

93.-SEPARACAO JUDICIAL-1037/2001-M.M.E.N. x E.S.N.
Diga a parte autora quanto a peticao de fls. 77. Int. -Adv. ADEL-
CIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

94.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1070/2001-O.G.D.S. x
S.R.B.A. -Diga a parte autora se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. JULIANA ANGELIKA U. S. CZER-
NY-

95.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1143/2001-E.P.R. x A.N.
Para audiencia de conciliacao, designo o dia 28/03/03, as 14:30
horas. Int. -Adv. WILSON MATTOS e JONAS BORGES-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1169/2001-N.F.M. x E.M.
Ao preparo das custas de fls. 65. Int. -Adv. ERASMO RAMOS
CHAVES-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-1265/2001-L.F.S.N. x L.F.N. ...
Ante ao todo o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE,
o pedido de acao de alimentos, fixando o encargo alimentar em
20% (vinte por cento) sobre os rendimentos liquidos do reu, a
serem prestado por L.F.N. em favor de L.F.S.N., com supeda-
neo nos arts. 399 e 400, do CC e Lei 5.478/68. Considerando-
se que houve sucumbencia reciproca, condeno ambas as partes
ao pagamento das custas e despesas processuais pro rata, ar-
cando cada um com honorarios advocaticios de seu patrono.
Todavia, tais custas so serao devidas se, dentro do prazo de 05
(cinco) anos, as partes puderem comprovar sua suficiencia fi-
nanceira, tendo em vista serem beneficiarias da Justica gratui-
ta, que ora concedo a parte re. P.R.I. -Adv. MARIA E. H. RI-
BEIRO-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-1268/2001-R.B.A. e outros x
M.A.J. Para audiencia postergada, designo o dia 03/04/03, as
15:30 horas. Renovem-se as diligencias. Int. -Adv. JOAO CAR-
LOS KREFETA e FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E
LOURENCO-

99.-SEPARACAO CONSENSUAL-1375/2001-S.A.S.L. e ou-
tros x J.D. Manifestem-se as partes quanto ao laudo de avalia-
cao. Int. -Adv. FERNANDA NAVARRO e ABELARDO L. S.
MENDES-

100.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1381/2001-M.A.M.
x M.E.S. Para possibilitar o atendimento adequado ao feito,
autorizo desde ja vista dos autos a parte requerida. Designo
audiencia para oitiva do menor para o dia 18/12/02, as 13:00
horas. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS PINTO, ANDREA CAR-
LA A. DE LIMA, JUAREZ DE PAULA e VERA LUCIA FER-
REIRA DE PAULA-

101.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1429/2001-A.D.B.M.
x S.S. -Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do arti-
go 331 do CPC, para o dia 21/03/03 as 14:30 horas. Nao ocor-
rendo a conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos,
decidas as questoes processuais pendentes e determinadas as
provas que serao produzidas. Procedam-se as diligencias ne-
cessarias. Intime-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr.

Oficial de Justica ja expedido. -Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

102.-SEPARACAO CONSENSUAL-1488/2001-A.S.B. e outros
x J.D. 1-Parece-me que a guarda da menor e da genitora, salvo
se houve alteracao em processo distinto que tenha autorizado a
avo paterna a dirigir a vida da crianca, inclusive a inscreve-la
em plano de saude como beneficiaria. 2-Por outro lado, a cri-
anca deve ser levado ao medico pela genitora, pois e quem deve
saber da enfermidade e como medica-la, recebendo a devida
orientacao medica. 3-Portanto, deve o requerido ou providen-
ciar um plano de saude adequado, ou fornecer a carteira como
requerida. 4-Intime-se. -Adv. ROSI MARY MARTELLI e ANA
PAULA MAGALHAES-

103.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1520/2001-R.M.S. x
D.T.P. Diga a parte autora quanto ao oficio retro. Int. -Adv.
ILSON NEI FERNANDES e EMERSON LUIZ LESKOW DA
SILVA-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1525/2001-G.C.B. e ou-
tros x S.P.B. Intime-se a parte executada, conforme parecer
ministerial retro para, em (03) tres dias pagar, na forma do arti-
go 733, do Codigo de Processo Civil, o debito relativo as tres
ultimas parcelas vencidas, sob pena de prisao. O executado
devera nomear bens a penhora. Int. -Adv. GILBERTO LOU-
RENÇO OZELAME e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

105.-SEPARACAO CONSENSUAL-1778/2001-E.A.C. e ou-
tros x J.D. Prestacao jurisdicional entregue, arquive-se. provi-
soriamente ate que se deligencie a partilha. Int. -Adv. JOCELY
LOUREIRO C. DE OLIVEIRA e GERALDO C. S. BOND-

106.-SEPARACAO JUDICIAL-1810/2001-L.M.S.D. x J.D.D.
Para o ato postergado designo o dia 07/03/03 as 13:30 horas.
Renovem-se as diligencias. Defiro o pedido retro. Int. -Adv.
DJALMA PIMENTEL MARTINS-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-1824/2001-I.S.F.T. e outros x
A.T. Manifeste-se a parte autora quanto o prosseguimento do
feito pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. -Adv. LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI-

108.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1843/2001-N.F.F. x
N.R. Tendo em vista que o presente acordo atende o interesse
das partes, entendo, por bem, em reconhecendo a convivencia
estavel, decretando a sua dissolucao, e, consequentemente,
homologo o que vai firmado as fls. 61/63, para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Sem custas. Oportunamente arquive-
se. P.R.I. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

109.-DECLARATORIA-1897/2001-E.J.D.H. x R.D.W. 1-Apre-
ciando o pedido retro, defiro em parate para que se reitere o
oficio requerido, no item II. 2-No tocante a gratuidade aprego-
ada e de bom alvitre esclarecer que esta se estende as custas
processuais e aos honorarios advocaticios, pois presume-se que
o advogado esteja sendo solidario a miserabilidade arguida. 3-
Todavia, esta prerrogativa nao se estende aos peritos nomea-
dos, salvo se houver concordancia daquele. 4-Portanto, deve
ser oficiada a Perita nomeada, para indagar se concorda em
aceitar o encargo, sem a cobranca de honorarios, o fazendo
gratuidade. 5-Intime-se. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1989/2001-B.A. x A.L.B.
Manifeste-se a parte exequente (fls. 61 e 74/78). Int. -Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2166/2001-H.M.R. x
M.G.R.F. Desde ja autorizo expedicao de Alvara para levanta-
mento da importancia depositada. Face o pagamento efetuado
pelo executado conforme deposito de fls. (18), entendo por bem
em JULGAR EXTINTO a presente execucao com fulcro no
Art.794, I do CPC. De-se ciencia dos autos ao Ministerio Pu-
blico. Eventual pedido de pagamento das parcelas vincendas, a
exequente devera pleitear em autos proprios. P.R.I. Custas, ha-
vendo, pelo executado. -Adv. JISLAINE PRUDENTE e CLO-
DOALDO CHURK-

112.-DIVORCIO JUDICIAL-2169/2001-T.R.S. x R.O.R.S. ...
E o relatorio. DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o
lapso temporal de separacao de fato do casal e de mais de 2
(dois) anos ininterruptos, conforme se verifica das declaracoes
de fls. 14/15, requisito exigido por expressa disposicao legal,
Lei 6515/77, nao se perquirindo acerca da responsabilidade pela
dissolucao da sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista
que esta evidente a ruptura da vida em comum, hei por bem em
julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal,
atribuindo a autora a guarda e responsabilidade dos filhos, as-
segurando ao genitor o direito de visitas na forma requerida
pela parte autora as fls. 33/34, ate que a adaptacao dos menores
ou melhor alteracao que convenha as partes, devendo retornar
a usar o nome de solteira. No que se refere a alimentos, ante a
aceitacao da oferta apresentada em contestacao, condeno o re-
querido ao pagamento de pensao alimenticia aos filhos no equi-
valente a R$90,00 (noventa reais) reajustaveis de acordo como
o salario minimo, a ser repassado a genitora dos menores ate o
dia 10 (dez) de cada mes, mediante recibo ou deposito em con-
ta bancaria. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e honorarios que arbitro em R$ 250,00. Expeca-se
o competente mandado de averbacao. P.R.I. -Adv. ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR-

113.-ACAO DE ALIMENTOS-2220/2001-T.C.P. x R.P. ...Ante
ao todo exposto, com fulcro no artigo 330, I do CPC, c/c o art.
400 do Codex Civil, JULGO PROCEDENTE a presente de-
manda, declarando definitivos os alimentos anteriormente con-
cedidos em carater provisorio, na razao de um salario minimo
por mes, dada a ausencia de documentos capazes de comprovar
a renda do Reu. Os alimentos retroagem a data da citacao. Con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º do
CPC, dada a ausencia de manifestacao contraria. P.R.I. -Adv.
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MIGUEL DA SILVA-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2234/2001-A.N.F. x
I.M.F. Para audiencia postergada, designo o dia 07/04/03, as
14:30 horas. Renovem-se as diligencias, observando o endere-
co de fls. 74. -Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ e LUIZ ANTONIO SILVA-

115.-EXECUCAO DE SENTENCA-2259/2001-G.A.R.G. x
A.L.G. Intime-se a parte executada, conforme requerimento de
fls. 59 para, em (03) tres dias pagar, na forma do artigo 733, do
Codigo de Processo Civil, o debito relativo as tres ultimas par-
celas, referente aos meses de junho, julho e agosto de 2001
perfazendo um total de R$930,00 (novecentos e trinta reais) de
pensao alimenticia, sob pena de prisao. Devera o exequente
juntar aos autos planilha do calculo devidamente atualizada.
Int. -Adv. JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

116.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-2263/2001-V.A.T.
x N.P.R.G. -Diga a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE e JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

117.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2270/2001-C.N.K. x
D.M. Tendo em vista que a autora perdeu o interesse em pros-
seguir com o feito, entendo por bem, em julgar extinto com
fulcro no artigo 267, III do CPC. Oportunamente arquive-se.
P.R.I. -Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-2284/2001-T.R.C.L.K. e outros
x T.K. ...4.Ante ao todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido de acao de alimentos fixando o encargo alimentar em
02 (dois) salarios minimos, a ser prestado por T.K. em favor de
T.R.C.L.K. e T.H.C.L.K. com supedaneo nos arts. 399 e 400,
do CC e Lei 5.478/68, a serem pagos a autora mediante recibo,
ou a ser depositado em conta se a mesma informar o numero de
conta-corrente. Oficie-se ao empregador do requerido para que
se procedam aos descontos em folha de pagamento. Condeno o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorari-
os advocaticios no valor 10% (dez por cento), dada a ausencia
de manifestacao contraria. P.R.I. -Adv. VALMIR PALU e MA-
RIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-

119.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2293/2001-E.F.S. x
J.M.D. -Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do feito.
Int. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS-

120.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2315/2001-C.B.A. x
A.I.P. -... Decido. Pelo que se depreende dos autos, o pedido
vem perfeitamente instruido, nao restando qualquer duvida acer-
ca do lapso temporal para o divorcio, cumprindo destarte o que
prescreve o artigo 35,36 e 37 da Lei 6515/77. Portanto, presen-
tes os requisitos legais, hei por bem em julgar procedente o
presente pedido, para decretar o Divorcio de C.B.A. e A.I.P.,
condenando a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 250,00, e em identi-
co valor ao Senhor Curador Especial. Expeca-se o competente
mandado de averbacao. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. LUIZ CEZAR TOPPEL
KEMPINSKI e NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR
ESPECIAL)-

121.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2340/2001-O.F. x D.F.
-Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do artigo 331
do CPC, para o dia 28/03/03 as 13:30 horas. Nao ocorrendo a
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decidas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas que
serao produzidas. Procedam-se as diligencias necessarias. Inti-
me-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica ja expedido. Diga a parte autora quanto a certidao retro.
Int. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, MARIA
ETERNA VIDAL RANGEL e ADALGISA MENDES-

122.-DIVORCIO JUDICIAL-2597/2001-L.G.R. x S.M.M.R.
Sobre o A.R., diga a parte autora. Int. -Adv. PATRICIA DU-
TRA DA SILVA-

123.-JUSTIFICACAO-2663/2001-T.N. e outros x D.T.N. -Diga
a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-2670/2001-K.F.P. x K.P.C.
Manifeste-se parte requerente face retorno do oficio de fls. (39).
Int. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

125.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2713/2001-I.R.M. x
A.R. -Diga a parte autora quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito. Int. -Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

126.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2756/2001-G.G. x
M.A.B.G. Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls. 49/60.
Int. -Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO, RAFAEL AMBRO-
SIO DIAS, JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ
ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO e LUIZ ANTONIO DA-
ROS (CURADOR ESPECIAL)-

127.-ACAO DE ALIMENTOS-2775/2001-J.P.A. x C.J.A.
...Ante ao todo exposto, com fulcro no artigo 330, I do CPC, c/
c o art. 400 do Codex Civil, JULGO PROCEDENTE a presen-
te demanda, declarando definitivos os alimentos anteriormente
concedidos em carater provisorio, na razo de 28% (vinte e oito
por cento) sobre os rendimentos brutos do reu, ressalvados os
descontos obrigatorios. Os alimentos retroagem a data da cita-
cao. Os alimentos ora decididos devem ser descontados em fo-
lha de pagamento do requerido, e entregues diretamente a re-
presentante do autor no dia cinco (5) de cada mes, mediante
recibo, ou depositados em conta se o numero for por ele infor-
mado. Expeca-se oficio ao empregador. Condeno o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º do CPC, dada a

ausencia de manifestacao contraria. P.R.I. -Adv. ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR-

128.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2853/2001-E.L.S.J.
x G.D.C. -Diga a parte autora quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-2916/2001-R.M.C. x P.R.C.
Para audiencia postergada, designo o dia 03/04/03, as 14:30
horas. Renovem-se as diligencias, observando o endereco de
fls. 25. -Adv. DANIELLI BINCOWSKI e WAGNER DIAS-

130.-ACAO DE ALIMENTOS-2952/2001-S.C.R.R. x M.R. As
partes para comparecerem em Juizo independente de dia para
ratificacao em Juizo. Int. -Adv. CARMEN ESTER ROMERO e
VIVIANE CASTELLI-

131.-SEPARACAO CONSENSUAL-2981/2001-A.P.C. e outros
x J.D. Deve a parte interessada comprovar o recolhimento do
imposto. Int. -Adv. CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS-

132.-MEDIDA CAUTELAR-4/2002-A.A.R. x A.L. Diga a parte
quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Int. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM e OLINTO ROBERTO TERRA-

133.-ACAO DE ALIMENTOS-36/2002-J.L.D.S. x V.O.D.S. ...
4.Ante ao todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de
acao de alimentos fixando o encargo alimentar em 0,6 (zero
virgula seis) salarios minimos, a ser prestado por V.O.S. em
favor de J.L.S. com supedaneo nos arts. 399 e 400, do CC e Lei
5.478/68, a serem pagos a autora mediante recibo, ou a ser de-
positado em conta se a mesma informar o numero de conta-
corrente. Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorarios advocaticios no valor 10% (dez por
cento), dada a ausencia de manifestacao contraria. P.R.I. -Adv.
ARIBERT JOAO RANNOW-

134.—99/2002-N.S.D.S. x S.C.R. Tendo em vista o desinteres-
se da parte autora, entendo, por bem, em julgar extinto o pre-
sente pedido com fulcro no artigo 267 VIII do CPC, atendendo
o pedido retro. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. MAR-
CIA CALDAS VELLOZO MACHADO-

135.-ACAO DE ALIMENTOS-107/2002-T.H.L.A. x H.F.A.
Diga parte requerente face contestacao apresentada pela parte
requerida as fls. (34/39). Int. -Adv. MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA-

136.-EXECUCAO DE ACORDO-154/2002-M.L.N. x I.A.N.
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. A apelada para as con-
tra razoes de recurso. Int. -Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, ELENI MORAES BARROS e ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JUNIOR-

137.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-176/2002-O.D. e
outros x J.D. Diga a parte autora quanto a certidao retro. Int. -
Adv. VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH e ANA
ENEIDE RODRIGUES-

138.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-181/2002-M.A.F. x
A.J.F. -Pretende a Requerente a Guarda do sobrinho I.F.F., em
virtude de estar com a guarda de fato do adolescente desde o
falecimento dos avos, sem oposicao da genitora, conforme sin-
dicancia de fls. 10/11. O que juntados documentos, opinou o
Ministerio Publico pelo deferimento do pedido. Posto isto, le-
vando-se em conta que a finalidade do instituto da Guarda e
funcionar como medida preparatoria tanto para a Adocao como
para a Tutela, porem em casos excepcionais pode ser deferida
isoladamente, devendo sempre prevalecer o interesse da crian-
ca, e estando muito bem colocada, hei por bem em deferir o
presente pedido, determinando que seja lavrado o respectivo
Termo. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente ar-
quive-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. PEDRO PAULO WI-
THERS e NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ES-
PECIAL)-

139.-DIVORCIO JUDICIAL-213/2002-A.A.C. x S.F.A.C. -...
E o relatorio. DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o
lapso temporal de separacao de fato do casal e de mais de 2
(dois) anos ininterruptos, conforme se verifica das declaracoes
de fls. 7, requisito exigido por expressa disposicao legal, Lei
6515/77, nao se perquirindo acerca da responsabilidade pela
dissolucao da sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista
que esta evidente a ruptura da vida em comum, hei por bem em
julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do casal,
retornando a requerente a usar o nome de solteira. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
que arbitro em R$ 250,00, em identico valor ao Senhor Cura-
dor Especial. Expeca-se o competente mandado de averbacao.
P.R.I. -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

140.—224/2002-M.D.C. x R.M.S.C. Digam as partes quanto
ao julgamento antecipado, ou se, tem interesse na instrucao
indicando as provas e produzir. Int. -Adv. FERNANDA TIRO-
LLE CONDESSA, MARISA AKEMI IMAZU e NELSON
SCARPIM JUNIOR-

141.-CONVERSAO EM DIVORCIO-384/2002-C.Z. x J.S.D.
-...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as clausulas da
separacao, sem qualquer obice, estando demonstrando o lapso
temporal para conversao, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/5, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, decretando o divorcio das partes. Expeca-se o com-
petente mandado de averbacao e oportunamente o formal de
partilha. Cumpra-se o disposto no artigo 1031, paragrafo 2º do
CPC. Custas ex legis. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv.
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA VOLPATO, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, EDSON JOSE DA SIL-
VA e ALCEBIADES TEODORO DA SILVA-

142.-MEDIDA CAUTELAR-489/2002-G.S.F. x J.A.S.F. ...E o
relatorio. Decido. Pele que se depreende dos autos a Requeren-
te em face do desgaste da relacao afetiva, nao encontrando mais
condicao de conviver sob o mesmo teto com o requerido, optou
por deixar o lar conjugal, sem objecao do marido. Destarte,
nao havendo questiunculas a serem dirimidas, vez que, neste
procedimento apenas se perquire sobre a insuportabilidade da
convivencia, relegando para a Separacao Litigiosa a discussao
acerca a responsabilidade pela falencia da sociedade conjugal
e viavel o deferimento. Posto isto, entendo, por bem, em tornar
definitiva a liminar deferida, deixando de condenar em hono-
rarios e custas em face da concordancia do requerido, julgando
extinto o presente pedido. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -
Adv. JOSE DA SILVA CARNEIRO e JULIO MILITAO-

143.-INVESTIGACAO DE MATERNIDADE-587/2002-G.F.S.
x J.F.S. Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls. 36/47. Int.
-Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOB-

144.-MEDIDA CAUTELAR-591/2002-S.M.S. x A.S. Em ma-
teria de direito de familia nao incide a caducidade, portanto,
nao ha que se falar em extincao. Digam as partes se pretendem
o julgamento antecipado, ou a producao de prova. Int. -Adv.
ENEDINA TROIANI SANCHES e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-622/2002-T.O.O. x
R.O.O. Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls. (53/54), exceto quanto a condenacao do executado
as custas e honorarios, vez que deve haver concordancia ex-
pressa daquele quanto a tal pedido. Em consequencia, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. ROSANGELA LA-
TCHUK-

146.-MEDIDA CAUTELAR-661/2002-R.M. x F.W.O.J. ...3-
Posto isso, acolho os embargos de fls. 90/91, com fulcro no art.
463, I e II do CPC, declarando, pois, que a sentenca, passa a ter
a seguinte redacao: “Homologo por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, o acordo formulado pelas partes,
conforme se verifica as fls. 70/77, ficando o varao obrigado ao
pagamento das custas processuais, enquanto que os honorarios
advocaticios serao arcandos pelas respecrivas partes. Determi-
no o desbloqueio dos bens, anteriormente estipulado a fl. 29.”.
Mantenho os demais topicos da sentenca de fls. 85. Cumpra-se
o item 2.2.14 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica do Estado do Parana. P.R.I. -Adv. ZULDEMAR SOU-
ZA QUADROS DE SANT’ANA e ANDREA GOMES-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-668/2002-A.M.P. x M.A.M.P.
e outros. Ao preparo das custas de fls. 142. Int. -Adv. JOSE
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

148.-CONVERSAO EM DIVORCIO-694/2002-D.C.H. x
A.F.D.S. -... Decido. Pelo que se depreende dos autos, o pedi-
do vem perfeitamente instruido, nao restando qualquer duvida
acerca do lapso temporal para o divorcio, cumprindo destarte o
que prescreve o artigo 35,36 e 37 da Lei 6515/77. Impende
registrar que para a conversao basta tao somente a comprova-
cao do lapso temporal, nao sendo obice questoes pertinente a
alimentos e ou partilha, que devem ser discutidas em processo
especifico, portanto, presentes os requisitos legais, hei por bem
em julgar procedente o presente pedido, para decretar o Divor-
cio de D.C.H. e A.F.S., deixo de condenar o requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios, por ter
esclarecido que concordava com o pedido e quanto ao descum-
primento da obrigacao, ja havia ingressado com a acao respec-
tiva para reaver o seu credito. Expeca-se o competente manda-
do de averbacao. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I.-Adv. MIRIAM CANFIELD PETREC-
CA e RUTHE FARIA DOS SANTOS-

149.-SEPARACAO JUDICIAL-718/2002-A.C.M.J. x D.A.S.M.
-Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do artigo 331
do CPC, para o dia 28/03/03 as 15:00 horas. Nao ocorrendo a
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decidas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas que
serao produzidas. Procedam-se as diligencias necessarias. Inti-
me-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica ja expedido. -Adv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN e
MAURICIO RIBAS-

150.-DIVORCIO JUDICIAL-738/2002-J.G.M. x M.M.M. ...E
o relatorio. DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso
temporal de separacao de fato do casal e de mais de 2 (dois)
anos ininterruptos, conforme se verifica das declaracoes de fls.
07/08 requisito exigido por expressa disposicao legal, Lei 6515/
77, nao se perquirindo acerca da responsabilidade pela disso-
lucao da sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista que
esta evidente a ruptura da vida em comum, tendo como verda-
deiras as assertivas apregoadas na peticao inicial, hei por bem
em julgar procedente o pedido, para decretar o Divorcio do
casal, retornando a requerida a usar o nome de solteira. No que
se refere a partilha, por nao ter havido a concordancia da parte
requerida com a proposta apresentada, recomendo a efetivacao
atraves do que estatui o artigo 982 a 1045 do CPC, permane-
cendo os bens em comum. Condeno a Requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios que arbitro em R$ 250,00.
Expeca-se o competente mandado de averbacao. P.R.I. -Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

151.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-834/2002-L.F.M. x
O.M.M. Vista a parte re (fls. 127/130). Apos, vista a parte au-
tora (fls. 131/144). Int. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO,
FERNANDA NAVARRO, JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

152.-DIVORCIO CONSENSUAL-842/2002-R.C.T. e outros x
J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. LIRIAM
SEXTO BRUSCH-

153.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-930/2002-E.S.F. x

P.J.F.S. Tendo em vista o desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito, entendo, por bem, tornar ineficaz a liminar
deferida, julgando extinto, com fulcro no artigo 267, III do CPC.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI-

154.-ACAO DE ALIMENTOS-952/2002-F.P.L.B. x F.G.B.
Diga parte exequente face justificativa apresentada pelo exe-
cutado as fls. 932/36). Int. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

155.-DIVORCIO JUDICIAL-972/2002-G.E.A.M. x A.M. So-
bre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-

156.-REGULAMENTACAO DE VISITA-979/2002-W.H.D. x
D.A.G.T. -Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, de-
signo o dia 21/03/03 as 14:00 horas, ocasiao em que sera propi-
ciada a conciliacao entre as partes. Nao havendo consenso,
apreciadas as preliminares, se houver, deferidas as provas e
estabelecidos os pontos controvertidos, designar-se-a instrucao.
Intime-se. -Adv. ROSELANI DONAINSKI e MAURO CEZAR
ABATI-

157.-CONVERSAO EM DIVORCIO-983/2002-E.P.S. x
N.M.D.R. Diga a parte autora quanto ao oficio retro. Int. -Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-992/2002-E.C.S.J. e ou-
tros x M.P.J. -1-Intime-se a parte exequente para que expensa,
promova a juntada de copia do instrumento procuratorio para o
cumprimento dos atos de citacao sob pena de permanecer no
aguardo tal providencia. 2-Saliento que nao havendo copiado-
ra mantida por orgao publico neste juizo, nao sendo pertinente
a exigencia do custo pela serventia, esta medida deve ser provi-
denciada pelo proprio interessado. 3-Intime-se.-Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-

159.—1092/2002-S.R.C. x P.C.S. Aguarde-se como requerido.
Int. -Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-

160.-DIVORCIO JUDICIAL-1098/2002-D.A.C.D. x J.C.D.
Atenda-se o parecer retro. Int. -Adv. MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA-

161.-SEPARACAO JUDICIAL-1105/2002-E.A.L. x O.F.L.
Digam as partes comprovarem o recolhimento do imposto. Int.
-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e MAGNUS VICTOR
KAMINSKI-

162.-ACAO DE ALIMENTOS-1138/2002-K.R.S. x A.S. Vis-
tos, etc... Homologo por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos (fls. 21/
22). Em consequencia, julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO e SERGIO DE LIMA
CONTER FILHO-

163.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-1144/2002-C.V.S.
x B.R. Sobre o pedido retro deve a parte autora dizer se con-
corda. Int. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e NOEL
LOBO GUIMARAES NETO-

164.-SEPARACAO JUDICIAL-1207/2002-M.J.F.O. x J.O.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Int. -Adv. JOSIANE APARE-
CIDA PIURCOSKI-

165.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1209/2002-G.F.C. x
S.A.A.C. Tendo em vista que as partes chegaram a um bom
termo, entendo, por bem, em homologar o acordo de fls. 15/16,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, expedindo-se
mandado de averbacao ao registro civil competente para que
seja acrescentado ao nome da menor o apelido do requerido e,
respectivo nome, bem como o nome dos avos paternos, passan-
do a se chamar G.F.C.C., tendo como pai biologico S.A.A.C. e
avos paternos C.C. e I.A.C. Oficie-se o empregador para o des-
conto dos alimentos. Cumpridas as formalidades legais, opor-
tunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA LARA e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

166.-SEPARACAO JUDICIAL-1307/2002-L.G.A. x U.G.A.F.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 61/148.
Int. -Adv. LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

167.-SEPARACAO CONSENSUAL-1527/2002-V.V.M. e ou-
tros x J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv.
GENI REGINA DA SILVA PROPST-

168.-DIVORCIO JUDICIAL-1592/2002-O.C.D.S. x S.E.D.S.
-Para audiencia de conciliacao ou transigencia, redesigno o dia
18/03/03, as 16:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

169.-DIVORCIO JUDICIAL-1601/2002-N.O.S. x E.M.S. Diga
parte autora sobre certidao retro. Int. -Adv. ANDREA REGI-
NA CARVALHO DE FREITAS-

170.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1630/2002-E.L. x
A.A.B. e outros -Designo a audiencia de conciliacao, nos ter-
mos do artigo 331 do CPC, para o dia 17/03/03 as 15:30 horas.
Nao ocorrendo a conciliacao, serao fixados os pontos contro-
vertidos, decidas as questoes processuais pendentes e determi-
nadas as provas que serao produzidas. Procedam-se as diligen-
cias necessarias. Intime-se. -Adv. ACIR OLISKOWSKI e CE-
CILIA L. G. ABDALLA-

171.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1676/2002-K.M.G.
x A.C.R. Tendo em vista o desinteresse da parte autora e pro-
mover o prosseguimento do feito, entendo, por bem, em julgar
extinto com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente
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arquive-se. P.R.I. -Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO-

172.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1680/2002-T.G.T. e
outros x D.A.T. Diga parte requerente sobre o retorno do A.R.
de fls. (38), sem o devido cumprimento. Int. -Adv. ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR e GILBERTO LOURENCO
OZELAME-

173.-DECLARATORIA-1707/2002-M.L.S. x D.N. Conforme
despacho de fls. que indeferiu a peticao inicial olvidou-se a
condenacao em honorarios que poderia ha muito ter sido solu-
cionado pelo Juizo da Vara Civel. Portanto, para suprir eventu-
ais duvidas, recebo os embargos, para condenar o autor nas
custas processuais e os honorarios em R$ 300,00. Oportuna-
mente, arquive-se. P.R.I. -Adv. MAURICIO VIEIRA, ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e
FERNANDA LOPES MARTINS-

174.-SEPARACAO JUDICIAL-1723/2002-G.C.S.O. x A.V.O.
Por forca do decreto da Presidencia do Tribunal de Justica do
Estado do Parana, sob nº 386, datado de 23.10.2.002, suspen-
dendo o expediente no dia 1º de novembro de 2.002, sexta-
feira, em todas as reparticoes do Estado e, facultativamente, no
foro extrajudicial, redesigno audiencia para o dia 14/03/03 as
15:30 horas. Renovem-se as diligencias. Intimem-se. Ao pre-
paro das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedi-
do. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO e DELAIR ROSEME-
RI TRENTINI-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1741/2002-A.D.A. x G.A.
1-Acolho o pedido de emenda a inicial de fls. 23 e 29/33. 2-
Cite-se a parte executada para, em (03) tres dias pagar, provar
que pagou ou justificar, comprovando de forma habil a impos-
sibilidade de pagar, na forma do artigo 733, do Codigo de Pro-
cesso Civil, o debito relativo as parcelas, do ajuizamento da
acao (Janeiro a Setembro de 2002) perfazendo um total de R$
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) de pensao alimenticia,
sob pena de prisao, nos termos do petitorio de fls. 33. 3-Para
pronto pagamento, arbitro honorarios advocaticios em (10%)
dez por cento sobre o valor debito. 4-Autorizo o procedimento
nos termos do artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo
Civil, se necessario, arcando ainda o devedor com as custas e
despesas processuais. 5-Com o mandado de citacao devera es-
tar anexada copia do calculo devidamente atualizada, sendo
que concedo ao exequente, o prazo de 05 (cinco) dias para que
junte planilha aos autos (art. 604 do Codigo de Processo Civil).
6-Defiro, provisoriamente, a gratuidade processual. 7-Intime-
se. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

176.-ACAO DE ALIMENTOS-1755/2002-E.P.P. x M.A.P.P.
...5.DECIDO: Quanto ao Agravo Retido (fls. 92/93), reitero
integralmente a decisao ja proferida no Termo de Audiencia
(fls. 84/85)... 6....Assim INDEFIRO a reconsideracao, e man-
tenho valor ja estipulado no despacho de fls. 12, ja implantado,
na quantia de R$ 300 (trezentos reais). Intime-se. 7.Designo
audiencia para continuacao, com Instrucao e Julgamento, para
o proximo dia 27/02/03, as 09:00 horas. Defiro a producao de
provas testemunhais, documentais e depoimento pessoal das
partes. Intimem-se a Autora e a Requerida, pessoalmente, para
que comparecam conforme dispoe o art. 343, paragrafo 2º, do
CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas, pela parte Reque-
rida (fls. 113), expedindo-se Oficio com AR, para que compa-
recam a audiencia designada, devendo a parte requerente, pre-
parar as custas necessarias da expedicao junto a serventia. IN-
DEFIRO as requisicao de comprovantes e pagamentos das con-
tas de despesas de condominio e telefone (fls. 108), como re-
quer a parte Autora, eis que os demonstrativos destes debitos
competem a iniciativa da propria Requerida, incorrendo sua
inercia na demonstracao dos gastos medicos quanto as respec-
tivas despesas em onus de sua parte, na prova de suas alegaco-
es. Assim, cabe a Requerida trazer aos autos o montante de
suas despesas ordinarias, dentro de um periodo medio, para
refutar a alegada possibilidade de arcar com o valor da pensao.
....Providencias necessarias. Intimem-se. Ao preparo das cus-
tas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv.
PAULO EDUARDO GUEDES e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

177.-ACAO DE ALIMENTOS-1848/2002-L.D.B.P. e outros x
C.E.P. e outros. ... 4.Designo audiencia de conciliacao, instru-
cao e julgamento para o dia 02 de junho de 2.003, as 13:30
horas. 5.Citem-se os Requeridos, expedindo-se Mandado e,
intime-se a parte autora a fim de que comparecam a audiencia,
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independen-
temente de previo deposito de rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e daquele em confis-
sao e revelia. 6.Na audiencia, se nao houver acordo, podera o
reu contestar, desde que o faca por intermedio de Advogado,
passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas. 7.Autori-
zo o procedimento nos termos do artigo 172, paragrafo 2º do
Codigo de Processo Civil, se necessario, arcando ainda o re-
querido com as custas e despesas processuais. -Adv. GRACIA-
NE VIEIRA LOURENCO-

178.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1904/2002-R.F.F. x
J.C.P.M. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls.
128/168. Int. -Adv. AMANCIO CUETO-

179.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1957/2002-E.F.B. x
A.T.M. e outros. ...5.Diante do exposto, defiro parcialmente o
pedido de antecipacao de tutela pleiteado pelo alimentante para
Revisao da pensao alimenticia, fixando-se doravante no valor
de R$ 600,00 (seiscentos reais), e, e acrescido ainda do paga-
mento do plano de saude, em favor da requerida A.T.M. 6.Cite-
se a Requerida, por sua representante legal, e intime-se o Au-
tor, para comparecerem a audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, para o dia 08/04/03, as 15:30 horas, acompanha-
dos de seus Advogados e testemunhas, independentemente de
previo deposito de rol, importando a ausencia deste em extin-
cao e arquivamento do processo e a daquela em confissao e
revelia. 7. Na audiencia, as partes, deverao comparecer muni-
das de documentos comprobatorios das suas despesas e rendas,
se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde que o faca

por intermedio de Advogado, passando-se, em seguida, a ouvi-
da das testemunhas. Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica ja expedido. Adv. MARCOS ALEXANDRE
GABARDO MARTINS-

180.-BUSCA/APREENSAO-1969/2002-M.G.W. x K.T.H. -
Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do artigo 331
do CPC, para o dia 28/03/03 as 14:00 horas. Nao ocorrendo a
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decidas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas que
serao produzidas. Procedam-se as diligencias necessarias. Inti-
me-se. -Adv. GERALDO DONI JUNIOR, GEORGIA SABBAG
MALUCELLI, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e ROMEU
AUGUSTO SIMON JUNIOR-

181.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1976/2002-V.C.P.D.S. x
A.D.S. -1-Cite-se a parte executada para, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, pagar ou nomear bens a penhora, garantindo o Juizo
sobre o debito preterito conforme fls. (22) que perfazem o total
de R$3.200,00 (tres mil e duzentos reais). 2-Para pronto paga-
mento, arbitro honorarios advocaticios em (20%) vinte por cento
sobre o valor devido. 3-Caso nao efetue o pagamento, proceda-
se a penhora. 4-Autorizo o procedimento nos termos do artigo
172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, se necessario,
arcando ainda o devedor com as custas e despesas processuais.
5-Com o mandado de citacao devera estar anexada copia do
calculo constante dos autos (fls.22). 6-Intimem-se. 1-Intime-se
a parte exequente para que sua expensa, promova a juntada de
copia do instrumento procuratorio para o cumprimento dos atos
de citacao sob pena de permanecer no aguardo tal providencia.
2-Saliento que nao havendo copiadora mantida por orgao pu-
blico neste juizo, nao sendo pertinente a exigencia do custo
pela serventia, esta medida deve ser providenciada pelo pro-
prio interessado. 3-Intime-se.-Adv. ELISABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA-

182.-DIVORCIO CONSENSUAL-1986/2002-F.K. e outros x
J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. JOSE
EDESIO DE MATTOS-

183.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1992/2002-
O.G.D.S. e outros x A.B.D.S. -Pretendem os Requerentes a
Guarda da neta A.B.S., em virtude de estarem com a guarda de
fato da crianca desde os 6 (seis) meses de idade, vivendo inclu-
sive a suas expensas, conforme sindicancia de fls. 13/14. O que
juntados documentos, opinou o Ministerio Publico pelo deferi-
mento do pedido. Posto isto, levando-se em conta que a finali-
dade do instituto da Guarda e funcionar como medida prepara-
toria tanto para a Adocao como para a Tutela, porem em casos
excepcionais pode ser deferida isoladamente, devendo sempre
prevalecer o interesse da crianca, e estando muito bem coloca-
da, hei por bem em deferir o presente pedido, determinando
que seja lavrado o respectivo Termo. Cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquive-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv. NORMA SUELY WOOD S. MORAES e ANDRE POR-
TUGAL CEZAR-

184.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2000/2002-E.E.S.R.
x D.M. e outros. ...3-Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO
LIMINAR, quanto a Exoneracao, ante a ausencia dos pressu-
postos contidos no art. 273, do CPC, diante dos argumentos
aduzidos neste despacho, mantendo-se o valor da pensao ali-
menticia na forma ajustada na epoca do acordo de Alimentos,
sem embargo de eventual reconsideracao havendo elementos
de prova idoneos no curso do processo. 4-Determino seja ex-
pedido o mandado de Citacao dos Requeridos, para que con-
testem a presente acao com prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de confissao e revelia. 5-Expeca-se oficio como requer as fls.
25, ao Ministerio do Exercito, para que informe o valor de pen-
sao caso recebido pela sra. D.M. Providencias necessarias. -
Adv. LUCELIA LACERDA DA SILVA-

185.-SEPARACAO JUDICIAL-2005/2002-L.R.S.L.K. x F.F.K.
Diga a parte autora quanto a contestacao e a reconvencao. Int.
-Adv. JIOMAR JOSE TURIN-

186.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2020/2002-P.A.N. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/3, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Custas ex legis. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. SIL-
VIO BATISTA-

187.-EXECUCAO DE ACORDO-2048/2002-M.C.I. e outros
x S.B.P. Com fulcro no artigo 632 e seguintes do CPC, cite-se
o executado para que cumpra o acordo de visitas que resultou
homologado no prazo de 10 (dez) dias. Em nao cumprindo o
acordo com base no artigo 461, paragrafo 4º do CPC, atribuo a
multa diaria de R$ 50,00. Int. -Adv. JULIANA DAHER ALVA-
RES DELFINO-

188.-ACAO DE ALIMENTOS-2050/2002-G.A.R. x A.R. Ma-
nifeste-se parte requerente face certidao negativa de fls. (22),
informando a este Juizo o atual e correto endereco do requeri-
do. Int. -Adv. FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-

189.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2066/2002-J.F.S. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/4, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Sem custas. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquive-se. P.R.I.-Adv. REGINA CARDOSO A. AN-
DRADE COSTA-

190.-DIVORCIO JUDICIAL-2132/2002-R.T.C. x A.A.C. Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidao acima. Int. -Adv.

JULIO CESAR RIBAS BOENG e MARIA CECILIA W LO-
MELINO DE FREITAS-

191.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2152/2002-L.N.C. x
A.S.J. 1-Cite-se a parte executada para, em 24 (vinte e quatro)
horas, pagar ou nomear bens a penhora, garantindo o Juizo so-
bre o debito preterito, perfazendo o total de R$23.949,38 (vin-
te e tres mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta e oito
centavos). 2-Para pronto pagamento, arbitro honorarios advo-
caticios em (10%) dez por cento sobre o valor devido. 3-Caso
nao efetue o pagamento, proceda-se a penhora. 4-Autorizo o
procedimento nos termos do artigo 172, paragrafo 2º do Codi-
go de Processo Civil, se necessario, arcando ainda o devedor
com as custas e despesas processuais. 5-Com o mandado de
citacao devera estar anexada copia do calculo constante dos
autos fls. (04/08). 6-Intimem-se. 1-Manifeste-se parte exequente
face certidao retro, informando a este Juizo o atual e correto
endereco do executado. 2-Intime-se. -Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

192.-DIVORCIO JUDICIAL-2156/2002-R.C.O. x C.B.M.C.O.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 23/42.
Int. -Adv. FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-

193.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2184/2002-L.C.S. e ou-
tros x J.D. -Diga a parte autora quanto ao o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

194.-ACAO DE ALIMENTOS-2202/2002-O.D. e outros x J.D.
As partes para comparecerem em Juizo independente de dia
para a ratificacao em Juizo. Int. -Adv. DIONE MARA SOUTO
DA ROSA-

195.-SEPARACAO DE CORPOS-2209/2002-G.M.A. x
M.A.B.A. Tendo em vista a prevencao estabelecida, atenda-se
o oficio retro, encaminhando-se o feito ao Juizo da 3ª Vara de
Familia, dando se baixa na distribuicao. Int. -Adv. VILMAR
REGINA RAMOS DE REZENDE e MARIA CRISTINA BA-
RETTA MORAES-

196.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2352/2002-S.S.L. e ou-
tros x J.D.L. Manifeste-se parte exequente sobre o deposito
efetuado pelo executado, bem como se todas as parcelas ja fo-
ram quitada. Int. -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA e
NEUSA MARIA CARTA WINTER-

197.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2378/2002-N.S.S. x
E.R. ...E o relatorio. Decido. Nao resta duvida que tanto a Ex-
cepta como o Excipiente residem em Campo Largo, onde o fei-
to deveria ter sido proposto. Nao obstante a Excepta detenha o
alegado foro privilegiado, nao pode escolher a seu alvedrio foro
distinto, salvo se fosse o do Excipiente. Portanto, sem delon-
gas, haja vista nao ter a Excepta contestado, demonstrado que
as partes nao tem domicilio nesta comarca, entendo, por bem,
em julgar procedente o presente pedido, e determinar a baixa
dos autos, a ser emcaminhado ao Juizo de Campo Largo, dei-
xando de condenar em custas e honorarios por serem incabi-
veis na especie. Procedam-se as anotacoes de praxe. P.R.I. -
Adv. GECE SOARES CHAISE e SEBASTIAO RAMOS SO-
BRINHO-

198.-DIVORCIO JUDICIAL-2407/2002-K.C.U. x J.C. Com
endereco retro, redesigno audiencia preliminar, para o dia 07/
03/03 as 15:30 horas. Int. Diga parte autora sobre certidao re-
tro. Int. -Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

199.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2431/2002-E.B.S. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/3, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Custas ex legis. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv.
ENOS DE CASTRO DEUS FILHO-

200.-ACAO DE ALIMENTOS-2446/2002-L.B.V.L. x P.A.V.L.
1-Considerando as informacoes dos rendimentos do requerido,
verifico que o demonstrada pensao alimenticia esta a incidiz
sobre o valor de auxilio pela transferencia, nao sendo esta par-
cela verba que intregra de forma permanente os vencimentos
do alimentante. Destarte, sendo um valor para o custeio pro-
prio na atividade ora exercida, caso houver alguma reducao
naquele auxilio, certamente o desempenho regular das ativida-
des profissionais poderao restar de alguma forma prejudicadas.
Assim, RECONSIDERO em parte o desconto da pensao, para
que alem dos valores obrigatorios (INSS e IR), o valor seja
tambem considerado com a diminuicao sobre “o auxilio de trans-
ferencia” que vem sendo pago ao requerido, mantido todavia
os demais termos do despacho de fls. 99. 2-Expeca-se nova-
mente oficio ao empregador com esta reconsideracao. 3-Inti-
me-se as partes. Aguarde-se a audiencia. -Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI, SOLANGE DOS SANTOS LEITE e
MARINA BASTOS DIAS-

201.-MEDIDA CAUTELAR-2449/2002-A.V.O. x G.C.S.O.
1-Prefacialmente, analisando os documentos juntados, me
parece estranho que o comportamento, ate entao, tido como
promiscuo pelo autor, dele participasse a Requerida sem
questionar, so o fazendo quando da separacao. 2-Portanto,
me parecem temerarias as provas, carecendo de analise mais
adequada, razao pela qual, entendo, devam as visitas serem
retomadas, em domingos alternados a partir das 10:00 horas
ate as 17:00 horas, quando devera ser entregue a genitora.
3-Por outro lado, no sentido de se preservar o mal estar ge-
rando, as visitas devem ser exercidas pelo genitor com a
companhia da avo paterna. 4-Desnecessaria a citacao, por
ter a genitora ja comparecido nos autos. 5-Sobre os docu-
mentos juntados deve o autor se manifestar. 6-Apos, vista ao
Ministerio Publico. 7-Intime-se. -Adv. DELAIR ROSEMA-
RI TRENTINI-

202.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2468/2002-E.C.A. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/5, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Custas ex legis. Cumpridas as formalidades legais, oportu-
namente arquive-se. P.R.I.-Adv. CARMEN ESTER ROMERO,
ANA PAULA ALVES RODRIGUES e VIVIANE CASTELLI-

203.-ACAO DE ALIMENTOS-2471/2002-L.C.P. x E.I.P. ...
2.Considerando o valor estipulado da obrigacao alimentar em
06 (seis) salarios minimos e, a partir de outubro de 2.003, em
07 (sete) salarios minimos, tem-se que as necessidades foram
adequadamente supridas. Em vista do exposto para que venha
gerar seus legais e juridicos, HOMOLOGO o acordo (fls. 02/
03) celebrado entre as partes na forma do art. 269, inc. III, do
Codigo de Processo Civil. 3-P.R.I. 4-As custas processuais deste
feito a serem suportadas pelo prestador E.I.P., em 1/3 do valor
devido, conforme Termo de Ratificacao de fls. 04. -Adv. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

204.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2480/2002-P.T.S. e ou-
tros x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as
clausulas da separacao, sem qualquer obice, estando demons-
trando o lapso temporal para conversao, entendo por bem, em
homologar o presente pedido de fls.2/3, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, decretando o divorcio das partes.
Expeca-se o competente mandado de averbacao ao registro ci-
vil. Custas ex legis. Cumpridas as formalidades legais, oportu-
namente arquive-se. P.R.I.-Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

205.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2481/2002-D.O. e ou-
tros x J.D. Tendo em vista que as partes, entedem, por bem, em
modificar o acordo ja homologado, atendendo o interesse, ho-
mologo o que vai as fls. 15/16, para que surta seus juridicos e
legais efeitos. Oportunamente arquive-se. Int. -Adv. HELOISA
HELENA DE OLIVEIRA SOARES e VERA MARCIA BEN-
ZI-

206.-IMPUGNAÇAO A JUSTICA GRATUITA-2490/2002-
K.T.H. x M.G.W. 1-O pedido de impugnacao a Justica gratuita
e totalmente inocuo, e porque nao dizer protelatoria, com vis-
tas a aumentar a discordia reinate. 2-Efetivamente, o Autor nao
tem condicoes de suportar as custas processuais, sob pena de
comprometer a subsistencia, ate mesmo da pensao alimenticia
devida. 3-Portanto, indefiro a presente impugnacao, julgando
improcedente, arcando a requerida parte impuganante com as
custas processuais, deixando e condenar em honorarios por
serem incabiveis na especie. 4-Aquive-se. 5-P.R.I. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

207.-DIVORCIO CONSENSUAL-2505/2002-L.C.B. e outros
x J.D. Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. MAURICIO GOMES DA SILVA-

208.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2544/2002-S.S.Z. e ou-
tros x J.Z. Vistos, etc... Julgo extinto o pagamento das parcelas
alimenticias devidas referente aos meses de julho, agosto, se-
tembro e outubro de 2002, com a suspensao da prisao do exe-
cutado J.Z., e assim fazendo com fundamento no Art. 794, I,
Codigo de Processo Civil. Defiro a expedicao de Alvara em
favor da parte exequente para que se proceda o levantamento
dos depositos contidos nas contas de fls.(36,37 e 42). Condeno
o executado ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios em 10% sobre o valor das parcelas pagas. P.R.I. -
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e NOEL LOBO GUI-
MARAES NETO-

209.-DIVORCIO CONSENSUAL-2549/2002-F.D. e outros x
J.D. Sobre o parecer, digam as partes. Int. -Adv. MARIA INAH
FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-

210.-SEPARACAO CONSENSUAL-2551/2002-M.L.S.M. e
outros x J.D. Sobre o parecer da Fazenda, digam as partes. Int.
-Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e MOACIR
DE CASTRO FARIA-

211.-SEPARACAO CONSENSUAL-2583/2002-A.F.F. e outros
x J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv. ZUL-
DEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANA-

212.-SEPARACAO CONSENSUAL-2584/2002-J.L.A.M. e
outros x J.D. Atenda-se o parecer retro. Int. -Adv. PAULO
NALIN e ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHA-

213.-SEPARACAO CONSENSUAL-2603/2002-R.V.H. e ou-
tros x J.D. Sobre o parecer retro, digam as partes. Int. -Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO-

214.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2624/2002-J.C.R. x
L.C.M.R. -Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica
(CPC art. 155, II). 2-Cite-se a parte alimentante e intime-se a
parte alimentada, para comparecerem a audiencia de concili-
acao, instrucao e julgamento, para o dia 25 de abril de 2.003,
as 14:30 horas, acompanhados de seus Advogados e testemu-
nhas, independentemente de previo deposito de rol, impor-
tando a ausencia desta em extincao e arquivamento do pro-
cesso e a daquele em confissao e revelia. 3-Na audiencia, as
partes, deverao comparecer munidas de documentos compro-
batorios das suas despesas e rendas, se nao houver acordo,
podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de
Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das testemu-
nhas. 4-Intimem-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica ja expedido. Sob pena de indeferimento junte
o titulo executivo que pretenda seja revisto, considerando que
referido documento deve necessariamente, acompanhar com
a inicial (Art.283 combinado com o Art.396 do C.P.C.). Int. -
Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES e JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-
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215.-SEPARACAO JUDICIAL-2656/2002-T.M.B. x J.E.R. -
Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
11/02/03, as 14:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. JOSE NOGUEIRA
DOS SANTOS, MARIA RITA SANTIAGO e EDISON LUIZ
MACHADO-

216.-SEPARACAO DE CORPOS-2661/2002-M.A.B.C. x C.C.
Mantenho o despacho de fls. 47, ate que se possibilite a de-
monstracao da possibilidade, haja vista, ser certa apenas o pro-
vento de aposentadoria. No que concerne ao aluguel em sendo
patrimonio do casal, cabe a autora pedir a parte que lhe cabe na
partilha, ou seja metade do aluguel. Int. -Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e SEBASTIAO VERGO POLAN-

217.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2681/2002-L.M.D. e ou-
tros x J.D. ... Estando o feito regular, demonstrado o lapso tem-
poral nos termos do artigo 35 da Lei 6515/77, entendo, por
bem em homologar o presente pedido, para decretar o Divorcio
de L.M.D. e R.C.R.T., expedindo-se o competente mandado de
averbacao. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. CARMEM
LUCIA SILVEIRA RAMOS-

218.-ACAO DE ALIMENTOS-2685/2002-B.R.A. x C.C.A. -
... 6.Em face do exposto, para que possa ser decidido sobre a
concessao da Assistencia Judiciaria, e como corolario, os be-
neficios da Justica Gratuita, nao havendo os elementos para o
seu deferimento de plano, e usando da prerrogativa prevista no
art. 5º, da Lei 1.060/50, e fundamentado nas razoes de fato e de
direito explicitados, DETERMINO AS SEGUINTES PROVI-
DENCIAS: I) Junte a parte requerente do pretendido beneficio
da Assistencia Judiciaria, declaracao indicando de forma ex-
pressa o(s) Advogado(s) que aceita(m) patrocinar a acao ora
proposta, desde logo, com a declaracao igualmente do causidi-
co aceitando o encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º, da lei
1.060/50, sem cobranca de honorarios desta parte, senao nos
casos expressamente previstos na Lei (art 22, paragrafo 1º, do
EOAB e art.11, “caput”, da Lei 1.060/50), enfatizando sua to-
tal insuficiencia de recursos, como reza o art 5º, inc. LXXIV,
da Constituicao Federal. II) Todavia, caso seja possivel reco-
nhecer pela parte solicitante do beneficio, condicoes vir a efe-
tuar de forma parcial o pagamento das custas do processo, ou
ate ja tenha existido algum ajuste previo de honorarios, mesmo
sendo modicos, atendo as disposicoes contidas no art. 13, da
Lei 1.060/50, entendo que neste caso: A) Resta prejudicado e,
desnecessario o cumprimento da providencia do item I. B) Desde
logo, para o rateio em parte das despesas, defiro entao a fixa-
cao PROVISORIA, de custas processuais da serventia no valor
minimo legal, independentemente do valor atribuido a causa,
e, deposito do valor de uma diligencia para atos do Oficial de
Justica, dispensado o FUNREJUS. III) Finalmente, esclareco
que a decisao quanto deferimento dos beneficios, sejam na for-
ma total caso cumprido o item I, ou de forma parcial, no caso
do item II, “B”, estao sujeitos as condicoes do art. 12, da Lei
1.060/50, ou, mantidos ate que posterior decisao no caso de
impugnacao pela parte “ex-adversa” (art. 7º e 8º), entenda pela
revogacao. Intimem-se. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

219.-SEPARACAO CONSENSUAL-2686/2002-R.R.C.T. e
outros x J.D. De-se ciencia ao Requerente do petitorio retro.
Int. -Adv. DOUGLAS LUIZ-

220.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2732/2002-E.E.M. x
A.R.L.S. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de
fls. 11/29. Int. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

221.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2745/2002-C.S. e outros
x J.D. -...E o relatorio. Decido. Restando cumpridas as clausu-
las da separacao, sem qualquer obice, estando demonstrando o
lapso temporal para conversao, entendo por bem, em homolo-
gar o presente pedido de fls.2/3, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, decretando o divorcio das partes. Expeca-se o
competente mandado de averbacao ao registro civil. Custas ex
legis. Dispenso o prazo recursal. Cumpridas as formalidades
legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. CELIA REGI-
NA ALVES DE CAMARGO-

222.-FIXAÇAO DE ALIMENTOS-2754/2002-A.S.S. x
B.K.A.S. 1-dDa analise dos presentes autos, depreende-se a
incompatibilidade dos pedidos constrantes da inicial, pois, tra-
tam-se de ritos diferentes, dificultando, assim, a apreciacao
contigua nos presentes autos. 2-Portanto, intime-se o autor, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareca se pretende que a
presente demanda siga pelo rito ordinario, a fim de se estabele-
cer tao somente o direito de visitas, ou, que siga pelo rito espe-
cial da Lei de Alimentos (Lei nº 5478/68), fixando-se assim, o
quantum devido, na forma de oferta de alimentos. 3-Intimem-
se. -Adv. ELISE YURI T. SASAKI E SILVA-

223.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-2794/2002-A.R.P.
x R.P.S. No tocante aos alimentos para os filhos, deve a parte
autora buscar em procedimento especifico em face da distin-
cao de ritos. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RI-
BEIRO-

224.-EMBARGOS-2897/2002-A.A.M. x A.A.F.M. Rejeito os
presentes Embargos com fulcro no art. 737, I do Codigo de
Processo Civil, dada a ausencia de bens garantindo o Juizo,
conforme se verifica da certidao do Sr. Oficial de Justica a fls.
30 verso. P.R.I. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SIL-
VA e LUIZ KNOB-

225.-ACAO DE ALIMENTOS-2928/2002-B.M.S. x J.J.S. 1-
Considerando o endereco da parte autora, na Comarca de Pira-
quara-Pr., esclareca seu patrono, se o comparecimento desta a
audiencia ira ocorrer independente de intimacao, com provi-
dencias do consedico quanto a sua comunicacao. 2-Devera ainda
indicar conta bancaria para o deposito, ou, esclarecer se a R.
legal podera retirar junto a empresa, nao sendo exigivel a obri-
gacao de entregar em seu poder eventuais valores pela iniciati-

va do Requerido. 3-Int. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS
PORTAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

226.-ACAO DE ALIMENTOS-2930/2002-E.W.A. e outros x
N.J.A. ...6.Assim, outra solucao nao vislumbro, ao caso ver-
tente, senao a EMENDA AO PEDIDO INICIAL, sob pena de
extincao sem julgamento do merito, com a necessaria adequa-
cao do rito e, os fundamentos da pretensao nos moldes exigi-
dos pela legislacao processual vigente, devendo o processo ser
promovido pelos fundamentos da medida cautelar de alimentos
provisionais, regularizada a situacao de Guarda dos filhos me-
nores. INTIMEM-SE, com prazo de 10 (dez) dias. 7.Devera,
ainda, estimar o valor das despesas para custear a demanda
(art. 852, paragrafo unico, do CPC) afim de serem pagas des-
pesas judiciais pertinentes. -Adv. PAULO ROBERTO RAZZO-
LINI e ANA CARLA HARMATIUK MATOS-

227.-SEPARACAO JUDICIAL-2944/2002-E.W.A. x N.J.A. -
Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
28/02/03, as 14:45 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBERTO
RAZZOLINI e ANA CARLA HARMATIUK MATOS-

228.-SEPARACAO DE CORPOS-2946/2002-C.B.N. x D.R.S.
1-Em que pese a animosidade e a distancia existente entre os
conjuges, que ha mais de 1 (um) anos estao separados de cor-
pos dentro da mesma casa, nao autoriza o deferimento de uma
medida tao brusca como a retirada de um dos conjuges do lar
conjugal, salvo quando demonstrado de forma inequivoca o risco
de lesao irreparavel. 2-Segundo as testemunhas ouvidas, a re-
querida nao deixou de atender os filhos, muito embora, o rela-
cionamento com o marido esteja desgastado, o que ensejaria a
meu ver uma composicao sobre a separacao, conforme afirmou
a testemunhas as fls. 17. 3-Portanto, nao detectando a presenca
dos requisitos essenciais, entendo, nao ser propicio o deferi-
mento da liminar, devendo ser citada a requerida para contestar
no prazo de 5 (cinco) dias. 4-Intime-se. -Adv. RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS e RENE PELEPIU-

229.-SEPARACAO JUDICIAL-2951/2002-E.J.A. x A.C.A.A.
-Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
28/02/03, as 15:30 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. RACHEL BOECHAT
LUPPI e DEISE MALAGUIDO PONICH-

230.-SEPARACAO JUDICIAL-2962/2002-J.A.C.B. x G.B. -
Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
28/02/03, as 16:15 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. No tocante aos alimentos
devidos ao filho, arbitro provisoriamente no equivalente a 1
(um) salario minimo a ser depositado em conta bancaria em
nome da genitora, ate o dia 10 (dez) de cada mes. Int. -Adv.
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

231.-DIVORCIO JUDICIAL-2963/2002-M.A.C. x D.C. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 28/02/
03, as 14:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as adver-
tencias legais. Intimem-se. -Adv. REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA-

232.-SEPARACAO JUDICIAL-2969/2002-S.A.L.S. x D.S. -
Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
28/02/03, as 14:30 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. Deve a parte autora ingres-
sar com o pedido de alimentos, vez que, nao existe dados sufi-
ciente e autorizar a fixacao dos provisorios. Int. -Adv. HENRI-
QUE EHLERS SILVA-

233.-DIVORCIO JUDICIAL-2971/2002-G.S.O. x M.A.F. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 28/02/
03, as 15:15 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as adver-
tencias legais. Intimem-se. -Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

234.-ACAO DE ALIMENTOS-2979/2002-G.C.A.C. x J.C.C. -
... 6.Em face do exposto, para que possa ser decidido sobre a
concessao da Assistencia Judiciaria, e como corolario, os be-
neficios da Justica Gratuita, nao havendo os elementos para o
seu deferimento de plano, e usando da prerrogativa prevista no
art. 5º, da Lei 1.060/50, e fundamentado nas razoes de fato e de
direito explicitados, DETERMINO AS SEGUINTES PROVI-
DENCIAS: I) Junte a parte requerente do pretendido beneficio
da Assistencia Judiciaria, declaracao indicando de forma ex-
pressa o(s) Advogado(s) que aceita(m) patrocinar a acao ora
proposta, desde logo, com a declaracao igualmente do causidi-
co aceitando o encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º, da lei
1.060/50, sem cobranca de honorarios desta parte, senao nos
casos expressamente previstos na Lei (art 22, paragrafo 1º, do
EOAB e art.11, “caput”, da Lei 1.060/50), enfatizando sua to-
tal insuficiencia de recursos, como reza o art 5º, inc. LXXIV,
da Constituicao Federal. II) Todavia, caso seja possivel reco-
nhecer pela parte solicitante do beneficio, condicoes vir a efe-
tuar de forma parcial o pagamento das custas do processo, ou
ate ja tenha existido algum ajuste previo de honorarios, mesmo
sendo modicos, atendo as disposicoes contidas no art. 13, da
Lei 1.060/50, entendo que neste caso: A) Resta prejudicado e,
desnecessario o cumprimento da providencia do item I. B) Desde
logo, para o rateio em parte das despesas, defiro entao a fixa-
cao PROVISORIA, de custas processuais da serventia no valor
minimo legal, independentemente do valor atribuido a causa,
e, deposito do valor de uma diligencia para atos do Oficial de

Justica, dispensado o FUNREJUS. III) Finalmente, esclareco
que a decisao quanto deferimento dos beneficios, sejam na for-
ma total caso cumprido o item I, ou de forma parcial, no caso
do item II, “B”, estao sujeitos as condicoes do art. 12, da Lei
1.060/50, ou, mantidos ate que posterior decisao no caso de
impugnacao pela parte “ex-adversa” (art. 7º e 8º), entenda pela
revogacao. Intimem-se. -Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLI-
VEIRA-

235.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2990/2002-R.T.P. x
L.C.B. Junte-se aos autos copia da inicial e sentenca da separa-
cao. Int. -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CALDEIRA-

236.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2995/2002-
J.D.L.N. x G.H.O. O exame pericial nao e gratuito, devendo
ser suportado pela parte requerente. Int. -Adv. NEITON MYR-
TON PRIEBE-

237.-SEPARACAO JUDICIAL-3010/2002-Z.X.S.O. x G.F.O.
-Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
28/02/03, as 14:15 horas, ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. ELIANE DE LIMA-

238.-SEPARACAO JUDICIAL-3011/2002-S.R.D.S. x V.R.D.S.
-Para audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia
28/02/03, as 15:00 horas. ocasiao em que as partes deverao se
fazer acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15
(quinze) dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com
as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. ANGELITA GRACI-
ELA L DE M SATRIANO-

239.-ACAO DE ALIMENTOS-3040/2002-I.P.R. x C.N.F.R.
...6.Assim, deve a parte autora promover a emenda do pedido
inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de INDEFERIMEN-
TO com a necessaria adequacao do rito e, os fundamentos da
pretensao nos moldes exigidos pela legislacao processual vi-
gente. Intime-se. 7.Ainda, para os fins da Assistencia Judicia-
ria Gratuita, devera ser juntada declaracao pelo patrono, quan-
to a ausencia de cobranca de honorarios advocaticios da parte
Autora, conforme preve o art. 4º “caput”, e a declaracao de que
aceita efetivamente o encargo, na forma do art. 5º, paragrafo
4º, ambos da Lei 1.060/50. Outrossim, caso seja possivel o pa-
gamento de parte do valor das custas, desde logo, autorizo se-
jam efetuados no minimo legal. -Adv. JOCELY LOUREIRO C.
DE OLIVEIRA e GERALDO CEZAR S. BOND-

240.-CONVERSAO EM DIVORCIO-3044/2002-J.M.K. e ou-
tros x J.D. Junte-se o acordo de separacao, a sentenca homolo-
gatoria e a certidao de casamento averbada. Int. -Adv. SAN-
DRA MARIA MARSCHALL ROMANELLI-

241.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3051/2002-A.J.C. x
V.B.C. -Sob pena de indeferimento junte o titulo executivo que
pretenda seja revisto, considerando que referido documento deve
necessariamente, acompanhar com a inicial (Art.283 combina-
do com o Art.396 do C.P.C.). Int. -Adv. SOLANGE TEIXEIRA
CARRILHO FILON-

242.-ACAO DE ALIMENTOS-3061/2002-S.M.P. x M.L.S.P.
A parte requerente para retificar o instrumento procuratorio
sendo, a menor requerente, devidamente representada pela ge-
nitora. Int. -Adv. ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES-

243.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3062/2002-G.R.A. x V.A.
-Sob pena de indeferimento junte o titulo executivo que pre-
tenda seja revisto, considerando que referido documento deve
necessariamente, acompanhar com a inicial (Art.283 combina-
do com o Art.396 do C.P.C.). Int. -Adv. ROSI CUNHA-

244.-JUSTIFICACAO-3103/2002-R.M.C. x J.D. A pretensao
buscada nao e de competencia deste Juizo, devendo ser busca-
do na esfera civel. Portanto, encaminhe-se a distribuicao das
Varas Civeis. Int. -Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

Crime

1ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR

PAUTA DE AUDIÊNCIAS DO MÊS DE DEZEMBRO/2002

Juiz de Direito: Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE
MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

01 - Autos nº: 1996.2944-0
RÉUS: ADRIANA APARECIDA VIEIRA
            GABRIEL MAIA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 02/12/2002 ÀS
13:00 HORAS

02 - Autos nº:  2001.3724-0
RÉUS: SERGIO DE FREITAS CASTRO
            MARCIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO: DR. ADIR TACLA FILHO
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 02/12/2002 AS
13:00 HORAS

03 - Autos nº: 1998.5226-7
RÉU: NILSON DA SILVA

ADVOGADO:  DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 02/
12/2002 AS 13:30 HORAS

04 – Autos nº: 2002.9795-4
RÉU: MIGUEL JORGE NEGOSSEK
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 02/12/2002 AS
13:30 HORAS

05- Autos nº: 1998.6507-5
RÉU: RUBENS DE SOUZA GONZALES
ADVOGADO: DR. HUGO ANTONIO DE BARROS NETO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 02/
12/2002 AS 14:00 HORAS

06 - Autos nº: 1998.1908-1
RÉUS: MARCIO LUIS DE OLIVEIRA
             EDUARDO FERREIRA MELO
ADVOGADO: DR. AURELIO FERREIRA DOS SANTOS
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 02/
12/2002 AS 15:00 HORAS

07- Autos nº:2002.0900-1
RÉUS: ADRIANO FERREIRA BARRETO
            DANIEL DA SILVA BUENO
ADVOGADO: DR.  HENRI HASSE
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 04/
12/2002 AS 13:00 HORAS

08- Autos nº: 1998.9049-5
RÉU: JOAO CARLOS BRIGIDO
ADVOGADO: DR. JEFERSON LUIZ TRYBUS
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 04/
12/2002 AS 14:00 HORAS

09- Autos nº: 2000.0127-9
RÉU: VANDERLEI GOMES DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 04/
12/2002 AS 15:00 HORAS

10- Autos nº: 1995.6823-0
RÉU: CLAUDIMIR DA SILVA
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE INTERROGATORIO DIA 06/12/2002 AS
13:00 HORAS

11- Autos nº: 1997.5757-7
RÉU: BELFORT CEZAR BITTENCOURT
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATORIO DIA 06/12/2002 AS
13:00 HORAS

12- Autos nº: 2002.4308-0
RÉU: MARCOS ELIZANDRO DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 06/12/2002 AS
13:30 HORAS

13- Autos nº: 1997.0737-5
RÉU: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO: DR. FREDERICO OTTO LEODGAR KILIAN
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 06/12/
2002 AS 14:00 HORAS

14- Autos nº: 1996.2279-8
RÉU: LUIZ CESAR ANTONIO DO AMARAL
ADVOGADO: DR. ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 06/
12/2002 AS 14:30 HORAS

15- Autos nº: 1998.6571-7
RÉUS: ORLANDO FERREIRA PIETRO FILHO
             VALMIR PIETRO
             AECIO FLAVIO VIDAL DA COSTA
             GUILHERME MILNITSKI
ADVOGADOS: DR. ALBERTO CARAZZAI NETO
                            DR. SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO
          DR. NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 09/
12/2002 AS 13:30 HORAS

16- Autos nº: 1993.2090-0
RÉUS: JACKSON LUIZ MARTINS
             ANTONIO ARISTEU CHAGAS
             JOSE MARIA COELHO NETO
ADVOGADO: DR. MARCELO A. GOMES OSTI
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 09/
12/2002 AS 14:00 HORAS

17- Autos nº: 2001.3161-7
RÉUS: JUNOT HUGO RIO NETO
             ROBSON SOARES JUNGER
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 09/12/2002 AS
15:30 HORAS

18- Autos nº: 2002.9124-7
RÉU: MARCOS INOCÊNCIO GOUVEIA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 09/12/2002 AS
16:00 HORAS

19- Autos nº: 2002.7950-6
RÉU: JOCINEI TEODORO DE ARAUJO
ADVOGADO: DR. GESSE SOARES CHAISE
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 10/12/2002 AS
13:00 HORAS

20- Autos nº: 2002.9627-3
RÉU: EDMILSON OLIVEIRA DA CRUZ
ADVOGADO:
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AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 10/12/2002 AS
13:30 HORAS

21- Autos nº: 2002.8378-3
RÉU: JEFERSON NAZARENO ROSA
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 10/
12/2002 AS 14:00 HORAS

22- Autos nº: 2002.6936-5
RÉUS: MARINES MACHADO DE LIMA
             FAUZI OLIVEIRASERGIO DE OLIVEIRA
              ALEXANDRE DEMETRIO DE SOUZA
              PAULO CESAR RODRIGUES
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 10/
12/2002 AS 15:00 HORAS

23- Autos nº: 2002.9839-0
RÉU: JOSE CARLOS DE SOUZA
           CARLOS DE DEUS GOMES
           ROGERIO FRANCISCHINI
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 10/12/2002 AS
15:30 HORAS

24- Autos nº: 1997.0505-4
RÉUS: JOSE CORDEIRO
            NATALICIO MOREIRA JUNIOR
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 11/12/2002 AS
13:00 HORAS

25- Autos nº: 2001.0375-3
RÉU: MARISA REGINA TAVARES
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 11/
12/2002 AS 14:00 HORAS

26- Autos nº: 1998.7424-4
RÉU: ANTONIO VICENTE DOS SANTOS
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 11/
12/2002 AS 15:30 HORAS

27- Autos nº: 2000.2043-5
RÉU: FLÁVIO TADEU FONTOURA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 12/12/2002 AS
13:00 HORAS

28- Autos nº: 2002.4186-0
RÉU: ADAO VERONES DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADOS:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 12/12/2002 AS
13:30 HORAS

29- Autos nº: 2001.9269-1
RÉU: CLAUDINEY CAMPOS
ADVOGADA: DRª ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN-
ÇÃO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 12/
12/2002 AS 14:00 HORAS

30- Autos nº: 1999.2166-5
RÉU: ALEX SANDRO GROPPA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 12/12/2002 AS
15:30 HORAS

31- Autos nº: 2001.2134-4
RÉUS: ZENO ALDO ZAMBON
             SANDRO JOSÉ CARVALHO
ADVOGADA: DRª. MARIA ALICE BOSS
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSÇÃO DIA 12/12/
2002 AS 15:30 HORAS

32- Autos nº: 1995.2489-6
RÉU: ALEX DE SOUZA MAJOR
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 13/12/2002 AS
13:30 HORAS

33- Autos nº: 1998.5026-4
RÉU: CARLOS ALBERTO FERNÁNDEZ DOS REIS
ADVOGADOS: DR. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA
           DRª PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA

           DR. RAUL ANIZ ASSAD
           DR. LUIZ BRESOLIN

AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 13/12/
2002 AS 15:00 HORAS

34- Autos nº: 1998.5490-1
RÉU: PAULO ALVES CRESTANI
ADVOGADO: DR. HEIRIDAN NOBILE
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 16/
12/2002 AS 13:00 HORAS

35- Autos nº: 2000.9948-1
RÉU: WILLIAN ANDRADE SILVEIRA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 16/12/2002 AS
13:00 HORAS

36- Autos nº: 2001.0673-6
RÉU: CLAUDEMIR DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 16/12/2002 AS
13:00 HORAS

37- Autos nº: 2000.11190-2
RÉU: EDGAR MARTINS
ADVOGADO:

AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 16/12/2002 AS
13:30 HORAS

38- Autos nº: 2002.8368-6
RÉU: ANA PAULA PEREIRA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 16/12/2002 AS
13:30 HORAS

39- Autos nº: 1995.2856-5
RÉUS: APARECIDO BENEDITO DA SILVA
              ALGARI BRUSCHI CASTRO
              NATALINO BENEDITO DA SILVA
              FRANCISCO MENEGUETTI
              JOSE PACHECO GREGORIO
              JOSÉ VIEIRA MENEGUETTI
ADVOGADOS:  DR. ERIC RITTER
                             DR. MARQUES HUDSON CORES
            DR. REINALDO GOMES ARMOND
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE DEFESA DIA 16/12/
2002 AS 15:30 HORAS

40- Autos nº: 2001.4831-5
RÉU: LUCILENA DA SILVA
ADVOGADO: DR. ROBERLEIALD ALDO QUEIROZ
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 16/
12/2002 AS 15:30 HORAS

41- Autos nº: 2002.10064-5
RÉU: OSVALDO ADRIANO DEMCZUK
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 17/12/2002 AS
13:00 HORAS

42- Autos nº: 1997.2572-1
RÉUS: EDINEIA CRISTINA AVILA
             MONICA VICENTIN
             RITA DE CASSIA FERREIRA JAROS
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 17/12/2002 AS
13:30 HORAS

43- Autos nº: 2002.8549-2
RÉU: PAULO CESAR CORDEIRO JUNIOR
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 17/
12/2002 AS 13:30 HORAS

44- Autos nº: 2002.10016-5
RÉU: ANDRE LUIS CARDOSO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 17/12/2002 AS
14:30 HORAS

45- Autos nº: 2002.10015-7
RÉU: MARCELO DOS SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 17/12/2002 AS
15:00 HORAS

46- Autos nº: 2001.6356-0
RÉUS: MARCOS AURÉLIO DE SOUZA
             LUIZ CARLOS DA CONCEIÇÃO
             ROGERIO GIOVANI RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 17/
12/2002 AS 15:30 HORAS

47- Autos nº: 2002.4438-9
RÉU: SIDEMAR ANTUNES
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 18/12/2002 AS
13:00 HORAS

48- Autos nº: 1999.6950-1
RÉUS: VAGNER ROSWADOSKI
              JORGE TEODORICO
              EDEMIR RODRIGUES
ADVOGADO: DR. CARLOS DELAI

        DRª ANA BEATRIZ ANTUNES
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 18/
12/2002 AS 13:30 HORAS

49- Autos nº: 1995.2696-1
RÉU: CELSO DOMICIO DE LIMA
ADVOGADOS:  DR. ELIO NAREZI
            DRª JEANE D’ARC CRUZ LIMA NAREZI
            DR. ANTONIO AUGUSTO LOPES FIGUEIREDO
BASTO
            DR. JOÃO MARCELO QUEIROZ SOARES
AUDIÊNCIA DE TESEMUNHA DE DEFESA DIA 18/12/2002
AS 14:00 HORAS

50- Autos nº: 2001.2705-9
RÉUS: RAFAEL AMADO FERNANDES MOREIRA
             WELLINGTON APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO: DR. ANTONIO PELLIZZETTI
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO DIA 18/
12/2002 AS 15:30 HORAS

51- Autos nº: 1996.1360-8
RÉU: SIDNEI AUGUSTO RAMALHO
ADVOGADO:
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DIA 20/12/2002 AS
13:30 HORAS

Índice de Publicação:
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3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 066/2002

      01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007561-5
         REU: MIGUEL LUCIANO GRECHINSKI FILHO.
         ADV: ELIZIANE CRISTINA MALUF, ELIAS MATTAS
ASSAD.
         OBJETO: TEST. DE DEFESA DIA 06-12-2002 AS 14,00
HPOHORAS

      02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004192-4
         REU: VALDECI DA CUNHA SUTIL.
         ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
         OBJETO: EXPEDIDAS PRECATORIAS A COMARCA
DE JABAQUARA PARA INQUIRICAO
                 DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA PRE-
VIA

      03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007085-1
         REU: MARIANO TORRES RAMOS MARTINS,SIDNEI
MARQUES DA
              SILVA,RICARDO FIDALSKI MULLER,HERCILIO
DA SILVA
              ANDRADE,CLAUDIO DA SILVA PEIXOTO.
         ADV: ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ, CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA.
         OBJETO: TEST. DE ACUSACAO DIA 18-12-2002 AS
14,00 HORAS.

      04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008631-6
         REU: ROGERIO EVANGELISTA DE SOUZA
RIZZI,MAURICIO DA
              SILVA,BISMARK ROSA GOMES.
         ADV: LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
THANYELLE GALMACCI.
         OBJETO: TEST.ACUSACAO 16-12-2002 AS 13,30
HORAS

      05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009752-0
         REU: PAULO ROBERTO DA SILVA.
         ADV: RAFAEL COSTA MONTEIRO.
         OBJETO: APRESENTAR PREVIA NO TRIDUO LE-
GAL

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 066/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO                                       ORDEM     PROCESSO
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 03 2002.0007085-1
ELIAS MATTAS ASSAD 01 1998.0007561-5
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 03 2002.0007085-1
ELIZIANE CRISTINA MALUF 01 1998.0007561-5
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 04 2002.0008631-6
RAFAEL COSTA MONTEIRO 05 2002.0009752-0
RONE MARCOS BRANDALIZE 02 2002.0004192-4
THANYELLE GALMACCI 04 2002.0008631-6

5ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 031/2002

      01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007996-8
         REU: EDUARDO ROGERIO PIRES.
         ADV: DALVA FERREIRA CAMARGO.
         OBJETO: APRESENTAR DENTRO DO PRAZO LE-
GAL AS RAZOES DE APELCACAO NOS
                 AUTOS SUPRA MENCIONADOS

      02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0006411-3

         REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
         ADV: ALCIDES DELAMURE HESS.
         OBJETO: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS DENTRO
DO PRAZO LEGAL TENDO EM VISTA
                 A NAO LOCALIZACAO DO REU NO ENDERE-
CO FORNECIDO PELO DEFENSOR
                 PARA AUDIENCIA ADMONITORIA

      03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000403-5
         REU: SEME RAAD.
         ADV: EDSON VIEIRA ABDALA.
         OBJETO: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDAO DE
                 FLS.247/VERSO DENTRO DO PRAZO LEGAL

      04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000466-3
         REU: VALCIR ALVES PEREIRA.
         ADV: CARLOS AIRTON COSTA.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQ. TESTEMUNHAS DE
DEFESA DIA 17.03.2003, AS
                 15.00 HORAS, BEM COMO CIENCIA DA EXPE-
DICAO DE PRECATORIAS AS
                 COMARCAS DE SALVADOR-BA, SANTA MA-
RIA-RS E TABATINGA-MG, PARA
                 INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA

      05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005008-8
         REU: EDVALDO JOSE MARINHO.
         ADV: SEBASTIAO VERGO POLAN.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA PARA O DIA
                 04.03.2003, 16.15 HORAS, BEM COMO DA EX-
PEDICAO DE PRECATORIA
                 A COM. FAZENDA RIO GRANDE-PR PARA IN-
QUIRICAO DAS TESTEMUNHAS
                 DE DEFESA CICERO E LUIZ

      06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007225-1
         REU: MASSAKARO WAKASUGI,RICARDO ALE-
XANDRE TAVARES.
         ADV: FREDERICH MARK ROSA SANTOS.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO DIA
                 25.02.2003, 15.45 HORAS

      07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005719-3
         REU: VITOR MACHADO DE SOUZA.
         ADV: LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO,
              LUCIANE BACILA.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA DIA
                 22.03.2003, 14.30 HORAS, BEM COMO DA EX-
PEDICAO DE PRECATORIA
                 A COM. SAO JOSE DOS PINHAIS-PR PARA IN-
QUIRICAO DA TESTEMUNHA
                 DE DEFESA VILMAR

      08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007104-8
         REU: CLAUDECIR LUIZ TOALDO.
         ADV: GELSON BARBIERI.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA DIA
                 08.04.2003, AS 16.15 HORAS

      09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010930-4
         REU: CICERO REIS ROSSATO,ANDEROSN GIOVA-
NI DA ROCHA MIGUEL.
         ADV: MARCEL HAMMOUD, FERNANDA ROSSATO.
         OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP DENTRO DO PRAZO
                 LEGAL

      10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005635-0
         REU: AFONSO ROBERTO BARCELOS,FRANK KA-
NEHICO SUSAKI,FRANCINE
              BASSO.
         ADV: BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA, RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA PARA O DIA
                 08.04.2003, AS 16.00 HORAS

      11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006488-4
         REU: MANOEL PEDRO CASTILHO.
         ADV: IVAN RIBAS.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA PARA O DIA
                 25.02.2003, AS 15.00 HORAS

      12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007543-6
         REU: FATIMA SORAIA MAHMOUD,JAWAD MAH-
MOUD.
         ADV: LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ, AL-
TAIR ASTOR RAIMUNDO.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA DIA
                 17.02.2003, AS 16.15 HORAS, BEM COMO DA
EXPEDICAO DE
                 PRECATORIA A COMARCA DE ITAJAI-SC
PARA INQUIRICAO DE
                 TESTEMUNHA DE ACUSACAO ALVARO THI-
ME POCA

      13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008830-9
         REU:
              REINALDO DOMINGUES.
         ADV: VILSON CORREA.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE DEFESA PARA O DIA
                 31.03.2003, 14.00 HORAS

      14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011500-4
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         REU: EDENILSON CORREA.
         ADV: JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO DIA
                 03.03.2003, AS 16.00 HORAS, BEM COMO DA
EXPEDICAO DE
                 PRECATORIA A COM. DE VCAMPO LARGO-
PR PARA INQUIRICAO DA
                 VITIMA

      15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001134-0
         REU: JOSE LEONIDAS DA SILVA.
         ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
         OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO DIA
                 08.04.2003, AS 14.45 HORAS

      16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003904-0
         REU: IVONEI MARIA MAGNAGNAGNO.
         ADV: FELIPE BALECHE NETO.
         OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATORIA
A COMARCA DE RIO DE
                 JANEIRO-RJ PARA INQUIRICAO DA TESTE-
MUNHA DE ACUSACAO CELSO
                 LUIZ

      17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005621-2
         REU: MILTON SERGIO SAUF JUNIOR.
         ADV: SILVENEI DE CAMPOS.
         OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDE-
NOU O REU SUPRA NAS SANCOES DO
                 ART.157, CAPUT DO CP A PENA DE 04 ANOS
DE RECLUSAO E 10 DIAS
                 MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO

      18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006378-2
         REU: PEDRO CANDIDO PEREIRA.
         ADV: MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS.
         OBJETO: CIENTE DA SENENCA QUE CONDENOU
O REU SUPRA NAS SANCOES DO
                 ART.157, CAPUT, DO CP A PENA DE 04 ANOS
E 06 MESES DE
                 RECLUSAO E 10 DIAS MULTA EM REGIME
SEMI-ABERTO

      19 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006395-2
         REU: EUGENIO CARLOS DOS ANJOS.
         ADV: FERNANDO FERREIRA ELIAS.
         OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO
499 DO CPP

      20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007128-9
         REU: SERGIO DE ARAUJO ,ELI CAMILO GOMES.
         ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
         OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS
DENTRO DO PRAZO LEGAL

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 031/2002

INDICE DE PUBLICACAO
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11ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 046/2002

      01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008354-2
         REU: CESAR LUIZ DOS SANTOS,EDGAR EDUAR-
DO DE SOUZA,DORIS SOUZA
              FREITAS.
         ADV: DRS. ERICKSON DIOTALEVI, EDGARD POL-
CHLOPEK, GEANNE D’ARC
              CRUZ, LUCIANO CHIZINI CHEMIN e ADILSON
AMARO ALVES.
         OBJETO: Ficam intimados para querendo, se manifesta-
rem quanto a
                 juntada de documentos de fls. 702/729

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 046/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DRS. ERICKSON DIOTALEVI 01 2000.0008354-2
EDGARD POLCHLOPEK 01 2000.0008354-2
GEANNE D’ARC CRUZ 01 2000.0008354-2
LUCIANO CHIZINI CHEMIN e
ADILSON AMARO ALVES 01 2000.0008354-2

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2002

      01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0002007-9
         REU: LOURIVAL CUNHA ZANELLA.
         ADV: DR. DIRCEU VIEIRA.
         OBJETO: Fica intimado para se manifestar no artigo 499
do C.P.P. em tres dias.

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. DIRCEU VIEIRA 01 2000.0002007-9

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 021/2002

 001 1995.0001894-5/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO MONTEIRO PADILHA X HISSI PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS

002 1995.0004012-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LUCIA LAHN WEBER X AGOSTINHO P. CARVALHO JU-
NIOR
Ante ao tempo decorrido, manifeste a exequente sobre o inte-
resse em prosseguir com o feito e, em caso positivo,  deverá
informar quais os valores recebidos para que possamos deduzir
do débito, visto que a petição de fls. 50, nada especificou.
Adv(s) RICARDO HENRIQUE WEBER

003 1995.0004426-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
BALBINOT CAPELETTO X IVANIR   TEREZINHA RI-
CHARDI
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI

004 1995.0008259-7/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO DEBASTIANI VIANA X ANTONIO   CARLOS COR-
REA KUSTER FILHO
Manifestar-se sobre a penhora realizada nos autos.
Adv(s) FARID MAIRA TROG, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO

005 1996.0003290-5/0 - Execução de Título Judicial LUCI
MARIA BROCH (E OUTRO) X PAULO   ROBERTO SARDI-
NHA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARCELO JOSE ARAUJO, MARLENE APARECI-
DA KASCHAROWSKI, MARLENE APARECIDA KASCHA-
ROWSKI

006 1996.0006816-0/0 - Execução de Título Judicial EDSON
MARINHO TORRES X SAULO SILVA
Designada audiência de conciliação para dia 18.02.2003 às
19:15 horas.
Adv(s) YURI JOHN FORSELINI, JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR, MARIA DA GLORIA CARVALHO, SERGIO
ROBERTO RODRIGUES

007 1997.0006642-7/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DINA RODRIGUES DO NASCIMENTO X   IMPROBEL IND.
DE PRODUTOS DA PECUARIA   LTDA.
A parte executada para complementar o pagamento  no valor
de R$263,73(duzentos e sessenta e três reais e setenta e três
centavos).
Adv(s) JUSSARA SCHMITT, DR. LUIZ FERNANDO PEIXO-
TO DE SOUZA, HUMBERTO R CONSTANTINO, NIVAL-
DO MIGLIOZZI

008 1997.0012391-9/0 - Execução de Título Judicial ILDA
MARIA MELO X DI-1000 TELEFONE AUTO   TAXI LTDA
(E OUTRO)
Considerando que a executada foi intimada sobre a avaliação
apenas  através da advogada Rosicleya Barradas, para que não
se alegue cerceamento de defesa, intime-se novamente através
do advogado Arnaldo Ferreira Muller, OAB/PR 8.999, cujo
nome constou em primeiro lugar na procuração de fls. 48. Ma-
nifestar-se sobre a avaliação.
Adv(s) ROSICLEYA B. DE A. BARRADAS, DR. ROMA-
GUEIRA N. DE AVILA FILHO, ARNALDO FERREIRA
MULLER

009 1997.0013500-3/0 - Execução de Título Judicial AUTO
VIACAO REDENTOR LTDA X RICARDO   LIMA TEMIUS
A advogada Maria Inês Dias (OAB/PR n° 17711) para deposi-
tar o valor das custas processuais  no valor de R$56,25(cinquenta

e seis reais e vinte e cinco centavos)
Adv(s) ALEXANDRE DONDA TENIUS, MARIA INES DIAS

010 1998.0003700-1/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO MENDES X BANCO GENERAL MOTORS   (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FREDERICO KORNDORFER NETO, CLAUDIA
ANTUNES LOPES

011 1998.0004786-4/0 - Execução de Título Judicial ROMA-
RIO MEISTER (E OUTRO) X PAULO M. A.   GONCALVES
& CIA. LTDA.
Ante a não manifestação da executada sobre o pedido de fl. 78,
diga o exequente.
Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, DR. MARCELLO
TABORDA RIBAS

012 1998.0010285-7/0 - Execução de Título Judicial PASQUA-
LINO BENTO RODRIGUES X TREVO   SEGURADORA S.A.
Ao autor para que deposite o valor de R$ 112,50 referente às
custas processuais.
Adv(s) MARCELO NASSIF MALUF, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, CIBELE AGUEDA DO CARMO

013 1998.0014588-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO RODRIGUES X CONSORCIO   NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA.
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARIZ MENDES MAY

014 1999.0005964-1/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ELSA   GOMES LIMA
Defiro o pedido de desentranhamento de eventuais documen-
tos juntados pelo autor mediante recibo e fotocópia nos autos.
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES, DORVAL MA-
CEDO SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES

015 1999.0006425-4/0 - Execução de Título Judicial ONEIDE
PRADO X MARIA ROSELI HERZER (E   OUTRO)
Manifeste-se a exeqüente sobre as petições de fl. 76 destes au-
tos e de fls. 40/42 dos autos em apenso.
Adv(s) JORGE MARCELO DUARTE CORREA

016 1999.0008649-5/0 - Execução de Título Judicial WALE-
RIA BUDAL X CYNTHIA FAGUNDES NUNES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) WALDIRENE BUDAL

017 1999.0010955-0/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON LOPES ASSUNCAO X BIG CELL   COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE   TELECOMUNICACAO LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW

018 1999.0012897-0/0 - Execução de Título Judicial SIDNEY
ELDER ZAP X SELMAR O. FONSECA
Devolver os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob pena
de busca e apreensão dos autos.
Adv(s) HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS

019 1999.0015672-8/0 - Execução de Título Judicial ANDRES
BARO X AERO PERU
Audiência conciliatória designada para dia 25/11/2003 às 15:00
horas.
Adv(s) ROMY CARRARO BARBOSA

020 2000.0000050-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDIE
ROBERTO TANIGUCHI X SERGIO PILZ
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) PATRICIA P. SCREMIN

021 2000.0001698-5/0 - Execução de Título Judicial NILTON
FRANCISCO LOPES DE FREITAS X   CLEONICE FELIX
DA SILVA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

022 2000.0002880-0/0 - Execução de Título Judicial ZENAI-
DE VALDIVIESO MORALO X UNI PAX   ADMINISTRA-
DORA DE SERVICOS POSTUMOS   SOCIAIS
À exequente para que junte aos autos documento expedido pela
Junta Comercial do Paraná demonstrando os nomes e endere-
ços dos sócios da ré.
Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILATI

023 2000.0008680-0/0 - Execução de Título Judicial LEDA
M.N. DOS SANTOS X NELSON PORTO (A/C   DE JR BOI-
KO VEICULOS)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALEXANDRE CESAR DA SILVA

024 2000.0010752-2/0 - Execução de Título Judicial DANILO
TARCIS REZENDE VILLELA X ROSE   MARI LOPES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA, ANGE-
LA RIBEIRO VILLATORE

025 2000.0011946-6/0 - Execução de Título Judicial RUTH
PAULUS X FININVEST S/A   ADMINISRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VILMA SOARES LENARTOVICZ

026 2000.0012356-0/0 - Execução de Título Judicial AGENOR

VENANCIO X MARCOS HASSI (E   OUTRO)
Foi designada audiência de Instrução e Julgamento para dia
27.11.2003 às 15:30 horas.
Adv(s) CIRSO TEODORO DA SILVA

027 2000.0017234-0/0 - Execução de Título Judicial ALUI-
SIO AGUSTINHO DE LIMA X TEDES   TEIXEIRA COE-
LHO (E OUTRO)
Em face do contido na certidão de fl. 37, deverá o exequente
informar se o veículo está na posse do executado para que pos-
samos tentar penhorá-lo...
Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES

028 2001.0001127-4/0 - Processo de Conhecimento GRACIE-
LA GONCALVES PARZIANELLO X   CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. (E   OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

029 2001.0003318-9/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GO MUSSI MILANI (E OUTRO) X   MEGAVILLER ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARIANA SETENATESKI AHRENS DORIGON

030 2001.0005155-1/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE
DE FATIMA VICENTE MICHALOWISKI X   TREVO BA-
NORTE SEGURADORA S/A (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

031 2001.0007521-3/0 - Execução de Título Judicial ADRIA-
NA GUTIERREZ WACHELKE SCHEIBE X   FREDERICO
WINTERS (E OUTRO)
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias.
Adv(s) AYRTON CORREIA ROSA, ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS

032 2001.0010978-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO JOSE MARQUES X JOSE LUIZ REAL   DUGONSKI
Defiro o pedido de desentranhamento de eventuais documen-
tos juntados pela parte reclamante mediante fotocópia e recibo
nos autos.
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

033 2001.0010990-8/0 - Processo de Conhecimento JONAS
GOMES X OLAVO STEFEN & CIA LTDA
A parte reclamada para que se manifeste sobre a proposta de
pagamento do reclamante.
Adv(s) HERMES HENRIQUE ALVES CORREIA, KIYOSHI
ISHITANI, PAULO MOZER

034 2001.0014705-2/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MARA FERTONARI X JUCIARA CRISTINA   BORGES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CERIS DE FATIMA BORGES BRANCO

035 2001.0016060-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
RINALDO SARTORI X ABN AMRO BANK   S.A
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) ANISIO DOS SANTOS, DR. DANIEL HACHEM

036 2001.0016895-5/0 - Execução de Título Judicial MARIA
TERESA MARTINEZ CURIAL  X   LAPORTAS ESQUADRI-
AS DE MADEIRA LTDA.
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

037 2001.0017679-6/0 - Processo de Conhecimento CATIA R.
B. MARIANO X ALCEU BECKER
À parte autora para que informe o endereço da parte ré confor-
me petição de fl. 19.
Adv(s) DANIEL BEHAR RIBEIRO

038 2001.0018384-9/0 - Processo de Conhecimento CARMEN
MARIA ZARATE PEREIRA  (E OUTRO)   X ATS COMPU-
TADORES (E OUTROS)
Julgada procedente a reclamação em face de ATS Computado-
res, condenando-a no valor de R$ 3.997,00..., por outro lado,
declaro a extinção do processo sem julgamento do mérito em
relação aos reclamados Ricardo Luis Simonato e Janaína de
Oliveira.
Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, GLAU-
CO SANSON DA SILVA, LEANDRA DIEGA WAGNER,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA

039 2001.0020414-5/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DE HARO FARIAS X UNIBANCO S/A
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) RAFAEL BAHL FLORIANI

040 2001.0020422-6/0 - Execução Título Extrajudicial OLY
MIRANDA VAINE X GISELA DILIAM DE   SOUZA (E
OUTROS)
Diga a exequente sobre o ofício e documentos de fls. 28/29.
Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, MERCIA MA-
RIA SILVA MENEZES

041 2001.0020491-9/0 - Processo de Conhecimento LUCIMARA
SIRICHUK MELO X   EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
CASA   PROPRIA ERRERIAS & FILHOS LTDA (E OU
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA, NANCY BERSA-
NI ERRERIAS

042 2002.0003070-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
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AURELIO CASSIAS PEREIRA  X   HUGARELLI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE   MOVEIS LTDA  (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) FERNANDA NAVARRO

043 2002.0003489-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MARIA ALVES DA ROCHA X MARCIA   APARECIDA SO-
ARES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DARIO NAVARRO

044 2002.0003511-4/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANDRE ROTTA X JOSE CARLOS DA   ROCHA
Retirar o ofício da Receita Federal requerido.
Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI

045 2002.0006835-7/0 - Processo de Conhecimento VALERIA
GOMES DE OLIVEIRA X PROSPECTO   ASSESSORIA FI-
NANCEIRA LTDA
Audiência de Instrução e Julgamento designada para dia
07.08.2003 às 15:30 horas.
Adv(s) ENELMO ZAGO

046 2002.0008640-1/0 - Processo de Conhecimento JULIANO
COVAS PEREIRA X CLAUDEMIR   POSTAL
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR

047 2002.0009461-7/0 - Processo de Conhecimento EVANIL
CATENASSI  (E OUTRO) X EMPRESA   AEREA TAM
Audiência conciliatória designada para dia 30.01.2003 às 19:15
horas.
Adv(s) SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA

048 2002.0009731-4/0 - Processo de Conhecimento WENCES-
LAU BARBOSA NETO X TAM LINHAS   AEREAS S/A
Audiência conciliatória designada para dia 13 de fevereiro de
2003 às 14:00 horas.
Adv(s) FABIO DA SILVA MUINOS

049 2002.0010939-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA BILL X LAIS WILHELM BATISTA   DA SILVEIRA
A reclamada Lais da Silveira para que informe, em cinco dias,
o endereço da empresa Hannover Internacional de Seguros S/
A.
Adv(s) NANCI NOEMI CENTURION BRASIL

050 2002.0011876-1/0 - Processo de Conhecimento TANIA
ELIZA GARDINI X SONAE DISTRIBUICAO   BRASIL S/A
(E OUTRO)
Cumprir o acordo firmado imediatamente, sob pena de penhora
de bens e constrição forçada.
Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, LORENA MORO
DOMINGOS

051 2002.0012059-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR X  ELISABE-
TE YARA DOS SANTOS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANO NEI CESCONETTO

052 2002.0012294-7/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NORA FABINSKI DE OLIVEIRA X   COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL
Designada audiência de Instrução e Julgamento para dia
26.11.2003 às 15:30 horas.
Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO, IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR, DANIELA BENES SENHORA, JULIO STOROZ

053 2002.0014737-0/0 - Processo de Conhecimento ISABELA
MANSUR SPERANDIO X TV SKY SHOP   S/A
...Não há possibilidade de ser acatada a petição de fls. 18/22,
pois já houve prolação de sentença....
Adv(s) ISABELA MANSUR SPERANDIO, MICAELA BAR-
ROS BARCELOS FERNANDES

054 2002.0014919-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO TITO DE PAULI X SONAE   DISTRIBUICAO BRASIL
S/A (E OUTRO)
AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA DIA
06.02.2003 ÀS 20:15 HORAS.
Adv(s) ROZILEI MONTEIRO

055 2002.0014975-6/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
NIO CARLOS TELES X SERGIO BANDEIRA   (E OUTRO)
Audiência conciliatória designada para dia 13 de fevereiro de
2003 às 14:00 horas.
Adv(s) DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA

056 2002.0015298-6/0 - Processo de Conhecimento ANA APA-
RECIDA SOUZA DOS SANTOS  (E   OUTROS) X ECOGAS
LTDA
Designada audiência de Instrução e Julgamento para dia
25.11.2003 às 15:30 horas.
Adv(s) GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, ADALBERTO HACKBAR-
TH

057 2002.0015534-9/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
VANCLEI DE ANDRADE X TERESINHA   ANTONIA VIT-
TO
Audiência de conciliação designada para dia 19.02.2003 às
15:30 horas.
Adv(s) MARIA NOELI FAE

058 2002.0016172-1/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES DOS SANTOS X LOURIVALD   LAUBENSTEIN
DESIGNADA CONCILIAÇÃO PARA DIA 11/02/2003 ÀS
19:00 HORAS.
Adv(s) ADNILTON JOSE CAETANO

059 2002.0016421-6/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROBERTO CORREA  X ALBERTO   SEBASTIAO ZANIM
Manifestar-se sobre a petição do executado.
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

060 2002.0017142-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS SERAFIM  X MACIEL PEREIRA   KUTINSKAS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) MARCOS ANTONIO BARBOSA

061 2002.0019573-1/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PINHO BITTENCOURT X   INDIANARA
MARIA ROLIM
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

062 2002.0021020-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA LEITE X REAL DISTRIBUIDORA DO   BRASIL
Manifestar-se sobre o retorno do ofício.
Adv(s) WAGNER DE JESUS MAGRINI

063 2002.0021020-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA LEITE X REAL DISTRIBUIDORA DO   BRASIL
A parte autora para que se manifeste sobre a nomeação de bem
à penhora.
Adv(s) WAGNER DE JESUS MAGRINI
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MARCELO JOSE ARAUJO 005 1996.0003290-5/0
MARCELO NASSIF MALUF 012 1998.0010285-7/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEI 036 2001.0016895-5/0
MARCIA JACQUELINE VIEIRA SI 014 1999.0005964-1/0
MARCOS ANTONIO BARBOSA 060 2002.0017142-5/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 001 1995.0001894-5/0
MARIA DA GLORIA CARVALHO 006 1996.0006816-0/0
MARIA INES DIAS 009 1997.0013500-3/0
MARIA NOELI FAE 057 2002.0015534-9/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 038 2001.0018384-9/0
MARIANA SETENATESKI AHREN 029 2001.0003318-9/0
MARIZ MENDES MAY 013 1998.0014588-2/0
MARLENE APARECIDA KASCHA 005 1996.0003290-5/0
MARLENE APARECIDA KASCHA 005 1996.0003290-5/0
MERCIA MARIA SILVA MENEZES 040 2001.0020422-6/0

MICAELA BARROS BARCELOS F 053 2002.0014737-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 1995.0008259-7/0
MOACIR TADEU FURTADO 052 2002.0012294-7/0
NANCI NOEMI CENTURION BRA 049 2002.0010939-8/0
NANCY BERSANI ERRERIAS 041 2001.0020491-9/0
NELSON COUTO DE REZENDE J 046 2002.0008640-1/0
NIVALDO MIGLIOZZI 007 1997.0006642-7/0
OSCAR MASSIMILIANO MAZUC 059 2002.0016421-6/0
PATRICIA P. SCREMIN 020 2000.0000050-7/0
PAULO MOZER 033 2001.0010990-8/0
RAFAEL BAHL FLORIANI 039 2001.0020414-5/0
RICARDO HENRIQUE WEBER 002 1995.0004012-6/0
ROMY CARRARO BARBOSA 019 1999.0015672-8/0
ROSICLEYA B. DE A. BARRADAS 008 1997.0012391-9/0
ROZILEI MONTEIRO 054 2002.0014919-5/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 1996.0006816-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 050 2002.0011876-1/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZ 047 2002.0009461-7/0
VILMA SOARES LENARTOVICZ 025 2000.0011946-6/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 062 2002.0021020-0/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 063 2002.0021020-0/0
WALDIRENE BUDAL 016 1999.0008649-5/0
YURI JOHN FORSELINI 006 1996.0006816-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA

2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 037/2002

001 1996.0004979-4/0 - Execução Título Extrajudicial YOSIO

HINO X AMAZONAS ALBERTO FERREIRA  DOS SAN-

TOS

Intimação das partes que DECLARO EXTINTO sem julgamento

de mérito os autos de embargos de nº1996.11988-1

Adv(s) HERON PRETA G DE ARAUJO, FRANCISCO JU-

RACI BONATTO

002 1996.0009245-2/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-

DEMIR KRAUSE X LUCIO CESAR DA CRUZ  MARASCKI

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

003 1996.0010734-4/0 - Execução de Título Judicial ERONDI

JOSE PITELLA X CANADA  AGROPECUARIA LTDA

Intimação do autor para comparecer em cartório para assina o

auto de adjudicação

Adv(s) DR. MARCEL A. HAMMOUD, MURILO CELSO

FERRI, FLAVIA REIS PAGNOZZI

004 1998.0002713-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO DA SILVA LEAL X TEREZINHA VIEGA

Intimação das parte que foi deferido a antecipação da data de

audi~encia de instrução e julgamento para o dia 12/02/2003, às

16:00 horas.

Adv(s) ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS, ANA

CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO

005 1998.0009737-3/0 - Processo de Conhecimento LINEU

WEBER SCHILLER X LIMA BUENO E CIA  LTDA

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) ELTON SCHEIDT PUPO

006 1998.0010145-1/0 - Execução de Título Judicial JOSE DOS

SANTOS X GERVAL CARFI

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA, ALVARO BORGES

JUNIOR

007 1998.0015570-5/0 - Execução de Título Judicial ANA

LUIZA SUPLICY GONCALVES MAYRHOFER  X LOURI-

VAL JOSE RIBEIRO DA SILVA

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) DR. ALTAMIRANO PEREIRA NETO

008 1999.0004266-8/0 - Execução Título Extrajudicial SILVA-

NO TADEU KASECKER MILEO X QUEIROZ  E RIBAS

LTDA ME

Intimação do executado para efetuar o pagamento do valor res-

tante devidamente corrigido sob as penas da lei

Adv(s) PAULO DE TARSO WALDRIGUES, ELIZANDRA

PAREJA TONDINELLI

009 1999.0005478-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-

NIO FRANCISCO SAMPAIO X ELOI  BELIZARIO BROS-

TULIM

do autor para manifestar-se sobre a penhora já realizada nos

autos

Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

010 1999.0005765-7/0 - Execução de Título Judicial ALVARO

LUIZ MATHIAS (E OUTRO) X JOEL  SIQUEIRA BUENO

(E OUTRO)

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) ELIZABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA

011 1999.0006204-9/0 - Execução de Título Judicial NELI

ALMEIDA SANTOS X BANCO BVA S/A

JULGA EXTINTA  a presente execução com base nos artigos

794, inciso I, do CPC.

Adv(s) NEUDI FERNANDES, OSMAR DE ANDRADE FER-

REIRA

012 1999.0011728-5/0 - Processo de Conhecimento GILBER-

TO DE CASTRO COUTO X NET PARANA

Intimação do embargante que JULGO IMPROCEDENTE  o

pleito declaratório

Adv(s) HUMBERTO R CONSTANTINO, MYCHELLE FOR-

TUNATO

013 1999.0012468-0/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL

PADLESKI WOITECHEN X VALTERSON MACHADO

Manifestar-se sobre o retorno do ofício

Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, FARAN BOUQUEZAN

NETO

014 1999.0013298-5/0 - Execução Título Extrajudicial CARO-

LINA ROUSSEAU ABAGGE X ANA CLAUDIA  DOS SAN-

TOS

Defiro a suspensão do presente processo, conforme requerido

pela exequente em petição de fls. 24 dos presentes autos

Adv(s) MUNIR ABAGGE

015 2000.0000898-2/0 - Execução de Título Judicial HILA-

RIO HACBARTH X ADILSON CARLOS  CORDEIRO

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) LUIR CESCHIN

016 2000.0001415-0/0 - Processo de Conhecimento NEUDI

FERNANDES X JUAREZ RODRIGUES  LIMA

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) NEUDI FERNANDES

017 2000.0002442-2/0 - Processo de Conhecimento MONICA

MARIA BIGARELLA X BANCO REAL S.A.

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) GUSTAVO DECIO LEITE DE MACEDO, DR. DANI-

EL HACHEM

018 2000.0007660-0/0 - Processo de Conhecimento GIRCI

SEBASTIAO ZAMARCHI X CIRO PNEUS  LTDA

Intimação do reclamado que as despesas do Cartório devem ser

pagas pela parte sucummbente, visto que as cambiais foram

declaradas nulas. Assim, determino que a parte reclamada pro-

cesse a baixa respectiva, no prazo  de 10 dias, sob pena de

multa diária de R$100,00 até o limite de R$1.000,00.

Adv(s) CORINNA BEATRIZ VOSWINCKEL PEDROSO,

NESTOR TEODORO DA SILVA

019 2000.0010382-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA

APARECIDA DA SILVA X ALPHA CLUB  BRASIL LTDA

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias, requeri-

na pela autora as fls. 156.

Adv(s) DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS, FRANCISCO

MACHADO DE JESUS

020 2000.0011140-6/0 - Execução de Título Judicial GILMAR

VALTER PETRY X LUCIA BACCULE

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de

extinção do feito

Adv(s) VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO MORES

021 2000.0011939-3/0 - Execução de Título Judicial EDUAR-

DO PIRES RIOS DE RESENDE (E OUTRO)  X CEZAR

MARQUES DE AGOSTINHO JUNIOR

Intimação da sentença que julga Extinta a presente execução

com base nos artigos 794, inciso I, do CPC.

Adv(s) CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, ANA

HELOISA DE OLIVEIRA ZAGONEL

022 2001.0000527-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ

DOS SANTOS X ASS. DOS PROPRI.  DO COND. RESID.

DEMOISELLE

Homologação da decisão do douto Juiz Leigo que JULGA IM-

PROCEDENTE a presente demanda

Adv(s) MARILU HAUER DE OLIVEIRA

023 2001.0002362-0/0 - Processo de Conhecimento LUIS RE-

NATO SINDERSKI X IDARIO SIMAO  ORTIZ

Intimação das partes da homologação da decisão da douta Jui-

za Leiga de fls. 55, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.

Adv(s) LUIS RENATO SINDERSKI, ADRIANO MUNIZ RE-

BELLO

024 2001.0002408-2/0 - Processo de Conhecimento ROBER-

TO MORAES DE LIMA X FININVEST S/A  ADM. CARTO-

ES DE CREDITO

Homologação da decisão do Dout Juiz leigo que JULGA PRO-

CEDENTE o pedido formulado pelo reclamante

Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VANIS-

SE SIMONE ALVES

025 2001.0003825-3/0 - Processo de Conhecimento AMAURI

RAIMUNDO DA CUNHA X ALVARO LUIZ  CORREIA DE

FREITAS
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Vistos etc. ... Não conheço os embargos de declaração

Adv(s) AMERICO PALUDO

026 2001.0004237-4/0 - Processo de Conhecimento DILMA

FERNANDES MESSINA X MULTIPLAN  ADMINISTRADO-

RA NACIONAL DE CONSORCIOS  S/C LTDA.

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias

Adv(s) JOANES EVERALDO DE SOUSA, RICARDO

NEWTON RAVEDUTTI SANTOS

027 2001.0005792-4/0 - Processo de Conhecimento JULIANA

DAHER ALVARES DELFINO X GLOBAL  TELECOM S/A

Intimação das partes da humologação da decisão da Douto

Juiza Leiga,  decide pela PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PE-

DIDO, para condenar a reclamada ao pagamento de

R$2.162,94, pelos danos morais  causados, corrigidos da data

da citação...

Adv(s) ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, ALINE

FERNANDA PESSOA

028 2001.0006879-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE

WAMMES X LUIZ CARLOS DA COSTA

Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 dias confor-

me requerido pelo exequente as fls. 40

Adv(s) VIVIANE CRISTINA AMORIM CASTILHO

029 2001.0010364-0/0 - Processo de Conhecimento ANE MI-

CHELI BRANCO X GULIN  ADMINISTRADORA DE CON-

SORCIOS S/C LTDA

Declaro extinto o presente processo sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 267, III do CPC

Adv(s) LUIZ GUSTAVO PUJOL

030 2001.0010937-1/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-

TO NAZARE DA SILVA X SM FOMENTO  MERCANTIL

LTDA

Homologação da decisão do douto Juiz Leigo que decide pela

PROCEDÊNCIA EM PARTE devendo o reclamado pagar ao

reclamante a importância de R$960,00 a titulo de dano moral,

que deverá ser acrescido de correção monetária e juros de 0,5%

ao mês, desde 28.06.2001, data da reclamação.

Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI, DANIELA SILVA

VIEIRA

031 2001.0014733-8/0 - Processo de Conhecimento ISOEL

PINHEIRO DO CARMO X APTA  LOCADORA DE VEICU-

LOS REP. LTDA (E   OUTRO)

Intimação  da homologação da decisão do douto Juiz Leigo que

JULGA PROCEDENTE o pedido formulado peloreclamante

Adv(s) DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ

032 2001.0014744-3/0 - Processo de Conhecimento NILSEIA

GOUVEIA DOS SANTOS X N.A OLIVEIRA  E CIA LTDA.

(E OUTRO)

Homologação da decisão do Douto Juiz Leigo que JULGOU

PROCEDENTE o pedido formulado pela reclamante, para con-

denar os reclamados a pagarem a quantia de R$5.014,00 a titu-

lo de danos materiais e morais, com os acréscimos dos juros de

mora de 0,5% ao mês a partir da citação e correção do dinheiro

pela média do INPC/FGV + IGPDI, a partir da distribuição da

ação e IMPROCEDENTE o pedido contraposto...

Adv(s) LUIZ RENATO PEDROSO, GERALDO MOCELLIN

033 2001.0014816-4/0 - Processo de Conhecimento GENIL-

DA TURQUETI BARRETO X VECOPAR  VEICULOS E PE-

CAS LTDA

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) MARIA LUISA RIBEIRO CORREA, RICARDO TUR-

QUETI CUNHA BARRETO

034 2001.0015250-1/0 - Processo de Conhecimento KAIOA

CARLOS GOMES X NIBRASTUR TURISMO  (E OUTRO)

Intimação da sentença que Julga Procedente em parte, o pedido

para condenar a parte reclamada ao reclamado aopagamento de

R$4.764,29, corrigido, na forma legal, a partir da citação em

03.09.2001.

Adv(s) SIMONE REIS NASCIMENTO, EMERSON NORIHI-

KO FUKUSHIMA, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RO-

DRIGUES

035 2001.0015874-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO

SERGIO LOPES PEREIRA  X  CONCESSIONARIO ECO-

VIA CAMINHOS DO MAR  S.A

Homologação da decisão do douto Juiz Leigo por JULGAR

IMPROCEDENTE os pedidos do autor do presente processo.

Adv(s) MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA

036 2001.0017974-4/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA

BRUNING ZAMPRONIO X RONALD  REMBOLD (E OU-

TRO)

Sentença julgando improcedente o pedido

Adv(s) CIRO BRUNING, PAULO KNESEBECK

037 2001.0018005-0/0 - Processo de Conhecimento ADILSON

KOHLER X GVT

Intimação para audiência de conciliação designada para o dia

07/01/2003, às 19:45 horas

Adv(s) FABIO MALINA LOSSO

038 2001.0018253-2/0 - Processo de Conhecimento ROSEDE-

TE MOSCALESKI X AEROLINEAS  ARGENTINAS S.A -

LINHAS AEREAS- REPRES.  LEGAL CELSO JOSE TES

Sentença julgando parcialmente procedente o pedido

Adv(s) CARLA FERNANDES ARAUJO

039 2001.0018502-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE

LUIZ GONCALVES MACHADO X  ASSOCIACAO RELIGI-

OSA PIO XII (E OUTRO)

Vistos etc. ... não conheço dos presentes embargos de declara-

ção

Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI, ELIZABETH BERTI-

NATO

040 2001.0018856-5/0 - Processo de Conhecimento ANTO-

NIO SIUTA FILHO X MAURICIO AUGUSTO  DE MORAIS

SARMENTO

JULGO PROCEDENTE EM PARTE  o pedido da parte recla-

mante para CONDENAR a parte reclamada a pagar, solidaria-

mente, a imporância de R$6.000,00, a título de restituição em

dobro do montante pago pelo reclamante à reclamada, com

correção monetária contada a partir de 18.10.2001 e juros con-

tados da citação, em 25.10.2001.

Adv(s) LEILA MASSAKO HASHIGUCHI, JOSE PAULO

GRANERO PEREIRA

041 2001.0019177-9/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL

GRASSI  X C&A MODAS MAGAZINE  LTDA

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO , SANDRO

BALDUINO MORAIS

042 2001.0019612-6/0 - Processo de Conhecimento JOSEFA

DA SILVA QUIRINO  X COMERCIO DE  REPRESENTA-

CAO DE PRODUTOS  TERAPEUTICOS E MAGNETICOS

BRASIL

Ante o requerimento da parte autora no termo de fls. 10,  dos

presentes autos e dos autos de nºs.2001.19607-0,200119610-0

e 2001.19616-9,  e analisando-os conjuntamente, reunam-se os

aludidos, nos termos do art. 105 do CPC a fim de que tenham

julgamentos simultâneos a ser realizado na audiência de instru-

ção e julgamentoa ser designada.

Adv(s) MARCOS ANTONIO ISIDORO, GLAUCIO  HASHI-

MOTO, EMILY KARIME UBA NASSAR

043 2001.0021953-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA

APARECIDA SINGER X SEBASTIAO  BEZERRA GUEDES

(E OUTRO)

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte recla-

mante para CONDENAR a parte reclamada a pagar, solidaria-

mente, a importância de R$5.241,40, com correção monetária

contada a partir de 21,01.2001 e juros legais contados da cita-

ção, em 08.12.2001.

Adv(s) ALEXANDRE LUIS WESTPHAL, VANIA REGINA

GASPARELLO BRAGA AGASSI

044 2002.0000574-6/0 - Processo de Conhecimento ROSANE

MARIA DEMIO X CONDOMINIO DO  EDIFICIO PORTO

ASSUNCAO (E OUTRO)

Sentença julgando procedente o pedido

Adv(s) MARY CRISTINE DEMIO, ALEXANDRE MARCOS

GOHR

045 2002.0000606-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUCIA

CRISTINA DA COSTA LOPES (E OUTRO)  X JOSE ANTO-

NIO ROSSONI

Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de

extinção do feito

Adv(s) LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, NEIDE MA-

RIA MARTINS

046 2002.0005279-5/0 - Processo de Conhecimento GRAZIE-

LE DEITOS X S H S SEMI JOIAS LTDA

Homologação da decisão do Douto Juiz Leigo  que decide pema

IMPROCEDÊNCIA  em todos os termos.

Adv(s) ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

047 2002.0008716-5/0 - Processo de Conhecimento LORI

NELSA ELICKER X CLAUDINEY  APARECIDO DE AGUI-

AR (E OUTROS)

Intimação da parte autora que foi deferido a exclusão das par-

tes reclamadas Claudiney Aparecido de aguiar, Daniel Roda de

Cezar e Maria de lourdes Sales Braw da relação jurídica pro-

cessual. Tabém conforme requerido, defiro a inclusão no pólo

passivo da relação jurídica processual da empresa Predca’s In-

dustria de Acabamentos na Construção Civil Ltda.

Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO, VERGINIA MARIA

PEDROSO

048 2002.0009319-0/0 - Processo de Conhecimento JANE DE

FATIMA REIS PAVAM X JUREMA  APARECIDA R. DA SIL-

VA (E OUTROS)

Intimação da homologação da decisão do Douto Juiz Leigo  que

julgo PROCEDENTE EM PARTE  a reclamação para condenar

a reclamada JUREMA APARECIDA RODRIGUES  DA SIL-

VA  a pagar  a imporância de R$4.986,30 que corresponde aos

danos sofridos em seu veículo e o valor do serviço de guincho

pago pela Reclamante. Condeno ainda, a pagar atualização

monetária e juros de mora, a contar a contar de Maio/2002,

data da reclamação....

Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIMONE STOIANI

NERCOLINI, CHARLES ERVIN DREHMER

049 2002.0011802-8/0 - Processo de Conhecimento SILVIO

DEYNA X MAB INSTALADORA ELETRICA   FI

Comprove a parte autora a legitimidade da empresa reclamada

para figurar no pólo passivo da relação jurídica processual, vis-

to em toda a documentação juntada observa-se o nome da em-

presa “Paulo Roberto de Araújo Barbosa ME”. Deve-se, inclu-

sive, esclarecer qual relação do presente feito com a aludida

empresa.

Adv(s) ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA

050 2002.0013531-3/0 - Processo de Conhecimento JEFFER-

SON ROBERTO DA SILVA X BRASIL  TELECOM S/A

Processo foi extinto sem julgamento de mérito e o autor CON-

DENADO ao pagamento de 20% sobre o valor da ação a título

de litigancia de má fé, respeitando-se o disposto no art. 55, 1ª

parte da Lei 9.099/95 e considerando que o reclamante alterou

a verdade dos fatos, consoante art. 17, II do CPC.

Adv(s) CRISTIANE SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES

DOS SANTOS

051 2002.0013782-0/0 - Processo de Conhecimento EDI WIN-

TER X BANCO BRADESCO S.A.

Intimação das partes, para audiência de instrução e julgamento

designada para o dia 04/02/2003, às 20:00 horas.

Adv(s) SILVANA DENISE LOBATO, DR. DANIEL HACHEM

052 2002.0019822-6/0 - Execução Título Extrajudicial DARIO

TELES CARNEIRO X SILVIO JURANDI DA  FONSECA

BORGES

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) MILENA MARIA CORCINI

053 2002.0019999-0/0 - Execução Título Extrajudicial APA-

RECIDO FERREIRA COUTO X JOSUE NERI

Manifeste-se o exequente  com relação ao alegado e requerido

pelo executado na petição de fls. 10 dos presentes autos.

Adv(s) APARECIDO FERREIRA COUTO

054 2002.0021565-1/0 - Execução Título Extrajudicial CLO-

VIS APARECIDO MARTINS X IZAIAS DE   OLIVEIRA

FONSECA (E OUTRO)

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) CLOVIS MARTINS

055 2002.0021601-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO

DOMINGOS CARDOSO X SERGIO  WILLIAN NENEVE

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) JOAO DOMINGOS CARDOSO

056 2002.0022280-1/0 - Execução Título Extrajudicial ELSON

GOMES DA SILVA X ALEXANDRE  MARTINS BARBOSA

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de

trinta dias, sob pena de extinção do feito

Adv(s) RAQUEL REGINA BENTO FARAH

057 2002.0025523-8/0 - Processo de Conhecimento JOELSON

SELL X CARTAO UNIBANCO LTDA

Intimação do autor, que Defiro a liminar pleiteada para o fim

de determinar que seja levantado o nome do reclamante do ca-

dastro de inadimplentes dos órgãos de restrição ao crédito. Ofi-

cie-se

Adv(s) VITORIO KARAN

058 2002.0025631-5/0 - Processo de Conhecimento SANDRA

OTILIA RIBEIRO X CREDICARD S/A -  ADMINISTRADO-

RA DE CARTOES DE CREDITO

Intimação do autor que deferiu-se a liminar pleiteada.

Adv(s) GILBERTO ADRIANE DA SILVA

059 2002.0025803-2/0 - Processo de Conhecimento VIVIANE

FILOMENA DOS SANTOS X  MASTERCARD UNIBANCO

- CREDIBANCO S/A  ADM. DE CAR. DE CREDITO

Intimação do autor que foi deferido a liminar pleiteada

Adv(s) EDISON SANTOS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE CURITIBA

2º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 037/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 023 2001.0002362-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2002.0009319-0/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 039 2001.0018502-7/0

ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 043 2001.0021953-3/0

ALEXANDRE MARCOS GOHR 044 2002.0000574-6/0

ALINE FERNANDA PESSOA 027 2001.0005792-4/0

ALVARO BORGES JUNIOR 006 1998.0010145-1/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 013 1999.0012468-0/0

AMERICO PALUDO 025 2001.0003825-3/0

ANA CELIA PIRES CURUCA LOU 004 1998.0002713-8/0

ANA HELOISA DE OLIVEIRA ZA 021 2000.0011939-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS S 050 2002.0013531-3/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR 041 2001.0019177-9/0

ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 027 2001.0005792-4/0

APARECIDO FERREIRA COUTO 053 2002.0019999-0/0

CARLA FERNANDES ARAUJO 038 2001.0018253-2/0

CARLOS FREDERICO REINA COU 021 2000.0011939-3/0

CARLOS HENRIQUE DE SOUSA R 034 2001.0015250-1/0

CHARLES ERVIN DREHMER 048 2002.0009319-0/0

CIRO BRUNING 036 2001.0017974-4/0

CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA 006 1998.0010145-1/0

CLOVIS MARTINS 054 2002.0021565-1/0

CORINNA BEATRIZ VOSWINCKE 018 2000.0007660-0/0

CRISTIANE SOUZA 050 2002.0013531-3/0

DANIELA SILVA VIEIRA 030 2001.0010937-1/0

DR. ALTAMIRANO PEREIRA NE 007 1998.0015570-5/0

DR. DANIEL HACHEM 017 2000.0002442-2/0

DR. DANIEL HACHEM 051 2002.0013782-0/0

DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 019 2000.0010382-9/0

DR. MARCEL A. HAMMOUD 003 1996.0010734-4/0

DRA. JAQUELINE LOBO DA ROS 031 2001.0014733-8/0

EDISON SANTOS 059 2002.0025803-2/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 009 1999.0005478-0/0

ELIZABETH ALFREDO FERREIRA 010 1999.0005765-7/0

ELIZABETH BERTINATO 039 2001.0018502-7/0

ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 008 1999.0004266-8/0

ELSON DE ALMEIDA RIBAS FIL 046 2002.0005279-5/0

ELTON SCHEIDT PUPO 005 1998.0009737-3/0

EMERSON NORIHIKO FUKUSHI 034 2001.0015250-1/0

EMILY KARIME UBA NASSAR 042 2001.0019612-6/0

FABIO MALINA LOSSO 037 2001.0018005-0/0

FARAN BOUQUEZAN NETO 013 1999.0012468-0/0

FLAVIA REIS PAGNOZZI 003 1996.0010734-4/0

FRANCISCO JURACI BONATTO 001 1996.0004979-4/0

FRANCISCO MACHADO DE JESU 019 2000.0010382-9/0

GERALDO MOCELLIN 032 2001.0014744-3/0

GILBERTO ADRIANE DA SILVA 058 2002.0025631-5/0

GLAUCIO  HASHIMOTO 042 2001.0019612-6/0

GUSTAVO DECIO LEITE DE MAC 017 2000.0002442-2/0

HERON PRETA G DE ARAUJO 001 1996.0004979-4/0

HUMBERTO R CONSTANTINO 012 1999.0011728-5/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 047 2002.0008716-5/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 026 2001.0004237-4/0

JOAO DOMINGOS CARDOSO 055 2002.0021601-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NOR 024 2001.0002408-2/0

JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 040 2001.0018856-5/0

LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 040 2001.0018856-5/0

LUCIA CRISTINA DA COSTA LOP 045 2002.0000606-8/0

LUIR CESCHIN 015 2000.0000898-2/0

LUIS RENATO SINDERSKI 023 2001.0002362-0/0

LUIZ GUSTAVO PUJOL 029 2001.0010364-0/0

LUIZ RENATO PEDROSO 032 2001.0014744-3/0

MARCOS ANTONIO ISIDORO 042 2001.0019612-6/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA035 2001.0015874-7/0

MARIA LUISA RIBEIRO CORREA 033 2001.0014816-4/0

MARILU HAUER DE OLIVEIRA 022 2001.0000527-4/0

MARY CRISTINE DEMIO 044 2002.0000574-6/0

MILENA MARIA CORCINI 052 2002.0019822-6/0

MOACIR JOSE BARANCELLI 030 2001.0010937-1/0

MUNIR ABAGGE 014 1999.0013298-5/0

MURILO CELSO FERRI 003 1996.0010734-4/0

MYCHELLE FORTUNATO 012 1999.0011728-5/0

NEIDE MARIA MARTINS 045 2002.0000606-8/0

NESTOR TEODORO DA SILVA 018 2000.0007660-0/0

NEUDI FERNANDES 011 1999.0006204-9/0

NEUDI FERNANDES 016 2000.0001415-0/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 011 1999.0006204-9/0

PAULO DE TARSO WALDRIGUES 008 1999.0004266-8/0

PAULO KNESEBECK 036 2001.0017974-4/0

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 002 1996.0009245-2/0

RAQUEL REGINA BENTO FARAH 056 2002.0022280-1/0

RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 026 2001.0004237-4/0

RICARDO TURQUETI CUNHA BA 033 2001.0014816-4/0

ROMILDA RAMOS MARINELLI M 004 1998.0002713-8/0

ROSI GLORIA MARTINS DA CUN 049 2002.0011802-8/0

SANDRO BALDUINO MORAIS 041 2001.0019177-9/0

SERGIO MORES 020 2000.0011140-6/0

SILVANA DENISE LOBATO 051 2002.0013782-0/0

SIMONE REIS NASCIMENTO 034 2001.0015250-1/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 048 2002.0009319-0/0

VALDEMAR BERNARDO JORGE 020 2000.0011140-6/0

VANIA REGINA GASPARELLO BR 043 2001.0021953-3/0

VANISSE SIMONE ALVES 024 2001.0002408-2/0

VERGINIA MARIA PEDROSO 047 2002.0008716-5/0

VITORIO KARAN 057 2002.0025523-8/0

VIVIANE CRISTINA AMORIM CA 028 2001.0006879-9/0
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 027/02
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

ANADIR AP. C. VAGETTI
ANTONIO B. SOBRINHO
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO H. M. CHAVES
ARI DE SOUZA FREIRE
CLEVERSON MORAES
EDILSON AVELAR DA SILVA
EDILSON AVELAR DA SILVA
EDILSON AVELAR DA SILVA
EDSON ELIAS ANDRADE
FRANCINE G. S. RODRIGUES
FRANCISCO A. PROSCEDES
HEZZER RICARDO IZZO
JOÃO GUANDALIN
JOSE GONZAGA SORIANI
JOSE GOMZAGA SORIANI
JURANDIR D. TERRA
LAUDIR GULDEN
LEILA DENIZE V. CRUZ
LEO M. BONA
LUCIANA SEZANOWSKI
MARIA AP. K. CAETANO
MARIA DOLORES M. SANCHES
MAURO VIGNOTI
NILSON GUEDES COSTA
ODECIO TREVISAM
ODECIO TREVISAM
PEDRO M. DE CARVALHO
PERCIVAL ERENO
PERCIVAL ERENO
RAFAEL R. MOLINA
SUSANA V.  GONÇALVES
WALDUR TRENTINI
VALDIR MOLIN

ORDEM
22
18
02
05
23
01
04
07
13
20
04
02
11

      15
      13
      21
      24
      06
      19

14
21
12
09
17
08
25
16
18
04
03
10
10
23
24
22

Nº AUTOS
283/00
137/02
234/98
138/98
091/99

        041/97
        085/00
        157/01
        058/01
        140/02
        085/00
        234/98
        094/02
        260/02
        058/01

072/00
        117/01

280/99
185/02
097/02
072/00

        065/02
162/01
165/02
127/02
160/02
136/01
137/01
085/00
178/92
128/98
128/98
091/99
117/01
283/00

01- Execução 041/97. Antonio Franciscato Sanches x Osvaldo
Maria e outra. Aguarda retirar Carta Precatória. Adv. Dr. Ari
de Souza Freire.

02 Execução 234/98. Banestado x José Marcos Camatari San-
ches. Sobre o cálculo, manifestem-se as partes. Adv. Dr. Anto-
nio de Jesus Moriggi e Francine Guedes Sanches Rodrigues.

03 – Sumária de Cobrança 178/92. Silvio Antonio Ereno x Li-
berty Paulista Seguros I-Recebo o recurso formulado às fls.
124/130, no duplo efeito. II-Vista ao Apelado para oferecer
contra-razões. Adv. Dr. Percival Ereno.

04-– Indenização 085/00. Leando de Paula x Damásio Abraão
Dias e outros. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando a utilidade delas, sob pena de indeferi-
mento. Adv. Dr. Edson Elias de Andrade. Cleverson Moraes e
Pedro Moreira de Carvalho.

05 Embargos a Execução 138/98. Marilucy Aparecida Nunes
Barbão x Banestado. Ao Exeqüente. Adv. Dr. Antonio de Jesus
Moriggi.

06- Ordinária de reparação da dano 280/99. Carlos Dutra da
Silva x Edson Fernandes Lopes Coelho e outro. Incumbe ao
autor a realização de diligências visando eventual utilização de
aparelhagem adequada à realização do exame solicitado pelo
expert, em alguma unidade do sistema Público de Saúde, exis-
tente no Estado e, em caso positivo, o nome do profissional
que realize tal exame, a fim de que o Juízo possa nomeá-lo
perito. Concedo ao vindicante, para tal, prazo de trinta dias.
Adv. Dr. Jurandir Domingos Terra.

07- Ressarcimento 157/01. D.M. Confecções |Ltda. x Retimaq.
Aguarda pto. de custas remanescentes. R$-355.93. Adv. Dr.
Edílson Avelar da Silva. .

08- Ordinária de Indenizção por Dano Moral. 127/02. Claude-
mir José dos Santos x Brasil Telecon S.A Manifeste-se a reque-
rida, querendo, acerca dos documentos postos às fls. 93/95, em
até cinco dias. ADv. Dr. Mauro Vignoti.

09- Execução 162/01-Betunel x Norpavel. I-Ciente da interpo-
sição do agravo. II-Mantenho o despacho recorrido. III-Aguar-
de-se eventual pedido de informações, tornando-me. Adv. Dra.
Maria Ap. K. Caetano

10- Indenização por Ato Ilícito. 128/98. Antonio Galhardane e
sua mulher x Município de Alto Paraná. Julgou procedente em
parte. Adv. Dr. Percival Ereno e Rafael Roveri Molina.

11 Embargos a Excução Fiscal 094/02. Ind.. e Com. De Carroce-
rias Imperatriz Ltda. x A União. Aguarda pto. de custas rema-
nescentes. R$-132.93. Adv. Dr. Francisco de Assis Praxedes.

12- Busca e Apreensão .Banco Bradesco x Dirceu Batista de
Araújo. Aguarda pto. de custas remanescentes. Adv. Dra. Luci-
ana Sezanowski.

13- Prestação de Contas 058/01. Anerina Lourdes Cabrini Zilsi
x Ewalt Zilze. Julgou extinto. Aguarda pto. de custas remanes-
centes. R$-363.93. Adv. Dr. Edílson Avelar da Silva e João
Guandalin.

14- Precatória 97/02. Juízo da 7a. Vara de Londrina. Deprecan-
te. Unipar x Marilsa de Oliveira. Aguarda pto. de custas e
diligências.R$-180.00. Adv. Dra. Leila Denize Velasques.

15- Reparação de Danos 260/02. Alcir da Costa x Lourival Brasil
Breda. Homologou o acordo. Adv. Dr. Heizzer Ricardo Izzo.

16 Embargos de Terceiros 136/01. Marco Rodrigues Galvão x
Agrícola e Pecuária Sumatra Ltda. .O recurso formulado às fls.
193/221 é extemporâneo, eis porque nego-lhe seguimento.Com
efeito o prazo para interposição do apelo iniciou-se em 22/10/
02 (fls. 192) uma terça feira, cuja data houve expediente foren-
se. O recurso somente foi protocolado em 07/11/02 (fls. 193),
portando fora de prazo legal. Adv. Dr. Odecio Trevisan.

17 Arrolamento Sumário 165/02. Cármino da Silva Alves x
Manoel Justiniano Alves. Por obvia razão, inviável a citação
de herdeiro no procedimento de arrolamento sumário. Indefiro,
pois, o pedido posto a fl. 85. Intime-se os interessados para
manifestação em 48,00 horas, sob pena de extinção. Adv. Dra.
Maria Dolores Morales Sanches.

18- Ordinária de Cobrança 137/02. Maria Alice da Silva Afon-
so x Benedito Wagner Maricato e outro. Intime-se a parte inte-
ressada, para efetivar o depósito dos honorários do perito, em
até cinco dias. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobrinho e Odecio
Trevisan.

19- Busca e Apreensão 185/02. Farroupilha Adm. De Cons.
Ltda. x Luisa Benedette Vasconcelos. Manifeste-se autora. Adv.
Dr. Laudir Gulden.

20- Embargos a Execução 140/02. D.M. Confecções x Reti-
maq. Aguarda pto. de custas remanescentes. R$-75.93. Adv.
Dr. Edílson Avelar da Silva.

21- Embargos a Arrematação 072/00. João Morante Parra x
Banco do Brasil S.A Manifestem-se as partes. Adv. Dr. José
Gonzaga Soriani e Léo M. Bona.

 22- Ordinária de Cobrança 283/00.C.N.A x Valdir Molin.
Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias. Adv.
Dr. Valdir Molin e Anadir Ap. Chiozini Vagetti.

23- Sumária de Cobrança 091/99. José Cláudio dos Santos x
Cia. De Seguros Gralha Azul. Manifestem-se as partes o prazo
comum de cinco dias. Adv. Dr. Antonio H. M. Madruga Cha-
ves e Susana Valéria Galhera Gonçalves.

24- Ordinária de Revisão de Contrato 117/01. Maria Antonia
Campos Benetão x Banco do Brasil S.A Manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco dias. Adv. Dr. Waldur Trentini e
José Gonzaga Soriani.

25- Embargos de Terceiros 160/02. Ana Aparecida Palma Bo-
neti x Gulhermo H. M. Viana. Aguarda pto. de custas remanes-
centes R$-191.93. Adv. Dr. Nilson Gonçalves Costa.

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 038/2002

Advogado Ordem Processo

ADILSON LASS 012 099/02
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA 033 297/00
ANGELITA MAIA DE SOUZA 018 144/97
CARLYLE POPP 046 147/02
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY 007 087/02
CÉLIO VITOR BETINARDI 003 225/01
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 012 099/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 005 095/00
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 012 099/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 029 192/98
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 031 174/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 042 101/02
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 008 035/02
CRISTINA LEITÃO TEIXEIRA DE FREIT 030 008/98
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 001 105527
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 002 265/01
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 009 041/02
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 010 029/01
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 011 038/02
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 014 019/98
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 044 002/95
CRISTINA TEIXEIRA DE FREITAS 046 147/02
DIMAS CASTRO DA SILVA 031 174/02
DJALMA RIESEMBERG JUNIOR 002 265/01
EDUARDO DUARTE FERREIRA 024 163/01
FABIO ROGÉRIO HARDT 002 265/01
FABRICIO JOSÉ BABY 002 265/01
HOMERO MATIAS 047 236/02
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 015 126/02
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 028 160/02
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 013 050/72
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 024 163/01
JOÃO BATISTA PIO VIEIRA 012 099/02
JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 018 144/97
JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 019 041/98
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIM 020 141/98

JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIME 045 095/81
JUAREZ DE PAULA 034 172/01
JUAREZ DE PAULA 035 179/01
JUAREZ DE PAULA 036 235/01
JUAREZ DE PAULA 037 243/01
JUAREZ DE PAULA 038 244/01
JUAREZ DE PAULA 039 245/01
JUAREZ DE PAULA 040 246/01
JUAREZ DE PAULA 041 295/00
KATHIA LISANE BOEHS 004 205/02
KELSONS AMATO 021 236/02
KELSONS AMATO 047 236/02
LUIZ FERNANDO R. PINTO 012 099/02
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 022 130/00
MARCIUS FONTOURA LASS 012 099/02
MARIA MARTA RENIER LUNARDON 003 225/01
MARIO GABRIEL CHOINSKI 016 097/02
NELSON WALTER DA SILVA 006 049/02
NILTON BUSSI 026 156/92
PAULA CRISTINA MATOS UCHOA 018 144/97
PAULO ROBERTO BARBIERI 027 105/99
PAULO ROBERTO ROCHA 023 033/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 025 070/99
RAFAEL AMBROSIO DIAS 032 266/02
RAFAEL AMBROSIO DIAS 043 274/01
ROMILD RAMOS MARINELLI MARTINS 025 070/99
SANDRA MARCELINA PEREZ VALENCI 019 041/98
SANDRA MARCELINA PEREZ VALÊNCI 018 144/97
SERGIO LUIZ CHAVES 017 193/99
SONIA MARCIA HASÉ DE
ALMEIDA BAPTISTA 018 144/97
SONIA MARIA HASÉ DE
ALMEIDA BAPTISTA 019 041/98

01. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 105527 – Calfibra S/A
Mineração, Indústria e Comércio x Fazenda Pública do Estado
do Paraná – Deferido o pedido de vista dos autos principais –
Adv. Cristina Teixeira de Freitas.

002. USUCAPIÃO – 265/01 – Acir de Jesus Santos – Do expe-
diente de fls. 72 e documentos que o instruem, dê-se ciência as
partes e ao Dr. Promotor de Justiça. Após, retornem os autos ao
arquivo – Advs. Fábio Rogério Hardt, Djalma Riesemberg Jú-
nior, Fabricio José Baby, Cristina Teixeira de Freitas.

003. USUCAPIÃO – 225/01 – Jacob Moisés Torques e outra –
Do expediente de fls. 75 e documentos que o instruem, dê-se
ciências as partes e ao Dr. Promotor de Justiça. Após, retornem
os autos ao arquivo – Advs. Célio Vitor Betinardi, Maria Marta
Renier Weber Lunardon.

004. SUBSTITUIÇÃO DE CURADORES DE INTERDITOS
– 205/02 – Adão Aírton Rosa x Leonil de Souza Rosa e outra –
A autora em dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 12v. – Adv. Kathia Lisane Boehs.

005. SEPARAÇÃO – 095/00 – SMSMS x JPS – Acolho a pro-
moção ministerial retro. Aguardem-se em arquivo provisório,
manifestação da exequente – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

006. INVENTÁRIO – 049/02 – Espólio de Luiz Constantino
Arcie – Defiro o pedido de fls. 54. Proceda a inventariante o
recolhimento do imposto “inter vivos” – Adv. Nelson Walter da
Silva.

007. INVENTÁRIO – 087/02 – Espólio de Maria Santos Bar-
ros – Tome-se por termo a renúncia de direitos de meação e
hereditários. Após, contados e preparados, voltem-me conclu-
sos – assinar termos – Adv. Carolina de Castro Wanderley.

008. EXECUTIVO FISCAL – 035/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Edson Aparecido de Oliveira – Deferido o
pedido de expedição de ofício à Receita Federal – retirar o
ofício – Adv. Cristina Teixeira de Freitas.

009. EXECUTVO FISCAL – 041/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tereza Lourenço de Lima – Deferido o
pedido de expedição de ofício à Receita Federal – retirar o
ofício – Adv. Cristina Teixeira de Freitas.

010. EXECUTIVO FISCAL – 029/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Aírton de Lima & Cia. Ltda. e outro – De-
firo o pedido de fls. 22/23. Com amparo no art. 135, III do
CTN, defiro o aditamento à inicial, incluindo o sócio da execu-
tada Aírton de Lima, no polo passivo da execução fiscal. Faça-
se os créscimos devidos em D.R.ª - retirar ofício – Adv. Cristi-
na Teixeira de Freitas.

011. EXECUTIVO FISCAL – 038/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Israel Rodrigues Adrianópolis – ME – Sen-
tença julgando extinta a execução pelo pagamento da dívida e
acessórios – Adv. Cristina Teixeira de Freitas.

012. REVOCATÓRIA – 099/02 – Massa Falida de Fomento de
Mármores e Granitos Ltda. x Fomento de Mármores e Granitos
Ltda. e outros – Vistos e examinados, estes autos... I. Compul-
sando-se os autos, verifica-se que as partes são legítimas estão
bem representadas, demonstrando interesse no feito, concor-
rendo as condições da ação, inexistindo nulidades a declarar
nesta fase. Quanto as denunciações a lide da União Federal e
as preliminares alegadas pelos requeridos nas peças contesta-
tórias presentes às fls. 95/109 pela Marmoraria Água Verde Ltda.
e fls. 251/266 pela Morro Branco Mineração Ltda., não mere-
cem acolhimento, pelas razões expostas adiante. Em primeiro
lugar entendo que descabida a denunciação a lide da União
Federal, como litisconsórcio necessário, argüido pelas contes-
tantes Água Verde e Morro Branco, porque não se feriu ne-
nhum interesse da União nas medidas judiciais adotadas pelo
Dr. Síndico da Massa Falida, em matéria de fundo, não está se
discutindo a propriedade das minas e jazidas, sendo notória a
titularidade da União Federal, e ademais todos os atos celebra-
dos entre as partes foram eminentemente representando os in-
teresses particulares dos contestantes, ou seja acordaram por

Escrituras Públicas direitos e obrigações pessoais, padecendo
portanto, a União Federal de legitimidade ou interesse proces-
sual na presente lide. O fato do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral – DNPM, fiscalizar essas explorações de lavra,
não induz por si só, a integração na lide como litisconsórcio
necessário, uma vez que as medidas judiciais adotadas encon-
tram respaldo legal para sua discussão no Juízo Falimentar, ra-
zões pelais quais venho a rejeitar os pedidos de denunciação a
lide, acompanhando-se também a manifestação de fls. 268/279
e o posicionamento ministerial de fls. 281/282 neste sentido.
Em segundo, quanto a preliminar de pedido juridicamente im-
possível a carência da ação, aduzidas por Morro Branco Mine-
ração Ltda. e indiretamente por Marmoraria Água Verde, é de
se rejeitar integralmente, porque entendo que a medida judicial
de Cautelar de Seqüestro, encontra respaldo legal na Lei Fali-
mentar (D.L. 7661/45) em seu artigo 56 § 3º, definindo a medi-
da como preventiva, a requerimento do Síndico, quanto aos bens
de patrimônio do falido, como aqueles em poder de terceiros,
sendo então perfeitamente possível e cabível o seu ajuizamen-
to, ademais comprovadamente fortes os indícios de má admi-
nistração da falida que no momento das aludidas transferências
já demonstrava clara situação de insolvência perante seus di-
versos credores (11 ações trabalhistas, dividas com o fisco, além
de outros), deixa bem claro os dispositivos legais dos artigos
52 e 53 do D.L. 7661/45, até dois anos antes da decretação da
falência. Sobre outro aspecto entendo também sem qualquer
procedência neste feito os artigos 57 e 87 do Decreto Lei 227/
67, avocados pelos contestantes, porque não se está discutindo
trabalhos de lavra, até porque nenhuma prova foi produzida
nesse sentido quanto a autorização e pesquisa ou concessão de
lavra na área em litígio, razão pela qual venho a indeferir tais
preliminares. Ademais venho a ressaltar que a medida guerrea-
da está sendo objeto de apreciação em sede de Agravo de Ins-
trumento perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, im-
petrado pelos contestantes na Cautelar de Seqüestro (autos 59/
2002) conforme cópia do Recurso às fls. 186/203, portando
nada mais há que ser acolhido, e as demais matérias confun-
dem-se com o objeto de mérito. II. É de se declarar a Revelia
(art. 319 do CPC) em relação a Falida Fomento de Mármores e
Granitos Ltda., consoante certidão de fls. 267, vez que deixou
transcorrer in albis o prazo de resposta ao pedido inicial. III.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiência, no prazo de 5 (cinco) dias esclarecendo em caso de
perícia e sua necessidade... – Advs. Clinio Leandro Lino Lyra,
Március Fontoura Lass, Adilson Lass, João Batista Pio Vieira,
Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro.

013. INVENTÁRIO – 050/72 – Espólio de Luiz Alberto Laza-
rotto e outra - ...Homologo por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos a adjudicação em favor do herdeiro e
cessionário Pedro Moisés Lazzarotto (fls. 82/88), nos presen-
tes autos de Inventário sob o rito de Arrolamento dos bens dei-
xados pelos finados Luiz Alberto Lazarotto e Duzolina Bello
Lazarotto, e mando que se cumpra e guarde como nela se con-
tém e determina, ressalvados os direitos de terceiros, porventu-
ra existentes. Após o trânsito em julgado e comprovação verifi-
cada pela Fazenda Estadual do pagamento de todos os tributos,
expeça-se a competente carta de adjudicação – Adv. Jacy Go-
etten de Brito Santos

014. EXECUTIVO FISCAL – 019/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Castro e Grabin Ltda. – Sentença julgando
extinta a execução pelo pagamento da dívida – Adv. Cristina
Teixeira de Freitas.

015. USUCAPIÃO – 126/02 – Cebrasa Celulose Brasileira S/A
– Sentença julgando procedente a ação – Adv. Irineu Leonidas
Zanellato.

016. EMBARGOS – 097/02 – Pedro Martinowitz x Antônio
Serbelo – Ao embargado em cinco dias sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça – Adv. Mário Gabriel Choinski.

017. ARROLAMENTO – 193/99 – Espólio de Benito Baldan –
Proceda a inventariante o recolhimento dos impostos devidos –
Adv. Sérgio Luiz Chaves.

018. DESAPROPRIAÇÃO – 144/97 – Município de Adrianó-
polis x Márcio José Trannin e outra – Sobre os esclarecimentos
do Dr. Perito e parecer técnico dos réus, manifestem-se as par-
tes em cinco dias – Advs. Paula Cristina Matos Uchôa, Angeli-
ta Maria de Souza, Joaquim de Almeida Baptista, Sônia Maria
Hase de Almeida Baptista, Sandra Marcelina Peres Valência.

019. REIVINDICATÓRIA – 041/98 – Márcio José Trannin e
outra x Rita Maria da Costa e outros – Sobre o parecer técnico
do Dr. Assistente Técnico, manifestem-se as partes em cinco
dias – Advs. Joaquim de Almeida Baptista, Sônia Márcia Hasé
de Almeida Baptista, Sandra Marcelina Perez Valência.

020. EXECUÇÃO – 141/98 – Ivan Florêncio Santos x Luiz
Sérgio Giacomitti e outra – A exequente em cinco dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 74) – Adv. José Maria
Martins do Nascimento.

021. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 236/02 –
RAR x VAP – A autora em dez dias sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem – Adv. Kelsons Amato.

022. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 130/00 – Má-
rio Issamu Taguchi – Deferido o pedido de carga dos autos pelo
prazo de cinco dias – Adv. Luiz Renato Costa Amorim.

023. EXECUTIVO FISCAL – 033/02 – Fazenda Nacional x
Tuobotec Ind e Com de Tubos e Peças Ltda. – Defiro como
requer ante a preferência que goza a Fazenda Pública de seus
créditos nos termos da Lei 6.830/80, proceda-se a penhora no
rosto dos autos. Intime-se o Dr. Síndico na Falência – Adv.
Paulo Roberto Rocha.

024. EMBARGOS – 163/01 – Município de Adrianópolis x
Aírton Seribelo dos Santos – Acolho a promoção ministerial
retro. Sobre os termos do petitório de fls. 51/52, manifeste-se o
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Dr. Perito Judicial, em cinco (5) dias – Advs. Eduardo Duarte
Ferreira, Jairo Lopes de Oliveira.

025. DIVISÓRIA – 070/99 – Maria de Lourdes Biora Santos x
Sebastião Ferreira dos Santos – Às partes em dez dias sobre o
laudo pericial – Advs. Romilda Ramos Marinelli Martins, Ra-
fael Ambrósio Dias.

026. EXECUÇÃO – 156/92 – Banco do Estado do Paraná S/A
x Luccazo Industrial Madereira Ltda. e outra – Informe a exe-
quente em cinco dias acerca do andamento da carta precatória
– Adv. Nilton Bussi.

027. EXECUÇÃO – 105/99 – Banco Itaú S/A x Lial Comércio
de Madeiras e Material de Construção Ltda. – Ao exequente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do proces-
so – Adv. Paulo Roberto Barbieri.

028. ALVARÁ JUDICIAL – 160/02 – Célia Maria Canassa
Marchiori e outros x Espólio de Roberto Marchiori – Aos re-
querentes em cinco dias para a necessária prestação de contas
– Adv. Irineu Leonidas Zanellato.

029. REIVINDICATÓRIA – 192/98 – Rosa Aparecida Stud-
zinski de Lara e outros x Miguel Caetano de Castro – Aos ape-
lados para as contra-razões no prazo legal – Adv. Clinio Lean-
dro Lino Lyra.

030. EXECUTIVO FISCAL – 008/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mainardes e Medeiros Ltda. e outros –
Deferido o pedido de expedição de ofícios as instituições fi-
nanceiras – retirar os ofícios – Adv. Cristina Leitão Teixeira de
Freitas.

031. USUCAPIÃO – 174/02 – Lourival do Nascimento e outra
x Miguel Gonçalves dos Santos – Defiro provisoriamente a as-
sistência judiciária gratuita ao contestante Miguel Gonçalves
dos Santos, nomeando-se-lhe defensor o advogado subscritor
da contestação. Digam os autores, em dez (10) dias sobre a
contestação e documentos que a instruem – Advs. Clinio Lean-
dro Lino Lyra, Dimas Castro da Silva.

032. INTERDITO PROIBITÓRIO – 266/02 – Auto Viação
Santo Antônio... – A presente ação de Interdito Proibitório,
com pedido de liminar, foi proposta por Auto Viação Santo
Antônio, deforma genérica: “conta moradores com residência
ignorada, na localidade de “Barra do Capivari”, neste Muni-
cípio de Bocaiúva do Sul. A fim de possibilitar a este Juízo o
exame do pedido liminar, ou se necessário a justificação do
alegado, ou ainda possível apuração de ato infracional, fal-
culto a autora, em cinco (5) dias, a emenda a inicial, para
declinar os nomes e endereços das pessoas residentes na loca-
lidade de Barra do Capivari, que segundo informa a autora na
inicial, vêm procedendo a prática de atos ilegais – Adv. Rafa-
el Ambrósio Dias.

033. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 297/00 – Aco
Mineração Ltda. – Informe a beneficiária, em cinco (5) dias
acerca da conclusão dos trabalhos de pesquisa do minério –
Adv. André Diniz Affonso da Costa.

034. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 172/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

035. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 179/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

036. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 235/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

037. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 243/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

038. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 244/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

039. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 245/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

040. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 246/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária, para
em cinco dias, comprovar a intimação dos superficiários, apre-
sentando comprovante de entrega das cartas de intimações –
Adv. Juarez de Paula.

041. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 295/00 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – A beneficiária, para em cinco
dias informar a este Juízo acerca do andamento da carta preca-
tória – Adv. Juarez de Paula.

042. USUCAPIÃO – 191/02 - Afonso Gonçalves Batista e ou-
tros –Acolho a promoção ministerial retro. Oficie-se a Procu-
radoria Geral da União, encaminhando-se cópia da petição de
fls. 37 e do parecer ministerial de fls. 39 – retirar o ofício –
Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

043. USUCAPIÃO – 274/01 – Floripa Santos Costa – Diligen-
cie-se para que os Oficiais de Justiça deste Juízo informem a
distância aproximada da localidade onde situa-se o imóvel usu-
capiendo, em relação ao Rio Pardo. Oficie-se a União encami-
nhando cópia da informação a ser prestada pelos Oficiais de
Justiça – retirar o ofício – Adv. Rafael Ambrósio Dias.

044. EXECUTIVO FISCAL – 002/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Exploração e Comércio de Miné-
rios Ltda. – Defiro o pedido de fls. 47. Expeça-se edital com o
prazo de trinta dias – retirar edital (disquete) – Adv. Cristina
Teixeira de Freitas.

045. USUCAPIÃO – 095/81 – Plenovale Florestal Ltda. x Ma-
noel P. Camargo e outros – A autora em cinco dias ante o de-
curso do prazo de suspensão do feito – Adv. José Maria Mar-
tins do Nascimento.

046. EMBARGOS – 147/02 – Geripar Industrial Madeireira
Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná - ... Ante a neces-
sidade demonstrada pela Embargante às fls. 42 e 86, venho a
deferir a produção de prova pericial (técnica e contábil) e pro-
va documental, correndo as despesas pela Embargante, na for-
ma do art. 33 do CPC. Dou por saneado o feito. Apresentem as
partes no prazo comum de 10 (dez) dias, os quesitos a serem
respondidos pelo Sr. Perito Judicial, e na mesma oportunidade
indiquem querendo os Assistentes Técnicos. Nomeio como
Perito Judicial o Dr. Sérgio Henrique M. de Sousa, inscrito no
CRC sob n.º 023.480, que deverá manifestar aceitação ao en-
cargo e apresentar a proposta de honorários e forma de paga-
mento, no prazo de 5 (cinco) dias, após o oferecimento dos
quesitos. A seguir intimem-se o Embargante, para que no prazo
de 5 (cinco dias) manifeste-se sobre a proposta apresentada
pelo Perito Judicial e aceitando-a, proceda o depósito dos ho-
norários do Louvado sob pena de ser indeferida a prova reque-
rida... – Advs. Carlyle Popp, Cristina Teixeira de Freitas.

047. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 236/02 –
RSR x VAP – Vista ao M. Público. Após, ouça-se a parte con-
trária. Defiro a cota retro do M.P. Autorizo a visita como re-
querido pelo Dr. Promotor de Justiça – Advs. Kelsons Amato,
Homero Matias.
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1.-EXECUCAO-428/1987-BANCO BRADESCO S/A x
AGROPECUARIA MOREIRA LTDA e outros-Manifeste-se o
exequente seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
MARCIO MIATTO-

2.-EXECUCAO-136/1989-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AGROPECUARIA MOREIRA LTDA e outros-So-
bre a petiçao de fls.356, intime-se o devedor para tomar conhe-
cimento em razao do pedido formulado as fls.342/343.-Adv.
JOSE GLAUCO CARULA-

3.-MED. CAUTELAR FISCAL-34/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADUAL x ALGODOEIRA UNIVERSO LTDA-
Intime-se o vencedor para requerer o que lhe for de direito.-
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO-127/1995-BANCO DO BRASIL S/A x SU-
PERMERCADO PAULISTAO LTDA e outros -Face o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI-

5.-EXECUCAO-402/1995-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA-Intime-se o exequente para o pre-
paro das custas suplementares de R$ 209,00.-Adv. DINARTE
BITENCOURT-

6.-EXECUCAO-13/1997-BANCO DO BRASIL S/A x TERE-
ZA DE JESUS SILVA CASQUEL-Sobre os calculos de fls.185/
195, manifestem-se as partes.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA
e SERGIO ANTONIO MEDA-

7.-EXECUCAO-301/1997-T. G. M. TURBINAS INDUSTRI-
AS E COMERCIO LTDA x CASQUEL AGRICOLA E INDUS-
TRIAL S/A-Notifique-se o executado para proceder entrega do
alcool para leilao no prazo de 5 dias.-Adv. ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-55/1998-ANTONIO EDUAR-
DO CASQUEL DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se o exequente.-Adv.
DINARTE BITENCOURT-

9.-REVISIONAL DE PROVENTOS-96/1998-YOSHIO
SAKIYAMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Defiro o pedido de desistencia de fls.111, homo-
logando-o nos termos do artigo 158, paragrafo unico do
CPC.Nestes termos julgo extinto o presente feito nos termos do
artigo 267, inciso VIII do CPC.-Adv. WILSON LUIZ DA SIL-
VA e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

10.-EXECUCAO-422/1998-BANCO BRADESCO S/A x MI-
CHELATO ALIMENTOS LTDA e outros-Sobre o novo calcu-
lo, manifestem-se as partes.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAG-
GI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

11.-EXECUCAO-200/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
AGROPECUARIA SANTA EMILIA LTDA e outros-Manifes-
tem-se as partes sobre a conta e laudo de avaliaçao.-Adv. OS-
MAR JOSE BADDAUY e PEDRO VINHA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/1999-ANGEL MASSA-
BKI HADDAD e outros x PETERSON RIZZI AVILA-De cien-

cia as partes da baixa do processo.Em face do transito em jul-
gado do acordao, determino o prosseguimento da açao princi-
pal com a elaboraçao da conta geral e avaliaçao do bem penho-
rado com posterior intimaçao das partes para manifestaçao.-
Adv. WILSON LUIZ DA SILVA e ANDRE LUIS ALMEIDA
PALHARINI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-268/1999-MARILENE
MARCOLIN BERNARDELLI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Intimem-se as partes da baixa do processo para reque-
rerem o que de direito.Dando seguimento ao processo de exe-
cuçao, baixar autos a contadora e avaliadora para elaboraçao
do calculo geral do debito e avaliaçao do imovel penhorado.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e CARLOS ALBERTO BI-
AGGI-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-291/1999-COMERCI-
AL DE PETROLEO LUCITEK LTDA x FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Manifestem-se as par-
tes.-Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES e WANDERLEI
AMADEI-

15.-ACAO MONITORIA-25/2000-YVONE PRADO DE
ALENCAR x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Indefiro a nomeaçao de bens pela devedora determinando que
seja efetuado o desentranhamento do mandado e entregue ao
Sr.Oficial de Justiça par dar integral cumprimento, penhorando
bens livres e desembaraçados para integral satisfaçao do debi-
to.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APARE-
CIDO FERRAZ-

16.-ACAO MONITORIA-26/2000-ROBERTO PRADO DE
ALENCAR e outros x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRI-
AL S/A-Indefiro a nomeaçao de bens pela devedora determi-
nando que seja efetuado o desentranhamento do mandato e en-
tregue ao Sr.Oficial de Justiça para dar cumprimento, penho-
rando bens livres e desembaraçados para integral satisfaçao do
debito.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ-

17.-INTERDITO PROIBITORIO-75/2000-EMP. CONC. DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE x ASSOCIAÇAO
DOS CAMINHONEIROS DE LONDRINA e outros-Intime-se
o requerente para o preparo das custas suplementares de R$
145,25.-Adv.FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

18.-INDENIZACAO-258/2000-MARIA JOSE BATISTA DA
CUNHA x IND. COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS ME-
NOSSI LTDA-Recebo o recurso adesivo de fls.148/151.Inti-
me-se o recorrido aderido para apresentar contra-razoes no prazo
de 15 dias.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

19.-COBRANÇA (ORD)-30/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x AMARILDO DE PINHO-Intime-se o Banco
requerente para efetuar o deposito do valor da pericia, podendo
o Sr.Perito levantar a quantia de 50% devendo o remanescente
permanecer em deposito judicial ate os terminos dos trabalhos.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

20.-PAULIANA-130/2001-LUIZ BERTOLI x LUIZ CARLOS
IDEM e outros -Recebo a apelaçao de fls.140/149 no seu duplo
efeito.Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO-

21.-EMBARGOS A ARREMATACAO-142/2001-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x T.G.M. INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-Conheço dos embargos na forma do artigo
537 do CPC, e acolho visto que por um lapso deste juiz onde
era para ser datilografado embargante foi digitado
embargada.Assim processo a correçao do referido paragrafo nos
seguintes termos:Em razao da sucumbencia, condeno a embar-
gada ao pagamento das custas, despesas processuais e honora-
rios advocaticios que fixo em beneficio do patrono da embar-
gante em R$ 3.491,00 ou seja 10% sobre o valor da causa em
observancia ao disposto no artigo 20, paragrafo 4º do CPC.No
mais mantenho a sentença, como foi lançada.-Adv. ALCIDES
APARECIDO FERRAZ e EDUARDO MARCANTONIO LI-
ZARELLI-

22.-ACAO MONITORIA-219/2001-GISELE COSTA TEIXEI-
RA CAMARGO x BENEDITO MOREIRA JUNIOR -Recebo
a apelaçao de fls.59/63 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado
para apresentar contra-razoes.- -Adv. SORAYA SAAD LOPES-

23.-ACAO MONITORIA-238/2001-NACIONAL GAS BUTA-
NO DISTRIBUIDORA LTDA x MILTON SERGIO TRAU-
TWEIN NUNES-Recebo a apelaçao de fls.42/45 no seu duplo
efeito.Intime-se a apelada para apresentar contra-razoes.-Adv.
NELSON RANALLI-

24.-COBRANCA (SUM)-266/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCEU SCO-
PARO -Nao houve apresentaçao do rol de testemunhas pelas
partes (certidao de fls.159) incidindo assim na preclusao
consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento (depoi-
mento pessoal das partes) designo o dia 10 de fevereiro de 2003,
as 14:00 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para compa-
recimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e JOSE GLAUCO CARULA-

25.-COBRANCA (SUM)-268/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LOMEU ASSIS
DE FAVERI -Nao houve apresentaçao do rol de testemunhas
pelas partes (certidao de fls.171) incidindo assim na preclusao
consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento (depoi-
mento pessoal das partes) designo o dia 10 de fevereiro de 2003,
as 15:30 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para compa-
recimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e JOSE GLAUCO CARULA-

26.-COBRANCA (SUM)-269/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WANDERLEY
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STRUZIATO -Nao houve apresentaçao do rol de testemunhas
pelas partes (certidao de fls.160) incidindo assim na preclusao
consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento (depoi-
mento pessoal das partes) designo o dia 12 de fevereiro de 2003,
as 15:30 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para compa-
recimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e JOSE GLAUCO CARULA-

27.-COBRANCA (SUM)-272/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HOMERO BER-
NARDELLI JUNIOR -Nao houve apresentaçao do rol de teste-
munhas pelas partes (certidao de fls.160) incidindo assim na
preclusao consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento
(depoimento pessoal das partes) designo o dia 19 de fevereiro
de 2003, as 14:00 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para
comparecimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CE-
SAR CAETANO PIMENTA e ANDRE ROBERTO MISCHI-
ATTI-

28.-COBRANCA (SUM)-275/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
NELSON BONACIN -Nao houve apresentaçao do rol de teste-
munhas pelas partes (certidao de fls.165) incidindo assim na
preclusao consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento
(depoimento pessoal das partes) designo o dia 13 de fevereiro
de 2003, as 15:30 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para
comparecimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CE-
SAR CAETANO PIMENTA e ANDRE ROBERTO MISCHI-
ATTI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2001-ASSAMAG -
ASSAI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x SERGIO ANTO-
NIO MEDA-Recebo a apelaçao de fls.42/48 no seu efeito ape-
nas devolutivo art.520,V do CPC.Intime-se o apelado para apre-
sentar contra-razoes.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-326/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PROMISOJA COMERCIAL AGRICOLA
LTDA-Sobre a certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls. 58 ver-
so, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE GLAUCO CARU-
LA-

31.-COBRANCA (SUM)-334/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
MAIOQUI -Nao houve apresentaçao do rol de testemunhas pelas
partes (certidao de fls.157) incidindo assim na preclusao
consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento (depoi-
mento pessoal das partes) designo o dia 17 de fevereiro de 2003,
as 14:00 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para compa-
recimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

32.-COBRANCA (SUM)-335/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIVIO BRAZ
MARCUSSO -Nao houve apresentaçao do rol de testemunhas
pelas partes (certidao de fls.151) incidindo assim na preclusao
consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento (depoi-
mento pessoal das partes) designo o dia 13 de fevereiro de 2003,
as 14:00 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para compa-
recimento sob pena de confesso.—Adv. MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

33.-COBRANCA (SUM)-338/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAYMUNDO
RUBENS DOMINGUES -Nao houve apresentaçao do rol de
testemunhas pelas partes (certidao de fls.152) incidindo assim
na preclusao consumativa.Para audiencia de instruçao e julga-
mento (depoimento pessoal das partes) designo o dia 11 de fe-
vereiro de 2003, as 14:00 horas.Intimem-se as partes pessoal-
mente para comparecimento sob pena de confesso.—Adv.
MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e ANDRE ROBER-
TO MISCHIATTI-

34.-COBRANCA (SUM)-339/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSVALDO DE
ARAUJO -Nao houve apresentaçao do rol de testemunhas pe-
las partes (certidao de fls.153) incidindo assim na preclusao
consumativa.Para audiencia de instruçao e julgamento (depoi-
mento pessoal das partes) designo o dia 11 de fevereiro de 2003,
as 15:30 horas.Intimem-se as partes pessoalmente para compa-
recimento sob pena de confesso.-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA, JOSE GLAUCO CARULA-

35.-COBRANCA (SUM)-340/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE ANUN-
CIAÇAO NETO -Nao houve apresentaçao do rol de testemu-
nhas pelas partes (certidao de fls.160/verso) incidindo assim
na preclusao consumativa.Para audiencia de instruçao e julga-
mento (depoimento pessoal das partes) designo o dia 12 de fe-
vereiro de 2003, as 14:00 horas.Intimem-se as partes pessoal-
mente para comparecimento sob pena de confesso.—Adv.
MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA e ANDRE ROBER-
TO MISCHIATTI-

36.-COBRANCA (SUM)-359/2001-GALIZA DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA x LILIANE ALVES FERREIRA
SILVA -Recebo a apelaçao de fls.58/64 no seu duplo efeito.
Intime-se a apelada para apresentar contra-razoes. -Adv. ELY-
SEU ZAVATARO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2001-BENEDITO MO-
REIRA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo as ape-
laçoes de fls.103/121 e fls.124/134 no seu duplo efeito.Intimem-
se os apelados para apresentarem contra-razoes.-Adv. PEDRO
VINHA e OMAR JOSE BADDAUY-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2001-ARAUJO MAR-
TINS & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Recebo a apelaçao de fls.80/85 no seu duplo
efeito.Intime-se a apelada para apresentar contra-razoes.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

39.-EXECUCAO-419/2001-SANTISTA TEXTIL S/A x AWA

INDUSTRIA COMERCIO CONFECÇOES LTDA -Face o de-
curso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
FABIO DIAS MARTINS-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-12/2002-SELMA CRISTI-
ANE ROSA MIRANDA x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Para audiencia de conciliaçao
e saneamento designo o dia 24 de fevereiro de 2003, as 15.30
horas.-Adv. MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES e
LUIS EDUARDO CARLOS-

41.-PROTESTO POR PREFERENCIA-65/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Julgo impro-
cedente o presente pedido de preferencia posto que o requeren-
te nao detem preferencia sob o imovel penhorado as fls.31 dos
autos de execuçao 557/98 nos termos do artigo 711
doCPC.Condeno o requerente BANCO DO BRASIL S/A ao
pagamento das custas e despesas processuais.Descabe falar em
honorarios advocaticios neste incidente processual.-Adv.
OMAR JOSE BADDAUY e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

42.-PROTESTO POR PREFERENCIA-84/2002-PAULO JOSE
BUSO JUNIOR x BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Julgo im-
procedente o presente pedido de preferencia em razao dos ar-
gumentos acima transcritos.Condeno o requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais.Descabe falar-se em honora-
rios neste incidente processual.-Adv. LUIS CARLOS DA COS-
TA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-105/2002-JOAO CARLOS
MINUCCI x CONSELHO REG. DE MED. VETERINARIA
DO ESTADO DO PR-Julgo improcedente o presente feito com
fundamento no artigo 269, inciso I do CPC e condeno o embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honora-
rios advocaticios que fixo em 20% sobre o valor da divida co-
brada compreendida nesta fixaçao o valor da execuçao e dos
embargos.Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR e CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2002-AGROPECUA-
RIA SANTA EMILIA LTDA x CEZAR FERNANDO PILAT-
TI-Julgo procedente o presente pedido, com fundamento no
artigo 269,II do CPC, extinguindo-se este feito e de consequen-
cia determinando a exclusao da constriçao judicial o imovel
sob matricula nº 2.047 registrado no Cartorio de Registro de
Imoveis de Cambara, mantendo-se no intacta o outro imovel
penhorado (auto de penhora de fls.31 dos autos 557/98).Con-
deno o embargado ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e honorarios advocaticio que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa, valor este a ser corrigido desde o ajuizamen-
to desta açao embargos de terceiro (Sumula 14 do
STJ).Transitada esta em julgado certifique-se nos autos princi-
pais, prosseguindo-se com a retificaçao do auto de penhora e o
devido andamento processual.-Adv. MARCO AURELIO FER-
NANDES LIMA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

45.-COBRANÇA (ORD)-142/2002-CARLOS BETTINI x ANI-
SIO UGUCIONI-Designo audiencia de conciliaçao para o dia
19/02/2003, as 16:00 horas.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA e
PEDRO VINHA-

46.-COBRANÇA (ORD)-146/2002-CARLOS BETTINI x ANI-
SIO UGUCIONI-Designo audiencia de conciliaçao para o dia
19/02/2003, as 15:30 horas.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA e
PEDRO VINHA-

47.-COBRANÇA (ORD)-164/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
ANDRE ZANARDO-Nos termos da novel redaçao do artigo
407 do CPC, concedo o prazo de 10 dias para apresentaçao do
rol de testemunhas pelas partes.-Adv. MARCOS CESAR CAE-
TANO PIMENTA, ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

48.-COBRANÇA (ORD)-194/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPOLIO DE
JOSE BETTINI-Nos termos da novel redaçao do artigo 407 do
CPC concedo o prazo de 10 dias para apresentaçao do rol de
testemunhas pelas partes.-Adv. MARCOS CESAR CAETANO
PIMENTA e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-209/2002-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x COOPERATIVA REG. AGRICOLA MISTA DE CAMBARA
LTDA e outros-Julgo improcedente a presente exceçao, deter-
minando o prosseguimento da execuçao.Proceda-se de imedia-
to o cumprimento integral do mandado de fls.139, penhorando-
se tantos bens quanto bastem para garantia da execuçao.-Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e PATRICIA C. GOB-
BI BATISTELA-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-226/2002-THEREZA DE
JESUS SILVA CASQUEL x JAZIEL GODINHO DE MORAIS-
Manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.-Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA-

51.-ACAO MONITORIA-245/2002-CIA ULTRAGAZ S/A x
LILIANE ALVES FERREIRA SILVA-Para audiencia de conci-
liaçao e saneamento designo o dia 24 de fevereiro de 2003, as
14.30 horas.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e ALCIDES
APARECIDO FERRAZ-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-246/2002-BANCO DA
AMAZONIA S/A x JOSE ADAO ZANETE-Acolho a exceçao
de incompetencia deste juizo, por restar evidenciada a compe-
tencia do foro da Comarca de Tome-Açu/PA.Deixo de analisar
a impugnaçao ao valor da causa em razao da incompetencia
deste juizo.-Adv. MARCELO LONGO DE OLIVEIRA e SER-
GIO ANTONIO MEDA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2002-JOSE RODRI-
GUES FERREIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Para
audiencia de conciliaçao e saneamento designo o dia 26 de fe-

vereiro de 2003, as 14:00 horas.-Adv. MARCO AURELIO
FERNANDES LIMA e ALLAYMER RONALDO R. B. BO-
NESSO-

54.-FALENCIA-260/2002-BANCO RURAL S/A x ARAUJO
MARTINS & CIA LTDA-Considerando o pedido formulado as
fls.81 e concordancia do requerido no proprio pedido, homolo-
go a desistencia nos termos do artigo 158, paragrafo unico do
CPC.Em consequencia julgo extinto o feito nos termos do arti-
go 267,VIII do estatuto processual.Condeno o requerente ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 1.000,00 nos precisos termos do artigo
20, paragrafo 4º do CPC, em estrita observancia a regra do ar-
tigo 26 do CPC.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e AL-
CIDES APARECIDO FERRAZ-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-318/2002-AGRO ALFA -
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-Notifique-se o embarga-
do para apresentar resposta no prazo de 10 dias.-Adv. WAN-
DERLEI AMADEI-

56.-COBRANÇA (ORD)-352/2002-PAULO AUGUSTO BO-
RALLI x PROMISSOJA- COMERCIAL AGRICOLA LTDA-
Homologo o pedido de desistencia da açao (fls.25/26) para fins
do art.158, paragrafo unico do CPC.Julgo em consequencia
extinto o processo com fundamento no artigo 267,VIII do CPC.-
Adv. JOSE GLAUCO CARULA e EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO-

57.-ARROLAMENTO DE BENS (CAUT.)-373/2002-MARI-
ZA BERNADETE OLIVATO x JOSE ROBERTO PETINELI-
Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se o re-
querente.-Adv. ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2002-J.M.DUARTE &
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a im-
pugnaçao apresentada, manifeste-se os embargantes, no prazo
de 10 (dez) dias.—Adv. JACIRA ROSA TONELLO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL -Sobre
a impugnaçao apresentada, manifeste-se a embargante, no pra-
zo de 10 (dez) dias.—Adv. CLEBER MARCONDES-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/2002-JOSE MANFRIM
DUARTE x BB- FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENTO-Recebo os embargos para discussao, suspen-
dendo o curso da execuçao de sentença.Intime-se a embargada
para apresentar a impugnaçao que tiver no prazo de 10 dias.-
Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

61.-ARROLAMENTO-438/2002-EDINA PINTO GOVERNO
x EUGENIO AUGUSTO GOVERNO-Nomeio EDINA PINTO
GOVERNO como inventariante independente de termo.Intime-
se a inventariante para carrear aos autos certidao negativa das
Fazendas (Municipal,Estadual e Federal).-Adv. CARLOS AL-
BERTO BIAGGI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2002-E. M. BAM FER-
REIRA & CIA LTDA x DOW AGROSCIENCES LTDA-Rece-
bo os embargos para discussao, suspendendo o curso da
execuçao.Intime-se a embargada para apresentar a impugnaçao
que tiver no prazo de 10 dias.-Adv. THEREZINHA J. COSTA
WINKLER-

63.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-36/1999-FAZENDA
NACIONAL x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Manifeste-se o executado sobre a conta e laudo de avaliaçao de
fls.42/48.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

64.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-101/2002-FAZENDA
NACIONAL x LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA-Decidindo
com fundamento no artigo 657, paragrafo unico do CPC, inde-
firo a nomeaçao retro atento a que a ela se opos o credor por
razoes que acolho.-Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/1998-Oriundo da Co-
marca de 2a. VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR
-BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x WILSON BETTINI-Sobre a certidao retro, mani-
feste-se o exequente.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-61/2002-Oriundo da Co-
marca de ASSIS- SP VARA CIVEL -FAZENDA DO ESTADO
DE SAO PAULO x ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA -Intime-se a executada (na pessoa de seu repre-
sentante legal), atraves de seu procurador, para que, no prazo
de 03(tres) dias (inciso 5.8.3 do Provimento 26/99 - CN), ve-
nha em Cartorio, a executada, caso nao tenha o procurador
poderes expresso para tanto, assinar o presente termo de pe-
nhora e nomeaçao de depositario.-Adv. CARLOS ALBERTO
PEDROTTI DE ANDRADE-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA- PR 4ª VARA CIVEL -UNIAO FEDE-
RAL x CONSELVAN AGRICULTURA LTDA -Intime-se a
executada (na pessoa de seu representante legal), atraves de
seu procurador, para que, no prazo de 03(tres) dias (inciso 5.8.3
do Provimento 26/99 - CN), venha em Cartorio, a executada,
caso nao tenha o procurador poderes expresso para tanto, assi-
nar o presente termo de penhora e nomeaçao de depositario.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2002-Oriundo da Co-
marca de ASSIS- SP 2ª VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA
DE SAO PAULO x ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA-Intime-se o executado atraves de seu procura-
dor para que no prazo de 3 dias (inciso 5.8.3 Provimento 26/99
- CN) venha em cartorio pessoalmente caso nao tenha o procu-
rador poderes expresso para tanto assinar o presente termo de
penhora e nomeaçao de depositario.-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEDROTTI DE ANDRADE-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2002-Oriundo da
Comarca de ANDIRA- PR VARA CIVEL -ARAMAR COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA x FATIMA MARIA ZANETTE
MORETO e outros-Para o cumprimento do ato deprecado de-
signo o dia 16 de dezembro de 2002, as 16.00 horas.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e GERALDO CAETANO
RODRIGUES-

70.-ALTERACAO DE GUARDA-31/2002-C.M.D.S. x J.L.-
Cumpra-se a cota ministerial de fls.11/12 intimando-se a re-
querente para dar cumprimento, no prazo de 10 dias.-Adv.
BENEDITA EUNICE ELOI STABELINI-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO Nº 029/2002.
Av. Roberto Conceição, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES LUZ-JUIZA DE DIREI
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL
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BRAULIO BELINATI GARCIA P 0025 000063/1998
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 0043 000222/2000

0088 000651/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0093 000676/2002
CARLOS ROBERTO BASTIANI 0075 000395/2002
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0025 000063/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0074 000380/2002
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0025 000063/1998
CLAUDIO PAVAN 0026 000302/1998
DALVA APARECIDA DOS SANTO 0016 000192/1997

0019 000482/1997
DALVA DE SOUZA 0001 000264/1987
DARIO BECKER PAIVA 0072 000334/2002

0019 000482/1997
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0012 000543/1996
DURVAL A. SGARIONI JR. 0002 000695/1988
EDERALDO SOARES 0011 000194/1996

0084 000535/2002
0080 000468/2002
0085 000582/2002

EDIO SERAFIM DOS SANTOS 0065 000095/2002
EDUARDO LUIZ CORREA 0008 000391/1995
EDUARDO LUIZ CORREIA 0001 000264/1987

0102 000436/2000
ELAINE DE PAULA MENEZES 0042 000220/2000

0044 000263/2000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0032 000079/1999
ELVIS BITTENCOURT 0057 000433/2001
ENRICO RODRIGUES DE FREIT 0013 000579/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0069 000310/2002
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 0106 000245/2002
FERNANDO FROTA AMORA 0030 000549/1998
FIRMINO SERGIO SILVA 0002 000695/1988
FRANCINE FREDERICO 0064 000093/2002
FRANCISCO LOPES 0029 000526/1998
GINA MARIA BARLETTA 0073 000347/2002

0055 000383/2001
0046 000400/2000
0058 000613/2001

HELIO GUSTAVO ASSAF GUERR 0057 000433/2001
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0097 000690/2002
IDEVAR CAMPANERUTI 0011 000194/1996

0001 000264/1987
0053 000297/2001
0070 000328/2002
0081 000477/2002
0048 000040/2001
0052 000250/2001
0079 000449/2002
0039 000003/2000
0095 000685/2002
0050 000084/2001

INAJA MARIA C VIANNA SILV 0096 000686/2002
IRINEU ANTONIO BERTAN 0003 000260/1992
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0099 000731/2002
IVONEI STORER 0020 000515/1997
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0049 000082/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0010 000552/1995
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0083 000529/2002
JOAO BATISTA DA SILVA 0014 000634/1996
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0007 000335/1995
JOAO CARLOS MARTINS 0008 000391/1995
JOAO DIONYSIO RODRIGUES N 0100 000679/1985
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0054 000305/2001
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 0028 000448/1998

0034 000354/1999

Cambé
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JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0023 000655/1997
JOSE ALCEU BISSOQUI 0091 000662/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0032 000079/1999
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0005 000334/1994

0019 000482/1997
0077 000407/2002

JOSE BRUN JUNIOR 0104 000142/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 0017 000241/1997

0024 000735/1997
0002 000695/1988

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0009 000412/1995
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0006 000013/1995
JULIO CESAR PAULINO 0059 000645/2001
LIOMAR FAYAN 0069 000310/2002
LUCIANA SILVA SARAIVA MOR 0002 000695/1988
LUIZ CARLOS BELLINETTI 0022 000630/1997
LUIZ CARLOS FREITAS 0036 000541/1999
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0001 000264/1987
LUZIMARA FAYAN 0069 000310/2002
MANOEL EURIDES DA COSTA O 0001 000264/1987
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0032 000079/1999
MARCELO GOMES DOS SANTOS 0062 000078/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0080 000468/2002
MARCOS LEATE 0099 000731/2002
MARCOS ROBERTO BOEING 0027 000329/1998

0045 000389/2000
0038 000585/1999
0047 000023/2001

MARCOS TICIANELLI 0061 000003/2002
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0098 000708/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0105 000236/2002
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0060 000647/2001
MARIA JOSE STANZANI 0066 000113/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0064 000093/2002
MARIA PAULA FUGANTI 0082 000510/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0002 000695/1988
MAURICI ANTONIO RUY 0063 000080/2002
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0086 000596/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0037 000542/1999
MIRELLE NEME BUZALAF 0011 000194/1996
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0024 000735/1997

0018 000445/1997
0057 000433/2001

NEI DE LOS SANTOS REPISO 0094 000681/2002
NELSON DE SOUZA GALVAN 0029 000526/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0069 000310/2002
NIVALDO GOTTI 0034 000354/1999
NOE APARECIDO DA COSTA 0056 000388/2001
ODAIR CIRINE 0040 000032/2000
OSNY CESARIO PEREIRA 0054 000305/2001
PAULO SERGIO MECCHI 0031 000662/1998
PEDRO PAULO PEDROSA 0099 000731/2002

0090 000661/2002
RAPHAEL ANDRE NETO 0001 000264/1987

0021 000560/1997
RICARDO AUGUSTO SERRA 0083 000529/2002

0031 000662/1998
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0021 000560/1997
ROMEU SACCANI 0013 000579/1996
RONALDO GOMES NEVES 0016 000192/1997

0092 000663/2002
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0101 000006/1993
RUY DE JESUS MARCAL CARNE 0083 000529/2002
SHIROKO NUMATA 0103 000231/2000
ULLYSSES AIRES MERCER 0025 000063/1998
VALDECI ELEUTERIO 0009 000412/1995
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0013 000579/1996
VANESSA SCHIEFER 0093 000676/2002
VANIR GENTIL BARBOSA 0071 000329/2002
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0032 000079/1999
WALTER ESPIGA 0067 000186/2002

1.-CAUTELAR INOMINADA-264/1987-TRINCHEL ADU-
BOS QUIMICOS E ORGANICOS LTDA e outros x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A - “Falem as partes em 05
dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA, RAPHAEL ANDRE NETO, MANO-
EL EURIDES DA COSTA OLIVEIRA, EDUARDO LUIZ
CORREIA e DALVA DE SOUZA-

2.-INDENIZACAO-695/1988-MITSUKO MIZUNO FUSSU-
MA x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA - “DESIGNO
HASTA PARA OS DIAS 26/02/2003 E 06/03/2003 AS 09:00
HORAS. EXPECAM-SE EDITAIS. INTIME-SE O DEVEDOR
POR MANDADO.” Deve o Autor retirar o Edital e providenci-
ar a devida publicacao e deve ainda recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica para o devido cumprimento do mandado, tudo
em tempo habil para a realizacao da hasta designada. - Adv.
FIRMINO SERGIO SILVA, LUCIANA SILVA SARAIVA
MOREIRA ALVES, MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLI-
VEIRA, JOSE CARLOS DIAS NETO e DURVAL A. SGARI-
ONI JR.-

3.-ARROLAMENTO-260/1992-APARECIDA CARMINDA
DE LIMA FERREIRA DA SILVA x FRANCISCO FERREIRA
DA SILVA - “Intime-se a inventariante na forma e para os fins
pugnados no parecer de fls. 79 verso, ficando tambem indeferi-
do o pedido de remessa dos autos a partidora conforme referi-
do parecer que ora acolho.” - Adv. IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

4.-CARTA DE SENTENCA-100491/1992-ARTUR GUSE x
KONGSKILDE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA e ou-
tros - “Defiro a vista requerida.” - Adv. AURELIO SEVERINO
DE SOUZA-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-334/1994-MILTON PEREIRA
SOUTELLO x DELMAR ROCIO DO ROSARIO - “Fale o
Autor em 05 dias.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI-

6.-CAUTELAR INOMINADA-13/1995-MILTON PEREIRA
SOUTELLO x AL-CLAN EXTRUDADOS DE ALUMINIO

LTDA e outros - “Intime-se a requerida a manifestar nos autos
conforme pugnado pelo Ministerio Publico - fls. 97 -, em cinco
dias.” - Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-335/1995-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x POSTO DE COMBUS-
TIVEIS TORINO LTDA E OUTROS - “Designo hasta para os
dias 25/02/2003 e 05/03/2003 as 10:30 horas. Expecam-se edi-
tais. Intime-se o devedor por mandado.” Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ARIDEL MOURE NASCIMENTO e JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

8.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-391/1995-SILAS
CAMBE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x TECNO-
GRAN DO BRASIL COMERCIO DE PISOS ESPECIAIS LT -
“Fale a parte interessada em 05 dias.” - Adv. EDUARDO LUIZ
CORREA e JOAO CARLOS MARTINS-

9.-INDENIZACAO-412/1995-ANTONIO APARECIDO DA
SILVA x ACORES INDUSTRIA E COMERCIO DE BALAN-
CAS LTDA - Passo a transcrever a certidao de fls. 217 verso:
“Certifico e dou fe que, foi lancado intimacao para o Diario da
Justica equivocadamente constando que o presente feito foi
julgado improcedente quando na realidade foi julgado proce-
dente, razao porque sera novamente publicada intimacao da r.
decisao de fls. 208/216, porem, agora com o teor correto.” des-
fecho da decisao de fls. 208/216 a seguir transcrito: “(...) Dian-
te do exposto julgo procedente o pedido inaugural nos termos
acima esclarecidos e condeno a R. ao pagamento das custas e
despesas do processo e honorarios ao procurador do A. em 10%
sobre o valor da condenacao, entendendo-se tal a soma das pres-
tacoes vencidas mais 12 (doze) prestacoes vincendas e o valor
sobre a condenacao dos danos morais e esteticos, por quanto a
importancia remunera adequadamente o trabalho realizado pelo
advogado e atenta aos criterios estabelecidos no art. 20, para-
grafo 3§ do CPC. Tambem devera arcar com os honorarios dos
peritos que fixo em 2 salarios minimos da epoca do pagamento
a serem pagos a cada um.” -Adv. VALDECI ELEUTERIO e
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

10.-RESSARCIMENTO-552/1995-PARANA COMPANHIA
DE SEGUROS x DORIVAL BUCCIOLI E CIA LTDA e outros
- “Defiro a vista requerida por 05 dias.” - Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-194/1996-M.R.C. COMER-
CIO E REPRES. DE MATER. P/ SOLDA LTDA. x BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
“Falem as partes em 05 dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI, MIRELLE NEME BUZALAF e EDERALDO SOARES-

12.-EXECUCAO DE HIPOTECA-543/1996-RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE C. F. x FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros - “Sobre o pedido
de fls. 640, fale a parte contraria.” - Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

13.-COBRANCA-579/1996-SENAI-SERV.NACIONAL DE
APREND.INDL.-DEP.NACIONAL x RIO PRETO REFRIGE-
RANTES S/A - “(...) Isto posto, julgo procedente o pedido para
o fim de condenar o reu ao pagamento de R$ 21.852,46 a serem
corrigidos a partir da data da propositura da acao, das custas e
dos honorarios advocativios que arbitro em 10% sobre o valor
da causa.” - Adv. ADILSON LASS, ROMEU SACCANI, EN-
RICO RODRIGUES DE FREITAS e VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE-

14.-EXECUCAO-634/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUCIMARA APARECIDA DA SILVA e outros -
“DESIGNO HASTA PARA OS DIAS 19/02 E 30/03 AS 09:00
PARA 1¦ E 2¦ HASTA. EXPECAM-SE EDITAIS. INTIME-SE
O DEVEDOR POR MANDADO.” Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.
Deve ainda o Autor retirar os Edital e providenciar a devida
publicacao do mesmo, em tempo habil para a realizacao da hasta
supra mencionada. -Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO e
JOAO BATISTA DA SILVA-

15.-INVENTARIO-653/1996-ELIZABETH HORTOLAN x
LICIA DA SILVA SEVERIANO - “Intime-se o Dr. Angelo
Marcos Liutti para atender na forma pugnada no parecer d fls.
58 verso e, uma vez atendido, renove-se vista do processo ao
Ministerio Publico.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1997-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x BENICIO
MORENO -Falem as partes se pretendem a produ‡ao de pro-
vas no prazo legal.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e DAL-
VA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-241/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEOLINDO SATO e outros - “Intime-
se o devedor a manifestar-se em 05 dias.” - Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

18.-INVENTARIO-445/1997-JOANA LOURDES
DALL’AGUA E OUTROS x HERMINIO DALLA’AQUA -
“Sobre a peticao de fls. 106, fale o inventariante em 05 dias.” -
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-482/1997-NEUSA MARIA
KURMAN x WAJDI IBRAHIM - CONSTRUCAO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - “Recebo o recurso de apelacao de fls.
188/204, em ambos os efeitos. A apelada para as contra-razo-
es, no prazo legal.” - Adv. DALVA APARECIDA DOS SAN-
TOS INOCENTE, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI e DARIO BECKER PAIVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-515/1997-DA-
NIEL MENEGHEL JUNIOR x PRODUTOS ALIMENTICIOS

BRANDAO LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar
o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. IVONEI STO-
RER-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-560/1997-JOSE MAESTRO
x VALDOMIRO GAVA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. RA-
PHAEL ANDRE NETO e ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-630/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOR-
VETERIA N. L. C. S. LTDA - “Fale o Autor em 05 dias.” -
Adv. LUIZ CARLOS BELLINETTI-

23.-MONITORIA-655/1997-IPIRANGA SERRANA FERTILI-
ZANTES LTDA x ODAIR VEIGA -Fale o Requerente sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

24.-DECLARACAO DE CREDITO-735/1997-BANCO REAL
S/A x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA - “(...) inti-
mem-se as partes a manifestar sobre a mesma e, em havendo
concordancia, seja feito o deposito respectivo pela parte que
requereu a prova, em cinco dias.” - Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
e JOSE CARLOS DIAS NETO-

25.-INCIDENTE DE FALSIDADE-63/1998-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x LUIS ARTHUR
LEUZZI - “Recebo o recurso de apelacao de fls. 73/77, em
ambos os efeitos. Intime-se a apelada para as contra-razoes, no
prazo legal.” - Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, CIN-
TIA CRISTINA DE OLIVEIRA, ULLYSSES AIRES MERCER
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

26.-INVENTARIO-302/1998-JOSE GABRIEL FILHO x FINI-
CULA MARIA BUCHADORES GABRIEL - “Mantenho o
despacho de fls. 58, fale o inventariante nomeado.” - Adv.
CLAUDIO PAVAN-

27.-COBRANCA-329/1998-ANTONIO ROBERTO PETRI e
outros x VALDOMIRO ALVES FERREIRA LEITE e outros -
“Fale o Autor em 05 dias.” - Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

28.-DECLARATORIA-448/1998-ANDRE & CAZARIM LTDA
e outros x ALIFER - COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA -
“Fale o Autor em 05 dias.” - Adv. JONATAS LUIZ MOREIRA
DE PAULA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/1998-ELIDIO DE
ABREU e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - “Con-
siderando que o embargante varao exerce profissao (dentista) o
que naturalmente lhe coloca em condicoes de amealhar recur-
sos para prover as despesas processuais, indefiro o pedido de
fls. 226, determinando aos embargantes que recolham tais des-
pesas que sao necessarias ao cumprimento das diligencias exi-
gidas.” Despacho de fls. 223 “DESIGNO INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO PARA O DIA 12/02/2003 PROXIMO VINDOU-
RO AS 15:00 HORAS.” Deve o Autor retirar os oficio e provi-
denciar a devida postagem. Deve ainda o autor recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo habil, para o cumprimento
do mandado. -Adv. FRANCISCO LOPES e NELSON DE SOU-
ZA GALVAN-

30.-FALENCIA-549/1998-VICUNHA NORDESTE S/A IN-
DUSTRIA TEXTIL x CLEONICE F. T. DE MELLO & CIA
LTDA ME - “Diante do nao cumprimento do despacho de fls.
95, mesmo estando o requerente devidamente intimado, con-
forme consta certidao de fls. 102 (verso). Julgo extinto o pre-
sente processo sem julgamento do merito com fulcro no dis-
posto no art. 267, paragrafo 1§ do CPC.” - Adv. FERNANDO
FROTA AMORA-

31.-ARROLAMENTO-662/1998-RAUL AUGUSTO SANTOS
PEREIRA e outros x ANTONIO SERGIO RODRIGUES PE-
REIRA - “Intimem-se a requerente a atender na forma pugnada
no paecer Ministerial de fls. 044 verso e, uma vez atendido,
seja renovado vista do processo ao Ministerio Publico.” - Adv.
PAULO SERGIO MECCHI e RICARDO AUGUSTO SERRA-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-79/1999-SILAS ANTU-
NES DE MORAES x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
RFFSA e outros - “Sobre o laudo falem as partes em 05 dias.”
- Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, VIL-
MA CARLA LIMA DE SOUZA, ELIANA R. DE SOUZA PI-
LOTO LOPES, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

33.-EXECUCAO-195/1999-COMIL COVER SAND INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x ICOMEL INDUSTRIA E CO-
MERCIO METAIS LTDA - “Sobre a certidao, fale o Autor em
05 dias.” - Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

34.-ANULATORIA-354/1999-ARCO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO JAMAICA e ou-
tros - “Suspendo a expedicao das precatorias e se ja expedidas,
oficie-se ao deprecado seu sobrestamento. Nova data para
audiˆncia o dia 25/02/2003 as 15:00 horas.” Deve o Autor retirar
os oficios e providenciar a devida postagem, deve ainda recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justi‡a para o devido cumprimento do
mandado de intimacao. - Adv. NIVALDO GOTTI, AECIO FLA-
VIO DE PAULA e JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-429/1999-ROSAN-
GELA SANTOS SILVA x MADALENA CLAUDIO NERIS
DOS SANTOS - “Fale a parte interessada.” - Adv. ABRAHAM
LINCOLN DE SOUZA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-541/1999-CRIS-

MARGRAN - GRANITOS EM DEPOSITO LTDA x ACABA-
MENTOS ART MARMORES E GRANITOS REQUINTE
LTDA - Face a devolucao da deprecata dom diligencias negati-
vas, manifeste-se o Exequente. - Adv. LUIZ CARLOS FREI-
TAS-

37.-COBRANCA-542/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIO JOSE ARTIMONTE - “Sobre a peticao retro, fale o Autor
em 15 dias.” - Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

38.-ARROLAMENTO-585/1999-MARIA MAGNOLIA DA
COSTA EDUARDO e outros x NELSON DA COSTA EDUAR-
DO - “Intime-se a inventariante a apresentar o plano de parti-
lha conforme disposto no Codigo de Normas da Egregia Corre-
gedoria Geral da Justica - 5.10.3 c/c o art. 1025 do Codigo de
Processo Civil. Apresentado o plano, sobre o mesmo falem os
demais interessados.” - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

39.-ARROLAMENTO-3/2000-MARIA DE LOURDES FUR-
LAN ZANOTI x LUIZ ANTONIO ZANOTI - “Intime-se a in-
ventariante a juntar certidao negativa da Fazenda Publica Mu-
nicipal, bem como apresentar plano de partilha na forma do
artigo 1.025 do C.P.C. e conforme Codigo de Normas da Egre-
gia Corregedoria - 5.10.3.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

40.-INVENTARIO-32/2000-ELENIVO HENRIQUE NUNES
e outros x OTILIA MARIA NUNES - “Intime-se o inventarian-
te a prestar contas na forma pugnada no parecer ministerial de
fls. 31, em cinco (05) dias, sob as penas da lei.” - Adv. ODAIR
CIRINE-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-98/2000-IRMA-
OS MUFFATO E CIA LTDA x SUPERMERCADOS UNIDOS
LTDA - “Fale o arrematante em 05 dias.” - Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/2000-SER-
GIO GOES DE OLIVEIRA x DIONISIA LUCIA SOUZA HEN-
RIQUE -Falem as partes s/ a avaliacao da parte ideal R$
35.000,00, no prazo legal.-Adv. ELAINE DE PAULA MENE-
ZES e ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

43.-ARROLAMENTO-222/2000-ELENITA DE ALMEIDA DA
SILVA x DURVALINO NONATO DA COSTA - “Intime-se a
inventariante a juntar aos autos o documento indicado no des-
pacho de fls. 38, em cinco dias. Uma vez atendido, renove-se
vista ao Ministerio Publico.” - Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/2000-
AUTO POSTO AGUIA I LTDA x EDSON GODOY -Fale o
Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

45.-DESPEJO-389/2000-LEONIL FERNANDES DE OLIVEI-
RA REIS x APARECIDO DOS SANTOS e outros - “Conside-
rando a juntada dos documentos com a peticao de fls. 101/102,
manifeste-se o Autor, em cinco dias.” - Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

46.-INTERDICAO-400/2000-ADEVONZIR FAUSTINO DE
MIRANDA x ADEVALCIR FAUSTINO MIRANDA - Deve a
parte interessada retirar o edital e o mandado dando o devido
cumprimento. - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

47.-DESPEJO-23/2001-MARIA APARECIDA CONSANI x
CARLOS ROBERTO DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que pos-
samos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

48.-ARROLAMENTO-40/2001-JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS x AMALIA PEREIRA DOS SANTOS - “Intime-se o in-
ventariante a apresentar o plano de partilha, para fins de homo-
logacao, bem como providenciar e juntar aos autos a certidao
negativa da Uniao.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

49.-INVENTARIO NEGATIVO-82/2001-MAIRA HENRIQUE
SANTANA x SEVERINO ALVES SANTANA - “Intime-se a
inventariante, atrav‚s de seu procurador, a dar prosseguimento
ao feito providenciando a citacao da Fazenda Publica com o
recolhimento dos impostos devidos.” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

50.-INVENTARIO-84/2001-IVANI BUSSADORI ROMANE-
LLI x ERMELINDA PASQUAL BUSSADORI - “Renove-se
vista dos autos ao peticionario de fls. 79, para que de cumpri-
mento as determinacoes de fls. 84, em cinco dias.” - Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

51.-MONITORIA-179/2001-BANCO MERCANTIL FINASA
S/A - SAO PAULO x LUIZ CARLOS PIELAK (FIRMA INDI-
VIDUAL) e outros - “Fale o Autor em 05 dias.” - Adv. ARIO-
VALDO HEBERT DA CRUZ-

52.-ARROLAMENTO-250/2001-JOAO MANOEL DOS SAN-
TOS e outros x CATARINA CAETANO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS - “Intime-se na forma requerida para manifestar em 05
dias.” trecho do parecer de fls. 31 “(...) Assim sendo, requeiro
a intimacao do inventariante, na pessoa do procurador, para
fazer prova da quitacao dos debitos fiscais indicados na certi-
dao de fls. 28.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

53.-ARROLAMENTO-297/2001-SENHORA DE CARVALHO
MARTINS x JULIO MARTINS - “Renove-se vista do processo
a inventariante, atraves de seu procurador, a dar prosseguimen-
to ao feito, em cinco dias, inclusive manifestando conforme
determinado no ultimo paragrafo do despacho de fls. 38.” -
Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-305/2001-REINALDO
FAVORETO e outros x WALDEMIR GUANDALINI GOMES
- “DEFIRO O ADIAMENTO. NOVA DATA PARA O DIA 04/
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12/2002 ëS 13:30 HORAS.” Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e OSNY CESARIO PEREIRA-

55.-USUCAPIAO-383/2001-LUIZA FERREIRA DA SILVA x
LUIZ MANELLA e outros - “Defiro a gratuidade. Fale o Autor
sobre o andamento do feito.” - Adv. GINA MARIA BARLET-
TA-

56.-DECLARATORIA-388/2001-PADO S/A - INDUSTRIAL,
COMERCIAL E IMPORTADORA x LTD - TRANSPORTES
LTDA - “Sobre a reconvencao, fale a Autora-reconvindo em 05
dias.” - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-433/2001-CEREALIS-
TA TRINDADE LTDA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA -
“(...) Diante do exposto julgo improcedente a execao de in-
competencia proposta determinando que se certifique no prin-
cipal bem como que continue a acao principal tramitando neste
juizo.” - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO, HE-
LIO GUSTAVO ASSAF GUERRA e ELVIS BITTENCOURT-

58.-INTERDICAO-613/2001-LAUDELINA BATISTA ROCHA
x MARCIAL SOUZA ROCHA - “Intimem-se as partes a com-
parecerem no consultorio do perito conforme indicado fls. 24,
na data e horario designada, para os devidos fins.” - Adv. GINA
MARIA BARLETTA-

59.-INVENTARIO-645/2001-JOSUEL PIRES BARBOZA x
BENEDITO BARBOZA - “Fale o inventariante em 05 dias.” -
Adv. JULIO CESAR PAULINO-

60.-ALVARA-647/2001-MARLI MARIANO DE CARVALHO
e outros x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-
PR - Deve o Autor retirar o competente Alvara. - Adv. MARIA
DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-3/2002-ANTONIO JOSE
MATTOS DO AMARAL x ALESSANDRO RODRIGO DE
SOUSA BARBARA-EPP e outros -Deve o Autor retirar a de-
precata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e pro-
videnciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
MARCOS TICIANELLI-

62.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-78/2002-LARISSA
GABRIELA TOMAZ GOVEA REP.POR SUA MAE x SAN-
TA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE e outros - “Fale
o Autor em 05 dias.” - Adv. MARCELO GOMES DOS SAN-
TOS-

63.-ARROLAMENTO-80/2002-EVERSON RODRIGUES
ESCAME x MILTON ESCAME - Deve a Sra. Francisca Rodri-
gues Escame, bem como o Dr. MAURICI ANTONIO RUY,
comparecer em cartorio para assinar o auto de adjudicacao-
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-93/2002-YA-
MAHA ADM.CONSORCIO S/C LTDA x JOAO BATISTA DA
SILVEIRA - “Fale o Autor em 05 dias.” - Adv. MARIA LUCI-
LIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

65.-ARROLAMENTO-95/2002-ANTONIO LUIZ GARIANI x
ZAIRA DE OLIVEIRA GARIANI - “Ao recolhimento dos im-
postos devidos.” - Adv. EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-113/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDAP ACABAMENTOS S/C LTDA e
outros - “Fale o exequente.” - Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

67.-COBRANCA-186/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x IRMAOS GARBELINE LTDA e outros - “Fale o autor em 05
dias.” - Adv. WALTER ESPIGA-

68.-ARROLAMENTO-306/2002-ANNA RAPCSAN x JOSE
RAPCZAN REMESIK - “Intime-se a inventariante a compro-
var as alegacoes de fls. 17, promovendo a juntada a respectiva
certidao de obito de Vojtech Jan Remesik, possibilitando o pros-
seguimento do feito.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINAN.INVESTIMENTO x MARCOS ADRIANO PICOLO-
TO -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para
encaminh -los aos respectivos destinat rios. -Adv. LIOMAR
FAYAN, LUZIMARA FAYAN, NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

70.-ALVARA-328/2002-ELIANE CORDEIRO DE ARAUJO e
outros x JUIZO DE DIREITO - “Intimem-se os requerentes a
prestar contas nos autos n§ 286/2002 de alvara, em apenso, em
cinco dias, sob penas da lei. Prestadas as contas, renove-se vis-
ta do processo ao Ministerio Publico.” - Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

71.-ARROLAMENTO-329/2002-OLINDA FERNANDES DE
OLIVEIRA x ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA - “Ma-
nifeste-se a inventariante acerca do of¡cio e expedientes de fls.
15/17, bem como a providenciar a citacao da Fazenda Estadual
e o recolhimento dos impostos revidos conforme ja havia sido
determinado fls. 11. Junte-se tamb‚m a certidao negativa do
Estado.” Deve o autor retirar os autos e encaminhar a Fazenda
Estadual para manifestacao. - Adv. VANIR GENTIL BARBO-
SA-

72.-ARROLAMENTO-334/2002-ZEFIRO PACCOLA e outros
x MARIA DEISE DE OLIVEIRA PACCOLA - “Fale a inven-
tariante em 05 dias.” - Adv. DARIO BECKER PAIVA-

73.-INVENTARIO-347/2002-PATRICIA RODRIGUES MIRA
REP.POR SUA MAE x VLADIMIR RODRIGUES MIRA -

Deve a Inventariante apresentadar as declaracoes iniciais. - Adv.
GINA MARIA BARLETTA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-380/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VIRGI-
NIA MOREIRA DOS SANTOS - “Intime-se a parte Autora a
dar andamento ao feito sob pena de extincao.” - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/2002-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMB.DEUS-MINISTERIO MADUREIRA x
ANTONIO ISSA e outros - “Fale o Autor em 05 dias sobre
pena de extincao.” - Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-

76.-ARROLAMENTO-401/2002-MARIA APARECIDA VI-
LAS BOAS DE ASSIS e outros x JOSE SILVANO DE ASSIS -
Deve o Inventariante retirar o formal de partilha. -Adv. ADAIR
DE CARVALHO GRADES-

77.-ARROLAMENTO-407/2002-ADELAIDE DE SOUZA
FORMIGONI x JOAO FORMIGONI ALVES -Deve o interes-
sado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais expedidos
para as devidas publicacoes. -Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI-

78.-ARROLAMENTO-418/2002-LUDOVINO NERI e outros
x NERI RICO -Ao preparo das custas processuais R$ 279,50
sujeito a atualizacao, no prazo legal. Apos, deve o autor retirar
o formal de partilha. -Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

79.-ARROLAMENTO-449/2002-GLORIA DA COSTA ALDA
x ANTONIO MORENO ALDA - “Renove-se vista do processo
… inventariante, atraves de seu procurador, a dar prossegui-
mento ao feito, em cinco dias, inclusive a dar cumprimento as
determinacoes contidas no ultimo paragrafo do despacho de
fls. 10.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

80.-MONITORIA-468/2002-BANCO ITAU S/A x IRMAOS
GARBELINI LTDA -Falem as partes se pretendem a produ‡ao
de provas no prazo legal.-Adv. EDERALDO SOARES e MAR-
CIO LUIZ NIERO-

81.-ARROLAMENTO-477/2002-ELY SERAFIM DE OLIVEI-
RA x JOSE SERAFIM SOBRINHO - “Renove-se vista do pro-
cesso a inventariante, atraves de seu procurador, a dar prosse-
guimento ao feito, em cinco dias, inclusive a dar cumprimento
as determinacoes contidas no ultimo paragrafo do despacho de
fls. 06.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-510/2002-
ROYALTHON PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA
x MARIO ANTONIO UBEDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
ANGELA KARINA C. PEDOTTI e MARIA PAULA FUGAN-
TI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/2002-MUNICIPIO DE
CAMBE x ANISIO GONZE e outros -Falem as partes se pre-
tendem a produ‡ao de provas no prazo legal.-Adv. JEHOVAH
ALMEIDA GOMES, RICARDO AUGUSTO SERRA e RUY
DE JESUS MARCAL CARNEIRO-

84.-MONITORIA-535/2002-BANCO ITAU S/A x ADIR RA-
MARO SANTOS & CIA LTDA e outros - “Comprove o Autor
a publicacao do edital.” - Adv. EDERALDO SOARES-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-582/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NU-
TRINOBRE IND E COM DE FERTILIZANTES LTDA - “Fale
o Autor sobre a contestacao e documentos de fls. 29/44, em
dez (10) dias.” - Adv. EDERALDO SOARES-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-596/2002-GRACIANO &
SILVA S/A LTDA x BANCO DO BRASIL S.A - “Sobre a con-
testacao, fale o Autor em 15 dias.” - Adv. MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-635/2002-
ROYALTHON PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA
x DEOLINDO SATO -Fale o Requerente sobre a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. ANGELA
KARINA C. PEDOTTI-

88.-INDENIZACAO-651/2002-LEVINGSTON SOUZA PALO-
MARES e outros x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- SANEPAR e outros - “Fale o Autor em 05 dias.” -
Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

89.-ALVARA-657/2002-MARINA DE JESUS DOS SANTOS
e outros x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se o inventariante
nomeado - Dr. Alvaro Augusto Costa Nunes, a manifestar nes-
te pedido de alvara, em cinco (05) dias, conforme pugnado no
parecer de fls. 06 verso e, com a manifestacao, renove-se vista
ao Ministerio Publico.” - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-661/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GERSON COUXA DE FERRO -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

91.-EXECUCAO-662/2002-SERAJANE HOLLANDA e outros
x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE -Deve o Autor retirar
a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
JOSE ALCEU BISSOQUI-

92.-EXECUCAO-663/2002-NEYDE LUIZA BENDIOLI AR-
TIMONTE e outros x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE -
“Intimem-se as Exequente a instruir a peticao inicial com os
documentos necessarios.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES-

93.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-676/2002-NUTRI-
NOBRE IND.E COM.DE FERTILIZANTES LTDA x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A - Considerando o retorno do
AR com diligencias negativas, manifeste-se o autor. - Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e VANESSA SCHIEFER-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-681/2002-WALDENIR B.
LIGHTENTHALER x PRESIDENTE DIR.REG. INST.
PESOS,MED.PR INMETRO -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a cita‡ao da parte R‚ para post -
la na forma necess ria.-Adv. NEI DE LOS SANTOS REPISO-

95.-REVOGACAO DE PROCURACAO-685/2002-IVANI
BUSSADORI ROMANELLI x SILVIO ROBERTO ROMANE-
LLI -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva
a cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv.
IDEVAR CAMPANERUTI-

96.-DECLARATORIA-686/2002-VALDIR SOARES DA SIL-
VA e outros x JOSE DE SOUZA ROCHA e outros - “Concedo,
por ora, os beneficios da justica gratuita em favor dos Auto-
res.” Deve o autor retirar o Edital e a Carta Precatoria dando o
devido cumprimento. - Adv. INAJA MARIA C VIANNA SIL-
VESTRE-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-690/2002-REXAN DO
BRASIL EMBALAGENS LTDA x CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NOVA REGIAO - “Face a intempestivida-
de do embargos. Rejeito os mesmos.” - Adv. HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU-

98.-COBRANCA-708/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ME-
TROPOLE x ANDREA SONI ABUJAMRA e outros - “Intime-
se o autor a cumprir o disposto no artigo 276 do C.P.C., indi-
cando o rol de testemunhas, caso deseje produzir estas pro-
vas.” - Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-731/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDNA DE SOUZA LIMA -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

100.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-679/1985-INSTI-
TUTO DE ADM. FINC. DA PREV. ASSIST. SOCIAL - x IR-
MAOS SECO LTDA - “Sobre o calculo juntado, fale o peticio-
nario de fls. 087, isto em 05 dias.” - Adv. JOAO DIONYSIO
RODRIGUES NETO-

101.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-6/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA MA-
ZEI DE MOVEIS LTDA e outros - “Lavre-se termo de penhora
e dele intime-se o devedor.” Deve o Executado comparecer em
cartorio para assinar o termo de penhora. - Adv. ROSANA
CAMARANI DA SILVA-

102.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-436/2000-CONSE-
LHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA-
CREA x JOSE ROBERTO MATOS AMARAL -Ao preparo das
custas processuais R$ 195,41 sujeito a atualizacao, no prazo
legal. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

103.-CARTA PRECATORIA-231/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ROGERIO LINCOLN NI-
COLINI -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. SHIROKO NUMATA-

104.-CARTA PRECATORIA-142/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA FEDERAL COM.OURINHOS-SP. -JOSE
APARECIDO MURARO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Fale o Requerente sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. JOSE
BRUN JUNIOR-

105.-CARTA PRECATORIA-236/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D DA 2¦ V.CIVEL DA COM DE LONDRINA -JOSE MAIA
SIMOES DALECIO e outros x ANTONIO FERNANDES e
outros -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica no prazo legal.-Adv. MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO-

106.-CARTA PRECATORIA-245/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.VARA CIVEL COMARCA ARAPONGAS-PR -RO-
NALDO FIGUEIRA DA SILVA x OSVALDO SESTARIO e
outros - Atenda o Autor o contido na informacao da Sra. Avali-
adora as fls. 10, recolhendo a GRC no valor de R$ 207,55. -
Adv. FERNANDO AUGUSTO SARTORI-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
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0039 000479/2000
0041 000577/2000
0053 000932/2001

LAERCION ANTONIO WRUBEL 0014 001030/1996
LAONI POLETTO 0068 000882/2002
LAURI DA SILVA 0005 000238/1992
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0075 000214/2002
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0022 000674/1998

0018 000482/1997
LUCIANA CARLA SUTILE 0066 000854/2002
LUCIANE MACHADO 0060 000516/2002
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0036 000403/2000

0037 000444/2000
0069 000931/2002

Cascavel
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0027 001124/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0040 000549/2000
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0010 000329/1995
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0078 000218/2002
LUIZ CARLOS PROVIN 0062 000763/2002

0049 000682/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0056 000223/2002
MARCELO HONJO 0065 000848/2002

0064 000846/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 000310/2001

0054 000172/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0048 000319/2001
MARCIA SANDRA TUMELERO DE 0065 000848/2002

0064 000846/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0071 000210/2002
MARCO DENILSON MEULAM 0034 000369/2000
MARIA CLEUSA NAGAOKA 0015 001035/1996
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0045 000819/2000

0007 000442/1994
MARIANE MACAREVICH 0070 000209/2002
MARLENE LEITHOLD 0007 000442/1994
MICHEL ARON PLATCHEK 0046 000835/2000
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0026 001079/1998
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0056 000223/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0077 000217/2002
MILTON MONTEIRO DE BARROS 0015 001035/1996
MURILO FRANCISCO TEODORO 0015 001035/1996

0029 000241/1999
0003 000296/1990

NADIA MAZUREK 0073 000212/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0033 000788/1999
NELTO LUIZ RENZETTI 0030 000469/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 0007 000442/1994
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 0042 000641/2000
OCTACILIO RIBEIRO DA SILV 0028 001204/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0049 000682/2001

0071 000210/2002
OKSANDRO GON•ALVES 0058 000425/2002
ORILDO VOLPIN 0038 000473/2000
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0035 000402/2000
ORIVALDO LUZETTI 0048 000319/2001
OTAVIO GUTKOSKI 0044 000771/2000
OTHELO DILON CASTILHOS 0017 000479/1997
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0020 000763/1997
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0022 000674/1998

0011 000818/1995
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0022 000674/1998

0009 000604/1994
PAULO ROBERTO MOSER 0026 001079/1998
PEDRO AURELIO DE MATTOS G 0029 000241/1999
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0055 000177/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0058 000425/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0011 000818/1995
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWS 0015 001035/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0017 000479/1997
RITA DE CASSIA DENARDIN 0036 000403/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0002 000290/1988

0001 000305/1987
0006 000167/1993

ROLDAO ALVES DE MOURA 0007 000442/1994
RONALDO LIMA MACHADO 0060 000516/2002
ROSANGELA DALLA VECCHIA C 0018 000482/1997
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0020 000763/1997

0026 001079/1998
RUY ALBERTO ZIBETTI 0051 000917/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0035 000402/2000

0004 000711/1991
SANTINO RUCHINSKI 0038 000473/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0008 000455/1994
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0043 000718/2000
SERGIO RICARDO FIOR 0007 000442/1994
SERGIO RICARDO TINOCO 0009 000604/1994

0007 000442/1994
0006 000167/1993

SILVIA REGINA MASCARELLO 0063 000839/2002
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0020 000763/1997
SUELI BEVILAQUA SELLA 0061 000733/2002
TADEU KARASEK JUNIOR 0062 000763/2002

0053 000932/2001
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0014 001030/1996

0027 001124/1998
THEREZINHA J.DA COSTA WIN 0074 000213/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0018 000482/1997
VALTER MUNARETTO 0018 000482/1997
VILMAR COZER 0067 000861/2002
VILSON SCHWENING 0044 000771/2000
VIVIANA BIANCONI 0002 000290/1988

0043 000718/2000
WILSON CARLOS KUHN 0001 000305/1987

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-305/1987-J.D. MOREIRA x -1.
Ao(s) Credor(es). Intimem-se. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, AMAURI CARLOS ERZINGER e WILSON CARLOS KUHN-

2.-INDENIZACAO-290/1988-EUCLIDES JOSE FORMIGHI-
ERI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -1. Ciˆncia ao Exequente
(fls. 496/504). Aguarde-se. -Adv. ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, VIVIANA BI-
ANCONI e KENNEDY MACHADO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-296/1990-ROSALDO
APARECIDO RONCZKOVSKI x JAF INDUSTRIAL DE
MAD. LTDA/NA PESSOA DO SINDICO - Ao arquivo, sem
prejuizo de futura execucao e cobranca do devido por quem de
direito. Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO DOMINGUES
CID e MURILO FRANCISCO TEODORO-

4.-INVENTARIO-711/1991-ADELIA DONATO DE SOUZA
x ADIR JOSE TIBES DE SOUZA 1. -ë inventariante (fl. 137,
1.2). Intime-se. 2. ës £ltimas declaracoes. Intime-se. -Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

5.-EXECUCAO-238/1992-BAMERINDUS COMPANHIA DE

SEGUROS x PREFEITURA MUN BOA VISTA APARECIDA-
1. Em atendimento ao expediente de fl.142, oficie-se ao
E.Tribunal de Justi‡a do Estado noticiando nâo existir nos au-
tos, senao um deposito flagrantemente incompleto, prova da
quitacao do precatorio expedido ou mesmo informacao de seu
arquivamento naquela Corte. De todo modo, solicite-se a des-
consideracao do oficiado, eis que, observada a forma legal, se
o caso, expedir-se-  precat¢rio complementar. 2. Diante do con-
tido …s fls. 142/143, diga o Credor, promovendo o que de di-
reito. Intime-se. 3. Nao se olvide, no mais, do despachado …
fl. 139. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, LAURI DA
SILVA e ELISANGELA ALON•O DOS REIS-

6.-REPARACAO DE DANOS-167/1993-EDUARDO DO-
LINSKI x MARLI TEREZINHA FONTOURA ALVES e ou-
tros -Ciˆncia …s partes sobre a baixa dos autos. Intime-se.-
Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1994-BAN-
CO DO BRASIL S.A x PRINCESA IND. E COM. DE VES-
TUARIO LTDA e outros -1.Diga o Credor, promovendo o an-
damento do feito. Intime-se. -Adv. SERGIO RICARDO FIOR,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, MARLENE LEITHOLD, ROLDAO ALVES DE MOU-
RA, NILBERTO RAFAEL VANZO, ANTONIO LINARES FI-
LHO e SERGIO RICARDO TINOCO-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-455/1994-CLAYTON
JOSE PROVIN e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o
pedido de fls. 669/670, pela, quinzena propugnada, mediante
carga no livro proprio. Intime-se. Adv. ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBARAINI, EVELTO-
NIRO STOCK SANTOS, SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO, GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER
e ANA CLAUDIA FINGER FRAN•A-

9.-ALIENACAO JUDICIAL-604/1994-AUDAIR DA CUNHA
SILVA x NELSON BRACIAK e outros- Ao Requerente, para
comprovar publicacao conforme o artigo 232, III, do CPC. In-
time-se. Adv. PAULO RENEU S. DOS SANTOS, SERGIO
RICARDO TINOCO, FLAVIO FERNANDES e DIONIZIO
LUBAVE DUDEK-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/1995-IMA-
PAR CAJATI REFLORESTAMENTO E AGRICULTURA
LTDA x JUAREZ SANTO VICHOSKI e outros -Aguarde-se
por trinta (30). Intime-se.-Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI e
DANIEL GOMES MARTINS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/1995-EMIDIO MARI-
ANO x BANCO ABN AMRO S/A -Aguarde-se por trinta (30)
dias que se cumpra a ordem de fl. 169, 2, presumindo-se o
desinteresse na “prova” inerte o Embargante. Intime-se.-Adv.
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES, JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO e PAULO GIOVANI FORNAZARI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS BOMBONATO e ou-
tros- 1. Levante-se a penhora de fl. 48. Depreque-se. 2. Sobre o
prosseguimento, diga o Credor. 3. Intime-se. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILSON LUIZ BOMBONATO e ou-
tros- 1. Levante-se a penhora de fl. 109. Depreque-se. 2. Sobre
o prosseguimento, diga o Credor. Intime-se. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-1030/1996-MASTER-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
IZAIR CERUTTI e outros -Ante ao trƒnsito em julgado da
senten‡a de fls. 72 e v§, diga a Autora; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. Intime-
se. -Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL, JORGE APPI DE
MATTOS e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

15.-FALENCIA-1035/1996-MALLINCKRODT VET LTDA x
QUATRO PATAS AGRO VETERINARIA LTDA- Vistos e exa-
minados. Diante do exposto, nos termos do artigo 132 da Lei
de Falencias, declaro encerrada a falencia de QUATRO PATAS
AGRO VETERINARIA LTDA., sem prejuizo da sua obrigacao
e responsabilidade pelo passivo. Cumpra a escrivania o dispos-
to nos pp. 2§ e 3§ do referido artigo. Expe‡am-se editais, ofici-
ando-se para publicacao gratuita. Custas de Lei, pela Requeri-
da. P.R.I. Adv. MILTON MONTEIRO DE BARROS, MARIA
CLEUSA NAGAOKA, JOAO PEDRO DA SILVA, MURILO
FRANCISCO TEODORO e RICARDO AUGUSTO SMAR-
CZEWSKI-

16.-DECLARATORIA-1153/1996-CESAR FERNANDO PI-
LATTI x THERMAS INTERNACIONAL DE CASCAVEL S/
C- 1. Intimem-se (fl.73/83). 2. ë c. e p., depois. Intimem-se.
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, HEBER GOMES DA
SILVA e ANA MARIA G. GIOVANINI-

17.-RESSARCIMENTO DE DANOS-479/1997-COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO LTDA - UNIMED x GILBER-
TO VOLPATO -Ou‡a-se o R‚u. Intime-se. -Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e
AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

1 8 . - D E C L A R AT O R I A - 4 8 2 / 1 9 9 7 - M E D E L U X
CONSTRU•OES LTDA x J. FREITAS E LASTA LTDA e ou-
tros- Intime-se Osnir Gon‡alves Pavimentacao e Construcao
Civil, pela Dra. Curadora nomeada, para que se manifeste so-
bre o acordo noticiado …s fls. 134/135. Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, CHARLES DANIEL DUVOISIN, EVERTON ALE-
XANDRE PRATAS, EGIDIO MUNARETTO, LEONI ALDE-

TE PRESTES NALDINO, VALTER MUNARETTO e ROSAN-
GELA DALLA VECCHIA CAMARGO-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-598/1997-EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A x FRANCISCO MENDES
SAO PEDRO- As custas dos embargos estao, em reembolso, a
cargo de Francisco Mendes Sao Pedro, consoante o v. Acordao
de fls. e o acordo firmado. As custas da execucao, muito embo-
ra em antecipacao deva-lhes a Exequente, foram tambem obje-
to do acordo entre as partes, onde assumiu Francisco Mendes
Sao Pedro a obrigacao de quitar as remanecentes. Em qualquer
caso, as custas, mormente as remanescentes, devem seguir a
tabela do Regimento proprio, que prevˆ expressamente as da
execucao de senten‡a, observando-se, quanto a estas, o valor
do acordo. • a lei. De qualquer modo, deve a escrivania cum-
prir a senten‡a, podendo o(s) interessado(s), pelos meios pro-
prios, diligenciar a execucao das despesas eventualmente pen-
dentes, desde que devidamente cotadas e contadas nos autos.
Intimem-se. Adv. CARLOS WERZEL, CEZAR BASSO, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU e JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO-

20.-ANULATORIA-763/1997-JOEL GOMES DE SOUZA x
DARCI KOCHEN DE OLIVEIRA- Vistos e examinados. Nes-
tes termos, … vista do exposto, julgo improcedentes esta e a
acao cautelar antes ajuizada (autos n. 641/97), em apenso, de-
sacolhendo integralmente os pedidos nelas formulados e revo-
gando a liminar deferida na acao cautelar. Fiel ao principio da
sucumbencia, condeno o autor JOEL GOMES DE SOUZA a
pagar as custas dos processos e os honor rios do advogado do
r‚u DARCI KOCHEN B. DE OLIVEIRA, que arbitro, para
ambas as acoes, levando em conta o grau de zelo demonstrado,
a qualidade e a extensao do trabalho produzido, em R$-900.00
(novecentos reais). Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, cer-
tifique a respeito nos autos n.641/97 e (l ) oficie-se ao Cartorio
de Protesto de Titulos competente noticiando a revogacao da
liminar que determinou a sustacao do protesto do cheque antes
deferido e encaminhando o t¡tulo para os devidos fins. Adv.
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, ROSSANA DO NASCIMEN-
TO WILLE e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/1998-RENATO ARA-
UJO MACIEL e outros x BANCO BRADESCO S/A -1.Rece-
bo, nos efeitos legais, os recursos de apela‡âo manejado pelos
Embargantes …s fls.138/161 e adesivo interposto pelo Embar-
gado …s fls. 179/188. 2. ës contra-razùes, pelos Embargantes,
em 15 (quinze) dias. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e
GENESIO NAILOR FINGER-

22.-DECLARATORIA-674/1998-JACQUELINE GASPAR
CAPELAO e outros x ESTACIO ADEMIR DE ROSSI e outros
-Diga a requerente, ante a devolu‡âo da carta ARMP.-Adv.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO, ADEMIR JESUS DA VEIGA, AMAURI CARLOS ER-
ZINGER e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x B. J.
SAROLLI & CIA LTDA e outros -1.Ao Credor, para o que en-
tender. Intime-se. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA
PAULA FINGER e INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

24.-INVENTARIO-995/1998-JIVAGO ANTONIO BEUX x
VALMOR JOSE BEUX -ë parte interessada, para que provi-
dencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial, no mon-
tante de 3.164,32 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da
avalia‡ao. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

25.-ALVARA-1065/1998-JIVAGO ANTONIO BEUX x JUIZO
DESTA COMARCA- A diligencia propugnada pelo M.P., data
vˆncia, ‚ dispens vel. De todo modo, em cinco (05) dias, sob
pena de se configurar a deslealdade processual, esclare‡a Dal-
va Maria Beux, por seu advogado, o seu atual endere‡o. Inti-
me-se. Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/1998-PEDRO VALDE-
CIO LITRON x ZIGOMAR PAIZ -1. Recebo nos efeitos devo-
lutivo, o recurso de apela‡âo manejado pelo (a) Embargante
…s fls. 55/59. 2.1. Intime-se o Embargado para as contra-ra-
zùes, em quinze (15) dias. 2.2. Intimem-se.-Adv. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI, PAULO ROBERTO MOSER e ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-1124/1998-CONFEC•OES
TORRE DO SOL LTDA x VERA CRUZ - SEGURADORA S/
A- Ao Perito para o laudo. Dˆ-se-lhe ciˆncia (fls. 237 e 239/
240). Intimem-se. Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1204/1998-PADRONIZA
UNIFORMES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Sobre o seu interesse na execucao da verba de
sucumbencia, diga a Embargada, em cinco (05) dias, promo-
vendo o que de direito; no silencio, arquive-se. Intime-se. Adv.
OCTACILIO RIBEIRO DA SILVA e ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA-

29.-FALENCIA-241/1999-WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS S/A x EBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE
ALIMENTA•AO LTDA- 1. Expe‡a-se edital, conforme artigo
75 caput, parte final, da Lei de Falencias, a ser afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. 2. Intimem-se, via Di rio
da Justi‡a, os interessados representados nos autos por advo-
gado. Adv. PEDRO AURELIO DE MATTOS GON•ALVES e
MURILO FRANCISCO TEODORO-

30.-RENOVATORIA CONT.LOCACAO-469/1999-GLOBEX
UTILIDADES S/A x LUCIANO PERBONI -Ou‡am-se as par-
tes interessadas. Intimem-se. -Adv. EDSON RICARDO SALE-
ME, NELTO LUIZ RENZETTI, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL e CARLOS WALTER MOREIRA-

31.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-619/1999-ELI-
SEU DE MELLO x ELZA BRONDANI GANZER e outros -
Defiro o pedido de vista formulado … fl. 153, por cinco (05)
dias, mediante carga no livro pr¢prio. Intime-se. -Adv. CINA-
RA STOCK SANTOS SBARAINI e DARLON CARMELITO
DE OLIVEIRA-

32.-ARROLAMENTO-729/1999-NELSON PEREIRA MA-
CHADO e outros x OFELIA VILAS BOAS MACHADO- 1.
Ante o lapso temporal decorrido, cumpra o inventariante na
¡ntegra o despacho de fl. 46. Intime-se. Adv. CELSO PEREI-
RA-

33.-REPARACAO DE DANOS-788/1999-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x ROBERTO SOUZA OLIVEI-
RA e outros -1. Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio,
intime-se a Autora, pessoalmente, para, em quarenta e oito (48)
horas, diligenciar o andamento do processo, sob pena de
extin‡âo, com os “nus pertinentes.-Adv. ADELINO MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-369/2000-LAURINDO
PIZZA x BANCO BRADESCO S/A -1. Recebo, nos efeitos
legais, o recurso de apela‡âo manejado pelo R‚u …s fls.58/64.
2. ë contra-razùes, em quinze (15) dias. Intime-se. -Adv. MAR-
CO DENILSON MEULAM e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2000-MARLI BUTZKE
x BANCO BANESTADO S/A- Intimem-se (fl. 86). Adv. ORI-
VAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR, JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO
DE QUADROS-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-403/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGROTRAC - COMERCIO E REPRESENTA•OES LTDA e
outros -Diga o autor. Intime-se.-Adv. LUIS CARLOS MIGLI-
AVACCA, ANGELO DENARDIN e RITA DE CASSIA DE-
NARDIN-

37.-DEPOSITO-444/2000-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x AGROTRAC COMERCIO E REPRESENTA•OES
LTDA e outros- 1. Tendo em vista o ajuizamento da acao de
Revisao do Contrato pela r‚, autos n. 812/99, deste Juizo, onde
se requer, inclusive, a declaracao de se encontrar extinta a obri-
gacao da creditada em face da creditante, acolho o pedido da
r‚, ao qual anuiu o autor, determinando a reuniao desses os
autos mencionados (812/99). Oportunamente, voltem. Adv.
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, ANGELO DENARDIN e
CLAUDIA DENARDIN DONA-

38.-ORDINARIA-473/2000-RIMAFRA SUPERMERCADO
LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- 1. Nao ‚, abso-
lutamente, o caso de segunda per¡cia, at‚ porque, como s¢ acon-
tecer, a manifestacao da Autora peca pela inspecificidade. De
toda sorte, diga a Autora, em complemento … intervencao de
fl. 964/966, quais os contratos assinados com o R‚u e que esca-
param … analise do Perito. Intime-se. Adv. ESTEVAO RU-
CHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA, SANTINO RU-
CHINSKI e ORILDO VOLPIN-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-479/2000-MOCOL ESTO-
FADOS LTDA e outros x R. L. MADEIRAS LTDA e outros -
Comprove os Requerentes a distribui‡ao da deprecata, no pra-
zo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA,
ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e DENILSON
GONZAGA BARRETO-

40.-DECLARATORIA-549/2000-ORLANDO MIGUEL DE
PAULA FERREIRA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Sobre o contido na peticao de fl.
100, manifeste-se o Autor. Intimem-se. -Adv. DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA e LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-

41.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-577/2000-MOCOL
ESTOFADOS LTDA e outros x R. L. MADEIRAS LTDA e
outros -Comprovem os Requerentes a distribui‡ao da depreca-
ta, no prazo de dez (10) dias. Intimem-se. -Adv. KLEBER DE
OLIVEIRA, DENILSON GONZAGA BARRETO e ADJAIME
MARCELO ALVES DE CARVALHO-

42.-REPARACAO DE DANOS-641/2000-SIMONE DA CU-
NHA x O ESPOLIO DE ARTHEMIO OTACIR DI DOMENI-
CO e outros- Malgrado o que constou a respeito da oportunida-
de de prova pela Autora, com base no artigo 130 do CPC, con-
verto o feito em diligencia para que se oficie … 3¦ Vara C¡vel
desta Comarca solicitando o envio de copia da certidao de nas-
cimento de SIMONE DA CUNHA que deve ter sido juntada
nos autos de Tutela l  autuado sob n. 115/2000. Nos autos o
documento, dele dˆ-se noticia …s partes e, depois, ao ilustre
representante do Ministerio Publico para a manifestacao que
entenderem. Intimem-se. Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA e
NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-718/2000-O MUNICIPIO
DE CASCAVEL x EDSON LEONEL ANTONIO DE OLIVEI-
RA -Sobre a nomea‡âo de bens … penhora, manifeste-se a
Credora. Intime-se. -Adv. VIVIANA BIANCONI, ADERBAL
DE HOLLEBEN MELLO, ANTONIO PEREIRA TOME e
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-771/2000-ESPOLIO
DE EDSON FREITAG e outros x COMERCIAL DESTRO
LTDA -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331,
do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 05.05.200,
…s 13.30 horas. Intimem-se. 2. Junte a parte, por certidao h bil,
prova do processo de Invent rio e Partilha dos bens de Edson
Freitas, e a nomeacao de Inventariante. Intime-se. -Adv. VIL-
SON SCHWENING, OTAVIO GUTKOSKI, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

45.-REPARACAO DE DANOS-819/2000-JOSE ROBERTO
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MARTINS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S.A- Vistos e
examinados. A inicial, malgrado inicialmente recebida, carece
de requisito formal alementar a permitir a sua aceitacao. Da
sua leitura, em termos confusos e at‚ desconexos, nao ‚ poss¡vel
extrair, com suficientemente clareza e objetividade, ato il¡cito
imputado ao R‚u capaz de embasar os pedidos formulados, ou
seja, a causa de pedir. Na verdade, senao na laconica manifes-
tacao de fl. 04, segundo paragrafo, nada, nenhuma afirmacao
se h  apresentada que dˆ ensejo ao reconhecimento do direito
de acao contra o R‚u, instituicao banc ria onde Ademir Bur-
ckhardt abriu a conta corrente (varias na realidade) e que, sem
nenhuma ilicitude afirmada, devolveu os cheques emitidos pelo
correntista. Outrossim, salvo por ila‡âo lan‡ada ao l‚u, sem
nenhum compromisso ou lastro, de que algum funcion rio do
Banco deveria de estar envolvido na “fraude” perpetrada pelo
Sr. Nilson Faller, cuja incorrecao nao passou tamb‚m de
irrespons vel alegacao, afastada pela documentacao juntada, eis
que at‚ entao nenhum ato que deslustrasse o nome do correntis-
ta restou demonstrado, nada consta da inicial que fundamente,
juridicamente, a acao movida. Destarte, antes de se discutir a
legitimidade do Banco para contradizer a pretensao inicial, que
aqui at‚ bem se apresenta, faltou ao Autor dizer, como lhe com-
petia, os fundamentos de fato e de direito que lhe autorizavam
propor a presente acao em face da Instituicao Financeira. Logo,
a extincao do processo ‚ medida que se impoe, sem prejuizo a
que o Autor, contra quem de direito, busque reparo e o ressar-
cimento aos danos que aventou ter sofrido. Por outro foco, co-
lho do ensejo para refutar a impugnacao apresentada pelo Ban-
co ao benef¡cio da justi‡a gratuita deferido ao Autor, j  que
para tanto bastava a afirmacao de necessidade, consoante reite-
rada jurisprudencia com base no artigo 4§ da Lei 1.060/50, al‚m
do fato de que o beneficio tem sob enfoque a situacao econo-
mica atual do benefici rio, em nada refletindo no particular que
tenha tido, em tempo pret‚rito, condicoes de arcar com as des-
pesas do processo. Ainda,nao se reconhece litigƒncia de m -f‚.
Nestes termos, … vista do exposto, com fundamento nos arti-
gos 295, inciso I, par grafo £nico, I, c/c art. 267, I, ambos do
CPC, indefiro a inicial, extinguindo o processo sem apreciacao
do m‚rito. Fiel ao princ¡pio da sucumbencia, condeno o Autor
ao pagamento das custas do processo e dos honorarios da advo-
gada do R‚u, que arbitro, … vista dos parametros do art. 20,
par grafo quarto, do CPC, al‚m do carater complementar da
verba, de acordo com o EAOAB, em R$-1.000.00 (um mil re-
ais), dispensado, no momento, em face do benef¡cio da justi‡a
gratuita deferido. Custas na forma da lei. Registre-se. Dou a
presente por publicada e as partes por intimadas nesta ocasiao.
Do supra decidido certifique-se nos autos 705/2001, arquivan-
do-se-os. Adv. ARLINDO PEDROSO DOS SANTOS e MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

46.-INVENTARIO-835/2000-ALCEU LAZZARIN x LORIS
LAZZARIN -Vistos e examinados. HOMOLOGO por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o auto de fl. 45
destes autos de Invent rio e Partilha do bem deixado por LO-
RIS LAZZARIN, adjudicando a quem nele indicado, Alceu
Lazzarin, o bem respectivo. Custas de Lei. P.R.I. Oportuna-
mente, com o transito em julgado, pagas as custas e recolhidos
os impostos devidos, com anuencia das Fazendas Credoras,
expe‡a-se o competente formal de Partilha e arquivem-se..
P.R.I.-Adv. MICHEL ARON PLATCHEK-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-310/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SSK COMERCIO
EM TELECOMUNICA•OES E ELETRICAS LTDA -Defiro o
pedido de vista formulado … fl. 32, por cinco (05) dias, medi-
ante carga no livro proprio. Intime-se.-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

48.-ALVARA-319/2001-APARECIDO LINO CARNIZAL x
JUIZO DESTA COMARCA -Vistos e examinados. O processo
esta paralisado h  bem mais de trinta (30) dias. A Requerente,
nao obstante intimada pessoalmente a promover o seu anda-
mento, quedou-se inerte. Destarte, com fundamento no art. 267,
III do CPC., julgo extinto o processo. Custas de lei, dispensa-
das no momento. P.R.I. Arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv.
ORIVALDO LUZETTI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

49.-ORINARIA DE RESSARC. DANOS MO-682/2001-AGO-
TRAN - AGOSTINETTO TRANSPORTES DE CEREAIS
LTDA x EVERSON EDUARDO FONTANA- Aguarde-se a
audiencia, j  pr¢xima. Ademais, a intencao de nao transigir hoje
manifestada, pode amanha mudar, at‚ porque a conciliacao ‚ do
¡ntimo do ser humano. Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS PRO-
VIN, ODECIO LUIZ PERALTA e ISRAEL FRANCISCO DOS
SANTOS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-813/2001-AUGUSTO
CARLOS TONDO e outros x ARNILDO COUSS e outros -
Vistos e examinados. 1. Homologo por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡âo noticiada pelas
partes …s fls. 71/73 e, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de
lei. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. BEATRIZ REGINE TONDO e
INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

51.-CURATELA-917/2001-JOHANI THOBER x MARCIA
SUELI ZIMMERMANN -Vistos e examinados. Ante o expos-
to, decreto a interdicao de MARCIA SUELI ZIMMERMANN,
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil na forma do artigo 5§, inciso II do Codigo Civil, e, de
acordo com o artigo 454, paragrafo 3§ do Codigo Civil, no-
meio-lhe curadora JOHANI THOBER, que devera prestar o
compromisso legal. Em obediencia ao disposto no Artigo 1.188,
do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
no ¢rgao oficial, por 3 vezes, com intervalos de 10 dias. Em
face da reconhecida idoneidade da Curadora, deixo de deter-
minar, por ora, a especializacao da hipoteca. Custas de lei, dis-
pensadas no momento. P.R.I. -Adv. RUY ALBERTO ZIBET-
TI-

52.-INVENTARIO-920/2001-JOSIAS MOREIRA DE CASTI-
LHO x GUIOMAR BUENO DE CASTILHO - 1. Ema face da

maioridade dos herdeiros e da partilha amig vel apresentada, o
processo seguir  o rito de Arrolamento, dispensado o compro-
misso por termo do Inventariante (CPC, 1.031 e seguintes).
Intimem-se. 2. Vistos e examinados. HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos a
partilha de fls.28/31 destes autos de Inventario e Partilha dos
bens deixados por GUIOMAR BUENO DE CASTILHO, atri-
buindo aos nela contemplados os respactivos quinhùes. Custas
ex lege. P.R.I. Oportunamente, com o transito em julgado, pa-
gas as custas e recolhido o imposto devido, com anuencia da
Fazenda, expe‡am-se os formais competentes e arquivem-se
os autos. -Adv. EDER WAINE CUARELI-

53.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-932/2001-GIDIONE
WAGNER BRUSTOLIN x UNIVEL FACULDADE DE CIEN-
CIAS SOCIAIS APLICADAS CVE- Dos documentos juntos,
ou‡a-se a R‚. Intime-se. Adv. TADEU KARASEK JUNIOR e
KLEBER DE OLIVEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-172/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDUARDO ADAO BERNARDI -Vis-
tos e examinados. 1. Homologo por senten‡a, para que produ-
za seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡âo noticiada pelas
partes …s fls.62 e, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. A diligen-
cia junto ao SERASA pode e deve ser realizada pela parte, in-
dependentemente da intervencao judicial, extraindo-se, se as-
sim requerido, a respectiva certidao dos autos. Custas na forma
da Lei. P.R.I. Oportunamente, com o transito em julgado, defi-
ro o desentranhamento dos documentos de fls. 09/15 e a sua
entrega, mediante recibo e permanencia de fotocopia, ao Au-
tor. Arquivem-se, enfim. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
JOAO DOMINGOS TONELLO-

55.-TUTELA-177/2002-ELIZABETH BARBOSA DA SILVA
x SHEILA CRISTINA DA SILVA e outros -Aguarde-se por trinta
(30) dias. Intime-se. No silencio, cumpra-se o despacho de fl.
29.2. -Adv. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

56.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-223/2002-BANCO
DIBENS S/A x EMANOEL LUIS GON•ALVES- Vistos e exa-
minados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo extinto o
processo, impondo ao R‚u o pagamento das custas processuais
e dos honorarios do advogado do Autor, em 10% sobre o d‚bito,
j  depositados. Autorizo o levantamento, pelo Autor, do
numer rio depositado nos autos. Exp135a-se alvara. Custas de
lei. P.R.I. Arquivem-se. eAdv. ANDREIA VERANO, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, MIGUELITO REGIS CARGNIN
e JULIO CESAR DALMOLIN-

57.-TUTELA-381/2002-ARACELY APARECIDA GONZAT-
TO CAMPOS x GLESCYR GONZATTO- Ante o lapso tempo-
ral decorrido, diga a Requerente. Intime-se. Adv. JAIME MA-
RIANO-

58.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-425/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FRANCIELE GOMES BOEIRA- 1.
Indefiro o pedido de fl. 30. Para come‡ar, ‚ “nus da parte trazer
a Ju¡zo o endere‡o da citanda. Depois, sem se olvidar que nao
‚ o Juizo secretaria da parte, antes de pretender a diligencia
judicial, deve o Autor promover o que est  ao seu alcance na
busca do endere‡o da R‚ para s¢ entao, comprovando nos autos
a sua impossibilidade, pretender o aux¡lio. 2. Aguade-se por
trinta (30) dias. 3. Intimem-se. Adv. REGINA TANIA BOR-
TOLI, OKSANDRO GON•ALVES e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRAN•A-

59.-CURATELA-512/2002-LUZIA APARECIDA SOTEL x
ALTAIR SOTEL- Tendo em vista que a Curatela se houve or-
denada na 2¦ Vara Civel de Toledo, Pr., naquele Ju¡zo o pedido
de substituicao (a rigor) deve ser formulado. Com as cautelas
de estilo, encaminhem-se. Intime-se. Adv. JAIME MARIANO-

60.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-516/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CRISTIANE
PEDRANJO -Vistos e examinados. 1. Homologo por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡âo
noticiada pelas partes …s fls. 31/32 e, nos termos do artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Revogo de corol rio, a liminar deferida, com a resti-
tuicao do bem … R‚. Custas de lei. P.R.I. Arquivem-se. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES, RONALDO LIMA MACHADO e
LUCIANE MACHADO-

61.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-733/2002-SUELI
TEREZINHA BEVILAQUIA SELLA x BANCO DO BRASIL
S/A -1. Para a audiˆncia prevista no artigo 277 do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 05 de maio de 2.003 …s
14.30 horas. 1.1. Cite-se o R‚u, via postal, com antecedˆncia
m¡nima de 10 (dez) dias, para que compare‡a … audiˆncia,
pessoalmente, ou por preposto com poderes para transigir. 1.2.
Na audiˆncia, frustada a tentativa de concilia‡âo, dever  o R‚u
oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado,
apresentando desde logo rol de testemunhas e os documentos
que entender adequados e necess rios. Se pretender a realiza‡âo
de pericia dever , no pr¢prio ato, formular quesitos e indicar
assistente t‚cnico. 1.3. Intime-se a Autora, por seu advogado,
pelo Di rio da Justi‡a. -Adv. SUELI BEVILAQUA SELLA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-763/2002-INDUSTRIAL
CRISTIANO’S LTDA x REPRESENTA•OES COMERCIAIS
RONDON LTDA -Diga a requerente, ante a devolu‡âo da car-
ta ARMP.-Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, LUIZ CARLOS
PROVIN e JOSE FERNANDO VIALLE-

63.-ALVARA-839/2002-ANA CAROLINA PICOLI x JUIZO
DESTA COMARCA -1. Em dez (10) dias, juntem os autores
declara‡âo firmada de pr¢prio punho dizendo necessitar do
benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia das consequˆncias
penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv. CHRISTIANE
MASSARO, EDSON LUIZ MASSARO e SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSARO-

64.-DECLARATORIA-846/2002-ROSENI SOUZA MATEUS
e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Em 10 (dez) dias,
emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio, devido em
face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena
de preclusâo, quanto … prova propugnada; e b) juntando-se os
comprovantes de pagamento da taxa no periodo em que dese-
jam a devolucao. Intimem-se. -Adv. EUCLIDES EUDES PA-
NAZZOLO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA e
MARCELO HONJO-

65.-DECLARATORIA-848/2002-MARIA APARECIDA TA-
RACHUCK e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Em 10
(dez) dias, emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio,
devido em face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormen-
te, sob pena de preclusâo, quanto … prova propugnada; e b)
juntando-se os comprovantes de pagamento da taxa no periodo
em que desejam a devolucao. Intimem-se.-Adv. MARCELO
HONJO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA e EU-
CLIDES EUDES PANAZZOLO-

66.-DECLARATORIA-854/2002-PEDRO MORETTO e outros
x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Em 10 (dez) dias, emende-se
a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio, devido em face do
valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena de pre-
clusâo, quanto … prova propugnada; e b) juntando-se os com-
provantes de pagamento da taxa no periodo em que desejam a
devolucao. Intimem-se.-Adv. ALEX SANDRO SONDA e LU-
CIANA CARLA SUTILE-

67.-ALVARA-861/2002-PETERSON LUIZ VARGAS DA SIL-
VA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -1. Em dez (10)
dias, juntem os autores declara‡âo firmada de pr¢prio punho
dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia
das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv.
VILMAR COZER-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-882/2002-IVANOR
MIRANDA x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Defiro ao Autor,
por ora, o beneficio da Justi‡a gratuita. 2. O pedido de anteci-
pacao de tutela ser  apreciado, como de ordin rio, apos a apre-
sentacao da defesa ou o decurso do prazo para tanto, nada ha-
vendo no caso em tela, em concreto, para o excepcional. Ali s,
as anotacoes noticiadas pelo SERASA nos autos bem afastam,
pelo menos, a necessidade de apreciacao do pedido liminar,
extraordinariamente, sem oitiva da parte contr ria. Intime-se.
3. Cite-se o R‚u, via postal, para oferecer defesa, sob …s ad-
vertencias legais, em quinze (15) dias. Adv. AMAURI DOS
SANTOS SAMPAIO e LAONI POLETTO-

69.-ARROLAMENTO-931/2002-SEBASTIAO FIALHO e ou-
tros x ANA BERNARDINA FIALHO -1. Nomeio inventarian-
te o Senhor CLAUDIVINO FIALHO, independentemente de
compromisso por termo. 2. Em dez (10) dias: a) venham aos
autos certidoes de debito em nome da falecida perante as Fa-
zendas da Uniao, do Estado do Paran  e do Municipio de Cas-
cavel; b) junte-se o documento h bil, escritura p£blica, … ces-
sao dos direitos de heran‡a, lembrando-se equivocado falar-se
em “renuncia de heran‡a em favor de”; e c) promova-se a inter-
vencao de Joao Tadeu Alves Dave, dito “cession rio”, nos au-
tos. 3. Intimem-se. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

70.-REPARACAO DE DANOS—BRADESCO SEGUROS S/
A. x INDUSTRIA MATE LARANJEIRAS LTDA. -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-609.00 + despesas com cor-
reio no valor de R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extin‡âo. -Adv. GUSTAVO ROCHA RODRIGUES e
MARIANE MACAREVICH-

71.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO DIBENS
S/A. x EUTERIO ANTONIO DULANTE -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00, no prazo legal de trinta (30)
dias, sob pena de extincao.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—AGRICOLA
SPERAFICO LTDA. x MARIA OTILIA R. MENEGAZ -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-357.00 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. -Adv. DARIO GENARI e DAYRO
GENARI-

73.-ARROLAMENTO—MARIA PAREDE DE OLIVEIRA x
ALCIDES DE OLIVEIRA -Aguardando custas iniciais no va-
lor de R$-315.00. Intime-se. -Adv. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA, NADIA MAZUREK e GIOVANI WEBBER-

74.-FALENCIA—GILLETTE DO BRASIL LTDA. x M.D. DIS-
TRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA. -Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-157.50 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a
R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. THEREZINHA J.DA COSTA WINKLER-

75.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—B.V. FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x TEREZINHA APARECIDA CORREA
DE JESUS -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
483.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA
DA COSTA-

76.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)—BANCO ITAU S/
A. x GILBERTO TEODOROSKI -Aguardando custas iniciais
no valor de R$-305.00 + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a
R$-200.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡âo. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

77.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS—BRASILVEICULOS
CIA. DE SEGUROS x IAPA - INSTITUTO DE AVAL. E PERI-
CIAS AUTOMOTIVAS -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-157.50 + despesas com correio no valor de R$-10.00, no pra-
zo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA SIMONE EBINER e .-

78.-RESCISAO DE CONTRATO—JOSE LUIZ CALCAGNO
MACHADO e outros x SERGIO RICARDO ALMEIDA DA
LUZ -Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + des-
pesas com correio no valor de R$-10.00, no prazo legal de trin-
ta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. ADELINO MARCON
e LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA-
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 107/2002
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO DAMAS
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KATIA ISABEL MORETTI 0015 000403/1998

0016 000973/1998
KENNEDY MACHADO 0026 000796/2001

0012 001085/1996
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0021 000355/2000
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0027 000910/2001
MARCO DENILSON MEULAM 0024 000851/2000
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0035 000683/2002
NESTOR MAURICIO MOTTA 0028 000054/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 0003 000127/1993
ORIVALDO LUZETTI 0014 000268/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0034 000641/2002
REOVALDO APARECIDO BARBOS 0011 000976/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0029 000131/2002
RUI DA FONSECA 0020 000798/1999
SERGIO LUIZ ZANDONA 0007 000119/1994
SERGIO VULPINI 0009 000540/1995
SILVIO SILVA 0032 000535/2002
SUELI MARIA OLTRAMARI 0017 000021/1999

1.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-261/1985-EGIDIA
SANTINA COVATTI x EDITORA INDEPENDENTE LTDA e
outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Pro-
cesso em carga em data de 15/10/2002, com o Dr.-Adv. HELIO
QUERINO JOST-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-483/1991-WALFRIDO DE
JESUS DE LIMA x HIDROSOL PISCINAS IND. COM. MO-
VEIS e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 01/10/2002, com o Dr.-
Adv. AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-127/1993-ALDA CATINA
GUELLA MORSCBACHER x IVENS ROSINHA MAFESSO-
NI -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Proces-
so em carga em data de 23/10/2002, com o Dr.-Adv. NILBER-
TO RAFAEL VANZO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1993-GRAN-
JAS MODELO LTDA x ESPOLIO DE JOSE VICHOSKI SO-
BRINHO e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 28/10/2002, com o Dr.
ALEXANDRE VETORELLO.

5.-USUCAPIAO-390/1993-MARIA ROSA FERNANDES x
CARMEM LUCIA MAYER -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio
em 24:00 horas. Processo em carga em data de 24/10/2002,
com o Dr.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1993-WIL-
SON BERNAL SILVA x CATERMAQ - COM. MAQ. PECAS
LTDA -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Pro-
cesso em carga em data de 02/10/2002, com o Dr. DANIELLE
DE CASSIA MEASSI.

7.-REPARACAO DE DANOS-119/1994-MARCELO FON-
TOURA e outros x OSMAR MUNCHEEN e outros -Devolu‡âo
dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em
data de 03/10/2002, com o Dr.-Adv. SERGIO LUIZ ZANDO-
NA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1994-MORE-
NO & MATHIAS LTDA x WALTER JOSE HENZE -Devolu‡âo
dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em
data de 11/10/2002, com o Dr.-Adv. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1995-SE-
BASTIAO ERNI DE OLIVEIRA x GRANJA ESTRELA DE
OURO LTDA e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em
24:00 horas. Processo em carga em data de 07/10/2002, com o
Dr.-Adv. SERGIO VULPINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1327/1995-IMO-
BILIARIA CONFORTO LTDA x LIDELFONSO BENEDITO
DE LEMOS e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em
24:00 horas. Processo em carga em data de 01/10/2002, com o
Dr.-Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-976/1996-MARCIO
MASAKAZU YAMAMOTO x PREMAR PREMOLDADOS
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MARIALVA LTDA -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 18/10/2002, com o Dr.-
Adv. REOVALDO APARECIDO BARBOSA-

12.-EXECUCAO-1085/1996-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x FAISA FESTUGATO AGRO INDUSTRIAL S/A
e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas.
Processo em carga em data de 31/10/2002, com o Dr.-Adv.
KENNEDY MACHADO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/1997-MAS-
TERPLAN S/A - CREDITO FIN. E INVESTIMENTOS x IMO-
BILIARIA BECK LIMA LTDA e outros -Devolu‡âo dos autos
em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data de 17/
10/2002, com o Dr.-Adv. ADELINO MARCON-

14.-ALVARA-268/1998-NATAL ANTUNES MACHADO x
JUIZO DESTA COMARCA -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio
em 24:00 horas. Processo em carga em data de 02/10/2002,
com o Dr.-Adv. ORIVALDO LUZETTI-

15.-DESPEJO-403/1998-COMATRA - COMERCIO DE MA-
QUINAS E TRATORES LTDA x LAURI ANZOLIN -
Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em
carga em data de 24/10/2002, com o Dr.-Adv. KATIA ISABEL
MORETTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/1998-IGOL
- INDUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x JACKSON ESPE-
TACULOS CULTURAIS S/C LTDA -Devolu‡âo dos autos em
Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data de 29/10/
2002, com o Dr.-Adv. KATIA ISABEL MORETTI-

17.-TUTELA-21/1999-ALBERTO JOSE OLBERMANN x
RENATO ORICO OLBERMANN DOS SANTOS -Devolu‡âo
dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em
data de 30/10/2002, com o Dr.-Adv. SUELI MARIA OLTRA-
MARI-

18.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-66/1999-SHIR-
LEI CERVI DOS SANTOS x SANDRA MARA DE OLIVEI-
RA CARNIERI -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 17/10/2002, com o Dr.-
Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-407/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON ALVES
MAGRI -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas.
Processo em carga em data de 03/10/2002, com o Dr.-Adv.
DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-798/1999-AVELINO ZA-
NARDI x WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA e outros
-Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo
em carga em data de 31/10/2002, com o Dr.-Adv. RUI DA
FONSECA-

21.-INVENTARIO-355/2000-TEREZINHA ROCARDI TO-
DESCHINI x MANOEL JOSE RICARDI -Devolu‡âo dos au-
tos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data de
25/10/2002, com o Dr.-Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-441/2000-NORMAN-
DO MACENA DE LIMA x HOSPITAL SANTA MONICA
LTDA e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 22/10/2002, com o Dr.
MANOEL JOSE DE LOURES ESTEVES - PERITO.

23.-INTERDICAO-691/2000-VALDOMIRO WERMEYER x
ARLINDA ROSA ROTT WERMEYER -Devolu‡âo dos autos
em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data de 07/
10/2002, com o Dr. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

24.-USUCAPIAO-851/2000-IVAN ROBERTO DAGANI x
TEODORO MATEO AMERICO SOLDATI -Devolu‡âo dos
autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data
de 07/10/2002, com o Dr.-Adv. MARCO DENILSON MEU-
LAM-

25.-ARROLAMENTO-483/2001-WILLY GUILHERME WUT-
ZKE x ELLY WUTZKE -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em
24:00 horas. Processo em carga em data de 29/10/2002, com o
Dr.-Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

26.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-796/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x IRMAOS WIRTTI LTDA -
Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em
carga em data de 24/10/2002, com o Dr.-Adv. KENNEDY
MACHADO-

27.-INVENTARIO-910/2001-ODILA VANZELA PERON e
outros x CLAUDINO PERON -Devolu‡âo dos autos em
Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data de 17/10/
2002, com o Dr.-Adv. LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO-

28.-DESPEJO-54/2002-GEMA PIAIA e outros x MARIA AN-
GELICA PISTORI -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 31/10/2002, com o Dr.-
Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA-

29.-NOTIFICA•AO E INTERP. JUD.-131/2002-RICARDO
DILON CASTILHOS e outros x FABCAR VEICULOS LTDA
e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas.
Processo em carga em data de 30/10/2002, com o Dr.-Adv. RI-
CARDO DILON CASTILHOS-

30.-ARROLAMENTO-147/2002-BENEDITA DOS SANTOS
JERONIMO e outros x LAZARO JERONIMO -Devolu‡âo dos
autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data
de 02/10/2002, com o Dr.-Adv. BASLUTE SANT’ANA-

31.-PROTESTO CONTRA ALIEN. DE BEM-317/2002-LUIZ

LOVISON x SILDA LUCIA SCARMOCIN ROZETTI - FI e
outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Pro-
cesso em carga em data de 24/10/2002, com o Dr.-Adv. HILA-
RIO ORLANDI-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-535/2002-AORIALES
DARE OLIVEIRA x AURINOX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Pro-
cesso em carga em data de 04/10/2002, com o Dr.-Adv. SIL-
VIO SILVA-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-622/2002-DONATO RA-
MOS x COOIPRIMA - COOPERATIVA INDEP. CONS. PRIM.
DE MAIO -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas.
Processo em carga em data de 29/10/2002, com o Dr.-Adv.
HAMILTON LOPES RIBEIRO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-641/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ELTON PAVANAT-
TI e outros -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas.
Processo em carga em data de 28/10/2002, com o Dr.-Adv.
PAULO GIOVANI FORNAZARI-

35.-REPARACAO DE DANOS-683/2002-EMANUEL LUIZ
GON•ALVES x BANCO DIBENS S/A -Devolu‡âo dos autos
em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em carga em data de 04/
10/2002, com o Dr.-Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

36.-ALVARA-701/2002-NILSON COCOLETE x JUIZO DES-
TA COMARCA -Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00
horas. Processo em carga em data de 22/10/2002, com o Dr.-
Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

37.-CARTA DE SENTENCA-146/2002-Oriundo da Comarca
de COMARCA DE CURITIBA - PR. -EXCELENTISSIMA Sra.
MINISTRA NANCY ANDRIGHY e outros x COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL -
Devolu‡âo dos autos em Cart¢rio em 24:00 horas. Processo em
carga em data de 08/10/2002, com o Dr.-Adv. IVO NOWA-
CKI-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 91/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
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1.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-664/1992-BAMERIN-
DUS CIA DE SEGUROS x MARIA DO PRADO CAMARGO
-”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do
retorno dos autos.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e DR. EDSON RUBENS ANDRADE-

2.-AUTO FALENCIA-304/1994-MARC LAR DISTRIBUDI-
ROA DE BEBIDA LTDA x JUIZO DE DIREITO DA 3A VARA
CIVEL -”1. Em atendimento a solicitacao de fls. 1165, oficie-
se para os devidos fins. Fica autorizado a Procuradoria Fede-
ral, se tiver necessidade, a retirada de Cartorio, para que possa
examinar detalhadamente os autos. 2. Em seguida face o pedi-
do de fls. 1167 pelo sr. Sindico, de-se vista ao Dr. Promotor de
Justica.”.-Adv. DR. MAX HUMBERTO RECUERO, DR.
ARNO JUNG, DRA. LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA, DR. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, DR.
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, DR. CARLOS ALBERTO
MACHADO DA COSTA, DR. ELOI TAMBOSI, DR. HEROL-
DES BAHR NETO, DR. JUAREZ BORTOLI, DR. KENNE-
DY MACHADO, DR. MAURICIO ADAMOWSKI, DR.
OTHELO DILON CASTILHOS, DR. RICARDO DILON CAS-
TILHOS, DR. PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ, DR. CA-
SEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ e DRA. ANGELICA
SOCCA CESAR RECUERO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1994-FLORENCA MA-
TERIAS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Declaro extinta a pre-
sente que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO ESTADO
DO PARANA move em face de FLORECAN MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA, em virtude da peticao de fls.
630, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o
levantamento de eventual penhora efetuada. Custas de lei. “.-
Adv. DR. MARCUS E. PERES DA SILVA e DRA. ANNETE
CRIST. DE ANDRADE GAIO-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-707/1994-RETAMERO &
ALVES LTDA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A
- BRADESCO -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias o cumpri-
mento pela autora do despacho de fls. 45, em cumprimento ao
determinacao de fls. 274, da medida principal em apenso. 2.
Decorrido o prazo se manifestacao, cumpra-se o item 2 de refe-
rido despacho com a intimacao pessoal da autora.”.-Adv. DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUA-
DROS, DR. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e DRA. SEL-
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MA CRISTINA SAITO-

5.-ACAO MONITORIA-1226/1995-BANCO ABN AMRO S/
A x CASSIUS LUIS BARREIROS -”Ante a certidèo de fls.179
verso, manifeste-se o requerente, no prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE AL-
BERTO DIETRICH FILHO, DRA. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU e DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

6.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-77/1997-ALCIDES
ANTONIO MOTTER x RENI PEREIRA DE SOUZA -”Defiro
o pedido de fls. 106. Remetam-se os autos ao Sr. Contador,
dizendo apos os interessados. Conta no valor de R$ 5.456,62.”.-
Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BENTO e DR. DONIZETTI DE
OLIVEIRA-

7.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-759/1997-FABIO
ALEXANDRE BORDIGNON x NELSON DA CUNHA -”O
mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte au-
torqa, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA.
VERGINIA BERNARDO JORGE, DR. ATILA SARAIVA DE
REZENDE, DR. GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA e DR.
NELSON FAGUNDES-

8.-ACAO MONITORIA-776/1997-BANCO BRADESCO S.A
x TRANQUILO VANZIN -”Cumpra-se o V. Acordao retro,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER, DR. ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI e DR. CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-933/1997-ANSELMO LUIZ
MASSONI e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A -”Homologo, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao de fls. 83, celebrada entre as
partes nestes autos, onde ANSELTO LUIZ MASSONI e JU-
RACI MASSONI movem contra UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo, com apreciacao de merito, na forma do
art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e
honorarios de advogado.”-Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA, DR. OTHELO DILON CASTILHOS e DR. RICAR-
DO DILON CASTILHOS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-973/1997-OLIMAR SARDA
x VANILDA FERNANDES FERLA -”Ante o oficio retro, di-
gam os interessados.”.-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO e DR.
DANUBIO CUNHA DA SILVA-

11.-INVENTARIO-988/1997-MARIA LEONOR CABRAL
DUTRA SILVA x VIRGINIO MONIZ SILVA -”Vista as partes
do oficio de fls. 304 da Comarca de Praia Grande/SP.”.-Adv.
DR. JOSE RENACIR MARCONDES e DRA. MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/1998-CLEOMAR JOSE
SBARDELOTTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A -”1. As manifestacoes pelas partes, de fls. 142/143
pelos embargantes, e de fls. 144/146 pelo embargado, foram
apos do decurso do prazo de (05) cinco dias da publicacao de
fls. 140, conforme certificado em referida fls. em data de 23 de
outubro de 2002. 2. Em decorrencia de tal prazo e certidao de
fls. 140, foi exarado o despacho de fls. 141 e determino o jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. 3. Cumpra-se
referido despacho. 4. Concedo o prazo de (15) quinze dias para
que o advogado do embargado regularize sua representacao.
(pedido de fls 146.)”.-Adv. DR. ORIVAL CORREA DE SI-
QUEIRA JR. e DR. KENNEDY MACHADO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-654/1998-MA-
QUINAS AGRICOLAS JATO S.A x GIOMBELLI MAQUI-
NAS AGRICOLAS S.A e outros -”1. Defiro o pedido de fls.
237, antecipo as datas de praceamento para os dias 10 e 20/12/
2002 as 10:00 horas, observando os demais itens do despacho
de fls. 230. 2. Oficie-se em cumprimento ao C.N., a Fazenda
Publica Estadual, Municipal a Receita Federal e ao INSS, co-
municando a realizacao das pracas, bem como para querendo
se manisfestarem a respeito.”.-Adv. DR. LENIR ROSA GOBO,
DR. SERGIO DOS SANTOS GIAO, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. NESTOR
HARTMANN-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-308/1999-IVO CRISTOVAO
GARCIA E CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -”1. Assiste razao ao embargado em sua mani-
festacao de fls. 77. 2. O documento de determinado foi juntado
pela peticao de fls. 72/73, razao pela qual a certidao de fls. 74,
foi por engano, ficando sem efeito. 3. Ante a juntada do docu-
mento, prossiga-se como determinado no termo de audiencia
de fls. 47/48, e despacho de fls. 55, com vista aos embargantes,
para se manifestarem no prazo de (05) cinco dias. 4. Apos,
voltem para prosseguimento.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI,
DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUADROS-

15.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-398/1999-DIPLO-
MATA TRANSPORTES LTDA x ELISEU DA SILVA BAR-
RETO -”1. Ante o pedido de fls. 117 pela autora, de desisten-
cia de ouvida da testemunha Vanderluco A. dos Santos expedi-
do as fls. 78, manifestem-se o reu e a denunciada a lide, no
prazo comum de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para aprecia-
cao do pedido e prosseguimento.”.-Adv. DR. LUIZ CARLOS
PROVIN, DR. PEDRO DE MORAIS, DR. JOSE OLINTO
NERCOLINI, DR. LUCIANO BRAGA CORTES e DR. GIL-
BERTO ALIEVI-

16.-FALENCIA-593/1999-SEMEATO S.A INDUSTRIA E
COMERCIO e outros x GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA -”1. Oficie-se encaminhando-se as informacoes
solicitadas pelos oficios de fls. 482 e 483. 2. Comunique-se ao
Juizo da 2¦ Vara Civel, que pelo oficio de fl. 472 (anexar co-
pia), ja foram prestadas as informacoes solicitadas. 3. De-se

ciencia as partes do oficio de fls. 473 e documentos juntos. 4.
Apos, prossiga-se em cumprimento ao despacho de fls. 95 dos
autos 490/2002 em apenso.”.-Adv. DR. ANTONINHO JOSE
ROSSETO, DR. PAULO ROBERTO MAGRO, DR. FERNAN-
DO BUSS, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

17.-SUMARIA RESSARC. DANOS-624/1999-COOPERATI-
VA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -”1. Defi-
ro o pedido de fls. 477. Expeca-se alvara de 50% dos honorari-
os, como determinado no despacho de fls. 83, item IV. 2. Aco-
lho o pedido de fls. 484 e nomeio em substituicao ao perito, o
SR. CELESTINO BOGER, perito do Instituto de Criminalisti-
ca desta cidade, para proceder a pericia de transito, determina-
da pelo despacho saneador de fls. 52/54. 3. Prazo ja fixado
para entrega do laudo, 90 (noventa) dias. 4. Intimem-se.”.-Adv.
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. JOSE FERNANDO
MARUCCI, DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER e DR.
ROMEU DENARDI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2000-CORABI REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S.A -”SENTENCA DE FLS.
65/72->...Ante o exposto, com apoio na legislacao supra men-
cionada, julgo parcialmente procedentes os embargos, para o
efeito de: a) extinguir a execucao em relacao aos embargantes
IRNO MATTEI e ESTERINA LUMI MATTEI, excluindo-se
do polo passivo daquele feito, por ausencia de titulo executivo
contra os mesmos; b) reconhecer excesso de execucao na co-
branca contra a embargante CORABI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA, referente ao computo dos juros, percen-
tual da multa contratual e gastos com protesto de titulos,devendo
a execucao prosseguir apos corrigido o quantum debeatur, na
forma da fundamentacao acima. Considero que os embargantes
tiveram razao na maioria dos pedidos, dia porque cabera a em-
bargada responder por 60% das custas destes embargos e eles
por 40%, compensando-se na execucao, enquanto que em rela-
cao a verba honoraria aos respectivos patronos, tenho como
justo, para ambos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ja
que inexistiu dilacao probatoria, mas, em razao da sucumben-
cia de parte a parte, a embargada fica condenada a pagar 60%
deste valor ao patrono dos embargantes, a estes a pagar 40%
deste valor ao patrono da embargada (CPC, art. 21).”.-Adv. DR.
GILBERTO ROSSETO e DR. YOSHIHIRO MIYAMURA-

19.-INVENTARIO-134/2000-VILMAR DOS SANTOS BON-
FIM x MATILDE DOS SANTOS BONFIM -”1. Aguarde-se
por (30) trinta dias a manifesta‡èo da parte interessada, com a
retirada do formal de partilha. 2. Decorrido o prazo sem mani-
festacao, aguarde-se no arquivo.”.-Adv. DR. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI e DR. MARCO ANDRE S. BACELAR-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-153/2000-GER-
SON LUIZ FORMIGHIERI x JOSE RONALDO TEIXEIRA
COSTA e outros -”Declaro extinta a presente ACAO DE EXE-
CUCAO que GERSON LUIZ FORMIGHIERI move em face
de JOSE RONALDO TEIXEIRA COSTA e OUTROS, em vir-
tude da peticao de fls. 97/98, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, e determino o levantamento de eventual penhora efe-
tuada. Oficie-se ao Juizo Deprecado, solicitando a devolucao
da carta precatoria.”-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e DR. WATERLOO
MARCHESINI JUNIOR-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-448/2000-F. J. R. PRATA E
CIA LTDA x TRANSPARIZOTTO AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA -”1. Ante a resposta de fls. 78/81, do ofi-
cio de fls. 71, em cumprimento ao despacho de fls. 70, de-se
vista as partes, no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem
para apreciacao do pedido de fls. 68/69, reiterado as fls. 83.”.-
Adv. DR. LUIS OTAVIO RIBEIRO PRADO, DR. PAULO
ROBERTO MOSER, DR. JULIANO ANDRESO PAESE, DR.
DENILSON JOSE DA SILVA PRESTES e DR. LUIZ TADEU
PEZZUTTI-

22.-ORD.REV.CONT.REP.IND.TUT.ANT.-682/2000-VALDIR
JOSE STRACKE x BANCO BRADESCO S/A -”Vista as par-
tes da juntada de fls. 447/448, pelo Sr. Perito, honorarios no
valor de R$ 1.800,00. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv.
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DRA. RITA
DE CASSIA DENARDIN, DR. GENESIO NAILOR FINGER
e DRA. ANA PAULA FINGER-

23.-ANUL.PROT.C/RESSAR.PER.DANOS-793/2000-SER-
FLA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS ABIFARMA LTDA -”1.
Assiste razao a autora em seu pedido de fls. 268/269. 2. Con-
forme decisao remetida via fax, de fls. 263/264, do agravo in-
terposto pela autora, do despacho saneador exarado na audien-
cia de fls. 240/241, foi concedido o pretendido efeito suspensi-
vo. 3. Assim sendo, determino a suspensao do cumprimento de
referido despacho, ate o julgamento do merito do agravo de
instrumento interposto pela autora.”.-Adv. DR. JOSE RENA-
CIR MARCONDES, DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLI-
VEIRA, DR. EROS JOSE DE ASSIS T. RIBAS e DR. MAR-
CIO DA SILVA MUINOS-

24.-ALVARA JUDICIAL-254/2001-ESPOLIO DE OSMAR
VASCELAI x ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas efetuada, que
teve a concordancia das partes interessadas. Custas de lei.”.-
Adv. DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

25.-ALVARA JUDICIAL-265/2001-ANGELICA GALESKI
IURCZAK x ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas efetuada, que
teve a concordancia das partes interessadas. Custas de lei.”.-
Adv. DR. FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR-

26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-283/2001-RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x AUTO
POSTO WASEN LTDA -”Ante a devolucao do oficio AR de

fls. 157/159, manifeste-se a autora em (10) dez dias.”.-Adv.
DR. MARCOS FELDMAN FILHO, DR. ALESSANDRO AN-
TONIAZZI, DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA, DR.
BENEDITO AP. TUPONI JUNIOR e DR. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

27.-ACAO MONITORIA-417/2001-JABUR PNEUS S/A. x
ELVINO FLORENCIO DE BORBA -”Ante a certidao de fls.
53, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em
efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prossegui-
mento do feito.”.-Adv. DR. MARCUS AURELIO LIOGI-

28.-COBRANCA-560/2001-FORMATO CONSTRUCOES
LTDA. x FABIANO LIMA DE SOUZA -”Ante a contesta‡èo
de fls. 66/69, pelo reu, de-se vista a autora no prazo de (10) dez
dias. (artigo 327 do CPC).”.-Adv. DR. DAMIEN PABLO DE
O. THEIS, DR. JOAO CASILO e DR. EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-

29.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-630/2001-AR-
LINDO RIALTO x IVANOR LODI -”A conta e preparo das
custas de ambos os processos, pelo reu o embargante. Apos,
voltem para homologacao. Conta no valor de R$ 17,25.”.-Adv.
DR. PAULO AFONSO SCIARRA, DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. LAURI DA
SILVA-

30.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-632/2001-LUCI-
LA MARCON x LATAPLAN PROJETOS E ASSESSORIA
LTDA. -”Intime-se a parte interessada, para no prazo de (05)
cinco dias, informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria
expedida que lhe foi entregue para os devidos fins, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DRa. SUELI MARIA
OLTRAMARI-

31.-ACAO DE DEPOSITO-637/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ADEMILTON NETO SANTOS -”Indefiro a expe-
dicao de oficios, tendo em vista que somente apos a realizacao
frustada de diligencias por parte do credor na localizacao de
bens do devedor ‚ que ‚ cabivel a expedicao de oficio por parte
deste Juizo a referida instituicao, tendo em vista os efeitos da
quebra do sigilo fiscal. Neste sentido a seguinte decisao: “A
nao ser em caso de malogro comprovado das diligencias leva-
das a efeito pela parte, injustificavel se torna o eventual auxilio
do Juizo na localizacao de bens a serem penhorados.” (STJ-RT
707/163). 3. Diante eo exposto, intime-se a exequente para dar
prosseguimento ao presente feito no prazo de (10) dez dias.”-
Adv. DR. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, DR. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, DR. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-750/2001-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros -”1. Ante o
oficio de fls. 28, digam os interessados, no prazo de (05) cinco
dias. 2. Nao havendo manifestacao, aguarde-se a realizacao da
audiencia designada nos autos n. 78/2002 em apenso.”.-Adv.
DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT-

33.-ACAO MONITORIA-776/2001-AUTO VIDROS CASCA-
VEL LTDA. x MARIA TEREZINHA SORBARA -”Em razao
da transacao de fls. 66/67 realizada entre as partes, onde AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA move contra MARIA TEREZI-
NHA SORBARA, suspendo o feito, pelo prazo requerido, na
forma do artigo 265, inciso II do CPC, tendo em vista a finali-
dade ultima do processo, que ‚ a composica da lide. Custas de
lei. P.I. Aguarde-se o cumprimento conforme requerido.”.-Adv.
DR. JOSE RENACIR MARCONDES-

34.-ACAO MONITORIA-777/2001-AUTO VIDROS CASCA-
VEL LTDA. x OSMAR SORBARA -”Em razao da transacao
de fls. 49/50 realizada entre as partes, onde AUTO VIDROS
CASCAVEL LTDA move contra OSMAR SORBARA, suspen-
do o feito, pelo prazo requerido, na forma do artigo 265, inciso
II do CPC, tendo em vista a finalidade ultima do processo, que
‚ a composicao da lide. Custas de lei. P.I. Aguarde-se o cumpri-
mento conforme requerido.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MAR-
CONDES-

35.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-836/2001-COHA-
PAR-COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x RUY
NOGUEIRA ANDRADE e outros -”1. O feito comporta julga-
mento antecipado na forma do artigo 330, inciso I do CPC. 2.
A conta e preparo das custas remanescentes, no prazo de (10)
dez dias, voltando apos para sentenca. Conta no valor de R$
321,75.”.-Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-867/2001-BAN-
CO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. x DOMIN-
GOS ACCORDI NETO -”1. Devidamente intimado, o reque-
rente nao discordou do pedido de purgacao da mora pleiteado
as fls. 28/52 e nem discordou do deposito e calculos de fls. 55/
60 efetuados pelo requerido. Ante a ausencia de impugnacao
neste sentido, presume-se em tese que o requerente concordou
com os calculos, motivo pelo qual determino por ora a devolu-
cao em favor do requerido do veiculo alienado fiduciariamen-
te, eis que alegou as fls. 72/73 depender do mesmo para o exer-
cicio de suas atividades agricolas, ressaltando que o requerido
‚ agricultor. O requerido ficara com o veiculo por ora na quali-
dade de deposito fiel, devendo prestar compromisso, ate ulteri-
or deliberacao do Juizo. Intime-se o requerente para efetuar a
devolucao do veiculo alienado fiduciariamente. O requerido
devera comunicar ao Juizo o local onde devera se proceder a
devolucao. 2. Por cautela, informe o requerente se o valor de-
positado ‚ suficiente para satisfacao de seu credito. Em caso
positivo, voltem conclusos os autos para julgar a purgacao da
mora efetuada pelo requerido. Int.”.-Adv. DR. JOAO BIGO-
LIN, DR. LUCIANO DE ARAUJO MIGLIAVACCA, DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN
ASSAKURA-

37.-ORDINARIA-11/2002-EDA LUCI ZAFFARI JORGE x
TUIUTI ESPORTE CLUBE -”...Julgo assim improcedentes os
presentes embargos, eis que nao ha omissao a ser sanada. Int.”.-
Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e DR. WILSON CARLOS KUHN-

38.-DESPEJO-88/2002-IVETE VON DER OSTEN e outros x
BORRACHARIA FUNKES LTDA -”1. O feito comporta jul-
gamento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CPC.
2. A conta e preparo das custas remanescentes, no prazo de
(10) dez dias, voltando-me para sentenca. Conta no valor de
R$ 17,25.”.-Adv. DRA. MARCIA REGINA WERNER e DR.
JOSE SMARCZEWSKI FILHO-

39.-ALVARA JUDICIAL-152/2002-BEATRIZ MIDDING x
ESTE JUIZO -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
dos interessados.”.-Adv. DR. FABRICIO ROGERIO BECEGA-
TO-

40.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-168/2002-MUNICI-
PIO DE SANTA TEREZA DO OESTE x ESTADO DO PARA-
NA e outros -”De-se vista ao autor, para se manifestar no prazo
de (10) dez dias das contestacoes e documentos juntos, apre-
sentados pelos reus de fls. 57/296 - pela COPEL e de fls. 317/
34-pelo ESTADO DO PARANA (artigo 327 e 398 do CPC).”.-
Adv. DRA. JULIANA DE CARVALHO ANTUNES, DR. LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO, DR. DELVANI ALVES
LEME, DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DR.
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JUNIOR-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-189/2002-ABS FREIOS
LTDA. e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASCA-
VEL- PARANA -”1. Recebo o recurso, retro interposto, em
seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Vista a parte contr ria,
para responder, querendo, no prazo legal. 3. Vista ao Dr. Pro-
motor de Justica. 4. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv. DRa. NEIDE SI-
MOES PIPA, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO e DR.
KENNEDY MACHADO-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-191/2002-ARRIBA IN-
DUSTRIA DE MOVEIS LTDA. e outros x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”1. Recebo o recurso, re-
tro interposto, em seu efeito devolutivo e suspensivo. 2. Vista a
parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3.
Vista ao Dr. Promotor de Justica. 4. Remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo”.-Adv.
DRa. NEIDE SIMOES PIPA, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN
MELLO, DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOA-
TO, DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHA-
DO-

43.-ANUL. DE TIT. C/ SUST. DEFINI-198/2002-MARIA DE
LURDES FRANCESCHINI x AMARILDO PACHECO -”1.
Ante a resposta do oficio de fls. 44,. as fls. 45/46, de-se vista as
partes no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, voltem para pros-
seguimento em face do despacho de fls. 43.”.-Adv. DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO RENEU S. SANTOS,
DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e DR. CLAUDEMIR
GOMES GONCALVES-

44.-ALVARA JUDICIAL-216/2002-JULIANE KRAJEWSKI x
ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, a prestacao de contas efetuada, que teve a con-
cordancia das partes interessadas. Custas de lei.”.-Adv. DRa.
SUELI MARIA OLTRAMARI-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/2002-SARO-
LLI & CIA LTDA x BS PRODUTOS MISTICOS ESOTERI-
COS LTDA. -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
dos interessados. (Art. 267, III do CPC).”.-Adv. DRa. NEIDE
SIMOES PIPA-

46.-BUSCA E APREENSAO-348/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE VALMIR LOPES DA SILVA -”Oficio a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES e DR. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

47.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-357/2002-EUCA-
TUR-EMP.UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.E TURISMO x
ALEXANDRO KUERTEN RUHOFF e outros -”Ante a devo-
lucao do oficio AR de fls. 51/53, manifeste-se a autora em (10)
dez dias.”.-Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR-

48.-TUTELA-370/2002-DEJANIRA ALVES DA SILVA CA-
PITANI x FABRICIO MICHEL DE PAULA RAMOS -”Inti-
me-se o autor para que no prazo de (10) dez dias, cumpra o
solicitado pelo Dr. Promotor de Justica, conforme pareceres de
fls. 10/14 e 22/23.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO BOND
REIS-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-373/2002-LUCI-
LA MARIA ROHTE MALETZ x NELCEU LANGER -”Ante a
certidèo de fls.25 verso, manifeste-se o exequente, no prazo de
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO-

50.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-385/2002-MARIO FRAN-
CISCO ASCULLI PILATTI e outros x MARCONIESSON DE
OLIVEIRA -”A presente medida cuatelar sera instruida e jul-
gada simultaneamente com os autos principais n. 494/2002 em
apenso.”.-Adv. DR. PAULO ROBERTO MASSETI, DR. LA-
ZARO BRUNING, DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR.
MICHEL ARON PLATCHEK-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-437/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA- COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. O feito
comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inci-
so I do CPC. 2. A conta e preparo das custas remanescentes, no
prazo de (10) dez dias, voltando-me para sentenca. Conta no
valor de R$ 13,05.”.-Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLI-
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VEIRA, DRA. FABIANE CAROL WENDLER DIAS, DRA.
VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

52.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-451/2002-PAULO
DEOCLIDES NOLL x INSTITUTO DE SAUDE DO PARA-
NA e outros -”...Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114
da Constituicao Federal, encaminhe-se os autos a uma das Va-
ras do Trabalho de Cascavel, Parana, fazendo as anotacoes ne-
cessarias e promovendo as baixas de estilo.”.-Adv. DR. EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCELO HONJO e DR.
MARIO ROBERTO JAGHER-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2002-JOAO DE DES-
TRO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCA-
VEL -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Intimem-se.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

54.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-484/2002-CLAU-
DIO MALAKOSKI e outros x CELSO CAMILO DEMOLI-
NER -”1. O feito comporta julgamento antecipado, na forma
do artigo 330, inciso I do CPC. De-se ciencia as partes. 2. Ha-
vendo custas complementares a serem pagas, voltem conclusos
para sentenca, apos o preparo.”.-Adv. DR. RODRIGO AUGUS-
TO A. DE ANDRADE e DR. AIRTON REIS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2002-COMERCIAL
DESTRO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DRA. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e DRA.
VIVIANA BIANCONI-

56.-EMB. A SENTENCA DECL. DE FAL.-490/2002-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x SEMEATO S/A
INDUSTRIA E COMERCIO -”Ante a contestacao e documen-
tos juntos, manifeste-se o requerente em (10) dez dias.”.-Adv.
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ANTONINHO
JOSE ROSSETO, DR. PAULO ROBERTO MAGRO e DR.
FERNANDO BUSS-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-494/2002-MARIO
FRANCISCO ASCULLI PILATTI e outros x MARCONIES-
SON DE OLIVEIRA -”1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. PAULO ROBERTO
MASSETI, DR. LAZARO BRUNING, DR. JEAN CARLOS
MACHADO e DR. MICHEL ARON PLATCHEK-

58.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-509/2002-DA-
RKILA SIMONE MEYER RIGOTTI x ANNA RIGOTTI e
outros -”1. O feito comporta julgamento antecipado, na forma
do artigo 330, inciso I do CPC. 2. A conta e preparo das custas
remanescentes, no prazo de (10) dez dias, voltando-me para
sentenca. Conta no valor de R$ 13,05.”.-Adv. DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA e DR. JOAO DOMINGOS TONELLO-

59.-PROTESTO CONTRA ALIEN DE BENS-566/2002-KRIS-
TIAN FELIPE ANTUNES x LUCIANO SOARES LEANDRO
-”Autos a disposicao do autor para entrega definitiva.”.-Adv.
DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-578/2002-BAN-
CO DIBENS S/A. x LENI BEATRIZ VOGEL CAMPOS -”1.
Inexiste nos autos depositos efetuados pela re, razao pela qual
o pedido de fls. 26 pelo autor, fica prejudicada. 2. Renove-se a
intimacao do autor, para que se manifeste em (05) cinco dias
da certidao de fls. 22 pelo Sr. Oficial de Justica.”.-Adv. DRA.
ANDREIA VERANO-

61.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-596/2002-SU-
ELI TEREZINHA HEBERLE x LEITOR RECORTES SC
LTDA -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia de fls.29, manifestada pela requeren-
te SUELI TEREZINHA HEBERLE, onde a mesma move em
face de LEITOR RECORTES SC. LTDA. Em consequencia,
JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC., tendo em vista inclusi-
ve tratar-se de seu revel, conforme certidao de fls. 26.” -Adv.
DRA. KATIA REJANE STURMER e DR. AGENOR IRINEU
PEDç-

62.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-636/2002-MA-
RIA DE MENDONCA CAETANO x EXPRESSO MARINGA
LTDA -”1. Considerando que a procuracao de fl. 153 foi pas-
sada ao advogado por “procuradores da re”, intime-se para que
regularize sua representacao nos autos, juntando, no prazo de
trinta (30) dias, o instrumento de mandato que os habilita a agir
em seu nome, constituindo advogado com poderes da clausula
ad juditia, bem assim a copia da ultima alteracao do contrato
social. 2. DEFIRO a denunciacao da lide formulada na defesa,
contra a SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS, ante o documento de fls. 155 e o disposto no art. 70,
inciso III do CPC. Embora a responsabilidade nos contratos de
transporte seja objetiva (teoria do risco e CDC) a re pode li-
vrar-se da indenizacao caso fique comprovada culpa exclusiva
da passageira (v.g. escorregao por imprudencia) ou fato de ter-
ceiro esculpavel (v.g. mas condicoes da rodoviaria de Cianor-
te), alem do que inexiste nos autos, ate agora, qualquer de-
monstracao de que os degraus do onibus estivessem mal con-
servados. Vai dai que ‚ legitimo a re prevenir litigio denuncian-
do a lide a seguradora, o que vai de encontro ao principio da
economia processual. A citacao da denunciada devera ser feita
em trinta (30) dias, no endereco indicado pela denunciante,
para que venha manifestar-se em quinze (15) dias razao pela

qual suspendo o processo (art. 72, paragrafo 1§, “b” do CPC).
INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. MICHAEL HIROMI Z. MIYA-
ZAKI, DR. SERGIO VULPINI e DR. JOSE PLINIO SILVA-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-JACOB ALFRE-
DO STOFFELS KAEFER x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA -”Ante a impugnacao de fls. 13/16 pela embarga-
da, manifeste-se a embargante no prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DR. JORGE APPI DE MATTOS e DR. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-671/2002-AGROTRAC
COMERCIO E REPRESENTACOES e outros x HOKKO DO
BRASIL IND. QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA -”1. No
prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem re-
queridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Inti-
mem-se.”-Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR. ARI
MATEUS CARVALLIO e DR. RONALDO DA FONSECA-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-674/2002-SILVERIO RAI-
ZER e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -
”Ante a impugnacao de fls. 67/83 pela embargada, manifeste-
se a embargante no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. VAL-
DIR VANZIN, DR. NAMUR DANIEL VANZIN, DR. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA e DR. BRUNO JOSE DE S. B.
DE MELLO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/2002-GENECI CECAT-
TO x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -”Ante a
impugnacao de fls. 100/110 pela embargada, manifeste-se a
embargante no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. RENATO
LUIZ OTONNI GUEDES, DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e DR. BRUNO JOSE DE S. B. DE MELLO-

67.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-690/2002-IRACI DA
COSTA e outros x DALVA BERNARDES DE AGUIAR -”Ante
a certidèo de fls. 08 vesro, pelo Sr. Oficial de Justica, manifes-
te-se a parte interessada, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv.
DR. ANESTOR GASPAR SILVA e DR. MILTON POLISZUK-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-698/2002-MIT-
SUGUI KANEKO ME x NILVA WEIDMANN -”1. Defiro o
pedido de fls. 58, proceda-se as devidas anotacoes. 2. De-se
vista a executada no prazo de (05) cinco dias (artigo 40, II do
CPC). 3. Apos, prossiga-se em cumprimento ao despacho de
fls. 55.”.-Adv. DRA. LIDIA ADELIA VILELLA BORGES e
DR. EDER WAINE CUARELLI-

69.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-757/2002-NEL-
SON AMILCAR TURIN e outros x ZELAIR ALFREDO FO-
GACA DOS SANTOS e outros -”1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. RA-
FAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DR. IVON PANCARO
DA CUNHA e DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOT-
TO-

70.-BUSCA E APREENSAO-766/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S.A. x MARIA TEREZA AMARAL -”1. Tendo em vista
que a requerida ajuizou uma Acao de Revisao de Contrato, sendo
o objeto do mesmo da presente acao, deixo de conceder a limi-
nar pleiteada, pelo fato de que se procedente a referida acao
ordinaria, descaracterizara a mora da devedora. 2. Suspendo o
andamento da presente, ate que a Acao de Revisao de Contrato
seja definitivamente julgada. 3. Intime-se.”.-Adv. DR. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, DR. VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA, DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO
e DR. RONALDO LUIZ BARBOZA-

71.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-784/2002-MARIA
TERESA AMARAL x BANCO VOLKSWAGEN S/A -”De-se
vista a autora, para se manifestar no prazo de (10) dez dias da
contestacao e documentos juntos de fls. 83/158, apresentada
pela re (artigo 327 e 398 do CPC).”.-Adv. DR. RONALDO
LUIZ BARBOZA e DR. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2002-IVANOR LODI x
ARLINDO RIALTO -”A conta e preparo, conta de fls. no valor
de R$ 48,85-”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. LAURI
DA SILVA e DR. PAULO AFONSO SCIARRA-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-790/2002-DIT- DIS-
TRIBUIDORA DA INDUSTRIA TEXTIL LTDA x PAULO
PACHECO NETO -”JULGO IMPROCEDENTE a parente ex-
cecao de incompetencia oposta por DIT - Ditribuidora da In-
dustria Textil Ltda, incidentemente a Acao de Indenizacao que
lhe move nos autos n. 235/2020, apensos, Paulo Pacheco Neto,
eis que fundando-se a acao em alegacao de inscricao indevida
do nome do consumidor no SPC e de recusa de retira-lo quan-
do a re-excipiente para fora informada de que os documentos
do autor-excepto haviam sido subtraidos/perdidos e um tercei-
ro os estaria utilizando, licito ‚ propor a acao no domicilio do
autor e nao perante o Juizo da sede da pessoa juridica deman-
dada. Inteligencia do art. 100, paragrafo unico do CPC (“dano
sofrido em razao de delito”) c/com os arts. 73, 6§, VIII e 101, I,
do Codigo de Defesa do Consumidor. Prossiga-se nos autos
principais, certificando-se. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. NOE-
MAR SEYDEL LYRIO, DR. JOSE MARIA DE OLIVEIRA,
DR. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO e DR. LAUDIR
GULDEN-

74.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-797/2002-POLI-
NA COMERCIAL DE SORVETES LTDA x SANDRA REGI-
NA UEHARA -”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 35/37,
manifeste-se a autora em (10) dez dias.”.-Adv. DRA. ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE e DR. LUIZ PAULO WILLE-

75.-DESAPROPRIACAO-830/2002-MUNICIPIO DE CASCA-

VEL x LEVINO JOSE SPERAFICO e outros -”1. Para levanta-
mento do preco - 80%- ofertadao devem os reus fazer provada
qua quitacao das dividas fiscais, alem de providenciar a inti-
macao PESSOAL doos credores hipotecarios. Quanto aos ter-
ceiros incertos, estes sim podem ser intimados por edital (art.
34 do Dec. Lei n. 3365/41). 2. INTIMEM-SE: a) os reus, para
que juntem as certidoes negativas e fornecam os enderecos dos
credores; b) o autor, para que diga sobre a contestacao e docu-
mentos; c) o Ministerio Publico, na sequencia (RT 478/164),
para sua manifestacao.”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO,
DR. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO, DR. ES-
TEVAO RUCHINSKI, DR. SANTINO RUCHINSKI e DRA.
CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

76.-ORD. DE ANUL. TITULO- SUMARIO-843/2002-M.
CHIKALSCHKI CANTERI E CIA LTDA. x VITORINO EVAN-
GELISTA -”O presente feito devera tramitar sob a forma do
rito sumario (artigo 275, I, do CPC), entretanto devera a parte
autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de
(10) dez dias.”.-Adv. DR. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO-

77.-CAUTELAR INCIDENTAL-849/2002-M. CHIKALSCHKI
CANTERI E CIA. LTDA. x VITORINO EVANGELISTA -”Ante
a contesta‡èo e documentos juntos pelo reu, de-se vista a auto-
ra no prazo de (10) dez dias. (Artigo 327 e 398 do CPC).”.-
Adv. DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO, DR. OSCAR
JOAO MUGNOL, DRA. MARTA DIAS DE FRANCA e DRA.
ANA PAULA FEDRIGO-

78.-INVENTARIO-906/2002-ANTONIO DANTAS SOUZA x
MANOEL DANTAS DE SOUZA e outros -”1. Nomeio o re-
querente SR. ANTONIO DANTAS SOUZA para o cargo de
inventariante, mediante compromisso legal, o qual devera prestar
as declaracoes preliminares, no prazo de 20 (vinte) dias, dizen-
do apos os interessados. 2. Oficiem-se as reparticoes fiscais. 3.
Nao havendo impugnacao, a avaliacao dizendo os interessados
no prazo comum de 10 (dez) dias (artigo 1.009 do CPC). 4.
Aceito o valor atribuido aos bens, preste o inventariante as ul-
timas declaracoes e digam as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias (artigo 1.012 do CPC). 5. Nao havendo impugnaco-
es, inclusive de eventuais credores do espolio, proceda-se o
calculo e o recolhimento do imposto devido, na forma dos arti-
gos 1.013 e 1.026 do CPC, juntando as negativas de dividas
fiscais. 6. Ao esboco de partilha, dizendo apos aos interessa-
dos, no prazo comum de 05 (cinco) dias (artigos 1023 e 1024
do CPC). 7. Havendo concordancia, tome-se por termo a parti-
lha e voltem para sentenca.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-433/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
RENASENI LTDA e outros -”Declaro extinta a presente ACAO
DE EXECUCAO que FAZENDA PUBLICA ESTADUAL move
em face de TRANSPORTES RENASENI LTDA, em virtude da
peticao de fls. 184, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
e determino o levantamento de eventual penhora efetuada.”-
Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-224/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FELIPE & FELIPE
LTDA -”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO
que FAZENDA PUBLICA ESTADUAL move em face de FE-
LIPE & FELIPE LTDA, em virtude da peticao de fls. 29/30,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o le-
vantamento de eventual penhora efetuada.”-Adv. DRA. AN-
NETE CRIST. DE ANDRADE GAIO e DRA. CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME-

81.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca
de 1a. VARA CIVEL DE UMUARAMA- PR -COMERCIAL
DESTRO LTDA. x FABIRAMA COMERCIAL & DISTRI-
BUIDORA LTDA. -”1. Preparadas as custas processuais e
observadas as formalidades legais, expeca-se carta de Arre-
matacao, atendendo os requisitos do art. 703 do CPC. 2.
Apos, ante a existencia de credito em favor do exequente,
manifeste-se no interesse do prosseguimento do feito, no
prazo de (05) cinco dias. 3. Nao havendo, devolva-se com
as cautelas de estilo.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

82.-CARTA PRECATORIA-170/2002-Oriundo da Comarca de
COM. DE MAL. CANDIDO RONDON - PR -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CGI INFORMATICA
LTDA. e outros -”Ante a certidèo de fls. 23, manifeste-se o
requerente, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DRA. ANNE-
TE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

83.-CARTA PRECATORIA-179/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CAMPO LARGO - PR -GILBERTO ANGE-
LO BINI x ESMERALDA WIEDERMANN NUNES -”Vista
as partes da informacao de fls. 31 pelo sr. avaliador.”.-Adv.
DR. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e DRA. LYSLAI-
NE C. DE MOURA REIJRINK-

84.-CARTA PRECATORIA-207/2002-Oriundo da Comarca de
1a VARA DE SAO MANUEL - SP -CERVEJARIA BELCO S/
A x MERCO EXPORTADORA DE BEBIDAS LTDA -”1.
Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessa-
dos. 2. Nao havendo manifestacao, devolva-se com as cautelas
de estilo.”.-Adv. DR. JORGE LUIZ BATISTA PINTO, DR.
GABRIEL ANTONIO S. FREIRE JR. e DR. NELSON MAS-
SINI JUNIOR-

85.-CARTA PRECATORIA-249/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU - PR -ORLANDO
CARLOS ROJAS x ORGANIZACAO COM. E IMOB. TRI-
VELATO LTDA -”Ante a certidao de fls. 29, aguarde-se por
(30) trinta dias, o interesse das partes, em efetuarem o deposito
das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as intima‡ùes
necess rias, para possibilitar o prosseguimento do feito.”.-Adv.
DRA. ROSANA DE DAVID e DR. ANTONIO VANDERLI
MOREIRA-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 92/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
=COBRANCA DE AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO=

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

DR. ADELINO MARCON 0008 000835/1994
0019 000159/1999

DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL 0023 000830/2000
0039 000539/2002

DR. ADRIANO DE QUADROS 0021 000603/2000
0013 000605/1998
0011 001013/1996

DR. AIRTON POMPEU REIS 0001 000186/1983
DR. ALDO JOSE PARZIANELLO 0043 000694/2002
DR. ALESSANDRO M. DO SACR 0041 000629/2002
DR. ALEXANDRE VETTORELLO 0003 000095/1987

0002 000007/1987
DR. ALTAMIRO JOSE DOS SAN 0009 000235/1996
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 0027 000651/2001

0003 000095/1987
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 0003 000095/1987
DR. ANTONIO CARLOS S. KUH 0033 000288/2002
DR. ANTONIO LINARES FILHO 0006 000649/1993

0018 001142/1998
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 0043 000694/2002
DR. ARMANDO LUIZ MARCON 0019 000159/1999

0015 000785/1998
0037 000477/2002

DR. ARNALDO ESTEVES COUTO 0018 001142/1998
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0005 000226/1992
DR. CARLOS ALBERTO TANURI 0010 000724/1996
DR. CELSO DE LIMA BUZZONI 0043 000694/2002
DR. CELSO SOUZA GUERRA JU 0024 000097/2001
DR. DARLON CARMELITO DE O 0035 000460/2002
DR. DENIO LEITE NOVAES JU 0006 000649/1993
DR. EDER WAINE CUARELLI 0028 000874/2001
DR. EDSON LUIS MASSARO 0033 000288/2002
DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0017 000831/1998
DR. ELIAS ZORDAN 0016 000811/1998
DR. ENEZIO FERREIRA LIMA 0013 000605/1998

0011 001013/1996
DR. ERNANI PORTES 0001 000186/1983
DR. FABIANO FREITAS SANTO 0040 000610/2002
DR. GILBERTO NALON GONZAG 0038 000483/2002
DR. GOMERCINDO CAMILO BIA 0034 000432/2002
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0014 000761/1998
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 0017 000831/1998
DR. ILDO ROQUE GUARESCHI 0007 000760/1994
DR. IVANIR AFONSO BERTE 0022 000628/2000
DR. JEAN CARLOS MACHADO 0042 000644/2002

0031 000091/2002
DR. JOAO EDMIR DE LIMA PO 0021 000603/2000
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0014 000761/1998
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0012 000136/1997

0014 000761/1998
DR. JOSE CARLOS GARCIA PE 0009 000235/1996
DR. JOSE LEOCADIO L. DOS 0010 000724/1996

0020 000792/1999
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0012 000136/1997
DR. JURANDIR R. PARZIANEL 0046 000865/2002
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0008 000835/1994

0015 000785/1998
DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0007 000760/1994

0027 000651/2001
0014 000761/1998

DR. LUIZ ANTONIO SILVA 0006 000649/1993
0008 000835/1994

DR. MARCELO MANOEL 0045 000811/2002
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0041 000629/2002
DR. MARCIO ANTONIO BATIST 0033 000288/2002
DR. MARCO A. HERMANN 0021 000603/2000
DR. MILTON CONINCK 0004 000140/1990
DR. NESTOR VALDO VISINTIN 0038 000483/2002

0001 000186/1983
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0012 000136/1997

0014 000761/1998
DR. PETRONIUS BRASIL LUCO 0001 000186/1983
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUG 0020 000792/1999

0017 000831/1998
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0007 000760/1994
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 0003 000095/1987
DR. RICARDO AUGUSTO MORGA 0037 000477/2002
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0030 000081/2002

0003 000095/1987
DR. RONALDO DA FONSECA 0042 000644/2002

0031 000091/2002
DR. ROQUE BURIN 0010 000724/1996
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0021 000603/2000

0023 000830/2000
0013 000605/1998
0011 001013/1996

DR. SANDRO AUGUSTO FADANE 0032 000188/2002
DR. SERGIO DAMIAN 0007 000760/1994
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 0001 000186/1983
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0019 000159/1999

0015 000785/1998
0040 000610/2002
0036 000475/2002

DR. ULISSES SOARES 0002 000007/1987
DR. VALDEVINO ANTONIO DOS 0040 000610/2002
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0012 000136/1997
DR. WILSON CARLOS KUHN 0033 000288/2002
DRA. ADELFIA T. BERTE 0025 000450/2001

0022 000628/2000
DRA. ANGELA FABIANA B. DE 0044 000717/2002
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0024 000097/2001

0001 000186/1983
DRA. CHRISTIANE MASSARO 0033 000288/2002
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DRA. GIANNY CARLA PADOVAN 0041 000629/2002
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 0047 000297/2002
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0003 000095/1987
DRA. MARIA ELVIRA MARIANO 0047 000297/2002
DRA. MARILANE TON RAMOS 0009 000235/1996
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0019 000159/1999

0015 000785/1998
DRa. NEUSA MARA LEMOS 0024 000097/2001
DRA. NILCE REGINA TOMAZET 0005 000226/1992
DRA. PRISCILA DO N. SEBAS 0018 001142/1998
DRA. SELMA CRISTINA SAITO 0009 000235/1996
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 0033 000288/2002
DRA. SYRLEI APARECIDA LUI 0016 000811/1998
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DA 0029 000051/2002
DRA. VIVIANA BIANCONI 0026 000462/2001
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 0024 000097/2001

1.-ARROLAMENTO-186/1983-CONSTANTE GAVY x
BRANDINA ANTONIA DE MORAES GAVY -”Fica o Sr.
Advogado DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO, in-
timado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AIR-
TON POMPEU REIS, DR. ERNANI PORTES, DR. NESTOR
VALDO VISINTIN, DR. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA,
DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI e DRA. ANNETE CRIST.
DE ANDRADE GAIO-

2.-ARRROLAMENTO DE BENS-7/1987-aELIZEU POMPEU
DA SILVA x GUMERCINDO POMPEU DA SIVA e outros -
”Fica o Sr. Advogado DR. ALEXANDRE VETTORELLO, in-
timado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
ULISSES SOARES e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-95/1987-PONTUAL PAI-
NES S.C. LTDA x JUIZO DESTA 3 VARA CIVEL -”Fica o Sr.
Advogado DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES, intimado
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DR. RENA-
TO LUIZ OTONNI GUEDES, DRA. MARCIA ELIZA DE
SOUZA e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

4.-INVENTARIO-140/1990-IADVIGA MASSARO x IRIO
MASSARO -”Fica o Sr. Advogado DR. MILTON CONINCK,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
MILTON CONINCK-

5.-ACAO SUMARIA DE COBRANCA-226/1992-H.E.V. IMO-
VEIS LTDA x MILTON PEDRO LAGO -”Fica o Sr. Advogado
DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO, intimado a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e DRA. NILCE REGINA TOMAZETTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/1993-BANCO
BRADESCO S/A x PRONABEL COSMETICOS E PERFU-
MARIAS e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. LUIZ ANTO-
NIO SILVA , intimado a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DR. ANTONIO
LINARES FILHO e DR. LUIZ ANTONIO SILVA-

7.-SUMARIA REPARACAO DANOS-760/1994-VIACAO
NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x CEREALIS-
TA PAMPA LTDA -”Fica o Sr. Advogado DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR. LAER-
CION ANTONIO WRUBEL, DR. ILDO ROQUE GUARES-
CHI e DR. SERGIO DAMIAN-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-835/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRASCOPLAST INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTD e outros -”Fica o
Sr. Advogado DR. LUIZ ANTONIO SILVA, intimado a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MAR-
CON, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR. LUIZ ANTONIO
SILVA-

9.-REVISAO DE CONTRATO-235/1996-VALDOMIRO MAN-
CINI FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Fica o Sr.
Advogado DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALTAMIRO
JOSE DOS SANTOS, DRA. SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO, DRA. MARILANE TON RAMOS e DR. JOSE CAR-
LOS GARCIA PEREZ-

10.-ACAO DE COBRANCA-724/1996-VERDES CAMPOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x LIN-
SON JOAO BABINSKI e outros -”Fica o Sr. Advogado DR.
JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS, intimado a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. JOSE LEOCADIO L.
DOS SANTOS, DR. ROQUE BURIN e DR. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1013/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J. NOGUEIRA DE
SOUZA E CIA LTDA e outros -”Fica o Sr. Advogado DR.
ADRIANO DE QUADROS, intimado a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
DR. ENEZIO FERREIRA LIMA e DR. ADRIANO DE QUA-
DROS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1997-JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO x AUTO POSTO FOX LTDA e
outros -”Fica o Sr. Advogado DR. JOSE ALBERTO DIETRI-

CH FILHO, intimado a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS e DR. VITOR HUGO SCARTEZINI-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-605/1998-LUIZA DE
FATIMA HERTIZEL PORTELA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Fica o Sr. Advogado DR. ADRIANO DE
QUADROS, intimado a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ENEZIO FERREIRA LIMA, DR. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUADROS-

14.-ACAO MONITORIA-761/1998-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MOLINO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. JORGE APPI DE
MATTOS, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, DR. JORGE APPI DE MATTOS e DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-785/1998-
TRANSPORTADORA BRUSTOLIN LTDA x BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Fica o
Sr. Advogado DR. TADEU KARASEK JUNIOR, intimado a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KA-
RASEK JUNIOR, DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. KLEBER DE OLIVEI-
RA-

16.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-811/1998-PE-
DRO AMADEU MARTINS x MILTON ANTONIO DE CAR-
VALHO -”Fica o Sr. Advogado DR. ELIAS ZORDAN, intima-
do a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ELIAS
ZORDAN e DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-831/1998-BOARETTO,
CARLESSO & CIA LTDA x NEUSA ALVES DE MOURA -
”Fica o Sr. Advogado DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, DR. RA-
FAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO e DR. EDSON RUBENS
ANDRADE-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1142/1998-LO-
JAS COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS
x PEDRO LEAL DE OLIVEIRA -”Fica o Sr. Advogado DRA.
PRISCILA DO N. SEBASTIAO, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ANTONIO LINARES FILHO,
DRA. PRISCILA DO N. SEBASTIAO e DR. ARNALDO ES-
TEVES COUTO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA BRUSTOLIN LTDA -”Fica o Sr. Advogado DR.
TADEU KARASEK JUNIOR, intimado a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR. ARMAN-
DO LUIZ MARCON, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER
e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

20.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-792/1999-SIN-
DICATO RURAL DE CASCAVEL e outros x EDSON DA
ROCHA GOBBI -”Fica o Sr. Advogado DR. JOSE LEOCA-
DIO L. DOS SANTOS, intimado a devolver os autos com pra-
zo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNE-
ROTTO e DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-603/2000-GE-
RALDO DURIGAO PERES x DELMO BELEDELI e outros -
”Fica o Sr. Advogado DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR, DR. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA, DR. ADRIANO DE QUADROS e DR.
MARCO A. HERMANN-

22.-INVENTARIO-628/2000-CELIA MARIA SANTOS MAI-
NIERI x DANTE MAINIERI -”Fica o Sr. Advogado DRA.
ADELFIA T. BERTE, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. IVANIR AFONSO BERTE e DRA. ADEL-
FIA T. BERTE-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-830/2000-RAFAEL KA-
CHUBA x GERALDO DURIGAO PERES -”Fica o Sr. Advo-
gado DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA e DR. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR-

24.-USUCAPIAO-97/2001-TEOFILO KRUPNISKI x ESPO-
LIO DE ANTONIO SILIPRANDI e outros -”Fica o Sr. Advo-
gado DRA. NEUSA MARA LEMOS, intimado a devolver os
autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. NEUSA MARA LE-
MOS, DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, DRA. YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA e DRA. ANNETE CRIST. DE
ANDRADE GAIO-

25.-ALVARA JUDICIAL-450/2001-DANILO MANIERI e ou-
tros x ESTE JUIZO -”Fica o Sr. Advogado DRA. ADELFIA T.
BERTE, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-

Adv. DRA. ADELFIA T. BERTE-

26.-CURATELA-462/2001-ANA LUCIA RAUBER x NORMA
NOELI RAUBER -”Fica o Sr. Advogado DRA. VIVIANA BI-
ANCONI, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. VIVIANA BIANCONI-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-651/2001-PRECISA VEI-
CULOS LTDA. x JORNAL HOJE LTDA. -”Fica o Sr. Advoga-
do DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL, intimado a devol-
ver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do
artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER e DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-874/2001-ARIO-
VALDO COSTA PAULO & CIA LTDA x RESTAURANTE
BONA VARIEDADES LTDA - ME -”Fica o Sr. Advogado DR.
EDER WAINE CUARELLI, intimado a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI-

29.-ARROLAMENTO-51/2002-ELIDE ALDA DE OLIVEIRA
x VITOR DE OLIVEIRA -”Fica o Sr. Advogado DRA. TERE-
ZINHA DEPUBEL DANTAS, intimado a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS-

30.-ALVARA JUDICIAL-81/2002-HELENA PATRICIA DA
COSTA x ESTE JUIZO -”Fica o Sr. Advogado DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

31.-EXECUCAO-91/2002-CENTRAL TINTAS -COMERCIO
DE TINTAS LTDA. x M R K REPRESENTACOES COMER-
CIAIS -”Fica o Sr. Advogado DR. RONALDO DA FONSE-
CA, intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. JEAN CARLOS MACHADO e DR. RONALDO DA FON-
SECA-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-188/2002-FRANCIELLY
APARECIDA VERRUCH x OSVALDO VERRUCH -”Fica o
Sr. Advogado DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI, inti-
mado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas,
sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

33.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-288/2002-IMO-
BILIARIA GAUCHA LTDA. x RICARDO HENARES POR-
TO e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. WILSON CARLOS
KUHN, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. EDSON LUIS MASSARO, DRA. SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSA, DRA. CHRISTIANE MASSARO,
DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA, DR. ANTO-
NIO CARLOS S. KUHN e DR. WILSON CARLOS KUHN-

34.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-432/2002-MARIA PEREI-
RA DE MORAES x ALCIDES GONZALEZ PRIETO -”Fica o
Sr. Advogado DR. GOMERCINDO CAMILO BIAVA, intima-
do a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

35.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-460/2002-ELOI
FERNANDES x BANCO DO BRASIL S/A. -”Fica o Sr. Advo-
gado DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, intimado
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA-

36.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-475/2002-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE FOLHA VERDE
LTDA x TORNICAMPO TORNEARIA LTDA. -”Fica o Sr.
Advogado DR. TADEU KARASEK JUNIOR, intimado a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KA-
RASEK JUNIOR-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-477/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x ELISIO SUSIN & CIA
LTDA. -”Fica o Sr. Advogado DR. ARMANDO LUIZ MARCON,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO
LUIZ MARCON e DR. RICARDO AUGUSTO MORGAN-

38.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-483/2002-NINO
PASTORE x AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO M BOI-
CY LTDA. e outros -”Fica o Sr. Advogado DR. GILBERTO
NALON GONZAGA, intimado a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN e DR. GIL-
BERTO NALON GONZAGA-

39.-ALVARA JUDICIAL-539/2002-JOSE APARECIDO COR-
REIA x ESTE JUIZO -”Fica o Sr. Advogado DR. ADEMAR
ANTONIO DA SILVA, intimado a devolver os autos com pra-
zo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

40.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-610/2002-INDUS-
TRIA E COM. DE ERVA MATE FOLHA VERDE LTDA. x
TORNICAMPO TORNEARIA LTDA. -”Fica o Sr. Advogado
DR. TADEU KARASEK JUNIOR , intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR,
DR. FABIANO FREITAS SANTOS e DR. VALDEVINO AN-
TONIO DOS SANTOS-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-629/2002-VALKI-
RIA SUZANA CURTI x VOLKSWAGEM SERVICOS S/A -

”Fica o Sr. Advogado DRA. GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DRA. GIANNY CARLA PADOVANI BORGES, DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2002-MRK - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x CENTRAL TINTAS -
COMERCIO DE TINTAS LTDA -”Fica o Sr. Advogado DR.
RONALDO DA FONSECA, intimado a devolver os autos com
prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RONALDO DA FONSECA e DR.
JEAN CARLOS MACHADO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x WILLIAM JOSE GABRIEL e
outros -”Fica o Sr. Advogado DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, intimado a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA, DR. ALDO
JOSE PARZIANELLO e DR. CELSO DE LIMA BUZZONI-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-717/2002-LUCILIA
SANT’ANA SBORS x MANOEL SANT’ANA FILHO -”Fica
o Sr. Advogado DRA. ANGELA FABIANA B. DE S. PINTO,
intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 ho-
ras, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA.
ANGELA FABIANA B. DE S. PINTO-

45.-INVENTARIO-811/2002-ANA LUIZA APRATO CARVA-
LHO x TEREZA APRATO CARVALHO -”Fica o Sr. Advoga-
do DR. MARCELO MANOEL, intimado a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCELO MANOEL-

46.-COBRANCA C/C DESPEJO-865/2002-MARIA DE LUR-
DES NARDI x JOAQUIM JUNIOR ROBERTO RIBEIRO -
”Fica o Sr. Advogado DR. JURANDIR R. PARZIANELLO
JUNIOR, intimado a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

47.-CARTA PRECATORIA-297/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE ANDRADINA - SP -CELSO RENATO
GAIOTOTO DE PAULA x JOAO BATISTA DE PAULA -”Fica
o Sr. Advogado DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO, intimado a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. MARIA ELVIRA MARIANO e DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO-

COMARCA DE CASCAVEL/ PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 93/2002
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL
= COBRANCA DE CUSTAS INICIAIS =

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

DR. ARCANGELO BETIATTO JR 0004 000002/2003
DR. DANIEL NUNES ROMERO 0005 000003/2003
DR. EBER M. BUNCHEN 0004 000002/2003
DR. GERALDO COELHO 0001 000001/2003
DR. GILCEO JAIR KLEIN 0006 000004/2003
DR. HAROLDO CESAR NATER 0006 000004/2003
DR. HELIO QUERINO JOST 0006 000004/2003
DR. JOBEL KUSS 0006 000004/2003
DR. KLEBER FATIA MASCAREN 0002 000002/2003
DR. ROALD AMUNDESEM GOMES 0006 000004/2003
DR. RONALDO JOSE FRANCOSI 0004 000002/2003
DR. RUBENS COELHO 0001 000001/2003
DR. SERGIO TADEU COVRE MA 0003 000001/2003
DRA. MELISSA ACHCAR CAPRI 0002 000002/2003

1.-INVENTARIO-VERONICA NOVAKA KOCHANSKA x
CUBAS NOVASKI-”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial,
aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta dias,
sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DR.
GERALDO COELHO e DR. RUBENS COELHO-

2.-DESPEJO-TEXACO BRASIL S/A-PRODUTOS DE PE-
TROLEO x BF - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -
”Encontra-se em Cart¢rio peti‡âo inicial, aguardando o dep¢sito
de custas, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancela-
mento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv. DRA. MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE e DR. KLEBER FATIA MASCARENHAS-

3.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA CI-
VEL - MAL. CANDIDO RONDON/PR -INTERLAGOS VEI-
CULOS LTDA x WANDERLEI KLEIN -”Encontra-se em
Cart¢rio Carta Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no
prazo de (30) trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257
DO CPC).”.-Adv. DR. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-

4.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 2a. VARA
CIVEL - XANXERE/SC -BRASAO OESTE LTDA x LISYA-
NE MONTEIRO TONIAL -”Encontra-se em Cart¢rio Carta
Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-
Adv. DR. ARCANGELO BETIATTO JR., DR. EBER M. BUN-
CHEN e DR. RONALDO JOSE FRANCOSI-

5.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de VARA CI-
VEL - TERRA ROXA/PR -BANCO GENERAL MOTORS S/
A x ORIVALDO LUZETTI -”Encontra-se em Cart¢rio Carta
Precatoria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30)
trinta dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-
Adv. DR. DANIEL NUNES ROMERO-

6.-CARTA PRECATORIA-Oriundo da Comarca de 3a. VARA
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FAZ.PUB.FAL.CONC.-CURITIBA/PR -JORGE DONIZETE
BICUDO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
- DETRAN e outros -”Encontra-se em Cart¢rio Carta Precato-
ria, aguardando o dep¢sito de custas, no prazo de (30) trinta
dias, sob pena de cancelamento (ART. 257 DO CPC).”.-Adv.
DR. GILCEO JAIR KLEIN, DR. HELIO QUERINO JOST, DR.
JOBEL KUSS, DR. HAROLDO CESAR NATER e DR. RO-
ALD AMUNDESEM GOMES-

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO DO PR
RELAÇÃO Nº.25/2002
JUIZA DE DIREITO Dra. ROSELI MARIA GELLER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEXANDRE DEBONI 0043 000201/2002
ANTONIO AFONSO HENRIQUE D 0008 000291/1998

0035 000051/2001
0004 000144/1997
0003 000143/1997
0005 000145/1997
0006 000168/1997
0002 000142/1997
0001 000043/1997

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 0045 000296/2002
ARISTOTELES DE CASTRO 0001 000043/1997
ARMANDO MAURI SPIACCI 0004 000144/1997

0003 000143/1997
0005 000145/1997
0002 000142/1997
0001 000043/1997

AUDICI AUGOSTINHO DA SILV 0025 000149/2000
0047 000328/2002
0048 000329/2002
0046 000327/2002
0040 000292/2001

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0032 000213/2000
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0001 000043/1997
DORIVAL DA SILVA COLUCIO 0055 000082/1996

0054 000045/1995
EDMILSON LUIZ SERGIO BONA 0043 000201/2002
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 0055 000082/1996

0054 000045/1995
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 0006 000168/1997

0001 000043/1997
ISMAIL CHUKR NETO 0053 000008/1999

0052 000006/1999
IVENS DOS REIS FERNANDES 0042 000120/2002

0051 000496/2002
0050 000495/2002
0037 000170/2001

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0034 000036/2001
JAIRO BASSO 0008 000291/1998
JOAO GUANDALIN 0025 000149/2000
JOSE ANTONIO ANDRE 0008 000291/1998

0003 000143/1997
0005 000145/1997
0006 000168/1997
0002 000142/1997
0001 000043/1997

JOSE GONZAGA SORIANI 0001 000043/1997
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0009 000332/1998

0033 000331/2000
JOSE WAGNER BARRUECO SENR 0013 000137/1999
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0045 000296/2002
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0014 000152/1999
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0040 000292/2001
LEONIDAS GIOPO NASCIMENTO 0009 000332/1998
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0038 000173/2001
LUIZ RUBENS DOS REIS 0056 000050/1998
MARCIA L. GUND 0034 000036/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0049 000424/2002
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 0044 000257/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 0014 000152/1999
MASSAMI TSUKAMOTO 0007 000006/1998
NIVALDO PAULO DA ROSA 0024 000102/2000

0023 000101/2000
OCTAVIO CESARIO PEREIRA J 0007 000006/1998
SERGIO JOSE SCALASSARA 0007 000006/1998
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0009 000332/1998

0033 000331/2000
0018 000188/1999
0020 000292/1999
0024 000102/2000
0028 000198/2000
0010 000066/1999
0017 000187/1999
0019 000228/1999
0021 000293/1999
0023 000101/2000
0026 000196/2000
0027 000197/2000
0011 000067/1999
0008 000291/1998
0035 000051/2001
0004 000144/1997
0003 000143/1997
0005 000145/1997
0006 000168/1997
0002 000142/1997
0001 000043/1997
0015 000184/1999
0016 000185/1999
0022 000294/1999
0029 000199/2000
0030 000200/2000
0031 000201/2000

0012 000068/1999
0041 000339/2001

TORAMATU TANAKA 0018 000188/1999
0020 000292/1999
0024 000102/2000
0028 000198/2000
0010 000066/1999
0017 000187/1999
0019 000228/1999
0021 000293/1999
0023 000101/2000
0026 000196/2000
0027 000197/2000
0011 000067/1999
0008 000291/1998
0013 000137/1999
0035 000051/2001
0004 000144/1997
0003 000143/1997
0005 000145/1997
0002 000142/1997
0001 000043/1997
0015 000184/1999
0016 000185/1999
0022 000294/1999
0029 000199/2000
0030 000200/2000
0031 000201/2000
0012 000068/1999

VICENTE DE PAULA MARQUES 0036 000143/2001
0039 000207/2001

VICENTE DE PAULO MILLER P 0055 000082/1996

1.-INSOLVENCIA-43/1997-PEDRO MONTANHA e outros
x...indefiro a pretensâo de fls. 198/202...declaro ineficaz pe-
rante o processo de insolvˆncia o contrato de arrendamento
pactuado entre os insolventes e Aldacir Antonio Cologuesi, por
se constituir em fraude a execu‡âo. ..Defiro o pedido de fls.
178, fixo provisoriamente em R$ 2.000,00 os honor rios devi-
dos ao administrador da massa. Ao administrador da massa para
apresentar plano de administra‡âo dos bens.-Adv. TORAMA-
TU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, JOSE AN-
TONIO ANDRE, ARMANDO MAURI SPIACCI, SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA, JOSE GONZAGA SORIANI,
ANTONIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS, ARISTOTELES
DE CASTRO e HORACIO TOLEDO NOGUEIRA-

2.-HABILITACAO EM FALENCIA-142/1997-JOSE LUIZ
PEREIRA x PEDRO MONTANHA e outros. mantenho a deci-
sâo de fls. 13...rejeito o pedido de fls. 15/19.-Adv. ARMAN-
DO MAURI SPIACCI, JOSE ANTONIO ANDRE, TORAMA-
TU TANAKA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e ANTO-
NIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS-

3.-HABILITACAO EM FALENCIA-143/1997-ROBERTO DOS
SANTOS x PEDRO MONTANHA e outros... mantenho a de-
cisâo de fls. 13...rejeito o pedido de fls. 15/19.-Adv. ARMAN-
DO MAURI SPIACCI, JOSE ANTONIO ANDRE, TORAMA-
TU TANAKA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e ANTO-
NIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS-

4.-HABILITACAO EM FALENCIA-144/1997-LUIZ CARLOS
DOS SANTOS x PEDRO MONTANHA e outros. ...mantenho
a decisâo de fls. 13...rejeito o pedido de fls. 15/19.-Adv. JOSE
ANTONIO ANDRE, ARMANDO MAURI SPIACCI, TORA-
MATU TANAKA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e AN-
TONIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS-

5.-HABILITACAO EM FALENCIA-145/1997-JOAO ODAIR
DOS SANTOS x PEDRO MONTANHA e outros...mantenho a
decisâo de fls. 14, rejeito o pedido de fls. 16/20.-Adv. AR-
MANDO MAURI SPIACCI, JOSE ANTONIO ANDRE, TO-
RAMATU TANAKA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e
ANTONIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS-

6.-HABILITACAO EM FALENCIA-168/1997-HORACIO
TOLEDO NOGUEIRA x PEDRO MONTANHA e
outros...declaro habilitado o cr‚dito...por ocasiâo da formula‡âo
do quadro geral de credores, observar o cr‚dito aqui habilita-
do.-Adv. HORACIO TOLEDO NOGUEIRA, JOSE ANTONIO
ANDRE, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e ANTONIO
AFONSO HENRIQUE DOS REIS-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-6/1998-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x FRIGOLUP - FRIGORIFICO LUPI-
ONOPOLIS LTDA e outros. defiro o pedido de fls. 411.-Adv.
OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR, SERGIO JOSE SCA-
LASSARA e MASSAMI TSUKAMOTO-

8.-HABILITACAO EM FALENCIA-291/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x INSOLVENCIA DE PEDRO MONTANHA -
"...julgo intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. JAIRO
BASSO, JOSE ANTONIO ANDRE, TORAMATU TANAKA,
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e ANTONIO AFONSO
HENRIQUE DOS REIS-

9.-INDENIZACAO (ORD)-332/1998-MARCIA GISSI x NEL-
SO GUZELLA. ...s partes para requererem o que for de direi-
to.-Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, SIDNEI CANDIDO
DE ALMEIDA e LEONIDAS GIOPO NASCIMENTO-

10.-INSOLVENCIA-66/1999-SAULO MONTAGNA e outros
x ...declaro ineficaz perante o processo de insolvˆncia o con-
trato de arrendamento pactuado entre o insolvente e Roberto
Milani, por se constituir em fraude a execu‡âo...defiro o pedi-
do de fls. 459/460-Adv. TORAMATU TANAKA e SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

11.-INSOLVENCIA-67/1999-EDSON MONTAGNA e outros
x...declaro ineficaz perante o processo de insolvˆncia o contra-
to de arrendamento pactuado entre o insolvente e Roberto Mi-
lani, por se constituir em fraude a execu‡âo...defiro o pedido
de fls. 459/460 e 457..ao administrador para informar se o im¢vel

matriculado sob n§ 4.006 do CRI desta Comarca ‚ de fato
residˆncia dos insolventes, e se recai "nus hipotec rio sobre o
im¢vel. -Adv. TORAMATU TANAKA e SIDNEI CANDIDO
DE ALMEIDA-

12.-INSOLVENCIA-68/1999-GENESIO MONTAGNA e outros
x...declaro ineficaz perante o processo de insolvˆncia o contra-
to de arrendamento pactuado entre o insolvente e Roberto Mi-
lani, por se constituir em fraude a execu‡âo. ao administrador
da massa para informar se o im¢vel localizado na Rua Mato
Grosso (fls. 477) ‚ de fato residˆncia dos insolventes, para os
fins da Lei 8.009/90 e se recai sobre o im¢vel direito real de
garantia. Defiro o pedido de fls. 529 e 531/532. -Adv. TORA-
MATU TANAKA e SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

13.-HABILITACAO EM FALENCIA-137/1999-JOSE WAG-
NER BARRUECO SENRA x PEDRO MONTANHA -"...julgo
intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. JOSE WAGNER
BARRUECO SENRA e TORAMATU TANAKA-

14.-MONITORIA-152/1999-PANEX S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO x JOAO ANTONIO COUGO. recolher custas re-
manescentes -R$1.497,02-Adv. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA e MARIA CRISTINA FERNANDES-

15.-HABILITACAO EM FALENCIA-184/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO MONTAGNA e outros -"...declaro
habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da formula‡âo do quadro
geral de credores, observar o cr‚dito aqui habilitado. -Adv. SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

16.-HABILITACAO EM FALENCIA-185/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO MONTAGNA e outros -"...declaro
habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da formula‡âo do quadro
geral de credores, observar o cr‚dito aqui habilitado. -Adv. SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-187/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x EDSON MONTAGNA e outros -"...declaro
habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da formula‡âo do quadro
geral de credores, observar o cr‚dito aqui habilitado. -Adv. SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

18.-HABILITACAO EM FALENCIA-188/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x SAULO MONTAGNA e outros -"...declaro
habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da formula‡âo do quadro
geral de credores, observar o cr‚dito aqui habilitado. -Adv. SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

19.-HABILITACAO EM FALENCIA-228/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x EDSON MONTAGNA e outros -"...declaro
habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da formula‡âo do quadro
geral de credores, observar o cr‚dito aqui habilitado. -Adv. SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

20.-HABILITACAO EM FALENCIA-292/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x SAULO MONTAGNA e outros -"...julgo in-
tempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CANDI-
DO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

21.-HABILITACAO EM FALENCIA-293/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x EDSON MONTAGNA e outros -"...julgo in-
tempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CANDI-
DO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

22.-HABILITACAO EM FALENCIA-294/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO MONTAGNA e outros -"...julgo in-
tempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CANDI-
DO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

23.-HABILITACAO EM FALENCIA-101/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EDSON MONTANGA E S/M -
"...julgo intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. NIVAL-
DO PAULO DA ROSA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e
TORAMATU TANAKA-

24.-HABILITACAO EM FALENCIA-102/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SAULO MONTAGNA E S/M -
"...julgo intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. NIVAL-
DO PAULO DA ROSA, SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e
TORAMATU TANAKA-

25.-INDENIZACAO-149/2000-MARCAL CANDIDO DA SIL-
VA x JOSE CARLOS TIBERIO. ...julgo extinto o processo (art.
269, inc.III, c/c 974, inc. II, ambos do CPC)-Adv. AUDICI
AUGOSTINHO DA SILVA e JOAO GUANDALIN-

26.-HABILITACAO EM FALENCIA-196/2000-SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA x EDSON MONTAGNA E S/M -"...jul-
go intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

27.-HABILITACAO EM FALENCIA-197/2000-SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA x EDSON MONTAGNA E S/M -"...jul-
go intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

28.-HABILITACAO EM FALENCIA-198/2000-SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA x SAULO MONTAGNA E S/M -"...jul-
go intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

29.-HABILITACAO EM FALENCIA-199/2000-SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA x GENESIO MONTAGNA E S/M -"...jul-
go intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

30.-HABILITACAO EM FALENCIA-200/2000-SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA x GENESIO MONTAGNA E S/M -"...jul-
go intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

31.-HABILITACAO EM FALENCIA-201/2000-SIDINEI CAN-

DIDO DE ALMEIDA x GENESIO MONTAGNA E S/M -"...jul-
go intempestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA e TORAMATU TANAKA-

32.-CAUTELAR INOMINADA-213/2000-RUBSNEI APARE-
CIDO DA SILVA e outros x ALPHA CLUB DO BRASIL LTDA.
retirar carta precat¢ria para cumprimento.-Adv. CARLOS AU-
GUSTO RUMIATO-

33.-MONITORIA-331/2000-MARIO BUENO DE SOUZA x
ESPOLIO DE LOURDES CICERELLI ALVES...indefiro o
pedido de fls. 146/148 e declaro a efic cia da penhora de fls.
143. -Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, SIDNEI CANDI-
DO DE ALMEIDA-

34.-INVENTARIO-36/2001-MARIA APARECIDA DAS DO-
RES CORDEIRO x ESPOLIO DE JOSE LUIZ CORDEIRO
NETO. efetuar pagamento de custas e recolhimento do impos-
to.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.
GUND-

35.-HABILITACAO EM FALENCIA-51/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRO MONTANHA E S/M -"...julgo intem-
pestiva a habilita‡âo de cr‚dito... -Adv. SIDNEI CANDIDO
DE ALMEIDA, TORAMATU TANAKA, e ANTONIO AFON-
SO HENRIQUE DOS REIS-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-143/2001-BB LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SELMA APARECI-
DA DOS SANTOS. indefiro o pedido de fls. 76/79...-Adv. VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

37.-CAUTELAR INOMINADA-170/2001-KUNIO ENOKIDA
x MARIA APARECIDA MARGARIDA PONTIN. sobre a
contesta‡âo, manifeste-se o autor.-Adv. IVENS DOS REIS
FERNANDES-

38.-FALENCIA-173/2001-METALNORTE - IND. E COM. DE
PORTAS E JANELAS LTDA x R.C. ZANDOMINIGUE E CIA
LTDA. "...decreto a falˆncia de R.C.Zandominigue e Cia. Ltda.,
art. 1§ da Lei de Quebras...nomeio s¡ndico o Dr. Luiz Gonzaga
de Oliveira Aguiar, sob compromisso, que dever ser prestado
em 24 hs...-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-207/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RICARDO JOSE DE ALMEIDA SIL-
VA. retirar edital para publica‡âo e recolher GRC de diligˆncias.-
Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

40.-CARTA DE SENTENCA-292/2001-OSMAR TOME DE
JESUS e outros x MARCAL CANDIDO DA SILVA. defiro o
pedido de fls. 104/105.-Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA e AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

41.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-339/2001-PAULO
PINTO DE ANDRADE x UNIAO FEDERAL e outros. proce-
der a devida habilita‡âo nos autos, no prazo de 10 dias.-Adv.
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

42.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-120/2002-MARIO
BUENO DE SOUZA x ESPOLIO DE LOURDES CICERELLI
ALVES. manifeste-se o autor, em 05 dias.-Adv. IVENS DOS
REIS FERNANDES-

43.-INVENTARIO-201/2002-ADRIANA PINTO DA SILVA x
ESPOLIO DE IVANIR PINTO DA SILVA. atender a cota mi-
nisterial de fls.142.-Adv. ALEXANDRE DEBONI e EDMIL-
SON LUIZ SERGIO BONACHE-

44.-COBRANCA (SUM)-257/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA- CNA x MIGUEL LORENZO
BARBERO MARCIAL. audiˆncia de concilia‡âo dia 19/02/03,
...s 14:00 hs., retirar carta precat¢ria para cumprimento.-Adv.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-296/2002-MARCIA ROSE-
LI GOBETI DELGADO x BANCO ECONOMICO S/A...Julgo
procedente o pedido encartado na inicial..para o fim de excluir
a mea‡âo da embargante (50%)...-Adv. JUBRAIL ROMEU
ARCENIO e ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

46.--327/2002-ANA IZABEL ROQUE x INSS. manifeste-se a
autora em 05 dias.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

47.--328/2002-FRANCISCA GAMBARO VIEIRA x INSS.
manifeste-se a autora, em 05 dias.-Adv. AUDICI AUGOSTI-
NHO DA SILVA-

48.--329/2002-MARIA JOSE DE OLIVEIRA x INSS. mani-
feste-se a autora, em 05 dias.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO
DA SILVA-

49.-CARTA DE SENTENCA-424/2002-ANA RODRIGUES
DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL. manifeste-se quanto ao c lculo atualizado - R$
22.650,00-Adv. MARCIO ANTONIO SASSO-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-495/2002-MARIA
APARECIDA PONTIN DA SILVA x KUNIO ENOKIDA. ma-
nifeste-se em 10 dias.-Adv. IVENS DOS REIS FERNANDES-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-496/2002-MARIA
APARECIDA PONTIN DA SILVA x KUNIO ENOKIDA. ma-
nifestar-se, em 10 dias. -Adv. IVENS DOS REIS FERNAN-
DES-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/1999-MUNICIPIO
DE LUPIONOPOLIS x COOP.AGRARIA DOS
CAFEIC.CENT. DO SUL-CASUL. designados os dias 06/02/
03 e 18/02/03, ...s 14:00 respectivamente, para 1¦ e 2¦ pra‡a...-
Adv. ISMAIL CHUKR NETO-

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/1999-MUNICIPIO
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DE LUPIONOPOLIS x GERALDO TAVARES. manifeste-se o
credor, em 05 dias.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/1995-Oriundo da Co-
marca de 11¦ VARA CIVEL DE SAO PAULO -BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A x COMPANHIA MOGI DE
CAFE SOLUVEL E OUTROS. manifestem-se as partes sobre
as informa‡ùes do Sr. perito, em 05 dias.-Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES e DORIVAL DA SILVA COLU-
CIO-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1996-Oriundo da Co-
marca de 20¦ VARA DE SAO PAULO - SP. -BANCO MER-
CANTIL DE DESCONTOS S/A x COMPANHIA MOGI DE
CAFE SOLUVEL E OUTROS...indefiro o pedido de fls. 806/
808, expe‡a-se a respectiva carta de arremata‡âo...-Adv. VI-
CENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI, DORIVAL DA
SILVA COLUCIO e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-50/1998-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE PORECATU - PR. -BANCO BRA-
DESCO S/A x KI BEBI TRANSPORTES LTDA e outros. de-
signados os dias 06 e 18 de fevereiro, ...s 14:10 hs., para a 1¦ e
2¦ pra‡a. retirar edital para publica‡âo e recolher GRC do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº48/2002
JUIZ DE DIREITO- PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 0005 000263/1997
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0031 000110/2001

0030 000109/2001
ALINE FATIMA MORELATTO 0023 000604/2002
ANTONIO RAMPAZZO 0021 000566/2002
AURIMAR JOSE TURRA 0009 000226/1999
AURO ALMEIDA GARCIA 0007 000482/1998

0004 000218/1997
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0027 000023/2001
CARLOS MARCELO S. BOCALON 0012 000134/2001

0004 000218/1997
CICERO BRAZ PORTUGAL 0028 000064/2001
DANIELLE BORDIN 0032 000133/2000

0004 000218/1997
EGIDIO MUNARETTO 0001 000045/1991

0006 000705/1997
0020 000523/2002
0011 000422/1999

ELADIO LUIZ ROOS 0014 000479/2001
0001 000045/1991
0008 000025/1999
0009 000226/1999

INES LUCAS 0024 000667/2002
IVANIR FONTANA 0018 000070/2002

0019 000461/2002
0014 000479/2001
0012 000134/2001

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0026 000084/2000
0025 000025/1995

JORGE LUIZ DE MELO 0010 000355/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0017 000595/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0028 000064/2001
MAGALY SIMONE MENZ 0023 000604/2002
MARCELO CONTE 0032 000133/2000

0019 000461/2002
NATAL HILARIO DOSSENA 0022 000593/2002

0029 000082/2001
0002 000626/1996

NEREU CARLOS MASSIGNAN 0003 000759/1996
ODACIR GIARETTA 0016 000592/2001

0008 000025/1999
0015 000480/2001
0013 000387/2001

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0028 000064/2001
ROBERSON FABIO SCHWERZ 0001 000045/1991
ROGERIO GARCIA MESQUITA 0032 000133/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 0001 000045/1991
VALDEMAR MORAS 0003 000759/1996

0007 000482/1998
VALTER MUNARETTO 0020 000523/2002

1.-RESCISAO DE CONTRATO-45/1991-ALTEVIR RIESEM-
BERG FILHO E S/M x PLINIO ALTAIR PAN- Deferida a subs-
tituiçao do assistente técnico passando a atuar o Sr. Genezio
Boldori. Recebido o parecer de fl. 825/827.Audiência de ins-
truçao e julgamento dia 26/02/2003, às 13,00 horas.-Adv. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA, ROBERSON FABIO
SCHWERZ, EGIDIO MUNARETTO e ELADIO LUIZ ROOS-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-626/1996-PEDRO
ROMITE x EDEGARDT MEHRE-Manifeste-se o credor.-Adv.
NATAL HILARIO DOSSENA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/1996-ALICE GAIO VA-
ROTO x SERGIO FRUETT-ME- Redesginada audiência de
instruçao e julgamento para o dia 24/02/2002, às 15,30 horas.-
Adv. VALDEMAR MORAS e NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/1997-LUIZ MAURO
STEIN e outros x PEDRO ROMITE- Ao embargante sobre o de-
curso do prazo de suspensão.-Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON, AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-263/1997-EVA AZE-

VEDO LINO x VIACAO PATO BRANCO LTDA e outros- Ao
requerido para alegaçoes finais no prazo de cinco dias.-Adv.
ADAIR CASAGRANDE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-705/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRINEU ZWICKER e
outros- Ao exequente para preparar as custas da Carta Precató-
ria na Comarca de Dois Vizinhos, no valor de R$ 137,17 como
solicitado no ofício 63.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

7.-CURATELA-482/1998-EUCLIDES DE OLIVEIRA x MA-
RISA DE OLIVEIRA- Ao requerente e Curador sobre o laudo
de fl.50.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e VALDEMAR
MORAS-

8.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-25/1999-J.L.S. e ou-
tros x C.C.- às partes sobre o laudo de paternidade de fls. 47 a
50.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e ODACIR GIARETTA-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-226/1999-ELVIO CAMI-
LO MENEGUSSI x SANGALETTI, FAVERO & CIA LTDA-
Julgado por sentença extinto o processo com base no art. 794,
Inc. I do CPC.Custas pagas.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
ELADIO LUIZ ROOS-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-355/1999-CO-
TREVAL AGRICOLA LTDA x GLOBO INSUMOS LTDA e
outros- Ao preparo das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 470,15.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-422/1999-FRANK JURIDE
PELEGRINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao
requerido sobre o laudo e documentos de fls. 844 a 870.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

12.-CURATELA-134/2001-LACI RAUBER x SALETE LORE-
CI LUFT- às partes sobre o laudo de fl. 39.-Adv. CARLOS
MARCELO S. BOCALON e IVANIR FONTANA-

13.-INVENTARIO-387/2001-DANIEL DOS SANTOS SILVA
x MARIA PAULINA BARBOSA DA SILVA e outros -Ao in-
ventariante sobre o decurso do prazo de suspensão.-Adv. ODA-
CIR GIARETTA-

14.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-479/2001-WILIAN
JUNIOR PUTON e outros x ANTONIO RUDILEI PICCHI- às
partes sobre o laudo de paternidade de fls. 28 ma 31.-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS e IVANIR FONTANA-

15.-ARROLAMENTO-480/2001-EGIDE DE SOUZA x ALDI-
NO VIEIRA DE SOUZA- à inventariante acerca do decurso do
prazo de suspensao. -Adv. ODACIR GIARETTA-

16.-ARROLAMENTO-592/2001-RAUL DA SILVA x MARIA
ROSA DE LIMA DA SILVA- Ao inventariante acerca do de-
curso do prazo de suspensao.-Adv. ODACIR GIARETTA-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-595/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ALESSANDRA DE FATIMA GIACOMET-
Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito.Custas pagas.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

18.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-70/2002-SEDEMAR
RODRIGUES e outros x ANTONIO BORGES RODRIGUES-
Ao requerente acerca da certidao negativa de citaçao.-Adv.
IVANIR FONTANA-

19.-CURATELA-461/2002-ADA PASQUALI CONFORTIN x
JOAO MORAES BRANCO- às partes sobre o laudo de fls.23.-
Adv. IVANIR FONTANA e MARCELO CONTE-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-523/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- EM LIQ. EXTRAJ. x
JOSE RAMOS DA SILVA- Ao exequetne sobre o oferecimento
de bens à penhora de fls. 28 a 34.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, VALTER MUNARETTO-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-566/2002-VAL-
DEMAR LAMPUGNANI x SALETE ADILES TONIAL- Jul-
gado por sentença extinto o processo.Custas pagas.-Adv. AN-
TONIO RAMPAZZO-

22.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-593/2002-S.Y.R. e
outros x F.R.-Ao requerente sobre a certidao negativa de cita-
çao de fl.,11.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-604/2002-DEJAME V.
GALLO E CIA LTDA x BRASMACOL - PRODUTOS DE
MADEIRAS LTDA- à requerente sobre a contestaçao e docu-
mentos de fls. 90 a 104.-Adv. MAGALY SIMONE MENZ,
ALINE FATIMA MORELATTO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-667/2002-T.F.K. e outros
x A.M.K.- à autora para completar a inicial juntando o respec-
tivo título executivo judicial no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento.-Adv. INES LUCAS-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-25/1995-
CONS.REG.DE ENG. ARQUITETURA E AGRON - CREA x
BADALOTTI METALURGIA E ENGENHARIA LTDA e ou-
tros- Ao exequente para juntar o comprovante da publicaçao
do edital de fl. 113, bem como manifestar-se quanto o interesse
no andamento do feito.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-84/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
GUIOMAR RAIMUNDO HOLDEFFER- Ao exequente acer-
ca das contas de fls. 36 a 38.-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PR x PID

AGRICOLA LTDA- Ao exequente para juntar o comprovante
da publicaçao do edital de fl. 20, bem como manifestar-se quanto
o interesse no andamento do feito.-Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

28.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-64/2001-INMETRO -
INST.NAC.METROLOGIA, NORM.E QUAL.INDUST. x
GLOBO INSUMOS LTDA- Ao exequente para juntar o com-
provante da publicçao do edital de fl. 31, bem como manifes-
tar-se quanto ao interesse no andamento do feito.-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, CICERO BRAZ PORTUGAL e
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-82/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x JOAO MAXIMO DA SILVA- Ao exe-
quente sobre adevoluçao da Carta Precatória.-Adv. NATAL
HILARIO DOSSENA-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-109/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x LILIAN WAG-
NER- Julgado por sentença extinto o processo sem julgamento
de mérito.Custas pelo exequente.-Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

31.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-110/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x ADAO NICO-
LAU PACHECO- Julgado por sentença extinto o processo sem
julgamento de mérito.Custas pelo exequente.-Adv. AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2000-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE MARCELINO RAMOS - RS -
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x LORECI SALETE
PESS BONISSONI- às partes sobre a certidao e contas de fls.
39 a41.-Adv. ROGERIO GARCIA MESQUITA, DANIELLE
BORDIN e MARCELO CONTE-

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES
DA SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 09/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Carlito Raimundo de Souza 01 205/2002
Maristela Navarro 01 205/2002
Carlos Roberto Jakimiu 02 372/2002
Carlos Sequeira Martins 03 184/2001
Wagner Francisco de Souza Mena 04 157/98
Fabiana Garcia do Amaral 05 401/2002
Maristela Navarro 06 360/2002
Márcia da Silva Paisana 07 226/2002
Érika Jackeline R. Watermann de Castro 08 282/2002
Carlos Sequeira Martins 09 179/2001
Marcus Nóbrega Gomes 10 402/2002
Carlos Sequeira Martins 11 40/2002
Marcio Antonio Batista Silva 12 277/2002
Roseclea Ceccon Martins 13 50/2001
Ana Paula Capelari 14 301/2002

1-Divórcio Judicial nº 205/2002, requerente C.A.M. e requeri-
da M.N.S.M., audiência de instrução e julgamento no dia 12/
02/2003, às 13:30 horas. Drs. CARLITO RAIMUNDO DE
SOUZA e MARISTELA NAVARRO.

2-Divórcio Judicial nº 372/2002, requerente F.R.N.L. e reque-
rido A.L., audiência de conciliação no dia 18/02/2003, às 13:10
horas. Dr. CARLOS ROBERTO JAKIMIU.

3-Investigação de Paternidade nº 184/2001, requerente R.P.O.
e requerido R.J.A., audiência de conciliação e saneamento no
dia 06/02/2003, às 15:10 horas. Dr. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

4-Investigação de Paternidade nº 157/98, requerente E.C.S.,
requerido O.C., audiência de Instrução e julgamento no dia 27/
02/2003, às 15:00 horas. Dr. WAGNER FRANCISCO DE SOU-
ZA MENA.

5-Revisão de Alimentos nº 401/2002, requerente O.P.S. e re-
querida M.P.S., audiência de conciliação, instrução e julgamento
no dia 04/02/2003, às 16:00 horas.

6-Execução de Alimentos nº 360/2002, Exeqüente L.C.G.J. e
Executado L.C.G., manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a justificativa apresentada. DRA. MARISTELA NAVAR-
RO.

7-Execução de Alimentos nº 226/2002, Exeqüente V.A.M.S. e
Executado V.A.S., manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 15/verso.

8-Alimentos nº 282/2002, requerente P.C.S. e outros, requeri-
do M.P.S., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls17/
verso. DRA. ERIKA JACKELINE R. WATERMANN DE CAS-
TRO.

9-Execução de Alimentos nº 179/2001, Exeqüente C.C.J., Exe-
cutado C.C., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
46. DR. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

10-Revisão de Alimentos nº 402/2002, requerente M.Q.R. e
requerido W.Q.R. e outro, manifeste-se a parte autora sobre o
despacho de fls. 21. Dr. MARCUS NOBREGA GOPMES.

11-Ação de Alimentos nº 40/2002, requerente D.G.S. e reque-

rido R.G.S., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
40/verso. Dr. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

12-Separação Judicial nº 277/2002, requerente M.A.S.C. e re-
querido J.L.C., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de
fls. 17. Dr. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

13-Investigação de Paternidade nº 50/2001, requerente W.F.C.
e requerido A.A.O., apresentar alegações finais, no prazo de
05 ( cinco) dias. DRA. ROSECLEA CECCON MARTINS.

14-Revisão de Alimentos c/c Modificação de Visita nº 301/2002,
requerente R.G.M.H.O. e requerido A.O., manifeste-se a parte
autora sobre a certidão de fls.26. DRA. ANA PAULA CAPE-
LARI.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 236/2002
LOURENÇO CRISTOVAO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AURORA ZILIO OAB/PR 20.61 0002 000185/1998
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0014 000278/2002
CARLOS ALEXANDRE CAVALLAR 0007 000543/2001
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0003 000162/2000
CRISTIANE BELLINATO GARCI 0018 000483/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0016 000353/2002
DELFINO SUZANO 0001 000126/1998
DENER PAULO MARTINI OAB/P 0022 000581/2002
ELIANE VARGAS ROCHA 0019 000493/2002
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 0002 000185/1998
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 0004 000368/2000
FILOMENA CECILIA DUARTE 0015 000299/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0001 000126/1998
GISELE S. CONSALTER OAB/P 0005 000559/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 0016 000353/2002
HIRAN JOSE DENES VIDAL OA 0012 000259/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0004 000368/2000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI O 0011 000250/2002
JOSE PAULO G.PEREIRA OAB/ 0005 000559/2000
JOSELICE BAUTITZ 0004 000368/2000
JULIANA P. DE MELO AGUIAR 0006 000152/2001
LUCIANA SEJANOWSKI OAB/PR 0010 000234/2002
LUCIANE FERREIRA - OAB/PR 0008 000127/2002
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0009 000202/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0004 000368/2000
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0005 000559/2000
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 0008 000127/2002
MARIA LUCILIA GOMES OAB/S 0010 000234/2002
MARILIA A. DA SILVA OAB/P 0015 000299/2002
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0015 000299/2002
MILTON LUIZ C.KUSTER - OA 0021 000570/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0004 000368/2000
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0017 000458/2002
OKSANDRO GON•ALVES OAB/PR 0013 000264/2002
REGINA VANIA BORTOLI OAB/ 0013 000264/2002
RUY RIBEIRO - OAB/PR 24.2 0009 000202/2002
SILVIO B.ALVARENGA OAB/PR 0020 000542/2002

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1998-SELMA
SALES DE SOUZA e outros x VANDERLEY JOSE SIVERES
e outros. Apresentarem alegaçoes finais do 1º ao 5º dia a parte
autora do 6º ao 10º dias a parte re.Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e DELFINO SUZANO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO SEBASTIAO DA
SILVA -De-se ciencia as partes do V. Acordao, para que re-
queiram o que acharem de direito.-Adv. ELVIO LEGNANI
OAB/PR 14.819 e AURORA ZILIO OAB/PR 20.615-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DE MARCHI
COM.REPRES.PROD.AGROPECUARIOS LTDA. e outros -
Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando ma-
nifestaçao da parte autora. (791, III, do CPC).-Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVI-

4.-INDENIZACAO-368/2000-JONES MARTINS LOPES x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR -Au-
tos remetidos ao T.J-Adv. ERIVALDO CARVALHO LUCENA,
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR 13.670, JOSELICE
BAUTITZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CUTRI-

5.-BUSCA E APREENSAO-559/2000-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x NORTON CESAR REGIS -Oficio a disposiçao em
Cartorio.-Adv. JOSE PAULO G.PEREIRA OAB/PR 17.885,
GISELE S. CONSALTER OAB/PR 19.515 e MARCO AURE-
LIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

6.-INTERDICAO-152/2001-GENIRIA RODRIGUES x LEO-
NILDA DA ROSA -Edital a disposiçao em Cartorio -Adv. JU-
LIANA P. DE MELO AGUIAR-

7.-ACAO ORDINARIA-543/2001-DAVINA DE JESUS MON-
TEIRO x UNIMED DE FOZ DO IGUACU COOP TRABA-
LHO MEDICO LTDA -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv.
CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA-

8.-ALVARA JUDICIAL-127/2002-TEREZINHA SCHULZ e
outros x -Alvara a disposiçao em Cartorio.-Adv. MARIA AN-
GELA DE OLIVEIRA MENDES e LUCIANE FERREIRA -
OAB/PR 32.172-
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9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-VISA-
GIS S/A - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS x EXPORTADO-
RA DE ARMARINHOS RAHAL LTDA e outros -Autos sus-
penso pelo prazo requerido.-Adv. RUY RIBEIRO - OAB/PR
24.263-A e LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

10.-ABERTURA SUC PROVISORIA-234/2002-BRADESCO
S/A x JORGE GABRIEL COLZADA CARBONE -Oficio a
disposiçao em Cartorio.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES OAB/
SP 84.206 e LUCIANA SEJANOWSKI OAB/PR 25.276-

11.-PEDIDO DE FALENCIA-250/2002-DOHLER S/A x O A
HAMMOUD E CIA LTDA- ME -Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI OAB/PR25430-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-259/2002-MARIZA RO-
DRIGUES DA SILVA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. HIRAN
JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154-

13.-BUSCA E APREENSAO-264/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x FLAVIO GOMES GONCALVES ROMERO -Ma-
nifeste-se em cinco dias sobre resposta/oficio-Adv. OKSAN-
DRO GONÇALVES OAB/PR 24.590 e REGINA VANIA BOR-
TOLI OAB/PR 25.801-

14.-BUSCA E APREENSAO-278/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULO LEONARDO COUTO -Manifeste-se em cinco dias
sobre resposta/oficio-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL 29.910-

15.-INDENIZACAO-299/2002-ZILDA RIBEIRO DA SILVA x
HEDILBERTO COLARTE MARTINEZ e outros -1- Compul-
sando os autos, verifica-se que e improvavel a transaçao, pois
em casos semelhantes nao se esta obtendo a conciliacao e este
Juizo sempre prima pela rapida solucao da contenda, logo, em
razao da recente alteracao do art. 331, do Codigo de Processo
Civil determino que as partes, no prazo de 10 dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzirem, alem das ja cons-
tantes nos autos, justificando o que desejam com elas provar,
sob pena de indeferimento. -Adv. FILOMENA CECILIA DU-
ARTE, MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI e MARILIA
A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A-

16.-BUSCA E APREENSAO-353/2002-BANCO ITAU S/A x
CLAUDINEI CESAR KROHN -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$-356,81-Adv. DANI-
ELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY - 28222-A/PR-

17.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-458/2002-ELIO
LUIZ FRITZEM x FUNDACAO IGUASSU DE TURISMO E
EVENTOS -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$- 311,50-Adv. NEWTON SCHIMMEL-
PFENG OAB/PR 6.010-

18.-BUSCA E APREENSAO-483/2002-BANCO FINASA S/
A e outros x ANTONIO CARLOS GOMES DE SA -Efetuar
pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme
provimento nº 01/99.-Adv. CRISTIANE BELLINATO GAR-
CIA LOPES-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-493/2002-MANO-
EL CUNHA PAZ x BANCO ITAU S/A ( SUCESSOR DO
BANESTADO ) -Sobre a contestaçao e documentos juntados,
manifeste-se em dez dias. -Adv. ELIANE VARGAS ROCHA-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-542/2002-FUN-
DACAO IGUASSU DE TURISMO E EVENTOS x ELIO LUIZ
FRIEZEM -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$- 87,50-Adv. SILVIO B.ALVARENGA
OAB/PR 16.855-

21.-INCIDENTE DE EXIB. DE DOCUMEN-570/2002-SUL
AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/A x LAUDE-
LINO ANTONIO PAGAGNAN -Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. MILTON LUIZ C.KUSTER - OAB/PR 7919-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2002-MO-
TEC - COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA x CONS-
TRUTORA RIO CLARO LTDA. -Carta Precatoria a disposi-
çao em Cartorio.-Adv. DENER PAULO MARTINI OAB/PR
24.413-
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ADEMAR MARTINS MONTORO OA 0001 000167/1998
0004 000042/1999

AMAURI SILVA TORRES 0007 000769/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 000304/2000
BRUNO FERNANDO M. MIGLIOS 0017 000522/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0018 000551/2002
CARLOS ALBERTO FERRAREZI 0020 000128/1998
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 0015 000582/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0013 000564/2001
DOMINGOS JORGE VELHO 0002 000333/1998
EDUARDO SMIDT VERONA 0002 000333/1998
ELIANA MARIA COLUSSO NOGU 0019 000598/2002
EMERSON BACELAR MARINS 0006 000711/1999
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 0007 000769/1999
GILDER CEZAR LONGUI NERES 0014 000565/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0010 000010/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY - 0013 000564/2001
JULIANA P. DE MELO AGUIAR 0011 000124/2001

0012 000375/2001

MANOEL MONTEIRO DE ANDRAD 0003 000705/1998
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0005 000518/1999
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0009 000555/2000
OKSANDRO GON•ALVES OAB/PR 0008 000304/2000
PLINIO R. S. JUNIOR OAB/ 0016 000378/2002
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0010 000010/2001
VILSON DREHER 0004 000042/1999

1.-\EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-167/1998-BANCO
ITAU S/A - GRUPO CREDITO IMOBILIARIO x HYUN AE
LEE. Juntar aos autos saldo atualizado-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO OAB/PR 6004-

2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-333/1998-ALA-
DIR VICTORINO DA SILVA e outros x CAVALCA E VERO-
NA LTDA e outros -Efetuar o preparo das custas processuais
em cinco dias, no valor de R$-1.833,75-Adv.DOMINGOS JOR-
GE VELHO e EDUARDO SMIDT VERONA-

3.-USUCAPIAO-705/1998-AUTO POSTO TINA LTDA x ES-
POLIO DE IZALTINA LARA DE FREITAS e outros. Mani-
feste-se em dez dias acerca da petiçao de fls. 243/245 e 247-
Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-42/1999-BANCO
BANDEIRANTES S/A x PEDRO PIRES VALLE e outros -
Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO OAB/PR 6004 e VILSON DREHER-

5.-MONITORIA-518/1999-AUTO FOZ COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTD x SOLANGE DE
OLIVEIRA MALDONADO. Manifeste-se, acerca da certidao
de fls. 66, informando se possui o atual endereço da executada
ou se pretente que seja realizada sua citaçao por edital.-Adv.
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1999-DIS-
TRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA LTDA x RESTAU-
RANTE RAFAGNIN LTDA -...Manifeste-se sobre a certidao
do Oficial de Justiça. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

7.-REVISAO CONTRATUAL-769/1999-VALDOMIRO FA-
GUNDES DE OLIVEIRA x REAL ADMINISTRADORA DE
CARTOES E SERVICOS LTDA -Os autos encontram-se em
arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte autora.
(791, III, do CPC).-Adv. AMAURI SILVA TORRES e FABIO-
LA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

8.-APREENSAO E DEPOSITO-304/2000-VOKSWAGEM
SERVICOS S/A x PAULO ROBERTO MUNIZ -Oficio a dis-
posiçao em Cartorio.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR 24.590-

9.-INVENTARIO-555/2000-MARTINA DE SOUZA x ESPO-
LIO DE IZALTINA LARA DE FREITAS -Sobre a avaliaçao
que importa em R$-121.000,00, manifeste-se em cinco dias.-
Adv. MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI-

10.-INDENIZACAO-10/2001-MARIA SALETE DOS SAN-
TOS x CIRIACO LORDANU JUNIOR e outros -Oficio a dis-
posiçao em Cartorio.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERA-
FINI, SILVIO RORATO OAB/PR 19.481-

11.-INTERDICAO-124/2001-ADENIR APARECIDA FOGA-
CA OROSKI x SOLANGE CHUCUSC -Edital a disposiçao
em Cartorio -Adv. JULIANA P. DE MELO AGUIAR-

12.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-375/2001-ODETE
BOZZETO x CONEXAO TERRA CALÇADOS E CONFEC-
ÇOES LTDA -Efetuar o preparo das custas processuais em cin-
co dias, no valor de R$- 240,05 -Adv. JULIANA P. DE MELO
AGUIAR-

13.-BUSCA E APREENSAO-564/2001-BANCO ITAU S/A x
ALBERTO AGOSTINI -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY - 28222-A/PR-

14.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-565/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SHANGRI-LA x ELGIDIO JOSE
GELLER e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. GIL-
DER CEZAR LONGUI NERES-

15.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-582/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES BERTUCCI LTDA e outros -Efetuar o preparo das
custas processuais em cinco dias, no valor de R$- 311,50.Adv.
CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2002-LEO-
CADIO TURISMO E CAMBIO LTDA e outros x ALI WEHBI
DIB HIJAZI -Efetuar o preparo das custas processuais em cin-
co dias, no valor de R$-301,00.Adv. PLINIO R. S. JUNIOR
OAB/PR 24.652-

17.-MONITORIA-522/2002-UNICA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x NEDIO LUIZ CARBONI. Manifeste-se em
dez dias, acerca dos embargos propostos e dos documentos jun-
tados apresentados-Adv. BRUNO FERNANDO M. MIGLIO-
SI-

18.-BUSCA E APREENSAO-551/2002-BANCO ITAU S/A x
CICERO MANOEL DOS SANTOS. Efetuar o preparo das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamneto da distribuiçao-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 29.910-

19.-EXECUCAO-598/2002-PROGRESSO FACTORING E
SERVICOS LTDA x BONDAN E BONDAN ME -Efetuar pa-
gamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme pro-
vimento nº 01/99.-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEI-
RA-

20.-CARTA PRECATORIA-128/1998-Oriundo da Comarca de

J.D.1ºV.C.COMARC.PRES.PRUDENTE-SP -BANCO DO
BRASIL S/A x APOIO SHALOM INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-
Adv. CARLOS ALBERTO FERRAREZI-
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ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR. 0012 000512/2002
CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.5 0002 000044/1998

0001 000043/1998
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0008 000326/2002
EDEGARD A. C. LESSNAU -OA 0015 000053/2002
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 0003 000762/1998
GRACIELA I. MARINS OAB 20 0010 000366/2002
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 0005 000486/2000
LUCIANO FERNANDES MOTTA 0007 000321/2001
MARCO ANTONIO GON•ALVES V 0002 000044/1998

0001 000043/1998
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0013 000535/2002
MAURICIO M.B. VIEIRA 0004 000326/1999
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0006 000057/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0011 000384/2002
ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.1 0014 000579/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0005 000486/2000
WILLIAM SIMOES 0009 000348/2002

1.-MONITORIA-43/1998-CECOL CERAMICA CORDEI-
RàPOLIS LTDA x EXPORTADORA E MANUFATURADOS
AUTOCOLOR LTDA. Manifestem-se nos autos-Adv. MAR-
CO ANTONIO GONÇALVES VALLE e CLAUDIA CANZI
OAB/PR 15.565-

2.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-44/1998-CE-
RAL PISOS E REVESTIMENTOS LTDA x EXPORTADORA
E MANUFATURADOS AUTOCOLOR LTDA. Manifestem -
senos autos-Adv. MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE
e CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565-

3.-DEPOSITO-762/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A - FINASA x GILNEI LUIZ THUME -Efetuar pa-
gamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme pro-
vimento nº 01/99.-Adv. ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.819-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-326/1999-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x DOMIN-
GOS RAUPP. Em dez dias efetuar o pagamento o pagamento
dos emolumentos do Cartorio de Registro de Imoveis-Adv.
MAURICIO M.B. VIEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-486/2000-BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x THADEU KO-
NART NETO e outros -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944 e TATIANA P.
KAMINSKI OAB.PR.17997-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SERRA NEGRA e outros x SPERCOM-
IMPERMEABILIZADORA,PRESTADORA DE SERVICOS e
outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. NEUSA MARIA DE
SOUZA OAB/PR 13.670-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/2001-ISAI-
AS DE LIRA x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
MATA VERDE LTDA. Manifeste-se acerca da certidao de
fls.32-verso-Adv. LUCIANO FERNANDES MOTTA-

8.-BUSCA E APREENSAO-326/2002-BANCO ITAU S/A x
JUSTINO DA SILVA FONSECA -Oficio a disposiçao em Car-
torio.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2002-JURACI HELENA
AUDIBERT LARGO x CARLOS ANTONIO GONÇALVES
JUNIOR e outros -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$- 288,54 -Adv. WILLIAM SIMOES-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-366/2002-ERNESTO
RIVES DOS SANTOS e outros x JONATHAN PUACEKOS e
outros -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-
se em dez dias. -Adv. GRACIELA I. MARINS OAB 20.186-

11.-COBRANCA-384/2002-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x SIDNEY JOSE NOGUEIRA
-Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
conforme provimento nº 01/99.-Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO OAB/PR 14.343-

12.-DECLARATORIA NULIDADE TITULO-512/2002-MA-
CROFOZ MERCANTIL DE ARMARINHOS FOZ LTDA x
BRADESCO S/A e outros -Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR.-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - PR x NUTRIPLUS - ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA. Manifeste-se em dez dias, acerca da
impugnaçao ao embargos, bem como especificar as provas que
pretende produzir, alem das ja constantes nos autos, sob pena
de indeferimento-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

14.-RESOLUCAO CONTRATUAL-579/2002-BRASIL SUL LOCA-
DORA LTDA. x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA. -Oficio a
disposiçao em Cartorio.-Adv. ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.172-

15.-CARTA PRECATORIA-53/2002-Oriundo da Comarca de

JD DA 4ª V. FAZ. PUB., FAL. CONC-CTBA-PR -BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE x ZA-
NINI LINO E CIA LTDA E OUTROS -...Manifeste-se sobre a
certidao do Oficial de Justiça. -Adv. EDEGARD A. C. LESS-
NAU -OAB/PR 5.657-
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000110/2002
MARCOS APOLLONI NEUMANN 0007 000370/2000
MARIBEL A.DE OLIVEIRA OAB 0006 000205/2000
MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI 0003 000651/1999
MARIO SERGIO KECHE GALICI 0009 000485/2000
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 0012 000443/2001
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0001 000092/1998
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0005 000086/2000
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0018 000608/2002
OSMAR CODOLO FRANCO 0012 000443/2001
RICARDO ROTUNNO OAB/PR 25 0005 000086/2000
ROBERTSON CLETO KOERNER 0010 000215/2001
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0015 000179/2002
SANDRA MARIS DE PASQUALI 0011 000276/2001

0010 000215/2001
SERGIO BARROS DA SILVA 0006 000205/2000
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0003 000651/1999

0012 000443/2001
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0007 000370/2000
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 0009 000485/2000

1.-RESCISAO DE CONTRATO-92/1998-G H G COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x HORSTMANN &
CORREIA LTDA, REPRES.POR e outros- Ante ao exposto
com arrimo no artigo 1.074 do Codigo Civil Brasileiro, julgo
improcedente o pedido. Condeno a autora ao pagamento de
custas e despesas processuais alem dos honorarios do patrono
judicial da parte contraria, que considerando os vetores do arti-
go 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, fixo equitati-
vamente em R$ 1.500.00, devidamente corrigidos ate efetivo
pagamento. Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR
13.670, ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY e CAR-
LOS WISLAND SAMWAYS OAB/PR19.562-

2.-ORDINARIA-188/1999-OSMAR ORCINI x BANDEIRAN-
TES ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Ante
ao exposto, com arrimo no artigo 6º, inciso VII, do Codigo de
Defesa do Consumidor, julgo procedente o pedido, para deter-
minar a retificacao do calculo da divida do autor, com a aplica-
cao de juros compensatorios de 1% ao mes, bem como com a
limitacao da multa moratoria a 2% sobre o valor da prestacao a
partir de 1º de agosto de 1996. Condeno a re ao pagamento de
custas e despesas processuais alem dos honorarios advocatici-
os da Defensoria da parte contraria, que arbitro equitativamen-
te em 15% sobre o valor da causa. Adv. LUZYARA DAS GRA-
CAS SANTOS e ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR
6004-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-651/1999-EDILSON PAULO
DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO- Ante ao exposto, julgo improcedentes os presen-
tes embargos e, por consequencia, declaro eficaz a execucao e
subsistente a penhora. Certifique-se o defecho nos autos prin-
cipais. Pela sucumbencia, condeno o embargante ao pagamen-
to de custas e despesas processuais, alem dos honorarios advo-
caticios da Dra. Advogada da parte contraria, que arbitro equi-
tativamente em 10% sobre o valor atualizado do debito. Adv.
MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI, ADRIANA RIBEIRO
COSTA DAMAS e TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

4.-BUSCA E APREENSAO-762/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOAO P.BARBOSA DE SOUZA- Indefiro o
pedido de f.136, tendo em vista que o Alvara deve ser retirado
em cartorio pelo proprio procurador da parte, nao podendo ser
enviado pelo correio. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-
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5.-COBRANCA C/C INDEN.POR DANOS-86/2000-NACIO-
NAL TRATORES LTDA x T S P TRANSPORTE SALTO DE
PIRAPORA LTDA e outros- O exequente alega que o executa-
do nomeou um onibus para ser penhorado, mas compulsando
os autos rerifica-se que o bem nao fora nomeado pelo executa-
do, e sim penhorado pelo Sr. Oficial de Justica, pois o mesmo
certifica a f.118-verso que decorrido o prazo legal compareceu
em cartorio e constatou que os executados nao haviam nomea-
do bens a penhora e, portanto procedeu a penhora sobre os
bens que encontrou, conforme preceitua o art. 659, CPC. Cum-
pre salientar ainda, que o exequente nao indicou nenhum bem
para que fosse penhorado na sua peticao de fls. 99/103. Em
face disso, a penhora de f. 119 e eficaz. Adv. RICARDO RO-
TUNNO OAB/PR 25.605, CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR
28.344, NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010 e CAR-
LOS S.SCHIMMELPFENG OAB/PR18.904-

6.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-205/2000-J B
EDWIGES MECANICA PESADA x AUTO VIDROS CASCA-
VEL LTDA- POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido de
indenizacao por danos materiais e morais registrados sob o nº
205/2000, tendo em vista que a culpa foi exclusiva da autora.
E, em consequencia julgo extinto o processo, com julgamento
de merito, com fulcro no art.269, I, do CPC. Condeno a autora
no pagamento de custas e despesas processuais, e honorarios
advocaticios que arbitro em 1.000,00, com fulcro no art.20,
paragrafo 4º do CPC, levando-se em consideracao o trabalho
realizado e o tempo despendido. Adv. SERGIO BARROS DA
SILVA, ERIVALDO CARVALHO LUCENA, JOSE RENACIR
MARCONDES OAB/PR 12467, ADECIR ALBINO DYBAS -
OAB/PR 27.525 e MARIBEL A.DE OLIVEIRA OAB/PR
36.039-

7.-INDENIZACAO-370/2000-MESSALA OLIVEIRA x MAU-
RO V. CAUDURO- Tendo em vista que o perito nomeado a
f.124, Dr. Clayton da Silva Santos, foi indicado como assisten-
te tecnico e como testemunha pela parte re, devera ser descon-
siderado o laudo pericial de fls. 161/162 por ele realizado, para
que desta forma nao gere nenhuma desconfianca de parcialida-
de. Sendo assim sera oficiado ao INSS de Cascavel/PR para
que informem a este juizo,nomes de medicos que atuam na area
e Neurologia em Cascavel, tendo em vista que o autor e benefi-
ciario da Justica Gratuita. Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA
OAB 16.243, MARCOS APOLLONI NEUMANN e MARCE-
LO SZADKOSKI OAB/PR 28.114-

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-483/2000-DELTA-
MAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA x ELIAS
MAZON LOLI- A parte autora foi intimada via edital a provi-
denciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente
que lhe impede o prosseguimento, mas nao deu andamento con-
forme determinado, restando o feito, portanto sem providen-
cia. Em consequencia com fundamento no artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo
condenando a parte referida ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. Adv. DEBORA SILVEIRA NICOLAU e ALES-
SANDRO MAURICI OAB/PR 30.024-B-

9.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-485/2000-LUIZ
CLAUDIO DE OLIVEIRA x NADER AHMAD MOKTAR
CHAOUKI- Com fulcro no Poder Geral da Cautela, previsto
no artigo 799, do CPC, determino que seja averbada nas matri-
culas dos imoveis (23.863 e 23.864), a existencia da presente
demanda para que se de conhecimento a terceiros. Serao cita-
dos os denunciados Valter Parra e sua esposa Delair Silva Cres-
cencio Parra, no endereco indicado a f.96, por oficial de justi-
ca, para querendo proceda de forma do art. 75, do CPC. Com
fulcro no art. 72, do Codigo de Processo Civil, suspendo o pro-
cesso ate o prazo concedido ao denunciado se exaurir. Oficio a
disposicao em cartorio. Efetuar o pagamento da Diligencia do
Sr. Oficial de Justica. Adv. ZOROASTRO DO NASCIMEN-
TO, ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092, ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQUE e MARIO SERGIO KECHE
GALICIOLLI-

10.-MONITORIA-215/2001-SOCIEDADE CIVIL DE EDUCA-
CAO TRES FRONTEIRAS x ADRIANA MARTINS DE FARI-
AS REBECCHI - O advogado da re ofereceu embargos sem juntar
procuracao nos autos. Intimado por duas vezes a regularizar a fa-
lha, permaneceu inerte. Diante disso, e do contido no paragrafo
unico do artigo 37 do CPC, tenho por inexistente os embargos
oferecidos. A re, portanto nao pagou nem ofereceu embargos, pelo
que constitui-se o titulo executivo judicial. Cite-se a executada
para no prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens a penhora, sob
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para o pagamen-
to do devido (principal corrigido, juros, custas e honorarios advo-
caticios) Para as hipoteses de pagamento ou de nao oferecimento
de embargos, fixo os honorarios advocaticios em 10% do debito.
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me provimento nº 01/99.-Adv. SANDRA MARIS DE PASQUALI
LEONARDO e ROBERTSON CLETO KOERNER-

11.-MONITORIA-276/2001-ANGLO AMERICANO ESCO-
LAS INTEGRADAS LTDA e outros x ANTONIO EUCLIDES
ORTEGA- Estando o executado morando na residencia do seu
irmao, presume-se que os bens sao de propriedade do dono do
imovel. Cabe a exequente comprovar a propriedade dos bens
sob pena de haver uma constricao judicial indevida, gerando
embargos de terceiro. Intime-se a exequente para que compro-
ve a propriedade dos bens ou indique outros. Adv. SANDRA
MARIS DE PASQUALI LEONARDO-

12.-REPARACAO DE DANOS-443/2001-EUCLIDES SAVARIS
e outros x IRMAOS RAFAGNIN LTDA e outros -Homologo a de-
sistencia de prova pericial, conforme requerimento de f.372. Inti-
mada a segunda requerida para se manifestar se pretencia produzir
alguma prova, alem das ja constantes nos autos, verifica-se que a
mesma requereu a producao de prova testemunhal, conforme peti-
cao de f.375. Por consequinte, deve-se observer antes de mais nada,
que o requerimento da segunda requerida, fora juntado no dia
27.09.02, dendo o mesmo totalmente intempestivo, pois o prazo se
iniciou no dia 19.08.02 e findou no dia 23.08.02, tendo assim ocor-
rido a preclusao de seu direito da producao de tal prova. Em face

disso indefiro a producao de tal prova. Para audiencia de instruçao e
julgamento designo o dia 25/03/2003,as 13:30 horas. Devera a parte
autora, depositar o rol de testemunhas ate o dia 15 de fevereiro de
2003. Efetuar pagamento da diligencia do oficial de justiça.(se ne-
cessario). Oficio a disposiçao em Cartorio.-Adv. JAIRO MOURA,
OSMAR CODOLO FRANCO, JUNIOR RAFAGNIN, TATIANA
P. KAMINSKI OAB.PR.17997, MELISSA ACHCAR CAPRIGLI-
ONE OAB/PR29, ABNER WANDEMBERG RABELO e KLE-
BER FARIA MARCARENHAS OAB/PR30.9-

13.-BUSCA E APREENSAO-89/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INV x JOSE ALVES MO-
RATO NETO- A parte autora foi intimada pessoalmente a pro-
videnciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento (f. 17), mas requereu o can-
celamento da distribuicao do feito (f.16). Em consequencia com
fulcro no item 5.2.3 do Codigo de Normas, cancelo a distribui-
cao da presente acao. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA -
OAB 30382 e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

14.-BUSCA E APREENSAO-110/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x DOUGLAS ROBERTO DAVILLA- POSTO ISSO,
julgo procedente o pedido formulado nos autos registrados sob
o nº 110/2002 e com fundamento Decreto-Lei 911/69, julgo
procedente o pedido, declarando rescindido o contrato e con-
solidando nas maos da autora o dominio e a posse plenos e
exclusivos do bem veiculo marca Volkswagen, modelo GOL
GTS, ano de fabricacao 1988, modelo 1988, cor branca, chas-
sis 9BWZZZ30ZJT010230, placas CAH-5115. E facultada a
venda pela autora, na forma do artigo 3º do Decreto-Lei 911/
69. Cumpra-se o disposto no artigo 2, do Decreto Lei 911/69,
oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada
a proceder a transferencia a terceiros que indicar e permane-
cam nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno a requerida
no pagamento das custas e despesas processuais, e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, con-
forme o art.20, paragrafo 3º do CPC, levando-se em considera-
cao o trabalho realizado e o tempo despendido, podendo a au-
tora executa-lo no prazo de cinco anos, conforme Lei 1060/50.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, ELIANE DAVILLA SAVIO
e GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO.

15.-INDENIZACAO-179/2002-NORBERTO ANTONIO SAUGO
x METROPOLITANA (METROBENS AUTOMOVEIS LTDA)
e outros- Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada
pela primeira requerida, deve esta ser rejeitada pois sera julgada
com o merito. Em face disso, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva da primeira requerida. 2. Indefiro a oitiva das testemunhas
arroladas pelo autor a f. 156, em razao de tratar-se de procedimen-
to sumario, sendo portanto na peticao inicial o momento oportuno
para o requerimento de provas. No que tange ao dano moral sofri-
do pelo autor, nao podera ser este mesurado atraves de testemu-
nhas, pois se trata de materia estritamente de direito. Defiro as
provas requeridas, ou seja depoimento pessoal do representante
legal da primeira requerida, depoimento pessoal do segundo re-
querido, depoimento pessoal do autor, sob pena de confesso, oiti-
va da testemunha, prova documental, desde que sejam novos do-
cumentos. Dou o presente feito por saneado, designando o dia 10/
12/2002 as 14:00 horas para, audiencia de instrucao e julgamento.
Oficio a disposicao em cartorio. Pagar a diligencia do Sr. Oficial
de Justica (se necessario). Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO, MARCELO R.URIZI DE BRITO ALMEIDA, JOAO
E. MOREIRA OAB/PR 3.579 e SADI MEINE OAB/PR 10.674-

16.-REPARACAO DE DANOS-490/2002-VIACAO MORENA
LTDA x ROBSON DE PAULA PEREIRA- Avoquei os presentes
autos. Compulando os presentes autos verifiquei que o procedi-
mento e de rito sumario, e a f.43, fora requerido a citacao por
edital do reu. Por conseguinte, o pedido de citacao por edital fora
deferido mas nao fora designado data para audiencia. Em face
disso, designo a audiencia de conciliacao para o dia 18/02/2003 as
13:30 horas. Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-607/2002-DANIEL MOREI-
RA NERES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e ou-
tros- POSTO ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada, pois
nao esta presente o requisito de inciso I, do artigo 273 do Codi-
go de Processo Civil, ou seja nao ha fundado receio de dano
irreparavel ou de dificil reparacao. Defiro a gratuidade momen-
tanea. Adv. JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-

18.-INDENIZACAO-608/2002-IDALINO ANTONIO MATHI-
AS e outros x BENEDITO DIONISIO DA SILVA- POSTO
ISSO, INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela, pois nao
estao presentes os requisitos do artigo 273, do Codigo de Pro-
cesso Civil, pois nao ha prova inequivoca e perigo de dano
irreparavel e de dificil reparacao, no presente momento pro-
cessual. Designo o dia 17 DE FEVEREIRO DE 2003, AS 13:30
HORAS para audiencia de conciliacao. Defiro a gratuidade
momentanea. Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ.

19.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2002-ELOY TAVARES
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros- POSTO
ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada, pois nao esta pre-
sente o requisito do inciso I, do artigo 273 do Codigo de Pro-
cesso Civil, ou seja, nao ha fundado receio de dano irreparavel
ou de dificil reparacao. Defiro a gratuidade momentanea. Adv.
JOAO A.MARTINS FILHO OAB/PR 16.752-
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1.-DESPEJO-63/1998-RONALDO DAMINAO WERNER x
HASSAN ALI AWALLA, GHALEB MOHAMED BILANI e
outros -"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do
art. 196 do CPC".-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEI-
DA JUNIOR-

2.-INVENTARIO-95/1998-AURORA TEREZA VINHA LOU-
RENCO LORENZETTI x ESPOLIO DE IRACINO LOREN-
ZETTI -"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena
do art. 196 do CPC".-Adv. JUNIOR RAFAGNIN-

3.-ORDINARIA-625/1998-COMERCIAL DE ALIMENTOS
SPACKI IGUACU LTDA x MALCI ELETRO MOTOR LTDA
-"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC".-Adv. BRUNO FERNANDO M. MIGLIOSI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/1998-IVO
KALICHEVISKI x BALOTIN & OLIVEIRA LTDA -"Devol-
ver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do
CPC".-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-926/1998-AUTO
FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU
LTD x COLETT COSTA DE MEDEIROS SILVEIRA e outros
-"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC".-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-998/1998-ISSAM HADDAD
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO -"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do
art.  196 do CPC".-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

7.-MONITORIA-34/1999-JOANA GUILLEN x GUAM TU-
RISMO LTDA e outros -"Devolver os autos no prazo de (24)
horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. BRUNO FERNAN-
DO M. MIGLIOSI-

8.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-186/1999-LIN CHIN
CHI x JUAN DANIEL GIMENEZ -"Devolver os autos no pra-
zo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. ADE-
MIR FLOR-

9.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-252/1999-JOSE
FARINA FILHO x SOCIEDADE OESTE DE
ADM.PEDAGOGICA LTDA -"Devolver os autos no prazo de
(24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. MARCIO
ROGERIO DE SOUZA-

10.-COBRANCA-512/1999-SALETE RIZZATTI x SUL AME-
RICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A -"Devolver os autos no
prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. RO-
BERTO CHIMANSKI OAB/PR 10.221-

11.-INVENTARIO-772/1999-LUCIANE MARTINS e outros x
ESPOLIO DE MANOEL VILSON MARTINS -"Devolver os
autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-
Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA OAB 6346-

12.-INVENTARIO-797/1999-VANDAIR CARLOS SALES x
ESPOLIO DE PEDRO CARLOS DE SALES -"Devolver os
autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-
Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO-

13.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-167/2000-
HARRISON MICHEL PRADO x ABDEL MAJID ABDEL
RAHMAN ABDEL MAJID MOHD SALEH -"Devolver os au-
tos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

14.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-168/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x DAL-
VA INES KIELEK -"Devolver os autos no prazo de (24) horas,
sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

15.-INVENTARIO-468/2000-DOLORES DOS SANTOS x
ESPOLIO DE ADAO AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS
-"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC".-Adv. VERA C.ALMADA FERREIRA-OAB/PR
25345-

16.-ABERTURA DE INVENTARIO-90/2001-MEIRE ROMAN
COCO e outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS COCO -"De-
volver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do
CPC".-Adv. ELOI HICKMANN OAB/PR 9984-A-

17.-BUSCA E APREENSAO-267/2001-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x NANCI RIBEIRO DE FONSECA -"Devolver os
autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-
Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS-

18.-DECLARATORIA-357/2001-COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES FOZ CENTER LTDA x AVIC PLANEJAMENTO CON-
SULTORIA TREINAMENTO SC LTDA -"Devolver os autos
no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv.
VALTER CANDIDO DOMINGOS-

19.-EX EMPTO-393/2001-LAMEIRAS E CIA LTDA x JOSE
CEZAR DE SOUZA -"Devolver os autos no prazo de (24) ho-
ras, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. EDSON MARCOS
BRAZ OAB/PR 22.369-

20.-INVENTARIO-425/2001-SONIA RIBEIRO ANTUNES x
ESPOLIO DE DIMAS NUNES BARBOSA -"Devolver os au-
tos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv.
ELIANE VARGAS ROCHA-

21.-REINTREGACAO DE POSSE-580/2001-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PANI-
FICADORA TROPICO LTDA -"Devolver os autos no prazo
de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. TATIANA
P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x OLDAIR
JULIANO PAZ DE OLIVEIRA -"Devolver os autos no prazo
de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-178/2002-WAG-
NER LUIZ TRENTO x CONDOMINIO RESIDENCIAL AN-
GELO DE NADAI -"Devolver os autos no prazo de (24) horas,
sob pena do art. 196 do CPC".-Adv. VALTER CANDIDO DO-
MINGOS-

24.-INTERDICAO-195/2002-NILZA LEMES x EVA TORA-
LES -"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do
art. 196 do CPC".-Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER OAB/
PR28190B-

25.-INVENTARIO NEGATIVO-294/2002-MARLI ANTUNES
DE LIMA x ESPOLIO DE JOSE ANTONIO TRIPODE -"De-
volver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do
CPC".-Adv. GLADSTON FERREIRA DA SILVA-

26.-COBRANCA DE CONDOMINIO-442/2002-CONDOMI-
NIO HORIZONTAL FECHADO LAGO DOS CISNES x MO-
DULO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA -"Devol-
ver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do
CPC".-Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS-

27.-DECLARAT.INEXIBILIDADE-454/2002-RAIMUNDO
DE BRITO ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -"Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob
pena do art. 196 do CPC".-Adv. CESAR EDWARD ABBATE
SOSA 16.179 PR-

28.-ARROLAMENTO-548/2002-LIDIA MALGARIZE DARE
e outros x ESPOLIO DE PEDRO DARE -"Devolver os autos
no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-Adv.
OSMAR CODOLO FRANCO-

29.-EXECUCAO FISCAO - MUN STA TER-107/2001-FA-
ZENDA PUBLICA MUNIC DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU x CARLUCIO MARTINS DE FREITAS -"Devolver os
autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC".-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PR
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 15/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSE LUIZ DOSCIATTI
ALCEMAR SOARES - ESCRIVAO
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1.-EXECUCAO-344/1987-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x ILARIO PASKO e outros.- Para se
deferir o pedido, imprescindivel mencionar as instituicoes, bem
como enderecos e o CPF da pessoa interessada.- Adv. MAR-
CIO E. FERNANDES SELKE, MONICA FRANCO BRESO-
LIN, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

2.-EXECUCAO-19/1993-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x ALFREDO DOMINGOS PAGNONCELLI e outros
-1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao,
iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do
feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas
a promoverem a cobranca das custas e despesas processuais
remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- Adv. NILTO SALES VIEIRA
e MATEUS FERREIRA LEITE-

3.-COBRANCA (ORD)-178/1994-ARTUR AVI x CONSOR-
CIO PLANALTO DE VEICULOS LTDA -1.- Aguarde-se o pro-
cesso em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demons-
traçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte inte-
ressada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR e JEFFERSON C. ASSIS-

4.-COBRANCA (ORD)-206/1995-DERIVADOS DE CIMEN-
TO PATO BRANCO LTDA x GUZATTI ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA.- Deferido a suspensao do processo, pelo pra-
zo de 30 dias.- Ao preparo do saldo das custas processuais, no
valor de R$ 437,25, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na agencia 4112, Banco 341 ITAU S.A, conta cor-
rente - 00632-7, Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 41-524-4200.—Adv. SIDNEI MARCELO FAS-
SINI, CASSIO LISANDRO TELLES, NIVAL LINHARES DE
FARIAS, JACOB R. VALENTIN e NILTO SALES VIEIRA-

5.-INDENIZACAO-294/1995-ADAIR JOSE PONCIO x CERA-
MICA JOARCA LTDA -O recurso interposto pela requerida,
preenche os requisitos de admissibilidade, porque deduzido no
prazo legal e acompanhado da prova do necessário preparo. Re-
cebo, pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspensivo e devoluti-
vo. Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer resposta no pra-
zo do art. 508/CPC.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, EDUARDO BRENTANO BRENNER, CIRO ALBER-
TO PIASECKI e RODRIGO ALBERTO CRIPPA-
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6.-INDENIZACAO (ORD)-552/1995-RUDEMAR TOFOLO e
outros x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO EST. -Manifeste-se a parte autora, ante a suscita-
cao da preclusao do rol de testemunhas, consoante termo de
audiencia de fls. 255 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-
se o que de direito.-Adv. RUDEMAR TOFOLO, EMIR BENE-
DETE, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO, VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN, CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

7.-EXECUCAO-566/1995-LIVANIR CARRER x RODOLFO
AIGNER & CIA. LTDA.- As respectivas partes - exequente e
executada - antes as manifestacoes e documentos de fls. 182/
192 e 193/204 dos autos, no prazo e sob as penas da lei. Adv.
IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO, RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI, IRINEU ANTONIO FEI-
TEN, PAULO JOSE GIARETTA, GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, ACACIO PE-
RIN e EDUARDO BRENTANO BRENNER-

8.-EXECUCAO-574/1995-DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x MOREIRA & PELUSO LTDA -
Para a venda em hasta publica, dos bens penhorados, foi desig-
nado o dia 20 de dezembro de 2002, as 15:30 horas, para o
unico leilao, por valor nunca inferior ao da avaliacao e caso
nao haja expediente forense no dia acima, sera realizado no
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario, ficando des-
prezado a oferta de preco vil.- Intimada a parte exequente, para
retirar em cartorio o edital de arrematacao e providenciar a sua
publicadao, na forma da lei.- -Adv. DANUBIO CUNHA DA
SILVA, CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, IVO SANTOS
JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

9.-DECLARATORIA-594/1995-IVO SANTO GUERRA x
BANCO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se a parte exequente,
ante a nomeacao a penhora de fls. e fls. dos autos, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. ANTONIO CLASS-
MANN, DARCI CLASSMANN, CELSO SACCOL, JULIO
CESAR DALMOLIN, LUIZ CARLOS CACERES e AMAURI
ROBERTO BALAN-

10.-DEPOSITO-112/1996-BANCO BRADESCO S.A. x LATI-
CINIO SALGADO FILHO LTDA -O recurso interposto pelo
requerido, preenche os requisitos de admissibilidade, porque
deduzido no prazo legal e acompanhado da prova do necessá-
rio preparo. Recebo, pois, a apelaçao, no duplo efeito - suspen-
sivo e devolutivo. Vistas ao apelado, para, querendo, oferecer
resposta no prazo do art. 508/CPC.-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA, JANDIR VARDANEGA VERONA, GILBERTO JOSE
VERONA e LUIZ FERNANDO GUARESCHI-

11.-EXECUCAO-204/1996-BANCO BRADESCO S.A. x ADE-
MAR FISTAROL e outros -1.- Aguarde-se o processo em ar-
quivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de in-
teresse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,
pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv.
NILTO SALES VIEIRA-

12.-EXECUCAO-217/1996-BANCO BANESTADO S.A. x
GENIR JOSE BONETI.- Deferida a suspensao, pelo prazo de
quatro (04) meses.- -Adv. IRINEO RUARO, ANTONIO CLAS-
SMANN, DARCI CLASSMANN, CELSO SACCOL e JULIO
CESAR DALMOLIN-

13.-EXECUCAO-276/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x JA-
CIR DEORR -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventu-
al provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no pros-
seguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as par-
tes interessadas a promoverem a cobranca das custas e despe-
sas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. MONI-
CA FRANCO BRESOLIN, GELINDO JOAO FOLLADOR e
VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

14.-EXECUCAO-294/1996-BANCO BRADESCO S.A. x
NORMELIO KUNZ -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a
eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no
prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. NILTO
SALES VIEIRA, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRIQUE
MELATI-

15.-EXECUCAO-51/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS COS-
TANEIRA LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre eventual prosseguimento do feito, inclusive ante o conti-
do as fls. 175/158 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se
o que de direito.-Adv. IRINEO RUARO, ACACIO PERIN,
ALBERTO JOSE GIARETTA e PAULO JOSE GIARETTA-

16.-EXECUCAO-236/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x FER-
TIAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
e outros.- A parte exequente para se pronunciar sobre a diver-
gencia estabelecida pela manifestacao de fls. 247/248 dos atu-
os, maxime sobre possiveis encargos a titulo de comissao de
permanencia, no prazo e sob as penas da lei.- Adv. CARLOS
MURILO PAIVA, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, APARECIDO DA SILVA MARTINS e SANDRO FA-
BIANO SANTOS-

17.-EXECUCAO-394/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x CLAIR ANTONIO SOLIGO e outros.- ... - Demais,
qualquer alegacao nesse sentido, somente seria obvia e proce-
dente, se ja tivesse havido avaliacao do imovel, o que inocrre
nos autos. Por estas razoes, ante as impertinentes faticas e juri-
dicas apresentadas, ha que se rechacar todas as pretensoes da
parte executada, indeferindo-se o pleito constante das alegaco-
es de fls. 66/68 e 75 dos autos. Promova-se a avaliacao do bem

imovel e a conta geral do processo, com as observacoes cons-
tantes defls. 78 dos autos (letras “b”e “c”). Adv. IRINEO RU-
ARO, ANA PAULA BREOWICZ, OSWALDO TELLES e LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS-

18.-EXECUCAO-649/1997-BANCO BANESTADO S.A. x
MARIA TEREZINHA MARTINI PENSO e outros -1. Homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transa-
çÆo consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls
116/119, destes autos, o qual passa a fazer parte integrante des-
ta decisÆo. 2. Suspendo o trâmite do processo, determinando
que os autos aguardem em arquivo, notícias a respeito do cum-
primento das obrigaçäes assumidas pelas partes, ou, qualquer
manifestaçÆo outra de qualquer das partes.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes, pelas vias adequadas e normais;.
arquivando-se estesautos.- ..OBS. Custas a serem depositadas
em cartorio - R$ 566,85.- Adv. IRINEO RUARO e JULIO
CESAR DALMOLIN-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-675/1997-OVE-
TRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA x VOLKS-
BANK HANNOVER AG.-Designado pelo Juizo de Direito da
Vara De Carta Precatoria de Curitiba, o dia 01 de outubro de
2003, as 14:00horas, para a inquiricao das testemunhas depre-
cadas, na carta precatoria, la autuada sob n. 10673/02.- Adv.
ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARETTA,
RENATA LORENA MARTINS DE OLIVEIRA, FEFFERSON
DO AMARAL GENTA, MARCUS VINICIUS PEREIRA DA
SILVA e MONICA FRANCO BRESOLIN-

20.-HABILITACAO EM FALENCIA-694/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x GRALHA AZUL AVICOLA
LTDA -1. Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em
5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de
direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e
preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o feito em
arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das
partes interessadas.- -Adv. NILTO SALES VIEIRA, CLESTON
JIMENES CARDOSO, NILO NORBERTO NESI, CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLATORI,
EDSON ISFER, MARCELA VILLATORE, MARCEL QUEI-
ROZ LINHARES, ROBERTA DA ROCHA ROSA e CHRIS-
TIANE SEIDEL-

21.-HABILITACAO EM FALENCIA-696/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x GRALHA AZUL AVICOLA
LTDA.- Manifestem-se as partes interessadas sobre sobre o
contido na peticao de fls. 382 dos autos, formulada pelo sr.
perito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
NILTO SALES VIEIRA, NILO NORBERTO NESI, VANETE
STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-90/1998-MASIERO, FILHOS
& CIA LTDA x BANCO MERIDIONAL S.A.- ... - 3. A CON-
CLUSAO.- ISTO POSTO e considerando tudo mais que destes
autos consta, ratifico a rejeicao das materias prejudiciais e no
merito, JULGO BOAS as contas prestadas pelo banco requeri-
do, para o fim de declarar a inexistencia de obrigacao em de-
volver qualquer valor em beneficio da parte autora.- Em aten-
cao ao principio da sucumbencia, condeno a parte autora, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
por equidade, arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta re-
ais), a teor do contido no artigo 20, paragrafo 4o./CPC, a ser
corrigido, nos mesmo efeitos da setnenca de fls. 77 dos autos,
recomendada a compensacao.- Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, JOAO ANTONIO CATARINO F. PIRES e NILTO SA-
LES VIEIRA-

23.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-141/1998-EDITORA
TEDESCO LTDA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -1.- Aguarde-se o processo em arqui-
vo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de inte-
resse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,
pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, JOCELANI PINZON DE SOUZA,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, MAGALY SIMONE
MENZ GUZZO e MONICA FRANCO BRESOLIN-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-172/1998-ESTADO DO
PARANA x MADEIREIRA BELTRAO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA.- Manifeste-se a parte interessada sobre o con-
tido as fls. 97, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direi-
to.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA, FA-
BIO BERTOLI ESMANHOTTO, ALEXANDRE PYDD e LUIZ
FERNANDO BALDI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1998-MARIO SASS &
FILHOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Homologo, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transaçao consubstanciada no acordo celebrado e
constante de fls 196 dos autos, o qual passa a fazer parte inte-
grante desta decisao, para os fins do art. 158, paragrafo unico,
do CPC.- Em consequencia, tendo a transacao efeito de senten-
ca entre as partes, julgo extinto o processo, com julgamento de
merito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC.- Eventuais cus-
tas remanescentes pela parte desistente.- Certificado o transito
em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalida-
des legais.- -Adv. GIOVANE MOISES MARQUES DOS SAN-
TOS, SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES, ACA-
CIO PERIN, ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE
GIARETTA e IRINEO RUARO-

26.-EXECUCAO-278/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA e outros.- Mani-
festem-se as partes interessadas sobre o contido as fls. 190 dos
autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
CARLOS MURILO PAIVA, ALENCAR LEITE AGNER, JOSE
CARLOS FABRI, MONICA FRANCO BRESOLIN, EUCLE-
DI M. MAGGIONI, CRISTIANE FERRAZ SPINATO e MAI-

RA INES ARRUDA-

27.-MONITORIA-377/1998-FRANCISCO MARQUES DA
SILVA x PERSEVERANCA AGROPECUARIA EXTRACAO
VEGETAL LTDA.- Manifestem-se as partes interessada sobre
o contido as fls. 159 a 163 dos autos, em 5 (cinco) dias, reque-
rendo-se o que de direito.-Adv. PAULO CESAR GNOATTO,
JADER ALBERTO PAZINATO, CLEYTON ADRIANO MO-
RESCO e ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEIRA-

28.-INDENIZACAO (ORD)-388/1998-MANOEL CORREIA
DA SILVA x JULIANO CELSO STEIN e outros.-Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 358,15, no
prazo e sob as penas da lei.-Adv. EDSON GHETTINO, AN-
GELO DENARDIN e EDILSON DE ALMEIDA-

29.-EXECUCAO-419/1998-BANCO BANESTADO S.A. x
BBC - INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros.-
Aguarde-se o ingresso nos autos, da noticiada cessionaria, para
o fim de ser aprecidado o requerimento de fls. 192, dos autos.-
Adv. IRINEO RUARO, MARCELO BIENTINEZ MIRO e
ARNI DEONILDO HALL-

30.-PAULIANA-549/1998-HELIO GIARETTA x JAIR OPOL-
SKI BABINSKI e outros.- ... - 3. A CONCLUSAO.- ISTO
POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, rejeito
as preliminares e no merito, JULGO PROCEDENTE o pedido
proemial, para o efeito de, em reconhecendo a fraude contra
credores, declarar a nulidade e ineficacia de todos os atos por
eles praticados, de renuncia de seus quinhoes hereditarios ca-
racterizada nos autos de inventario sob n. 323/96, que tramitou
perante a 2a. VAra Civel da Comarca, assim como todos os
demais atos que se seguiram relacionados com a disposicao e
alienacao dos bens pertencentes ao espolio, determinando o
cancelamento dos respectivos e consequentes registros nas
matriculas dos imoveis objeto das renuncias (fls. 17/21 dos
autos), junto ao 1o. e 2o. Oficio do Registro de Imoveis desta
Comarca, a fim de que os imoveis ali caracterizados, passem a
integrar os bens deixados por Afonso Babinski, para fins de
inventario e partilha.- Em respeito ao principio da sucumben-
cia, condeno os reus ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 2.000,00(dois mil
reais), corrigido monetariamente ate o efetivo pagamento, o que
faco em consideracao ao grau de zelo do profissional, a nature-
za e a importancia da causa, o trabalho, realizado pelo diligen-
te patrono do autor e o tempo exigido para oseu servico. Custas
na forma da lei. Expeca-se oportunamente, o competente man-
dado de cancelamento dos registros.- Adv. PAULO JOSE GIA-
RETTA, ACACIO PERIN, ALBERTO JOSE GIARETTA e
SADI JOSE DE MARCO-

31.-EXECUCAO-640/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x BBC
- INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e outros -1.- Sobre
os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.-
Deferido o requerimento de fls. 192/193 dos autos.- -Adv. LI-
LIANE GRUHN PAGANI, NIVALDO JAQUES e MARCELO
BIENTINEZ MIRO-

32.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-69/1999-NADALIN
VANZELA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR.- Para o ato postergado, nova data em 08 de
maio de 2003, as 14:00 horas.-Ao requerente para retirar o ofi-
cio em cartorio e providenciar a sua publicacao.- Adv. RO-
NALDO LUIZ BARBOZA, JALCEMIR DE OLIVEIRA BUE-
NO, RENATO PEDRO DE SOUSA e JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-73/1999-COOPERATIVA
MISTA FRANCISCO BELTRAO LTDA x OVETRIL - OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA -Nos termos do art. 794,
inc. II do CPC, face o contido na manifestaçÆo de fls 207,
acostada aos autos, julgo extinto o presente processo movido
pela exequente contra a parte executada, autorizando em con-
sequencia, os necessarios levantamentos, se configurada a hi-
potese. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observa-
das as formalidades legais.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTI-
NI, PAULO JOSE GIARETTA e ALBERTO JOSE GIARET-
TA-

34.-INDENIZACAO (ORD)-75/1999-SILVIO SAVI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO -1. Sobre
os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI JUNIOR, FABIO HENRIQUE MELATI e GELINDO
JOAO FOLLADOR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/1999-PABLO PNEUS
COMERCIO E RECAPAGENS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -1. Recebo os embargos, na for-
ma do art. 736 do Código de Processo Civil e suspendendo o
processo. 2. Certifique-se nos autos principais. 3. Intime-se a
parte embargada para oferecer, querendo, impugnaçao, em
10(dez) dias, inclusive manifestando-se sobre as preleminares,
sob as penas do art. 319,do CPC. 4. A seguir, em igual prazo,
especifiquem-se e produzam-se provas, juntando as partes em-
bargante e embargada, os documentos derradeiros de que dis-
puserem, como prova das alegaçoes.—Adv. PAULO JOSE GI-
ARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e
IRINEO RUARO-

36.-USUCAPIAO-599/1999-JOSE ORIDES SILIPRANDI x
RAUL DE ALMEIDA RAMOS -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias,
requerendo-se o que de direito.-Adv. VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e NILTO SALES

VIEIRA-

37.-INDENIZACAO (ORD)-11/2000-JOSE GIACOMIN x
JOSE CLAIR DALLA COSTA -1. Sobre os termos do V. Acor-
dao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas,
requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido
nesse prazo, contados e preparadas as custas remanescentes,
aguardem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provoca-
cao ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE
MENESES FERNANDES, LUIZ CARLOS DAGOSTINI e
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR-

38.-INDENIZACAO (ORD)-26/2000-NERI COLACO DE
OLIVEIRA x ANGELO CAMILOTTI LTDA.- De acordo com
o art. 13/CPC, suspendo o processo e concedo o prazo de 60
dias, para a regularizacao da representacao processual.- -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONIL-
DO HALL, EDUARDO BRENTANO BRENNER, CRISTIA-
NE DE CASSIA PASA GIORDANI, HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

39.-MONITORIA-30/2000-SUDOAUTO SUDOESTE AUTO-
MOVEIS LTDA x ELAIR JOSE OZORIO -Para a venda em
hasta publica, dos bens penhorados, foi designado o dia 20 de
dezembro de 2002, as 16:00 horas, para o unico leilao dos bens
penhorados, por preco nunca inferior ao da avaliacao, e caso
nao haja expediente forense nos dias acima, sera realizado no
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario, ficando des-
prezado a oferta de preco vil.- Intimada a parte exequente, para
retirar em cartorio o edital de arrematacao e providenciar a sua
publicadao, na forma da lei.- -Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e
JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-

40.-EXECUCAO-110/2000-TELEVISAO JOACABA LTDA x
THERMAS INTERNACIONAL DO SUDOESTE -Manifeste-
se a parte interessada sobre o contido no oficio 228/02 de fls.
35 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direi-
to.-Adv. MIGUEL ANGELO FRANZOI JUNIOR e LUIZ AL-
BERTO CIOTA-

41.-BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOAO CELSO RODRIGUES STEIN -
Manifeste-se a parte interessada sobre o contido as fls. 80 a 88
dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

42.-INDENIZACAO (ORD)-190/2000-OLIMPIO POLTRONI-
ERI x ARTESANATO DE FOGOS SAO PEDRO LTDA e ou-
tros -Designo audiencia de conciliaçao, instrucao e julgamento
para o dia 17/04/2002, as 14:00horas. Simultaneamente e caso
nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as partes con-
trovertidas e decididas as demais questoes processuais e, com
fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determino o depo-
imento pessoal das partes autora e requerida, que devem ser
intimadas a comparecerem para interrogatorio, constando do
mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/
CPC. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
EDUARDO BRENTANO BRENNER, CRISTIANE DE CAS-
SIA PASA GIORDANI, WILIAN ARNALDO DE MELO
FRANCO, WAGNER DE MELO FRANCO, CLAUDIO MA-
CHADO MALTA, JAIME JOSE FERREIRA e JAIME FER-
REIRA JUNIOR-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/2000-INDUSTRIA DE
CONSERVAS COAVO LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
160,55, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado
na conta corrente - 00632-7, agencia 4112 - Banco Itau S.A.,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 41-524-4200.—Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE
GIARETTA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

44.-INDENIZACAO (ORD)-265/2000-JOSE NERI CRESTA-
NI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -1.- Aguarde-
se o processo em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e
demonstraçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte
interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- Adv. SADI JOSE DE MARCO, ALMIRANTE
MELATI, GELINDO JOAO FOLLADOR, LOURENCO AN-
TONIO RODRIGUES FIGUEIRA e HORACIO SILVEIRA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2000-PERSEVERAN-
CA AGROPECUARIA E EXTRACAO VEGETAL LTDA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 37,70, no prazo e
sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente -
00632-7, agencia 4112 - Banco Itau S.A., bem como encami-
nhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEIRA e NILTO
SALES VIEIRA-

46.-MONITORIA-315/2000-AGRO VETERINARIA MARTI-
NI LTDA x SILDA LUCINI -Nos termos do art. 794, inc. II do
CPC, face o contido na manifestaçÆo de fls 194,acostada aos
autos, julgo extinto o presente processo movido pela exequen-
te contra a parte executada, autorizando em consequencia, os
necessarios levantamentos, se configurada a hipotese. Transi-
tada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formali-
dades legais.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI JUNIOR, EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, CARLOS
FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

47.-COBRANCA (ORD)-391/2000-BANCO DO BRASIL S.A.
x CENTRO SUL INDUSTRIA DE ALUMINIOS LTDA e ou-
tros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provo-
caçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento
do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessa-
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das a promoverem a cobranca das custas e despesas processu-
ais remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e
normais; arquivando-se estes autos.- Adv. LILIANE GRUHN
PAGANI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-458/2000-FIAT LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON CARLOS
DO NASCIMENTO -Ao preparo do saldo das custas processu-
ais, no valor de R$ 18,20, no prazo e sob as penas da lei, po-
dendo ser depositado na agencia 4112, Banco 341 - ITAU S.A,
conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 41-524-4200.—Adv. RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, GIOVANE MOI-
SES MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE ME-
NESES FERNANDES-

49.-DECLARATORIA-539/2000-IRMA ROSSATTO e outros
x BANCO BANESTADO S.A. -Sobre a certidao de fls 177-v,
do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribui-
da, diga o requerente/requerido, no prazo de lei.-Adv. MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO e IRINEO RUARO-

50.-SEPARACAO DE CORPOS-541/2000-M.M.T. x A.S. -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 329,73,
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na agen-
cia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7,
Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-
4200.—Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, SADI JOSE DE
MARCO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBER-
TO DE LORENSI-

51.-REPARACAO DE DANOS-27/2001-TRANSPORTADO-
RA SOLASOL LTDA. x A.S. MARQUES e outros.- Pelo Juizo
de Direito da segunda Vara Especializada de Varzea Grande-
MT, foi comunicado ter sido designado o dia 04 de fevereiro de
2003, as 16:30horas, para a inquiricao das testemunhas la resi-
dente, conforme consta as fls. 143 dos autos.Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS, FABIANA ARAUJO TOMADON, OLIVALDO
BATISTA DA SILVA e JOAO PAULO STRAUB-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-30/2001-MARINES
MANFREDI TESSARO x ADEMAR SCHEDI -Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 398,43, no prazo e
sob as penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112,
Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da
1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, SADI JOSE DE MAR-
CO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

53.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-31/2001-MARINES MAN-
FREDI TESSARO x ADEMAR SCHEID -Ao preparo do saldo
das custas processuais, no valor de R$ 741,23, no prazo e sob
as penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112, Ban-
co 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da 1ª
Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, SADI JOSE DE MAR-
CO, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE
LORENSI-

54.-INDENIZACAO (ORD)-109/2001-VILMAR BASQUEIRA
DOS SANTOS x CATTANI SUL TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA. e outros.- Manifestem-se as partes interessadas
sobre a proposta do sr. Perito, fazendo-se o respectivo deposi-
to, em 10(dez) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA, GEOVANI GHIDOLIN, MATEUS FER-
REIRA LEITE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e ALES-
SANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-130/2001-VALNEI GUE-
DIN-FI x ELIZABETE GOMES E CIA.- ... - 3. A CONCLU-
SAO.- ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial,
para o fim de declarar a rescisao do Instrumento particular de
Contrato de Construcao, Administracao e Outras avencas, no
que pertine as partes deste processo, reintegrando na posse, a
parte autora, determinando em consequencia, a expedicao de
mandado de reintegracao de posse em seu favor, relativamente
ao bem imovel caracterizado nestes autos. Em Atencao ao prin-
cipio da sucumbencia, condeno a parte requerida, no pagamen-
to das custas,, despesas processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuido a
causa, atendendo para tanto, ao que preceitua o art. 20, e seus
paragrafos, do CPC. Transitada em julgado, intime-se a parte
autora a dizer, em 5 (cinco) dias.- Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
e CLOVIS CARDOSO-

56.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-132/2001-I.D.C. x
J.S.C. -Designo audiencia de tentativa de conciliaçao, instru-
cao e julgamento, para o dia 08 de abril de 2003, as 14:00 ho-
ras. Simultaneamente e caso nao for possivel uma composiçao,
serao afixadas as partes controvertidas e decididas as demais
questoes processuais e, com fundamento no que pertine o art.
342/CPC, determino o depoimento pessoal das partes autora e
requerida, que devem ser intimadas a comparecerem para in-
terrogatorio, constando do mandado as advertencias dos para-
grafos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv. IVO SANTOS JUNIOR,
CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

57.-EXECUCAO-180/2001-FRANCISCO CARLOS CORRÒA
x ANGELO DUARTE MEDRADO e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o contido no oficio n. 228/02, de fls. 60
da Vara Federal, solicitando o levantamento da penhora dos
bens, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
OSVALDO FONSECA BROCA-

58.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-181/2001-JOAO

MARIA BRAZ DA SILVA x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO.-Designo audiencia de tentativa de conciliacao, ins-
trucao e julgamento para o dia 24 de abril de 2003, as 14:00ho-
ras.- Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI, MARINEZ FERREIRA, LOU-
RENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, VALDECIR
PAGANI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

59.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-186/2001-A.D.H. x
D.D.E.R. -Designo audiencia de conciliaçao, instrucao e julga-
mento, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao comparece-
rem as partes e os respectivos patronos habilitados a transigir,
trazendo propostas concretas sobre a materia em discussao, para
o dia 16 de abril de 2003, as 14:00 horas. Os procuradores
habilitados a transigir podem comparecer representando a pro-
pria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao que lhe foi
dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso nao for pos-
sivel uma composiçao, serao afixadas as partes controvertidas
e decididas as demais questoes processuais e, com fundamento
no que pertine o art. 342/CPC, determino o depoimento pesso-
al das partes autora e requerida, que devem ser intimadas a
comparecerem para interrogatorio, constando do mandado as
advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv. NILO
NORBERTO NESI, ANTONIO HENRIQUE DE AZEREDO e
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

60.-ARROLAMENTO-195/2001-FABIO SANAGIOTTO e
outros x VALDIR SANAGIOTTO -1. Sobre o eventual interes-
se no prosseguimento do feito, manifestem-se em 5(cinco) dias,
as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em
nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as
custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a even-
tual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes interes-
sadas.- Adv. EDSON GHETTINO-

61.-COBRANCA (ORD)-349/2001-BANCO DO BRASIL S.A.
x MASSA FALIDA DE SPOLTI BENEF E COM CEREAIS
LTDA e outros.- ... - II - 3. CONHECO e ACOLHO os embar-
gos, porquanto entendo que, efetivamente, ocorreu a mencio-
nada omissao, (apesar de obvio, deve ser juro legal) eis que,
com efeito, devera a parte requerida suportar com os juros de
mora, a partir da citacao, devendo ser fixado o respectivo per-
centual.- DECLARO, pois, que a parte dispositiva da sentenca,
em face da omissao verificada, fica acrescida da seguinte sen-
tenca:- ISTO POSTO e considerando tudo mais que destes au-
tos consta, em acolhimento ao substancial parecer do agente do
“parquet”, julgo procedente os pedidos formulados na inciial e
condeno a parte requerida, solidariamente, a promover o pga-
mento da importancia reclamada de R$ 35.054,84(trinta e cin-
co mil, cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos),
fazendo-se incidir os juros de mora a razao de 0,5% ao mes, a
partir da citacao e correcao monetaria, do ajuizamento da acao.
No mais, persiste a sentenca tal como esta lancada. Retifique-
se o registro da sentenca, anotando-se.- Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI JUNIOR, FABIELLY LAIDANE F.
D’AGOSTINI e NILO NORBERTO NESI-

62.-MONITORIA-405/2001-LAURO GIONGO x DINIZ AN-
TONIO GREBER e outros.- Manifestem-se as partes interessa-
das sobre o calculo de fls. 36/37 dos autos, no valor de R$
24.297,08, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. EDSON GHETTINO e OSWALDO TONDO-

63.-EXECUCAO-409/2001-BANCO BANESTADO S.A x
PEDRO PAULO KOERICH e outros -Sobre a avaliaçÆo judi-
cial de fls 44, no montante de R$ 2.640,00 e cálculo geral de
fls. e fls., no valor de R$ 6.689,94, digam as partes interessa-
das, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. IRINEO RUARO,
GILVANA PESSI MAYORCA, ESTEVAO RUCHINSKI, SAN-
TINO RUCINSKI e MARCO ANTONIO PADOVANI-

64.-NULIDADE-464/2001-COMERCIO DE MADEIRAS TI-
ECHER LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Mani-
festem-se as partes interessadas sobre a proposta do sr. Perito
de fls. 168/169 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o
que de direito.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA,
VITOR HUGO SCARTEZZINI e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

65.-INDENIZACAO (ORD)-465/2001-PAULO CARDOSO DE
AGUIAR x REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS
DE PASSAGHEIRO -Ao preparo do saldo das custas processu-
ais, no valor de R$ 563,43, no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 00632-7, agencia
4112 - Banco Itau S.A., bem como encaminhar fax, identifi-
cando o deposito, para o fone - 41-524-4200.- Adv. MARINEZ
FERREIRA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VICEN-
SI, ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN, JOAO MENOTI
DE ALMEIDA LEAO e MATEUS FERREIRA LEITE-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2001-CARLOS AL-
BERTO VIVIAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- ... - ISTO POSTO e considerando-se que inocorreu a
alegada omissao, INDEFIRO o pedido formulado em fls. 123/
125 e DECLARO que a sentenca defls. efls. permanece e per-
siste com a mesma redacao que ali esta lancada, nada havendo
a declarar ou a acrescentar.- Nao ha o que retificar ou anotar.-
Adv. GILVANA PESSI MAYORCA, MARCO ANTONIO PA-
DOVANI, SANTINO RUCINSKI, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO e IRINEO RUARO-

67.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-484/2001-I. C.
HACKER & CIA. LTDA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
KAREN LTDA -Manifeste-se a parte interessada requerente
sobre a nao intimacao da Industria de Estofados karen Ltda,
oficio de fls. 150, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, MAURICIO SID-
NEY FAZOLO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-487/2001-BANCO BRA-

DESCO S.A x MACRO ECONOMICO LTDA.- Ao requerente
para retirar em cartorio, os oficios e providenciar a sua posta-
gem.-Custas a serem depositadas - R$ 35,00. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

69.-COMINATORIA-549/2001-DEISIANE BONETTI x JAIR
SVOLINSKI.- Audiencia de instrucao e julgamento para o dia
25 de marco de 2.003, as 14:00horas. Diligencias necessarias,
devendo a intimacao do requerido se efetivar pelas vias nor-
mais e por edital, consoante requerido em fls. 47 dos autos.
Consigne-se que o documento de fls. 48, somentesera liberado
apos a parte requerida ter cumprido a parte quelhediz respeito
no acordo.- Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA,
FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR e GELINDO JOAO FOLLADOR-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-550/2001-V.G.C. x
M.T. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 142,25, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 00632-7,agencia 4112 - 341-Banco
Itau S.A, CNPJ-77610012/0001-62, bem como encaminhar fax,
identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—Adv.
ALBERTO LUIZ CASSOU, FABIO HENRIQUE MELATI e
ALMIRANTE MELATI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2001-SOELI ITOZ MI-
GLIORANZA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.-
Audiencia de instrucao e julgamento, para o dia 07 de abri de
2003, as 14:00 horas.- Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, SIGIS-
FREDO HOEPERS, GUSTAVO PESCADOR e LAUDO AL-
VES PICANCO-

72.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/2001-M.A.O. x A.S.
-1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao,
iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do
feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas
a promoverem a cobranca das custas e despesas processuais
remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOS-
TINI e LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-616/2001-ANDRE MI-
GUEL RHODEN x 30ª CIRCUNSCRICAO REGIONAL DE
TRANSITO DO ESTADO. 1.- Sobre os termos do V. Acordao,
manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, reque-
rendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse
prazo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguar-
dem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao
ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. SANDRO FA-
BIANO SANTOS e ALCIONE BASTOS RIBAS-

74.-DECLARATORIA-630/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x RICARDO ALMEIDA e outros -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 401,70,
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 00632-7, agencia 4112 - Banco Itau S.A., bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-
4200.—Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, RUDEMAR TOFO-
LO e IVO SANTOS JUNIOR-

75.-DEPOSITO-640/2001-AMAURI ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO ANTONIO BARALDI.-
... - 3. A CONCLUSAO.- ANTE AO EXPOSTO, com funda-
mento no art. 904/CPC., julgo procedente o pedido, determi-
nando que se expeca mandado para intimacao da parte requeri-
da para entregar a coisa em 24 (vinte e quatro) horas, quando
nao, no mesmo prazo, o seu equivalente em dinheiro, sob pena
de sujeitar-se a prisao por configurada a infidelidade do depo-
sito, nos termos do paragrafo unico do mesmo dispositivo le-
gal.- Condeno a parte requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais, reembolsando as antecipadas pela parte autora, devi-
damente corrigidas, e honorarios advocaticios ao patrono da
parte suplicante, que arbitro, nos termosdo paragrafo 4º, do art.
20?CPC., em valor equivalente a 10% (dez por cento) sobre o
valor atribuido a causa.- Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

76.-DEPOSITO-652/2001-BANCO ITAU S.A. x ARI VALDIR
DE MEIRA —Sobre a certidao de fls 47-v, do sr. Oficial de
Justiça, de negativa da diligencia a ele atribuida, diga a reque-
rente, no prazo de lei.-Adv. NILO NORBERTO NESI-

77.-DECLARATORIA-21/2002-MARBELL DISTRIBUIDO-
RA LTDA x CAVALO & RACA COSMETICOS LTDA -Mani-
feste-se a parte autora, sobre o contido no oficio de fls. 39,
comprovando o deposito das custas e diligencias, junto ao Jui-
zo da primeira Vara de Bebedouro-SP, em 5 (cinco) dias, re-
querendo-se o que de direito.-Adv. SANDRA RITA MENE-
GATTI DE LIMA-

78.-EXECUCAO-87/2002-ANTONIO JAIR DE MEDEIROS
x RONEI - COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros.-
A parte autora, para retirar o oficio e providenciar a sua posta-
gem.- Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

79.-CAUTELAR INOMINADA-91/2002-SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE FCO BELTRA x ADIL-
SON EVANDRO RICARDI.-Sobre a certidao de fls 107-v, do
sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribuida,
diga o requerente/requerido, no prazo de lei.-Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2002-AROLDO MAR-
CELINO RIBEIRO x SALETE VIEIRA DA SILVA.- ... ISTO
POSTO e considerando-se que o pleito nao se apresenta com-
pativel e estar esgotada a jurisdicao deste Juizo, indefiro o pe-
dido formulado em fls. 59/64 dos autos, porquanto, como ja se
disse, tenho que encontra-se esgotada a jurisdicao, tendo ino-
corrido omissao.- ASSIM, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, DECLARO que a sentenca de fls. e fls., permanece e pesiste
com a mesma redacao que ali esta lancada, nada havendo a

declarar ou esclarecer.- Nao ha o que retificar ou anotar.- Adv.
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, ACACIO PERIN e PAU-
LO JOSE GIARETTA-

81.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-147/2002-T.S. x
M.M.-Nova data para o ato postergado (fls. 25 e 28), em 09/04/
2002, as 14:30 horas.- Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA,
ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR e DEBORA MAR-
ZAGAO SEDOR-

82.-REPARACAO DE DANOS-179/2002-TRANSMARA
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x NAR-
CIZO ANTONIO PEDRUZZI.- Ante o contido na informacao
de fls. 121-v., especifique a litisdenunciada, em 05 (cinco) dias,
as provas que efetivamente deseja produzir, declinando suas
finalidades.-(-Devera ser desconsiderada a publicacao da rela-
cao 14/2002, de 08/11/2002).- Adv. ROBERTO CARLOS BAN-
DEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR, JOAO
ALBERTO MARCHIORI e JOSE FERNANDO VIALLE-

83.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-182/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x CARMIDES MARIA RECALCATTI -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o contido as fls. 32/34 dos autos,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito. -Adv. LUCI-
ANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

84.-COBRANCA (ORD)-207/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE
LTDA e outros -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, declinando suas fi-
nalidades.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

85.-ALIMENTOS-227/2002-M.P.E.P. e outros x V.S. e outros
-Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transaçao consubstanciada no acordo celebrado e constante de
fls 32 dos autos, o qual passa a fazer parte integrante desta
decisao, para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em
consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais
custas remanescentes pela parte desistente.- Certificado o tran-
sito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as forma-
lidades legais.- -Adv. NESTOR PEDRO PALUDO-

86.-EXECUCAO-229/2002-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED FINAN x MADEIREIRA BEL-
TRAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros.-R.h. J.
Pelas razoes aduzidas, nao se configurando devedores ou ava-
listas, mas mero terceiros intervenientes na condicao de hipo-
tecantes, defiro o pedido para o fim de terminar a exclusao de
seus nomes do SERASA. Dilig. Nec., cientificando-se a parte
exequente, desta decisao.- Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO e
ALBERTO JOSE GIARETTA-

87.-MONITORIA-230/2002-JOSE CLAUDIMAR BORGES x
ARNALDO PAULO MASIERO -Designo audiencia de conci-
liaçao, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao comparece-
rem as partes e os respectivos patronos habilitados a transigir,
trazendo propostas concretas sobre a materia em discussao, para
o dia 22 de abril de 2003, as 14:00 horas. Os procuradores
habilitados a transigir podem comparecer representando a pro-
pria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao que lhe foi
dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso nao for pos-
sivel uma composiçao, serao afixadas as partes controvertidas
e decididas as demais questoes processuais e, com fundamento
no que pertine o art. 342/CPC, determino o depoimento pesso-
al das partes autora e requerida, que devem ser intimadas a
comparecerem para interrogatorio, constando do mandado as
advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN e LUIZ
CARLOS DAGOSTINI-

88.-EXECUCAO-232/2002-JOSE CLAUDIMAR BORGES x
CLEONIR DOMINGOS FRAPORTI e outros.- O recurso in-
terposto pelos requeridos, preenche os requisitos de admissibi-
lidade, porque deduzido no prazo legal e acompanhado da pro-
va do necessário preparo. Recebo, pois, a apelaçao, no duplo
efeito - suspensivo e devolutivo. Vistas ao apelado, para, que-
rendo, oferecer resposta no prazo do art. 508/CPC.-Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN, GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE
MENESES FERNANDES-

89.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-236/2002-NEIDA
MARIA SABADIN e outros x SANDRA MARA DOS SAN-
TOS DAL PRA e outros.- Aos autores para retirar em cartorio,
os oficios e providenciar a sua postagem. -Designo audiencia
de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao
comparecerem as partes e os respectivos patronos habilitados a
transigir, trazendo propostas concretas sobre a materia em dis-
cussao, para o dia 09 de abril de 2003, as 14:00 horas. Os pro-
curadores habilitados a transigir podem comparecer represen-
tando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao
que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso
nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as partes con-
trovertidas e decididas as demais questoes processuais e, com
fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determino o depo-
imento pessoal das partes autora e requerida, que devem ser
intimadas a comparecerem para interrogatorio, constando do
mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/
CPC. -Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA e ALESSANDRA HELENA BARBOSA MARFIL-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-249/2002-CARPPER IM-
PLEMENTOS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO -Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a transaçao consubstanciada no acordo ce-
lebrado e constante de fls 74/75 dos autos, o qual passa a fazer
parte integrante desta decisao.- Em consequencia, tendo a tran-
sacao efeito de sentenca entre as partes, julgo extinto o proces-
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so, com julgamento de merito, na forma do art. 269, inc. III, do
CPC.- Eventuais custas remanescentes pela parte desistente.-
Certificado o transito em julgado, arquivem-se estes autos, ob-
servadas as formalidades legais.- -Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES
FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

91.-MONITORIA-266/2002-GRANVEL - GRANVILLE VEI-
CULOS LTDA x TATIANI REGINA RECH.- Sobre a certidao
de fls 21, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a
ele atribuida, diga a requerente, no prazo de lei.-Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

92.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2002-DIRCE WUR-
MEISTER x CELIO RIETTER Conferto o julgamento em dili-
gencia e designo audiencia de conciliaçao, nos termos do art.
331 CPC, a qual deverao comparecerem as partes e os respec-
tivos patronos habilitados a transigir, trazendo propostas con-
cretas sobre a materia em discussao, para o dia 15 de abril de
2003, as 14:30 horas. Os procuradores habilitados a transigir
podem comparecer representando a propria parte. (art. 331 do
CPC, com a nova redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/
94). Simultaneamente e caso nao for possivel uma composi-
çao, serao afixadas as partes controvertidas e decididas as de-
mais questoes processuais e, com fundamento no que pertine o
art. 342/CPC, determino o depoimento pessoal das partes auto-
ra e requerida, que devem ser intimadas a comparecerem para
interrogatorio, constando do mandado as advertencias dos pa-
ragrafos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv. ROBERTO CARLOS
BANDEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR e SID-
NEI MARCELO FASSINI-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-290/2002-ROSEMAR ALU-
MINIOS E LOUCAS LTDA x COMPANHJIA INDUSTRIAL
DE VIDROS - CIV.- 1. Pala decisao de fls. 41, este juizo, equi-
vocadamente, recebeu o apelo, declarando faze-lo em ambos
os efeitos.- 2...- ISTO POSTO, com fundamento no que disipli-
na o art .518, paragrafo unico, do CPC, revogo a decisao em
tela e que recebeu o apelo em ambos os efeitos, para os fins de,
operando-se o juizo positivo de retratacao, recebo o recurso de
apelacao, apenas no seu efeito devolutivo, devendo o sr. Escri-
vao, a par das demais diligencias, promover o cumprimento da
decisao inserida no item 3, de fls. 24 dosautos.- Adv. LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS e ACACIO PERIN-

94.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-309/2002-CLINI-
CAS ASSOCIADAS SOCIEDADE CIVIL LTDA x MUNICI-
PIO DE FRANCISCO BELTRAO.- ... - 3. A CONCLUSAO.-
ISTO POSTO e por tudo mais que destes autos consta, aco-
lhendo o parecer ministerial de fls. e fls., a prova das razoes
invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido proemial,
conmdenando a parte autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, assim como, nos honorarios do patrono judici-
al da parte requerida, estres arbitrados em R$ 600,00(seiscen-
tos reais), levando-se em consideracao o pequeno valor da cau-
sa e ao que preceitua o art. 20 e seus paragrafos, do CPC. Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, CLAUDIO-
MIR FONSECA VICENSI, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, MARINEZ FERREIRA, LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

95.-EXECUCAO-320/2002-ARIETE TEREZINHA
D’AGOSTINI x ERNILDO FURLAN -1.- Aguarde-se o pro-
cesso em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demons-
traçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte inte-
ressada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$
81,69.- Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

96.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-339/2002-MASSA
FALIDA DE AGRICOLA DO MARIAO LTDA x JOSE CLAU-
DIMAR BORGES.- ... 3. A CONCLUSAO.- ISTO POSTO e
considerando tudo mais que dos autos consta, acolhendo o pa-
recer ministerial de fls. 14/15 dos autos, JULGO PROCEDEN-
TE a excecao, declinando da competencia em favor do juizo de
Direito daVara Civil da Comarca de Passo Fundo-RS.-Adv. LUIS
GUSTAVO MULLER, JOAO ALBERTO MARCHIORI e GEO-
VANI GHIDOLIN-

97.-EXECUCAO-343/2002-ROQUE RONSANI x RENILDO
JOSE FURLAN -Manifeste-se a parte autora, ante a manifesta-
cao de fls. 20 dos autos, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que
de direito.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO e JULIO
CESAR DALMOLIN-

98.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2002-R.H. x
S.B. -Designo audiencia de conciliaçao, nos termos do art. 331
CPC, a qual deverao comparecerem as partes e os respectivos
patronos habilitados a transigir, trazendo propostas concretas
sobre a materia em discussao, para o dia 23 de abril de 2003, as
14:00 horas. Os procuradores habilitados a transigir podem
comparecer representando a propria parte. (art. 331 do CPC,
com a nova redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Si-
multaneamente e caso nao for possivel uma composiçao, serao
afixadas as partes controvertidas e decididas as demais questo-
es processuais e, com fundamento no que pertine o art. 342/
CPC, determino o depoimento pessoal das partes autora e re-
querida, que devem ser intimadas a comparecerem para inter-
rogatorio, constando do mandado as advertencias dos paragra-
fos 1º e 2º do art. 343/CPC. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

99.-INDENIZACAO-366/2002-FRANCISCO CORDEIRO DAS
NEVES x CESBE S.A. - CONSTRUCOES DE ENGENHARIA
E EMP LTDA.- Manifeste-se a parte requerida sobre o contido na
peticao de fls. 53/54 dos autos, em 5(cinco)dias, requerendo-se o
que de direito.-Adv. RUDEMAR TOFOLO, MATEUS FERREI-
RA LEITE e JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2002-J.R. x C.L.R.

-Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
281,19, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado
na agencia 4112, Banco-341-ITAU S.A., conta corrente - 00632-
7, Cartorio da 1ª Vara Civel - CNPJ - 77610012/0001-62, bem
como encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone -
41-524-4200.—Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA e LUIZ RENATO MANFROI-

101.-REGULAMENTACAO DE VISITA-378/2002-A.O. x
J.M.Z. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e IVO
SANTOS JUNIOR-

102.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-384/2002-SOLAN-
GE APARECIDA AMANCIO x BANCO FORD S.A.- Despa-
cho de fls. 58:- A parte autora, ante a manifestacao e documen-
tos de fls. 55/57 dos autos.- Desapcho de fls. 61:- Eventual
autorizacao para o levantamento do numerario sera apreciado
apos o cumprimento do despacho de fls. 58, com possivel ma-
nifestacao da parte interessada.- Adv. DEBORA DANIELA
DIEHL, PAULO JOSE GIARETTA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

103.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-387/2002-M.E.N. x E.S.-
Acolhendo o parecer ministerial de fls., nesse sentido, homolo-
go, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao
consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls 141
dos autos, o qual passa a fazer parte integrante desta decisao,
para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em conse-
quencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito,
na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas re-
manescentes pela parte desistente.- Certificado o transito em
julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades
legais.- -Adv. MATEUS FERREIRA LEITE e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

104.-COBRANCA (EXE)-406/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x PAULO ANTONIO BARALDI.- ...- 3. A CONCLU-
SAO. - ISTO POSTO e considerando tudo mais que destes au-
tos cosnta, com fundamento no que preconiza o art. 319 de
nossa Lei Adjetiva Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial e condeno a parte requerida a suportar com o pagamento
do valor apontado na inicial (R$ 1.729,73, fazendo-se incidir
os juros de mora a partir da citacao a razao de 0.5 a.m. e a
correcao monetaria pelo INPC, do ajuizamento da acao.- Con-
deno tambem a parte requerida a responder pelos pagamentos
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios do
patrono da parte autora, fixando estes em 10% sobre o valor da
condenacao, devidamente corrigido, atendendo para tanto, ao
que preconiza o art. 20 e seus paragrados, do CPC. Transitada
em julgado a presente decisao, intime-se a parte autora a dizer,
em 5 (cinco) dias.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

105.-EXECUCAO-431/2002-ALTEMIR ROBERTO BERTE x
AVELINO FELICIO BUENO —Sobre a certidao de fls 19-V,
do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribui-
da, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e GELINDO
JOAO FOLLADOR-

106.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-OFFICE
NET DO BRASIL S.A. x TECNOFRIO INDUSTRIA DE RES-
FRIADORES LTDA -Ao preparo do saldo das custas processu-
ais, no valor de R$ 22,30, no prazo e sob as penas da lei, po-
dendo ser depositado na conta corrente - 00632-7,agencia 4112
- 341-Banco Itau S.A, CNPJ-77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-
4200.—Adv. CECILIA GARCIA LAVOR, CLAUDIA ESTE-
VAM ABDALLA, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARET-
TA-

107.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-446/2002-C.M.C.
x P.B.S.- Tendo em cista as razoes expendidas na inicial, a
manifestacao favoravel do orgao ministerial e a inexistencia de
qualquer obice ao acolhimento do pedido, hey por bem em
DEFERIR a pretensao da parte postulante e, em consequencia,
determinar a lavra do respectivo term ode guarda e Responsa-
bilidade das Criancas em tela, em favor da parte autora.-II Sem
custas.- ... Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

108.-RESCISAO DE CONTRATO-459/2002-DIBENS LEA-
SING S.A. x JUSSARA MARIA WOICOLESCO.- Manifeste-
se a parte interessada sobre eventual prosseguimento do feito,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. AN-
DREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV,
MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

109.-BUSCA E APREENSAO (FID)-471/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x LICERIO LUIZ HERDINA -Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao
consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls. 24 dos
autos, o qual passa a fazer parte integrante desta decisao, para
os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em consequen-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, na for-
ma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas remanes-
centes pela parte desistente.- Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.- -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

110.-DECLARATORIA-474/2002-ELSO SADI GUIDINI e
outros x ELCIMAR KRUMMER -Sobre a contestaçao, preli-
minares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. EDSON RUBENS ANDRADE e LUIZ RENATO
MANFROI-

111.-INDENIZACAO (ORD)-484/2002-SOZELI DE QUA-
DROS SILVA e outros x SCHERING DO BRASIL, QUIMICA
E FARMACEUTICA LTDA.- Sobre a contestaçao, prelimina-
res e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Ante a manifestacao defls. 337/338, afirmando-se de que se
trata de questao urgente, para a realizacao da pericia, nomeio o

INSTITUTO AOLDO LUTZ, devendo a parte requerida e pos-
tulante da prova tecnica, infomar o endereco completo da insti-
tuicao.- Intime-se as partes para indicarem, querendo seus as-
sistentes tecnicos e a apresentar os quesitos, no prazo de cinco
dias (art. 421, paragrafo 1º, CPC).- A vista dos quesitos, pro-
mova-se a remessa das pecas e documentos indispensaveis para
a realizacao da pericia, com urgencia, correndo por conta da
parte que requereu a pericia, os honorarios e despesas da mes-
ma.- Independentemente desta providencias, manifeste-se a
parte autora, sobre a contestacao e documentos juntados.- Adv.
LUIZ RENATO MANFROI e MONICA FRANCO BRESO-
LIN-

112.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-505/2002-ARLINDO
SANTINI x OILSON CARLOS GAIOVICZ -Ao preparo do
saldo das custas processuais, no valor de R$ 46,59, no prazo e
sob as penas da lei, podendo ser depositado na agencia 4112,
Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-7, Cartorio da
1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-4200.—
Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI e GEOVANI GHIDO-
LIN-

113.-IMISSAO DE POSSE-515/2002-GRACIANO MENE-
GATTI x VALFRIDO ALVES e outros -Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao consubstan-
ciada no acordo celebrado e constante de fls 97 dos autos, o
qual passa a fazer parte integrante desta decisao, para os fins
do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em consequencia, julgo
extinto o processo, sem julgamento de merito, na forma do art.
267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas remanescentes pela
parte desistente.- Certificado o transito em julgado, arquivem-
se estes autos, observadas as formalidades legais.- -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

114.-RESCISAO DE CONTRATO-523/2002-SOCIEDADE
EDUCACIONAL SAO FRANCISCO DE ASSIS SC LT x LUIZ
CARLOS DA CAZ e outros -Sobre a contestaçao, preliminares
e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, FERNANDO LUIZ CHI-
APETTI e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

115.-NOTIFICACAO-524/2002-CLAUDINE JOSE PONTES
CAMBRA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$46,59,
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 00632-7, agencia 4112 - Banco Itau S.A., bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 41-524-
4200.—Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

116.-EXECUCAO-525/2002-BIGGER VEICULOS LTDA x
ECKER E ECKER LTDA.- Sobre a certidao de fls 16-v, do sr.
Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a ele atribuida,
diga a exequente, no prazo de lei.-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

117.-MONITORIA-533/2002-DAMIANI COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA x JOAO FERARESE.- Sobre a certidao de
fls 18-v, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da diligencia a
ele atribuida, diga a requerente, no prazo de lei.-Adv. LUIZ
RENATO MANFROI-

118.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-535/2002-GRANVEL
GRANVILLE VEÖCULOS LTDA x ARION TOLEDO CA-
VALHEIRO JUNIOR -Sobre a contestaçao, preliminares e do-
cumentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e LOURENCO
ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

119.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/2002-POSTO
DINON LTDA. x MOYSES DE TOLLEDO BELLO NETO e
outros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 106,59, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na agencia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente -
00632-7, Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 41-524-4200.—Adv. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

120.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-538/2002-C.D.L. x
E.D.L. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. OSCAR DANILO
MACIEL e EDUARDO BRENTANO BRENNER-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID)-547/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S.A. x TEREZINHA CLAUDETE VALDAME-
RI -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
23,59, no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado
na agencia 4112, Banco 341 - ITAU S.A, conta corrente - 00632-
7, Cartorio da 1ª Vara Civel CNPJ 77610012/0001-62, bem
como encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone -
41-524-4200.—Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002-LUIZ ALBER-
TO DA SILVA BORGES x ROSELY STENGER CARNIEL -1.
Recebo os embargos, na forma do art. 736 do Código de Pro-
cesso Civil e suspendendo o processo. 2. Certifique-se nos au-
tos principais. 3. Intime-se a parte embargada para oferecer,
querendo, impugnaçao, em 10(dez) dias, inclusive manifestan-
do-se sobre as preleminares, sob as penas do art. 319,do CPC.
4. A seguir, em igual prazo, especifiquem-se e produzam-se
provas, juntando as partes embargante e embargada, os docu-
mentos derradeiros de que dispuserem, como prova das alega-
çoes.—Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e OSCAR
DANILO MACIEL-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2002-CONSTRUTO-
RA E INCORPODRADORA SUDOESTE LTDA x ILONI
MARIA WEINHEIMER -1. Recebo os embargos, na forma do
art. 736 do Código de Processo Civil e suspendendo o proces-
so. 2. Certifique-se nos autos principais. 3. Intime-se a parte
embargada para oferecer, querendo, impugnaçao, em 10(dez)

dias, inclusive manifestando-se sobre as preleminares, sob as
penas do art. 319,do CPC. 4. A seguir, em igual prazo, especi-
fiquem-se e produzam-se provas, juntando as partes embargan-
te e embargada, os documentos derradeiros de que dispuserem,
como prova das alegaçoes.—Adv. ACACIO PERIN, PAULO
JOSE GIARETTA e OSWALDO TONDO-

124.-SUSTACAO DE PROTESTO-566/2002-J. R. G. CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x CONTERPAVI CONSTRU-
COES TERRAPLANAGEM E PAVIMENT LT -Manifeste-se a
parte interessada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA, GEOVANI GHIDOLIN, DIRCEU GALDINO,
LUIZ CARLOS SANCHES e RUBIA RONCOLATO DA SIL-
VA-

125.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-567/2002-J.R.G.
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x CONTERPAVI CONS-
TRUCOES TERRAPLANAGEM PAVIMENT LTD -Manifes-
te-se a parte interessada sobre eventual prosseguimento do fei-
to, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA, GEOVANI GHIDOLIN, DIRCEU GAL-
DINO, LUIZ CARLOS SANCHES e RUBIA RONCOLATO
DA SILVA-

126.-CARTA PRECATORIA-159/1999-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR / 2ª VARA CIVEL -FERTILIZANTES
SERRANA S.A. x ESPOLIO DE ALFREDO DOMINGOS
PAGNONCELLI e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias, re-
querendo-se o que de direito.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA, JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA e CLAUDIO-
NOR MARIANO PANTOJA-

127.-CARTA PRECATORIA-243/2002-Oriundo da Comarca de
CLEVELANDIA - PR -JUAREZ MARTINS x FLAVIO HUD-
NEY GEHLEN.- Audiencia para 15 de abri lde 2003, as
15:00horas.- -Adv. DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO,
ARAI DE LARA BELLO FILHO, ACACIO PERIN e PAULO
JOSE GIARETTA-

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA
JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
RELAÇÃO N.º 037/2002

Advogados:
ABRÃO MELHEM 44; 54
ALAIR VALTRIN 07
ALFEU RIBAS CRAMER 01
ANDRÉIA SILVANE TYSKI 18; 20; 45
CARLOS ALBERTO MILAZZO 23
CARLOS MURILO PAIVA 42
CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA 13
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 24; 47
CLAUDIO ROTUNNO 36
DELMA SANAE CAETANO OTA 05
EDUARDO ERIVELTON CAMPOS 59,60
ÉLCIO JOSÉ MELHEM 29
FERNANDO K. DE OLIVEIRA 19
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 07
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 53
HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI 08; 34
J. B. BARROS GARCIA JR. 04; 09; 25; 56
JAQUELINE SOARES FERRARINI 28
JOÃO ROSA 55
JULIANO DE BRITO NEITZKE 40
KELLEN VANESSA K. R. DE FRANÇA 17
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 10
LUCIANO VITORASSI 29
LUIZ E. GOLDMAN 55
MARA DO ROCIO SIMIONI 15; 49; 50; 51; 52; 58
MARCO ANTONIO FARAH 02
MARIA DE FÁTIMA M. C. L. DE SOUZA 16; 26
MAURICIO GAVANSKI 21
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO 22
RENATO GÓES PENTEADO FILHO 14; 30
RIVADÁLVIO LEMOS DO PRADO 31; 57
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 12
RODRIGO LONGO 27
ROMEU FELCHAK 39
SAMUEL FERREIRA XALÃO 06; 11; 35; 37
SAULO FRANCISCO R. DOURADO 03
SIMONE DACORÉGIO MIKETEN 33
THERCIUS A. G. NEIVA REZENDE 38
VALDIR ANTONIO KURQUIEVICZ 41
VALTER CARLOS MARQUES 60
VICENTE DE PAULA M. FILHO 46
VICTÓRIO HAUAGGE 43
ZAMIR ALBERTO L. MARTINI 32; 48

01 – Ação de Execução – Autos nº 012/99 – Exeqüente: Diler-
mando Torres de Oliveira – Executado: Vicente Lúcio Teixeira
– Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou
extinto o feito sem julgamento do mérito. Advogados: Dr. Al-
feu Ribas Cramer.

02 – Ação de Indenização – Autos nº 025/00 – Reclamante:
João Dirceu Pires – Reclamado: Meridional Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil e Outros – Intimação da parte reclaman-
te para que tome ciência que será levado a hasta pública nos
dias 09/12/02 às 10:00hs e 23/12/02 às 10:00hs, no Fórum da
Comarca de Pitanga, os bens penhorados nos autos. Advogado:
Dr. Marco Antonio Farah.

03 – Ação de Cobrança – Autos nº 063/02 – Reclamante: João
Carlos de Carvalho – Reclamado: Servopa Administradora de
Consórcio S/C Ltda – Intimação da parte reclamante quanto ao
teor do despacho: “Cumpra-se o despacho de fls. 39”, isto é,
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“Junte aos autos a memória do cálculo atualizada”. Advogado:
Dr. Saulo Francisco R. Dourado.

04 – Ação de Cobrança – Autos nº 094/01 – Reclamante: Rudi-
val Kasczuk – Reclamado: Roseni Aparecida dos Santos – Inti-
mação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao fei-
to no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. J. B. Barros
Garcia Jr.

05 – Ação de Execução – Autos nº 109/01 – Exeqüente: Celso
Avelino da Silva – Executado: Paulo Sérgio Alves de Andrade
– Intimação da parte exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão de fls. 29v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado:
Dr.ª Delma Sanae Caetano Ota.

06 – Ação de Execução – Autos nº 111/99 – Exeqüente: Sa-
muel Ferreira Xalão – Executado: Serraria Faxinal dos Santos
Ltda – “O exeqüente já foi intimado. Deve o exeqüente indicar
bens passíveis de penhora”. Advogados: Dr. Samuel Ferreira
Xalão.

07 – Ação de Indenização – Autos nº 119/01 – Reclamante:
Maria Aparecida Pio – Reclamado: Construtora Penteado Ltda
– Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou
extinto o feito sem julgamento do mérito. Advogados: Dr. Gil-
berto Ribas de Campos e Dr. Alair Valtrin.

08 – Ação de Cobrança – Autos nº 132/99 – Reclamante: Anto-
nio Orlei Sprot – Reclamado: Nelson Sergio Rocha Ramos e
Rosângela de Moura – Intimação das partes para que se mani-
festem sobre os ofícios de fls. 36, 37 e 38, no prazo de cinco
(05) dias. Advogada: Dr.ª Helderliane Machado da Luz Rickli.

09 – Ação de Cobrança – Autos nº 188/98 – Reclamante: Mar-
cos Henrique Ferrari – Reclamado: Miguel Ibrahim Ayoub –
Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre a
certidão de fls. 38v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.
J. B. Barros Garcia Jr.

10 – Ação de Indenização – Autos nº 207/01 – Reclamante:
Marcelo Marques – Reclamado: Paulo César Scheneider – Inti-
mação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao fei-
to no prazo de cinco (05) dias. Advogada: Dr.ª Luciane Me-
lhem Karasinski.

11 – Ação de Execução – Autos nº 209/01 – Exeqüente: Oli
Francisco de Oliveira – Executado: Claudecir Frigon – “Deve
o autor declinar o endereço do reclamado, viabilizando a dili-
gência”. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

12 – Ação de Cobrança – Autos nº 245/02 – Reclamante: Regi-
na Ap. Almeida Machado – Reclamado: Pedro Godói e Ever-
ton Luís Godói – Fica designado o dia 18/02/2003 às 15:45hs,
para audiência de conciliação. Advogados: Dr. Rodrigo Bette-
ga Ressetti.

13 – Ação de Execução – Autos nº 246/02 – Exeqüente: Dilmar
da Silva Boeira – Executado: Recir Muhlstedt do Prado e Luiz
Carlos Beviláqua – Fica designado o dia 30/05/2002 às 09:00hs,
para audiência de instrução e julgamento. Advogado: Dr. Clai-
ton José de Oliveira.

14 – Ação de Execução – Autos nº 265/00 – Exeqüente: Zélio
de Freitas – Executado: José Martins de Castro – Intimação da
parte exeqüente para que dê prosseguimento ao feito no prazo
de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Renato Góes Penteado Fi-
lho.

15 – Ação de Indenização – Autos nº 293/02 – Reclamante:
Rui Carlos Bahls - ME – Reclamado: Acir Mores Edling e Vera
Lúcia Meneguim – “Haja vista o Convênio Tribunal de Justiça
– FACIAP, a conta e preparo”. Advogado: Dr. Mara do Rocio
Simioni.

16 – Ação de Cobrança – Autos nº 348/99 – Reclamante: João
da Rocha Bueno – Reclamado: Iguaçu Construções e Comér-
cio Ltda – Intimação da parte reclamante para que se manifeste
sobre a carta precatória de fls. 159, no prazo de cinco (05) dias.
Advogado: Dr.ª Maria de Fátima M. C. L. da Souza.

17 – Ação de Execução – Autos nº 348/01 – Exeqüente: Anto-
nio Carlos Ribeiro – Executado: João Nestor Machado Persia-
nas (Casa das Persianas) – Intimação da parte exeqüente para
que dê prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Advogado: Dr.ª Kellen Vanessa Kaminski Rodrigues de Fran-
ça.

18 – Ação de Cobrança – Autos nº 374/02 – Reclamante: Ideo-
linda Machado Jacques Tyski – Reclamado: Maria Ap. Teixei-
ra Belo e Lucimara Belo – Intimação das partes quanto ao teor
da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269,
III CPC. Advogados: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

19 – Ação de Cobrança – Autos nº 382/01 – Reclamante: Ubi-
ratan Gomes – Reclamado: IECSA – GTA Telecomunicações
Ltda – Intimação da parte reclamante para que se manifeste
sobre a certidão de fls. 141, no prazo de cinco (05) dias. Advo-
gado: Dr. Fernando K. de Oliveira.

20 – Ação de Execução – Autos nº 383/02 – Exeqüente: Henri-
que Tyski - ME – Executado: Marcelo Luiz Tucheski – Intima-
ção da parte exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
de fls. 22v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.ª An-
dréia Silvane Tyski.

21 – Ação de Execução – Autos nº 385/01 – Exeqüente: Stela
Gavanski – Executado: Etad Said Kasmas e Ivair Ramos Arru-
da – “Diga o exeqüente”. Advogado: Dr. Mauricio Gavanski.

22 – Ação de Cobrança – Autos nº 420/97 – Reclamante: Lau-
rival Gomes de Camargo – Reclamado: Enoque Bordinhão –
Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao
feito no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Milton Luiz

dos Santos Tiepolo.

23 – Ação de Indenização – Autos nº 425/98 – Reclamante:
Walmir José Gaspar Pinto – Reclamado: Jair Anzolin de Souza
– Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou
extinto o feito sem julgamento do mérito com fulcro no art.
267, III CPC. Advogados: Dr. Carlos Alberto Milazzo.

24 – Ação de Execução – Autos nº 458/02 – Exeqüente: Euzé-
bio Estanislau Henrich – Executado: Lindomar de Moraes –
Intimação da parte exeqüente para que dê prosseguimento ao
feito no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Cláudio Hen-
rique Stoeberl.

25 – Ação de Cobrança – Autos nº 471/01 – Reclamante: Rudi-
val Kasczuk – Reclamado: José Augusto da Silva – Intimação
da parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito no
prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia Jr.

26 – Ação de Execução – Autos nº 476/01 – Exeqüente: Maria
de Cól Araújo – Executado: José Carlos da Silva – Intimação
da parte exeqüente para que se manifeste sobre os bens penho-
rados às fls. 20, no prazo de cinco (05) dias. Advogada: Dr.ª
Maria de Fátima M. C. L. de Souza.

27 – Ação de Execução – Autos nº 480/02– Exeqüente: Rodri-
go Longo – Executado: Márcia Maria de Campos Araújo – Fica
designado o dia 30/06/2002 às 09:00hs, para audiência. Advo-
gados: Dr. Rodrigo Longo.

28 – Ação de Execução – Autos nº 493/01 – Exeqüente: Ari da
Mota – Executado: Protázio Lima de Abreu – Intimação das
partes quanto ao teor da sentença que julgou extinto o feito
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III CPC.
Advogados: Dr.ª Jaqueline Soares Ferrarini.

29 – Ação Reclamatória – Autos nº 533/99– Reclamante: Gue-
rino Berlim – Reclamado: Mariano Kossoski – Intimação das
partes quanto ao teor da sentença que julgou extinto o feito
sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, III CPC.
Advogados: Dr. Élcio José Melhem e Dr. Luciano Vitorassi.

30 – Ação de Indenização – Autos nº 553/01 – Reclamante:
Joarez Campos Ribas – Reclamado: Hamilton Carlos de Lima
– Intimação da parte reclamante para que se manifeste sobre os
bens ofertados às fls. 61, no prazo de cinco (05) dias. Advoga-
do: Dr. Renato Góes Penteado Filho.

31 – Ação de Cobrança – Autos nº 571/98 – Reclamante: An-
dré Kuczer – Reclamado: Ademar Pavanelli – Intimação da parte
reclamante para que dê prosseguimento ao feito no prazo de
cinco (05) dias. Advogado: Dr. Rivadálvio Lemos do Prado.

32 – Ação de Execução – Autos nº 582/00 – Exeqüente: Anto-
nio Valmir de Campos – Executado: Fábrica de Móveis Polska
Ltda e Outro – Intimação da parte exeqüente para que se mani-
feste sobre a certidão de fls. 29v, no prazo de cinco (05) dias.
Advogado: Dr. Zamir Alberto L. Martini.

33 – Ação de Cobrança – Autos nº 588/02 – Reclamante: Si-
mone Dacorégio Miketen – Reclamado: Indianara Horn & Cia
Ltda – “Junte-se aos autos a memória do cálculo atualizada”.
Advogada: Dr.ª Simone Dacorégio Miketen.

34 – Ação de Cobrança – Autos nº 614/02 – Reclamante: Allan
Quartiero – Reclamado: Célio Otaki – Intimação da parte re-
clamante para que dê prosseguimento ao feito no prazo de cin-
co (05) dias. Advogado: Dr.ª Helderliane Machado da Luz Ri-
ckli.

35 – Ação de Cobrança – Autos nº 653/99 – Reclamante: Jura-
cy Bittencourt Muller – Reclamado: Mauri L. Brandalise e
Outros – “Comprove o alegado às fls. 45”. Advogado: Dr. Sa-
muel Ferreira Xalão.

36 – Ação de Indenização – Autos nº 646/99 – Reclamante:
Márcia Pedroso Kaminski – Reclamado: Arlete Guedes – Inti-
mação da parte reclamante para que dê prosseguimento ao fei-
to no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Cláudio Rotun-
no.

37 – Ação de Cobrança – Autos nº 690/02 – Reclamante: Elpi-
dia Ribeiro Lemes – Reclamado: João Maria Modesto – Inti-
mação da parte reclamante para que através de seu procurador
viabilize a intimação de seu cliente, declinando o endereço
correto deste. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

38 – Ação de Indenização – Autos nº 710/02 – Reclamante:
Mario Ribeiro da Cruz – Reclamado: Edílson José Gonçalves –
Extinção das partes quanto ao teor da sentença que homologou
o acordo celebrado pelas partes (fl.21) para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito. Advogados: Dr. Thercius A.
G. Neiva Rezende.

39 – Ação de Indenização – Autos nº 741/02 – Reclamante:
Durval Schimin – Reclamado: Eloir Serber – Intimação da
parte reclamante para que decline o endereço correto do re-
clamado no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Romeu
Felchak.

40 – Ação de Cobrança – Autos nº 742/02 – Reclamante: Os-
marino Selhorst – Reclamado: Josué P. dos Santos e Hosana da
Silva Santos – Intimação das partes quanto ao teor da sentença
que homologou o pedido de desistência (fl.14/15) e, em conse-
qüência, julgou extinto o presente processo, sem julgamento
de mérito. Advogados: Dr. Juliano de Brito Neitzke.

41 – Ação de Execução – Autos nº 762/02 – Exeqüente: Gui-
lherme Menezes de Oliveira – Executado: Eunice O. B. Stock-
ler – Intimação da parte exeqüente para que se manifeste sobre
a certidão de fls. 13v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado:
Dr. Valdir Antonio Kurquievicz.

42 – Ação de Indenização – Autos nº 800/98 – Reclamante:
Valmir Savoldi Wrublak – Reclamado: Banco Meridional S/A
– Intimação da parte reclamante para que dê prosseguimento
ao feito no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Carlos
Murilo Paiva.

43 – Ação de Cobrança – Autos nº 815/02 – Reclamante: Adi-
nor Correia – Reclamado: José Reinaldo Batista – Intimação
da parte reclamante para que decline o endereço correto do
reclamado no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Victório
Hauagge.

44 – Ação de Cobrança – Autos nº 842/97 – Reclamante: Ercí-
lio Moreira Dutra – Reclamado: Pedro Semczyczem – Intima-
ção da parte reclamante para que dê prosseguimento ao feito,
no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Abrão Melhem.

45 – Ação de Cobrança – Autos nº 843/02 – Reclamante: Di-
mas Somoel do Prado – Reclamado: Circe Goretti Klosovski –
“Trata-se de pedido de cobrança de um cheque resultante de
transação comercial o qual encontra-se nominal a pessoa jurí-
dica, e em não se tratando de Micro Empresa, não é permitido,
conforme dispõe o artigo 8º, parágrafo 1º da Lei 9099/95. As-
sim junte-se aos autos a comprovação da condição de Micro
Empresa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção”.
Advogado: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

46 – Ação de Exceção de Incompetência – Autos nº 850/02 –
Excepto: João Maria da Silva – Excipiente: Jabur Recapagens
de Pneus Ltda – Manifeste-se a parte excipiente. Advogado:
Dr. Vicente de Paula Marques Filho.

47 – Ação de Cobrança – Autos nº 851/02 – Reclamante: Cláu-
dio Henrique Stoeberl – Reclamado: Dulcilia da Aparecida
Ferreira – Intimação da parte reclamante para que decline o
endereço correto do reclamado no prazo de cinco (05) dias.
Advogado: Dr. Cláudio Henrique Stoberl.

48 – Ação de Execução – Autos nº 856/99 – Exeqüente: Floris-
berto Gonçalves – Executado: Luciano Galiassi Ribeiro – Fica
designado o dia 08/08/2003 às 09:00hs, para audiência de ins-
trução e julgamento. Advogado: Dr. Zamir Alberto Lacerda
Martini.

49 – Ação de Execução – Autos nº 875/02 – Exeqüente: Maris-
tela de Paula Simioni – Executado: Renato Ferreira Rodrigues
– “Emende o autor a inicial no prazo de dez (10) dias, sob pena
de indeferimento”. Advogada: Dr.ª Mara do Rocio Simioni.

50 – Ação de Execução – Autos nº 876/02 – Exeqüente: Maria
Delci Paes Farias – Executado: Construtora Schust Ltda e Ou-
tros – “Emende o autor a inicial no prazo de dez (10) dias, sob
pena de indeferimento”. Advogada: Dr.ª Mara do Rocio Simio-
ni.

51 – Ação de Indenização – Autos nº 884/02 – Reclamante:
Juliana Henrard – Reclamado: Sérgio Siqueira – Fica designa-
do o dia 24/02/2003 às 18:30hs, para audiência de conciliação.
Advogado: Dr.ª Mara do Rocio Simioni.

52 – Ação de Execução – Autos nº 885/02 – Exeqüente: Rosa-
na Claudete Felipe Slompo – Executado: Edson Carvalho de
Souza e Jair C. de Souza – “Emende o autor a inicial no prazo
de dez (10) dias, sob pena de indeferimento”. Advogada: Dr.ª
Mara do Rocio Simioni.

53 – Ação de Execução – Autos nº 886/02 – Exeqüente: Roni
A. G. da Silva – Executado: Claudimir Antonio Alexius – “Junte-
se aos autos a memória do cálculo atualizada”. Advogado: Dr.
Gustavo Alexandre Garcia.

54 – Ação de Cobrança – Autos nº 893/02 – Reclamante: Ole-
adel de Lima – Reclamado: Evaldo José Pegoraro – Fica desig-
nado o dia 19/12/2002 às 14:00hs, para audiência de concilia-
ção. Advogado: Dr. Abrão José Melhem.

55 – Ação de Cobrança – Autos nº 949/00 – Reclamante: Rubi
Grando – Reclamado: Luiz Roberto Falcão – “Manifeste-se a
parte interessada” Advogados: Dr. Luiz E. Goldman e Dr. João
Rosa.

56 – Ação de Execução – Autos nº 969/00 – Exeqüente: Rudi-
val Kasczuk – Executado: Jucimere Amaral dos Santos – Inti-
mação da parte exeqüente para que dê prosseguimento ao feito
no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia
Jr.

57 – Ação de Cobrança – Autos nº 1084/99 – Reclamante: Ri-
vadálvio Lemos do Prado – Reclamado: João Maria Ramos
(Ramos Luminosos) – Intimação da parte reclamante para que
decline o endereço correto do reclamado, no prazo de cinco
(05) dias. Advogado: Dr. Rivadálvio Lemos do Prado.

58 – Ação de Cobrança – Autos nº 1349/99 – Reclamante: José
Carlos Pereira dos Santos – Reclamado: Ademir Antonio Paula
Nascimento – Intimação da parte reclamante para que se mani-
feste sobre o teor do despacho que indeferiu o pedido de cons-
tatação de bens na residência do executado, devendo o exe-
qüente indicar os bens passíveis de penhora em nome do exe-
cutado, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção. Ad-
vogada: Dr.ª Mara do Rocio Simioni.

59 – Carta Precatória – Autos 085/02P – Requerente : Mauro
de Souza – Reclamado: Banricred – Sicred – Intimação das
partes quanto a designação do dia 17/12/2002, as 09:40 horas,
para oitiva das testemunhas arroladas.Advogados: Eduardo E.
Campos.

60 – Carta Precatória – Autos 083/02 – Requerente: Mauro de
Souza – Reclamado: Banco Banco do Brasil S/A - Intimação
das partes quanto a designação do dia 17/12/2002, as 09:20
horas, para oitiva das testemunhas arroladas.Advogados: Eduar-
do E. Campos e Valter Carlos Marques>

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
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GIOVANI P.DE MACEDO 0054 000014/2000
GISELE CRISTINA MENDONCA 0034 000234/2002
GISLAINE TENANI VIDAL TUN 0046 000413/2002
JEFFERSON BRUNO PEREIRA 0006 000138/2001
JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 0027 000304/2001
JOAO GARCIA SANCHES 0044 000408/2002
JOAO MARIA BRANDAO 0035 000275/2002
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0041 000351/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0049 000164/2001

0050 000063/2002
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 0004 000357/2000

0007 000143/2001
LUIZ FABIANI RUSSO 0028 000308/2001

0033 000228/2002
MANIR HADDAD 0053 000086/2002
MARIA LUCILIA GOMES-SP 0038 000321/2002
MARIO ROCHA FILHO 0040 000332/2002
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0008 000155/2001

0021 000216/2001
MESSIAS GOMES PEREIRA 0037 000314/2002
MILTON COUTINHO DE M.GALV 0031 000046/2002
MOISES DE GODOY 0043 000375/2002
NELSON GUALBERTO 0047 000432/2002
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0004 000357/2000

0042 000359/2002
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA 0029 000008/2002
RAUL BARBI 0027 000304/2001

0033 000228/2002
RONALDO GOMES NEVES 0003 000129/2000

0002 000071/2000
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0039 000323/2002
RUI SANTOS DE SA 0030 000016/2002

0035 000275/2002
SANIA STEFANI 0053 000086/2002
SIRLEIDE NOGUEIRA DA SILV 0043 000375/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0018 000206/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0003 000129/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0007 000143/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/2000-ARAMEFICIO
BRASIL LTDA. - MASSA FALIDA x FAZENDA NACIONAL
-Recebida a apelação. Ao apelado, para que, querendo, res-
ponda no prazo legal.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-71/2000-SOCIE-
DADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x
ORLANDO DA SILVA -Sobre a certidão negativa de penhora,
diga o(a) Exequente.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

3.-COBRANCA (ORD)-129/2000-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x EMENICE DE AL-
MEIDA ALENCAR e outros -Julgado(a), por sentença, proce-
dente o pedido inicial.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e
WILSON LOPES DA CONCEICAO-

4.-ACAO ORD.REVIS.PENSAO P/MORTE-357/2000-MARIA
INES MENEGUETTI CANDIDO x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgado(a), por sentença, procedente
o pedido inicial.-Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA
e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-362/2000-JOSE
CARLOS x GENILDA POLA e outros -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente execução. -Adv. AMANDIO SBRUS-
SI e DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-138/2001-JOSE
CESARIO DA SILVA x STORTO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Julgado(a), por sentença, parcialmente
procedente o pedido inicial.-Adv. JEFFERSON BRUNO PE-
REIRA-

7.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-143/2001-SE-
BASTIANA FERREIRA CONTINO x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL-Transformado o julgamento do feito
em diligencia, para que o Requerido junte cópia do processo
administrativo, onde, segundo as Partes, esteja a “certidão de
casamento” da Autora.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA
e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

8.-HABILITACAO EM FALENCIA-155/2001-ALEX ASEVE-
DO FERNANDES e outros x METALURGICA PAULISTA
LTDA. -Homologado, por sentença, os créditos em favor dos
Requerentes, descritos às fls. 04 dos autos.-Adv. MARIO SER-
GIO DIAS XAVIER, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
e EDERALDO SOARES-

9.-HABILITACAO EM FALENCIA-163/2001-NICODEMOS
FERREIRA x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Homolo-
gado, por sentença, o crédito em favor da(o) Requerente, no
valor de R$.7.863,49.- -Adv. CELSO TERENCIO, ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

10.-HABILITACAO EM FALENCIA-164/2001-GERSON VI-
EIRA DO PRADO x METALURGICA PAULISTA LTDA. -
Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Reque-
rente, no valor de R$.81.643,58.-Adv. CELSO TERENCIO,
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SO-
ARES-

11.-HABILITACAO EM FALENCIA-165/2001-JOSE CARLOS
PEREIRA x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Homologa-
do, por sentença, o crédito em favor da(o) Requerente, no valor
de R$.15.930,16.-Adv. CELSO TERENCIO, ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

12.-HABILITACAO EM FALENCIA-166/2001-SERGIO CE-
ZARIO DE PAULO x METALURGICA PAULISTA LTDA. -
Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Reque-
rente, no valor de R$.18.353,92.-Adv. CELSO TERENCIO,
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SO-
ARES-

13.-HABILITACAO EM FALENCIA-167/2001-RITA DE CAS-
SIA SANTOS MARONEZZI x METALURGICA PAULISTA
LTDA. -Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o)
Requerente, no valor de R$.7.397,64.-Adv. CELSO TEREN-
CIO, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO
SOARES-

14.-HABILITACAO EM FALENCIA-168/2001-GILBERTO
DE SOUZA x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Homolo-
gado, por sentença, o crédito em favor da(o) Requerente, no
valor de R$.26.508,74.-Adv. CELSO TERENCIO, ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

15.-HABILITACAO EM FALENCIA-169/2001-LUIS CESAR
CAPELLARI x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Homo-
logado, por sentença, o crédito em favor da(o) Requerente, no
valor de R$.39.255,35.-Adv. CELSO TERENCIO, ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

16.-HABILITACAO EM FALENCIA-170/2001-GILBERTO
SOARES x METALURGICA PAULISTA LTDA. -Homologa-
do, por sentença, o crédito em favor da(o) Requerente, no valor
de R$.20.153,36.-Adv. CELSO TERENCIO, ARISTIDES RO-
DRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

17.-HABILITACAO EM FALENCIA-172/2001-VALDECIR
CLARO DE MATOS x METALURGICA PAULISTA LTDA. -
Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Requerente,
no valor de R$.2.734,98.-Adv. FIRMINO SERGIO SILVA, ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

18.-HABILITACAO EM FALENCIA-206/2001-LUCIA KYO-
MI NITAHARA YAMAGUCHI x METALURGICA PAULIS-
TA LTDA. -Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o)
Requerente, no valor de R$.9.074,18.-Adv. TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e
EDERALDO SOARES-

19.-HABILITACAO EM FALENCIA-209/2001-MICHEL
MARCELO VIEIRA BARBIRATO x METALURGICA PAU-
LISTA LTDA. -Homologado, por sentença, o crédito em favor
da(o) Requerente, no valor de R$.23.673,81.-Adv. CELSO
TERENCIO, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDE-
RALDO SOARES-

20.-HABILITACAO EM FALENCIA-210/2001-MARCOS
ALEXANDRE PETRI x METALURGICA PAULISTA LTDA.
-Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Reque-
rente, no valor de R$.4.155,27.-Adv. CELSO TERENCIO,
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SO-
ARES-

21.-HABILITACAO EM FALENCIA-216/2001-ADEMIR
JOSE DOMINGUES x METALURGICA PAULISTA LTDA. -
Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Reque-
rente, no valor de R$.7.880,00.-Adv. MARIO SERGIO DIAS
XAVIER, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDE-
RALDO SOARES-

22.-HABILITACAO EM FALENCIA-246/2001-WANDER-
LEIA FRANCHI EVANGELISTA x METALURGICA PAULIS-
TA LTDA. -Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o)
Requerente, no valor de R$.23.454,68.-Adv. CELSO TEREN-
CIO, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO
SOARES-

23.-HABILITACAO EM FALENCIA-256/2001-SAMUEL DE
FREITAS OLIVEIRA x METALURGICA PAULISTA LTDA.
-Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Reque-
rente, no valor de R$.2.820,32.-Adv. ESTER DE MELO, ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

24.-HABILITACAO EM FALENCIA-257/2001-4A.VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA-PR. x METALURGICA PAU-
LISTA LTDA.-Julgado, por sentença, improcedente o pedido
inicial, pelos motivos expostos pelo Dr. Promotor de Justiça.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO
SOARES-

25.-HABILITACAO EM FALENCIA-258/2001-3A.VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA-PR. x METALURGICA PAU-
LISTA LTDA. -Julgado(a), por sentença, improcedente o pedi-
do inicial, ante motivos expostos pelo Dr. Promotor de Justiça.
-Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERAL-
DO SOARES-

26.-HABILITACAO EM FALENCIA-273/2001-GILMAR DE
ALMEIDA LOPES x METALURGICA PAULISTA LTDA. -
Homologado, por sentença, o crédito em favor da(o) Reque-
rente, no valor de R$.1.766,38.-Adv. ESTER DE MELO, ARIS-
TIDES RODRIGUES RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

27.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-304/2001-MARIA
TEREZA DA CUNHA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado, para
que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. JOAO EMILIO
ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI-

28.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-308/2001-ZEDE-
NIRA PEREIRA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
-Recebido o recurso adesivo. Ao Requerido, ora Apelado, para
que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. LUIZ FABIANI
RUSSO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-8/2002-JOAO
JORGE x CESAR VITOR DE LIMA FONSECA -Tendo de-
corrido o prazo de suspensão, diga a parte Autora.-Adv. POM-
PILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

30.-COBRANCA (ORD)-16/2002-LEONILDO DOS SANTOS
x PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS -Às partes
para suas alegações finais.-Adv. RUI SANTOS DE SA e AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

31.-AÇAO DE DIVISAO-46/2002-IRACELES GARCIA BI-
ALTA BUENO e outros x ESPOLIO DE RICARDO GIOVA-
NINI e outros-Inexistindo pelo pretenso denunciado domínio,
como querem fazer valer os Requeridos, e ante assim o doc.de
fls. 51, indefiro a denunciação pleiteada na contestação.-Adv.
FRANCISCO ROSSI e MILTON COUTINHO DE
M.GALVAO-

32.-INTERDICAO-142/2002-HELIO DE MORAIS x ANDRE
CANDIDO MORAIS-Deve o Requerente encaminhar o Requeri-
do para exame junto ao consultório do Dr. Edmundo A.Bitencourt,
para a realização do exame pericial, mediante prévia consulta de
data e horário em sua pauta de atendimento.-Adv. DURVAL MAS-
SAYOSHI KAWANISHI e FRANCISCO ROSSI-

33.-DECLARATORIA-228/2002-OSVALDO FAUSTINO BO-
TELHO x INSS - INST.NAC.SEG. SOCIAL -Especifiquem as
partes, provas que pretendam produzir em dez dias.-Adv. RAUL
BARBI e LUIZ FABIANI RUSSO-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-234/2002-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x SI-
PROL SOCIEDADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA. -
Deve o(a) Executada providenciar o pagamento das custas fi-
nais no valor de R$.63,17. Decorrido o prazo para pagamento,
será a parte intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as
despesas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por inti-
mação. -Adv. GISELE CRISTINA MENDONCA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2002-LIDERANÇA

IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. x ROSANGELA BUT-
SEV MACHADO e outros-Nada há a ser reconsiderado, pelo
que mantenho o despacho de fls. 171/173 dos presentes autos.-
Adv. JOAO MARIA BRANDAO e RUI SANTOS DE SA-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-280/2002-JULIO
BEZERRA DA SILVA x EDNA DE GOES PADUAN -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação.- Adv.
ENEIAS DE SOUZA REIS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-314/2002-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x IGUAÇU - CONSTRUÇOES E COMERCIO
LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extintos os embargos.
Custas pelo Embargado pelo valor dos embargos. Retifique-se
a conta. Honorários em 10% sobre o valor referido, pelo Em-
bargado.-Adv. EVERTON GONCALVES DUTRA e MESSI-
AS GOMES PEREIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-321/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x SIPROLMASTER COMERCIO DE DETER-
GENTE -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido inici-
al.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES-SP-

39.-INDENIZACAO (ORD)-323/2002-ANTONIA DE FATIMA
CASTILHO DOS SANTOS x HOSPITAL CRISTO REI e ou-
tros -Sobre as petições de fls. 348/359, digam os Requeridos.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES e AMANDIO SBRUSSI-

40.-USUCAPIAO-332/2002-CLAUDIO APARECIDO CANU-
TO x MAQUINAS CERAMICAS MORANDO S/A -Acerca da
contestação e docs., diga o(a) Autor(a) no prazo legal.-Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/2002-ENG
COOLER MONTAGEM E MANUT.DE AR. CONDIC.LTDA.
x GREEN SEAS SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA. -Sobre a
petição de fls. 20/29, diga o(a) Exequente.-Adv. JOAQUIM
GONCALVES PIGARRO-

42.-ALVARA JUDICIAL-359/2002-MARIA APARECIDA
GONÇALVES PINTO-Determinada a expedição do alvará plei-
teado.-Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

43.-FALENCIA-375/2002-CENTER ROYAL QUIMICA IN-
DUSTRIAL LTDA. x MDC - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -Importa o cálculo remanescente em
R$.1.627,11 (reais). Diga(m) a(s) parte(s).-Adv. SIRLEIDE
NOGUEIRA DA SILVA RENTE e MOISES DE GODOY-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-408/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA. x
FERNANDO PELISSON -Sobre a nomeação de bem(ns) à pe-
nhora, diga o(a) Exequente.-Adv. JOAO GARCIA SANCHES-

45.-AÇAO DE DEVOLUÇAO DE BENS-409/2002-APARE-
CIDO CARLOS MOREIRA x IVO MAIA -Acerca da contes-
tação e docs., diga o(a) Autor(a) em cinco dias.-Adv. FRAN-
CISCO ROSSI-

46.-ALVARA JUDICIAL-413/2002-ARIANE DE MELO e ou-
tro-À Requerente, face pronunciamento do representante do
Ministério Público às fls. 29.- Adv. GISLAINE TENANI VI-
DAL TUNGUI-

47.-DESPEJO-432/2002-GERALDO CALIJURI e outros x
CLEBER AUGUSTO RIBEIRO -Sobre a certidão negativa de
citação, digam os Requerentes.-Adv. NELSON GUALBERTO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-LUIZ MASSAAKI
HOSHINO x CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICUL-
TURA - CNA e outros -Deve o(a) Embargante providenciar o
pagamento das custas no valor de R$.218,50. Decorrido o pra-
zo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. DURVAL MASSAYOSHI KA-
WANISHI-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-164/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x METALURGICA
NEW STAR LTDA. -Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x URBALON PAVI-
MENTAÇOES E OBRAS LTDA. -Importa a avaliação em
R$.1.494,00 (reais), diga(m) a(s) Exequente.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

51.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-203/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x IBIFLORES COMERCIO DE
PLANTAS LTDA. e outros -Sobre a petição de fls. 27/29, diga
o(a) Exequente.-Adv. GERALDO SAVIANI DA SILVA-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-222/2002-UNIAO FE-
DERAL x IBIFER PRODUTOS SIDERURGICOS DO BRA-
SIL LTDA.-Deve a Executada trazer aos autos, cópia do con-
trato social, a fim de comprovar sua representação, bem como
comprovar a propriedade dos bens oferecidos à penhora.-Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR. - 7A.V.CIVEL -FATIMA APARE-
CIDA LUCCHESI x TRANSPORTADORA E MERCANTIL
DUARTE LTDA.-Indeferido o pedido de fls. 28 (Dra.Fatima -
dev.CP), ante o depósito efetuado às fls. 31, em 18/11/2002.
Determinou o MM. Juiz, a intimação das pessoas nominadas
na inicial, para comparecerem em cartório, em tres dias, para a
colheita de suas assinaturas.-Adv. SANIA STEFANI, MANIR
HADDAD e FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

54.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-14/2000-MORIVAL-
TER FERNANDES PEREIRA x CLAUDECIR DIAS DA SIL-
VA -Sobre a certidão negativa de penhora, diga o(a) Exequen-

te.-Adv. GIOVANI P.DE MACEDO-

55.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-80/2001-LUIZ SIS-
TO x ALVARO NUNES MAIA e outros -Sobre a certidão ne-
gativa de penhora, diga o(a) Exequente.- Adv. APARECIDO
NOGUEIRA DA CUNHA-

56.-REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-126/2001-ANA
CLAUDIA DE CARLOS ALMEIDA e outros x DIRCEU DE
GASPARI e outros -Recebida a apelação independente de pre-
paro. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo le-
gal.-Adv. CYLMARA CARDOSO-

57.-REINT.POSSE-J.E.C.-120/2002-CLEUSA APARECIDA
SILVERIO e outros x DARCIDES DE JESUS DORNELIS e
outros -Sobre a certidão negativa de intmação da testemunha
Valdomiro de Jesus Dornelis, diga o(a) Requerido.-Adv. AMAN-
DIO SBRUSSI-

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 38/2002
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Abraham Lincoln de Souza 02 137/96
Afonso Sochodolak 06 066/00
Amauri Roberto Balan 16 072/87
Amilcar Cordeiro Teixeira 28  273/02
Antonio Carlos Gonçalves 16 072/87
Armando Carlos D. S. e Guadanhini 21  104/00
Carlos Alberto Araújo Rovel 27  248/01
Carlyle Popp 20  323/02
Celso Hideo Makita 04  179/99
Claudinei Belafronte 24  189/02
Divonsir Martos 16 072/87
Éder Gorini 22  374/00
Edmilson Nogima 13  384/00
Fábio Spagnolli 15  345/95
Fernando José Santílio 07  250/02
Francine Frederico 14  201/02
Franz Hermann Nieuwenhoff Junior 16 072/87
João Alci O Padilha 18  128/98
José Clemente Martins 12  401/01
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08 708/96
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 23 033/02

01. EXECUÇÃO – 468/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Fortunato Loli e Outro - Ao preparo da conta de fls. 85: R$
119,33 novembro/02 – Adv. Reimar Renato Rodrigues.

02. EXECUÇÃO – 137/96 – Robson Julian Berguio Martin x
Mario Filho Assumpção – Deferida a substituição processual -
Ao exeqüente, sobre o interesse no prosseguimento do feito –
Adv. Abraham Lincoln de Souza.

03. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 10ª V. Cível –
109/02 – Irmãos Jabur S.A. Veículos e Pertences x Ana Apare-
cida de Oliveira – Penhora de fls. 31: 50% do imóvel constante
da matrícula nº 5.462/1, CRI local - À autora-exequente, sobre
a certidão de fls. 33 do Distribuidor e pedido de fls. 37 do CRI
local – Adv. Marcus Aurélio Liogi.

04. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 179/99 – José Carlos Sales x
João Pavan Neto – Ao procurador-exequente, sobre a certidão
negativa de fls. 92v. do Oficial de Justiça – Adv. Celso Hideo
Makita.

05. EXECUÇÃO – 187/99 – Banco Bradesco S.A. x R. J. Ca-
margo Informática e Outro – Ao exeqüente, sobre o interesse
no prosseguimento do feito – Adv. Wilson Gomes da Silva.

06. ARROLAMENTO – 066/00 – Espólio de Pedro Marcheze
– À inventariante, para juntar aos autos comprovantes de reco-
lhimento dos tributos “causa-mortis” e “inter-vivos”, com rela-
ção ao imóvel nº 07 da quadra 08, descrito às fls. 03 – Adv.
Afonso Sochodolak.

07. EXECUÇÃO – 250/02 – Banco Bradesco S.A. x Organiza-
ção Hospitalar Santa Maria Ltda. e Outro – Aos executados,
sobre a petição de fls. 25/26 do exeqüente – Adv. Fernando
José Santílio.

08. EXECUÇÃO – 708/96 – Banco Bradesco S.A. x Valdecir
Dias e Outro – Ao exeqüente, sobre o interesse no prossegui-
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mento do feito – Adv. Wilson Gomes da Silva.

09. EXECUÇÃO – 383/01 – Indústria de Móveis Movelar S.A.
x Raif Elia Sabeh – Deferido o pedido de levantamento – À
autora, para retirar de cartório o alvará expedido às fls. 47v.,
bem como providenciar o preparo de R$ 57,43, referente as
custas remanescentes – Adv. Josélia Aparecida Küchler.

10. EXECUÇÃO – 356/00 – Texaco Brasil S.A. Produtos de
Petróleo x Cena & Lopes Ltda. e Outros – À exeqüente, sobre
a certidão negativa e informação de fls. 57v. do Oficial de Jus-
tiça, penhora de aluguel e de imóveis de fls. 58/59, informa-
ções de fls. 58v. e 59v. do Distribuidor, bem como sobre os
documentos e certidões de fls. 60 a 76v. – Adv. Marcos J. R.
Salamunes.

11. EXECUÇÃO – 277/00 – Nortox S.A. x Roberto de Souza
André – Deferido o pedido de citação editalícia – Ao exeqüen-
te, para retirar de cartório o edital expedido, providenciando o
respectivo preparo, bem como sobre a certidão de fls. 38 e 54 –
Adv. Oduwaldo de Souza Calixto.

12. INTERDIÇÃO – 401/01 – João Boxiski x Leonardo Bo-
chenski – Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção – Adv. José
Clemente Martins.

13. COBRANÇA – 384/00 – Kely Cristine Ferro Spinassi x
Município de Lidianópolis – À autora, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante o trânsito em julgado da sentença de
fls. 62 a 65 e 70, conforme certidão de fls. 70v., sem interposi-
ção de recurso – Adv. Edmilson Nogima.

14. BUSCA E APREENSÃO – 201/02 – Banco Bradesco S.A.
x Noemia Nery dos Santos Eugenio – Ao autor, ante o retorno
da precatória itinerante com a certidão e informações de fls.
22v. – Adv. Francine Frederico.

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 345/95 – Cereal Cerealista
Real Ltda. x Banco do Brasil S.A. – “...1. O levantamento de
valores relativos a honorários advocatícios não está sujeito a
retenção judicial do imposto de renda, nos termos do art.46, §
1º, II, da Lei nº 8.541/92 c/c o art. 718, § 1º, II do Decreto nº
3.000, de 26.03.99, devendo tal tributo ser recolhido, se for o
caso, administrativamente pelo beneficiário...” – Ao embarga-
do, ante o levantamento de fls. 692 – Adv. Fábio Spagnolli.

16. CONCORDATA – 072/87 – Cerealista Padrão Ltda. – Aos
interessados, sobre a petição de fls. 906 da concordatária – Advs.
Divonsir Martos, Mieko Ito, Franz Hermann Nieuwenhoff Ju-
nior, Amauri Roberto Balan, Jurandyr Souza, José Plinio Silva,
Valnir Zambrim, Antonio Carlos Gonçalves, Reimar Renato
Rodrigues e Rosangela Khater.

17. EXECUÇÃO – 250/95 – Lairson Manoel de Caris x Delem
José Montebeller – Ao exeqüente, sobre a certidão de fls. 83 –
Adv. Linco Kczam.

18. FISCAL – 128/98 – União Federal x Ipail Indústria de Pro-
dutos Alimentícios Ivaiporã Ltda. – Julgado por sentença ex-
tinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC – Custas já
solvidas – Idem nos autos apensos de nºs. 093/00 e 051/97 –
Advs. Marcello Cesar Pereira Filho e João Alci O Padilha.

19. CARTA DE SENTENÇA – 046/97 – Perla Rubione Sidor
Medardo x Hospital Bom Jesus Ivaiporã Ltda. – À autora-exe-
quente, sobre a petição de fls. 136/137 – Adv. Manoel Borba
de Camargo.

20. REVISIONAL DE CONTRATO – 323/02 – Vagnei Scre-
min x Banco do Brasil S.A. – Ao autor, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante a certidão de fls. 124v. – Adv.
Carlyle Popp.

21. INDENIZAÇÃO – 104/00 – Luiz Rolim de Oliveira x Ar-
thur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas – “...Ante
ao exposto, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o
feito pelo mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenan-
do-se o autor ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, que fixo em R$ 10.000,00..., nos termos do
art. 20, § 4º, do mesmo Código,..., cuja exigibilidade fica mol-
dada ao contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/50...” – Advs.
Armando Carlos D. S. e Guadanhini e Osmar Alfredo Kohler.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 374/00 – Raimundo Fran-
cisco de Jesus x Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros – À embargada, sobre o pedido de fls. 97/98
de suspensão do feito – Adv. Éder Gorini.

23. INDENIZAÇÃO – 033/02 – Éderson Menicoze Bonilha x
Univale União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Ao
autor, sobre a petição e documentos de fls. 187 a 189 – Adv.
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

24. ORDINÁRIA – 189/02 – Nilton Marcelo Alves x Univale
União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí – Ao autor, sobre
a petição e documentos de fls. 246 a 262 – Adv. Claudinei Be-
lafronte.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO – 612/97 – Lupércio Placa e
Outra x Banco Bamerindus S.A. – Aos embargantes, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, ante a certidão de fls.
148v. – Adv. Renato de Oliveira.

26. EXECUÇÃO – 113/95 – Indústria Gessy Lever Ltda. x Valdo
Favoretto – À exeqüente, para providenciar o depósito de R$
9,00, referente a expedição e postagem de fls. 226v. – Adv.
Marcus Eduardo Peres da Silva.

27. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 248/01 – Cia. Itauleasing
de Arrendamento Mercantil Grupo Itaú x Rosangela Bueno
Barbosa – À apelante, para providenciar o depósito de R$ 11,20,
referente ao remanescente do recurso e porte de remessa, no

prazo legal, sob pena de deserção – Adv. Carlos Alberto Araú-
jo Rovel.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 273/02 – Hospital Bom
Jesus de Ivaiporã Ltda. x Manoel Borba de Camargo – “...Ante
ao exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida nestes
embargos, devendo a execução em apenso prosseguir até seus
ulteriores termos. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais de ambos os feitos, bem como honorários
advocatícios, também para ambos os processos, que arbitro em
R$ 500,00..., depois de ponderados, nos termos do art. 20, pa-
rágrafo 4º do CPC,..., mais a multa pela litigância de má-fé de
1% sobre o valor atualizado da execução...” – Advs. Amilcar
Cordeiro Teixeira e Manoel Borba de Camargo.

29. ARROLAMENTO – 270/02 – Espólio de João Verenka Fi-
lho – À inventariante, sobre o interesse no prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo de suspensão, pena de indeferi-
mento da inicial – Adv. José Clemente Martins.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 39/2002

Índice de publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ademir Prudêncio da Silva 32  209/02
01  167/02

Afonso Sochodolak 33  183/93
Ari Prudêncio da Silva 20  268/00
Celso Hideo Makita 26  614/85
Cláudio Parpinelli 13  300/02
Flávio Pereira Teixeria 30  148/01

38  153/01
39  152/01
40  367/00
41  171/01

João Renato Bitencourt de Oliveira 14  283/01
José Clemente Martins 27  840/66
José Ivan Guimarães Pereira 42  297/95

43  162/95
44  147/95

Juarez Carneiro de Lima 03 001/00
02  185/99
04  108/97
05  130/99
06  161/99
07  429/97
08  205/00
09  396/01

Julio Cesar da Costa 49  336/99
Marcello Cesar Pereira Filho 35 069/98

25  403/96
Mariana O. Franco Antunes 21  767/87
Melvis Muchiuti 10 006/02

11 001/02
12 007/02
23 009/00
24 089/00
29  409/01
36  240/02
50  281/01

Omar Yassim 28  737/84
37 082/00
47 227/83
51 278/00
48 144/02

Paulo Roberto Belo 34  345/02
Reimar Renato Rodrigues 15  567/97

16 071/02
19  314/95
45 045/01
46  354/01

Renato de Oliveira 31  267/93
18  379/00
22  204/95

Rogério Danguy Cleto 17  479/98

COBRANÇA DE AUTOS – Autos que devem ser devolvidos a
cartório:

01. ARROLAMENTO – 167/02 – Espólio de José Alves da
Silva – Adv. Ademir Prudêncio da Silva;

02. FISCAL – 185/99 – Município de Ivaiporã x Pedro Toma-
cheski - Adv. Juarez Carneiro de Lima;

03. FISCAL – 001/00 – Município de Ivaiporã x Espólio de
João Cardoso – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

04. FISCAL – 108/97 – Município de Ivaiporã x Macruz Bu-
chala – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

05. FISCAL – 130/99 – Município de Ivaiporã x João Borges
de Lima – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

06. FISCAL – 161/99 – Município de Ivaiporã x Roberto Wi-
lke – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

07. ALVARÁ – 429/97 – Aparecida Duran Boher – Adv. Juarez
Carneiro de Lima;

08.INTERDIÇÃO – 205/00 – José Inácio de Assis x Carlito
Inácio de Assis – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

09. ARROLAMENTO – 396/01 – Espólio de Antonio Pereira
de Castro – Adv. Juarez Carneiro de Lima;

10. FISCAL – 006/02 – Inmetro x Incoceprol Indústria e Co-

mércio de Cereais Progresso Ltda. – Adv. Melvis Muchiuti;

11. FISCAL – 001/02 – Inmetro x Rubens Vanderlei de Castro
– Adv. Elvis Muchiuti;

12. EXECUÇAO FISCAL – 007/02 – Inmetro x Indústria de
Produtos Alimentícios de Ivaiporã Ltda – Adv. Melvis Muchiuti;

13. ARROLAMENTO – 300/02 – Espólio de Sérgio Ezequiel
da Rocha – Adv. Cláudio Parpinelli;

14. ARROLAMENTO – 283/01 – Espólio de Florentino Wag-
ner – Adv. João Renato Bitencourt de Oliveira;

15. REVISIONAL DE CONTRATO – 567/97 – Cereal Cerea-
lista Real x Banco Itaú S.A. – Adv. Reimar Renato Rodrigues;

16. COBRANÇA – 071/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Aparecido de Assis Francisco – Adv. Reimar Renato
Rodrigues;

17. EXECUÇÃO – 479/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Z. A. Trento & Cia Ltda. e Outro – Adv. Rogério Danguy Cle-
to;

18. ARROLAMENTO – 379/00 – Espólio de Aristeu dos San-
tos – Adv. Renato de Oliveira;

19. BUSCA E APREENSÃO (convertida em Depósito) – 314/
95 – Banco Itaú S.A. x Mário Filho Assunção – Adv. Reimar
Renato Rodrigues;

20. INTERDIÇÃO – 268/00 – Nevia Vidal dos Santos x João
Maria dos Santos – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

21. INDENIZAÇÃO – 767/87 – Valdivio Lino Braine x D.E.R.
Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná – Adv. Mari-
ana O. Franco Antunes;

22. INDENIZAÇÃO – 204/95 – Alberto Stipp x Lotário Rodri-
gues da Costa – Adv. Renato de Oliveira;

23. FISCAL – 009/00 – Inmetro x M. N. Beltrami Alimentos –
Adv. Melvis Muchiuti;

24. FISCAL – 089/00 – Inmetro x A. Bagio da Silva & Cia
Ltda. – Adv. Melvis Muchiuti;

25. EXECUÇÃO – 403/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Evodio Iori – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho;

26. INVENTÁRIO – 614/85 – Espólio de Shegueru Makita –
Adv. Celso Hideo Makita;

27. INVENTÁRIO – 840/66 – Espólio de Calixto Braz de Oli-
veira – Adv. José Clemente Martins;

28. INVENTÁRIO – 737/84 – Espólio de André Messias – Adv.
Omar Yassim;

29. INSOLVÊNCIA – 409/01 – Antonio Cavalheiro x Juizo de
Direito desta Comarca – Adv. Melvis Muchiuti;

30. COBRANÇA – 148/01 – Comércio de Derivados de Petró-
leo M. O. Ltda x Mario Domingues da Silva – Adv. Flávio Pe-
reira Teixeira;

31. INVENTÁRIO – 267/93 - Espólio de Walter Aparecido da
Silva – Adv. Renato de Oliveira;

32. INTERDIÇÃO – 209/02 – Mario Lourenço dos Santos x
Daniel Lourenço da Santos – Adv. Ademir Prudêncio da Silva;

33. ARROLAMENTO – 183/93 – Espólio de Sebastião Alves
de França – Adv. Afonso Sochodolak;

34. ARROLAMENTO – 345/02 – Espólio de Estanislau André
Butwillowicz – Adv. Paulo Roberto Belo;

35. ARROLAMENTO – 069/98 – Espólio de Carmelindo Cruz
Correia – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho;

36. ALVARÁ – 240/02 – Adão Emilio – Adv. Melvis Muchiuti;

37. ALVARÁ – 082/00 – Isabelli Fernandes de Sales Câmara –
Adv. Omar Yassim;

38. EXECUÇÃO – 153/01 – Comércio de Derivados de Petró-
leo M. O. Ltda. x Manoel Vieira Guimarães – Adv. Flávio Pe-
reira Teixeria;

39. MONITÓRIA – 152/01 – Comércio de Derivados de Petró-
leo M.O. Ltda x Carlos Manoel Dias – Adv. Flávio Pereira Tei-
xeira;

40. COBRANÇA – 367/00 – R. D. Comércio de Produtos Agrí-
colas e Veterinário Ltda. x João Dias – Adv. Flávio Pereira
Teixeira;

41. COBRANÇA – 171/01 – Oficina Jardim Diesel Ltda. x Ju-
liane Alves Machado Batistela – Adv. Flávio Pereira Teixeira;

42. COBRANÇA – 297/95 – Banco Bradesco S.A. x Maurício
Candido da Silva – Adv. José Ivan Guimarães Pereira;

43. EXECUÇÃO – 162/95 – Banco Bradesco S.A. x Ipail –
Indústria de Produtos Alimentícios e Outros – Adv. José Ivan
Guimarães Pereira;

44. EXECUÇÃO – 147/95 – Banco Bradesco S.A. x M. D. M.
Alves & Moreira Ltda. e Outra – Adv. José Ivan Guimarães Pereira;

45. EXECUÇÃO – 045/01 – Emerson da Costa Consentino x

Emídio Marques Morais – Adv. Reimar Renato Rodrigues;

46. COBRANÇA – 354/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura x Licério Camargo – Adv. Reimar Renato Rodrigues;

47. INVENTÁRIO – 227/83 – Espólio de Hildebrando Barbo-
sa – Adv. Omar Yassim;

48. ALVARÁ – 144/02 – Município de Lidianópolis – Adv.
Omar Yassim;

49. EXECUÇÃO – 336/99 – Miguel Moreno Barbosa x José
Claudomiro da Cruz – Adv. Julio Cesar da Costa;

50. INVENTÁRIO – 281/01 – Espólio de Joana Maria Mar-
ques Fontes – Adv. Melvis Muchiuti;

51. INVENTÁRIO – 278/00 – Espólio de Expedita da Silva
Fadino – Adv. Omar Yassim.

COMARCA DE JACAREZINHO – PR
JUIZ SUBSTITUTO Marcelo de Resende Castanho .............
RELAÇÃO N.º 06/02

1) PROCESSO-CRIME nº 101/01 – Cleoberto Ferreira Rosa e
Outro – “Vista às partes para apresentação de defesa prévia,
em 03 dias.” – Adv. Dr. Eldes Martinho Rodrigues.

2) PROCESSO-CRIME nº 062/98 – Edson Ferreira Cardoso –
“Para o ato postergado (inquirição de testemunha de defesa),
designo o dia 13.12.02, às 15hs”. Adv. Dr. Edson Ferreira Car-
doso.

3) PROCESSO-CRIME nº 151/99 – Ângelo Piazza – “Defiro
como requerido no anverso (em acolhida ao petitório de fls.
143/145, a manifestação deste Órgão é no sentido de que o
indigitado Ângelo Piazza seja notificado de modo a proceder o
aludido pagamento, atinente à reparação do dano, sob pena de
revogação da suspensão do processo, nos moldes do artigo 89,
§ 3º, segunda parte, da Lei dos Juizados Especiais Criminais),
com prazo de 10 dias.” – Adva. Dra. Soraya Saad Lopes.

4) PROCESSO-CRIME nº 016/01 – Luiz Márcio Modesto –
“Vista à defesa para os fins do artigo 499 do C.P.P, com prazo
de 24 horas” – Adv. Dr. Ézio Vestina Junior.

5) CARTA PRECATÓRIA nº 136/01 – Orlando Gonçalves –
“1- Tal pedido de agravo de instrumento, requerido pelo Pro-
grama Pró-Egresso não merece ser acatado, em razão de ser a
competência da Vara de Execuções Penais em julgar tal pedi-
do. Por isso desentranhe-se este requerimento e encaminhe à
Vara de Execuções Penais. 2- Ademais, deve ser lembrado que
não existe o procedimento do agravo de instrumento, no âmbi-
to do processo crime” – Adv. Dr. Antonio Carlos Neto.

6) PR0CESSO CRIME 147/99 – Luiz Roberto Alves de Lima –
“Condenado em 23.10.02 no artigo 303 do C.P., à pena de 01
ano e 02 meses de detenção em regime aberto e, por igual perí-
odo, suspensão da habilitação para dirigir, além do pagamento
das custas processuais. Substituída aquela por uma restritiva
de direitos, por igual prazo, mediante condições”. – Adv. Dr.
Otávio Cadenassi Filho.

7) PROCESSO CRIME 64/99 – Nilcéia Maria dos Santos –
“Condenada em 15.10.02, no artigo 180 do C.P., à pena de 01
ano de reclusão, em regime aberto, substituída pela prestação
de serviços à comunidade, por igual prazo, além de 20 dias-
multa”. Adv. Dr. Homero Vieira Neto.

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 032/2.002.
JUIZ DE DIREITO:DRª JANES DE FÁTIMA PALAZZO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALEX SANDER REZENDE 0022 000004/2002
0024 000057/2002

ANA LUCIA COSTA 0021 000620/2001
ANACLETO GIRALDELI FILHO 0006 000307/1998
ANDRE LUIS FRANCA DE NARD 0010 000193/2000
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0011 000196/2000
ANNA CHRISTINA CASTELO B. 0027 000380/2002

0025 000260/2002
ANTONIO ELSON SABAINI 0007 000374/1998
ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0037 000674/2002

0039 201776/2002
0026 000276/2002
0016 000303/2001

ARNALDO FERREIRA 0001 000006/1991
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIR 0014 000470/2000

0032 000520/2002
CARLOS EDUARDO MADI 0034 000650/2002

0033 000624/2002
CARLOS HENRIQUE LEAL RAMO 0001 000006/1991
CARLOS ROMEU RAMOS 0028 000399/2002
CECILIO LUZ JUNIOR 0029 000404/2002
DANIEL GODOY JUNIOR 0038 000034/1994
DELVAIR PAVEZI 0012 000333/2000

0002 000336/1994
0016 000303/2001

DORVAL FRANCISCO DA SILVA 0039 201776/2002
EDER GORINI 0014 000470/2000
EDGARD CAVALCANTE 0012 000333/2000

Jacarezinho
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EDIVAL MURADOR 0022 000004/2002
0024 000057/2002
0018 000593/2001

EDIVAL SECO 0007 000374/1998
EMERSON LUZ 0029 000404/2002
FERNANDO RIBAS 0009 000154/2000
GLEZIO ANTONIO ROCHA 0015 000489/2000
HUMBERTO R. COSTANTINO 0001 000006/1991
IVONEI STORER 0020 000604/2001

0019 000603/2001
IZAIAS ARCOLEZI 0009 000154/2000
JAIRO BASSO 0017 000469/2001

0011 000196/2000
JOAO DIONYSIO RODRIGUES N 0021 000620/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0014 000470/2000
JOAO TAVARES DE LIMA 0015 000489/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 0020 000604/2001

0019 000603/2001
JOSE CARLOS VIEIRA 0021 000620/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0005 000269/1998
JOSE GONZAGA SORIANI 0006 000307/1998
JOSE MARCOS CARRASCO 0006 000307/1998

0030 000452/2002
JOSE TADEU DA SILVA 0007 000374/1998
JULIO CESAR PIUCCI DE CAS 0018 000593/2001

0023 000035/2002
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 0003 000202/1995
LUIZ CARLOS ROSSI 0001 000006/1991
LUIZ LAERTE DE ARAUJO 0003 000202/1995
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0008 000122/2000

0017 000469/2001
MARCIUS VALERIOS GOMES DE 0001 000006/1991
MARCO AURELIO DOS REIS RO 0015 000489/2000
MARGARETH YOKO OKAGAWA FA 0031 000490/2002
MARIA ESTELA S. F. TRINQU 0009 000154/2000
MARIO SENHORINI 0036 000667/2002

0004 000639/1996
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0015 000489/2000
OSCAR IVAN PRUX 0005 000269/1998

0008 000122/2000
REJANE OKANO RILLO 0015 000489/2000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0015 000489/2000
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0015 000489/2000
RODRIGO MENEZES 0038 000034/1994
RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 0006 000307/1998

0030 000452/2002
SABRINA MARCOLI RUI 0009 000154/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0015 000489/2000
SHIROKO NUMATA 0010 000193/2000
VALDIR JUDAI 0002 000336/1994
WAGNER PEREIRA BORNELLI 0008 000122/2000
WALDOMIRO BARBIERI 0013 000463/2000
WILLIAM JAMES PEREIRA 0035 000665/2002

1.-COBRANCA (ORD)-6/1991-TRIX ENGENHARIA CIVIL
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL.
Ao senhor contador, manifestando-se em seguida os interessa-
dos. — Manifestar sobre o cálculo de fls. 514/517. -Adv. AR-
NALDO FERREIRA, HUMBERTO R. COSTANTINO, MAR-
CIUS VALERIOS GOMES DELALIBERA, LUIZ CARLOS
ROSSI e CARLOS HENRIQUE LEAL RAMOS-

2.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-336/1994-CATARINO BER-
TONCELO e outros x JOSE EUCLIDES CALDINI e outros.
Ao cálculo geral, manifestando-se em seguida os interessados.
— Manifestar sobre o cálculo de fls. 305/306. -Adv. VALDIR
JUDAI e DELVAIR PAVEZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1995-ISAI-
AS ARRUDA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA. Sobre o peti-
tório de fls. 327, manifeste-se o executado no prazo legal. -
Adv. LEONEL EDUARDO DE ARAUJO e LUIZ LAERTE DE
ARAUJO-

4.-USUCAPIAO-639/1996-JOSE PEREIRA DOS SANTOS e
outros x JORGE FELIPPE DA SILVA. Retirar Cartas Precató-
rias para cumprimento. -Adv. MARIO SENHORINI-

5.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-269/1998-CLAUDIO
FERREIRA ROSARIO x BRADESCO LEASING S.A. - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. Em que pese a informa-
ção do senhor contador judicial, não há perícia a ser realizada,
apenas a elaboração do cálculo de conformidade com as deci-
sões exaradas nos autos. Manifestar sobre o cálculo de fls. 430/
434. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e OSCAR IVAN
PRUX-

6.-EMBARGOS DEVEDOR-307/1998-FERNANDO FERREI-
RA BANNWART e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Inti-
mem-se as partes do venerando acórdão. -Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, RUBENS
ALBERTO ARRIENTI ANGELI e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-374/1998-ANDEAM-ASSOC.
NACIONAL DE DEFESA E EDUC. AMBIENTAL x DIRCEU
ADELEI JANUARIO. Recebo a apelação em seu duplo efeito.
A apelada para contra-arrazoar no prazo legal. -Adv. JOSE
TADEU DA SILVA, ANTONIO ELSON SABAINI, EDIVAL
SECO-

8.-EMBARGOS DEVEDOR-122/2000-COOPERVAL-COOP.
AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A. “... ANTE O EXPOSTO, com fulcro nos
artigos mencionados e nas razões expendidas, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de determi-
nar: a-) que seja expurgada a comissão de permanência em face
da ilegalidade de sua cobrança, conforme fundamentação, bem
como seja corrigida a cláusula que autoriza a elevação dos ju-
ros moratórios em decorrência do inadimplemento, permitindo
tão somente o acréscimo de 1% (um por cento) ao ano a título
de juros moratórios. Outrossim, CONDENO as partes “pro rata”,
sendo 80% oitenta por cento para os embargantes e 20% (vinte

por cento) para o embargado, em custas e honorários advocatí-
cios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o
que faço com fulcro nos arts. 20, parágrafo 3º. e 21, do Código
de Processo Civil...” -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA,
WAGNER PEREIRA BORNELLI e OSCAR IVAN PRUX-

9.-ACAO POPULAR-154/2000-JOAO BIRAL NETO x MU-
NICIPIO DE JANDAIA DO SUL e outros. Recebo a apelação
em seu duplo efeito. Ao apelado para contra-arrazoar no prazo
legal. -Adv. IZAIAS ARCOLEZI, SABRINA MARCOLI RUI,
FERNANDO RIBAS, MARIA ESTELA S. F. TRINQUINA-
LHA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2000-ANTONIO DO-
MINGOS DALLA ROSA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. Manifestem-se os interessados no prazo legal. -Adv.
ANDRE LUIS FRANCA DE NARDE e SHIROKO NUMATA-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-196/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x CLOVIS ROBERTO JUNQUEIRA FRAN-
CO e outros. Sobre o pedido de fls. 905 e ss. e documentos,
manifeste-se o requerente. -Adv. ANITO ROCHA DE OLIVEI-
RA, JAIRO BASSO-

12.-EMBARGOS DEVEDOR-333/2000-RAFAEL PEREIRA
DOS SANTOS x SONIA APARECIDA PAULINO. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir num tríduo. -
Adv. EDGARD CAVALCANTE e DELVAIR PAVEZI-

13.-ALVARA-463/2000-HORTENCIA DIAS DE OLIVEIRA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA. Intimem-se a re-
querente para que no prazo de 10 (dez) dias preste as devidas
contas. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

14.-EMBARGOS DEVEDOR-470/2000-COOPERVAL-COOP.
AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL. “... ISTO POSTO, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTES os presentes
embargos à execução, para o fim de declarar a nulidade da exe-
cução, devida a ausência de título executivo, o que faço com
fulcro no artigo 618, I e 267, inciso VI, ambos do Código de
Processo Civil. Sucumbente, condeno a embargada nas custas
processuais em ambos os processos, bem como verba honorá-
ria que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,
devidamente corrigido até efetivo pagamento, para ambos os
processo, o que faço com amparo no art. 20, parágrafo 3º., do
Código de Processo Civil...” -Adv. CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA PINHEIRO, EDER GORINI e JOAO PEDRO TA-
GLIARI-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-489/2000-M & M AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA x BEATRIZ
CAMPINHA GARCIA CID e outros. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir num tríduo. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA, MARCO AURELIO DOS REIS ROCHA,
GLEZIO ANTONIO ROCHA, MARYLISA LEONOR FRAN-
CISCO BALBINO, ROBSON MARCELO ANTUNES MAR-
TINS, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, REJANE OKA-
NO RILLO e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-303/2001-J. VITO-
RELLI PERFUMARIA M.E. x IMOBILIARIA CASSOLI S.C.
LTDA. Manifestar sobre os orçamentos juntados aos autos. -
Adv. DELVAIR PAVEZI e ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

17.-DECLARATORIA-469/2001-CLOVIS ROBERTO JUN-
QUEIRA FRANCO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, num
tríduo. -Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA e JAIRO BAS-
SO-

18.-MEDIDA CAUTELAR-593/2001-PEDRO VALENTIN
ZAN x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES
LTDA. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, num tríduo. -Adv. EDIVAL MURADOR e JULIO CESAR
PIUCCI DE CASTILHO-

19.-EMBARGOS DEVEDOR-603/2001-JOSE AIRTON PU-
PIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Conside-
rando que os embargantes pleitearam na inicial a produção ge-
nérica de provas, foi determinada a especificação da sprovas
que efetivamente os embargantes pretendiam produzir. Assim,
às fls. 43, os embargantes especificaram a prova que pretedenm
produzir, qual seja, perícia contábil na conta corrente e contra-
to firmado entre as partes. O embargado pleiteia a julgamento
antecipado da lide, nos moldes do art. 740, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Compulsando os autos, verifico que
a questão de mérito é unicamente de direito, razão pela qual
não há necessidade de ser produzida perícia contábil. Entendo
que a mesma é desnecessária para o deslinde da causa, consi-
derando que cabe ao Poder Judiciário indicar os índices a se-
rem aplicados para que, por simples cáuclo matemático, se con-
fira o valor devido. Observe-se que se fosse determinanda perí-
cia contábil, nesta fase processual, sem indicação do índice a
ser aplicado como fator de correção monetária ou se os demais
encargos contratados e cobrados, são válidos ou não, a prova
seria ineficaz. Assim, entendo ser necessário primeiramente
decidir a presente ação, indicando como deve ser calculado o
débito para depois, se necessário, ser determinada uma perícia
quando da liquidação do débito, para se aferir se efetivamente
o débito exequendo foi atualizado da forma determinada judi-
cialmente. À conta e preparo. Conta de custas de fls. 48 - valor
R$ 13,82. -Adv. IVONEI STORER e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

20.-EMBARGOS DEVEDOR-604/2001-NATAL JOSE PUPIO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “... ISTO
POSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCE-
DENTES EM PARTE o pedido inicial para o fim de determinar
que seja substituíta a TBF pelo INPC como índice de atualiza-
ção monetária e computados os juros contratuais, sem capitali-
zação e comissão de permanência e aplicando-se a multa pac-
tuada, determinando o prosseguimento da execução com a sub-

sistência da penhora realizada. Considerando que houve su-
cumbência recíprova, CONDENO as partes “pro rata”, neste
processo incidente, às custas processuais bem como a verba
honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa, sem prejuízo da verba honorária arbitrada nos autos de
execução, na proporção de 50% (cinquenta por cento), o que
faço com fulcro no art. 21, do C.P.C...” -Adv. IVONEI STO-
RER e JOSE CARLOS DIAS NETO-

21.-REPARACAO DE DANOS-620/2001-JOAO CARLOS DE
CARVALHO e outros x DOUGLAS FERNANDO FRANCIS-
CO e outros. Sobre o petitório de fls. 661/664, manifestem-se
os requeridos no prazo legal. -Adv. JOAO DIONYSIO RODRI-
GUES NETO, JOSE CARLOS VIEIRA e ANA LUCIA COS-
TA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2002-REBNIC MADEI-
RAS LTDA. x ROSA MARIA DA SILVA OLIVEIRA META-
LURGICA - M.E. Audiência de conciliação e saneamento para
o dia 13/05/2.003, às 16:00 horas. -Adv. EDIVAL MURADOR
e ALEX SANDER REZENDE-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-35/2002-RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x PEDRO VA-
LENTIN ZAN. À conta e preparo. Conta de custas delf.s 44 -
valor R$ 171,32. -Adv. JULIO CESAR PIUCCI DE CASTI-
LHO-

24.-DECL. INEXIBILIDADE OBRIGAÇAO-57/2002-REBNIC
MADEIRAS LTDA x ROSA MARIA DA SILVA METALUR-
GICA-ME. Considerando o disposto no artigo 331, do Código
de Processo Civil, designo o dia 13 de 05 de 2.003, às 16:05
horas, primeiro desimpedido, para audiência de conciliação e
saneamento. -Adv. EDIVAL MURADOR e ALEX SANDER
REZENDE-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-260/2002-CARLOS ALBER-
TO LABEGALINI x LIANIR ADESIO DE FAVERI. sobre a
impugnação de fls. 34/39, manifeste-se o requerido no prazo
legal. -Adv. ANNA CHRISTINA CASTELO B. PEREIRA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-276/2002-JOAO COSTA e
outros x SICREDI COOPERVAL-COOP.CRED.RURAL
PROD.CANA V.IVAI. À conta e preparo - conta de custas de
fls. 26 - valor R$ 321,36. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SI-
MOES-

27.-ANULACAO DE TITULO-380/2002-CARLOS ALBER-
TO LABEGALINI x LIANIR ADESIO DE FEVERI. Sobre a
impugnação de fls. 25/30, manifeste-se o requerido no prazo
legal. -Adv. ANNA CHRISTINA CASTELO B. PEREIRA-

28.-ORDINARIA-399/2002-MANOEL FERNANDES MACI-
EL x CAMARA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL. Sobre
a impugnação de fls. 305/318, manifeste-se a requerida no pra-
zo legal. -Adv. CARLOS ROMEU RAMOS-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2002-REGINALDO
APARECIDO DE SOUZA x CLAUDIOMIRO CAMILO DOS
SANTOS. Sobre a contestação de fls. 36/51, manifeste-se o
requerente no prazo legal. -Adv. CECILIO LUZ JUNIOR,
EMERSON LUZ-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-452/2002-FRANCISCO DE
PAULA ALBUQUERQUE e outros x BANCO BANESTADO
S/A. Sobre a impugnação de fls. 63/122, manifestem-se os
embargantes no prazo legal. -Adv. JOSE MARCOS CARRAS-
CO, RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-490/2002-JAIME VECHI x
BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a impugnação de fls. 21/25 e
documentos, manifeste-se o embargante no prazo legal. -Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2002-COOPERVAL-
COOP. AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA x SAL-
VADOR WAIDMAN. Sobre a impugnação de fls. 12/15, mani-
feste-se a embargante no prazo legal. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA PINHEIRO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-624/2002-C.R. CRUZ PRE-
SENTES-FI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre o pe-
titório de fls. 34/39, manifestem-se os embargantes no prazo
legal. -Adv. CARLOS EDUARDO MADI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2002-VALMIR VILLAR
x BANCO DO BRASIL S/A. Sobnre o petitório de fls. 47/50,
manifeste-se o embargante no prazo legal. -Adv. CARLOS
EDUARDO MADI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-665/2002-S.R.VIANA MA-
CHADO & CIA LTDA x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DO VALE DO IVAI. Recebo os embargos para discussão;
Suspendo o processo de execução. A embargada, para impug-
nar, querendo, no prazo legal. -Adv. WILLIAM JAMES PE-
REIRA-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-667/2002-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MIGUEL
DIONISIO e outros. Recebo a exceção, ficando suspendo o
processo (art. 306, do C.P.C.) Aos expecto para manisfestação
em 10 (dez) dias. -Adv. MARIO SENHORINI-

37.-ANULATORIA-674/2002-CARLOS NITA e outros x TE-
REZINHA LOURDES DE OLIVEIRA. Indefiro a suspensão
do processo requerida, considerando que a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça tem fé pública, prevalecendo até prova em con-
trário. O art. 143, I, in fine, do CPC, dispõe: “A diligência,
sempre que possível, realizar-se-á na presença de duas teste-
munhas.” Diante disso, não há obrigatoriedade da presença de
duas testemunhas. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

38.-EXECUCAO FISCAL-34/1994-CONSELHO REGIONAL

DE FARMARCIA - PR x NATALINO & DLUGOSZ e outros.
Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, RODRIGO MENEZES-

39.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-201776/2002-DORVAL
FRANCISCO DA SILVA x NELSON INACIO DA SILVA SO-
BRINHO. Certifique a decisão nos autos principais. Dê-se ci-
ência às partes. Após, arquivem-se os autos. -Adv. DORVAL
FRANCISCO DA SILVA e ANTONIO RODRIGUES SIMO-
ES-

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 033/2.002.
JUIZ DE DIREITO:DRª JANES DE FÁTIMA PALAZZO
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1.-RESTAURACAO DE AUTOR-281/1989-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x CAFEEIRA BCM LTDA. e ou-
tros. Sobre o petitório de fls. 244/249, manifeste-se o reque-
rente no prazo legal. -Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-348/1993-BENVIN-
DO GOUVEIA x JOAO BATISTA DE FREITAS e outros. Re-
nove-se a intimação. — Manifestem-se os interessados no pra-
zo legal. -Adv. IVAN SERGIO RIBEIRO, ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES, OSCAR IVAN PRUX e HIROYOSHI IDA-

3.-EXECUÇAO ENTREGA COISA-177/1995-GERACINO
GASPARELO x GUILHERME FERNANDO BERTOLIN. “...
Considerando que o exequente requereu a desistência da ação,
e que o executado foi intimado a se manifestar por duas vezes
se concordava com o pedido e deixou transcorrer in albis o
prazo para manifestação, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação
requerida pelo expropriante. EX POSITIS, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento
do mérito, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, determinando o oportuno arquiva-
mento dos autos...” -Adv. ANTONIO RICARDO LOPES e
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1995-JOSE
MARCONI HERNANDES x NEIDE MARTINS DA ANUN-
CIACAO e outros. Sobre a petição de fls. 101 e ss. e documen-
tos, manifeste-se o exequente. -Adv. ANTONIO RODRIGUES
SIMOES, ANTONIO CARLOS CARMONA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1996-CRE-
DINGA-FACTORING E ACESSORIA FINANCEIRA LTDA
x CELIO SASSO-ME. Renove-se a intimação. Manifeste-se o
exequente no prazo legal. -Adv. APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-570/1996-BATISTA
MARCONI HERNANDES e outros x MARIO JANEIRO. Con-
siderando a Carta Precatória juntada às fls. 369/416, abra-se
nova vista às partes para apresentação de alegações finais pelo
prazo individual de 10 (dez) dias. Faculto aos requerentes de-
sentranharem as alegações finais juntados às fls. 417/423, e
apresentarem nova petição. -Adv. MARIA APARECIDA TUC-
CI NOGUEIRA, ADILSON REINA COUTINHO, CLEBER
TADEU YAMADA e ANICI PREMEBIDA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/1997-EMI-
KO TOKANO ASSAO x LUIZ BINATTO e outros. Manifeste-
se o exequente no prazo legal. -Adv. ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1998-DOR-
VAL FRANCISCO DA SILVA x NELSON INACIO DA SILVA
SOBRINHO. diga o exequente. -Adv. DORVAL FRANCISCO
DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1998-KOU-
JI MAKITA x FERNANDO FERREIRA BANNWART. Aguar-
de-se no arquivo provisório. -Adv. NEUSA MARIA FERRARI
e JOSE MARCOS CARRASCO-

10.-DECLARATORIA-297/1998-LUIZ CARLOS ROFAS DA
COSTA x DINERS CLUB INTERNATIONAL. Ao senhor con-
tador. Após, manifestem-se os interessados. Manifestar sobre o

cálculo de fls. 202/206. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
CARMEM LUCIA VILLAÇA DE VERON-

11.-MONITORIA-239/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x CONFECCOES PIKITITA LIMITADA e outros. “...
Julgo extinto o presente processo com fundamento no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o
oportuno arquivamento dos autos feitas as averbações necessá-
rias...” -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

12.-MONITORIA-249/1999-COMPANHIA DE SANEMANTO
DO PARANA- SANEPAR x DROGARIA DROGAPAULA
LTDA. À conta e preparo. Conta de custas de fls. 90 - valor R$
122,00. -Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1999-NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x FOR-
TALEZA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA. Retirar
Carta Precatória para cumprimento. -Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH-

14.-ORDINARIA-318/1999-MARIA ADELIA APARECIDA
GUILHERME BUZATTO-ME x SANDRA REGINA SANTOS.
“... ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta,
considerando os dispositivos legais supra mencionados JUL-
GO PROCEDENTE a presente ação ordinária de cobrança e
CONDENO a requerida, qualificada inicialmente, ao pagamento
do valor de R$ 32.236,11 (trinta e dois mil, duzentos e trinta e
seis reais e onze centavos), corrigidos monetariamente desde a
citação. Condeno a requerida, ainda, nas custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da condenação, devidamente corrigido, o que faço com
fulcro no art. 20, parágrafo 3º., do C.P.C....” -Adv. JOSE BU-
ZATO e ANTONIO ARI COSTA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x HELIO FRANCISCO
e outros. Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

16.-USUCAPIAO-426/1999-MANOEL RIBEIRO FERRAZ x
SILVINO ALQUERES BATISTA. Renove-se a intimação. Ma-
nifeste-se a requerente no prazo legal. -Adv. ANTONIO RO-
DRIGUES SIMOES-

17.-ORDINARIA-558/1999-SENAI-SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x COOPERVAL-COOP.
AGRIC. PRODUT. CANA VALE IVAI LTDA. Considerando
que a requerida, intimada por duas vezes, deixou de depositar
os honorários periciais, decaiu do direito de produzir a prova.
Assim, intime-se a requerente para a conta e preparo. — Conta
de custas de fls. 136 - valor R$ 82,00. -Adv. CARLOS JOSE
SEBREENSKI, VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIA-
NE BERNARDO JORGE e LAURO FERNANDO PASCOAL-

18.-ORD. SUBSTITUICAO BEM IMOVEL-20/2000-ESP. DE
CLOVIS BASTOS DE SIQUEIRA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. Sobre o petitório de fls. 137,
manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO-

19.-DEPOSITO-228/2000-BANCO BRADESCO S.A. x MAR-
QUES E CORCETI LTDA e outros. “... Julgo extinto a presen-
te processo, com fundamento no artigo 267, inciso VII, do Có-
digo de Processo Civil...” -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

20.-COBRANCA (ORD)-276/2000-BANCO DO BRASIL S.A.
x JOAO BORIM. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

21.-COBRANCA (ORD)-317/2000-ATILIO BALBO x E.A.
LOPES E CIA. LTDA. Considerando o disposto no artigo 331,
do Código de Processo Civil, designo o dia 22 de abril de 2.003,
às 15:30 horas, primeiro desimpedido. -Adv. ARMANDO CAR-
LOS DAGOBERTO GUADANHINI e SERGIO ANTONIO
MEDA-

22.-COBRANCA (EXE)-49/2001-EMPRESA PRINCESA DO
IVAI LTDA x HANNAS TUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
Suspendo o feito “sine die”. 2. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio. -Adv. MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO-

23.-ORDINARIA-68/2001-MARIA CLOTILDE FARINAZO x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. “...
Julgo extinto o presente processo com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se a
escrivania as anotações de praxe...” -Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO e LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA-

24.-INDENIZACAO (ORD)-92/2001-CARLOS AUGUSTO
ZANLUQUI-ME- FIRMA INDIVIDUAL x PONTARA E VI-
NHOLI LTDA. Considerando o disposto no artigo 331, do Có-
digo de Processo Civil, designo o dia 20 de 05 de 2.003, às
15:30 horas, primeiro desimpedido, para audiência de concili-
ação e saneamento. -Adv. IVENS DOS REIS FERNANDES,
GISIELE MORENO DE FREITAS NOGUEIRA e LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

25.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-98/2001-ODETE RIBEIRO
GASPARUCHO x VALDOMIRO SANCHES. Manifeste-se o re-
querente no prazo legal. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x OSWALDO DE OLI-
VEIRA E CIA . LTDA e outros. Manifeste-se o exequente no
prazo legal. -Adv. JOSE SERGIO CAPELIN-

27.-DESPEJO-156/2001-ALTINO SONNI x J.V.GATTO e ou-
tros. Intime-se o requerente para que cumpra o item “3” do
despacho de fls. 129/132. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/2001-LUIZ

ROBERTO DE FIGUEIREDO CRUZ x ORLANDO JUSTINO
MARQUES e outros. Intime-se o requerente para que no prazo
de 10 (dez) dias, efetue o depósito das custas do senhor avali-
ador. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-251/2001-BANCO BMC
S.A x WALTER ALMEIDA JUNIOR. Manifeste-se o reque-
rente no prazo legal. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-252/2001-R.G.M -
CEREAIS x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. Considerando o despacho de fls. 168, determino
que o requerido exiba os documentos descrtos às fls. 172/173,
no prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO
e PATRICIA CARLA FERNANDES-

31.-INDENIZACAO (ORD)-267/2001-MARIA CONCEICAO
CARDOZO x IZAIAS FRANCISCO DE SOUSA e outros. 1.
Das preliminares arguidas: 1.1. Da nulidade do Boletim de
Análise Bromatológica: A preliminar será analisada na senten-
ça, considerando que apesar de ter sido produzida unilateral-
mente, deverá ser valorado junto com as demais provas a serem
produzidas, considerando o princípio da livre apreciação da
prova, de conformidade com o art. 131, do Código de Processo
Civil. 1.2. Da ilegitimidade passiva: A preliminar depende de
prova a ser produzida. razão pela qual será analisada oportuna-
mente. 2. Declaro saneado o processo, porque se encontra re-
vestido dos pressupostos de constituição d de desenvolvimento
válido e regular. Também estão presentes as condições da ação
e a ilegitimidade passiva arguida, conforme fundamentação
supra, será analisada como preliminar de sentença. 3. Indefiro
a prova pericial requerida por não ter sido especificada em que
consistiria a prova. 4. Defiro a prova oral requerida. 5. Designo
o dia 06 de maio de 2.003, às 15:00 horas, primeiro desimpedi-
do, para a audiência de instrução e julgamento. -Adv. EDUAR-
DO VIDA LEAL FILHO, ADNA ALBERTIN BUSSOLARO e
CLAUDIO FAVARO-

32.-MONITORIA-283/2001-ALICIO FERREIRA DA SILVA
x SEBASTIAO JOSE PUPIO. Considerando o disposto no arti-
go 331, do Código de Processo Civil, designo o dia 22 de abril
de 2.003, às 15:00 horas, primeiro desimpedido, para audiên-
cia de conciliação e saneamento. -Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI e ARISTEU R. DE ANDRADE JUNIOR-

33.-COBRANCA (SUM)-319/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x DOMINGOS DE CAM-
POS. Audiência de conciliação para o dia 06 de maio de 2.003,
às 14:00 horas. -Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

34.-ARRESTO-363/2001-DOMINGOS DIAS E CIA LTDA x
MEGASOLO SERVICOS AGRICOLAS LTDA. Sobre o peti-
tório de fls. 86, manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-410/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x CARLOS ALBERTO MORELI. Renove-
se a intimação. Defiro o pedido de fls. 43, itens 1, 2 e 4. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

36.-MONITORIA-448/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x LUIZ
ALBERTO VOLPATO DE ASSIS e outros. Sobre os ofício jun-
tados as fls. 42/58, manifeste-se o requerente no prazo legal. -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-476/2001-BANCO VO-
LKSVAGEN S.A x ROSEMARY FERREIRA LOPES ME.
Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-477/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x ROSEMARY FERREIRA LOPES ME.
Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

39.-MONITORIA-490/2001-BANCO DO BRASIL S/A x OFI-
CINA MECANICA E COM. FERRO VELHO DETOMASI
LTDA e outros. Considerando o disposto no artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 27 de março de 2.003,
às 16:00 horas, primeiro desimpedido, para audiência de con-
ciliação e saneamento. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO e MARIA JOSE HECKERT MELLO-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-491/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x OFICINA MECANICA E COM.E FERRO
VELHO DETOMASI LTDA. À conta e preparo - conta de cus-
tas de fls. 44 - valor R$ 94,78. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

41.-DESAPROPRIACAO-496/2001-MUNICIPIO DE BOM
SUCESSO x MARIO COLOMBANO BERTACHI e outros.
Considerando a certidão retro, renove-se a intimação do reque-
rente. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. WIL-
SON SCARPELINI KAMINSKI-

42.-INDENIZACAO (ORD)-502/2001-ANTONIO MATTEI x
BANCO ITAU S/A. Diga o requerente. -Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-521/2001-
CHOYTY MAEDA x MARIA DA SILVA. Retirar Carta Preca-
tória para cumprimento. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SI-
MOES-

44.-COBRANCA (SUM)-527/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO ANTONIO
ORSI. “... Em face do exposto, com fulcro nos artigos retro
citados e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de
CONDENAR o requerido JOÃO ANTONIO ORSI, também
qualificado na inicial, ao pagamento das contribuições sindi-
cais cobradas, expurgando-se os valores referentes aos imóveis

dos lotes de números 528 e 529, referentes aos exercícios de
1997, 1998, 1999 e 2.000, considerando que a partir de 1997
deixou de explorar tais propriedade. O valor restante a ser apu-
rado, deve ser corrigido desde a data da propositura da presen-
te ação, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a contar da
data da citação e multa de 2% ao mês subsequente ao atraso.
CONDENO, “pro rata”em 50% (cinquenta por cento) cada parte,
nas custas processuais e nos honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço com
fulcro no art. 20, parágrafo 3º., do C.P.C....” -Adv. WILLIAM
JAMES PEREIRA e ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

45.-COBRANCA (SUM)-537/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x JUSTINA DO COUTO
FERNANDES. “... Conheço dos embargos, na forma do artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil e acolho-os visto
que a sentença foi parcialmente omissa quanto à fundamenta-
ção da validade do lançamento da Contribuição Sindical. De-
claro, pois, a sentença nestes tópicos passa a ter a seguinte re-
dação: 1. Quanto à primeira arguição da requerida, que alegou
a nulidade da contribuição, ante a ausência de lançamento vá-
lido, ou seja, pela falta de notificação do tributo exigido: As
requerentes juntaram aos autos, cópia da sguias de recolhimen-
to das respectivas contribuições sindicais. Alegaram o envio
facultativo das mesmas à requerida para o efetivo pagamento.
A requerida argumentou que não recebeu as mesmas e que por
tal motivo a cobrança padece de nulidade. Não procede tal ar-
gumento, pois o recolhimento das contribuições sindicais ora
cobradas, prescindem de qualquer notificação, porque nos ter-
mos do artigo 580, e seguintes da CLT: “A contribuição sindi-
cal será recolhida, de uma só vez, anualmente...” Art. 586, pa-
rágrafo segundo da CLT: “Tratando-se de empregador, agentes
ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais, o reco-
lhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao estabe-
lecimento arrecadador.” E mais, “... verifica-se que o recolhi-
mento é efetivado mediante o pagamento de guias emitidas pe-
los próprios sindicatos, nos termos do Decreto-Lei 1.166/71 e
dos artigos 580 e seguintes da CLT” (in Direito Tributário -
Ricardo Cunha Chimenti - Editora Saraiva, página 44). “A con-
tribuição sindical definida em lei é obrigatória, é um pagamen-
to compulsório, devida por todo trabalhador, empregado ou
empregador, em benefício do respectivo sindicato, pelo fato,
pelo fato de pertencerem à categoria econômica ou profissio-
nal ou a uma profissão.” (in Direito constitucional - alexandre
de Moraes, 5ª. Edição, página 191). Em face da obrigatorieda-
de das contribuições sindicais, trata-se de obrigação “portable”,
que consiste no fato do devedor retirar sua obrigação junto ao
credor e quitá-la. Diante disso, qual repilo a alegação de nuli-
dade das contribuições ora cobradas pela falta de notificação.
2. Qaunto ao argumento de que não foi apreciada a ofensa a
Constituição Federal considerando que a base de cálculo das
contribuições sindicais é a mesma do Imposto Territorial Ru-
ral: Entendo que não houve omissão. Senão vejamos: Foi devi-
damente apontada qual a base de cálculo das contribuições sin-
dicais às fls. 151, da sentença. E como já decidido, a cobrança
da contribuição em questão não é similar a base de cálculo do
ITR, considerando que o cálculo do contribuição sindical Ru-
ral deve observar as distinções da base de cálculo para os con-
tribuintes pessoas físicas e jurídicas, definidas no parágrafo 1º.,
do art. 4º., do Decreto-Lei 1.66/71, devendo incidir, ainda, so-
bre estes valores, a tabela do inc. III do artigo 580, da CLT,
com redação dada Lei nº. 7.047/82. Repetido tal fundamento,
resta afastado a arguição de que a Contribuição Sindical e o
ITR tenham exatamente a mesma base legal. Por outro lado,
para afastar definitivamente a alegação de ofensa a Constitui-
ção, entendo que a contribuição sindical, não é imposto, nem
tão pouco é taxa. A finalidade da contribuição sindical é um
benefício do respectivo sindicato, pelo fato de seus contribuin-
tes pertencerem à determinada categoria econômica ou profis-
sional ou a uma profissão liberal, para o custeio do mesmo,
sem especificar as diversas formas de manutenção e custeio.
Não pode ser classificada como taxa, pois entre outros aspec-
tos, a taxa é um tributo relacionado com a prestação de algum
serviço público específico, para um benefício identificado ou
identificável e decorre do poder de polícia e deve ser perfeita-
mente mensurável, diferindo substancialmente da contribuição
sindical. Também não pode ser classificada como imposto, pois
este é simplesmente exigido, sem contraprestação e sem indi-
caçao prévia a sua destinação. A sua aplicação posterior será
para o custeio e administração, e para serviços em benefício de
toda comunidade, em geral, como ocorre, por exemplo, com os
serviços de saúde pública, sem destinatário específico. feitas
tais considerações conclui-se que em nada a contribuição soci-
al fere a Constituição Federal, ou seja, mais especificamente
os termos do art. 14, parágrafo 2º., e do art. 154, inc. II. A base
de cálculo da contribuição sindical não é igual a base de cálcu-
lo do ITR, mas mesmo que fosse exatamente igual, não estaria
ensejando qualquer nulidade.” No mais, persiste a sentença tal
como está lançada. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA e
FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNANDES-

46.-COBRANCA (ORD)-540/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x RODOVAL PEREIRA
DE CAMARGO. Recebo a apelação em seu duplo efeito. As
apeladas para contra-arrazoarem no prazo legal. -Adv. WILLI-
AM JAMES PEREIRA-

47.-MONITORIA-555/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x
C.R.CRUZ PRESENTES - FI e outros. Considerando o dispos-
to no artigo 331, do Código de Processo Civil, designo o dia 20
de 05 de 2.003, às 14:00 horas, primeiro desimpedido, para
audiência de conciliação e saneamento. -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO e CARLOS EDUARDO
MADI-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-565/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ROSEMARY FERREIRA LOPES. Mani-
feste-se o requerente no prazo legal. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

49.-DIVORCIO DIRETO-599/2001-R.M.R. x O.G.R. Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir num tríduo.
-Adv. ANA ELISA LORENZON e VIVIANE CRISTINA FE-
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50.-INDENIZACAO (ORD)-2/2002-CARLOS LEANDRO
TROVILHO x LIGATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARGAMASSAS LTDA. “... HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência quanto
ao 2º. requerido EDSON A. ROSSI, prosseguindo a demanda
apenas contra a 1ª. requerida LIGATEX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARGAMASSA LTDA. 2. Proceda a escrivania
as retificações necessárias inclusive na distribuição. 3. Desig-
no audiência de conciliação e recebimento de defesa para o dia
24 de abril de 2.003, às 15:00 horas, primeiro desimpedido...”
-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES e JOSE ISMAEL
ALBA-

51.-EXECUÇAO QUANTIA CERTA-29/2002-MERCANTEX
MERCANTIL DE PRODUTOS HOSPITALARES E TEX x
DMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. Renove-se
a intimação. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -Adv.
NEUDI FERNANDES-

52.-BUSCA E APREENSAO (FID)-30/2002-BANCO B.M.C.
S.A. x FRANCISCO DA SILVA LOPES. Renove-se a intima-
ção. Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

53.-VENDA DE COISA EM COMUM-54/2002-SEVERO
MAREGA x MARIA MAREGA LEAO e outros. Retirar Carta
Precatória. -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2002-SE-
BASTIAO DE CAMPOS x JOAO BORIM e outros. “... Consi-
derando o parecer Ministerial de fls. 102, cujos fundamento
adoto e passa a fazer parte integrante desta decisão, julgo EX-
TINTO a presente ação, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil...” -Adv. ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

55.-COBRANCA (SUM)-88/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x CARLOS BENEDIT-
TO GRANERO RAMOS -”... Em face do exposto, com fulcro
nos artigos retro citados e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de CON-
DENAR o requerido CARLOS BENEDITO GRANERO RA-
MOS, qualificado inicialmente, a pagar às requerentes a quan-
tia de R$ 1.720,09 (hum mil, setecentos e vinte reais e nove
centavos), a ser corrigida desde a data da propositura da pre-
sente ação, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a contar
da data da citação e multa de 2% ao mês subsequente ao atraso.
CONDENO ainda, o requerido, ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios da parte adversa, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço
com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º., do C.P.C...”-Adv. REI-
MAR RENATO RODRIGUES e SANDRO HENRIQUE TRO-
VAO-

56.-COBRANCA (SUM)-90/2002-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA e outros x SEBASTIAO VITORINO
DE OLIVEIRA -”... Em face do exposto, com fulcro nos artigos
retro citados e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o reque-
rido SEBASTIÃO VITORINO DE OLIVEIRA, qualificado ini-
cialmente, a pagar às requerentes a quantia de R$ 1.865,39 (um
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos),
a ser corrigido desde a data da propositura da presente ação,
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da
citação e multa 2% ao mês subsequente ao atraso. CONDENO
ainda, o requerido, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios da parte adversa, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, o que faço com fulcro no
artigo 20, parágrafo 3º., do C.P.C...”-Adv. REIMAR RENATO
RODRIGUES e SANDRO HENRIQUE TROVAO-

57.-COBRANCA (ORD)-148/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x MARIO APARECIDO
MARCOMINI. Sobre a contestação de fls. 101/146, e docu-
mentos, manifestem-se as requerentes no prazo legal. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

58.-COBRANCA (ORD)-165/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x MANOEL FERNAN-
DES DA SILVA. Sobre a contestação de fls. 111/129 e docu-
mentos, manifestem-se os requerentes no prazo legal. -Adv.
WILLIAM JAMES PEREIRA-

59.-COBRANCA (ORD)-229/2002-MARIA APARECIDA
ARANTES x HSBC BRASIL SEGUROS. “... ANTE TODO O
EXPOSTO com fulcro na Lei nº. 6.194/74 e pelas modificações
introduzidas pela Lei nº. 6.194/74, e pelas modificações introdu-
zidas pela lei nº. 8.441/92 e por todas as razões expendidas, JUL-
GO PROCEDENTE o presente pedido de indenização ajuizada
por Maria Aparecida Arantes para o fim de CONDENAR o re-
querido HSBC BRASIL SEGUROS, ambos qualificados, ao pa-
gamento da indenização de R$ 6.754,01 (seis mil, setecentos e
cinquenta e quatro reais e um centavos), relativo ao seguro obri-
gatório DPVAT, devendo o valor da indenização ser corrigido
monetariamente utilizando-se o INPC como indexador após o
décimo sexto dia a contar da entrega da documentação da reque-
rente junto ao requerido que foi no dia 08/09/00 (art. 5º, parágra-
fo 1º., da Lei 6.194/74) e juros de 6% (seis por cento a.a.), estes
a contar da data do trânsito em julgado da presente decisão.
CONDENO, ainda, o requerido ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, o que faço com fulcro no artigo 20, pará-
grafo 3º., do Código de Processo Civil...” -Adv. ANDRE GUS-
TAVO DE SOUZA e PAULO SERGIO RODRIGUES-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-280/2002-ACOFEBRAS ACOS
E FERRO BRASIL LTDA. x ACIVA PRODUTOS SIDERURGI-
COS LTDA. Sobre o petitório de fls. 48/49, manifeste-se a reque-
rida no prazo legal. -Adv. JOAO GILVAN SANTOS-

61.-COBRANCA (SUM)-300/2002-CONFEDERACAO NACI-

ONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO ANTONIO SAR-
TORI. Sobre a contestação de fls. 97/110, manifestem-se as
requerentes no prazo legal. -Adv. REIMAR RENATO RODRI-
GUES-

62.-COBRANCA (ORD)-349/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x LINO BOLOGNINI.
Sobre a contestação de fls. 114/127, manifestem-se os reque-
rentes no prazo legal. -Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-373/2002-ACOFEBRAS
ACOS E FERRO BRASIL LTDA. x ACIVA PRODUTOS SI-
DERURGICOS LTDA. Sobre a contestação de fls. 34/39 e do-
cumentos, manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv.
EDIVAL MURADOR-

64.-ARROLAMENTO-376/2002-MARIA BATISTA MORENO
x ZEFERINA BUENO DA SILVA. ntime-se a inventariante para
recolher o imposto causa-mortis. -Adv. JORGE DE SOUZA
MORETTI e MANOEL PEREIRA DOS REIS-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-400/2002-ACOFEBRAS
ACOS E FERRO BRASIL LTDA. x ACIVA-PRDUTOS SIDE-
RURGICOS LTDA. Sobre a contestação de fls. 30/35 e docu-
mentos, manifestem-se os requerentes no prazo legal. -Adv.
EDIVAL MURADOR, OSCAR IVAN PRUX-

66.-INVENTARIO-428/2002-MARIA DE LOURDES MOITA
ALVES x ANTONIO CARDOSO ALVES. Aguarde-se em Car-
tório a manifestação dos interessados. -Adv. MARCELO MOI-
TA ALVES-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-431/2002-REBNIC MADEI-
RAS LTDA x DANIEL CESAR FIGUEIRA. Assinar termo de
caução. -Adv. EDIVAL MURADOR-

68.-ARROLAMENTO-460/2002-AMELIA GOMES PEREIRA
x JOSE DOMINGUES PEREIRA. Recolher imposto. -Adv.
MARCIUS VALERIOS GOMES DELALIBERA-

69.-INDENIZAÇAO SUMARISSIMA-559/2002-LUIZ CAR-
LOS DE SANTANA e outros x JORGE LUIZ DE MELLO e
outros. 1-) Sobre a contestação de fls. 62/70 e documentos,
manifestem-se os requerente no prazo legal. 2. Nomeio perito
o Dr. JOSÉ PEREIRA FILHO, dando-lhe ciência que os hono-
rários periciais serão pagos no final da ação, caso a mesma seja
julgada procedente. 3. Cumpram as partes o disposto no artigo
421, do C.P.C. -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES e
ROBERTO FEGURI-

70.-ATENTADO-584/2002-JORGE FELIPPE DA SILVA x
JOSE PEREIRA DOS SANTOS. Sobre a contestação de fls.
25/29 e documentos, manifeste-se o requerente no prazo legal.
-Adv. JOSE BUZATO-

71.-COBRANCA (SUM)-593/2002-DELVAIR PAVEZI x CA-
MARA MUNICIPAL DE KALORE e outros. Audiência de con-
ciliação para o dia 25 de março de 2.003, às 16:30 horas. Inti-
me-se o requerente par substituição do documento de fls. 05
por fotocópia. -Adv. DELVAIR PAVEZI-

72.-ARROLAMENTO-602/2002-AMALIA MASSARO CRE-
PALDI x OZORIO CREPALDI. Recolher imposto. -Adv. MAR-
CIUS VALERIOS GOMES DELALIBERA-

73.-ARROLAMENTO-658/2002-ALZIRA KOEHLER x GUN-
THER WOLFGANG KOEHLER. Recolher imposto. -Adv.
EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

74.-PEDIDO DE RESTITUICAO VEICULO-659/2002-CLE-
BER WALACE FERNANDES x JUIZO DE DIREITO DESTA
COMARCA. Cumpra-se a cota Ministerial de fls. 09. -Adv.
VALCELI APARECIDA ANCIATO-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-690/2002-COCAMBUSUL
- IND E COM DE CARNES E DERIVADOS LTDA. x ESCRI-
TORIO CONTABIL COSTA -1. Ocorrendo a hipótese aventa-
da no artigo 804, do Código de Processo Civil, concedo limi-
narmente a sustação do protesto, mediante caução idônea a ser
prestada em 05 (cinco) dias, sob pena de revogação da medida.
2. Expeça-se mandado para sustação do protesto. 3. Após, cite-
se, observando o disposto nos artigos 802 e 803, do C.P.C. -
Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-729/2002-MAURICIO APA-
RECIDO DE CASTRO x BANCO ITAU S.A. -1. Ocorrendo a
hipótese aventada no artigo 804, do Código de Processo Civil,
concedo liminarmente a sustação do protesto, mediante caução
idônea a ser prestada em 05 (cinco) dias, sob pena de revoga-
ção da medida. 2. Junte o requerente a nota fiscal do bem ofe-
recido em caução, no prazo de cinco dias. 3. Expeça-se manda-
do para sustação do protesto. 4. Após, cite-se, observando o
disposto nos artigos 802 e 803, do C.P.C. -Adv. EDUARDO
VIDA LEAL FILHO-

77.-EXECUCAO FISCAL-40/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x AMADEU PAVEZI.
Sobre o petitório de fls. 13/14 e documentos, manifeste-se a
exequente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS ROSSI-

78.-EXECUCAO FISCAL-77/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL x JOSE DE FREITAS.
“... Julgo extinto o presente processo com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do C.P.C., determinando o oportuno arquiva-
mento dos autos feitas as averbações necessárias...” -Adv. LUIZ
CARLOS ROSSI-

79.-EXECUCAO FISCAL-111/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x SALVADOR VALERA SAN-
CHES. Renove-se a intimação. Manifeste-se o exequente no
prazo legal. -Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

80.-EXECUCAO FISCAL-112/2002-CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA DO PARANA x JOSE SEBASTIAO DOMIN-
GUES. Renove-se a intimação. Manifeste-se o exequente no
prazo legal. -Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-116/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x BASILIO VIEIRA DE CAM-
POS. Renove-se a intimação. Manifeste-se o exequente no pra-
zo legal. -Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-117/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x ANA ALVES BASTOS. Re-
nove-se a intimação. Manifeste-se o exequente no prazo legal.
-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

83.-EXECUCAO FISCAL-118/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x RENATO CLIMACO BOR-
RALHO DE MEDEIROS. Renove-se a intimação. Manifeste-
se o exequente no prazo legal. -Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-120/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI x ROVILSON RA-
MOS FIGUEIREDO. Manifeste-se o exequente no prazo legal.
-Adv. MARIA JOSE HECKERT MELLO-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/1998-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MANDAGUARI -PARANA. -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI
LTDA x YUTAKA OUCHI. Manifeste-se a exequente no pra-
zo legal. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE
MARCOS CARRASCO-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-28/2000-Oriundo da Co-
marca de MARINGA- PARANA- 1º VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x VICENTE ADALBERTO
PUPIO. Defiro o pedido de fls. 58, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. -Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/2000-Oriundo da Co-
marca de MARINGA- PARANA- 1º VARA FEDERAL -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x ABRACHES COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Indefiro o pedido de
fls. 77, considerando que o mesmo deve ser apreciado pelo Ju-
ízo Deprecante. Sobre o ofício de fls. 80 e documento de fls.
81, manifesdte-se a exequente no prazo legal. -Adv. HEBERT
EGIDIO ASSMANN-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-62/2002-Oriundo da Co-
marca de MARINGA/PR 3 VARA CIVEL -OLIVIO KUHNEN
x HELDYSON DA SILVA GUIMARAES. Manifeste-se o exe-
quente no prazo legal. -Adv. VALDECI SCHON-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-213/2002-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - VARA FEDERAL -CLEI-
DIR TEREZINHA BRUSCHI E CIA LTDA ME x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Para o ato deprecado desig-
no o dia 11 de março de 2.003, às 16:15 horas. -Adv. ALFRE-
DO LEONCIO DIAS NETO e HEBERT EGIDIO ASSMANN-

90.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-109802/2001-ZULIN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LT x
CIBA SPECIALTY CHEMICALS HOLDING, INC. Certifique-
se a decisão nos autos principais. Intimem-se as partes. Após,
arquivem-se. -Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURA-
DOR, ELIDA CRISTINA MONDADORI, PATRICIA PESSOA
CROITOR, LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA e
PETER DIRK SIEMSEN-

91.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-126716/2002-CIBA SPE-
CIALTY CHEMICALS HOLDING INC x ZULIN INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS QUIM.LTDA. Certifique a
decisão nos autos principais. 2. Intimem-se os interessados. -
Adv. LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA, PATRICIA
PESSOA CROITOR, SANDRA BRANDAO DE ABREU, OS-
CAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR e HELDER EDUAR-
DO VICENTINI-

92.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-212231/2002-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. x SUELI AZU-
LINI BOSZCOVSKI. Certifique a decisão nos autos principais.
Ciência aos interessados. -Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR e
LEANDRA YUKI KORIM-

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº. 034/2.002.
JUIZ DE DIREITO:DRª JANES DE FÁTIMA PALAZZO
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1.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-350/1998-A.C.F.C. x
C.F.M. Sobre os exames de fls. 71/75, manifestem-se os inte-
ressados no prazo legal. -Adv. EDIVAL SECO-

2.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-484/1998-T.P.S. x C.C.
Sobre o laudo pericial de fls. 56/59, manifestem-se os interes-
sados no prazo legal. -Adv. VIVIANE CRISTINA FELICIA-
NO e ANDERSON APARECIDO CRUZ-

3.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-123/1999-E.A.G.S. x
L.A.M. Intime-se o requerido para pagamento. — Efetuar o
preparo das custas do exame de D.N.A. junto ao Laboratório
Histogene, em Maringá. -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FI-
LHO-

4.-REVISAO DE ALIMENTOS-383/1999-D.G.A. x F.C.A.
Manifestem-se os interessados no prazo legal. -Adv. VIVIANE
CRISTINA FELICIANO e WALDOMIRO BARBIERI-

5.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-446/1999-J.S. x J.V.S. Especifi-
quem as partes as provas que pretende produzir, num tríduo. -
Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO e WILLIAM JAMES
PEREIRA-

6.-DIVORCIO LITIGIOSO-496/1999-F.G.C. x M.A.M.C. Re-
tirar mandado de averbação e instrição de sentença. -Adv. EDI-
VAL SECO-

7.-ANULATORIA REG DE NASCIMENTO-604/1999-KAU-
ANA RAFAELA SILVA DOS SANTOS x CLAUDIO ALVES
DE LIMA e outros. Audiência de conciliação e saneamento
para o dia 17 de abril de 2.003, às 16:00 horas. -Adv. VIVIA-
NE CRISTINA FELICIANO e ANA ELISA LORENZON-

8.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-225/2000-M.L.F. x
A.R.D.S. “... HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo realizado entre às partes
às fls. 52/53 e determino que expeça-se mandado ao Cartório
de Registro Civil de Jandaia do Sul(PR), para que proceda as
retificações no assento de nascimento da criança Marcela da
Luz Ferreira, lavrado sob nº. 7.529, às fls. 93-verso, do livro
35-A, passando a registranda a chamar-se MARCELA DA LUZ
FERREIRA DOS SANTOS, filha de Ademir Rodrigues dos
Santos, tendo como avós paternos JOSÉ RODRIGUES DOS
SANTOS e ALICE BORGATO DOS SANTOS, permanecendo
inalterados os demais dados do referido assento de nascimen-
to, e em consequência com base no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, julgo extinto o presente feito...” -
Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO e ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES-

9.-ALIMENTOS-440/2000-D.C.V. e outros x J.C.V. Manifes-
te-se a exequente no prazo legal. -Adv. MARCIUS VALERIOS
GOMES DELALIBERA-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO-54/2001-J.S.D.S. x N.P.S. Aguar-
de-se em Cartório a manifestação do requerente. -Adv. VIVIA-
NE CRISTINA FELICIANO-

11.-ALIMENTOS-77/2001-E.J.S. e outros x J.F.S. “... Julgo
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, abrangendo esta deci-
são os apensos autos 208/2.001, de Execução de Alimentos...”
-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

12.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-154/2001-J.P.S.C. x
C.C. Sobre o documento de fls. 53, manifestem-se as partes.
Após, ao Ministério Público. -Adv. JOSE JORDAO BELEZE e
MARCIUS VALERIOS GOMES DELALIBERA-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-272/2001-C.J.F. x C.M.F. “...
ANTE TODO O EXPOSTO, com fulcro nos artigos menciona-
dos e em consequência com o parecer do digno representante
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do Ministério Público, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de reduzir o valor da pen-
são para 25% (vinte e cinco por cento) dos vencimentos brutos
do requerente, excluídos os descontos obrigatórios, ratificando
a tutela antecipada concedida às fls. 53...” -Adv. EDIVAL
SECO-

14.-ALIMENTOS-288/2001-V.D.S.G. x R.G. Considerando as
razões aduzidas na petição de fls. 39/40, nomeio defensor ao
requerido ROGÉRIO GALDINO, na pessoa do DR. MARCIUS
VINÍCIUS GOMES DELALÍBERA sob a fé de seu grau. Re-
designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 25 de fevereiro de 2.003, às 13:00 horas. -Adv. ANTO-
NIO RODRIGUES SIMOES e MARCIUS VALERIOS GOMES
DELALIBERA-

15.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-328/2001-V.A.C. x R.C. Sobre
o petitório de fls. 37/38, manifeste-se a requerente no prazo
legal. -Adv. VIVIANE CRISTINA FELICIANO, ANDERSON
APARECIDO CRUZ-

16.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-394/2001-S.S.L. x
V.M. e outros. Sobre a impugnação de fls. 39/41, manifestem-
se os requeridos no prazo legal. -Adv. VALDIR JUDAI-

17.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-396/2001-
D.D.G.M. x M.G.M. “... Julgo extinto o presente processo com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil...” -Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

18.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-397/2001-W.S. x
D.G.A. Para o ato postergado, designo o dia 18 de março de
2.003, às 16:15 horas. -Adv. ANDERSON APARECIDO CRUZ
e VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

19.-SEPARAÇAO LITIGIOSA-420/2001-R.G.R.S. x J.R.S.N.
Retirar mandado de averbação e inscrição de sentença. -Adv.
NEI CARVALHO DA SILVA e ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI-

20.-DIVORCIO LITIGIOSO-458/2001-V.C. x I.A.C. Suspen-
do o feito “sine die”. Aguarde-se no arquivo provisório. -Adv.
ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI-

21.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-466/2001-T.J.P. x F.M.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, num
tríduo. -Adv. CECILIO LUZ JUNIOR, EMERSON LUZ e
DELVAIR PAVEZI-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-478/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x ROSEMARY FERREIRA LOPES ME.
Manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

23.-ALIMENTOS-519/2001-L.R.B. x J.M.M. “... POSTO ISSO,
com fulcro nos artigos acima mencionados, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para o fim de CONDENAR o requeri-
do JOSÉ MARCELO MIRANDA ao pagamento de uma pen-
são alimentícia ao requerente LEONARDO RAFAEL BONINI
MIRANDA, que consiste em 50% (cinquenta por cento) de um
salário, considerando que na peça contestacional o mesmo se
dispõe a pagar este valor, que deverá ser pago diretamente à
representante legal do requerente, até o dia 10 (dez) de cada
mês mediante recibo, retroagindo à data da citação, deduzidos
os valores pagos. Deixo de condenar o requerido em custas
processuais e honorários advocatícios, considerando que cons-
ta que o mesmo está desempregado...” -Adv. HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

24.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-633/2001-MISLAINE
DE FATIMA PASCHOALINO x LORIVALDO CORREA DOS
REIS. Sobre o petitório de fls. 27/29, manifeste-se o requerido
no prazo legal. -Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

25.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-38/2002-M.V.M. x
G.S.D. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir num tríduo. -Adv. EDIVAL SECO e ELOI BRAZ MUNIZ-

26.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE-147/2002-I.A.J. x
V.A.B. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir num tríduo. -Adv. VIVIANE CRISTINA FELICIANO,
ANDERSON APARECIDO CRUZ e ADEMIR PRUDENCIO
DA SILVA-

27.-ALIMENTOS-187/2002-A.M.P. x J.L.P. Diga o requerente
sobre a certidão de fls. 25. -Adv. RUBENS MANFRIM PERES-

28.-DIVORCIO DIRETO-255/2002-M.L.O.S. x F.L.S. “... Jul-
go extinto o presente processo com fundamento no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil...” -Adv. ANTONIO
RODRIGUES SIMOES-

29.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-259/2002-
R.F.R. x C.A.R. Manifeste-se a exequente no prazo legal. -
Adv. EDIVAL SECO-

30.-EXECUCAO PRESTAÇAO ALIMENTICI-312/2002-
T.H.C.R. x A.D.D.R. Manifeste-se o exequente no prazo legal.
-Adv. ANTONIO RODRIGUES SIMOES-

31.-ALIMENTOS-392/2002-F.H.P. e outros x S.H.P. “... Julgo
extinto o presente processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil...” -Adv. ANDER-
SON APARECIDO CRUZ e VIVIANE CRISTINA FELICIA-
NO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE DO IVAI x
JONAS PERES BEDETTE. Suspendo o feito “sine die”. Aguar-
de-se no arquivo provisório. -Adv. ANTONIO RODRIGUES
SIMOES-

33.-ARROLAMENTO-489/2002-WAGNA LUCIA DE RE-

ZENDE x JOSE NILTON DE RESENDE. Retirar formal de
partilha e ofício. -Adv. ANA ELISA LORENZON-

34.-ALIMENTOS-508/2002-C.P.P. x J.T.A.P. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de fevereiro
de 2.003, às 13:00 horas. -Adv. ANA ELISA LORENZON-

35.-ARROLAMENTO-517/2002-ALDO BUDDIN x MARIA
JOSE BUDIN. Retirar formal de partilha. -Adv. MARIA JOSE
HECKERT MELLO-

36.-ALIMENTOS-527/2002-A.F.S.S. e outros x F.F.S. Audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de
abril de 2.003, às 16:00 horas. -Adv. JOSE ANUNCIATO SON-
NI-

37.-ALIMENTOS-530/2002-L.D.P. x W.A.P. Audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 10/04/2.003, às 15:00
horas. -Adv. JOSE ANUNCIATO SONNI-

38.-ALIMENTOS-542/2002-G.E.G.A. e outros x C.A.S.A.
Audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15
de abril de 2.003, às 15:00 horas. -Adv. MARCIUS VALERI-
OS GOMES DELALIBERA-

39.-DIVORCIO DIRETO-569/2002-S.R.D.S.S. x E.C.S. Au-
diência de conciliação para o dia 18 de março de 2.003, às
13:45 horas. -Adv. MARIA JOSE HECKERT MELLO-

40.-ARROLAMENTO-616/2002-JOSE CALDINI x LOURDES
RAMOS CALDINI. Retirar formal de partilha. -Adv. RODRI-
GO CARLOS CALDINI DE CAMPOS-

41.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-627/2002-LINCOLN GE-
RALDO MORETI e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA
COMARCA. Retirar mandado de averbação e instrução de sen-
tença. -Adv. EDUARDO VIDA LEAL FILHO-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2001-Oriundo da
Comarca de PARAGUACU PAULISTA/SP 1 VARA CIVEL -
ALBERTO ABDALLA x EDSON VALERIO e outros. Retirar
edital para publicação. -Adv. PAULO CESAR TAKEMURA-

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-229/2002-Oriundo da
Comarca de ARAPONGAS/PR VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CLEVERSON
APARECIDO FRANCA LOPES. Intime-se a requerente para
que no prazo de 10 (dez) dias efetue o pagamento das custas e
diligências do senhor avaliador. -Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

44.-ADOCAO-30/1999-J.A.D.C.C. e outros x A.D.R. “... Di-
ante do exposto, homologo a desistência do pedido de adoção
formulada por JOÃO ANGELO DELMUTTI COSTA CUSTA,
julgando procedente a presente ação para decretar a adoção da
criança AMANDA DOS REIS pela sua guardião, e ora reque-
rente, SHEILA APARECIDA RODRIGUES, tendo como avós
maternos aqueles indicados na certidão de nascimento da re-
querente (constantes no pedido de habilitação), passando a
menor a se chamar NAYARA RODRIGUES. Expeça-se man-
dado, com as observâncias legais. Tudo indica que a requeren-
te já se encontra casada, por isso sendo-lhe permitido que conste
na averbação da adoção seu nome de casada, bastando, para
isso, juntada da certidão de casamento antes da expedição do
mandado. custas ex vi legis...” -Adv. SANDRA ALVARENGA
DE MELLO PEROCO-

45.-ALTERACAO DE GUARDA-14/2001-A.B.D. x A.B.D.
Audiência de conciliação para o dia 17 de dezembro de 2.002,
às 15:00 horas. -Adv. VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 74/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -329/1993- ALFONS GARDE-
MANN x NELIO NILTON NIERO - Primeiramente, a conta e
preparo. Apos, voltem-me p/ homologacao do acordo. (Custas
processuais remanescentes = R$ 620,71). -Adv. ROSANGELA
KHATER e MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO-

2.-INDENIZACAO -138/1998- SCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD. E DISTRIB. “ECAD” x ACEL - ASSOC. CUL-
TURAL ESPORTIVA DE LONDRINA e outros - Aguarde-se
no arq. prov. a manifestacao da parte interessada. -Adv. LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CARLOS DIAS NETO,
CARLOS SERGIO CAPELIN, RICARDO FRANCISCO COS-
MO e GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA-

3.-FALENCIA-516/1998-MARCHESAN-IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRIC. TATU S/A. x PARANAMOTOR MA-
QUINAS LTDA. A execu‡âo dos cr‚ditos trabalhistas, depois
de decretada a falˆncia da reclamada deve ter in¡cio ou prosse-
guir no ju¡zo falimentar, mesmo que a penhora tenha sido efe-
tivada em data anterior … quebra... Portanto, os credores tra-
balhistas devem se habilitar no ju¡zo falimentar... Int.. Deve o
advogado da massa falida retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

4.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-908/1999-BANCO ABN AMRO
S/A. x AMB TELECOMUNICA•OES LTDA. e outros -Mani-
feste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.). -Adv. WALTER ESPIGA e ALVARO PINHEIRO
BRESSAN-

5.-MONITORIA-459/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x NEUSA FERREIRA DA SILVA e outros -Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl.). -Adv. SHIROKO NUMATA e ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI-

6.-INDENIZACAO -782/2000- APARECIDO PASQUINI x
CARTAO UNIBANCO S/A. - ...Concluindo, so apos o transito
em julgado da sentenca e o recebimento pelo autor da quantia
correspondente ao seu direito reconhecido, e que o reu/embar-
gante podera requerer a revogacao dos beneficios da gratuida-
de de justica, pelo eventual desaparecimento dos requisitos p/
a sua concessao... Por tais razoes, nego provimento aos presen-
tes Embargos de Declaracao, mantendo a decisao embargada
de fls.111/120 tal como lancada... -Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, NIL-
SON URQUIZA MONTEIRO, KELLY CRISTINA BOMBO-
NATTO e MARCIO PEREIRA DA SILVA-

7.-MONITORIA -523/2001- UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR x PAULO HENRIQUE F. PINTO FENI-
MAN - Deve o peticionario de fls.39/40, Dr. Ricardo Laffran-
chi, firmar o respectivo pronunciamento. -Adv. RICARDO
LAFFRANCHI-

8.-REP.DANOS -633/2001- WILSON RAIMUNDO DE LOI-
OLA x CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -
As partes, no prazo sucessivo de cinco dias, sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Sr. Perito (fls.205/215). -Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA, JOSUILSON SILVA ALVES
e MAURICI ANTONIO RUY-

9.-MONITORIA-770/2001-ARTHEME ENGENHARIA ELE-
TRICA E AR CONDICIONADO LTDA x CARUSO OPERA
HOUSE e outros -Manifeste-se a parte interessada, sobre a
correspondˆncia devolvida. -Adv. FRANCESCO AMORESE-

10.-RESC.DE CONTR.C/C PED.TUT.ANT-79/2002-COMPA-
NHIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x DILMA APARECIDA A. BARBOSA -Deve o interessa-
do retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MARCELO FABIA-
NO GRESKIV, FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL,
LUCIANA BERRO e DIEGO BOHRER BRANCO-

11.-MONITORIA -232/2002- CELSO GARLA x CLAUDITE
DE MADUREIRA E SILVA - Tendo em vista a regra do parag.

3. do art. 331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre
a efetiva disposicao e possibilidade de acordo. Nao havendo
disposicao para tanto, tornem-me conclusos para decisao de
saneamento ou mesmo julgamento antecipado, se o feito com-
portar. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, CELSO GAR-
LA, RICARDO DOMINGUES BRITO e FERNANDA MICHE-
LLE KHATER F. BRITO-

12.-INDENIZACAO C/C OBR. NAO FAZER -257/2002- JOSE
MOHAMED JANENE x RADIO PAIQUERE AM - Sobre a
contestacao de fls. 71/77 e reconvencao de fls. 87/102 diga o
autor em dez dias. -Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
ALVARO PINHEIRO BRESSAN, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

13.-EXEC.TIT. JUDICIAL -693/2002- MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA x CLARICE TSURUDA TAKEHA-
NA - Intime-se a executada p/ comparecer em cartorio no pra-
zo de cinco dias p/ assinar o termo de penhora. -Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA e
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

14.-EXEC.HIPOTECARIA-784/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD x LUZIA NAN-
CI SILVA LIMA e outros -Manifeste-se a parte interessada, sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -Adv. LUDMEIRE
CAMACHO MARTINS-

15.-PROTESTO INTER. DA PRESCRI•AO-882/2002-CMA -
CGM SOCIETE ANONYME x COLUMBIA IMPORT’S LTDA
-Manifeste-se a parte interessada, sobre a correspondˆncia de-
volvida. -Adv. MARCIA MARIA LISBOA e FRANK OHASHI
SAITA-

16.-CANCEL.PROT. C/C REP. DANOS -927/2002- AILTON
SILVA ANDRADE x FINAUSTRIA FINANCIAMENTOS - Por
ora, ate prova em contrario, concedo os beneficios da assist.
judiciaria... Face ao exposto, defiro parcialmente a tutela pos-
tulada, ou seja, p/ o fim de determinar apenas a exclusao do
nome do autor de orgao de protecao de credito e a sustacao dos
efeitos do protesto, no que concerne a sua publicidade a tercei-
ros e em relacao ao titulo de credito em questao. Quanto ao
cancelamento, sera objeto da decisao final. Tome-se por termo
a caucao. Oficiem-se ao Serasa e ao cart. de protesto... Apos,
cite-se a re... Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALEXAN-
DRE REZENDE DA SILVA-

17.-BUSCA E APREENSAO -929/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x CHAPARRO E MACHADO LTDA - Vistos e
etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invocados,
por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmente
removido, causando fundado receio de dano ao autor, e, com-
provada a mora do devedor (fls.21), defiro liminarmente a me-
dida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalha-
da do debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de
purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco
(05) dias. Expeca-se o mandado... Antecipe as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e
na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

18.-IMPUG.ASSIST. JUD. GRAT. -930/2002- FININVEST S/
A. NEGOCIO DE VAREJO x MARIA HELENA VIOLATO -
Recebo a impugnacao, sem suspender o andamento da acao
principal. Ao impugnado p/ resposta. -Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e JOAO EVANIR TESCARO JU-
NIOR-

19.-ARROLAMENTO -934/2002- EIKO NAKAGAWA ITA-
NO x ROBERTO YUKIO ITANO - Nomeio a viuva meeira
Eiko N. Itano, como inventariante, independentemente de com-
promisso. Expeca-se alvara... Juntem-se as certidoes das recei-
tas estaduais (PR., SP. e MT.), em quinze dias. Oportunamente,
provada a quitacao de tributos, contados e preparados, voltem.
Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
HIDE AKIKO TATIBANA TSUTSUI-

20.-MAND.SEG. -936/2002- SILVIA APARECIDA DE PAU-
LA x CHEFE DO NUCLEO REABIL. PROFISSIONAL DO
INSS - LDNA. - ...No caso em exame, face a relevancia do
alegado pela impetrante, encontrando-se licenciada p/ tratamen-
to de saude, sendo que estava ultimamente trabalhando nesta
cidade, onde reside atualmente e faz tratamentos medicos es-
pecializado, vislumbrando a presenca de requisitos ensejado-
res da concessao da liminar pretendida, ou seja, para determi-
nar a imediata suspensao da convocacao em tela, devendo o
INSS diligenciar junto ao Bco. Itau S/A, a indicacao de local p/
a realizacao do curso de reabilitacao profissional na cidade de
Londrina. Notifique-se a autoridade apontada como coatora...
-Adv. EDMILSON NOGIMA, CESAR AUGUSTO SCALAS-
SARA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

21.-SUST.PROTESTO -937/2002- JOSE CARLOS BASSALO-
BRE x VALDEMAR MEIRELLES DOS SANTOS - Conside-
rando o teor das argumentacoes deduzidas pelo autor e a prova
carreada aos autos, defiro o pedido liminar formulado p/ deter-
minar a sustacao do protesto do titulo judicial no valor de R$
3.435,72, uma vez que caracterizados os pressupostos autori-
zados da concessao da medida... Cite-se o reu... Acao principal
no prazo de trinta dias, contados da data da efetivacao da medi-
da, pena de cessacao de sua eficacia. Dispensada a prestacao
de caucao. Oficie-se ao 1. oficio de protesto p/ pronta execu-
cao da liminar. / Deve a parte interessada retirar expediente em
cartorio. -Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA e HELOISA
DOS SANTOS KAGUIMOTO-

22.-BUSCA E APREENSAO -938/2002- BCO FINASA S/A x
JURANDIR DOS SANTOS COUTO - Vistos e etc. Tendo em
vista a relevancia dos fundamentos invocados, por se tratar de
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bem que por sua natureza pode ser facilmente removido, cau-
sando fundado receio de dano ao autor, e, comprovada a mora
do devedor (fls.10), defiro liminarmente a medida pleiteada.
Intime-se o autor para ofertar planilha detalhada do debito, para
o caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da mora,
assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias. Expeca-se
carta precatoria... Deve a parte interessada retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE e
PEDRO PAULO PEDROSA-

23.-SUST.PROTESTO -943/2002- FARMACIA AQUARIANA
LTDA. x BCO DAYCOVAL S/A. e outros - Considerando o
teor das argumentacoes deduzidas pela autora e a prova carre-
ada aos autos, defiro o pedido liminar formulado p/ determinar
a sustacao do protesto da DMI n. 328764101, no valor de R$
172,47, uma vez que caracterizados os pressupostos autoriza-
dores da concessao da medida... Citem-se os reus... Acao prin-
cipal no prazo de trinta dias, contados da data da efetivacao da
medida, pena de cessacao de sua eficacia. Preste a autora cau-
cao real em cinco dias, que respondera pelo eventual ressarci-
mento de prejuizo dos reus... Oficie-se ao 2. oficio de protes-
to... -Adv. ANTONIO TUNOUTI-

CARTORIO DA 04ª VARA CIVEL DE LONDRINA
4ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 61/2.002.
JUIZ DE DIREITO SUBSTº:DR. AURÒNIO JOSE A.
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MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0014 000844/1998
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0059 000899/2002
MARCOS VINICIUS ROSIN 0024 000899/2001
MARIA T. NAVARRO 0013 000823/1998
MARINA DE OLIVEIRA 0001 000024/1990
NELSON JOSE DAHER CORNETT 0010 000244/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0032 000506/2002
NEREIDA GALINDO MILREU SA 0049 000867/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 0019 000307/2000
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0033 000570/2002
PATRICIA CASTRO CAMPANA 0041 000788/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0018 000272/2000
REGINALDO MONTICELLI 0015 000006/1999
RENATO TAVARES YABE 0004 000716/1995

0006 000110/1996
RICARDO ZANELLO 0019 000307/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0021 000669/2000
ROMEU SACCANI 0011 000384/1998
RONALDO GOMES NEVES 0015 000006/1999
ROSANGELA KHATER 0008 000864/1997
RUI ZANCARLI DE SOUZA 0012 000542/1998
SAMIA MARUCH MASSUD AMIN 0028 000238/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0010 000244/1998
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0003 000573/1995
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0031 000453/2002

0043 000814/2002
SHIROKO NUMATA 0015 000006/1999

0016 000977/1999
SONIA APARECIDA YADOMI 0042 000806/2002
SONIA MARIA CHALO 0024 000899/2001
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0005 000981/1995

0016 000977/1999
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0020 000392/2000

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0039 000711/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0001 000024/1990
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0053 000877/2002
WAGNER JOSE COLTRO 0037 000660/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1990-BANCO
DO BRASIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO
TIETE LTDA e outros- :”Manifestar-se sobre devoluçÆo da
carta precatória de jandaia do Sul-Pr.”. Adv. VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO, MARINA DE OLIVEIRA e MAR-
CIA DOS SANTOS EIRAS-

2.-FALENCIA-478/1994-HOECHST DO BRASIL QUIMICA
E FARMACEUTICA S/A x MACUL MARTINS & MORAES
LTDA- :”Defiro a promoçÆo ministerial retro. Intime-se a massa
a efetuar o depósito dos honorários periciais em 05 dias. Efetu-
ado o depósito, fica o Sr. Perito autorizado a dar início aos
trabalhos periciais.”. (honorários no valor de 02 (dois) salários
mínimos, ou seja R$ 400,00). Adv. FRANCISCO AGUILERA
FILHO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-573/1995-LUIZ
CARLOS BARDUCO x TRANSP. RODOVIARIA DE CAR-
GAS DE LA VEGA LTDA- :”defiro.”. (vista dos autos) Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-716/1995-ALVO-
RADA COMERCIO DE MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA x
OTACIDIO FRAGA DE OLIVEIRA -”CUMPRIR O PROVI-
MENTO 01/99.”.-Adv. RENATO TAVARES YABE-

5.-FALENCIA-981/1995-PLASTIC FOIL IND.E COM. DE
PLASTICOS LTDA x AGUAS MINERAIS LON-RITA LTDA-
:”1. Sobre o retorno da deprecata, manifeste-se a parte exe-
quente em 5 dias. Neste mesmo prazo a exequente deve infor-
mar se houve penhora sobre algum bem da parte executada.
Em caso positivo, a carta de fls. 244 deve se limitar à realiza-
çÆo de leilÆo, conforme despacho de fls. 273. Em caso nega-
tivo, a exequente deve apresentar cálculo atualizado do saldo
devedor, aditando a petiçÆo inicial, para que os atos executó-
rios tenham início.”. Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-110/1996-WALDIR
MOREIRA PINHO x LONDRI-FERRO COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA- :”Intimem-se.”. (ofício da 2ª Vara Judicial
da Comarca de Itatiba-SP, extraído da C.Prec. 2002.008.743,
informando que foi designado o dia 18/02/2003, às 14:30 ho-
ras, para ter lugar a diligência). Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA, RENATO TAVARES YABE e CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO-

7.-FALENCIA-759/1996-COMPANHIA PROVIDENCIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO x AGUAS MINERAIS LON RITA
LTDA.- :”Sobre a manifestaçÆo retro, manifestem-se os peti-
cionários de fls. 319, o síndico e, por fim, o representante do
Ministério Público. Prazo sucessivo: 10 dias...”. Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-864/1997-SUL AMERICA
TERRESTRES MARITIMOS E AC.-CIA.SEGUROS x K-3
INDUSTRIA E CONFECÇOES LTDA -”CUMPRIR O PRO-
VIMENTO 01/99.”.-Adv. ROSANGELA KHATER-

9.-”O pedido de declaraçÆo de nulidade dos atos praticados
entre 20.01.01 a 05.03.01 é totalmente descabido, pois a re-
núncia de mandato do advogado nÆo acarreta na suspensÆo
do processo. Afinal de contas, compete a parte, logo após a
cientificaçÆo da renúncia, constituir novo advogado no prazo
de dez dias (CPC, art.45). O despacho que determinou ao exe-
cutado apresentar documento hábil a comprovar a propriedade
do imóvel oferecido à penhora deve ser integralmente mantido.
Com efeito, a escritura de venda e compra nÆo se presta para o
fim pretendido, ainda mais se considerarmos que o imóvel nem
sequer consta da relaçÆo de bens declarados à Receita Fede-
ral. O pedido de substituiçÆo do bem penhorado igualmente
nÆo merece acolhida, pois como bem salientou o exequente, o
imóvel constritado possui valor condizente com o débito e nÆo
coloca em risco a atividade do devedor. O pedido de reabertura
de prazo para se manifestar sobre o despacho de fs. 145 deve
ser deferido, pois a escrivania, ao invés de intimar o novo pro-
curador do executado, fez a publicaçÆo em nome do antigo
procurador. Todavia, nÆo há razÆo para se decretar a nulida-
de dos atos praticados, mas tÆo somente em suspender os de-
mais atos executórios.”. Adv. CARLOS JOSÉ FRAGOSO.

10.-CAUTELAR ARROLAMENTO DE BENS-244/1998-PAU-
LO FERNANDO DE MORAES NICOLAU x IRMA CAROLI-
NA DE MORAES NICOLAU- :”Recebo como embargos de
declaraçÆo. realmente soa obscura a decisÆo retro; entretan-
to, visando afastar eventual mal-entendido, impäe-se esclare-
cer que a ordem de pronta remoçÆo do gado diz respeito à
parte incontroversa do rebanho, ou seja, o número exato de
animais que foram entregues em depósito ao sucumbente quan-
do da liminar (550). O restante (mais de mil cabeças), deverá
ser objeto de futuro contraditório. Por esta razÆo, determinou-
se que o total de animais existentes na propriedade do sucum-
bente fosse “arrolada”, enumerada, facilitando, assim, eventu-
al decisÆo futura sobre a evoluçÆo do gado, <IS>para que se
evite locupletamento ilícito<FS>. Desta forma, dou provimen-
to aos embargos de declaraçÆo, nos termos acima expostos.”.
Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, NEL-
SON JOSE DAHER CORNETTA e SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-384/1998-SINDICATO
DO COM. VAREJISTA DE LONDRINA - SINCOVAL x SE-
CRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA/PR- :”Sobre a manifestaçÆo de fls. 1008 e seguintes, ma-
nifeste-se o impetrante...”. Adv. ROMEU SACCANI, ENRI-
CO RODRIGUES DE FREITAS-

12.-+USCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-542/1998-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x RUI ALCANTARA DE AGUI-

AR e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para re-
messa)-Adv. RUI ZANCARLI DE SOUZA-

13.-DECLARATORIA-823/1998-SMA - SERGIO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE ENGENHARIA x SPEED SHORE BRA-
SIL LTDA -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requeren-
do o que for de direito em 05 dias.-Adv. FERNANDO MEDEI-
ROS DE ALBUQUERQUE, ADOLFO LUIZ DE SOUZA
GOIS, ANTONIO CESAR C. DAIHA, MARIA T. NAVARRO
e ALEXANDRE TADEU SEGUIM-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-844/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x ENDROID IMP.EXPO. IND. PRODU-
TOS ELETRONICOS LTDA e outros -”A(o)(s) Requerente(s)”.
(retirar ofício para remessa)-Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-

15.-DECLARATORIA-6/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA INA-
CIA LTDA e outros - :””...sentença homologando o acordo de
fls. 539/544...Declaro extinto este processo (e os feitos a ele
dependentes) com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
inc. III, do CPC...Quanto à expediçÆo de mandado ao CRI de
Ortigueira-Pr, no que toca à compra e venda realizada ao inter-
veniente comprador, as partes poderÆo promover a transferên-
cia de domínio daqueles imóveis a José Collete através das res-
pectivas escrituras públicas (conforme parágrafo único do item
09 do acordo)...”. Adv. SHIROKO NUMATA, RONALDO
GOMES NEVES e REGINALDO MONTICELLI-

16.-INDENIZACAO (ORD)-977/1999-DERMEVAL BICA-
LHO CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que
for de direito em 05 dias.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO e SHIROKO NUMATA-

17.-FALENCIA-219/2000-SAO CARLOS S/A IND. DE PA-
PEL E EMBALAGENS x CLAJOMAR IND. DE PAPEL E
EMBALAGENS LTDA -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-272/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x COFEL COMERCIAL DE FERRAGENS
LTDA. e outros- :· manifestaçÆo das partes. Prazo de 10 dias.”.
(apresentado laudo pericial). Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA
e PAULO CESAR CHANAN SILVA-

19.-DESPEJO-307/2000- (SUPLEMENTARES) - ADALGISA
VIEIRA DA SILVA x FLORISTHER ELAINE CARRARA-
:”Defiro (f.145).”. (extinçÆo da cauçÆo). Adv. MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE

20.-RESCISAO DE CONTRATO-392/2000-VALDEMAR
DORIGON e outros x MANUEL FARINHA e outros- :””Con-
siderando já existir decisÆo nos autos, transitada em julgado
por disposiçÆo das partes, cabível somente que se aguarde o
cumprimento do acordo noticiado.”. Adv. CASCIA LANE
ANTUNES BILHAO, SYLVIO RAMOS JUNIOR, JULIO CE-
ZAR NALIM SALINET, JOSE CARLOS LUCCA e DARIO
BECKER PAIVA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-669/2000-GO-
MES & AMANCIO LTDA. x SET - CONSTRUÇOES E EM-
PREENDIMENTOS- :”Recebo a apelaçÆo em seu duplo efei-
to. Intime-se a apelada para apresentar contra-razäes em 15 dias,
querendo...”. Adv. LUCIANA MARIA FERNANDES CEBUL-
SKI e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

22.-DEPOSITO-336/2001-BANCO FORD S/A x NILSON
FERREIRA DOS SANTOS -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.”.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

23.-ORDINARIA-713/2001-JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BENELLI x UNIMED DE LONDRINA - COOP. TRAB. ME-
DICO -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m)
a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. GUSTAVO LESSA NETO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-899/2001-MARCELO
DE MELO x ESTADO DO PARANA e outros -”Designo audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 06/02/2003, às 16:00 horas, na
qual deverÆo comparecer as partes ou seus procuradores habi-
litados a transigir (CPC, art. 331). No mandado deverá constar
a advertência de que se nÆo obtida a conciliaçÆo, serÆo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questäes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas
(CPC, art. 331, parágrafo 2º); fls. 174 :”Verifico que assiste
razÆo ao digno Promotor de Justiça, no que pertine ao defeito
de representaçÆo do autor, porquanto nÆo tem capacidade para
litigar em Juízo, sem que esteja assistido por seus pais, o que,
aliás, já foi apontado pela Segunda Instância, sem qualquer re-
sultado (fls.63). Desta forma, suspendo o curso do feito e con-
cedo o prazo de 10 dias para que seja regularizada a represen-
taçÆo do autor, advertindo-o das consequências preconizadas
pelo art. 13 do CPC. As demais questäes processuais serÆo
resolvidas por ocasiÆo da audiência preliminar (art.331), con-
forme já apontado no despacho retro...”.-Adv. MARCOS VI-
NICIUS ROSIN.

25.-RESOLUCAO DE CONTRATO-4/2002-ROSALIND JOR-
GE DA SILVA e outros x VALTER GENTIL e outros -”CUM-
PRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

26.-DEPOSITO-35/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x GILSON JOSE DE SOUZA -
”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

27.-RESSARCIMENTO-235/2002-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x BENEDITO JULIANI e outros- :”Recebo a apela-
çÆo em seu duplo efeito, devendo a parte apelada apresentar
contra-razäes em 15 dias, querendo...”. Adv. DELY DIAS DAS
NEVES-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-238/2002-CONDOMI-
NIO RAVENNA RESIDENCE x JOAO BATISTA LIMA FI-
LHO e outros- :””C.P. voltem.”. (R$ 110,65). Adv. SAMIA
MARUCH MASSUD AMIN OGAWA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PATRICIA ATSUKO TANIGUCHI
-Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias).-Adv. IVAN PEGO-
RARO-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-265/2002-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB/LD x ROSANGE-
LA MARIA DIONISIO e outros- :”Defiro (fls.100).”. (CUM-
PRIR PROVIMENTO 01/99). Adv. DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-453/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TEREZINHA RIBEIRO DOS SAN-
TOS- :”Venha aos autos a carta precatória retirada de cartório
para cumprimento.”. Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-506/2002-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE PEREIRA DIAS-
:fls. 47 :”Defiro (fls. 46). Edital com o prazo de 30 (trinta)
dias.”; fls. 48 :”Defiro o pedido de vistas. As intimaçäes de
advogados nesta Comarca sÆo feitas pelo Diário da Justiça.”.
(APRESENTAR MINUTA DO EDITAL). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

33.-ARROLAMENTO-570/2002-ROSEMARY MONTEIRO
PEREIRA x WASHINGTON GABRIEL PAES- :”Intime-se na
forma pretendida.”. (apresentar os documentos solicitados an-
teriormente). Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2002-DURVALINO
RIBEIRO DE SA x BANCO ITAÃ S/A. :”Recebo os embargos
para discussÆo, com suspensÆo da execuçÆo apensa. Intime-
se o embargado para que no prazo de 10 dias apresente impug-
naçÆo, querendo.”.-Adv. EDERALDO SOARES-

35.-ANULATORIA-613/2002-EL NONI CONFECÇOES
LTDA. x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS
BANCOS S/A.- :”Redesigno o ato postergado para o dia 27 de
fevereiro de 2003, às 16:00 horas, reiterando, no que for cabí-
vel, o comando de fls. 28. Intime-se a parte autora para provi-
denciar o recolhimento necessário à citaçÆo, sob as penas da
lei (art. 267, inciso III- CPC). Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-633/2002-BANCO
BRADESCO S/A x FREGATTO & GLERIA LTDA -Ao(a)(s)
autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial
de Justiça, no prazo de cinco dias).-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-660/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEVI
MAXIMO PEREIRA- :”Sobre a manifestaçÆo e documentos
juntados (art. 398-CPC), manifeste-se o réu em 05 dias.”. Adv.
WAGNER JOSE COLTRO-

38.-INDENIZACAO-695/2002-ELSON DE MENDONÇA RI-
BEIRO x DORIVAL SILVESTRE ARANTES- :”...Assim, in-
defiro a antecipaçÆo de tutela, determinando a citaçÆo do réu,
via postal...”. (DEPOSITAR NUMERµRIO PARA POSTAGEM
DA CARTA CITATàRIA). Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA
GOIS-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-711/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FIN. E INVEST. x
MARCOS ANDRE SOARES- :”Ao autor.”. (decorrido o prazo
de lei sem que fosse contestada a açÆo). Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

40.-HABILITACAO EM INVENTARIO-720/2002-CARMEN
LOURDES DOS SANTOS x ESPOLIO DE WASHINGTON
GABRIEL PAES- :”Intime-se para os fins preconizados às fls.
19 verso.”. (juntar cópia do processo de adoçÆo). Adv. ALCI-
DES PEREIRA DE SOUZA-

41.-INTERDICAO-788/2002-WILMAR ANDERSON CAM-
POS x ARISTIDES CORTES -”Sobre a(s) correspondência(s)
devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. PATRI-
CIA CASTRO CAMPANA-

42.-CAUTELAR INOMINADA-806/2002-MARIA APARECI-
DA DA SILVA FAIAO e outros x ROMILDA RUGUIA ZIE-
LKE e outros -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s),
diga(m) a(s) parte(s) interessada(s)”.-Adv. SONIA APARECI-
DA YADOMI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-814/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS ZOIN- :”Ao au-
tor.”. (decorrido o prazo de lei sem que fosse contestada a
açÆo). Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-824/2002-COMPANHIA
CACIQUE DE CAFE SOLUVEL x BMF BELGO MINEIRA
FOMENTO MERCANTIL LTDA -”Sobre a contestaçÆo e
documentos, manifeste-se a parte Requerente”.-Adv. HUMBER-
TO T. KOHATSU-

45.-INTERDICAO-827/2002-DENICE DE OLIVEIRA ES-
TERCIO x APARECIDA DE OLIVEIRA- :”Atenda-se a cota
ministerial de fls. 20/verso, item I, no prazo de 10 dias. Int.
Quanto ao pedido de fls. 19, assiste razÆo ao ilustre repre-
sentante do Ministério Público, porquanto as providências pug-
nadas pela requerente refogem ao objeto desta açÆo, o que
nÆo impede sejam tomadas em feito autônomo e adequado.
Indefiro, pois, tais providências.”. Adv. ANTONIO ROBER-
TO ORSI-
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46.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-832/2002-CARLOS
MASSAITI HIGUTI x UNIMED DE LONDRINA-COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO -”Sobre a(s)
correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”.-Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-862/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIA INES KREBS -”AO(a)(s)
CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do sr.Oficial
de Justiça)-Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-864/2002-MARINAL-
VA DOS SANTOS SANTIAGO e outros x ESTADO DO PA-
RANA- :”Concedo, por ora, os benefícios da Justiça Gratuíta
aos autores, condicionando, porém, a concessÆo definitiva, à
apresentaçÆo, em 10 dias, de declaraçÆo firmada de próprio
punho pelos autores de que nÆo tem condiçäes de arcarem
com as custas processuais, na forma do art. 4º, da Lei 1060/
50...”. Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR-

49.-REVISAO CONTRATO-867/2002-DENISE APARECIDA
MARINELLI x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -”AO
INTERESSADO”. (depositar numerário para postagem da car-
ta citatória/intimatória). -Adv. NEREIDA GALINDO MILREU
SABAINI-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-868/2002-RICARDO
GONÇALVES STRENGER x ITAU S/A e outros- :”Descabe a
concessÆo da tutela antecipada, porquanto já deduzida e obti-
da nos autos apensos da medida cautelar inominada. Da mesma
forma, indefiro nova expediçÆo de ofício ao Banco Bradesco,
porquanto já houve apreciaçÆo deste pedido naqueles autos.
Citem-se os réus...”. (DEPOSITAR NUMERARIO P/ POSTA-
GEM DAS CARTAS). Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

51.-CURATELA-873/2002-TEREZINHA LINA GONÇALVES
x RENATO DE JESUS CORDEIRO- :”...Cite-se o requerido e
intime-se-o a comparecer neste Juízo no dia 06/2/2003, às 14:00
horas, a fim de ser interrogado...Nomeio Curador provisório ao
interditando, na pessoa da requerente Terezinha Lina Gonçal-
ves.”. Adv. KEILA MELISSA B. FRANCESCHI-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-874/2002-J. R. LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C LTDA x OLMIR CARDOSO-
:”Tendo o autor cumulado a pretensÆo possessória com res-
cisÆo de contrato e perdas e danos, entendo que a reintegra-
çÆo somente será viável a partir da declaraçÆo de rescisÆo
contratual, quando as partes serÆo reconduzidas aos status quo
ante, razÆo pela qual indefiro a liminar...Cite-se o réu...”. Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

53.-ALVARA-877/2002-DAIANA RIBEIRO :”Atenda-se.”.
(promover a integraçÆo dos demais filhos do extinto no pólo
ativo da açÆo, juntando documentos comprobatórios da quali-
dade dos herdeiros e certidÆo de inexistência de dependentes
perante a Previdência Social). Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-878/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VILSO SCHWANDES -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento)-Adv.
IVAN PEGORARO-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-881/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPR. IMOB. E ADMIN. CREDITO LTDA x JU-
LIO CESAR MARTON -”...Desta forma, indefiro a liminar.
Cite-se o réu...”. (CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99) Adv.
CLEA MARA LUVIZOTTO-

56.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-882/2002-JURACI
INOJOSA PISSINATO e outros x ESPOLIO DE ORLANDO
MAYRINK GOES e outros- :”Intimem-se os autores a emen-
darem a inicial, adequando o pedido ao rito estabelecido pelo
art. 16, do Dec. Lei 58/37. Prazo 10 dias.”. Adv. JULIO CE-
ZAR PAULINO-

57.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-883/2002-ACALDI &
REGIOLI LTDA x MONTOSA CONSTRUTORA LTDA e ou-
tros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.-Adv. MARCE-
LLO PEREIRA DA COSTA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-887/2002-MARIA LUZ DA
SILVA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA- :”Intime-se a autora para que no prazo de 10 dias
emende a inicial, adequando o pedido ao procedimento ade-
quado, na forma do art. 275 do CPC.”. Adv. HELEN K. SILVA
CASSIANO-

59.-INVENTARIO-899/2002-SETSUKO MATSUMURA x
TETSUO MATSUMURA- :”Nomeio inventariante Setsuko
Matsumura, que deverá ser intimada a, no prazo de 05 dias,
prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o en-
cargo e, no prazo de 20 (vinte) dias, prestar as primeiras decla-
raçäes...”. Adv. MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/1994-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. -Ciencia …s partes da deci-
sao do V. Acordao.-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO, JE-
FFERSON LUIZ MATHIAS THOME, SUEMI SONIA MYA-
ZAKI, JEFFERSON LUIZ MATHIAS THOME, APARECIDO
FERREIRA, GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA, MARIO
CARLOS COSTA e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-442/1994-ENERGIZER DO
BRASIL LTDA x CARVALHO & CIA.LTDA.-Ante o decurso
do prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte interes-
sada em prazo de 5 dias.-Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN
VICENTINI, MARCELO GIOVANNI VARGAS MUNHOZ,
FAUSTO RENATO DE REZENDE, SUSANA MARIA DE
REZENDE VAZ DA COS, MARCIA MARIA DE CARVALHO
RIBEIRO, VALDIR ASSEF JUNIOR-

3.-MONITORIA-747/1996-BAMERINDUS S/A. PARTICIPA-
COES - EMPREENDIMENTOS x ROTEC VEICULOS LTDA
e outros -I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o
dia 12/02/2003 …s 16:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s
de seus procuradores, para comparecimento pessoal, visando
tentativa de concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes
poderao se fazer representar por prepostos com efetivos pode-
res para transigir. III-Manifeste-se o autor sobre os documen-
tos novos de fls. 208/229, no prazo de 5 dias.-Adv. GILBERTO
PEDRIALI OAB-:6816, NIVALDO GOTTI e MARIA SALE-
TE FANTIN-

4.-PAULIANA-783/1998-MARIA SILVIA DE MATTOS BU-
ENO x ANTONIO DE MELO e outros -Ciencia …s partes da
decisao do V. Acordao.-Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO,
ROSANGELA LIE MIYA e LUCIANO MENEZES MOLINA-

5.-EXECUCAO DE SENTENCA-492/1999-SUL AMERICA
CIA. NACIONAL DE SEGUROS x KINJI TAGUCHI -Defiro
a penhora no rosto dos autos...//////////////// Cumpra-se o dispos-
to no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de
diligencias).-Adv. ROSANGELA KHATER e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

6.-ORDINARIA-617/1999-SERGIO MACHADO x BRADES-
CO SEGUROS S.A. e outros -Ciencia …s partes da decisao do
V. Acordao.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, ODAIR MA-
RIO BORDINI, JOSE CARLOS VIEIRA, WANDERLEY PA-
VAN, ROSANGELA KHATER e ARMANDO RIBEIRO GON-
CALVES-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-623/1999-MELLO
E MANGONI LTDA. x BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS - BRADESCO S.A. -Ciencia …s partes da decisao do
Recurso Especial e baixa dos autos em cart¢rio.-Adv. GILBER-
TO JACOB, MARCIO MIATTO e SERGIO WILSON MAL-
DONADO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-692/1999-LAURINDO ROSA
GAMEIRO & FILHOS LTDA. e outros x THAMES COMER-
CIAL INC.-Ante a devolu‡ao dos autos em cart¢rio, face a
desistˆncia dos apelantes quanto ao recurso, manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, em prazo de 5
dias.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e ROBSON
MARCELO ANTUNES MARTINS-

9.-ORDINARIA-818/1999-ADRIANA DE FIGUEIREDO x
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -Ciencia …s par-
tes da decisao do V. Acordao.-Adv. LUCINEIA MOREIRA
MACHADO e DALVA VERNILLO-

10.-RESPONSABILIDADE CIVIL - SUM.-37/2000-SULAMI-
TA FLAUSINO ROSSI VON SCHERTEN x IND. E COM.
HIDROMAR LTDA. -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. FRANCESCO AMORESE, RYOSEI KUNIYOSHI,
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e CELSO ALDINUCCI-

11.-COBRANCA (SUM)-38/2000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL CHACARA BELA VISTA x WAJDI IBRAHIM EL
HAOULI -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO
AUGUSTO PRATO e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

12.-INDENIZACAO (SUM)-52/2000-SEBASTIANA ALVES
PEDROSO e outros x VITOR JOSE DOS SANTOS DUTRA -
Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. ELAINE
CRISTINA ANDREOTTI, ANTONIO CARLOS CANTONI e
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

13.-MONITORIA-423/2000-JOSE CURY SAHAO x SANDY
RIBEIRO SAYAO -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. MARINA DE OLIVEIRA e SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

14.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-441/2000-ESPOLIO DE
JOSE REIS DE LIMA e outros x DUILIO BRUNIERA JUNI-
OR e outros -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, PATRI-
CIA FERNANDA FANUCH PINTO e JOSE CARVALHO
GRADE NETO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2000-AUGUSTO CE-
SAR AMARAL LIBANIO e outros x BANCO ITAU S/A-...Di-
ante do exposto e com amparo nos artigos 103, 105 e 106 do
C¢digo de Processo Civil, reconhe‡o a conexao entre estes
embargos … execu‡ao...com a a‡ao revisional n§ 177/2002,
ajuizada pelo mesmo embargante em desfavor do mesmo em-
bargado, e que tramita nesta Vara, mais a a‡ao cautelar igual-
mente ajuizada pelo mesmo embargante contra o embargado,
… qual est  tramitando perante a 8¦ Vara C¡vel desta Comarca
e, finalmente, determino a reuniao de todos os processos para
julgamento em conjunto, em especial ante a dependˆncia ime-
diata entre a a‡ao principl (autos 177/2002) e a cautelar, e, via
de consequˆncia, em face a preven‡ao, determino a remessa
destes autos, da apensa execu‡ao por t¡tulo extrajudicial sob
n§ 436/2000 e da a‡ao revisional 177/2002, ao r. Ju¡zo da 8¦
Vara C¡vel desta Comarca, que reputo competente para conhe-
cer e julgar todos os processos. Intimem-se...-Adv. ALBERTO
MELHADO RUIZ e EDERALDO SOARES-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-102/2001-OLAF FEY
JUNIOR x COORDENADOR DA COORDENAQDORIA DE
ASSUNTOS ACADEMIC e outros -Ciencia …s partes da de-
cisao do V. Acordao.-Adv. MARIA LUCIA FERREIRA REI-
CHENBACH e MARINETE VIOLIN-

17.-ORDINARIA-146/2001-ROGERIO APARECIDO BUE-
NO x LOJAS RIACHUELO LTDA e outros -Ciencia …s par-
tes da decisao do V. Acordao.-Adv. PERICLES JOSE ME-
NEZES DELIBERADOR, EDSON DE JESUS DELIBERA-
DOR, NATALIA ALVES DO CAMPO, ADRIANA GUEDES
CAVALCANTI ALVES e PAULO ALIPIO CAMPOS SIL-
VEIRA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SUELI DE ALMEI-
DA-Deve a autora comprovar a publica‡ao do edital em prazo
de 5 dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, LIOMAR
FAYAN e RODRIGO SANTOS OTERO-

19.-MONITORIA-324/2001-BANCO BRADESCO S/A x
MULTI BRATEC INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA e
outros -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI OAB-:6816, RENATO LIMA BARBOSA
e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

20.-CAUTELAR DE SESQUESTRO.-148/2002-EUGENIO
DONIZETE QUINTILHANO e outros x JOAO CARLOS MES-
SIAS-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-se a parte in-
teressada em prazo de 5 dias.-Adv. CARLOS SERGIO CAPE-
LIN, JERONIMO FRANCISCO NETO-

21.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-251/2002-MARIA
IZABEL RODRIGUES MAZALLI x ALCIDES ANGELINI e
outros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal (fls. 99/129)////
/////////Defiro prazo para juntada da procura‡ao e a aplica‡ao
do art. 191/CPC (2§ r‚u - Tabelionato).-Adv. MARIA DIRCE
TRIANA e ALESSANDRO LUCAS SANTOS-

22.-COBRANCA (SUM)-302/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE LEOTE-
RIO DA COSTA-I-Como nova data para audiˆncia designo o
dia 19/02/2003 …s 13:30 horas. II-Cite-se no novo endere‡o
indicado … fl. 123. III-Intima‡oes e demais diligˆncias
necess rias.- Adv. DINARTE BITENCOURT-

23.-PROTESTO JUDICIAL-373/2002-BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL S/A x MARCOS MENEZES PROCHET-Ao
autor para que retire os autos que encontram-se … disposi‡ao
em cart¢rio.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA
DE LIMA ASSAF-

24.-DECLARATORIA-507/2002-RODINEI AMARAL x TE-
LEPAR CELULAR S/A-I-Defiro a emenda realizada. II-Desig-
no a audiˆncia de concilia‡ao para o dia 19/02/2003 …s 14:00
horas. III-Cite-se a r‚ para comparecer … audiˆncia, ocasiao
em que poder  defender-se...-Adv. EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO e RODRIGO COLADO SIMAO-

25.-RESSARCIMENTO(sum)-570/2002-MARIA DAS GRA-
CAS GASTOLDI e outros x SUL AMERICA AETNA SEGU-
ROS VIDA E PREVIDENCIA S/A e outros-Ante o contido na
certidao supra, designo nova data para audiˆncia prevista no
art. 277, para o dia 18/12/2002 …s 09:40 horas.-Adv. LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-670/2002-GER-
DAU S/A x PRENOR IND. E COM. DE PRE-FABRICADOS
NORTE PARANA-Sobre a nomea‡ao de bens, diga o credor
em 5 dias.-Adv. AFONSO HENRIQUE PIPOLO, ANDERSON
DE AZEVEDO-

27.-ALVARA JUDICIAL-723/2002-KATE CRISTINA FER-
NANDES DE ALMEIDA e outros x O JUIZO-Atenda-se a cota
retro em 15 dias. Intime-se a requerente.- Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

28.-COBRANCA (SUM)-767/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ESTORIL x MILTON PIVA -I-Para audiˆncia preliminar de ten-
tativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia
10/02/2003 …s 13:30 horas. II-Cite-se a r‚ na forma
requerida...III-Intimem-se a parte autora e seu procurador. IV-
Cientifiquem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia
pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento
justo, quando entao poderao se fazer representar na menciona-
da audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.-Adv. LUZABETE MARIA TERRA
CORDEIRO-

29.-COBRANCA (SUM)-774/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL INTERLAGOS x RUBENS DA SILVA e outros -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 10/02/2003 …s 14:00 horas.
II-Cite-se a r‚ na forma requerida...III-Intimem-se parte autora
e seu procurador. IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA-

30.-COBRANCA (ORD)-777/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
SAN LORENZO x WANDERLEI MARQUES DA SILVA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 10/02/2003 …s 15:00 horas.
II-Cite-se a r‚ na forma requerida...III-Intimem-se a parte auto-
ra e seu procurador.IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. VERONI-
CA RUHMANN-

31.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-794/2002-ENIAS PIN-
TO POLVORA e outros x BANCO FININVEST S/A -Designo
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de
defesa, para o dia 12/02/2003 …s 13:30 horas. Cite-se a parte r‚,
na forma requerida...Intimem-se a parte autora e seu procurador.
Cientifiquem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia
pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento jus-
to, quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes efeti-
vos para transigir.-Adv. ENIVALDO PINTO POLVORA-

32.-RESSARCIMENTO(sum)-798/2002-JOAO CARLOS
BORTOLUZZI x ROSELY CURY -I-Designo audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 10/02/2003 …s 16:00 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...Intimem-se a parte autora e seu procurador. Ci-
entifique-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia
pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento
justo, quando entao poderao se fazer representar na menciona-
da audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir. II-Defiro os benef¡cios da Assistˆncia
Judici ria Gratuita nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/
50-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

33.-INDENIZACAO (ORD)-802/2002-HELTON CASSIANO
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SOTO e outros x VIACAO GARCIA LTDA -I-Designo
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, para o dia 12/02/2003 …s 14:00 horas. Cite-se a r‚
na forma requerida...Intimem-se a parte autora e seu procura-
dor. Cientifiquem-se as partes que deverao comparecer …
audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo im-
pedimento justo, quando entao poderao se fazer representar na
mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com
poderes efetivos para transigir. II-Defiro os benef¡cios da
Assistˆncia Judici ria Gratuita nos termos e sob as penas da Lei
n§ 1060/50.-Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e WILLIAMS
OLIVEIRA DOS REIS-

34.-COBRANCA (SUM)-832/2002-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL CATUAI x ADAUTO E. LUCIA-I-Designo audiˆncia de
concilia‡ao para o dia 12/02/2003 …s 15:00 horas. II-Cite-se o
r‚u para comparecer … audiˆncia, ocasiao em que poder  defen-
der-se...-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

35.-COBRANCA (SUM)-833/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x GENTIL FELISBINO-I-Designo a
audiˆncia de concilia‡ao para o dia 12/02/2003 …s 15:00 ho-
ras. II-Cite-se o r‚u para comparecer … audiˆncia, ocasiao em
que poder  defender-se...-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-841/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASIG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
x ADRIANA FROES DA MOTTA MATTOS -I-Comprovado o
arrendamento mercantil sobre o bem descrito na exordial...defiro
liminarmente a reintegra‡ao da autora na posse, independente-
mente de justifica‡ao. II-Executada a medida, cite-se a r‚...III-
Defiro os benef¡cios do par grafo 2§ do art. 172/CPC/////////////
////////////// Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/
99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

37.-INDENIZACAO (SUM)-857/2002-EDSON MORAIS DO
NASCIMENTO x REPASAL COMERCIO E RECUPERACAO
DE PECAS PARA AUTOS-I-Designo a audiˆncia de concilia‡ao
para o dia 17/02/2003 …s 16:00 horas. II-Cite-se o r‚u para
comparecer … audiˆncia, ocasiao em que poder  defender-se...
III-Defiro os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita.-Adv.
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e WALDIMIRO
VIEIRA JUNIOR-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 136/2002
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 0017 000244/2002
ALEXANDRE JOSE DE PAULI S 0002 000703/1997
ALVARO UKSTIN 0018 000293/2002
ALVINO APARECIDO FILHO 0022 000551/2002
ANDRE FABIANO DIAS VINCE 0014 000226/2001
APARECIDO RODRIGUES 0020 000419/2002
AULO AUGUSTO PRATO 0012 000273/2000
BOLESLAU SLIVIANY 0014 000226/2001
BRUNO PEDALINO 0008 000735/1999
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 0016 000066/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0006 000890/1998
CAROLINE THON 0019 000400/2002
CELSO ZAMONER 0006 000890/1998

0010 000866/1999
CLAUDIO MARCHIORO 0009 000768/1999
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0011 000076/2000
EDSON VALENTIM DE FARIA 0025 000019/2001
ENIVALDO TADEU CUNHA 0007 000526/1999
FERNANDO JOSE MESQUITA 0025 000019/2001
GILBERTO PEDRIALI OAB-:68 0003 000159/1998
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0003 000159/1998
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0003 000159/1998
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 0016 000066/2002
JACIRA ROSA TONELLO 0008 000735/1999
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0001 000028/1996
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0015 000670/2001
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0004 000445/1998
JOAQUIM J. MELO 0007 000526/1999
JOSE CARLOS VIEIRA 0013 000010/2001
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0024 000885/2002
JULIANA BRISO MACHADO. 0014 000226/2001
LUCIANA SGARBI 0023 000657/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0015 000670/2001
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0021 000538/2002
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0013 000010/2001
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 0006 000890/1998
NEWTON CARLOS MORATO 0012 000273/2000
RENATA DEQUECH 0012 000273/2000

0018 000293/2002
RICARDO FRANCISCO COSMO 0023 000657/2002
RODRIGO COLADO SIMAO 0011 000076/2000
RONALDO GOMES NEVES 0008 000735/1999

0013 000010/2001
ROSILENE PROSPERO 0019 000400/2002
SANDRA REGINA PRIANTE 0025 000019/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0015 000670/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0015 000670/2001
SHIROKO NUMATA 0005 000862/1998
VIVIANE THOMAZ ROSANOVA 0018 000293/2002
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0019 000400/2002
WOLNEY CESAR RUBIN 0007 000526/1999

1.-BUSCA E APREENSAO (FID)-28/1996-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de 30 dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

2.-FALENCIA-703/1997-STAROUP S/A. INDUSTRIA DE

ROUPAS x HOLIDAY COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.-Defiro o requerido … fl. 168, com exce‡ao dos atos
procurat¢rios (deve a parte retirar documentos que estao …
disposi‡ao em cart¢rio, em prazo de 5 dias).-Adv. ALEXAN-
DRE JOSE DE PAULI SANTANA-

3.-DECLARATORIA-159/1998-ASG COMERCIO DE ARTI-
GOS DE ARMARINHOS LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A.-Sobre os novos esclarecimentos, digam as partes em
05 dias.-Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, GIS-
LAINE A. GOBETI MAZUR e GILBERTO PEDRIALI OAB-
:6816-

4.-FALENCIA-445/1998-SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LT x FERREIRA E BANHOS
LTDA.-Intime-se para atendimento da cota Ministerial em 15
dias.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-862/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARIA IDALINA
GUIMARAES BRONZETTI-Defiro o pleito retro, exceto
procura‡ao (Deve a exequente retirar documentos que
instru¡ram a exordial).-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-890/1998-JOSE
APARECIDO COIMBRA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Aguarde-se execu‡ao por 30 dias...-Adv. CARLOS
FREDERICO VIANA REIS, MONICA AKEMI I.THOMAZ
DE AQUINO e CELSO ZAMONER-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-526/1999-MARCO ANTO-
NIO SILVA e outros x JOAO CARLOS DA SILVA e outros-
Sobre o contido …s fls. 251/256, digam as partes em cinco
dias.-Adv. WOLNEY CESAR RUBIN, JOAQUIM J. MELO e
ENIVALDO TADEU CUNHA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-735/1999-LUCIANO
FELIX DA SILVA x CONSTRUTORA CANAA LTDA. e ou-
tros-I-...II-Cumpra-se o V. Ac¢rdao. Digam as partes sobre o
interesse na execu‡ao, em 5 dias.-Adv. BRUNO PEDALINO,
JACIRA ROSA TONELLO e RONALDO GOMES NEVES-

9.-COBRANCA (ORD)-768/1999-JAIRO LUIZ VEIGA x
FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL-Defiro o pedido de fls. 313/314, conforme dispoe o
par grafo 1§ do art. 604 do C¢digo de Processo Civil
(apresenta‡ao de extratos ou comprovantes de valores
cnotribu¡dos pelo autor … r‚).-Adv. CLAUDIO MARCHIO-
RO-

10.-DECLARATORIA-866/1999-YUKIO KOYAMA SHODA
x MUNICIPIO DE LONDRINA- Intime-se o Munic¡pio para
cumprir a senten‡a, como requerido, em 5 dias.-Adv. CELSO
ZAMONER-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2000-MAURILIO PIU-
BELLI x INDUSEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES LTDA.-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-
se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. RODRIGO
COLADO SIMAO, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

12.-COBRANCA (EXE)-273/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x LUIZ ANTONIO FERTONANI-Como nao houve impugna‡ao,
arbitro os honor rios do perito em R$ 1.200,00, a serem pagos
em trˆs parcelas mensais. Intime-se para preparo da primeira em
5 dias...Como nao h  exames a serem realizados, mas meros
c lculos, entendo dispens vel designa‡ao de data e local para
in¡cio dos trabalhos. Ciˆncia …s partes para que informem seus
assistentes t‚cnicos.-Adv. NEWTON CARLOS MORATO,
AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-

13.-MONITORIA-10/2001-BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A x JOAO MATSUKURA-Encerrada a produ‡ao de
provas, determino a intima‡ao das partes para apresenta‡ao de
alega‡oes finais em 10 dias sucessivos, a come‡ar pelo autor.-
Adv. RONALDO GOMES NEVES, JOSE CARLOS VIEIRA e
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

14.-CAUTELAR INOMINADA-226/2001-ADAUTO SANTA-
NA x CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-...Ante
o exposto, declaro a referida incompetˆncia e determino a re-
messa do processo a uma das Varas da Justi‡a Federal na cida-
de de Londrina, nos termos do j  mencionado art. 109, inciso I
da Constitui‡ao Federal...-Adv. JULIANA BRISO MACHA-
DO., ANDRE FABIANO DIAS VINCE e BOLESLAU SLIVI-
ANY-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-670/2001-ITU-
LON COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x BANCO SAFRA S/
A-...Diante do exposto, julgo procedente os pedidos formula-
dos nesta MEDIDA CAUTELAR...para determinar a exibi‡ao,
no processo, das c¢pias dos contratos firmados entre as partes
e listados …s fls. 426/427, em prazo de 15 dias, o qual reputo
suficiente para o atendimento, inclusive em eventual necessi-
dade de obten‡ao atrav‚s de microfilmes, sob pena de paga-
mento de multa em favor da autora, que ora fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), por dia de atraso no cumprimento da or-
dem, a partir do vencimento do prazo fixado para apresenta‡ao
dos documentos. Em consequˆncia, e considerando a
sucumbˆncia total havida, j  que o r‚u deu causa integral …
demanda, tanto que somente exibiu os demais documentos so-
licitados no curso da lide, condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios em favor do
procurador da autora...-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, MARCIO PEREI-
RA DA SILVA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

16.-CAUTELAR INOMINADA-66/2002-LONDRINA ESPOR-
TE CLUBE e outros x CICERO AFONSO DA SILVA e outros
-Cumpra-se o V. Acordao.-Adv. CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES e HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

17.-INDENIZACAO (ORD)-244/2002-STAEL FERNANDA

RODRIGUES LIMA JANENE e outros x ALBERTO JUNIOR
VELOSO-1...2...Posto isto, conhe‡o destes embargos, porque
tempestivos, mas rejeito-os no m‚rito...-Adv. ADOLFO LUIZ
DE SOUZA GOIS-

18.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-293/2002-PAU-
LO AFONSO RODRIGUES e outros x CLARICINDA DOS
SANTOS -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao e jul-
gamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. RENATA
DEQUECH, VIVIANE THOMAZ ROSANOVA e ALVARO
UKSTIN-

19.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-400/2002-SALETE
BONELLA BISCASSI x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - BANESPA -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de ins-
trucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO, ROSILENE PROSPERO
e CAROLINE THON-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-419/2002-CASTURINO
RODRIGUES DA SILVA x JOSE ROBERTO FERLINI-Dig o
autor sobre o documento de fl. 19.-Adv. APARECIDO RODRI-
GUES-

21.-MONITORIA-538/2002-BANCO BRADESCO S/A x ME-
TALFAMA INDUSTRIA METALURGICA E PERFILADOS
LTDA e outros-Sobre os embargos e documentos, diga o autor,
em 10 dias.-Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELLOS-

22.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-551/2002-LUIZ
CARLOS SORDI x LUIZ FAVORETO JNIOR e outros-Sobre
a defesa, diga a impugnante em cinco dias.-Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

23.-MONITORIA-657/2002-LOPES & ORTIZ LTDA x LUIZ
ADEMIR DOS SANTOS-Revogo o despacho de fl. 39, por
equivocado, indeferindo a pretensao de fls. 36/37. Ocorre que,
contrariamente ao asseverado pela parte autora, o art. 1102,
“b” do CPC, fala expressamente em expedi‡ao de mandado, e
tatno ‚ assim que o art. 1102, “c”, trata da conversao do “man-
dado inicial” em executivo. Assim, imposs¡vel, em meu enten-
der, na monit¢ria, a cita‡ao pelo correio. Intime-se (despacho
de fl. 41)//// Carta Precat¢ria para cita‡ao j  dispon¡vel em
cart¢rio para retirada.-Adv. RICARDO FRANCISCO COSMO
e LUCIANA SGARBI-

24.-INVENTARIO-885/2002-MARIA SENHORINHA FER-
REIRA e outros x JOSE VICENTE FERREIRA FILHO-I-Para
o cargo de inventariante nomeio a requerente MARIA SENHO-
RINHA FERREIRA, independentemente de assinatura de ter-
mo de compromisso legal. II-Intime-se a inventariante para que
junte, no prazo de 10 dias, certidoes negativas atualizadas das
Fazendas P£blicas Municipal, Estadual e Federal referentes ao
esp¢lio. III-Defiro os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gra-
tuita nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50.-Adv. JOSE
DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-19/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA VARA DISTRITAL NOVA ODESSA-SP
-DAVOLI CAMINHOES LTDA x MARLENE WAGNER FE-
LIX-A precat¢ria foi expedida com finalidade de bem certo
indicado pelo Ju¡zo deprecante. Assim, o pleito formulado no
petit¢rio retro deve ser apreciado por aquele Ju¡zo.-Adv. SAN-
DRA REGINA PRIANTE, FERNANDO JOSE MESQUITA e
EDSON VALENTIM DE FARIA-
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ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 0013 000156/2001
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0028 000573/2002
ALMIR RODRIGUES SUDAN 0016 000547/2001
ALVARO UKSTIN 0001 000227/1993
ANTONIO CABRERA JUNIOR 0006 000021/2000
AURASIL IANICELLI RODINI 0003 000375/1996
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0015 000422/2001
CARLOS EDUARDO SARDI 0008 000034/2000
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0023 000282/2002
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LUIZ FABIANI RUSSO 0003 000375/1996
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0037 000817/2002
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA F 0028 000573/2002
LUZIMARA FAYAN 0032 000656/2002
LYDIO ANTONIO AMORIM 0015 000422/2001
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0029 000607/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0022 000276/2002
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0010 000279/2000
MARIA T.NAVARRO 0031 000628/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 0017 000731/2001

MARISA YASSUKO INAGAQUI 0036 000809/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0033 000721/2002
MILTON ADRIANO DE OLIVEIR 0009 000256/2000
MOACI MENDES LEITE 0003 000375/1996
MOISES EDUARDO BUENO DE O 0003 000375/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0032 000656/2002
NIVALDO GOTTI 0034 000773/2002
NOBORU FUKACE 0014 000158/2001
ORIANA D. A. GOTTI 0034 000773/2002
PATRICIA YASUKO DONOMAE 0033 000721/2002
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0027 000552/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0026 000462/2002
RICARDO LOPES SAMPAIO 0010 000279/2000
RITA MARIA DA SILVA 0005 000207/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0023 000282/2002
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0010 000279/2000
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0009 000256/2000
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0008 000034/2000
RONALDO GOMES NEVES 0038 000818/2002
ROSANGELA DA S. OLIVEIRA 0018 000790/2001

0011 000494/2000
ROSELI MARIA MIYAMOTO 0008 000034/2000
SAMIA M. MASSUD AMIM OGAW 0026 000462/2002
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0028 000573/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0019 000814/2001
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0025 000459/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0021 000260/2002
SHIROKO NUMATA 0002 000144/1995
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0035 000797/2002
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0006 000021/2000
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0029 000607/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0024 000292/2002
WALTER ESPIGA 0027 000552/2002
WANDERLEY PAVAN 0025 000459/2002
WILSON PAVAO 0010 000279/2000

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-227/1993-DANIEL
LUIZ ROMANELI x ANTONIO CASADO MOREJON-...Con-
siderando o contido no petit¢rio juntado … fl. 260, homologo a
desistˆncia e, por via de consequˆncia, julgo extinta a
presente...Custas remanescentes, em havendo, pelo desisten-
te...-Adv. ALVARO UKSTIN-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BURICORTE EXTRA-
CAO DE MADEIRAS LTDA. e outros-Defiro o pedido de fl.
104 (desentranhamento de documentos).-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-375/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ANTONIO MORENO
e outros-Defiro a suspensao por 30 dias.-Adv. FLAVIA RO-
MAGNOLI, MOACI MENDES LEITE, MOISES EDUARDO
BUENO DE OLIVEIRA, JOAO HENRIQUE CRUCIOL, AU-
RASIL IANICELLI RODINI, LUIZ FABIANI RUSSO e JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-665/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. “ECAD” x GRI-
LLON PALACE HOTEL LTDA / HOTEL GRILLON e outros-
Deve a autora preparar as custas do Sr. Oficial de Justi‡a con-
forme requerido … fl. 494 e despachado … fl. 494-verso, em
prazo de 5 dias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

5.-USUCAPIAO-207/1999-PAULO APARECIDO CABOLON
e outros x JOSE BATISTA DA SILVA-Ante o contido …s fls.
91/102, digam os autores em 5 dias.-Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

6.-COBRANCA (ORD)-21/2000-MARICELIA DE FATIMA
COSTA CALEGARI x FUNDACAO SOCIAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL SISTEL-Conhe‡o os embargos de declara‡ao
e lhes dou provimento posto que houve omissao na senten‡a ao
nao dispor sobre as consequˆncias decorrentes da Assistˆncia
Judici ria Gratuita concedida … autora. Diante do exposto,
acolho os embargos de declara‡ao para acrescentar … senten‡a
embargada o seguinte par grafo, o qual fica dela fazendo parte
integrante, a qual resta mantida em seu inteiro teor: “Conside-
rando que autora ‚ benefici ria da Assistˆncia Judici ria Gratui-
ta, fica suspensa a cobarn‡a dos “nus da sucumbˆncia, nos ter-
mos do art. 12 da Lei n§ 1060/50.-Adv. ANTONIO CABRERA
JUNIOR, CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA e SO-
NIA MARIA GONCALVES LEITAO-

7.-ORDINARIA-32/2000-CHURRASCARIA FORMIGAO
LTDA. x MARLI LUCHTENBERG e outros -Sobre a
contesta‡ao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

8.-ORDINARIA-34/2000-FRANCISCO EMILIO ROMANO
CAMACHO x BANCO ITAU S.A. e outros-Conhe‡o os em-
bargos de declara‡ao (fls. 336/342), por tempestivos, mas lhes
nego provimento. Nao h  omissao na senten‡a, sendo certo,
ademais, que a contradi‡ao que autoriza o manejo dos embar-
gos ‚ aquela existente no corpo da senten‡a e nao entre o exa-
rado no julgado e o entendimento da parte embargante, especi-
almente sobre a necessidade de per¡cia no processo. O que a
parte pretende, em verdade, ‚ questionar o acerto do julgamen-
to antecipado da lide e at‚ mesmo da decisao prolatada, ou seja,
as razoes de decidir por este Ju¡zo, para cujo desiderato nao se
prestam os embargos. Intimem-se.-Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, CARLOS
EDUARDO SARDI, ROSELI MARIA MIYAMOTO, DARLI
BARBOSA e EDERALDO SOARES-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-256/2000-MARIA TUCUNDU-
VA DE CAMPOS x ANTONIO TUCUNDUVA DE CAMPOS-
Sobre os documentos por £ltimo juntados, digam as partes em
prazo de 5 dias, se assim desejarem. Intime-se para preparo das
custas, tamb‚m em 5 dias-Adv. MILTON ADRIANO DE OLI-
VEIRA e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

10.-INDENIZACAO (ORD)-279/2000-MARIA TEREZA CA-
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RIBE LEAL SILVA x BANCO DO BRASIL ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDI e outros-...HOMOLOGO
por senten‡a a transa‡ao entre as partes consoante o contido
…s fls. 197/198, para que produza seus legais e jur¡dicos efei-
tos, e, via de consequˆncia, julgo extinto o processo...Custas na
forma pactuada, j  satisfeitas...Se houver necessidade, autorizo
o desentranhamento de documentos e entrega …s partes, medi-
ante recibo nos autos, exceto instrumentos de procura‡ao.-Adv.
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICARDO LO-
PES SAMPAIO, WILSON PAVAO e ROBSON JESUS NAVAR-
RO SANCHEZ-

11.-COBRANCA (ORD)-494/2000-RESIDENCIAL QUINTA
DA BOA VISTA III-A x DORIVAL LEMES BARBOSA e ou-
tros-Defiro a suspensao por 90 dias...-Adv. ROSANGELA DA
S. OLIVEIRA MARCONI-

12.-DEPOSITO-761/2000-UNIAO ADMINIST. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA
DURAES-Sobre o expediente retro, diga a autora...-Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

13.-MONITORIA-156/2001-AUTO POSTO ORIENTE LTDA
x MARCELO LUIZ MELLO -I-Recebo a apela‡ao, por tem-
pestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

14.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-158/2001-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA x VALERIA DE SOUZA
CARNEVALLI e outros-Intime-se o Dr. Curador para que em 5
dias informe se pretende produzir alguma prova.-Adv. NOBO-
RU FUKACE-

15.-ORDINARIA-422/2001-RICARDO CLAUDIO MOURA x
IAPAR - INST. AGRON. DOP PARANA..-Intime-se o IAPAR
conforme o contido na cota Ministerial retro...-Adv. LYDIO
ANTONIO AMORIM e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

16.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-547/2001-GRA-
ZIELA ALVES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A.-
Ao preparo das custas processuais remanescentes, em prazo de
5 dias.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

17.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-731/2001-BRUNA
PICOLI BILIA x ESTADO DO PARANA-...Considerando que
figura no p¢lo passivo o Estado do Paran , o que torna despici-
enda a designa‡ao de audiˆncia prevista o art. 331/CPC...passo
diretamente ao saneamento do processo. Em primeiro lugar, h 
mera irregularidade na representa‡ao pelo fato da autora cons-
tar como “representada” e nao “assistida” pelo pai. Assim, e
consoante o permissivo contido no art. 13 do CPC, determino a
juntada de nova procura‡ao, agora assinada por ambos, tanto
pela pr¢pria autora como pelo genitor, em prazo de 10 dias.
Nao h  outras preliminares a serem apreciadas, pelo que o feito
encontra-se em condi‡oes para colheita de provas. Fixo como
pontos controvertidos a apura‡ao desde que ‚poca come‡aram
a acontecer as provoca‡oes e agressoes … autora, e a partir de
quando foram denunciadas aos respons veis pelo estabeleci-
mento escolar, quais as providˆncias efetivamente tomadas pelo
col‚gio para prote‡ao … autora e, ainda, se houve mal funcio-
namento do servi‡o p£blico ou culpa exclusiva de terceiro, al‚m
da extensao dos danos morais alegados. Designo audiˆncia de
instru‡ao e julgamento para o dia 25/02/2003 …s 13:30 horas.
Defiro produ‡ao de: a) prova oral, consistente em depoimentos
pessoais das partes...al‚m de oitiva de testemunhas que deve-
rao ser arroladas em prazo de 15 dias de antecedˆncia …
audiˆncia; b) juntada de novos documentos relativos aos pon-
tos controvertidos...-Adv. JOAO MARCELO M. BANDEIRA
e MARISA DA SILVA SIGULO-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-790/2001-SAN-
DRO FABIO TAVARES BRAZAO x COMERCIAL DE MO-
VEIS BRASILIA LTDA-Sobre o documento novo juntado,
manifeste-se o autor, querendo, em 5 dias.-Adv. ROSANGE-
LA DA S. OLIVEIRA MARCONI-

19.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-814/2001-ANTO-
NIO DIAS DA FONSECA x FRANCISCO FERREIRA DA
SILVA-Defiro a suspensao por 60 dias.-Adv. SEBASTIAO DE
OLIVEIRA CESAR-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-182/2002-AN-
GELO REGIS MACUCO MATEUS x GILDO ALVES DE
OLIVEIRA-...Considerando a not¡cia de pagamento da d¡vida
(fl. 25) julgo extinto este processo...Custas remanescentes, se
houver, pela executada...-Adv. JOSE DE RESENDE JUNIOR-

21.-COBRANCA (ORD)-260/2002-BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MULTIMETAL IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA e outros-Sobre a
contesta‡ao … reconven‡ao, manifeste-se o reconvinte no pra-
zo de 10 dias.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

22.-MONITORIA-276/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x LUCILENE APARECIDA BATISTA SANCHEZ-
...Considerando que a r‚ LUCILENE APARECIDA BATISTA
SANCHEZ, qualificada na inicial, foi regular e pessoalmente
citada (fl. 44) e nao efetuou o pagamento e nem op“s embargos
a esta A•AO MONITORIA, constituo por senten‡a o t¡tulo
executivo judicial...convertendo, de pleno direito, o mandado
para pagamento em mandado executivo, na forma da lei...-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-282/2002-CIDERAL
ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES x SECRE-
TARIO DE OBRAS DO MUNICIPIO DE LONDRINA-
Conhe‡o os embargos de declara‡ao, por tempestivos. No en-
tanto, a embargante nao possui qualquer razao...Diante do ex-
posto, nego provimento aos pedidos formulados nos EMBAR-
GOS DE DECLARA•AO...Intimem-se.-Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO, ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

24.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-292/2002-ELIZE-
TE DE MELO NOGUEIRA x MIGUEL ARCANJO DA SIL-
VA-...Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos
formulados...para o fim de: decretar a rescisao do contrato de
loca‡ao firmado entre as partes bem como, e consequentemen-
te, face a mora nao purgada, o despejo do r‚u, ora locat rio, do
im¢vel objeto do contrato de loca‡ao...concedendo-lhe prazo
de 15 dias para desocupa‡ao volunt ria...condenar o r‚u ao pa-
gamento dos alugueres cobrados nesta a‡ao, vencidos a partir
de 15/02/2002, mais os que se venceram no curso da lide sem
pagamento e os vincendos at‚ efetiva desocupa‡ao do
im¢vel...Considerando a sucumbˆncia total do r‚u, condeno-o
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
ao patrono do autor...Defiro ao r‚u, que esteve assistido pela
Promotoria das Comunidades, os benef¡cios da Assistˆncia
Judici ria Gratuita...e consequentemente determino a suspen-
sao da cobran‡a dos “nus da sucumbˆncia...-Adv. LUIZ APA-
RECIDO COSTA e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-459/2002-
TRANSPORTADORA FALCAO LTDA x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A -I-...II-Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de
instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv.
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e WANDERLEY PAVAN-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-462/2002-YASO
YUDO e outros x CODAL CIA DE COLONIZACAO E DE-
SENVOLVIMENTO RURAL-...Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado nesta a‡ao...para o fim de adjudi-
car o bem em favor dos autores, im¢vel localizado … Rua Je-
quitib , s/n§, lote 12, quadra 49...averbado sob n£mero 25/143
do Segundo Servi‡o Registral da Comarca de Londrina/PR,
servindo esta decisao, ap¢s o trƒnsito em julgado, como t¡tulo
h bil a transcri‡ao...Outrossim, condeno o r‚u ao pagamento
das custas do processo e honor rios advocat¡cios...al‚m de
honor rios de Curador Especial, fixados em...- Adv. SAMIA
M. MASSUD AMIM OGAWA e RAFAEL ROSSI RAMOS-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-552/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LAGOMAR RESTAURANTE
LTDA e outros-...Considerando a discordƒncia da credora que
nao h  prova no sentido de que os direitos ofertados possuem
valor comercial efetivo, sem o que nao se pode ter como garan-
tido o Ju¡zo e que nao foi obedecida a ordem legal, declaro a
inefic cia da nomea‡ao realizada pela parte executada...Em
consequˆncia devolvo … parte credora o direito de indicar bens
… constri‡ao, e via de consequˆncia, defiro a penhora sober bens
encontr veis no estabelecimento, como requerido … fl. 23...-Adv.
WALTER ESPIGA e PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-573/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DAPHNE x EVERALDO BERNARDINO-...Dian-
te do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido, nesta primeira fase da a‡ao, para condenar o
r‚u EVERALDO BENARDINO a prestar as contas solicitadas
pelo autor CONDOMINIO DAPHNE, em forma cont bil, no
prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser l¡cito impugnar as
que o referido autor eventualmente vier a
apresentar...Considerando a sucumbˆncia do r‚u, condeno-o ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios em
favor do patrono do autor...-Adv. SEBASTIAO BUENO DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO e AILTON
DOMINGUES DE SOUZA-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-607/2002-TK IN-
DUSTRIA E COM.DE PROD. MANUF. AGRICOLAS LTDA
x FAMOTEC FABRICA MODERNA DE TECIDOS LTDA -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. VANIA REGI-
NA SILVEIRA QUEIROZ, MARCELO JIRAN QUEIROZ-

30.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-613/2002-AUTO
POSTO RENASCER LTDA x ADRIANO BARBOSA-...Con-
siderando a not¡cia de pagamento da d¡vida 9fls. 20/22), julgo
extinto este processo...Custas remanescentes, se houver, pela
executada...-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-628/2002-SUPORTE LON-
DRINA UTILIDADEES DOMESTICAS LTDA x BL BITTART
IND. E COMERCIO DE PAPEL LTDA-I-...(Deve a autora com-
parecer em cart¢rio para assinar termo de cau‡ao. II-Manifes-
te-se o autor sobre os documentos juntados em 10 dias.-Adv.
MARIA T.NAVARRO-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-656/2002-CSC S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ODILON
MENOSSI-...Homologo por senten‡a, para que produza seus
legais e jur¡dicos efeitos, a composi‡ao amig vel celebrada en-
tre as partes, consoante petit¢rio de fls. 24/25, o qual j  foi
cumprido e, via de consequˆncia, julgo extinta esta
A‡ao...Custas na forma pactuada...-Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUZIMARA FAYAN-

33.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-721/2002-ESTER
CABRAL JEZUS LUCAS x BANCO ITAU S/A -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal.-Adv. PATRICIA YASUKO DO-
NOMAE, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

34.-HABILITA•AO DO ESPOLIO-773/2002-ESPOLIO DE
FLAVIO OLIVEIRA FILHO x CONSTRUTORA W. DIAS
LTDA-Deve o autor recolher as custas processuais iniciais em
prazo de 10 dias.-Adv. NIVALDO GOTTI e ORIANA D. A.
GOTTI-

35.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-797/2002-IZAIAS DIAS
DOS SANTOS x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-I-Cite-se o r‚u para, no prazo de 60 dias, apresentar
contesta‡ao...II-Defiro os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria
Gratuita nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50.- Adv.
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO e IVAN LUIZ GOULART-

36.-NULIDADE(ORD)-809/2002-EDVALDO GAIA x AUTO
PECAS LONDRINA LTDA- I-Defiro a emenda da exordial. II-
Designo a audiˆncia de concilia‡ao para o dia 24/02/2003 …s
15:00 horas. III-Cite-se a r‚ para comparecer … audiˆncia, oca-
siao em que poder  defender-se, ficando ciente de que, nao com-
parecendo e nao se fazendo representar presumir-se-ao como
verdadeiros os fatos alegados na inicial...////// Ciˆncia quanto
ao of¡cio e documentos juntados.-Adv. MARISA YASSUKO
INAGAQUI-

37.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-817/2002-ACIR RODRI-
GUES E OUTROS x INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA - IAPAR-Pretende ACIR RODRIGUES e outros 413
autores, todos servidores do IAPAR, a antecipa‡ao de tutela
dividida em dois pedidos, para que, consoante os termos da Lei
Estadual n§ 11.864/97, seja o r‚u compelido a: 1) implantar
imediatamente duas referˆncias salariais aos autores e 2) pro-
mover avalia‡oes de desempenho e progressoes por m‚rito dos
autores, no prazo de 60 dias, sob pena de multa di ria. Nao h ,
no entanto, como deferir tais pretensoes...Diante do exposto,
indefiro os pedidos de antecipa‡ao de tutela. Cite-se o r‚u para
ofertar resposta, querendo, em prazo de 60 dias...Ciˆncia ao
Minist‚rio P£blico.-Adv. LUIZ HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO-

38.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-818/2002-BRUNO
ELLNER DE GIACOMO x AMERINE LIVIA GONCALVES
DE PAIVA e outros-I-”Data veniao h  prova inequ¡voca do cri-
me de falso noticiado na exordial, havendo necessidade de
melhor apura‡ao dos fatos durnte a instru‡ao probat¢ria, para
aferi‡ao da verossimilhan‡a do alegado. Assim, ausentes todos
os requisitos previstos no art. 273 do CPC, indefiro, por ora, a
tutela antecipada pretendida referente ao SERASA. II-Citem-
se na forma requerida...-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

39.-INVENTARIO-852/2002-VANTUIL SUPERBI e outros x
DEJAIR SUPERBI- I-Nomeio como inventariante o Sr. VAN-
TUIL “SUPERBERI”. II-HOMOLOGO por senten‡a, para que
produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a partilha do bem dei-
xado pelo falecimento de DEJAIR SUPERBI, consoante plano
constante … fl. 04 e mando que se cumpra e guarde o que nela
se cont‚m e determina...Suspendo as cobran‡as das custas, pois
defiro os benef¡cios da Assistˆncia “Jur¡dica” Gratuita...-Adv.
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-
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1.-INVENTARIO-1007/1979-GERALDO MERANCA x AN-
GELO PASCHOAL MERANCA-Defiro a vista pretendida pelo
prazo de 10 dias, mediante carga em livro pr¢prio.-Adv. MA-
RIA LUCIA FERREIRA REICHENBACH-

2.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-444/1989-CON-
CREX - IND. E COM. DE CONCRETO LTDA. x APIL - ADM.
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA.-I-... II-Sobre o
petit¢rio de fls. 812/814, manifeste-se a parte exequente, em 5
dias.-Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-125/1993-CAMARGO SO-
ARES EMPREENDIMENTOS LTDA. x MARCUS VINICIUS
GONCALVES e outros-Intime-se o credor para pagar as custas
no Ju¡zo deprecado, em 10 dias.-Adv. LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-509/1997-DIMARO S.A.
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS RODOVIARIAS x ARI-
OVALDO FERRAZ ARRUDA-Diga a credora sobre o contido
… fl. 169, em 5 dias (despacho de fl. 170)////////////Ciˆncia quanto
ao contido na certidao do Sr. Oficial de Justi‡a de fl. 175.-Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO CORREA
SANDRESCHI, ROSANA CAMARANI DA SILVA-

5.-COBRANCA (ORD)-828/1998-COMPANHIA MUNICIPAL
DE URBANIZACAO - COMURB x WLADIMIR ABRAMO-
Diga o r‚u sobre novos documentos juntados com a impugna‡ao,
em 5 dias.-Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-846/1998-MUNICIPIO DE
LONDRINA x RONALDO GOMES NEVES-I-Razao assiste
ao Munic¡pio, em seu petit¢rio …s fls. 244/245 pelo que revo-
go o despacho de fl. 219, item II, sendo que agora indefiro a
pretensao de fl. 218, j  que o V. Ac¢rdao efetivamente limitou-
se a decretar a carˆncia de a‡ao em rela‡ao …s CDAs relativas
a IPTU e TAXAS e, diferentemente do alegado pelo embargan-
te, nao determinou a anula‡ao de tais lan‡amentos. II-Cite-se
para execu‡ao de senten‡a...III-Arbitro os honor rios para a
execu‡ao em 10% do d‚bito corrigido.-Adv. RITA DE CASSIA
MAISTRO e RONALDO GOMES NEVES-

7.-DEPOSITO-446/1999-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x VALTER BUENO-...Diante do exposto, julgo
procedente a presente a‡ao de dep¢sito e, em consequˆncia,
condeno o r‚u VALTER BUENO, por sua condi‡ao de fiel
deposit rio, a restituir o caminhao/C. aberta, amrca /moelo VW/
7.90S, ano/modelo de fabrica‡ao 1987/1988, cor amarela, chassi
n§ 9BWZZZH7ZHCO48564 e placas AHU-8858, em 24 ho-
ras, ou depositar o valor equivalente em dinheiro, sob pena de
prisao de at‚ um ano...Outrossim, condeno o r‚u ao pagamento
das custas do processo e honor rios advocat¡cios...-Adv. ARI-
OVALDO HEBERT CRUZ e JAIR ANCIOTO-

8.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-542/1999-PAU-
LO DE BARROS x CONSTRUTORA W. DIAS LTDA. (CONC.
PREVENTIVA)-Cumpra-se a cota do Minist‚rio P£blico
(manifesta‡ao do requerente quanto ao contido …s fls. 202/
203).-Adv. PAULO DE BARROS-

9.-REPARACAO DE DANO MORAL-590/1999-RICARDO
HIROYUKI OKADA x CELSO HIDEO NAKAHARA -I-Re-
cebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. GARIBALDI
MENEZES DELIBERADOR-

10.-COBRANCA (ORD)-89/2000-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x CELIA CACILDA SEC-
CO JORGE e outros-...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado...e, via de consequˆncia, condeno os r‚us ao paga-
mento do d‚bito apurado pela per¡cia...Considerando a
sucumbˆncia rec¡proca, de maior importƒncia dos
r‚us...condeno: a) a autora ao pagamento de 20% e os r‚us ao
pagamento de 80% ads custas e despesas processuais, inclusi-
ve honor rios da Perita no valor j  fixado nos autos, assegurada
a compensa‡ao pelos valores j  antecipados; b) condeno a au-
tora ao pagamento de honor rios advocat¡cios em favor do pro-
curador dos r‚us...c) condeno os r‚us ao pagamento de honor rios
advocat¡cios em favor do procurador da autora...-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e GLAUCO LUCIANO RAMOS-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-213/2000-IVONE OLDEM-
BERG RISPOLI x NIVALDO LOCATELLI e outros-Defiro o pe-
dido de fl. 199, mas apenas parcialmente, descontando-se os dias
do prazo at‚ a data do protocolo do petit¢rio. O novo prazo rema-
nescente fluir  a partir da intima‡ao desta decisao.-Adv. AUGUS-
TO JONDRAL FILHO e VILSON DONIZETE GALVAO-

12.-DECLARATORIA-422/2000-MARCOS PRADO VIEIRA
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JUNIOR x JOAO BATISTA SARAIVA -I-Recebo a apela‡ao,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo legal.-Adv. CINTIA CRISTINA DE OLI-
VEIRA-

13.-REIVINDICATORIA-60/2001-ROSANA ABE RESCOLI-
NO DA SILVA x NATALINO HENRIQUES e outros-Ante a
devolu‡ao dos ARs, manifeste-se a parte interessada em prazo
de 5 dias.-Adv. CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, ADAIL-
TON ALVES MACIEL JUNIOR, KELSEN CHRISTINA ZA-
NOTTI, SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES, TORAMA-
TU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e REGINAL-
DO MONTICELLI-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2001-INS-
TITUICAO COM. DE CRDITO LONDRINA- CASA EMPRE-
END x BIO-NUTRE COM. DE PRODUTOS LTDA e outros -
Defiro a averigua‡ao requerida … fl. 63, e, se for o caso, a
penhora pretendida///////////////Cumpra-se o disposto no item n.§
9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-591/2001-MAAP COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x BANCO REAL S/A-Certificado o
preparo das custas (no importe de R$ 134,05), voltem conclu-
sos com anota‡ao para senten‡a.-Adv. ROSANA CAMARANI
DA SILVA e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

16.-COBRANCA (ORD)-613/2001-IZILDA DO CEU PIRES
BARBOSA x CAAPSML CAIXA DE ASS AP.E PENSOES
DOS SERV. MUN -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte ape-
lada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo
legal.-Adv. PAULO ANCHIETA DA SILVA-

17.-MONITORIA-656/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA x DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO E CONFEC-
COES LTDA e outros-Ciˆncia quanto ao contido nos expedien-
tes juntados, em especial quanto ao de fl. 77.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

18.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-666/2001-CO-
LORFIO IND. E COM. DE MALHAS LTDA x NORFIL S.A.
INDUSTRIA TEXTIL e outros -Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia
de instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, KELLY CRISTINA BOMBONATO, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, NILSON URQUIZA MONTEI-
RO e MARCIO PEREIRA DA SILVA-

19.-ANULATORIA-681/2001-MAAP COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA x FATTO FABRICANTE DE MOVEIS LTDA.-
Certificado o preparo das custas (no importe de R$ 134,05),
voltem conclusos com anota‡ao para senten‡a.-Adv. ROSA-
NA CAMARANI DA SILVA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-682/2001-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x
MARIA DE FATIMA MENDONCA-...Diante do exposto, e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os pedidos formulados na inicial...para o fim de
decretar a resolu‡ao do contrato de promessa de compra e ven-
da firmado entre as partes, e em consequˆncia, decretar a
reintegra‡ao da autora na posse...Outrossim, ante a revelia,
condeno a r‚ ao pagamento da totalidade das custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios...-Adv. DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO-

21.-DEPOSITO-760/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ELIAS DE ALMEIDA-... Diante do exposto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado...e, via de consequˆncia, condeno o r‚u, como
deposit rio fiel que ‚, a restituir ao autor a motocicleta Honda
CG 125 Titan...placa AFX-9575...no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, ou depositar a importƒncia equivalente em dinheiro,
sob pena de prisao de at‚ 1 (um) ano...Condeno o r‚u ainda, no
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios,
estes em favor do patrono do autor...-Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI
e LUCIANO GODOI MARTINS-

22.-COBRANCA (ORD)-882/2001-DORCAS ALVES BRITO
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendam produzir
em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas
utilidades, em 5 dias.-Adv. WILSON SOKOLOWSKI, MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, MAISA CARLA ORCI-
OLI, ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS e RENATO
TAVARES YABE-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-894/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO-
Defiro o requerido … fl. 33, exceto procura‡ao.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO e ANELISE CHAIBEN-

24.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-85/2002-CACUEN-
GE ENGENHARIA DE CONSTRU•AO x BUS ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA-Sobre o contido …s fls.
69/119, diga a parte autora em 5 dias.-Adv. JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-176/2002-WILMAR
SACHETIN MARCAL x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO-Intime-se o autor para exibir, em 5 dias, os compro-
vantes de dep¢sitos das presta‡oes que se venceram no curso
da lide...-Adv. JORGE BRANDALIZE, ALESSANDRO
BRANDALIZE-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2002-WOLNEY CE-
SAR RUBIN e outros x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendam produzir em even-

tual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utilida-
des, em 5 dias.-Adv. ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI,
NEIDA SANTIAGO AMALFI, EDERALDO SOARES e MAU-
RO ZARPELAO-

27.-CAUTELAR DE CAUCAO-247/2002-APIL ADM. E
PART. INDUSTRIAIS LTDA x CONCREX INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONCRETO - LTDA -I-Recebo a apela‡ao,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2002-ELIZA
NISSIKAWA HISATOMI e outros x CONSTRUTORA CANAA
LTDA-Defiro a suspensao pelo prazo requerido (20 dias).-Adv.
DARCIO SABBATINI BARBOSA-

29.-INDENIZACAO (ORD)-368/2002-JURACI DE JESUS
CAMPOS e outros x HOSPITAL INFALTIL SAGRADA FA-
MILIA-ISCAL e outros-Sobre o documento juntado … fl. 427,
manifestem-se os r‚us em 5 dias.-Adv. RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA e SOLANGE CRISTINA DE LIMA FRO-
ES-

30.-DECLARATORIA-410/2002-ROSANA APARECIDA
MAIA x JOSE ROBERTO DE MATOS-Defiro a entrega dos
documentos juntados com a exordial, exceto procura‡ao, me-
diante recibo nos autos...-Adv. SILVIA DO NASCIMENTO
COCCO, FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-448/2002-GINA
GIUSEPETTI FREIRE x MARIA DE FATIMA MACEDO-
Esclare‡a a parte quem promoveu a inscri‡ao no SERASA, j 
que tal providˆncia nao faz parte do objeto do processo e nem
seria da competˆncia do Ju¡zo.-Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e MARCOS LEATE-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-488/2002-VERA CECILIA
LOPES NOGUEIRA x DIR. SUP. CX ASSIST. APOSENT. PEN-
SOES SERV. MUNIC.-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, CONCEDO A ORDEM pleiteada...para o fim de
determinar ao Digno DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
CAIXA DE ASSISTENCIA, APOSENTADORIA E PENSOES
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA que em
prazo de 10 dias promova a retifica‡o, nos assentos da impetran-
te perante aquele ¢rgao, do tempo de servi‡o municipal como
sendo 25 anos e 3 dias e nao como atualmente consta, e, ainda,
lhe atribua os direitos correspondentes, inclusive e especialmen-
te pecuni rios, fixados pela Lei Municipal n§ 5.928/92, ou seja,
atribuindo aos proventos da impetrante o percentual de 17,666%
por tempo de servi‡o, e nao o percentual de 15,999% que foi
concedido ao tempo da aposentadoria, al‚m do pagamento das
diferen‡as desde o ajuizamento deste “mandamus of writ”, que
ocorreu em 28 de junho de 2002. Condeno a CAIXA DE ASSIS-
TENCIA, APOSENTADORIA E PENSOES DOS SERVIDO-
RES MUNICIPAIS DE LONDRINA, ente p£blico ao qual est 
vinculada a Digna Autoridade Impetrada, ao pagamento das cus-
tas deste processo, sendo certo que em Mandado de Seguran‡a
nao cabe condena‡ao em honor rios advocat¡cios...-Adv. HE-
LIO ESTEVES DO NASCIMENTO e RONALDO GUSMAO-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-533/2002-DANONE
LTDA x LUCIANA GRANDINI CABREIRA e outros-...Dian-
te do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo improce-
dente o pedido formulado na presente Exce‡ao de Incompetˆncia
para o fim de reconhecer a competˆncia deste Foro para pro-
cessar e julgar a A‡ao de Repara‡ao de Danos Morais autuada
sob n§ 231/2002...Nao vislumbro dolo da excipiente, que se
utilizou de dispositivo legal para defender aquilo que achava
de direito, nao acarretando em dano …s exceptas, pelo que
deixo de impor ao litigante a condena‡ao por m -f‚. Custas pela
excipiente, na forma da lei. Por se tratar de incidente processu-
al, nao h  condena‡ao do vencido em honor rios...-Adv. AN-
DRE FERRARINI DE O.PIMENTEL, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, PATRICIA FERNANDA FANUCH PIN-
TO e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

34.-ARROLAMENTO-626/2002-MARIA DE LOURDES
MELIN PICARO x JOSE PICARO- A inventariante deve cum-
prir integralmente o despacho de fl. 35, esclarecendo quanto
aos itens II e III (j  publicados), em prazo de 5 dias.-Adv. CE-
SAR ROMERO DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-644/2002-YAMAHA
ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA APARECIDA
MARTINS FEIJO-...Considerando o contido no petit¢rio jun-
tado … fl. 45, homologo a desistˆncia e, por via de consequˆncia,
julgo extinta a presente a‡ao...Custas remanescentes, em ha-
vendo, pelo desistente...-Adv. MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-669/2002-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x DORIVAL RODRIGUES DA SILVA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-685/2002-NEVAIR ANCI-
OTO e outros x WAGNER MORIYAMA SILVA-Ante a
devolu‡ao do AR de cita‡ao, manifeste-se o embargante em
prazo de 5 dias.-Adv. TELES DE ANDRADE-

38.-BUSCA E APREENSAO (FID)-764/2002-FINAUSTRIA
CIA D CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENT x PAU-
LO EDUARDO RODRIGUES-...HOMOLOGO por senten‡a,
para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a composi‡ao
amig vel celebrada entre as partes, consoante petit¢rio de fl.
25/26, e via de consequˆncia, julgo extinto este processo...Custas
pela parte requerida...-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES e NELSON PASCHOALOTTO-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-769/2002-MER-

CANTIL DE CEREAIS RIO PRETO LTDA x LEAO E PAR-
RA LTDA (Frigorifico Siam) -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ADRIANA
MATEUS MARCAL-
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1.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-226/1987-ILI
GRAU x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
e outros-A Requerente Ili Grau para regularizar a representa-
çao processual de Valdir, Eloir e Sili Grau. Adv. DR. BENJUR
BIGLIARDI-

2.-INVENTARIO-1393/1987-PAULO OECHSLER x ESPOLIO
DE LEOPOLDO OESCHSLER- Este processo vem se arras-
tando por muitos anos, porque a sua soluçao dependia do jul-
gamento de outros processos, envolvendo viúva-meeira e her-
deiros; felizmente, aproxima-se o seu termo, face a transaçao
celebrada entre os interessados diretos na sucessao; assim, para
evitar intimaçoes, porventura desnecessárias, de todos os pro-
fissionais constituídos procuradores dos Requerentes, determi-
no que esclareçam se houve renuncia dos outorgados às procu-
raçoes acostadas às fls. 04, 19, 35, 36, 48 (Doutores Grenio
Ramalho e Jairo Roque Zanchet) e às fls. 52 (Doutor Celio
Celso Beckmann), ou revogaçao (CC, 1119). Prazo: três dias.-
Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA, DR. GRENIO
RAMALHO, DR. JAYRO ROQUE ZANCHET e CELIO CEL-
SO BECKMANN-

3.-INVENTARIO-459/1988-ROSANE SARLI BAASCH x
ESPOLIO DE VILLI SIEGFRID BAASCH-A Inventariante para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito.-Adv. DR. ULI-
CES PIZZATTO e DR. ROMALDO HAMM-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1989-ARLIN-
DO VORPAGEL x ITAPUAN VEICULOS LTDA e outros-Diga
o Exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-188/1992-BANCO
ITAU S/A x DULCE MARIA HOFF SEIDEL e outros-Ao Exe-
quente para comprovar o encaminhamento dos ofícios nºs 736/
02-JD a 739/02-JD no prazo de dez dias.-Adv. DR. JAYRO
ROQUE ZANCHET-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-115/1995-WALTER JOSE
GALLAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-”Acolho (fls. 379/382). Lavre-se termo de levantamento da
penhora de fls. 351 e, simultaneamente, expeça-se mandado de
penhora do numerário correspondente ao depósito judicial de
fls. 355. Em seguida, expeça-se carta precatória para intimaçao
do Executado com relaçao à penhora e para, querendo, opor
embargos, no prazo de 10(dez) dias”.-Adv. DR. SERGIO TA-
DEU COVRE MARTINEZ-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-431/1996-COOP. DE
CREDITO RURAL COPAGRIL LTDA - CREDILAGO x VAL-
MOR HERPICH e outros-Digam os Executados sobre o calcu-
lo de fls. 44/47, que apurou o valor da dívida, até 07/10/2002,
em R$81.806,23(oitenta e um mil,oitocentos e seis reais e vin-
te e tres centavos).-Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRAN-
CA-

8.-INDENIZACAO-485/1996-WALDEVINO RODRIGUES
DOS SANTOS x EDSON BATERSDORF-As partes para que
fiquem cientes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de
Alçada. Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELLA e DR.
ULICES PIZZATTO-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-488/1996-ADRIANO
SCHIO x JOSE VALDIR CALGARO-As partes para se mani-
festarem no Juizo deprecado de Clevelândia-PR, sobre o laudo
de avaliaçao da Carta Precatória nº 098/2002, no valor de R$
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). -Adv. DR. ATAIDES
KIST e DR. VITOR EDUARDO HUFFNER PARDAL-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-286/1997-CONDOMI-
NIO SUINICOLA BEIRA LAGO e outros x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA RONDON LTDA-COPAGRIL-”1. Inde-
firo o pedido de fls. 434, em razao do contido no art. 604 do
CPC. 2. A Exequente/Requerida deverá retificar o valor da exe-
cuçao, pois a atualizaçao do valor da indenizaçao nao corres-
ponde com a determinaçao do V. Acórdao (fls. 391/2).”-Adv.
DRA. ANGELICA MAJOLO, DR. JAYRO ROQUE ZAN-
CHET-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/1997-IVO ALBERTO
BECKER x FAZENDA NACIONAL-”(...) Posto isto, verifica-
da a litispendência, a qual a Fazenda Nacional, por seus procu-
radores, deu causa, face o acolhimento da exceçao de pré-exe-
cutividade, julgo extinta esta execuçao de título judicial, na
forma do art. 267, V, do Código de Processo Civil. Em conse-
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quencia, condeno a Fazenda Nacional no pagamento das cus-
tas processuais da execuçao, ora extinta.”-Adv. DR. ANTO-
NIO FERREIRA FRANCA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-287/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILFRIDO SCHUMA-
CHER e outros-Ao Exequente para promover o andamento do
feito, apresentando o cálculo do débito, observada a sentença
dos embargos.-Adv. DR. OSVALDO ROHENKOHL-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-348/1998-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x BRUNO BENDER-A Autora para,
querendo, promover a Execuçao da Sentença.-Adv. DRA.
MARGARETE INES BIAZUS LEAL, DRA. LIA MARGARE-
TE LAYTER GASPAROTO-

14.-DECLARATORIA-390/1998-IRACI SCHUTZE x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”(...) Pos-
to isto, julgo procedente, em parte, o pedido declaratório, para
declarar os períodos de 17 de maio de 1973 a 31 de janeiro de
1979 e de 10 de janeiro de 1980 a 21 de agosto de 1980, que
somados compoe 06 anos 01 mês e 25 dias, como de efetivo
exercício de atividade rural pela Autora, que deverá ser com-
putado em seu favor como tempo de serviço na condiçao de
segurada especial, junto à Previdência Social, para fins de con-
cessao de aposentadoria. Em consequencia, deverá o Réu, em
cumprimento desta sentença, averbar em seus registros o tem-
po de serviço que a Autora laborou como trabalhadora rural,
ora declarado. Em razao da sucumbência parcial de ambas,
entretanto, de maior intensidade para o Réu, condeno-o no pa-
gamento de 80% (oitenta por cento) das custas processuais e
dos honorários advocatícios do patrono da Autora, que fixo em
R$1.000,00 (um mil reais), observado a regra do art. 20, pará-
grafo 4º, terceira, pelo zelo profissional demonstrado e pela
importância da causa. Condeno, também, a Autora, no paga-
mento de 20% (vinte por cento) das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do Réu que, observado o
critério já mencionado, fixo em R$200,00 (duzentos reais). Caso
nao haja a interposiçao de recurso pelas partes, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para
a finalidade do art. 475 do Código de Processo Civil.”-Adv.
DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, DRA. CYNTHIA
REGINA PASSOS MINER e DR. SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-547/1998-VILFRIDO
SCHUMACHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Ao Embargante para, querendo, promover a execuçao
da sentença, em dez dias.-Adv. DR. ROMALDO HAMM-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/1999-YAMACROSS
COMERCIO DE MOTOS E NAUTICA LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Aos advogados dos Em-
bargantes para, querendo, promoverem a execuçao de senten-
ça, em 10(dez) dias.-Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIH-
GIL-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/1999-ILDO PETRI x
LEO WIEST-(...)Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido estampado na inicial dos presentes em-
bargos à execuçao para o fim de determinar: 1. a deduçao da
importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) do
valor executado; 2. a exclusao da penhora que recaiu sobre o
veículo Ford Pampa L, ano e modelo 1995, cor cinza, chassi nº
9BFZZZ55ZSB924796, placa MMQ-2804, Alienaçao Fiduci-
ária/Banco Bradesco S/A. Face ao princípio da sucumbência,
considerando que o valor cobrado sofrerá sensível reduçao e
que o Embargante sucumbiu apenas em relaçao ao pedido de
aplicaçao do artigo 1531 do Código Civil, condeno-o ao paga-
mento de 30% das custas processuais e o restante de 70% por
conta do Embargado. Fixo os honorários advocatícios do pa-
trono do Embargado em 15%(quinze por cento), já incluídos os
honorários da execuçao, e os do patrono do Embargante em
10% (dez por cento), ambos sobre o valor da causa, em atençao
ao trabalho desenvolvido, zelo profissional e julgamento ante-
cipado dos embargos, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil. Os valores referente às custas pro-
cessuais deverao ser compensados na forma do art. 21 do Códi-
go de Processo Civil e os honorários advocatícios apenas se
houver consenso entre as partes. Cumpra-se, no que for aplicá-
vel, o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.-
Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA e DR. CARLOS
ROLF FISCHER-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-163/1999-MARGARE-
TE INES BIAZUS LEAL x VALDIR TEIXEIRA e outros-
”(...)Por tudo isso, com fundamento no mencionado dispositi-
vo legal, a fim de que este feito nao permaneça sobregarregan-
do a serventia, quando está evidente o desinteresse da parte,
julgo extinto o processo. Realizem-se as baixas e anotaçoes
necessárias, inclusive para fins de estatística. Custas de lei. A
Autora para efetuar o preparo das custas processuais finais no
valor de R$ 671,43 (seiscentos setenta e um reais e quarenta e
três centavos) conforme conta às fls. 154.-Adv. DRA. MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-364/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAR-
CELO GUSTAVO SCHIMMEL-”Lavre-se termo de nomeaçao
da penhora, ressalvado o valor do bem, que será apurado, opor-
tunamente, através de avaliaçao judicial”. Ao Executado, para
em 3(três) dias comparecer em cartório para assinar o Termo
de Nomeaçao de bens à Penhora e Deposito.-Adv. DR. JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELLA-

20.-MONITORIA-415/1999-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. e outros x ADELAR MARTINHO VORPAGEL-”Posto
isto, de conformidade com o disposto no art.794, I, do Código
de Processo Civil, tendo em vista que o executado satisfez sua
obrigaçao, julgo extinta a presente execuçao. Havendo penho-
ra, proceda-se o levantamento.... Observadas as formalidades
legais, arquivem-se.” Adv. DR. SERGIO TADEU COVRE
MARTINEZ-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-483/1999-CEL-
SO GARLA x DORIVAL DILDA e outros-A Exequente para
efetuar o preparo no valor de R$ 189,55 (cento oitenta e nove
reais e cinquenta e cinco centavos) para elaboraçao do laudo
pelo Avaliador Judicial fls. 13v.-Adv. DRA. ELIANE CRISTI-
NA DE LIMA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-163/2000-LUIZ
LODI x IVO BORTOLINI- “(...) Assim, com fundamento no
art. 269, VIII, do Código de Processo Civil, para que produza
efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença a desistência
requerida às fls. 31/32; e, consequentemente, julgo extinto o
processo. Autorizo a substituiçao dos documentos referidos às
fls. 10 por fotocópia e a entrega, para a Exequente, dos origi-
nais que serao desacostados dos Autos.”-Adv. DR. ATAIDES
KIST-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-231/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIFAS SOARES TEI-
XEIRA-Ao Exequente para comparecer em cartório a fim de
assinar o Auto de Adjudicaçao.-Adv. DR. OSVALDO RO-
HENKOHL-

24.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-317/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x
ARTHURO BOGORNI-A Autora para, querendo, promover a
Execuçao da sentença, em dez dias.-Adv. DR. JAYRO ROQUE
ZANCHET, DR. DJALMA SIGWALT, DRA. MARCIA REGI-
NA RODACOSKI-

25.-CAUTELAR DE ARRESTO-372/2000-E. STEIN & CIA
LTDA e outros x MARCO ANTONIO WICKERT-”(...) Diante
disto, com fundamento no art. 267, IV, do Códido de Processo
Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Mediante a apresentaçao dos títulos objeto da obrigaçao, ora
cumprida, libere-se os valores depositados à Requerente. De-
pois, entregue-se os títulos quitados neste processo ao Reque-
rido. Realizem-se baixas e anotaçoes necessárias, inclusive para
fins de estatística. Custas pela Requerente, conforme o acordo
de fls. 32/33. Oportunamente arquive-se.”-Adv. DR. IVANIR
ADILSON STULP e DRA. LIA MARGARETE LAYTER GAS-
PAROTO-

26.-EXECUCAO-12/2001-AGRICOLA HORIZONTE LTDA.
x GUIDO FISCHER-”(...) Posto isto, de conformidade com o
disposto no art. 794, I, do Código de Processo civil, tendo em
vista que o executado satisfez a obrigaçao, julgo extinta a pre-
sente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento.
Custas de lei. Oportunamente observadas as cautelas legais,
arquivem-se.”-Adv. DR. RUI SANTO BASSO-

27.-ORDINARIA-25/2001-DARNILLA BRANDERBURG x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
”(...)Posto isto, julgo procedente, em parte, o pedido, para de-
clarar em favor da Autora, como tempo de serviço para fins de
aposentadoria, o período compreendido entre 03 de outubro de
1980 até 02 de fevereiro de 2001 (dia do ajuizamento da açao),
em que, comprovadamente, a mesma exerceu atividade de tra-
balhadora rural. Em consequência, deverá a Requerida, em cum-
primento desta sentença realizar as providências necessárias à
concessao de aposentadoria por idade à Autora, com efeito re-
troativo à data do ajuizamento desta açao. Condeno-a, ainda,
no pagamento das prestaçoes do benefício previdenciário ven-
cidas desde 02/02/2001. Como, nao obstante a sucumbência
recíproca, a improcedência parcial nao resultou em alteraçao
do efeito pecuniário da sentença, deixo de condenar a Reque-
rente nos ônus da sucumbência, o fazendo tao somente com
relaçao ao Réu que condeno no pagamento das custas proces-
suais e dos honorários do advogado da Requerente que fixo em
R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o disposto no art. 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Caso nao haja a
interposiçao de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para a finali-
dade do art. 475 do Código de Processo Civil.”-Adv. DR. SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS, DRA. CYNTHIA REGINA
PASSOS MINER-

28.-MONITORIA-51/2001-R.J. DE CAMPOS & CIA LTDA e
outros x ILDO PETRI-Aguarde-se a realizaçao de hasta públi-
ca nos autos em que o veículo se encontra penhorado em 1º
grau.-Adv. DR. MOACIR JOSE COLOMBO-

29.-COBRANCA PROCEDIMENTO ORDINAR-75/2001-ES-
POLIO DE JOSE ALVES DE ARAUJO e outros x SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE-”Face a impro-
babilidade de obtençao de transaçao em açoes em que figuram
no pólo passivo a empresa jurídica de economia mista, na for-
ma do disposto no parágrafo 3º do Art. 331, do CPC, procedo o
saneamento do processo. As partes estao bem representadas
nos autos, contudo, deve ser apreciada, nesta oportunidade, a
preliminar de prescriçao quinquenal, invocada pela Ré. Como
a relaçao de trabalho entre as partes era regida pelo regime
estatutário, nao se aplica a ela a regra da prescriçao quinque-
nal, estabelecida pela CLT; entretanto, a prescriçao quinquenal
é aplicada ao caso por força do disposto no Decreto nº 20.910,
de 6 de janeiro de 1932 e do Decreto-Lei nº 4.597 de 19 de
agosto de 1942, que prescreve: ... a prescriçao quinquenal,
abrange as dívidas passivas das autarquias, ou entidades e ór-
gaos paraestatais, criados por lei e mantidos mediante impos-
tos, taxas ou quaisquer contribuiçoes, exigidas em virtude de
lei federal, estadual ou municipal, bem como a todo e qualquer
direito de açao contra os mesmos. A prescriçao das açoes pes-
soais em prazo reduzido, com relaçao às outras pessoas está
motivada pela sobreposiçao do interesse social ao individual,
pois quem paga as dívidas de autarquias como a Ré é o povo,
considerado que sua receita advém da tarifa cobrada de todos
os consumidores do serviço público por elas prestado. Assim,
acolho a arguiçao de prescriçao quinquenal, limitando o pleito
aos direitos, em tese, adquiridos a partir de 02/03/1996. Ultra-
passada a preliminar, constato que o processo está em ordem e
declaro-o saneado, para que prossiga seu curso. Fixo como ponto
controvertido de matéria fática, a ser esclarecido na dilaçao
probatória: a atividade insalubre e as horas-extras. Defiro a

produçao de oral, através de depoimento pessoal do represen-
tante legal da Ré, e das testemunhas arroladas, observado o
prazo do art. 407 do CPC. Defiro, também, a produçao de pro-
va pericial, para a apuraçao da alegada condiçao de insalubri-
dade das atividadas realizadas por Gelson de Araújo, a serviço
da Ré, observado o conteúdo do art. 108 da Lei Complementar
nº 001/93. Faculto às partes a apresentaçao de quesitos e indi-
caçao de assistentes técnicos. Nomeio perito do Juízo, o Enge-
nheiro Dimas José Betoni, que deverá, aceitando o encargo,
apresentar proposta de honorários, em cinco dias, ficando ci-
ente que seus honorários serao pagos somente depois do julga-
mento final do processo, também, que o laudo deverá ser apre-
sentado no prazo de 45 dias. Para a realizaçao da audiência de
instruçao e julgamento, designo o dia 08/04/2003, às 13:30
horas.”-Adv. DR. JAIME ALBERTO STOCKMANN e DR.
ATAIDES KIST-

30.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-80/2001-RO-
BERTO GOULART MACHADO e outros x VANDERLAN
MIGUEL ANTUNES DE ALMEIDA e outros-”1. Acolho a
alegaçao contida no 3º parágrafo de fls. 161, aliada ao fato de
que a Executada, ao firmar o título judicial, ora em execuçao,
ofereceu o veículo em garantia do cumprimento do acordo, como
fundamento para deferir o pedido de fls. 161, relativo a penho-
ra e remoçao da Camioneta GM D-20 Custom, placa IBZ-3832.
2. Com observância do disposto no art. 20, parágrafo 4º, 5ª
figura, do CPC, fixo os honorários advocatícios dos patronos
do exequente em 10% (dez por cento) do valor da Execuçao.”-
Adv. DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, DR. ANTONIO
FERREIRA FRANCA e DR. FERNANDO DE SOUZA LEAL-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2001-SEARA ALIMEN-
TOS S.A. x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9.
REGIAO-”Recebo manifestaçao de fls. 126 como pedido o re-
visao dos honorários periciais arbitrados às fls. 116 e defiro-o
fixando os honorários do Senhor Perito em seis salários míni-
mos, vigentes na época do efetivo pagamento. Sobre o laudo,
manifestem-se as partes.”-Adv. DRA. RUTINEIA BENDER e
DRA. DELOA MULLER-

32.-MONITORIA-281/2001-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA x INACIO SCHIMITZ-”Intime-se o Requerido para to-
mar ciência do expediente de fls.50 e para depositar o valor
correspondente aos honorários periciais, no prazo de 10 (dez)
dias. Do contrário, será realizada audiência de instruçao e jul-
gamento, para colheita de prova oral, consistente em depoi-
mento pessoal das partes e inquiriçao de testemunhas. O Re-
querido deverá comparecer pessoalmente a audiência e, desde
logo, informo que nao será deferida a colheita de seu depoi-
mento por carta precatória.” Adv. DR. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

33.-INTERDICAO-320/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA LUZENEIDE DE OLIVEI-
RA e outros-”(...)A Requerida deve, realmente, ser interditada,
pois no seu interrogatório já se pode colher a impressao de que
é portadora de patologia mental, com comprometimento da ca-
pacidade de discernir. Também, o laudo pericial de fls. 32 e 33
demonstra ser a requerida portadora de retardo mental - epilep-
sia, apresenta comportamento pueril, com deficiência intelec-
tiva, crises convulsivas e perda total de conciência, o que a
torna absoluta e definitivamente incapaz para os atos da vida
civil. Posto isto, torna-se dispensável continuar-se com a dila-
çao probatória. Também como a requerida nao possui bens é
dispensável a hipoteca legal. Ante o exposto, decreto a interdi-
çao de MARIA LUZINEIDE DE OLIVEIRA, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5º, II do Código Civil, e, de acordo com
o art. 454, parágrafo 3º, nomeio-lhe curador o senhor MANO-
EL BATISTA DE OLIVEIRA. Em obediência ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 112, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil onde está
assentado o nascimento da requerida e publique-se na impresn-
sa local e no órgao oficial, três vezes, com intervalos de dez
dias. Sem custas.”-Adv. DR. SIDNEI BORTOLINE-

34.-ORDINARIA-347/2001-ROMEO KRUMENAUER x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-”(...) Pos-
to isto, julgo procedente o pedido declaratório, para declarar os
períodos compreendido entre 09 de maio de 1974 a 16 de julho
de 1986 (atividade rural) e 17 de julho de 1986 até 24 de se-
tembro de 2001, 27 anos 04 meses e 17 dias, como de efetivo
exercício de atividade rural e urbana pelo Autor, que deverá
ser computado em seu favor como tempo de serviço junto à
Previdência Social, para fins de consessao de aposentadoria
por idade ou invalidez. E julgo improcedente o pedido conde-
natório, pois o Autor, mesmo considerada a contagem recípro-
ca, nao efetuou o recolhimento do número de contribuiçoes
correspondente ao período de carência (L.8213/91, 25 II), nem
comprovou o exercício de atividade rural, ainda que de forma
descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimen-
to do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
carência do benefício requerido. Em consequencia deverá a
Requerida, em cumprimento desta sentença, averbar em seus
registros o tempo de serviço que o Autor laborou como traba-
lhador rural e urbano, ora declarado. Em razao da sucumbência
parcial de ambas, condeno cada uma das partes no pagamento
da metade das custas processuais e, de forma recíproca, no pa-
gamento dos honorários advocatícios do patrono da parte ad-
versária, que fixo em R$1.000,00 (um mil reais), observado a
regra do art. 20 parágrafo 4º, terceira, observado o zelo profis-
sional de ambos e a importância da causa. Caso nao haja a
interposiçao de recurso pelas partes, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para a finali-
dade do art. 475 do Código de Processo Civil.”-Adv. DR. NIL-
SON PEDRO WENZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS e DRA. CYNTHIA REGINA PASSOS MINER-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x LAJES PADRAO
LTDA e outros-”(...) Diante do exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido, para condenar os Réus no pagamento de R$
10.000,00 (dez mil reais), acrescidos de correçao monetária

(IPCr) a partir da data do ajuizamento e juros pactuados de
12% ao ano, a contar da citaçao. Em razao da sucumbência
recíproca, que considero em grau de igualdade, condeno os Réus
condenados a reembolsarem ao Autor o valor correspondente a
50% (cinquenta por cento) das custas processuais. Também,
condeno a Autora e os Réus no pagamento recíproco de hono-
rários do patrono da parte adversa, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenaçao.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO
SCHMIDT e DR. ROGERIO PALMA-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-389/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x P.R.H INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros-”(...) Diante do
exposto, julgo procedente, em parte, o pedido para condenar os
Réus: P.R.H. Indústria, Comércio de Móveis Ltda., Paulo Ro-
berto Henz e Anete Terezinha Buss, no pagamento de R$
3.000,00 (três mil reais), acrescidos de correçao monetária
(IPCr) a partir da data do ajuizamento e juros pactuados de
12% ao ano, a contar da citaçao. Ainda, acolho a preliminar de
carência de açao - ilegitimidade passiva ad causam - relativa ao
Requerido Celestino Gregory, excluindo-o do pólo passivo desta
açao de cobrança. Em razao da sucumbência recíproca, que
considero em grau de igualdade, condeno os Réus condenados
a reembolsarem ao Autor o valor correspondente a 50% (cin-
quenta por cento), das custas processuais. Também, condeno a
Autora e os Réus no pagamento recíproco de honorários advo-
catícios do patrono da parte adversa, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenaçao.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO
SCHMIDT e DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-393/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESEMVOLVIMENTO-FMD x MOVEIS IMPAR
LTDA e outros-”(...) Diante do exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido, para condenar os Réus no pagamento de R$
5.008,81 (cinco mil e oito reais e oitenta e um centavos), acres-
cidos de correçao monetária (IPCr) a partir da data do ajuiza-
mento e juros pactuados de 12% ao ano, a contar da citaçao.
Em razao da sucumbência recíproca, que considero em grau de
igualdade, condeno os Réus condenanos a reembolsarem ao
Autor o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) das
custas sprocessuais. Também, condeno a Autora e os Réus no
pagamento recíproco de honorários advocatícios do patrono da
parte adversa, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
condenaçao.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT e DR.
ANTONIO FERREIRA FRANCA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-394/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO x ITAMAR DALLAGNOL-
ME e outros-”(...) Diante do exposto, julgo procedente, em parte,
o pedido, para condenar os Réus no pagamento de R$2.688,86
(dois mil seicentos oitenta e oito reais e oitenta e seis centa-
vos), acrescidos de correçao monetária (IPCr) a partir da data
do ajuizamento e juros pactuados de 12% ao ano, a contar da
citaçao. Em razao da sucumbência recíproca, que considero
em grau de igualdade, condeno os Réus a reembolsarem ao Autor
o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) das custas
processuais. Também, condeno a Autora e a Ré no pagamento
recíproco de honorários advocatícios do patrono da parte ad-
versa, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condena-
çao.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-396/2001-FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FMD x LORENA
DE OLIVEIRA KURTZ - ME e outros-”Ao Autor para, que-
rendo, impugnar a contestaçao apresentada, no prazo de dez
dias.”-Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

40.-ORDINARIA-398/2001-WILLY GERMANO HELING x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-”Sus-
pendo o processo, face a notícia de falecimento do Requeren-
te.” Adv. DR. NILSON PEDRO WENZEL, DR. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS e DRA. CYNTHIA REGINA PAS-
SOS MINER-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x FINESSE MODAS
E CONFECCOES LTDA e outros-”Defiro o pedido do Reque-
rente de fls. 65, para que seja excluído do polo passivo a em-
presa Finesse Modas e Confecçoes Ltda. e Alcido Port.”-Adv.
DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

42.-ORDINARIA-419/2001-ARNALDO ARNO KOCH x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-”(...) Pos-
to isto, julgo improcedente os pedidos: declaratório e condena-
tório. Em consequencia, condeno o Autor no pagamento das
custas processuais e dos honorários do advogado do Réu, que
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o disposto no
art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.”-Adv. DR.
NILSON PEDRO WENZEL, DRA. CYNTHIA REGINA PAS-
SOS MINER e DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-465/2001-COMERCIAL E
INSTALADORA JODÊ LTDA x AUGUSTO TOMM e outros-
Aos Requeridos para que fiquem cientes acerca da petiçao 241/
242. Adv. DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

44.-ORDINARIA-510/2001-TEODORO INACIO DE SOUZA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-”Acolho
a justificativa de fls. 91/92. Redesigno a audiência de instruçao
e julgamento para o dia 19/02/2003, às 16:00 horas”. Ao pro-
curador do Autor para comparecer a audiencia designada acom-
panhado de seu constituinte.-Adv. DR. LORIVALDO GUT-
TLER, DR. NILSON PEDRO WENZEL, DR. SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS e DRA. CYNTHIA REGINA PASSOS
MINER-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-541/2001-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA RONDON-COPAGRIL x ERNO
WIDECK-A Exequente para efetuar o preparo de R$348,00
(trezentos e quarenta e oito reais) para posterior expediçao da
Carta de Arremataçao.-Adv. DR. RUI SANTO BASSO-

46.-BUSCA E APREENSAO-4/2002-BANCO VOLKSWA-
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GEN S.A. x NILO BERGMANN-Ao Autor para retirar a carta
precatória itinerante e efetuar o preparo das despesas com sua
expediçao no valor de R$12,00 (doze reais). Adv. DR. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DRA. REGINA TA-
NIA BORTOLI-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-47/2002-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x IVONEI LUIS
BALENA-”1.Indefiro o pedido contido no segundo parágrafo
de fls.44, porque atentatório ao disposto no art.5º, LV, da Cons-
tituiçao Federal. 2. Desentranhe-se o mandado como requerido
na parte final do 3º parágrafo de fls.44.” Adv. LENIR R. GOBO
e DRA. LIANA MA. G. NOGUEIRA-

48.-INVENTARIO-52/2002-ESPOLIO DE JOSE PETRAKO-
WICZ-”(...) Por tudo isto, considerando o que consta dos au-
tos, homologo por sentença, para que produza efeitos jurídicos
e legais, a partilha (fls. 08/12, 04/06), destes autos de Arrola-
mento dos bens deixados por JOSÉ PATRAKOWICZ, atribuin-
do as nela contempladas os respectivos quinhoes, salvo erro ou
omissao e resalvados direitos de terceiros. Após comprovado o
recolhimento do imposto “causa mortis”e a manifestaçao da
procuradora da Receita Estadual, concordando com o valor re-
colhido, se requerido, desde logo, defiro o pedido de dispensa
do prazo de trânsito em julgado. Custas na forma da lei.”-Adv.
DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES e DRA. ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-163/2002-FORD LEASING
S/A x ELIZABETA DAMKE-”Tendo em vista que no prazo de
30 (trinta) dias nao foi efetuado o preparo das custas iniciais,
com fundamento no art. 257, do Código de Processo Civil, de-
termino o cancelamento do feito na distribuiçao. Restitua-se a
petiçao e documentos ao subscritor. Intime-se e arquive-se.”-
Adv. DRA. MARIA DAS GRACAS R. DE MELO-

50.-DECLARATORIA-198/2002-ADELINO CONRADI x
LUCIANE DE ANDRADE PALUCH CONRADI e outros-Ho-
mologo por sentença o acordo celebrado pelas partes na audi-
ência às fls. 35 e, em consequencia, julgo extinto o processo de
conformidade com o art. 269 III do CPC.-Adv. DR. AMELIO
SCAVARONATTI, DR. CARLOS ROBERTO FERRAREZI e
DR. ANTONIO FERREIRA FRANCA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-206/2002-MUNICIPIO DE
MARECHAL CANDIDO RONDON x ALCEU MANFRIN-Ao
Autor para efetuar o preparo no valor de R$14,50 (quatorze
reais e cinquenta centavos), conforme conta às fls. 83. -Adv.
DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

52.-ORDINARIA-209/2002-LEOCADIA ALVES MARQUES
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS -”Face a improbabilidade de obtençao de transaçao em
açoes previdenciárias, na forma do disposto no parágrafo 3º do
art. 331, do CPC, procedo o saneamento do processo. As partes
estao bem representadas nos autos, nao existe nulidades a de-
clarar ou irregularidades a sanar. A preliminar de carencia de
açao- falta de interesse de agir- ausencia de pleito na esfera
administrativa-nao prospera porque o prévio requerimento na
via administrativa nao é condiçao para o ajuizamento da açao,
em materia previdenciaria. Tendo o INSS contestado o pedido
judicialmente, é obvio que também o faria na esfera adminis-
trativa, de modo que se revela inócua a exigencia da prévia
postulaçao administrativa. Tal situaçao apenas reflete que, em
caso de procedencia do pedido, na ausencia de anterior reque-
rimento administrativo, a data da concessao do benefício é fi-
xada como sendo a da propositura da açao. Assim, ultrapassa-
da a preliminar, constato que o processo está em ordem e deve
continuar seu curso, com a realizaçao de audiência de instru-
çao e julgamento. Fixo como ponto controvertido, a ser escla-
recido durante a fase instrutória, os fatos narrados às fls.3. Defiro
a produçao de prova oral, na forma de depoimento pessoal das
partes e declaraçoes de testemunhas tempestivamente arrola-
das. Para a realizaçao da AUDIENCIA DE INSTRUçAO E
JULGAMENTO designo o dia 01/07/2003, às 13:30 horas”.
Ao procurador da Autora para comparecer a audiência acom-
panhado de sua constituinte.-Adv. DR. NILSON PEDRO WEN-
ZEL, DR. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e DRA. CYN-
THIA REGINA PASSOS MINER-

53.-ORDINARIA-213/2002-SIMILGA RIEGER x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS -”Face a
improbabilidade de obtençao de transaçao em açoes previden-
ciárias, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 331, do
CPC, procedo o saneamento do processo. As partes estao bem
representadas nos autos, nao existe nulidades a declarar ou ir-
regularidades a sanar. A preliminar de carencia de açao- falta
de interesse de agir- ausencia do pleito na esfera administrati-
va-nao prospera porque o previo requerimento na via adminis-
trativa nao é condiçao para o ajuizamento da açao, em matéria
previdenciária. Tendo o INSS contestado o pedido judicialmente,
é obvio que também o faria na esfera administrativa, de modo
que se revela inócua a exigencia da prévia postulaçao adminis-
trativa. Tal situaçao reflete que, em caso de procedencia do
pedido na ausencia de anterior requerimento administrativo, a
data de concessao do benefício é fixada como sendo a da pro-
positura da açao. Assim, ultrapassada a preliminar, constato
que o processo está em ordem e deve continuar seu curso, com
a realizaçao de audiência de instruçao e julgamento. Fixo como
ponto controvertido, a ser esclarecido durante a fase instrutó-
ria, os fatos narrados às fls.3/4. Defiro a produçao de prova
oral, na forma de depoimento pessoal das partes e declaraçoes
de testemunhas, tempestivamente arroladas. Para a realizaçao
da AUDIENCIA DE INSTRUçAO E JULGAMENTO designo
o dia 01/07/2003, às 14:45 horas”. Ao procurador da Autora
para comparecer a audiencia designada acompanhado de sua
constituinte.-Adv. DR. NILSON PEDRO WENZEL, DR. SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS e DRA. CYNTHIA REGINA
PASSOS MINER-

54.-BUSCA E APREENSAO-216/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PAULO VALDEMIRO LIMBERGER-Intime-se o
Requerido para comprovar que entregou o ofício nº 914/2002

(fls.36) ao Requerente. Adv. DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

55.-ALVARA-227/2002-ERNA TOEBE-A Requerente para
atender o requerimento de fls. 28.-Adv. DR. ANTONIO FER-
REIRA FRANCA-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-234/2002-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD x KAGIVA INDUS-
TRIA DE BOLAS LTDA.-Sentença fls.35: “...Recebo a pedido
de extinçao, como desistência e com fundamento no artigo 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, homologo-o, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. Em consequência, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem apreciaçao do mérito, na forma
do art.267, inciso VIII, do CPC.” Despacho fls.38: “Nada a
deferir (fls.36), pois o processo foi extinto. Outro deve ser ajui-
zado.” Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT, DR. OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL e DR. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-

57.-INTERDICAO-271/2002-JOSE ALEXANDRE DA SILVA
x JOSE MACARIO DO AMARAL-”Dando prosseguimento ao
feito, nos termos do art. 1183, do CPC, nomeio os Doutores
Roberto Machado e Orlando Serpa, como peritos do Juízo, para
procederem exame no interditando.(...)”. Ao Requerente para,
querendo, apresentar quesitos e indicar assistentes técnico, em
cinco dias. -Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

58.-DECLARATORIA-282/2002-GRACY WROBLEWSKI
FERREIRA DOS SANTOS ARMARINHOS-ME x ELAITE
ELMIRA KOCHEM PAZUCH F I e outros-”Para a realizaçao
de audiência prevista no art.331, do CPC, foi designado o dia
12/03/2002, às 13:30 horas, devendo os procuradores das par-
tes, comparecer à audiência acompanhados de seus constituin-
tes”. Adv. DRA. JEANINE H. FORTES BUSS-

59.-MONITORIA-342/2002-ALCIDES WALDOW x VALMOR
ERMINDO KLEIN-Diga o Requerido sobre o documento acos-
tado às fls. 28.-Adv. DR. CHRISTIAN GUENTHER e DR.
EDUARDO VANZELLA-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-399/2002-LUIS CARLOS
DAS CHAGAS e outros x HOSPITAL SAO LUCAS DE CAS-
CAVEL LTDA-”Tendo em vista que no prazo de 30 (trinta)
dias nao foi efetuado o preparo das custas iniciais, com funda-
mento no art. 257, do Código de Processo Civil, determino o
cancelamento do feito na distribuiçao. Restitua-se a petiçao e
documentos ao subscritor.”-Adv. DR. ALVARO M. WALKER
e DR. LENIR ROSA GOBO-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-422/2002-TROPICK-
UP S CABINES LTDA-ME x TROPICAL CABINES LTDA-
”...Tem-se, pois, que a açao ordinária de cunho cominatório e
indenizatório nao se fundamenta no Contrato de Representa-
çao Comercial que manteve com a Requerida no período de
dezembro de 1996 até julho de 1997, pois este já tinha sido
rescindido quando a Ré passou a operar no mesmo ramo de
produçao da Autora. Portanto, resta afastada a aplicaçao do
foro de eleiçao previsto naquele contrato, para fixar o Juízo
competente para processar e julgar a açao autuada sob nº 468/
2001. Também a regra de que o foro competente é o local do
fato lesivo, insculpida no art.100, V, “a”, do CPC, nao favorece
a escolha do foro realizada pela Autora, pois como narrou na
inicial, o fato lesivo ocorre na cidade de Sao Paulo, onde a Ré
Tropick-ups realiza atividade produtiva idêntica a sua; também,
é na grande Sao Paulo, que capta clientes que antes captava em
favor da Tropical Cabines. Portanto, é em Sao Paulo que o ato,
supostamente, lesivo é praticado. Desta forma, considerada a
regra invocada pela própria Autora, o foro competente seria o
da Comarca de Sao Paulo. Contudo, ao caso nao se aplica ne-
nhuma regra especial, pois a açao é de cunho misto, cominató-
rio e indenizatório, impondo-se a aplicaçao da regra geral, do
foro da sede, para açao em que for Ré a pessoa jurídica (CPC,
100, IV). Posto isto, julgo procedente esta exceçao e declino
da competência para processar e julgar a açao proposta nos
Autos nº 468/2001, determino a remessa destes autos para ser
distribuído para o Juízo competente, que corresponde a uma
das Varas Cíveis da Comarca de Sao Paulo-SP.” Adv. DR. BE-
NEDITO DE PAULA, DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES
e DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES-

62.-EXECUCAO-459/2002-HARI AURI HEPP x JERONIMO
NOLBERTO STEIN-”(...) Posto isto, de conformidade com o
disposto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que o executado satisfez sua obrigaçao, homologo o acor-
do realizado pelas partes fls. 17/18 e julgo extinta a presente
execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levantamento. Cus-
tas na forma da lei. Oportunamente, observadas as cautelas le-
gais, arquivem-se.”-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA POR-
TELLA-

63.-MONITORIA-468/2002-TRANSPORTADORA ROSIBE-
LA LTDA x C. M. WEILLER & CIA LTDA.-”Homologo por
sentença, para que surta efeitos legais, o acordo celebrado pe-
las partes às fls. 24/25. Em consequencia, nos termos do art.
269, III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito. Custas na forma da lei. Observadas
as formalidades legais, arquive-se.”-Adv. DR. JOAO CESAR
SILVEIRA PORTELLA-

64.-ARROLAMENTO-484/2002-ESPOLIO DE ARMINDO
ALOISIO HILBIG- 1.Nomeio inventariante a viúva-meeira Sra.
LEDI MARIA HILBIG, independentemente da lavratura de ter-
mo. 2. A Inventariante para apresentar as CNDs das Fazendas
Públicas e os demais documentos necessários ao processamen-
to do presente arrolamento.-Adv. DR. ROGERIO PALMA-

65.-ARROLAMENTO-490/2002-ESPOLIO DE DELMO
FRANCISCO RECKZIGEL-”1. Defiro o processamento do
feito pelo Rito de Arrolamento, pois todos os interessados sao
maiores e capazes, também estao todos regularmente represen-
tados por advogados. 2. Nomeio inventariante a SRA. JACI
HILARIA RECKZIEGEL, conjuge supérstite e meeira, inde-

pendente de termo de compromisso. 3. A inventariante deverá
apresentar CNDs relativas ao Espólio, expedidas pelas Fazen-
das Públicas: Federal, Estadual e Municipal. Prazo: dez dias.
4. Saliento que a constituiçao de usufruto, mencionada às fls.
8, nao é objeto de arrolamento, devendo ser formalizada por
Escritura Pública, depois do Registro do Formal de Partilha.-
Adv. DR. CHRISTIAN GUENTHER-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2002-METALURGICA
STREY LTDA x FAZENDA NACIONAL-”1.Recebo os em-
bargos para discussao; em consequencia suspendo a Execuçao
Fiscal.(...)”.-Adv. DRA. LAURA ROSSI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-493/2002-METALURGICA
STREY LTDA x FAZENDA NACIONAL-”1. Recebo os em-
bargos para discussao, em consequencia suspendo a execuçao
fiscal.(...)”.-Adv. DRA. LAURA ROSSI-

68.-INTERDICAO-496/2002-CLARICE CATARINA MACHA-
DO x LUIS JOSE DE OLIVEIRA MACHADO-”Configurados
os pressupostos ensejadores da tutela antecipatória, nos mol-
des do art. 273 do CPC, cabível a sua concessao para fins de
nomear a Autora, como curadora provisoria do Requerido. A
outorga da tutela pretendida, somente ao final, apresenta forte
probabilidade de causar prejuízo irreparável para o Requerido,
impossibilitado de, pessoalmente, receber a aposentadoria com
a qual prove o sustento próprio e da família. Posto isto, defiro
o pedido de antecipaçao parcial da tutela jurisdicional pleitea-
da nesta açao, nomeando a Requerente, Clarice Catarina Ma-
chado, esposa do Requerido, como sua curadora provisória.
Lavre-se o competente termo. Para a realizaçao da audiencia
de interrogatório designo o dia 13/02/2003, às 16:15 horas”. -
Adv. DR. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

69.-INDENIZACAO-507/2002-LAURO ROMUALDO SCHE-
RER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON -
COPAGRIL-”Indefiro o pedido de tutela antecipatoria porque
nao há, neste início de conhecimento, prova inequivoca de que
foi a Requerida que deu causa ao inadimplemento do Reque-
rente, em cujo argumento fundamenta seu pedido indenizatório
e tutela antecipatoria. Cite-se.(...)”.-Adv. DR. MARCELO PI-
LATTI BLASKOSKI-

70.-EXECUCOES FISCAIS/NACIONAL-48/2001-UNIAO x E
B COMERCIO DE RACOES E PRODUTOS VETERIN. LTDA
ME-A Executada para em 48 horas, apresentar o consentimen-
to de José Scalone (fls. 21) e de Eloir Bremm com a nomeaçao
de bem à penhora, sob pena de constriçao.-Adv. DR. SIDNEI
BORTOLINE-

71.-EXECUCAO FISCAL/MUNICIPIO-369/2001-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x IMOBILIARIA
BIER-Acolho em parte a execuçao de pré-executividade argui-
da às fls. 50/55. para, face a confissao da Exequente com rela-
çao ao erro material contido na inicial, no tocante à atribuiçao
do valor da causa, determinar que seja retificado em D.R. e A.,
atribuindo-se a Execuçao o valor de R$ 1.094,30 (hum mil e
noventa e quatro reais e trinta centavos). A alegaçao de ilegiti-
midade passiva, com base na alienaçao dos imóveis objetos do
tributo devido, carece de comprovaçao que cabe à Executada
realizar, visto que, formalmente, o domínio ainda lhe pertence.
Diante do exposto, face a procedência parcial da Excessao de
Pré-executividade, que deu causa à reduçao do valor da execu-
çao em R$ 12.000,00 (doze mil reais), condeno a Exequente no
pagamento dos honorários advocatícios do patrono da Execu-
tada, que, observado a singeleza da matéria e o contido no art.
20, parágrafo 4º, quarta figura, do CPC, fixo em um salário
mínimo. Ainda, em consequência da reduçao significativa do
valor da causa, reabro à Executada o prazo para oposiçao de
embargos, que contará da intimaçao desta desiçao.-Adv. DR.
FLAVIO ERVINO SCHMIDT e DR. JULIANO ANDRIOLI-

72.-CARTA PRECATORIA-154/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CIANORTE-OSVETE MICEL RIBEIRO x
TURISMO GARCIA LTDA-Para a realizaçao da inquiriçao da
testemunha arrolada pelo Requerido SR. NILTON KAMMER
foi designado o dia 11/03/2003, às 16:15 horas.-Adv. DRA.
MARCIA CRISTINA DA SILVA, DRA. FABIANE GIMENEZ
N. PRAXEDES, DRA. MARYLISA LEONOR FCO.BALBINO
e DRA. REJANE OKANO RILLO-

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Silvio Beligni, 480 - Ed. Forum
Relação Nº 017/2002.
Juiz de Direito: Guilherme de Paula Rezende
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 SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO 0003 000131/2001

0006 000133/1991
0010 000191/1998
0029 000225/2000
0030 000272/2000
0037 000004/1999
0040 000172/1998
0050 000171/1995
0052 000252/2001

 SERGIO TESTA 0064 000267/2002
 SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0044 000311/1998

0045 000373/1998
0046 000371/1998
0047 000365/1998

 SHIROKO NUMATA 0066 000117/2002
 SILVIA HELENA NEVES DE SA 0051 000223/2000

0056 000118/2001
0058 000383/2001
0059 000280/2001
0063 000217/2001

 TARCISO DE SOUZA CHAGAS 0001 000159/2002
 TRISTAO BARBOSA 0060 000157/1999
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 VALDECIR MILESKI 0006 000133/1991
0051 000223/2000

 VALDIR JUDAI 0009 000192/1997
 VIVIANE POMINI 0026 000272/2002
 WALTER LUIS CARNELOSSI 0013 000231/2001

0016 000152/2001
 ZENICE MOTA C. PINTO 0048 000344/2001

1.-INDENIZACAO-159/2002-CLAUDINEIA APARECIDA
GOMES DE OLIVEIRA x JULIO CEZAR CHRISTOFOLI-
Oficie-se como requerido as fls. 67. Intimem-se o autor para
que, no prazo de 10 ( dez ) dias, manifeste-se nos autos ( artigo
327 do CPC ) -Adv. TARCISO DE SOUZA CHAGAS, JOSE
ARTUR DE ALMEIDA e JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI-

2.-ACAO MONITORIA-118/1998-JABUR PNEUS S.A. x
ELIY CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS- A diligencia do
artigo 659, paragrafo 3§ do CPC ja foi devidamente cumprida
pelo Oficial de Justica, como se extrai das fls. 71, indefiro,
pois o pedido. Esgotados os meios disponiveis para a localiza-
dao de bens a serem constritados, defiro ma expedicao de ofi-
cio ao DETRAN e ao sistema bancario nos termos requerido
pelo exequente. Deve o exequente retirar em cartorio os oficio
para seu devido cumprimento.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA-

3.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-131/2001-AUTO
POSTO SINAI LTDA x CIRINEU CAZARIN- Diante das jus-
tificadas recusas, para os fins do item 2 do despacho de fls. 39,
nomeio como curador especial o Dr. Sebastiao Cezario Abrahao,
advogado militante nesta Comarca. Intimem-se. Diligencias
necessarias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e SEBAS-
TIAO CEZARIO ABRAHAO-

4.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-226/1997-AYTON
TIMOTEO DA CRUZ x HELIO RODIRGUES PODADEIRO
e outros- Intime-se o exequente para requerer o que de direito
no prazo de 10 ( dez ) dias.-Adv. ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO e CESAR AUGUSTO MORENO-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-208/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO PERES FILHO e
outros- Intime-se o exequente para que no prazo de 10 ( dez )
dias atenda ao disposto no artigo 614, inciso II do CPC.-Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

6.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-133/1991-CELIA MI-
LESKI x JOSE SEVERO FERREIRA e outros- Visto, etc. Nos
termos do artigo 1030 do Codigo de Processo Civil, para que
produza seus juridicos efeitos, homologo por sentenca o acor-
do de fls. de fls. 124/125 celebrado entre as partes. Ademais,
nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC julgo extinto a exe-
cucao. Custas finais pelo requerido. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.-Adv. VALDECIR MILESKI, NEWTON BUENO
LACERDA e SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

7.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-124/1995-LUIZ
BENTO e outros x LOTENORTE - LOTAMENTOS URBA-
NOS LTDA- Ao autor para que retire o edital em cartorio para
sua devida publicacao.-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUZA,
JOSIANE VARGAS FERREIRA e DANIEL VOLTARELLI-

8.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/1998-Oriundo da Co-
marca de 10¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-
PR -CANP-COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAEN-
SE LTDA x NILTON ANTONIO FRANCO e outros- Ao autor
para que cumpra ao disposto no item 5.8.8.2, II, III e IV do
Codigo de Normas, no prazo de 30 ( trinta ) dias. -Adv. ANTO-
NIO ALVES PEREIRA NETO e JOAO ODAIR PELISSON-

9.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-192/1997-R. SAN-
CHES & MUNHOZ LTDA x GELSON MARCHIOLI- Nos ter-
mos do artigo 685 do Codigo Processual Civil, a penhora deve
ser reduzida ja que o valor dos bens constritos e consideravel-
mente superior ao credito do exequente e os acessorios/ Ante o
exposto, sejam canceladas as penhoras de fls. 26/27, mantida
apenas a de fls. 28. Antes da designacao de praca, cumpra-se o
item 5.8.8.2 do Codigo de Normas.-Adv. OSCAR IVAN PRUX,
JOSE TEODORO ALVES e VALDIR JUDAI-

10.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-191/1998-DAVID
DE MATTOS x SEBASTIAO GOMES DA SILVA - Ao autor
para que antes da designacao de praca, cumpra-se o disposto
nmo item 5.8.8.2 do Codigo de Normas, no prazo de 20 ( vinte
) dias.-Adv.SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

11.-IMISSAO DE POSSE C/PED.TUTELA-78/2002-KURT
FRENHER x CIRINEU CAZARIN e outros- Certifique-se a
escrivania se transcorreu prazo para a contestacao. -Adv. LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI, JURANDYR LIMA REIS e JOSE
TEODORO ALVES-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-290/2001-JOSEFA
NOGUEIRA DE SANTANA x MIGUEL ALVES- Nos termos
do artigo 9§, inciso II do Codifo de Processo Civil nomeio como
curador especial aos reus citados por edital o Dr. Romeu Belig-
ni Filho. Intimem-se para que apresente resposta ao pedido,
valendo-se da norma inserta do artigo 302, paragrafo unico do
CPC. Cumpra ainda a escrivania ao determinado por este juizo
as fls. 24, item 4.-Adv. NIVERSINO BUENO e ROMEU BE-
LIGNI FILHO-

13.-ACAO DE COBRANCA-231/2001-BANCO DO BRASIL
S.A. x AUTO POSTO 376 LTDA e outros- Vista a parte con-
traria, pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias, acerca da peticao
de fls. 121/122. Intime-se.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e WALTER LUIS CARNELOSSI-

14.-ACAO DE COBRANCA-271/2001-VILMA APARECIDA
SEIXAS e outros x MUNICIPIO DE RIO BOM- Nos termos
do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, em
vista do pedido de desistencia e respectivo consentimento do
reu, julgo extinto o processo sem julgamento do merito quanto

ao autor Donivaldo Gonzaga da Costa. Proceda-se a respectiva
baixa na distribuicao e retifique-se a autuacao. Ato continuo,
nos termos do artigo 327 do CPC, vista a autora Vilma Apare-
cida Seixas, pelo prazo legal de 10 ( dz ) dias acerca da contes-
tacao. Intime-se.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI e
ROMEU BELIGNI FILHO-

15.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-36/1993-JOSE AN-
TONIO FOLI x VANILDA L. DA SILVA POMERENING- In-
time-se o exequente para no prazo de 10 ( dez ) dias, manifes-
tar se tem interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO e AQUILES LENHARE-

16.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-152/2001-PETRO-
ALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO 376 LTDA- O feito merece ordenacao processual. Cer-
tifique-se nos autos se houve oposicao de embargos. Nos ter-
mos do artigo 685, inciso I, do CPC, intime-se ainda o exe-
quente para, diante da avaliacao judicial apresentada as fls. 59
e 61, manifestar acerca da conversao do arrento em penhora.
Por fim, o pedido de remocao merece ser indeferido. O objeti-
vo da remocao e resguardar a penhora. Assim, o pedido que
vise apenas compelir o devedor ao pagamento da divida deve
ser repelido, pois em desacordo com a finalidade de norm le-
gal. Ademais, o juizo esta parcialmente garantido e o descum-
primento pela depositaria de suas funcoes dara ensejo a prisao
civil. ( A remocao do bem penhorado para outra comarca onde
situa o credor e de ser admitida em situacoes excepcionais, como
quando houver serio risco de perecimento da constricao judici-
al, ou se for inviavel manter o bem em maos daquele que ja
assumira o encargo de depositario. Caso contrario, deve-se evi-
tar a adocao da medida, posto que implica em inobservancia a
regra geral insculpida no art. 620 do CPC, que estatui que a
execucao deve ser feita pelo modo menos gravoso para o deve-
dor ) TAMG - AI 0267863-7 - 1¦ C.CIV - Rel. Juiz Silas Vieira
- J. 15.12.1998. Intime-se. -Adv. RICARDO BARROS DE
ASSIS, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e WALTER LUIS
CARNELOSSI-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-122/1995-VALDE-
MAR MIRANDA x ROGELIO CASTURINO DA SILVA- De-
firo a cota ministerial de fls. 118. Nos termos do artigo 43 do
Codigo Processual Civil, ocorrendo a morte de qualquer das
partes, dar-se-a a substituicao pelo seu espolio ou pelos seus
sucessores. A certidao de obito de fls. 110 atesta que o falecido
deixou tres filhos. Todavia vieram a habilitacao somente 2 her-
deiros necessarios. Intime-se, pois o procurador a fim de que
nos termos do artigo 1060, inciso I, do CPC, regularize a subs-
tituicao processual. -Adv. PAULO CEZAR RIBEIRO DA SIL-
VA e NEWTON BUENO LACERDA-

18.-CIVIL PUBLICA-391/2001-MUNICIPIO DE RIO BOM -
PR x MAURO LUCAS CLEMENTINO e outros- Vista ao au-
tor pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias.-Adv. ROMEU BELIG-
NI FILHO-

19.-MEDIDA CAUTELAR-225/2002-DANIEL DE OLIVEI-
RA RIBEIRO x R SANCHES E MUNHOZ LTDA- Intime-se a
parte contraria para que se manifeste pelo prazo legal de 05 (
cinco ) dias. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA, OSCAR
IVAN PRUX e EDIVAL MURADOR-

20.-MEDIDA CAUTELAR-41/2001-R. SANCHES E MU-
NHOZ LTDA x DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO- Vista a parte
contratria para que manifeste pelo prazo de 05 ( cinco ) dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR-

21.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-126/2001-R SAN-
CHES E MUNHOZ LTDA x DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO-
Manifestem-se sobre o calculo, as partes no prazo comum de
cinco dias, sem que os autos saiam do cartorio-Adv. OSCAR
IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR, HELDER EDUARDO
VICENTINI e AROLDO ALVES DE SOUZA-

22.-FALENCIA-128/1996-MANAH S.A. x AGROMAR - PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA- Indefiro , pois, a cota
ministerial de fls. 74. Assim, dando continuidade ao procedi-
mento, nos termos dos artigos 60, paragrafo 5§ e 62 da Lei de
Falencias, intime-se o requerente na pessoa de seu represen-
tante cenha firmar perante a escrivania no prazo legal termo de
compromisso quanto ao cargo de sindico. Firmado o termo de
compromisso, proceda o sindico ao disposto no artigo 70 e se-
guintes da Lei de Falencias.-Adv. RUI SANTOS DE SA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-89/2002-COMERCIO E
TRANSPORTES DE MADEIRAS MATURITY LTDA x ADO-
NAI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Ante o exposto, nos
termos do artigo 267, inciso IV, em combinacao com o artigo
808, inciso I, ambos do Codigo Processual Civil, julgo sem
julgamento do merito a presente acao, declarando por cessados
os efeitos da liminar deferida. Condeno ainda o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais, com fulcro no paragrafo 4 do artigo 20 do CPC, arbi-
tro em R$200.00 ( duzentos reais ), considerados o zelo do
nobre profissional e a complexidade da causa. Oficie-se ao
Cartorio de Protesto para a lavratura do respectivo protesto.
Cumpra-se as determinacoes do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica do parana, no que for pertinente. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. MAURO QUILLES
BALDASSARRE e ROMEU BELIGNI FILHO-

24.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-129/2002-MUNICIPIO
DE MAUA DA SERRA x JAMIL JAMUS - COM. IND. CO-
LONIZACAO e outros- Nos termos do artigo 18 do Dec. Lei
3.365/41, citem-se os reus por edital. Devendo o autor retirar o
edital em cartorio para sua devida publicacao -Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/1998-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA CIVEL DA COM. DE LONDRINA - PR -
BANCO ITAU S/A x ACADEMIA DE GINASTICA ACRO-
POLIS LTDA- Oficie-se como requerido, nos termos do item
5.8.8.2 do Codigo de Normar. Deve o requerente retirar os ofi-

cio em cartorio para seu devido cumprimento.-Adv. EDERAL-
DO SOARES-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-272/2002-JOSE SABA DA
SILVEIRA x ALFREDO CARLOS DA SILVEIRA- Nos ter-
mos do artigo 1032 do CPC, nomeio como inventariante inde-
pendente de termo de compromisso Jose Sada da Silveira. Inti-
me-se o inventariante , para que comprove o recolhimento dos
impostos de transmissao. Antes da apreciacao do pedido de
assistencia judiciaria gratuirta, diligencie e certifique a escri-
vania acerca da situacao economica-financeira dos requeren-
te.-Adv. VIVIANE POMINI-

27.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-26/1996-BANCO
BRADESCO S.A. x COM. e TRANSP. DE LENHA E MA-
DEIRA TRANSMICKAELLI- Vista ao requerente acerca da
peticao de fls. 215, pelo prazo de 05 ( cinco ) dias. -Adv. OS-
CAR IVAN PRUX, FLAVIO JOSE SANTANA-

28.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-364/1999-UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA- Em atencao ao
contraditorio, vista ao exequente acerca da excecao de pre-exe-
cutividade lancada as fls. 45/46. Intimem-se.-Adv. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR e LUIZ ANTONIO ZANLOREN-
ZI-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-225/2000-ONELIA
DE PAULA SANTOS x LICINIO DEUSDETE DA LUZ LE-
MES- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Codigo de Proces-
so Civil, julgo exztinta a presente execucao, haja vista o cum-
primento do acroddo celebrado em sede de embargos, satisfa-
zendo pois, o devedor a obrigacao.Em atencao ao item 5.8.13
do Codigo de Normas da Corregedoria de Justica, proceda-se
ao levantamento da penhora. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO e SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2000-LICINIO DEUS-
DETE DA LUZ LEMES x ONELIA DE PAULA SANTOS-
Nos termos do artigo 269, cinciso III, do Codigo de Processo
Civil, homologo por sentenca o acordo de fls. 15, para que pos-
sa surtir os seus devidos efeitos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Ademais, por ja ter sido cumprido o acordo celebrado
entre a spartes, arquivem-se.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO e ROMEU BELIGNI FILHO-

31.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-106/1996-IRMAOS
MARCONI LTDA x PEDRO DIVONSIR ZANLORENZI- In-
time a parte exequente para que no prazo de 10 ( dez ) dias
comprove a distribuicao da carta precatoria destinada a avali-
zacao do bem.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO-

32.-INVENTARIO-353/2001-MARIA DOS ANJOS SABINO
x DELIRIO CORDEIRO PROENCA- Diante da peticao de fls.
16, suspendo o processamento do presente feito ate o dislinde
da acao trabalhista. Nos termos do artigo 993, inciso IV, alinea
G do CPC, a inventariante encerrada aquela acao devera trazer
aos autos declaracao quanto a possivel do direito do de cujus.
Intimem-se.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-163/1995-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x IBBL - IND. BRASI-
LEIRA DE BATERIAS LTDA- Defiro o pedido de fls. 237.
Vista ao exequente pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias.-Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

34.-SUMARIA P/CONCESSAO BENEFICIO-262/2001-ROSE-
MARY LAZARETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Cumpra-se o despacho de fls. 29, atenden-
do-se aos oficios de fls. 33/34. Deve o autor junta a procuracao
no juizo deprecado.- Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO-

35.-ACAO DE COBRANCA-24/2001-BANCO DO BRASIL
S/A. x JORACI LUIZ NAKAZIMA- Ante o exposto, intimem-
se as partes a fim de que no prazo legal de 05 ( cinco ) dias,
especifique fundamentalmente as provas que porventura pre-
tendem produzir.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

36.-INDENIZACAO-372/2001-MARIA DOS ANJOS SABINO
x JOSE ROQUE- Nos termos do artigo 398 do CPC, vista a
autora pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias, acerca do docu-
mento juntado as fls. 72/75.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e CARLOS
ALBERTO PEREIRA REIS-

37.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-4/1999-M.R.G. x
C.P.S.- Nos termos do artigo 267, paragrafo 4, do CPC, intime-
se a parte re acerca do pedido de desistencia da acao deduzido
as fls. 29.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO e RO-
MEU BELIGNI FILHO-

38.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-240/1999-NESTOR
VIANA NEVES x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
Intime-se o curador especial a fim de que apresente no prazo
legal resposta ao pedido inicial, facultando-lhe fazer usa da
norma iserta no paragrafo unico do artigo 302 do CPC. -Adv.
ROMEU BELIGNI FILHO e ANTONIO CARLOS DE CAR-
VALHO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2002-N.B. GONCAL-
VES TRANSPORTES x MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
FERREIRA- Nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC, vista
ao executado/embargante pelo prazo legal de 10 ( dez ) dias. -
Adv. ARMANDO C. D. S. E GUADANHINO e LUIZ ANTO-
NIO SARTORIO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-172/1998-A.D.S.F.F. e outros x
L.F.F.- Vista ao exequente pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias.
-Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

41.-INDENIZACAO-330/1999-DENICIA SANTOS DE OLI-

VEIRA x MADEREIRA CORNBAN LTDA- Vistas as partes
pelo prazo sucessivo de 10 ( dez ) dias acerca da proposta ao
oficio ( fls. 87 ), bem como para apresentacao de memoriais.
Consecutivamente, vista ao Ministerio Publico para parecer fi-
nal. Apos, voltem os autos conclusos para sentenca.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e JULIO CEZAR CHRISTOFFO-
LI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-284/2002-S.G.S.P. e ou-
tros x M.J.P.- Nos termos do artigo 284 do CPC, emende a
exequene a inicial, trazendo aos autos o titulo judidicl que da
sustencao ao seu pedido. -Adv. HELTON ANDREOTTI MAR-
QUES DIAS-

43.-INVENTARIO-253/2002-ODETE MARIA CALIMAN
RAVANEDA x FERNANDO RAVANEDA- Nomeio a inventa-
riante a requerente, que prestara o compromisso legal em 05 (
cinco ) dias e declaracoes preliminares em 20 ( vinte ) dias
subsequentes.-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

44.-CIVIL PUBLICA-311/1998-ANDEAM-ASSOC. NACIO-
NAL DE DEF. E ED. AMBIENTAL x PARANAMOTOR S/
A.- Defiro a cota ministerial de fls. 65. Vista ao reu, pelo prazo
legal de 05 ( cinco) dias, acerca do laudo de vistoria apresenta-
do pelo IAP. Intime-se. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE AN-
DRADE KARIGYO, JOSE TADEU DA SILVA e ANGELA
MONTALI MENEZES-

45.-CIVIL PUBLICA-373/1998-ANDEAM-ASSOC. NAC. DE
DEFESA E ED. AMBIENTAL x AGROPECUARIA PROMIS-
SAO LTDA e outros- Defiro a cota ministerial de fls. 55. Vista
aos reus pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias, acerca do laudo
de vistoria apresentado pelo IAP. intime-se. -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE TADEU DA SIL-
VA e ANGELA MONTALI MENEZES-

46.-CIVIL PUBLICA-371/1998-ANDEAM-ASSOC. NAC. DE
DEFESA E ED. AMBIENTAL x AGROPECUARIA PROMIS-
SAO LTDA e outros- Defiro a cota ministerial de fls. 52. Vista
aos reus pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias, acerca do laudo
de vistoria apresentado pelo IAP. Intimem-se -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE TADEU DA SIL-
VA e ANGELA MONTALI MENEZES-

47.-CIVIL PUBLICA-365/1998-ANDEAM-ASSOC. NAC. DE
DEFESA E EDUCACAO AMBIENTAL x AGROPECUARIA
PROMISSAO LTDA e outros- Defiro a cota ministerial de fls.
49. Vista aos reus pelo prazo legal de 05 ( cinco ) dias, acerca
do laudo de vistoria apresentado pelo IAP. Intime-se.-Adv.
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE TA-
DEU DA SILVA e ANGELA MONTALI MENEZES-

48.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-344/2001-ISRAEL
PINTO DE OLIVEIRA e outros x JANUARIO BORGES DOS
SANTOS e outros- Vista ao autor acerca da certidao de fls. 36
verso. Intime-se.-Adv. ZENICE MOTA C. PINTO e EDVAL-
DO GONCALVES-

49.-ALVARA JUDICIAL-283/2000-JOANA DE SOUZA PAL-
MA x ESTE JUIZO DE DIREITO- Nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo Processual Civil, julgo extinto sem jul-
gamento do merito o presente feito, haja vista o requerimento
do autor de fls. 16. Defiro ainda o pedido de assistencia judici-
aria deduzido na inicial, deixando de condena-lo ao pagamento
de custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciencian ao Ministerio Publico.-Adv. MATEUS APARECIDO
SANTOS-

50.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-171/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANALIA ROSA DA SIL-
VA e outros- Nos termos do artigo 520 do Codigo de Processu-
al Civil, recebo o recurso de apelacao em sem efeito devolutivo
e suspensivo. Vista ao executado, pelo prazo legal, para apre-
sentacao de contra-razoes.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO-

51.-ACAO DE COBRANCA-223/2000-ADELINA FERRARI
E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Vista as partes, pelo prazo legal de 05 ( cinco )
dias, acerca da descida dos autos.-Adv. VALDECIR MILESKI,
ELLIOT R. BITTENCOURT e SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

52.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-252/2001-A.B.S.G. x
J.A.G.- Intime-se ainda a requerente para que no prazo de 05 (
cinco ) dias, especifiquem o seu pedido quanto a possivel par-
tilha de bens e guarda de filhos. Apos nova vista ao Ministerio
Publico.-Adv. MELVIS MUCHIUTI, LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI e SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

53.-SEPARACAO DE CORPOS-98/2002-S.V.D. x J.D.- A re-
nuncia ao mandado deve ser procedida nos termos do artigo 45
do CPC. Indefiro pois, o pedido aviado pelos patronos da re-
querente. Intimem-se para, querendo, procederem nos termos
da legislacao processual civil, continuando ainda no exercicio
do mandato-Adv. MARIA DAS GRACAS VICELLI e JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-

54.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-102/2000-
HSBC - BAMERINDUS SEGURO S.A. x CONSTRUVALE -
CONSTRUTORA VALE DO PIQUIRI LTDA e outros- O fei-
to merece ordenacao processual. Redesigno audioencia de
instrucao e julgamento para o dia 19 marco de 2003, as 13;30
horas Defiro ainda o pedido de fls. 224, devendo a parte auto-
ra ser intimada dos atos processuais na pessoa de seu procu-
rador Dr. Dely Dias das Neves. Inbtimem-se as partes para
que comprovem, no prazo de 05 ( cionco ) dias, a distribuicao
das cartas precatorias. Apos, a fim de se evitar qualquer in-
versao na colheita de provas, oficie-se ainda aos juizo depre-
cados acerca da data da audiencia de instrucao e julgamento.-
Adv. DELY DIAS NEVES, ERIKA FERNANDA RAMOS,
FLORIANO YABE, CIRO BRUNING e JOSE GERONIMO
BENATTI JUNIOR-
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55.-ACAO DE ALIMENTOS-285/2002-R.M.S. e outros x
E.L.M.S.- Fixo alimentos provisorios no valor de oitenta reais,
a ser pago diretamente a genitora dos menores mediante recibo
ou deposito em conta corrente, ate o quinto dia util de cada
mes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 10 de fevereiro de 2003, as 15;30 horas. -Adv. HEL-
TON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

56.-ACAO SUMARISSIMA CONC.BENEF.,-118/2001-ARI
JOSE DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- O feito encontra-se ordenado e saneado. Pre-
sentes os pressupostos de validade e existencia do processo,
bem, como as condicoes da acao. Nos termos do paragrafo 3§
do artigo 331 do CPC, diante das circunstancias da causa que
evidenciam o improvavel alcance de transacao, defiro desde ja
as provas requeridas pelas partes, designando audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 19 de marco de 2003, as 15;00
horas. Intimem-se. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIR-
TON JOSE MARGARIDO e SILVIA HELENA NEVES DE
SALES-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-342/1998-G.A.F.C. e ou-
tros x P.S.C.- Designo para o dia 19 de marco de 2003, as 10;30
horas como data para o 1§ leilao e, se necessario o dia 31 de
marco de 2003, as 10;30 horas como data para o 2§ leilao. A
hasta publica processar-se-a nos termos do artigo 686 paragra-
fo 3§ do Codigo Processual Civil, dispensa a publicacao de
editais. Cumpra-se. Diligencias necessarias, intimando-se in-
clusive o devedor nos termos do artigo 687, paragrafo 5§, do
CPC. Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e
MATEUS APARECIDO SANTOS-

58.-ORD. DE APOSENT. POR IDADE-383/2001-HILTON
DOS SANTOS COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Nos termos do artigo 331, paragrafo
3§, em face das ciscunstancias da causa que evidenciam ser
improvavel alcancar a conciliacao, designo para audiencia de
instrucao e julgamento o dia 27 de marco de 2003, as 13;30
horas, momento em que o feito tambe, sera saneado e ordena-
do, apreciando a extemporaneidade da contestacao apresenta-
da pela parte re. Intime-se a parte autora para fins de depoi-
mento pessoal, advertida da norma inserta no paragrafo 1§ do
artigo 343 do CPC. A parte autora a incumbencia de nos ter-
mos do artigo 407 do CPC, depositar em cartorio o rol de teste-
munhas no prazo de ate 10 dias antes da audiencia. intimem-
se.-Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA
DOS ANJOS e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

59.-ACAO ORD.CONCESSAO APOSENTADO-280/2001-
TARCILIO DE MORAIS CORREIA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- O pedido de tutela ante-
cipara ja foi apreciado por este juizo. Nao vieram aos autos
prova inequivoca quanto ao pedido, exigindo-se, pois, dilacao
probatoria. Por tais motivos, mantem-se a decisao denegatoria
da tutela antecipada. Nos termos do artigo 331 do CPC, desig-
no audiencia de conciliacao e ordenacao para o dia 24 de mar-
co de 2003, as 13;30 horas. Intimem-se as partes a comparecer,
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com
poderes para transigir. Nao obtida a conciliacao, este juizo sa-
neara e ordenara o feito, decidindo sobre as questos processu-
ais pendentes, fuxara os pontos controvertidos e determinara
as provas a serem produzidas, designando audiencia de instru-
cao e julgamento, se necessario.Assevero ainda que nesta audi-
encia, nos termos do artigo 398 do CPC, em atencao ao contra-
ditorio e ampla defesa, sera concedida ao reu vista acerca da
documentacao lancada pelo autor as fls. 74/75. Intimem-se. -
Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS
ANJOS e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

60.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-157/1999-COOPE-
RATIVA AGRO. DE PROD. INTEGRADA DO PARANA x
JOSE NEWTON FERREIRA- O leilao proceder-se-a confor-
me o artigo 686 paragrafo 3§, do CPC. Dispenso, pois, a publi-
cacao de editais, nao podendo nesta caso, o preco da arremata-
cao ser inferior ao da avaliacao. Marco, como primeira data
para leilao judicial do bem constritado o dia 19 de marco de
2003, as 10 horas no atrio do Forum. Para eventual segunda
data se necessario, nos termos do artigo 686, inciso VI do CPC,
prefino o dia 31 de marco de 2003, as 10 horas, no mesmo
local. Fixe o edito no local de costume. Intimem-se; O executa-
do pessoalmente como manda a lei processual civil. O credor;
os advogados Constate-se a situacao do bem penhora e, nao
sendo este encontrado, intime-se o depositario para apresenta-
lo em 48 horas, sob pena de prisao. Deve ainda os autores reti-
ratem o edital em carorio para sua devida publicacao. Diligen-
cias necessarias. Intime-se.-Adv. TRISTAO BARBOSA e MA-
CIEL TRISTAO BARBOSA-

61.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-194/1998-A IGREJA
MISSIONARIA UNIDA DO BRASIL x ESPOLIO HELIEL
RESENDE- O feito esta ordenado, presentes as condicoes da
acao e os pressupostos de validade e existencia do processo.
Defiro a prova testemunhal requerida pela parte autora, bem
como pelo Ministerio Publico. Designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 17 de marco de 2003, as 13;30 horas.
Nos termos do artigo 407 do CPC, o rol de testemunha devera
ser depositado nos 10 ( dez ) dias antecedentes a
audiencia.Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv.
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

62.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-152/1996-JUAREZ
NAVARRO BORGES x EZIEL CORDEIRO DE LARA e ou-
tros- Marco, como primeira data a praca judicial dos bens cons-
tritados, o dia 19 de marco de 2003, as 10 horas no atrio do
Forum, ocasiao em que tera ela lugar por preco superior ao
quantum encontrado no laudo avaliatorio de fls. 46, devida-
mente atualizado. Para eventual segunda data, se necessarios
nos termos do artigo 686, inciso VI do CPC, prefino o dia 31
de marco de 2003, as 10 horas do mesmo local, quando a venda
podera ocorrer pelo preco de quem mais der, a menos que seja
vil, entendendo como tal aquele que nao atingir 60% do valor
apurado na avaliacao. Deve o autor retirar em cartorio o edital

para sua devida publicacao. -Adv. CARLOS ALBERTO PE-
REIRA REIS-

63.-SUMARIA P/CONCESSAO BENEFICIO-217/2001-BEN-
TO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Nos termos do artigo 331 paragrafo 3§, em face das
circunsctancias da causa que evidenciam ser impovavel alcan-
car a conciliacao, dou por saneado o processo e defiro desde ja
as provas requeridas pelas partes. Designo para audiencia de
instrucao e julgamento o dia 31 de marco de 2003, as 13;30
horas. Intime-se a parte autora para fins de depoiumento pesso-
al, advertida da norma inserta no paragrafo 1§ do artigo 343 do
CPC. A parte autora a incumbencia de, nos termos do artigo
407 do CPC, depositar em cartorio o rol de testemunhas no
prazo de ate 10 dias da audiencia. Intimem-se.-Adv. AIRTON
JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS e SIL-
VIA HELENA NEVES DE SALES-

64.-INDENIZACAO-267/2002-VANILDA ROSA DOS SAN-
TOS x VIACAO GARCIA LTDA- Defiro, provisoriamente, os
beneficios da assitencia judiciaria gratuira. Designo audiencia
de conciliacao para o dia 19 de marco de 2003 as 15;00 horas.
Devendo os patronos comparecerem acompanhados das partes.
-Adv. JOSE CARLOS S. SABOIA e SERGIO TESTA-

65.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-166/1997-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x JOAO CAMPOS SILVA MAUA DA
SERRA ME- O leilao proceder-se-a conforme o artigo 686,
paragrafo 3§ do CPC. Dispenso, pois, a publicacao de editais,
nao podendo neste caso, o preco da arrematacao ser inferior ao
da avaliacao. Marco, como primeira data para o leilao judicial
do bem constritado, o dia 10 de marco de 2003, as 10 horas no
atrio do Forum. Para eventual segunda data, se necessario, nos
termos do artigo 686, inciso VI do CPC, prefino o dia 21 de
marco de 2003, as 10 horas, no mesmo local.-Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT e AUGUSTO BITENCOURT-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2002-BANCO BANES-
TADO S.A. x ADELINO CANDEO- Assim autorizo o embar-
gado/exequente a levantar o montante pecuniario incontrover-
so, qual seja, a quantia de R$25.559.40 ( vinte e cinco mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos ). Ex-
peca-se para tanto alvara. Ademais, quanto ao objeto da de-
manda referente ao excesso de execucao designo audiencia pre-
liminar de conciliacao e ordenacao para o dia 12 de marco de
2003, as 15;00 horas, a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores habilitados a transigir, deve os procuradores
comparecerem acompanhados das partes. Nao obitida a conci-
liacao, este juizo saneara o processo, fixara os pontos contro-
vertidos e decidira acerca das provas a serem produzidas. Inti-
mem-se.-Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA
PANISIO, EMERSON NUMATA FUJITA e ADELINO CAN-
DEO-
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Maringá
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RONALDO LIMA MACHADO 0118 000001/2002
ROSANA RIGONATO 0019 000390/1994
RUI BARBOSA GAMON 0047 000508/1996
SANDRA ALVARENGA DE MELLO 0140 000515/2002
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 0091 000828/1999
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0096 000196/2000
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0008 000045/1992
SERGIO CARLOS MARINHO DAS 0135 000432/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 0136 000461/2002
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0091 000828/1999
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0023 000181/1995
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0160 000750/2002
STEPHEN WILSON 0089 000250/1999
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0091 000828/1999
SUELY DOS SANTOS NUNES 0114 000616/2001
SUELY EMIKO MIYAMOTO 0031 000679/1995

0028 000608/1995
TARCISIO FURLAN 0038 001032/1995

0152 000645/2002
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0152 000645/2002
TEREZINHA DE JESUS DA COS 0028 000608/1995
TERUO JORGE HIRANO 0061 000283/1997
VALMIR BRITO DE MORAES 0143 000540/2002

0151 000596/2002
VICENTE DE PAULA XAVIER 0088 000103/1999

0061 000283/1997
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0103 000108/2001
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0152 000645/2002

0122 000049/2002
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0004 000378/1988
WALTER POPPI 0157 000726/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0016 000296/1993
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0127 000243/2002
ZILDA MARA CONSALTER 0114 000616/2001

1.-AÇAO INDENIZATORIA-285/1986-FERTILIZANTES
GLOBO LTDA x TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS QUANTO AO CUM-
PRIMENTO DO ACORDO.-Adv. IVAN NEVES PEDROSA,
NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA MELO RAMA-
LHO-

2.-DESAPROPRIAÇAO-144/1988-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x ANTONIO SALLES GALBI E S/M -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS. PRAZO 05 DIAS.-Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY e EVA APARECIDA LEMES
ARISTO-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-222/1988-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x
M.M.M.COM.VEICULOS LTDA E/O -PARA CIENCIA DOS
DOCUMENTOS REMETIDOS PELO DETRAN.-Adv. RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/1988-BANCO
DO BRASIL S/A x YOKINARI MAEDA & CIA LTDA e ou-
tros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A INFOR-
MACAO DE FLS. 422, DA JUSTICA DO TRABALHO.-Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, CLEVERSON MARCEL
COLOMBO e DIRCEU GALDINO-

5.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65/1989-JOTABE
REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros x AGROPECU-
ARISTAS SANDRES LTDA -PARA MANIFESTACAO ANTE
A CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE
INTIMAR O AUTOR.-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

6.-EMBARGOS A EXECUÇAO-367/1989-AGROPECUARIA
SANDERS LTDA x JOTABE
REPRES.COM.AGRIC.BARBOSA & e outros -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM
FULCRO NO ARTIGO 267, IV DO C.P.C. JULGOU EXTIN-
TA A ACAO.-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES e JOSE DO-
MINGUES VALADARES-

7.-AÇAO INDENIZATORIA-514/1990-WILSON JOSE BOS-
SO E S/M x CONSTRUTORA EUGECAPRI LTDA -”EXPE-
CA-SE NOVO ALVARA (LETRA “A”), OFICIE-SE (FLS.
1254). O PRIMEIRO REQUERIMENTO (FLS. 1254) DE-
MANDA TEMPO E NAO HA DISPONIBILIDADE AGORA.
AGUARDE-SE AINDA. DE-SE ATENDIMENTO AO DES-
PACHO DE FLS. 1284/VERSO. AS PENHORAS SOBRE OS
IMOVEIS DEVEM SER REGISTRADAS NO R.I. INTIMEM-
SE PARA EMBARGOS DAS PENHORAS JA REALIZA-
DAS.”.-Adv.ROGERIO VERDADE, ANGELA MARIA SAN-
CHEZ E SILVA, JOSE FRANCISCO PEREIRA e KERLY
CRISTINA CORDEIRO-

8.-AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO-45/1992-NATA-
NAEL FERNANDES DA SILVA E OUTRA x BENEDITO
MARTINS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A
DEVOLUCACAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA A
COMARCA DE SARANDI CUJA DEVOLUCAO FOI POR
MOTIVO DE NAO PREPARO DAS CUSTAS .-Adv. SEBAS-
TIAO DA COSTA GUIMARAES-

9.-AÇAO ORDINARIA-221/1992-BRASIL INDUSTRIA TEX-
TIL LTDA. e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -PARA
QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE
COM FULCRO NO ARTIGO 794, I DO C.P.C. JULGOU EX-
TINTA A ACAO.-Adv. ELI PEREIRA DINIZ, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, JUN SUKEKAVA e JOAO PAU-
LO GARCIA CATTO-

10.-AÇAO ORDINARIA-278/1992-OTAVIO AUGUSTO x
SAVIVE-TRANSAMERICANA - CONSORCIO e outros -RE-
META-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PER-
MANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

11.-AÇAO DE COBRANÇA-390/1992-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x IGUAPE-IND.E COM.DE
GUARD.PAPEL LTD -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO

PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MA-
NIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. EDSON JOSE
MARASSI-

12.-AÇAO DE COBRANÇA-419/1992-ESCRIT.CENTRAL
DE ARREC. E DISTRIB. x HOTEL CIDADE VERDE LTDA
-PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA
QUE COM FULCRO NO ARTIGO 794, II DO C.P.C. JUL-
GOU EXTINTA A ACAO.-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-492/1992-
COOP.AGROP.MOURAOENSE LTDA- COAMO x ESPOLIO
DE ALZIRO POZZI E OUTRO -PARA QUE RETIRE EXPE-
DIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
R$7,00.-Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

14.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-503/1992-VITOR
BOROSKI x ESTACAS E SONDAGENS RESISOLO LTDA e
outros -REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO,
LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. ANA RAQUEL DOS SANTOS e MAR-
CELO DANTAS LOPES-

15.-REPARAÇAO DE DANOS-84/1993-WILSON SIPOLI x
ANDRE SEGURA SANCHES e outros -PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$668,83—Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO, ADEMIR PENHA e ELSA
CRISTINA A.S.C.G. MARCHIOTTO-

16.-EMBARGOS A EXECUÇAO-296/1993-COPAM POCOS
ARTESIANOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
WANDERLEI DE PAULA BARRETO, ALICIO MALAVAZI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-39/1994-JOAQUIM FELIX
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS FACE A PETICAO DE FLS. 289,
EM 10 DIAS. Adv. NICOLA FRASCATI-

18.-MANDADO DE SEGURANÇA-295/1994-ABEL BETO-
NI e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
-”ANOTEM-SE E ARQUIVE-SE.”.-Adv. JOSE BUZATO e
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

19.-REPARAÇAO DE DANOS-390/1994-HERALDO HORI-
ZONTE PAZ x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARIMBI-
ER -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMEN-
TO DE EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. ROSANA RIGONA-
TO-

20.-BUSCA E APREENSAO-432/1994-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIO LOURENCO FILHO -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS ANTE A CERTIDAO DE FLS. 284/VERSO.-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

21.-AÇAO INDENIZATORIA-530/1994-EMERSON DE AL-
MEIDA CAMPANA x IND. E COM. DE MAQUINAS LIMEI-
RA LTD -”ANOTEM-SE E ARQUIVE-SE.”-Adv. ELSON
SUGIGAN, ELISEU ALVES FORTES e LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-67/1995-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MIRIAN SATOMI UE e outros -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE JULGOU SUBS-
TITUIDO NO POLO ATIVO DA ACAO O BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A POR RIO PARANA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEIROS BEM COMO DETER-
MINOU PARA QUE O EXEQUENTE SE MANIFESTE NOS
AUTOS.-Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

23.-DESPEJO-181/1995-EDISON KAZUO FURUYA x EDIL-
SON APARECIDO DA SILVA -”AO AUTOR, FACE O DE-
CURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO”-Adv.
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO, ANA RAQUEL DOS
SANTOS, MARCELO DANTAS LOPES e SIMONE SILVA
CHIODEROLLI-

24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-194/1995-BA-
MERINDUS S/A - PARTICIPAÇOES EMPREENDIMENTOS
x BRASILIANA COM. EXPORT. GRAOS LTDA e outros -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$883,17—Adv. HELIO DOMINGOS-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-400/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x EDUARDO DA SILVA
RAMOS e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. ODAIR
VICENTE MORESCHI-

26.-AÇAO DE COBRANÇA-545/1995-IMOBILIARIA PAIA-
GUAS LTDA e outros x DIRCEU DE SOUZA -PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. OSWALDO SILVA DOS
SANTOS JUNIOR-

27.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-593/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x COMERCIAL A.S. AL-
VES S/A e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. DANTE TADEU SANTANA-

28.-RESTITUIÇAO DE MERCADORIAS-608/1995-BOM-
BRIL S/A x COMERCIAL A.S. ALVES S/A -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS.-Adv. TEREZINHA DE JESUS DA
COSTA WINKLER, ALEX PANERARI e SUELY EMIKO
MIYAMOTO-

29.-EXECUÇAO C/DEVEDOR SOLVENTE-618/1995-BAN-
CO ITAU S/A x REFRIMAR COMERCIO DE MOVEIS E

REFRIGERAÇAO LTDA e outros -REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE
PLINIO SILVA e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-635/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x IMPORTADORA RODA VIVA DE
VEICULOS LTDA e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
R$21,00.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

31.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-679/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIAL A.S. ALVES S/A e outros -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS EM 10 DIAS FACE O REQUERIMENTO
MINISTERIAL DE FLS. 267 - Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO e SUELY EMIKO MIYAMOTO-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-729/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TORREFAÇAO E
MOAGEN SANTA CARMEN LTDA e outros -REMETA-SE
O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECEN-
DO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

33.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-760/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x MIQUELAN & CIA. LTDA e outros -
PARA CIENCIA DA CORRESPONDENCIA ENVIADA PELA
BRASIL TELECOM-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

34.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-773/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OURO VERDE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A DEVOLUCAO DA
CORRESPONDENCIA AS FLS. 144.-Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

35.-FALENCIA-818/1995-MAJULAR ARTEFATOS DE ALU-
MINIO IND. E COM. LTDA x BEM FORTE IND. COM. AR-
TEFATOS DE ALUMINIO LTDA -PARA INQUIRICAO DO
FALIDO, FOI DESIGNADO O DIA 18.03.03, AS 14:00 HO-
RAS BEM COMO AO AUTOR PARA CIENCIA DA CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE INTI-
MAR A REQUERIDA FALIDA -Adv. CLAUDIO LUIZ LOM-
BARDI, KELLY CRISTINA DE SOUZA, DINO COSTACUR-
TA e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

36.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-846/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x GILDA TORMENA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1005/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x FLORISVALDO ALVES FERREIRA
e outros -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSAO DO FEITO”-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES
PEREIRA-

38.-AÇAO CIVIL PUBLICA-1032/1995-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x GREMIO DE ESPOR-
TES MARINGA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTI-
DAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.-Adv. JOAO ANGELO
LEONARDI - PROMOTOR e TARCISIO FURLAN-

39.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-1136/1995-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ABS CONSTRUÇOES CI-
VIS LTDA e outros -”DIGA O EXEQUENTE SE CONTINUA
COM A PENHORA SOBRE O IMOVEL, EM FACE DE EM-
BARGOS DE TERCEIRO AFORADO, PARA A DEVIDA
APRECIACAO”-Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI, AN-
DRE RICARDO FORCELLI-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1140/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HENRIQUE BARRANCO GARCIA -
”CONVEM QUE SE AGUARDE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO DOS EMBARGOS.”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA, ALFREDO ANTONIO CANEVER e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES-

41.-AÇAO DE COBRANÇA-1156/1995-TAKAKO NOMA x
BANCO DO BRASIL S/A -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE A CONTA ELABORADA PELO CONTADOR
COMARCANO.-Adv. ROGERIO VERDADE e ANITO RO-
CHA DE OLIVEIRA-

42.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-255/1996-BENE-
DITO PINHEIRO SIMOES x BRAZ ANTONIO COMINI -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI, DONIZET-
TE SIMOES, ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI e
DIRCEU PAGANI-

43.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-310/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MILTON RABELO RECUPERADO-
RA - ME e outros -PARA QUE FACA CARGA DOS AUTOS
PELO PRAZO DE 05 DIAS. EM CASO DE NAO MANIFES-
TACAO REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISO-
RIO, LA PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTA-
CAO DO INTERESSADO.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

44.-AÇAO MONITORIA-423/1996-BB - ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A x JOSE CREPALDI -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e KERLY CRISTINA CORDEIRO-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-430/1996-ANTONIO CEL-
SO PIRES MARTINS e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
PROVIDENCIANDO A JUNTADA DA PLANTA DA CONS-
TRUCAO SOBRE O IMOVEL EM 05 DIAS, SENDO ESTA A
ULTIMA INTIMACAO.-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-

RA, GLAUCIO HASHIMOTO-

46.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-464/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
RODRIGUES FILHO e outros -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTI-
GO 794, I DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
ORLANDO ALEXANDRINO-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-508/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIDIO FERREIRA
e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO
A AVALIACAO PROCEDIDA BEM COMO PARA CIENCIA
DA CONTA DE FLS. 99 E 100 E AINDA AO EXEQUENTE
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DAS DILI-
GENCIAS DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA FICANDO
CIENTE AS PARTES QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS
03 E 17 DE DEZEMBRO/02, AS 16:00 HORAS NESTE FO-
RUM PARA VENDA DOS BENS PENHORADOS -Adv. FA-
RES JAMIL FERES, RICARDO C. GARDIOLO e RUI BAR-
BOSA GAMON-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-545/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BANHOART - ACA-
BAMENTO E DECORAÇAO P/ BANHEIRO LTDA e outros -
PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA
QUE JULGOU SUBSTITUIDA NO POLO ATIVO DA EXE-
CUCAO O BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A POR RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS.-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e LUIZ HENRIQUE
A. DA ROSA-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-576/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ TURCHETTI
NETO e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e AIRTON MARTINS MO-
LINA-

50.-AÇAO MONITORIA-644/1996-MELO, MORA & CIA.
LTDA x NARCISO DOS SANTOS -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS.-Adv. MARIA ALICE ALENCAR MORA CAS-
TILHO-

51.-ORD.NULIDADE LANÇ. TRIBUTARIO-662/1996-NEL-
SON GUINOZA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA
SENTENCA, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
A PRESENTE ACAO.-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI, JUN
SUKEKAVA e FREDERICO MENDES JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-760/1996-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x NELSON FERREIRA -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

53.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-803/1996-NAZA-
RIO E ORLANDINI LTDA x SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS FACE A CONTA DE FLS. 206 E O SEGUINTE DESPA-
CHO: “O PROCESSO ESTA EM FASE DE LIQUIDACAO DE
SENTENCA. NENHUMA DAS PARTES ACEITA O CALCU-
LO DA OUTRA. ASSIM, BAIXE-SE AO CONTADOR PARA
ELABORACAO DA CONTA GERAL E DE COMPENSACAO
DO VRG EM TRES COONTRAPRESTACOES E NAO DE
10% RELATIVO A MULTA. NO MAIS, APLICA-SE O JUL-
GADO DE SEGUNDA INSTANCIA E O DE PRIMEIRA NA
PARTE NAO REFORMADA.”-Adv. ELOI SILVA, ROBSON
ADIRLEY SCALIANTE*** e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

54.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-855/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MADEMARCHI COMERCIO MADEI-
RAS MATERIAIS CONSTRUÇAO e outros -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PE-
REIRA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-895/1996-FERES MOHA-
MED SALEM x MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SIN-
GH LTDA -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. LAUDEMIRO GORDIANO DE CASTRO
NETO-

56.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-957/1996-OTA-
VIO AUGUSTO OLIVO FRANCISCO x SANDRA REGINA
CABRIOTTI e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1220/1996-MA-
SAKASU YOSHINO x JOAO CLEMENTE e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. PAULO ROBERTO DE
SOUZA, NILZA MACHADO DE OLIVEIRA SOUZA-

58.-AÇAO DE COBRANÇA-10/1997-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO x HADI
CARLOS DE ALMEIDA -PARA MANIFESTACAO APRE-
SENTANDO RESUMO DA INICIAL, QUERENDO, PARA
FINS DE CITACAO EDITALICIA.-Adv. MARCIO PIRES DE
ALMEIDA-

59.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/1997-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIO DE FERROS E METAIS
TUIUTI LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS FACE OS DOCUMENTOS REMETIDOS PELA RECEI-
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TA FEDERAL.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA e
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

60.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-131/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SOCIEDADE ELETRI-
CA MARINGA LTDA e outros -AO CREDOR PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) BEM COMO AS PARTES
PARA CIENCIA DAS DESIGNACOES DOS DIAS 11 E
25.03.03, AS 16:00 HORAS NESTE FORUM PARA VENDA
JUDICIAL DOS BENS PENHORADOS.-Adv. FARES JAMIL
FERES e JOAO DE MELO SOBRINHO-

61.-AÇAO ORDINARIA-283/1997-COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS TAWERLI LTDA. x INDUSTRIA E
COMERCIO ALIMENTICIOS ARAMAICO LTDA. e outros -
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO, TERUO JORGE HIRANO e
VICENTE DE PAULA XAVIER-

62.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-517/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA TOZINI e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS FACE A CONTA ELABORADA PELO CON-
TADOR COMARCANO.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO,
FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO, APARECIDO
DONIZETE ADREOTI, APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES e ISABEL CRISTINA MELO SALDAN-

63.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-533/1997-FAUS-
TO ALMEIDA DE REZENDE e outros x MOISES ALCAZAR
e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. AN-
TONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

64.-HABILITAÇAO DE CREDITO-598/1997-BANCO BOA-
VISTA S/A. x AUTO POSTO CEU ABERTO LTDA. -
”AGUARDE-SE A MANIFESTACAO DO SINDICO NA FA-
LENCIA.”-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

65.-HABILITAÇAO DE CREDITO-746/1997-IMOBILIARIA
TELEOLIVEIRA LTDA. x AUTO POSTO CEU ABERTO
LTDA. -”AGUARDE-SE A MANIFESTACAO DO SINDICO
NA FALENCIA.”.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

66.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-821/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x ALEXANDRE
ZANOTTI -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS, R$14,00 - Adv. RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

67.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-887/1997-
O.M.R. IMOBILIARIA E COBRANCAS S/C LTDA. x SIR-
LENE MARTINS PEGO e outros -REMETA-SE O FEITO AO
ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FU-
TURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

68.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-909/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAN-
GUSSU & CIA LTDA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA
SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO.-Adv. FARES JAMIL FERES e ANILSON GERALDO
SGUAREZI-

69.-AÇAO DE COBRANÇA-912/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO INFANTE DOM HENRIQUE x FRANCISCO DOS
SANTOS RIBEIRO e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

70.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-922/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TOOLS DO BRASIL
INDUSTRIA E COM. DE FERRAMENTAS LT e outros -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO”-Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e
MARCOS ANTONIO PIOLA-

71.-AÇAO DE COBRANÇA-930/1997-CELSA MARIA AL-
VES LEITAO x MOTUMO KAY e outros -PARA QUE FI-
QUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO IMPROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN e CESAR AUGUSTO MORENO-

72.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-932/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x VALTER LUIS CABASSA e outros -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

73.-EMBARGOS A EXECUÇAO-941/1997-JOSE GASPAR e
outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, EM 05 DIAS ANTE A PE-
TICAO DE FLS. 29.-Adv. ARI ALVES PEREIRA-

74.-AÇAO DE DEPOSITO-947/1997-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDISON INACIO RIBEI-
RO -”TOMEI CONHECIMENTO AGORA QUE COMERCIO
E REPRESENTACOES DE SOLDAS E FERRAMENTAS
LTDA. E FALIDA NA QUARTA VARA CIVEL (FLS. 137). A
EXECUCAO TAMBEM TRAMITA NA QUARTA VARA CI-
VEL. ASSIM, E COMPETENTE AQUELE JUIZO E NAO
ESTE PARA PROCESSAR O PRESENTE FEITO, MESMO
PORQUE NA FALENCIA HA ARRECADACAO DE BENS
BAIXEM-SE OS REGISTROS E REMETAM-SE OS AUTOS
AQUELE JUIZO.”-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO, DIO-
NISIO PEDRO DE ALCANTARA e IVO DE JESUS DEMA-
TEI GREGIO-

75.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-46/1998-STONE
JEANS - LAVANDERIA E CONFECÇOES LTDA x MUNICI-

PIO DE MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
NO PRAZO DE DEZ DIAS.-Adv. LUCIANA FREGADOLLI
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

76.-DESPEJO-133/1998-NOBUIOCHI UEMOTO x ANTONIO
CARLOS CARDOSO DE SOUZA E OUTROS e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS ANTE A CONTA DE FLS.
119/120 E AINDA DAS DESIGNACOES DOS DIAS 11 E
25.03.03, AS 16:00 HORAS PARA VENDA JUDICIAL DOS
BENS PENHORADOS , BEM COMO AO CREDOR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DAS DILIGENCIAS
AO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA
JUNTO A CAICA ECONOMICA FEDERAL .-Adv. ROBER-
TO C. BENITES ENCISO, DIRCEU VERONEZE, HELIO
DIAS FRANÇA e PAULO ROBERTO LUVISETI-

77.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-247/1998-EDSON
BRISCE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE A DECISAO DE SU-
PERIOR INSTANCIA.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

78.-DECLARATORIA-301/1998-IZABEL CARMELITA DE
MORAES x NEILOR TOME CALIARI e outros -”AO AU-
TOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO
FEITO”-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ e ROBER-
TO PERALTO-

79.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-340/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ROBERTO LO-
RETO - ME e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
ANTE A CONTESTACAO DE FLS. 150/152 .-Adv. ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI e ANDRE RICARDO FORCELLI
***-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-345/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SYLVIO HUMBERTO
DE REZENDE e outros -PARA QUE TOMEM CONHECI-
MENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO
567, II E 269, III DO CPC HOMOLOGOU A CESSAO DE
CREDITO E O ACORDO NOTICIADOS AS FLS. 76 E SE-
GUINTES, EXCLUINDO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA SA DO POLO ATIVO DA ACAO E EM SEU LUGAR
INCLUINDO RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FINANCEIROS.-Adv. NIVALDO PAU-
LO DA ROSA, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA e
EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

81.-EMBARGOS A EXECUÇAO-348/1998-ANTONIO RI-
CARDO MARIANI LOMBARDI e outros x FERTILIZANTES
MITSUI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO -PARA QUE TO-
MEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLO-
GOU O ACORDO DE FLS e FLS. E COM FULCRO NO AR-
TIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv.
AMILTON DOMINGUES DE MORAES e AMAURI SILVA
TORRES-

82.-INTERDIÇAO-435/1998-LOURDES SILVEIRA DIAS
CLARO x CLAUDENILSON CLARO -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO
ARTIGO 267, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-
Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

83.-DECLARATORIA-513/1998-IVANI APARECIDA RO-
GATTI OMURA x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA -”DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRA-
NHAMENTO (FLS. 21), MEDIANTE SUBSTITUICAO POR
FOTOCOPIAS.”-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

84.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-553/1998-CAR-
LOS YOKIMITU TIUJO x ANGELA MARIA ALMEIDA TI-
BURCIO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, EM 10
DIAS, ANTE A PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 130 E
SEGUINTES.-Adv. NABOR NISHIKAWA-

85.-AÇAO DE COBRANÇA-567/1998-GARAVELO & CIA
(EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL) x OSVALDO DO
COUTO COSTA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA-

86.-DESPEJO-641/1998-IVAO YAEDU x EDSON DOS SAN-
TOS e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10
DIAS POIS CONFORME ACORDO NOTICIADO AS FLS.
77/78 ESTAVA O MESMO CONDICIONADO AO PAGA-
MENTO DAS CUSTAS A CARGO DO EXECUTADO NAO
TENDO ELE EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS.-
Adv. JUN SUKEKAVA, ELI FIAUX SUKEKAVA-

87.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-684/1998-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ORLANDO ANTONIO
GAI e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
DANTE TADEU SANTANA e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

88.-RESTITUIÇAO DE PARCELAS-103/1999-WAGNER
ROBERTO FERNANDES DE SOUZA e outros x RODOBENS
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LIMITADA -PARA
MANIFESTACAO FACE O RETORNO DA CARTA PRECA-
TORIA EXPEDIDA A COMARCA DE SAO JOSE DO RIO
PRETO E AINDA ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA DAQUELA COMARCA O QUAL CERTIFICOU
QUE CITOU A EXECUTADA E DEVOLVEU O MANDADO
NO AGUARDO DO COMPLEMENTO DE DILIGENCIAS
REFERENTE AOS ATOS DE CONSTRICAO .-Adv. VICEN-
TE DE PAULA XAVIER-

89.-EMBARGOS A EXECUÇAO-250/1999-JOSE FERRO e
outros x BANCO BRADESCO S/A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS EM 10 DIAS.-Adv. STEPHEN WILSON, PERI-
CLES ARAUJO G. DE OLIVERA e JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA-

90.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-542/1999-JOAQUIM

PEREIRA CANGERANA. x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -” AS PARTES PARA CIENCIA DA CONTA ELA-
BORADA PELO CONTADOR COMARCANO E AO CRE-
DOR PARA MANIFESTACAO QUANTO AO INTERESSE
NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA.” -Adv. MAURO VIG-
NOTTI e FARES JAMIL FERES-

91.-BUSCA E APREENSAO-828/1999-KOMATSU DO BRA-
SIL LTDA x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA
e outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE JULGOU COMO TIDO POR CUMPRIDO O
ACORDO-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE
BRITTO, JOAO CALDERERO PADILHA e SANDRA RO-
SEMARY RODRIGUES DOS SANTO-

92.-REPARAÇAO DE DANOS-839/1999-GERALDO JOSE
BULLA x BRASWEY S/A - INDUSTRIAS E COMERCIO -1.
TRATANDO-SE OS AUTOS DE DIREITO DISPONIVEIS E
NAO SE CARACTERIZANDO NENHUMA DAS HIPOTE-
SES DOS ARTIGOS 329 E 330 DO CPC, COM FULCRO NOS
ARTIGOS 125-IV E 331 DO MESMO DIPLOMA LEGAL,
DESIGNO AUDIENCIA DE CONCILIACAO E SANEAMEN-
TO PARA O DIA 11.03.03, AS 14:30 HORAS. 2. INTIMEM-
SE DEVENDO AS PARTES COMPARECER PESSOALMEN-
TE OU POR SEUS PROCURADORES COM PODERES PARA
TRANSIGIR. NESTA AUDIENCIA SERA TENTADA A CON-
CILIACAO, DECIDIDAS AS QUESTOES PROCESSUAIS
PENDENTES, DECIDINDO-SE EM SEGUIDA QUANTO AS
PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO, SE FOR O
CASO. 3. INTIMEM-SE. -Adv. ENI DOMINGUES, CESAR
AUGUSTO MORENO, ANTONIO JUSTINO FORCELLI e
ANDRE RICARDO FORCELLI-

93.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-851/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTRAC MOTOS E
ACESSORIOS LTDA e outros -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NOS AR-
TIGOS 567, II E 269, III DO CPC HOMOLOGOU A CESSAO
DE CREDITO E O ACORDO NOTICIADOS AS FLS. 295 E
SEGUINTES EXCLUINDO O BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A DO POLO ATIVO DA ACAO E EM SEU LU-
GAR INCLUINDO RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS.-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e EVA APARECIDA LEMES ARISTO-

94.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-173/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
INDUSTRIA COMERCIO ESTOFADOS MARINGA LTDA -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

95.-FALENCIA-191/2000-BRINQUEDOS BANDEIRANTE
S.A x COMERCIO IMPORTAÇAO DE COMPONENTES
ELETRONICOS JRG -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS.-Adv. MONICA DE QUEIROZ LEITE FRANÇA-

96.-AÇAO DE COBRANÇA-196/2000-CONDOMINIO DO
ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x LUZIA NUNES DA
COSTA SILVA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS APRESENTANDO A MINUTA PARA PUBLICACAO
DO EDITAL, QUERENDO.-Adv. SAVIO ITHAMAR DE
QUEIROZ TURRA-

97.-AÇAO ORDINARIA-414/2000-FRIOAZUL - COMERCIO
DE MOVEIS E REFRIGERACAO LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”CON-
CEDO MAIS 10 DIAS O DEPOSITO DOS HONORARIOS
PERICIAIS EM R$1.000,00, SOB PENA DE NAO SER REA-
LIZADA A PERICIA.”-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

98.-AÇAO DE COBRANÇA-418/2000-BANCO DO BRASIL
S.A x ALDEMIR MONTEIRO DA SILVA -AS PARTES PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM
CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA
FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA
LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE EN-
CONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA SANEAMENTO EM
GABINETE.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

99.-EMBARGOS A EXECUÇAO-433/2000-EXPEDITO VI-
EIRA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
PARA AUDIENCIA PRELIMINAR DESIGNO O DIA
11.03.03, AS 16:30 HORAS. COMPARECAM AS PARTES
PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PO-
DERES PARA TRANSIGIR. NESTA MESMA AUDIENCIA
CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO SERAO DE-
CIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PEN-
DENTES, BEM COMO SERAO DEFERIAS AS PROVAS A
SERE PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA, EM CASO DE
NECESSIDADE. -Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI e FARES JAMIL FERES-

100.-EMBARGOS A EXECUÇAO-434/2000-RIO BRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO e ou-
tros x MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A - IND. AZULEJOS
ELIANE -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. FA-
BRICIO R.S.BITTENCOURT-

101.-REPARAÇAO DE DANOS-456/2000-ELZA REZENDE
SAWCZENKO x FININVEST S.A-ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO e outros -PARA QUE FIQUEM CI-
ENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A
PRESENTE ACAO.-Adv. RICARDO COSTA BRUNO, MAR-
COS RODRIGO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e FERNANDO RIBAS-

102.-AÇAO MONITORIA-550/2000-LUIZ PINHOLI x JAMI-
RO PINHOLLI -”DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 121. AGUAR-
DE-SE A JUNTADA DO RESTANTE DOS DOCUMENTOS.”-
Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS-

103.-AÇAO ANULATORIA-108/2001-ASSOCIAÇAO DE
ENSINO DE MARILIA S/C LTDA - AEM x CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DO PARANA - CESPAR -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DO DESPACHO SANEADOR A SEGUIR:
“ ASSOCIACAO DE ENSINO MARILIA S/C LTDA. E CEN-
TRO D E ENSINO SUPERIOR DO PARANA - CESPAR SAO
NESSES AUTOS AUTORES E REQUERIDOS, RESPECTI-
VAMENTE, EM DECORRENCIA DA ACAO E RECONVEN-
CAO. TANTO A ACAO COO A RECONVENCAO VISAM A
RESCISAO CONTRATUAL, O QUE PARECE INEVITAVEL,
PORQUANTO, NA AUDIENCIA CONCILIATORIA, REALI-
ZADA, NAO SE OBREVE A CONCILIACAO PORQUE
AMBAS, COM A RESCISAO DO CONTRATO, PERSEGUEM
PERDAS E DANOS. NAO HAVENDO CONCILIACAO E
SENDO DESEJO DE AMBAS, DECLARO RESCINDIDO O
CONTRATO EXISTENTE ENTRE AS PARTES, INSERIDO
AS FLS. 53/54, DE COMPRA E VENDA, PARA DORAVAN-
TE A ACAO SE RESUMA APENAS NAS PERDAS E DA-
NOS. PROCEDAM-SE AS ANOTACOES DE ESTILO. AS
PARTES SAO LEGITIMAS E ESTAO REPRESENTADAS
POR PROCURADORES HABILITADOS, HAVENDO ENTRE
ELAS INTERESSE DE ORDEM ECONOMICA E PROCES-
SUAL. QUANTO A PRELIMINAR DE CARENCIA DE ACAO
(FLS. 244 A 246), COM A RESCISAO ANTECIPADA DO
CONTRATO, SO PODERA SER ANALISADA DEPOIS DA
INSTRUCAO. AS PROVAS REQUERIDAS PELAS PARTES,
POR ORA FICAM DEFERIDAS AS ORAIS, MAS NAO DES-
CARTADA A PERICIAL. PARA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO ONDE SERAO TOMADOS OS DEPOIMENTOS PES-
SOAIS DOS REPRESENTANTES LEGAIS, MARCO PARA
O DIA 19.08.03, AS 13:30 HORAS, ONDE SERA DESIGNA-
DA OUTRA DATA PARA OITIVA DE TESTIGOS, SE INSIS-
TIREM EM OTIVIAS. COMPARECAM AS PARTES PARA
TENTATIVA DE CONCILIACAO E POSSIVEIS TOMADAS
DE DEPOIMENTOS PESSOAIS.” -Adv. MARCELO MACHA-
DO REPETTI, APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES,
APARECIDO DONIZETE ADREOTI, MARCIA CRISTINA
RAFAEL e VILMA CARLA LIMA DE SOUZA-

104.-FALENCIA-162/2001-STOCCO COMERCIO DE LAMI-
NAS E MADEIRAS LTDA x M.S.A. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$62,91—Adv. ROMEU
MACEDO CRUZ JUNIOR-

105.-AÇAO DE COBRANÇA-201/2001-FRANCISCO MAN-
ZANO e outros x BANCO ITAU S/A -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS FACE O JULGAMENTO DO RECURSO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.-Adv. ROGERIO VERDA-
DE e JOSE PLINIO SILVA-

106.-INDENIZAÇAO-227/2001-VALDEVINO RODRIGUES
MELHADO x SAOP-SERVIÇO AUTARQUICO DE OBRAS
E PAVIMENTAÇAO -”A PERICIA FOI REALIZADA POR
NECESSARIA E A REQUERIMENTO DE AMBAS AS PAR-
TES. O REQUERIDO DEPOSITOU 50% QUE LHE COMPE-
TIA, FICANDO A PERITA AUTORIZADA AO LEVANTA-
MENTO. O AUTOR PRECISA DEPOSITAR SUA PARTE, NO
MAXIMO EM 10 DIAS, PORQUE A PERITA PRECISA RE-
CEBER SEU HONORARIOS.”-Adv. GILBERTO FLAVIO
MONARIN, GILMAR TADEO TREVISAN e LIDIA BETTI-
NARDI ZECHETTO-

107.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-230/2001-PAS-
COAL LEANDRO NETO x AGENOR DIONIZIO BRAGA
FILHO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. LAURINDO
GOBI-

108.-INDENIZAÇAO-293/2001-JOSE MARCOS RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE SARANDI e outros -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$27,81—Adv. ALEXANDRE TERUYUKI ISHII-

109.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-341/2001-OLIVETTI
APARECIDO LUQUESI FRANCISCHINI x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

110.-REPARAÇAO DE DANOS-395/2001-TOMBINI MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA x JULIA-
NA TONSIC DE LIMA e outros -PARA PROVIDENCIAR
CONTRAFE E O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMEN-
TO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. EVA APARECI-
DA LEMES ARISTO-

111.-RESSARCIMENTO-423/2001-ORLANDO DOS SAN-
TOS PINTO x PROMENGE - PROJETOS E MONTAGENS
DE ENGENHARIA LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS EM 10 DIAS FACE O AGRAVO RETIDO.-Adv.
CLEUZA A. VALERIO-

112.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-480/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DAIR FAGGIAN e outros -PARA
QUE RETIRE A CARTA PRECATORIA-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

113.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LAERCIO GREGORIO DA CRUZ -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, R$7,00.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

114.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-616/2001-TE-
LEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x EDITORA
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HOJE MARINGA LTDA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU
DE PROCEDER A AMPLIACAO DA PENHORA.-Adv. SUE-
LY DOS SANTOS NUNES e ZILDA MARA CONSALTER-

115.-ANULAÇAO DE TITULO-623/2001-CURTUME CEN-
TRAL LTDA x FIRST UNION FINANCE INTERNATIONAL
S.A -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS PRAZO 10
DIAS.-Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-742/2001-PREMAR - PRE-
MOLDADOS MARIALVA LTDA x EMERSON DE AZEVE-
DO e outros -”OS APARTAMENTOS QUE JA FORAM DE-
SOCUPADOS DEVE A AUTORA IMITIR-SE NA POSSE,
TROCANDO, SE NECESSARIO, AS FECHADURAS. AOS
MUTUARIOS QUE INTTIMADOS E NAO DESOCUPAREM,
EXPECAM-SE CONTRA ELES MANDADO DE DESPEJO,
COM FORCA POLICIAL, SE NECESSARIO. AOS QUE AIN-
DA NAO FORAM CITADOS CITEM-SE POR EDITAL COM
PRAZO DE 20 DIAS. APENAS UM DOS MUTUARIOS, POR
ORA CONTESTOU A ACAO. AGUARDE-SE.”-Adv. ROBER-
TO ROTH e MILTON HIROSHI TAZIMA-

117.-AÇAO DE COBRANÇA-751/2001-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x A.BERTOLINO
& CIA LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS FACE
A PROPOSTA DE HONORARIOS APRESENTADA AS FLS.
136/137.-Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ e
PAULO HIROSHI KIMURA-

118.-BUSCA E APREENSAO-1/2002-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x M.K.HOSSAKA & CIA
LTDA -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS e FLS. E
COM FULCRO NO ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU
EXTINTA A ACAO.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

119.-DECLARATORIA-10/2002-IMOBILIARIA SOL LTDA e
outros x ASSOCIAÇAO PROP.LT.PES.FIS.COND.RECANTO
GUERREIROS -”DESIGNO O DIA 11.03.03, AS 16:00 HO-
RAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR.
COMPARECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRA-
VES DE PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR.
NESTA MESMA AUDIENCIA CASO NAO SEJA OBTIDA A
CONCILIACAO, SERAO DECIDAS EVENTUAIS QUESTO-
ES PROCESSUAIS PENDENTES, BEM COMO SERAO DE-
FERIDAS AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA DE-
SIGNADA EM CASO DE NECESSIDADE.-Adv. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO,
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO e FERNANDO RIBAS-

120.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-22/2002-PRO-
TEMIX IND. E COM. DE PREMOLDADOS DE CONCRE-
TO LT x CONSTRUTORA SCHWABE LTDA. -”O PEDIDO
DA EXEQUENTE DE DECLARACAO DE INEFICACIA DA
VENDA DO VEICULO, POR FRAUDE A EXECUCAO, NAO
PROCEDE. PRIMEIRO PORQUE O BEM NAO ESTAVA
CONSTRITADA. SEGUNDO, PORQUE A EXECUTADA
POSSUI OUTROS BENS QUE GARANTEM A EXECUCAO.
PENHORE-SE O IMOVEL OFERTADO PARA GARANTIA
DA EXECUCAO, PARA DISCUSSAO POSTERIOR.”-Adv.
REGIS LUIS JACQUES BOHRER e LUIZ CARLOS SAN-
CHES-

121.-AÇAO DE COBRANÇA-34/2002-FERNANDO NERY
DE BARROS RODRIGUES e outros x MAYKON JOSE DE
CAMPOS e outros -1. PELO EXAME DOS AUTOS NAO SE
VERIFICA A OCORRENCIA DE QUALQUER DAS HIPO-
SES PREVISTAS NOS ARTS. 329 E 330 DO C.P.C., VER-
SANDO A CAUSA SOBRE DIREITOS DISPONIVEIS DIAN-
TE DO QUE, COM FUNDAMENTO NO ART 331 DO CPC,
DESIGNO O DIA 18.03.03, AS 15:30 HORAS, PARA REA-
LIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR, NA QUAL AS
PARTES DEVEM COMPARECER (ART. 343, PARAGRAFO
PRIMEIRO DO MESMO CODEX) E OU SEUS PROCURA-
ROES HABILITADOS A TRANSIGIR. NESTA MESMA AU-
DIENCIA, CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIACAO,
SERAO DECIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PROCESSU-
AIS PENDENTES, BEM COMO SERAO DEFERIDAS AS
PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA,
EM CASO DE NECESSIDADE. -Adv. JANE GLAUCIA AN-
GELI JUNQUEIRA e MARIA CRISTINA NASCIMENTO-

122.-DECLARATORIA-49/2002-ANTONIO CORREIA DE
MENDONÇA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -DESIGNO O DIA 11.03.03, AS
15:00 HORAS, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA PRE-
LIMINAR. COMPARECAM AS PARTES PESSOALMENTE
OU ATRAVES DE PATRONOS COM PODERES PARA
TRANSIGIR. NESTA MESMA AUDIENCIA EM CASO DE
NAO SER OBTIDA CONCILIACAO SERAO DECIDIDAS
EVENTUAIS QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E
DEFERIDAS QUANTO AS PROVAS A SEREM PRODUZI-
DAS EM AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
QUE SERA DESIGNADA EM CASO DE NECESSIDADE.-
Adv. ANTONIO MARTINS NETO, VIVIANI GIOVANETE
RAMOS FERREIRA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

123.-INTERDIÇAO-59/2002-DULCE MERY VENDRAMETO
SIMPLICIO e outros x MARIA OLIVIA BETIM VENDRA-
METO-PARA COMPROVAR NOS AUTOS A PUBLICACAO
DO EDITAL Adv. ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-

124.-AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO-94/2002-EDEL-
VITA MARTINS CARVALHO DA SILVA x SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA -AS PARTES PARA QUE NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM, COM CLAREZA
E OBJETIVIDADE, AS PROVAS QUE PRETENDEM EFE-
TIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FINALI-
DADE E IMPORTANCIA PARA A SOLUCAO DA LIDE, OU

JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL JULGA-
MENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
APOS VOLTEM-ME PARA DESIGNACAO DE AUDIENCIA
PRELIMINAR.-Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES e
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

125.-AÇAO ORDINARIA-106/2002-AMORIM PEDROSA
MOLEIRINHO x IBASUL LTDA -PARA AUDIENCIA PRE-
LIMINAR DESIGNO O DIA 18.03.03, AS 16:30 HORAS.
COMPARECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRA-
VES DE PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR.
NESTA MESMA AUDIENCIA CASO NAO SEJA OBTIDA A
CONCILIACAO SERAO DECIDIDAS EVENTUAIS QUES-
TOES PROCESSUAIS PENDENTES BEM COMO SERA
DEFERIDAS AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA
DESIGNADA EM CASO DE NECESSIDADE.Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e
MARCIO DO AMOR DIVINO-

126.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-216/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL ARRECADAÇAO DISTRIBUIÇAO -
ECAD x EXPOGOSPEL EVENTOS LTDA -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$16,61—Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

127.-EMBARGOS DE TERCEIRO-243/2002-ANGELA BE-
LLICANTA PORCU x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S.A -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JUL-
GANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

128.-AÇAO DE COBRANÇA-244/2002-LUIZ FERNANDO
BUOGO CANO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$74,71—Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

129.-PRESTAÇAO DE CONTAS-249/2002-EMILIANA RA-
MOS FELIPPE DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA / BANCO ITAU S.A -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS EM 10 DIAS ANTE OS DOCUMENTOS DE FLS.
181 E SEGUINTES.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

130.-REPARAÇAO DE DANOS-276/2002-SALMA DOS
SANTOS GARCIA x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANÇAO LTDA -DESIGNO O DIA 11.03.03, AS 15:30 HO-
RAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR.
COMPARECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRA-
VES DE PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR.
NESTA MESMA AUDIENCIA, CASO NAO SEJA OBTIDA
A CONCILIACAO SERAO DECIDIDAS EVENTUAIS QUES-
TOES PROCESSUAIS PENDENTES , BEM COMO SERAO
DEFERIDAS AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA
DESIGNADA EM CASO DE NECESSIDADE.Adv. MARIO
SENHORINI e JOSE PLINIO SILVA-

131.-DESPEJO-336/2002-MARIA APARECIDA CAVALARI
VAINI x MEROSLAU SENDESKI e outros -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS DIZENDO SE O ACORDO FOI OU
NAO CUMPRIDO.-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES, DINO COSTACURTA, KELLY CRISTINA DE
SOUZA e MUNIRA MUHAMMAD AHMUD-

132.-AÇAO MONITORIA-411/2002-JOSE ORLANDO DA
SILVA x WALTER DIAS DOS REIS -1. PELO EXAME DOS
AUTOS NAO SE VERIFICA A OCORRENCIA DE QUAL-
QUER DAS HIPOTESES PREVISTAS NOS ARTS. 329 E 330
DO C.P.C., VERSANDO A CAUSA SOBRE DIREITOS DIS-
PONIVEIS, DIANTE DO QUE, COM FUNDAMENTO NO
ART. 331 DO CPC, DESIGNO O DIA 18.03.03, AS 15:00HO-
RAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR,
NA QUAL AS PARTES DEVEM COMPARECER E OU SEUS
PROCURADORES HABILITADOS A TRANSIGIR. NESTA
MESMA AUDIENCIA, CASO NAO SEJA OBTIDA A CON-
CILIACAO SERAO DECIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES
PROCESSUAIS PENDENTES, BEM COMO SERAO DEFE-
RIDAS AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA DE-
SIGNADA, EM CASO DE NECESSIDADE. -Adv. HELIO
DOMINGOS e MARCELO DANTAS LOPES-

133.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-BANCO BRADES-
CO S.A x MARIO DA SILVA LOUZADA -PARA PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$46,71—
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

134.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-424/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND.IMOB.E ADM.DE CREDITO LT x
ERNESTO SAVELLI JUNIOR e outros -PARA CIENCIA DO
DESPACHO QUE DEFERIU PEDIDO DE SUSPENSAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. ESCOADO O
PRAZO A MANIFESTACAO DO EXEQUENTE.”-Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO-

135.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-432/2002-GERI-
VALDO BENTO DE ANDRADE x FININVEST S/A-ADMI-
NISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 DIAS, ACER-
CA DA CONTESTACAO E DOCUMENTOS DE FLS. 80/93.-
Adv. SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHAGAS-

136.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-461/2002-WAGNER
ARCANJO e outros x BOA VISTA S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, EM 10 DIAS, ANTE A CONTESTACAO DA LITISDE-
NUNCIADA.-Adv. SERGIO WILSON MALDONADO, MAR-
CIO LUIZ NIERO-

137.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-478/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x MAR-

CELO MESSIAS DA SILVA e outros -PARA MANIFESTA-
CAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA
QUE CITOU OS EXECUTADOS MAS NAO LOCALIZOU
BENS PENHORAVEIS Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-

138.-ALVARA JUDICIAL-480/2002-MARCELO PETRUCCI
JACOMOSSI x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS PRESTANDO AS CONTAS DETERMINADAS.-Adv.
ELI PEREIRA DINIZ-

139.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-493/2002-MA-
RIA CECILIA PEREIRA MICARELLI e outros x RICARDO
LOPES ALCANTARA -”ANTE A DENUNCIA DA LIDE
PELO REQUERIDO NO PRAZO DA DEFESA (ART. 71, CPC)
DETERMINO A CITACAO DO DENUNCIADO SEGURA-
DORA AGF BRASIL SEGUROS S.A PARA CONTESTAR NO
PRAZO LEGAL. A DENUNCIANTE DEVERA PROVIDEN-
CIAR A CITACAO NOS PRAZO REFERIDOS NO ART. 72
PAR. 1.o “b” do CPC sob pena de prosseguir somente contra
ele (paragrafo 2.o. do referido artigo).-Adv. GILBERTO FLA-
VIO MONARIN-

140.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-515/2002-VEN-
CESLAU PINHEIRO DE AZEVEDO NETO x MARIA DO
CARMO GUERRA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$187,51—Adv. CLAUDENIR
LUIZ PEROCO e SANDRA ALVARENGA DE MELLO PE-
ROCCO-

141.-FALENCIA-517/2002-GERDAU S/A x MARAGRIL
COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS em 10 DIAS.-Adv. ROGERIO VER-
DADE-

142.-BUSCA E APREENSAO-524/2002-COLLOR FINCO-
IND.COM.EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS LTD x FLA-
VIA DA SILVA DIAS - ME -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$23,61—Adv. CEZA-
RIO MARINELLI JUNIOR e MARCELO BODART RANGEL-

143.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-540/2002-
AMARILDO JOSE RAMALHO x PORTO SEGURO CIA. DE
SEGUROS GERAIS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS
ACERCA DA IMPUGNACAO A PRE - EXECUTIVIDADE E
DOCUMENTOS DE FLS. 60/66, NO PRAZO DE 10 DIAS..-
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

144.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-547/2002-BANCO ITAU
S/A x EDNA MARIA DAIBERT DE ARAUJO KHOURY e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS EM 10 DIAS.-
Adv. JOSE PLINIO SILVA-

145.-EMBARGOS A EXECUÇAO-550/2002-DIONISIO PE-
REIRA DEOLINDO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA -PARA QUE TOMEM CONHECIMEN-
TO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267,
VI DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. ANIBAL
BIM, ALCIDES CAETANO VIEIRA e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

146.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-556/2002-BANCO ITAU
S/A x SERGIO ANTONIO MAIA SANT’ANA e outros -”DE-
FIRO O PEDIDO DE FLS. 54. LAVRE-SE O TERMO DE
PENHORA SOBRE O BEM DADO EM GARANTIA HIPO-
TECARIA. APOS INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA QUE
CONVOQUEM OS EXECUTADOS, PARA SUBSCREVE-
REM O REFERIDO TERMO, CONFORME SE COMPROME-
TEU AS FLS. 54.-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

147.-ALVARA JUDICIAL-567/2002-JULIA TOSHIE GEOR-
GETO e outros x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, PRESTANDO AS CONTAS DETERMINADAS.-Adv.
ANTONIO CARLOS GOMES-

148.-MANDADO DE SEGURANÇA-582/2002-ASSOCIA-
ÇAO DE EMPRESAS DE DIVERSOES ELET.-AEDEP e ou-
tros x DELEGADO CHEFE DA POLICIA CIVIL DO EST.
PARANA e outros -”DE-SE CUMPRIMENTO A DECISAO
SUPERIOR. COMUNIQUEM-SE. SOBRE AS INFORMACO-
ES PRESTADAS, DIGAM OS IMPETRANTES.”-Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI e JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

149.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-588/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMP.IMOB. E ADM. CREDITOS LTDA x ANIZIO
GUASTALA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO
DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE CITAR O
S EXECUTADOS E AINDA PROCEDEU O ARRESTO DE
FLS..-Adv. CLEIA MARA LUVIZOTO-

150.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-592/2002-AR-
COM COMERCIO IMPORTAÇAO EXPORTAÇAO LTDA x
CENTER COSMETICOS LTDA -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE
CITOU OS EXECUTADOS POREM NAO PENHOROU SEUS
BENS.-Adv. PAULA CRISTINA DIAS e BEATRIZ FERREI-
RA DIAS FERRAZ-

151.-AÇAO ORDINARIA-596/2002-LUCIA APARECIDA DE
LARA MENDONÇA x TREZETUR-TRANSPORTES PASSA-
GEIROS E SERVIÇOS LTDA -PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES e
ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

152.-DESPEJO-645/2002-LUCINEIDE GUEDES DA SILVA
x PAULO SERGIO PAITAHS e outros -”INTIME-SE PARA
RETIRADA DO CHEQUE, POIS SE FOR REAPRESENTA-
DO PODE ENCERRAR A CONTA, SE NAO HOUVER, AIN-

DA PROVISAO DE FUNDOS.”-Adv. FABIANA CRISTINA
VAQUEIRO LONGHINI, EDNA DE SOUZA MAZIA, ELSA
CRISTINA A.S.C.G. MARCHIOTTO, ELZA MAURICIO,
GERALDO PEGORARO FILHO, MARIA LUCIA SANCHES
FOLTRAN, TARCISIO FURLAN, TEREZA MIEKO SAKIYA-
MA e VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

153.-ALVARA JUDICIAL-650/2002-FELIPE HENRIQUE DE
ANDRADE TOMAZ e outros x O JUIZO -PARA PAGAMEN-
TO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$94,50—
Adv. ANTONIO DIAS DOURADO-

154.-RESCISAO DE CONTRATO-661/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
MARIA DE FATIMA BRITO -”NAO HA PROCURACAO AO
ADVOGADO SUBSCRITOR DA INICIAL. A REGULARI-
ZACAO.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

155.-RESCISAO DE CONTRATO-675/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
FERNANDA ALINE RONQUI -”NAO HA NOS AUTOS PRO-
CURACAO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA INICIAL.
A REQUERIDA RESIDE EM OUTRA COMARCA. A CON-
SIDERACAO.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

156.-DECLARATORIA-700/2002-REVELUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MAKENI CHEMICALS
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTD -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS, R$7,00.-Adv. MAURO COMINATO MEN-

157.-MANUTENÇAO DE POSSE-726/2002-NOROESTE
FUTEBOL CLUBE x CLAUDINEI MOLINA - PARA QUE
COMPLEMENTE O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VA-
LOR DE R$178,50 E PARA CIENCIA DO SEGUINTE DES-
PACHO: “ANTES CITE-SE O REQUERIDO PARA COMPA-
RECER NA AUDIENCIA CONCILIATORIA QUE MARCO
PARA O DIA 10.12.02, AS 13:30 HORAS. ADVIRTA-SE-O
QUE O PRAZO DE CONTESTACAO COMECARA A COR-
RER DA DATA DA INTIMACAO QUE CONCEDER OU NAO
A LIMINAR. EM TEMPO: RECOLHA-SE CUSTAS PARA O
VALOR DA ACAO EM R$7.000,00”—Adv. WALTER POP-
PI-

158.-AÇAO MONITORIA-737/2002-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x SILVIA CRISTI-
NA RAMARI FERNANDES -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$117,01—Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

159.-ALVARA JUDICIAL-746/2002-NEIDE BARBIERI MO-
REIRA x O JUIZO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA QUE FIQUE CIENTE DA SENTENCA QUE ACO-
LHEU O PEDIDO DETERMINANDO A EXPEDICAO DE
ALVARA.-Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

160.-ALVARA JUDICIAL-750/2002-ELIZABET AMBONI
LUCIZANO e outros x O JUIZO PARA QUE RETIRE EXPE-
DIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS -
R$7,00.-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

161.-AÇAO MONITORIA-758/2002-KAIDO YAMAMOTO x
VALDEIR DANIEL CARVALHO DA SILVA e outros -”A
EMENDA DA INICIAL, EM 10 DIAS.”-Adv. MARLENE TIS-
SEI-

162.-EXECUÇAO FISCAL-218/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCIA ANDUJAR RO-
DRIGUES -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

163.-EXECUÇAO FISCAL-481/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEUSA APARECIDA PI-
OVEZAN ZANGUE -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-

164.-EXECUÇAO FISCAL-509/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAERCIO DOS PASSOS -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. EUGENIO SO-
BRADIEL FERREIRA-

165.-CARTA PRECATORIA-184/2002-Oriundo da Comarca de
RIO CLARO / SP - 3ª VARA CIVEL -CERAMICA CHRISTO-
FOLETTI LTDA x NORTE SUL ACABAMENTOS LTDA e
outros -”SE O BEM INDICADO PELO EXEQUENTE, PER-
TENCE A COMARCA DE COLORADO, IMPOSSIVEL O
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 37/38, NOS TERMOS
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TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0599/
1987 - B R BRAGA E CIA LTDA [x] APARECIDO FAVARO
- Retirar precatória para o levantamento da penhora e preparar
custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: JOAO DE

MELLO SOBRINHO e BENTO ROCARDO CORCHS DE
PINTO

[002] - FALENCIA - 0706/1988 - WILSON PINO LOPES [x]
COMPANHIA NORPA INDUSTRIAL - Vistos... I- Avaliação
- Com relação à avaliação levada a efetito pelo Avaliador às
fls. 2248 a 2261, esta prevalece em relação à avaliação anteri-
or, com as informações de fls. 2247 e levando-se em conta a
impugnação do falido. Assim, intime-se o impugnante. II- Ho-
norários do Síndico - Os honorários do síndico constituem-se
em dívida da massa, assim, entendo que parte dos honorários
deve ser antecipada, eis que após um ano de trabalho, o Sr.
Síndico nada recebeu, enquanto que o anterior recebia os ho-
norários mensalmente, conforme se vê dos comprovantes já
juntados ao autos. Assim, determino o pagamento de R$
19.000,00 (dezenove mil reais) ao Sr. Síndico, a título de ante-
cipação da comissão a que tem direito e que será arbitrada ao
final do processo. Este valor será deduzido dos honorários que
são arbitrados ao final. A comissão do síndico constitui-se em
encargo da massa e pode ser paga, por simples deliberação do
juíz, sem a necessidade de concorrência com os outros crédi-
tos. (...). Não é outro o entedimento jurisprudencial mais re-
cente, levando em consideração que o processo falencial tem
que chegar a seu termo, pois necessários a instrumentização do
processo. (...). Para que o processo tramite, são necessários
determinadas despesas, e constituem-se estes créditos em cré-
ditos da massa, não sujeitos a rateio. A despeito desta ordem de
raciocínio, hei por bem deferir tão somente a antecipação de
parte da remuneração do síndico, bem como o pagamento das
despesas do Sr. Avaliador. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ EDUARDO VOLPATO e NELSON AMARAL
DE OLIVEIRA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e RUY ANTO-
NIO LOPES e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e WILSON SAENZ SU-
RITA e MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e MARCIA
VASCONCELLOS DE PAIVA OLIVEIRA e CARLOS ROBER-
TO PREVIDELLI e MAURICIO GOMM F DOS SANTOS e
ARNALDO ROMUALDO MARTINS

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0645/
1991 - BANCO DO BRASIL S/A [x] ANTUNES MENDES
FAGOTTI E CIA LTD - Deferido o pedido de fls. 72, do Dr.
José Francisco Pereira, de desentranhamento dos documentos.
Comparecer em Cartório para desentranhar os documentos
mediante recibo nos autos. Deve o representante do Banco do
Brasil S/A, dar o devido prosseguimento ao feito, requerendo o
que lhe convier nos autos, sob pena de extinção, nos termos do
art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA e ALVARO MANOEL FURLAN

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0048/
1992 - WALDIR SVERSUTTI [x] JUVENAL CAPELETTO -
Retirar precatória para o seu devido cumprimento. - Adv.: HE-
LIO DOMINGOS

[005] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0333/
1992 - DIDEROT ALVES DA ROCHA LOURES [x] EDITO-
RA RWR LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ROGERIO VERDADE

[006] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0151/1993
- NADICA NADIIA ZAPOROSZENKO [x] FERNANDO
MARTINS SERRANO - Deferido o pedido de fls. 27. Deve o
Banestado comparecer em Cartório para retirar o ofício expe-
dido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. Diga o
requerente. - Adv.: NERI DEODORO DE CARVALHO e MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0235/
1993 - ROSELI ALVES DE SOBRAL [x] FRANCISCO EVAN-
DO LEMOS COSTA - I- Diante da certidão de fls. 169, defiro
a adjudicação do bem penhorado, requerida às fls. 155/156,
pelo valor do crédito da autora, devidamente corrigido. II- Ex-
peça-se a competente Carta de Adjudicação e intime-se a auto-
ra para que compareça em Juízo a fim de firmá-la. III- Em se-
guida, certifiqque-se o Sr. Escrivão se há custas processuais a
serem preparadas. Em caso afirmativo, contados e preparados,
voltem-me para sentença de extinção. Comparecer em Cartório
para assinar o Auto de Adjudicação. - Adv.: ARLINDO MO-
REIRA BARBOSA

[008] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0248/
1994 - DALMANUTA DOS SANTOS [x] ALVARO OSMAR
PACKER - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: CESAR AUGUSTO MORE-
NO e ADEMARO DA SILVA BARREIROS e LOURIVAL
APARECIDO CRUZ

[009] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0224/
1995 - INES VIEIRA SARMENTO [x] YUTAKA ONO - Ma-
nifestar-se diretamente no juízo deprecado sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Carta Precatória, protocolo nº
200000548740, autos nº 5721, Comarca de Goiânia-GO). - Adv.:
NELCIDES ALVES BUENO

[010] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0297/1995 - ARY QUE-
RINO DE OLIVEIRA [x] ANY CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTD - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
Retirar os ofícios expedidos e preparar custas de expedição dos
ofícios, R$ 14,00. - Adv.: IVANI SIRIANI DA SILVA

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0354/
1995 - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A [x] AN-
DREZA ELI LOPES - Ciência sobre a baixa dos autos da Su-
perior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e LUIS ROBERTO SANTOS

[012] - FALENCIA - 0491/1995 - METALURGICA GERDAU
S/A [x] TAP COM DE NAT DE CONSTRUCAO LTD - Provi-
denciar disquete para retirada do edital para publicação. Pre-

parar custas de expedição do edital, R$ 7,00. - Adv.: ROBER-
TO MOREIRA LINS PASTL

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0495/
1995 - UNIBANCO UNIAO BANCOS BRASILEIR [x] CLAU-
DIO MARCO PLANAS DE ALMEIDA - Retirar o ofício ex-
pedido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. -
Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO

[014] - INVENTARIO - 0707/1995 - ALICE HEMIKO MISA-
WA NAKAMURA [x] JOSE TOMIO NAKAMURA - Retirar
os ofícios expedidos e preparar custas de expedição dos ofíci-
os, R$ 21,00. - Adv.: LUCAS DUARTE FILHO

[015] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0986/1995 - AMA-
DEU RAMPAZZO E S/MULHER [x] SAID FELICIO FER-
REIRA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO GRACINDO DE
OLIVEIRA e OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS e ELZA
APARECIDA GIMENES RIBEIRO

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1001/
1995 - BANCO DO BRASIL S/A [x] JOSE PIETRANGELLO
- Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, julgo proceden-
te a exceção apresentada para o fim de declarar nula a execu-
ção, por ausência de liquidez do título apresentada, nos termos
do art. 618, inciso I, do Código de Processo Civil. Julgo, ainda,
o Banco exeqüente carecedor da execução, extingüindo o pro-
cesso por falta de interesse, com fundamento no art. 267, inci-
so IV e VI c/c o art. 598, do Código de Processo Civil. Conde-
no os executados (que deu causa ao ajuizamento desta Execu-
ção) nas custas processuais e honorários advocatícios que, con-
siderando o zelo, trabalho e a pouca complexidade da causa,
com fundamento no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais). Oportunamente, desen-
tranhe-se o título dos autos de execução, entregando-se ao exe-
qüente, para que, querendo, tome as providências qeue enten-
der necessárias. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

[017] - ACAO MONITORIA - 1130/1995 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] ELZO BARRANCO MAREGA - Manifestar o in-
teresse no andamento do feito, no prazo 48 (quarenta) horas e
retirar os editais para publicação sob pena de extinção do pro-
cesso. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[018] - FALENCIA - 0085/1996 - ELGIN MAQUINAS S/A [x]
REFRIMAR COM DE MOVEIS E REFRIG - Proferida sen-
tença: Vistos... Utilizando-se da faculdade legal prevista no art.
535, inciso I, do CPC, a autora Elgin Máquinas S/A, já devida-
mente qualificada nos presentes autos nº 85/96 de pedido de
falência que promoveu contra Refrimar Com. de Móveis de
Refrigeração Ltda., insurgem-se contra o decisum de fls. 197/
200 no que tange à existência de contradição e omissão, ale-
gando que o mérito não foi apreciado, o pedido feito pela em-
bargante é nitidamente de caráter infrigente, modificativo da
sentença lançada nos autos. Em que pese o argumento da em-
bargante e a tempestividade do recurso, no decisum guerreado
não existe qualquer obscuridade ou contradição a ser declara-
da, nem mesmo omissão sobre ponto essencial que ao juiz cabe
pronunciar-se na sentença, pelo que os embargos declaratóri-
os, concessa venia, não merecem acolhida, sendo certo que os
agravantes poderão, em sede de recurso de apelação, postular a
reforma da sentença na parte qeue entendem terem sido preju-
dicados, eis que não se admite embargos declaratórios com ca-
ráter infrigente, pretendem os embargantes a modificação do
julgado, o que somente será possível em sede de apelação. Por
outra feita, o juiz não tem necessidade de apreciar todos os
pontos de argumentação das partes, ainda mais, quando aca-
tando preliminar de mérito, não se revela omissa a sentença
quando deixa de apreciar o mérito. O que pretende a embar-
gante é a alteração substancial do julgado, o que é possível
com a utilização do recurso próprio, eis que a utilização dos
embargos declaratórios não se presta à modificação da senten-
ça. Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos
pela autora, restando mantida, integralmente, a sentença de fls.
197/200. - Adv.: ROGER CESAR BIANCHI e JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA

[019] - EXECUCAO FISCAL - 0166/1996 - FAZENDA PU-
BLICA MUNIC DE MARINGA [x] CONSTRUTORA GAR-
SA LTDA - I- Decidindo com fundamento no art. 657, parágra-
fo único, do Código de Processo Civil, indefiro a nomeação de
bens à penhora (fls. 20/21), atento a que ela se opôs a exeqüen-
te, por razões que acolho. II- Ademais, a penhora deve recair
sobre o bem que deu origem ao tributo (IPTU), ora executado.
Expeça-se o respectivo mandado, diligenciando-se pelo neces-
sário. III- Ademais penhoras (porventura realizadas), e que te-
nham recaído sobre outros bens que não aquele referente ao
tributo exeqüendo, devem ser levantadas, com suas respectivas
baixas e anotações junto ao Cartório do Registro de Imóveis. -
Adv.: DOUGLAS GALVAO VILARDO e PAULO HIROSHI
KIMURA

[020] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0434/1996
- ANDRIAN IMOVEIS EMPREEND IMOBIL [x] ROBERTO
PELEGRINI - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: IRMA DOS SANTOS
BENATTI e PATRICIA ETHELVINA ESTEVES ROSA DOS
SANTOS e EDALVO GARCIA

[021] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0615/
1996 - BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A [x] FLA-
VIO AUGUSTO THOMAZ - Manifestar sobre as informações
colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LEO-
NORA VIEIRA DE MELO RAMALHO
[021] -

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0706/
1996 - GENNY IMOVEIS S/C LTDA [x] DIRCEU TEMDO-



4ª feira | 04/Dez/2002 123

LO - Manifestar sobre a avaliação realizada: R$ 5.333,00. -
Adv.: TAKAO KAETSU e ELSA CRISTINA A DA S C G
MARCHIOTTO

[023] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0742/1996 - JOSE PE-
DRO DA ROCHA [x] MELO MORA E CIA - Proferida sen-
tença: Vistos... Assim sendo, com esteio no art. 98 do Código
Civil e arts. 269, inciso I, e 740, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil, julgo procedentes estes Embargos, a
fim de reconhecer a inexigibilidade do título executivo erigido
nos atutos sob nº 709/96. Assim, responderá o Embargado pe-
las custas processuais de ambos os feitos (embargos e execu-
ção) e verba honorária do Embargante. Arbitro os honorários
deste em R$ 600,00 (seiscentos reais). Cumpram-se as demais
disposições do Código de Normas da Corregedoria da Justiça. -
Adv.: ELOI SILVA e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[024] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0757/1996 -
CARLOS ANTONIO DO AMARAL [x] BANCO DO BRASIL
S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO JUNIOR e EDSON SHOITI FUGIE

[025] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0949/1996 - ES-
TELA BUENO RAMOS [x] BANCO BOAVISTA S/A - Ciên-
cia sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: MARIZETI SOARES SANTOS SILVA e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[026] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0954/
1996 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] C J SIL-
VA E SILVA LTDA - Manifestarem-se sobre a certidão de fls.
64. - Adv.: JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e GIL-
BERTO SENTINELO

[027] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1086/
1996 - BANCO AMERICA DO SUL S/A [x] CARLOS RU-
BENS DE PAULA E SILVA F - Proferida decisão dos embar-
gos de declaração: Vistos... Conheço dos Embargos, na forma
do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, e acolho-os,
visto que a decisão foi omissa quanto à fixação de honorários
advocatícios aos executados. Tendo em vista a omissão ocorri-
da, passa a integrar a parte dispositiva da decisão o seguinte
texto: “Condeno os excipientes ao pagamento de honorários
advocatícios pelo incidente, ao patrono do excepto, na ordem
de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sem prejuízo dos
honorários que serão fixados definitivamente na execução.” Não
há condenação em despesas processuais vez que o incidente
foi processado nos próprios autos de execução. No mais persis-
te a decisão tal como foi lançada. Publique-se. Intimem-se, in-
clusive quanto ao disposto no art. 538, do Código de Processo
Civil, que dispõe que os embargos de declaração interrompem
o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer
das partes. O que significa que o processo recomeça a correr
por inteiro a partir da intimação da sentença de embargos de
declaração. - Adv.: ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA e
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI

[028] - EMBARGOS A EXECUCAO - 1219/1996 - C J SILVA
E SILVA LTDA [x] BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
- Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.: JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR

[029] - ORDINARIA DE OBRIGACAO DE FAZER - 0237/
1997 - TEREZINHA FERNANDES CARDOSO MASHIBA [x]
GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A - Ciência sobre a bai-
xa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JOSE ROBERTO BALESTRA e WANDERLEI RODRIGUES
SILVA

[030] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0342/1997
- IDAIR MARIO JUNIOR [x] NADIVA LOURENCO MACHA-
DO (excluida) - Contadas e preparadas as custas processuais,
voltem os autos conclusos para homologação do acordo. Deve
o requerente preparar custas processuais, R$ 462,11. - Adv.:
JOSE CARLOS LOPES e ROSANE MICHELS

[031] - HABILITACAO DE CREDITO - 0608/1997 - BANCO
ITAU S/A [x] MARIA CONCEICAO GALLI DA SILVA - Dar
atendimento ao contido no parecer do Ministério Público de
fls. 10 verso. - Adv.: JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

[032] - ARROLAMENTO SUMARIO - 0708/1997 - JOSE
EDUARDO DE MELO [x] ANEZIA DE LIMA MELO - Pro-
ferida sentença: Vistos... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls. 94/96,
nestes autos de Arrolamento Sumário do bem deixado por Ané-
zia de Lima Melo, e mando que se cumpra e guarde como nela
se contém e determina, ressalvados os eventuais direitos de ter-
ceiros. Com a renúncia dos herdeiros Antônio de Lima Melo e
sua esposa Maria Beatriz de Rezende Melo, Nilza de Lima
Leone e seu marido Marcos Antônio Leone e Neusa de Lima
Melo, a quota parte que a este pertenciam acrescerá a dos de-
mais herdeiros da mesma classe. Decorrido o prazo legal e,
uma vez comprovado o recolhimento do imposto causa mortis,
pagas as custas processuais e comprovado pela Fazenda Públi-
ca o pagamento de todos os tributos (art. 1.031, com a nova
redação dada pela Lei nº 9.280, ee 31/05/96), expeça-se o com-
petente formal de partilha, observados os requisitos e formali-
dades legais, para o devido registro e a renúncia acima menci-
onada (termo de renúncia de fls. 92). Custas de lei. Julgo extin-
to o processo e determino o oportuno arquivamento dos autos.
- Adv.: JOSE BARBOSA

[033] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0757/
1997 - CARLOS LEONEL TEIXEIRA RODRIGUES [x] L P
R PUBLICIDADES PROMOCOES MONTAGENS S/C LTDA
- Retirar o edital expedido e preparar custas de expedição do
edital, R$ 7,00. - Adv.: ELIZABETE SERRANO DOS SAN-
TOS

[034] - ACAO MONITORIA - 0798/1997 - SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA [x] ONOFRE PIRES DO
AMARAL - Retirar o edital expedido e preparar custas de ex-
pedição do edital, R$ 7,00. - Adv.: ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA

[035] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0821/
1997 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A [x] JOAO
CARLOS PASTRO - Retirar a Carta Precatória expedida e pre-
parar custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI

[036] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0002/
1998 - HSBC BAMERINDUS DE SEGUROS S/A [x] VAL-
TRAC MOTOS E ACESSORIOS LTDA - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

[037] - ACAO MONITORIA - 0147/1998 - ANTONIO VILLA-
TORO SANCHES [x] ROSANA DO REGO TEIXEIRA - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: VICENTE DE PAULA XAVIER e AN-
TONIO EDSON OLIMPO DA ROCHA

[038] - ACAO MONITORIA - 0169/1998 - WILSON RODRI-
GUES GATTO [x] LUIZ HENRIQUE CRISPIM - Retirar o
ofício para baixa da penhora e preparar as custas de expedição
do ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA

[039] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0190/
1998 - IRENE FERREIRA VIDAL [x] MANOEL FERREIRA
DOS SANTOS - Deve o credor juntar aos autos as certidões
negativas e cumprir as determinações do Código de Normas. -
Adv.: TARCIZIO FURLAN

[040] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0365/1998 - BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A [x] MATADOURO E FRI-
GORIFICO CONTINENTAL LTDA - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação. Prazo de cinco (05) dias. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[041] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0418/1998 - SE-
VERINA PEREIRA DA SILVA SANTOS [x] FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

[042] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0485/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ESPEDITO TEI-
XEIRA BRANT - Proferida sentença homologando o acordo
noticiado às fls. 95, nos termos do art. 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil e julgando extinto o processo. Oficie-se
ao Serasa, a fim de que o nome do requerido Espedito Teixeira
Brant, seja retirado de seus cadastros, dando-se baixa a eventu-
al restrição financeira ocasionada por indicação do autor. Ex-
peça-se, ainda, ofício ao Detran a fim de que seja liberada a
cláusula de alienação fiduciária no certificado do veículo obje-
to da presente ação. Desentranhe-se o título de crédito acosta-
do aos presentes autos, entregando-se o mesmo ao requerido,
devendo, contudo, permanecer no processo cópia do referido
título. Custas processuais remanescentes na forma acordada
pelas partes. Oportunamente, feitas as devidas averbações, in-
clusive na Distribuição, arquivem-se. - Adv.: WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR e JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES

[043] - FALENCIA - 0532/1998 - BASF S/A [x] R B COSTA E
CIA LTDA ME - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: RUY RIBEIRO

[044] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0574/
1998 - HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A [x] TAIKO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA - Retirar o ofício expedido
e preparar custas de expedição do oficio, R$ 7,00. - Adv.: DELY
DIAS DAS NEVES

[045] - ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRATUAL -
0662/1998 - JOSE ROBERTO GOMES [x] GILDA TORME-
NA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO

[046] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0715/1998 - VAL-
DECIR GERALDO DE OLIVEIRA [x] BANCO ABN AMRO
S/A - Proferida sentença: Vistos... Pelo exposto, e pelo mais
que consta dos Autos, julgo procedente, o pedido formulado
por Valdecir Geraldo de Oliveira, na Ação de Reparação de
Danos Morais proposta contra Banco ABN Amro S/A e, conse-
qüentemente, condeno o Requerido a pagar ao Autor o valor
equivalente a 15 (quinze) salários mínimos, ante as razões re-
tro expendidas. Condeno o Requerido, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios (art. 20, § 3º,
CPC) fixados em 20% sobre o valor da condenação, conside-
rando a zelo do patrono do Autor, que o feito foi levado à audi-
ência e porque a profissão não pode ser aviltada. Julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi o pedido
formulado pelo autor, e o faço com fundamento no art. 269,
inc. I, do Cód. Proc. Civil. Observadas as formalidades legais,
oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.: RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO e MOACIR BORGES JUNIOR

[047] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0890/1998 - HELIO
JORGE POZZOBON [x] BANCO DO BRASIL S/A - Lavre-se
o termo de penhora a ser assistido pelo representante legal do
executado. O prazo para interposição dos embargos passará a
fliur a partir da assinatura do termo. Providenciar o compareci-
mento da parte em Cartório para assinar o termo de penhora. -

Adv.: EDSON SHOITI FUGIE

[048] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0042/1999 - RICAR-
DO BRAGE [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: FERNANDO RIBAS e
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA

[049] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0046/
1999 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] NIVAL-
DO VALTER TICIANEL - Preparar custas processuais R$
77,69. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[050] - DEPOSITO - 0056/1999 - BANCO GENERAL MO-
TORS S/A [x] ERIKA PRISCILLA GOMES - Retirar precató-
ria para o seu devido cumprimento e preparar custas de expedi-
ção da precatória, R$ 7,00. - Adv.: EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS

[051] - CARTA PRECATORIA - 0154/1999 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] IND COM LATICINI-
OS LOBATO LTDA - Manifestar sobre a avaliação realizada:
R$ 373.878,00. - Adv.: MARCOS ANDRE DA CUNHA e EVA
CLAUDIA GABRIEL

[052] - ACAO MONITORIA - 0444/1999 - RIO PARANA CIA
SEC DE CREDITOS FINANCEIROS [x] MIRETE PANATO -
I- Vistos em saneador. São as partes legítimas e estão bem re-
presentadas nos autos por procuradores regularmente constitu-
ídos. Ocorre no feito o legítimo interesse econômico, estando o
processo formalmente em ordem prescindindo de providências
saneadoras, reunindo os pressupostos de constituição válidos e
regular do processo. II- Além da prova documental já produzi-
da, salvo exceções legais, defiro ainda o depoimento pessoal
das partes, a juntada de novos documentos que se fizerem ne-
cessários e a produção de prova testemunhal. Fixo em 05 (cin-
co) dias o prazo para apresentação do rol de testemunhas, a
serem contados de forma regressiva, a partir do dia designado
para a realização de audiência de instrução e julgamento - art.
407, do Código de Processo Civil. III- Designo o dia 02/04/
2003, às 14:00 horas, para realização da audiência de Instrução
e Julgamento. Convoco as partes para prestarem depoimento
pessoal, ficando as mesmas cientes de que caso não compare-
çam ou, comparecendo, recusem-se a depor, lhe será aplicada a
pena de confissão. Intimações pessoais com as advertências do
art. 343, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil. IV- Intimem
a autora para que proceda ao depósito prévio do valor das dili-
gências do Oficial de Justiça para intimação da requerida e tes-
temunhas eventualmente arroladas, da mesma forma, intime-se
a requerida para que faça o depósito prévio em relação às dili-
gências de intimação da autora e testemunhas eventualmente
arroladas. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
SUELY DOS SANTOS

[053] - ACAO MONITORIA - 0471/1999 - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL [x] COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS CAMPIL LTDA - Proferida sen-
tença: Vistos... Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes
os Embargos Monitórios opostos, para o fim de excluir da rela-
ção jurídica processual a pessoa de Eurípedes Benedito da Sil-
va e, no mais, convolar o mandado de pagamento em mandado
executivo. Considerando a proporção em que decaíram as par-
tes, condeno a parte embargante ao pagamento de 75% das cus-
tas e despesas processuais, e honorários ao patrono da embar-
gada em R$ 1.300,00, dado ao labor da causa e o zelo profissi-
onal do causídico, na forma do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de
Processo Civil. Condeno a embargada ao pagamento de 25%
das custas e despesas processuais e honorários ao patrono dos
embargantes, que fixo em R$ 650,00, dado ao zelo profissional
e ao labor exigido para a causa. Em conseqüência, julgo extin-
to o processo, com julgamento de mérito. Observadas as for-
malidades legais, oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.:
HAMILTON JOSE OLIVEIRA e LUIS PLINIO TELES

[054] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0488/
1999 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALBATROZ REAL [x]
JUVENAL ALMEIDA DOS SANTOS - Retirar precatória para
o seu devido cumprimento e preparar custas de expedição da
precatória. - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI

[055] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0564/
1999 - JORSELI ANGELA HENRIQUES COIMBRA [x] LEI-
LA SATOMI FUCUDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o
exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido formulado pela autora na Ação de Reparação de Danos
Morais proposta por Jorseli Angela Henriques Coimbra contra
Leila Satomi Fucuda. Condeno a Requerente ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, eis que rejeitei o
pedido formulado pela autora e o faço com fundamento no art.
269, inc. I, do CPC. Observadas as formalidades legais, opor-
tunamente, arquivem-se os autos. - Adv.: ROSEMERY BREN-
NER DESSOTTI e YOSHINORI FUCUDA

[056] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0672/1999 -
BONESTAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE BONES
LTDA [x] CALEFFI MAQUINAS DE COSTURA LTDA - Re-
colher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI

[057] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0727/1999 - AN-
TONIO CARLOS FERRAZ [x] IVANOR BALDISSERA - Ci-
ência sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JUNES MARTA PARIZ e NILTON INOCENCIO

[058] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0806/

1999 - APARECIDA SIMONI LEONARDO [x] R C MARIN-
GA PRODUTOS AGRICOLA LTDA - Retirar precatória para
o seu devido cumprimento. - Adv.: JOAO CARLOS PASTRO

[059] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0818/1999 - JOSE
LUCAS DOS REIS [x] COTRIGO COMERCIAL AGRICOLA
LTDA - Preparar custas processuais R$ 646,43. - Adv.: JOSE
DOS SANTOS

[060] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0015/2000 -
BCN BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A [x] MARCOS
ESTEVAM ZUCCONI - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE PLINIO
SILVA

[061] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0021/2000 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] APARECIDA ZOLIN
PEREIRA - Retirar a Carta de Arrematação expedida expedida
e preparar as custas da Carta de Arrematação. - Adv.: OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS

[062] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0128/2000 - MUNICI-
PIO DE MARINGA [x] REYNALDO VIZIGALLE CARRA-
RA - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo mais
que dos autos consta, ante as razões expendidas, julgo parcial-
mente procedente a ação incidental proposta por Município de
Maringá em face de Reynaldo Vizigalle Carrara, para o fim de
declarar o excesso de execução, sendo que a execução prosse-
guirá pelo valor apurado pelo cálculo de fls. 61, que fica fazen-
do parte integrante desta decisão e que totaliza, incluindo a
verba honorária, o valor de R$ 18.672,39 (dezoito mil, seiscen-
tos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos). Condeno os
embargados ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento), dado ao
zelo profissional, houve sucumbência recíproca, no entanto o
embargante decaiu de parcela mínima. Reconheceu-se, ao fi-
nal, uma diferença, em favor do Embargante de R$ 6.334,33
(seis mil, trezentos e trinta e quatro reias e trinta e três centa-
vos), quando pleiteava o reconhecimento de diferença do valor
de R$ 7.024,84 (sete mil, vinte e quatro reais e oitenta e quatro
centavos), de forma que decaiu em relação a R$ 690,51 (seis-
centos e noventa reais e cinquenta e um centavos), parcela que
reconheço mínima. Julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, por ter acolhido parcialmente o pedido formulado
pelo autor., e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do
CPC. - Adv.: REINALDO RODRIGUES DE GODOY e MAR-
COS ROBERTO MENEGHIM

[063] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0164/
2000 - SUDAPAR IMPORTADORA DE MANUFATURADOS
LTDA [x] PEDRO LAURO LAMAN - Manifestar sobre as in-
formações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: WALDEMAR DE MOURA JUNIOR

[064] - REPETICAO DE INDEBITO - 0183/2000 - ARGEU
DIAS ARAUJO [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- I- Infere-se da simples leitura do contrato que há cobertura
pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, caso em
que a competência para apreciar a questão posta em Juízo é da
Justiça Federal, em decorrência do litisconsórcio passivo ne-
cessário formado com a Caixa Econômica Federal (TAPR, 2º
C.C., AI 150.953-3). II- Trata-se de incompetência absoluta,
que independe a argüição de exceção ou mesmo de provação
da parte, podendo ser declarada de ofício, declaro a incompe-
tência deste Juízo para os termos da presente ação de repetição
de indébito e com supedâneo no art. 113, § 2º, do Código de
Processo Civil, determino, feitas as devidas anotações e comu-
nicações, a remessa dos autos para Distribuição a uma das Va-
ras da Justiça Federal de Maringá a qual declino a competên-
cia. - Adv.: MAURO VIGNOTTI e MARCOS ANDRE DA
CUNHA

[065] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0222/2000 - COGU-
MELOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
[x] DISMA US DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPOR-
TADORA LTD - Carta de citação devolvida pelo correio, ma-
nifeste o autor. - Adv.: JOSIMAR LOPES DE OLIVEIRA

[066] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0225/2000 -
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MAG-
NATA LTDA [x] BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/
A - Manifestem as partes sobre a proposta de honorários apre-
sentada pelo Perito, fls. 593/594, R$ 4.200,00. - Adv.: LUIZ
ALBERTO VALERIO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[067] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0321/
2000 - V F G COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA [x] JULIO CESAR MADEIRA - Vistos em saneador. I-
Preliminares. Nulidade da citação - A preliminar de nulidade
da citação não merece acolhida, eis que não houve qualquer
prejuízo à resposta dos réus - que apresentaram defesa tempes-
tivamente - possibilitando-se assim, a observância aos princí-
pios do contraditório e da ampla defesa, motivo pelo qual rejei-
to a preliminar argüida. Ilegitimidade passiva (HSBC) - A pre-
liminar de ilegitimidade argüida confunde-se com o mérito e
será analisada oportunamente, por ocasião da sentença, após
instauração do contraditório e produção de provas. Inépcia da
inicial - A preliminar de inépcia da petição inicial também não
merece prosperar, eis que da narração dos fatos decorre, como
conseqüência lógica, o pedido formulado pela autora, havendo
congruência entre os fatos narrados e o pedido submetido à
aprecição judicial. II- Condições da ação. Ocorre no feito o
legítimo interesse econômico, estando o processo formalmente
em ordem prescindindo de providências saneadoras, reunindo
os pressupostos de constituição válidos e regular do processo.
Declaro saneado o processo. III- Provas. Além da prova docu-
mental já produzida, salvo exceções legais, defiro ainda o de-
poimento pessoal da autora (através de seu representante legal)
e do primeiro réu - Júlio Cesar Madeira, bem como a produção
de prova testemunhal. Para a apresentação do rol de testemu-
nhas fixo o prazo de 05 (cinco) dias nos termos do art. 407, do
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Código de Processo Civil. IV- Audiência de Instrução e Julga-
mento. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
13/05/2003, às 14:00 horas. Convoco o representante legal da
autora e o primeiro réu a prestarem depoimento pessoal, fican-
do os mesmos cientes de que caso não compareçam ou, compa-
recendo, recusem-se a depor, lhes será aplicada a pena de con-
fissão. Intimações pessoais com as advertências do art. 343, §§
1º e 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se a autora para
que proceda ao depósito prévio do valor das diligências do
Oficial de Justiça para intimação dos réus e testemunhas even-
tualmente arroladas, da mesma forma, intimem-se os réus para
que façam o depósito prévio em relação às diligências de inti-
mação da autora (e de seu representante legal) e testemunhas
eventualmente arroladas. - Adv.: ELI PEREIRA DINIZ e DOU-
GLAS DOS SANTOS

[068] - ALIENACAO JUDICIAL - 0326/2000 - OLVIDIO
COLOMBO [x] LEONICE COLOMBO MANTOVANI - Ma-
nifestar sobre os laudos de avaliação, fls. 109, R$ 39.457,00 e
fls. 110, R$ 22.500,00. - Adv.: VALMIR BRITO DE MORAES
e CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS REIS

[069] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0442/2000 - NELSON
PALUDETTI [x] MILTON RIBEIRO DE MENEZES - Proferi-
da sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo que consta dos
autos, julgo parcialmente procedente estes Embargos à Execu-
ção propostos por Nelson Paludetti em face de Milton Ribeiro
de Menezes, para o fim de declarar eficaz a execução e subsis-
tente a penhora, excluindo, tão somente, do débito em execu-
ção, os valores do IPTU (não mencionado na sentença em sua
parte dispositiva) e os valores referentes ao condomínio, eis
que o embargado não comprovou previamente o pagamento
destes valores junto ao Edifício Três Marias. A sucumbência é
recíproca, cada parte arcará com os honorários do patrono que
contratou. As custas serão pagas, pelas partes, na proporção de
50% (cinqüenta por cento). Sem prejuízo desta reciprocidade,
os honorários na execução de título judicial é de 10% (por cen-
to), e serão pagas pelo devedor. Julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, por ter acolhido parcialmente o pedido
formulado pelo Embargante, e o faço com fundamento no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
arquivem-se os autos. - Adv.: SEBASTIAO DA COSTA GUI-
MARAES e SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

[070] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0561/2000 - FER-
NANDO FUGI MEDINA [x] MARCELO EDUARDO VAS-
CONCELOS - Vistos em saneador. I- Preliminar. Litigância de
má-fé - A preliminar de litigância de má-fé confunde-se com o
mérito e será analisada oportunamente, por ocasião da senten-
ça, após instauração do contraditório e produção de provas. II-
Condições da ação. Ocorre no feito o legítimo interesse econô-
mico, estando o processo formalmente em ordem, reunindo os
pressupostos de constituição válidos e regulares do processo.
Declaro saneado o processo. III- Provas. Além da prova docu-
mental já produzida, salvo exceções legais, defiro ainda o de-
poimento pessoal dos requeridos, a produção de prova teste-
munhal e a realização de perícia. Para a apresentação do rol de
testemunhas fixo o prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.
407, do Código de Processo Civil. Para realização da prova
pericial nomeio perita a Sra. Mary Miyamoto, com escritório à
Rua Marciano Haltchuk, 356, apartamento 61-A, Fones: (0xx44)
226-4340 e 9962-1316, nesta cidade e comarca de Maringá.
Faculto as partes a indicação de assistentes técnicos e formula-
ção de quesitos, no prazo legal. Intime-se o Perito sobre a no-
meação e para que formule proposta de honorários, em cinco
(5) dias. Após, diga o embargante. Depositados os honorários,
defiro o levantamento de 50% (por cento) pela perita, que terá
o prazo de 40 dias para a entrega do laudo. IV- Audiência de
Instrução e Julgamento. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 08/04/2003, às 14:00 horas, convoco os
requeridos para prestarem depoimento pessoal, ficando as mes-
mas cientes de que caso não compareçam ou, comparecendo,
recusem-se a depor, lhes será aplicada a pena de confissão.
Intimações pessoais com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º,
do Código de Processo Civil. Intimem-se os autores para que
procedam ao depósito prévio do valor das diligências do Ofici-
al de Justiça para intimação dos requeridos e testemunhas even-
tualmente arroladas, da mesma forma, intimem-se os requeri-
dos para que faça o depósito prévio em relação às diligências
de intimação dos autores e testemunhas eventualmente arrola-
das. - Adv.: ANTONIO ELSON SABAINI e MARLI SANTOS

[071] - SUMARIA DE COBRANCA - 0617/2000 - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL [x] MARCOS ANTONIO MENDES
- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (o advogado não
tem procuração nos autos). - Adv.: ALVARO MANOEL FUR-
LAN

[072] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0049/2001 -
BANCO BRADESCO S/A [x] JOAO ANTONIO CAPAROS
MORENO - Proferida sentença julgando procedente a ação e
consolidando nas mãos do banco autor a posse plena e definiti-
va do bem objeto da demanda. Condenado o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais e verba honorária em favor
do procurador do autor em R$ 900,00 (novecentos reais). - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e ERNESTO CAMPOS
FILHO

[073] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0070/2001 - PISMEL
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA [x] BANCO NACIO-
NAL S/A - O Sr. Perito concordou com os honorários fixados
na audiência. Deve o embargante depositar os honorários do
perito, R$ 1.200,00. - Adv.: IRAN NEGRAO FERREIRA e
ORLANDO ALEXANDRINO

[074] - CARTA PRECATORIA - 0086/2001 - MARCOS BA-
TISTI ARCHER [x] MARIA IRAIRDES LIBARDI - Manifes-
te o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: SYL-
MARA PAULA SENHORINI

[075] - SUMARIA DE COBRANCA - 0105/2001 - FELIPE
GONCALVES [x] GNPP GRUPO NACIONAL DE PREVI-
DENCIA PRIVADA - Retirar os ofícios expedidos. - Adv.:

MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

[076] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0204/2001 - JOSE
APARECIDO SILVA [x] UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA - Vistos em saneador. I- Preliminares. Ilegitimida-
de passiva - A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
confunde-se com o mérito e será analisada oportunamente, por
ocasião da sentença, após instauração do contraditório e pro-
dução de provas. Ausência de intimação do Ministério Público
- A preliminar de ausência de intimação do Ministério Público
fica rejeitada, tendo em vista o fato de que o ilustre parquet
passou a atuar no presente feito. Sendo assim, rejeito a prelimi-
nar argüida pela Universidade Estadual de Maringá. II- Condi-
ções da ação. Ocorre no feito o legítimo interesse econômico,
estando o processo formalmente em ordem prescindindo de
providências saneadoras, reunindo os pressupostos de consti-
tuição válidos e regular do processo. Declaro saneado o pro-
cesso. III- Provas. Além da prova documental já produzida, salvo
exceções legais, defiro ainda a produção de prova testemunhal.
Para a apresentação do rol de testemunhas fixo o prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do art. 407, do Código de Processo
Civil. IV- Audiência de Instrução e Julgamento. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 09/04/2003, às 14:00
horas. V- Intime-se o requerente para que proceda ao depósito
prévio do valor das diligências do Oficial de Justiça para inti-
mação dos requeridos e testemunhas eventualmente arroladas,
da mesma forma, intimem-se os requeridos para que faça o de-
pósito prévio em relação às diligências de intimação da embar-
gante e testemunhas eventualmente arroladas. - Adv.: UMBER-
TO CARLOS BECKER e WADSON NICANOR PERES
GUALDA e CESAR MITSUJARU TAKANO

[077] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0224/2001 -
BANCO BRADESCO S/A [x] ANTONIO CARLOS FURLAN
- Proferida sentença: Vistos... Diante da purgação da mora, o
processo perdeu seu objeto, por falta de interesse processual.
Sendo assim, pelo exposto, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, condenando o réu ao pagamento de
custas e despesas processuais - que já foram devidamente pa-
gas, conforme certidão de fls. 41. Expeça-se alvará para a libe-
ração dos valores depositados ao requerente. Faculto a devolu-
ção dos documentos que instruíram a inicial, mediante recibo
nos autos, salvo os relativos à representação, que deverão ser
substituídos por reprodução mecânica. Oportunamente, feitas
as devidas anotações, baixe-se na Distribuição, arquivando-se
em seguida. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
UMBERTO CARLOS BECKER

[078] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0264/2001 - IRINEI
MELEK [x] BANCO DO BRASIL S/A - Proferida sentença:
Vistos... Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado
por Irinei Melek e Sandra Lange Zaponi Melek, Miriam Hisae
Yaegashi Zappone e Gilberto Lange Zappone, na ação inciden-
tal proposta contra Banco do Brasil e, embora considere líqui-
do, certo e exigível o título consubstanciado na Cédula de Cré-
dito Industrial, excluo a comissão de permanência, reduzo os
juros remuneratórios a 12% ao ano, excluo os juros moratórios
em razão da incidência de multa de 2% (por cento) sobre o
saldo devedor, e determino que a instituição financeira capita-
lize os juros semestralmente, e não mensalmente. Julgo extinto
o processo de Embargos à Execução com julgamento de méri-
to, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Oportunamente arquivem-se os autos. Conde-
no o embargado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em 15% (poe cento) sobre a di-
ferença entre o valor da execução e o valor do crédito calcula-
do a partir dos expurgos determinados nesta sentença, ante o
trabalho desenvolvido pelo advogado do embargante e a natu-
reza da demanda. Julgo subsistente a penhora. Determino o
prosseguimento da execução. - Adv.: EZAQUEL ELPIDIO DOS
SANTOS e MOACIR BORGES JUNIOR

[079] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0281/
2001 - BUNGE FERTILIZANTES S/A [x] ROBERTO RIBEI-
RO DO PRADO - Manifestar sobre o oferecimento de bens à
penhora. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA

[080] - ACAO MONITORIA - 0285/2001 - MANDAGUACU
COUROS LTDA [x] AMAZO1NAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA - I- Nomeado perito o Sr. Hilde-
brando Magno Rebello Filho - RF Peritos Associados, com es-
critório profissional à Avenida Cândido de Abreu, 526, con-
junto 209-B, Centro Cívico, Curitiba-Pr, Fones (041) 253-7273
e (041) 9188-6955. II- O autor, em 05 (cinco) dias, deverá jun-
tar aos autos, os originais das notas fiscais de fls. 46/49, a fim
de que se proceda à respectiva perícia sobre os mesmos. III- As
partes poderão indicar assistentes técnicos, bem como apresen-
tar quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. IV- Apresentados os
quesitos, intime-se o perito nomeado a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, formule proposta de honorários. Apresentada a
proposta, sem que haja nova conclusão, digam as partes. - Adv.:
NELSON MERLINI e LOURIVAL APARECIDO CRUZ

[081] - INVENTARIO - 0286/2001 - MARIA APARECIDA
DA SILVA DURAES [x] JOSIAS DURAES - Manifestar sobre
a avaliação realizada: R$ 80.330,50. - Adv.: ALICE MIEKO
YAMAGUCHI

[082] - PAULIANA - 0303/2001 - OLIVARDE FRANCISCO
DA SILVA [x] LUCINDA FRANCO DA ROCHA - Vistos... I-
Em contestação de fls. 39/41, a requerida Lucinda Franco da
Rocha, alegou ser parte legítima para figurar no pólo passivo
da presente demanda, uma vez que não participou, em momen-
to algum, do fato do qual o requerente alega ter sido vítima.
Sendo assim, requereu sua exclusão do pólo passivo. Em Audi-
ência de Conciliação realizada em data de 03/09/2002, o autor,
reconhecendo a veracidade dos argumentos da requerida, ma-
nifestou-se favoravelmente quanto à exclusão da mesma do pólo
passivo da presente ação (Termo de fls. 88). II- Sendo assim,
levando em consideração os argumentos expendidos pela re-

querida, bem como a concordância expressa do autor Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada em audiência - conforme Termo de fls. 88, no
sentido de excluir do pólo passivo a requerida Lucinda Franco
da Rocha - já qualificada nos presentes - o que faço com fulcro
nos artigos 158, parágrafo único, 267, § 4º, todos do Código de
Processo Civil. Deve, contudo, prosseguir o feito em relação
aos demais requeridos. III- Promovam-se as demais anotações
e baixas de estilo. - Adv.: WALTER POPPI e ALAOR GRE-
GORIO DE OLIVEIRA e PAULO SERGIO TRENTO

[083] - DECLARATORIA - 0342/2001 - WALDEMAR GUIO-
MAR [x] GERALDO NEVES DA LUZ - Chamo o processo à
ordem. Compulsando os presentes autos, verifica-se que os re-
queridos, até a presente data, não foram intimados da decisão
concessiva da tutela antecipada, bem como acerca das datas de-
signadas para apresentação de propostas e suas respectivas aber-
turas (fls. 310/311). Impossível se faz, assim, a realização da
audiência designada para o dia 18.11.2002, sob pena de cercea-
mento de defesa, eis que realizar-se-ia ato processual sem a ci-
ência da parte, o que ensejaria nulidade processual insanável.
Ante o exposto, determino seja retirado da pauta o presente fei-
to, e redesigno o dia 16.12.2002, às 10:00 horas, para audiência
de abertura das propostas, a realizar-se na Sala de Audiências da
4ª Vara Cível, no Fórum Estadual desta Comarca. As propostas
poderão ser encaminhadas até às 17:00 horas, do dia 13.12.2002,
à Escrivania da 4ª Vara Cível desta Comarca. No mais, obser-
vem-se as formalidades e determinações contidas na decisão de
fls. 310/311. - Adv.: ADRIANO JOSE VALENTE

[084] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0458/
2001 - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x]
DESFIBRA COMERCIO E BENEFICIAMENTO FIBRAS
TEXTEIS - Preparar custas processuais: R$.111,23. - Adv.:
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[085] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0471/2001 - APA-
RECIDA GREQUE DE SOUZA [x] BRASWEY S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS - Vistos em sanea-
dor. I- Preliminares. Ilegitimidade passiva “ad causam” - A preli-
minar de ilegitimidade passiva ad causam confunde-se com o mé-
rito e será analisada oportunamente, por ocasião da sentença, após
instauração do contraditório e produção de provas. Prescrição -
Alega a requerida que o direito da autora de pleitear prestações de
rendas temporárias ou vitalícias estaria prescrito, diante do conti-
do no art. 178, § 10, II, do Código Civil. Rejeito a referida prelimi-
nar, tendo em vista o disposto no art. 177, também do Código
Civil, que prevê que as ações pessoais prescrevem, ordinariamen-
te, em 20 (vinte) anos. No mesmo sentido posiciona-se a jurispru-
dência: “...”. II- Condições da ação. Ocorre no feito o legítimo
interesse econômico, estando o processo formalmente em ordem
prescindindo de providências saneadoras, reunindo os pressupos-
tos de constituição válidos e regular do processo. Declaro saneado
o processo. III- Produção de Provas. Além da prova documental já
produzida, salvo exceções legais, defiro ainda o depoimento pes-
soal da autora, a produção de prova testemunhal e a realização de
inspeção judicial. Para a apresentação do rol de testemunhas fixo
o prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 407, do Código de
Processo Civil. A data e o local da inspeção judicial a ser realizada
serão designados por ocasião da Audiência de Instrução e Julga-
mento. IV- Audiência de Instrução e Julgamento. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 29/04/2003, às 14:00 ho-
ras, convoco a autora para prestar depoimento pessoal, ficando a
mesma ciente de que caso não compareça ou, comparecendo, re-
cusem-se a depor, lhe será aplicada a pena de confissão. Intimação
pessoal com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do Código de
Processo Civil. A autora é beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita. Deve a requerida providenciar o depósito prévio de cus-
tas do Oficial de Justiça, em relação às diligências de intimação da
autora e testemunhas eventualmente arroladas. - Adv.: SIMONE
BOER RAMOS e ANTONIO JUSTINO FORCELLI

[086] - ARRESTO - 0472/2001 - COMERCIO DE TECIDOS
R MANSUR LTDA [x] J C TRINDADE E TRINDADE LTDA
- Retirar o ofício expedido e preparar custas de expedição do
ofício, R$ 7,00. - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[087] - FALENCIA - 0520/2001 - MOGIANA ALIMENTOS
S/A [x] CAMPO E LAVOURA COMERCIO E REPRES PROD
AGROPECUAR - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: VICENTE OTTOBONI
NETO

[088] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0554/2001 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] EDIVALDO ALE-
XANDRE NOGUEIRA - Proferida sentença julgando proce-
dente a ação e consolidando nas mãos do banco autor a posse
plena e definitiva do bem objeto da demanda. Condenado o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais e verba hono-
rária em favor do procurador do autor em R$ 900,00 (novecen-
tos reais). - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[089] - EXECUCAO FISCAL - 0622/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] VALDECYR
MILTON POZZA - Providenciar o comparecimento da parte
em Cartório para assinar o termo de penhora. - Adv.: GLAU-
CIO HASHIMOTO

[090] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0632/2001 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] MAURO PALMUTI SIGIANI - Manifes-
tar sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos
documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[091] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0635/
2001 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] JOAO PAULO VIEIRA DE FREITAS - Prepa-
rar custas processuais, R$ 99,56. - Adv.: CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES

[092] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0650/2001 - ALEX

SANDRO GARCIA DA SILVA [x] HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - I- Vistos em saneador. São as partes
legítimas e estão bem representadas nos autos por procurado-
res regularmente constituídos. Ocorre no feito o legítimo inte-
resse econômico, estando o processo formalmente em ordem,
prescindindo de providências saneadoras, reunindo os pressu-
postos de constituição válidos e regular do processo. II- Além
da prova documental já produzida, salvo exceções legais, defi-
ro ainda o depoimento pessoal das partes e a produção de pro-
va testemunhal. Fixo em 05 (cinco) dias o prazo para apresen-
tação do rol de testemunhas, a serem contados de forma regres-
siva, a partir do dia designado para audiência de instrução e
julgamento - art. 407, do Código de Processo Civil. III- Desig-
no o dia 07/05/2003, às 14:00 horas, para realização da audiên-
cia de instrução e julgamento. Convoco as partes para presta-
rem depoimento pessoal, ficando as mesmas cientes de que caso
não compareçam ou, comparecendo, recusem-se a depor, lhes
será aplicada a pena de confissão. Intimações pessoais com as
advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do Código de Processo
Civil. V- Intime-se o autor para que proceda ao depósito prévio
do valor das diligências do Oficial de Justiça para intimação da
empresa requerida e testemunhas eventualmente arroladas, da
mesma forma, intime-se a requerida para que faça o depósito
prévio em relação às diligências de intimação do autor e teste-
munhas eventualmente arroladas. - Adv.: DINO COSTACUR-
TA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

[093] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0687/2001 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] FABIANO APARECIDO
DA SILVA - Proferida sentença julgando procedente a ação e
consolidando nas mãos do banco autor a posse plena e definiti-
va do bem objeto da demanda. Condenado o réu ao pagamento
das custas e despesas processuais e verba honorária em favor
do procurador do autor em R$ 245,00 (duzentos e quarenta e
cinco reais). - Adv.: ANELISE CHAIBEN

[094] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0722/2001 -
AUTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA [x] ELISA GERMANI POPULIN - Indefiro o pedido de
fls. 68, primeiramente porque inexiste ordem judicial autori-
zando o requerente a circular com o veículo, e depois por que a
providência solicitada deveria ser requerida administrativamente
ao órgão de trânsito, consoante do art. 4º da decisão citada. -
Adv.: OSMAR VIEIRA DA SILVA

[095] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0783/
2001 - OLIVEIRA MARTINS DOS REIS [x] RICHARD COS-
TA DA SILVA - Indefiro (fls. 98), desnecessária para os fins
propostos a indicação do endereço dos devedores. Tome-se por
termo a nomeação de bens à penhora. Oficie-se ao Registro de
Imóveis. Indeferido também o pedido de fls. 102, de carga dos
autos. Deve o procurador de Walter Caminha e Elizabete Ben-
teo Caminha, providenciar o comparecimento dos mesmos a
fim de assinar o Termo de Penhora. - Adv.: OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS e ALEX SANDER REZENDE

[096] - INVENTARIO - 0798/2001 - ALCIDES BALDIN [x]
VERA LUCIA FERNANDEZ BALDIN - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: RODNEI
FRANCE ALVARENGA

[097] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0850/
2001 - VALDECIR DONIZETI BACHEGA [x] LUCI EDNEIA
VERGA - Proferida sentença julgando extinto o processo e
homologando o acordo celebrado entre as partes, nos termos
do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas já
pagas, conforme certidão de fls. 53 verso. Oportunamente, fei-
tas as devidas averbações, inclusive na Distribuição, arquivem-
se. Retirar o ofício expedido e preparar custas de expedição do
ofício, R$ 7,00. - Adv.: ANTONIO DIAS DOURADO

[098] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0039/2002 - IVANI
GOMES DOS SANTOS [x] HOSPITAL PSIQUIATRICO DE
MARINGA SANATORIO MARINGA - I- Vistos em saneador.
São as partes legítimas e estão bem representadas nos autos por
procuradores regularmente constituídos. Ocorre no feito o legíti-
mo interesse econômico, estando o processo formalmente em
ordem prescindindo de providências saneadoras, reunindo os
pressupostos de constituição válidos e regular do processo. II-
Além da prova documental já produzida, salvo exceções legais,
defiro ainda o depoimento pessoal do autor - Ivani Gomes dos
Santos, a juntada de novos documentos que se fizerem necessá-
rios (observado o art. 398, do Código de Processo Civil) e a
produção de prova testemunhal. Fixo em 05 (cinco) dias o prazo
para apresentação do rol de testemunhas, a serem contados de
forma regressiva, a partir do dia designado para a realização de
audiência de instrução e julgamento - art. 407, do Código de
Processo Civil. III- Designo o dia 20/05/2003, às 14:00 horas,
para realização da audiência de instrução e julgamento. Convo-
co o autor para prestar depoimento pessoal, ficando o mesmo
ciente de que caso não compareça ou, comparecendo, recuse-se
a depor, lhe será aplicada a pena de confissão. Intimação pessoal
com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do Código de Proces-
so Civil. V- Intime-se o autor para que proceda ao depósito pré-
vio do valor das diligências do Oficial de Justiça para intimação
do requerido e testemunhas eventualmente arroladas, da mesma
forma, intime-se o requerido para que faça o depósito prévio em
relação às diligências de intimação da autora e testemunhas even-
tualmente arroladas. - Adv.: REGINALDO MAZZETTO MO-
RON e GILBERTO BAUMANN DE LIMA

[099] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0040/2002 -
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
[x] CLAUDIO CESAR BARBOSA - Proferida sentença jul-
gando procedente a ação e consolidando nas mãos do autor a
posse plena e definitiva do bem objeto da demanda. Condena-
do o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e ver-
ba honorária em favor do procurador do autor em R$ 120,00
(cento e vinte reais). - Adv.: PRISCILA GEZISKI

[100] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0041/2002 -
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
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[x] ELENI APARECIDA RODRIGUES PEDROSO - Proferida
sentença julgando procedente a ação e consolidando nas mãos
do autor a posse plena e definitiva do bem objeto da demanda.
Condenado o réu ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e verba honorária em favor do procurador do autor em R$
120,00 (cento e vinte reais). - Adv.: PRISCILA GEZISKI

[101] - DEPOSITO - 0044/2002 - CONTINENTAL BANCO
S/A [x] CLAUDIA MARUCHI - Preparar custas processuais,
R$ 20,81. - Adv.: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

[102] - ORDINARIA COM TUTELA ANTECIPADA - 0066/
2002 - MARIA DO ROSARIO MAIA BORGES [x] BANCO
ITAU S/A - I- Vistos em saneador. São as partes legítimas e
estão bem representadas nos autos por procuradores regular-
mente constituídos. Ocorre no feito o legítimo interesse econô-
mico, estando o processo formalmente em ordem prescindindo
de providências saneadoras, reunindo os pressupostos de cons-
tituição válidos e regular do processo. II- Além da prova docu-
mental já produzida, salvo exceções legais, defiro ainda o de-
poimento pessoal da autora - Maria do Rosário Maia Borges, a
juntada de novos documentos que se fizerem necessários (ob-
servado o art. 398, do Código de Processo Civil) e a produção
de prova testemunhal. Fixo em 05 (cinco) dias o prazo para
apresentação do rol de testemunhas, a serem contados de for-
ma regressiva, a partir do dia designado para a realização de
audiência de instrução e julgamento - art. 407, do Código de
Processo Civil. III- Designo o dia 14/05/2003, às 14:00 horas,
para realização da audiência de instrução e julgamento. Con-
voco a autora para prestar depoimento pessoal, ficando o mes-
mo ciente de que caso não compareça ou, comparecendo, recu-
se-se a depor, lhe será aplicada a pena de confissão. Intimação
pessoal com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º, do Código
de Processo Civil. V- Intime-se a autora para que proceda ao
depósito prévio do valor das diligências do Oficial de Justiça
para intimação do requerido e testemunhas eventualmente ar-
roladas, da mesma forma, intime-se o requerido para que faça
o depósito prévio em relação às diligências de intimação da
autora e testemunhas eventualmente arroladas. V- A oportuni-
dade e conveniência da realização da prova pericial serão ana-
lisadas por ocasião da realização da Audiência de Instrução e
Julgamento, após a produção das demais provas já deferidas. -
Adv.: DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA e JOSE PLI-
NIO SILVA

[103] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0082/2002 - EMER-
SON ANTONIO MOREIRA [x] PAULO MARIANO CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA - Cancele-se a dis-
tribuição eis que não houve o pagamento das custas, previa-
mente. Ao arquivo provisório. - Adv.: ALEXANDRE ADAEL-
SIO DA CRUZ e MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

[104] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0083/2002 -
BANCO ITAU S/A [x] JULIANA ANDREIA PITTA - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[105] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0101/2002 - YAG IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA [x] AS-
PEN PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA - Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação. - Adv.: MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE

[106] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0123/2002 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A [x] RODOLFO ANTONIO
CANDIDO DE OLIVEIRA - Proferida sentença julgando pro-
cedente a ação e consolidando nas mãos do banco autor a posse
plena e definitiva do bem objeto da demanda. Condenado o réu
ao pagamento das custas e despesas processuais e verba hono-
rária em favor do procurador do autor em R$ 400,00 (quatro-
centos reais). - Adv.: ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO

[107] - EXECUCAO FISCAL - 0145/2002 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA [x] INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES TOQUE DE SEDA L - Provi-
denciar o comparecimento da parte em Cartório para assinar o
termo de penhora. - Adv.: GLAUCIO HASHIMOTO

[108] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0147/2002 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] ADILSON DA SIL-
VA FIGUEIREDO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça e sobre as informações colhidas através de ofícios. -
Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[109] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0148/2002 -
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
[x] EDEMIR FERREIRA DA SILVA - Proferida sentença jul-
gando procedente a ação e consolidando nas mãos do autor a
posse plena e definitiva do bem objeto da demanda. Condena-
do o réu ao pagamento das custas e desesas processuais e verba
honorária em favor do procurador do autor em R$ 120, 00 (cento
e vinte reais). - Adv.: MARIA LUCILIA GOMES

[110] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0166/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] ROGERIO SILVA DA
CRUZ - Preparar custas processuais R$ 23,61. - Adv.: ANELI-
SE CHAIBEN

[111] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0171/
2002 - COOPERATIVA AGROP DE PRODUCAO INTEGRA-
DA DO PARANA [x] PAULO MORGON BENITES - Preparar
custas processuais, R$ 66,51. - Adv.: ILMO TRISTAO BAR-
BOSA

[112] - SUMARIA DE COBRANCA - 0186/2002 - MARIA
APARECIDA SCARANELLO [x] CAIXAGERAL S/A SEGU-
RADORA - Vistos em saneador. I- Preliminar. Falta de docue-
mentação imprescindível ao exame da questão - Alega a reque-
rida que a inicial apresentada haveria de ser indeferida, pois
deveria a mesma ter sido instruída com documento apto a com-

provar o pgamento do prêmio. Que, ao omitir-se na juntada de
tais docuementos, estaria a requerente deixando de atender ao
que determina a Lei nº 8.441/92, b em como o art. 283 do Có-
digo de Processo Civil. No entanto, como oportunamente res-
saltou a ementa do STJ - RT 757/142: “A prova documental
não se esgota com a petição inicial: assim, não há que se falar
em indeferimento liminar da peça inicial se o documento é sus-
cetível de posterior exibição, eis que prova indispensável não
equivale a documento essencial (...)”. Vale lembrar, ainda, que
a posterior juntada de tais documentos não ocasionará nenhum
prejuízo para qualquer das partes, nem para o bom andamento
do feito. Sendo assim, deixo de acolher a preliminar argüida.
II- Condições da ação. Ocorre no feito o legítimo interesse eco-
nômico, estando o processo formalmente em ordem prescin-
dindo de providências saneadoras, reunindo os pressupostos de
constituição válidos e regular do processo. Declaro saneado o
processo. III- Provas e audiência de instrução e julgamento.
Além da prova documental já produzida, salvo exceções le-
gais, defiro ainda o depoimento pessoal das partes e a produ-
ção de prova testemunhal. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado do prazo previsto no art. 407, do Código de Processo
Civil. A necessidade e a oportunidade da produção de prova
pericial serão analisadas por ocasião da realização da Audiên-
cia de Instrução e Julgamento. Designo o dia 30/04/2003, às
14:00 horas, para realização da audiência de instrução e julga-
mento. Convoco as partes para prestarem depoimento pessoal,
ficando as mesmas cientes de que caso não compareçam ou,
comparecendo, recusem-se a depor, lhes será aplicada a pena
de confissão. Intimações pessoais com as advertências do art.
343, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil. A autora é bene-
ficiária da Justiça Gratuita. O réu deverá realizar o depósito
prévio em relação às diligências de intimação da autora e teste-
munhas eventualmente arroladas. - Adv.: ANDRE GUSTAVO
DE SOUZA e ORLANDO ALEXANDRINO

[113] - ORDINARIA DE ANULACAO DE TRIBUTO - 0200/
2002 - ASSUNCAO ELIAS E CIA LTDA [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: WALTER POPPI

[114] - ACAO MONITORIA - 0203/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A [x] N P DE PAULO ALIMENTOS ME -
Retirar edital para publicação na forma legal e preparar custas
de expedição do edital. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[115] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0228/2002 -
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] OSMAR
TADAO SUGUINO - Retirar os ofícios expedidos e preparar
custas de expedição dos ofícios, R$ 14,00. - Adv.: JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR

[116] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0287/2002 - SAMUEL
FAJARDO [x] ARJONA E ARJONA LTDA ME - I- Vistos em
saneador. São as partes legítimas e estão bem representadas nos
autos por procuradores regularmente constituídos. Ocorre no feito
o legítimo interesse econômico, estando o processo formalmente
em ordem prescindindo de providências saneadoras, reunindo os
pressupostos de constituição válidos e regular do processo. II-
Em relação a perícia que entendam necessário, haverá nomeação
do perito após a produção da prova oral, quando então será ana-
lisada à oportunidade e conveniência. III- Além da prova docu-
mental já produzida, salvo exceções legais, defiro ainda o depo-
imento pessoal do representante legal do Requerido e do autor, e
a produção de provas testemunhal. Fixo em 05 (cinco) dias o
prazo para apresentação do rol de testemunhas, a serem conta-
dos de forma regressiva, a partir do dia designado para a realiza-
ção de audiência de instrução e julgamento - art. 407, do Código
de Processo Civil. IV- Designo o dia 06/05/2003, às 14:00 ho-
ras, para realização da audiência de instrução e julgamento. Con-
voco as partes para prestarem depoimento pessoal, ficando os
mesmas cientes de que caso não compareçam ou, comparecen-
do, recusem-se a depor, lhes será aplicada a pena de confissão.
Intimações pessoais com as advertências do art. 343, §§ 1º e 2º,
do Código de Processo Civil. V- Intime-se o requerido para que
proceda ao depósito prévio do valor das diligências do Oficial de
Justiça para intimação do autor e testemunhas eventualmente ar-
roladas. O autor é beneficiário da Justiça Gratuita. - Adv.: SI-
MONE BOER RAMOS e ANA RAQUEL DOS SANTOS

[117] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0304/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] H P COM DE MEDICAMENTOS LTDA - Pre-
parar custas processuais R$ 239,21. - Adv.: CARLOS ALE-
XANDRE MORAES

[118] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0317/2002 - FEDE-
RAL ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS S/C
LTDA [x] MANOEL ANTONIO MORENO DE CARVALHO
- Proferida sentença: Vistos... Levando em consideração os ar-
gumentos expendidos pela autora, bem como os documentos
acostados aos autos, Homologo, por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada
às fls. 35, no sentido de excluir do pólo ativo o requerido Ma-
noel Antônio de Carvalho - já qualificado nos presentes autos -
o que faço com fulcro nos artigos 158, parágrafo único, 267, §
4º, todos do Código de Processo Civil. Deve, contudo, prosse-
guir o feito em relação ao outro requerido, bem como em rela-
ção a Marita Leme de Oliveira - cuja inclusão no pólo passivo
defiro nesta oportunidade. Expeça-se o competente mandado
para a citação da mesma, com as advertências de costume. Pro-
movam-se as anotações e baixa de estilo. - Adv.: SAMIR THO-
ME FILHO e JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO

[119] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0326/2002 - WES-
LEY FERNANDO BALDASSO MACHADO [x] GUILHER-
METTI E RAMOS LTDA ME - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EDSON NIELSEN

[120] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0379/2002 - JAIR

RAMOS MARTINS [x] BANCO ITAU S/A - Cartas de citação
devolvidas pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: CELIA AR-
RUDA FERNANDES

[121] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0462/2002 -
FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [x]
JOSE ANTONIO RODRIGUES AGOSTINHO - Preparar cus-
tas processuais R$ 35,51. - Adv.: CRYSTIANE LINHARES e
WILSON CLAUDIO DA SILVA

[122] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0468/
2002 - PETROGIL COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA
[x] SUELI BOTASSINI - Comprove a executada a posse do
bem oferecido em garantia. - Adv.: KATIA CRISTINE PUCCA
BERNARDI

[123] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0496/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] LEOPOLDO BACARIN MELLO - Proferida sentença jul-
gando procedente a ação e consolidando nas mãos do autor a
posse plena e definitiva do bem objeto da demanda. Condena-
do o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e ver-
ba honorária em favor do procurador do autor em R$ 185,00
(cento e oitenta e cinco reais). - Adv.: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

[124] - RESCISAO DE CONTRATO C/C BUSCA E APRE-
ENSAO - 0515/2002 - BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL [x] TRANSMACOL TRANSPOR-
TE RODOVIARIO E MATERIAIS CONST - Preparar custas
processuais: R$.14,51. - Adv.: MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI

[125] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0518/2002 -
CONTINENTAL BANCO S/A [x] FLAVIO ANTONIO FUR-
LAN - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença,
para que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes litigantes, nos termos da petição de fls. 21, pelo
que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.
Custas de lei. Oportunamente, feitas as devidas anotações in-
clusive na Distribuição, arquive-se. - Adv.: FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ

[126] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0528/2002 - VIRGI-
NIA VICENTE DOS SANTOS [x] ALICE MIYUKI ITINOSE
KOSUDI - Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste
o autor. - Adv.: CELIA ARRUDA FERNANDES

[127] - DECLARACAO DE AUSENCIA - 0548/2002 - REGI-
ANE LUNELLI [x] ESTEFANO LUNELLI - Fornecer, no pra-
zo legal, o resumo para expedição do edital, sob pena de nele
ser transcrita a petição inicial integralmente. - Adv.: JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

[128] - ACAO MONITORIA - 0551/2002 - BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A BANESPA [x] C R OLIVEIRA
MAQUINAS ME - Cartas de citação devolvidas pelo correio,
manifeste o autor. - Adv.: RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA

[129] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0555/2002 - CICE-
RO GOMES DE PAIVA [x] FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVEST - Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA

[130] - FALENCIA - 0592/2002 - GONCALLES E SCHINCA-
RIOL LTDA [x] ESTALFIOS COM INST ELETRICA LTDA -
Indefiro o pedido de fls. 23/31, acatando como razões de deci-
dir os fundamentos da decisão de fls. 19/20. Faculto à reque-
rente o cumprimento da determinação contida no referido “de-
cisório”, no prazo derradeiro de cinco dias. Após, com ou sem
manifestação voltem conclusos. - Adv.: WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI

[131] - FALENCIA - 0599/2002 - AGFA GEVAERT BRASIL
LTDA [x] EDITORA HOJE MARINGA LTDA - I- Levando-se
em conta o pequeno valor da dívida, e uma vez que o instituto
da falência não se confunde com a ação de cobrança, necessá-
ria a demonstração da insolvabilidade da empresa ré e a exis-
tência de concurso de credores, determino que a autora junte
aos autos certidões dos cartórios de protesto para constatação
da existência de outros credores do requerido e para que se
possa aferir se há fortes indícios de insolvência, para efeito de
abertura da execução coletiva. II- A juntada de tais documen-
tos servirá para análise do ineteresse de agir, necessidade de
adequação dor provimento jurisdicional que se requer. III- (...).
IV- (...). - Adv.: ANA LUCIA MACEDO MANSUR

[132] - FALENCIA - 0600/2002 - GERDAU S/A [x] INTERI-
ORE REVESTIMENTO ACABAMENTO LTDA - Levando-se
em conta o pequeno valor da dívida, e uma vez que o instituto
da Falência não confunde com ação de cobrança, necessária a
demonstração da insolvabilidade da empresa ré e a existência
de concurso de credores, determino que a autora junte aos au-
tos certidões dos cartórios de protesto para constatação da exis-
tência de outros credores do requerido e para que se possa afe-
rir se há fortes indícios de insolvência, para efeito de abertura
da execução coletiva. II- A juntada de tais documentos servirá
para análise do interesse de agir, necessidade e adequação do
provimento jurisdicional que se requer: III- (...). IV- (...). Inti-
me-se. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[133] - FALENCIA - 0613/2002 - BRASWEY S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO [x] VICTORINO DA SILVA E CIA LTDA
- Levando-se em conta o pequeno valor da dívida, e uma vez
que o instituto da Falência não confunde com ação de cobran-
ça, necessária a demonstração da insolvabilidade da empresa
ré e a existência de concurso de credores, determino que a au-
tora junte aos autos certidões dos cartórios de protesto para

constatação da existência de outros credores do requerido e
para que se possa aferir se há fortes indícios de insolvência,
para efeito de abertura da execução coletiva. A certidão do dis-
tribuidor consta às fls. 15. II- A juntada de tais documentos
servirá para análise do interesse de agir, necessidade e adequa-
ção do provimento jurisdicional que se requer: III- (...). IV-
(...). Intime-se. - Adv.: VANDERLEY MIQUILINO DOS REIS

[134] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0640/2002
- ARJONA E ARJONA LTDA ME [x] SAMUEL FAJARDO -
I- Certifique no processo principal a apresentação da presente
impugnação. II- Processe-se o incidente na forma que dispõe o
art. 261 do Código de Processo Civil, sem suspensão do pro-
cesso principal, intimando-se o requerido para manifestar-se
em cinco (5) dias. Deve o autor providenciar o depósito de
prévio de custas dos autos supramencionados, R$ 63,00. Deve
o requerido se manifestar sobre o incidente em 05 (cinco) dias.
- Adv.: ANA RAQUEL DOS SANTOS e SIMONE BOER
RAMOS

[135] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0681/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] ADEMIR ROSSIL FRANQUINI - Preparar custas proces-
suais: R$.14,51. - Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES

[136] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0691/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] TRADING TELECOM COMERCIO E
REPRESENTACOES COM LTDA - Manifestar sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. Retirar a Carta Precatória para
seu devido cumprimento e preparar custas de expedição da pre-
catória, R$ 7,00. - Adv.: HEBERT EGIDIO ASSMANN

[137] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0711/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: HEBERT EGIDIO ASSMANN

[138] - ARROLAMENTO - 0746/2002 - MARIO DE OLIVEI-
RA [x] LINDA BASSOLI DE OLIVEIRA - I- Nomeado inven-
tariante o requerente Mário de Oliveira. II- Intime-se o inven-
tariante para que emende a inicial, juntando aos autos: a) Cer-
tidão negativa da Receita Federal, da Receita Estadual e da
Receita Municipal; b) Certidão atualizada do Registro de Imó-
veis. III- Intime-se o inventariante, para que em 5 (cinco) dias,
querendo, requeira a desistência dos cônjuges dos herdeiros
casados em regime de comunhão parcial de bens, Silvana Vo-
donês de Oliveira casada com Clodoaldo Florio Bassoli de
OLiveira e Ezio Coelho Ribeirete casado com Celeste Maria
de Oliveira Ribeirete, já que são partes ilegítimas para figurar
no feito. - Adv.: MARIA VIRGINIA FATIMA DE PAULA
XAVIER

[139] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0761/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GRAFICA FARROUPILHA LTDA - Preparar custas pro-
cessuais: R$.23,10. - Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES

[140] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0778/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] MILTON ALVES SIMOES - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES

[141] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0779/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] VANESSA CRISTINA CASALLI - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE MORAES

[142] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0781/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] DISNEY FRANCISCO RODRIGUES PERES
- Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES

[143] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0783/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] FERNANDO DINIZ GONCALVES BRAZ -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES

[144] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0786/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] MICHELE GARCEZ GHELFI - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE MORAES

[145] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0787/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] SANDRO DINIZ DE SOUZA - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE MORAES

[146] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0788/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] OTILIO DE OLIVEIRA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS
ALEXANDRE MORAES

[147] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0789/
2002 - TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA [x]
VANESSA MONTE DE MEDEIROS ALMEIDA - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
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pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
SUELY DOS SANTOS NUNES

[148] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0805/2002 - SUELI
BOTASSINI DE OLIVEIRA [x] PETROGIL COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA - Aguarde-se estar seguro o Juízo nos
autos 468/2002 de Execução. Após, apreciarei o pedido de re-
cebimento dos presentes embargos. - Adv.: KATIA CRISTINE
PUCCA BERNARDI

[149] - COMINATORIA - 0809/2002 - SANATORIO MARIN-
GA LTDA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Retirar o ofício
expedido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. -
Adv.: GILBERTO BAUMANN DE LIMA

[150] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0810/
2002 - MAIR ANTONIO SILVERIO [x] MARIA ROSA LO-
CATELLI - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: PLINIO MOCHI

[151] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0817/2002
- EVARISTO GERALDES [x] COMAIL COMERCIAL AGRO-
PECUARIO IVAI LTDA - Providenciar o depósito prévio de
custas do autos supramencionados, R$ 63,00. - Adv.: LUIZ
TURCHIARI JUNIOR

[152] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0818/2002 - SER-
GIO BORGES [x] MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO -
I- Cite-se o requerido para, querendo, oferecer resposta ao pe-
dido, no prazo de cinco dias. II- Indefiro o pedido de exibição
liminar dos documentos pretendidos, ante a ausência de previ-
são legal a ancorar a pretensão. - Adv.: SERGIO LUIZ JACO-
MINI

[153] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0834/
2002 - COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA [x] A BERTOLINO E CIA LTDA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANGELA
MARIA SANCHEZ

[154] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0836/2002 -
BANCO BRADESCO S/A [x] PAULO ALEXANDRE OLIVEI-
RA - Pela análise dos contrato de fls. 09, bem como do docu-
mento de fls.12, vê-se que o requerido possui endereço na ci-
dade de Altonia/PR, na Avenida XV de Novembro, nº 1444.
No entanto, a notificação de fls. 11 foi enviada para a cidade de
Floresta/PR, na Ria Cidade de Brescia, nº 220, mesmo endere-
ço declinado na inicial. Ante a contradição existente, determi-
no à autora a emenda da inicial, para que demonstre que o re-
querido efetivamente reside no endereço declinado na vestibu-
lar, a fim de aferir-se a regularidade processual e validade da
notificação que lhe fora enviada. - Adv.: LUCIANA SEZANO-
WSKI

[155] - ACAO MONITORIA - 0843/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] SHIRLEI
APARECIDA BADAN RODRIGUES - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS
ALEXANDRE MORAES

[156] - ACAO MONITORIA - 0844/2002 - SOEDMAR SOCI-
EDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA [x] CLE-
MENTE SOUSA SILVA - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE
MORAES

[157] - ACAO MONITORIA - 0845/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] SALOMAO
YUNG KIM - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES

[158] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0846/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] PAULO APARECIDO DA SILVA - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE MORAES

[159] - ACAO MONITORIA - 0847/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] LUCIANA
EDILAINE BRAZ MARTINS - Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALE-
XANDRE MORAES

[160] - ACAO MONITORIA - 0848/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] ALESSAN-
DRO BARDY - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES

[161] - ACAO MONITORIA - 0849/2002 - SOEDMAR SOCI-
EDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA [x] AN-
TONIO RODRIGUES FERNANDES - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS
ALEXANDRE MORAES

[162] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0850/
2002 - SOEDMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MA-
RINGA S/C LTDA [x] CESAR TOSONI - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES

[163] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0851/

2002 - SOEDMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MA-
RINGA S/C LTDA [x] MIRIAN WELZ TAVARES - Recolher
guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
CARLOS ALEXANDRE MORAES

[164] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0852/
2002 - SOEDMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MA-
RINGA S/C LTDA [x] TELMA DA COSTA - Recolher guia de
custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES

[165] - ACAO MONITORIA - 0853/2002 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] VALDE-
CIR FERREIRA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MO-
RAES

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 75/2002
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/1992-FRANCISCO
MULLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. NELSON MA-
TIAS GRIEBELER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-APOSENTADORIA-125/1993-CELESTINA DE CAMPOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. IVETE OLIVIA STRIE-
DER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

3.-INDENIZACAO-234/1997-NADIR IZOTON e outros x VIL-
MAR ATILIO GUELLERE e outros - Deferido o pedido de fls.
412/413 (reabertura de prazo), iniciando-se o prazo a partir da
presente publicação - Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

4.-INDENIZACAO-275/1997-NINFA TRANSPORTES LTDA
x TRANSPORTADORA GEQUELIN LTDA e outros -Às par-
tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ZENINHO
GOLDONI, JOÃO PEDRO TAGLIARI, JOSUÉ DYONISIO
HECKE e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

5.-REPARACAO DE DANOS-342/1997-GERCI LOPES PER-
LIN e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribu-
nal.-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e LUIZ CARLOS

PASQUALINI-

6.-APOSENTADORIA-3/1998-OLAVO ALVES DE CARVA-
LHO x INSS -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
IVETE OLIVIA STRIEDER e WILSON MONTANHA-

7.-USUCAPIAO-168/1998-IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS x FREDERICO BERNARDO ZILIO (ES-
PÓLIO) -Ao interessado, uma vez que a correspondência foi
devolvida, sem entrega ao destinatário -Adv. BELONTE SCHI-
ZZI-

8.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-318/1998-WALDOW
& TOEBE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ao interessado para preparar da custas de R$ 122,00 - indeferi-
do o pedido de fls., vez que nesta fase do feito é insuscetível de
deferimento, qualquer pedido de quesitos suplementares - ten-
do em vista que a prova destina-se ao Juiz enão a parte, e que a
lide pode ser decidida, após o preparo das custas, os autos se-
rão conclusos para sentença - Adv. EDSON MARCOS BRAZ e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

9.-MONITÓRIA-372/1998-PEDRO ANTONIO COSMO x
DIOGENIO JOAO MAYER e outros -Às partes, quanto ao re-
torno dos autos do Tribunal.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMA-
NO e ANTONIO TARCISIO MATTE-

10.-DECLARATORIA-19/1999-EMA DE BORTOLI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Às partes, quanto
ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. LACI DE ROCCO SAS-
SA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-MONITÓRIA-52/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ME-
DLABOR IND COM IMP E EXP DE EQUIP HOSPITALA-
RES e outros -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribu-
nal.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, AVERALDO FRAN-
CISCO PINHEIRO DE SOUZ e ARNILDO LINCK-

12.-REVISÃO DE CONTRATO-206/1999-ANTONIO LUIZ
BERTOTTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Aos
interessados, para em 10 dias manifestarem-se quanto ao laudo
pericial —Adv. MAURICIO ANTº PELLEGRIANO ADAMO-
WSKI, CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO e TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-

13.-REPARACAO DE DANOS-435/1999-A ALVES DOS
SANTOS CONFECCOES x MALHAVILLE INDUSTRA E
COMERCIO DE MALHAS LTDA -Às partes, quanto ao retor-
no dos autos do Tribunal.-Adv. ZENINHO GOLDONI e VAL-
DEMAR KLEMANN-

14.-INDENIZACAO-454/1999-ENCOBEME DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LTDA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS -Às partes, quanto ao retorno dos autos
do Tribunal.-Adv. VALDIR VANZIN e ROMEU SACCANI-

15.-ORDINARIA-25/2000-N LOURES & CIA LTDA e outros
x UNIMED DO OESTE DO PARANA LTDA - às partes para,
no prazo de 10 dias, requerer o que de direito - Adv. NILSO
ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI, CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNI-
OR-

16.-INDENIZACAO-157/2000-LEONEL MACEDO DE AL-
MEIDA x SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE
E DE IND LTDA e outros -Às partes, para no prazo comum de
cinco dias, apresentarem quesitos, bem como se for o caso,
indicarem assistente técnico -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER,
ANDREA MOTTA PAREDES, LACI DE ROCCO SASSA,
LUCIANO BRAGA CORTES e JAIRO MOURA-

17.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-276/2000-MELI-
TA LENHARDT FEYH x MUNICIPIO DE MISSAL -Recebi-
do apelação em ambos os efeitos. À apelada para apresentar
contra-razões.-Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER e ARNILDO
LINCK-

18.-MONITÓRIA-356/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALCIDIO QUATRIN E CIA LTDA - Ao réu para
depositar os honorários do perito, tendo em vista o improvi-
mento do agravo de intrumento - Adv. ADRIANO QUADROS,
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ENIO EXPEDITO FRAN-
ZONI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-21/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x FLAVIO JACOB KOTZ -Às partes, quanto ao
retorno dos autos do Tribunal.-Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e ANTONIO TARCISIO MATTE-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/2001-VILMO MURA-
RO e outros x HILDEBRANDO ANTONIO & IRMAO LTDA
e outros -Declarada a ineficácia da nomeação e determinada a
penhora sobre o imóvel matriculado sob nº 17.649 - Adv. ADIR
LUIZ COLOMBO e KELI CRISTINA ANTONIO-

21.-REVISÃO DE BENEFÍCIO-231/2001-DULCE ZANATTA
x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - O feito comporta julga-
mento antecipado - cancelada audiência designada - Adv. SADI
MEINE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e MAR-
CELO BUZATO-

22.-ANULACAO DE TITULO-96/2002-SANDRO ROBERTO
BUSCHI x A J D AGOSTINI E CIA LTDA - Julgado procedente
o pedido, para declarar a nulidade da duplicata nº 1402-A, no
valor de R$ 2.200,00, vencimento 01.03.02, sacada por A. J.
D”Agostini & Cia Ltda, em face de Sandro Roberto Bruschi e
determinar o definitivo cancelamento do protesto lavrado em
08.04.02, às fls. 145 do livro 189-R do Tabelionato de Notas e
Protesto de Título de Medianeira - condenado a ré ao pagamento
das custas e honorários, estes de R$ 500,00 - Adv. ANTONIO
TARCISIO MATTE e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

23.-DECLARATORIA-149/2002-LIDERANÇA PAVIMENTA-

ÇAO E CONSTRUÇAO LTDA x MUNICIPIO DE MEDIA-
NEIRA - ESTADO DO PARANA -Ao autor, para manifestar-
se quanto a contestação e documentos. -Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-
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1.AUTORIZAÇÃO – 401/02 – Antonio Marcos da Silva Stipu-
la e outro – Atenda-se à promoção ministerial retro – Adv. JA-
QUILINE LAZZARETTI.

2.BUSCA E APREENSÃO – 260/02 – Banco Bradesco S.A. X
Transportes Julicia Ltda. – Retirar em Cartório Carta Precató-
ria para cumprkmento – Adv. FRANCINE FREDERICO.

3.BUSCA E APREENSÃO – 438/02 – Banco Bradesco S.A. X
alberto de Araújo Transportes – Há requerimento de purgação
da mora. Admitindo-se a purgação da mora, determino a re-
messa do processo à contadoria para cálculo do débito existen-
te (parcelas vencidas de acordo com os encargos pactuados, na
forma do artigo terceiro, parágrafo terceiro, do Decreto-Lei 911/
69, que faz remissão ao artigo segundo, parágrafo segundo do
mesmo texto legal), e como requerido pelo próprio peticioná-
rio de fl. 17. Os honorários são fixados em 5% sobre o valor da
causa, considerando a simplicidade da causa e ausênsia de qual-
quer discussão no processo, e não são incluídos no cálculo da
purgação da mora (cf. Resp. 141.307/RS, Rel. Min. Ruy rosa-
do; RT 591/143), pois não se encaixam na propria expressão
“mora”, assim como custas processuais, que de qualquer forma
também ficam a cargo do requerido. Observe-se, como o fazem
Palulo Restiffe Netto e Paulo Sérgio Restife, que “mora, como
expressão de demora, atraso, passado, sópode referir-se ao dé-
bito vencido, ou seja, às prestações vencidas no tempo, e não
às prestações vincendas” (in Garantia Fiduciária, Ed. RT, 2000,
p. 833). Depois de feito o cálculo, terá o requerido o prazo de
10 dias para efetivar a purgação da mora, inciando-se o prazo
de sua intimação. Uma correação no tocante ao teor de fl. 27: a
conta de fls. 20, de acordo com a determinação de fl. 19, não
envolveu custas procesuais e honorários advocatícios, o que
será observado oportunamente. Considerando o depósito do
montante alcançado pela Senhora Contadora, o que no mínimo
demonstra o interesse na purgação da mora, autorizo a entrega
do bem apreendido fiduciariamente para o requerido mediante
a assunção expressa, mediante termo nos autos, do engargo de
depositário fiel por parte do réu. Nem se fale de eventual re-
dundância de tal medida, mormente porque afasta qualquer fu-
tura discussção acerca de decretação de prisão civil no presen-
te caso. O encargo do depositário agora não decorre do Decre-
to-Lei 911/69. A proposito: “Alienação fiduciária – busca e
preensão – Purgação da Mora – Depósito suficiente – vontade
inequívoca de quitar o débito – Demonstração – Nomeação do
Devedor Fiduciante como Depositário do Bem – Admissibili-
dade – Se o devedor demonstra o efetivo intento de purgar a
mora, depositando o valor das parcelas vencidas, acrescidos de
encargos, o bem pode ser mantido com o devedor, até que se
defina a emenda da mora” (2º TACSP – AI 601.788-00/0 – 9ª
C. Rel. Juiz Marcial Hollanda – J. 27.10.1999). Sobre o depó-
sito feito manifeste-se a parte adversa em cinco dias – Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO.

4.CAUTELAR – 191/02 – Pedro Antunes de Campos X Carlos
Alberti Burger – sobre a contestação, diga o autor – Adv. ANA
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5.DESPEJO – 370/02 – José Antonio Zini X Pedro Paulo Ma-
chado – Sobre a informação do Sr. Oficial de fls. 117, diga o
autor – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

6.EMBARGOS – 391/02 – Antonio Cristiano Lara Sampaio X
Conselho Regional de Engenharia, Arquiterura e Agronomia –
CREA – Com a impugnação, abra-se vista à parte autora para
replicar, em dez dias – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA.

7.EMBARGOS – 457/02 – Vera Lucia bonatto Pagliosa X Banco
do Estado do Paraná S.A., e outros – Trata-se de embargos de
terceiros ajuizados por Vera Lúcia bonatto Pagliosa. Renova-
se, em sede de embargos, pedido já formulado nos autos de
execução, em que exatamente a própria requerente afirmava
não haver necessidade de interposição de embargos de terceiro
(fl. 275 dos autos 253/97). A matéria já foi lá analisada e sem
motivo alteração do entendimento já exposto. Questionável seria
a interposição de embargos quando a matéria já havia sido ob-
jeto de estudo alhures. Quiçá considerando-se virtual inafastá-
vel suspensão do rito executivo pela interposição de embargos,
o que não ocorre, como se verá. De qualquer forma, de acordo
com os argumentos já levados ao conhecimento da ora embar-
gante, percebe-se que esta, agora um dia antes do leilão, ajuíza
embargos de terceiro para tentar sobrestar o andamento de exe-
cução, em prejuízo aos exequentes, que sentem os efeitos do
processo executivo atual inúmeras desvantagens àquele que
procura a satisfação de seu crédito. Mantenho os argumentos já
expostos. As datas da arrematação foram designadas no ínicio
do ano. A busca da proteção de meação é feita apenas agora,
procurando-se prejudicar o normal andamento do processo.
Nesse contexto, entendo viável, tão somente e resguardando
interesses de ambas as partes, determinar apenas que, caso po-
sitiva a venda judicial, 50% do montante arrecada seja deposi-
tado em conta judicial, garantido assim eventual direito de
meação da embargante. Garante-se eventual direito da embar-
gante e propicia-se o rápido desnvolvimento do litígio (artigfo
125, II, do Código de Processo Civil). E nem se diga que basta-
ria o ajuizamento de embargos de terceiro para suspensão do
processo executivo, tese implicitamente favorável e utilizada
pela embargante. Assinala Araken de Assis: “evidentemente, o
disposto no art. 1052, primeira parte, se harmoniza com o arti-
go 1051: o efeito suspensivo decorre de concessão da liminar;
negada a liminar, e enquanto não for reformado semelhante
provimento, inexistirá suspensão do processo executivo (in
Manuel do Processo de Execução, Ed. Rt, 2001, p. 1063). Eis
decisão em caso semelhante: “Exceução – Embargos de Ter-
ceiro – Penhora de bens – Resguardo da meação da mulher -
Indeferimento do Pedido para suspensão do leilão – A embar-
gante propôs embargos de terceiro com o objetivo de resguar-
dar a meação do bem penhorado. Entretanto, constata-se que a
penhora é datada de 1998, razão por que não se observa razoa-
bilidade na pretensão da embargante para suspensão da expro-
priação dos bens, justamente, na véspera da sua ocorrência.
Agravo desprovido” (TJRS – AGI 70003474046 – 15ª c. cív. –
Rel. Des. Ricardo Raupp Ruschel – J. 20.02.2002). Não há
suspensão, destarte, do processo executivo, mencionando-se
apenas eventual efeito suspensivo do rebebimento dos embar-
gos de terceiro, o que por sí só não gera, como visto, a suspen-
são do processo executivo. Citem-se, com as advertências le-
gais, e com prazo para contestação de 10 dias, de acordo com o
artigo 1.053 do Código de Processo Civil. Apense-se aos `au-
tos principais´. Intimem-se – Advs. MARCOS SÉRGIO JAKI-
EMIN MARTINS e ANDREY HERGET.

8.EXECUÇÃO – 115/02 – Mercado de Alimentos rokan Ltda.
X Adriano antonio Martins – Defiro o pedido de fls. 21 (sus-
pensão pelo prazo de 30 dias) – Adv. EVA REGIANI GON-
ÇALVES.

9.EXECUÇÃO – 151/00 – Acyr Miguel Úrio X Comabel Co-
mércio e Representações de Madeiras Ltda. – Novas datas para
o praceamento, designo os dias 07 e 28 de março de 2003, às
9:00 horas – Advs. NILTO SALES VIEIRA e EXPEDITO EU-
GÊNIO STEFANELLO LAGO.

10.EXECUÇÃO – 171/01 – Gelson Favero Madeiras X Fabiano
Sangali – Oficie-se aos credores fiduciários relativos as cotas
penhoradas para que informem sobre eventual término do pacto
de alienação fiduciária, esclarecendo ao juízo o total de cotas
pagas e respectivos valores – Adv. CARLOS FERNANDES.

11.EXECUÇÃO – 172/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Nelson Terezio de Oliveira e outro – Declaro insubsitente a
penhora de fl. 38. De acordo com a matrícula 9.981, a área
penhorada não mais era do executado José Leandro quando
consumada a constrição judicial. Informe o exequente que pro-
tocolará requerimenrto no sentido de que seja reconhecida a
fraude à execução. Efetivamente, apenas se reconhecida tal
manobra é que será viável a penhora, pois por enquanto o imó-
vel encontra-se em nome de terceira pessoa que o adquiriu pela
transcrição, o que por enquanto prevalece. Intimem-se, o exe-
quente para manifestação em cinco dias, inclusive. Oficie-se
ao Registro de Imóveis comunicando-lhe a respeito da presente
decisão, levanto-se a penhora – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

12.EXECUÇÃO – 19/01 – Leonir Francisco Gosch X Maria
Nazaret de Araujo Nicolau – Sobre a certidão da Sra. Avalia-
dora de fls. 35, Diga o exequente – Adv. ANTONIO RAMPA-
ZZO.

13.EXECUÇÃO – 213/97 – Jorge Ribeiro X Indústria de Erva
Mate Bonan Ltda., e outro – Ciência ao exequente do expedi-
ente de fls. 295 – Advs. AURIMAR JOSÉ TURRA.

14.EXECUÇÃO – 229/00 – Ismael Ghedin X Laudir Pedrinho
Allebrandt – À Avaliação, dizendo os interessados – Advs. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER e ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA.

15.EXECUÇÃO – 254/99 – Banco Bradesco S.A. X P.P.R. In-

dústria Madeireira Ltda., e outro – À avaliação e conta geral,
dizendo os interessados – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

16.EXECUÇÃO – 271/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Madetônio comércial de Madeiras Ltda., e outro – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de fls. 75-verso, Diga o exequente –
Adv. NILTO SALES VIEIRA.

17.EXECUÇÃO – 277/99 – Banco Bradesco S.A. X P.P.R. In-
dústria Madeireira Ltda., e outro – À avaliação e conta geral,
dizendo os interessados – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

18.EXECUÇÃO – 290/99 – Nórdica Veículos S.A. X Neuza A.
O. da Silva & Cia. Ltda. – Sobre a certidão da Sra. Avaliadora
Judicial de fls. 60, Diga o exequente – Adv. CIRO ALBERTO
PLASECKI.

19.EXECUÇÃO – 319/01 – Janio Santos de Figueiredo X La-
ticínios Gralha Azul S.A. – Diga o exequente – Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

20.EXECUÇÃO – 335/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Madetônio comercial de Madeiras Ltda., e outros – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de fls. 78, Diga o exequente – Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA.

21.EXECUÇÃO – 336/00 – Banco Bamerindus do Brasil X
Madetônio Comércial de Madeiras Ltda., e outros – Sobre a
certidão do oficial de fls. 77, Diga o exequente – Adv. NILTO
SALES VIEIRA.

22.EXECUÇÃO – 337/00 – Banco Bamerindus do Brasil X
Madetônio Comércial de Madeiras Ltda., e outros – Sobre a
certidão do oficial de fls. 78, Diga o exequente – Adv. NILTO
SALES VIEIRA.

23.EXECUÇÃO – 76/02 – Relojoaria Frantonio Ltda. X Paulo
alexandre Bonatto – Defiro o pedido de fls. 43 (suspensão pelo
prazo 30 dias) – Adv. EVA REGIANI GONÇALVES.

24.FALÊNCIA – 316/02 - Distribuidora Farmacêutica Panare-
llo Ltda. X Terêncio e Terêncio & Cia. Ltda. – Recebo a apela-
ção apresentada em seu duplo efeito – Adv. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

25.FISCAL – 04/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quiterura e Agronomia – CREA X Laticínios Gralha Azul S.A.
– Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO.

26.FISCAL – 04/02 – Fazenda Pública Estadual X Madepali
Ind. e Com. de Madeiras Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

27.FISCAL – 06/02 – Fazenda Pública Estadual X Martins e
Bertoglio Ltda. – Diga o exequente - Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

28.FISCAL – 07/96 – Fazenda Pública Estadual X J. T. R.
Andrade – Diga o exequente - Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

29.FISCAL – 08/97 – Fazenda Pública Estadual X Jotair e
Kwiatkoeski Carnes e Derivados – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

30.FISCAL – 083/02 – Fazenda Pública Estadual X E. J. Bor-
toli Máquinas Agrícolas – Diga o exequente - Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

31.FISCAL – 101/01 – Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado do Paraná – CRF/PR X Prefeitura Municipal de Palmas –
Diga o exequente – Adv. RODRIGO MENEZES.

32.FISCAL – 101/02 – Conselho Regional de engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X PPR Ind. e Com. de Madei-
ras Ltda. – À avaliação, dizendo as partes – Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO.

33.FISCAL – 103/01 – Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado do Paraná X Terêncio e Terencio Ltda. – Novas datas para
o praceamento, designo os dias 06 e 26 de março de 2003, às
10:00 horas – Adv. RODRIGO MENEZES.

34.FISCAL – 112/99 – Fazenda Pública Estadual X Farmácia
Cacique Ltda. – Novas datas para o praceamento designo os
dias 13 e 27 de fevereiro de 2003, às 9:00 horas – Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

35.FISCAL – 117/02 – Fazenda Pública Estadual X João Car-
los Pereira da Luz – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

36.FISCAL – 120/02 – Fazenda Pública Estadual X Nice Padi-
lha – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

37.FISCAL – 122/02 – Fazenda Pública Estadual X JTR An-
drade – Sobre a nomeação de bens à penhora, Diga o exequen-
te – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

38.FISCAL – 122/99 – Fazenda Pública Estadual X Palmacar
Comércio de Peças para Veículos Ltda., e outros – Diga o exe-
quente – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

39.FISCAL – 123/00 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Cassiporé Santos Motta –
Aguarde-se o julgamento dos embargos – Advs. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

40.FISCAL – 124/99 – Fazenda Pública Estadual X M. J. Mai-
to Madeiras Ltda., e outros. – Defiro o pedido de fls. 119. (sus-
pensão pelo prazo de 01 ano) – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

41.FISCAL – 127/02 – Fazenda Pública Estadual X Trans San-
gali Transportes Ltda. -–Diga o exequente – Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

42.FISCAL – 18/02 – Fazenda Pública Estadual X Colchôes
Sono Certo Ltda.– À avaliação e conta geral, dizendo os inte-
ressados – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

43.FISCAL – 20/95 – Fazenda Pública Estadual X V. Rosa
Madeiras Ltda.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

44.FISCAL – 30/98 – Fazenda Pública Estadual X Crislaine
Calçados Ltda.– Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

45.FISCAL – 393/80 – Fazenda Pública Estadual X Madeireira
Begra Ltda. – Defiro o pedido de fls. 190. (suspensão pelo pra-
zo de 60 dias) – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

46.FISCAL – 48/99 – Fazenda Pública Estadual X Ceratto
Móveis e Esquadrias Ltda. – Defiro o pedido de fls. 52 (sus-
pensão pelo prazo de 180 dias) – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

47.FISCAL – 540/81 – Fazenda Pública Estadual X Oliveira
Ind. e Com. Madeiras S.A. – Laminadora – Diga o exequente –
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

48.FISCAL – 56/00 – Fazenda Pública Estadual X Mazaro In-
dústria de Estofados Ltda. – Defiro o pedido de fls. 82. (sus-
pensão pelo prazo de 60 dias) – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

49.FISCAL – 57/02 – Fazenda Pública Estadual X Marcos Di-
val de Oliveira – Diga o exequente – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

50.FISCAL – 58/02 – Fazenda Pública Estadual X Madebegi
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Colha-se a assinatu-
ra na petição de fl. 15 e voltem – Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

51.FISCAL – 60/01 – Caixa Econômica Federal – CEF X Lati-
cínios Pranchita Ltda., e outro – Defiro o pedido de fls. 88
(suspensão pelo prazo de 180 dias) – Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES.

52.FISCAL – 71/99 – Fazenda Pública Estadual X B.P. Trans-
portes Rodoviários Ltda., e outros – Defiro o pedido de fls.
239. (suspensão pelo prazo de 01 ano) – Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI.

53.FISCAL – 79/95 – Fazenda Pública Estadual X Rex Comer-
cial de Madeiras Ltda. – Defiro o pedido de fls. 81. (suspensão
pelo prazo de 90 dias) – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

54.FISCAL – 79/98 – Fazenda Pública Estadual X Comércio e
Indústria de Móveis Lilian Ltda. – Diga o exequente – Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI.

55.FISCAL – 95/96 – Fazenda Pública Estadual X Frutasul
Comércio e Representações Ltda. – À avaliação e conta geral,
dizendo as partes – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

56.FISCAL – 96/96 – Fazenda Pública Estadual X R.M. Indús-
tria e Comércio de Erva Mate Ltda. – À avaliação e conta geral,
dizendo as partes – Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

57.FISCAL – 99/02 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Neusa Vieira da Silva – Diga
o exequente - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

58.HABILITAÇÃO – 270/98 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X Crislaine Calçados Ltda. – Ainda não houve decisão a res-
peito do ingresso da CEF no Feito (fl. 138), apesar dela vir a
peticionar em juízo. Sobre isso, inclusive, o Ministério Público
não se manifestou até o momento. Por outro lado, o pedido de
levantamento da falência deverá ser feito no local adequado, e
não no presente procedimento (fls. 160/161, consoante já ad-
vertiu o parquet. Nesse contexto, determino: a) intime-se o fa-
lido para se manifestar sobre o teor de fl. 163, em cinco dias –
Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

59.INDENIZAÇÃO – 246/01 – Elizeu Marcondes Rosa X Co-
operativa Agrícola Mourãoense Ltda. – COAMO e outra – So-
bre a proposta de honorários do perito de fls. 148, Digam as
partes – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA LOU-
RES; SÉRGIO DALBEN; MÁRCIA MORO OLIVEIRA ; RO-
QUE BURIN.

60.INDENIZAÇÃO – 63/01 – Perci Indústrias de Móveis Ltda.,
e outro X Serrarias Campos de Palmas S.A. – Recebo o recurso
em seu duplo efeito. Intime-se o apelado para contra-arrazoar –
Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

61.INDENIZAÇÃO – 75/02 – Gerônimo Alves de Oliveira X M.
J. Maito Madeiras Ltda., e outra – Sobre a proposta de honorários
do perito de fls. 77, Digam as partes – Advs. JOCIANE TRICHES
SILVESTRI e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

62.INDENIZAÇÃO – 91/02 – Adão Pires Pilantil X Serrarias
Campos de Palmas S.A. – Sobre as propostas de honorários
dos peritos de fls. 103 e 105, Digam as partes – Advs. JOCIA-
NE TRICHES SILVESTRI e EXPEDITO EUGÊNIO STEFA-
NELLO LAGO.

63.INDENIZAÇÃO – 94/02 – Edezio João Marchiori X Possa-
mai & Cia. Ltda., e outro – Sobre a contestação e documentos
diga o autor em dez dias – Adv. LUIZ FERNANDO TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA.

64.INTERDIÇÃO – 338/02 – Sirene Camargo Ferreira X Jo-

brail Camargo Ferreira – Sobre a contestação apresentada pela
curadora, Diga a requerente – Adv. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

65.INTERDIÇÃO – 342/99 – Sonia Maria Alves dos Santos X
João Antonio Rodrigues dos Santos – Sobre o laudo pericial de
fls. 73/76, Diga a requerente – Adv. CARLOS ALCIDES AL-
BERTI BÜRGER.

66.INTERDIÇÃO – 400/99 – Carmelita Felicia Bueno X Re-
nato Bueno – Sobre o laudo pericial de fls. 69, Diga a reque-
rente – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

67.INVENTÁRIO – 107/02 – Espólio de Pedro Ertel – Intime-
se a inventariante para atender à solicitação de fl. 42, com jun-
tada das certidões negativas – Adv. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

68.INVENTÁRIO – 118/02 – Espólio de Maria Izabel de Sou-
za Boss – Diga o inventariante – Adv. ALOISIO DE CAMAR-
GO FONSECA.

69.INVENTÁRIO – 181/02 – Espólio de Kanichi Takahara –
Atenda-se a promoção ministerial retro – Adv. JAQUILINE
LAZZARETTI.

70.INVENTÁRIO – 28/02 – Espólio de Dalmir Pereira de Oli-
veira – Atenda-se a promoção ministerial retro – Adv. AURO
DA APARECIDA RAMOS DE MELLO.

71.INVENTÁRIO – 89/00 – Espólio de José dirceu Lusa Melo
– Atenda-se à promoção ministerial retro – Adv. CARLOS
ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

72.MANDADO DE SEGURANÇA – 385/02 – Sindicato dos
Professores Municipais de Palmas X Prefeito Municipal – Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e reconheço
a nulidade da portaria número 6.955, referente à nomeação dos
aprovados em concurso público para o cargo do magistério
municipal em desacordo com a lei. Não há condenação em ho-
norários advocatícios, como ressaltam as súmulas do STF (512)
e STJ (105). Custas pelo Município de Palmas (cf. Custas pro-
cessuais. Condenação do agente público. Impossibilidade. Õnus
que deve recair sobre a pessoa jurídica de direito público. Re-
curso provido parcialmente – TJPR – AC – 0067476-0 – 4ª
C.Cív. – Rel. Des. Wanderlei Resende – DJPR 26.10.1998).
Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos da lei (arti-
go 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51). Cópia da presente
decisão deverá ser encaminhada ao representante do Ministé-
rio Público desta Comarca de Palmas – Adv. PAULO CÉSAR
LAGO DE ALMEIDA.

73.ORDINÁRIA – 398/02 – Transportes Coletivos Palmense
Ltda. X Irmãos Ravanello Ltda. – Sobre a contestação manifes-
te-se a autora em dez dias – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

74.ORDINÁRIA – 78/02 – Getulio Lima de Abreu X Copel
Distribuição S.A. – Compulsando os autos, verifico que há pre-
liminar. Em fl. 59 aponta-se inépcia da inicial. Mas sem suces-
so. É que, na verdade, a prova a respeito de eventuais danos
poderá ser produzida durante a instrução processual. E de qiual-
quer forma, danos morais não são comprovados por documen-
tos, como quer fazer crer a requerida Copel. No restante, caso
não haja provas em sede de final sentença de mérito, isso cau-
sará reflexos na análise do ônus da prova (artigo 333 do CPC),
não em eventual indeferimento da inicial. No tocante à produ-
ção de provas, entendo pertinentes e viabilizo a produção de
provas orais como requerido (oitiva de testemunhas e depoi-
mentos pessoais). A prova pericial, no tocante ao procedimen-
to da Copel, não se mostra necessária. Não sendo justificada
adequadamente, deve ser indeferida. A propósito assinala João
Batista Lopes:” Por se tratar de meio de prova especial que
implica despesas para as partes e, via de regra, retardamento na
prestação juriscional, a prova pericial só deve ser admitida quan-
do se revelar indispensável ao esclarecimento de questôes téc-
nicas ou especializadas” (in A Prova de Direito Processual Ci-
vil Brasileiro, Ed. RT. 2002, p. 131). De qualquer forma, não é
necessário perito para os fins indicados em fl. 171/172: basta
se verificar qual o procedimento tomado pela Copel e compa-
rá-lo à disciplina legal e às disposições da ANEEL sobre o as-
sunto. Também a perícia grafotécnica se mostra desnecessária.
É que o teor de fl. 92 refere-se a uma vistoria feita pela Copel
na residência do autor. Ora, trata-se de mera ciência a assinatu-
ra da esposa do autor Getúlio; não é tal ato que dá validade à
constatação feita e por isso desnecessária a perícia, até por se
trtar de assinatura de pessoa estranha à lide, sendo certo que o
grau de influência no convencimento do julgador de tal docu-
mento será em sentença definido. Postos controvertidos resi-
dem na existência de danos ao requerente Getúlio; no procedi-
mento adotado pela Copel, se de acordo com as disposições
legais pertinentes e se fundado em fatos aptos a justificar tal
postura. Na existência de fraude no consumo de energia por
parte do autor Getúlio, decorrendo daí débito perante a Copel;
enfim, isso tudo sem prejuízo de posteior aplicação do artigo
451 do Código de Processo Civil. Audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 19 de março de 2003, às 14:00 horas –
Advs. LIA TELLES DE CAMARGO; PAULO HENRIQUE
DINIZ e LUIZ CARLOS PASQUALINI.

75.POSSESSÓRIA – 173/01 – Armando Broch X Valdecir Va-
lentin Garcia e outros – Nova data para audiêrncia: 06 de feve-
reiro de 2003, às 14:00 horas, uma vez que o dia anteriormente
designado será feriado – Advs. EDILENE LUZ MACHADO
GRAF e CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

76.POSSESSÓRIA – 253/02 – Silvanir Lima Barboza X Ana
Lucia Araújo – Não obstante as manifestações das partes, en-
tendo razoável e pertinente a designação de audiência de ins-
trução e julgamento para fins de colheita dos depoimentos pes-
soais das partes e oitiva de testemunhas para fins de esclarecer,
entre outros e sem prejuízo de aplicação do artigo 451 do CPC,
a forma de negociação do carro e eventual ciência por parte da
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requerida em relação a essa negociação, não obstante não des-
considere o juízo os depoimentos contidos nos autos com os
quais ambas pas partes concordaram em se considerar como
prova válida a sutir efeitos no convencimento do juízo. Audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 18 de dezembro de
2002, às 14:00 horas, sendo certo que as preliminares levanta-
dfas em contestação em sentenção serão abordadas até porque
ligadas de forma [intima ao mérito da questão. Por outro lado,
verifico que a requerida não cumpriu a determinação judicial
lhe imposta, a qual lhe geraria qualquer tipo de prejuízo não
tendo sequer o juízo aventado a possibilidade de se entregar tal
documentação ao autor, sendo tal medida, em princípio, ape-
nas destinada a evitar discussões entre as partes. Renove-se a
intimação, pois, para atendimento de determinação em cinco
dias sob pena de configuração de crime – Advs. EXPEDITO
EUGÊNIO STEFANELLO LAGO e LEANDRO CAMARGO
MARTINS.

77.RECLAMAÇÃO – 98/01 – João da Silva Brescovittes X
Município de Coronel Domingos Soares – Com base no artigo
337 do Código de Processo Civil, determino ao requerido Mu-
nicípio de coronel Domingos Soares que junte aos autos, em
cinco dias, na íntegra, a Lei Municipal 76/98 (cf. Emane Fidé-
lis dos Santos: “mesmo que o juiz exerça jurisdição no Estado
ou Município, sempre lhe é facultada a exigência da prova do
direito” – Manuel de Direito Processual Civil, Vol. 1, Ed. Sa-
raiva, 1997, p. 421) – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE AL-
MEIDA.

78.RESCISÃO – 192/02 – Pedro Antunes de Campos X Carlos
Alberti Burger – Sobre a contestação, diga o autor – Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER

79.RESPONSABILIDADE – 199/01 – Rodrigo Garcia X Ma-
deireira Luis Bonato e Cia. Ltda. – Sobre a proposta de honorá-
rios do perito de fls. 155, Digam as partes – Advs. AURO DA
APARECIDA RAMOS DE MELLO e CARLOS ALCIDES
ALBERTI BÜRGER.

80.USUCAPIÃO – 129/01 – Maria Zuliani X Espólio de João
Madureira – Diga a requerente – Adv. EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI.
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1.-AUTOS N.º 384/1991 - REPARACAO DE DANOS - VIA-
CAO VALE DO IGUACU LTDA. x ESP. DE MARCIO CLE-
VER RODRIGUES ALVES e outros - SENTENCA: “...III -
DECISAO. ISTO POSTO, e reportando aos termos da funda-
mentacao supra, JULGO PROCEDENTE os pedidos para fim
de CONDENAR o reu ao pagamento de CR$ 771.201,55 (sete-

centos e setenta e um mil, duzentos e um cruzeiros e cinquenta
e cinco centavos), nos termos da fundamentacao retro, valor
este que devera ser convertido em real, corrigido monetaria-
mente e acrescidos de juros de mora de 06% ao ano. Os juros
incidirao a partir do evento danoso - Sumula n.º 54 STJ - e a
correcao monetaria incidira a partir da data dos efetivos de-
sembolsos - Sumula n.º 43 do STJ -. Frente ao principio da
sucumbencia, CONDENO o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao
patrono do autor, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da condenacao, devidamente corrigida, diante do
trabalho desenvolvido e tempo da demanda, consoante a norma
do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”
-Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES,
ELIANDRA CRISTINA WINCK e ANTONIO LIBANIO DA
ROCHA-

2.-AUTOS N.º 56/1993 - INVENTARIO - NORMA SENGER
DA ROSA e outros x ESP. DE WILLI ANTONIO SENGER e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 56/93. Proceda-se confor-
me requerido pelo Ministerio Publico a fl. 162.” (Fl. 162, ma-
nifestacao do Ministerio Publico: “...sobre a manifestacao de
fl. 161, requeiro que seja intimada a autora inventariante, por
seu procurador...”, Fl. 161, manifestacao da Fazenda Publica
Estadual: “... requer o andamento do feito, com a atualizacao
dos valores, e o posterior recolhimento do valor do imposto -
4% sobre os bens atualizados -...”). -Adv. ELPIDIO FACHI-
NELLO e HELIO CONSTANTINOPOLOS-

3.-AUTOS N.º 228/1995 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - NOVOCEN COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA. x MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI -
DESPACHO: “AUTOS N.º 228/95. Em substituicao ao Cura-
dor nomeado, nomeio agora o DR. HELIO DOMINGOS PI-
COLO sob compromisso de seu grau. Intime-se-o para que, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifeste-se no feito.” -Adv.
HELIO DOMINGOS PICOLO-

4.-AUTOS N.º 337/1995 - HABILITACAO - VALDIR ROVEA
x ESP. DE TIARAJU CHARIFE FALKEMBACH - “AUTOS
N.º 337/95. Promvoa a parte Requerente o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes no valor de R$ 97,53 (noventa e
sete reais e cinquenta e tres centavos).” -Adv. MARIA GORE-
TI SBEGHEN-

5.-AUTOS N.º 383/1995 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. x FRANCISCO ALVES DE ANDRADE & FILHO
LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 383/95. 1. Consi-
derando o grande numero de leiloes frustrados, considerando a
necessidade de, com celeridade, tornar efetiva a prestacao ju-
risdicional, considerando disposto no art. 706 do CPC e, por
fim, desde que nao haja insurgencia do credor, nomeio como
leiloeiro Publico Oficial o Sr. Sadi Luiz Simon para proceder o
leilao do bem penhorado, cumprindo, ainda, as demais diligen-
cias previstas no art. 705 do CPC. Desde ja fixo sua remunera-
cao em 05% (cinco por cento) sobre o valor da arrematacao.
Intime-se-o da nomeacao, bem como para que se manifeste nos
autos. 2. Nao havendo qualquer insurgencia, paute-se data para
o leilao.” (Valor do Laudo de Avaliacao de fl. 120: R$ 7.500,00
- sete mil e quinhentos reais -). -Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN BOAL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OS-
VALDO LUIZ GABRIEL-

6.-AUTOS N.º 445/1995 - EXECUCAO - EDGAR LUIZ DE
ANDRADE x MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI - “AU-
TOS N.º 445/95. Promova o Arrematante o pagamento da Car-
ta de Arrematacao no valor de R$ 247,70 e, apos, efetuar sua
retirada.” -Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

7.-AUTOS N.º 255/1996 - EXECUCAO DE SENTENCA -
AGROMILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x AUTOLA-
TINA S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - “AUTOS N.º
255/96. Compareca a parte Exequente em cartorio para efetuar
a retirada da carta precatoria, bem como, providenciar fotoco-
pia dos documentos de fls. 08, 99, 117/123 para instruirem a
mesma.” -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI, JAQUELINE LORENA MIGLIORI-
NI-

8.-AUTOS N.º 351/1996 - EXECUCAO DE SENTENCA -
AGROMILHO INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x AUTOLA-
TINA LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
“AUTOS N.º 351/96. Compareca a parte Exequente em carto-
rio para efetuar a retirada da carta precatoria, bem como, pro-
videnciar fotocopia dos documentos de fls. 07, 104, 123/128
para instruirem a mesma.” -Adv. LUCIANO CHIZINI CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, JAQUELINE LO-
RENA MIGLIORINI-

9.-AUTOS N.º 586/1996 - EXECUCAO DE SENTENCA -
BANESTADO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x CEZARIO BATISTELLI & CIA LTDA. e outros -
SENTENCA: “...ISTO POSTO, com base no Artigo 267, inci-
so III c/c paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO. Custas pela Exequente. Eventual averbacao junto ao Car-
torio de Registro de Imoveis (Fl. 131), deve ser cancelada. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

10.-AUTOS N.º 267/1997 - INDENIZACAO POR DESAPRO-
PRIACAO INDIRETA - EDI SILIPRANDI e outros x DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ES-
TADO DO PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 267/97. Di-
gam as partes, fls. 335/340.” (Fls. 335/340, Oficio/Resposta da
Cesbe S.A. - Engenharia e Empreendimentos). -Adv. CARLOS
ALBERTO SILIPRANDI, JURACI ANTONIO BORTOLOT-
TO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, LORIVAL CAE-
TANO e OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

11.-AUTOS N.º 324/1997 - ORDINARIA DE ANULACAO DE
ESCRITURA PUBLICA CUMULADA COM LUCROS CES-
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SANTES E PERDAS E DANOS - MARCIA ACOLINA VOL-
COV x JOAO CONSTANTINO VOLCOV e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 324/97. Em separado segue a sentenca,
contendo dez (10) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, diante do que foi acima dito, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE os pedidos feitos para o fim de DECRE-
TAR A NULIDADE da Escritura Publica de Venda e Compra,
lavrafa no livro 36 sob o n.º 4.619, junto ao Tabelionato de
Mariopolis (fl. 19) e, por consequencia, dos atos subsequentes,
de forma a determinar o retorno do imovel ao status quo ante.
Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO os reus ao
pagamento de 80% (oitenta por cento) das custas processuais,
cabendo os 20% (vinte por cento) restante a autora. Quanto aos
honorarios advocaticios, os fixo em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da causa, dos quais CONDENO os reus
a pagar 15% (quinze por cento) ao patrono da autora e CON-
DENO a autora a pagar 5% (cinco por cento) ao patrono dos
reus. Para tais condenacao foram levados em conta a reciproca
e diferenciada sucumbencia, o tempo da demanda e o trabalho
desenvolvido, nos termos do Artigo 21 do Codigo de Processo
Civil. Expeca-se mandato de cancelamento tanto para o Tabeli-
onato de Mariopolis, quanto para o Cartorio de Registro de
Imoveis desta Comarca, este para o fim de cancelar o Registro
n.º 03, efetuado no dia 23/05/91 (fl. 21). P.R.I.” -Adv. ARIO-
VALDO LOPES, JOAO CONSTANTINO VOLCOV, ALDO
DE MATTOS SABINO e ALVARO PEREIRA PORTO JUNI-
OR-

12.-AUTOS N.º 389/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x MATEUS SCHEITT e outros - “Autos n.º 389/
97. Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob
pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).”-Adv. ANDREY HERGET-

13.-AUTOS N.º 395/1997 - EMBARGOS A EXECUCAO -
GOMERCINDO MANFROI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS
N.º 395/97. Sobre a possibilidade de reducao da proposta, inti-
me-se o “Expert”.” (Manifestacao do Perito nomeado a fl. 158:
“...dizer que pretende mater sua proposta de honorarios, tendo
em vista o numero de quesitos apresentados somente pelo Em-
bargado as fls. 153/156, dos quais alguns inclusive desdobra-
dos em dois ou tres, o que demandaria grande trabalho...”). -
Adv. ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR e GUIDO VICTOR
GUERRA-

14.-AUTOS N.º 415/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x ADRIANO AURELIO PETRYCOSKI e outros -
“...ISTO POSTO, com base no Artigo 794, inciso II, do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
CAO, para que surta os seus juridicos e legais efeitos. Faculto
aos interessados, nos termos do acordo, a execucao das custas
remanescentes. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos,
dando-se as baixas devidas.” -Adv. ANDREY HERGET, GUI-
DO VICTOR GUERRA, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, LUIZ FER-
NANDO POZZA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

15.-AUTOS N.º 570/1997 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x RUSSBRA RUSSO BRASILEIRA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
570/97. Primeiramente cumpra a parte Exequente o determina-
do no item 01, do despacho de fl. 181.” (Item 1, despacho de fl.
181: “...1. Comprove a parte Exequente ter cumprido integral-
mente o disposto no Artigo 1.069 do Codigo Civil...”). -Adv.
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

16.-AUTOS N.º 6/1998 - EXECUCAO DE SENTENCA -
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x GILBER-
TO SANTO COLLA - SENTENCA: “...ISTO POSTO, diante
dos fundamentos acima lancados, HOMOLOGO o pagamento
efetuado para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com
base no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO. Custas pelo Exe-
cutado. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY
HERGET, EGIDIO MUNARETTO e EDUARDO MUNARET-
TO-

17.-AUTOS N.º 114/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x BOM-
BAS DIESEL SUDOESTE LTDA. e outros - “AUTOS N.º 114/
98. Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no valor de R$
30,00 (trinta reais).” -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

18.-AUTOS N.º 186/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BA-
NESTADO x SEBASTIAO BORDIM DA SILVA E CIA LTDA.
e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 186/98. 1. Considerando
o grande numero de leiloes frustrados, considerando a necessi-
dade de, com celeridade, tornar efetiva a prestacao jurisdicio-
nal, considerando disposto no art. 706 do CPC e, por fim, des-
de que nao haja insurgencia do credor, nomeio como leiloeiro
Publico Oficial o Sr. Sadi Luiz Simon para proceder o leilao do
bem penhorado, cumprindo, ainda, as demais diligencias pre-
vistas no art. 705 do CPC. Desde ja fixo sua remuneracao em
05% (cinco por cento) sobre o valor da arrematacao. Intime-se-
o da nomeacao, bem como para que se manifeste nos autos. 2.
Nao havendo qualquer insurgencia, paute-se data para o lei-
lao.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZZONI-

19.-AUTOS N.º 273/1998 - EXECUCAO DE SENTENCA -
TRANSPORTES DARKEPE LTDA. x MARCELO APARECI-
DO LOURENCO e outros - SENTENÇA: “Autos n.º 273/98.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 144, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Ci-
vil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportuna-

mente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e ANTONIO JOSE CON-
TENTE-

20.-AUTOS N.º 409/1998 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x JOAO MOCELIN e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 409/98. Manifestem-se as
partes, requerendo o que for de direito.” -Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI, DEMETRIO BEREHULKA e MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO-

21.-AUTOS N.º 93/1999 - EMBARGOS A DECRETAÇAO DE
QUEBRA - MASSA FALIDA DE JEAN CRISTIANO REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA. x LABORATORIO DI-
NAFARMA LTDA. - SENTENCA: “...DECIDO. O presente
procedimento esta sem objeto. Como se nota pelo teor da sen-
tenca de fls. 75/77, a falencia da embargante, outrora decreta-
da, foi encerrada, tornando, por consequencia, desnecessario e
inutil esta demanda. Destarde, a superveniente falta de interes-
se de agir, impoe a extincao do feito. ISTO POSTO, nos termos
do Artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO. Eventuais custas remanescentes, pelo Autor. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARCELO SOUZA
MORENO e ANTONIO CARLOS VIERIA RAMOS-

22.-AUTOS N.º 131/1999 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - CIRO CONTE CHIOCHETTA x JULIO M. DA SIL-
VA & CIA LTDA. - “AUTOS N.º 131/99. Promova o Arrema-
tante o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).” -
Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI-

23.-AUTOS N.º 491/1999 - EMBARGOS DO DEVEDOR -
VILMAR DAMACENO x JOAO BAPTISTA DE SOUZA JU-
NIOR - DESPACHO: “Autos n.º 491/99. Da baixa dos autos,
digam as partes, requerendo o que for de direito.”-Adv. INE
ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e
REMO RIGON-

24.-AUTOS N.º 506/1999 - MANDADO DE SEGURANCA -
EGON MARIO KARLING x COMANDANTE DO 3º BATA-
LHAO DE POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 506/99. Arquivem-se os autos, dan-
do-se as baixas devidas.” -Adv. CLICERIA CERBARO, SID-
NEI MARCELO FASSINI-

25.-AUTOS N.º 514/1999 - EXECUCAO DE SENTENCA -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO x
ELIO ARNALDO HARTMANN JUNIOR - SENTENCA:
“...ISTO POSTO, com base no Artigo 794, inciso II, do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
CAO, para que surta os seus juridicos e legais efeitos. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se as baixas de-
vidas.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI, ANDREY HERGET
e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

26.-AUTOS N.º 5/2000 - EXECUCAO DE SENTENCA -
MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL x DIRCEU CONSO-
LI - DESPACHO: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO o acordo
de fls. 236/237 (Monica Franco Bresolin Boal e Dirceu Conso-
li), para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base
no artigo 791, inciso III, do Codigo de Processo Civil, DETER-
MINO SEJA O PROCESSO SUSPENSO ATE O PROXIMO
DIA 01/12/2002, quando entao devera a Exequente manifes-
tar-se. Havendo custas, intime-se o Executado a paga-las.” (Pro-
mova o Executado Dirceu Consoli o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 91,62 - noventa e um
reais e sessenta e dois centavos -). -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK, ANDREA FERREIRA, ANDREY HERGET,
MAURICIO SIDNEY FAZOLO e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN BOAL-

27.-AUTOS N.º 91/2000 - EMBARGOS/MONITORIA - AU-
TOR/EMBARGADO: BANCO ITAU S.A. x REU/EMBAR-
GANTE: ESPOLIO DE IRIO LAVEZZO e outros - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 91/2000. Em separado segue a sentenca
em nove (09) laudas.” SENTENCA: “...III - DECISAO. PELO
EXPOSTO e com base na fundamentacao supra e retro menci-
onada, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos
expostos nos embargos a monitoria, para o fim de DETERMI-
NAR, no calculo do saldo devedor das embargantes, a REDU-
CAO dos juros a ordem de 12% (doze por cento) ao ano, con-
tados do inicio da vigencia do contrato, bem como a EXCLU-
SAO da sua capitalizacao mensal, que devera ser anual. No
mais, e frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o Au-
tor/Embargado ao pagamento de 60% (sessenta por cento) das
custas processuais, bem como dos honorarios advocaticios de-
vidos ao patrono do Embargante, os quais, diante do trabalho
desenvolvido, tempo da demanda e o valor do debito, fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor total da sua vitoria, ou
seja, sobre a diferenca entre os valores pedidos na acao moni-
toria e aqueles efetivamente devidos de acordo com o fixado
nesta sentenca. Doutra banda, frente a reciproca sucumbencia,
CONDENO o Reu-Embargante ao pagamento de 40% (quaren-
ta por cento) das custas processuais e periciais, bem como dos
honorarios advocaticios do patrono do Autor-Embargado, que
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor do debito, consi-
derando os termos do Artigo 21 do Codigo de Processo Civil e
o fato de, quanto aos honorarios, “havendo sucumbencia reci-
proca, devem ser fixados em percentual identico para ambas as
partes, sobre o valor em que decairam do pedido.” (TJRS -
APC 70000091686 - 18ª C.Civ. - Rel. Des. Claudio Augusto
Rosa Lopes Nunes - J. 24/08/2000). Devidamente liquidada a
condenacao, proceda-se a intimacao do devedor, para os fins
do disposto no Livro II, Titulo II, Capitulos II e IV do Diploma
Processual Civil. P.R.I.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO e JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

28.-AUTOS N.º 221/2000 - FALENCIA - GRENDENE SO-
BRAL S.A. x PARIZOTTO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 221/2000. Em separado

segue sentenca contendo quatro (04) laudas, sendo a ultima
assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, pelas razoes acima invocadas e
com fulcro no Artigo 1º da Lei n.º 7.661/45, JULGO ABERTA,
hoje as 12:00 horas, a FALENCIA da Requerida PARIZOTTO
COMERCIO DE CALCADOS LTDA., pessoa juridica de di-
reito privado, com CGC/MF nº 01.071.110/0001-07, estabele-
cida na Rua Guarani, n.º 364, nesta Cidade e Comarca de Pato
Branco - Pr, declarando o seu TERMO LEGAL no 60º (sexa-
gesimo) dia anterior a data do primeiro protesto do titulo gera-
dor desta acao, ocorrido em 13 de novembro de 1997. Concedo
o prazo de vinte (20) dias para as habilitacoes de credito (Arti-
go 80 da Decreto-Lei n.º 7.676/45). Nomeio Sindica a Reque-
rente, assinando-lhe o prazo de vinte e quatro (24) horas para
assinatura do Termo de Compromisso Legal (Artigo 62 da Lei
de Falencia), e para imediatamente dar inicio ao cumprimento
de suas obrigacoes na forma do disposto no Artigo 63 da refe-
rida Lei. Intime-se a Requerida, na pessoa de seu Representan-
te legal e pessoalmente, para em vinte e quatro (24) horas, apre-
sentar a relacao de seus credores sob pena de prisao de trinta
(30) dias na forma do disposto no artigo 60, paragrafo 1º, da
Lei de Quebras. Diligencie o Cartorio pelas seguintes provi-
dencias: A) AS CONTIDAS no Artigo 15 e 16 da Lei de Falen-
cia; B) LACRACAO DO estabelecimento por Oficial de Justi-
ca, com ciencia ao Dr. Curador; C) PELA ARRECADACAO
urgente, com a presenca do Dr. Curador; D) PELA TOMADA
das declaracoes do falido, por termo, na forma do Artigo 34 da
Lei de Falencia, designando-se data em vinte e quatro (24) ho-
ras e intimando-se. P.R.I. Cumpra-se.” Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA, TEMISTOCLES MAIA FILHO,
RUBENS MACHIONI SILVA, ANA PAULA LEKO SAKAU-
IE, GRACE KELLI CONNIS ARAUJO, ANDREIA GOMES
CORREA, CLAUDIA MELO ROCHA, YURI JOHN FORSEL-
INI, PATRICIA RODRIGUES e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

29.-AUTOS N.º 264/2000 - FALENCIA - ALECRIS TEXTIL
LTDA. x BITDINGER & FLISSAK & CIA LTDA. - DESPA-
CHO: “...ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima deline-
ados e, com base no artigo 34 e 35 da Lei de Falencia DECRE-
TO a prisao do Sr. Loreno Bitdinger, pelo prazo de sessenta
(60) dias. Expeca-se o competente mandado.” -Adv. AILTON
DOMINGOS DE SOUZA-

30.-AUTOS N.º 314/2000 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FRIGOESTE - FRIGORIFICO SU-
DOESTE LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 314/2000. 1.
INDEFIRO O PEDIDO DE FL. 187. O presente feito ja foi
sentenciado e, a par do esgotamento da funcao jurisdicional, o
destino do bem, doravante, cabe unicamente a parte autora,
respeitando, a certo, o determinado na sentenca (fl. 185). 2.
Arquivem-se.” -Adv. VALTER CARLOS MARQUES, NERII
LUIZ CEMZI e LUIZ FERNANDO POZZA-w

31.-AUTOS N.º 453/2000 - REVISIONAL - FAUSTINO ELI-
AS DOS SANTOS FILHO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS N.º 453/
2000. 1. Com efeito, o valor dos honorarios pretendidos se
mostram elevados (R$ 3.000,00), seja considerando a nao ele-
vada complexidade da prova, seja considerando os valores co-
mumente fixados para casos analogos, razao pela qual outro
expert deve ser designado. Neste sentido: PERICIA - PROPOS-
TA DE HONORARIOS - IMPUGNACAO HOMOLOGACAO
- VALOR DISCREPANTE COM O MERCADO PROFISSIO-
NAL E COM A REALIDADE DISCUTIDA NOS AUTOS -
RECURSO PROVIDO - A fixacao dos honorarios periciais deve
ser adequada aos elementos circunstancias de cada caso con-
creto, sob pena de inviabilizar-se a prova, gerando cerceamen-
to ao direito de defesa da parte Requerente. (TJMG - AG
000.219.083-3/00 - 5ª C.Civ - Rel. Des. Aluizio Quintao - J.
23/08/2001). 2. Desta feita, em substituicao, nomeio como Pe-
rito o SR. MAURO CESAR KALINKE que, independentemente
de compromisso, devera ser intimado acerca do encargo, bem
como para que faca a sua proposta de honorarios, os quais, a
fim de nao causas prejuizo ao autor diante do antes acordado,
deverao ser depositados quando da entrega do laudo. 3. Haven-
do concordancia com os honorarios, intime-se o Expert para
dar inicio aos trabalhos, devendo o laudo ser entregue no prazo
de trinta (30) dias contados dessa intimacao.” (Manifestacao
do Sr. Perito a fl. 368: “...vem respeitosamente apresentar a
estimativa inicial dos honorarios no montante de R$ 2.000,00 -
dois mil reais -. Diante do exposto, requer, que seja possibilita-
da a complementacao da estimativa de honorarios, apos a con-
clusao dos trabalhos, caso o numero de horas consumidas seja
superior as horas estimadas, ou haja apresentacao de quesitos
suplementares...”). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, AN-
DREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

32.-AUTOS N.º 488/2000 - EXECUCAO DE SENTENCA -
MARIA DE LOURDES PETRICOSKI x EDGAR LUIZ DE
ANDRADE - “AUTOS N.º 488/2000. Promova a parte Execu-
tada o pagamento das custas processuais remanescentes no va-
lor de R$ 399,75 (trezentos e noventa e nove reais e setenta e
cinco centavos).” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

33.-AUTOS N.º 497/2000 - INDENIZACAO - AGILBERTO
LUCINDO PERIN x AVENTIS CROSPCIENCE BRASIL
LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 497/2000. 1. Con-
siderando a notoria complexidade e extensao do trabalho a ser
executado pelo expert, bem como as razoes expostas as fls.
215/218, FIXO OS HONORARIOS DO PERITO EM R$
6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DEPOSITO NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS. 2. Feito o deposito, intime-se o perito para dar
inicio aos trabalhos, devendo o laudo ser entregue no prazo de
sessenta (60) dias. 3. Oportunamente-se designarei a audiencia
de instrucao e julgamento.” -Adv. ANDREY HERGET, ER-
LON ANTONIO MEDEIROS, WILLIAMS OLIVEIRA DOS
REIS, SANDRA ALEXANDRE V. GUIMARAES, DANIELA
GEMIO DOS REIS GONçALVES, LENER ESCUDERO MAR-
CHI CRUZ e SANDRA ALEXANDRE V. GUIMARAES-

34.-AUTOS N.º 500/2000 - INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS - VALMOR HERCULINO PACHECO x RADIO ITA-
PUA DE PATO BRANCO LTDA - DESPACHO: “Autos n.º

500/2000. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito.”-Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE, CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA e AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO-

35.-AUTOS N.º 6/2001 - ORDINARIA DE ABATIMENTO DE
PRECO C/C INEXIGENCIA DE OBRIGACAO E PERDAS E
DANOS - MINUZZI E FASSINI LTDA. e outros x SECAMAQ
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. e BANCO DO BRASIL
S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 6/2001. 1. A indicacao de
perito pela parte (fls. 215/216) e, a evidencia, descabida, des-
merecendo maiores comentarios. 2. Considerando a discordan-
cia com a proposta feita, intime-se o expert a fim de que se
manifeste sobre a possibilidade de reducao dos honorarios.”
(Manifestacao do Sr. Perito nomeado as fls. 221/223: “...5.
Todavia, visando viabilizar a execucao da pericia e, ao mesmo
tempo, oferecer bons servicos ao Juizo, considerando possiveis
dificuldades financeiras alegadas, aceita em reduzir 25% seus
honorarios, ficando estes em um valor minimo de R$ 3.245,00
- tres mil, duzentos e quarenta e cinco reais -, bem como parce-
la-los em duas vezes iguais, sendo 50% de imediato e 50%
logo apos trinta (30) dias...”). -Adv. SIDNEI MARCELO FAS-
SINI, PEDRO KLOCH, VALTER CARLOS MARQUES,
ALENCAR LEITE AGNER, CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ
CARLOS CACERES, MARCIO RIBEIRO PIRES, AMAURI
ROBERTO BALAN e FABIO SPAGNOLLI-

36.-AUTOS N.º 74/2001 - INDENIZACAO - PAULO MACHA-
DO DE SOUZA x BANCO BANESTADO S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 74/2001. 1. Considerando a contradicao entre o
laudo da expert e do assistente tecnico do Banco Reu, intime-
se a Sra. Perita para que, no prazo de quinze (15) dias e de
posse dos documentos de fls. 133/157, responda as perguntas
feitas as fls. 160/163. 2. No mais, de ciencia ao Reu do docu-
mento de fl. 168.” (Respostas prestadas pela Sra. Perita a fl.
170, Fl. 168, Declaracao juntada pelo Autor). -Adv. RODRI-
GO CORONA MENEGASSI e JORGE LUIZ DE MELO-

37.-AUTOS N.º 78/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
ALDERICO JOSE ZANDONA CAVAZZOLA e outros x NEL-
SO ERICO GUERO - DESPACHO: “AUTOS N.º 78/2001. 1.
Recebo a Apelaçao (Alderico Jose Zandona Cavazzola e outra
as fls. 98/102) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as
contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Al-
cada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as home-
nagens deste Juizo.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-

38.-AUTOS N.º 96/2001 - PRESTACAO DE CONTAS - POS-
TO NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANETADO - DESPACHO:
“Autos n.º 96/2001. Da baixa dos autos, digam as partes, re-
querendo o que for de direito.”-Adv. MARCELO CONTE,
RAFAEL SCABENI, ARNALDO JOSE DA SILVA, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SID-
NEY FAZOLO-

39.-AUTOS N.º 133/2001 - EXECUCAO DE SENTENCA -
ORIDES BRESOLIN x BANCO FORD S.A. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 133/2001. Manifeste-se a parte Exequente, fls.
90/91, requerendo o que for de direito.” (Fls. 90/91, peticao da
Executada informando o pagamento dos honorarios advocati-
cios). -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

40.-AUTOS N.º 147/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
JOSE AVACIR SALVADOR e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO: “AUTOS
N.º 147/2001. Em separado segue sentenca contendo nove (09)
laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubrica-
das.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, frente
ao acima dito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos feitos
nesta acao, nos termos da fundamentacao acima delineada e,
frente ao principio da sucumbencia, CONDENO os embargan-
tes ao pagamento das custas processuais, bem como dos hono-
rarios advocaticios devidos ao patrono do embargado, os quais,
para as duas acoes, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o
valor do debito, considerando aqui principalmente o trabalho
desenvolvido, o grau de zelo profissional e o tempo da deman-
da, consoante a norma do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. EDGAR DOMINGOS MENE-
GATTI, GENIRIO JOAO FAVERO, GUIDO VICTOR GUER-
RA e VALDERICO DALLA COSTA-

41.-AUTOS N.º 153/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BAIXADA LTDA. x FA-
ZENDA NACIONAL - DESPACHO: “...DESTA FORMA,
RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARACAO
para, ante a necessidade de afastar a contradicao da sentenca,
lhe DAR PROVIMENTO, nos termos da fundamentacao retro
e, por consequencia, complementando a sentenca de fls. 66/70,
EXCLUIR A CONDENACAO DA VERBA HONORARIA.
P.R.I.” -Adv. MARCELO VARASCHIN-

42.-AUTOS N.º 201/2001 - MEDIDA CAUTELAR DE ATEN-
TADO - BANCO DO BRASIL S.A. x EUCLIDES AGOSTINI
GNOATTO - ME - DESPACHO: “AUTOS N.º 201/2001. Em
separado segue sentenca contendo quatro (04) laudas, sendo a
ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA:
“...III - DECISAO. PELO EXPOSTO e com base na fundamen-
tacao supra e retro expendida, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do exposto para o fim de ORDENAR aos reus a proceder o
restabelecimento do imovel constrito ao estado que se encon-
trava quando da penhora realizada, consoante descricao feita
no laudo de fl. 77. Ate a purgacao do atentado nao podera reu
falar nos autos principais (Artigo 881, parte final), o que deter-
mino seja la certificado. No mais, e frente ao principio da su-
cumbencia, CONDENO os reus ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao
patrono do autor, os quais, diante do trabalho desenvolvido,
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fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a causa,
nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e AURI-
MAR JOSE TURRA-

43.-AUTOS N.º 249/2001 - NULIDADE DE ATO JURIDICO,
CUMULADA COM REINTEGRACAO NO CARGO PUBLI-
CO, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ATRASADOS E
DEMAIS DIREITOS SALARIAIS - SEVERINO SEGUNDO
DETONI x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PARA-
NA - DESPACHO: “AUTOS N.º 249/2001. 1. Recebo a Apela-
çao (Severino Segundo Detoni as fls. 260/263) em ambos os
efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de
recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o pra-
zo retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI e CLECI MARIA DARTORA-

44.-AUTOS N.º 395/2001 - INTERDICAO - REDINA MAK-
ZIMOVITZ DA CRUZ x LEOCADIA MAKZIMOVITZ - SEN-
TENÇA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, DECRETO A
INTERDIÇAO de LEOCADIA MAKZIMOVITZ, brasileira,
solteira, nascida em 12/01/1962, com Certidao de Nascimento
n.º 2521, lavrada a fl. 92, do Livro 4 do C.R.C. do Municipio
de Itapejara do Oeste - Pr, com as demais qualificaçoes exis-
tentes nos autos, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º,
inciso II, do Codigo Civil e, de acordo com o artigo 454 do
mesmo diploma civil, NOMEIO-LHE como sua curadora a SRA.
REDINA MAKZIMOVITZ DA CRUZ, RG n.º 7.087.348-6-
SSP-Pr, CPF/MF n.º 545.877.789-15, com Certidao de Casa-
mento n.º 59, lavrada a fl. 357, do Livro 1-B do C.R.C. do
Municipio de Coronel Vivida - Pr., com as demais qualificaço-
es existentes nos autos. 1. Em obediencia ao disposto no artigo
1.184 do Codigo de Processo Civil e no artigo 12, inciso III, do
Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no orgao oficial 3 (tres) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias cada. 2. Considerando a inexisten-
cia de bens a serem administrados, com fulcro nos artigos 1.188
e 1.190 do Codigo de Processo Civil, dispenso o CURADOR
da garantia de especializaçao em hipoteca. 3. Lavre-se o Termo
e tome-se seu compromisso (artigo 1.187), destacando os de-
veres constantes dos artigos 424 a 431 do Codigo Civil. P.R.I.
Cumpra-se.” -Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

45.-AUTOS N.º 400/2001 - IMPUGNACAO AOS CREDITOS
APRESENTADOS NA FALENCIA - BANCO BRADESCO
S.A. x MASSA FALIDA DE METALURGICA SOLO LTDA. -
DECISAO: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos
dos artigos 87 e ss do Decreto Lei n.º 7.661/45 - Lei de Falen-
cia, acolho parcialmente o pedido feito e, por decorrencia JUL-
GO, POR SENTENCA, INCLUIDO no quadro geral de credo-
res da falencia de METALURGICA SOLO LTDA. o seguinte
credito do Requerente abaixo relacionado: R$ 178.770,43 (cento
e setenta e oito mil, setecentos e setenta reais e quarenta e tres
centavos), valor este atualizado ate o dia 03/09/01 e que deve-
ra, apos essa data, ser corrigido monetariamente. Para fins de
inclusao no quadro geral de credores, recebe a classificaçao de
CREDITO QUIROGRAFARIO, artigo 96 cc 102 da Lei de
Falencia e artigo 24 da Lei n.º 8.906/94. P.R.I.” -Adv. NILTO
SALES VIEIRA e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

46.-AUTOS N.º 411/2001 - NOTIFICACAO - ROSALVO
JOAO PHILIPPSEN x WALDIR ANTONIO WOBETO - “AU-
TOS N.º 411/2001. Compareca o Procurador do Requerente
para efetuar a retirada do presente processo ja devidamente
cumprido.” -Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-

47.-AUTOS N.º 426/2001 - REVISIONAL DE CLAUSULA
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA -
FRANCISCO MARMENTINI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 426/2001. Em separado
segue sentenca contendo dezessete (17) laudas, sendo a ultima
assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, diante do que foi acima dito,
JULGO PROCEDENTE os pedidos feitos para: A) DECLA-
RAR A NULIDADE da clausula contratual que adotou, como
fator de reajuste, a variacao cambial e, por decorrencia, deter-
minar a sua substituicao pelo INPC, consoante pleiteado; B)
DECLARAR QUITADA a obrigacao dos autores para com o
reu, relativamente ao contrato em discussao; e C) CONDENAR
o reu a devolver aos autores o valor de R$ 54.531,08 (cinquen-
ta e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e oito centavos),
corrigidos monetariamente a partir dos indevidos desembolsos.
Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO o reu ao pa-
gamento das custas processuais, bem como dos honorarios ad-
vocaticios do patrono do autor que, frente ao trabalho desen-
volvido e tempo da demanda, fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenacao, consoante os termos do Artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO, MARCIO RIBEIRO PIRES,
FABIO SPAGNOLLI, LUIZ CARLOS CACERES e VALTER
CARLOS MARQUES-

48.-AUTOS N.º 429/2001 - DECLARATORIA DE INEXIS-
TENCIA DE DEBITO CUMULADA COM TUTELA ANTE-
CIPADA - IRMAOS DALPASQUALE LTDA. x MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º
429/2001. Em separado segue sentenca contendo seis (06) lau-
das, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.”
SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com base
no acima delineado, JULGO PROCEDENTE o pedido exposto
nesta acao para, confirmando a liminar, DECLARAR a inexis-
tencia de debito tributario relativamente ao Imposto Predial
Territorial Urbano do exercicio de 2000, no que tange aos imo-
veis com os cadastros especificados na inicial. Face ao princi-
pio da sucumbencia CONDENO o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, estes arbitrados em
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), nos termos do Ar-
tigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Ao caso
incide o disposto no paragrafo 2º do Artigo 475 do Codigo de

Processo Civil, considerando que o direito controvertido ex-
pressa valor certo nao excedente a 60 (sessenta) salarios mini-
mos. P.R.I.” -Adv. FERNANDO PAULO MORETTI, JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI
e CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO-

49.-AUTOS N.º 430/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
AMBROSIO GONÇALVES DE SOUZA x COMERCIO E
EXPORTAÇAO DE CEREAIS MUNARETTO LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 430/2001. Em separado segue sentenca
contendo seis (06) laudas, sendo a ultima assinada e as demais
apenas rubricadas.” SENTENCA: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, frente aos fundamentos juridicos legais acima lanca-
dos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido exposto nesta acao
de embargos a execucao e, frente ao principio da sucumbencia
CONDENO o Embargante ao pagamento das custas processu-
ais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patrono
da Embargada, os quais, considerando o trabalho desenvolvido
e o valor da causa fixo, para ambos os feitos, em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado do debito, nos termos do
Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, devendo o Sr. Escrivao observar
o disposto no item 5.13.4 do Codigo de Normas.” -Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, FABIOLA OLIVA e CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

50.-AUTOS N.º 456/2001 - EMBARGOS A EXECUCAO -
GLAUBER LUIZ GIACOBO x FAZENDA NACIONAL - SEN-
TENCA: “AUTOS N.º 456/2001. HOMOLOGO a desistencia
requerida, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e,
nos termos do Artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo
Civil, JULGO EXTINTO este processo sem julgamento do
merito. Custas remanescentes, pelo Requerente. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se.” -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
LUIZ AUGUSTO BROETTO, CARLOS GUTINIK, ALEXAN-
DRE VETTORELLO e DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

51.-AUTOS N.º 464/2001 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - HOLDERCIM BRASIL S.A. x SERGIO DA MATA
OLIVEIRA - DESPACHO: “AUTOS N.º 464/2001. INDEFI-
RO o pedido de fl. 25, porquanto ao Juizo nao cabe a funcao
investigatoria do paradeiro da parte executada.” -Adv. RICAR-
DO KOBOLDT DE ARAUJO, ADRIANE DIAS CALEGARO
VEPPO, MAURO ABREU DA CUNHA e LAURO MANOEL
NUNES VEPPO-

52.-AUTOS N.º 508/2001 - HABILITACAO DE CREDITO -
JOSE GUSTMANN SENDESKI e outros x MASSA FALIDA
DE METALURGICA SOLO LTDA. - SENTENÇA: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos dos artigos 92 e 98
do Decreto Lei n.º 7.661/45, Lei de Falencia, JULGO, POR
SENTENÇA, INCLUIDO no quadro geral de credores da fa-
lencia de METALURGICA SOLO LTDA. os seguintes credi-
tos dos Requerentes abaixo relacionados: A) JOSE GUST-
MANN SENDESKI: R$ 9.056,77 (nove mil e cinquenta e seis
reais e setenta e sete centavos), valor este atualizado ate o dia
31/10/01; B) LAUDIR DA FONSECA: R$ 3.500,00 (tres mil e
quinhentos reais), valor este atualizado ate o dia 11/10/01; C)
ROSI TEREZINHA A. DNOJATZKI: R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), valor este atualizado ate 11/10/01, valores estes que de-
verao, apos essas datas, serem corrigidos monetariamente. Para
fins de inclusao no quadro geral de credores, recebe a classifi-
caçao de CREDITO TRABALHISTA, artigo 102 da Lei de Fa-
lencia. P.R.I.”-Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES e
ARLINDO FERREIRA FREITAS-

53.-AUTOS N.º 57/2002 - ORDINARIA DE OBTENCAO DE
APOSENTADORIA POR IDADE, CUMULADA COM PAGA-
MENTO DOS ATRASADOS E INDENIZACAO POR DANOS
MORAIS - EUGENIO SZPAK x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 57/
2002. Diante da certidao lancada a fl. 62 verso, do Sr. Oficial
de Justica, diga o Representante do Autor.” -Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI-

54.-AUTOS N.º 83/2002 - COBRANCA - BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LOMA HERMOSA LTDA. e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 83/2002. 1. Recebo a Apelaçao (Banco do Brasil
S.A. as fls. 86/93) em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do
Codigo de Processo Civil). 2. Aos Apelados para, querendo,
apresentem suas contra-razoes de recurso no prazo legal de
quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou
sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizo.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO SIDNEY FAZOLO e
NERI ANTONIO GARBIN-

55.-AUTOS N.º 135/2002 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - CAPELEZZO & CAPELEZZO LTDA. x ISAIAS
ALEIXO MATTOS e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 135/
2002. Considerando que ao Juiz e dado, a qualquer momento
tentar um acordo entre as partes (Artigo 125, inciso IV, do Co-
digo de Processo Civil), considerando que, no processo de exe-
cucao, e igualmente facultado ao Juiz determinar o compareci-
mento das partes (Artigo 599 do Codigo de Processo Civil) e,
por fim, considerando que o conflito de interesse existente en-
tre as partes esta materializado em varios outros procedimen-
tos, alguns em grau de recurso, situacao esta que bem recomen-
da uma forma de composicao, quica mais satisfatorias a todos,
via transacao, DESIGNO O PROXIMO DIA 17 DE DEZEM-
BRO DE 2002, AS 14:50 HORAS, PARA A AUDIENCIA DE
CONCILIACAO, PARA A QUAL DEVERA SER AS PARTES
PESSOALMENTE INTIMADAS.” -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES e AMARILIS VAZ CORTESI-

56.-AUTOS N.º 144/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IDA SAN-
TANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 144/2002. 1. Recebo a
Apelaçao (Ida Santana as fls. 117/120) em ambos os efeitos
(Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos Ape-
lados para, querendo, apresentem suas contra-razoes de recur-
so no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo

retro referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as
cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. YURI
JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBERTO AVER e VICTOR
HUGO TRENNEPOHL-

57.-AUTOS N.º 155/2002 - DECLARATORIA C/C REPETI-
CAO DE INDEBITO - ANDREY HERGET x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO: “AUTOS N.º 155/
2002. Proceda-se como requerido pelo agente ministerial a fl.
118.” (Fl. 118, Parecer do Ministerio Publico: “...embora seja
materia exclusivamente de direito, em razao de requerimento
contido na peticao inicial visando producao de provas docu-
mentais e periciais, requeiro sejam intimadas as partes para que
informem se existem mais provas que desejam ser serem pro-
duzidas...”). -Adv. ANDREY HERGET, CESAR AUGUSTO
GAZZONI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CRISTHI-
AN DENARDI DE BRITTO-

58.-AUTOS N.º 194/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCLY-
DES VARASCHIN - SENTENCA: “...III - DECISAO. ISTO
POSTO, frente ao acima dito RECONHECO TANTO A FAL-
TA DE INTERESSE DE AGIR QUANTO A IMPOSSIBILI-
DADE JURIDICA DO PEDIDO de forma a, nos termos do
Artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, JULGAR
EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE ME-
RITO. Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO os
autores ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor dado da causa, considerando aqui o trabalho desenvolvi-
do, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I.” -Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

59.-AUTOS N.º 198/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADY
GNOATTO - SENTENCA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO,
frente ao acima dito RECONHECO A FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR de forma a, nos termos do Artigo 267, inciso VI,
do Codigo de Processo Civil, JULGAR EXTINTO ESTE PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. Frente ao princi-
pio da sucumbencia, CONDENO os autores ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, consideran-
do aqui o trabalho desenvolvido, nos termos do Artigo 20, pa-
ragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. YURI
JOHN FORSELINI e CLECI MARIA DARTORA-

60.-AUTOS N.º 203/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FERMI-
NO DE COL - SENTENCA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO,
frente ao acima dito RECONHECO A FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR de forma a, nos termos do Artigo 267, inciso VI,
do Codigo de Processo Civil, JULGAR EXTINTO ESTE PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. Frente ao princi-
pio da sucumbencia, CONDENO os autores ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, consideran-
do aqui o trabalho desenvolvido, nos termos do Artigo 20, pa-
ragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. YURI
JOHN FORSELINI e CLECI MARIA DARTORA-

61.-AUTOS N.º 204/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DEVINO
VIDOR - SENTENCA: “...III - DECISAO. ISTO POSTO, frente
ao acima dito RECONHECO A FALTA DE INTERESSE DE
AGIR de forma a, nos termos do Artigo 267, inciso VI, do Co-
digo de Processo Civil, JULGAR EXTINTO ESTE PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MERITO. Frente ao principio da
sucumbencia, CONDENO os autores ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa, considerando aqui o
trabalho desenvolvido, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e CLECI MARIA DARTORA-

62.-AUTOS N.º 212/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIM-
PIO ORELHO GUARES - SENTENCA: “...III - DECISAO.
ISTO POSTO, frente ao acima dito RECONHECO A FALTA
DE INTERESSE DE AGIR de forma a, nos termos do Artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, JULGAR EX-
TINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO. Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO os auto-
res ao pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor dado a causa, considerando aqui o trabalho desenvolvi-
do, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI e CLECI
MARIA DARTORA-

63.-AUTOS N.º 215/2002 - COBRANCA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JARMIR
TESSARO RIGO - SENTENCA: “...III - DECISAO. ISTO
POSTO, frente ao acima dito RECONHECO A FALTA DE
INTERESSE DE AGIR de forma a, nos termos do Artigo 267,
inciso VI, do Codigo de Processo Civil, JULGAR EXTINTO
ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. Fren-
te ao principio da sucumbencia, CONDENO os autores ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado a
causa, considerando aqui o trabalho desenvolvido, nos termos
do Artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.”
-Adv. YURI JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBERTO AVER
e CLECI MARIA DARTORA-

64.-AUTOS N.º 225/2002 - REINTEGRACAO DE POSSE C/
C PERDAS E DANOS E ANTECIPACAO PARCIAL DOS
EFEITOS DA TUTELA - MUNICIPIO DE VITORINO - PA-
RANA x CONFECÇOES VENTURI LTDA. - SENTENCA:
“...ISTO POSTO, HOMOLOGO a transacao efetivada as fls.
28/29 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com

base no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTA A PRESENTE ACAO, COM JULGAMEN-
TO DO MERITO. Faculto aos interessados, nos termos do acor-
do, a execucao das custas remanescentes. P.R.I. Diligencias
Necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. NERI AN-
TONIO GARBIN, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA e ADAIR CASAGRANDE-

65.-AUTOS N.º 227/2002 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - CAETANO VENANCIO VICENTINI x IRACI S.
QUEVEDO - “Autos n.º 227/2002. Manifeste-se a parte Exe-
quente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fl. 32.” -Adv. ANTONIO RAMPAZO-

66.-AUTOS N.º 295/2002 - INDENIZACAO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - IBAQ BAQUELITE LTDA. e ou-
tros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A.
- “AUTOS N.º 295/2002. Manifeste-se a parte denunciante, fl.
116.” (Fl. 116, devolucao da carta “AR” de citacao da denunci-
ada). -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL e LILIA-
NE GRUNH PAGANI-

67.-AUTOS N.º 297/2002 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO DIBENS S.A. x SANDRA MARA GOMES DA SILVA -
SENTENCA: “AUTOS N.º 297/2002. Vistos, etc. HOMOLO-
GO a desistencia requerida para que surta os seus juridicos e
legais efeitos e, nos termos do Artigo 267, inciso VIII, do Co-
digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo sem
julgamento do merito. Custas remanescentes, pelo Autor. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. HELCIO SILVA ORA-
NE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

68.-AUTOS N.º 304/2002 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - JOSE PAULINO DE LIRA x ADMINISTRAÇAO
DE CONSORCIOS VARASCHIN S.C. LTDA. - “AUTOS N.º
304/2002. Manifeste-se a parte Credora, fl. 59 verso.” (Fl. 59
verso, certidao do decurso do prazo sem interposicao de em-
bargos). -Adv. JOSE OSVALDO MOROTI, PAULO SHIRO
YAMASHITA-

69.-AUTOS N.º 335/2002 - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - HOTEL CHA-
PECO LTDA. x ODAIR MARCIO GHERLLER - “AUTOS N.º
335/2002. Compareca a parte Exequente em cartorio para efe-
tuar a retirada do edital de citacao e providenciar a sua devida
publicacao, como manda a Lei.” -Adv. MARCONI SANCHES
PEREIRA-

70.-AUTOS N.º 353/2002 - ORDINARIA DE INDENIZACAO
POR DANO MORAL - JANETE TEREZINHA KARNIKO-
WSKI x MARCOS ANTONIO VIEIRA e outros - DESPACHO:
“AUTOS N.º 353/2002. Vistos, etc. 1. AFASTO AS PRELIMI-
NARES SUSCITADAS NA CONTESTACAO. Quanto a legi-
timidade ativa e ela patente, porquanto impensavel nao se pos-
sa eventualmente reconhecer a autora, na condicao de irma, tia
e cunhada das vitimas, a ocorrencia de uma lesao moral passi-
vel reparacao/compensacao, por forca do nefasto episodio. Por
sua vez, no que toca a legitimidade passiva da empresa re, ela
decorre nao somente da condicao de proprietario do veiculo,
mas principalmente na condicao do empregador do motorista
supostamente causador do acidente, a teor do disposto no art.
1521, inciso III, do Codigo de Processo Civil. 2. DOS PON-
TOS CONTROVERTIDOS: a culpa pelo ocorrido, o dano com
sua extensao, e o nexo causal entre e culpa e o dano. 3. QUAN-
TO AS PROVAS: DEFIRO a producao da prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas, estas restritas as arroladas na inicial e contestacao (Arti-
go 276 do Codigo de Processo Civil). Quanto a pericia, A IN-
DEFIRO, seja porque os questionamentos acerca do local, con-
dicoes e circunstancias do acidente independe de conhecimen-
to tecnico, seja porque a situacao em que ficou o veiculo (fls.
39 e 44) dificilmente viabializa a analise do seu “pivo” (fl. 136)
seja, por fim, porque questionamentos acerca de hipoteses abs-
tratas nao justificam, por si so, a producao desta prova. OU-
TROSSIM, considerando os fundamentos da lide, dispensavel
se mostra a juntada dos holerites do falecido Sr. Hilario (fl.
131). 4. Para a audiencia de Instrucao e Julgamento, designo o
proximo DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2003, AS 13:40 HO-
RAS.” -Adv. VILSON VIEIRA e FIDELCINO TOLENTINO-

71.-AUTOS N.º 365/2002 - INDENIZACAO E REPARACAO
DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE DE VEICULO C/
C TUTELA ANTECIPADA - RITO SUMARIO - ADELINA
BONELLA FOSS x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PA-
RANA - “AUTOS N.º 365/2002. Informe a Autora, COM UR-
GENCIA, o endereco especifico de sua testemunha arrolada
Sra. Lurdes Balbinotti (fl. 17) para que a mesma possa ser inti-
mada para comparecer em audiencia de instrucao e julgamento
designada para o proximo DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2003,
AS 13:40 HORAS. PRAZO DE CINCO (05) DIAS. -Adv. SER-
GIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

72.-AUTOS N.º 395/2002 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO DIBENS S.A. x LUCIANO DA SILVA - SENTENCA: “...III
- DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com fulcro no Artigo 66 da
Lei n.º 4.725/65, alterado pelo Decreto-Lei n.º 911/69, especi-
almente o previsto no artigo 3º, paragrafo 5º, deste ultimo, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a liminar
judiciosamente deferida, consolidando a propriedade e a posse
plena e exclusiva dos referenciados bens nas maos do proprie-
tario fiduciario, para todos os efeitos legais, facultando a ven-
da do bem apreendido, pelo Credor (Proprietario-Fiduciario),
na forma do estabelecido no artigo 3º, paragrafo 5º, do Decre-
to-Lei n.º 911/69, apos previa avaliacao comunicada pela re.
De consequencia, condeno o requerido no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios do patrono da
autora que, ante a singeleza da demanda e trabalho desenvolvi-
do, arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado a
acao, na forma preconizada no artigo 20, paragrafo 4º, do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. HELCIO SILVA ORANE
e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

73.-AUTOS N.º 410/2002 - EMBARGOS A EXECUCAO -
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RUBIMAQ TRATORES MAQUINAS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 410/2002. Justificando a necessi-
dade especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir.” -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI e CRISTHI-
AN DENARDI DE BRITTO-

74.-AUTOS N.º 413/2002 - EMBARGOS A EXECUCAO -
ANGELA MARIA PINTO e outros x COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 413/2002. A conta e preparo.” (Va-
lor das custas processuais a serem pagas, R$ 455,66 - quatro-
centos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos -). -
Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

75.-AUTOS N.º 451/2002 - ALVARA - ADAO POPIEL e outros
x ESTE JUIZO - SENTENCA: “...ISTO POSTO, DEFIRO o
pedido na inicial para o fim de autorizar, via alvara, o levanta-
mento do numerario, nos termos do pedido inicial. Expeca-se o
alvara que tera o prazo de trinta (30) dias. Dispenso a prestacao
de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

76.-AUTOS N.º 452/2002 - ALVARA - TEREZA FERNAN-
DES LUIZ x ESTE JUIZO - SENTENCA: “...ISTO POSTO,
DEFIRO o pedido na inicial para o fim de autorizar, via alvara,
o levantamento do numerario, nos termos do pedido inicial.
Expeca-se o alvara que tera o prazo de trinta (30) dias. Dispen-
so a prestacao de contas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”
-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

77.-AUTOS N.º 456/2002 - EXECUCAO DE TIT EXTRAJU-
DICIAL - INDUSTRIA GRAFICA FORNI LTDA. x ROSAN-
GELA MARIA MAYER - “Autos n.º 456/2002. Manifeste-se a
parte Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 73 verso.” -Adv. FERNANDO CORDEIRO-

78.-AUTOS N.º 458/2002 - ORDINARIA DE INDENIZACAO
C/C DANOS MATERIAIS, DANOS MORAIS E LUCROS
CESSANTES - VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA e
outros x RICARDO TADEU RODRIGUES SILVESTRE e ou-
tros - DESPACHO: “AUTOS N.º 458/2002. 1. Nos termos do
Artigo 277 do Codigo de Processo Civil determino sejam os
reus citados para comparecerem a audiencia de conciliacao,
que se realizara no proximo DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2003,
AS 15:40 HORAS, oportunidade em que deverao apresentar
contestacao, ficando, outrossim, desde ja advertidos de que
deixando injustificadamente de comparecer ao ato, reputar-se-
ao verdadeiros os fatos alegados na peticao inicial (Artigo 319
do Codigo de Processo Civil). 2 Por ora, DEFIRO os benefici-
os da Justica gratuita. 3. Quanto ao pleito de oficio ao DE-
TRAN, O INDEFIRO, porquanto a medida possui natureza
cautelar, que exige pedido e requisitos proprios, mormente por-
que atingiria ela o direito de propriedade da parte. QUANTO
aos Registros de Imoveis, devera a parte autora indicar, de for-
ma precisa, os cartorios que pretendem averbar a existencia da
acao.” -Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOURES e ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS-

79.-AUTOS N.º 496/2002 - ALVARA - JUCEMARA FREI-
TAS RODRIGUES x ESTE JUIZO - SENTENCA: “...ISTO
POSTO, DEFIRO o pedido na inicial para o fim de autorizar,
via alvara, o levantamento do numerario, nos termos do pedido
inicial. Expeca-se o alvara que tera o prazo de trinta (30) dias.
Dispenso a prestacao de contas. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se.” -Adv. VICTOR HUGO RIBEIRO-

80.-AUTOS N.º 512/2002 - CAUTELAR INOMINADA INCI-
DENTAL - CATARINA BRANCALIONE TODESCATTO e
outros x BANCO ITAU S.A. - DESPACHO: “...ISTO POSTO,
diante dos fundamentos acima expendidos, DEFIRO a liminar
pretendida, para o fim de que seja autorizado o deposito judici-
al das prestacoes vencidas e vincendas, de acordo com os cal-
culos apresentados pelos autores. Quanto as vencidas, o depo-
sito devera ser feito NO PRAZO DE QUARENTA E OITO
(48) HORAS, prazo este em que tambem deverao os autores
prestar caucao idonea, seja real ou fidejussoria, em valor com-
pativel com a somatoria das prestacoes vincendas. ...” -Adv.
RICARDO CATANI-

81.-AUTOS N.º 533/2002 - COBRANCA - JOELSON MO-
RAIS DA SILVA x CAIXA SEGURADORA S.A. - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 533/2002. Sob pena de cancelamento de-
vera a parte Autora, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO
(48) HORAS, efetuar o preparo das custas iniciais.” -Adv.
KAREN LUCIA CORREA DA SILVA e ADMAR CORREA
DA SILVA-

82.-AUTOS N.º 534/2002 - EMBARGOS DO DEVEDOR -
ENG. PERFIL METALURGICA LTDA. e outros x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DESPACHO:
“AUTOS N.º 534/2002. 1. Recebo os embargos para discus-
sao, determinando a suspensao do processo principal (Autos
n.º 03/91). 2. Intime-se o Exequente, doravante Embargado,
para impugna-los, NO PRAZO LEGAL DE TRINTA (30) DIAS
(Artigo 17 da Lei n.º 6.830/80). -Adv. OSVALDO BETIN BO-
ARETTO-

83.-AUTOS N.º 12/1993 - EXECUCAO FISCAL (INSS) - INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA
FALIDA DE ENG. PERFIL METALURGICA LTDA. - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 12/93. Diga o Exequente, fl. 111.” (Fls.
111/113, peticao e documentos juntados pela Executada). -Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 26/1994 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA DOU-
RADO E CIA - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 03/02/2003 as 14:15 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 14/02/2003 as 14:15 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio

do Forum desta Comarca. Outrossim, manifeste-se a parte exe-
quente sobre a certidao de fl. 122. - Adv. LUIZ FERNANDO
BALDI, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, GILSON MAR-
CONDES e SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ-

85.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 33/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x ANTO-
NIO BURIN - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 03/02/2003 as 14:30 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 14/02/2003 as 14:30 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

86.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 55/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x DARCY
SCHVEITZER DA ROSA - Intimo as partes para a praca do
bem penhorado, designado o dia 05/02/2003 as 14:00 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, que realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

87.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 67/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x JOAO
WANDERLEI M. SILVEIRA - Intimo as partes para a praca
do(s) bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 03/02/2003
as 14:00 horas, por valor superior a importancia da avaliacao,
e, caso nao haja licitante, o dia 14/02/2003 as 14:00 horas, para
a segunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realiza-
ra no Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

88.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 115/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MIL-
TON AURELIO DOURADO - Intimo as partes para a praca do
bem penhorado, designado o dia 05/02/2003 as 13:30 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, que realizara no
Edificio do Forum desta Comarca. Outrossim, intimo a parte
Exequente para que manifeste-se sobre a certidao de fl. 78. -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

89.-AUTOS N.º 218/1996 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x RUBENS VALENDORF - “AUTOS N.º 218/96.
Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns) penhorado(s), de-
signado para o dia 16/12/2002 as 15:00 horas, por valor superi-
or a importancia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia
27/12/2002 as 15:00 horas, para a segunda tentativa de venda,
pelo maior lanco, que se realizara no Edificio do Forum desta
Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

90.-AUTOS N.º 75/1997 - EXECUCAO FISCAL - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x MADEREIRA VISTA ALE-
GRE LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 75/97. 1.
Descabida a insistencia da Exequente, diante do ja anterior-
mente deliberado (fl. 126), deliberacao esta que, caso gerasse
descontentamento, deveria ter sido impugnada atraves do re-
curso adequado. Ademais, e de se atentar que as despesas que
o Senhor Meirinho esta pleiteando referem-se justamente as
despesas de conducao. Intimem-se para recolhimento, expe-
dindo-se as guias respectivas. 2. Caso tempo nao haja, dado a
ja designacao de datas para a praca, pautem-se novas datas,
observando a Exequente o constante no item acima.” (Promova
a parte Exequente, COM URGENCIA, o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no
valor de R$ 95,00 - noventa e cinco reais -). -Adv. MARCELO
MARTINS, LUIZ CARLOS KRANZ, ALESSANDRO KISHI-
NO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e MANOEL DINIZ
PAZ NETO-

91.-AUTOS N.º 53/1999 - EXECUCAO FISCAL (INSS) - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IR-
MAOS BAGGIO LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º
53/99. Sobre a alegada impenhorabilidade, diga a parte Exe-
quente.” -Adv. APARECIDO GODOI BUENO, OSVALDO
BETIN BOARETTO-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 113/1999 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMOPATO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA - Intimo
as partes para o leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), designado
para o dia 03/02/2003 as 13:45 horas, por valor superior a im-
portancia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 14/02/
2003 as 13:45 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo
maior lanco, que se realizara no Edificio do Forum desta Co-
marca. - Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e CLAUDIO RO-
BERTO BARANCELLI-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 32/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO BI-
RATAN COSTA & CIA LTDA. e outros - Intimo as partes para
o leilao dos bens penhorados, designado o dia 05/02/2003 as
13:45 horas, por valor superior a importancia da avaliacao, que
realizara no Edificio do Forum desta Comarca. - Adv. LUIZ
FERNANDO BALDI-

94.-AUTOS N.º 185/2001 - EXECUCAO FISCAL (FEDERAL)
- FAZENDA NACIONAL x COMERCIO DE INSUMOS
AGRICOLAS STORTI LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º
185/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Exe-
cutado a DRA. NAILE VITORIA MARTINS PERACA, sob a
fe e compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05
(cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. NAILE VITORIA
MARTINS PERACA-

95.-AUTOS N.º 223/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-

PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x BUGANCA E BUGANCA LTDA. e outros - “Au-
tos n.º 223/2001. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 21 verso.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

96.-AUTOS N.º 265/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x UBIRATAN DECORACOES e outros - “AUTOS
N.º 265/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 20 verso),
requerendo o que for de direito.” (Fl. 20 verso, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

97.-AUTOS N.º 279/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LUIZ BECKER - DESPACHO: “AUTOS N.º 279/
2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Executado
o DR. HELIO DOMINGOS PICOLO,sob a fe e compromisso
de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias manifes-
tar-se no feito.” -Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO-

98.-AUTOS N.º 445/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x NILSON SALONSO - DESPACHO: “AUTOS N.º
445/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. JORGE LUIZ DE MELO, sob a fe e compromis-
so de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias mani-
festar-se no feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

99.-AUTOS N.º 470/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ARLINDO BLOTZ - DESPACHO: “AUTOS N.º
470/2001. Conquanto embargos nao foram opostos, atente-se a
exequente para o teor da informacao lograda a fl. 17, a qual
devera, inclusive, ser analisada frente ao infimo valor executa-
do.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

100.-AUTOS N.º 497/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SANTOS ALBERTON e outro - DESPACHO:
“AUTOS N.º 497/2001. 1. Considerando que os tributos ora
cobrados possuem como fato gerador a propriedade, conside-
rando que na matricula imobiliaria consta como proprietario o
Sr. Edi Siliprandi, DEFIRO a inclusao deste no polo passivo da
demanda, nos termos do Artigo 121, paragrafo unico, inciso I,
do CTN. 2. Entretanto, INDEFIRO a citacao editalicia pleitea-
da, seja porque nao esgotados os meios de citacao pessoal, seja
porque o executado e pessoa conhecida na cidade e regiao e,
por isso, facilmente localizavel e seu endereco. PRAZO DE
CINCO (05) DIAS PARA INDICACAO DO ENDERECO.” -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

101.-AUTOS N.º 587/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ANTONINHO JOAQUIM DAMO - “AUTOS N.º
587/2001. Promova a parte Exequente o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no valor
de R$ 60,00 (sessenta reais).” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

102.-AUTOS N.º 608/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNICI-
PAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x LIDOVINO GIUSEPPE FASOLIN - DESPACHO:
“AUTOS N.º 608/2001. Justifique juridicamente a inclusao da
Sra. Carmem Mendes Fasolin no presente feito.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

103.-AUTOS N.º 632/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x EVA LURDES DO PRADO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 632/2001. INDEFIRO o pedido de fl. 24. O bem ofe-
recido nao pertence ao devedor (Eva Lurdes do Prado).” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

104.-AUTOS N.º 633/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x EUNICE SOTZ - DESPACHO: “AUTOS N.º 633/
2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao
executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer
revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade para
apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do
Codigo de Processo Civil, nomeio como curadora ao Executa-
do a DRA. NAILE VITORIA MARTINS PERACA, sob a fe e
compromisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco)
dias manifestar-se no feito.” -Adv. NAILE VITORIA MAR-
TINS PERACA-

105.-AUTOS N.º 653/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x JOAO MARI A VIEIRA - “Autos n.º 653/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 24 verso.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

106.-AUTOS N.º 657/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x VALCIR MILANEZ MARCOMIN - DESPACHO:
“AUTOS N.º 657/2001. Em separado segue sentenca contendo
duas (02) laudas.” SENTENCA: “...ISTO POSTO, pelo acima

delineado, ANULO ESTA EXECUCAO, CONSOANTE DE-
TERMINA O ARTIGO 618, INCISO I, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL E, POR CONSEQUENCIA, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (ARTIGO 267, INCISO VI, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL). Face ao principio da Causualidade e
Sucumbencia CONDENO o Exequente ao pagamento das cus-
tas processuais e, considerando a contratacao de advogado pelo
Executado, CONDENO tambem ao pagamento dos honorarios
advocaticios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre
o valor da execucao, nos termos do Artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, MARINEZ FERREIRA e RONIR IRANI VINCENSI-

107.-AUTOS N.º 677/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x SOELI MARCHIORI - DESPACHO: “AUTOS N.º
677/2001. 1. Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J.
(Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, perma-
necer revel, sera nomeado curador especial, com legitimidade
para apresentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso
II do Codigo de Processo Civil, nomeio como curador ao Exe-
cutado o DR. HELIO DOMINGOS PICOLO, sob a fe e com-
promisso de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se no feito.” -Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO-

108.-AUTOS N.º 694/2001 - EXECUCAO FISCAL (MUNI-
CIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x CELITO ARGENTA - DESPACHO: “AUTOS N.º
694/2001. 1. Recebo a Apelaçao (Fazenda Publica do Munici-
pio de Pato Branco as fls. 26/32) em ambos os efeitos (Artigo
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o prazo retro referido,
com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI e CELITO
ARGENTA-

109.-AUTOS N.º 42/2002 - EXECUCAO FISCAL (ESTADU-
AL) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
NEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -
DESPACHO: “AUTOS N.º 42/2002. 1. Considerando o teor da
Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edital
ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador es-
pecial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e, nos
termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil, nomeio
como curador ao Executado o DR. AIRTON JOSE ALBER-
TON, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual devera no
prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -Adv. AIR-
TON JOSE ALBERTON-

110.-AUTOS N.º 3/1997 - CARTA PRECATORIA (CIVEL) -
Oriundo da Cidade e Comarca de PALMAS - PARANA - JUI-
ZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL - MOACIR CA-
SAL x PATOMOTOR COMERCIO E RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA. - “AUTOS N.º 3/97. Promova a parte Exequente o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de
guia propria, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).” -
Adv. NELI LINO SAIBO-

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 35/2002

Águeda Dorotéia Domanski Jacob
Alceu Venâncio
Alexandre da Silva Moraes
Anezio dos Santos
Bento Pereira de Camargo Neto
Candido Mendes Neto
Douglas Renato Brzezinski
Ewton Einar Bazanini
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Hipolito Nogueira Porto Junior
Inês Gimenez Turra
Izalvi Barreto da Silva
Jair Felipes
Jurandi Felipes
Laercio Marcos Geron
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar
Marcelo Luiz Pinto Vieira
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Marlisa Dias Pinto
Nubia Mendes
Paulino Evangelista
Renato Fernandes Silva Junior
Roberta Barco Lopes
Rodrigo Luiz Menezes
Sandra Mara Nóbile Fernandes
Tatiana Messias da Silva
Tirsiley Debora Formigoni Correia
Waldomiro Barbieri

01) - INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO - 122/97
Paulo Candido da Silva x Jose Carlos Stevanelli. Manifeste-se
o exequente. Adv. Fernando de Paula Xavier.

02) - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE - 178/2002
Z..A.S. x V.A.F. Renovando a intimação, à requerente para o
preparo das custas, R$. 790,81. Adv. Candido Mendes Neto.

03) - MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO - 177/2002
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Z.A.S. x V.A.F. Renovando a intimação, à requerente para o
preparo das custas, R$. 790,31. Adv. Candido Mendes Neto.

04) - ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 50/96
Maria Alvina da silva x Jaime Romeiro. Sobre a certidão do
Oficial de Justiça de fls. 104, manifeste-se a requerente. Adv.
Fernando de Paula Xavier.

05) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 12/99
Musharek Taha Ibrahim Mustafa x Espólio de Francisco Spren-
goski, rep. pela inventariante e viúva-meeira Percilia de Oli-
veira Sprengoski. Ciência as partes da baixa dos autos do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado. Advs. Fernando de Paula
Xavier. Paulino Evangelista.

06) - COBRANÇA - 256/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Hamilton
Balbino Motta. Renovando a intimação, aos requerentes para o
preparo das custas remanescentes, R$. 23,45. Adv. Candido
Mendes Neto.

07) - ARROLAMENTO - 222/2002
Jesulino Figueiredo Andrade x Antonia Miranda de Andrade.
Manifeste-se o inventariante. Adv. Ewton Einar Bazanini.

08) - ARROLAMENTO - 96/2002
Barbara Hupalovski x Nicolau Hupalovski. À inventariante para
o preparo das custas, R$. 157,50. Adv. Marcelo Luiz Pinto Vi-
eira.

09) - INVENTÁRIO - 102/2002
Creonesse Vicente da Silva Avanço x Laurindo Jose Avanço.
Apresente a inventariante as últimas declarações. Adv. Anezio
dos Santos.

10) - EXECUÇÃO - 158/96
Caixa Economica Federal x J.M. Cardoso e Cardoso Ltda. e
outro. À exequente para o preparo das custas remanescentes,
R$. 571,80. Adv. Alexandre da Silva Moraes.

11) - CARTA PREATÓRIA - 20/2001, ORIUNDA DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Caixa Economica Federal - CEF x Gilson Jacob e outros. Ob-
serve a Dra. Procuradora o teor dos arts. 40 III e 196 CPC e
CN. 2.10.4. Sobre o pedido de ampliação de penhora, manifes-
te-se a parte contrária. Advs. Roberta Barco Lopes. Águeda
Dorotéia Domanski Jacob.

12) - COBRANÇA - 162/2000
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Sebastião
Garcia. Ciência as partes da baixa dos autos do Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado. Advs. Tirsiley Debora Formigoni
Correia. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar.

13) - RETIFICAÇÃO - 235/2002
Sidnei Xavier da Silva. Apresente o requerente rol de testemu-
nhas a serem ouvidas em audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 26 de março de 2003, às 15:30 horas. Adv.
Fernando de Paula Xavier.

14) - EXECUÇÃO FISCAL - 33/2002 - 34/2002 -35/2002 - 36/
2002 - 37/2002 - 38/2002 - 39/2002 - 40/2002 - 41/2002 - 42/
2002 - 43/2002 - 44/2002 - 45/2002 - 46/2002 - 47/2002 - 48/
2002
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Laminadora Oeste
Ltda. Manifeste-se a exequente. Adv. Laercio Marcos Geron.

15) - ARROLAMENTO - 163/2002
Ana da Aparecida Hernandes x Sergio Hernandes. Sobre a ava-
liação, R$. 18.000,00, manifeste-se a inventariante. Adv. Feli-
cio Melocra.

16) - DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL - 232/2002
J.B.F. e E.F. Audiência para a oitiva da requerente e testemu-
nhas designada para o dia 23 de abril de 2003, às 13:30 horas.
À requerente para a retirada da carta precatória. Adv. Inês Gi-
menez Turra.

17) - COBRANÇA - 243/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Attilio Mog-
gi. Aos requerentes para o preparo das custas remanescentes,
R$. 43,55. Adv. Candido Mendes Neto.

18) - EXECUÇÃO - 49/2000
Osmar Vinhote x Gilberto Trevisol Cecconello. Sobre o cálcu-
lo, R$. 15.921,64, manifeste-se o exequente. Adv. Candido
Mendes Neto.

19) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 379/96
Sempratas - Comercial Agrícola Ltda. x Oguedes Fonseca Za-
marian. Sobre a exceção de pré-executividade manifeste-se a
exequente. Adv. Marlisa Dias Pinto.

20) - INDENIZAÇÃO - 312/97
Odair Carlos Fuzinato x Sul América Seguros S/A. Ciência as
partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado. Advs. Hipolito Nogueira Porto Junior. Renato Fernan-
des Silva Junior.

21) - CARTA PRECATÓRIA - 117/2001, ORIUNDA DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO
Caixa Economica Federal x Carmem Lucia Donatti e outro.
Manifeste-se a exequente, sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 37. Adv. Jair Felipes

22) - ALIMENTOS - 239/2002
G.T.O. rep. por sua mãe G.T. assistida por sua mãe M.T. x P.S.O.
Deferido o pedido de assistência judiciária, para efeitos de pro-
positura da ação. Audiência de conciliação, instrução e julga-
mento designada para o dia 30 de abril de 2003, às 13:30 horas.
Adv. Fernando de Paula Xavier.

23) - EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - 45/2002

L.M.M.D. rep. por sua genitora J.M. x R.D.A. e outro. Mani-
feste-se a exequente. Adv. Candido Mendes Neto.

24) - EXECUÇÃO - 51/2002
João Roberto Breschiliare x Bento Sergio da Silva. Praças de-
signados para o dia 03 e 18 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas. Em caso de feriado nos dias designados, os atos serão
realizados no primeiro dia útil subsequente. Ao exequente para
a retirada do edital. Adv. Tatiana Messias da Silva.

25) - REVISIONAL DE ALIMENTOS - 233/2002
J.L.C. x F.M.K. rep. por sua genitora M.A.K. Deferido o pedi-
do de assistência judiciária, para efeitos de propositura da ação.
Audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 24 de abril de 2003, às 13:30 horas. Adv. Fernando
de Paula Xavier.

26) - EXECUÇÃO FISCAL - 51/2001
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná x Eliseo
Bazuco. Declarado por sentença, extinta a execução, com fun-
damento no artigo 794, inciso I e 795 do CPC. Adv. Rodrigo
Luiz Menezes.

27) - COBRANÇA - 317/2000
Banco do Brasil S/A. x Solange de Paula Pinto dos Santos e
outro. Homologado por sentença, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos o acordo livremente entabulado entre as partes,
determinando que se cumpra na forma em que foi celebrado,
nos termos do artigo 125, inciso IV CPC e art. 331 par. Primei-
ro do CPC. Em conseqüência, nos termos do artigo 269, inciso
III do CPC, declaro extinto o processo. Advs. Waldomiro Bar-
bieri. Bento Pereira de Camargo Neto.

28) - ALIMENTOS - 121/2002
V.T.B. rep. por sua genitora L.F.T. x E.P.B. Homologado por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência da ação, com fundamento no artigo 267,
§ 4º do CPC. Em conseqüência, declarado extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, in-
ciso VIII do CPC. Custas na forma da lei (art. 26 do CPC) pela
parte desistente. Adv. Marcos Aurélio Rodrigues da Costa.

29) - DEVOLVER EM CARTÓRIO OS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC.

Autos nº. 15/2001 - Pedido de Guarda - Carga em 21-06-2002
- Adv. CANDIDO MENDES NETO.

Autos nº. 94/96 - Arrolamento - Carga em 30-07-2002 - Adv.
ALCEU VENÂNCIO.

Autos nº. 268/98 - Execução - Carga em 06-08-2002 - Adv.
NUBIA MENDES.

Autos nº. 242/2001 - Cobrança - Carga em 03-09-2002. Adv.
CANDIDO MENDES NETO.

Autos nº. 37/97 - Sep. Consensual - Carga em 18-09-2002 -
Adv. ANEZIO DOS SANTOS.

Autos nº. 229/2001 - Execução - Carga em 27-09-2002 - Adv.
IZALVI BARRETO DA SILVA.

Autos nº. 23/97 - Emb. À Execução - Carga em 09-10-2002 -
Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA..

Autos nº. 144/2001 - Usucapião - Carga em 16-10-2002 - Adv.
LAERCIO MARCOS GERON.

Autos nº. 50/99 - Autofalência - Carga em 18-10-2002 - Adv.
ANEZIO DOS SANTOS.

Autos nº. 126/95 - Carta Precatória - Carga em 21-10-2002 -
Adv. JURANDI FELIPES.

Autos nº. 283/2000 - Alvará - Carga em 31-10-2002 - Adv.
FELICIO MELOCRA.

Autos nº. 404/96 - Execução - Carga em 31-10-2002 - Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI.

Autos nº. 318/96 - Busca e Apreensão - Carga em 31-10-2002
- Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.

Autos nº. 167/97 - 168/97 - 08/96 - Execução - Carga em 31-
10-2002 - Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 36/02
JUIZ DE DIREITO: HAMILTON R.M. SCHWARTZ

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

Adao Alves Pereira 0001 000250/1993
Airton Jose Margarido 0016 000103/2002
Antonio Carlos Bini 0014 000335/2002

0005 000001/2000
Cezar Romero Ziegmann 0012 000330/2002
Luciano Chizini E Chemin 0006 000196/2000
Luiz Antonio Aguiar Miran 0018 000155/2002
Luiz Edson Falleiros 0018 000155/2002
Luiz Gonzaga De O. Aguiar 0015 000030/2002
Manoel Borba De Camargo 0009 000096/2002
Rodnei Rene Marchioro 0007 000040/2001
Rogerio Danguy Cleto 0005 000001/2000

Roseval Soares Petrechen 0010 000320/2002
0011 000322/2002

Ruy De Oliveira Melo 0013 000333/2002
Samuel Ferreira Xalao 0004 000220/1998
Silvia Helena Neves De Sa 0017 000105/2002

0016 000103/2002
Teodoro Metchko Filho 0002 000212/1994
Valdecy Schon 0003 000060/1998

0008 000012/2002

1.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-250/1993-JOAO
MOACIR DE LARA x VEPESA VEICULOS PESADOS
LTDA. Intime-se para que compareca em Cartorio retirar Carta
Precatoria. Adv. ADAO ALVES PEREIRA-

2.-INVENTARIO-212/1994-JAIR MICHALSKI x ADELAIDE
DE ALVARENGA MICHALSKI- Cumpra-se na integra a deci-
sao de folhas 124 e abra-se vista ao Ministerio Publico. Adv.
TEODORO METCHKO FILHO-

3.-DEMARCATORIO-60/1998-RUBENS JOSE DA SILVA x
MARIA SOELI SPROT E OUTROS- Defiro na integra o pedi-
do retro. Intime-se para que efetue o pagamento da diligencia
do Sr. Oficia de Justica. Adv. VALDECY SCHON-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/1998-IVO DE LARA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Defiro o requerido
a folha 183. Intime-se o Banco devedor. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que compareca em cartorio retirar Edital.
-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

5.-MONITORIA-1/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. x JOSE AIRSO ZERBINATTI e outros. Defiro a produ-
cao de prova pericial. Apresentados os documentos supra refe-
ridos, apresentem as partes quesitos, em 15 dias. Nomeio Peri-
to do Juizo a Sra. Luciane Grande Huber Pissaia, independente
de compromisso. Intime-o para que apresente proposta de ho-
norarios. Apresentada proposta de honorarios, as partes, para
se manifestarem, em 15 dias. Havendo concordancia, intime-se
o autor par que deposite os honorarios periciais laudo em 45
dias. Depositados os honorarios periciais, intime-se o Sr. Peri-
to para que apresente laudo em 45 dias. Adv. ROGERIO DAN-
GUY CLETO e ANTONIO CARLOS BINI-

6.-MONITORIA-196/2000-PANAPHARM PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x ZANINI E BRANDALISE LTDA
-Intimacao da parte autora para que efetue o pagamento da di-
ligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2001-ELCIO
OSMIRALDO BELTAME x TRANSPORTES CHEMIM LTDA.
Em prosseguimento, diga o exequente, em 30 dias. -Adv. ROD-
NEI RENE MARCHIORO-

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-12/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DE AGRICULTURA CNA x PEDRO
KOPIETZ -Intimacao da parte autora para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. VALDECY
SCHON-

9.-INVENTARIO-96/2002-ROSA MIRANDA x ALZIRA
ROSA DE MIRANDA. Defiro o pedido retro, mediante presta-
cao de contas em 30 dias. Intime-se para que compareca em
cartorio retirar Edital. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-320/2002-CARMELITA
PILATTI DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE. Do exposto, julgo procedente a
pretensao inicialmente deduzida para conceder a seguranca plei-
teada, determinando a autoridade coatora impetrada que pro-
ceda a inscricao da autora na citada eleicao, dando-lhe provi-
mento no cargo de diretora escolar, se eleita, e proceda tambem
a revogacao do ato ilegal (paragrafo unico do artigo 4º do De-
creto Municipal nº 142/2002), vez que viola os principios da
legalidade, razoabilidade, proporcionalidade e finalidade pu-
blica. A liminar resta mantida. Nao ha sucumbencia, segundo a
jurisprudencia dominante (STF, Sumula 512). P.R.I. -Adv.
ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

11.-ALVARA-322/2002-NERCI CAHDOBA x IVO DEJUBAT.
Cuida-se de pedido de autorizacao judicial para levantamento
de saldo proviniente do Fundo de Garantia por tempo de servi-
co e outros haveres, hipotese contemplada pela Lei 6.858/80
para a dispensa do inventario. Os requerentes sao partes legiti-
mas e do de cujus nao possuia outros bens, pelo que, com ful-
cro nos artigos 1º e 2º da Lei 6.858/80, regulamentada pelo
decreto nº 85.845/81, defiro a expedicao de alvara autorizando
os requerentes a sacar a totalidade do saldo existente na conta
relacionada na inicial. P.R.I. -Adv. ROSEVAL SOARES PE-
TRECHEN-

12.-INVENTARIO-330/2002-CARLOS JATVA x LIDIO JA-
TVA -Nomeio inventariante a requerente, que prestará com-
promisso em 05 dias e as primeiras declarações no prazo legal
(art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações, citem-se, na
forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não representados
nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para os
termos do inventário e partilha, e para que se manifestem sobre
as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com prazo
de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

13.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-333/2002-AL-
MIR ALVES FERREIRA x VALMIR RODRIGUES DOS
SANTOS.I-Defiro o protesto requerido (CPC, art. 867), vez
que foi demonstrado legitimo interesse, e o protesto nao visa
impedir a formacao de contrato ou a realizacao de negocio lici-
to. II- Indefiro o pedido de averbacao do protesto no Registro
de Imoveis, face a unissona jurisprudencia do Superior Tribu-
nal de Justica, bem como nao preenchidos os requisitos do pa-
ragrafo unico do artigo 870 do Codigo de Processo Civil. III-

Expecam-se mandado e edital, este com o prazo de 30 dias. IV-
Feita a intimacao, pagas as custas e decorridas 48 horas, sejam
os autos entregues ao requerente, independentemente de trans-
lado (art.872).-Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-335/2002-AU-
GUSTO DZIUBAT-ME x CGG DO BRASIL PARTICIPACO-
ES LTDA. Indefiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
intime-se o autor para efetuar o recolhimento do Funrejus e das
custas processuais, sob pena de arquivamento. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS BINI-

15.-CARTA PRECATORIA-30/2002-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL DA COMA -TROMBINI VEICULOS LTDA
x SIDNEI VOIDELO -Intimacao da parte autora para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR-

16.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE FAXINAL-P -INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS x ALGODOEIRA FLOR DO VALE
DO IVAI LTDA E OUTROS -Intimacao da parte autora para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES e AIRTON JOSE
MARGARIDO-

17.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -INSS x ALGODOEIRA FLOR
DO VALE DO IVAI LTDA -Intimacao da parte autora para que
efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

18.-CARTA PRECATORIA-155/2002-Oriundo da Comarca de
6ª VARA CIVEL DA COM -HANOVER INTERN-SEGUROS
S/A x IVAN APARECIDO RIBEIRO -Intimacao da parte auto-
ra para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. LUIZ ANTONIO AGUIAR MIRANDA e LUIZ
EDSON FALLEIROS-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº37/2002
MAYRA ROCCO STAINSAK
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1.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-395/1996-R.F.B.r.
e outros x A.D.S.- Ante os termos do oficio retro, manifeste-se
o requerente em cinco dias. - Adv. AMIRA YOUSSIF NASR-

2.-ALIMENTOS-9/1998-L.V. e outros x J.S.V.-... Em razao do
exposto, indefiro o pleito retro. Intime-se. - Adv. TARSIS M.
PEREIRA-

3.-SEPARACAO LITIGIOSA-143/1999-G.M.R.B. x W.A.B.-
Intime-se a autora para, em cinco dias, manifestar-se sobre a
contestacao de fls. 38/40. - Adv. PAULO HENRIQUE A. GON-
CALVES-

4.-nSEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-714/2000-V.P.
x S.O.P.-Intime-se a requerente a, em cinco dias, informar se
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vem recebendo regularmente a verba alimentar. Se nada for re-
querido ao cabo do prazo, arquive-se . - Adv. EDY ANA F.
SILVEIRA-

5.-ALIMENTOS-272/2001-B.A.M.C.O. e outros x G.C.O.-In-
time-se os exequentes para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre o interesse no prosseguimento da execucao. - Adv. MAU-
RICIO JOSE MATRAS-

6.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-310/2001-M.L.P. x
F.J.D.V.- Homologo a desistencia manifestada pela autora ( fls.
50 ) e, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, decreto a
extincao do processo. Imputo a autora o onus de adimplir as
custas processuais. Registre-se. Intime-se. - Adv. JOAO PERI-
CLES GOULART-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-311/2001-L.D. x
J.A.D.D. e outros- Manifeste-se as partes sobre o relatorio so-
cial de fls. 56/57, no prazo de cinco dias. Apos, vista ao M.P. -
Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

8.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-525/2001-
P.L.L.D.S. e outros x O.L.D.S.- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica. - Adv. GRA-
ZIELA GOMES-

9.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-829/2001-A.L.P.
x S.A.S.P.- ... Homologo o acordo celebrado pelos conjuges e
com fundamentos no artigo 226, paragrafo 6º da Constituicao
Federal, converto em divorcio a sua separacao, extinguindo o
casamento. Oportunamente, expeca-se mandado de averbacao.
Imputo ao requerente o onus de adimplir as custas processuais.
sendo requerida a dispensa do prazo para interposicao de re-
curso, e desde que haja concordancia do M.P., defiro, anteci-
padamente. P.R.I. - Adv. ELTON SILVA e EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES-

10.-ALIMENTOS-894/2001-K.A.P.r. e outros x E.E.P.- Intime-
se o requerente para, em cinco dias, manifestar-se sobre o con-
tido as fls. 41/48. Nada sendo requerido ao cabo desse prazo,
arquive-se. - Adv. ROBERVAL IENECK-

11.-ALIMENTOS-1068/2001-G.E.C.B.D.S. e outros x
N.B.D.S.- Tendo em vista a devolucao da correspondencia da
autora, intime-se-a atraves de seu procurador para audiencia
designada para o dia 20/12/2002 as 14:00 horas. - Adv. JOA-
NINO ELEUTERIO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1277/2001-L.J. e outros x
R.A.S.- Sobre a certidao negativa lavrada pelo Sr. Meirinho,
manifeste-se a exequente em cinco dias. - Adv. EVAIR DOS
SANTOS DUARTE-

13.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-108/2002-
A.A.C. e outros x C.C.- Extingo a presente execucao no tocan-
te as presetacoes alimenticia dos meses de dezembro de 2001 a
setembro de 2002, com basse no art. 794, I, CPC. Intime-se a
exequente para, em cinco dias, manifestar-se sobre o interesse
no prosseguimento da execucao. - Adv. ALEIXO MENDES
NETO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-183/2002-E.R.D.S.V. e
outros x V.D.S.- Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
JUstica, manifeste-se a parte autora. - Adv. NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-235/2002-N.H.L. e outros
x G.R.L.-Intime-se o exequente a requerer o que for de direito
para o prosseguimento da execucao, no prazo de cinco dias. -
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

16.-SEPARACAO JUDICIAL-454/2002-E.H.F. x M.S.L.B.F.-
Intime-se o autor para dar andaamento ao feito. - Adv. MICHE-
LE VAN WILPE HOFFMANN-

17.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-466/2002-M.C.L.
x M.M.L. - Manifeste-se a parte autora sobre a carta precatoria
devolvida com a certidao do Sr. Meirinho as fls. 45-v. - Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-

18.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-560/2002-L.G.
x O.F.G.- Para efetivacao da venda do bem penhorado, designo
pracas para os dias 20/03/2003 e 31/03/2003, sempre as 13:30
horas, neste juizo. Na primeira ocasiao, o valor dos lanches
devera superar o da avaliacao corrigida, ao passo que, na se-
gunda, serao aceitos lances de valor menor, ressalvado preco
vil, como tal entendido aquele que nao atingir sessenta e cinco
por cento do preco do bem. Intime-se pessoalmente o executa-
do. Expeca-se edital, como requisitos do artigo 686 do CPC,
fazendo-se tambem por ele, a intimacao do executado, de sorte
a prevenir eventual frustracao na intimacao pessoal. Por carta,
notifique-se as Fazendas Publicas do estado e do Municipio.
Se possivel divulgue-se as pracas por intermedio das radios lo-
cais. - Adv. LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ-

19.-ALIMENTOS-606/2002-E.C.D.D.S. e outros x J.R.D.S.S.-
Tendo em vista a correspondencia da autora devolvida, intime-
se-a atraves de seu procurador para audiencia designada para o
dia 10/12/2002 as 16:30 horas. - Adv. ZAQUE SEVERINO
MACHADO-

20.-ALIMENTOS-677/2002-J.P.L. e outros x P.J.L.- Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 25/02/2003 as
14:30 horas. Permito as partes produzirem prova testemunhal,
devendo depositar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias
antes da audiencia, conforme disposto no art. 407 do CPC.
Determino-lhes a prestacao dos depoimentos pessoais, sob pena
de confesso. Intime-se as parte, seus advogados, bem como o
douto representante do Ministerio Publico. - Adv. LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS e GERSON LUIZ TRENTIN- In-
defiro o pedido retro. A renuncia so se tornara operante quan-
do da notificacao do mandante, cabendo ao mandatario promo-
ve-la, nos termos do artigo 45 do CPC. Intime-se. - Adv. GER-

SON TRENTIN

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-708/2002-E.C.F. x T.M.E.
e outros- ... Com fundamento no art. 267, III e paragrafo 1º do
CPC, decreto a extincao do feito, sem julgamento de merito.
Imputo ao requerente o onus de adimplir as custas processuais,
condicionando a exigibilidade detas a verificacao da clausula
presente no art. 12 da lei 1060/50. Registre-se. Intime-se. -Adv.
SERGIO VIEIRA PORTELA-

22.-SEPARACAO JUDICIAL-806/2002-J.C.G. x E.G.- Man-
tenho a decisao agravada. Intime-se a parte autora a se mani-
festar sobre a contestacao e documentos que instruem a peca
de defesa, no prazo de 05 dias . Adv. LUCI TEREZINHA RO-
DRIGUES MILAN-

23.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-891/2002-
M.O.S. e outros x S.A.S.-Diante da citacao e inercia do execu-
tado manifeste-se os exequentes, em cinco dias. - Adv. PATRI-
CIA FERREIRA MENDES-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-901/2002-M.S.F. e ou-
tros x E.J.L.F.-Manifeste-se o autor sobre a correspondencia
do requerido devolvida as fls. 19. - Adv. EDDY CLEBBER
DALSSOTO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2002-E.M. e outros x
E.M.- Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, mani-
feste-se a parte autora. - Adv. LAURINDO MIGUEL DEZA-
NET-

26.-HOMOL. DE ACORD. PAG. ALIM.-921/2002-M.S.P. e
outros x W.X.P.-Tendo em vista a correspondencia do autor
devolvida as fls. 22, intime-se atraves de sua procuradora para
a audiencia designada para o dia 16/12/2002 as 14:00 horas. -
Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA-

27.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-950/2002-G.A.P.
e outros x H.A.P.-Defiro, por ora, o pedido de justica gratuita.
Intime-se o autor para, em dez dias, juntar copia do titulo exe-
cutivo judicial que fixou a verba alimentar, sob pena de indefe-
rimento. - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

28.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-982/2002-W.A.H. x
V.A.H. e outros- Tendo em vista a correspondencia do autor
devolvida as fls. 21, intime-se-o atraves de seu procurador para
audiencia designada para o dia 11/12/2002 as 14:00 horas. -
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR-

29.-REC.E DISSOL.UNIAO ESTAVEL-989/2002-M.T. x
P.R.V.- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte
autora. - Adv. MARLI VOGLER MAUDA-

30.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1006/2002-J.C.G. x
E.G.-... Por esses fundamentos, mantenho as decisoes agrava-
das. Intime-se o reu a se manifestar sobre os documentos trazi-
dos com a replica a contestacao, no prazo de cinco dias. - Adv.
LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN e LUIZ EDUAR-
DO MARTINS BERGER-

31.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-1011/2002-F.V. x
M.M.V.- Tendo em vista a correspondencia do autor devolvida
as fls. 22, intime-se-o atraves de seu procurador, para a audien-
cia designada para o dia 18/12/2002 as 14:00 horas. - Adv.
ROBERVAL IENECK-

32.-REVISIONAL DE PRESTACAO ALIME-1089/2002-
G.T.A. x M.E.C. e outros- Da exposicao trazidas na inicial e da
documentacao colscionada emerge que o autor exerce a profis-
sao de dentista, presumindo-se, por isso que, como corriquei-
ro, alem de vinculo empregaticio com a Prefeitura de Imbituva,
exerce atividades como profissional liberal. Intime-se, pois, o
autor, para emndar a inicial, no prazo de dez dias, esclarecendo
a esse respeito e, sendo o caso de exercer as atividades como
profissional liberal, informar quais sejam os seus ganhos. - Adv.
IVO PERICLES CALDAS-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1094/2002-J.A. x A.A. e
outros- Designo audiencia para o dia 10/03/2003 as 16:00 ho-
ras. Citem-se. Intimem-se. - Adv. JOSE JAIRO BALUTA-

34.-DIVORCIO JUDICIAL-1096/2002-C.M.M. x P.R.M.- De-
firo, por ora, o pedido de justica gratuita. Alimentos provisori-
os arbitrados em 20% dos rendimentos do reu. Oficie-se ao
empregador. Designo audiencia para o dia 10/03/2003, as 15:00
horas. Cite-se. Intime-se. - Adv. AMAURI PAULO CONSTAN-
TINI-

35.-MODIFICACAO CL.C/EXONERAÇAO-1098/2002-W.S.
x M.C.S. e outros- designo audiencia para o dia 11/03/2003, as
13:30 horas. Citem-se. Intimem-se. - Adv. PAULO GROTT
FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

36.-ALIMENTOS-1103/2002-M.T.F.P. e outros x S.B.M.- De-
firo, por ora, beneficios da assistencia judiciaria. Alimentos
provisorios arbitrados em 33% dos rendimentos mensais do
requerido. Designo audiencia para o dia 10/03/2003 as 16:30
horas. Cite-se. Intime-se. - Adv. VALDEMIRO FACIN LAN-
ZARIN-

37.-ALIMENTOS-1120/2002-A.C.S. x F.M.S.-O direito da
autora na percepcao dos alimentos depende do previo reconhe-
cimento da uniao estavel com o pretenso obrigado. VAle dizer,
a declaracao judicial da existencia da sociedade de fato consti-
tui antecedente logico da pretensao de alimentos. Assim facul-
to a autora a emenda a exordial, no prazo de dez dias, para
adequacao dos fundamentos faticos e juridicos do pedido de
uma acao Declaratoria de Reconhecimento e Dissolucao de
Uniao Estavel cumulada com AlimentosAdv. Adv. EDY ANA
F. SILVEIRA-

38.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-13/2002-REINEI IAN-
SEN e e outros x JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGIS-

TROS PUBLICOS- ... Julgo procedente o pedido, determinan-
do a retificacao da matricula imobiliaria sob n. 21.123, do 1º
Oficio de Registro de Imoveis desta Comarca, com exclusao da
expressao - mais ou menos - eda modificacao da descricao das
divisas junto a transcricao, de sorte que nela, o imovel a que se
refere seja descrito segundo o mapa e memorial descritivo de
fls. 27/29, aos quais me reporto, por brevidade, integrando-os a
esta sentenca. Expeca-se mandado de retificacao que devera
ser instruido com copias do mapa e memorial descrito acima
referidos. Custas ex vi legis. Rehistre-se. Intime-se. - Adv.
CARLOS WERZEL, CONSUELO T.F.SALAMACHA e JOSE
ELI SALAMACHA-

39.-RETIFICACAO DE NOME-280/2002-MICHELLE NA-
GEA x - Intime-se a requerente a, em cinco dias, proceder a
juntada de sua certidao de nascimento, conforme requerido no
parecer ministerial retro. Outrossim, oficie-se ao oficio de Re-
gistro Civil, soliicitando a remessa de copia do livro onde foi
lavrado o assento de nascimento da requerente. - Adv. MARIE-
MA VON HOLLEBEN-

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA UNICA - RELAÇAO Nº 029/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO GUERREIRO e outros.-Sobre
o pedido de fls. 277, manifeste-se o credor no prazo de cinco
dias.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JOSE GUERINO AL-
TOE e outros.-Manifestar-se, tendo em vista ter decorrido o
prazo de suspensao requerido. -Adv. SHIROKO NUMATA-

3.-ALVARA-108/2001-LEANDRO LEITE FERREIRA NETO
E OUTROS x ESTE JUIZO.-Manifestar-se, no prazo legal, ten-
do em vista ter decorrido o prazo de suspensao requerido.-Adv.
IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES-

4.-INVENTARIO-280/2001-ABILIO BEZERRA DA SILVA e
outros x EDITE MARIA DA CONCEICAO. -Oferecer, no pra-
zo de dez dias, novo plano de partilha. -Adv. OSVALDO PES-
SOA CAVALCANTI E SILVA-

5.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-209/2002-MANOEL
OLIVEIRA SANTANA FILHO e outros x BANCO DO BRA-
SIL SOCIEDADE ANONIMA.-Sobre a contestaçao, manifes-
tem-se os requerentes, querendo, no prazo legal. -Adv. JOEL
GARCIA-

6.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-280/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANOEL OLIVEIRA SANTANA FI-
LHO e outros.-Sobre a impugnaçao, manifestem-se os requeri-
dos, querendo, no prazo legal. -Adv. JOEL GARCIA-

7.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-281/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x MANOEL OLIVEIRA SANTANA FILHO
e outros.-Sobre a impugnaçao, manifestem-se os requeridos,
querendo, no prazo legal.-Adv. JOEL GARCIA-

8.-AÇAO PREVIDENCIARIA-303/2002-JOVINA MARIA DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.-Defiro a gratuidade pretendida. Preliminarmente, inti-
me-se a requerente para, no prazo de cinco dias, esclarecer a
divergencia no que se refere ao seu nome, tendo em vista o
contido na inicial e documentos de fls. 07. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

9.-AÇAO PREVIDENCIARIA-321/2002-SEBASTIANA APA-
RECIDA DE ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.-Defiro o gratuidade pretendida. Prelimi-
narmente, intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias,
esclarecer a divergencia no que se refere ao seu nome, tendo
em vista o contido na inicial e documentos de fls. 08. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

10.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-341/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
NANCY CLELIA PONCE.-Sobre a impugnaçao, manifeste-se

a requerida, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA e MAGDA CRISTIANE GOMES FAGOTE-

11.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-342/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
CLOTILDE PELUTTI.-Sobre a impugnaçao, manifeste-se a
requerida, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE VICENTE
FERREIRA e MAGDA CRISTIANE GOMES FAGOTE-

12.-EXECUCAO FISCAL-19/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DOS CAFEIC. DE PORECATU.-Manifestar-se, no
prazo de cinco dias, acerca do laudo elaborado pela sra. avali-
adora judicial e que importa em R$-1.025.000,00 (um milhao e
vinte e cinco mil reais). -Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

13.-EXECUCAO FISCAL-40/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND. COM. DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA NAVEGADOR.-Efetuar o preparo das
custas processuais, que importam em R$-537.15 (quinhentos e
trinta e sete reais e quinze centavos).-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA-

14.-EXECUCAO FISCAL-247/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x MARIA TEREZINHA P. SILVA.-Tendo em vista a
substituiçao das CDAs, manifeste-se a executada, querendo,
no prazo de cinco dias.-Adv. IVETE LANI DAL BEM RO-
DRIGUES -

15.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EVERTON ALESSANDRO BEL-
LETTI e outros.-Manifestar-se acerca das certidoes do sr. ofi-
cial de justiça que informa ter citado o devedor, porem deixou
de penhorar bens em nome do mesmo em virtude de nao os ter
encontrado.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

16.-EXECUCAO FISCAL-65/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDMILSON BERNARDES RIBEI-
RO PORECATU e outros.-Manifestar-se, no prazo legal, acer-
ca das certidoes do sr. oficial de justiça, que informa ter citado
a devedora, porem deixou de proceder a penhora em bens da
mesmara em virtude de nao os ter encontrado.-Adv. MARISA
DA SILVA SIGULO-

17.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-73/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RENIRA DA COS-
TA VALE e outros.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em
vista a certidao do sr. oficial de justiça, que informa ter citado
a devedora, mas deixou de efetuar a penhora em bens da mes-
ma em virtude de nao os ter encontrado.-Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

18.-EXECUCAO FISCAL-117/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x SIND. TRAB. IND. ACUCAR PORECATU.-Tendo
em vista o contido as fls. 12/13, manifeste-se o executado no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

19.-EXECUCAO FISCAL-87/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IVAIR TEODORO BESSA e ou-
tros.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista certidao do
sr. oficial de justiça, que informa ter deixado de citar, bem como
arrestar bens do executado em virtude de nao os ter encontra-
do.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2000-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DTO. DA 1ª V. CIVEL DE LONDRINA -
MARAJO AUTOMOVEIS LTDA. x CESAR M. RAMOS.-In-
formar, no prazo legal, a respeito do cumprimento do acordo. -
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PR.
RELAÇÃO N.º 024/2002

ADVOGADOS NÚMERO NA RELAÇÃO
Adair Casagrande 24,
Adelino Marcon 38,
Alexandre Chaves Barcellos 23,
Alexandre Pydd 09,
Almir Machado de Oliveira 34,
Ângelo Alberto Menegati Boschi 46,
Cristiane Bellinati Garcia Lopes 49,
Daniel Loureiro Lima 13,
Edemar Antônio Zilio Júnior 19, 20, 36, 50,
Edson Tomé 14,
Elizabete Graebin 21, 22, 27, 41,
Elvis Bittencourt 24,
Euclides José Vargas Neto 36,
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Luiz Roberto Rocha 25,
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Valdemar Morás 06,
Valter Schaefer Mehret 16, 31,
Walmir de Souza Gimenez 08,

01 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 043/2001 –
GUIOMAR DE SOUZA BERNARDI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Ao autor para contra
razões. Adv. Ronir Irani Vincensi.

02 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 460/99 –
EVA FRANCISCA DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Ao autor para contra ra-
zões. Adv. Ronir Irani Vincensi.

03 – DECLARATÓRIA C/C CONDENATORIA – 011/2001 –
VALDECIR SCHLEMPER X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Intime-se o patrono do autor
para prosseguimento do feito. Adv. Ronir Irani Vincensi.

04 – DECLARATORIA C/C CONDENATÓRIA – 394/99 -
GENOVEFA MILESKI X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL – INSS. 1- Ao autor para contra razões. Adv.
Ronir Irani Vincensi.

05 – ORDINARIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO –
167/2000 – ULISSES GOMES FARIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Ao autor para contra
razões. Adv. Ronir Irani Vincensi.

06 – COBRANÇA – 220/2001 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA X CLARO LEVINSKI. 1-
Digam as partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribu-
nal de Alçada. Advs. Serafim Pereira da Silva; Márcia Regina
Rodacoski e Valdemar Morás.

07 – EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA FUNGIVEL
– 139/2002 – VANDERLEI DE CONTO X NELSO CANZI. 1-
Ao autor para prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
Adv. Iracema Pereira de Carvalho.

08 – ORDINARIA DE COBRANÇA – 216/2002 – VALDIR
GOMES DA SILVA X CLAUDIMIR A. DOS SANTOS. 1- Ao
autor para prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Adv.
Walmir de Souza Gimenez.

09 – ARROLAMENTO – 106/2002 – DORILDE KOTULA. 1-
Vistos e examinados. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável, e adju-
dicação em benefício de PAULO VITORIO PERSEL e ILIZA-
BETE PERSEL, mediante declarações (f.2/7) e cessão pública
(f.72), relativa a este processo de ARROLAMENTO SUMÁ-
RIO dos direitos deixados pelo falecimento de SAVERI ME-
DARDO KOTULA (f.8), filho de Francisco Kotula e Carolina
Bick. E, ressalvados eventuais erros, omissões, e direitos de
terceiros, mando que se cumpra como se contêm e se declara-
ram. Certidões negativas (f. 28/9,32) Recolhimento de tributos
(f. 33/4).Após t.j. manifestação positiva da Fazenda Estadual,
e preparo de custas remanescentes, expeça-se Carta de Adjudi-
cação. Depois, arquivem-se. PRI. Em 11.11.2.002. (a) Juliano
Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs. Jairo Batista Pereira e
Alexandre Pydd.

10 – INTERDITO PROIBITORIO – 188/2001 – ARAUPEL S/
A X ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS. 1- Vistos. HOMO-
LOGO a desistência articulada (f.57), dispensando manifesta-
ção do contrário face ausência de contestação. Conseguinte,
nos termos do art. 158, par. ún., 267, inc. VIII, do CPC, revogo
a liminar antes concedida (f.50), e JULGO EXTINTO este pro-
cesso entre ARAUPEL S/A, ELEMAR CEZIMBRA e OU-
TROS, autorizando levantamentos necessários. Notifique-se à
Secretaria Estadual de Segurança. Custas pelo desistente, e sem
honorários. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Em 11.11.2.002.
(a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs. Paulo Ma-
carini, Nadia Teresinha da Mota Franco.

11 – INTERDITO PROIBITORIO – 189/2001 - GIACOMAR
S/A X ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS. 1- Vistos. HOMO-
LOGO a desistência articulada (f.50), dispensando manifesta-
ção do contrário face ausência de contestação . Conseguinte,
nos termos do art. 158, par. ún., e 267, inc. VIII, do CPC, revo-
go liminar antes concedida (f. 37), e JULGO EXTINTO este
processo entre GIACOMAR S/A, ELEMAR CEZIMBRA e
OUTROS, autorizando levantamentos necessários. Notifique-
se ã Secretaria Estadual de Segurança. Custas pelo desistente,
e sem honorários. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Em
11.11.2.002 (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs.
Paulo Macarini e Nadia Teresinha da Mota Franco.

12 – INTERDITO PROIBITORIO – 190/2001 – ARAUPEL S/
A X ELEMAR CEZIMBRA e OUTROS. 1- Vistos. HOMO-
LOGO a desistência articulada (f.56), dispensando manifesta-
ção do contrário face ausência de contestação. Conseguinte,
nos termos do art. 158, par. ún., e 267, inc. VIII, do CPC.,
revogo a liminar antes concedida (f. 37), e JULGO EXTINTO
este processo entre ARAUPEL S/A, ELEMAR CEZIMBRA e
OUTROS, autorizando levantamentos necessários. Notifique-
se à Secretaria Estadual de Segurança. Custas pelo desistente,
e sem honorários. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Em
11.11.2.002. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs.
Paulo Macarini e Nadia Teresinha da Mota Franco.

13 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 078/95 - ADILSON
MARCOS VOSNEI X MANASA MADEIREIRA NACIONAL
S/A. 1- VISTOS. Diante do pagamento noticiado e nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA esta execu-
ção havida entre ADILSON MARCOS VOSNEI e MANASA
MADEIREIRA NACIONAL S/A, autorizando levantamentos
necessários. Custas remanescentes, se houver, pelo devedor.
Honorários pagos, por presunção legal. Oportunamente, arqui-
vem-se. PRI. Em 11.11.2.002. (a)Juliano Albino Mânica – Juiz
de Direito. Advs. Gilberto Franzen e Daniel Loureiro Lima.

14 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 181/98 – MIGUEL DE

MOURA X COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA LA-
RANJEIRAS DO SUL LTDA – CAMILAS. 1- VISTOS. HO-
MOLOGO, para que produza jurídicos efeitos, o acordo cele-
brado pelas partes (f.87/8). E diante do pagamento noticiado
(f.90), nos termos do art. 794, inc. I e II, do CPC., JULGO
EXTINTA esta execução movida por MIGUEL DE MOURA
no desfavor de COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA
LARANJEIRAS DO SUL LTDA – CAMILAS, autorizando le-
vantamentos necessários. Custas pagas (f.109v). Honorários
como pactuado. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Em
11.11.2.002. (a) Juliano Albino Mânica – Juiz de Direito. Advs.
Serafim Pereira da Silva e Edson Tomé.

15 – CARTA PRECATÓRIA – 065/2001 - DEPRECANTE:
JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEI-
RAS DO SUL – PR DEPRECADO: CITAÇÃO E DEMAIS
ATOS DO EXECUTADO. Extraída dos autos de n.º 168/2001,
onde é exequente BANCO DO BRASIL S/A e Executado JOR-
GE PAULO PIECAVA. 1- Diga o credor. Adv. Jairo Batista
Pereira.

16 - DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA – 165/99 –
FRANCISCO JAKUBOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. 1- Digam as partes quanto ao re-
torno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer Mehret

17 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO –
348/95 – ALEXANDRE PIETRZAK X GIACOMET MARO-
DIN INDUSTRIA DE MADEIRAS S/A. 1- Digam as partes
quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do
Paraná. Advs. Ronir Irani Vincensi e Nadia Teresinha da Mota
Franco.

18 – INDENIZAÇÃO – 066/97 – NELCI ROSA BRANCO e
OUTROS X ALTAIR WIETOCZIKOSKI e OUTROS. 1- Diga
a parte autora quanto a certidão de fls. 163 verso. Adv. Gilber-
to Franzen.

19 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 352/2000 – ARMAZENS
GERAIS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA X BANCO DO BRA-
SIL S/A. 1- Ao autor para contra razões. Adv. Edemar Antônio
Zilio Júnior.

20 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 353/2000 – CEREALISTA
JULIANA LTDA LTDA X BANCO DO BRASIL S/A. 1- Ao
autor para contra razões. Adv. Edemar Antônio Zilio Júnior.

21 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO – 197/
2002 – PEDRO VALDEMAR TOMAZZI. 1- Diga o autor quan-
to a impugnação ao pedido de justiça gratuita. Adv. Elizabete
Graebin.

22 – NEGATORIA DE PATERNIDADE – 268/2002 – ADÃO
ALEIXO DOS SANTOS X A. B. A. dos S. e OUTRO. 1- Diga
o autor quanto a impugnação ao pedido de justiça gratuita. Adv.
Elizabete Graebin.

23 - RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE C/P.LIMINAR – 279/2002 – ARAUPEL S/A X BRAS-
PELC – EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE
LTDA. 1- Vistos. ... MAIS, em se tratando de ação ordinária de
rescisão de compromisso de compra e venda cumulada com
pedido de restituição do bem compromissado é incorreto o ato
judicial que, antes de rescindir o contrato, manda imitir a parte
na posse do imóvel, porquanto, primeiro rescinde-se o ajuste, e
ao depois, como consectário lógico, restitui-se o bem avença-
do, conforme cada hipótese a ser examinada, observadas as re-
gras sobre entrega de coisa certa. Enfatize-se que a retomada
do bem não se faz de plano, como se tratasse de ação possessó-
ria de reintegração de posse, de procedimento especial, regula-
do pelo artigo 928 do CPC., (TJMT – AI 11.177 – Classe II –
15 – Capital – 2ª C. Civ. – Rel. Atahide Monteiro da Silva – J.
11.04.2000). Outrossim, porque tramita neste Foro demanda
de manutenção de posse (atualmente), entre mesmas partes, com
objeto comum, e sob rito compatível vez que negada liminar,
atacada por agravo de instrumento conhecido pelo Egrégio Ju-
ízo ad quem sem efeito ativo (autos n.º 255/02), atendendo
postulado da economia e brevidade processual, de ofício reco-
nheço conexão (CPC, 103), e ordeno reunião dos feitos para
processamento e decisão simultânea (CPC, 105). Cite-se, sem
a liminar. Diligências necessárias. Advs. José Luiz Marcanto-
nio, Alexandre Chaves Barcellos.

24 – CARTA PRECATÓRIA – 045/2002 - DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASCAVEL – PR. DEPRECADO: Inquirição de testemu-
nhas. Extraída dos autos de n.º 506/2000 de Ressarcimento em
que são partes: REINALDO FRANCISCO COITINHO e OU-
TRO contra CATTANI S/A – TRANSPORTE E TURISMO. 1-
Junte-se. Intimem-se. (“em substituição a testemunha ROGE-
RIO SAMPAIO DE OLIVEIRA, para a testemunha LUIZA
BRUGNARA”). Advs. Elvis Bittencourt e Adair Casagrande.

25 - CARTA PRECATÓRIA – 121/2002 - DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA – PR DEPRECADO: CITAÇÀO E DEMAIS
ATOS EXECUTÓRIOS. Extraída dos autos n.º 1134/96 de
Execução, onde é exequente HORIZONTE TRABALHO TEM-
PORÁRIO e executados FMG. DO BRASIL INDUSTRIA E
COMÉRCIO, G.R.P. PARTICIPAÇÕES LTDA., GEROLD
ROLAND PURNHAGEN e OUTROS. Diga a parte autora
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Luiz Roberto
Rocha, Mara Claudia Dib de Lima.

26 – CARTA PRECATÓRIA – 015/2002 – DEPRECANTE:
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PATO BRANCO – PR. DEPRECADO: CITAÇÃO E DE-
MAIS ATOS DO EXECUTADO. Extraída dos autos n.º 001/97
de Execução Fiscal, onde é Exequente CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
– CREA. E Executado FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDO-
ESTE LTDA e OUTROS. 1- Diga o Credor. Adv. Jânio Santos

de Figueiredo.

27 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 111/2002 – F. D. C. e
OUTROS x JOÃO MARIA DO NASCIMENTO. 1- Diga a au-
tora quanto a devolução da Carta Precatória. Adv. Elizabete
Graebin.

28 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 015/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X ZENO GRANETTO e OUTROS.
1- Aguarde-se como requerido, dizendo em seguida o credor.
Adv. Jairo Batista Pereira.

29 – PRESTAÇÃO DE CONTRAS – 155/99 – ARMAZENS
GERAIS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA. X BANCO DO BRA-
SIL S/A. 1- Diga o credor. Adv. Jairo Batista Pereira.

30 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 153/99 – CEREALISTA
JULIANA LTDA X BANCO DO BRASIL S/A. 1- Diga o cre-
dor. Adv. Jairo Batista Pereira.

3l – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 048/2002 – LORENA
KREUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. 1- Faculto às partes especificação de provas dentro do
prazo comum de cinco dias. 2- Após, ao Parquet quanto preli-
minares e provas. Advs. Ronir Irani Vincensi e Valter Schaefer
Mehret.

32 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO – 100/
2002 – DEOCLIDES ANTONIO SCHERPINSKI. 1- Atenda-
se o despacho de fls. 54, emendando-se a inaugural dentro de
dez dias, pena de extinção. Adv. Maria Helena Barato.

33 – INDENIZAÇÃO POR DOENÇA PROFISSIONAL – 068/
2001 – IEDA MORAES X MUNICÍPIO DE QUEDAS DO
IGUAÇU. 1- Ao interessado para depósito judicial das verbas
honorárias dos peritos. 2- Após, intimem-se os experts para
designação de dia, hora, e local, para início dos trabalhos, ci-
entes de que deverão concluir os laudos dentro de trinta dias do
início dos trabalhos. 3- Depois cientifique as partes, eventuais
assistentes técnicos, e ao Parquet. Advs. Ronir Irani Vincensi e
Gilberto Franzen.

34 – INDENIZAÇÃO – 215/97 – REINALDO LUIZ DA ROSA
X GERASUL. 1- Arquivem-se. Advs. Almir Machado de Oli-
veira e Maria Izabel Souza.

35 – INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO –
021/2001 – ARISTEU FERNANDES X INDUSTRIA DE ERVA
MATE CASAGRANDE LTDA. 1- Ciência às partes quanto
informação de fls. 60, com diligência. 2- Diga a parte faltante
quanto à proposta do outro perito. (Informação de fls. 60 =
Perícia a ser realizada no consultório médico do Dr. Ilton Fran-
zoni, cito á Rua XV de Novembro, 2.447, em Laranjeiras do
Sul, dia 04 de dezembro de 2.002, às 13:30 horas). Advs. Nê-
mora Pelissari Lopes , Maria Helena Barato e Jonas N. Arpino.

36 – DESAPROPRIAÇÀO – 212/98 – COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA – COPEL X WALDE-
MIRO ANTONIO BUENO. 1- Faculto às partes manifestação
quanto ao parecer de fls. 203/205 dentro do prazo comum de
dez dias.. Após, ao Parquet. Advs. Euclides José Vargas Neto e
Edemar Antônio Zilio Júnior.

37 – BUSCA E APREENSÃO – 057/99 – BANCO DO BRA-
SIL S/A X DALBOSCO & CIA LTDA. 1- Ao interessado para
demonstrar distribuição da deprecata dentro de dez dias. Adv.
Jairo Batista Pereira.

38 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CAMBIÁRIA – 339/99 – CECILIA CASAGRANDE MANFRE-
DI X BANCO BANDEIRANTES S/A. 1- Diga o requerido
quanto à desistência parcial (fls. 185/6). Advs. Adelino Mar-
con, Nanci Terezinha Zimmer.

39 – REPARAÇÃO DE DANOS – 283/98 – AFONSO RI-
QUERME X SOCIEDADE EMPREITEIRA BENETTI LTDA
e OUTRO. 1- A questão de desconsideração da personalidade
jurídica do devedor já foi analisada. Conseguinte nestes autos
não se encontra possível novos incidentes equivalentes, pelo
que indefiro o pedido retro. 2- Diga o credor. Adv. Luiz Antô-
nio de Souza.

40 – ARROLAMENTO – 330/2000 – VIDAL DOS SANTOS
BRANCO. 1- Ao interessado para cumprir despacho de fls. 54.
Adv. Eurico Ortis de Lara Filho.

41 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 080/2001 – ITA-
CHIR LUIZ DOS SANTOS X MUNICÍ[PIO DE QUEDAS DO
IGUAÇU. 1- Diga o perito ante impugnação retro. 2- Após,
faculto às partes se manifestarem. 3- E, ouça-se o Parquet. Advs.
Ronir Irani Vincensi e Elizabete Graebin.

42 – REPARAÇÃO DE DANOS – 161/2001 – GELSON RA-
MOS DE CRISTO X BUENO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA e
OUTRO. 1- Diga a autora quanto à devolução da Carta Preca-
tória. Adv. Luiz Antônio de Souza.

43 – INDENIZAÇÃO – 090/98 – ANTONIO BARBOZA X
ANTENAS SPECTRON LTDA. 1- Oficie-se à Junta Comerci-
al. 2- Após, diga o credor. Adv. Serafim Pereira da Silva.

44 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 148/95 –
BANCO DO BRASIL S/A X JOÃO MARIA ZGODA e JOSÉ
NILSON ZGODA. 1- Aguarde-se como requerido, dizendo em
seguida o credor. Adv. Jairo Batista Pereira.

45 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 001/96 –
BANCO BRADESCO S/A X TRANSPORTES RODOVIÁRI-
OS ZGODA LTDA e OUTRO. 1- Diga o Credor. Adv. Nilto
Sales Vieira.

46 – INDENIZAÇÃO – 219/2002 – GILMAR DAMBROS X
ADROALDO LODI RISSINI; ARCIMOL LTDA. 1- Ao autor

para contestação e quanto ao retorno da Carta Precatória. Adv.
Angelo Alberto Menegati Boschi.

47 – INVENTÁRIO – 155/2002 – LADISLAU KLACZEK. 1-
Diga o autor quanto a contestação de fls. 45/50. Adv. Eurico
Ortis de Lara Filho.

48 – ALIMENTOS – 053/97 – J. de P. S; M. T. S. x REMACLO
ROGERIO SEARA. 1- Diga o autor. Adv. Gilberto Franzen.

49 – BUSCA E APREENSÃO – 267/2002 – BV – FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X JOSÉ DOS SANTOS MARTINS. 1- Honorários em 10% da
conta de fls. 20. 2- Custas, ressarcimento . 3- Após, e ato con-
tínuo, devolva-se o bem. 4- E, diga o requerente. Adv. Cristia-
ne Bellinati Garcia Lopes.

50 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 264/98 – BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A X VALCIR MEZZOMO. 1- Providencie-se
cópia do V. acórdão junto aos autos em separado. 2- E, arqui-
vem-se estes. Advs. Jairo Batista Pereira e Edemar Antônio
Zilio Júnior.

COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº 26/2002
JUIZ DE DIREITO: FABIANO BERBEL
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-106/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x LIRIO BOAKOWSKI KOMONSKI e outros.
Manifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo re-
querido. -Adv. AURELIO FERREIRA GALVAO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-361/1995-IRMAOS
BOCCHI LTDA x ARMANDO BLODOFF. Manifeste-se a parte
exquente quanto o retorno da carta precatória expedida. -Adv.
CAMILO DE TONI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-119/1996-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x BONCOLSA, RADAE-
LLI E CIA LTDA e outros. Manifeste-se a parte exequente quan-
to o decurso do prazo requerido. -Adv. CAMILO DE TONI-

4.-ALVARA-155/1996-MIGUEL DE ARRUDA x SATURNO
DE ARAUJO GONCALVES -Ao procurador para que proceda
a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-567/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FREITANI FABRICA DE MO-
VEIS TUBULARES LTDA e outros. Manifeste-se a parte exe-
quente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. CAMILO
DE TONI-

6.-COBRANCA (ORD)-676/1996-CATARINA FATIMA RO-
DRIGUES GODOI GILLES e outros x LUIZ ALBERTO RO-
DRIGUES DE GODOY e outros. A parte autora para que efe-
tue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 244,70.
-Adv. DALTON CHITOLINA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-161/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PPB INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO DE ABERTURAS L e outros. Manifeste-se
a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv.
CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-333/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS CELMASUL LTDA e outros. Manifeste-se a par-
te autora quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. CAMILO
DE TONI-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-504/1998-FIDENCIO
ALVES DA SILVA e outros x ITAMAR VICENTE SPONCHI-
ADO e outros -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. GLAUCO SALVATTI PINTO-

10.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-519/1998-L.P.M.R. e
outros x C.S.A. -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-567/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x ARCEMICO GONCALVES. Manifeste-se
a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-14/1999-JABUR
PNEUS S/A x ANDRESSA COMERCIO DE PNEUS LTDA e
outros -A parte exequente para que proceda o recolhimento em
guia das custas do Sr. Oficial de Justiça, quanto a diligência
requerida no valor de R$ 25,00. -Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI-

13.-ALVARA-119/1999-RONALDO AIME DA LUZ e outros
x O JUIZO. O procurador da parte autora para que emende o
pedido de fls. 57.-Adv. AVELINO TRENTIN-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-171/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ELIO LUIZ SERAFINI e outros. Manifes-
te-se a parte exequente quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIM.-219/1999-A.G.F. x
O.G.F. A parte requerida para que proceda a retirada em cartó-
rio dos ofícios expedidos nos autos, providenciando seu devi-
do encaminhamento. -Adv. RUDEMAR TOFOLO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-286/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JURACI SILVESTRE DAMBROS e outros
-Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no
prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-298/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ALESSANDRO RODINELI BORSATI -
FIRMA INDIVIDUAL e outros. Manifeste-se a parte exequen-
te quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO-

18.--RETIFICAÇÃO JUDICIAL - 411/1999 - V.F.M. x J. Ma-
nifeste-se a parte autora quanto o decurso do prazo requerido. -
Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-452/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JORGE JOAO HARTMANN e outros -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO-

20.-ALVARA-22/2000-ANILDE RAMPANELLI x O JUIZO.
A parte autora para que proceda a retirada em cartório do alva-
rá expedido nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

21.-EXECUCAO ALIMENTOS-109/2000-M.L.C. x A.C. -

Homologado, por sentença, o pedido de desistência de fls. dos
autos, julgando extinto o processo e determinado o seu arqui-
vamento. -Adv. DEBORA BETANIA DE TONI e SIDINEI
ROQUE CICHOCKI-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-135/2000-DILETO SCARI-
OT x ELOI BORSATTI. A parte autora para que proceda a
retirada em cartório dos documentos desentranhados dos au-
tos. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

23.-INVENTARIO-164/2000-MARIA OLIVIA DE GODOY x
ANTONIO RODRIGUES DE GODOY. A parte inventariante
para que proceda a retirada em cartório do ofício expedido,
providenciando seu devido encaminhamento. -Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-

24.-INTERDICAO-195/2000-MARIA CELITA LOPES SPIES
x LEONORA PONTELLI. Manifeste-se a parte exequente quan-
to o decurso do prazo requerido. EDERSON LANZARINI
MARAN-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-211/2000-ELZA
MARIA SOKOLOSKI x AGNOR SEUCHUCO e outros. Ma-
nifeste-se a parte exequente quanto o decurso do prazo reque-
rido. -Adv. GILMAR MINOZZO-

26.-EXECUCAO ALIMENTOS-298/2000-R.A.B. e outros x
J.G.B. Manifeste-se a parte autora quanto o retorno da carta
precatória expedida. -Adv. CAMILO DE TONI-

27.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-299/2000-A.C.M. e
outros x J.G. e outros. Manifeste-se a parte autora quanto a
certidío de fls. 93. -Adv. CAMILO DE TONI-

28.-INVENTARIO-471/2000-MARISTELA LUIZA DO-
LINSKI CORDEIRO e outros x LORENCO LUIZ CORDEI-
RO. A parte inventariante para que proceda a retirada em car-
tório do ofício expedido, providenciando seu devido encami-
nhamento. -Adv. CAMILO DE TONI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-20/2001-DENILSON
JOSE GONCALVES x ENIO MACHRY KRUM. A parte exe-
quente para que proceda a retirada em cartório da carta preca-
tória expedida, providenciando seu devido cumprimento. -Adv.
NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

30.-COBRANCA (ORD)-55/2001-SERGIO OLEAS x SUL-
BRAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA e outros. Despa-
cho proferido em audiência: "...Designada audiência de Instru-
çío para o dia 18 de março de 2002, às 13h30min. Devendo as
partes apresentarem rol de testemunhas na forma e no prazo
previsto em lei." -Adv. FABIO LUIZ CARDOSO BORBA e
RITA DE CASSIA TIOSSI RETT-

31.-REPARACAO DE DANOS-207/2001-ALTAIR COIMBRA
x I.B. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DAL-
TON CHITOLINA-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-218/2001-ELCIO
LUIZ KESSLER e outros x RADIO DENUBIO AZUL e ou-
tros. Manifeste-se a parte requerida nos autos, inclusive a res-
peito dos documentos juntados aos autos e ainda nío aprecia-
dos. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO-

33.-EXECUCAO ALIMENTOS-334/2001-E.C.V.B. x J.E.B.
Diga a parte credora a respeito de outros eventuais pagamentos
realizados pelo devedor, sobre o valor total do crédito atualiza-
do e seu interesse pela citaçío do Sr. José, na forma dos arts.
732 e 733 do CPC. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

34.-INVENTARIO-351/2001-ROZANI MARIA PRZEWARA
JANIKAITES e outros x ALBINO JOIKAITES -Ao procura-
dor para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FLAVIO JOSE
PENSO-

35.-ALIMENTOS-354/2001-W.C.V. e outros x V.V. Manifes-
te-se a parte autora quanto o decurso do prazo requerido. -Adv.
CAMILO DE TONI e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-370/2001-BANCO
BANESTADO S/A x ORILDO JOSE LOTICI e outros -Ao pro-
curador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de
24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CAMILO
DE TONI-

37.-DIVORCIO LITIGIOSO-15/2002-V.V. x M.I.S.V. A parte
autora para que proceda a retirada em cartório do mandado
expedido nos autos. -Adv. ENELIO BAGGIO e EDERSON
LANZARINI MARAN-

38.-EXECUCAO ALIMENTOS-102/2002-M.M.L. e outros x
A.B. Esclareça a parte credora a respeito do exato valor das
pensões ainda nío quitadas. -Adv. PEDRO MOACIR CARDO-
SO RENNER-

39.-MONITORIA-138/2002-MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x REALEZA DIESEL LTDA. Manifeste-
se a parte autora quanto os embargos apresentados nos autos. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATA-
QUEIAMA-

40.-EXECUCAO ALIMENTOS-142/2002-J.K.R. x O.L.R. -Ao
procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo
de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PE-
DRO MOACIR CARDOSO RENNER-

41.-DESAPROPRIACAO-159/2002-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x TEREZINHA VOSS FURLAN e outros. Manifeste-se a
parte autora nos autos, inclusive quanto a certidío do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. EDERSON LANZARINI MARAN-

42.-COBRANCA (SUM)-181/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAURICIO
SAUER -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos au-
tos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DALTON CHITOLINA-

43.-ORDINARIA DE CONCESSAO DE APO-206/2002-AU-
GUSTO DALAZEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS. Manifeste-se a parte autora quanto a con-
testaçío apresentada. -Adv. MANOEL DA SILVA NEVES FI-
LHO e OSVALDO LUIS BAPTISTA-

44.-INVEST. PAT. C. C. ALIMENTOS-257/2002-J.J.D.S. x
J.R.M. -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos au-
tos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. EDGAR GARCIA-

45.-EXECUCAO ALIMENTOS-283/2002-G.M.C. x M.A.C.
Manifeste-se a parte autora quanto o retorno das cartas preca-
tórias expedidas. -Adv. CAMILO DE TONI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ-290/2002-BANCO
BANESTADO S/A x SALEZIO SCHMOLER e outros. Mani-
feste-se a parte exequente quanto a penhora efetivada, bem como
quanto o decurso do prazo sem oposiçío de embargos, dando
prosseguimento ao feito. -Adv. CAMILO DE TONI-

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-306/2002-B.B.S. x
L.L.A.L. A parte autora para que proceda a retirada em cartó-
rio dos documentos desentranhados dos autos. -Adv. EDSON
LUIZ COCCO-

48.-LAVRATURA ASSENTO OBITO-339/2002-ELMO TE-
LES RIBEIRO x O JUIZO -Ao procurador para que proceda a
devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

49.-SEPARACAO JUD. C.C.ALIMENTOS-350/2002-ADI
SOTTANA DEMARCO x VALNIR DEMARCO. A parte auto-
ra para que proceda a retirada em cartório do mandado expedi-
do nos autos. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI RO-
QUE CICHOCKI-

50.--368/2002-LUIZ MAZZOLINI x O JUIZO -Ao procurador
para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERSON FA-
BIO SCHWERZ-

51.-EXECUCAO ALIMENTOS-451/2002-C.M.S.F. x C.N.F.
Manifeste-se a parte autora quanto o decurso do prazo requeri-
do. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE CICHO-
CKI-

52.-EXECUCAO ALIMENTOS-454/2002-M.G.M. x R.M.
Manifeste-se a parte autora quanto o retorno da carta precató-
ria expedida. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE
CICHOCKI-

53.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIV.-458/2002-V.D.S.
x M.S.L. Diga a parte autora, quanto o decurso do prazo, sem
apresentaçío de contestaçío. -Adv. JOSIMAR DINIZ-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-465/2002-S.J.D.S.R.
x A.M.R. A parte autora para que proceda a retirada em cartó-
rio do mandado expedido nos autos. -Adv. PEDRO MOACIR
CARDOSO RENNER-

55.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-485/2002-
J.E.W. e outros. a parte autora para que proceda a retirada em
cartório do mandado expedido nos autos. -Adv. FLAVIO JOSE
PENSO e SIDINEI ROQUE CICHOCKI-

56.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-510/2002-
E.L.V.S. e outros. A parte autora para que proceda a retirada
em cartório do mandado expedido nos autos. -Adv. CAMILO
DE TONI-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-511/2002-L.S.R. e outros x
S.C.L. A parte autora para que proceda a retirada em cartório
do ofício expedido nos autos, providenciando seu devido enca-
minhamento. -Adv. FLAVIO JOSE PENSO e SIDINEI ROQUE
CICHOCKI-

58.-EXECUCAO FISCAL-8/1992-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x RUBEM CESAR CASELANI e ou-
tros -Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos,
no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA L RECH-

59.-EXECUCAO FISCAL-45/1993-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x AUGUSTO T DAMASCENO E CIA
LTDA. Diga a parte credora quanto o decurso do prazo do edi-
tal, sem pagamento do débito. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

60.-EXECUCAO FISCAL-68/1997-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x PPB - INDUSTRIA E COMERCIO E
EXPORTACAO DE ABERTUR e outros -Ao procurador para
que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA L RECH-

61.-EXECUCAO FISCAL-74/1997-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x AVELINO CASSOL. Manifeste-se a parte exequente quan-
to o decurso do prazo requerido. -Adv. EDERSON LANZARI-
NI MARAN-

62.-EXECUCAO FISCAL-19/1998-MUNICIPIO DE SANTA
IZABEL DO OESTE x ONOFRE ANTONIO POMAGERSKI.
Manifeste-se a parte exequente quanto as praças negativas nos
autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

63.-EXECUCAO FISCAL-62/1998-INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS x DALL AGNOL E FILHOS
LTDA e outros -Ao procurador para que proceda a devoluçío
dos autos, no prazo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA L RECH-

64.-EXECUCAO FISCAL-3/1999-INMETRO-INST NAC
MET NORMALI QUALIDADE INDUSTRIAL x GABRIANA
IND DE CONFECCOES LTDA. Manifeste-se a parte exequente
quanto as praças negativas nos autos. -Adv. CAMILO DE TONI-

65.-EXECUCAO FISCAL-177/2000-MUNICIPIO DE AMPE-
RE x AURORA PIEDADE DE LARA. Diga a parte exequente
quanto o decurso do prazo requerido. -Adv. AVELINO TREN-
TIN-

66.-EXECUCAO FISCAL-42/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x ELOI MARTINS -Ao procura-
dor para que proceda a devoluçío dos autos, no prazo de 24:00
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

67.-CARTA PRECATORIA-193/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRA-PR/VARA FEDERAL -MARIA SE-
BASTIANA MESQUITA NUNES x INSITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Para cumprimento do ato de-
precado, designado o dia 24/02/2003, às 16h30min. -Adv.
EDERSON LANZARINI MARAN e FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE-

68.-ALTERACAO E REG. DE VISITA-16/2002-N.C. x F.C. -
Ao procurador para que proceda a devoluçío dos autos, no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
DALTON CHITOLINA-

69.-ALTERACAO E REG. DE VISITA-22/2002-J.B. x
P.H.A.L.B. e outros. Diga a parte autora. -Adv. DALTON CHI-
TOLINA-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 303/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0004 000384/1998

0005 000691/1999
NELSON CASTANHO MAFALDA 0007 000393/2000
OKSANDRO O GONCALVES 0011 000251/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0004 000384/1998

0005 000691/1999
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 0008 000665/2000
REGINA TANIA BORTOLI 0011 000251/2001
RENE JOSE STUPAK 0013 000744/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0024 000252/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0005 000691/1999
SHIRLEY ANA BARCAROL 0007 000393/2000
TELISMARA APARECIDA DINIZ 0013 000744/2001
VALDEIR JOSE DE FARIA 0022 000093/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0021 000002/2002

1.-REIVINDICATORIA-3/1997-AZ IMOVEIS LTDA x CAL-
CIDIO PLACIDO DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para requerer o que entender ser de direito. Prazo 5
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

2.-ORDINARIA-446/1997-GERALDA JAREK BASSA x
CLUBCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devi-
do cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN-

3.-INVENTARIO-329/1998-EME GUIMARAES ISAACSON
x PERCY EDUARDO ISAACSON -Homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos a PARTILHA
de fls.66/67 e mando que se cumpra e guarde como nela se
contem e declara. Decorrido o prazo de lei, pago os tributos
devidos bem como cumprido o art.1031, õ segundo do CPC,
expeca-se o competente formal de partilha. Dispenso o prazo
para recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso.
Apos arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas
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"ex-lege".-Adv. JEFFERSON L.VASCONCELLOS DE ALMEI-
DA-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-384/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS I x
AMYRTON DE SOUZA BARBOSA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 168,47. Prazo 5 dias.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-691/1999-CONDOMI-
NIO SOLAR PINHAIS III x ANTONIO CARLOS PEDROSO
e outros - Deferido o pedido de juntada de recibo aos autos
para inclusao na conta geral.-Adv.OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE
CARVALHO DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-741/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ALCEU GONCALVES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 39,01. Prazo 5 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

7.--393/2000-NELSON DOS SANTOS x AFPM ASSOCIA-
CAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS PREFEITU e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 706,73. Prazo 5 dias.-Adv. NELSON
CASTANHO MAFALDA, JULIANE SELENA PERBONI
MAFALDA e SHIRLEY ANA BARCAROL-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-665/2000-CLAUDIO BUD-
ZIAK x ACILIO PEREIRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo das custas para a elaboracao do laudo de ava-
liacao, no valor de R$ 84,00. Prazo 5 dias.-Adv. PAULINO
SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO-

9.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-724/2000-CLAILDO
TOSZEK e outros x DJALMA MARTINS VAZ -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar o Mandado de Registro. Prazo
5 dias.-Adv. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

10.--1/2001-SEBASTIAO ROCHA NETO x MULTILIT FI-
BROCIMENTO LTDA -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARIA MER-
CEDES UBA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
LUCIANE MARIA MEZAROBBA e ANDREA SABBAGA DE
MELO-

11.-DEPOSITO-251/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ACELINO TOCZECK -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar o Oficio e a Carta Precatoria e encaminhar ao devido
cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. OKSANDRO O GONCAL-
VES, REGINA TANIA BORTOLI-

12.-INVENTARIO-408/2001-NEY TEIXEIRA JUNIOR e ou-
tros x ESPOLIO DE RAQUEL LUCIA WESTFAHL TEIXEI-
RA e outros. Homologo por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o calculo de liquidacao de fls.49 nos
presentes autos, com o qual concordam os interessados. Decor-
rido o prazo de lei, recolha-se o tributo na forma legal. PRI.-
Adv. CLEIA SUELI TREVISAN-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2001-FERNANDO
AUGUSTO DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a proposta de honorarios
apresentada pelo Sr. Perito as fls.125, no valor de R$ 2.220,00.
Prazo 5 dias.-Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APA-
RECIDA DINIZ KLIMIONT-

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-792/2001-JOSE JACIR
MORO SENCO e outros x LYGIA AGUIAR MERHY e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem
interposicao de recurso a R.Decisao de fls.62, tendo a mesma
transitado em julgado. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE GUSTAVO DE
OLIVEIRA FRANCO e LUCIANO ALBERTI DE BRITO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x COO-
PERATIVA DE LATICINIOS CURITIBA LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls.77 apre-
sentado pela requerida. Prazo 5 dias.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

16.-PEDIDO DE FALENCIA-509/2002-GERDAU S/A x MA-
ENG CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.60 do Sr. Oficial de
Justica. Prazo 5 dias.-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

17.--712/2002-NEY CELLI FILHO - FI x DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

18.--940/2002-LABORE IMOVEIS LTDA x VICENTE FREI-
TAS DO NASCIMENTO e outros. Pelo exposto, INDEFIRO o
pedido de Tutela Antecipada nesta oportunidade. Cite-se con-
forme requer. Intime-se.-Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-947/2002-MARCIO
JOSE FERREIRA e outros x ESPOLIO DE DALIO ZIPPIN e
outros. Designado audiencia de conciacao para o dia 29/04/
2003 as 16:00 horas neste Forum. Cite-se. Intime-se.-Adv. LE-
OPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-953/2002-SEBASTIAO
SOUZA FILHO e outros x ADIR JOSE MAROCHI SECRE-
TARIO MUNICIPAL ADMINISTRAC. Pelo exposto CONCE-
DO a liminar para determinar que o impetrado suspensa de
imediato a cobranca de contribuicao previdenciaria incidente
sobre os proventos de aposentadoria e pensao dos impetrantes,
expurgando-se de suas folhas de pagamento a respectiva dedu-

cao ate ulterior determinacao. Apos, notifique-se o impetrado,
para querendo respoder no prazo legal. Ciente o MP.-Adv.
EDISON LUIZ PEREIRA-

21.-CARTA PRECATORIA-2/2002-Oriundo da Comarca de
PELOTAS - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -JOSE AN-
TONIO SAN JUAN CATTANEO x FLORIPES NOGUEIRA
FERNANDES. Deferido o pedido de juntada do instrumento
procuratorio.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN, VAL-
DINEI SANTOS SILVA e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

22.-CARTA PRECATORIA-93/2002-Oriundo da Comarca de
GOIANIA - COMARCA DE -PLANALTO INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA x AGORA AMBIENTAL S/C LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 400,30. Prazo 5 dias.-Adv. VALDEIR
JOSE DE FARIA-

23.-CARTA PRECATORIA-137/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -ELETRO-
LUX DO BRASIL S/A x RUI CESAR ANGULSKI FILHO -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para dizer sobre o contido no
petitorio de fls.38/40 apresentado pelo requerido. Prazo 5 dias.-
Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO-

24.-CARTA PRECATORIA-252/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 10 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
BMC S/A x LUIS EDUARDO CECCON -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.18 do Sr. Oficial de
Justica, informando que deixou de proceder a busca e apreen-
sao do veiculo indicado por nao o ter encontrado, sendo infor-
mado pelo requerido que o mesmo encontra-se em Curitiba,
com um sobrinho, sendo o endereco desconhecido. Prazo 5
dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALCEU MACHADO FILHO 0008 000232/1999
ALINE FAGUNDES 0011 001002/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0018 000689/2002
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 0004 000823/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0003 000568/1996
CLAUDIA PEREIRA 0009 000545/2001
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0005 001363/1997
EDUARDO MELLO 0008 000232/1999
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0016 000471/2002

0014 000258/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0020 000815/2002
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0007 000213/1999
IDELANIR ERNESTI 0010 000628/2001
IVAIR JUNGLOS 0017 000681/2002
JOAO PEREIRA 0009 000545/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0018 000689/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0013 000085/2002
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0008 000232/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0019 000690/2002

0012 000055/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0019 000690/2002

0012 000055/2002
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 0009 000545/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0018 000689/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0013 000085/2002
MARIA MERCEDES UBA 0006 000230/1998
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 0016 000471/2002

0014 000258/2002
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0001 000532/1993
TARCISIO LOURENCO DARIF 0022 000002/1993

0002 000192/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 001002/2001
WILSON JOSE DOS SANTOS 0021 000950/2002
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0015 000300/2002

1.-ORDINARIA-532/1993-PEDRO MARGULISKI e outros
x VICENTE WASHOVICZ -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposi-
to da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente
a diligencias. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARA-
ES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1996-TAXI AEREO
CURITIBA LTDA x A FAZENDA NACIONAL-Intime-se o
embargante para retirar a carta precatoria e encaminhar ao cum-
primento.- Adv. TARCISIO LOURENCO DARIF-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-568/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LETERON COMUNICACAO VI-
SUAL LTDA-Deferido o pedido de cinco dias para vista dos
autos e de 15 dias para juntada de instrumento de procuracao.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-823/1997-MARIA DA CON-
CEICAO SILVA e outros x PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO-Intime-se o reu face o contido no petitorio de fls. 148
apresentado pela autora, para que seja resguardado o direito da
autora-menor de solicitar a assistencia do requerido, caso ne-
cessite ser submetida a uma cirurgia de correcao.- Adv. ANTO-
NIO SERGIO PALU FILHO-

5.--1363/1997-AERODATA S/A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOSE DOS PINHAIS-Mantida a decisao de fls. 216 para que o
pedido de fls. 215 seja providenciado pelo proprio Municipio.
Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-230/1998-ANTONIO DA APA-
RECIDA FITS x BOLESLAU PALEGA-Intime-se a Dra. Patrona
do requerido face o contido no termo de audiencia de fls. 114, para
audiencia de oitiva de ANTONIO MATTES para o dia 12/05/2003
as 15,30 horas neste forum.- Adv. MARIA MERCEDES UBA-

7.--213/1999-FUNDACAO BANCO CENTRAL PREVIDEN-
CIA PRIVADA-CENTRUS e outros x IGUACU CELULOSE
PAPEL S/A-Vista a exequente face o petitorio de fls. 528/9
apresentado pela executada bem como parecer de fls. 533 do
M.P., entendendo pertinente, deve o pretenso prejudicado to-
mar as providencias devidas, de forma clara e precisa.- Adv.
GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA-

8.--232/1999-DULCINEI FROTA CARVALHO x NUTRIMEN-
TAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS-Inti-
me-se as partes face a decisao constante do agravo de fls. 314/
316.- Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI, ALCEU MA-
CHADO FILHO e EDUARDO MELLO-

9.--545/2001-GILMAR DOMINGOS MACIEL x VALE FER-
TIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO PEREIRA, CLAUDIA PEREIRA e MARA FRAN-
CINE LEVIN DAVID-

10.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-628/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
OSMAR ROBERTO DO CARMO-Intime-se o autor face o
contido na certidao de fls. 39 do Sr. oficial de justica o qual
deixou de proceder a busca e apreensao do veiculo indicado
em virtude do autor ate a presente data nao ter informado o
endereco completo. Adv. IDELANIR ERNESTI-

11.-DEPOSITO-1002/2001-BANCO BMC S/A x JORGE BA-
TISTA DO AMARAL-Intime-se o autor face a conversao da
acao em acao de deposito.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES-

12.-DEPOSITO-55/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x LO-
RENI APARECIDA DA FONSECA-Deferido o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de 30 dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

13.--85/2002-SERGIO DA ROSA MELLO x ASSESSORIA IMO-
BILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO-Intime-se o requerido
face o contido no petitorio de fls. 159/160 apresentado pelo autor
requrendo o desentranhamento dos documentos de fls. 151/154 e
devolvidos a requerida, os quais sao totalmente estranhos a lide
em voga. Apos, aguarde-se a audiencia ja designada.-Adv. MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JOSE DO CARMO BADARO-

14.--258/2002-O ESPOLIO DE MARCILIO ALVES MACHA-
DO e outros x DOLIR SILVERIO ENGEL e outros-Deve o ilus-
tre subscritor do petitorio retro proceder nos termos do artigo n
45 do CPC.-Adv. PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO e
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO-

15.-INTERPELACAO JUDICIAL-300/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x MARCELINO JOSE DE SOUZA e outros-Inti-
me-se a autora face o contido na certidao de fls. 29-v do Sr.
Oficial de justica onde consta que deixou de proceder a inter-
pelacao dos requeridos em virtude de nao te-los encontrado.-
Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

16.-ATENTADO-471/2002-DOLIR SILVERIO ENGEL x ES-
POLIO DE MARCILIO ALVES MACHADO e outros-Deve o
ilustre subscritor do petitorio de fls. 16 proceder nos termos do
artigo n 45 do CPC.- Adv. PAULINO SIQUEIRA CORTES
NETO e EGYDIO MARQUES DIAS NETTO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-681/2002-UNI-
FORT ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA S/C LTDA
x EXPRESSO MERCURIO S/A-Intime-se o autor face a oferta
de fls. 40 apresentada pelo requerido nomeando um automovel
GM/ASTRA GL, ano e modelo 1999, no valor atual de R$
20.000,00.- Adv. IVAIR JUNGLOS-

18.-MEDIDA CAUTELAR-689/2002-MARILU DE TULIO
MOLINARI-ME e outros x BANCO BILBAO VIZCAIA BRA-
SIL S/A-BBV BANCO -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO-690/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MIRTES JANICE DE LIMA DIETZSCH-Intime-
se o autor face o contido no petitorio de fls. 39/41 apresentado
pela requerida.- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.--815/2002-JOSE CARLITO NOVATZKI x BRASIL TELE-
COM S/A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT-

21.-ALVARA-950/2002-ALTAIR LINHARES DOS SANTOS
x -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo
de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Proces-
so Civil. -Adv. WILSON JOSE DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO FISCAL-2/1993-A FAZENDA NACIONAL
x TAXI AEREO CURITIBA LTDA-Intime-se o executado para
retirar a carta precatoria e encaminhar ao cumprimento.-Adv.
TARCISIO LOURENCO DARIF-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 178/02

01. INVENTÁRIO – 661/96 – José Antonio Felipe – Indeferi-
do o pedido de fls. 249/250. Ao procurador, para que proceda

na forma do artigo 45 do CPC, e enquanto não vier ao feito a
comprovação da notificação o causídico deverá permanecer no
patrocínio dos interesses da parte que o constituiu – Adv. JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA

02. REPARAÇÃO DE DANOS – 749/98 – Auto Viação São
José dos Pinhais x José Ferreira da Costa x Unibanco Seguros
S/A – Recebidos os recursos de apelação do denunciado (fls.
350/355) e requerido (fls. 360/386), em ambos os efeitos le-
gais. À autora, para oferecimento de contra-razões, em 15 dias.
– Adv. MARLUS DA SILVA SALDANHA

03. ALVARÁ – 851/02 – Lucélia Antunes dos Santos – À re-
querente, para atendimento à cota ministerial de fls. 22 – Adv.
RUTH DA COSTA GANDOLFO

04. ALVARÁ – 1004/02 – Raysa Franciele Souza Cunha – À
requerente, para que apresente Compromisso de Compra e Ven-
da, referente ao imóvel que pretende adquirir – Adv. JOSÉ
ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA

05. ALVARÁ – 639/02 – Maria de Lourdes Oliveira da Silva e
outros – Aos requerentes, para atendimento à cota ministerial
de fls. 22 – Adv. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

06. DEPÓSITO – 498/00 – Banco Itaú S/A. x Célio Aparecido
da Silva – Deferido o sobrestamento pelo prazo requerido –
Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

07. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 596/00 – Condomínio Resi-
dencial Gralha Azul x Cidadela S/A – À requerida, para que
entregue o Projeto da Obra, para que seja feita a vistoria pelo
Corpo de Bombeiros – Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 658/02 – Débora Cristina
dos Santos Silva x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. –
Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória –
Adv. SADI FRANZON – RONALD ROESNER JUNIOR

09. RESCISÃO DE CONTRATO – 740/02 – Dibens Leasing
S/A Arrendamento Mercantil x Joel de Souza Campos – Defe-
rida a suspensão pelo prazo requerido – Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO

10. INVENTÁRIO – 580/96 – Antonio Celso Zocolotte – Ao
inventariante, para que providencie o recolhimento do imposto
de transmissão (em caráter administrativo, junto à Procurado-
ria Fiscal da Fazenda Pública Estadual- sucessões, fazendo
devida comprovação nos autos) – Adv. HEROLDES BAHR
NETO

11. EMBARGOS – 1096/02 – Varejão de Carnes e Derivados
Moro Rios Ltda. x Banco de Crédito Nacional S/A – Recebi-
dos os embargos para discussão, coma suspensão da execução
que se processa nos autos 636/02. Ao exequente/embargado,
para oferecimento de impugnação no prazo de lei – Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI

12. USUCAPIÃO – 401/99 – Tadeu Paulo Staben – Ao autor,
para que junte aos autos certidão atualizada da matrícula do
imóvel, passa pelo Cartório de Registro de Imóveis competen-
te, sendo que não será aceita qualquer outra forma de docu-
mento – Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

13. USUCAPIÃO – 88/02 – Viação Marumbi Ltda. x Pedro
Cordeiro da Rocha e outros – Nomeado curador especial às
pessoas citadas por edital na pessoa da Dra. Karimen Mello
Weiss Liu, que deverá manifestar-se no feito, no prazo de lei –
Adv. KARIMEN MELLO WEISS LIU

14. DEPÓSITO – 224/02 – Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento x Joselita Henrique de Lima –
Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória –
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA – JOÃO PEREIRA

15. INVENTÁRIO – 426/02 – Ivo Neves – Ao inventariante,
para que apresente o plano de partilhe na forma preconizada
pelo MP – Adv. TELMO DORNELLES

16. USUCAPIÃO – 466/00 – Paulo Cesar Waltrick – Ao Cura-
dor Especial, para apresentação de razões finais – Adv. MI-
GUEL ANTONIO SETIM

17. BUSCA E APREENSÃO – 837/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Dalmar de Olivei-
ra Lopes – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido
inicial de busca e apreensão do veículo devidamente descrito
na peça vestibular, em favor do requerente. Condenada a re-
querida nas custas processuais e honorários advocatícios em
10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA

18. BUSCA E APREENSÃO – 634/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Danielle Santana
Terra – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido inicial
de busca e apreensão do veículo devidamente descrito na peça
vestibular, em favor do requerente. Condenada a requerida nas
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. ELIAS DAHER JUNIOR
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19. BUSCA E APREENSÃO – 585/02 – Banco Zogbi S/A x
Pedro Chicorski Telles – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo devida-
mente descrito na peça vestibular, em favor do requerente.
Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA

20. DESPEJO – 948/01 – Administradora de Imóveis e Estaci-
onamento Anibal Ribeiro Ltda. x Terezinha Beninga ME – Pro-
ferida a decisão, julgando procedente a ação, decretando o des-
pejo pedido, concedendo o prazo de 30 dias para a desocupa-
ção voluntária, condenando a requerida ao pagamento do valor
de R$ 6.710,00. Condenada a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. MAY IARK WERNER

21. DEPÓSITO – 814/00 – Omni S/A- Crédito Financiamento
e Investimento x Jorge Jungles de Camargo – Proferida a deci-
são, julgando improcedente a conversão da Ação de Busca e
Apreensão em Ação de Depósito, por inadequação processual,
uma vez que a Ação de Busca e Apreensão já sofreu julgamen-
to do mérito. Condenada a requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% ao va-
lor atribuído à causa – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK –
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI

22. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CAMBIAL –
461/02 – Construpiso Tecnologia do Piso e Revestimentos Ltda.
x Votan Piscinas Ltda. – Aos interessados, ante a correspon-
dência devolvida – Adv. WAGNER DA MATTA E CALDAS –
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS

23. EXECUÇÃO – 697/98 – Eddie José Palmichl x Indústrias
Fremapar Ltda. – Indeferido o pedido de fls. 109, competindo
à parte diligenciar por seus próprios meios pela obtenção das
informações que pretende, nos termos do art. 5º, Inciso XX-
XIV, letra “b” da Constituição Federal – Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI

24. MANDADO DE SEGURANÇA – 873/02 – Doroti Lucia-
no Ferreira da Cruz x Prefeito Municipal de São José dos Pi-
nhais – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido in-
serto na peça vestibular, para conceder em definitivo a segu-
rança pleiteada para cancelar a cobrança da contribuição previ-
denciária do impetrante inativo, declarando, incidentalmente,
a inconstitucuinalidade das expressões “inativo e dos pensio-
nistas” e “inativo, e dos pensionistas” constantes, respectiva-
mente, nos Incisos II e III do art. 1º da Lei Federal nº7.717/98,
e, ainda, “aposentados e pensionistas” citada no art. 16. ambos
da Lei Municipal nº 33/94 já que fere os arts. 40 § 12; 154, I e
195, II e § 4º da CF e à Emenda Constitucional nº 20/98. – Adv.
MARCO ANTONIO TREVISAN

25. COBRANÇA – 876/01 – Telmo Dornelles x Mtânius Chaud
Tanous – Proferida a decisão, julgando procedente a pedido
inserto na presente ação de Cobrança, para condenar o requeri-
do ao pagamento de R$ 3.607,58, devidamente corrigidas com
juros de mora de 06% ao ano a partir da citação. Condenado o
requerido nas custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados e 15% sobre o valor da condenação – Adv. TELMO
DORNELLES

26. PRECATÓRIA – 246/01 – Comarca de Imbituva PR – Fa-
zenda Nacional x Móveis Zezo Ltda. e outro – Ao exequente
para que dê o necessário impulso ao processo, requerendo o
que entender necessário ao normal andamento do feito. Decor-
rido o prazo assinado sem qualquer manifestação, a carta será
devolvida à origem – Adv. AIRTON BUENO JUNIOR

27. PRECATÓRIA – 342/00 – Juízo de Direito da 20ª V.C. de
Curitiba – Banco Bradesco S/A x Carlos Juarez Viel – Ao exe-
quente, para que, em 05 duas, dê o necessário impulso ao pro-
cesso, requerendo o que entender necessário ao normal anda-
mento do feito. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação,
a carta será devolvida – Adv. DANIEL HACHEM

28. EXECUÇÃO – 1176/96 – Rui Vilares Cordeiro x Rosange-
la Coelho – Ao autor, para que retire a carta precatória expedi-
da, providenciando o endereçamento – Adv. OSMIRES JOÃO
CARLOS TURRA

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 966/99 – Fibra Leasing S/
A Arrendamento Mercantil x Aymeetur Transportes Ltda. – À
requerida, para que manifeste o seu interesse em executar as
verbas de sucumbência, no prazo improrrogável de 05 dias.
Incorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será pre-
sumido e os autos serão arquivados – Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA

30. INDENIZAÇÃO – 119/96 – Osvaldo Pedroso x Eduardo
José Jankosz – Ao requerente, para que requeira o que enten-
der de direito, em 10 dias – Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT

31. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 872/00 – Makários
e Cia. Ltda x TRL Transportes Rodoviários Ltda. – Ao autor,
para que retire a carta precatória expedida, providenciando o
endereçamento – Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR

32. BUSCA E APREENSÃO – 735/01 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Daniel Celestino
Nunes – Ao requerido, para que forneça a localização do bem –
Adv. JOÃO PEREIRA

33. EXECUÇÃO – 685/00 – Moore Brasil Ltda. x ABS Admi-
nistradora de Bens e Serviços Ltda. – Às partes, dando-lhes
ciência do recurso interposto. Determinado o aguardo de notí-
cias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo e requisi-
ção de informações. – Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS – JOÃO OTÁVIO SIMÕES NETO

34. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 929/02 – Ger-

son Miguel Flores e outra x Ariovalda Maria Clébis Barbosa –
Proferida a decisão, fixando o valor da causa em R$ 8.435,55.
Condenada a impugnada ao pagamento das custas e despesas
processuais – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS –
TEOMAR PIACESKI

35. CAUTELAR INOMINADA – 409/00 – Marco Antonio das
Neves x Cia São José de Habitação – Proferida a decisão, ho-
mologando a transação celebrada entre as partes e costada às
fls. 55/58 dos autos nº 573/02, declarando extinto o feito. –
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – JOÃO PAU-
LO BOMFIM

36. EMBARGOS – 279/99 – Imaribo S/A. Indústria e Comér-
cio x Banco Nacional S/A – Deferido pedido de suspensão pelo
prazo requerido – Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA – NA-
TANOEL ZAHORCAK

37. EXECUÇÃO – 925/97 – Banco Nacional x Imaribo S/A
Indústria e Comércio Ltda. – Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. determinado aguardo da manifestação das
partes. – Adv. NATANOEL ZAHORCAK – JAQUELINE
LOBO DA ROSA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 178/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 31
AIRTON BUENO JUNIOR – 26
ANTONIO SBANO JUNIOR – 06
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 21
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 17
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 19
DANIEL HACHEM – 27
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 34
ELIAS DAHER JUNIOR – 18
FABIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS – 22
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 35
HEROLDES BAHR NETO – 10
JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI – 21
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 36
JAQUELINE LOBO DA ROSA – 37
JOANES EVERALDO DE SOUSA – 01
JOÃO OTÁVIO SIMÕES NETO – 33
JOÃO PAULO BOMFIM – 35
JOÃO PEREIRA – 14
JOÃO PEREIRA – 32
JOEL SIQUEIRA BUENO – 12
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA – 04
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 29
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO – 09
KARIMEN MELLO WEISS LIU – 13
KARINE CRISTINA DA COSTA – 14
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – 07
MARCO ANTONIO TREVISAN – 24
MARLUS DA SILVA SALDANHA – 02
MAY IARK WERNER – 20
MIGUEL ANTONIO SETIM – 16
NATANOEL ZAHORCAK – 36
NATANOEL ZAHORCAK – 37
OSMIRES JOÃO CARLOS TURRA – 28
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO – 05
PEDRO GIROLAMO MACARINI – 11
PEDRO GIROLAMO MACARINI – 23
RONALD ROESNER JUNIOR – 08
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 03
SADI FRANZON – 08
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS – 33
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 30
TELMO DORNELLES – 15
TELMO DORNELLES – 25
TEOMAR PIACESKI – 34
WAGNER DA MATTA E CALDAS – 22

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 179/02

01. PRECATÓRIA – 120/01 – Juizo de Direito da 14ª V.C. de
Curitiba – David Olympio Carneiro x Maria Matilde Correa e
outros – Ao exequente, para que, em 05 dias, diligencie junto
ao Juízo Deprecante, trazendo notícias acerca da eventual de-
cisão proferida nos Embargos de Terceiros, lá autuados sob o
nº 1002/2001, bem como requerer o que entender necessário
ao normal andamento do feito – Adv. MANOEL JOSÉ LA-
CERDA CARNEIRO

02. BUSCA E APREENSÃO – 196/01 – Banco General Mo-
tors S/A x Antônio Dias dos Santos – Não existe qualquer indí-
cio de que o Instituto de Identificação detenha informações atu-
alizadas acerca das pessoas que se identificam através daquele
órgão. Quanto às empresas de telefonia o requerente deverá
realizar diretamente a pesquisa, via internet, através de sites
que as mesmas disponibilizam relativamente aos seus usuários.
O Judiciário não pode assumir o ônus de fazer pesquisa pela
parte. – Adv. DANIEL NUNES ROMERO

03. INDENIZAÇÃO – 159/02 – Leopoldo de Jesus x Audi Vo-
lkswagen do Brasil Ltda. e outra – À requerida Audi, para que
deposite os 50% restantes em relação ao laudo já entregue, sendo
que encontra-se pendente o depósito em relação ao perito mé-
dico – Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO

04. BUSCA E APREENSÃO – 424/02 – Fináustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Ricardo Cristiano
Kochanny – Deferido o sobrestamento do feito até a data assi-

nalada, ficando cientes as partes que a ausência de notícias após
a data aprazada, autorizam a homologação da transação e con-
seqüente extinção do processo – Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI

05. EMBARGOS – 1079/02 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná x Lucia Izabel Suzin – Recebidos os embargos para dis-
cussão, com a suspensão da execução de sentença que se pro-
cessa no autos 845/97. À embargada, para que manifeste-se no
prazo de lei – Adv. ANGELICA WOLFF DOS SANTOS

06. INTERDITO PROIBITÓRIO – 410/02 – CSI Cargo Logís-
tica Integral S/A x Fetravispp Federação dos Trabalhadores em
Empresas... ... no Estado do Paraná – Às partes, para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória – Adv. MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO – WALTER S. DE MACEDO

07. MONITÓRIA – 896/01 – Cereslista Stoco Ltda. x Agroal-
ves Cereais Ltda. – Determinada a suspensão do processo, nos
termos do art. 13 do CPC, uma vez que a procuração da empre-
sa foi assinada por uma pessoa que não seu representante legal.
Fixado o prazo de 10 dias para o saneamento da irregularidade,
sob pena de nulidade do processo – Adv. ELIAS AUGUSTO
REINALDIN – LUCIANO DALPONTE

08. USUCAPIÃO – 1098/02 – Claudinelha do Prado – À re-
querente, para que instrua o feito com o que foi determinado às
fls. 19 – Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN

09. MONITÓRIA – 894/97 – Companhia de Saneamento do
Paraná Sanepar x Ponto de Negócios Representações Comerci-
ais Ltda. – Ao autor, para que retire a carta precatória expedi-
da, providenciando o endereçamento – Adv. MARCUS VENI-
CIO CAVASSIN

10. PRECATÓRIA – 53/94 – Juízo de Direito da 8ª V.C. de
Curitiba – Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A x Tofy
Salim – Ao exequente, para que traga aos autos a certidão ne-
gativa de oposição de embargos no Juízo Deprecante ou even-
tual desfecho dos mesmos; demonstrativo atual do débito exe-
quendo e matrícula do imóvel penhorado, devidamente atuali-
zada – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

11. COMINATÓRIA – 1021/01 – Marcio Antonio Maciano e
outra x Valdir Both – À parte autora, para que manifeste-se
sobre a contestação de fls. 93 e seguintes, em 10 dias – Adv.
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

12. DESAPROPRIAÇÃO – 136/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Pedro Woiciekevicz e sua mulher – À
autora, para que manifeste-se sobre a perícia realizada, em 10
dias – Adv. WALDIR COELHO DA SILVA

13. INTERPELAÇÃO – 733/02 – José Rosário Segundo x Se-
rasa- Centralização de Serviços dos Bancos S/A – Ao autor,
para que retire os autos, independente de translado – Adv. JE-
FFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA

14. EMBARGOS – 1098/97 – Alcides Francisco Vicente x
Banerj- Crédito Financiamento e Investimento S/A. – Ao exe-
quente, para que retire a carta precatória expedida, providenci-
ando o endereçamento – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

15. EMBARGOS – 833/01 – Britânia Eletrodomésticos S/A x
Fazenda Pública do Estado do Paraná – Recebido o recurso de
apelação do embargante, em ambos os efeitos legais. Ao em-
bargado, para oferecimento de contra-razões, em 15 doas – Adv.
ANITA CARUSO PUCHTA

16. EXECUÇÃO – 189/91 – Agropecuária Marantan Ltda. x
Ind. de Madeiras Madeforro Ltda. e outro – Designadas as da-
tas de 05 de 19 de Fevereiro de 2.003, às 13:45, para os leilões
do bem penhorado nos autos (Republicado por incorreção na

publicação anterior em relação ao ano dos leilões) – Adv.
MUNIR AGABBE – TELMO DORNELLES

17. INDENIZAÇÃO – 648/01 – Auto Posto Consul Ltda. x
Belmiro Nichele – Aos interessados, para manifestação acerca
do pronunciamento de fls. 251, no prazo individual e sucessivo
de 03 dias – Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO – JOSÉ
CARLOS BUSATTO

18. EXECUÇÃO – 07/00 – Banco Itaú S/A x Alciomar Gruber
e outros – Deferida a suspensão pelo prazo requerido – Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR

19. REPARAÇÃO DE DANOS – 39/93 – Rivadávio Leal Cor-
deiro dos Santos x Bardusch Arrendamentos Texteis Ltda. x
Hannover Seguros S/A – À peticionária de fls. 176, para que
formalize a representação processual, com a juntada do respec-
tivo substabelecimento e para que esclareça a razão do petitó-
rio de fls. 176 posto que a execução da sentença já se havia
iniciado às fls. 146, aguardando-se tão somente o cumprimento
da precatória expedida às fls. 151 – Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI

20. INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDÉBITA –
536/99 – Eduardo Francisco Schultz x Copel Transmissão S/A
– Às partes, sobre a proposta de honorários do perito. R$
2.350,00 – Adv. BERENICE MULLER DA SILVA – AUGUS-
TINHO DA SILVA

21. USUCAPIÃO – 691/01 – Erdelyi Participações e Represen-
tações Ltda. – Aos autores, para atendimento ao contido no ex-
pediente de fls. 78 – Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

22. USUCAPIÃO – 01/02 – José Luiz Camargo de Oliveira e

outra – Aos autores, para atendimento ao contido no expedien-
te de fls. 42 – Adv. MARILENE TREVISAN

23. FALÊNCIA – 640/95 – Perfilados Paraná Manufaturados
de Aço Ltda. x Recobem Indústria e Comércio de Tintas e Ver-
nizes Ltda. – Ao síndico, para que manifeste-se acerca do pros-
seguimento do feito – Adv. TELMO DORNELLES

24. REVISÃO DE CONTRATO – 399/02 – Herculano Fontana
x Sociedade de Cultura Brasileira – Designada a data de 05 de
Maio de 2.003, às 13:00 horas, para audiência de conciliação –
Adv. TEOMAR PIACESKI – PATRICIA VANESSA MARAN
VIEIRA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 179/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ANGELICA WOLFF DOS SANTOS – 05
ANITA CARUSO PUCHTA – 15
ANTONIO SBANO JUNIOR – 18
AUGUSTINHO DA SILVA – 20
BERENICE MULLER DA SILVA – 20
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 10
DANIEL NUNES ROMERO – 02
ELENI JULIATO PIOVESAN – 08
ELIAS AUGUSTO REINALDIN – 07
ELLIS ERNANI CECHELERO – 03
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 14
JACKSON GLADSTON NICOLODI – 19
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA – 13
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 11
JOSÉ CARLOS BUSATTO – 17
LEANDRO CABRERA GALBIATI – 04
LUCIANO DALPONTE – 07
MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO – 01
MARCUS VENICIO CAVASSIN – 09
MARILENE TREVISAN – 22
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO – 06
MUNIR AGABBE – 16
NORBERTO TREVISAN BUENO – 17
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 24
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS – 21
TELMO DORNELLES – 16
TELMO DORNELLES – 23
TEOMAR PIACESKI – 24
WALDIR COELHO DA SILVA – 12
WALTER S. DE MACEDO – 06

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 180/02

01. BUSCA E APREENSÃO – 1085/02 – BV Financeira S/A
C. F. I. x Jorge Prochera – A liminar será apreciada após a
resposta do requerido. Ao autor, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho – Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI

02. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 116/
01 – Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. x Berto-
lotto Transportes e Guindastes Ltda. – Designado o dia 14 de
Abril de 2.003, às 13:00 horas, para audiência de conciliação –
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA – RUY ANTONIO LOPES –
LUIZ EDUARDO VOLPATO

03. INDENIZAÇÃO – 680/02 – Clementina Mikus Vaz x Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel – Aos autores, para que
manifestem-se sobre a contestação apresentada e documentos
juntados, em 15 dias – Adv. SADI FRANZON – REJANE
MARA SAMPAIO D´ALMEIDA

04. BUSCA E APREENSÃO – 54/01 – Financeira Alfa S.A. x
José Enio do Nascimento – Deferido o pedido de tutela anteci-
pada formulada às fls. 54/58, por presentes os requisitos e por
não encontrar qualquer obstáculo legal – Adv. FLAVIANO
BELLINATTI GARCIA PERES

05. COBRANÇA – 178/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA e outros x José Gentil Zanatta – Às partes, para
que manifestem interesse na composição, e, em havendo inte-
resse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa
e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória – Adv.
FABIO AMARAL ROCHA – GILVAN ANTONIO DAL PONT

06. RESCISÃO DE CONTRATO – 1102/02 – Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil S/A x Carlos Eduardo da Silva –
Deferida a tutela antecipada para determinar a devolução do
bem mencionado na petição inicial. Ao autor, para que anteci-
pe o valor da diligência do meirinho – Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY

07. ORDINÁRIA – 918/01 – Adenir Seifert Mello x Grupo
Tradição – Aos requeridos, para que manifestem eventual inte-
resse e executar as verbas de sucumbência, no prazo improrro-
gável de 05 dias. Incorrendo manifestação, o desinteresse será
presumido e os autos serão arquivados – Adv. ARGEMIRO DE
MOURA LOPES

08. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 285/
99 – Troform Formulários Contínuos Ltda. x Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S/A – Às partes, para que manifestem se
pretendem a produção de outras provas, no prazo de 03 dias –
Adv. TELMO DORNELLES – GUILHERME CORDEIRO
NETO – ROMINA VIZENTIM
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09. BUSCA E APREENSÃO – 1082/02 – Banco BMG S/A x
José Didi Ferreira Bueno – A liminar será apreciada após a
resposta do requerido. Ao autor, para que antecipe o valor da
diligência do meirinho – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI

10. USUCAPIÃO – 173/02 – Vanda Krupczak – Aos autores,
para atendimento ao contido no expediente de fls. 35 – Adv.
MARILENE TREVISAN

11. USUCAPIÃO – 1097/02 – Valmir Maciel – Ao requerente,
para que instrua o feito com os documentos relacionados às fls.
23 – Adv. ELENI JULIATO PIOVESAN

12. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 360/02 – Carmelita Bar-
bagallo Vion x Daniel de Oliveira Zacarias – Saneado o pro-
cesso. Deferidas as provas requeridas. Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia 05 de Agosto de 2003, às
14:00 horas. – Ao autor, para que antecipe o valor da diligencia
do meirinho ( itens 9.4.1 e 9.4.8 do CN ) – propiciando a expe-
dição do mandado – Adv. OSVALDO ANTONIO DO NASCI-
MENTO BENKENDORF – ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR

13. INDENIZAÇÃO – 161/02 – Romildo Pereira da Cunha x
Raitel Construções Elétricas Ltda. – Rejeitadas as prelimina-
res. Designada audiência de conciliação para o dia 25 de Abril
de 2003, às 13:00 horas. – Nessa audiência as partes deverão
especificar as provas que pretendem produzir e, havendo prova
pericial a ser realizada, deverão esclarecer a espécie e o que
pretendem comprovar – Adv. NUBIA BIANCO BORTOLI DA
SILVA – GEORGIJ SEREDA

14. EXECUÇÃO – 929/95 – Caixa Econômica Federal CEF x
Auto Mecânica WM Ltda. – Determinada a remessa dos autos
à Justiça Federal, em Curitiba – Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO – CHRISTIANE CORTES IWERSEN

15. EXECUTIVO – 02/97 – Caixa Econômica Federal X Rio
Madeira Construtora de Obras Ltda. – O raciocínio de fls. 124
demonstrou-se correto. Assim, determinou-se o aguardo de mais
30 dias ante a possibilidade do Banco Bilbao Viscaya manifes-
tar-se, podendo o interessado diligenciar diretamente junto àque-
la instituição para averiguação acerca do expediente enviado –
Adv. MARCELO MARTINS

16. EMBARGOS – 428/91 – Imbrasfama Ind. Brasileira de
Farinha de Madeira x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
(Interessado- Espólio de Walter de Souza Dias) – (fls. 202)
Proferida decisão homologando o cálculo de fls. 190, no valor
de R$ 753,03 (republicado ante omissão na publicação anteri-

or, tão somente em relação ao procurador do exequente/em-

bargante) – Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA

17. BUSCA E APREENSÃO – 574/02 – Cipasa Administrado-
ra de Consórcios Ltda. S/C x José Carlos Vicente – Adv. Ao
requerente, para que primeiramente informe onde encontra-se
o bem apreendido – Adv. MARIA PATRÍCIA BONK RIZZO

18. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 825/01 – Empreendi-
mentos Imobiliários Paraíso Ltda. x Francisca Eloi de Souza e
outro – Saneado o processo. Deferidas as provas requeridas.
Nomeado perito na pessoa do Dr. Sidney Millen Zappa. Às
partes, para indicar assistentes técnicos e formulação de quesi-
tos ou apenas ratificar (desp. fls. 105) – Adv. KATIA SCH-
LENKER ROVARIS – TEOMAR PIACESKI – DANIEL DE
CARVALHO

19. PRECATÓRIA – 229/02 – Juízo de Direito da 3ª V.C. de
Curitiba – Cimhsa Comércio Importação e Exportação de Má-
quinas Ltda. x Paranamap Ltda. – Ao exequente, ante as infor-
mações prestadas pelo Contador Judicial de que existe, ainda,
uma pendência de R$ 315,00 relativamente à diligencia do
meirinho – Adv. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI

20. ALVARÁ – 714/01 – Mário de Jesus Franco – À represen-
tante dos menores, para que efetue o depósito dos 50% dos
valores restantes, na proporção de 15% a cada um dos meno-
res, na forma preconizada pelo MP – Adv. RICARDO CET-
NARSKI

21. REPARAÇÃO DE DANOS – 338/98 – Suely Cândido de
Souza e outro x Jussara Indústria e Comércio Ltda. x Cia. Pau-
lista de Seguros – Proferida decisão julgando procedente os
pedidos, para condenar a requeridas nas verbas especificadas. -
Condenada, ainda, a requerida no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários fixados em 15% sobre o valor da conde-
nação dos itens 1 e 2 e dos valores vencidos e de 12 parcelas
vincendas no item 3 – Adv. EMMANUEL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CARLOS – PAULO WAGNER BATTOCHIO PI-
LONIO – JOSE OLINTO NERCOLINI

22. ARROLAMENTO – 970/02 – Casemiro Karman Filho –
Nomeada a requerente inventariante, devendo dar atendimento
às determinações de fls. 46 – Adv. SILVIA LOURDES SOUZA
DE BUENO GIZZI

23. ALVARÁ – 777/99 – Lilian Paula da Silva – Expedido ou-
tro alvará, que se encontra à disposição, sendo que a prestação
de contas deverá ocorrer no prazo antes assinalado – Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT

24. PRECATÓRIA – 241/02 – Juizo de Direito da 8ª V.C. de
Curitiba – Sarkis Padilha e outra x Maria do Carmo Lindner –
Ao exequente, sobre a certidão negativa de depósito do bem
constrito, sem o que, a constrição não se encontra perfeita e
acabada (art. 665, IV do CPC). – Adv. JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES

25. EXECUÇÃO FISCAL – 53/01 – Fazenda Nacional x Josi-
mar Gazola Picanço ME- Proferida decisão julgando proce-
dente a exceção de pré-executividade, declarando-se nula a

penhora de fls. 81, revogando em parte o despacho de fls. 79,
determinando-se que outro mandado seja expedido, para pe-
nhora de 10% sobre o faturamento mensal da executada, de-
vendo esta providenciar os depósitos mensais, em cartório, até
integralização do débito, permanecendo como depositária (fls.
129/130). – Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO

26. INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA –
287/96 – Orlando Del Sechi x Departamento de Estradas de
Rodagem DER – 1) À procuradora judicial do requerido para
manifestação acerca do laudo pericial apresentado, em 10 dias
(item 2 do despacho de fls. 232, realizado em dois momentos,
sendo que o autor já se manifestou anteriormente). 2) Entendi-
da como tempestiva a manifestação do assistente técnico da
requerida, a teor da certidão de fls. 253, devendo a mesma ser
mantida nos autos – Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ – KAREN
OLIVEIRA – MARCO ANTONIO LIMA BARBIERI

27. EXECUTIVO FISCAL – 149/00 – Fazenda Nacional x IMA
Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda. – À executada, so-
bre os cálculos elaborados – R$ 58.939,66, no prazo de 10 dias
– Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

28. REPARAÇÃO DE DANOS – 1060/02 – Sueli Groshevis
Oliveira x Maria Emiko Iwaki Oshikawa e outro – Designada a
data de 29 de Abril de 2003, às 13:00 horas, para a audiência
de conciliação. Deferida a gratuidade processual, em caráter
personalíssimo, que não prevalecerá em caso de composição –
Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO

29. REPARAÇÃO DE DANOS – 1057/02 – Salim Pinto Car-
neiro x Valdete de Moraes Sampaio Neto e outro – Designada a
data de 28 de Abril de 2003, às 13:00 horas para a audiência de
conciliação – Deferida a gratuidade processual, em caráter per-
sonalíssimo, que não prevalecerá em caso de composição Adv.
ORANDI ALMEIDA

30. BUSCA E APREENSÃO – 647/02 – BV Financeira S/A C.
F. I. x Benedita Aparecida Marani – À requerente, ante a au-
sência de citação da requerida – Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ

31. INVENTÁRIO – 629/2002 – Gumercindo Bertoncello x
Luiz Carrito de Oliveira – Ao inventariante, para apresentação
do plano de partilha – Adv. GUMERCINDO BERTONCELLO

32. INVENTÁRIO – 464/2002 – Valdecir Victor Peirão – À
inventariante, para cumprimento às determinações de fls. 26.
Indeferida a pretensão de que a diligencia seja paga por oca-
sião da avaliação, não se podendo suprimir etapas processuais.
Alerta que a disposição de bens de menores, ausente a anuên-
cia do MP, poderá ensejar nulidades – Adv. MARIA LUCI
SUCLA

33. ALVARÁ – 611/2002 – Willian Peirão e outro – À repre-
sentante dos requerentes para que apresente a prestação de con-
tas dos valores sacados, conforme já determinado anteriormen-
te – Adv. MARIA LUCI SUCLA

34. ARROLAMENTO – 1.084/2002 – Edita Sokasky Cwikla –
Ao inventariante nomeado, para atendimento às determinações
de fls. 26 – Adv. ELIZEU MENDES SILVA.

35. FALÊNCIA – 895/02 – Marcello de Albuquerque Mara-
nhão Neto x Clinica Médica Central Ltda. – Ao requerente,
para que antecipe o valor da diligência do meirinho – Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO

36. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 431/87 – Banco do Bra-
sil S/A x Indústria de Móveis Artel Ltda. – Ao habilitante, para
que requeira o que entender de direito, em 10 dias – Adv. TEL-
MO DORNELLES

37. NULIDADE DE TERMO DE DISTRATO DE COMPRO-
MISSO... – 732/01 – Denise Sueli Figueiredo x Cidadela S/A –
Ao peticionário de fls. 106/108, para que assine a petição –
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN – CARMEN RO-
BARTA FRANCO

38. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CAMBIAL – 150/01 –
Churrascaria Anjo Dourado Ltda. x Comércio de Carnes As-
sunção Ltda. – À parte autora, para que deposite 50% da verba
honorária do perito, no prazo de 48 horas, sob pena de o silên-
cio ser considerado renunciada a prova – Adv. NELIO ANTO-
NIO UXEYKA JUNIOR

39. EXECUÇÃO – 713/02 – Gilberto Luiz Klisiewicz x Safety
Logística e Transportes Ltda. – Ao exequente, para que anteci-
pe o valor da diligência do meirinho – Adv. LUIZ ROBERTO
RECH

40. COBRANÇA – 180/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA e outros x Irene Brito Costa – Às partes, para que
manifestem interesse na composição, e, em havendo interesse,
a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. FA-
BIO AMARAL ROCHA – MARCO ANTONIO TREVISAN

41. RESCISÃO DE CONTRATO – 92/02 – ABN Amro Arren-
damento Mercantil S/A x Denis Maciel Pedroso – Às partes,
para que manifestem interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória –
Adv. FABIANA SILVEIRA – WILLIANVAN ERVEN

42. MONITÓRIA – 467/02 – Vilson Aires da Silva x Sheyla
Fabricia Corrêa – Designada audiência de conciliação para o
dia 07 de Maio de 2.003, às 13:00 horas – Adv. PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA – CLAUDINEI SZYMCZAK

43. RESCISÃO DE CONTRATO – 599/02 – OCA Engenharia
e Empeendimentos Ltda. x Roberto de Souza Duarte – Desig-
nado o dia 06 de Maio de 2.003, às 13:00 horas, para audiência
de conciliação – Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO – CLEIA SUELI TREVISAN

44. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 695/02 – Neo-
quim Indústrias Químicas Ltda. x Ministério Público do Esta-
do do Paraná – Determinado que o feito aguarde a instrução
dos autos principais, sendo que estes serão julgados antes da-
queles – Adv. LUIS ANTONIO DE CAMARGO

45. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 774/02 – Mi-
racema Nuodez Indústria Química Ltda. x Ministério Público
do Estado do Paraná – Determinado que o feito aguarde a ins-
trução dos autos principais, sendo que estes serão julgados an-
tes daqueles – Adv. VANESSA MARIA FALAVINHA FOHLI-
CH

46. DECLARATÓRIA – 1039/95 – Andreara da Cruz Pierri x
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais – Aos requeren-
tes, para que antecipem o valor da diligência do meirinho –
Adv. SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA

47. EMBARGOS – 888/02 – Mario Cechella x Osvaldo Lovo –
Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória –
Adv. DANIEL DE CARVALHO – TELMO DORNELLES

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 413/00 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Celso Mazepa – Ao autor, para
que antecipe o valor da diligência do meirinho – Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO

49. BUSCA E APREENSÃO – 1025/01 – Banco Fiat S/A x
Isac de Oliveira Sobrinho – Proferida a decisão, julgando pro-
cedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo devi-
damente descrito na peça vestibular, em favor do requerente.
Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv.
CRYSTIANE LINHARES

50. RESCISÃO DE CONTRATO – 759/02 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Driller Locações de Equipa-
mentos Para Perf. Ltda. – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial, para rescindir o contrato celebrado en-
tre as partes, tornando definitiva a tutela antecipada deferida,
mantendo o veículo devidamente caracterizado na inicial em
favor do requerente. Condenado o requerido nas custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
atribuído à causa – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

51. USUCAPIÃO – 843/02 – Antonina Maria Ferreira Pinto –
À autora, para que retire o edital e ofício endereçado à Impren-
sa Oficial, a fim de providenciar a sua publicação – Adv. SADI
FRANZON

52. DESAPROPRIAÇÃO – 266/02 – Abrahão Nogueira de
Castilhos x Departamento de Estradas de Rodagem DER – Pro-
ferida a decisão, declarando extinto o feito, sem julgamento do
mérito. Condenado o requerente no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa, suspendendo sua exigibilidade em face
da gratuidade da justiça – Adv. DANIEL DE CARVALHO –
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI

53. USUCAPIÃO – 776/99 – Luiza Aparecida Alves – Proferi-
da a decisão, declarando extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Condenada a
requerente nas custas processuais e honorários advocatícios fi-
xados em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo
sua exigibilidade por ser a requerente beneficiária da justiça
gratuita – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – CLAU-
DIO SOCCOLOSKI – MARILENE TREVISAN

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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NIOR
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALGISA AP.DARCIN ALSOUZ 0011 000171/2000
0014 000183/2001

ALCEU JOSE BERMEJO 0024 000405/2002
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 0003 000349/1996

0006 000144/1999
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 0025 000024/1998
BENEDITO LEPRI 0011 000171/2000
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0026 000003/2000
CAROLINA TAGLIARI 0009 000334/1999
CATIA YURI TAKAHARA IRANA 0006 000144/1999

0005 000343/1998
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0001 000222/1987

0002 000223/1987
0010 000073/2000
0027 000046/2000

CLAUDIA MARIA ALVES CHAVE 0004 000318/1997
DALVA VERNILLO 0004 000318/1997
DARIO REIS 0015 000370/2001

0005 000343/1998
EDUARDO LUIZ CORREIA 0001 000222/1987

0002 000223/1987
0028 000088/2000
0007 000291/1999

ELIO CASAGRANDE 0014 000183/2001
0018 000146/2002

FABIO ROTTER MEDA 0012 000194/2000
0005 000343/1998

FERNANDO BUSS 0009 000334/1999
FRANCINE FREDERICO 0021 000303/2002
GILMAR CORLASSOLI 0009 000334/1999
IRINEU CODATO 0001 000222/1987

0002 000223/1987
0010 000073/2000

JOAO GARCIA SANCHES 0023 000343/2002
0022 000312/2002
0018 000146/2002

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0025 000024/1998
JOAO TAVARES DE LIMA 0003 000349/1996
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 0019 000186/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 0010 000073/2000
JOSE DE CESAR FERREIRA 0017 000003/2002
JOSEMAN AURELIO C.G. FERN 0027 000046/2000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0026 000003/2000

0030 000032/2002
0029 000006/2002
0031 000054/2002
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LUCIANA SAZANOWSKI 0021 000303/2002
LUIS DANIEL ALENCAR 0025 000024/1998
MARCIO MIATTO 0012 000194/2000
MARCIO PIRES DA FONSECA 0019 000186/2002
MARCUS E.PERES DA SILVA 0010 000073/2000
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0008 000331/1999
MARIA JOSE FAUSTINO 0014 000183/2001
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 0028 000088/2000

0006 000144/1999
NILTON ALVES DE SOUZA 0016 000405/2001
OMAR JOSE BADDAUY 0020 000257/2002
PAULO JOSE DE OLIVEIRA NA 0007 000291/1999
PIERRE GAZARINI SILVA 0020 000257/2002
RAPHAEL ANDRE NETO 0001 000222/1987

0002 000223/1987
RUI SANTOS DE SA 0013 000226/2000
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0020 000257/2002
VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0020 000257/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0015 000370/2001
WAGNER COLTRO 0013 000226/2000
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0009 000334/1999
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0025 000024/1998
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0004 000318/1997
WILSON MARIA SELLA 0008 000331/1999

1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-222/1987-MERIDIO-
NAL CREDITO FINANC. E INVEST.S/A. x APARECIDO
MIGUEL DA SILVA-Aos executados, para manifestarem-se
sobre os documentos juntados, cessao noticiada e pleito de ha-
bilitaçao nos autos da cessionária Caixa Economica Federal,
no prazo de dez dias. Advs.Celia Regina Marcos Pereira, Iri-
neu Codato.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-223/1987-MERIDIO-
NAL CREDITO FINANC. E INVEST.S/A. x AGROMIC-
COM.AGRICOLA LTDA-Aos executados, para manifestarem-
se sobre os documentos juntados, cessao noticiada e pleito de
habilitaçao nos autos da cessionária Caixa Economica Federal,
no prazo de dez dias. Advs.Celia Regina Marcos Pereira, Iri-
neu Codato.

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-349/1996-ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA e outros x JOAO FRANCISCO DE SAN
MARTIN e outra-As partes, para esclarecerem se estao entabu-
lando algum acordo. Advs.Joao Tavares de Lima, Aldivino das
Graças Silva.

4.-PREVIDENCIARIA-318/1997-JOAQUINA DAS DORES
DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL "INSS"-A autora. Nenhuma reconsideraçao a fazer. Deter-
minada a expediçao de ofício em favor da parte beneficiária,
podendo o mesmo ser entregue ao procurador ou diretamente a
autora. Adv.Wilson Lopes da Conceiçao.

5.-CIVIL PUBLICA-343/1998-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA, por sua PROMOTORA DE JUSTIÇA
x JOSE APARECIDO RAFAELI e outro-Aos réus. Deferido ao
Sr.Perito a dilaçao de prazo de sessenta dias para a conclusao
dos trabalhos periciais. Advs.Dario Reis, Fabio Rotter Meda.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-144/1999-VANDER-
LEY LUIZ BARBIERI x DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA. e outro-As partes."...HOMOLOGO, por sentença, a
desistência da presente açao, consoante requerimento de
fls.126...". Advs.Neide Isabel Rafaeli de Jesus, Catia Yuri
Takahara Iranaga, Aldivino das Graças Silva.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-291/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x ANTONIO FERNANDO CAMARGO FER-
RAZ- As partes. O executado foi devidamente intimado para
indicar a localizaçao dos bens sujeitos à execuçao, ciente que a
negativa implicaria na prática de ato atentatório a dignidade da
justiça (art.600, IV, do CPC), sujeitando-se às penalidades do
art. 601 do CPC. A intimaçao ocorreu através do advogado
constituído nos autos que optou em descumprir a ordem vez
que, como se observa da petiçao de fls.148/149, ao invés de
indicar a localizaçao dos bens sujeitos à execuçao, limitou-se a
asseverar que o devedor nao dispoe de bens livres e desemba-
raçados para nomear à penhora e garantir a execuçao, à exce-
çao do imóvel onde reside, dado por impenhorável. Tal resis-
tência é descabida e configura ato atentatório à dignidade da
justiça. Considerando a gravidade da sançao legal, delibero,
"ad cautelam", determinar a intimaçao pessoal do executado
para que, em 05 dias, cumpra a ordem judicial, com as adver-
tências legais. Ao exequente, para retirar a deprecata expedida
para intimaçao do executado e providenciar o encaminhamen-
to e cumprimento da mesma. Advs. Eduardo Luiz Correia, Paulo
José de Oliveira Nadai.

8.-INDENIZAÇAO-331/1999-ALVARO ANTONIO DOROSO
e outro x SERRA MORENA TURISMO LTDA. e outro-Aos
autores, para restituirem a deprecata e o edital
expedidos."...HOMOLOGO, por sentença, a desistência da pre-
sente açao de indenizaçao, dando o presente processo por ex-
tinto...". Advs.Wilson Maria Sella, Maria Aparecida Piveta
Carrato.

9.-INDENIZAÇAO-334/1999-SEMEATO ARMAS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x METALURGICA HALLEY
LTDA.-As partes. Indeferido o requerido às fls.534. Designada
audiência de instruçao e julgamento para o dia 13 de março de
2.003, às 14:00 horas. Advs.Fernando Buss, Gilmar Corlasso-
li, Carolina Tagliari, Waldemeriton Negrao de Oliveira.

10.-EMBARGOS A EXECUÇAO-73/2000-FAVORETO CO-
LHEITAS AGRICOLAS S/C LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL LTDA-As partes, ante a proposta de
honorários do Sr. Perito de fls.209 no valor de R$ 2.000,00.
Advs. Celia Regina Marcos Pereira, Irineu Codato, Jose Carlos
Vieira, Marcus E. Peres da Silva.

11.-RESCISAO DE CONTRATO-171/2000-JOSE VAGULA x
MUNICIPIO DE SETANOPOLIS-Ao autor, para a devida ma-

nifestaçao face haver decorrido o prazo de suspensao requeri-
do. Adv.Benedito Lepri.

12.-BUSCA E APREENSAO-194/2000-BANCO BRADESCO
S.A x DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA-Ao autor, para
manifestar-se junto ao MM.Juízo Deprecado da 2ª.Vara Cível
da Comarca Sorriso/MT, sobre a certidao de fls.27/28 do
Sr.Meirinho. Adv.Marcio Miatto.

13.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-226/2000-MANAH
S.A x LUIZ AUGUSTO REIS-A exequente, ante o certificado
às fls.90, bem como para efetuar o pagamento das custas devi-
das ao Registro de Imóveis e recolhimento do FUNREJUS, para
fins de ser procedido o registro da penhora. Adv. Rui Santos de
Sa.

14.-DESAPROPRIAÇAO-183/2001-MUNICIPIO DE SERTA-
NOPOLIS x ELIO CASAGRANDE- As partes, ante a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 2.536,53. Advs.Maria
Jose Faustino, Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza, Elio Casa-
grande.

15.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-370/2001-C.R.C. e
outros x E.C.C.-As partes."...JULGO, por sentença, extinta a
presente execuçao. Custas pelo executado, sendo descabida a
pretensao de incidência de honorários advocatícios frente a
convençao de que cada parte arcaria com os honorários do res-
pectivo procurador...". Advs.Vlamir Antonio da Silva, Dario
Reis.

16.-COBRANÇA DE AUTOS-405/2001-BANCO BRADESCO
S.A. x DR.JACOB CHRISTIMANN- Ao requerente, para indi-
car o nº do telefone utilizado para manter contado com o advo-
gado. Adv.NIlton Alves de Souza.

17.-DECLARATORIA-3/2002-WOODFORM INDUSTRIA
ARTEFATOS MADEIRS LTDA x SANTA GRASIELLE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-A autora, para retirar a de-
precata expedida e providenciar o encaminhamento e cumpri-
mento da mesma. Adv.Jose de Cesar Ferreira.

18.-EXECUÇAO ENTREGA COISA INCERTA-146/2002-
COOPERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA
x LUIZ CARLOS DARCIN-A exequente. A conversao é possí-
vel, mas deve obedecer a cotaçao da data do vencimento da
prestaçao, com incidência, desde entao, dos acréscimos repu-
tados devidos (correçao pelo INPC/IBGE, juros e multa), jun-
tando-se a respectivo demonstrativo. Adv.Joao Garcia Sanches.

19.-INDENIZAÇAO-186/2002-BRASILIO MONTEIRO x
MARCOS AURELIO SILVA BONFIM-Ao autor, para retirar a
deprecata expedida e providenciar o encaminhamento e cum-
primento da mesma. Adv.Jose Antonio Marçal Romeiro Bcha-
ra.

20.-DECLARATORIA-257/2002-GERVASIO VELA CAPRIO-
LO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-As partes, para espe-
cificarem provas a produzir. Advs. Pierre Gazarini Silva, Val-
ter Vinicius Souza Santos, Omar Jose Baddauy, Sidney Casta-
nho Scholtao.

21.-BUSCA E APREENSAO-303/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ALEX FERNANDO MATESCO-Ao autor, ante a certi-
dao negativa de fls.30 do Sr.Meirinho. Advs.Luciana Sazano-
wski, Francine Frederico.

22.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-312/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x VAN-
DIR DONIZETE GIULIANGELI-A exequente, deferido seu
pedido de fls.28. Adv.Joao Garcia Sanches.

23.-MONITORIA-343/2002-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA VALE DO TIBAGI LTDA x RINALDO LONGHI-A auto-
ra. "...JULGO, extinta a presente açao monitória. O desentra-
nhamento do cheque de fls.07 é possível, mas pelo réu-paga-
dor, mediante recibo e com substituiçao por cópia nos autos...".
Adv.Joao Garcia Sanches.

24.-INDENIZAÇAO-405/2002-ESPOLIO DE DANIELE SU-
ZANE RIGATO E OUTROS x ECONORTE EMPRESA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A E OUTRA
Aos autores, para emendarem a inicial, no prazo de dez dias,
para correçao do polo ativo, descabendo cogitar de espólio
quando a hipótese versa sobre direito próprio. Adv.Alceu Jose
Bermejo.

25.-EXECUÇAO FISCAL-24/1998-FAZENDA NACIONAL x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS NEGRO LTDA. e
outros-Ao executado, acolhido o pedido de devoluçao do pra-
zo de fls.160/162. Advs. Waldomiro Carvalho Grade, Joao Lo-
pes Oliveira, Luis Daniel Alencar.

26.-EXECUÇAO FISCAL-3/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REDI TRANSPORTES DE CARGA
LTDA e outra- A exequente, ante a avaliaçao de fls.163- R$
6.500,00. Adv.Bernadete Gomes de Souza.

27.-EXECUÇAO FISCAL-46/2000-FAZENDA NACIONAL x
ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao executado, para
manifestar-se sobre o demonstrativo do débito de fls.145/151-
R$ 12.382,06 e cálculo de custas de fls.153- R$ 43,71. Adv.Celia
Regina Marcos Pereira.

28.-EXECUÇAO FISCAL-88/2000-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE AGRONOMIA
(CREA) x IVONE BENEDITA CAVANI PAIXAO-As
partes."...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...".
Advs.Eduardo Luiz Correia, Neide Isabel Rafaeli de Jesus.

29.-EXECUÇAO FISCAL-6/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
SABAO SINAI LTDA-A exequente, ante a certidao de fls.38.
Adv.Leticia Ferreira da Silva.

30.-EXECUÇAO FISCAL-32/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
SABAO SINAI LTDA-A exequente, para a devida manifesta-
çao tendo em vista o apensamento da presente execuçao aos
autos de Execuçao Fiscal Nº 52/2.001. Adv.Leticia Ferreira da
Silva.

31.-EXECUÇAO FISCAL-54/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARLUCIA LOPES ARAUJO -
RESTAURANTE-ME-A exequente, ante a certidao de fls.15
do Sr. Meirinho. Adv.Leticia Ferreira da Silva.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SO-
ARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 27/ 2002 – 29 /11/2002.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo

concordam com a avaliação e o calculo do ITCM (fls. 62). Int.
Adv. Dr. Edison Kalinowski Rocha.

10- Autos nº. 056/2002 - Ação de Cobrança – Confederação
Nacional da Agricultura e Outros x Silvério Klassmann – Ma-
nifeste-se os autores, sobre o cumprimento do acordo. Int. Adv.
Dra. Elisabeth Maria Spengler.

11- Autos nº. 160/2002 – Indenização por Danos Morais – Oto-
ni da Silva Pires x Inês Aparecida Ferreira Robes - Sobre a
contestação, intime-se autor para se manifestar. Int. Adv. Dr.
Josué Correa Fernandes.

12- Autos nº. 01/1994 – Executivo Fiscal – INSS x Madeireira
Jequitibá Ltda e Outros - Intime-se novamente a exeqüente para
se manifestar sobre o contido na certidão de fls. 123v°, consig-
nando-se que, ficando o processo paralisado por mais de 30
dias, será julgado extinto. Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira Dietri-
ch.

13- Autos nº. 10/1995 – Executivo Fiscal – INSS x Auto Posto
Montanha Ltda - Intime-se a exeqüente para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira
Dietrich.

14- Autos nº. 021/2000 – Executivo Fiscal – INSS x Industria e
Comércio de Madeiras J. Jacomel Ltda ME - Intime-se a exe-
qüente para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, con-
signando que, ficando o processo paralisado por mais de 30
dias, será julgado extinto. Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira Dietri-
ch.

15 – Autos nº. 20/1996 – Executivo Fiscal – INSS x Auto Posto
Montanha Ltda - Intime-se a exeqüente para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, consignando-se que, ficando o
processo paralisado por mais de 30 dias, será julgado extinto.
Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira Dietrich.

16- Autos nº. 009/1996 – Executivo Fiscal – INSS x Levi Vare-
la da Silva - Intime-se a exeqüente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, consignando que, ficando o processo
paralisado por mais de 30 dias, será julgado extinto. Int. Adv.
Dr. Silmar Ferreira Dietrich.

17- Autos nº. 021/1996 – Executivo Fiscal – INSS x Auto Pos-
to Montanha Ltda - Intime-se a exeqüente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, consignando que, ficando o
processo paralisado por mais de 30 dias, será julgado extinto.
Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira Dietrich.

18 – Autos sob nº. 049/2002 – Carta Precatória, oriunda da
Comarca de Jaraguá do Sul e extraída dos autos sob nº.
036.98.003546-0 de Execução por Quantia Certa contra Deve-
dor Solvente em que é requerente Neuber Móveis e Eletrodo-
mésticos x Elziário Luiz Hoppe - Intime-se a exeqüente para
providenciar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. Int. Adv. Dr. João Alberto da Silva.

19 – Autos nº. 026/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – F.K.K. x A. M. - Intime-se a procuradora judicial da
autora, para declinar o nome completo dos avós paternos, para
fins de averbação do registro. Int. Adv. Dra. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.

20- Autos sob nº. 045/2002 de Carta Precatória oriunda da
Comarca de Irati e extraída dos autos sob nº. 142/95 de Execu-
ção de Titulo Extrajudicial em que é exeqüente Orlando Kore-
var e executado Antonio Hraber - Intime-se o exeqüente para
efetuar o preparo das custas da Sra. Avaliadora – As custas
importam em R$ 228,37. Int. Adv. Dr. Afranio Mayer F. De
Souza.

21- Autos n 017/1994 – Ação de Investigação de Paternidade –
N.A.B. x L. M.K - Intime-se novamente o requerido para apre-
sentar as alegações finais. Int. Adv. Julio Cesar Bacovis.

22- Autos nº. 090/2002 – Interdição e Curatela - Eva Marilda
Ferreira x João Maria Gonçalves - Intime-se a autora para, no
prazo de 10 dias, declinar o endereço correto do interditando.Int.
Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

23- Autos nº. 20/2002 – Requerimento de Guarda Provisória –
A E. S. A. x M. H. e H. H. - Nomeio como curador ao pai
biológico, o Dr. Levi Varela da Silva. Intime-se-o e abra-se-lhe
vista dos autos. Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva

24- Autos nº. 029/2002 – Requerimento de Guarda Provisória
– R. F. R. x I. L. C - Nomeio como curador aos pais biológicos,
o Dr. Marcelo Gutervil. Intime-se-o e abra-se vista dos autos.
Int. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

25- Autos nº. 044/2000 – Carta Precatória, oriunda da 1ª Vara
da Justiça Federal da Comarca de Ponta grossa e extraída dos
autos 1999.70.09.004048-8 de Ação Monitória em que é em
que é requerente Caixa Econômica Federal e requerido José
Iarek – Vistos.... Em face o exposto, acolho o pedido do execu-
tado e decreto a nulidade da penhora efetivada às fls. 31, por
ser o bem impenhorável, na forma do disposto no art. 69 do
Decreto Lei nº. 167/67. Levante-se a penhora. Intimem-se. Int.
Adv. Dr. Rogério Dyniewicz.

26- Autos nº. 044/2000 – Carta Precatória, oriunda da 1ª Vara
da Justiça Federal da Comarca de Ponta grossa e extraída dos
autos 1999.70.09.004048-8 de Ação Monitória em que é em
que é requerente Caixa Econômica Federal e requerido José
Iarek – Vistos.... Em face o exposto, acolho o pedido do execu-
tado e decreto a nulidade da penhora efetivada às fls. 31, por
ser o bem impenhorável, na forma do disposto no art. 69 do
Decreto Lei nº. 167/67. Levante-se a penhora. Intimem-se. Int.
Adv. Dr. Marcos Aurélio Abib.

27 – Autos nº. 177/2002 – Execução de Honorários Advocatí-
cios - Mauriza de Jesus Ieger Gruba x Alfredo Matte – Intime-
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01- Autos nº. 111/2002 – Ação Monitória – Móvel – Maquinas
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda x Município de
Teixeira Soares – Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Int. Adv. Dr. Getulio Pereira.

02- Autos nº. 111/2002 – Ação Monitória – Móvel – Maquinas
Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda x Município de
Teixeira Soares – Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Int. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronislawski.

03- Autos nº. 77/96, apenso aos autos nº. 98/96 – Execução de
Titulo Extrajudicial – Banco Bradesco S/A x Luiz Alberto Ka-
linowski e Outros - Que decorreu o prazo de suspensão reque-
rido às fls. 33. Int. Adv. Dr. Renato V. Guasque.

04- Autos nº. 020/1997- Execução de Titulo Extrajudicial -
Banco Bradesco x Auto Posto Montanha Ltda e Outros - Tendo
comparecido perante este Juízo, o procurador judicial do exe-
cutado, requerendo a substituição do cheque nº. 446393, conta
nº. 06589-7, ag. 0719 do Banco Sicredi, por dinheiro, defiro o
pedido. Determino que a Sra. Escrivã lavre novo termo e efetue
o depósito, intimando-se a exeqüente para se manifestar. De-
sentranhe-se o referido título, fotocopie-se e entregue-se-o ao
procurador judicial do executado, mediante recibo nos autos.
Int. Adv. Dr. Renato Vargas Grasque.

05- Autos nº. 154/2002 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga x Auto Posto Mon-
tanha Ltda – À avaliação. Intimem-se. Importa as custas da
Sra. Avaliadora em R$ 269,00. Int. Adv. Dr. Roberto Rocha
Wenceslau.

06- Autos nº. 149/2002 – Usucapião – Eloi Jacomel e Maria
Geni Lascoski Jacomel x Este Juízo Intime-se o autor para jun-
tar aos autos o comprovante de publicação do edital. – Int. Adv.
Dr. Bartolomeu Pereira.

07- Autos nº. 086/2002 – Separação Judicial Litigiosa – Marli
Terezinha Rufino da Silva x José Rufino da Silva - Intime-se,
novamente, a requerente, na pessoa de seu procurador judicial,
para no prazo de cinco dias, dar cumprimento ao despacho de
fls. 20. Int. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

08- Autos nº. 130/2002 – Usucapião – Francisco Ferreira Hass
x Este Juízo - Intime-se o autor para juntar aos autos o compro-
vante de publicação do edital. Int. Adv. Levi Varela da Silva.

09- Autos nº. 114/2001 – Inventario – Alcídio Heuert x Anita
Wilsmann Heuert - Intimem-se as partes para se manifestar se
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se a exeqüente para juntar aos autos o comprovante de recolhi-
mento da taxa do FUNREJUS. Int. Adv. Dra. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.

28- Autos nº. 026/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos. F. K. K. x A M. – O presente feito encontra-se aguar-
dando preparo. Importa a presente conta em R$ 670,25 (seis-
centos e setenta reais e vinte e cinco centavos). Int. Adv. Dr.
Levi Varela da Silva.

29- Autos nº. 010/1987 – INCRA x Armando Broch - Vistos ...
Em face o exposto, Julgo Improcedente o presente incidente de
execução de pré-executividade, pelos motivos acima expendi-
dos. Sem custas processuais e honorárias advocatícios. Prossi-
ga-se na execução. Oficie-se ao Juízo deprecado. Intimem-se.
Adv. Dra. Cimara Broch.

30- Autos nº. 036/2002 – Guarda Provisória e Adoção – W.M.J.
e s/m x B. S. x Desde logo, nomeio como curador à mãe bioló-
gica, o Dr. Bartolomeu Pereira. Intime-se-o e abra vista dos
autos. Int. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

31- Autos nº. 124/00 – Arrolamento – Zélia Zniesko x Mikolaj
Sniesko – Proceda-se a devolução dos autos mencionados no
prazo de (vinte e quatro) 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. Int. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

32- Autos nº. 139/99 – Arrolamento – Wanda B. Pereira x Bor-
tolo Lovato Pereira - Proceda-se a devolução dos autos menci-
onados no prazo de (vinte e quatro) 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. Int. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

33- Autos nº. 081/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – MP. em favor de F. C. x J. E. A - Abra-se vista as
partes para se manifestar. Int. Adv. Dr. Marcos Aurelio Abib.

34- Autos nº. 003/ 2000 – Ação de Concessão de Aposentado-
ria – Antonio Vilmar Costa x Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS – Vistos.... Em face o exposto julgo procedente o
Agravo interposto e reformo a decisão proferida em audiência,
para desconsiderar as reperguntas formuladas pelo patrono do
agravado a ele próprio. Intimem-se Int. Adv. Dr. Levi Varela da
Silva.

35- Autos nº. 003/ 2000 – Ação de Concessão de Aposentado-
ria – Antonio Vilmar Costa x Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS – Vistos.... Em face o exposto julgo procedente o
Agravo interposto e reformo a decisão proferida em audiência,
para desconsiderar as reperguntas formuladas pelo patrono do
agravado a ele próprio. Intimem-se Int. Adv. Dr. Silmar Ferrei-
ra Dietrich.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UMUARAMA
SEGUNDA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N. 37/2002.
FLAVIO DARIVA DE RESENDE - JUIZ DTO. DESIGN
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0140 00144/2001

ALBERTO LEITE RIBEIRO FIL 0112 00161/2002
ALCIDES RODRIGUES 0063 00387/2001
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0087 00449/2002
ALTENAR APARECIDO ALVES 0102 00521/2002

0131 00561/2002
0133 00562/2002

AMALIA MARINA MARCHIORO 0006 00298/2001
AMANDA YOKOHAMA 0145 00287/2002
ANDRE BALBINO BONNES 0047 00566/1997

0124 00528/1998
0134 00543/2002

ANDREIA CARLA MENDES DE O 0100 00120/2002
ANESIO GONCALVES DIAS 0067 00310/1996
ANTONIO A. DE FREITAS 0001 00488/1988
ANTONIO AGUIAR FERREIRA 0001 00488/1988
ANTONIO AMERICO 0123 00434/2002
ANTONIO CARLOS CAZARIN 0145 00287/2002
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0041 00425/2002

0147 00549/1987
ANTONIO COMPARSI DE MELLO 0129 00723/1995
ANTONIO JOSE GENERAL 0124 00528/1998
AUGUSTO S. RIBAS 0074 00274/1988
CARLA REGINA RACANELI 0148 00152/2001
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0030 00430/2001

0060 00565/2002
0062 00441/2002
0116 00054/2002
0117 00429/2001

CARLOS ALBERTO MALIZIA 0071 00246/1993
CARMEM MARIA CASTALDO 0107 00452/1998

CATANDUVA SERPA SA 0035 00510/2002
CESAR FELIX RIBAS 0074 00274/1988
CESAR MISAEL DE ANDRADE 0058 00201/2002
CLAUDIO CEZAR ORSI 0049 00027/2002

0073 00090/2001
CLEBER CATANHO OLIVEIRA 0020 00108/1998
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 0051 00271/1997

0109 00296/2000
0119 00077/1996
0151 00482/1997

CLEUZA DE OLIVEIRA MARQUE 0034 00200/2001
DANIELA SALA 0005 00200/2000
DANIELLE MODESTO DE MENEZ 0079 00379/2001
DANILO MOURA SCRIPTORE 0001 00488/1988

0074 00274/1988
0093 00167/1998

DEISI CARDOSO 0012 00251/2001
0111 00105/2002

DIRCEU BARSZCZ 0078 00393/2000
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0030 00430/2001

0116 00054/2002
0117 00429/2001

EDILSON JAIR CASAGRANDE 0139 00647/2002
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 0050 00305/2001
EDILSON MAGRINELLI 0035 00510/2002
EDIMARA SOARES DE SOUZA 0071 00246/1993
EDISON JOSE CAZARIN 0068 00224/1999

0085 00344/1995
0086 00492/1998

EDUARDO G. PEREIRA DA CRU 0032 00590/2002
ELI PEREIRA DINIZ 0083 00225/2002
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLI 0136 00397/2001
ELLEN CRISTINA GON•ALVES 0079 00379/2001
ELOI ANTONIO POZZATI 0086 00492/1998
EMMA APARECIDA GUAZELLI 0010 00167/2000

0070 00366/1999
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0085 00344/1995
FLAVIO J. CHEKERDEMIAN 0118 00027/1999
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 0150 00588/2001
FRANK YUKIO YAMANAKA 0046 00436/2002
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0007 00413/2002

0040 00509/2002
0095 00603/2002
0105 00037/1998
0113 00104/1996
0118 00027/1999
0134 00543/2002

GENIVAL FERREIRA DE ALMEI 0106 00302/2000
GERALDO ALBERTI 0043 00517/1996

0061 00315/2002
0068 00224/1999
0106 00302/2000
0118 00027/1999
0135 00016/1996

HELIO FLOR JUNIOR 0068 00224/1999
IDAIR BITTENCOURT MILAN 0081 00648/1996
IEDA BARETA 0104 00079/2000
IVAN C. SOUZA 0051 00271/1997

0119 00077/1996
JACQUELINE ROSADA TRAZZI 0065 00407/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0093 00167/1998

0098 00583/1996
0135 00016/1996

JAIRO BASSO 0003 00420/2001
JANE CASTANHA 0001 00488/1988

0122 00152/1991
JEFFERSON C. BARBOSA 0002 00042/2002
JOAO DOS REIS DE OLIVEIRA 0151 00482/1997
JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 0067 00310/1996
JOSE ABEL DO FRANCA DO AM 0058 00201/2002
JOSE ANTONIO TRENTO 0036 00429/2002

0123 00434/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0125 00363/2000
JOSE DA SILVEIRA 0138 00061/1989
JOSE DOS SANTOS NETO 0001 00488/1988
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0030 00430/2001

0040 00509/2002
0116 00054/2002
0117 00429/2001
0138 00061/1989
0148 00152/2001

JOSE PENTO NETO 0011 00261/2001
0013 00341/2001
0014 00331/2001
0015 00278/2001
0016 00298/2001
0029 00281/2001
0045 00255/2001

JOSE W. DOS SANTOS 0048 00004/2002
JURANDIR GONCALVES 0001 00488/1988
KENNDY MACHADO 0032 00590/2002
LAURO FERNANDO PASCOAL 0151 00482/1997
LEIA A. FERREIRA E SILVA 0151 00482/1997
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0112 00161/2002
LINO MASSAYUKI ITO 0044 00067/2002

0048 00004/2002
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN 0100 00120/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0137 00281/2002
LUCIANO GAIOSKI 0002 00042/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0132 00630/1996
LUIZ ALBERTO LIMA 0067 00310/1996
LUIZ BATISTA CIBIN 0132 00630/1996
LUIZ CARLOS BARBOSA 0078 00393/2000
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0069 00129/1995

0074 00274/1988
0147 00549/1987

LUIZ SERGIO ROSSI 0020 00108/1998
MARCIO MIATTO 0087 00449/2002
MARCOS A. OLIVEIRA LEANDR 0096 00132/2002

0129 00723/1995
MARIA LUCILIA GOMES 0137 00281/2002
MARIO HARA 0002 00042/2002
MILTON ADRIANO DE OLIVEIR 0100 00120/2002

MOHAMAD RAHIM FARHAT 0122 00152/1991
NICOLA FRASCATI JUNIOR 0079 00379/2001
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 0047 00566/1997

0146 00100/1999
PAULO CESAR DE SOUSA 0001 00488/1988

0010 00167/2000
0059 00547/2002

PAULO HIROSHI KIMURA 0042 00478/1995
PAULO J. B. CRUZ 0020 00108/1998
PAULO MORELI 0020 00108/1998

0028 00488/1999
0075 00034/1996
0097 00118/2002
0112 00161/2002
0126 00109/1999

PAULO SERGIO TRENTO 0041 00425/2002
0043 00517/1996
0060 00565/2002
0062 00441/2002
0066 00078/1998
0126 00109/1999
0148 00152/2001

PEDRO LOPES CALDAS 0047 00566/1997
RICARDO MUCIATO MARTINS 0002 00042/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0098 00583/1996
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0083 00225/2002
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0085 00344/1995

0086 00492/1998
RONALDO CAMILO 0005 00200/2000

0050 00305/2001
RONALDO JOSE FERREIRA 0132 00630/1996
SANDRA H. VERONA DI BENED 0079 00379/2001
SILVANA CAZARIN 0081 00648/1996

0086 00492/1998
SIONE LISOT 0064 00500/2002

0072 00505/2002
0082 00506/2002
0094 00496/2002

URBANO VILA DA SILVA 0028 00488/1999
VALDECIR PAGANI 0004 00312/2002

0006 00298/2001
0019 00031/2002
0021 00095/2001
0050 00305/2001
0107 00452/1998
0113 00104/1996
0121 00330/1998
0131 00561/2002
0133 00562/2002

VALDIR BALAN 0003 00420/2001
VALDIR JOSE BASSI 0073 00090/2001

0121 00330/1998
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0064 00500/2002

0067 00310/1996
VALTER BOTAN 0001 00488/1988
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0083 00225/2002
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0061 00315/2002

0084 00291/2001
WALDIQUE BISPO PEREIRA 0109 00296/2000
WANDERLEY STEVANELLI 0071 00246/1993
WESLEI VENDRUSCOLO 0008 00174/2002

0009 00190/2001
0017 00246/2002
0018 00076/2002
0021 00095/2001
0022 00212/2002
0027 00014/1994
0031 00086/2002
0034 00200/2001
0037 00197/2002
0038 00006/1998
0039 00171/2001
0046 00436/2002
0054 00085/2002
0055 00098/2001
0056 00117/2001
0066 00078/1998
0069 00129/1995
0075 00034/1996
0076 00027/1996
0077 00009/1999
0080 00030/1996
0088 00099/2001
0089 00097/2002
0090 00084/2002
0091 00237/2002
0097 00118/2002
0096 00132/2002
0099 00083/2002
0101 00125/1997
0103 00080/1999
0104 00079/2000
0105 00037/1998
0108 00164/2001
0114 00069/2000
0115 00177/2001
0120 00082/2002
0127 00068/2002
0128 00139/1997
0130 00156/2002
0140 00144/2001
0141 00004/2000
0142 00050/1993
0143 00214/2002
0144 00148/2001
0149 00080/1995

WILLIAM SERGIO DE MELLO 0047 00566/1997
WILTON SILVA LONGO 0084 00291/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0007 00413/2002

1.-ORDINÁRIA R.DE PERDAS E DANOS-488/1988-TAKEO
YOSHITANE x TAKEUKI NAKASUGUI. Sobre o ofício e
documento de fls. 306/307, diga o exequente. - Adv. ANTÔ-

NIO A. DE FREITAS, JANE CASTANHA, DANILO MOURA
SCRIPTORE, JURANDIR GONÇALVES, VALTER BOTAN,
ANTÔNIO AGUIAR FERREIRA, JOSÉ DOS SANTOS NETO,
PAULO CÉSAR DE SOUSA e ADEMAR ULIANA NETO

2.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-42/2002-ALME-
RINDA MOREIRA CARVALHO x ANUBES FERRAZ DA
SILVA e outros, l. Ante a falta de indicação, pela requerida, do
endereço da testemunha Antônio Marcos da Silva, no prazo
concedido às fls. 156, declaro a preclusão do seu direito de
ouvi-la. 2. Para oitiva da testemunha Amarildo Mendes de Sou-
za, policial militar, designo o dia 23 de dezembro deste ano, às
13:00 horas. 2.1. Requisite-se o referido policial. Ofício à dis-
posição. - Adv. MARIO HARA, LUCIANO GAIOSKI, JE-
FFERSON C. BARBOSA e RICARDO MUCIATO MARTINS

3.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-420/2001-ANTONIO
ROBERTO BALAN x BANCO DO BRASIL S.A. Ao’ autor
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça,
no prazo de cinco dias. - Adv. VALDIR BALAN e JAIRO BAS-
SO

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-312/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x R.L.G. DISTRI-
BUIDORA LTDA e outros. Como requer. Ao termo, intime-se.
- Adv. VALDECIR PAGANI

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-200/2000-
KIYOKO TAKAKUA x JOSÉ APARECIDO CAZELOTO e
outros. Ante o pleito de fls. 85/88, manifeste-se o credor. -Adv.
DANIELA SALA e RONALDO CAMILO

6.-HABILITAÇÃO EM INVENTARIO-298/2001-RUY FER-
REIRA PENÇO x ESPOLIO DE ARLINDO LIBERO DA SIL-
VA. Sobre os documentos de fls. 97 e verso e certidão de fls.
99-verso, diga o requerente. - Adv. AMALIA MARINA MAR-
CHIORO e VALDECIR PAGANI

7.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-413/2002-GERVALDO
RODRIGUES CAMPOS x BARIGÜI S/A - CRED., FINANC.
INVEST. Designo audiência de conciliação, à qual as partes
deverão comparecer pessoalmente, acompanhadas por seus res-
pectivos advogados, para o dia 24 de fevereiro de 2003, às
15h:30min. Cartas de intimacão à disposição. - Adv. GELSI
FRANCISCO ACADROLLI e ZULEIKA LOUREIRO GIOT-
TO

8.-CARTA PRECATORIA-174/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. IRAI - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x AGÁ PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros. Ante
o contido na certidão retro (verso de fls. 09), do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a exequente.- Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

9.-EXECUÇÃO FISCAL-190/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SANTOS & COUTINHO LTDA e
outros. Quanto ao prosseguimento do feito, diga a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

10.-ORDINÁRIA ANULAÇÃO ATO JURID.-167/2000-MA-
RIA ANTONIA COELHO e outros x VICENTE TEIXEIRA
COELHO e outros. Intime-se o requerido, pessoalmente, para
cumprir o disposto no item 02 da sentença de fLs. 102. - Adv.
EMMA APARECIDA GUAZELLI e PAULO CÉSAR DE SOU-
SA

11.-EXECUÇÃO FISCAL-261/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCO LUIZ DA SILVA -Ao credor para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de JUstiça, através
de GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

12.-EXECUÇÃO FISCAL-251/2001-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x FRANCISCO AÍRTON MARTINS -Ao credor para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de JUstiça,
através de GRC. - Adv. DEISI CARDOSO

13.-EXECUÇÃO FISCAL-341/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTÔNIO BUENO DA SILVA -Ao credor para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de JUstiça, através
de GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

14.-EXECUÇÃO FISCAL-331/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSÉ EUFRASIO DA SILVA -Ao credor para efetuar o reco-
lhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, através de
GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

15.-EXECUÇÃO FISCAL-278/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x IALDER FRANCISCO DUARTE -Ao credor para efetuar o
recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de JUstica, através
de GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

16.-EXECUÇÃO FISCAL-29’8/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSÉ PASCHOAL FORLAN -Ao credor para efetuar o reco-
lhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, através de
GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

17.-EXECUÇÃO FISCAL-246/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MARIA DE LOURDES ASSE
FRANCO. Considerando que houve o pagamento das custas
processuais, diga a exequente.- Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

18.-EXECUÇÃO FISCAL-76/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IND. E COM. DE MOVEIS CARA-
JÁ LTDA. Sobre o contido na certidão do Sr. Of. Justiça diga a
exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

19.-AÇÃO MONITORIA-31/2002-BANCO MERCANTIL DE
SÃO PAULO S/A x V. L. NASCIMENTO UMUARAMA LTDA
e outros. Face ao contido na certidão do Sr.Of. Justiça, diga o
exequente. - Adv. VALDECIR PAGANI

20.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-108/1998-PROVAL
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COM. PRODUTOS VETERINAIROS E AGRIC. LTDA x
FORT DODGE SAÚDE ANIMAL LTDA. Aguarde-se no ar-
quivo provisório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv.
PAULO MORELI, PAULO J. B. CRUZ, CLEBER CATANHO
OLIVEIRA e LUIZ SÉRGIO ROSSI

21.-EXECUÇÃO FISCAL-95/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PASTORINHA -PRODUTOS EN-
ZIMATICOS LTDA. Como requer. Ao termo, intime-se. - Av.
WESLEI VENDRUSCOLO e VALDECIR PAGANI

22.-EXECUÇÃO FISCAL-212/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x OSVALDO QUIRINO DE SOUZA -
MERCADINHO e outros. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

23.-EXECUÇÃO FISCAL-443/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x BENEDITO BUENO DE O. FERNANDES. Face
ao contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga o exequente. -
Adv. ADEMAR ULIANA NETO

24.-EXECUÇÃO FISCAL-179/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x SEBASTIÃO A. FREITAS E OUTROS. Sobre o
contido na certidão do Sr. Of. Justiça diga o exequente. - Adv.
ADEMAR ULIANA NETO

25.-EXECUÇÃO FISCAL-166/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO FÁVARO. Sobre o contido na certidão do
Sr. Of. Justiça, diga o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

26.-EXECUÇÃO FISCAL-489/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOÃO DIVANIL DA SILVA. Sobre a certidão do
Sr. Of. Justiça, diga o credor. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

27.-EXECUÇÃO FISCAL-14/1994-FAZ. PUBL. ESTADO DO
PARANÁ x COMPANHIA LORENZ. Sobre o andamento do
feito, diga a exequente, em cinco dias. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

28.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-488/1999-COO-
PERS BRASIL LTDA x CANTEIRO COMERCIO DE SEMEN-
TES E INSUMOS AGROP. LTD. As partes para tomarem ciên-
cia do contido no ofício de fls. 67. - Adv. URBANO VILA DA
SILVA e PAULO MORELI

29.-EXECUÇÃO FISCAL-281/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NELSON PAZ DE ALMEIDA -Ao credor para efetuar o re-
colhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justiça, através de
GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-430/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x UMED IND. COM. PRODUTOS.
HOSPITALARES LTDA. e outros. Ao arquivo provisório, com
baixa no Boletim mensal de Movimento Forense, conforme
consulta retro (fls. 38), do Sr. Escrivão. - Adv. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

31.-EXECUÇÃO FISCAL-86/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CONFECÇÕES BRUMANEL
LTDA. Sobre o contido na certidão do Sr. Oficial e no ofício da
Receita, diga a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

32.-EXECUÇÃO DE HIPOTECA-590/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x ILIDIO RODRIGUES PINTO e outros. Sobre o
contido na certidão do Sr. Of. Justiça, diga o exequente. - Adv.
KENNDY MACHADO e EDUARDO G. PEREIRA DA CRUZ

33.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-602/2002-EDNILSON
CORRÊA x WAGNER JOSÉ PERES DA ROCHA e outros.
Ao autor para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of.
Justiça, no prazo de cinco dias. - Adv. ADRIANO TOPA

34.-EXECUÇÃO FISCAL-200/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TOSHIZA AUTO VIDROS LTDA.
Manifeste-se a exequente. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
CLEUZA DE OLIVEIRA MARQUES

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-510/2002-EDER AUGUS-
TO DE SOUZA x EDUARDO ANTÔNIO BERGAMASHI.
Carta de citação à disposição. Adv. CATANDUVA SERPA SÁ
e EDILSON MAGRINELLI

36.-DECLARATORIA-429/2002-CLAUDEMIR RODRIGUES
DA SILVA x PEDRO WALDOMIRO NEIS. Depreque-se a ci-
tação, como requerido. Carta precatória à disposição. - Adv.
JOSÉ ANTÔNIO TRENTO

37.-EXECUÇÃO FISCAL-197/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TERUMI CHIMADA. Sobre o ofí-
cio retro, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

38.-EXECUÇÃO FISCAL-6/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COOP. AGROPECUÁRIA MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO. Manifeste-se a exequente
quanto ao prosseguimento do processo, observando inclusive o
contido às fls. 53. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

39.-EXECUÇÃO FISCAL-171/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTÔNIO VALDECI PALÁCIO
ARRAES. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

40.-AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-509/2002-SERGIO
GUARACI PRADO RODRIGUES e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. ...Defiro o pedido de tutela antecipada para de-
terminar ao requerido a abstenção de inclusão do nome dos
requerentes nos referidos órgãos, quanto aos contratos em ques-
tão, valendo registrar, ainda, a possibilidade da antecipação
pleiteada, que, no caso dos autos, é conseqüência natural do
provimento final pretendido. Manifestem-se os requerentes

quanto aos termos da contestação retro. Ofícios e Carta de inti-
mação à disposição. - Adv. GELSI FRANCISCO ACADRO-
LLI e JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA

41.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-425/2002-FRIGO-
RÍFICO UMUARAMA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. Manifeste-se o requerente quanto aos termos
da contestação, em dez dias. - Adv. PAULO SÉRGIO TREN-
TO e ANTÔNIO CARLOS GABRIEL

42.-ORD.DE ENRIQUEC. ILICITO-478/1995-USICAMP
EQUIPAMENTOS AGR. IND. LTDA x MINERAÇÃO BA-
RALDI LTDA. Oficie-se como requer (fls. 253) . Cumpra-se
integralmente o despacho de fls. 252. Ofício à disposição. -
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA e ADELIO DRUCIAK

43.-AÇÃO MONITORIA-517/1996-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MILTON ANTÔNIO MENDES DA SILVA. De-
ferido o pedido de fls. 200. Ofício à disposição. - Adv. PAULO
SÉRGIO TRENTO e GERALDO ALBERTI

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-67/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x LUCIANO HUM-
BERTO TERRA SCHILA. Aguarde-se no arquivo provisório,
baixando-se para fins de estatísticas. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO

45.-EXECUÇÃO FISCAL-255/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NATALINO GONÇALVES DA SILVA -Ao credor para efe-
tuar o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de JUstiça,
através de GRC. - Adv. JOSÉ PENTO NETO

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2002-BAR E LANCHO-
NETE ANDREIAS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. Ante o contido na impugnação retro,
manifestem-se os embargantes, no prazo de 10 dias. - Adv.
ADRIANO TOPA, FRANK YUKIO YAMANAKA e WESLEI
VENDRUSCOLO

47.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-566/1997-IMA-
RA PAZ DA SILVA x M.G. CORRÊA PINHEIRO ME e ou-
tros. Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para fins
de estatísticas. -Adv. ANDRÉ BALBINO BONNES, WILLI-
AM SÉRGIO DE MELLO, PEDRO LOPES CALDAS e OLGA
DO NASCIMENTO CALDAS

48.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-4/2002-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE -UNIPAR x JOSÉ WILSON
DOS SANTOS. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e JOSÉ W. DOS SANTOS

49.-DESPEJO-27/2002-AGRO PASTORIL ALIANÇA LTDA
x ESTHER TOESCA MAZETTO. Manifeste-se a requerente. -
Adv. CLÁUDIO CEZAR ORSI

50.-CAUTELAR INOMINADA-305/2001-MARIA DE LOUR-
DES ASSE FRANCO x LOJAS COLOMBO S/A. Manifeste-
se a parte interessada. - Adv. RONALDO CAMILO, EDILSON
LUIZ ZIMIANI CABRAL e VALDECIR PAGANI

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-271/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x CÍCERO VENANCIO
DA SILVA -1. Com espeque no art. 567, inc. II, do CPC, auto-
rizo a Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros a
ingressar no pólo ativo da execução, em substituição ao Banco
Banestado S/A, diante da cessão de crédito havida, devidamen-
te comprovada pelo documento de fls. 2. Proceda a Escrivania
as retificações e anotações necessárias, inclusive na capa dos
autos, incluindo o nome do novo advogado da exequente, o
qual, doravante, deverá receber as intimações relativas ao fei-
to. 3. Comunique-se o, distribuidor. 4. Notifique-se o devedor
a respeito da cessão havida, ante o contido no art. 1.069 do
Código Civil. Ao exequente para efetuar o recolhimento das
diligencias do sr. Of. Justiça. - Adv. CLEUSA BRAGA FRAN-
QUINI e IVAN C. SOUZA

52.-EXECUÇÃO FISCAL-508/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GERSON CHAGAS. Deferida a suspensão reque-
rida. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

53.-EXECUÇÃO FISCAL-167/2002-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x PEDRO VANERLEI. Suspendo o processo por 36
meses, como requer. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO

54.-EXECUÇÃO FISCAL-85/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x L. A. DA SILVA ROSADA & CIA
LTDA. Sobre o andamento do feito, manifeste-se a exequente.
- Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

55.-EXECUÇÃO FISCAL-98/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JR. FREITAS UMUARAMA e ou-
tros. Sobre o andamento do feito, manifeste-se a exequente. -
Av. WESLEI VENDRUSCOLO

56.-EXECUÇÃO FISCAL-117/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x R. BARBOSA -CONFECÇÕES.
Sobre o andamento do feito, manifeste-se a exequente. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

57.-EXECUÇÃO FISCAL-173/1999-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ESTANISLAU HORWAT. Sobre o andamento do
feito, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

58.-CARTA PRECATÓRIA-201/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. IPORÃ - PR -ADEMA x ALFREDO JOÃO
DELNUTTI NETO. Para o ato deprecado designo o dia 11 de
fevereiro de 203, às 14h.50min. Diligencias necessárias pela
Escrivania. -Adv. JOSÉ ABEL DO FRANCA DO AMARAL e
CÉSAR MISAEL DE ANDRADE

59.-USUCAPIÃO-547/2002-HERIBERTO APARECIDO SZE-
ZERBATZ x FRANCISCO DOMINGOS RAMOS -1. Acolho

a emenda retro. 2. Solicite-se, desde logo, ao Detran-Pr, que
informe em nome de quem está registrado o bem. 3. Para audi-
ência de conciliação (CPC, art. 277) designo o dia 10 de março
de 2003, às 14h.lOmin. 4. Expeça-se edital de citação do re-
querido, com prazo de 30 dias, e dos interessados ausente, in-
certos e desconhecidos. 5. Na referida audiência será proposta
conciliação e o requerido poderá apresentar defesa contendo
documentos e rol de testemunhas, sendo que em havendo re-
querimento de produção de prova técnica pericial, poderá ofe-
recer quesitos, bem como indicar assistente técnico, tudo por
meio de advogado. 6. Na mesma audiência serão fixados os
pontos controvertidos e será decidido sobre produção de pro-
vas, designando-se, finalmente, outra data para instrução e jul-
gamento, se necessário. 7. No caso de ausência do requerido à
audiência ora designada, haverá nomeação de curador especial
ao revêl. 8. Intimem-se os representantes da Fazenda Pública
da União, do Estado e o Município para que manifestem inte-
resse na causa, conforme art. 943 do CPC. 9. Intimem-se inclu-
sive o Ministério Público. Edital e ofício à disposição. - Adv.
PAULO CÉSAR DE SOUSA

60.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-565/2002-UMED -IND.
COM. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. Sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado da lide, especifiquem as partes, em dez dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. - Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e PAULO SÉR-
GIO TRENTO

61.-ORDINÁRIA RESCISO DE CONTRATO-315/2002-SU-
DAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MICHE-
LLE DE CARVALHO e outros. Sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado da lide, especifiquem as partes, em dez
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. - Adv. GERALDO ALBERTI e WAGNER FRAN-
CISCO DE SOUZA MENA

62.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-441/2002-UMATEX -UMU-
ARAMA TÊXTIL LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. Ante o contido na impugnação retr, manifestem-se
os embargantes, no prazo de 10 dias. - Adv. CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS e PAULO SÉRGIO TRENTO

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-387/2001-ALCIDES RO-
DRIGUES x ALEXSANDRO LAPA. Promova o autor, em cin-
co dias, o andamento do feito, sob pena de extinção. - Adv.
ALCIDES RODRIGUES

64.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-500/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GERAL-
DO TOMAZ. Redesigno audiência de conciliação (art. 277, do
CPC) para o dia 24 de Fevereiro de 2003, às 14:10hs. No mais,
reporto-me aos termos do despacho de fls. 103. A requerente
para efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça. -
Adv. SIONE LISOT e VALDIVIA MARQUES DA SILVA

65.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-407/2002-JOÃO MA-
DEIRA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA
HELENA. Indefiro, ante a prescrição da letra “c” do art. 222,
do CPC. Aos autores para efetuarem o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Of. Justiça. - Adv. JACQUELINE ROSADA
TRAZZI

66.-EXECUÇÃO FISCAL-78/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x ORG. RELITI IND. COM. CONFEC-
ÇÕES LTDA e outros. Sobre o andamento do feito, manifeste-
se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO
SÉRGIO TRENTO

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-310/1996-MUNICÍ-
PIO DE UMUARAMA E OUTROS x SIND. SERVIDORES
PUB. MUN. UMUARAMA e outros. Considerando que as par-
tes devidamente intimadas, não deram cumprimento ao r. des-
pacho de fls., aguarde-se no arquivo provisório. - Adv. VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA, LUIZ ALBERTO LIMA, JOA-
QUIM PEDRO DE OLIVEIRA e ANESIO GONÇALVES DIAS

68.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-224/1999-CRISTINA
SUZUE GOTO SAIKI - ME x CONFECÇÕES LENI’S LTDA.
Face ao contido no ofício de fls. 206, diga a exequente. - Adv.
GERALDO ALBERTI, EDISON JOSÉ CAZARIN, ADILCIO
CADORIN e HÉLIO FLOR JÚNIOR

69.-EXECUÇÃO FISCAL-129/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANÁ x SUPERMERCADO UMUARAMA LTDA. Consi-
derando as praças negativas, manifeste-se a exequente quanto
ao prosseguimento do feito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO
e LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS

70.-ALVARA-366/1999-CLEIDINEI GUEDES MARQUES x
ESTE JUÍZO. Ao arquivo. - Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZELLI

71.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-246/1993-COM.
TAPETES UMUARAMA LTDA x ANTÔNIO VIEIRA NEVES
e outros. Ante a desistência da penhora do novo telefone, con-
forme r. despacho de fls. 67, fica prejudicada a determinação
de lavratura do respectivo termo de substituição de bem penho-
rado. Ante o contido na petição de fls. 66, arquivem-se os au-
tos provisoriamente, com baixa no Boletim Mensal de movi-
mento forense. - Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA, CAR-
LOS ALBERTO MALIZIA e WANDERLEY STEVANELLI

72.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-505/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x EDIMAR
SHIRO OKAMOTO. Preliminarmente, apresentem as reque-
rentes cópia autêntica do substabelecimento em questÃo, em
10 dias. - Adv. SIONE LISOT

73.-ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-90/200l-OSVALDO
PEREIRA DA SILVA x BANESTADO - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A. Sobre o esclarecimento prestado pelo
Sr. Perito, manifestem-se as partes. -Adv. CLÁUDIO CEZAR

ORSI e VALDIR JOSÉ B AS SI

74.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-274/1988-BAN-
CO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A x CLIN. DE ULTRAS.
UMR. S/C LTDA e outros. Aguarde-se no arquivo provisório,
baixando-se para fins de estatísticas. - Adv. AUGUSTO S. RI-
BAS, CÉSAR FELIX RIBAS, LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO
BARROS e DANILO MOURA SCRIPTORE

75.-EXECUÇÃO FISCAL-34/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x IMPORLUB DISTR. PROD. AUTO-
MOTIVOS L e outros. Manifeste-se a exequente quanto à falta
de citação do executado Devanir (verso de fls. 96) , quanto ao
cumprimento da carta precatória expedida para citação da exe-
cutada Neya e quanto ao contido às fls. 100/106 e 115/123. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAULO MORELI

76.-EXECUÇÃO FISCAL-27/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x J.C. LIMA CALÇADOS LTDA e ou-
tros. Sobre o andamento do feito, manifeste-se a exequente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

77.-EXECUÇÃO FISCAL-9/1999-FAZENDA PUBL. ESTA-
DO DO PARANÁ x ROSELI FÁTIMA NERIS. Sobre os ofíci-
os retro, manifeste-se o exequente. - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO

78.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-393/2000-COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTÔNIO ERIVALDO DE OLIVEIRA. Indique, o credor, bens
passíveis para a ampliação da penhora. -Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ e LUIZ CARLOS BARBOSA

79.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-379/2001-LUIGI MAU-
RINO ANIELLO Dl BENEDETTO x GALAXY BRASIL LTDA
-DIRECTV. Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretende
produzir. - Adv. NICOLA FRASCATI JÚNIOR, SANDRA H.
VERONA Dl BENEDETTO, ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES e DANIELLE MODESTO DE MENEZES

80.-EXECUÇÃO FISCAL-30/1996-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x VERRILO & JARDIM LTDA e outros.
Sobre o ofício de fls. 77, diga a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

81.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-648/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LAJES TRELIÇADAS IDEAL LTDA e
outros. A conta e preparo das custas de arrematação. Custas:
R$ 343,70. - Adv. SILVANA CAZARIN e IDAIR BITTEN-
COURT MILAN

82.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-506/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x GEOR-
GES ABOU NABHAN. Sobre o contido na certidão do Sr. Of.
Justiça, diga a autora. - Adv. SIONE LISOT

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/2002-CASTELO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA x PEDRO MUFFATO &
CIA LTDA e outros. Defiro este pedido e, consequentemente,
julgo extinto o processo, conforme inc. VIII, do art. 267, do
CPC. Custas pelo embargante. - Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA, ROBERTO WYPYCH JÚNIOR e ELI PEREIRA
DINIZ

84.-AÇÃO MONITORIA-291/2001-OSVALDO JOÃO DA SIL-
VA x ANTÔNIO ROMERO FILHO. Ante a falta de cumpri-
mento da “diligência” determinada às fls. 17, sendo que o re-
querente já foi intimado a respeito em duas oportunidades, in-
defiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, conforme artigos 284, parágrafo único, e 267,
inc. I, ambs do CPC. Custas pelo requerente. - Adv. WILTON
SILVA LONGO e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA

85.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-344/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTÔNIO MARCOS MARINI FOS-
SA. Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do
processo. - Adv. EDISON JOSÉ CAZARIN, EUGÊNIO SO-
BRADIEL FERREIRA e ROBINSON ELVIS KADES DE O.
E SILVA

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-492/1998-VALDOMIRO
NADIN FOSSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Mani-
feste-se a embargante quanto ao prosseguimento do processo. -
Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, EDISON
JOSÉ CAZARIN, SILVANA CAZARIN e ELOI ANTÔNIO
POZZATI

87.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-449/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODRIGO FRANÇA SILVA. Defiro.
Prazo: 10 dias. - Adv. MÁRCIO MIATTO e ALEXANDRE
CÉSAR DEL GROSSI

88.-EXECUÇÃO FISCAL-99/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PAULO DANTAS RODRIGUES -
CPF. 100.466.829-53. Indefiro, uma vez que compete à própria
parte a respectiva diligência. - Adv. WESLEI VENDRUSCO-
LO

89.-EXECUÇÃO FISCAL-97/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DORIVAL GAMEIRO-MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO. Indefiro, uma vez que já houve intima-
ção pessoal da executada, por mandado. - Adv. WESLEI VEN-
DRUSCOLO

90.-EXECUÇÃO FISCAL-84/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ELIANE DE SOUZA ROCHA-LAN-
CHONETE - 884.021.269-87. Como requer. Ao termo, intime-
se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

91.-EXECUÇÃO FISCAL-237/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x UMATEC -COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS P/ESCRITORIO. Sobre o andamento do feito,
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manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

92.-EXECUÇÃO FISCAL-33/2002-MUNICÍPIO DE UMUA-
RAMA x AMÉRICO VIANA DE ALMEIDA. Sobre o anda-
mento do feito, manifeste-se o exequente. - Adv. ADEMAR
ULIANA NETO

93.-DESPEJO-167/1998-CHRISTHIAN RODRIGO PELLA-
CANI x CARLOS CÂNDIDO PEREIRA. Ao arquivo. - Adv.
DANILO MOURA SCRIPTORE e JAIR APARECIDO ZANIN

94.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-496/2002-CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x JÚLIO
ABEL DA PURIFICAÇÃO. Apresente a ilustre advogada subs-
critora desta petição o original ou cópia autenticada do substa-
belecimento de fls. 113, em 10 dias. - Adv. SIONE LISOT

95.-SUSTACAO DE PROTESTO-603/2002-DUMONT CAL-
ÇADOS LTDA x CALÇADOS MODDERO LTDA. Ante o con-
tido na certidão de fls. 22, do Sr. Escrivão, manifeste-se a re-
querente. -Adv. GELSI FRANCISCO ACADROLLI

96.-CARTA PRECATORIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. VARA CÍVEL DA COM. IRAI - RS -ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x RILUB - PROD. AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros. Defiro (fls. 16) - a executada para trazer
cópia atualizada da matricula do bem oferecido à penhora e a
procuração. Atenda-se (fls. 17). - Adv. WESLEI VENDRUS-
COLO e MARCOS A. OLIVEIRA LEANDRO

97.-CARTA PRECATORIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. JOINVILLE - SC -ESTADO DE SANTA
CATARINA x RILUB PROD. AUTOMOTIVOS LTDA e ou-
tros. Deferido o pedido de fls. 15 (a executada para trazer aos
autos cópia atualizada da matricula do imóvel oferecido à pe-
nhora e procuração). - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e PAU-
LO MORELI

98.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-583/1996-CONSTRÓI
COM. MAT. CONSTRUÇÃO LTDA x SERVOPA ADMIN.
CONSÓRCIOS S/C LTDA. Ao arquivo. - Adv. JAIR APARE-
CIDO ZANIN e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

99.-EXECUÇÃO FISCAL-83/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x I. T. KIMURA & CIA LTDA. Inde-
firo, uma vez que o referido endereço já constou no mandado
de fls. 17. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimen-
to. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

l00.-CARTA PRECATÓRIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. V.C. COM. XAMBRE -PR -IRINEU FERRARI
x WANDERLEY PINHEIRO e outros. Regularize o executado
Jonas José Pinheiro, em dez dias, sua representação processu-
al, outorgando procuraçÃo ao advogado subscritor da petição
de fls. 17/19. - Adv. MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA,
ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA e LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS

101.-EXECUÇÃO FISCAL-125/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FERMAMED DISTRIB.DE
PROD.FARM.LTDA e outros. Declaro a unicidade dos aots pro-
cessuais destes autos e dos autos em apenso, sob n. 24/98. Defi-
ro o pedido de suspensão. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

102.-INDENIZAÇÃO-521/2002-C.M. FERREIRA ÁGUA
MINERAL - ME x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA.
1. Tendo em vista que a requerente alega que nada deve à re-
querida, considerando-se ainda que os documentos que acom-
panham a inicial realmente revelam a inexistência de outros
registros de seu nome em órgãos de proteção ao crédito, além
daqueles relativos ao suposto débito, sem esquecer dos prejuí-
zos, de modo genérico, que, com o tempo, fulminam o nome do
suposto devedor que está inserido nas respectivas listas, mas
levando em consideração, de outro lado, a inexistência de pro-
va inequívoca da ausência do débito, conforme já mecionado
na decisão retro, reconsidero parcialmente a referida decisão
para determinar a exclusão pleiteada, quanto às anotações em
questão, valendo acrescentar a desnecessidade de cominação
de pena pecuniária ao requerido, uma vez que o respectivo ofí-
cio será encaminhado diretamente ao SERASA. 2. No mais,
reporto-me aos termos do despacho de fls. 34. 3. Oficie-se di-
retamente ao Serasa, para exclusão deferida. Carta de citação à
disposição. - Adv. ALTENAR APARECIDO ALVES

103.-EXECUÇÃO FISCAL-80/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x J.B.M. INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA e outros. Indefiro os pedidos retro (fls. 43), uma vez que
as respectivas providências já foram tomadas por este Juízo,
conforme se depreende das peças retro. Manifeste-se a exe-
quente quanto ao prosseguimento do processo. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

104.-EXECUÇÃO FISCAL-79/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PASSEADOR INDUSTRIA DE
CALÇADOS LTDA. Leilões designados para os dias 10 e 24
de Março de 2003, às 09:45 hs. Edital à disposição. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e IEDA BARETA

105.-EXECUÇÃO FISCAL-37/1998-FAZ. PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ x J. BAMBIL BEBIDAS. Leilões desig-
nados para os dias 10 e 24 de março de 2003, às 0.9:30 hs.
Edital â disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e GEL-
SI FRANCISCO ACADROLLI

106.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-302/2000-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x TORNEARIA OESTE
LTDA e outros. Leilões designados para os dias 10 e 24 de
Fevereiro de 2003, às 09:30 hs. Ao exequente para recolher as
diligencias do Sr. Of. Justiça e fornecer disquete para receber
cópia do edital para a devida publicação. - Adv. GERALDO
ALBERTI e GENIVAL FERREIRA DE ALMEIDA

107.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-452/1998-AL-

GOESTE - SOC. ALG. OESTE PARANAENSE LTDA x CAR-
MEM MARIA CASTALDO. Leilões designados para os dias
10 e 24 de Fevereiro de 2003, às 09:00 hs. Ao exequente para
efetuar o recolhimento das diligencias do Sr. Of. Justiça e for-
necer disquete para a copia do edital. Adv. VALDECIR PAGA-
NI e CARMEM MARIA CASTALDO

108.-EXECUÇÃO FISCAL-164/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x VALDEMIRO BASSI. Leilões
designados para os dias 10 e 24 de Março de 2003, às 09:15 hs.
Edital à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

109.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-296/2000-JU-
LIANA MARIA DE GÓES x GILMAR RAIMUNDO DEL
CONTI. Intime-se pessoalmente o Perito nomeado para desig-
nação de data para o exame (fls. 129,item 2). Prazo para entre-
ga do laudo: 30 dias, contados da data do exame. - Adv. CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e WALDIQUE BISPO PEREIRA

110.-EXECUÇÃO FISCAL-594/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GEVALTER RESENDE. Avaliação: R$ 253.000,00.
Cálculo Judicial: R$ 35.047,37. - Adv. ADEMAR ULIANA
NETO

111.-EXECUÇÃO FISCAL-105/2002-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x VANILDO LOURENÇO SILVA. Considerando que
houve o preparo das custas processuais, diga o exequente. -
Adv. DEISI CARDOSO

112.-CARTA PRECATORIA-161/2002-Oriundo da Comarca de
JUÍZO DTO. 2a VC. ITAQUERA/SAO PAULO-SP -TEICH-
MANN CABRAL CONFECÇÕES LTDA E OUTROS x MAR-
CO VENICI ZORZENONI e outros. Para o ato deprecado de-
signo o dia 02 de dezembro deste ano, às 14:00 hs. Comuni-
que-se. Intimem-se. - Adv. ALBERTO LEITE RIBEIRO FI-
LHO, LILIANE ANDRÉA DO AMARAL e PAULO MORELI
113.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-104/1996-UM.
ADMIN. INVESTIMENTOS S/A x UM. COM. ATACADIS-
TA DE ALIMENTOS. Praças designadas para os dias 10 e 24
de Fevereiro de 2003,às 10:00 hs. A exequente para fornecer
disquete para copia do edital. - Adv. GELSI FRANCISCO
ACADROLLI e VALDECIR PAGANI

114.-EXECUÇÃO FISCAL-69/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JADEL FORMIGONI. Como requer.
Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

115.-EXECUÇÃO FISCAL-177/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ BARRETO DE JESUS.
Nomeio Curador Especial ao executado, na pessoa do advoga-
do Adriano Topa, que deverá manifestar-se em dez dias. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO e ADRIANO TOPA

116.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-54/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x UMED INDUSTRIA E COM. PROD.
HOSPITALARES LTDA e outros. Ao arquivo provisório, con-
forme item 5.8.12 do C.N. - Adv. JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e EDERSON
RIBAS BASSO E SILVA

117.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-429/2001-
BANCO BRADESCO S/A x UMED IND. COM. PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. e outros. Aguarde-se no arquivo pro-
visório, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

118.-HABILITAÇÃO EM CONCORDATA-27/1999-USINA
MARACAJU S/A x TAMPELINI & GARCIA LTDA. Aguar-
de-se no arquivo, com as respectivas baixas. - Adv. FLAVIO J.
CHEKERDEMIAN, GELSI FRANCISCO ACADROLLI e
GERALDO ALBERTI

119.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-77/1996-RIO
PARANÁ CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x
FLORISVALDO JOSÉ TRINDADE e outros. Como requer. -
Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI e IVAN C. SOUZA

120.-EXECUÇÃO FISCAL-82/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTÔNIO MARCO FRANCISQUI-
NI MERCEARIA. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv.
WESLEI VENDRUSCOLO

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-330/1998-DANIELI DE
CÁSSIA BOTELHO TREVISANI e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A. Designo audiência de conciliação e
saneamento, à qual as partes deverão comparecer pessoalmen-
te, acompanhadas por seus respectivos advogados, para o dia
10 de março de 2003, às 14:50hs. Cartas de intimação à dispo-
sição. - Adv. VALDECIR PAGANI e VALDIR JOSÉ BASSI

122.-SUSTACAO DE PROTESTO-152/1991-ADELIO DRU-
CIAK x MINUSA - TRATORPECAS LTDA. Manifeste-se a
parte interessada, em cinco dias. Decorrido o, prazo supra sem
manifestação, ao arquivo provisório, com as respectivas bai-
xas. - Adv. ADELIO DRUCIAK, MOHAMAD RAHIM FA-
RHAT e JANE CASTANHA-

123.-ORDINÁRIA DE INDENIZACAO-434/2002-JOSÉ APA-
RECIDO CARLOS x COMERCIO DE TECIDOS ROBRILL
LTDA e outros. Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se o autor, no prazo legal, de dez dias. - Adv. JOSÉ ANTÔNIO
TRENTO e ANTÔNIO AMÉRICO

124.-ORDINARIA-528/1998-SOLMASTER COMERCIAL DE
MAQUINAS LTDA x INDUSTRIA E COM. FRIOS SELET-
TO LTDA. Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para
fins de estatísticas. - Adv. ANTÔNIO JOSÉ GENERAL e AN-
DRÉ BALBINO BONNES

125.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-363/2000-AL-
GOESTE LTDA x CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS e ou-
tros. Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para fins

de estatísticas. - Adv. JOSÉ CARLOS DEL GROSSI

126.-EMBARGOS DE TERCEIRO-109/1999-EDSON UDRIS
x BANCO REAL S/A. Recebo as apelações retro, no duplo
efeito, e, tendo em vista que as respectivas contra-razões já
foram apresentadas, determino a remessa dos autos ao egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. - Adv. PAULO MORELI e PAULO SÉRGIO TREN-
TO

127.-EXECUÇÃO FISCAL-68/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SÉRGIO TERUYUKI KOMIDO &
CIA LTDA. Suspendo o processo por 30 dias, como requer.
Indefiro o pedido de bloqueio do carro, uma vez que o respec-
tivo proprietário sequer figura no pólo passivo da presente. -
Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

128.-EXECUÇÃO FISCAL-139/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MIKSZA & SCHIAVON LTDA.
e outros. Como requer. Ao termo, intime-se. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

129.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-723/1995-
BORTOLOTTO DIST. FERRO E AÇO LTDA x DELFINO E
COELHO LTDA. Aguarde-se no arquivo provisório, baixan-
do-se para fins de estatísticas. -Adv. MARCOS A. OLIVEIRA
LEANDRO e ANTÔNIO COMPARSI DE MELLO

130.-EXECUÇÃO FISCAL-156/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x UMATEC-COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS P/ ESCRITÓRIO LTDA e outros. Sobre o
andamento do feito, manifeste-se a exequente. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

131.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-561/2002-RONALDO
ALBERTO DA SILVA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SÃO PAULO S/A. Manifestem-se os embargantes quanto aos
termos da impugnação retro, em dez dias. - Adv. ALTENAR
APARECIDO ALVES e VALDECIR PAGANI

132.-ORDINÁRIA DE COBRANCA-630/1996-ESCRIT. CEN-
TRAL ARREC. DISTRIB ECAD x J. MARTINS SUPERM.
PLANALTO LTDA e outros. Sobre o andamento do feito, ma-
nifeste-se o credor. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
RONALDO JOSÉ FERREIRA e LUIZ BATISTA CIBIN

133.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-562/2002-PAULO ROBER-
TO DA SILVA e outros x BANCO MERCANTIL DE SÃO
PAUL S/A. Manifestem-se os embargantes quanto aos termos
da impugnação retro, em dez dias. - Adv. ALTENAR APARE-
CIDO ALVES e VALDECIR PAGANI

134.-EMBARGOS DE TERCEIRO-543/2002-MAXIONILIO
MACHADO DIAS x JAIR APARECIDO ZANIN e outros. Ante os
termos da resposta retro, manifeste-se o embargante. - Adv. GELSI
FRANCISCO ACADROLLI e ANDRÉ BALBINO BONNES

135.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-16/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x IND. COM. EQUIP. ELET.
NORTHON LTDA e outros. Aguarde-se no arquivo provisório,
baixando-se para fins de estatísticas. -Adv. GERALDO AL-
BERTI e JAIR APARECIDO ZANIN

136 . -DESPEJO-397/2001-H.ILDA DIAS CHAVES x MAR-
GARIDA PAYO CARLOS. Sobre o andamento do feito, mani-
feste-se o autor. - Adv. ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA

137.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-281/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANDRO DUARTE LOPES. Ao ar-
quivo. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES

138.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-61/1989-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x JOSÉ ROBERTO
PAZETTO -CEREAIS E OU. Aguarde-se no arquivo provisó-
rio, baixando-se para fins de estatísticas. - Adv. JOSÉ IVAN
GUIMARÃES PEREIRA e JOSÉ DA SILVEIRA

139.-MANDADO DE SEGURANÇA-647/2002-AMAFIL IND.
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x CHEFE DA AGÊN-
CIA DE ARRECADAÇÃO e outros. 1. Indefiro o pedido limi-
nar, uma vez que, ante a prescrição do inciso I do artigo 165 do
Código Tributário Nacional, “do ato impugnado não resultará a
ineficácia da medida, caso seja deferida” (inciso II do artigo 7°
da Lei n. 1.533/51), valendo acrescentar que a alegada ausência
de competividade da impetrante pelo desembolso das respecti-
vas quantias monetárias é hipotética e, portanto, não autoriza o
deferimento pleiteado. 2 Notifique-se o coator para prestar in-
formações em dez dias, conforme inciso I do artigo 7° da Lei n.
1.533/51. 3. Decorrido o referido prazo, ao Ministério Público.
Ofício à disposição. - Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE

140.-EXECUÇÃO FISCAL-144/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ PRIMO DE ALMEIDA E
CIA. LTDA. e outros. l.Nomeio Curador Especial à executada
o Advogado Adriano Topa (Súmula 196 do STJ), que deverá
manifestar-se quanto aos termos da execução em dez dias. 2.
Para evitar prejuízos a terceiros, oficie-se ao Detran-Pr para
bloqueio do automóvel, como requer (fls. 38). Ofício a disposi-
ção. -Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e ADRIANO TOPA

141.-EXECUÇÃO FISCAL-4/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x RICAFLEX INDUSTRIA E COM.
ESTOFADOS LTDA e outros. Como requer. Edital com prazo de
30 dias. Edital à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

142.-EXECUÇÃO FISCAL-50/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x FRIGORÍFICO PARANAVAI LTDA
e outros. Como requer. Ofício à disposição. - Adv. WESLEI
VENDRUSCOLO

143.-EXECUÇÃO FISCAL-214/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E COMERCIO

DE ESTOFADOS V.M. LTDA. Oficie-se como requer. Ofício
à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

144.-EXECUÇÃO FISCAL-148/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x M. A. KADES OLIVEIRA & CIA. LTDA.
Defiro. Ofícios à disposição. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

145.-AÇÃO MONITORIA-287/2002-CONSTRUMIL -CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LT x SUELI
APARECIDA UMBELINO. Como requer. Carta de citação à
disposição. - Adv. AMANDA YOKOHAMA e ANTÔNIO
CARLOS CAZARIN

146.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-100/1999-MARCOS
FERREIRA DOS REIS x A.L.L. POLAQUINI - MOTO TAXI AGI-
LLE e outros. Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para
fins de estatísticas. -Adv. OLGA DO NASCIMENTO CALDAS

147.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-549/1987-
BANCO ITAU S/A x HOTEL OLINDA PALACE LTDA e ou-
tros. Aguarde-se no arquivo provisório, baixando-se para fins
de estatísticas. - Adv. ANTÔNIO CARLOS GABRIEL, LUIZ
SÉRGIO DE TOLEDO BARROS e ADENILSON CRUZ

148.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-152/2001-
BANCO BRADESCO S/A x VITAL BRASIL IND. COM.
ALIMENTOS LTDA e outros. Como requer. Ao exequente para
efetuar o recolhimento, das diligencias do Sr. Of. Justiça. - Adv.
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA, PAULO SÉRGIO
TRENTO e CARLA REGINA RACANELI

149.-EXECUÇÃO FISCAL-80/1995-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANÁ x IND. COM. CARVÃO OURO NEGRO LTDA e
outros. Manifeste-se a exequente quanto ao prosseguimento do
feito. - Adv. WESLEI VENDRUSCOLO

150.-EXECUÇÃO FISCAL-588/2001-MUNICÍPIO DE UMU-
ARAMA x OSVALDO CAVALCANTE LIMA. Manifeste-se o
exequente. - Adv. ADEMAR ULIANA NETO e FRANCISCO
ELIAS SILVESTRE

151.-ORD.DE ANULAÇÃO DE TITULOS-482/1997-PERO-
BALCOOL IND. AÇÚCAR E ÁLCOOL LT x BRUMAZI EQUIP.
INDUSTRIAIS LTDA e outros. Cumpra-se o item 02 do despacho
de fls. 188. Carta de intimação à disposição. - Adv. LAURO FER-
NANDO PASCOAL, JOÃO DOS REIS DE OLIVEIRA, CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e LEIA A. FERREIRA E SILVA

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

152.-FALÊNCIA. - TÊXTIL J. SERRANO LTDA x CABRAL
DISTRTIBUIDORA DE ART. P/TAPEÇARIA LTDA- Adv.
VALDECIR PAGANI

153.- EMBARGOS À EXECUÇÃO. - GRAFICA BRASIL
LTDA x MUNICÍPIO DE UMUARAMA. -Adv. CLEUZA DE
. OLIVEIRA MARQUES.

154.-INVENTÁRIO E PARTILHA. - HENIO GONÇALVES
FEIJÓ x SEBASTIÃO GONÇALVES FEIJÓ. - Adv. JOÃO
LUIZ SPANCERSKI

155. - BUSCA E APREENSÃO. - ARAUCÁRIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. x JOSÉ ALCIO-
NE CARLOS. - Adv. JOSÉ HIPOLITO XAVIER DA SILVA

156.-DECLARATÓRIA . - DUMONT CALÇADOS LTDA. x CAL-
ÇADOS MODDÉRO LTDA. - Adv. GELSI FCO. ACCADROLLI

157.- EMBARGOS À EXECUÇÃO. - EXPRESSO NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. - Adv. PAULO MORELI

158.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE. - CLÓVIS CARDOSO
DOS SANTOS x CAETANO MENDES BARLETA. - ADv.
FRANCISCO SILVESTRE

159.-EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL. DILELI &
DILELI LTDA x JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO NETO. - Adv.
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA

160.- DESPEJO. - JACYRA DE MORAIS x MARIA DE
LOURDES DA SILVEIRA e JOSÉ DA SILVEIRA. Adv. ED-
MILSON AP. A. SIQUEIRA

161.-EMBARGOS À EXECUÇÃO. – TRANSPORTADORA
TUPAFLEX LTDA E OUTRO x BANCO BRADESCO S/A. -
Adv. WILTON SILVA LONGO

162.- EXECUÇÃO. - COMERCIO E IND. MATSUDA IM-
PORTADORA E EXP. LTDA. x COMERCIAL AGRÍCOLA
NOROESTE DO PARANÁ. - Adv. CASSIO PIO DA SILVA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO Nº109/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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ROBERTO MACHADO FILHO 0013 000592/1996
RODRIGO LONGO 0082 000381/2002
RODRIGO MENEZES 0151 000120/2002
ROGERIO LUIS STASIAK 0060 000850/2001

0023 000186/1999
0031 000240/2000
0153 000195/2002

SANDRA MARA MARAFON DA SI 0091 000410/2002
0120 000858/2002

SERGIO LUIZ MAYER 0037 000741/2000
0067 000168/2002
0036 000657/2000

SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0149 000145/2000
SILMAR FERREIRA DITRICH 0047 000364/2001

0048 000372/2001
SILVIA REGINA A. FAGUNDES 0114 000780/2002
SIMONE BARBOSA 0013 000592/1996
SUSANE LEA KONELL 0107 000607/2002

0010 000103/1996
0007 000424/1995

VALDIR GEHLEN 0044 000317/2001
0019 000554/1998

VIRGILIO CESAR DE MELO 0020 000665/1998
0014 001000/1996
0040 000084/2001
0017 000965/1997
0030 000139/2000

VITOR LOTOSKI 0053 000523/2001
0041 000108/2001
0019 000554/1998
0001 000824/1984

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0039 000030/2001
WALDIR F. RECCANELLO 0102 000532/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 0018 000224/1998
ZANI DALTON FARAH 0055 000579/2001
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0105 000562/2002

0043 000299/2001
0050 000418/2001
0006 000375/1995

1.-Embargos a Execucao-824/1984-JUBEL & CIA. LTDA. x
UNIAO FEDERAL -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos

termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. VITOR LOTOSKI-

2.-Arrolamento-164/1987-GILBERTO PEREIRA x ESPOLIO
DE DANUTA OBROSLAK PEREIRA- Suspenso o feito por
noventa dias -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

3.-Inventario-132/1991-HILDA CALISTO x ELIAS CALISTO-
Suspenso por noventa dias -Adv. HELIO BUENO DE CAMAR-
GO-

4.-Arrolamento-493/1991-SALETE APARECIDA ROCHA
SPARTZ x SEBASTIAO SPARTZ- Suspenso por noventa dias
-Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO e MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO-

5.-Indenizacao-320/1995-ANTONIO DA LUZ x MOECKE &
FILHOS -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que re-
queiram o que de direito-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e HELIO RICARDO CUNHA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-375/1995-CRISTINA KOTE-
CKI x ANTONIO KOTECKI -Sobre o calculo geral, manifes-
tem-se os interessados.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e
MAURICIO FERNANDO OTTO-

7.-Inventario-424/1995-ROSA KAWALES x FRANCISCO
KAVALEC- Deve a Dra. Procuradora, subscrever a peticao e
fls.192 -Adv. SUSANE LEA KONELL-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-608/1995-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x BEZAVEL ESQUADRIAS DE MADEI-
RAS LTDA e outros- Revogo a decisao de fls. 105, haja vista
que este feito ja se enconra extinto -Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

9.-Inventario-790/1995-DIVAIR WEBBER CRIMINACIO x
VILSON CRIMINACIO- O pedido de fls.112, deve ser efeti-
vado nos autos de execucao fiscal -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-103/1996-ALCIDES
JUKOSKI x PEDRO PRESTUPA- Aguarda por noventa dias o
processamento do inventario -Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA e SUSANE LEA KONELL-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-119/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x A.J.ADUR & CIA. LTDA e outros -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelas requeridas. -Adv.
MAURICIO FERNANDO OTTO, ANNA CHRISTINA PA-
CHECO DOS SANTOS e ODENIR BORGES-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-266/1996-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S.A. x FAMADEPORTAS MADEIRAS
E PORTAS LTDA e outros -Julgado por sentenca extinto o fei-
to, com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil,
condenando a requerente ao pagamento das custas processu-
ais-Adv. LIDIA FIJEWSKI e HARRI KLAIS-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-592/1996-JOAO FERREIRA
DIAS FILHO x ESQUADRIAS DE MADEIRAS SCHEFFER
LTDA -Julgada por sentenca a arrematacao realizada nos autos,
determinando a expedicao de carta de arrematacao, bem como
manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
SIMONE BARBOSA e ROBERTO MACHADO FILHO-

14.-Falencia-1000/1996-IND. DE COMPENSADOS TRIAN-
GULO LTDA x PORTIZA PORTAS E MADEIRA LTDA-
Aguarda por trinta dias a devolucao da deprecata -Adv. JOSE
DEVANIR FRITOLA e VIRGILIO CESAR DE MELO-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-271/1997-ARNALDO DE
OLIVEIRA CABRAL x LUIZ RODRIGUES -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

16.-Embargos de Terceiro-616/1997-ILZI MACHADO x HE-
LEN ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

17.-embargos do devedor-em execucao de sentenca-965/1997-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. E LIDIA FIJEWSKI
x DANILO REIS TRANSPORTES LTDA -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais pagas. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e LIDIA FIJEWSKI-

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-224/1998-SOUZA CRUZ
S.A x OTILIA MULLER ZABOROSKI - Tendo em vista que
nao houve a realizacao das hastas publicas, fica inviabilizado o
pedido de adjudicacao. Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

19.-Indenizacao-554/1998-CHRISTIAN FOGACA DE ALMEI-
DA x UNGER & CIA. LTDA. -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pelo requerente. -Adv. VALDIR GEHLEN,
VITOR LOTOSKI e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

20.-Indenizacao-665/1998-EUGENIO GAN x SCHOLZE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e VIRGILIO
CESAR DE MELO-

21.-Ordinaria-877/1998-HELIO NICOLAU CHEIKO e outros

x BANCO DO BRASIL S/A -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. ANTONIO
NELSON NASCIMENTO e NAIM NASIHGIL FILHO-

22.-Monitoria-165/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x SELVIMAR BORDIGNON E CIA. LTDA. e outros -
Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. EXPE-
DITO E S LAGO-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-186/1999-WALTER WIN-
TER FI x OLINQUEVICZ E CIA. LTDA.- Em face do silencio
do credor hipotecario, o qual nao fez uso do seu direito de pre-
ferencia e ainda sendo a arrematacao uma das formas de extin-
cao da hipoteca, defiro o pedido de fls.142/143 -Adv. ROGE-
RIO LUIS STASIAK, MANUELA ROSA DE CASTILHO e
JAIRO VICENTE CLIVATTI-

24.-Embargos a Execucao-293/1999-ODILON KRUGEER
DOS PASSOS E CIA. LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Julgado por sentenca extinto o feito,
com base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, con-
denando a requerente ao pagamento das custas processuais-Adv.
ARAO DOS SANTOS e KARINA PUPPI RACHINSKI-

25.-Inventario-332/1999-NILLTON BUDNHAK x MIGUEL
BUDNHAK- Suspenso ofeito por noventa dias -Adv. HELIO
BUENO DE CAMARGO-

26.-Indenizacao-337/1999-LINDAIR CALISTRO BARBOSA x
REUNIDAS SOCIEDADE ANONIMA TRANSPORTES COLE-
TIVOS- ...Diangte do exposto, julgo parcialmente procedente os
pedidos indenizatorios na forma da fundamentacao. Consideran-
do que a requerente Linair Calistro Barbosa decaiu de forma subs-
tancial do seu pedido, condeno-a ao pagamentod as custas proces-
suais, na proposta de 50%, com a requerida. Condeno a requerida
ao pagmento de honorarios advocaticios em favor do patrono da
requerida Linair Calistro Barbosa, no importe de 10$ sobre o va-
lor da idnenizacao a ela fixada a titulo de danos morais. Condeno
a requerente Linair Calistro Barbosa ao pagmento de honorarios
advocaticios ao patrono da requerida arbitrados em 10% sobre o
vlaor atribuido a causa, devidamente corrigido, porem reduzido a
metade, ante ao fato de que houve sucumbencia reciproca. Para a
cobranca das custas e honorarios devidos pela requerente Linair
Calistro Barbosa devera ser observado o contido na segunda parte
do Art.12 da Lei de Assistencia Judiciaria. Considerando que Eli-
zandra Basiuk decaiu de parte minima do pedido condeno a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios,estes arbitrados em 10$ sobre o valor da condenacao
a titulo de dano moral e sobre a soma das prestacoes vencidas e
doze das parcelas vincendas....Sendo assim, e porquanto inciden-
te a hipotese do art.70, inci II do Diploma Processual Civil, julgo
procedente o pedido formualado pela requerida-denunciante em
relacao a requerida-denunciada, condenando a denunciada a re-
embolsar o valor da condenacao sofrida pelo denunciante a titulo
de danos amteriais e morais, na forma ja determinada no disposi-
tivo da lide principal, assim como, nas despesas processuais e ho-
norarios advocaticios (da lide principal), visto que, nesses casos, o
ressarcimento deve ser completo. contudo, fica a obirgacao inde-
nizatoria da requerida denunciada (seguradora) restrita, nos estri-
tos termos do contrato, aos valores ali pactuados, com a devida
forma de atualizacao fixada em clausula da apolice de seguro.
Condeno a denunciada, outrossim, ao pagamento de honorarios
advocaticios referente a lide secundaria, que fixo em 10% sobre o
valor da condenacao (na lide incidental) -Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP, LUIZ ANTONIO BESS, JOAO MENOTI DE
ALMEIDA LEAO e JOSE OSNILDO MORESTONI-

27.-Anulatoria-399/1999-CLODOALDO MAZEIKA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- ...Diante do exposto, no tocante ao
pedido de anulacao da arrematacao, formulada por Clodoaldo
Mazeika e outros, julgo extinto o processo sem o julgamento do
merito, por reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam dos reque-
tens, oque faco com fulcro no que disoe o artigo 267, VI do CPC.
Quanto ao pedido de preferencia pelas pehoras anteriores, refe-
rentes aos lotes 01 a 20 da quadra 02 da matricula 2339, julgo
extinto o processo pelo0 reconhecimento da carencia da acao por
falta de inteesse processual, o que faco com fulcro no que dispoe
o artigo 267, VI do CPC. Julgo improceente o pedido de preferen-
cia pela qualidade do credito trabalhista e consequente indefiro o
pedido para que a arrematante deposite o preco. Declaro cessada a
eficacia da liminar que determinou a suspensao da emissao da
carta de arematacao. Cobndeno os requerentes ao pagamento das
custas processuais em ambos os efeitos e honorarios advocaticios
em facor do patrono do Banco do Brasil S/A arbitrados em
R$3.000,00 tendo em vonta que ste contestou ambos os feitos e
R$1.500,00 para o patrono da segunda requerida, em face doe so
ter contestado a acao principal -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI,
FERNANDA VILELA BONI e JOAO MARIA DE JESUS CAM-
POS ARAUJO-

28.-Falencia-753/1999-ARAMOVEIS IND. REUNIDAS DE
MOVEIS E ESTOFADOS LTDA x CALDAS BISCAIA LTDA-
Nomeado sindico na pessoa do Dr. Fabio Amaral Nogueira.
Autos com vistas -Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA-

29.-Ordinaria de Cobranca-859/1999-BB ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S.A x ALFREDO ALBER-
TO SCHMITZ SCHWERTNER -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. MAURI-
CIO FERNANDO OTTO e FERNANDA LOPES MARTINS-

30.-Ordinaria-139/2000-PONTES & FILHOS LTDA. x BA-
NESTADO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram
o que de direito-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JAIRO
VICENTE CLIVATTI-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-240/2000-REMOCAR RE-
TIFICA DE MOTORES LTDA., x RUTE APARECIDA LO-
BAS DE OLIVEIRA -Ao preparo de custas processuais no va-
lor de R$255,90 -Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

32.-Usucapiao-315/2000-JOSE SCHELIGA e outros x DANI-
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EL KOTELAK -Sobre o parecer do Ministerio Publico, mani-
festem-se as partes.-Adv. FIRMINO DE PAULA DOS SAN-
TOS LIMA-

33.-Ordinaria de Cobranca-351/2000-ERLI ALFREDO KHUN
e outros x LAERCIO DE OLIVEIRA -Ciˆncia as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. FA-
BIO AMARAL NOGUEIRA e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

34.-Inventario-519/2000-ELZA FRIDA BAUR BABY x FRAN-
CISCO BABY -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessa-
dos.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e KARINA PUPPI
RACHINSKI-

35.-Monitoria-637/2000-BANCO DO BRASIL S/A x BER-
NARDON & IRMAOS LTDA. -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e GRASIELE BARCELOS AMARAL-

36.-Inventario-657/2000-LEONIDAS GUGELMIN x HERTA
MARIA GUGELMIN- Deferido o pedido de trinta dias -Adv.
SERGIO LUIZ MAYER-

37.-Execucao de Titulos Extrajud.-741/2000-FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x VALDIR TACK- Informe o exequente qual
o prazo de suspensao -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

38.-Ord.de Revisao de Contrato-863/2000-EMADI ESQUA-
DRIAS DE MAD. IGUACU LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. ANTONIO NELSON
NASCIMENTO-

39.-Desapropriacao-30/2001-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x MATILDE STANKEWICZ e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

40.-Execucao de Titulos Extrajud.-84/2001-ANTONIO HEN-
RIQUE MARIANI x ADEMIR GLEMBOVSKI -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

41.-Indenizacao-108/2001-LARRY HELMUTH EFROM e ou-
tros x BANCO REGIONAL DE DESNVOLVIMENTO EX-
TREMO SUL-BRDE- ...Diante do exposto, julgo improceden-
te esta acao de indenizacao, e condeno os requerentes ao paga-
mento das custas processuais e honroarios advocaticios, os quais
arbitro em 10% dovalor atribuido a causa -Adv. VITOR LO-
TOSKI e ANDRE GUILHERME ZAIA-

42.-Inventario-249/2001-MIRIAN ELISE MORAES PASSOS
x CARLOS RENATO PASSOS -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS
DE MELLO-

43.-Indenizacao-299/2001-ALAISA WILKOS CARLOTTO x
INSTITUO AMBIENTAL DO PARANA - IAP -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

44.-Arrolamento-317/2001-UBALDINO DOS SANTOS x AL-
ZIRA COGUTA DOS SANTOS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ERNANI BORTOLI-
NI e VALDIR GEHLEN-

45.-Embargos de Terceiro-342/2001-ARCON ARTIGOS CON-
TABEIS LTDA x ANTONIO ALEXANDRE MOREIRA & CIA
LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$61,60,de
ambos os feitos-Adv. MARTIM CANEVER-

46.-Interdicao-347/2001-M.R.C. x O.D.L. -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. GRASIELE
BARCELOS AMARAL-

47.-Ordinaria-364/2001-ATALIBA DO NASCIMENTO RA-
MOS x INSS- ...Diante do exposto, em face de ocorrencia da
falta de interesse processual superveniente, julgo extinto o pro-
cesso, o que faco com fulcro no que dispoe o artigo 267, VI do
CPC. custas processuais pelo autor. Condeno-o ainda ao paga-
mento da verba honoraria arbitrada em 1% do valor da causa. -
Adv. MARTIM CANEVER e SILMAR FERREIRA DITRICH-

48.-Ordinaria-372/2001-SIRLEY TEEZINHA KRULIKOSKI PE-
REIRA x INSS- ...Diant do exposto, julgo procedente o pedido e
conceno o Instituto Nacional do SEguro Social - INSS a conceder a
pensao por morte a Sirley Terezinha Krulikoski Pereira e dependen-
tes, na forma da fundamentacao, cujos pagamentos serao retroati-
vos a data do ingresso do pedido administrativo. As parcelas atrasa-
das deverao ser pagas ede uma so vez, acrescidas de juros de mora
no importe de 0,5% ao mes, contados desde a citacao e correcao
monetaria calculadas pelo indice INPC descde a epoca devida de
cada prestacao. Face ao principio da sucumbencia conceno o INSS
ao pagamento das custas processuais, e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 10% sobre as parcelas em atraso e mais a soma de
doze parcelas vincendas....Pelo exposto, concedo a tutela antecipa-
da, determinando que o requerido conceda o beneficio da aposenta-
doria pr morte, nos termos do art273 do CPC. -Adv. MARTIM CA-
NEVER e SILMAR FERREIRA DITRICH-

49.-Prestacao de Contas-393/2001-BRUNO RUCKER e outros
x CARLOS ABRAO CELLI e outros -Ciˆncia as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. ACIR
OLISKOWSKI, CECILIA L.G. ABDALLA, RITA ELIZABE-
TH CVALLIN CAMPELO e CARLOS ABRAO CELLI-

50.-Alvara-418/2001-POLYERE PAES MONTEIRO e outros x
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

51.-Reparacao de Danos-421/2001-B. IWANKO & CIA. LTDA.

- CASA ESTRELA x BANCO DO BRASIL S.A- ...Diante do
exposto, julgo improcedente esta acoa de indenizacao, e con-
deno a autora a pagar uma multa de 10$ sobre o valor da causa
ao requerido, a titulo de litigancia de ma-fe em favor da reque-
rida. condeno-a ainda, ao pagamento das custas procesuais e
onorarios advocaticios, os quais arbitro em 20% do valor atri-
buido a causa. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e JOAO MA-
RIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

52.-Embargos a Execucao-480/2001-MASSA FALIDA DE
MASIMADEIRAS INDUSTRIAL MAD. LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- ...Diant do exposto,
julgo procedetne, os presentes embargos a execucao para de-
terminar a exclusao da multa fiscal moratoria e dos juros de
mora computados apos a decretacao da falencia. condeno a
embargada ao pagamento das custas e honorarios advocaticios
no importe de 10% sobre o valor do debito excluido da execu-
cao -Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e KARINA PU-
PPI RACHINSKI-

53.-Ordinaria de Cobranca-523/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MAXIMILI-
ANO AUGUSTINI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. VITOR
LOTOSKI-

54.-Ordinaria de Cobranca-563/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE WAL-
DEMAR HENZ -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FABIO
ROBERTO KAMPMANN-

55.-Embargos a Execucao-579/2001-EVERLEY MARCOS
MACHADO x BB. FINANCEIRA S.A. - CRED. FIN. E IN-
VEST.- ...Diante do exposto, julgo procedente estes embargos,
na forma da fundamentacao, limitar a taxa de juros remunera-
torios a 1% so mes, determinar o expurgo da capitalizacao dos
juros e declarar subsistente a penhora. Condeno as parets em-
bargada no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, ao patrono da parte adversa na ordem de 10% sobre
o valor da causa -Adv. MURILO MOISES BENASSI e ZANI
DALTON FARAH-

56.-Indenizacao-585/2001-PAULO CEZAR BUENO x CO-
MUR - IND. COM. DE MADEIRAS LTDA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$656,50, devendo ser pro rata,
tendo em vista que o autor na propositura da acao ser pessoa
carente e apos o recebiemento passou a ter condicoes de arcar
com as despesas processuais -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO e HELLEN CRISTINA WOLFF-

57.-Monitoria-597/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ISAAC
SOUZA MACHADO -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

58.-Ordinaria-659/2001-LAURA TERESKI KOMMERS x
INSS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARTIM CANE-
VER-

59.-Ordinaria de Cobranca-800/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x REINALDO
AROLDO MULLER -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUCI-
ANO RICARDO HLADCZUK-

60.-Ord.de Resolucao Contratual-850/2001-IRIO IWANKO e
outros x VERA LUCIA LITIWINSKI -Para a audiencia de con-
ciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/
ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 01
de abril de 2003, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK e ACIR OLISKOWSKI-

61.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-26/2002-BANCO VOL-
SKWAGEN S/A x ANTONIO AIRTON RIBEIRO -Julgado por
sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codi-
go de Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

62.-Arrolamento-45/2002-JUVITA SANTOS x FAUSTINO
ALVES DOS SANTOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. MARTIM CANEVER-

63.-Monitoria-50/2002-MAGALI APARECIDA ROCHEMBA-
CK CARNEIRO x BERNARDON E IRMAOS LTDA. -Ao pre-
paro de custas processuais no valor de R$45,91 -Adv. ALES-
SANDRO FRANTZ-

64.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-107/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x EDSON AUGUSTO DE SOUZA -Sobre o
calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

65.-Rescisao de Contrato-113/2002-ALVIR LOPES x EMER-
SOM MEDEIROS e outros- Homologada por sentenca a desis-
tencia requerida, julgando extinto os feitos com base no artigo
269, inciso III do CPC. Indefiro o pedidode dispensa do paga-
mento de custas, haja vista que quem pode pagar R$1.000,00 a
titulo de honorarios, sem comprometer o sustento de sua fami-
lia, tem plenas condicoes de pagar as custas processuais, de-
vendo assim, as mesmas serem arcadas pelo requerido. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, CARLOS ALBERTO
SENKIV E IVAN GILBERTO KRAUSS-

66.-Busca e Apreensao-Cautelar-155/2002-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x ANDREIA MARIA ESMOCOVISKI-
...Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido, em que e autora Lider Adminsitradora Ltda e
requerida Andreia Maria Esmocoviski, para o fim de consoli-
dar a posse e propriedade do bem apreendido, nas maos da
proprietaria fiduciaria. Condeno, a requerida, ao pagamento das

custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuidoa causa, devidamente corrigido -Adv.
GIORGIA MOLL e ELSO ELOI BODANESE-

67.-Arrolamento-168/2002-MARIA DE LOURDES SCHIEL
BONA x AFONSO BONA -Homologado por sentenca o plano
de partilha apresentado, determinando o recolhimento do im-
posto de transmissao e custas processuais.-Adv. SERGIO LUIZ
MAYER-

68.-Usucapiao-172/2002-ARTHUR BARTMANN e outros x
PEDRO ZAPOTOCZNY e outros- Devem os requerentes aten-
der a cogta do Ministerio Publico e se manifestar quanto a con-
testacao oferecida pela Dra. Curadora, no prazo de vinte dias -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

69.-Inventario-174/2002-MARIA PORCINA WAGNER x AN-
TONIO CARLOS WAGNER- Deve o Dr. Procurador subscre-
ver o pedidode fls.41-Adv. MARTIM CANEVER-

70.-Curatela-222/2002-H.A.M. x L.S.M. -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. AMAURY
CORREA CASTILHOS-

71.-Indenizacao-225/2002-NEILOR RAMPON x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$13,81-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

72.-Alvara-243/2002-BARBARA SLOBODA e outros x -So-
bre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. JULIA
BREM-

73.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-268/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTO-
NIO CARLOS AGAPITO ALMEIDA -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

74.-Ordinaria-283/2002-M.D.D.S. x S.A.A.S.P. -O presente
feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a
materia encartada no processo e unicamente de direito. -Adv.
GETULIO PEREIRA-

75.-Deposito-300/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x AIRTON BERNARDO ROVE-
DA FILHO -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

76.-Arrolamento-310/2002-ADELINA SALETE CAMPOS DE
LARA x JOSEFA RIBEIRO DE CAMPOS -Homologado por
sentenca o plano de partilha apresentado, determinando o re-
colhimento do imposto de transmissao e custas processuais.-
Adv. JAIRO MELO CHRIST-

77.-Arrolamento-336/2002-FLORINDA SAUTIER SEDOR x
JOSE SEDOR- Deve a requerente fornecer copias das pecas de
fls.2-3-4-36-37-38-46-47-48 50-51 para fornecimento do for-
mal de partilha -Adv. ADELAR LAURIDES ANZILIERO FI-
LHO-

78.-Indenizacao-356/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x ROGE-
RIA DA COSTA DOMIT -Para a audiencia de conciliacao ou
saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores, habilitados a transigir, designo o dia 25 de marco de
2003, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-Adv. EDUARDO
DUARTE FERREIRA e ANTONIO TAVARES BUENO-

79.-Ordinaria de Cobranca-378/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDUARDO
NHOATTO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

80.-Ordinaria de Cobranca-379/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EVALDO
MIGUEL WEBER -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAER-
CIO B. LEVANDOWSKI-

81.-Ordinaria de Cobranca-380/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARMINDO
NATUS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B. LE-
VANDOWSKI-

82.-Ordinaria de Cobranca-381/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FERNANDO
CELIO LONGO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. RODRI-
GO LONGO-

83.-Ordinaria de Cobranca-382/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
LUIZ ZAMBONI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

84.-Ordinaria de Cobranca-384/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCEU
HENZ -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B. LE-
VANDOWSKI-

85.-Ordinaria de Cobranca-385/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CLARICE
PETROLILA DOS SANTOS ZAMBONI -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo

legal.-Adv. LAERCIO B. LEVANDOWSKI-

86.-Ordinaria de Cobranca-386/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DALVINA
SILVERIO DA ROCHA -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
LAERCIO B. LEVANDOWSKI-

87.-Ordinaria de Cobranca-406/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HAMILTON
SAUSEN -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B.
LEVANDOWSKI-

88.-Ordinaria de Cobranca-407/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HORTEN-
CIO VERGOPOLAN -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAER-
CIO B. LEVANDOWSKI-

89.-Ordinaria de Cobranca-408/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE RA-
TKO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B. LE-
VANDOWSKI-

90.-Ordinaria de Cobranca-409/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LAURO VI-
LESKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B. LE-
VANDOWSKI-

91.-Ordinaria de Cobranca-410/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AMALIA
STANGHERLIN NHOATTO -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

92.-Ordinaria de Cobranca-411/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
RAUVENDAL -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

93.-Ordinaria de Cobranca-413/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FLAVIO
KOTARSKI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

94.-Ordinaria de Cobranca-414/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FAUSTINO
CIRILINO ZAMBONI -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
LAERCIO B. LEVANDOWSKI-

95.-Ordinaria de Cobranca-415/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GILBERTO
LAAKE -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO B. LE-
VANDOWSKI-

96.-Ordinaria de Cobranca-416/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GRACIANO
DE BASTIANI -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LAERCIO
B. LEVANDOWSKI-

97.-Arresto-420/2002-COML. BANDEIRANTE LTDA x
CONSTRUTORA HIERR LTDA -Julgado por sentenca extin-
to o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

98.-Ordinaria de Cobranca-441/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x JANEL IND. COM. PORTAS JANELAS MAD. LTDA -
ME e outros -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e MAURICIO FERNANDO OTTO-

99.-Execucao de Titulos Extrajud.-488/2002-COML. BANDEI-
RANTES LTDA x CONSTRUTORA HIERR LTDA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

100.-Rescisao de Contrato-491/2002-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x ELCI BORGES PRES-
TES -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 26de marco de 2003, as 13.30
horas, na sede deste Juizo.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA, FABRICIO TORRES e MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

101.-Sumarissima de Cobranca-507/2002-VEICULOS
MALLON LTDA x ELI LUIZ TONCZYK- Suspenso o feito
ate 25.04.2003 -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

102.-Reparacao de Danos-532/2002-ELEONIR NODARI x
SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA- Defiro o pedidode
denunciadao a lide da seguradora, uma vez que ha a previsao
no art.70 do Codigo de Processo Civil. Em face dodeferimetno
retro, suspenso o curso do processo pelo prazo de trinta dias,
para que arequerida efetive a citacao da litisdenunciada -Adv.
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF e WALDIR F. RECCANE-
LLO-

103.-Arrolamento-541/2002-DARCI GOMES x JOVENIL GO-
MES- Comparecer em Cartorio, no prazo legal, para assinatura
do termo de renuncia -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-
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104.-Embargos a Execucao-542/2002-PAULO ROBERTO TRE-
VISOL x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo os embargos para
discussao, suspendendo o curso da execucao. Manifeste-se o(a)
embargado(a), querendo , no prazo legal.-Adv. CARLOS WER-
ZEL-

105.-embargos do devedor-562/2002-GAVAZZONI & CIA
LTDA x VEICULOS MALLON LTDA -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 26 de marco de 2003, as 14.00 horas, na sede deste Juizo.-
Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e LAURETE DUB PINTO
CONTE-

106.-Excecao de Incompetencia-575/2002-ESTELA BRA-
DOSKI x BANCO FIAT S/A- ...Diante do exposto, acoho o
pedido de incompetencia formulado por Estela Bradoski e re-
conheco a ocorrencia da continencia entre a acao de busca e
apreensao e a acao de consignacao em paamento em tramite no
Juizo de Porto Uniao - SC, em consequencia declaro a incom-
petencia deste Juizo , em face do instituto da prevencao e de-
termino a remessa destes autos ao Juizo da Comarca de Porto
Uniao - SC. Ourossim, revogo a decisao que concedeu a limi-
nar, determinando que os veiculos retornem para a psse da re-
querida. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e CRYS-
TIANE LINHARES-

107.-Usucapiao-607/2002-NORBERTO FREY x ANTONIO
ZIEMBICKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias fornecendo os documentos solicitados as fls.20 dos autos
.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

108.-Reparacao de Danos-626/2002-GEONY JULIAN FINCK
x OCHOVE & CIA LTDA -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$650,20 -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

109.-Execucao de Titulo Judicial-642/2002-MARIA FLORIN-
DA FERREIRA x DISSENHA S/A IND. COM. -Recebo a ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar,
no prazo legal.-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

110.-Despejo-664/2002-MOECKE & FILHOS x MARISTELA
GOMES DANCETERIA-CENTRO EVENTOS CIN.CAFE -
Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 269,III,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pa-
gamento das custas processuais-Adv. CECILIA L.G. ABDALLA
e MARCOS GARCIA LAURIANO LEME-

111.-Execucao de Titulo Judicial-691/2002-VALDOVINO
ASSUNCAO x DISSENHA S/A IND. COM. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

112.-Registro de Testamento-737/2002-IRACEMA TEREZI-
NHA BARBOSA MULLER x FREDERICO MARCELINO
MULLER -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-
se as partes.-Adv. MOACIR DE MELO-

113.-Inventario-754/2002-SUELI APARECIDA DILAY x LEO-
NILDA DILAY e outros- Deve o requerente fornecer copias
das pecas de fls.2-3-4-5- 30-31-32-33-34-35-36-37, para expe-
dicao do formal -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

114.-Inventario-780/2002-ALBERTO BAUR x VERA ANNA
NEUMANN BAUR- concedido o prazo de noventa dias -Adv.
SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

115.-Indenizacao-813/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA CONSTESTA-
DO LTDA - ME -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

116.-Alvara-819/2002-DALILA XAVIER DE LIMA x- Em face
do atestado medico, mister que a requerente promova primeira-
mente a interdicao de seu marido -Adv. AMAURY CORREA
CASTILHOS-

117.-Alvara-834/2002-H.R.D.S. x -Deferido, por senten‡a, a
expedicao do alvara requerido na inicial.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

118.-Alvara-839/2002-H.M.D.S.S. x -Deferido, por senten‡a,
a expedicao do alvara requerido na inicial.-Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER-

119.-Alvara-840/2002-R.W. x -Deferido, por senten‡a, a expe-
dicao do alvara requerido na inicial. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO BOHRER-

120.-Execucao de Titulo Judicial-858/2002-ADAO ALVARI-
NO SOARES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANCO ITAU S/A -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

121.-Ord.de Revisao de Contrato-873/2002-WAGNER BRA-
GA HILDEBRAND x EDUARDO GAVRONSKI JUNIOR -A
Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara
dos beneficios da assistencia judiciaria por simples afirmacao.
No entanto, esta disposicao colide em termos com o que dispoe
o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para
a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da
insuficiencia de recursos. Entendo, que a Constituicao Fede-
ral, atraves do principio da receptividade,recepcionou em ter-
mos o contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao
deferimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal

familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao
dos beneficios da justica gratuita.-Adv. DOUGLAS JOSE JOR-
GE-

122.-Inventario-890/2002-IRACEMA TEREZINHA BARBO-
SA MULLER x FREDERICO MARCELINO MULLER- sus-
penso o feito por noventa dias -Adv. MOACIR DE MELO-

123.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-919/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO x MARISTE-
LA DE FATIMA VIEIRA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

124.-wInventario-932/2002-ROBSON RODRIGO DOS SAN-
TOS e outros x JAIR DOS SANTOS -A Lei 1.060/50, em seu
artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da as-
sistencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta dis-
posicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LX-
XIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da
Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia
de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do
principio da receptividade,recepcionou em termos o contido na
Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-
diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera compro-
var que nao dispoe dos meios necessarios para custear as des-
pesas processuais, sem comprometer, de maneira significante,
o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos bene-
ficios da justica gratuita.-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA e DEMERSON LUIS FURTADO LEVAN-
DOSKI-

125.-Inventario-933/2002-MARIA DE LURDES BORILLE x
MARIO BORILLE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEI-
RA e DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI-

126.-Indenizacao-939/2002-JOAO ADILSON BUDNHAK x
EDUARDO DO NASCIMENTO e outros -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 27 de marco de 2003, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-
Adv. ENIO G. C. NOGARA e GILBERTO T. DOMBROSKI-

127.-Ordinaria-952/2002-URSULA KORNER x INSS- Deve a
requerente, emendar a inicial juntando as cartas de indeferime-
tno do pedido de beneficio -Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-11/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMPVIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

129.-Execucao Fiscal-286/1996-CREA x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GENERAL CARNEIRO- Homologo o calculo
geal para que surta os devidos efeitos legais. -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-165/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMPVIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1096/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SALVADOR RODRIGUES -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1881/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ERICA DALILA CLAUS SLOBODA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$189,60, sob
pena de execucao-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-19/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORGANIZACAO VICTOR
CEREAL E FUMO LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-131/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x V S IND. COM. DE
MAD. LTDA. -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processu-
ais pagas. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

135.-Execucao Fiscal-293/2000-INMETRO x IRMAOS SEN-
FF LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e LIDIA FIJEWSKI-

136.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-923/2000-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x IVO GAIOVICZ -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

137.-Execucao Fiscal-118/2001-INMETRO x SERGIO NACO-
NESKI -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas. -Adv. LIDIA FIJEWSKI e ANTONIO CARLOS WOLFF-

138.-Execucao Fiscal-121/2001-INMETRO x ERVATEIRA
SANTANA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-205/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x JOSE CARLITO MENDES -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

140.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-217/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x IDERALDO LUIS IUCKER -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

141.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-399/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDOMIRO ANTO-
NIO DE SOUZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

142.-Execucao Fiscal-665/2002-INMETRO x LUZVEL IND.
E COM. DE VELAS LTDA -Comparecer em cartorio, acompa-
nhado do representante legal da requerida, no prazo de 48.00
horas, para assinatura do termo de nomeacao de bens a penho-
ra, acompanhado do devedor, para que este assine o termo e
aceite o encargo de depositario, sendo que o advogado podera
assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assu-
mir, por seu cliente, o encargo de depositario dos bens penho-
rados. Por ocasiao da assinatura do termo, fica a parte devedo-
ra expressamente intimada de que a partir dessa data passara a
fluir o prazo legal, de dez dias, para oposicao de embargos. -
Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

143.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-859/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO DE LIMA WOI-
CIECHOSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

144.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-950/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SOELI APARECIDA
DE AZEVEDO RODRIGUES -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

145.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1024/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CELSO CASSEMIRO
MELHORINI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

146.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1047/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EQUILIBRE COM.
COSMETICOS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

147.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1055/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HAMILTON ANTO-
NIO RUARO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

148.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1069/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VALKIV E CORDEIRO
& CIA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

149.-Carta Precatoria-145/2000-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 8§ VARA CIVEL -MADEIREIROS EXPOR-
TADORES BRASILEIROS MADEBRAS S/A x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A- Houve discordancia quanto ao
pedido de complementacao dos honorarios periciais. Este Jui-
zo para melhor aquilatar o pedido formulado pelo Sr. Perito,
determinou que o mesmo demonstrasse de forma justificada o
quantum pretendido. O sr. perito, apresentou o pedido de fls.80/
82, no qual faz mencao a todo o trabalho realizado, bem como
fundamenta em criterios legais e logicos. Assim vislumbro que
o servico pericial merece ser remunerado na forma postulada
pelo Sr. Perito. Outrossim, ressalto que o perito e um auxiliar
da Justica de confianca do Juizo, e em sendo coerente o pedido
de complementacao dos honorarios, homologo o pedido. Inti-
me-se aparte para complementar o depostio no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA, ALBERTO SIL-
VA GOMES, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, LEO-
NARDO DA COSTA, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,
LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO, EDUARDO TALAMINI e
MARCAL JUSTEN FILHO-

150.-Carta Precatoria-224/2000-Oriundo da Comarca de PAL-
MAS - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
x L. DALMOLIN & FILHOS LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

151.-Carta Precatoria-120/2002-Oriundo da Comarca de PAL-
MAS - PR -CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA ESTA-
DO PARANA x FARMACIA FARMADROGA LTDA -Sobre a
avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. RODRIGO
MENEZES e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

152.-Carta Precatoria-126/2002-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC - 2§ VARA -ESTADO DE SANTA CATARI-
NA x VALDEMIRO DANIELAK & CIA LTDA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

153.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, AS SEGUINTES PETICOES:
EMBARGOS A EXECUCAO - GR EXTRACAO DE AREIA
E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X MARCIELE
SOARES - ADV: MARTIM FRANCISCO RIBAS- EMBAR-
GOS A EXECUCAO - GR EXTRACAO DE AREIA E TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA X MARCIELE SOARES -
ADV: MARTIM FRANCISCO RIBAS- EMBARGOS A EXE-
CUCAO - GR EXTRACAO DE AREIA E TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA X MARCIELE SOARES - ADV: MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS- EMBARGOS A EXECUCAO - GR

EXTRACAO DE AREIA E TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA X MARCIELE SOARES - ADV: MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS- INVENTARIO - JAIME ALFREDO LAMMEL -
ADV: IRAPUAN CAESAR DA COSTA- REVISIONAL - VAL-
MIR LOPES X BANCO DO BRASIL S/A - ADV: ROSSAN-
DRA M.C. CADAGNONE- DESPEJO - ALMERI JOSE ADUR
JUNIOR X AQUI AGORA PLACAS LTDA - ADV: RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK- RESCISAO DE CON-
RATO - CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL GRUPO ITAU X MARCOS AURELIO MAIESKI -
ADV:DANIELE JUNGLES DE CARVALHO- ALVARA - LEO-
NARDO STERN LANO - ADV: MARCOS ANTONIO BO-
HRER- USUCAPIAO - ADAIR FRANCISCO VIER - ADV:
MARTIM FRANCISCO RIBAS- EMBARGOS DE TERCEI-
RO - ALZEMIRO STRAPASSOLA X BANCO DO BRASIL
S/A ADV: MARTIM FRANCISCO RIBAS- COBRANCA -
THEODORO SUCHARSKI FILHO X AGF BRASIL SEGU-
ROS S/A -ADV: MARTIM FRANCISCO RIBAS- INDENIZA-
CAO - DEOCLECIO JOSE LANCANA -X ALTAIR ROBER-
TO DE PAULA - ADV: MANUELA ROSA DE CASTILHO-
MONITORIA - TINHO COMERCIO E CARNES X LUCI
MARILIA BRECHBULLER - ADV: MARCOS ANTONIO
BOHRER- DANO MORAL - VALDIR ROSSONI X FOLHA
DO CONTESTADO LTDA - ADV: MARTIM FRANCISCO
RIBAS- INVENTARIO - ELOIR BOZ - ADV: FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA- NOTIFICACAO - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA X MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA - ADV: MARCUS VINICIO CAVASSIN- USUCA-
PIAO - ADAIR FRANCISCO VIER - ADV: MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS- ORDINARIA - COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA X IVO DA LUZ - ADV:GISAH M. MAY-
SONNAVE- ARROLAMENTO - IBERE GONCALVES DA
MAIA - ADV:IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-
BUSCA E APREENSAO - BANCO DAIMLERCHRYSLER
S/A X IVO GAIOVICZ - ADV:HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS- EXECUCAO - JORGE MARCUS FARAH X MA-
DEIREIRA BERTASO LTDA - ADV: IRAPUAN CAESAR DA
COSTA - USUCAPIAO - FRANCISCO AKIOLKE -
ADV:MARTIM CANEVER- CAUTELAR - GALERIA BONA
LTDA X VIDRACARIA COMERCIAL SAO FRANCISCO
LTDA -ADV: FREDERICO VALDOMIRO SLOMP- CARTA
PRECATORIA - SERGIO VICENTE BAU X AMAURI PE-
REIRA DA LUZ - ADV: AURIMAR JOSE TURRA- EXECU-
CAO - IRMAOS HOBI LTDA X CLS CONSTRUTORA LTDA
-ADV: VIRGILIO CESAR DE MELLO-

Crime

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 23/02

Relação nominal de advogados
1-Dr Fernando Boberg.
2- Dr. Jesus Oséas de Aquino

1-Processo – Crime n.º 26/02 Juízo. Réus: Antonio Correa
Sobrinho e Rogério Correa da Silva:  “ Vistos etc... Designo
o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, para a audiência
de inquirição das testemunhas de denúncia aqui residentes.
Depreque-se a oitiva das testemunhas de denúncia residentes
na Comarca de Curitiba-PR., e Curiúva-PR. Ciência a Dra. Pro-
motora. Intimem –se. Arapoti , 28 de novembro de 2002. (a)
,Luiz Claudio Costa. Juiz de Direito. .Advogados- Dr.Fernando
Boberg; Dr. Jesus Oséas de Aquino..

Campo Largo

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000
RELAÇÃO Nº 32/02

Ação Penal nº 22/97 – Réu: ADENILSON JOSÉ DOS SAN-
TOS. Para audiência de inquirição das testemunhas de acusa-
ção, designo o dia 16.12.2002, às 13:30 horas. Intime-se Dr.
Mauro Sovierzoski Tatara.

Ação Penal nº 12/2001 – Réu: AMAURI FREDERICO MA-
CHADO e outros. Para audiência de inquirição das testemu-
nhas de acusação, designo o dia 09.12.2002, às 14:00 horas.
Intime-se Dr. Bortolo Constante Escorsim, Dr. Luciano Mora-
es e Silva e Dr. Santos Vieira de Azevedo.

Ação Penal nº 31/2001– Réu: MARCIO RODRIGO DA ROSA,
VALACIR DE ALENCAR E GETULIO VALDEVINO DE
ALENCAR. Isto Posto, pronuncio os réus MARCIO RODRI-
GO DA ROSA, VALACIR DE ALENCAR E GETULIO VAL-
DEVINO DE ALENCAR para serem submetidos a julgamento
pelo Egrégio Tribunal do Júri, como incursos nas sanções do
art. 121, § 2º, incs. I e IV, c.c. o art. 29, ambos do CP, em
conexão com o art. 1º  da Lei nº 8.072/90. Intime-se Dr. Borto-
lo Constante Escorsim, Dr. Edson K. de Almeida, Dr. Paulo E.
Breve.

Ação Penal nº 196/2000– Réu: GENECIR ANTONIO KRET-
ZLER. Isto Posto, com fundamento no art. 386, inc. III, do
CPP, absolvo o réu. Intime-se Dr. Gerson Timm.
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Ação Penal nº 95/2000– Réu: CASEMIRO FERREIRA SILVA.
Isto Posto, com fundamento no art. 386, inc. III, do CPP, absol-
vo o réu. Intime-se Dr. Pedro Ângelo Andreassa.

Ação Penal nº 26/2002– Réu: DANIEL ANTONIO SOARES.
Para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação, designo o dia 11.03.2003 às 15:15 horas. Intime-se
Dr. Luiz Mazza, Dra. Magali Cristina Martins Dalcol.

Ação Penal nº 81/2001– Réu: JAIR WILSEKI. Para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, designo o dia
02.09.2003, às 14:00 horas. Intime-se Dr. Osmar Andrade Zotto.

Carta Precatória nº 271/2002– Réu: JOEL GONÇALVES DA
COSTA. Para o ato deprecado designo o dia 18.12.2002 às 14:45
horas. Intime-se Dr. Pedro Ribeiro Filho.
Pedido de Providência nº 547/2002– Requerente: VALDECIR
DEDA. Diga o requerente, no prazo de três dias. Intime-se Dr.
Luciano Moraes e Silva e Dr. Alexandre Zolet.

Ação Penal nº 89/2002 – Réu: ADIR LIMA DOS SANTOS.
Para audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela
acusação, designo o dia 03.12.2002 às 15:00 horas. Intime-se
Dr. Bortolo Constante Escorsim.

Ação Penal nº 82/2001 – Réu: EDSON JOSÉ COSTA PEREI-
RA. Para a ouvida das testemunhas de defesa, designo o dia
15.04.2003, às 14:30 horas. Intime-se Dr. Osmair Ferreira e os
assistentes de acusação  Dr. Luir Ceschin, Dra. Mônica de
Moraes Zanelatto, Marcelo Gandolfi Siqueira, Luiz Gustavo
Marinoni e Dr. Marcos Aurélio de Lima Junior.

Ação Penal nº 1762001 – Réu: JOSÉ ALEXANDRE ARRU-
DA. Para a ouvida dos policiais  arrolados na denúncia, desig-
no o dia 20.05.2003 às 15:15 horas. Intime-se Dr. Wilmar A.
Pereira dos Santos.

Ação Penal nº 01/96 – Réu: ROBERTO JOSÉ OGIBOWSKI.
Para a ouvida da testemunha de defesa, designo o dia
15.04.2003, às 15:00 horas. Intime-se Dr. Bodgano Karpen.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 32/02

Dr. Mauro Sovierzoski Tatara
Dr. Bortolo Constante Escorsim
Dr. Luciano Moraes e Silva
Dr. Santos Vieira de Azevedo
Dr. Edson K. de Almeida
Dr. Paulo E. Breve
Dr. Gerson Timm
Dr. Pedro Ângelo Andreassa
Dr. Luiz Mazza
Dra. Magali Cristina Martins Dalcol
Dr. Osmar Andrade Zotto
Dr. Pedro Ribeiro Filho
Dr. Alexandre Zolet
Dr. Osmair Ferreira
Dr. Luir Ceschin
Dra. Mônica de Moraes Zanelatto
Dr. Marcelo Gandolfi Siqueira
Dr. Luiz Gustavo Marinoni
Dr. Marcos Aurélio de Lima Junior
Dr. Wilmar A. Pereira dos Santos
Dr. Bodgano Karpen

Cascavel

CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. MOACIR ANTONIO DALA COSTA
RELAÇÃO  34/2002

ADVOGADO ORDEM Nº DOS AUTOS
Amália Noti 08 2002 115-7

1.-PROCESSO CRIME Nº -2002 62-7-LUIZ CLÁUDIO AL-
VES DE CARVALHO  x JUSTIÇA PUBLICA –Foi designado
pelo Juizo da Comarca de Curitiba-PR, o dia 11.12.2002, às
15h10min para inquirição da testemunha residente na Comarca
de Curitiba-PR.-Adv. Amália Noti.

Catanduvas

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 45/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA 01   38/2002

02 90/2002
(RÉU PRESO)

1- Autos de Processo Crime nº 38/2002, em que a Justiça Pú-
blica move contra o réu JOÃO BOAVENTURA TALIN – Inti-
mação – “Foi designado o dia 03/12/2002, às 09:00 horas, para
a inquirição das testemunhas arroladas pela acusação”. Adv.
JUAREZ JOSÉ DA SILVA – OAB/PR nº 9.734.

2- Autos de Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº 90/
2002, em que é requerente JOÃO BOAVENTURA TALIN – Inti-
mação – “Através da decisão datada de 22/11/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido de revogação de prisão em flagrante, pela regularidade
do ato de prisão em flagrante delito, sendo que foi DEFERIDO o
pedido de justiça gratuita, ante a afirmação do requerente de não
possuir condições econômicas de suportar as eventuais custas do
processo”. Adv.  JUAREZ JOSÉ DA SILVA – OAB/PR nº 9.734.

Cerro Azul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante - Escrivão Designado
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0036/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM  Nº. AUTOS
Amauri César Jhonsson 01  0003/98
Amauri César Jhonsson 03  0008/97
Antonio França 05  0010/02
Lea Maria Faria Melech 02  0057/01
Ruy Vilela Guiguer 04  0023/00

01 – 0003/98 – A Justiça Pública x Loir Moreira de Lima.”Dê-
se ciência às partes da baixa dos presentes autos. Observando o
conteúdo do Acórdão exarado pelo Egrégio Tribunal de Justiça
através da 2ª Câmara criminal, onde se reconheceu que a deci-
são do Tribunal do Júri foi manisfetamente contraria a prova
dos autos, e verificando que o libelo crime acusatório, já restou
recebido e dele tomou ciência o réu pronunciado pessoalmen-
te, julgo novamente preparado os presentes autos  para o fim de
ser submetido à apreciação do Conselho de Sentença. Assim,
designo o dia 10 de abril de 2003, às 13:00 horas para Sessão
do Júri. Para sorteio dos jurados designo o dia 31 de março de
2003 às 16:00 horas (art. 427 CPP). Atenda-se todas as forma-
lidades legais expressas no artigo 427 e seguintes do Código de
Processo Penal”.Adv. Amauri César Jhonsson.-

02 – 0057/01 – A Justiça Pública x Leandro Gomes da Silva,
Jomar Gomes Machado e Airton Vieira da Silva. “Intime-se a
Advogada do réu Airton para que no prazo de 24 horas informe
o endereço daquele, sob pena de revogação do beneficio”. Adv.
Lea Maria de Faria Melech.-

03 – 0008/97 – A Justiça Pública x Jurandir de Paula Souza.
“Dê-se ciência as partes da baixa dos presentes autos. Obser-
vando o conteúdo do Acórdão exarado pelo Egrégio Tribunal
de Justiça através da 2ª Câmara Criminal, onde se reconheceu
que a decisão do Tribunal do Júri foi manisfetamente contraria
a prova dos autos, e verificando que o libelo crime acusatório
já restou recebido e dele tomou ciência o réu pronunciado pes-
soalmente, julgo novamente preparado os presentes autos para
o fim de ser submetido à apreciação do Conselho de Sentença.
Assim designo o dia 27 de março de 2003 às 13:00 horas para
Sessão do Júri. Para sorteio dos jurados designo o dia 13 de
março de 2003 às 13:00 horas (art. 427 CPP).Atenda-se todas
as formalidade legais expressas no artigo 427 e seguintes do
Código de Processo Penal. Adv. Amauri César Jhonsson.-

04 – 0023/00 – A Justiça Pública x Vitor Aparecido Rossier.
“Dê-se ciência as partes da baixa dos presentes autos. Obser-
vando que o libelo crime acusatório já restou recebido e delo
tomou ciência o réu pronunciado pessoalmente, julgo novamente
preparados os presentes autos para o fim de ser submetido à
apreciação do Conselho de Sentença. Assim, designo o dia 24
de abril de 2003 às 13:00 horas para a Sessão do Júri. Para
sorteio dos jurados designo o dia 11 de abril de 2003 às 10:00
horas (art. 427 CPP). Atenda-se todas as formalidade legais
expressas no artigo 427 e seguintes do Código de Processo
Penal”.Adv. Ruy Vilela Guiguer.-

05 – 0010/02 – A Justiça Pública x Edmundo Doblins. “Verifi-
cando que o réu, seu advogado e testemunhas não comparece-
ram a audiência para ouvida das testemunhas faltantes indica-
das pela defesa e que na nada justificaram denota-se o desinte-
resse na produção da prova. Assim,às partes para os fins do
artigo 406 do CPP”. Adv. Antonio França.-

Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO  N.º 46/2002
Juiz(a) de Direito: MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Juiz Substituto: MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MA-
CEDO.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO ÍNDICE

Alceu Hauari 23
Alcindo Lima Neto 28
Ana Paula Ribas Vieira 11
Antônio Anilto Padial 06
Antônio Carlos Cordeiro 09
Ari Ferreira Fontana 17
Aribert João Rannnow 15
Damasso Air Gomes 19
Edenan Martinez Bastos 07
Edson Centanini, 25
Edson Luiz Rocha Annunziato 13
Edval Monteiro Rodrigues 45
Elias Henrique da Silva Souza 16
Elisangela Sponholz de Souza 12
Elisângela Sponholz de Souza 41
Elisângela Sponholz de Souza 42
Elisangela Sponholz de Souza 56
Estevão Busato 29
Frederico Ferraz Lewin 28
Gerson Luiz de Oliveira 56
Gláucia da Silva Alberti 18
Ivan Ribas 01
Izabel Leme Perin 28

Joanir Casagrande 02
João Batista de Arruda Júnior 08
João Batista de Arruda Júnior 19
João Batista de Arruda Júnior 21
João Batista de Arruda Júnior 36
João Batista de Arruda Júnior 44
João Batista de Arruda Júnior 51
João Batista de Arruda Júnior 55
João Batista de Arruda Júnior 14
João Batista de Arruda Júnior 24
João Batista de Arruda Júnior 28
João Martins 31
João Soares dos Reis 39
Joney dos Santos 33
José Antônio do Vale 27
José Antônio Faria de Brito 23
José Carlos de Oliveira 34
José Cláudio Siqueira 51
José Cláudio Siqueira 48
Júlio César Abreu das Neves
30
Júlio César Hauari 23
Laertes de Oliveira 16
Laertes de Souza 20
Luiz Carlos Piloto 22
Luiz Lima 28
Marcelo Alvarenga Panizzi 53
Marcelo Augusto Machado 28
Marcelo Giovani Batista Maia 10
Marcelo Júnior Gonçalves 28
Marcelo Júnior Gonlçalves 38
Marco Antônio Maia Correa 44
Marcos Renan Salvati 26
Marcos Renan Salvati 51
Marcos Renan Salvati 18
Marcos Renan Salvati 43
Marcus Ely Soares dos Reis 39
Maria Helena Maceno 54
Mirna Terezinha Zanoni 35
Nelci Aparecida Colombo 19
Nivaldo Moran 03
Nivaldo Moran 05
Rodrigo Brown de Oliveira 32
Sandra Regina Rangel Silveira 50
Sérgio Antônio Neiva Vieira 11
Sidney Coradassi 02
Silvio Martins Vianna 47
Sonia Regina Santos Silveira 44
Teresa Leite Hauari 25
Teresa Leite Pereira Hauari 23
Valéria Cristina Hauari 23
Valéria Cristina Hauari 25
Vanderlei Taverna 37
Victor Eugen Von Röeder Michels Pschera 09
Vilson Rogério Goinski 49
Waldemar Alexandre 07
Walter Ronaldo Basso 40
Walter Ronaldo Basso 46
Walter Ronaldo Basso 04

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Recebo o recurso. Dê-se vista a defesa pra
apresentação de suas razões. Após, ao Ministério Público. Cum-
pra-se, incontinenti.”
Processo-Crime nº 98/01. Justiça Pública x Vilmar Alves
Adv: Ivan Ribas

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “... indefiro o pedido de liberdade provisória
feito por Elizandra Aparecida Simões, por falta de amparo le-
gal.”
Pedido de Liberdade Provisória  nº 478/2002. Elizandra Apa-
recida Simöes x O Estado
Adv: Joanir Casagrande e Sidney Coradassi

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Acolhendo as razoes expostas pelo MP, e
considerando-se a anterior prisão da ré pela prática de crime
idêntico, indefiro o pedido de liberdade provisória.”
Pedido de Liberdade Provisória  nº 476/2002. Leonilda Bu-
tcher da Paixão x O Estado
Adv: Nivaldo Moran

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Não obstante tecnicamente primário, o réu
possui uma considerável lista de antecedentes criminais, e es-
tando o processo já prestes a ser sentenciado, mais prudente
seja colocado em liberdade, se for o caso, quando da sentença,
Assim, indefiro o pedido.”
Pedido de Liberdade Provisória  nº 490/2002. Marcelo dos San-
tos Agner x O Estado
Adv: Walter Ronaldo Basso

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Após o interrogatório, nenhum fato ali dito,
foi capaz de modificar os atos anteriores, que pudesse susten-
tar a concessão de liberdade provisória ao réu. Assim, acolhen-
do o parecer ministerial retro, o qual adoto como razoes de
decidir, indefiro o pedido de  reconsideração do despacho que
indeferiu o pedido anterior de liberdade provisória.”
Pedido de Liberdade Provisória  nº 419/2002. Ocimar Messias
dos Santos Júnior x O Estado
Adv: Nivaldo Moran

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Com razão a ilustre agente ministerial. In-
defiro o pedido. Aguarde-se o decurso do hábeas corpus.”
Pedido de Liberdade Provisória  nº 353/2002. Gilberto Marchi
Padilha x O Estado
Adv: Antônio Anilto Padial

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Defiro. Cumpra-se (Parecer do Ministério

Público de folhas 11: ... Diante disto, e em analogia ao supraci-
tado, requer-se que o infrator seja intimado, pessoalmente, e
seu ilustre advogado seja intimado pela imprensa oficial para,
no prazo de 5 dias, manifestarem-se sobre o não cumprimento
da transação, sob pena do feito seguir o seu curso com o ofere-
cimento da denúncia...).”
Procedimento do Juizado Especial nº 86/2002. Paulo Teixeira
Bortolasse  x Alcides Avelino de Brito
Adv: Edenan Martinez Bastos e Waldemar Alexandre

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Manifeste-se a defesa...”
Processo-Crime nº  111/2000. Justiça Pública x Luis Antônio
Gotardi.
Adv: João Batista de Arruda Júnior

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP,
no prazo legal. Em nada requerendo, e após a apresentação das
alegações finais pelo Ministério Público, a defesa deverá apre-
sentar suas alegações finais”
Processo-Crime nº  105/00. Justiça Pública x Marcelo Reis da
Silva
Adv: Antônio Carlos Cordeiro e Victor Eugen Von Röeder Mi-
chels Pschera

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Intime-se o douto patrono do denunciado
(parecer do Ministério Público de folhas: O Ministério Público
requer a revogação da suspensão do processo diante do des-
cumprimento das condições impostas ao denunciado, prosse-
guindo-se o feito com a designação de audiência de instrução e
julgamento).”
Procedimento do Juizado Especial Criminal nº 236/00. Apare-
cida Brandalize e outros x René Leonildo Nowicki
Adv: Marcelo Giovani Batista Maia

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Às partes para os fins do art. 499 do CPP”
Processo-Crime nº 295/00. Justiça Pública x Júlio César Alves
de Lima e Moslei Matiello Xavier
Adv: Sérgio Antônio Neiva Vieira e Ana Paula Ribas Vieira

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Intime-se o réu para dar continuidade ao
cumprimento no endereço retro.”
Processo-Crime nº  234/00 Justiça Pública x Jarbas Antunes
Andrade
Adv: Elisângela Sponholz de Souza

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Dê-se vista as partes para fins do art. 499 do
Código de Processo Penal.”
Processo-Crime nº  67/98. Justiça Pública x Vanderley Fiorati
Adv: Edson Luiz Rocha Annunziato

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Expedida carta precatória à comarca de
Curitiba, para ouvir as testemunhas de acusação LÁZARO
APARECIDO DOS SANTOS e ANTÔNIO ZAPELLINI, de-
vendo diligenciar junto ao Juízo Deprecado para tomar conhe-
cimento da data da audiência a ser designada.”
Processo-Crime nº  36/98. Justiça Pública x Luiz Antônio Mo-
reira dos Santos
Adv: João Batista de Arruda Júnior

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Julgo procedente o pedido contido na de-
núncia, para o fim de condenar Nelson Pereira Gonzaga, como
inc. nas sanções do art. 10 “caput” da lei 9.437/97 (3) vezes,
passando a dosar-lhe a pena ... fixo-lhe a pena-base em 01 (um)
ano de detenção e 10 dias-multa, no valor unitário de 1/30 do
salário mínimo vigente à época do fato e atualizado quando do
efetivo pagamento, para cada um dos delitos, tornando-as defi-
nitivas, ante a ausência de outras causas capazes de modificá-
las. Atendendo o disposto no art. 69 do Código Penal, procedo
a somatória das penas aplicadas ao réu, perfazendo o total de
03 anos de detenção, e 30 dias-multa, na forma acima especifi-
cada. O regime inicial do cumprimento da pena é o aberto.
Observo entretanto, que de acordo com o o disposto no art. 44,
inc. I, II e III § 2o. do CP, o réu faz jus ao benefício da substitui-
ção da pena privativa de liberdade, por pena restritiva de direi-
to, pelo que substituo a pena anteriormente aplicada, por duas
penas restritivas de direitos, qual seja, a de prestação pecuniá-
ria (art. 43, inciso I do CP), a qual estabeleço na doação de R$
180,00, mínimo legal (§ 1o., art. 45, do CP), à Creche e Casa de
Apoio Tia Sula, dentro do prazo de 30 dias, após trânsito em
julgado para a defesa, ou 06 cestas básicas, no valor unitário de
R$ 30,00, a serem doadas à mesma entidade, as quais deverão
ser entregues em cartório, sendo uma por mês; e uma pena de
prestação de serviço à comunidade (art. 43, inc. IV do CP),
consistente em 1095 (mil e noventa e cinco) horas de prestação
de serviços(Parágrafo 3o., art. 46 do CP), sendo 8 horas sema-
nais, em entidade assistenciais a ser designada oportunamente,
quando da audiência de admoestação. Condeno-o ainda ao pa-
gamento das custas processuais.”
Processo-Crime nº  227/00-A. Justiça Pública x Nelson Pereira
Gonzaga, Agnaldo Calegari e Nivaldo José de Oliveira.
Adv: Aribert João Rannnow

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Solicite-se informações sobre a CP; expeça-
se carta precatória, como o prazo de 90 dias, para a oitiva da
testemunha Erinaldo, endereço de fls. 64; Vista ao MP para
dizer do pedido de folhas 66 e das testemunhas faltantes.”
Processo-Crime nº  264/00. Justiça Pública x Erivaldo Alcân-
tara de Oliveira
Adv: Laertes de Oliveira e Elias Henrique da Silva Souza

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “I... II... III – Após, à defesa para a contrari-
edade do libelo. (a defesa deverá contrariar o libelo acusatório
de folhas 100-101, no prazo legal).”
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Processo-Crime nº  127/96. Justiça Pública x  Mário Sérgio
Barbosa.
Adv: Ari Ferreira Fontana

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Dê-se vista para a defesa para apresentação
de memoriais.”
Processo-Crime nº 23/97. Justiça Pública x  Júlio César Pereira
de Carvalho e Darceu Plínio Micheli
Adv:  Gláucia da Silva Alberti e Marcos Renan Salvati

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Manifeste-se a defesa, no prazo legal, sobre
a testemunha Luiz César Hab de Matos, não encontrada para  a
audiência em Curitiba (fls. 140).”
Processo-Crime nº 106/97. Justiça Pública x  Dílson Barbosa
da Silva, Valmor Alves Mota, Celso dos Santos Poly e Reginal-
do Airton Fabrício.
Adv: João Batista de Arruda Júnior, Damasso Air Gomes e Nelci
Aparecida Colombo.

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Recebo o recurso. Dê-se vista a defesa pra
apresentação de suas razoes. Após, ao Ministério Público...”
Processo-Crime nº  194/95 - Justiça Pública x Darceu Plínio
Micheli
Adv: Laertes de Souza

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “A defesa para fins do art. 406 do Código de
Processo Penal.”
Processo-Crime nº 22/95. Justiça Pública x Sebastião Pereira
do Amaral e Luiz Pereira do Amaral.
Adv: João Batista de Arruda Júnior

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Defiro o requerido pelo MP. Expeça-se CP
para a oitiva das testemunhas de defesa, com o prazo de 90
dias. Expedida carta precatória à comarca de Curitiba, para ouvir
as testemunhas de defesa, devendo diligenciar junto ao Juízo
Deprecado para tomar conhecimento da data da audiência a ser
designada.”
Processo-Crime nº 236/95. Justiça Pública x  Helena Pasini
Barichello e Wellington Carlos Barichello.
Adv: Luiz Carlos Piloto

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Recebo o recurso. Dê-se vista a defesa pra
apresentação de suas razoes. Após, ao Ministério Público.”
Processo-Crime nº 33/95. Justiça Pública x  Pedro Gonçalves.
Adv: José Antônio Faria de Brito, Alceu Hauari, Teresa Leite
Pereira Hauari, Júlio César Hauari e Valéria Cristina Hauari

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “sentença de fls. 225-229: “... Ante ao ex-
posto, bem como pelo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido contido na denúncia, para o  fim de condenar os
réus Edson Carlos Proença, Rosangela Aparecida Malko e Paulo
César Malko, já qualificados, pela prática do delito de recepta-
ção (art. 180 “caput” (por duas vezes) c/c o art. 29 e 69 do
Código Penal), passando a dosar-lhe as a pena.. Atento a estas
circunstâncias, previstas no art. 59 do Código Penal, fixo a pena
base, para cada um dos acusados, e para cada um dos crimes de
receptação, em 01 (um) ano de reclusão, perfazendo assim 02
anos de reclusão, para cada um dos réus e multa de 10 dias-
multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos e atualizado quando do efetivo pagamento, as
quais torno definitivas, ante a ausência de outras causas capa-
zes de modifica-la.  O regime para o inicio de cumprimento da
pena privativa de liberdade é o aberto. Observo, entretanto,
que de acordo com o disposto no art. 44, inc. I, § 2o. do CP, os
réus fazem jus ao benefício da substituição da pena privativa
de liberdade, por duas penas restritiva de direitos, pelo que
substituo as penas anteriormente aplicada,por duas penas res-
tritivas de direitos, quais sejam, a de prestação pecuniária (art.
43,inc. I do CP), a qual estabeleço na doação de R$ 180,00,
mínimo legal (§ 1o, art. 45 do CP), À Creche e Casa de Apoio
Tia Sula, dentro do prazo de 30 dias, ou 6 cestas básicas, no
valor unitário de R$ 30,00, a serem doadas à mesma entidade,
as quais deverão ser entregues em cartório, sendo uma por mês;
e uma pena de prestação de serviço à comunidade (art. 43, inc.
IV do CP), consistente em 730 horas de prestação de serviços
(§ 3o, art. 46 do CP), sendo 8 horas semanais, em entidade as-
sistenciais a ser designada oportunamente. Arcarão, ainda, os
réus com o pagamento das custas processuais “pro rata”. Sen-
tença de folhas 233: “... em vista do exposto, declaro extinta a
punibilidade dos sentenciados, o que faço com fulcro no § 1o.
do art. 110, c/c o inciso II, do art. 66 da Lei 7.210/84...”
Processo-Crime nº  126/94. Justiça Pública x Edson Carlos Pro-
ença, Rosangela Aparecida Malko e Paulo César Malko
Adv: João Batista de Arruda Júnior

25. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Cumpra-se o requerido pelo Ministério Pú-
blico (parecer do Ministério Público de folhas 118: Pela inti-
mação da defesa pra que manifeste-se sobre a insistência na
providencia requerida)”
Processo-Crime nº 139/94. Justiça Pública x  Aliki Kaili e Al-
ceu Hauari
Adv: Edson Centanini, Teresa Leite Hauari e Valéria Cristina
Hauari

26. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Dê-se  vista as parts para fins do art. 406 do
Código de Processo Penal. Após, voltem conclusos.”
Processo-Crime nº 120/99.  Justiça Pública x César Luiz da
Silva.
Adv: Marcos Renan Salvati

27. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:  “Dê-se vista ao Dr. José do Vale.”
Processo-Crime nº  219/99. Justiça Pública x  Jussara Gonçal-
ves e Janete de Fátima Gonçalves dos Santos

Adv: José Antônio do Vale

28. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Defiro o pleito da defesa. Cumpra
o Senhor Escrivão. Providências necessárias (apresentar
alegações finais, sucessivamente, na fase do art. 406 do
CPP).”
Processo-Crime nº  253/98. Justiça Pública x Luiz Antô-
nio Gottardi, Silvio Tarabaika e Cristiane Gottardi Perei-
ra.
Adv: Frederico Ferraz Lewin, Marcelo Augusto Macha-
do, Elisangela Sponholz de Souza, Marcelo Júnior Gon-
çalves, Izabel Leme Perin, João Batista de Arruda Júnior,
Alcindo Lima Neto, Luiz Lima.

29. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Apresentar alegações finais, em 3
dias.”
Processo-Crime nº  105/2001. Justiça Pública x Osmarino
Alves da Costa.
Adv: Estevão Busato

30. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Ante o parecer favorável do Mi-
nistério Público, defiro o pedido de fls. 30, item “3”, com
fulcro no art. 872 do CPC, aqui aplicável por analogia.
Procedam-se as necessárias anotações.”
Pedido de Explicação em Juízo nº 422/02. Edmar Albano
x Valéria Boeng
Adv: Júlio César Abreu das Neves

31. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Considerando-se que o excesso de
prazo alegado, não pode ser atribuído ao Juízo, ou ao MP,
mas sim a incidente ocorrido no processo em razão do réu
ter se atribuído falsa identidade, o que motivou o adita-
mento da denúncia e conseqüente instrução, o aludido ex-
cesso de prazo há que ser sanável por via de hábeas cor-
pus. Assim, indefiro o pedido.”
Pedido de Relaxamento de Prisão nº 541/02.  Audemir de
Oliveira Leopoldino x O Estado
Adv:  João Martins

32. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “... Observo que não há excesso de
prazo na conclusão do inquérito policial, não estando as-
sim, o requerente, sofrendo constrangimento ilegal. As-
sim, pelo exposto, não está a merecer, por ora, o reque-
rente o benefício pleiteado, pelo que indefiro o pedido,
negando-lhe a concessão da liberdade provisória feito por
Adão Geferson Alves dos Santos, por estarem presentes
os motivos que ensejaram a sua prisão preventiva.”
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 539/02.
Adão Geferson Alves dos Santos  x  O Estado.
Adv: Rodrigo Brown de Oliveira

33. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Tendo em vista a prisão já foi co-
municada a este Juízo, a qual, a partir de então passa a
ser a autoridade coatora, o presente pedido há que ser fei-
to à instância superior. Int. o defensor.”
Hábeas Corpus nº 549/02. Pacientes: Eduardo das Dores
de Oliveira, Márcio José Korobinski e Maurício Apareci-
do de Souza x autoridade coatora: Delegado do C.O.P.E.
Adv: Joney dos Santos

34. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Tendo em vista que nos autos sob
nº 52302, foi decretada a prisão preventiva do requeren-
te, resta prejudicado o presente pedido.”
Pedido de Liberdade Provisória nº 527/02. Adenilson Lima
dos Santos x O Estado
Adv:  José Carlos de Oliveira

35. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “... Em vista do exposto, declaro
extinta a punibilidade do sentenciado, o que faço com
fulcro no § 1o do art. 110, combinado com o § único e
inciso V do artigo 109, tudo do Código Penal, combinado
com o inciso II, do art. 66, da Lei 7.210/84...”
Processo-Crime nº 53/92.  Justiça Pública x  Antônio Glo-
nek
Adv: Mirna Terezinha Zanoni

36. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Ante o exposto, bem como  pelo
mais que dos autos consta, declaro extinta a punibilidade
de Rozildo Ferreira de Araújo, o que faço com fulcro no
art. 107, inciso IV, 1a. figura, combinado com o inciso V,
do art. 109, todos do Código Penal, e art. 61 “caput” do
CPP. 2. Nomeio como defensor do réu Jaci Verdan da Sil-
va, o Dr. João Batista de Arruda Júnior, sob a fé de seu
grau. Dê-se-lhe vista dos autos.”
Processo-Crime nº 47/97. Justiça Pública x Rozildo Fer-
reira de Araújo e Jaci Verdan da Silva.
Adv:  João Batista de Arruda Júnior

37. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “... Ante ao exposto, lançando mão
das argumentações exaradas pela Promotora de Justiça,
em seu pronunciamento de fls., bem como pelo mais que
dos autos consta, declaro extinta a punibilidade de Laér-
cio Fernandes dos Santos, face ter se operado a prescri-
ção, o que faço com fulcro no art. 107, inc. IV, 1o. figura,
c/c o art. 115 do Código Penal e 61 do CPP.”
Processo-Crime nº  47/96. Justiça Pública x Laércio Fer-
nandes dos Santos
Adv: Vanderlei Taverna

38. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “... A morte de Osmair de Goss é
causa extintiva de sua punibilidade, conforme inciso I do
art. 107 do Código Penal. Em vista do exposto, declaro

extinta a punibilidade do réu Osmair de Goss, com fulcro
no art. 107, inciso 1o. do Código Penal.”
Processo-Crime nº  27/97. Justiça Pública x Osmair de
Goss.
Adv: Marcelo Júnior Gonçalves

39. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “... Em vista do exposto, declaro
extinta a punibilidade do sentenciado, o que faço com
fulcro no § 1o. do art. 110, c/c o § único e inciso V do art.
109, tudo do Código Penal, combinado com o inc. II, do
art. 66, da lei 7.210/84.”
Processo-Crime nº 66/91.  Justiça Pública x  Luis Antô-
nio da Cruz Matias
Adv: Marcus Ely Soares dos Reis e João Soares dos Reis

40. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “.. em vista do exposto, declaro ex-
tinta a punibilidade do sentenciado, o que faço com ful-
cro no § 2o. do art. 110 c/c o § único e inciso VI do art.
109,  tudo do Código Penal c/c o inc. II do art. 66 da lei
7.210/84.”
Processo-Crime nº  21//98. Justiça Pública x  Marcelo Sa-
gais dos Santos
Adv: Walter Ronaldo Basso

41. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “.. em vista do exposto, declaro ex-
tinta a punibilidade do sentenciado, o que faço com ful-
cro no § 2o. do art. 110 c/c o § único e inciso VI do art.
109,  tudo do Código Penal c/c o inc. II do art. 66 da lei
7.210/84.”
Processo-Crime nº  159/95. Justiça Pública x  Alceu de
Assis Pazdziora
Adv: Elisângela Sponholz de Souza

42. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “.. em vista do exposto, declaro ex-
tinta a punibilidade do sentenciado, o que faço com ful-
cro no § 2o. do art. 110 c/c o § único e inciso VI do art.
109,  tudo do Código Penal c/c o inc. II do art. 66 da lei
7.210/84.”
Processo-Crime nº  212/99. Justiça Pública x Alvin Fa-
gundes
Adv: Elisangela Sponholz de Souza

43. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “...em vista do exposto, declaro ex-
tinta a punibilidade do sentenciado, o que faço com ful-
cro no § 2o. do art. 110 c/c o § único e inciso VI do art.
109,  tudo do Código Penal c/c o inc. II do art. 66 da lei
7.210/84.”
Processo-Crime nº  109/95. Justiça Pública x Inácio Al-
ves Ferreira, Avelino Policeno, Admilson Rubens de Sou-
za e Jair Buck
Adv: Marcos Renan Salvati

44. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Ante o exposto, lançando mão das
questões fáticas e jurídicas exaradas pelo Ministério Pú-
blico, bem como pelo mais que dos autos consta, declaro
extinta a punibilidade de Brasilina Aparecida Miranda, o
que faço com fulcro no art. 107, inciso IV, 1a. figura, do
Código Penal.
Processo-Crime nº  51/88. Justiça Pública x  Brasiliana
Aparecida Miranda, Osvaldo Miranda e João Edson Costa
Adv: Marco Antônio Maia Correa, João Batista de Arruda
Júnior e Sonia Regina Santos Silveira

45. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Tendo em vista a certidão de fls.
que dá conta de que o sentenciado supra citado, cumpriu
integralmente as condições lhe impostas quando da audi-
ência admonitória, declaro extinta a pena pelo cumpri-
mento integral.”
Processo-Crime nº 47/89. Justiça Pública x Jacina Marti-
nho
Adv: Edval Monteiro Rodrigues

46. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Às partes para os fins do art. 499
do CPP.”
Processo-Crime nº  31/96. Justiça Pública x Alceu de As-
sis Pazdziora e Valdir José Pacífico
Adv: Walter Ronaldo Basso

47. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Apresentar alegações finais, em 3
dias.”
Processo-Crime nº 144/98.  Justiça Pública x Lucillo Ros-
sini Gonçalves
Adv: Silvio Martins Vianna

48. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Apresentar alegações finais, em
03 dias.”
Processo-Crime nº 35/97.  Justiça Pública x  José Cardo-
so
Adv: José Cláudio Siqueira

49. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Expedida carta precatória à co-
marca de Curitiba, para ouvir as testemunhas de acusação
Silas Gilmar Ferreira de Miranda e Adilson Inácio, de-
vendo diligenciar junto ao Juízo Deprecado para tomar
conhecimento da data da audiência a ser designada.”
Processo-Crime nº  20/99. Justiça Pública x Adonias José
da Silva e Paulo Roberto da Silva
Adv:  Vilson Rogério Goinski

50. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Ante o exposto, bem como pelo
mais dos autos consta, julgo improcedente a denúncia de

fls. 02/05 oferecida contra o réu Francisco Ferreira Gon-
çalves para, em conseqüência, absolvê-lo da prática do
delito capitulado no art. 12 da lei 6.368/76, com funda-
mento no art. 386, inc. VI do Código de Processo Penal.”
Processo-Crime nº  125/02. Justiça Pública x Francisco
Ferreira Gonçalves.
Adv: Sandra Regina Rangel Silveira.

51. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “I- Às partes, para os fins do art.
499 do Código de Processo Penal; II- Nada sendo reque-
rido, abra-se vistas para as alegações finais.”
Processo-Crime nº  113/01. Justiça Pública x Devair Cor-
deiro de Almeida, Joel Costa e Wagner Schvenger Gomes.
Adv: Marcos Renan Salvati, José Cláudio Siqueira e João
Batista de Arruda Júnior

52. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “I- Recebo o libelo. II- Cumpra-se
o disposto no art. 421 do CPP; III- Após, à defesa para
contrariedade do libelo (O defensor deverá contrariar o
libelo acusatório, no prazo legal).”
Processo-Crime nº  13/87. Justiça Pública x José Alves
dos Santos
Adv: Marcelo Alvarenga Panizzi

53. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Defiro. Cumpra o Senhor Escri-
vão. Providências necessárias (apresentar contra-razões
de apelação, no prazo legal).”
Processo-Crime nº  61/90. Justiça Pública x  João da Sil-
va Ramos
Adv: Marzio Ferraro Júnior

54. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Defiro. Cumpra o Senhor Escri-
vão. Providências necessárias (certifico e dou fé, que a
fiança prestada já foi levantada pela parte interessada,
conforme consta às fls. 137-140 verso).”
Processo-Crime nº  07/91. Justiça Pública x Rose Iansen
e Jesse Verdan da Silva.
Adv: Maria Helena Maceno

55. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Intime-se pessoalmente o defensor
do réu, para apresentar as contra-razões do recurso. “
Processo-Crime nº 93/91. Justiça Pública x  Luiz Alberto
da Silva e Clodoaldo de Souza
Adv: João Batista de Arruda Júnior

56. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
o seguinte despacho:  “Expedida carta precatória à co-
marca de Curitiba, para ouvir a testemunha de acusação
Hildamara Brondani Coelho, devendo diligenciar junto ao
Juízo Deprecado para tomar conhecimento da data da au-
diência a ser designada.”“
Processo-Crime nº 20/00. Justiça Pública x  Gilber Lopes
dos Santos e Alcione João Guimarães
Adv:  Gerson Luiz de Oliveira e Elisangela Sponholz de Souza

Guarapuava

COMARCA DE GUARAUAVA-PR

Primeira Vara Criminal

Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito

Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888

Jackson Likes-Aux. Juramentado-Matrícula/TJ nº 10.539

RELAÇÃO Nº 31/02

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

01. Dr. Dircinei Ladico – RS/43563;

02. Dr. Almir Machado de Oliveira – OAB/PR n.º 16.363;

01. Autos de Carta Precatória nº 02/02 – VOLMIR PEDRO

FERRO. “Audiência de Inquirição de testemunha arrolada pela

acusação – dia 12 de Fevereiro de 2003, às 13:15 horas”. ADV.

Dr. Dircinei Ladico – RS/43563.

02. Autos de Carta Precatória n.º 126/02 – JOÃO KONJUNSKI

E OUTRO. “Audiência de Inquirição de testemunha arrolada

pela acusação – dia 10 de Fevereiro de 2003, às 13:00 horas”.

ADV. Dr. Almir Machado de Oliveira – OAB/PR n.º 16.363.

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE MARINGÁ

Relação nº 39/2002

Dr. José Cândido Sobrinho

Ari Alves Pereira – 08

Aristeu Vieira – 01

Edi Eri Froeming – 09

Fernanda Zimmermann – 03

Gildo Alves de Paula – 11

Isabella Cabral Kistner – 12

Ivan Roberto- 05

Jesus Soares Martins – 07



148 4ª feira | 04/Dez/2002

João Carlos Silveira – 14

José Bolívar Bretas – 04

Marli Santos – 10

Matheus Felipe de Castro – 06

Nabor Nishikawa – 13

Wilson Luiz Darienzo Quinteiro – 02

01 – Processo Crime 152/2001 – réu APARECIDO GON-

ÇALVES DA SILVA – Intimar o Dr. Defensor, de que por

sentença datada de 11.111.2002, foi o réu condenado como

incurso nas sanções do artigo 157, § 2º  inc. I e V, do

Código Penal, à pena de 05 anos e 04 meses de reclusão e

13 dias-multa, regime semi-aberto, podendo apelar em li-

berdade, condenado ainda ao pagamento das custas pro-

cessuais. Adv. Dr. Aristeu Vieira.

02 – Processo Crime 36/20011 – réu VALTER GONÇAL-

VES BESSANI – Intimar o Dr. Defensor, de que foi de-

signado o dia 19 de dezembro de 2002, às 09:00 horas,

para a oitiva da testemunha arrolada com a denúncia Ju-

lio. Adv. Dr. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

03 – Processo Crime 61/2001 – réu ROBERTO LOPES –

Intimar a Dra. Defensora, de que foi designado o dia 14

de fevereiro de 2003, às 14:20 horas, para a oitiva da tes-

temunha arrolada com a denúncia Teles. Adv. Dra. Fer-

nanda Zimmermann.

04 – Carta Precatória 413/2002 – réu CLAUDEMIR AN-

TONIO DE AGUIAR – Intimar o Dr. Defensor, de que foi

designado o dia 19 de dezembro de 2002, às 09:50 horas,

para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa. Adv. Dr.

José Bolívar Bretas.

05 – Carta Precatória 403/2002 – réu JOSÉ CARLOS

DELL’AGNOLLO – Intimar o Dr. Defensor, de que foi

designado o dia 02 de abril de 2003, às 13:30 horas, para

a oitiva das testemunhas arroladas com a denúncia. Adv.

Dr. Ivan Roberto.

06– Processo Crime 154/2002 – réu LEANDRO LOBO –

Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia 09 de

dezembro de 2002, às 14:00 horas, para audiência de iní-

cio da instrução. Adv. Dr. Matheus Felipe de Castro.

07 – Processo Crime 174/99 – réu EDSON RODRIGUES

DOS SANTOS – Intimar o Dr. Defensor, para que se ma-

nifeste na forma, prazo e fase do artigo 500, do CPP. Adv.

Dr. Jesus Soares Martins.

08 – Processo Crime 161/2001 – réu JOSÉ DA SILVA OLI-

VEIRA – Intimar o Dr. Defensor, para que se manifeste

na forma, prazo e fase do artigo 500, do CPP. Adv. Dr. Ari

Alves Pereira.

09 – Processo Crime 129/2000 – réu MARCOS ROBER-

TO ALVES PEREIRA – Intimar o Dr. Defensor, de que

este Juízo,  por sentença datada de 07.11.2002, foi decla-

rada extinta a punibilidade , com base no artigo 89, § 5º,

da Lei 9099/95. Adv. Dr. Edi Eri Froeming.

10 – Processo Crime 86/2000 – réu EVERTON FERNAN-

DO DA SILVA – Intimar a Dra. Defensora, de que este

Juízo, por sentença datada de 07.11.2002, foi declarada

extinta a punibilidade , com base no artigo 89, § 5º, da

Lei 9099/95. Adv. Dra. Marli Santos.

11 – Processo Crime 213/2000 – réu KLEBER CLARO

RODRIGUES – Intimar o Dr. Defensor, de que este Juí-

zo, por sentença datada de 18.11.2002, foi o réu supra,

absolvido, com base no artigo 386, inc. VI, do CPP. Adv.

Dr. Gildo Alves de Paula.

12 – Pedido de Providências 361/2002 – requerentes VIL-

SON LACERDA LEMES – requerido REYNALDO GAL-

VES LEAL – Intimar a Dra. Defensora, de que este Juízo,

por decisão datada de 14.11.2002, foi determinado o ar-

quivamento dos autos supra. Adv. Dra. Isabella Cabral

Kistner.

13 – Queixa Crime 255/2000 – querelante ANTONIO JO-

AQUIM DE MORAIS – querelado JOSÉ BENEDITO DA

SILVA – Intimar o Dr. Procurador da querelante, de que

este Juízo, suspendeu o processo, com base no artigo 366

e seguintes do CPP. Adv. Dr. Nabor Nishikawa.

14 – Carta Precatória 410/2002 – réu RIVALDA SANTA-

NA ALVES -  Intimar o Dr. Defensor, de que foi designa-

Prudentópolis

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS — PARANÁ

Travessa Wilson João Copack, nº 144 —  84.400-000 - fone/

fax -042-446-1231

Nilda de Andrade - Escrivã Criminal

RELAÇÃO Nº  13-2002

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Drª. Carmen das Graças Silva Marins

-Dr.  Carlos Fernandes

1-Processo Crime nº 36/1998 – LUIZ CARLOS BECHER:

“ 01. Preliminarmente, mister alguns esclarecimentos: a)

O presente processo criminal foi suspenso pelo prazo de

03 (três) anos, conforme consta do Termo de Audiência

de fls. 89 e 90. O réu alegou “equivoco”, porque em um

único ponto do Termo, mais especificamente no casbeça-

lho do citado Termo, foi usado o número em algarismo

arábico “3”, e, por extenso, o número “dois”. Porém, con-

forme leitura atenta, percebe-se que este número por ex-

tenso (“dois”), está fora do contexto, já que em vários

outros pontos do Termo foram mencionados que a sus-

pensão condicional do processo estava se dando pelo pra-

zo de 3 (três) anos. 02. Com relação ao cumprimento das

condições da suspensão condicional do processo, acolho

as justificativas apresentadas pelo réu às fls. 111/119. O

réu deverá efetuar os depósitos relativos à reparação do

dano da maneira que se propôs a fazê-lo na fls. 113, item

III, ou seja, depositará R$-500,00 (quinhentos reais) rela-

tivos aos meses de fevereiro, março, abril, amio e junho

do corrente ano e depositará R$-200,00 (duzentos reais)

mensalmente, até que os meses que continuam em mora

sejam quitados. Os valores deverão ser dpositados até o

dia 15 de cada mês, conforme ficou estipulado em audi-

ência. 03. Notifique-se a vítima para que esta informe ao

Juízo toda  vez que houver atraso no pagamento das par-

celas.04. Oficie-se ao Juízo da Comarca de Londrina, para

que este informe acerca do cumprimento da prestação de

serviços à comunidade e da apresentação mensal do réu

em Juízo. Intimem-se o réu e o Ministério Público. Pru-

dentópolis, 23 de outubro de 2002. (a) Jeane Carla Furla-

nh, Juíza de Direito.” ADV. Drª. Carmem das Graças Sil-

va Marins.

2-Processo Crime nº 03/84 – FRANCISCO MACHADO

DA SILVA: “Pelo exposto, com fundamento no art. 107,

inciso IV, c.c. os artigos 109, inciso III, e 110, § 2º, todos

do Código Penal, bem como art. 61, caput, do Código de

Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDA-

DE de Francisco Machado da Silva, por reconhecer a efe-

tivação da prescrição retroativa, em sua modalidade ante-

cipada.” ADV. Dr. Carlos Fernandes.

3-Processo Crime nº 78/01 – JOSÉ ROSALINO DE LIMA,

MOACIR PAZIN, JOSÉ CARLOS PAZIN e SÉRGIO BAS-

SANESI: “Expedida Carta Precatória à Comarca de São

José do Cedro-SC., para inquirição da testemunha arrola-

da pela acusação: Vanderson Besutti.” ADVS. Dr. Anto-

nio Carlos Alves Pereira e Dr. Marco Aurélio Zandoná.

Rio Negro

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ

Cartório da Vara Criminal

Juiz de Direito: HÉLIO CESAR ENGELHARDT

Escrivã Criminal: Maria Inês Petersen Requena

RELAÇÃO Nº 18/2002

RÉU PRESO

Índice de Advogados:

Dr. Adel El Tasse 01

Dr. Alceu Antonio Swarowiski 01

Dr. Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello 01

Dr. Edigardo Maranhão Soares 01

Dr. Elias Assad 01

Dr. Elias Mattar 01

Dr. Fabrício Ferreira 04

Dr. José Leocadio de Camargo 02

Dr. Luiz Fernando Feltran 01

Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores 01

São José dos Pinhais

2ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR

Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR

Fone: (041) 282-4622  /  Fax: 383-1864

JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO

Relação nº 39/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO:  AUTOS  ORDEM

Constance Maria Cortes PC 101/2002 01

Egydio Marques Dias Neto QC 103/2001 03

Elaine Samira Pope da Silva Ped Lib Prov 420/2002 06

Ismael Donizeti Petruci CO 456/2002 04

José Feldhaus PC 058/2002 02

José Humberto Pinheiro CO 456/2002 04

Laurindete da Silva CO 456/2002 04

Luiz Carlos Ricatto CO 456/2002 04

Peter Andreas Ferenczy Ped Lib Prov 419/2002 05

01 – PROCESSO CRIME Nº 101/2002 – Réu: SILVIO RI-

CARDO MENDES DOS SANTOS – Prazo de 03 dias para

apresentação da defesa prévia, nos termos do art. 395 do

CPP. Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi designado o

dia 17/12/2002, às 13:45 horas, para inquirição de teste-

munha de acusação. Adv.: Dr. Constance Maria Cortes

02 – PROCESSO CRIME Nº 058/2002 – Réu: ANTONIO

CARLOS EGGERS – Os Autos encontram-se com vista

na fase do art. 499 do CPP. Adv.: Dr. José Feldhaus;

03 – QUEIXA CRIME Nº 103/2001 – Querelado: ROBER-

TO INDALÊNCIO – Prazo de 03 dias para apresentação

das Alegações Finais, nos termos do art. 500 do CPP. Adv.:

Dr. Egydio Marques Dias Neto;

04 – CARTA DE ORDEM Nº 456/2002 – Réus: DIRCEU

CELESTINO MACHADO, MANOEL BATISTA NETO,

NILTON PICKER, PEDRO MALAGUTTI, RAIMUNDO

MARQUES CAVALCANTE, VITOR JOÃO TISSIANI,

LOURIVAL BERNARDINO e ADEMAR ANTONIO RO-

DRIGUES – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi de-

signado como nova data para inquirição de testemunha de

defesa o dia 13/12/2002, às 16:20 horas. Adv.: Dr. José

Humberto Pinheiro, Dr. Laurindete da Silva, Dr. Ismael

Donizeti Petruci e Dr. Luiz Carlos Ricatto;

05 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 419/

2002 – Requerente: DEMETRIUS BASEN – Através de

Juizados Especiais

Londrina

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

PUBLICACAO DE ACORDAOS DO JUIZADO ESPECI-

AL CIVEL

01 RECURSO: 2002/207

RECORRENTE: LUCILENE FRUTUOSO SHIRAHISHI

ADVOGADO: ARTHUR OLIVA FILHO

RECORRIDO(A): JUIZ DE DIREITO DO 3. JUIZADO ES-

PECIAL CIVEL DE LONDRINA

RELATOR: JOAO ANTONIO DEMARCHI

EMENTA:

“...INDEFIRO A PETICAO INICIAL DE FLS. 02/06, O QUE

FACO COM FULCRO NO ARTIGO 8, DA LEI N. 1.533/51 E,

VIA DE CONSEQUENCIA, DECLARO EXTINTO O PRE-

SENTE PROCESSO, ISSO COM SUPEDANEO NO ARTIGO

267, INCISO I, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM

CUSTAS. “

DECISAO:

EXTINCAO DO MANDADO DE SEGURANCA

São Mateus do Sul

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná

Juizado Especial Cível

Relação n. 12/2002

Juíza Supervisora: Dra. Inês Marchalek Zarpelon

1 - Ação de Reclamação – autos n° 284/2001 – Reclaman-

te: Ernani Antônio Wisniewski X  Reclamada: Marlice

Côas – “ I - Recebo a Apelação. II – Vista a recorrida para

contra razões”.  Adv. Dr. Valério Schimidt

2 - Ação de Reclamação – autos n° 48/2002 – Reclaman-

te: Célio Valdir da Silva X Reclamada: Credicard S. A. –

Administradora de Cartões de Crédito – “Recebo o recur-

so e anulo os efeitos. II – Vista ao recorrido para contra-

razões.”  Adv. Dr. Sandra Mara Marafon da Silva.

3 – Ação de Execução de Título Judicial – autos nº 17/

2002 – Exeqüente: Andréa Mara Ferreira Portugal X Exe-

cutada: Mercadomóveis Ltda e Negresco Fomento Ltda –

“Digam as partes” Adv. Dr. Enéas Jéferson Melnisk e Dr.

Adriano José Lange Zanetti

4 - Ação de Reclamação – autos n° 146/2002 – Reclaman-

te: Rogério Odair Sikora X  Reclamada: Márcia Langa – “

Ante a petição de fls. 19/20, julgo, por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o proces-

so, o que faço com fundamento no art. 269, III do Código

de Processo Civil. Defiro o pedido de desentranhamen-

to”.  Adv. Dra Tatyane Priscila Portes Stein e Dr. Ítalo

Mário Bazzo.

5 - Ação de Reclamação – autos n° 106/2002 – Reclaman-

te: Gina Mara Bueno Padilha X  Reclamada: Supermerca-

do Brongel – “ Ante o exposto e atendendo a tudo mais

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-

do inicial”  Adv. Dr Caio Graco de Araújo Quadros e Dr.

Argos Fayad.

despacho datado de 27/11/2002 o MM. Juiz de Direito

desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Ex positis, dene-

go ao requerente Demetrius Basen o benefício da Liber-

dade Provisória eis que estão presentes os motivos ense-

jadores da custódia preventiva”. Adv.: Dr. Peter Andréas

Ferenczy;

06 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 420/

2002 – Requerente: THIAGO MORO REDESCHI – Atra-

vés de despacho datado de 27/11/2002 o MM. Juiz de Di-

reito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Ex positis,

denego ao requerente Demetrius Basen o benefício da Li-

berdade Provisória eis que estão presentes os motivos

ensejadores da custódia preventiva”. Adv.: Dra. Elaine

Samira Pope da Silva.

Dr. Marcelo Chedid. 01

Dr. Nei Luiz Marques 03

Dr. Robson Nassif Ribas 01

Dr. Willian Espiridião David 01

01. PROCESSO CRIME – 75/2002 – JP x ALECIO JOSÉ

LEMOS e Outros. Sobre o pedido de desistência da inqui-

rição das testemunhas de acusação, mediante juntada de

cópias dos depoimentos já tomados nos autos de Processo

Crime nº 75/2002 – 1º Traslado, pela digna Promotora de

Justiça, manifestem-se as partes, em cinco dias. Designa-

do interrogatório complementar do réu Armando Marques

Garcia para o dia 02.12.2002, às 13:00 horas, neste Juí-

zo.  Advs. Drs. Alceu Antonio Swaroswiski, Elias Mattar,

Elias Assad, Adel El Tasse, Luiz Gustavo Rodrigues Flo-

res, Edigardo Maranhão soares, Marcelo Chedid, Robson

Nassif Ribas, Willian Espiridião David e Antonio Henri-

que Amaral Rabello de Mello.

02. QUEIXA CRIME – 100/2001 – REINALDO ALVES

NATEL x CLAUDIO LUCIANO BECKER. Ao recorrente

para apresentar as razões de recurso, no  prazo legal. Adv.

Dr. José Leocadio de Camargo.

03. PROCESSO CRIME – 94/2001 – JP x ARION MO-

REIRA. Sobre a certidão que informa que a testemunha

André de Lucas Sczip não encontra-se mais em São José-

SC e sim em Mafra-SC, manifeste-se a defesa. Adv. Dr.

Nei Luiz Marques.

04. PROCESSO CRIME – 110/2001 – JP x ANATOLIO

LIPINSKI. Redesignada audiência para inquirição das tes-

temunhas de defesa para o dia 12/02/2003, às 13:30 ho-

ras, neste Juízo. Adv. Dr. Fabrício Ferreira.

do o dia 28 de março de 2003, às 10:00 horas, para a in-

quirição das testemunhas arroladas pela defesa. Adv. Dr.

João Carlos Silveira.
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Ministério Público

ATO Nº 270/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 18651/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora ANA PAULA MOREIRA, RG nº
6.876.375-4/PR, ocupante do cargo de Telefonista, do Quadro
dos Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná, a
partir de 12 de novembro de 2002.

Curitiba,  14 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2.164

Regulamenta as atribuições, a descrição das

tarefas e demais características dos cargos de

provimento efetivo do Quadro dos Servidores

do Ministério Público do Estado do Paraná.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Complementar Estadual n.º 85, de 27 de dezembro
de 1999, e tendo em vista o disposto no parágrafo 3º. do art. 1º
da Lei n.º 11.455, de 10 de julho de 1996,

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam regulamentadas as atribuições, a descri-
ção das tarefas e demais características dos cargos de provi-
mento efetivo do Quadro dos Servidores do Ministério Público
do Estado do Paraná, conforme os anexos:

Anexo I - Grupo Ocupacional Superior
Anexo II - Grupo Ocupacional Intermediário
Anexo III - Grupo Ocupacional Básico

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO I

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR

1 - Assessor Jurídico

Realizar assessoria jurídica, estudando a matéria, consultando
códigos, leis, doutrinas, jurisprudências e outros documentos,
procurando adequar os fatos à legislação aplicável;
Complementar, analisar e operar as informações levantadas para
obter o prosseguimento do processo, acompanhando-o em to-
das as suas fases;
Examinar e emitir pareceres sobre processos e expedientes ad-
ministrativos, consultando códigos, leis e regulamentações vi-
gentes para determinar as disposições legais pertinentes, sub-
metendo-os à apreciação dos membros do Ministério Público,
responsáveis pelas unidades;
Estudar e/ou elaborar minutas de contratos, inclusive dos oriun-
dos de procedimentos licitatórios, aditivos, decretos, acordos
de cooperação, convênios, anteprojetos de lei e outros docu-
mentos de natureza jurídica;
Interpretar, analisar e orientar a aplicação de leis e regulamen-
tos relativos à área de atuação;
Prestar assessoramento jurídico, inclusive às Promotorias do
interior do Estado, orientando e recomendando procedimentos
em atos e assuntos administrativos, providenciando e encami-
nhando material de apoio quando necessário;
Participar de audiências conciliatórias internas, entrevistando
testemunhas e elaborando os respectivos “termos de audiên-
cia”;
Encaminhar notificações, intimações, ofícios e demais corres-
pondências solicitando diligências e provas documentais ne-
cessárias à instrução de procedimentos;
Efetuar pesquisas de legislação, jurisprudência e doutrina, bus-
cando elementos para fundamentação técnica de pareceres, or-
ganizando arquivo das matérias selecionadas e possibilitando
consultas posteriores;
Integrar comissões de licitação, sindicâncias e inquéritos ad-
ministrativos, quando designado;
Elaborar pareceres e relatórios, submetendo-os à apreciação de
seu superior;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

2 - Administrador

Realizar pesquisas e estudos relacionados à análise, planeja-
mento, implantação, controle e solução de problemas nos seto-
res da administração da instituição;
Cadastrar, controlar, executar, conferir, organizar e supervisio-
nar, propondo projetos junto às unidades, no que se refere à

administração de transportes, comunicações, financeira, mer-
cadológica e outras;
Prestar auxílio nos trabalhos e estudos sobre assuntos adminis-
trativos e operacionais;
Apresentar sugestões de processos e procedimentos gerais de
rotinas relativas à administração das diferentes áreas;
Prestar auxílio nas negociações com outras entidades, obser-
vando as políticas da instituição;
Auxiliar na elaboração e coordenação do processo de recruta-
mento e seleção;
Participar da implantação e manutenção de planos e programas
relativos à administração de recursos humanos;
Auxiliar no planejamento das atividades da unidade, no esta-
belecimento de metas a serem cumpridas, materiais e recursos
necessários;
Realizar levantamentos de sistemas, métodos e rotinas de tra-
balho, para a elaboração de programas e planos, manuais ou
informatizados;
Fiscalizar as unidades no tocante ao cumprimento das normas de
conservação e segurança dos bens patrimoniais da instituição;
Auxiliar no levantamento de informações para a elaboração de
relatórios e pareceres técnicos;
Realizar auditoria na sua área de atuação, sempre que necessá-
rio;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

3 - Contador

Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas,
aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados par-
ciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira
da instituição;
Participar da elaboração do orçamento, fornecendo os dados
contábeis para servirem de base à montagem do mesmo;
Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias,
investigações, apurações e exames técnicos, para assegurar o
cumprimento às exigências legais e administrativas;
Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patri-
monial, econômica e financeira da instituição, apresentando
dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos;
Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e
orçamentários, emitindo pareceres, a fim de contribuir para a
correta elaboração de políticas e instrumentos de ação nos re-
feridos setores;
Efetuar e aferir cálculos em processos judiciais e/ou procedi-
mentos administrativos, em cumprimento aos despachos dos
Promotores de Justiça;
Proceder a análise de balanços, quando requerido pelo Promo-
tor de Justiça;
Contabilizar e coordenar as receitas oriundas de convênios fir-
mados entre a instituição e outros órgãos e/ou entidades;
Elaborar relatório anual de atividades desenvolvidas;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

4 - Auditor

Planejar e executar auditorias, efetuando perícias, constatações,
apurações e exames técnicos, em procedimentos administrati-
vos e judiciais promovidos pelo Ministério Público;
Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e
financeira de órgãos e/ou entidades, quando designado;
Assessorar a direção superior do ministério público em assun-
tos de sua competência;
Prestar auxílio nas negociações com outras entidades, obser-
vando as políticas da instituição;
Planejar, orientar e/ou executar programas de auditoria setorial
e operacional, levantando a documentação formal dos órgãos e
entidades, avaliando sua estrutura, organização e funcionamen-
to;
Realizar auditoria contínua e sistemática da forma e conteúdo de
procedimentos contábeis, fiscais, financeiros, administrativos e
operacionais, verificando e acompanhando processos de realiza-
ção de despesas, analisando sua legalidade formal e técnica;
Verificar o correto cumprimento das políticas, diretrizes e pro-
gramas estabelecidos bem como das determinações e normas
vigentes;
Efetuar, conferir e analisar cálculos financeiros nas ações em
tramitação pelas Promotorias e centros de apoio operacional,
observando a correta aplicação dos índices de atualização mo-
netária e de juros, em cumprimento aos despachos dos Procu-
radores e Promotores de justiça;
Assessorar e prestar serviços às Promotorias de justiça do inte-
rior do Estado que necessitem de auditorias contábeis, econô-
micas e outras bem como orientá-las no que diz respeito às
questões relativas à organização, funcionamento e fiscalização
de entidades e fundações;
Opinar sobre qualquer matéria de natureza financeira e/ou fis-
cal, cumprindo determinações superiores;
Efetuar auditorias em matérias relativas à proteção e defesa do
meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico, paisagístico, colhendo dados através de vis-
torias, solicitação de exames complementares e outros, elabo-
rando laudo técnico necessário à complementação do processo
investigatório;
Participar de reuniões com as partes envolvidas nos processos,
esclarecendo dúvidas, apresentando informações e documen-
tos técnicos relativos às denúncias objetos dos procedimentos
instaurados;
Participar de audiências conciliatórias internas, lavrando os
respectivos termos de compromisso firmado entre as partes;
Elaborar relatórios, pareceres e recomendações técnicas refe-
rentes à auditoria efetuada;
Elaborar os papéis de trabalho, de acordo com a auditoria a ser
realizada;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

5 - Assistente Social

Realizar sindicâncias em entidades públicas e privadas, con-
cernentes às políticas sociais básicas da área de saúde, educa-

ção, saneamento e habitação;
Proceder a análise e avaliação de planos, projetos e programas,
bem como projetos de lei, regulamentos e regimentos relativos
à entidades diversas, observando o cumprimento dos direitos
assegurados pelas Constituições Federal e Estadual, em cum-
primento às determinações das Promotorias de justiça;
Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir
para a análise da realidade social, subsidiando as intervenções
cabíveis a cada caso, previstas em lei;
Prestar assistência e orientação no âmbito social, a indivíduos
e famílias carentes, identificando suas necessidades e os recur-
sos que possam viabilizar a defesa dos direitos constitucionais;
Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a
finalidade de obter recursos - assistência médica, documenta-
ção, colocação profissional e outros - de modo a servir indiví-
duos desamparados;
Prestar assessoria de apoio aos movimentos sociais básicos, com
vistas ao exercício da defesa dos direitos civis, políticos e soci-
ais da coletividade;
Elaborar projetos de convênios nas matérias relativas à área de
atuação da unidade;
Elaborar material de apoio técnico destinado aos órgãos de exe-
cução do Ministério Público bem como às entidades governa-
mentais e não-governamentais;
Ministrar palestras em encontros, conferências, cursos e ou-
tros, relativas às matérias da competência de seu cargo;
Organizar e manter atualizados os arquivos de matérias relaci-
onadas à área de atuação da unidade;
Participar de audiências em cumprimento às determinações
superiores;
Elaborar ofícios e demais correspondências, em cumprimento
aos despachos de seu superior;
Prestar informações de sua competência às partes dos proces-
sos, quando necessário;
Emitir pareceres, elaborar relatórios de atividades desenvolvi-
das e outros, submetendo-os à apreciação de seu superior;
Atender a população, identificando problemas psico-econômi-
co-sociais através de observações, entrevistas e pesquisas, nas
ações de tutela, curatela e interdição, em cumprimento aos des-
pachos da Promotoria de justiça;
Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias ca-
rentes, preparando-os e encaminhando-os às entidades compe-
tentes para o atendimento necessário;
Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas à área, para
debater problemas e propor soluções quanto à assistência aos
desamparados em entidades assistenciais específicas;
Auxiliar a Promotoria de justiça efetuando levantamento de
dados relativos à situação psicossocial dos menores e familia-
res envolvidos nos processos;
Manter contato com entidades e órgãos comunitários, provi-
denciando soluções adequadas aos casos relativos aos proces-
sos;
Elaborar pareceres quando lhe for solicitado, submetendo-o à
apreciação de seu superior;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

6 - Psicólogo

Prestar atendimento a pessoas e entidades assistenciais, infor-
mando-as e orientando-as, devidamente, quanto aos procedi-
mentos para cada caso;
Realizar atendimento através de entrevistas, visitas às famílias
ou entidades assistenciais, abordando aspectos psicossociais,
para conhecimento da realidade das partes envolvidas;
Proceder a avaliação psicológica das condições intelectuais e
emocionais de crianças, adolescentes, adultos e idosos, desti-
nada a subsidiar procedimentos instaurados;
Atuar junto à comunidade em equipe multiprofissional, pro-
movendo estudos que avaliem as características psicossociais
de grupos e efetuando diagnóstico em programas comunitários,
no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança, quan-
do designado;
Analisar a influência de fatores que estão atuando sobre o com-
portamento do(s) indivíduo(s), apresentando diagnóstico e tra-
tamento a ser dispensado, visando o ajustamento e a interação
social dos envolvidos;
Elaborar laudos e pareceres técnicos relativos a cada caso, au-
xiliando no desenvolvimento das medidas processuais, subme-
tendo-os à apreciação de seu superior;
Efetuar entrevistas individuais de aconselhamento;
Participar de audiências conciliatórias, efetuando avaliações do
âmbito das relações sociais e familiares das partes envolvidas,
quando designado;
Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e ori-
entação psicológicas, participando de programas de apoio, pes-
quisando e implantando novas metodologias de trabalho, sob a
supervisão de seu superior;
Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos, con-
sultando bibliografias, chefias e/ou analisando sistemas de in-
formações nas áreas de recrutamento e seleção, treinamento e
desenvolvimento, avaliação de desempenho, cargos e salários
ou outras relativas a recursos humanos, identificando necessi-
dades, elaborando e executando projetos, planos e programas;
Elaborar instrumentos psicológicos específicos para avaliação
de pessoal, visando subsidiar decisões administrativas;
Proceder a identificação de necessidades humanas para fins de
melhoria das condições de trabalho e equipamentos (ergono-
mia);
Promover programas educacionais de higiene mental, com vis-
tas a assegurar a preservação da saúde mental e da qualidade
de vida dos servidores;
Avaliar os resultados obtidos em cada etapa da execução dos
projetos, planos e programas, promovendo as alterações que se
fizerem necessárias e acionando medidas otimizadoras para que
sejam atingidos os objetivos e as metas estabelecidas;
Realizar entrevistas avaliativas de admissão e/ou demissão de
servidores;
Efetuar pesquisas de clima organizacional, quando lhe for soli-
citado;
Pesquisar e implantar novas metodologias de trabalho, após a
sua aprovação;
Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas, subme-

tendo-o à apreciação da chefia imediata;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

7- Analista de Sistemas

Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica, visando
o desenvolvimento e implantação de sistemas;
Avaliar sistemas externos, verificando a sua aplicabilidade aos
padrões técnicos da instituição;
Levantar e analisar dados, proteger as estruturas lógicas, ela-
borar projetos lógicos e físicos, testar, documentar e implantar
sistemas;
Manter os sistemas implantados, avaliando o desempenho e as
condições de operacionalidade, com base em monitoração con-
tatos mantidos com usuários;
Verificar o nível de satisfação e/ou necessidades de implanta-
ções e proceder as devidas alterações;
Avaliar as rotinas de segurança, integridade, inviolabilidade e
de recuperação dos arquivos dos sistemas;
Manter e documentar as bibliotecas de programas dos sistemas
sob sua responsabilidade;
Orientar e interagir tecnicamente com os analistas de suporte,
técnicos de suporte e programadores;
Prestar suporte às atividades de produção dos sistemas aplica-
tivos;
Oferecer treinamento e assistência aos usuários quanto à utili-
zação adequada dos sistemas aplicativos;
Efetuar estudos e pesquisas inerentes a sua função, visando seu
aperfeiçoamento técnico;
Observar metodologias, normas e padrões técnicos estabeleci-
dos pela instituição;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

8- Bibliotecário

Planejar e implantar bibliotecas, centros de documentação /
informação, bancos e bases de dados bibliográficos e demais
serviços que tenham como objetivo o armazenamento e/ou dis-
seminação da informação;
Planejar, coordenar e/ou elaborar a seleção do material biblio-
gráfico incorporado ao acervo bem como o seu processamento
técnico, o serviço de disseminação da informação e sua circu-
lação;
Orientar os usuários quanto aos recursos disponíveis na biblio-
teca ou centro de documentação / informação;
Administrar a implantação de normas técnicas e serviços para
atender novas necessidades, considerando sempre o perfil do
usuário;
Pesquisar e selecionar junto aos Tribunais Superiores, Proda-
sen, Tribunais Estaduais, Tribunais Regionais e bibliotecas
públicas de instituições de ensino e governamentais, as obras
de interesse do Ministério Público bem como jurisprudência,
doutrina e legislações específicas;
Elaborar projetos para adequação de serviços e espaços que se
fizerem necessários à biblioteca dentro da instituição;
Participar de grupos de trabalho e câmaras técnicas dos biblio-
tecários em informação jurídica do Estado, para controle de
linguagem e integração da base de dados SEI (sistema estadual
de informações );
Registrar e controlar os empréstimos, devoluções, reservas e
outras solicitações feitas pelos usuários;
Controlar, registrar e cobrar as obras extraviadas ou não devol-
vidas;
Atender as solicitações das Promotorias do interior do estado,
relacionadas à pesquisa bibliográfica especializada;
Atender consultas diversas relacionadas à biblioteca, orientan-
do o usuário no uso das obras de referência e dos catálogos;
Fornecer cópias de textos para consultas, quando solicitadas;
Sugerir aquisições de obras à Diretoria-Geral;
Atualizar, pesquisando trimestralmente junto ao cadastro da
Casa Civil, mala direta contendo nome e endereço de autorida-
des em geral, do Estado do Paraná e de outros estados;
Zelar pela conservação do acervo;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

9- Técnico Superior

Prestar auxílio nos trabalhos, pesquisas e estudos sobre assun-
tos administrativos e operacionais, aplicando os conhecimen-
tos técnicos de sua área de atuação;
Propor projetos junto às unidades respectivas no que se refere
a sua área de atuação, organizando, cadastrando, controlando,
conferindo e executando, de conformidade com as delibera-
ções superiores;
Planejar, orientar e/ou executar programas de auditoria, se ne-
cessário, levantando documentação formal de órgãos ou enti-
dades, avaliando sua estrutura, organização e funcionamento;
Realizar auditoria na sua área de atuação, sempre que necessá-
rio;
Promover revisão objetiva das operações, verificando a confia-
bilidade e presteza dos dados, avaliando a qualidade formal e
técnica;
Verificar o correto cumprimento das políticas, diretrizes e pro-
gramas estabelecidos, bem como, de determinações e normas
vigentes;
Elaborar relatórios, pareceres e recomendações técnicas refe-
rentes aos trabalhos realizados;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

10- Secretária Executiva

Dirigir, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços afetos
ao Gabinete da Procuradoria-Geral, respondendo pela sua re-
gularidade;
Redigir a correspondência oficial, coloquial e social do Minis-
tério Público, observando a afinidade de forma e conteúdo com
a filosofia da Instituição;
Coordenar a redação e datilografia/digitação das cartas, circu-
lares, tabelas, gráficos e outros documentos do Gabinete do
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Procurador-Geral, apresentando-os na forma padronizada ou
segundo seu próprio critério, para providenciar reprodução e
despacho dos mesmos;
Proceder a versão/tradução de correspondências, documentos
e outros, em idioma inglês e espanhol, para atender as necessi-
dades de comunicação da Instituição, quando lhe for solicita-
do;
Organizar agenda de compromissos do Procurador-Geral, re-
gistrando horários e datas, e informando os interessados com
antecedência;
Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos refe-
rentes à Procuradoria-Geral, procedendo a sua classificação,
etiquetagem e guarda, possibilitando consultas posteriores;
Recepcionar pessoas, prestando-lhes informações, agendando
entrevistas e anotando recados para encaminhar ao Procura-
dor-Geral;
Manter contatos internos e externos, visando prestar e obter
informações bem como confirmando datas e horários dos com-
promissos assumidos pela Procuradoria-Geral;
Distribuir e coordenar os serviços externos relativos à Procura-
doria-Geral, para o atendimento das necessidades administrati-
vas;
Assessorar o Procurador-Geral na solução de matérias sujeitas
ao seu despacho ou deliberação, quando solicitado;
Secretariar reuniões, registrando os assuntos constantes da pauta,
para a devida elaboração de atas;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

ANEXO II

GRUPO OCUPACIONAL INTERMEDIÁRIO

1- Auxiliar Técnico

Recepcionar o público, inteirando-se dos assuntos diversos,
orientando e promovendo, devidamente, o encaminhamento das
pessoas a outros órgãos, quando for o caso;
Receber, autuar e controlar a tramitação de processos adminis-
trativos e judiciais atinentes à unidade, inclusive no fórum e
outras repartições, observando prazos, cumprindo despachos e
registrando-os devidamente;
Contatar com entidades públicas e/ou privadas, em atendimen-
to às solicitações superiores;
Controlar a emissão e recebimento de correspondências e do-
cumentos, anotando em arquivo próprio as respectivas datas,
destinatários e remetentes;
Orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos
por estagiários e guardas-mirins na unidade;
Proceder a leitura de diários oficiais e outros jornais ou publi-
cações, selecionando, recortando e arquivando matérias de in-
teresse da unidade;
Redigir, datilografar e/ou digitar documentos diversos, a partir
de minutas e/ou rascunhos, de acordo com a necessidade ou em
cumprimento a determinações superiores;
Elaborar e emitir notificações, intimações, ofícios e demais
correspondências, solicitando diligências e provas documen-
tais para compor os procedimentos instaurados pela unidade;
Realizar entrevistas com testemunhas, preenchendo formulário
específico;
Participar de audiências conciliatórias internas, auxiliando a
Promotoria e assessoria jurídica no que for necessário;
Organizar e manter atualizado os arquivos da unidade, possibi-
litando o acesso e pesquisa a quem dele se servir;
Colaborar em estudos e pesquisas que tenham por objetivo o
aprimoramento de normas e métodos de trabalho, para o me-
lhor desenvolvimento das atividades da unidade;
Participar de estudos destinados a simplificar o trabalho e re-
duzir os custos operacionais;
Receber, efetuar e transferir ligações telefônicas urbanas e in-
terurbanas, anotando ou enviando recados, obtendo ou forne-
cendo informações de sua competência, de acordo com as ne-
cessidades da unidade;
Controlar e manter atualizada a agenda diária de compromis-
sos dos Promotores de Justiça e da unidade, de forma geral;
Providenciar a manutenção de materiais permanentes, tais como
microcomputadores, máquinas de datilografia, calculadoras,
ventiladores e outros;
Pesquisar informações necessárias ao cumprimento da rotina
administrativa da unidade, preparando os expedientes de sua
competência;
Operar equipamentos diversos, como microcomputador, pro-
cessadores de textos, terminais de vídeo, fax, máquina de dati-
lografia, máquina calculadora, máquina fotocopiadora e outros;
Elaborar relatórios de atividades com base em informações
contidas em arquivos, fichários e outros;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

2- Técnico de Hardware

Efetuar revisões e consertos em microcomputadores e periféri-
cos pertencentes à Instituição;
Prestar assessoramento aos usuários, inclusive aos das comar-
cas do interior do estado, pessoalmente ou à distância (por te-
lefone, fax ou e-mail);
Proceder a instalação de equipamentos, utilizando os padrões e
parâmetros estabelecidos em seus manuais técnicos;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

3- Técnico de Suporte

Operar servidores de rede, microcomputador e periféricos, per-
tinentes à sua área de atuação;
Proceder a operação de programas convencionais, sistemas de
bancos de dados mono e multiusuários e aplicativos diversos;
Manter organizados e em segurança os arquivos de dados da
Instituição;
Efetuar cópias de segurança, visando a proteção dos dados con-
tra possíveis danos e perdas;
Prestar assistência e treinamento aos usuários, inclusive aos
das comarcas do interior do Estado, orientando-os quanto à

utilização dos aplicativos e equipamentos;
Comunicar à chefia imediata, fornecendo todos os subsídios
necessários, quando da ocorrência de falhas no sistema;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

4- Programador

Auxiliar na análise e manutenção dos sistemas implantados na
instituição;
Definir ou introduzir alterações, mediante aprovação da chefia
imediata, otimizando os sistemas para atender a demanda de
produção;
Efetuar e analisar diagramas hierárquicos de programas recebi-
dos, interpretando suas especificações e definições, buscando
atingir os objetivos propostos;
Instalar e efetuar manutenções nos sistemas aplicativos desen-
volvidos na Instituição, ou adquiridos de terceiros;
Elaborar fluxogramas dos programas de computador, certifi-
cando-se do funcionamento da lógica através de testes de mesa
e, posteriormente, codificá-la em linguagem indicada;
Efetuar a depuração do programa em nível de linguagem e a
comparação lógica estabelecida no fluxograma, procedendo as
eventuais correções;
Executar testes dos programas, conferindo a exatidão de sua
lógica através dos arquivos de entrada e saída, efetuando alte-
rações, recodificações e implantações, conforme as necessida-
des dos sistemas;
Elaborar a documentação dos programas mediante resultados
dos testes efetuados, submetendo-as ao analista de sistemas
responsável;
Efetuar estudos e pesquisas inerentes a sua função, visando
reciclagem;
Auxiliar no treinamento de novos programadores;
Observar metodologias, normas e padrões técnicos estabeleci-
dos pela Instituição;
Buscar a identificação e correção de falhas ou erros nos pro-
gramas pertinentes aos sistemas;
Prestar assistência e/ou treinamento aos usuários, inclusive das
comarcas do interior do estado, quanto à utilização dos siste-
mas e aplicativos;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

5- Almoxarife

Coordenar, orientar e supervisionar as atividades do almoxari-
fado, distribuindo os trabalhos afetos à unidade entre os seus
subordinados;
Manter acompanhamento do inventário físico rotativo do al-
moxarifado, comparando o estoque e o fichário de controle,
semanalmente;
Coordenar, controlar e supervisionar o recebimento, conferên-
cia, estocagem, movimentação e expedição de materiais, guar-
dando-os e mantendo-os correta e convenientemente estoca-
dos, para possibilitar o pronto atendimento aos usuários;
Efetuar a previsão de gastos de material por produto, emitindo
solicitação de compra para reposição do estoque, quando ne-
cessário;
Acompanhar e orientar os trabalhos de codificação e etiqueta-
gem;
Elaborar relatórios mensais e mapas estatísticos, apresentando
um controle financeiro das entradas, consumos e saldo de ma-
terial;
Atender e despachar pedidos de material para a capital e interi-
or do estado, mediante requisição;
Controlar, trimestralmente, por produto, o estoque mínimo e
máximo necessário;
Efetuar cotação de preços de materiais, por telefone e/ou pes-
soalmente;
Manter a ordem, higiene e segurança das áreas de trabalho,
observando e fazendo observar normas e rotinas para evitar
acidentes e perdas;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

6- Impressor Gráfico

Conhecer o funcionamento e operação de máquina Risograf;
Conhecer o funcionamento e a impressão de máquinas off-set
de mesa;
Participar da organização e orientação das diversas atividades
gráficas, verificando necessidades de material e equipamentos,
visando o adequado atendimento da produção programada;
Executar tarefas de composição, fotomecânica, impressão, en-
cadernação ou outra, de acordo com a solicitação superior;
Colaborar, verificando a qualidade da matéria-prima a ser utili-
zada, na aquisição e recebimento de materiais necessários;
Acompanhar a instalação de máquinas e equipamentos, obser-
vando o seu funcionamento durante a operação, para identifi-
car e auxiliar na solução de eventuais falhas ou problemas;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

ANEXO III

GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO

1- Auxiliar Administrativo

Recepcionar o público, inteirando-se dos assuntos diversos,
orientando e promovendo devidamente o encaminhamento das
pessoas, inclusive a outros órgãos, quando for o caso;
Atender, efetuar e transferir ligações telefônicas, anotando e/
ou enviando recados, para obter ou fornecer informações de
sua competência;
Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos,
contratos e demais documentos e assuntos administrativos, con-
sultando arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cál-
culos e prestando informações, quando necessário ou em cum-
primento às deliberações superiores;
Pesquisar informações necessárias ao cumprimento da rotina
administrativa;

Digitar e/ou datilografar e revisar, a partir de minutas ou rascu-
nhos, cartas, ofícios, intimações, notificações, pareceres, boletins,
laudos, relatórios, fichas de controle interno, circulares e demais
correspondências e documentos, para atender a rotina administra-
tiva, encaminhando-os segundo orientações superiores;
Organizar e manter atualizados arquivos, fichários e outros,
classificando os documentos conforme critério adotado ou pré-
estabelecido, possibilitando controle sistemático e consultas
posteriores;
Codificar dados, documentos e outras informações e proceder
a indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios
e outros;
Consultar dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos,
atendendo as necessidades da unidade;
Organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar docu-
mentos e correspondências, procedendo seu arquivamento ade-
quado;
Operar aparelhos de fax, transmitindo ou recebendo mensa-
gens, quando necessário;
Operar equipamentos diversos, como micro-computadores, pro-
cessadores de textos, terminais de vídeo, máquinas de datilo-
grafia, máquinas calculadoras, máquinas fotocopiadoras e ou-
tros;
Providenciar a reprodução, encadernação e distribuição de do-
cumentos, quando necessário ou em cumprimento a determina-
ções superiores;
Providenciar o reabastecimento de material de expediente jun-
to ao almoxarifado, através de requisição específica, observan-
do sempre o estoque mínimo necessário ao funcionamento da
unidade;
Efetuar controle de entrada e saída de materiais e outros, pre-
enchendo formulários específicos;
Controlar, através de formulário próprio, a reprodução xero-
gráfica de documentos;
Efetuar registro e preenchimento de documentos, formulários e
outros, quando necessário;
Emitir listagens e relatórios, quando solicitado ou necessário;
Efetuar cálculos e conferências numéricas;
Distribuir e coordenar os serviços externos, entrega de corres-
pondências, serviços de banco e outros, atendendo as necessi-
dades administrativas da unidade;
Secretariar reuniões, redigindo atas, cumprindo instruções su-
periores;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

2- Telefonista

Operar equipamento telefônico, observando os sinais emitidos,
efetuando ligações internas e externas com os ramais solicita-
dos;
Atender e efetuar ligações locais e interurbanas, transferindo-
as, quando for o caso, aos ramais solicitados;
Manter atualizado o cadastro de ramais das respectivas unida-
des, membros e servidores, facilitando a localização das pesso-
as ou serviços solicitados;
Elaborar relatório diário das ligações efetuadas e recebidas,
encaminhando-o ao departamento administrativo, ao final de
cada mês;
Executar tarefas de apoio administrativo referente à sua área
de trabalho;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

3- Recepcionista

Recepcionar pessoas, efetuando a triagem de assuntos, forne-
cendo informações de sua competência e encaminhando-as de-
vidamente aos setores solicitados;
Identificar os visitantes, solicitando documentos, preenchendo
registros e orientando o uso do crachá, para possibilitar o con-
trole de entrada e saída de pessoas;
Registrar, diariamente, o relatório de visitantes à instituição,
encaminhando-o ao departamento administrativo, ao final de
cada mês;
Organizar o acesso de pessoas de acordo com as normas admi-
nistrativas estabelecidas pela instituição;
Inteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, visando
orientar e facilitar a obtenção de dados, documentos ou outras
solicitações dos visitantes;
Executar tarefas de apoio administrativo;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

4- Motorista

Dirigir veículos de pequeno e médio porte, transportando pes-
soas e/ou materiais, conforme determinações superiores;
Zelar pela segurança dos passageiros, da carga e do veículo;
Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrifi-
cação, visando a manutenção do veículo;
Preencher diariamente formulário específico de requisição de
veículo, anotando dados relativos à quilometragem de saída e
chegada e respectivos horários;
Realizar viagens estaduais e interestaduais, a serviço da insti-
tuição, quando designado;
Fiscalizar o uso do cinto de segurança dos passageiros do veí-
culo;
Zelar pela conservação do veículo providenciando limpeza, ajus-
tes e, se necessário, após autorização da chefia imediata, exe-
cutar pequenos reparos;
Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais,
móveis e/ou equipamentos, encaminhando-os ao local destina-
do;
Abastecer o veículo, quando necessário, em viagem ou não,
mediante autorização/apresentação da ordem de abastecimento
assinada pela chefia imediata;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

5- Agente de Manutenção

Efetuar a conservação das edificações executando, sob orien-

tação, serviços de alvenaria, carpintaria, pintura, eletricidade e
de hidráulica;
Efetuar serviços de reparos em aparelhos elétricos e eletrôni-
cos;
Executar consertos de aparelhos telefônicos;
Instalar ramais telefônicos;
Montar, desmontar e auxiliar o transporte de móveis e equipa-
mentos;
Realizar reparos nos bens móveis e imóveis do Ministério Pú-
blico, nos limites de sua capacidade técnica, solicitando à che-
fia imediata providências necessárias quando não puder reali-
zá-las;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

6- Agente de Serviços Gerais

Executar tarefas manuais rotineiras que exijam esforço físico;
Realizar todos os tipos de movimentação de móveis e equipa-
mentos, segundo as orientações superiores;
Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, pro-
videnciando material e produtos necessários para manter as
condições de conservação e higiene;
Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos,
equipamentos e outros;
Realizar a limpeza e conservação dos equipamentos, utensílios
e das dependências da copa/cozinha;
Providenciar, diariamente, a preparação do café / chá / choco-
late, acondicionando-os em garrafas térmicas apropriadas, as
bandejas e sua distribuição;
Manter os materiais e utensílios utilizados, limpos e em perfei-
tas condições de uso;
Providenciar, através de requisição específica ao Departamen-
to Administrativo, o abastecimento da copa/cozinha, contro-
lando suas atividades para o perfeito atendimento de seus usu-
ários;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

7- Vigia

Identificar e controlar o trânsito de pessoas, veículos, materiais
e equipamentos, anotando os dados correspondentes em arqui-
vo próprio contido no terminal de computador;
Efetuar a ronda pelo interior do prédio ao final do dia, certifi-
cando-se das medidas de segurança em todas as unidades (por-
tas e janelas fechadas, equipamentos desligados, luzes apaga-
das, etc);
Impedir a entrada no prédio de pessoas estranhas ou que não
portarem autorização, fora do horário de trabalho, convidando-
as a se retirarem, como medida de segurança;
Comunicar a chefia imediata sobre qualquer irregularidade ocor-
rida ou identificada durante os plantões, relativa ao prédio ou
equipamento;
Efetuar rondas periódicas de inspeção pelo prédio e imedia-
ções;
Efetuar ligações telefônicas, solicitando serviços de emergên-
cia, durante a noite, se necessário, tais como: Corpo de Bom-
beiros, Copel, Sanepar, etc;
Atender e efetuar ligações telefônicas, quando necessário, após
o término de expediente normal da instituição;
Registrar no “livro diário” qualquer ocorrência grave ou signi-
ficativa, como também, a placa dos veículos que permanece-
rem durante a noite no estabelecimento;
Comunicar os vigias que forem assumir o posto, posteriormen-
te, sobre as pessoas que permanecerem trabalhando durante a
noite, devidamente anotadas no “livro diário”;
Conferir a listagem de nomes das pessoas previamente autori-
zadas ao estacionamento de seus veículos nas dependências da
instituição, por ocasião de reuniões ou outros eventos;
Vistoriar diariamente o estacionamento, verificando e zelando
pela segurança dos veículos;
Comunicar a recepção da instituição sobre a ocorrência de fur-
tos ou qualquer incidente ou acidente com os veículos do esta-
cionamento, relatando-os no “livro de ocorrências”;
Controlar a entrada e saída de veículos do estacionamento, ve-
rificando os seus crachás de identificação e as pessoas que nele
se encontram;
Receber as autorizações mediante ofícios ou através das secre-
tárias das pessoas cadastradas ao estacionamento de seus auto-
móveis nas dependências do prédio;
Prestar assistência às autoridades de outros municípios, provi-
denciando local adequado para o estacionamento de seus veí-
culos;
Executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

R E S O L U Ç Ã O  Nº  2184

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no Parecer nº 1.636/2002-AJ/
PGJ, exarado no Protocolo nº 15090/2002 - MP/PR, resolve:

M A N D A R   I N C O R P O R A R

ao acervo de serviço público da doutora ÂNGELA MARIA
MAILAN ZAMARIAM, R.G. nº 3.106.310, Promotora de
Justiça da comarca de entrância inicial de Sertanópolis, para
todos os efeitos legais, o tempo de CENTO E OITENTA (180)
DIAS, correspondente ao dobro da licença especial não usu-
fruída, relativa ao período de 30/04/93 a 30/04/98, nos termos
dos artigos 57 e 122 da Lei nº 5849/68, 247 e 248 da Lei nº
6174/70, combinados com o artigo 3º, § 3º da Emenda Consti-
tucional nº 20/98.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça
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R E S O L U Ç Ã O  Nº  2185

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no Parecer nº 1.637/2002-AJ/
PGJ, exarado no Protocolo nº 17152/2002 - MP/PR, resolve:

M A N D A R   I N C O R P O R A R

ao acervo de serviço público do doutor WANDERLEI CAR-
VALHO DA SILVA, R.G. nº 854.395, Promotor de Justiça
Substituto em 2º Grau, para todos os efeitos legais, o tempo de
CENTO E OITENTA (180) DIAS, correspondente ao dobro
da licença especial não usufruída, relativa ao período de 01/07/
94 a 01/09/98, antecipado pelas Resoluções nº 888/95 e 851/
98, nos termos dos artigos 57 e 122 da Lei nº 5849/68, 247 e
248 da Lei nº 6174/70, combinados com o artigo 3º, § 3º da
Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

P O R T A R I A  Nº  319

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 2.019, de 05 de novembro
de 2002, tendo em vista o contido no Protocolo nº 17516/2002-
MP/PR, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor PEDRO LUIS PEREIRA, RG nº
3.924.654-6/PR, Agente de Serviços Gerais:
(a)- para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adi-
cionais, o tempo de 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 03 (três)
dias, relativo aos períodos de 23/03/93 a 28/04/93, 29/04/93 a
04/02/94, 12/05/94 a 31/12/95 e 08/04/96 a 03/11/96, em que
prestou serviços à Secretaria de Estado da Educação e ao perí-
odo de 15/05/97 a 14/05/99, em que prestou serviços ao Minis-
tério Público do Estado do Paraná (sob o regime CLT), de con-
formidade com os artigos 40, § 9º, da Constituição Federal, 35,
§ 9º, da Constituição do Estado e 129, inciso I, da Lei Estadual
nº 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná);
(b)- para efeito de aposentadoria, o tempo de 02 (dois) anos e
03 (três) dias, relativo aos períodos de 18/09/89 a 24/10/89,
19/02/92 a 22/03/93, 05/02/94 a 07/02/94, 16/02/94 a 25/03/
94, 05/11/96 a 19/12/96, 24/02/97 a 12/05/97 e 08/06/99 a 18/
10/99, em que prestou serviços à iniciativa privada sob o regi-
me da LOPS, já descontado o tempo em paralelo com a Secre-
taria de Estado da Educação, de conformidade com o artigo
201, § 9º, da Constituição Federal.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A  Nº  320

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Resolução nº 2.019, de 5 de novembro de 2002
tendo em vista o contido no Protocolo nº 17516/2002-MP/PR, resolve

C O N C E D E R

em favor do servidor abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cinco por cento) aos
seus vencimentos, com amparo no artigo 170, parágrafo único, da Lei Estadual
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970:

Nome/Lotação Cargo R.G. nº Data de
Validade

Percentual

Pedro Luis Pereira
Depto Administrativo

Agente de
Serviços Gerais

3.924.654-6/PR 05/11/99 5%

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A  Nº  322

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução nº 2.019, de 05 de novembro
de 2002, e tendo em vista o contido no Protocolado nº 15152/
2002 - PGJ, resolve

M A N D A R   C O N T A R

em favor do servidor LUIZ CARLOS DA LUZ, RG nº
1.826.267, Assessor Jurídico, para  efeito de aposentadoria,
o tempo de 09 (nove) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias,
relativo aos períodos de 01/08/1973 a 10/03/1978, 01/09/1978
a 30/09/1982 e 02/08/1983 a 31/07/1984, em que prestou ser-
viços à iniciativa privada, sob o regime da LOPS, de conformi-
dade com os artigo 201, § 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 22 de novembro de 2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A Nº 324

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Resolução n.º 2019, de 05 de novembro
de 2002, tendo em vista o contido no protocolo nº 19786/2002-
MP/PR, resolve

C O N C E D E R

à servidora CAROLINA BOTTI DE SOUZA,  RG nº
5.628.416/PR, licença para trato de interesses particulares, sem
vencimentos, pelo período de 22 (vinte e dois) dias, de 2 a 23
de dezembro de 2002,  conforme disposto no artigo 240,  da
Lei  nº 6.174, de 16 de novembro de 1970.

Curitiba, 25 de novembro de  2002.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A   Nº  248/2002

A BACHARELA TERESA GRABOSKI, DIRETORA GERAL,
EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGI-
ONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, do Regimento Interno deste Tribunal, considerando
os termos da Lei nº 10.475 de 27 de junho de 2002, e da Porta-
ria nº 158 de 25 de julho de 2002, da Presidência do Tribunal
Superior Eleitoral, e tendo em vista o contido no expediente
protocolizado sob nº 14.426/2002-TRE,

R E S O L V E

R  E  T  I  F  I C A R,  em parte, os  termos  da  PORTARIA  Nº
199/2002 de 31.07.2002, que determinou  o enquadramento
dos cargos efetivos do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, a contar de 1º de junho de 2002, para INCLUIR a
servidora DENISE OLIVEIRA LIRIO SANTOS na CATEGO-
RIA FUNCIONAL DE TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA DE
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA: DA CLASSE “A”, PA-
DRÃO 15, PARA CLASSE “A”, PADRÃO 5.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL EEITORAL DO
PARANÁ, em 27 de novembro de 2002.

a.- TERESA GRABOSKI
Diretora Geral, em exercício

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

P O R T A R I A   Nº  185/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX, do Regimento Interno deste Tribunal, conside-
rando as disposições da Resolução nº 21.251, de 15 de outubro
de 2002, do colendo Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em
vista o contido no expediente protocolizado sob nº 21.799/2002-
TRE,

R E S O L V E

C O N C E D E R progressão funcional e promoção funcional
aos servidores adiante nominados, na forma a seguir especifi-
cada:

CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA JUDICIÁRIO –
ÁREA DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA:

- ALESSANDRA LUIZ YOKOTA, na Categoria Funcional de
Analista Judiciário – Área de Atividade Judiciária, progressão
funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe “A”, Padrão
5, a contar de 11 de agosto de 2002;

- ANDRÉ PEREIRA SOUTO, na Categoria Funcional de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Judiciária, promoção fun-
cional, da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão
25, a contar de 06 de dezembro de 2001, posteriormente en-
quadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de
2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO, na Categoria Funcional
de Analista Judiciário – Área de Atividade Judiciária, promo-
ção funcional, da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”,
Padrão 25, a contar de 04 de abril de 2002, posteriormente en-
quadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de
2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- LILIAN TOCZEK KARG, na Categoria Funcional de Analis-
ta Judiciário – Área de Atividade Judiciária, promoção funcio-
nal, da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão 25, a
contar de 29 de dezembro de 2001, posteriormente enquadrado
para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- MÁRCIA REGINA COSMO, na Categoria Funcional de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Judiciária, promoção fun-

cional, da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão
25, a contar de 12 de outubro de 2001, posteriormente enqua-
drado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de
2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e, promo-
ção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe “B”,
Padrão 6, a contar de 12 de outubro de 2002;

- RACHEL IVANIA TASCA E LAZZARI, na Categoria Funci-
onal de Analista Judiciário – Área de Atividade Judiciária, pro-
gressão funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 19 de junho de 2002;

- VINCENZA MARIA ASTUTI MAESTRI, na Categoria Fun-
cional de Analista Judiciário – Área de Atividade Judiciária,
progressão funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe
“A”, Padrão 5, a contar de 08 de junho de 2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA JUDICIÁRIO –
ÁREA DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA:

- CARLOS CÉSAR BAGGIO, na Categoria Funcional de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Administrativa, progressão
funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe “A”, Padrão
5, a contar de 08 de agosto de 2002;

- CLÁUDIA AFANIO, na Categoria Funcional de Analista Judi-
ciário – Área de Atividade Administrativa, promoção funcional,
da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão 25, a contar
de 27 de maio de 2001, e da Classe “A”, Padrão 25, para a Clas-
se “B”, Padrão 26, a contar de 27 de maio de 2002, posterior-
mente enquadrado para Classe “B”, Padrão 6, a contar de 1º de
junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- GUIDO VIEIRA FERRAZ, na Categoria Funcional de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Administrativa, promoção
funcional, da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão
25, a contar de 21 de maio de 2002, posteriormente enquadra-
do para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002,
em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- JERÔNIMO NARDIELO, na Categoria Funcional de Analis-
ta Judiciário – Área de Atividade Administrativa, progressão
funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe “A”, Padrão
5, a contar de 29 de julho de 2002;

- MÁRCIA ADRIANE CONTE LABA, na Categoria Funcio-
nal de Analista Judiciário – Área de Atividade Administrativa,
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe
“A”, Padrão 25, a contar de 21 de maio de 2002, posteriormen-
te enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de
junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA JUDICIÁRIO –
ÁREA DE ATIVIDADE APOIO ESPECIALIZADO – ESPE-
CIALIDADE ANÁLISE DE SISTEMAS:

- ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO, na Categoria
Funcional de Analista Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado – Especialidade Análise de Sistemas, promoção
funcional,  da Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Pa-
drão 25, a contar de 30 de dezembro de 2001, posteriormente
enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho
de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- JOSÉ EDUARDO COMIAC, na Categoria Funcional de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Es-
pecialidade Análise de Sistemas, promoção funcional, da Clas-
se “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão 25, a contar de 06
de dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe
“A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do
advento da Lei nº 10.475/2002;

- MARCELO DA SILVA VOLACO, na Categoria Funcional de
Analista Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Análise de Sistemas, promoção funcional, da
Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão 25, a contar
de 06 de dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para
Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- MARCOS FÁBIO PORTELA, na Categoria Funcional de
Analista Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Análise de Sistemas, promoção funcional, da
Classe “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão 25, a contar
de 06 de dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para
Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- PAULO AFONSO CÔRREA, na Categoria Funcional de Ana-
lista Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Es-
pecialidade Análise de Sistemas, promoção funcional, da Clas-
se “A”, Padrão 24, para a Classe “A”, Padrão 25, a contar de 09
de março de 2002, posteriormente enquadrado para Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: ANALISTA JUDICIÁRIO –
ÁREA DE ATIVIDADE APOIO ESPECIALIZADO – ESPE-
CIALIDADE BIBLIOTECONOMIA:

- ROSELI BILL, na Categoria Funcional de Analista Judiciário
– Área de Atividade Apoio Especializado – Especialidade Bi-
blioteconomia, promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 24,
para a Classe “A”, Padrão 25, a contar de 20 de junho de 2001,
posteriormente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a con-
tar de 1º de junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº
10.475/2002; e promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 5,
para a Classe “B”, Padrão 6, a contar de 20 de junho de 2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA
DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA:

- ANA PAULA CORTIJO COSTA KATIBE, na Categoria Funci-

onal de Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrati-
va, promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe
“A”, Padrão 15, a contar de 12 de março de 2002, posterior-
mente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de
junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- CLÁUDIO PEREIRA DE ALMEIDA, na Categoria Funcio-
nal de Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrativa,
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe
“A”, Padrão 15, a contar de 06 de maio de 2001, e da Classe
“A”, Padrão 15, para a Classe “B”, Padrão 16, a contar de 06
de maio de 2002, posteriormente enquadrado para Classe “B”,
Padrão 6, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

- DENISE OLIVEIRA LÍRIO SANTOS, na Categoria Funcio-
nal de Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrativa,
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe
“A”, Padrão 15, a contar de 19 de agosto de 2001; posterior-
mente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de
junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- DIRCE NASSIF, na Categoria Funcional de Técnico Judiciário
– Área de Atividade Administrativa, promoção funcional, da
Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de
18 de abril de 2001, e da Classe “A”, Padrão 15, para a Classe
“B”, Padrão 16, a contar de 18 de abril de 2002, posteriormente
enquadrado para Classe “B”, Padrão 6, a contar de 1º de junho
de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- EDSON LUÍS DE FRANÇA, na Categoria Funcional de Téc-
nico Judiciário – Área de Atividade Administrativa, promoção
funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão
15, a contar de 09 de abril de 2002, posteriormente enquadrado
para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- ENILSE GUIMARÃES JULIÃO DE MIRANDA, na Catego-
ria Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Admi-
nistrativa, promoção funcional, da Classe “B”, Padrão 19, para
a Classe “B”, Padrão 20, a contar de 28 de dezembro de 1999;
da Classe “B”, Padrão 20, para a Classe “C”, Padrão 21, a con-
tar de 27 de dezembro de 2000; e, da Classe “C”, Padrão 21,
para a Classe “C”, Padrão 22, a contar de 27 de dezembro de
2001, posteriormente enquadrado para Classe “C”, Padrão 12,
a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do advento da Lei
nº 10.475/2002;

- EVANIR DO CARMO CORREIA, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrativa, pro-
moção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”,
Padrão 15, a contar de 08 de junho de 2001, posteriormente
enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho
de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e pro-
moção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe “B”,
Padrão 6, a contar de 08 de junho de 2002;

- IRLETE GOLIN, na Categoria Funcional de Técnico Judici-
ário – Área de Atividade Administrativa, promoção funcional,
da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a con-
tar de 10 de outubro de 2001, posteriormente enquadrado para
Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e promoção funcio-
nal, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe “B”, Padrão 6, a
contar de 10 de outubro de 2002;

- LUSMARI APARECIDA ROELL YOKOTE, na Categoria
Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Adminis-
trativa, promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a
Classe “A”, Padrão 15, a contar de 10 de abril de 2002, posteri-
ormente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º
de junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- MÁRCIA MARGARETH BITTENCOURT, na Categoria Fun-
cional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrati-
va, progressão funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Clas-
se “A”, Padrão 5, a contar de 18 de junho de 2002;

- MARIA DULCE DE SÁ, na Categoria Funcional de Técnico
Judiciário – Área de Atividade Administrativa, promoção fun-
cional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão
15, a contar de 09 de março de 2002, posteriormente enquadra-
do para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002,
em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- ROSEL GARCEZ TREVISAN, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrativa, pro-
gressão funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 10 de agosto de 2002;

- SILVANA SILVA DE PAULA, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrativa, pro-
moção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”,
Padrão 15, a contar de 19 de agosto de 2001, posteriormente
enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho
de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e pro-
moção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe “B”,
Padrão 6, a contar de 19 de agosto de 2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA
DE ATIVIDADE SERVIÇOS GERAIS – ESPECIALIDADE
TRANSPORTE:

- MARCOS BERNARDINO RAMOS, na Categoria Funcional
de Técnico Judiciário – Área de Atividade Serviços Gerais –
Especialidade Transporte, promoção funcional, da Classe “A”,
Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 16 de
abril de 2002, posteriormente enquadrado para Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

- OSMAR FRAGOSO FONSECA, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Serviços Gerais – Es
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pecialidade Transporte, promoção funcional, da Classe “B”,
Padrão 19, para a Classe “B”, Padrão 20, a contar de 02 de
novembro de 2000, e da Classe “B”, Padrão 20, para a Classe
“C”, Padrão 21, a contar de 02 de novembro de 2001, posteri-
ormente enquadrado para Classe “C”, Padrão 11, a contar de 1º
de junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/
2002; e, promoção funcional, da Classe “C”, Padrão 11, para a
Classe “C”, Padrão 12, a contar de 02 de novembro de 2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA
DE ATIVIDADE APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDA-
DE PROGRAMAÇÃO SISTEMAS:

- CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA MARQUES, na Cate-
goria Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade
Apoio Especializado – Especialidade Programação Sistemas,
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe
“A”, Padrão 15, a contar de 21 de novembro de 2001, posteri-
ormente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º
de junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/
2002; e promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a
Classe “B”, Padrão 6, a partir de 21 de novembro de 2002;

- FERNANDO RICCO, na Categoria Funcional de Técnico
Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Especi-
alidade Programação Sistemas, promoção funcional, da Classe
“A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 21
de novembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe
“A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do
advento da Lei nº 10.475/2002;

- GILMAR JOSÉ FERNANDES DE DEUS, na Categoria Fun-
cional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Espe-
cializado – Especialidade Programação Sistemas, promoção
funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão
15, a contar de 21 de novembro de 2001, posteriormente en-
quadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de
2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e promo-
ção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe “B”,
Padrão 6, a partir de 21 de novembro de 2002;

- RONALDO TABORDA COSTA, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Programação Sistemas, promoção funcional, da
Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar
de 21 de novembro de 2001, posteriormente enquadrado para
Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- RONEY CÉSAR DE OLIVEIRA, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Programação Sistemas, promoção funcional, da
Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar
de 21 de novembro de 2001, posteriormente enquadrado para
Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e promoção funcio-
nal, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe “B”, Padrão 6, a
partir de 21 de novembro de 2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA
DE ATIVIDADE APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDA-
DE OPERAÇÃO DE COMPUTADORES:

- CHARLES ANDERSON DE AZEVEDO, na Categoria Fun-
cional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Espe-
cializado – Especialidade Operação de Computadores, promo-
ção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”,
Padrão 15, a contar de 21 de novembro de 2001, posteriormen-
te enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de
junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/2002; e
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a Classe
“B”, Padrão 6, a partir de 21 de novembro de 2002;

- DESIRÉE HERNANDEZ MAUSBACH, na Categoria Funci-
onal de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especi-
alizado – Especialidade Operação de Computadores, progres-
são funcional, da Classe “A”, Padrão 4, para a Classe “A”, Pa-
drão 5, a contar de 22 de setembro de 2002;

- FÁBIO HENRIQUE DA SILVA SKONIECZNY, na Catego-
ria Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado – Especialidade Operação de Computadores,
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe
“A”, Padrão 15, a contar de 21 de novembro de 2001, posteri-
ormente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º
de junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/
2002; e promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a
Classe “B”, Padrão 6, a partir de 22 de novembro de 2002;

- JAIME DE BRITTO, na Categoria Funcional de Técnico Ju-
diciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Especiali-
dade Operação de Computadores, promoção funcional, da Clas-
se “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 21
de novembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe
“A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do
advento da Lei nº 10.475/2002;

- SIMONE APARECIDA STOROZ VENCESLAU, na Catego-
ria Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado – Especialidade Operação de Computadores,
promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe
“A”, Padrão 15, a contar de 21 de novembro de 2001, posteri-
ormente enquadrado para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º
de junho de 2002, em virtude do advento da Lei nº 10.475/
2002; e promoção funcional, da Classe “A”, Padrão 5, para a
Classe “B”, Padrão 6, a partir de 21 de novembro de 2002;

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA
DE ATIVIDADE APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDA-
DE OPERAÇÃO DE COMPUTADORES:

- ALEXANDRE ALVES DA COVA, na Categoria Funcional
de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializa-

do – Especialidade Digitação, promoção funcional, da Classe
“A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 06
de dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe
“A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do
advento da Lei nº 10.475/2002;

- CLÁUDIA BURKHART, na Categoria Funcional de Técnico
Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Especi-
alidade Digitação, promoção funcional, da Classe “A”, Padrão
14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 07 de dezembro
de 2001, posteriormente enquadrado para Classe “A”, Padrão
5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do advento da
Lei nº 10.475/2002;

- CLÁUDIO EMANUEL WEILER, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Digitação, promoção funcional, da Classe “A”,
Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 06 de
dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

- FLÁVIO HENRIQUE MARÇAL RODRIGUES, na Catego-
ria Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado – Especialidade Digitação, promoção funcional,
da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a con-
tar de 16 de janeiro de 2002, posteriormente enquadrado para
Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- JOÃO CLAUDENIR MORO, na Categoria Funcional de Téc-
nico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Digitação, promoção funcional, da Classe “A”,
Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 06 de
dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

- KETLYN KUHLEMANN, na Categoria Funcional de Técni-
co Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado – Espe-
cialidade Digitação, promoção funcional, da Classe “A”, Pa-
drão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 07 de de-
zembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

- MÁRCIO CARVALHO JARDIM, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Digitação, promoção funcional, da Classe “A”,
Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 29 de
dezembro de 2001, posteriormente enquadrado para Classe “A”,
Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do ad-
vento da Lei nº 10.475/2002;

- MARIA REGINA BLANCO MAGALHÃES, na Categoria
Funcional de Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio
Especializado – Especialidade Digitação, promoção funcional,
da Classe “A”, Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a con-
tar de 30 de dezembro de 2001, posteriormente enquadrado
para Classe “A”, Padrão 5, a contar de 1º de junho de 2002, em
virtude do advento da Lei nº 10.475/2002;

- RICARDO AUGUSTO VIEIRA, na Categoria Funcional de
Técnico Judiciário – Área de Atividade Apoio Especializado –
Especialidade Digitação, promoção funcional, da Classe “A”,
Padrão 14, para a Classe “A”, Padrão 15, a contar de 1º de abril
de 2002, posteriormente enquadrado para Classe “A”, Padrão
5, a contar de 1º de junho de 2002, em virtude do advento da
Lei nº 10.475/2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 04
de novembro de 2002.

a.- Des. GIL TROTTA TELLES
Presidente

P O R T A R I A   Nº   239/2002

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
incisos X e XI, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 22.057/2002-TRE,

R E S O L V E

L O T A R a servidora GIOVANA BARBOSA, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário – Área de Atividade Administrati-
va, Classe “A”, Padrão 4, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, junto ao Cartório da 1ª Zona Eleitoral da Capi-
tal, durante o período de Licença à Gestante e férias da servi-
dora RACHEL IVANIA TASCA E LAZZARI, retornando, após,
à sua lotação junto à Central de Atendimento ao Eleitor.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 12 de novembro de 2002.

a.-ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

RT 16.146/2.002.
RECLAMANTE: ELUIR BUHRER.
RECLAMADAS: ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E CO-
MERCIAL LTDA e outro.
Audiência dia 5.2.2003 às 13h50.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E CO-
MERCIAL LTDA,  ora em  lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer na audiência INICIAL, supra designada, na
sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  -
4º. ANDAR - N/C, em Curitiba / PR, ou se fazer representar
por preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento
dos fatos alegados na inicial, cujas declarações obrigarão a ré.
Deverá apresentar defesa e oferecer provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A
cópia da peça inicial encontra-se  à disposição dos interessados
na Secretaria. O não comparecimento da ré na audiência im-
portará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: se possível
trazer defesa escrita e documentos. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos dezenove de novembro de dois
mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria,
subscrevi e ao final assino.
José Mário Kohler Juiz do Trabalho Original assinado.
Dalva Bacchi Lemos Diretora de Secretaria Original assinado.

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

RT 16.149/2.002.
RECLAMANTE: VALDECI DE BRITO.
RECLAMADAS: ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E CO-
MERCIAL LTDA e outro.
Audiência dia 5.2.2003 às 13h55.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que fica notifi-
cado o reclamado ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E CO-
MERCIAL LTDA,  ora em  lugar incerto e não sabido, de que
deverá comparecer na audiência INICIAL, supra designada, na
sala de audiências da 8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA-PR, sita à AVENIDA VICENTE MACHADO, Nº. 400  -
4º. ANDAR - N/C, em Curitiba / PR, ou se fazer representar
por preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento
dos fatos alegados na inicial, cujas declarações obrigarão a ré.
Deverá apresentar defesa e oferecer provas que julgar necessá-
rias, constante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A
cópia da peça inicial encontra-se  à disposição dos interessados
na Secretaria. O não comparecimento da ré na audiência im-
portará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto a matéria de fato. Obs.: se possível
trazer defesa escrita e documentos. E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, é passado o presente Edital, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, aos dezenove de novembro de dois
mil e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria,
subscrevi e ao final assino.
José Mário Kohler Juiz do Trabalho Original assinado
Dalva Bacchi Lemos Diretora de Secretaria Original assinado

R$ 432,00 - 10232/2002

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO HOSPITAL E
MATERNIDADE SÃO CARLOS LTDA (N/P DO SÓCIO:
MANUEL ADOLFO VIDALON ZAMBRANO). (PRAZO:
VINTE DIAS).

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao reclamado supracitada, que pelo presente fica
intimado do despacho proferido por esta Vara, nos autos de
processo RT-11.093/1999, entre ELIANE DE PILAR
CHALKOSKI, exeqüente e HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO CARLOS LTDA, executado, de cujo teor “in fini”: ”Pelo
presente, fia V. Sa. Intimado do despacho de fls. 1124/1125, à
disposição na Secretaria da Vara, que dispõe sobre o seguinte:
´... Aplicando o que dispõe o artigo o artigo 711 do CPC os
créditos serão liberados na seguinte ordem: créditos trabalhis-
tas sendo em primeiro lugar o credor que promoveu a execução
(art. 711, segunda parte do CPC); prosseguindo com a libera-
ção de acordo com a anterioridade de cada penhora averbada
pertinente à crédito trabalhista. Esgotada a seqüência passar-
se-á à liberação do saldo de acordo com a ordem cronológica
de penhoras no rosto dos autos e reservas de créditos trabalhis-
tas nos presentes autos; eventual crédito tributário;  créditos
com garantia real e ao final, créditos quirografários´ Em 16-
09-2002. (a) Juíza do Trabalho.”

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.
Curitiba, 29 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00174-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00371-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA CORREA FRANCISCO
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
FLS.178: VISTA, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELA
AUTORA, PARA IMPUGNACAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01051-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALMIR JUNIOR CORDEIRO MILIOTI
Réu(s) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : MARCOS ALVES DA SILVA PR22936
FLS.182: MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE 10 DIAS, ACER-
CA DA IMPUG-
NACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01989-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGEANE DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
FLS. 137: COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO. VA-
LOR: R$ 69,60.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02133-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LENI DE FATIMA SOLER
Réu(s) : MOVELARIA RADIKA LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
FLS.139: INDEFERIDA A PENHORA DE PARTE DO FATU-
RAMENTO DA
EXECUTADA. ANTE A OPOSICAO AOS BENS NOMEA-
DOS, REABRO AO EXEQUENTE A OPORTUNIDADE DE
INDICACAO DE OUTROS BENS A
PENHORA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB COMINACAO
DE REALIZACAO DA PENHORA SOBRE OS BENS NO-
MEADOS PELA EXECUTADA.
INTEIRO TEOR DA DECISAO A DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03273-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOYR GERALDO KUPCHAK JUNIOR
Réu(s) : BICICLETAS CALOI S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
FLS.634 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO. VA-
LOR: R$ 2.778,28 EM 11.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03625-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID TEIXEIRA SANTOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
FLS. 141: COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO. VALOR: R$ 69,60.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03788-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFA NEGRELLO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
FLS.744: DIGA O AUTOR, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04572-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARMEN DOMINGUES BARBOSA
Reclamada(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
FLS.45 : REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO
PARA O PROSSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO, EM 10 DIAS, SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04728-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : NELSON ARMANDO WEBER
Réu(s) : REGIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA

: GILBERTO FIGUEIREDO
: GILSON FIGUEIREDO

Adv(s) : JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAU-
TWEIN PR23140
FLS.1681:SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O
BEM PENHORADO E
O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DE
EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04908-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON ROGERIO FERREIRA
Réu(s) : SUPERMERCADOS MERCES LTDA
Adv(s) : CLARICE MARIA DAL COMUNE PR11007
FLS.345 : DIGA ACERCA DOS VALORES APRESENTADOS
PELO INSS
A FL. 342, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05180-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GELSON PIRES
Réu(s) : DANIEL MARQUES DO NASCIMENTO
(ME)

: CONSTRUTORA ABAGE LTDA
: CONSTRUTORA MASTRON LTDA

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS.98 : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUS-
TICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05390-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO TAKESHI YOSHIDA
Réu(s) : BANCO NOROESTE S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
FLS.670: PROCEDA O RECOLHIMENTO PREVIDENCIA-
RIO NO VALOR CER-
TIFICADO A FL.659 (R$ 1.927,26), COM AS DEVIDAS
CORRECOES,EM
10 DIAS, DIANTE DA CERTIDAO DA SECRETARIA DA
VARA DE FL.669
VERSO (O VALOR DO INSS APRESENTADO A FL. 659
REFERE-SE SOMEN
TE A COTA DO EMPREGADOR, CONFORME INFORMA-
CAO DO INSS A FL. 658).

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05819-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOANA RIBEIRO MAMORE
Reclamada(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
FLS.38: TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAU-
SA SITUA-A NO
RITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR QUE EMEN-
DE A PETICAO
INICIAL, EM 10 DIAS (TST, SUMULA 263, E ART. 284,
CPC),
ADAPTANDO-A AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI
9957-00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05952-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RENE DE LIZ LUCHI
Reclamada(s) : ANARCO BRASIL ESPECIARIAS LTDA
Adv(s) : MARLY BORGES DOMINGUES PR6942
FLS.26: TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAU-
SA SITUA-A NO
RITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR QUE EMEN-
DE A PETICAO
INICIAL, EM 10 DIAS (TST, SUMULA 263, E ART. 284,
CPC),
ADAPTANDO-A AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI
9957-00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06066-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLARICE APARECIDA CORDEIRO
Reclamada(s) : EDNA ESPIRITO SANTO
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
RETIREM-SE OS AUTOS DE PAUTA, ANTE A PROXIMI-
DADE DA AUDIEN-
CIA E NEGATIVA DA CITACAO DA ECT.
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE A
CERTIDAO DA ECT,
SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06088-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MAURICIO DA SILVEIRA
Reclamada(s) : F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
PR29774
FLS.11: TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAU-
SA SITUA-A NO
RITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AUTOR QUE EMEN-
DE A PETICAO
INICIAL, EM 10 DIAS (TST, SUMULA 263, E ART. 284,
CPC),
ADAPTANDO-A AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI
9957-00, SOB CO-
MINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06178-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIBELE DZUMAN
Réu(s) : PASSARELA CONSTRUCAO E DEMOLI-
CAO LTDA

: CELSO FLORIANI
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
FLS.90: INDIQUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, O ENDERECO
DA INSTI-
TUICAO FINANCEIRA EM NOME DA QUAL FIGURA A
ALIENACAO FIDU-
CIARIA, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERA AINDA IN-
DICAR ONDE SE
ENCONTRA O AUTOMOVEL VW-QUANTUM, PLACA
ADJ 5529, O QUAL
PRETENDE VER PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06701-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIZABETE DE SOUZA DA ROCHA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
JAEME GONCALVES DOS SANTOS PR26757
FLS.546: VISTA AS RES DOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, POR 10 DIAS CADA, INICIANDO-SE
PELA PRIMEIRA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07502-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO ALESSANDRO ROTTA
Réu(s) : CEPAME CLINICA ESP PRONTO ATEND
MED HOSP SC LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
FLS.249: REQUEIRA, NO PRAZO DE 10 DIAS, O QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08381-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA ALICE FERNANDES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOAO REGIS TEIXEIRA JUNIOR PR11520
LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
FLS.1035: VISTA AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS
PELO CONTA-
DOR, PELO PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08949-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON MOREIRA DE SOUZA
Réu(s) : ECAGEL EMP CATAR ADM GERENC EM-
PREENDIMENTOS LTDA

: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCO-
ES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
: UTC ENGENHARIA S-A ULTRATEC
: RC TELECOMUNICACOES LTDA

Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
FLS.94 : MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DA ECT,
EM 10 DIAS,
SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09264-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEVAIR LEITE RODRIGUES
Réu(s) : LAMP EMPREITEIROS DE OBRAS ASSO-
CIADOS S-C LTDA
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
FLS.223: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE 10
DIAS. NO SILENCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, POR
EXTINCAO ANOMA-
LA DA EXECUCAO, JA QUE INFRUTIFERA. INTEIRO
TEOR DA DECISAO
A DISPOSICAO NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11215-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO JOAO DOS SANTOS
Réu(s) : ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA
DE CEREAIS S-A
Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
FLS. 228: VISTA DOS CALCULOS IMPUGNADOS PELA
RE E DA MANI-
FESTACAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11255-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CACILDA RODRIGUES MACHADO
Réu(s) : VIDRACARIA ESTRELA BRASILEIRA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
FLS.340: INDIQUE BENS A PENHORA, OU REQUEIRA O
QUE ENTENDER
DE DIREITO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,
EM 10 DIAS, SOB
PENA DE REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12866-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIZ ALVES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
IDERALDO JOSE APPI PR22339
FLS.98: HOMOLOGO O ACORDO E A DISCRIMINACAO
DAS PARCELAS PA-
GAS, POIS COMPATIVEL COM O OBJETO DA LIDE. CUS-
TAS NO IMPORTE

DE R$ 35,OO PARA CADA PARTE, DISPENSADO O AU-
TOR DE RECOLHI-
MENTO. PROCEDA A RE O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS E COMPROVE OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCI-
ARIOS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12908-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA ALNARINDO DOS
SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FLS.130: HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES. DEFERE-
SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHARAM A INI-
CIAL E A DEFESA. DEVERA SER OBSERVADO PELA RE
EVENTUAL RECO-
LHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
COM COMPROVACAO
NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 DIAS A PARTIR DO CUM-
PRIMENTO DO
ACORDO,SOB PENA DE EXECUCAO. A RE ARCARA
TAMBEM COM A PARCE-
LA DEVIDA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13184-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI DE QUADROS
Réu(s) : MERCADO MAZOLA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
FLS.348: COMPROVE O PAGAMENTO DAS DESPESAS
PENDENTES DE FLS.
347, EM 10 DIAS, SOB COMINACAO DE DESIGNACAO
DE LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13545-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO MARCELO NASCIMENTO
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
FLS.71: APRESENTE OS VALORES LIQUIDOS A SEREM
EXECUTADOS, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13578-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO EDUARDO ENUMO
Réu(s) : AMBIENCIA ENGENHARIA DE RECUR-
SOS AMBIENTAIS LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
FLS.32 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO. VA
LOR: R$ 1.789,95, EM 25.04.2002.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13639-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVAL MARINS SANTOS
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA IN-
TERMODAL LTDA
Adv(s) : NEUSA MARIA GARANTESKI PR25668
ROLAND HASSON PR9120
FLS.224: HOMOLOGO O ACORDO BEM COMO A DISCRI-
MINACAO DAS PAR-
CELAS INTEGRANTES DO PAGAMENTO, POIS COMPA-
TIVEL COM O OBJETO
DA LIDE. CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 200,O0 PARA
CADA PARTE,DIS-
PENSADO O AUTOR. PROCEDA A RE O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS E
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES, NOS
PRAZOS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14092-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA BETT
Réu(s) : LATICINIOS CHAMPION LTDA
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
FLS.55 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15074-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO CESAR APARECIDO MEIRIM
CORRALES
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS
DO PARANA LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
FLS. 444: COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15092-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO CONSTANTINO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
FLS. 377: VISTA DOS CALCULOS READEQUADOS, POR
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15095-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO APARECIDO RAFFO
Réu(s) : FRANCISCO GILMAR FAGUNDES TEIXEI-
RA
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
FLS. 40 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15119-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENEIDE PAVELEC ANTONIO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
FLS.204: RETIREM-SE OS AUTOS DE PAUTA DE JULGA-
MENTO. CONSI-
DERO INEPTA A INICIAL. EM 10 DIAS, SOB AS PENAS
DO PARAGRA-
FO UNICO DO ART.284 DO CPC, ESCLARECAM OS AU-
TORES, COMPLE-
MENTANDO A INICIAL, AS RAZOES DE FATO E DE DI-
REITO PELAS QUAIS A RE CEF PODERIA SER POTENCI-
ALMENTE RESPONSAVEL PELO
PAGAMENTO DE QUAISQUER CREDITOS, ESPECIAL-
MENTE DE NATUREZA
PREVIDENCIARIA,PELO SIMPLES FATO DE,EM ALGUM
TEMPO, TER MAN-
TIDO COM AQUELAS PESSOAS NATURAIS UMA RELA-
CAO DE EMPREGO.
SEM ISSO A INICIAL E IMCOMPREENSIVEL PARA O JUIZ,
QUE NAO CONHECE AS PARTICULARIDADES DA CON-
TRATACAO ENTRE PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15416-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO BARBOZA DA SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADOS MERCES LTDA
Adv(s) : AMABILON DALCOMUNI PR16174
FLS.466: SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O
BEM PENHORADO E
O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DE
EXPROPRIACAO. NO
SILENCIO DA EXECUTADA PELO PRAZO DE DEZ
DIAS,EXPECA-SE AUTORIZACAO JUDICIAL AO LEILO-
EIRO, COM REMOCAO DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16440-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO SINDICE DA SILVA
Réu(s) : CULTURAL BRASIL COMERCIO DE LI-
VROS LTDA
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
A RELACAO PROCESSUAL NAO ESTA APTA PARA JUL-
GAMENTO. RETIREM-
SE OS AUTOS DA PAUTA DE JULGAMENTO. COMPRO-
VE DOCUMENTALMENTE
A PARTICIPACAO DE HERMELINDA DURANTE GOU-
LART (FLS. 58) NA
COMPOSICAO SOCIETARIA DA RE, PARA QUE SE CON-
CLUA PELA EFICACIA OU NAO DA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16609-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CANESTRARO FILHO
Réu(s) : ZEN LIMITES SERV COLOC MARMORES
GRANITOS LTDA
Adv(s) : GUILHERME DE SALLES GONCALVES
PR21989
PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
1. DIGA A RE SOBRE O PEDIDO DE DESISTENCIA E A
EMENDA A PE-
TICAO INICIAL DE FLS. 211-212, NO PRAZO DE 10 DIAS.
2. APOS, VISTAS AO AUTOR PARA MANIFESTACAO SO-
BRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS COM A CONTESTACAO, NO PRAZO DE
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16936-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ALIETE SBRISSIA
Réu(s) : SAN REMO PASSAGENS E TURISMO LTDA

: EG OPERADORA TURISTICA LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
FLS.154: SOB AS PENAS DO ART. 616 DO CPC, EM 10
DIAS DEVE O
CREDOR QUALIFICAR A PESSOA NATURAL EM FACE
DE QUEM PRETENDE
DIRECIONAR O PROCESSO DE EXECUCAO, SR. ALDO
SABATKE JUNIOR,
COMPOROVAR DOCUMENTALMENTE SUA RESPONSA-
BILIDADE PATRIMONIAL
PELA DIVIDAS EM EXECUCAO, E FORNECER SEU ATU-
AL ENDERECO PARA QUE SEJA CITADO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16989-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE HELGA PISCHKE
Réu(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-
A
Adv(s) : DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
FLS.386: VISTA AS PARTES DOS CALCULOS REFEITOS
PELO CONTADOR
PELO PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17092-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ DO CARMO DE OLIVEIRA
Réu(s) : LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
FLS.132: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE PENHORA ON
LINE EIS QUE
ANTES DA QUEBRA DO SIGILO BANCARIO SE FAZEM
NECESSARIAS OU-
TRAS DILIGENCIAS, SENDO CERTO QUE OS SOCIOS DA
EXECUTADA
SEQUER FAZEM PARTE DO POLO PASSIVO DA ACAO.
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOB
PENA DE REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17231-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERREIRA DA PAZ
Réu(s) : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECI-
AIS S-A
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
FLS.296: EM 10 DIAS, SOB AS PENAS DO ART. 616 DO
CPC,COMPLE-
MENTE O CREDOR SUA PETICAO INICIAL EXECUTIVA
EM FACE DAS PESSOAS NATURAIS QUE PRETENDE
EXECUTAR (QUALIFICACAO, ENDE-
RECOS, CAUSA DE PEDIR, ETC.)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17515-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAMIAO DA SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADOS EUCALIPTOS LTDA
Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232
FLS.21 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO. VA-
LOR: R$ 107,40.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18302-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAXI NUTRI COM E SERVICOS DE ALI-
MENTACAO (ME)

: NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
: ROCHESA S-A TINTAS E VERNIZES

Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
FLS.179: MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT
DE FL. 175 E 178, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18318-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULMAIR RIBEIRO TADIM
Réu(s) : COMPANHIA EBX EPRESS BRASIL

: R & D EXPRESS LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
FLS. 230 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE A CER-
TIDAO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18472-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO DA ROSA
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
FLS.362: JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMO-
LOGO A AVALIACAO.
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA OS BENS PE-
NHORADOS E O
DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DECOR-
RENTES DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18961-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSI SANCHES LUDER
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
FLS.230: TRATANDO-SE DE PETICAO INICIAL EXECU-
TIVA, FACULTO A
EXEQUENTE QUE A CORRIJA COMPLEMENTANDO OS
REQUISITOS FALTAN-
TES,PRINCIPALMENTE EM RELACAO A QUALIFICACAO
DAS PESSOAS NA-
TURAIS EM FACE DAS QUAIS PRETENDE DIRECIONAR
A EXECUCAO E EM
RELACAO AOS FUNDAMENTOS QUE AMPARAM A PRE-
TENSAO EXECUTIVA,
PARA O QUE MARCO O PRAZO DE 10 DIAS (ART.616,
CPC), SOB COMINACAO DE INDEFERIMENTO LIMINAR
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19036-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO HERRERO HERRERO
Adv(s) : LIANE SLOBODIAN PR21876
FLS. 16 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19101-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR ALVES
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
FLS. 15 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19462-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE WERNECK DELLINSKI GIUB-
LIN
Réu(s) : ESCOLAS MIMOSO S-C LTDA
Adv(s) : ADILSON GABARDO PR7346
FLS. 42 : MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SO-
BRE A CER-
TIDAO DA ECT, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19801-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA APARECIDA SASSI
Réu(s) : SONHO CHIC COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA PR18747A
FLS.95: INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIO A DELE-
GACIA REC.FEDE-
RAL, EIS QUE OS SOCIOS DA EXECUTADA SEQUER
FAZEM PARTE DO
POLO PASSIVO DA ACAO. REQUEIRA O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO,
NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19923-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO MARCELO MIRANDA
Réu(s) : 4 CANTOS SERVICOS DE ENTREGAS DE
DOCUMENTOS LTDA

: ZAIDOWICZ ASSESSORIA CONT EMPRE-
SARTIAL S-C LTDA
Adv(s) : NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA
PR27576
FLS.23: EMENDE A PETICAO INICIAL, EM 10 DIAS, DE-
CLINANDO A
CAUSA DE PEDIR QUE AMPARA O LITISCONSORCIO
PASSIVO PRETENDI-
DO, BEM ASSIM OS PEDIDOS DELE DECORRENTES,
ESCLARECENDO QUAL
E O PROVIMENTO ESTATAL PRETENDIDO EM FACE DE
UMA, OUTRA OU
AMBAS AS RES, SOB COMINACAO DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19938-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS FREITAS LEITE JUNIOR
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES PR15468
FLS.240: VISTA AS PARTES DA CERTIDAO RETIFICADA
PELA SECRE-
TARIA DA VARA A FL.236, PARA QUE SE MANIFESTEM
QUERENDO, NO
PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20418-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO ADMINISTRACAO DE BENS
E SERVICOS S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
FLS.846: VISTA, POR 10 DIAS, DOS DOCUMENTOS EXI-
BIDOS PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20482-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SMAGNA DE ALMEIDA SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
FLS.756: VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READEQUA-
DOS PELO CON-
TADOR, PARA QUE SE MANIFESTEM, QUERENDO, NO
PRAZO COMUM E
PRECLUSIVO DE A 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22255-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EROTIDE PEREIRA TUMEO
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARA-
ES PR29272
FLS.104: VISTA A EXECUTADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22415-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILTON VIEIRA DE LIMA
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESP PAR SANTA CAT

: INSTITUTO DE PESQUISA ESPIRITA DO
PARANA
Adv(s) : CLAUDIA BUENO GOMES PR32186B
FLS.1109: REQUEIRAM AS RES O QUE ENTENDEREM,
EM 10 DIAS,
SOB COMINACAO DE RETORNO DOS AUTOS AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22578-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI MAURICIO PANCHINIAK
Réu(s) : INCIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA

: YOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HIGIENICOS LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
FLS.98: A TECNICA EXECUTIVA INDICADA PELO CRE-
DOR NAO E DO
CONHECIMENTO DO JUIZO. EM 10 DIAS DEVE O CRE-
DOR COMPROVAR
SUA EXISTENCIA E EXPLICAR COMO SE PROMOVE. DE
INICIO INDE-
FERE-SE A REALIZACAO DE ATOS EXECUTIVOS EM
FACE DE TODAS
AS PESSOAS RELACIONADAS AS FLS. 96 QUE NAO IN-

TEGRAM COMO PARTE A RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22973-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI RIBEIRO SOUZA
Réu(s) : TRANSPORTADORA RADIANTE LTDA

: PEDRO LISARTE
: SERGIO DE LIMA SANTOS

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS.193: INDEFIRO O PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO EIS
QUE OS SOCIOS NAO FORAM CITADOS ATE O PRESEN-
TE MOMENTO.
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23512-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI LUIZ NOGUEIRA
Réu(s) : KOZAK & ROSSET LTDA
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
FLS.158: INDEFIRO A EXPEDICAO DE OFICIO A DELE-
GACIA DA RE-
CEITA FEDERAL EM RELACAO AO SOCIOS, EIS QUE
NAO SAO PARTES,
NAO TENDO SIDO INCLUIDOS NA RELACAO PROCES-
SUAL. INDEFIRO
A EXPEDICAO DE OFICIO A DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL.
INDIQUE, EM 10 DIAS, BENS A PENHORA OU REQUEI-
RA O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO, SOB PENA DE REMESSA AO ARQUI-
VO PROVISORIO.
INTEIRO TEOR DO DESPACHO A DISPOSICAO NA SE-
CRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23658-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARIO BATISTA DE PAULA
Réu(s) : CONSTRUCIV

: BAUMAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS.83: A FASE DE CITACAO JA PASSOU.AGORA ESTA-
SE TENTANDO
INTIMAR A 1 RE. INTIMACAO POR EDITAL E
PRECIPITADA,INDEFIRO,
POR ORA, POIS. COMPROVE TER REALIZADO OUTRAS
DILIGENCIAS PA-
RA ENCONTRAR O ENDERECO DOS SOCIOS DA 1 RE, O
QUE DEVE SER
FEITO EM 10 DIAS. INTEIRO TEOR DO DESPACHO A
DISPOSICAO NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23904-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEANINE LUZ CROCETTI
Réu(s) : LGGD CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Adv(s) : ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM PR15306
FLS.429: SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O
BEM PENHORADO E
O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DE
EXPROPRIACAO. NO
SILENCIO DA EXECUTADA PELO PRAZO DE DEZ
DIAS,EXPECA-SE AUTO-
RIZACAO JUDICIAL AO LEILOEIRO, COM REMOCAO DE
BENS. INFORMO,
PARA FINS PREVISTOS NO PROVIMENTO 02-02 DA COR-
REGEDORIA GE-
RAL DA JUSTICA DO TRABALHO, O DEFERIMENTO DA
LIBERACAO DO
DEPOSITO RECURSAL EM PROL DO EXEQUENTE, CUJO
VALOR SERA ABATIDO NA CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25675-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE UBALDO ALVES SOBRINHO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
FLS.410: SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA PARA O
BEM PENHORADO E
O DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DE
EXPROPRIACAO. NO
SILENCIO DA EXECUTADA PELO PRAZO DE DEZ
DIAS,EXPECA-SE AUTORIZACAO JUDICIAL AO LEILO-
EIRO, COM REMOCAO DE BENS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25726-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA MELLO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FLS.56: REQUEIRA O QUE ENTENDER, EM 10 DIAS, SOB
COMINACAO
DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25855-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA DE LARA
Réu(s) : COMERCIAL SML DE ROUPAS LTDA

: STRIP COMERCIO DE ROUPAS LTDA
: JOSE LUIZ AMERICO SACHET

Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
FLS.480: REQUEIRA O QUE ENTENDER, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26123-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESDON DO BONFIM ALVES DE MORAIS
Réu(s) : PAULO S GARCIA LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-

CHA PR19471
FLS.190: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE PENHORA ON
LINE EIS QUE OS SOCIOS DA EXECUTADA SEQUER
FAZEM PARTE DO POLO PASSIVO DA
ACAO. REQUEIRA O QUE ENTENDE R DE DIREITO, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE REMESSA AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27173-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI QUAQUARINI
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : JACQUELINE ANDREA WENDPAP
PR13027
FLS.165: VISTA DOS CALCULOS IMPUGNADOS PELA RE,
PARA MANIFESTACAO EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28273-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FOGACA
Réu(s) : TECIN ANODIZADORA PARANAENSE
LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
FLS.248: ENDEFIRO, POR ORA, A EXPEDICAO DE OFI-
CIOS AO DETRAN E AO BANCO CENTRAL, EIS QUE OS
SOCIOS NAO FAZEM PARTE DO PO-
LO PASSIVO DA PRESENTE ACAO. REQUEIRA, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB
PENA DE REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 29584-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JORGE LUIZ VERGES
Requerido(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS.439: CITE-SE A RE, NA PESSOA DE SEU ADVOGA-
DO (PARAGRAFO UNICO, ART. 603, CPC), PARA QUE
RESPONDA A PRESENTE, QUERENDO, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30107-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA LAZAROTTI
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
FLS.127: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE PENHORA ON
LINE EIS QUE O SR. ANSELMO SEQUER FAZ PARTE DO
POLO PASSIVO DA PRESENTE
ACAO. INDIQUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA, OU REQUEIRA O QUE ENTENDER
DE DIREITO, SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33512-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON DOS SANTOS
Réu(s) : DELTA CURSOS DE INFORMATICA S-C
LTDA (ME)

: ATAUALPA DE BARROS
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS. 33 (AUTOS DO AP): MANIFESTE-SE, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDAO DA ECT.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 20 dias

Processo: ET – 00262/2001
Embargante: Celeni Venete Elias
Embargado : Orlando Ferreira de Souza Junior

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho Titular da 14ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está  INTIMANDO  o embargado
ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR, atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para contestar a ação de Em-
bargos de Terceiro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de re-
velia e confissão, indicando de forma específica e fundamenta-
da as provas que efetivamente pretende produzir e os fatos que
devem ser provados com cada uma delas, arrolando desde logo
as testemunhas, se necessárias, sob pena de preclusão, estando
a cópia da exordial à disposição do interesssado na Secretaria
da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 14 de novembro de 2002.

Eu,                          Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente de
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT – 02158/1999
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Exeqüente :   AMAURICIO NATALINO ROBERTI
Executados: 1. EMBRAPAT VIGILÂNCIA S/C LTDA.

2. DM CONSTRUÇÕES S/A.
3. CESBE CONSTRUÇÕES S/A
4. CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) executada(s)
EMBRAPAT VIGILÂNCIA S/C. LTDA.,(e seus proprietá-
rios), atualmente em lugar incerto e desconhecido, para paga-
mento da importância abaixo discriminada atualizada até 30-
11-2002 ou para garantia da execução em 48 horas, sob pena
de penhora.

Devido ao exeqüente R$  7.807,21
Custas processuais R$     144,78
Honorários Contábeis R$     203,22
Editais R$     230,64
INSS Empregador R$     401,57
TOTAL R$  8.787,42

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 18 de novembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT – 06765/1999
Exeqüente : PAULO CEZAR MORAIS DE RAMOS
Executados: 1. AMPLISAT SISTEMA DE INSTALAÇÃO E
COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA.

2. TVA SUL PARANÁ LTDA.

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Tra-
balho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a(s) executada(s)
AMPLISAT SISTEMA DE INSTALAÇÃO E COMÉRCIO
DE ANTENAS LTDA.,(e seus proprietários), atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento da importância
abaixo discriminada atualizada até 30-11-2002 ou para garan-
tia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 14.414,65
Custas processuais R$      272,31
Honorários Contábeis R$      353,95
INSS Empregador – fl. 717 - R$   1.282,70
TOTAL R$ 16.323,61

Deverá registrar o contrato de trabalho na CTPS do autor no
período indicado na inicial (10-08-1998 a 01-12-1998), sob pena
de ser feito pela Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 20 de novembro de 2002.

Eu,                          Milton Roberto da Freiria, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

Graziella Carola Orgis
Juíza do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00155-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00855-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON TEIXEIRA
Reu (S): PIZZARIA ARANDELA LTDA (ME)
ADV(S): HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
PROMOVER AS ANOTACOES DEVIDAS NA CTPS DO
AUTOR, SOB PENA DE
FAZE-LO A SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01374-2002
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ARIADNE LOENERT TRANJAN
Reclamada(S): CELIA CRISTINA RUBINI
ADV(S): SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855
AUTOS SUSPENSOS POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01548-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO SIQUEIRA RAMOS
Reu (S): UNIBANCO S-A UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS
ADV(S): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT PR18245
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
MANIFESTEM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO, QUANTO AOS
CALCULOAS DE
LIQUIDACAO REFEITOS PELO SR.CONTADOR, SOB
PENA DE PRECLUSAO.
AUTOR: 5 A 16-12
REU: 9 A 20-01-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02363-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO BAZZANI
Reu (S): SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FERROVI-
ARIA LTDA
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PARA FINS DO ART.884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02376-2002 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIZETE DO CARMO MIRANDA
Reu (S): GUGU HOTEL PARA BEBES LTDA S-C
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
DEFERIDO PRORROGACAO DE PRAZO COMO REQUE-
RIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05267-1998
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARILEIA APARECIDA FRAGOSO
Reu (S): MANFAR LIMPEZA E CONSERVACAO
: CONSTRUTORA CIDADELA
: MANOEL RODRIGUES COUTO NETO
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.178.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05374-2002 - (15 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIANDRO BELARMINO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA
ADV(S): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
DEFERIDO PRORROGACAO DE PRAZO COMO REQUE-
RIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07128-1995 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIANGELA LAMMEL
Reu (S): BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
SERGIO SANCHES PERES PR16286A
MANIFESTEM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO, QUANTO AOS
CALCULOS REFEI
TOS PELO SR. CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.
AUTOR: 5 A 16-12
REU: 9 A 20-1-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08816-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON NALIN
Reu (S): LIMSERV ADM SERVICOS LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
: IVAI ENGENHARIA DE TERRAPLANAGEM LTDA
ADV(S): CARLOS FERNANDO JORGE PR10093
JEFFERSON RAMOS BRANDAO PR27617
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTE OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPE-
CIFICA.
PRAZO SUCESSIVO. 1o.REU: 5 A 16-12
2o.REU: 9 A 20-1-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09420-2002 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DANIEL PEREIRA
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.228.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09665-2001
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ODAIR JOSE DE CAMPOS
Reu (S): REMAR IND E COM DE MARMORES E GRANI-
TOS LTDA
ADV(S): DENISE ADRIANE LIRA PR17616
SUSPENSAO DO FEITO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11441-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIS ALVES DE ASSUMPCAO
Reu (S): BANCO ITAU S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
AGUARDEM A AUDIENCIA DESIGANADA, A FIM DE
QUE AS PARTES COM-
PARECAM PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACORDO.
HAVENDO URGENCIA
COMPARECAM DE 2a.A 5a.FEIRA, AS 13h15, NA SALA
DE AUDIENCIA
DESTA VT, PARA A HOMOLOGACAO DA REFERIDA
AVENCA,SENDO INDIS-
PENSAVEL A PRESENCA DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13607-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEIZE PACHECO DOS SANTOS
Reu (S): APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13821-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAQUELINE ALVES PIZATTO
Reu (S): ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
ADV(S): SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14002-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): KLEBER KLEI ZUCYSKYN RAMOS
Reu (S): TRANSMAGNA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMO-
TO PR9500
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: PROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14430-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANE DA CRUZ
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
JAMES DANTAS PR27512
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14433-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO DACKO
Reu (S): TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
ADV(S): MARCELO DE OLIVEIRA VIANA PR22796
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRA-
FE: PROCED EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14708-2002 - (15 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DELIA GARCIA
Reu (S): PURAS DO BRASIL S-A
: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
SANDRA AMARA PEREIRA PR21619
PAULO CESAR HOROCHOSKI PR8177
A 1a.RE: DEFERIDO PRORROGACAO DE PRAZO COMO
REQUERIDO.
AO AUTOR: SUSPENSO, POR ORA, O PRAZO CONCEDI-
DO AO AUTOR
NA ATA DE FLS.30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15042-1998 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO SENA
Reu (S): HTV COMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO POR INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15298-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI LOPES DA SILVA
Reu (S): CIRCULO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): VICENTE HIGINO NETO PR24250
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA DE MANIFES-
TACAO DO AUTOR.
CUSTAS PELO MESMO, DISPENSADAS. AUTORIZADO
DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15555-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO FERREIRA BARBOSA
Reu (S): CSN MARKETING DIRETO LTDA
ADV(S): JUCIMAR MOURA DOS SANTOS PR32537
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA DE MANIFES-
TACAO DO AUTOR.
CUSTAS PELO MESMO, DISPENSADAS. AUTORIZADO
DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15902-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON ROBERTO RODRIGUES DE LIMA
Reu (S): JLM EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA DE MANIFES-
TACAO DO AUTOR.
CUSTAS PELO MESMO, DISPENSADAS. AUTORIZADO
DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16705-1995 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO PEREIRA DE FREITAS
Reu (S): BELMASER LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: SEBASTIAO GOMES DA SILVA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908

MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16886-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIME FARIA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17157-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LOURDES TROTTA TELLES VERCHAI
HASSELMANN
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17240-1999 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAMES RICARDO FILPO
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE EXECUCAO
: ACOLHIDOS.
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17632-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HAMILTON BINO
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: EMBRAPA EMPRESA DE PESQUISAS E PECUARIA
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): DENIZE MACIEL DE CAMARGO PR14714
FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS PR16555
LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS PR21950
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO. CUSTAS PELO
4o.REU, NO VALOR DE R$
100,00 EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18027-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
Reu (S): LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA
ADV(S): MAXIMILIANO NAGL GARCEZ PR20792
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 18295-1998 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): VANDERLEI PEREIRA DE SOUZA
REQUERIDO(S): TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES
E MINERACAO LTDA
ADV(S): ILIA DE MOURA E COSTA PR14242
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS A EXECUCAO:
PROCED EM PARTE
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18405-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAIR BLUM
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18456-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON DEVOLIO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18564-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDNA PERES
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18613-1999 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE PERES ANDRADE CASTRO
Reu (S): ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA
ADV(S): MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
GELSON AREND PR9431
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PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS A EXECUCAO :
IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18657-1999 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADIR FARIAS DOS SANTOS
Reu (S): METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND ALEXAN-
DRE ZAPPA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA PR27862
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS A EXECUCAO :
IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19043-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVONETE ALVES DE MORAES
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
JAMES DANTAS PR27512
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DECLARATORI-
OS: PROCED EM PARTE
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19321-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MASAO TAKAHASHI
Reu (S): COPEL GERACAO S-A
ADV(S): FRANCISCO ANTUNES FERREIRA PR11178
MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
AS PARTES:DECISAO AOS EMBARGOS DECLARATORI-
OS: PROCED EM PARTE
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.
A RE:CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOS
TO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19356-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOCELI ALBERTI
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MARIA DA GRACA MELLO DO NASCIMENTO
: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADV(S): FERNANDA ANDREAZZA PR22749
LUIS CARLOS NUNES MEISTER PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19499-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MANUEL DOS SANTOS ALCOBIA
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
ADV(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20109-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO MANUEL CARDOSO DA ROCHA
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: PROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20376-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CELINA RIBEIRO ESMERIO
Reu (S): BICICLETAS CALOI S-A
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
AS PARTES:DECISAO AOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES
A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.
AO AUTOR:CONTRA ARRAZOAR,QUERENDO, O RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20531-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINDOMAR BRANCALIONE
Reu (S): RAFAEL GISLON
: AMARILDO GISLON
ADV(S): EDSON CENTANINI FILHO PR25177
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER
NET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA
DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21079-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ERIKA CHRISTINA LIMA PEREIRA

Reu (S): ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMA-
IN
ADV(S): FERNANDA ANDREAZZA PR22749
“DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, POR DESERTO,
REPORTANDO-ME AO
CONTIDO NA DECISAO DE FLS.990-992.”

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21972-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA DE OLIVEIRA CABRAL
Reu (S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 23848-1999 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): SANDRO LUIS FERREIRA
REQUERIDO(S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
PROFERIDA DECISAO AOS EMBARGOS A EXECUCAO :
IMPROCEDENTES A COPIA DA DECISAO ENCONTRA-
SE DISPONIVEL NA INTERNET: www.
trt9.gov.br, OU NA SECRETARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24842-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VILSON MENDES
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO. CUSTAS PELO REU,
JA SATISFEITAS.
DEVERA A RE RECOLHER AS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS E COMPROVAR NOS AUTO EM DEZ DIAS
CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO
DO PRAZO LEGALPARA O REFERIDO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25287-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA EMILIA KLASS CHERVINSKI
Reu (S): ABEC COLEGIO MARISTA SANTA MARIA
ADV(S): SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30481-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MONICA RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
: ARI DARTORA
: ANGELA DARTORA
ADV(S): ROBERTO PEREIRA PR22564
CIENCIA DE OFICIO DE FLS.119-121.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35319-1995 - (30 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO AURAS DONAT
Reu (S): ACTION S-A
: MARIA BEATRIZ SANT’ANNA LOPES
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE,  Titu-
lar da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos nº 915-2001, onde são
partes: DARLY RODRIGUES DA CRUZ, exeqüente, e BEBI-
DAS LIRZEN LTDA., executada, fica citada a executada, atu-
almente em local incerto e não sabido, para pagar em 48 horas
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$ 15.359,92 (quinze mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e
noventa e dois centavos), valores atualizados até 01/11/2002,
conforme  transitada em julgado e decisão homologatória de
fls. 109.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________,.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Cascavel

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando o(s) reclamado(s)
OESTE SERVIÇOS DE VISTORIA LTDA. - ME, NELSON
CEZAR SINHOCA e RESEG REGULAÇÃO DE SINISTRO
LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, da r. senten-
ça proferida nos autos nº  RT 1080/2002, que ACOLHEU PAR-
CIALMENTE os pedidos formulados pelo autor VALMISTRO-
NI BATISTA, cuja cópia está à disposição nos autos supra, fi-
cando ciente de que poderão dela recorrer no prazo de oito
dias.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________Lídia Tizue Tsutiya Agner, .

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 – bairro Santo Onofre - fone: (45) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE, Ju-
íza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, PR, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADA a reclamada MAGI-
CFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA., com paradeiro in-
certo e não sabido, do ajuizamento das reclamatórias trabalhis-
tas abaixo mencionadas perante esta 2ª VARA DO TRABA-
LHO, bem como para comparecer nas audiências UNAS desig-
nadas, para apresentação de defesa, sob pena de confissão e
revelia, bem como trazer as testemunhas que pretenda sejam
ouvidas, no máximo de três, ou arrolá-las até quinze dias antes
da audiência, sob pena de preclusão da prova, sendo que os
autos estão à disposição dos interessados na Secretaria da Vara.

Processo   Autor               Audiência/Data/Hora

RT 1714-2002 GONZALES A.
  BARELLA              06/02/2003, às 14h30

RT 1915-2002 GERSON LUIZ
SIMIÃO              18/03/2003, às 14h00

RT 1348-2002 DANIELE BERTOLLO    06/02/2003, às 14h35

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 dias do mês de novembro de 2002. Digitado por
Churchill Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito
por________________Lídia Tizue Tisutiya Agner, Diretora de
Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE,  Titu-
lar da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos nº 2044-2001, onde são
partes: LOURDES DOS SANTOS, exeqüente, e REAL ADMI-
NISTRADORA DE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA LTDA.,
executada, fica citada a executada, atualmente em local incerto
e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$ 1.653,99 (um mil,
seiscentos e cinqüenta e três reais e noventa e nove centavos),
valores atualizados até 01/12/2002, conforme  transitada em
julgado e decisão homologatória de fls. 108.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por ,.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

R$ 918,00 - 10106/2002

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a(s) reclamada(s)
LIMPINGÁ TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS E MÃO DE
OBRA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, da r.
sentença proferida nos autos nº  RT 2766/2001 , que ACO-
LHEU PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora
NELCINDA DA COSTA BARBOSA , cuja cópia está à dispo-
sição nos autos supra, ficando ciente de que poderá dela recor-
rer no prazo de oito dias.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________Lídia Tizue Tsutiya Agner, .

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE, Titular
da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO nº 02/99, onde são partes: SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
DOIS VIZINHOS, autor, e CALETUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA., ré, fica esta última intimada, atualmente
em local incerto e não sabido, para se manifestar, querendo, no
prazo de cinco dias, sobre o LAUDO DE REAVALIAÇÃO de
fls. 131/132, em que se reavaliou o bem penhorado (ônibus
marca Mercedes Benz, modelo 365, chassi
9BM364101HC057276) em R$ 4.000,00.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito
por_________________Lídia Tizue Tisutiya Agner, Diretora
de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

R$ 432,00 - 10108/2002

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a(s) reclamada(s)
MAGICFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA. , atualmente
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença proferida nos au-
tos nº  MC 21/2002 , que julgou PROCEDENTE o pedido cau-
telar formulado pelo autor LUIS VALDERI ARCONTTI, cuja
cópia está à disposição nos autos supra, ficando ciente de que
poderá dela recorrer no prazo de oito dias.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________Lídia Tizue Tsutiya Agner, .

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
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tomarem conhecimento, que está intimando a(s) reclamada(s)
MAGICFORM GRÁFICA E EDITORA LTDA. , atualmente
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença proferida nos au-
tos nº  MC 24/2002 , que julgou PROCEDENTE o pedido cau-
telar formulado pela autora SIDNEIA MARIA LEAL NUNES ,
cuja cópia está à disposição nos autos supra, ficando ciente de
que poderá dela recorrer no prazo de oito dias.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________Lídia Tizue Tsutiya Agner, .

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a(s) reclamada(s)
TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, da r. sentença proferida nos autos nº
532/2002 , que julgou  os pedidos formulados pelo autor VAL-
TIMIR VANISKI, cuja cópia está à disposição nos autos supra,
ficando ciente de que poderá dela recorrer no prazo de oito
dias.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________Lídia Tizue Tsutiya Agner, .

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre

Fone (45) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a(s) reclamada(s)
OESTE SERVIÇOS DE VISTORIA LTDA. - ME, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença proferida nos au-
tos nº  RT 544/2002, que ACOLHEU PARCIALMENTE os
pedidos formulados pela autora ROSANA MISKIM, cuja có-
pia está à disposição nos autos supra, ficando ciente de que
poderá dela recorrer no prazo de oito dias.

E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 de novembro de 2002. Digitado por Churchill
Monteiro Leite, Técnico Judiciário, e subscrito por,
_________________Lídia Tizue Tsutiya Agner, .

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza do Trabalho

R$ 882,00 - 10020/2002

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000318-2002
04-12-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-ACPg 00028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : RESTAURANTE FOZ ZARAGOZA LTDA -
ME
Réu(s) : EREONILDA VIDAL DE ASSIS DA SILVA
Adv(s) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
PR28144A
Efetuar o deposito do valor a ser consignado, em cinco dias,
sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00021-2002 - (5 DIAS)

Foz do Iguaçu

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SITRACOCIFOZ
Réu(s) : DRESCH CONST.CIVIS LTDA
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Ciencia sobre os documentos juntados pela parte contraria,
para manifestacao, querendo, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00558-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Reclamante(s) : GUSTAVO RODRIGUES FERNANDES
Reclamada(s) : EDISON F.PEREIRA E CIA LTDA
Reclamada(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA-SANEPAR
Adv(s) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento
do acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00147-1996
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ROMEU THOMAS
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Manifestar sobre a adequacao dos calculos de liquidacao a-
presentados pela re, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00864-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : CATARINA DIAS
Réu(s) : J BONGIOLO CIA LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) : ALEXANDRE POLITA PR30980
De que foi designado o dia 04 (quatro) de DEZEMBRO de
2002, 08h25min, para realizacao de audiencia de encerramen-
to da instrucao processual.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01380-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : EMILIANO RIGO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
CU
Adv(s) : AMAURI GARCIA MIRANDA PR24519
Ciencia sobre o parecer do Ministerio Publico do Trabalho,
para, querendo, se manifestar, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01557-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ISAIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : E RONKE & HEINSCH LTDA
Réu(s) : ORESTES & PROCOPIO LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUA-
CU
Adv(s) : ALEXANDRE POLITA PR30980
Adv(s) : PAULO JOSE PRESTES PR31878
De que a audiencia UNA foi ADIADA para o dia 17 de fevereiro
de 2003, as 13h30min, ficando mantidas as cominacoes ante-
rioeres.
Devera o autor comprovar que a pessoa mencionada na peticao
compoem o quadro societario do segundo reu, em 10 dias, sob
pena de extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01559-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JOSE PEREIRA DE FREITAS
Réu(s) : EXTRACAO DE AREIA QUEDAS IGUACU
LTDA
Adv(s) : EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR
PR30713
De que a audiencia UNA foi ADIADA para o dia 11 de fevereiro
de 2003, as 16h, ficando mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01771-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ESPOLIO DE CANISIO DA SILVA
Réu(s) : AVELATINA TURISMO LTDA
Adv(s) : RAFAEL SAVARIS GHELLERE PR31881
De que a audiencia UNA foi ADIADA para o dia 20 (vinte) de
fevereiro de 2003, as 08h30min, ficando mantidas as comina-
coes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01812-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : KELLY CRISTIANE SCHLOGL
Réu(s) : ITAIPU CAMBIO E TURISMO
Réu(s) : ALL TRANS CAMBIO & TURISMO
Adv(s) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Manifestar sobre os bens oferecidos a penhora, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02031-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : MARCELO HIRA RECKZIEGEL
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMIR FLOR PR8396
Vistas sobre os documentos juntaods pela parte contraria,
em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02496-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DEUSDEDITE VIENICE BONATTO

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
De que foi designado o dia 12 de dezembro de 2002 as
14h10min para audiencia de inquiricao de testemunha no
Juizo Deprecado (2a Vara do Trabalho de Londrina - Av.
Sao Paulo, 294)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02575-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : EDEN LOPES FELDMAN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
De que foi designado o dia 04 (quatro) de DEZEMBRO de
2002, as 08h28min, para realizacao de audiencia de encerra-
mento da instrucao processual.

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
AO RECLAMADO

Autos : RT 360/2002
Reclamante : ARNALDO DE FRANCA
Reclamado : CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA E
AUGUSTO DIZIUBATE

O DOUTOR CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz do
Trabalho,  da Vara do Trabalho  de Ivaiporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a recla-
mada AUGUSTO DIZIUBATE,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, para CIÊNCIA DE DECISÃO prolatada nos au-
tos 360/02, às fls. 55/59, que julgou PARCIALMENTE  PRO-
CEDENTE  o pedido formulado pelo autor, conforme cópias
que se encontram à disposição na Secretaria da Vara .
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã,  27 de Novembro de 2002.

CID GERARD
Diretor de Secretaria

  CICERO CIRO SIMONINI JÚNIOR
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
AO RECLAMADO

Autos: RT 535/2002
Reclamante: JUAREZ JOSE MELNIK
Reclamado: CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA E
AUGUSTO DIZIUBATE

O DOUTOR CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz do
Trabalho,  da Vara do Trabalho  de Ivaiporã-PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a recla-
mada AUGUSTO DIZIUBATE,  atualmente em lugar incerto e
não sabido, para CIÊNCIA DE DECISÃO prolatada nos au-
tos 535/02, às fls. 37/40, que julgou PARCIALMENTE  PRO-
CEDENTE  o pedido formulado pelo autor, conforme cópias
que se encontram à disposição na Secretaria da Vara .
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã,  27 de Novembro de 2002.

CID GERARD
Diretor de Secretaria

CICERO CIRO SIMONINI JÚNIOR
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

Ivaiporã

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
ABELINO ALVES DOS SANTOS, Reclamante, e SORDI E
CIA LTDA.,  Reclamada.

PROCESSO Nº RT-332/2002

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada SORDI E
CIA LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar,
em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena

Londrina

de penhora, a importância de R$ 816,99 (oitocentos e dezes-
seis reais e noventa e nove centavos), atualizável a partir de 01/
09/2002, devida nos autos supra.

Londrina, 21 de novembro de 2002.

Eu,                           Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA À EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº RT-2928/2001
Exeqüente: CÉLIO APARECIDO WONSOSKI
Executada: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, PRIN-
CIPAL COMÉRCIO DE ALARMES ELETRÔNICOS LTDA,
SANDER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e
TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI,   Juíza   do
Trabalho Substituta da Primeira Vara de Londrina,  Estado  do
Paraná,

FAZ SABER, a todos que o presente virem  ou  dele  tomarem
conhecimento, de que  fica INTIMADA a Executada, SAN-
DER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., da pe-
nhora  realizada por termo, na forma do § 4º, do art. 659, do
CPC, com a redação dada pela Lei 10.444, de 07 de maio de
2002, que recaiu sobre o bem abaixo descrito, para a garantia
da execução, no montante de R$14.591,44, atualizável a partir
de 01/05/2002, e, também,  inclusive de que está nomeado fiel
depositário do imóvel, na forma do § 5º, do art. 659, do CPC,
acrescentado pela Lei 10.444/2002.:

Chácara n.º 02, da subdivisão do remanescente do lote n.º 52
da Gleba Lindóia, deste município e comarca de Londrina, com
área de 2.696,22m², com as divisas e confrontações constantes
na matrícula n.º 1.350 do CRI 4º Ofício de Londrina, de propri-
edade da Executada, Sander Administração e Participações Ltda.

Londrina, 18 de novembro de 2002.

Eu,                     Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 396,00 - 9782/2002

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
2206/2002, entre as partes Simone Aparecida Palotti (Recla-
mante) e Alternativa Incorporações Ltda (Reclamado).
O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, de que deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Tra-
balho de Londrina, sita à Av. São Paulo, 294, Centro, em Lon-
drina-PR, às 13h40min do dia 27 (VINTE E SETE) de JANEI-
RO de 2003, para audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá apresentar sua resposta e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de três, que deverão ser arroladas devidamente quali-
ficadas, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a
ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC;
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma Una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.
Eu,                                     , Maria Ines Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

Londrina, 2 de Dezembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedi-
do nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista n.º RT
2207/2002, entre as partes Francine Possette Boiczuk (Recla-
mante) e Alternativa Incorporações Ltda (Reclamado).
O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, de que deverá(ão) comparecer à Segunda Vara do Tra-
balho de Londrina, sita à Av. São Paulo, 294, Centro, em Lon-
drina-PR, às 13h50min do dia 27 (VINTE E SETE) de JANEI
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RO de 2003, para audiência relativa à reclamação supra.
Nessa audiência deverá apresentar sua resposta e oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de três, que deverão ser arroladas devidamente quali-
ficadas, até quinze dias antes da audiência, sob pena de virem a
ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC;
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Audiência de forma UNA, ficando V. Sª advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma Una.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.
Eu,                                     , Maria Ines Thomaz, Diretora de
Secretaria, o subscrevi.

Londrina, 2 de Dezembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 432,00 - 10195/2002

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO
COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 135/2002

Autos :  RT-00414/2002
Reclamante :  Luciano Maciel da Silva
Reclamado :  Renato Piovesan
Audiência :  27 de janeiro de 2003, às 13h30min

Pelo presente edital, fica notificado o reclamado acima nomi-
nado, atualmente em lugar incerto e não sabido,  que a audiên-
cia anteriormente designada foi adiada, devendo comparecer
na audiência UNA a realizar-se no dia e horário acima menci-
onados, na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr, sita à Rua

Goianazes, 368, Pato Branco - PR, quando poderá  apresentar
sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, bem como apre-
sentar as provas que julgar necessárias.
O não comparecimento do reclamado ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se  à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Pato Branco, Segunda-feira, 2 de Dezembro de 2002.

Sérgio Cabral dos Reis
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº     :  139/2002
Autos nº    :  RT-00225/2002
Exeqüente  :  FRANCISCO SÉRGIO ELIAS
Executada   :  N. BOIKO (ALFAIATARIA)

O DOUTOR SÉRGIO CABRAL DO REIS, Juiz do Trabalho
no Exercício da Presidência da Vara do Trabalho de Pato Bran-
co - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADA A EXECU-
TADA N. BOIKO (ALFAIATARIA), atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar ou garantir a execução no pra-
zo de 48 horas, a contar de trinta (30) dias após a publicação
deste, nas importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1)  Ao Exeqüente     R$ 3.097,85
2)  INSS     R$    296,30
3)  Emolumentos – código 8168   R$      11,06
4)  TOTAL DA EXECUÇÃO     R$ 3.405,21
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (trinta) dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na  Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 2 de Dezembro de 2002

Sérgio Cabral dos Reis
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº :  140/2002
Autos nº :  RT-00365/2001

Pato Branco

Exeqüente :  Clóvis Lemes da Silva
Executado :  Mercado Planejamento e Administração

   Urbanos Ltda

O DOUTOR SÉRGIO CABRAL DO REIS, Juiz do Trabalho
no Exercício da Presidência da Vara do Trabalho de Pato Bran-
co - PR, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que fica CITADA O EXECU-
TADO MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO URBANOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 ho-
ras, a contar de trinta (30) dias após a publicação deste, nas
importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1)  Ao Exeqüente R$ 16.064,89
2)  Custas código 8019 R$      343,01
3)  INSS R$   4.277,87
4)  TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 20.685,77
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (trinta) dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na  Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.
Pato Branco, 2 de Dezembro de 2002

Sérgio Cabral dos Reis
Juiz do Trabalho

R$ 540,00 - 10206/2002

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00900-2002

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000726-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMAR BORDE
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : GELSON LUIS CHAICOSKI - PR21416
RECURSO INTERPOSTO PELA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000971-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VICENTE COSTABILE GALLUCCI NETO
Réu : INTERQUIMICA COM DE PRODUTOS PARA LABO-
RATORIO LTDA
JOSE RENATO STEFANOVICZ
ADV(S) : CLAUDIA PEREIRA - PR30192
JOAO PEREIRA - PR16579
RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001133-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA AUXILIADORA
Réu : CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA SAURA
MF MARIA ANGELICA M.SAURA-ME N-P ANDRE L.
LUNARDON
VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
RECURSO INTERPOSTO PELA 3ª RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001166-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DORACI DE SOUZA LEAL ZATHECHKO
Réu : CHURRASCARIA 21 LTDA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001423-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROBERTO CARLOS PINTO
Réu : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS OURO FINO
LTDA
ADV(S) : ANTONIO SBANO JUNIOR - PR28183
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO - PR29776
RECURSO INTERPOSTO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001423-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIA APARECIDA TAVARES DO NASCIMEN-
TO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : CELIA DO ROCIO DE PAULA - PR22701
RECURSO INTERPOSTO PELA RÉ

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001697-2001 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SABRINA MELLO SANTOS
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002380-2000 - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

São José dos Pinhais

Autor : RENILSON DE PAULA E SILVA
Réu : CIMENTART IND E COM DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA
IUR TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JUAREZ BORTOLI - PR16371
MARCELO LUIZ DREHER - PR24801
DEVOLVE-SE O PRAZO PARA A 1ª RECLAMADA RECOR-
RER DA DECISÃO PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 195-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às onze horas do dia dezoito de novembro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-04070-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : OTAVIO RODACHINSKI
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Edison Luiz
Machado-Maria
Rita Santiago

TRT-PR-AP-02428-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDÚS-
TRIAIS LTDA
Agravado(s) : CARLOS SIDNEI LOPES
Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Ma-
chado-Marcos
Roberto Xavier-Benedito Jose de Oliveira

TRT-PR-AP-02443-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : ADRIANO ALBONETI
Agravado(s) : TPS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva-Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-AP-02456-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LAUDI LIBERATO FRAPORTI
Advogado(s) : Fabio Spagnolli-Carlos Alberto de Oliveira
Werneck

TRT-PR-AP-02500-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARINALVA DE ALMEIDA MOTA
Agravado(s) : EXAL SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s) : Jefferson Augusto Krainer-Luiz Salvador-Ra-
fael Costa Contador

TRT-PR-AP-02639-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : MARIA ANGELICA TOSIN
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Wilhelm Heinrich Voss-
Maria
Conceicao Ramos Castro

TRT-PR-AP-02729-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Agravado(s) : ESPÓLIO DE ANTONIO VIGIANE
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Carlos Roberto Ferreira-Mo-
nica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-AP-02755-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : ALEXSANDRO LARA DIAS
Agravado(s) : TACHA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Jorge Hamilton
Aidar

TRT-PR-AP-02795-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : JOSE CARLOS ANGELO
Agravado(s) : CIMES CORREA DA SILVA
Advogado(s) : Jose Soares Filho-Nereu Mercer de Lima

TRT-PR-AP-02832-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SAUL JORGE GODOY
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-02856-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR

Tribunal Regional da
9ª Região

Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : ROMEU PEREIRA GOMES
Advogado(s) : Laercio Marcos Geron-Fernando de Paula Xa-
vier

TRT-PR-AP-02942-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Cezar Alberto Martini
Toledo-
Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes

TRT-PR-AP-03065-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : IRACEMA MAINARDES
Agravado(s) : VALDEVINO ANDRADE DE MELO
Advogado(s) : Osvane Adolfo Mendes-Frederico Mercer Gui-
maraes

TRT-PR-AP-03116-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : ANDERSON YOSHIYAKI TOKUSHIMA
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-03160-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : INEZ APARECIDA BARBOSA
Agravado(s) : MANOEL ANTONIO DAVI
Advogado(s) : Adelcio Jose Zenni-Donizette Simoes-Rita de
Cassia
Bassi Bonfim-Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-AP-03164-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DANIEL TUPAN TOGNIN
Advogado(s) : Luciany Michelli Pereira dos Santos-Fernando
Gomes Camacho

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02094-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA
LTDA
Agravado(s) : MANOEL FRANCISCO DOS REIS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Adelcio Druciak-Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues-Marcia
Eliza de Souza

TRT-PR-AP-02423-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
Agravado(s) : HERMINIA DO CARMO FELCAR HILL
Advogado(s) : Fernando Cesar Martins Borges-Elson Lemuc-
che Tazawa-
Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-AP-02438-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARIA INES FREDIANE OLIVEIRA
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Dinei Faversani

TRT-PR-AP-02489-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : LABORATORIOS PFIZER LTDA
Agravado(s) : DIVALDO GONZAGA DE CAMARGO
Advogado(s) : Arnaldo Blaichman-Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-AP-02711-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : OSVALDO MITIO KIKUCHI
Advogado(s) : Walter Kruse-Deonizio Letensky-Paulo Mar-
cos de Oliveira

TRT-PR-AP-02735-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : ELISEU NEVES
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz-Fabiane Munhoz
Rossoni-Ester de Melo

TRT-PR-AP-02787-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Agravado(s) : VALDIR NARDI
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Veridiana
Marques
Moserle-Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-AP-02830-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE OCTAVIO HAGGI RODRIGUES FER-
REIRA
Agravado(s) : CICERO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Rogerio Quaglia-Jose Osvaldo Moroti

TRT-PR-AP-02850-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
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Agravado(s) : JOSE ROQUE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Marcos
Roberto Meneghin

TRT-PR-AP-02871-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : AMOCO DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : ANTONIO SANTANA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Angela Sigolo Teixei-
ra

TRT-PR-AP-02885-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : ANTONIO ALEGRE SOBRINHO
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Daniel Alves da Sil-
va

TRT-PR-AP-02906-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Agravante(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : GILSON APARECIDO MIRANDA
Advogado(s) : Izilda Aparecida Mostachio Martin-Geiel Heid-
gger Ferreira

TRT-PR-AP-02920-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : VALENTIN SAROT
Advogado(s) : Valmir Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Ale-
xandre Euclides Rocha

TRT-PR-AP-03001-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ROBERT BOSCH LTDA
LAERTES COSTA JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Ana Celia Pires Cu-
ruca Lourencao

TRT-PR-AP-03013-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S-A EMBRATEL
Agravado(s) : OSWALDO RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s) : Diego Marchina Quintiliano Basso-Carlos Al-
berto Weigert de Sa

TRT-PR-AP-03051-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Agravado(s) : JAQUELINE DE ARAUJO
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-Miguel Riechi

TRT-PR-AP-03084-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : ELCIO RUFATO
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Flavia-
no Belinati
Garcia Perez

TRT-PR-AP-03094-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : DIRCEU DAUDT LOURES
Agravado(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
MASSA FALIDA DE SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
SINDICO: ROBERTO JOSE CARNEIRO MATTOS
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Luciano Ehlke Rodrigues-Ma-
nuel Antonio
Teixeira Neto-Vanessa Quintao Fernandes

TRT-PR-AP-03155-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CO-
LOMBO-PR
Agravante(s) : AGENOR VIEL
Agravado(s) : FERNANDO NALEPA
Advogado(s) : Messias Alves de Assis-Jose Daniel Tatara Ri-
bas

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01652-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : JOAO CARLOS DE SOUZA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias-Fabiano
Nuud de Souza-Jorge Hamilton Aidar

TRT-PR-AP-02405-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FRANCISCO ALVES BARBOSA FILHO
Agravado(s) : RAUL FELIX E OUTROS
Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso-Alexandre Chemim

TRT-PR-AP-02429-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CECILIA SOARES ADAMO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa-Deonizio Letensky-Paulo Mar-
cos de Oliveira

TRT-PR-AP-02455-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER LONDRINA

Agravado(s) : BENEDITO WANDERLEY BERNARDO
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Fabiane Munhoz
Rossoni-Vania
Regina Silveira Queiroz

TRT-PR-AP-02517-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SOLANGE DONIZETE ALEIXO MACHADO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-AP-02669-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Agravado(s) : MARCIA CUNHA STIEGLITZ
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Marineide
Spaluto Cesar

TRT-PR-AP-02730-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Agravado(s) : PEDRO ALMEIDA DE SOUZA
Advogado(s) : Edson Helio Bernardes da Silva-Joao Santos
de Mello

TRT-PR-AP-02760-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : VALDEMIR ALVES COSTA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira
Queiroz-
Ester de Melo

TRT-PR-AP-02807-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : PEDRO DIAS DE SOUZA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Walter da
Costa

TRT-PR-AP-02836-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚS-
TRIAIS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Agravado(s) : JOSE DARIO BARBOSA DE QUADROS
Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande-Raul Aniz Assad

TRT-PR-AP-02875-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOSE CARLOS LOZANO
Advogado(s) : Valmir Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Ro-
berto Carlos
Sottile

TRT-PR-AP-02895-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE VIGILANCIA SEGURANCA E SIMILARES DE
SAO PAULO
Agravado(s) : GENESIO ROSA
ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMONIAL
LTDA
Advogado(s) : Humberto Benito Viviani-Davison Silva

TRT-PR-AP-02909-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ANOLDO BENEDICTO VIDOLIN
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho-Sonny Brasil de Cam-
pos Guimaraes-
Joao Soares dos Reis

TRT-PR-AP-02943-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA JOSE PACHECO
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Luiz Carlos Guimara-
es Taques-
Olindo de Oliveira

TRT-PR-AP-02945-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ELTON ANTONIO COLIONI PAIM
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Carlos Fernando Uzelotto-Manoel Francisco
de Souza Neto
-Fabiana Cristina Violato Martins-Danielli Gimenes
Pereti-Jaqueline Cristina Gerotti-Marcia Regina Antoniassi

TRT-PR-AP-03004-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
Agravado(s) : MARCIO ROBERTO CARDOSO
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier-Lelio Shirahishi To-
managa

TRT-PR-AP-03069-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BERENICE ROZENTALSKI

Agravado(s) : ELIZABETA DA ROSA DALMOLIN
Advogado(s) : Otavio Gutkoski-Juraci Antonio Bortolotto

TRT-PR-AP-03088-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : SUELI DOS SANTOS SILVA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Annelize Piechnik Bar-
ros

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-02014-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
Agravado(s) : CELIA CLARA HOLLEN BERTOCHI
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-AP-02416-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : ADENILDO DANTAS CAVALCANTE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar Bar-
ros

TRT-PR-AP-02432-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : CRISTIANE DE POLI
FUNDACAO TELEPAR
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Domicela Trybus Stan-
czyk Paiola-
Irineu Mazzarotto Filho

TRT-PR-AP-02461-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRU-
COES CIVIS LTDA
Agravado(s) : ADELAR PEDRO PIAZZA
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Sandro Roque Corona

TRT-PR-AP-02685-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CO-
LOMBO-PR
Agravante(s) : TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Agravado(s) : GILSON DE LIMA MOREIRA
Advogado(s) : Meire Aparecida Machado de Rezende-Jose
Daniel Tatara Ribas

TRT-PR-AP-02731-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA CAMPAL
Agravado(s) : JOAO LOPES SIQUEIRA
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Carlos Roberto Ferreira-Mo-
nica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-AP-02765-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : JCD REZENDE & CIA LTDA
Agravado(s) : ADEMIR ALARCAO FILIPINI
Advogado(s) : Marcia Cristina da Silva-Cirlene Alexandre

TRT-PR-AP-02838-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL
DALLA COSTA
Agravado(s) : ISRAEL BROLIA
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti-Aparecido Do-
mingos
Errerias Lopes-Jose Roberto Gomes Junior

TRT-PR-AP-02859-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : DEVANIR PEREIRA
Advogado(s) : Laercio Marcos Geron-Fernando de Paula Xa-
vier

TRT-PR-AP-02876-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BERNADETE DOBKOWSKI
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Mauricio Gomes da
Silva-Paulo
Yves Temporal

TRT-PR-AP-02901-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : NACIONAL INDÚSTRIA QUIMICA LTDA
Agravado(s) : ANTONINHO DE SOUZA
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge-Marcelo Marco Ber-
toldi-Olinto
Roberto Terra-Claudio Roberto Andrade de Proenca

TRT-PR-AP-02914-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE OLE-
OS PACAEMBU S-A E OUTROS SINDICO: EDSON EDMIR
VELHO
Agravado(s) : WALDOMIRO NUNES DA SILVA
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-AP-02991-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MOACIR DAMAZIO DA SILVA

Agravado(s) : TUDISMOVEIS TRANSPORTE DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s) : Teles de Andrade

TRT-PR-AP-03006-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAFE DAMASCO S-A
Agravado(s) : MARIA APARECIDA FRANCISCO
Advogado(s) : Oseas Aguiar-Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-AP-03024-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : ODENIR JOSE BRESSAN
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Jose Roberto Vieira Si-
ewerdt

TRT-PR-AP-03079-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Agravado(s) : LUCIA MARA DE OLIVEIRA PIEKARSKI
Advogado(s) : Neri Luiz Simon-Sinclair Fatima Tibola

TRT-PR-AP-03090-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : MOISES DA SILVA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAL MADEI-
REIRA CAMPO LARGO LTDA SINDICO: JOAO ANTONIO
DABROWSKI
Advogado(s) : Luiz Trybus-Joao Antonio Dabrowski

TRT-PR-AP-03152-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JACIRA DIAS GALANTE
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Angelo Itamar de Sou-
za

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02035-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : ROQUE CABALLERO
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta-Ana Marcia Soares
Martins

TRT-PR-AP-02420-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARIO SERGIO SPOLADORE
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Wilson de Almeida Pacheco-Marcia Regina
Oliveira Ambrosio

TRT-PR-AP-02433-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : L3M COMÉRCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE PARANAVAI
Advogado(s) : Antonio Teodoro de Oliveira-Antonio Homero
Madruga Chaves

TRT-PR-AP-02475-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : ELIANE MARCOLINI
Advogado(s) : Denize Maciel de Camargo-Josiane Grossl-
Olinto Roberto Terra

TRT-PR-AP-02550-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE ROBERTO MERCADO RODRIGUES
Agravado(s) : VALDEMIR SECATO E OUTROS
Advogado(s) : Alido Depine-Cicero Moreira dos Santos-Vi-
cente de Paulo Russo

TRT-PR-AP-02686-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ANTONIO MARCOS ALMERINDO DE MA-
TOS E OUTROS
Agravado(s) : OBADIAS DIAS FREIRE
Advogado(s) : Lurdes Maria Sokolowski-Ana Cristina Tavar-
naro Pereira

TRT-PR-AP-02732-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MOZELLI & GARBELOTTO LTDA
Agravado(s) : DANIEL SPAGOLLA FILHO
Advogado(s) : Arakem Manoel Ribeiro dos Santos-Marcie
Rosseli Moreira Dantas

TRT-PR-AP-02776-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : JOAO ALVES MARTINS
Advogado(s) : Otavio Augusto Samuel Patzsch-Clair da Flora
Martins

TRT-PR-AP-02824-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : MANOEL BERNARDO DA SILVA
Advogado(s) : Laercio Marcos Geron-Fernando de Paula Xa-
vier

TRT-PR-AP-02839-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
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Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : DULCE HELENA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Joaquim Lou-
renco dos Santos

TRT-PR-AP-02861-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOSE GOMES DA SILVA
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Marcelo de Carvalho
Santos-
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Alido Depine-
Roberto Barranco-Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-02883-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : CICERO NUNES DA MATA
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02904-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : LUCIANA MIRANDA DALMOLIN
Agravado(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Luis Renato Carvalho Pinto-
Sueli Aparecida Curioni do Carmo

TRT-PR-AP-02915-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA DE TRABALHADORES RU-
RAIS E REFORMA
AGRARIA DO CENTRO OESTE DO PARANA LTDA
Agravado(s) : NILO MERHET
Advogado(s) : Andreia Indalencio-Almir Machado de Olivei-
ra

TRT-PR-AP-03007-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : MIGUEL SCHAWARRSKI
Agravado(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE S-A
Advogado(s) : Silvio Cesar de Medeiros-Joaquim Miro

TRT-PR-AP-03025-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO NACIONAL S-A-EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Agravado(s) : CLAUDIA APARECIDA DIAS RIBEIRO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Guilherme Pezzi Neto

TRT-PR-AP-03080-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JAIR PEREIRA MOCO E OUTROS
Agravado(s) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner

TRT-PR-AP-03092-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : ELZA BRANCALHONI SAPLA
BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Eduardo Wielewick-Pedro Dias de Maga-
lhaes

TRT-PR-AP-03154-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSE MOACYR LOMBARDI
Advogado(s) : Marlene Leithold-Aldo Henrique Alves

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02508-1998-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : LAURO COSTA BARBOSA
Advogado(s) : Maciel Tristao Barbosa-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02259-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTROS
Agravado(s) : MARIA CRISTINA SILVA GONCALVES
MARCA
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha-Diogo Fadel Braz-To-
bias de Macedo
-Victor Feijo Filho-Christian Marcello Manas-Sidnei
Machado

TRT-PR-AP-02629-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : EDNA APARECIDA RODRIGUES CHICA
MARTINS
Advogado(s) : Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-02721-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO DELVAS
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Edival-
do Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-AP-02741-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR

Agravante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E ARRUMADORES DE LON-
DRINA
Agravado(s) : RUSIVAN DE SOUZA LIMA
Advogado(s) : Fatima Aparecida Lucchesi-Paulo Rogerio He-
geto de Souza

TRT-PR-AP-02831-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
TEREZA YOKO YAMAMOTO (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Kruse-Deonizio Letensky-Paulo Mar-
cos de Oliveira

TRT-PR-AP-02854-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : CELSO BALTAZAR
Agravado(s) : IRMAOS CANAVEZI LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Lomir Janes de Souza-Vera Lucia Bas-
seto

TRT-PR-AP-02872-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : ERNESTO VAZ
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-02888-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : PEDRO RODRIGUES LEITE
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-02907-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : INDÚSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Agravado(s) : AUGUSTO MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Leonardo da Costa-Juliana de Carvalho Antu-
nes-Marcus
Vinicius Sass Toloto

TRT-PR-AP-02921-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : SEBASTIAO ANTONIO PEDRO
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Jussara Leffe Martins-Di-
oclecio
Alves de Oliveira

TRT-PR-AP-03002-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS EM CURITIBA
Agravado(s) : GERSON DE FRANCA
Advogado(s) : Miguel da Silva-Areslindo Alves de Figueire-
do

TRT-PR-AP-03020-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CARLA REGINA UPITIS MARLOCH RE-
VERS
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Eugenio de Lima Braga-Indalecio Gomes Neto-
Julio Cesar
Fonseca Spinel

TRT-PR-AP-03055-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : SERGIO MERALAGNO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Glaucia Apa-
recida Salles Simon

TRT-PR-AP-03086-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : ALBERTO RIBEIRO
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Ademar Barros

TRT-PR-AP-03095-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
Agravado(s) : JOAO MARIA DE ARAUJO
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Fernando de Paula
Xavier

TRT-PR-AP-03156-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : EDINALDO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Eliana Apare-
cida Gomes Falcao

TRT-PR-AP-03163-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PEPINO MORESCHI
Agravado(s) : ARNALDO LOYOLA DE SOUZA
Advogado(s) : Luis Plinio Teles-Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-AP-03166-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : ALVARO MARIANO DA SILVA
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : William Simoes-Manoel Francisco de Souza
Neto-Fabiana Cristina Violato Martins

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-02034-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
CARLOS MAGNO AVILA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Nemoto Rechden-Rui Aurelio Kauche
Amaral

TRT-PR-AP-02422-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : APARECIDA PENHA FELIPE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ademar Bar-
ros

TRT-PR-AP-02437-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : MARCOS ANTONIO BATISTA
Agravado(s) : TPS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Antonio Augusto da Silva-Dirceu Rosa Junior

TRT-PR-AP-02478-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : OSMAR FEIJO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Eliana Apare-
cida Gomes Falcao

TRT-PR-AP-02625-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOAO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Flavio Roge-
rio Zaramello

TRT-PR-AP-02704-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ANTONIO ROGERIO DA SILVA
Agravado(s) : INDÚSTRIA ELETROMETALURGICA FER-
RARI JORDAO LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Dino Costacurta

TRT-PR-AP-02733-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA CAMPAL
Agravado(s) : ORLANDO LEAL
Advogado(s) : Juarez Ferreira-Carlos Roberto Ferreira-Mo-
nica Ribeiro Bonesi

TRT-PR-AP-02784-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARINES SANTORO LIMA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias-Cintia Mara Guilherme-
Andreia Candida Vitor

TRT-PR-AP-02826-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Agravado(s) : VALDOMIRO CHAGAS
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Regiane Antunes
Dequeche-
Edson Luiz de Freitas

TRT-PR-AP-02844-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CHOCOLATES GAROTO S-A
Agravado(s) : MANUEL DOS SANTOS BASSO
Advogado(s) : Neliton Pereira-Marcelo Kovalhuk

TRT-PR-AP-02863-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MARCOS DA ROCHA
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani-Regina Maria Rosenau-Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-AP-02884-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : VANDER REIS DOS SANTOS
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Roberto Carlos Sot-
tile

TRT-PR-AP-02905-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Agravado(s) : ANTONIO FERRARI FILHO
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia-Jose Carlos Rosa

TRT-PR-AP-02919-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : LEONILDA FIORENTINA RIBAS
Advogado(s) : Valter Carlos Marques-Darci Jose Legnani

TRT-PR-AP-02994-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E
REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : MARIA DE FATIMA BAFFA LEITE
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz-Fabiane Munhoz
Rossoni-Ester de Melo

TRT-PR-AP-03008-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOAO DE MELLO BIANCHO
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Elionora Harumi Takeshi-
ro-Dalva Dilmara Ribas

TRT-PR-AP-03027-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MARIA ROGAL
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S-A
Advogado(s) : Denise Filippetto-Valdyr Arnaldo Lessnau Per-
rini-Andrea Cunha

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02290-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : J ALVES VERISSIMO S-A COMÉRCIO E IM-
PORTACAO
Agravado(s) : JOSE DE ALMEIDA PINTO
Advogado(s) : Gisleia de Lima Fernandes-Giselle Bilhao Al-
bertoni

TRT-PR-AP-02425-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Agravado(s) : IVETE BRESSIANINI MARTINS
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada-Luis Plinio Teles-Mau-
ro Aparecido
Bodezan-Valdecir Mariano

TRT-PR-AP-02441-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ANA PAULA ROCHA
Agravado(s) : CLINIFISIO S-C LTDA
Advogado(s) : Jaime Luiz Schluga-Francys Mendes-Luiz An-
tonio Mores

TRT-PR-AP-02498-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : DOMINGOS FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Ilton Nunes

TRT-PR-AP-02632-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : ARLINDO RUCINE
Advogado(s) : Rivelino Skura-Carlos Alves

TRT-PR-AP-02726-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : CARLOS VICENTE
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Lourival The-
odoro Moreira

TRT-PR-AP-02745-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Agravado(s) : WILSON TORRES
Advogado(s) : Marcos Leate-Ivan A Pegoraro-Ronaldo de
Freitas Pereira

TRT-PR-AP-02789-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : CONDOMINIO DO EDIFICIO ATLANTA
Agravado(s) : JOAO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Jose Melquiades da Rocha Junior-Norimar Joao
Hendges

TRT-PR-AP-02855-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : MURILO RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s) : Laercio Marcos Geron-Fernando de Paula Xa-
vier

TRT-PR-AP-02874-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANTONIO LOPES
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Valmir Palu-Jussara
Oliveira
Lima Kadri-Paulo Andre Cardoso Botto Jacon

TRT-PR-AP-02886-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PAULO FERNANDES ZACARIAS
Agravado(s) : DALCON ENGENHARIA DE CONSULTO-
RIA LTDA
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Denise Lopes
Teixeira-Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-AP-02908-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MOACYR BABY
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Geiel Heidgger Ferrei-
ra

TRT-PR-AP-02928-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : GUILHERME DE LIMA E OUTROS
Agravado(s) : LUCIANE KELI CHECHIN GIACOMIN
Advogado(s) : Andreia Indalencio-Almir Machado de Olivei-
ra
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TRT-PR-AP-03003-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : EUDES BENTO DE ARAUJO
Agravado(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Advogado(s) : Sibely de Oliveira Lazari-Alberto de Paula Ma-
chado-
Simone de Oliveira Pereira

TRT-PR-AP-03058-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : AUREO LUIZ KLEIN
Agravado(s) : SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Advogado(s) : Joao Ivan Borges de Lima-Rubens Edmundo
Requiao

TRT-PR-AP-03087-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : BENIVALDO FERREIRA LOPES
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Ivete Lani Dal Bem
Rodrigues

TRT-PR-AP-03115-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HYGICARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Agravado(s) : RODRIGO ALESSANDRO DE MORAIS
Advogado(s) : Jose Humberto de Souza-Carlos Fernando Zar-
pellon

TRT-PR-AP-03157-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA LATINOAMERICA
LTDA
Agravado(s) : SIDNEY DO CARMO SILVA FILHO
Advogado(s) : Sergio Vulpini-Joao Augusto Martins Filho

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 196-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia vinte e um de novembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00117-2002-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : ZILDA DE OLIVEIRA DE MELLO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Jorge Willians
Tauil

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00041-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-CAMPO
MOURAO-PR
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : JS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : Moshe Cabiak Evangelista-Nair Labiak Evan-
gelista-
Paulino Evangelista-Roberto Teixeira Duarte-Marco
Antonio Moreno Castilho

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00125-2002-ACAO RESCISORIA-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : BRASILSAT HARALD S-A
Réu(s) : ADILSON GUIMARAES JULIAO
Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha-Danielle Thais
Carnieri-
Alessandra Fanton de Siqueira Alves

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00059-2000-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : LUIZ FERNANDO PAVANELLO
Réu(s) : ARISCO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Farah-Assad Luiz Thome

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00125-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-
PRESAS DE VIGILANCIA SEGURANCA E SIMILARES DE
SAO PAULO SEEVISSP
Agravado(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s) : Odilon Segna-Dioclecio Alves de Oliveira

TRT-PR-AR-00121-2002-ACAO RESCISORIA-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Autor(es) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : ESPÓLIO DE BENEDITO APARECIDO DE
OLIVEIRA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Jack Fernando Ribeiro
de Luna-
Euclides Alcides Rocha

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 197-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia vinte e cinco de novembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01753-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA NEUZA MARIA PURCENA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar
Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-02442-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : RENILSO CORDEIRO
DANCETERIA MAGIC GUARAPUAVA LTDA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Jaeme Goncalves dos
Santos-Jose
Augusto Pereira-Carl Heinz Leichsenring

TRT-PR-AP-02467-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : MARIO SERGIO HANISCH
Advogado(s) : Valmir Palu-Jose Carlos do Carmo-Marcelo
Gaia-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-AP-02492-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ANA PAMPLONA SOARES
ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernandino Maximiano Roque-Patricia Kubaski
de Araujo

TRT-PR-AP-02684-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : JOAO ROSA
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02739-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : SM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Agravado(s) : CELSO ROBERTO ROBL
Advogado(s) : Romeu Saccani-Jose Valter Oliveira Custodio-
Valdecir
Carlos Trindade

TRT-PR-AP-02822-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS

Agravado(s) : CLAUDEMIR BARBOSA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Iraci da Silva
Borges

TRT-PR-AP-02866-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : ESPÓLIO DE MARCOLINO DE SOUZA
Agravado(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Paulo Cesar Braga Fer-
nandes

TRT-PR-AP-02882-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : EDGAR ROLIN DE TOLEDO
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Dinei Faversani

TRT-PR-AP-02934-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : PAULO ROBERTO XAVIER DA COSTA
Advogado(s) : Josiane Grossl-Veridiana Marques Moserle-
Josmar Pereira Sebrenski

TRT-PR-AP-03023-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ARCOR DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : DALVA DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s) : Valeria Peral Rengel-Enio Rodrigues de Lima-
Glauco Machado Requiao

TRT-PR-AP-03093-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOAO CARLOS TOMCZAK
Advogado(s) : Beatriz Ferreira da Costa Hauare-Celso Wolf

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-03518-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HOMERO SILVA E OUTROS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Clair da Flora Martins-Valmir Palu

TRT-PR-AP-02310-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : ESPÓLIO DE HONORINO XAVIER COR-
REA
MUNICIPIO DE SAO JOAO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zilandia Pereira-Angelo Pilatti Neto-Magaly
Simone Menz Guzzo

TRT-PR-AP-02458-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : MAURICIO BECKER
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Indalecio Gomes Neto-
Cleusa Souza da Silva

TRT-PR-AP-02471-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANGELINA MOREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Valmir Palu-Celso Lucinda

TRT-PR-AP-02495-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Agravado(s) : FRANCINALDO XAVIER DE PAULA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Marcelo Jugend

TRT-PR-AP-02633-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : MARLI LOBO BARRETO
Advogado(s) : Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-02707-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : LINDAURA APARECIDA DE LIMA TOR-
RES
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Armando Kenji Koto

TRT-PR-AP-02777-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JULIO KORCZAGIN
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior-Valmir Palu-Jose
Carlos do
Carmo-Marcelo Gaia-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-AP-02828-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Agravado(s) : APARECIDA VICENCA DE SOUZA
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Marcia Re-
gina Rodacoski-Bruno Moreira Alves

TRT-PR-AP-02879-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR

Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : JOAO LEMOS BARROSO
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Luis Eduardo Pali-
arini

TRT-PR-AP-02903-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : JOAO CARLOS GONCALVES
Agravado(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki-Ludmila Mesquita

TRT-PR-AP-02957-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-APU-
CARANA-PR
Agravante(s) : NCT INDÚSTRIA E COMÉRCIO E REPRE-
SENTACOES DE BRINDES LTDA
Agravado(s) : SANDRA REGINA RIBAS
Advogado(s) : Dijalma Pires de Camargo-Sergio Testa

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-00255-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : DIRCE DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge-Edson Santos Martins

TRT-PR-AP-02427-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CIA-
NORTE-PR
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Agravado(s) : ARI ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Nelson Cenzo-
llo

TRT-PR-AP-02463-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JACIRA CARDOSO DE SOUZA E OUTROS
FRANCISCO ROSA DE OLIVEIRA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valmir Bernardo Parisi-Maria Aparecida Ra-
mina

TRT-PR-AP-02472-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS
S-A E OUTROS
Agravado(s) : FABIO MARCOS ARAUJO CEDA
Advogado(s) : Carina Pescarolo-Jozildo Moreira

TRT-PR-AP-02496-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : MECANICA INDÚSTRIAL LTDA
Agravado(s) : RICIERI ARCANGELO MARCON E OU-
TROS
Advogado(s) : Aurimar Jose Turra-Pedro Molinette

TRT-PR-AP-02660-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING
CENTER DE LONDRINA
Agravado(s) : EXPEDITO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango-Mauro Shiguemitsu
Yamamoto

TRT-PR-AP-02709-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BILHARES LEAO LTDA
Agravado(s) : ALCEMIR JOELSON MENDES
Advogado(s) : Marli Santos-Pedro Stefanichen

TRT-PR-AP-02785-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ROSANA DO ROCIO CHYCZIY
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Gisele Soares-Raul Aniz Assad

TRT-PR-AP-02911-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : AILTON JOAO DE AMORIM
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA
Advogado(s) : Moacir Salmoria-Carlos Alberto de Oliveira
Werneck-
Mauricio Gomes da Silva-Amaury Haruo Mori

TRT-PR-AP-02966-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : GRAFICA E EDITORA MGRAFFOS LTDA
Agravado(s) : RALFFRE RIBEIRO FERNANDES
Advogado(s) : Elida Braga-Rubens Sizenando Lisboa Filho

TRT-PR-AP-03091-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
ANTONIO MIGUEL MARCONATO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal
Bem Rodrigues

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01647-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-ARA-
PONGAS-PR
Agravante(s) : ADEMAR PEREIRA TORRES
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
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Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho-Jaqueline Cristina Ge-
rotti

TRT-PR-AP-02434-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : VANDERLEI GONCALVES DA SILVA
Agravado(s) : OSVALDO ZAMPIERI
Advogado(s) : Francine Guedes Sanches Rodrigues-Misael
Batista Reis

TRT-PR-AP-02464-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : LEANDRO LEUZENSKI
Advogado(s) : Valmir Palu-Jose Carlos do Carmo-Marcelo
Gaia-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-AP-02473-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : ANTONIO VALDIR PACHECO
Agravado(s) : MADEIREIRA BERTAZO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski-Danielle Laginski

TRT-PR-AP-02499-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : EDILSON FERREIRA DE QUADROS
Advogado(s) : Valmir Palu-Jose Carlos do Carmo

TRT-PR-AP-02682-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : JONAS JOSE MORITZ
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02719-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : PRONADE PROJETO NACIONAL DE DI-
VULGACAO LTDA
LUCIANO BRIGHENTI RAMOS (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Walter de
Souza Fernandes

TRT-PR-AP-02791-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : JOSE FRANCISCO CLAUDINO
Advogado(s) : Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-02880-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : SERGIO KOYASHIKI
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02918-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ACO MINERACAO LTDA
Agravado(s) : ANTONIO WILDE FREIRE MACEDO
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen-Tobias de Macedo-Dio-
go Fadel Braz
-Marcia Cristina Marcondes Zinser

TRT-PR-AP-03015-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : IZABEL KOTVISKI BERNARDES
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Oderci Jose Bega-Leila Cristina Rojas Gavilan
Vera

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02877-1998-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : MANOEL TENORIO CAVALCANTI
Advogado(s) : Yoitiro Moroishi-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-01754-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
ROSINEIA BUENO SUTIL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-02630-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : SEVERO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-02703-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA FIORELO PEREIRA DOS SANTOS
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kelly de Souza Padilha-Rogerio Poplade Cer-
cal-Cleuza Keiko Higachi Reginato

TRT-PR-AP-02825-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : NECI MATTE MOLETTA
Agravado(s) : ANTONIO BATISTA DE ANDRADE
Advogado(s) : Alvyr Miguel Bitencourt-Marta Suzy Wagner

TRT-PR-AP-02868-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Agravado(s) : SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto-Cleusa Souza da
Silva

TRT-PR-AP-02900-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : JOSEF BORER
Agravado(s) : NIVIA SMITH
Advogado(s) : Raphael Marcondes Karan-Jose Antonio Gar-
cia Joaquim

TRT-PR-AP-02944-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CICERO DO AMARAL CATANI
Agravado(s) : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Jaime Luiz Schluga-Joao Batista de Toledo

TRT-PR-AP-03042-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FI-
LHOS LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Michel Koialainski
Barbosa

TRT-PR-AP-03112-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA
MAURILIO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Fabiane Mu-
nhoz Rossoni-
Vania Regina Silveira Queiroz

TRT-PR-AP-03114-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDEN-
TE DE LONDRINA
Agravado(s) : VERA SIMONE DA SILVA
Advogado(s) : Marco Antonio Goncalves Valle-Adriane San-
tos Sella

TRT-PR-AP-03153-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Agravante(s) : OSMAR DORTA
Agravado(s) : INDÚSTRIA DE RECICLAGEM BATISTA
Advogado(s) : Edesio Ramid Nassar

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-01752-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza

TRT-PR-AP-02439-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : CABELEIREIRO CORTEBOM
Agravado(s) : MARIA LUIZA BATISTA SOARES
Advogado(s) : Patricia Castro Campana-Marcos de Queiroz
Ramalho-
Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues
TRT-PR-AP-02465-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-CAS-
TRO-PR
Agravante(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Agravado(s) : ALDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch-Agenir Braz Dalla Vec-
chia

TRT-PR-AP-02474-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-UNI-
AO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : ROSANA FIAMONCINI FERREIRA
Agravado(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Valdir Gehlen-Sueli Aparecida Curioni do Car-
mo

TRT-PR-AP-02618-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : SILMARA VIEIRA SALES
Agravado(s) : DMP PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa-Euclides Alcides Ro-
cha-Adriana
Aparecida Rocha-Alexandre Euclides Rocha

TRT-PR-AP-02683-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Agravado(s) : CELSO BARBOSA LEITE
Advogado(s) : Edgard Lessnau Sobrinho-Marineide Spaluto
Cesar

TRT-PR-AP-02720-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : NEUZA GUEDES
Agravado(s) : N PIERINI & PIERINI LTDA
Advogado(s) : Alexandre Augusto Telles Campos-Wilmaley

Campos Fazzano-Marli Gonzales de Souza Forte

TRT-PR-AP-02817-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : OLIVIO DEL SANT
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira-Marco Au-
relio Fagundes

TRT-PR-AP-02881-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : GILSON LUIZ TOBIAS
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-02926-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : PAULINA IAVORSKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-AP-02933-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
WANDERLEI DE SOUZA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Cicero Ribas Bacellar
Junior

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-04185-1998-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Agravado(s) : VALTERCIDES RODRIGUES DO NASCI-
MENTO
Advogado(s) : Yoitiro Moroishi-Narciso Ferreira

TRT-PR-AP-01755-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDÚSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
GIULIANO JOSE FUGGI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Lisandra Fagundes Feltran-
Oscar Silverio de Souza-Silvio Espindola

TRT-PR-AP-02457-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : ALVINA DOS SANTOS CHELLA
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Josmar Perei-
ra Sebrenski

TRT-PR-AP-02470-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : ANIBAL MACHADO
Agravado(s) : ANTONIO MORAES KULCHESKI E OU-
TROS
Advogado(s) : Sergio Wanderley Alves de Oliveira
TRT-PR-AP-02493-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Agravado(s) : VALERIO VENTURA
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge-Laercio Antonio Vi-
cari

TRT-PR-AP-02631-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Agravado(s) : VITALINO POSSO
Advogado(s) : Rivelino Skura-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-02706-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : EUFRASIO ALVES PORTUGAL
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-AP-02768-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : NABORO MIASAKI E OUTROS
Advogado(s) : Cynthia Maria Greca Schaffer-Alberto Augus-
to de Poli

TRT-PR-AP-02869-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOAO RODRIGUES MORAES
Advogado(s) : Valmir Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Ro-
berto Carlos Sottile

TRT-PR-AP-02902-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : VALDOMIRO RODRIGUES ALVES
Agravado(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki-Ludmila Mesquita

TRT-PR-AP-02950-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : LUIZ CARLOS FERREIRA GRITTEN
Agravado(s) : ENCOMAL ENGENHARIA E COMÉRCIO
ALVORADA LTDA
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos

TRT-PR-AP-03050-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSELIA MARIA CASSILHA DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Fabiana Cristina Violato Martins-Josiane Gros-
sl-Ademilson de Magalhaes

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 198-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às treze horas do dia vinte e sete de novembro do ano de dois
mil e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição
informatizada para Revisor dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00189-2001-ACAO RESCISORIA-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : GILBERTO BOSCARDIN
Réu(s) : AZOLIN STELLA & CIA LTDA
Advogado(s) : Vicente Higino Neto-Jonas Goulart

TRT-PR-DC-00011-2002-DISSIDIO COLETIVO-TRT-9ª Re-
gião
Suscitante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA E OUTROS
Suscitado(s) : FEDERACAO DOS HOSPITAIS E ESTABE-
LECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO PARANA
FEHOSPAR E OUTROS
Advogado(s) : Edesio Franco Passos-Ana Paula Kretzschmar
e Conti-
Deborah Alessandra de Oliveira Damas

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AR-00124-2001-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Autor(es) : ESPÓLIO DE OLAVO GODOY
Réu(s) : MATILDE LOPES DOS SANTOS
Advogado(s) : Roosevelt Mauricio Pereira-Jose Subtil de Oli-
veira

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00128-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-16ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : BOILING POINT COMÉRCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Agravado(s) : DEBORA FURTADO DE SOUZA
Advogado(s) : Julio Cesar Melo Lopes-Abner Pereira da Sil-
va-Daniel
de Oliveira Godoy Junior

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AR-00190-2001-ACAO RESCISORIA-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Autor(es) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CAIXA
Réu(s) : ALBINO WILMAR RABEL
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Clair da Flora Mar-
tins

TRT-PR-AIAP-00131-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-VDT DE WENCESLAU BRAZ-PR
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : FRIGOPRIMUS FRIGORIFICO PRIMUS
LTDA
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi-Clodoaldo de
Meira
Azevedo-Antonio Carlos do Amaral

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.
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LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 051-2002

DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR
EXTRAORDINÁRIA

QUINTA TURMA

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois, as onze horas, na Secretaria da Quinta Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, sob a Presidência Regi-
mental da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, com a pre-
sença do Secretário, Almir Soares, foi efetuada a DISTRIBUI-
ÇÃO EXTRAORDINÁRIA INFORMATIZADA DE PROCES-
SOS PARA REVISOR.

A Exma. Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09705-1996-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ALVACI HOLZMANN
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
e os mesmos
Advogado(s) : Claudio Marks Machado-Joao Conceicao e Sil-
va-Lisias Connor Silva

TRT-PR-RO-07673-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ DOLORES GARCIA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz-Selma Eliana de Paula As-
sis

TRT-PR-RO-08342-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
APARECIDA DOMICIANO REYES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-RO-08487-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : EDENILSON ALVES DA SILVA
MOINHO GLOBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vlamir Antonio da Silva-Sandro Zerbin-Olga
Machado Kaiser

TRT-PR-RO-09091-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MARIA ELIZABETH HOREVITCH
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sebastiao Afonso de Mattos-Alceu Paiva de
Miranda-Durval Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-RO-09106-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : TEREZA COSTA GOMES
Recorrido(s) : COFIR COMÉRCIO DE COSMETICOS
LTDA
Advogado(s) : Miguel Overcenko-Marcius Lucio Montes de
Mattos

TRT-PR-RO-09111-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : EZILDA FERREIRA
Recorrido(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Lenira Goncalves da
Silva

TRT-PR-RO-09447-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
ROSELI CAMPAGNARO GEGUELIM
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-09747-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALCYON PIRES GOMES JUNIOR E OU-
TROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09766-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : MARIA DA LUZ DO NASCIMENTO

Recorrido(s) : JOMAR DA CRUZ VIEIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Lincoln Eduardo A de
Camargo Filho

TRT-PR-RO-09767-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : I P TOLEDO & CIA LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ALFREDO DIAS
Advogado(s) : Adao Monteiro-Marcos Antonio Ferreira Bue-
no

TRT-PR-RO-09769-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : JERSON APARECIDO ANTUNES
Recorrido(s) : CONSTRUTORA I C GUEDES LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Douglas Osako

TRT-PR-RO-09845-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : ELIANE SECAFIM
VIVIAN & CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves-Carlos Roberto Mariani

TRT-PR-RO-09846-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
Recorrido(s) : DENISE RIBEIRO VIEIRA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Lorival Dama-
so da Silveira-Jairo Lopes de Oliveira

TRT-PR-RO-09847-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
OTACIR MARTINS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-09848-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
SIDNEY MANOEL SALES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Paulo Eduardo More-
no Dias

TRT-PR-RO-09855-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : EMTUCO SERVICOS E PARTICIPACOES
S-A
Recorrido(s) : MARCOS ARAUJO
Advogado(s) : Jair Osmar Schmidt-Edson dos Santos-Marce-
lo Eusebio de Paula

TRT-PR-RO-09860-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : EMTUCO SERVICOS E PARTICIPACOES
S-A
Recorrido(s) : VILMAR VAZ DE LIMA
Advogado(s) : Jair Osmar Schmidt-Otavio Gutkoski

TRT-PR-RO-09863-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : VALDECIR ARANHA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Sinclair Fatima Tibo-
la-Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-09866-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
MAURO SOARES DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Paulo Eduardo More-
no Dias

TRT-PR-RO-09867-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : RG COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA
Recorrido(s) : KARINA NEUBAUER
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Neusa Mara Lemos

TRT-PR-RO-09870-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADEMIR SCHIEZARO E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09874-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA
Recorrido(s) : VALDENIR SILVERIO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Airton Passos de Souza

TRT-PR-RO-09880-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : JOAO MARIANO SALGADO NETO
Recorrido(s) : CERA JOHNSON LTDA
Advogado(s) : Sueli da Silva-Jose Ronaldo Carvalho Saddi

TRT-PR-RO-09883-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA

Recorrido(s) : ELIEDISON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Milene Vicente Takeda-Moacir de Castro Fa-
ria

TRT-PR-RO-09894-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : JOSE BURAKI
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago-Ronaldo Luiz Bar-
boza

TRT-PR-RO-09904-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : LOURISVALDO EPAMINONDAS DE SOU-
ZA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Edi Eri
Froeming-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-09913-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IRMAOS ABREUS CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Recorrido(s) : LUCIANO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim-Carla Marister
de Angelo
Santin-Valdomiro Santin

TRT-PR-RO-10018-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MEDITERRANEO
Recorrido(s) : IGNEZ GRANZOTO
Advogado(s) : Walter Biagi-Jose Roberto Gomes Junior

TRT-PR-RO-10029-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
MARCOS ANTONIO BUCCO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Otavio Ernesto Marche-
sini

TRT-PR-RO-10032-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : JOAO BATISTA FIGUEIROBA
Recorrido(s) : BGM INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA
Advogado(s) : Jeferson Peliser-David Camargo-Nubia Men-
des

TRT-PR-RO-10035-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROSANI EXTERKOETTER
Recorrido(s) : VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA E
OUTROS
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari-Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-RO-10040-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : GRACILIANO ALVES DE FARIA
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Pedro Paulo Pamplona

TRT-PR-RO-10044-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) : ANDERSON CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Alexandra A Lobo-Valdeci Wenceslau Barao
Marques-Joao Batista Mendes Lustosa

TRT-PR-RO-10047-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E
CARITATIVA SAO JOSE
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM
JESUS
NOELI TERESINHA MACHADO FONSECA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Luiz Barbosa Petrochinski-Rivadavia
Antenor
Prosdocimo-Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

TRT-PR-RO-10112-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Gleidel Barbosa Leite
Junior

TRT-PR-RO-10123-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOEL DA SILVA GOES
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Recorrido(s) : SENFF PARATI S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Maria Valinas Barreiro-Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles-Silvia Elisabeth
Naime

TRT-PR-RO-10127-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ADIMIL MARIANO E OUTROS
Recorrido(s) : ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA

DE SERVICO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUA E ANTONINA
OGMO-PR
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles-Iwerson Luiz
Wronski

TRT-PR-RO-10129-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
PAULO SERGIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona-Luiz Claudio Cordeiro
Biscaia-
Marcelo Foggiato Licheski-Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-10134-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ANTONIO LUIZ RODRIGUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Leandro Herleinn Muri

TRT-PR-RO-10142-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ SERGIO GOMES E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-10144-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : ADESI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
JOSE ORLEI RODRIGUES DE LIMA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Toffoli-Marcio Jones Suttile

TRT-PR-RO-10146-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : LOURDES APARECIDA FERREIRA RIBAS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas-Maria Cristina Rudek

TRT-PR-RO-10150-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : MARLENE DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : JOAO ESPERANCETA E OUTROS
Advogado(s) : Luiz Fernando Fortes de Camargo-Vanderlei
Taverna

TRT-PR-RO-10152-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DO REGO
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Danilo Emilio Ber-
nartt-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-10202-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CASA DE SAUDE PACIORNIK LTDA
Recorrido(s) : CIRLENE APARECIDA DONATO
Advogado(s) : Raul Aniz Assad-Rubert Antonio Reccanello
Lisboa

TRT-PR-RO-10205-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA NOVAIS PAULO
Recorrido(s) : GOMES & MOURA LTDA
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Mauricio Massaharu
Segawa

TRT-PR-RO-10207-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : ISRAEL HEMILIO CECCHETTO
Recorrido(s) : RODRIGUES & MAGAGNIN LTDA
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado-
Alexandre Pavelski Filho

TRT-PR-RO-10209-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : INEZ RIGOLON HATUM
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Walter da
Costa

TRT-PR-RO-10212-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UNIAO DA VITORIA-PR
Recorrente(s) : PLACA COMÉRCIO DE MADEIRAS E
COMPENSADOS LTDA
Recorrido(s) : JOANILSON RIBEIRO
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo-Fauzi Bakri-Fabio
Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-10215-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MANOEL SEVERINO DE SOUZA NETO
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS URBANAS
NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante-Adal-
berto Caramori Petry

TRT-PR-RO-10218-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : PALMALI INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : SUELI APARECIDA FORTUNATO NUNES
Advogado(s) : Joair Ribas de Mello-Marco Antonio Bordig-
non
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TRT-PR-RO-10220-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E INDÚSTRIAL LTDA
JOAO MARIA DE FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Laercio Anto-
nio Vicari

TRT-PR-RO-10225-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE PALTANIN
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacir Salmoria-Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-RO-10227-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ROSANA TEREZINHA BERGAMINI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Luciene das Gra-
cas Teider

TRT-PR-RO-10229-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : ROSANA KOPCESKI
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Volnei Leandro Kottwitz-Leandro Batista Fac-
cin-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-10232-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrido(s) : SIRLENE SEREJO VILAS BOAS
Advogado(s) : Fernanda Andreazza-Jose de Jesus Goncalves
Bambil

TRT-PR-RO-10311-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSIAS SANTIAGO
Recorrido(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA CULTURA FUNPAR
Advogado(s) : Paulo Henrique Vida Vieira-Juliane Cancelli
Bombonatto-Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-RO-10313-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : JOAO ALVES DE PAULA
Recorrido(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-RO-10315-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CELSO MANTELO DE ANDRADE
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elson Sugigan-Domicela Trybus Stanczyk Pai-
ola

TRT-PR-RO-10326-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : NACIONAL INDÚSTRIA DE MADEIRAS E
LAMINADOS LTDA
MARCOS SALES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lycia Maria Padilha do Amaral Mattioli-Ed-
son Santos Martins

TRT-PR-RO-10341-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CARMIN ELIANE VIZZOTTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter da Costa-Mauro Dalarme

TRT-PR-RO-10394-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO ALVES SOBRINHO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO-10396-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : JOAO BATISTA AUGUSTO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RO-10399-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS BELISARIO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Aldinucci-Raquel Cristina Silva das Ne-
ves Mozer-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-10402-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO ANDRADE SILVA
SEARA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior-Rosa Maria Fernandes de
Andrade

TRT-PR-RO-10408-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : ALVARO LUIZ PERES
ARAPUA COMERCIAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edson dos Santos-Luciana Pereira de Souza

TRT-PR-RO-10410-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E ECONOMICO LTDA COODETEC
SELMA VITA DE SOUZA CARVALHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DE PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI
e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Mari-
lan de Souza-Sidonia Savi Moro

TRT-PR-RO-10411-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
COLOMBO-PR
Recorrente(s) : VIACAO TAMANDARE LTDA
Recorrido(s) : JONAS IVANOR MESQUITA
Advogado(s) : Luiz Otavio Goes-Andre Azevedo Nogueira

TRT-PR-RO-10413-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE ODAIR SIMOES
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS PROMOCOES MUSICAIS S-
C LTDA
D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Advogado(s) : Reginaldo Nogueira Guimaraes-Ugo Ulisses
Antunes de
Oliveira-Sandra Calabrese Simao-Anderson Arrivabene

TRT-PR-RO-10414-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGUIDA RODRIGUES MICHELON E OUTROS (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Marcos Vinicius Boschirolli-Renato Luiz Ot-
toni Guedes-
Paulo Sergio Maldonado Garcia

TRT-PR-RO-10415-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ES-
TADO DO PARANA FAEP
Recorrido(s) : JULIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski-Casemiro Framil Fi-
lho

TRT-PR-RO-10416-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : MARIA JOSE RODRIGUES SENHORINI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) : Roberto Murawski Rabello-Joao Celio de Mou-
ra Berthe

TRT-PR-RO-10484-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
PEDRO CEZAR DA SILVA
Recorrido(s) : ITAOCARA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Verdade-Carlos Afonso Goncalves Go-
mes Coelho-Mauro Faidiga

TRT-PR-RO-10485-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
DALVA FUMICA ETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-10486-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : IOLANDA AUXILIADORA REMEDIO AR-
CHANGELO E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-10487-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : MONICA DE FATIMA STIVAL KWIATKO-
WSKI
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Paulo Sergio Guedes-Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-RO-10488-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : CLAUDIMIR FRANCO DA SILVA
Recorrido(s) : B GRECA & CIA LTDA
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik-Simone Mattos da
Fonseca

TRT-PR-RO-10489-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VALMOR FRASSAO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi-Isaias Zela Filho-In-
dalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-10491-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A

MARA LUCIA BATISTA FURLAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto
Voss-Maria de
Fatima Garbuio Rossetto-Jose Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-RO-10492-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SUZANA FERREIRA DOS SANTOS ZOLL-
NER
Recorrido(s) : MAGISTRAL IMPRESSORA INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Carla Ciendra Costa

TRT-PR-RO-10494-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VOLMIR BORGES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-10495-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CONSTRUTORA COBEC LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO DE SALES FERNANDES
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior-Moacir
Jose Barancelli

TRT-PR-RO-10496-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ADALBERTO DA CRUZ
Recorrido(s) : VAM PROJETOS INSTALACOES DE REDES
TELEFONICAS LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Aparecido Soares Andrade-Patricia Pirolo-Le-
nita Rodolfo Passos

TRT-PR-RXOF-00287-2002-REMESSA EX-OFFICIO-02ª-
VDT-MARINGA-PR
Reclamante(s) : REGINA ROMANO CUNHA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07330-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : JOSE EVALDIR CORREIA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09381-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO GIGANTAO SHOPPING CEN-
TER LTDA
Recorrido(s) : SILVONETE CLAUDINO ALVES
AUTO POSTO TEXANO SHOPPING CENTER LTDA
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Gislaine
Regina de Melo-
Humberto R Costantino

TRT-PR-RO-09416-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ERIKA MARIA TEPASSE MASCARENHAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09541-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO EDUARDO MEDEIROS RAMALHO
E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis-Indalecio
Gomes Neto-
Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09587-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
ALIVINO LUIZ FEDALTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jack Fernando Ribeiro de
Luna-Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-RO-09591-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : IZAIR BELLOMO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ABATIA
Advogado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Oduval-
do Eloy da
Silva Rocha-Jose Roberto de Souza

TRT-PR-RO-09602-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOSE GUELLERI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Sergio Testa-Antonio Aparecido Castro dos
Santos

TRT-PR-RO-09625-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO
DE LONDRINA
Recorrido(s) : DELCIDES CANDIDO DA SILVA

TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil-Rogerio Issao Ko-
dani

TRT-PR-RO-09645-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERACAO
LONDRINENSE LTDA
ANDERSON OLIVEIRA MARTON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Romeu Saccani-Casemiro Framil Filho

TRT-PR-RO-09666-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : ANTONIA DA SILVA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura

TRT-PR-RO-09702-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : AMADEU NILSON APARECIDO MICHAL-
SKI
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09704-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NELSON ANTONIO OPATA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09706-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO SCHEMBERG
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09708-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : AGGEO PRESTES AMARAL
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09710-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : WILSON JOSE STREMEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09712-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VALMIR PEREIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09714-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA STORY
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09716-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : BALTASAR LUIS ELBL
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09718-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SANDRO DE MIRANDA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09721-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ELIZABETE DE FATIMA GAMBASSI SKA-
LINSKI
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09723-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ADVALDO CAMPOS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski
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TRT-PR-RO-09726-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VANDERLEI KOLLER DA SILVA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-09728-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA MARIA COSTA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09730-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : JOAO BATISTA DOS SANTOS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09834-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-
LEDO-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CW ANSOLIN RECURSOS HUMANOS
BASICA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ODEMIR JOSE WALKER
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Anemere Dulaba-Pe-
dro Antonio
Coelho de Souza Furlan-Pedro Antonio Coelho de Souza
Furlan-Orlando Neves Taboza

TRT-PR-RO-09990-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
VERA LUCIA BUENO GUALDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Gecilda Ramos-Jose Jordao Beleze-Mar-
lene de Castro Mardegam

TRT-PR-RO-10005-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CRISTINA ROSSI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais-Marco Aurelio Gui-
maraes-Lidson Jose Tomass

TRT-PR-RO-10028-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
PARANA CLUBE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro-Marcia Vianna-
Germano
Alberto Dresch Filho

TRT-PR-RO-10031-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : LUIZ DA SILVA
Advogado(s) : Roque Burin-Luiz Henrique Tortola-Irineu Chi-
queto
Junior-Washington Fragoso Veras

TRT-PR-RO-10034-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : MARIA BENEDITA DINIZ
PLASTQUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Antonio Carlos Pinto-
Alceu de
Campos Natal Neto-Joao Maestreli Tigrinho

TRT-PR-RO-10038-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ODACIR FRANCISCO GIARETTA E OU-
TROS
Recorrido(s) : WILSON PEREIRA DE QUEIROZ
DOM COSTELO COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Advogado(s) : Celso Ferreira de Castro-Jose Antonio Garcia
Joaquim

TRT-PR-RO-10043-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARCIA CRISTIANE DE SOUZA FREIRE
SORVETERIA SOVERATTO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Soraya Faltin

TRT-PR-RO-10046-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : GENIVALDO ALVES DE LIMA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros-Wilson Leite de
Morais-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-10049-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR

Recorrente(s) : OSCAR CARDOSO
Recorrido(s) : COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi-Pedro Vinha

TRT-PR-RO-10060-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
ALFEU LIONES MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco-Carlos
Roberto Ferreira

TRT-PR-RO-10064-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : OSVALDO DUBIELLA E OUTROS
Recorrido(s) : ARY MILLA
ESPÓLIO DE JOAO ANTONIO MYLLA
Advogado(s) : Vicente Higino Neto-Andrea Maria Soares Qua-
dros-Carlos Augusto Olive Malhadas

TRT-PR-RO-10073-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : DINA ADAMUCHIO DOS SANTOS
MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Janete Codonho-Italo Augusto Dittrich Zappa-
Raimundo
Messias Barbosa de Carvalho

TRT-PR-RO-10076-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : AGA S-A
MARIO SERGIO DA SILVA
Recorrido(s) : ELIZETE JAIME DE OLIVEIRA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Antonio Augus-
to da Silva

TRT-PR-RO-10079-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ALCEU CIRO AMAZONAS
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL E OU-
TROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Adriano Nogueira

TRT-PR-RO-10086-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO MIGOTO FILHO
Recorrido(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Gilmar Tadeu Trevizan-Gilberto Flavio Mona-
rin-Jose Geraldo Berger

TRT-PR-RO-10121-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PA-
RANAGUA
Recorrido(s) : ADILSON DO ROSARIO TOLEDO
Advogado(s) : Jose Maria Goncalves Junior-Dermot Rodnei
de Freitas Barbosa

TRT-PR-RO-10125-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ADEMIR FRANCA E OUTROS
Recorrido(s) : ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA
DE SERVICO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUA E  ANTONINA OGMO-PR
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles-Iwerson Luiz
Wronski

TRT-PR-RO-10128-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : OSMAIR MAURO DA SILVA
GLOBAL TRATORES LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo-Luciano Gubert de
Oliveira

TRT-PR-RO-10133-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES
YAKULT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai-Satoro Takahara

TRT-PR-RO-10136-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO MENDES
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Olindo de Oli-
veira-Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-10143-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
LUIZ CARLOS BENTO DEABLE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Madeira-Astrid Wilhelm Batista Silvei-
ra Abujamra-Walter Cardoso da Silveira

TRT-PR-RO-10145-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
CONRADO DUBIELA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Miguel Overcenko

TRT-PR-RO-10147-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : WALTER DA SILVEIRA SANTOS
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira-Sergio de
Aragon Ferreira

TRT-PR-RO-10151-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ERIVELTO BERGER
Recorrido(s) : FERTILIZANTES MITSUI S-A INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis-Joao Candido Avila
Junior-Amauri Silva Torres

TRT-PR-RO-10153-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
JOSE WILSON DE MORAIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca-Lauro Carneiro de
Siqueira

TRT-PR-RO-10204-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : GILBERTO SABOLSKI KUSBIAKI
Recorrido(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Carlos Wisland
Samways

TRT-PR-RO-10206-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : ZILTO ANTUNES
Recorrido(s) : UNIMED DE FOZ DO IGUACU LTDA
VALMIR APARECIDO COELHO-ME
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza-Eucli-
des Alcides
Rocha-Alexandre Euclides Rocha-Soraya Sotomaior Justus
de Souza Machado-Gilder Cezar Longui Neres

TRT-PR-RO-10208-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : NERIO VENSON
Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes-Telmar Carlos Schoss-
ler

TRT-PR-RO-10210-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : NIVALDO DE SOUZA
Recorrido(s) : AGRO PASTORIL PASSO CUE LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Lilia de Oliveira Melo Capuzzo Furlan-Ivo Pa-
ludo

TRT-PR-RO-10214-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : LEGNOBRAS IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : MARIO REINALDO DIETRICH
Advogado(s) : Luiz Rodrigo de Almeida Hilgemberg-Nelson
Anciutti Bronislawski

TRT-PR-RO-10216-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Recorrido(s) : MESSIAS DIAS DE MORAIS
Advogado(s) : Soraya Regina Pereira-Paulo Roberto Pereira-
Moacir Salmoria

TRT-PR-RO-10219-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : JOAQUIM ANTONIO SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda-Benedito Correa
Braz Junior-Joao Augusto Martins Filho

TRT-PR-RO-10223-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : AGENOR CARDOSO DE SOUZA
Recorrido(s) : TEXTIL OSMAN LTDA
Advogado(s) : Regia Maura Nascimento-Flavio Ramos-Jorge
Ricardo Kuhn

TRT-PR-RO-10226-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MARCOS APARECIDO AIRES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior-Neusa Mara Le-
mos

TRT-PR-RO-10228-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
PAULO KOPCESKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-10230-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
CARLOS JOSE DE CASTILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Karyna Pierozan-Antonio Carlos Castellon Vi-
lar

TRT-PR-RO-10275-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR

Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
MARIA BENEDITA ALVES MANTOVANI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Gecilda Ramos-Jose Jordao Beleze-Mar-
lene de
Castro Mardegam

TRT-PR-RO-10312-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IRIBERTO VICARI
Recorrido(s) : MARCUS JOALHEIRO LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira-Paulo Rober-
to Pereira-
Soraya Regina Pereira

TRT-PR-RO-10314-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
JOSE LUIZ ZANGEROLLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Alexander
Campos de Lima
-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-10325-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MANOEL DE JESUS MENDES DE CARVA-
LHO
Recorrido(s) : FM CONSTRUCOES CIVIS S-C LTDA
CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk-Rubens Augusto Camargo
de Moraes

TRT-PR-RO-10334-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : MARILAN ALIMENTOS S-A
LUIZ GARCIA FILHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Raul Aparecido de Camargo Bueno-Joana Ma-
ria Peres Colhado

TRT-PR-RO-10336-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
CELSO ROMEU KNORST
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva-
Jane Glaucia Angeli Junqueira

TRT-PR-RO-10344-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : CARLOS ASSIS
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona-Pedro Raymundo Chan-
delier

TRT-PR-RO-10346-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido(s) : TEREZINHA DE JESUS BORGES
Advogado(s) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek-Pe-
dro Raymundo
Chandelier

TRT-PR-RO-10350-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
NIVALDO NEVES DA SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters-Irineu Jose Peters-Irineu Pe-
ters-
Sandra Aparecida Boritza-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-10353-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VILMA EDITE COSTA
Recorrido(s) : CONDOMINIO CRYSTAL LAKE CENTER
RESIDENCE
Advogado(s) : Norton Passos Waldraff-Silvana Denise Loba-
to

TRT-PR-RO-10392-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : EVERALDO PINHEIRO DE GOES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Edmilson Nogima-Raquel Cristina Silva das
Neves Mozer

TRT-PR-RO-10395-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : MARCOS ROGERIO MARTINS
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS
E REVISTAS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti-Ellis Shirahishi To-
managa-Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO-10397-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : PAULO CESAR DOS SANTOS
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roberto Joaquim de Souza-Simone de Olivei-
ra Pereira
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TRT-PR-RO-10400-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PAULO SERGIO BEZERRA DA SILVA
Recorrido(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi-Oderci
Jose Bega

TRT-PR-RO-10407-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : CICERO MONTEIRO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CENTRO DE RECUPERACAO VIDA NOVA
CERVIN
Advogado(s) : Marilda de Fatima Pires Lucena-Sergio Rober-
to Giatti Rodrigues

TRT-PR-RO-10409-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SIMONE TISSOT
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anselmo Ernesto Ruoso-Manoel Francisco de
Souza Neto-
Veridiana Marques Moserle-Fabiana Cristina Violato
Martins

TRT-PR-RO-10412-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOSE FERREIRA
ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Djalma Luiz Vieira Filho-Marcelo Vieira de
Paula-Joao
Carlos Regis

TRT-PR-RO-10498-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RAIMUNDO JOSE RODRIGUES
Recorrido(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Joao Carlos Heinzen-
Tobias de Macedo

TRT-PR-RO-10599-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FABIANO DA CUNHA
Recorrido(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES AEREOS LTDA
Advogado(s) : Joao Batista Mendes Lustosa-Valdeci Wences-
lau Barao Marques

TRT-PR-RO-10600-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : IVANIR BORSATTO
SEBRAE-PR SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS
EMPRESAS SEBRAE-PR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Daniel Augusto do Ama-
ral Carvalho

TRT-PR-RO-10601-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS HOTELEIROS S-A
Recorrido(s) : AIRLO VARELA BIANCHINI
Advogado(s) : Lourival Barao Marques-Cristy Haddad Figuei-
ra

TRT-PR-RO-10602-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CEZAR LOURENCO DA SILVA
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola-Valeria Hatsbach

TRT-PR-RO-10603-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VALDICIO ERONIDES DE ANDRADE
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) : Cristaldo Salles Zoccoli-Miguel Riechi-Mar-
cia Regina
Morselli-Fernando Augusto Voss

TRT-PR-RO-10604-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : GTECH BRASIL LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : ABEL MOREIRA DA COSTA
Advogado(s) : Marcelo Augusto Pimenta-Cristiane Ferraz Pias

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00251-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-04ª-
VDT-MARINGA-PR
Agravante(s) : RAVEL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Agravado(s) : ANA DA SILVA BRISI
Advogado(s) : Monica Daltoe-Luis Guilherme Vanin Turchi-
ari

TRT-PR-RO-08577-1996-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : WILSON APARECIDO RICIERI
BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Aramis de
Souza
Silveira-Aparecido Ferreira-Auderi Luiz de Marco

TRT-PR-RO-05569-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : EXPEDITA MARIA GREGORIO TEIXEIRA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Noemi Leite Benetti-Isabel Aparecida Holm

TRT-PR-RO-07518-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Recorrente(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S-A
NORBERTO LAMB (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo-Arlindo Menezes
Molina-
Aurelio Ferreira Galvao-Arlindo Menezes Molina-Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa-Nivaldo Migliozzi

TRT-PR-RO-08221-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS ESKUDLARKE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-08318-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : MARIA ALVES FANTIN
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Lauro Fer-
nando Pascoal

TRT-PR-RO-08332-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
JOHN KENNEDY DE FREITAS CHELLAY (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes-Moacyr Fachinello

TRT-PR-RO-08376-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E
SEGURANCA
Recorrido(s) : SILVIA MARIA DA SILVA MATYAK
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus-Ana Cristina Stier de
Cereijo-
Edemilson Pinto Vieira-Carlos Alberto Costa Machado

TRT-PR-RO-08426-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : AROLDO SILVESTRE DOS SANTOS
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Alfredo Ambrosio Junior

TRT-PR-RO-08502-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
WILSON FACCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira-Vera Alice Rossi

TRT-PR-RO-08695-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : NEIDE RIBEIRO DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE TERRA BOA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Juliana Cristina Lago-Agnaldo Juarez Damas-
ceno-Sandra
Mara Nobile Fernandes-Marcos Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-08793-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SAN-
TOS
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-09103-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : LOURDES MACEDO CORREA LEITE
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-RO-09110-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS SALLES
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Marinei-
de Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-09117-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ELIO LUIZ POPOATZKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros-Jose Carlos do
Carmo-
Marcelo Gaia-Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-09376-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
ALTAIR ROSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Danielli Gimenes
Pereti-Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva-Tania Magali dos Santos

TRT-PR-RO-09383-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : OTAIR RODRIGUES FERREIRA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Joaquim Tramujas Neto

TRT-PR-RO-09421-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ZENO ANTONIO BARROS DE LIMA
DODO DIAS TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Nazareno Goulart-
Adriana
Aparecida Rocha

TRT-PR-RO-09549-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ROSA MARIA LOPES
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis-Indalecio
Gomes Neto-
Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09589-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : ELIDIO SANTIN CAVASIN E OUTROS
Recorrido(s) : ADEMIR FLORIANO DA SILVA
Advogado(s) : Lauri Trentini-Bruno Moreira Alves

TRT-PR-RO-09592-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : ALICE DE PAULA FERNANDES
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Elio Valdivieso Fi-
lho

TRT-PR-RXOF-00274-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
APUCARANA-PR
Reclamante(s) : MARIA BATISTA DE OLIVEIRA FRANCIS-
CO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Juliana Glade Ferracini-Antonio Aparecido
Castro dos
Santos-Sergio Paulino Camilo-Jefferson Policarpo da Silva

A Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AI-00247-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-
VDT-CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : ROSMARI KAROLESKI MAXIMO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE GOIOERE
Advogado(s) : Antonio de Jesus Filho-Ricardo Amaral Go-
mes Fernandes

TRT-PR-RO-05567-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : OSMAR JOAO TOSKAN JUNIOR
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s) : Daniel Gilberto Lemos Pereira-Lenita Rodolfo
Passos-
Marle Delallo-Lourivaldo da Silva Junior-Geraldo
Mocellin

TRT-PR-RO-05911-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RESIDUOS LTDA
MANOEL MARIA CORDEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho-Angela Naira
Belinski

TRT-PR-RO-08218-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : CARLOS ALTINO ZENI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : Lucia Heroco Herai-Isabel Aparecida Holm-
Antonio
Francisco Correa Athayde

TRT-PR-RO-08390-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
MARIA DE LOURDES CROTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Marlene de Castro Marde-
gam

TRT-PR-RO-08492-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : WILSON APARECIDO DE FREITAS
SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Maury Monteiro Filho-Lilian Ono

TRT-PR-RO-08694-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : IRINEUSA BATISTA DO PRADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-08764-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : CREUZA SOUZA OLIVEIRA QUESSADA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass-Janaina Monteiro Nasci-
mento P Goncalves-Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-08768-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ABEUDE PATROCINIO DA SILVA
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto-Juliana Martins Pe-
reira-Clair
da Flora Martins-Cristiane Parucker Lemos

TRT-PR-RO-08821-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DECIO PACHECO & CIA LTDA
EDSON JOSE MARTINS
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08883-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : GLAUCIO ANTONIO MAXIMILIANO
Recorrido(s) : NUTRILATINA LABORATORIO LTDA
Advogado(s) : Gil Duarte Silva-Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-RO-09092-2002-RECURSO ORDINARIO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CARMELITA DE FATIMA JAGUETCH
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s) : Mauricio de Oliveira-Conceicao Angelica Ra-
malho Conte-
Maureen Daisy Redondo Machado

TRT-PR-RO-09101-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : LEONIDAS DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski-Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO-09107-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
MARCELO EDUARDO CABRAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Gerson Eurico dos Reis-
Joao Candido
Avila Junior

TRT-PR-RO-09109-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ROSEMARI ROCHA
Recorrido(s) : IRMAOS PASSAURA & CIA LTDA
MASISA DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing-Marco Aurelio Gui-
maraes-Flavia Vanessa Maia

TRT-PR-RO-09115-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PHB PRODUTOS DE HIGIENE DO BRASIL
LTDA
Recorrido(s) : MARIA MADALENA DE SOUZA LEAL
Advogado(s) : Clovis Fernando Bettega-Laide de Godoy

TRT-PR-RO-09116-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
ADEJAIR AMANCIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle-Gerson Luiz Gra-
boski de Lima

TRT-PR-RO-09165-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : ROBERTO CARLOS MARCHIORO
FERNANDO LUCIO GIACOBO
Recorrido(s) : GIACOBO VEICULOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Thaianna Klaime-Angelo Pilatti Neto-Zilandia
Pereira-Thaianna Klaime

TRT-PR-RO-09223-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : LAHIR BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Hildo Alceu de Jesus Junior-Luiz Gonzaga
Strehl

TRT-PR-RO-09378-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : JOEL VEIGA MAURICIO
Recorrido(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-
MOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Glauco Marcelo de Mo-
raes Rau
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TRT-PR-RO-09414-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : TELMA DOS SANTOS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09473-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A
MARIA APARECIDA CEQUINEL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-09554-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ROBSON EDUARDO GIROTO
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Ademilson de Maga-
lhaes

TRT-PR-RO-09590-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
JUDITH EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Israel Caetano Sobrinho-
Andre Luiz
Amancio Pinto

TRT-PR-RO-09598-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANA MARIA DE SOUZA CLARO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Maria Gecilda
Ramos-Jose
Jordao Beleze

TRT-PR-RO-09622-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
TEREZINHA JOSEFA DA SILVA NEVES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Marcos Vinicius Ro-
sin

TRT-PR-RO-09629-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE JOSE LUIS CORREA DE AZE-
VEDO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09651-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CORNELIO PROCOPIO-PR
Recorrente(s) : JOSE APOLINARIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ABATIA
Advogado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Oduval-
do Eloy da
Silva Rocha-Jose Roberto de Souza

TRT-PR-RO-09701-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LARISSA PINTO MARUIM
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09703-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ZAURY ANTUNES FERREIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09705-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : FILOMENA SALAK
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-09707-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ELISANGELA CHLEBOVSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09709-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VANDERLEI VIEIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-09711-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUIZ ARONES EVANGELISTA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09713-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARCOS DANIEL ROSA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-09715-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROQUE ROBERTO DINIZ XAVIER
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-09717-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : IZOLDE GUIMARAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09720-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUCIANA STOCCO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09722-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA CONCEICAO SQUIBA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-09725-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : NESTOR DOMINGOS DA SILVA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-09727-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ORESTES BRUSTOLIN
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09729-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARLI REGINA FERREIRA HOROCHOSKI
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09731-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : VANIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-09757-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA ALVES CASEMIRO
Recorrido(s) : CONFEITARIA KELLO MAIS LTDA
Advogado(s) : Rosi Gloria Martins da Cunha-Rafael Gustavo
Palumbo

TRT-PR-RO-09768-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MOACIR ROBERTO VASCO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva-Monica
Ribeiro Bonesi

TRT-PR-RO-09844-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : WILMAR BORGES DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento-Fabio Zamberlan Cordei-
ro da Silva

TRT-PR-RO-09851-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) : VANDERLEI DE CHAVES
Recorrido(s) : GRANJA AVITA LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao-Orimar Crocetti de Frei-
tas

TRT-PR-RO-09856-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : DYBAS CAR PECAS E ACESSORIOS LTDA
DARCY VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Renacir Marcondes-Antonio Carlos Cas-
tellon Vilar

TRT-PR-RO-09861-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : ELDE DE PAULA ANDRADE
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro-Claudia Alessandra Bila-
chi-Nilce
Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-09868-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JAIR SENTER PINTO
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Julio Cesar Ribeiro Rodri-
gues

TRT-PR-RO-09873-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALFONSO PEREZ CORREA E OUTROS
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Isaias Zela Filho

TRT-PR-RO-09878-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DANIELE GOMES
SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes-Rodrigo Pozzo-
bon

TRT-PR-RO-09881-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
ANDRE LUIZ ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Paulo Eduardo More-
no Dias

TRT-PR-RO-09889-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : NILSON DE PAULA GUIMARAES
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Ma-
ria Ines
Roxadelli Piccini-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-09891-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : SELZIO PIAZZA FIGUEIREDO
Recorrido(s) : PIZZARIA PIRES LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Washington Luiz
Stelle Teixeira

TRT-PR-RO-09897-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CAMBI RADIOLOGIA ODONTOLOGICA
COMPUTADORIZADA LTDA
Recorrido(s) : HELENA MACHADO PEREIRA
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Joao Candido Ribei-
ro Filho

TRT-PR-RO-09899-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LOIVA DA SILVA ZENI
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE DOS SUBTE-
NENTES E SARGENTOS
DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Edgar Jose dos Santos-Rosi Mary Martelli

TRT-PR-RO-09907-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : PAGNAN & GARROCINI LTDA
Recorrido(s) : INES MARTINS LOPES DE SOUZA
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
SAUDE UNISAUDE
Advogado(s) : Osvaldo Damiao Veiga Filho-Marcos Eugenio-
Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-RO-09911-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
BADEP PARSE EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
NILO CESAR ROSAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Martins Gati Camacho-Valdyr Arnaldo Less-
nau Perrini-Daniela Neto Roda

TRT-PR-RO-09917-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : FATIMA APARECIDA DAS MERCES
Advogado(s) : Roseli L Rodrigues Vanzo-Karyna Pierozan-
Antonio Carlos Castellon Vilar

TRT-PR-RO-09918-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : AMPER DO BRASIL TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Recorrido(s) : WILSON FREITAS CARDOSO
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Paulo Eduardo More-
no Dias

TRT-PR-RO-09920-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : NILDO BONFANTI
Recorrido(s) : AMAGGI EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira-Ijair Vemerlat-
ti-Alexandre Polita

TRT-PR-RO-09921-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Recorrente(s) : DONATILDE DA SILVA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto-Claudia Pi-
zzatto

TRT-PR-RO-09924-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : CINEIAS MATIAS DA SILVA
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Aristeu Vi-
eira

TRT-PR-RO-09991-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE MANOEL PAULO DE OLIVEI-
RA
Recorrido(s) : APART HOTEL UNIVERSITARIO LTDA
Advogado(s) : Ivando Santos Souza-Jose Benedito de Olivei-
ra

TRT-PR-RO-10016-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARIA LUIZA MASALA ROSARIO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-10022-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-
ANORTE-PR
Recorrente(s) : CIATEC COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : VALDEMIR PERUCI
Advogado(s) : Marcia Yara Fecchio Renon-Mauro Aparecido
Bodezan-
Valdecir Mariano

TRT-PR-RO-10030-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : DANIEL LUIS BACHINI
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Angela Cristina Contin

TRT-PR-RO-10033-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA
ANDERSON CLAYTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Messias Gomes Perei-
ra-Lelio
Shirahishi Tomanaga-Messias Gomes Pereira

TRT-PR-RO-10036-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Recorrido(s) : VALDINEI LIMA PEREIRA
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann-Tony Eden Soares
da Rocha

TRT-PR-RO-10041-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : GLADIMIR SANTANA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel-Danilo Emilio Bernartt-
Flavio
Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-10045-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : JOSE DOS PASSOS GOMES
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Jose Antonio
Vale-Flavio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-10048-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ORLANDO HANEMANN
Recorrido(s) : LUCIA BAIKA DE LARA
Advogado(s) : Edson Fernando Hauagge-Elisabete Schlich-
ting

TRT-PR-RO-10059-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ALEAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : MANOEL DE LIMA
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho-Ivan Ribas

TRT-PR-RO-10061-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO CMTU
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Recorrido(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil-Maisa Carla Or-
cioli

TRT-PR-RO-10072-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C LTDA
Recorrido(s) : RICARDO DE FARIAS PINTO
Advogado(s) : Claudio Palmeira de Souza-Rogel Martins Bar-
bosa

TRT-PR-RO-10075-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS NA-
CIONAL LTDA
Recorrido(s) : ALEXSANDRO ALVES RIBEIRO
Advogado(s) : Delfim Suemi Nakamura-Lelio Shirahishi To-
managa

TRT-PR-RO-10077-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : VANIA CRISTINA BESSA
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira-Milton Marcelo
Weffort

TRT-PR-RO-10085-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Recorrido(s) : JOSE FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Roberto Jo-
aquim de Souza

TRT-PR-RO-10335-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : VALDECI SANTANA
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus-Osmar Tome Jesus-Mozart
Garcia Oliveira

TRT-PR-RO-10342-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : GISLAINE APARECIDA ANTONIO
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Ademilson de Maga-
lhaes

TRT-PR-RO-10345-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS
S-A
Recorrido(s) : EDSON DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s) : Renato Oliveira de Azevedo-Carlos Roberto
Cardoso Jacinto

TRT-PR-RO-10347-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SELINALDO DE MATOS COSTA
Recorrido(s) : SILVIO GOMES BETTEGA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach-Marilu Ferreira

TRT-PR-RO-10351-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ADAO CAVALHEIRO
Recorrido(s) : ADMINISTRADORA PARANAENSE IN-
CORPORADORA E COMISSARIA LTDA
Advogado(s) : Rafael Wobeto de Araujo-Ana Beatriz Rama-
lho de Oliveira

TRT-PR-RO-10354-2002-RECURSO ORDINARIO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : SERGIO FERNANDO ROSA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Val-
demar Hartje

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada pela Exma. Juíza-Presidente e por mim subscrita.

NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Juíza-Presidente da 5a. Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5a. Turma Regimental

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

VARA ÚNICA PREVIDENCIÁRIA

Edital nº 01/02
Prazo: 30 (trinta) dias

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ANA CARINE BUSATO DAROS, MM. Juíza
Federal Substituta da Vara Única Previdenciária, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, Circunscrição de Curitiba, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER,  que por este Juízo e Secretaria da  Vara Única
Previdenciária se processam os autos de Ação Ordinária Previ-

denciária nº 1999.70.00.033964-5, em que figuram como re-
querentes ZÉLIA MESQUITA DA SILVA e requeridos o INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS,
RFFSA, UNIÃO FEDERAL E FIRMINA MESQUITA DA
SILVA e tendo em vista que foi infrutífera a citação de FIR-
MINA MESQUITA DA SILVA, bem como esgotados os mei-
os para a localização desta litisconsorte até a presente data,
determinou a MM. Juíza Substituta a expedição do presente
edital, por meio do qual fica a litisconsorte acima elencada,
CITADA para contestar a presente ação, no prazo de 30
dias, sob pena de não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados
pelo autor, consoante art. 285, segunda parte do Código de
Processo Civil .

Expedido nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,                (Mª Elisa M.L. Atalla), Diretora de Secretaria
da Vara Única Previdenciária, o conferi e subscrevi.

Ana Carine Busato Daros,
Juíza Federal Substituta.

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 147/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MERITÍSSIMOS JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE
CURITIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Recebida NO DUPLO EFEITO a apelação interposta. AOS
RÉUS, PARA CONTRA-RAZÕES. Apresentadas as respostas
ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos à elevada apre-
ciação do e. TRF 4ª região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001876-3 - CASC ADMINISTRADORA DE SHO-
PPING CENTERS S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO, LUIZA ELIZABETH
BASAGLIA, WILLIAM OZORIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10
DIAS QUANTO À CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA
UNIÃO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039874-2 - HENRIQUE DO REGO ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“1. Não conheço do pedido das fls. 39/40, uma vez que o pre-
sente processo foi extinto sem julgamento do mérito nos ter-
mos da sentença da fl. 34, transitada em julgado em 4.12.98
(certidão da fl. 37-verso).”
Após intimação, retornem os autos para o arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.00.05402-2 - WASHINGTON LUIZ SIMAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Indeferido o pedido de fl. 177, uma vez que, conforme o resumo
de cálculo juntado à fl. 176, os autores João Carlos Martins e
João Martins, no entendimento da CEF, não tem nada a receber.
Caso a parte autora divirja dessa conclusão, deverá dar início
ao processo executório, apresentando memória discriminada do
valor que entende devido e requerendo a citação da CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029156-2 - ANGELA CRISTINA MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Da petição das fls. 249-268, dê-se vista à parte autora, a fim
de que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca de
seu conteúdo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.10579-4 - NELCI LIMA BELLO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Deferido o pedido formulado pela CEF, sendo determinado que se
aguarde o trânsito em julgado da decisão a ser proferida pelo Su-
premo Tribunal Federal no julgamento do agravo de instrumento,
cuja interposição foi noticiada nos autos, na fl. 229 - verso.

ACAO ORDINARIA

98.00.28839-2 - FELOMENA DOLATA SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES, GERSON
SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Recebidas no duplo efeito as apelações interpostas. Às partes
reciprocamente apeladas, para contra-razões. Apresentada a
resposta ou decorrido o prazo para tanto, subam os autos à ele-
vada apresentação do TRF 4ª região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034227-0 - LAERTE JANSEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca da proposta
apresentada pelo perito.

ACAO ORDINARIA

00.01.03746-3 - LEOPOLDO KLUBER E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, ADEMAR LIEDKE JUNI-
OR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Não conheço do pedido das fls. 65/66, uma vez que o presente
processo foi extinto sem julgamento do mérito nos termos da
sentença da fl. 61, transitada em julgado em 31.8.93 (certidão
da fl. 63).

ACAO ORDINARIA

92.00.14034-3 - ISABEL FERRAZZO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Abrir vista aos credores quanto à impugnação manifestada pela
União.

ACAO ORDINARIA

89.00.03044-2 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Às autoras, para que satisfaçam voluntariamente o débito, con-
forme demonstrativos de fls. 480 a 485, no importe total de
R$4.819,40, ao que se é fixado o prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.21296-5 - MERCEDONA DISTRIBUIDORA DE AU-
TOPECAS LTDFA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Recebida, no duplo efeito, a apelação interposta. À parte auto-
ra, para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011636-0 - ANTONIO ANIBAL GODINHO DE
CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
SENTENÇA:
Extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento
no art. 794, I, do CPC. A importância penhorada poderá, por-
tanto, ser utilizada para a satisfação do crédito exequendo.

ACAO ORDINARIA

98.00.12533-7 - VALDIR FOSS PAULICHEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, ADEMIR
FERNANDES CLETO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “32” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99, DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
PARA VISTA DOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

92.00.08797-3 - DAIR MAZZER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES, GISLAI-
NE APARECIDA BERTONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, conforme requerido (fl. 154).
Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.10032-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, conforme requerido (fl. 196).”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.04855-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RODRIGUES E SERAFINI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, pelo prazo requerido (fl. 97).”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.11061-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ORLANDO ROSA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Indeferido o requerimento de fls. 36-37, visto que os documen-
tos mencionados podem ser obtidos diretamente pelos autores,
independentemente de intervenção do juízo. Aos autores, para
que, em 15 dias, dêem cumprimento ao despacho de fl. 35.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033638-4 - VALTAIR SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Manifeste-se a CEF.”

ACAO DIVERSA

2002.70.00.020959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Aguarde-se a apresentação de procurações com poderes para
receber e dar quitação pelos autores Alcides A. Vieira, Alfredo
Fuchs, Altair A. Narciso, Cláudio G. S. Dematté, Hisao Yokai-
chiya, José R. dos Santos e Vidal M. de Oliveira Neto. Aguar-
de-se também pagamento de requisição expedida, bem como
cumprimento de decisão proferida nos autos 2002.70.00.029201-0,
no tocante ao autor João Carlos Marques Magalhães.

ACAO ORDINARIA

92.00.02980-9 - DARCI KLIEMANN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA SUEMI KAWAY, GUILHERME COR-
DEIRO NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de cento e oitenta
dias (180) dias, conforme requerido (fl. 91).”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.03510-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PROVENCAL REPRESENTACAO DE CALCADOS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS, GILBERTO
MARCHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à con-
testação apresentada pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035332-1 - HORACIO JORGE SIBILLA LAPA-
DULA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). ELEDIR HELENA PASSOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que se manifeste, em 10 dias, quanto ao
conteúdo da petição de fls. 324 e 325.

ACAO ORDINARIA

97.00.13503-9 - ROMARIO NOGUEIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, CON-
SOANTE O DISPOSTO NO ITEM”22" DO ARTIGO 3º DO
PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL
DAJUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,
ACERCA DO DEPÓSITO EMPAGAMENTO EFETUADO
PELO EXECUTADO.

ACAO ORDINARIA

98.00.03729-2 - IVO DE GOIS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para manifestação quanto ao pagamento efetu-
ado.
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029967-6 - NILSON RENATO GUALDESSI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Às partes, no prazo sucessivo de 5 dias, para que se manifes-
tem sobre os cálculos elaborados pelo Núcleo de Contadoria.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.07015-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DARCI GONSALVES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ARLETE
GRECHAKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Extinto o processo, sem julgamento do mérito, em razão da
falta de um dos pressupostos de constituição e desenvolvimen-
to válido e regular do processo (instrumento de mandato para
falar em nome da autora).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042437-6 - CRISTIANE MARA C DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANE GONCALVES DE RESENDE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que promova a execução do julgado, em
15 dias, tendo em vista o não-cumprimento espontâneo da obri-
gação por parte da CEF.

ACAO ORDINARIA

98.00.11191-3 - JOAQUIM REZENDE TAVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Aos autores, para satisfazer voluntariamente o débito, confor-
me demonstrativo de fl. 598, no importe de R$580,68, no pra-
zo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028873-0 - BANDEIRANTES EQUIPAMENTOS
PNEUMATICOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Intime-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15)
dias, satisfaça voluntariamente, a dívida em favor do Banco
Central do Brasil, no importe de R$38,93 (trinta e oito reais e
noventa e três centavos).”

ACAO ORDINARIA

92.00.07397-2 - IRENE MARIA MAYER X BANCO MERI-
DIONAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ALBA MENDES S G B XAVIER

De acordo com a portaria nº 6 de 25/07/2002, abra-se vista à
parte credora para que, em 30 dias, requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

96.00.10422-0 - MURILO TAGLIARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS EDUARDO CABELLO, MILENE VI-
CENTE TAKEDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Dê-se vista dos autos à CEF, para que requeira o que entender
pertinente.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.019765-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELCIO ALVES DE RAMOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Recebida, no duplo efeito, a apelação interposta. À parte auto-
ra, para CONTRA-RAZÕES.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029655-6 - FRANCISCO DE ASSIS SENA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FRANTZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto ao cálculo apresentado pela parte autora (fls. 401-461),
em trinta (30) dias, manifeste-se a CEF.”

ACAO ORDINARIA

93.00.01356-4 - CELIA REGINA NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE

SENTENÇA:
Indeferida a petição inicial, com a consequente extinção do
processo, visto que, intimado a emendar a inicial, o requerente
permaneceu silente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008192-4 - GILBERTO JOSE BOLICENHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“As custas recursais e o porte de remessa e retorno recolhidos
pela ré não aproveitam à parte autora (...) Em razão disso, pro-
videncie a parte autora, no prazo de cinco dias, o recolhimento
das aludidas importâncias, sob pena de deserção.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014922-1 - SOELI DA LUZ MENDES KOBA-
CHUK E OUTRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 6 DE 25/07/2002, À
PARTE CREDORA PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028888-5 - FUNDACAO NACIONAL DA SAU-
DE X NILDA GONCALVES ARRUDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora quanto à contestação apresentada
pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013653-0 - PRISMA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAX ROBERTO BORNHOLDT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de cento e oitenta
(180) dias, conforme requerido (fl. 219).”

ACAO ORDINARIA

93.00.18622-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X GERSON LUIZ MARTINS - ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Determinado o desentranhamento da petição das fls. 102-105 e
anexos de fls. 106-107, já que as alegaçãoes do réu dizem res-
peito apenas a chamada falsidade ideológica. Às partes para
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de 5 dias, justificando-as quanto à sua pertinência.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.025453-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KORI FLEX INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA -
MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, ALEXAN-
DER SILVA SANTANA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
SENTENÇA:
Extinto o processo, tendo em vista o pagamento efetuado pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

91.00.17424-6 - ALGACIR IZAIAS ALBERTI X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA, ROMAO GOLAM-
BIUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora quanto ao pagamento efetuado pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.17177-9 - JOSE ADAO MENDES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Regularize o autor a sua representação processual, no prazo de
15 dias, juntando instrumento de mandato. No mesmo prazo,
comprove a recusa do INSS em receber as debêntures, conso-
ante previsão do inciso I do art. 164 do CTN.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069481-1 - ANDRAUS ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOTTE RADOWITZ CAMPOS

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 148/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Deferido o desentranhamento dos documentos, à exceção da fl.
28, já que se trata de procuração.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.068361-8 - BELA VISTA CONSTRUTORA CIVIL
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Deferido pedido de justiça gratuita aos autores Ana Zageski da
Rocha e Alci Knoll Pedro. Julgado deserto o recurso interposto
com relação a autora Angelica Reimandvska Vichinheski. Re-
cebida no duplo efeito o recurso de apelação interposto pelas
autoras Ana Zageski da Rocha e Alci Knoll Pedro. Aos réus-
apelados, para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

97.00.20476-6 - ALCI KNOLL PEDRO E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ELIO VALDI-
VIESO FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Indeferido o requerimento de fl. 216. À parte autora para que,
no prazo de 15 dias, apresente demonstrativo individualizado
das parcelas do tributo depositadas, discriminando qual o valor
da multa, bem como para que efetue o pagamento da condena-
ção que lhe foi imposta em favor do INSS.

DECLARATORIA

97.00.11262-4 - METALURGICA LEOGAP S/A X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Recebo, no duplo efeito, a apelação interposta (fls. 746-752).
À parte autora, para contra-razões. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.00.24297-0 - EDWINO ARTHUR DE MESQUITA BEN-
CKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Do requerimento da CEF das fls. 184-185, abra-se vista ao i.
advogado do autor. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21548-2 - DORIZON CAVALHEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

Em face da portaria nº 6, de 25/07/02, deste juízo, à parte auto-
ra para que, nos autos abaixo, requeira o que entender de direi-
to no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002424-9 - SENTAX DO BRASIL INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À CEF, para vista dos autos.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.04364-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CESAR AUGUSTO MELO HAENISCH E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ,
RAQUEL CRISTINA BALDO

Vista à CAIXA, nos autos abaixo, em razão do disposto no
Provimento nº 22, de 29/11/99, da e. Corregedoria-Geral da
Justiça Federal de 1ª instância, item 21, a fim de manifestar-se
quanto a certidão negativa do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.008827-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA ZAUER GUIMARAES
Adv. : Dr(s). REGIANE ANTUNES DEQUECHE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“(...) Renove-se a intimação da parte autora, em nome do i.
advogado Dr. Rodrigo Brunetto Zanin, subscritor da petição
das fls. 412/415, a fim de que cumpra a determinação do des-
pacho da fl. 428. Concedo o prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.14954-4 - CRISTINA DE ARAUJO LIMA E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO BRUNETTO ZANIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
A representação da autora encontra-se irregular, em vista do
que consta do artigo 17 do Estatuto Social desta. Para a devida
regularização, abre-se o prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do processo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069371-5 - INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR
S.A. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
FORMULADO PELO RÉU. Ao réu para que, em 15 dias, apre-
sente demonstrativo do cálculo da dívida que impugna, a fim
de subsidiar as alegações expostas na peça de defesa.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029036-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JARBAS LEITE FERNANDES
Adv. : Dr(s). SÉRGIO PAULO GROTTI, CECILIA ELIZABE-
TH CESTARI GROTTI

À CEF, nos termos do provimento 22/99, da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça Federal de 1ª instância, item 21, para que se ma-
nifeste, nos autos abaixo, quanto à certidão negativa exarada
pela oficiala de justiça.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021310-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCA ALDA DA SILVA CARLOS
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS

À CEF, para que, nos termos do provimento 22/99 da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal de 1ª instância, item 21, se ma-
nifeste quanto à certidão negativa exarada pelo oficial de justi-
ça.

AÇÃO MONITÓRIA

95.00.05358-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE VINHOS SERRA GAUCHA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Renove-se a intimação da parte autora para que providencie o
recolhimento das custas processuais remanescentes, sob pena
de arquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

95.00.15555-9 - UBALDINA MARIA DA COSTA ISAAC E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Conforme súmula 161 do STJ, é da competência da Justiça
Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS-
PASEP e FGTS em decorrência do falecimento do titular da
conta. Desta forma, remetam-se os autos à Justiça Estadual,
dando-se ciência à requerente e observando-se as baixas cabí-
veis.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.065926-4 - MADALENA MARIA CAMILLO
BONATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, pelo prazo de cento e oitenta
(180) dias, conforme requerido (fl. 211).

ACAO ORDINARIA

92.00.15165-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO MARQUES ANICETO
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, conforme requerido (fl. 224).”

EXECUCAO DIVERSA

91.00.16253-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILMAR SILVA
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“(...) Defiro À CEF vista dos autos, pelo prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.033468-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACYR DE GERONE
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK
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NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO A SEGUINTE
SENTENÇA:
“Efetuado o pagamento do débito, nada mais tendo sido reque-
rido, julgo extinto o processo (CPC, art. 794, I). Arquivem-se
os autos. P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

91.00.18936-7 - JOSE EVANE DUTRA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Providencie o autor Pedro Carlos da Silva Neto, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a juntada
aos autos de comprovante de que seja optante pelo regime do
FGTS, tendo em vista que os documentos das fls. 33 a 37 não
comprovam tal condição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067909-3 - MARIA SALETE SCHRANK DA SIL-
VA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que se manifeste, em 10 dias, quanto à
contestação apresentada pela União.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066112-0 - CEARICE DE JESUS GONCALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que se manifeste quanto à contestação apre-
sentada pela União.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039003-2 - LUIZ BELIN FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que, em 10 dias, se manifeste quanto à
contestação apresentada pela União.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037647-3 - ADAIR PEDRO MARTINASSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Sobre a contestação das fls. 42-56 e petição das fls. 57-58, em
dez (10) dias, manifeste-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039012-3 - GONCALVES E TORTOLA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada pela União-FN.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037799-4 - MILTON JOAO BETENHEUSER JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Reconhecidos válidos os termos de transação. Aos autores para
que, em 15 dias, apresentem nova planilha de cálculo, em subs-
tituição àquela apresentada às fls. 374-387, excluindo-se as
autoras Eliana Nezo Aguiar e Viviana Aguiar, que transaciona-
ram com a ré.

ACAO ORDINARIA

97.00.21693-4 - ALICE SANTOS DOMINGUES E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -FNS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Dos documentos das fls. 86-90 e verso, dê-se vista às partes.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.”

DESAPROPRIACAO

00.00.42147-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO SCROCCARO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ODACYR CARLOS PRIGOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Defiro a suspensão do processo, conforme requerido (fl. 369).”

EXECUCAO DIVERSA

90.00.01810-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEONIDES KETIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
“(...) JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa
Econômica Federal a creditar (...) Condeno a Caixa Econômi-
ca Federal ao pagamento das custas processuais e deixo de con-
dená-la em honorários (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039172-3 - AUGUSTO CARLOS BATISTA DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto à petição e documentos das fls. 449-475, manifeste-se
a parte autora. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

93.00.06907-1 - ACIR JOSE KANOPA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que se manifeste em 15 dias quanto ao
prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025278-7 - APARECIDA CLEIDE DA CRUZ
LIMA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Ao subscritor da petição de fl. 37, para que regularize sua re-
presentação processual, trazendo aos autos instrumentos de
mandato, habilitando-o a falar em nome dos executados.

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.020654-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGROPECUARIA SAO JOAQUIM S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À CEF para que, no prazo de 15 dias, providencie o repasse
dos valores devidos a título de principal e juros de mora, con-
forme demonstrativo da fl. 336, para as contas vinculadas ao
FGTS dos autores João Batista de Souza e Juarez Alves Fer-
nandes. Fica o depositário, Sr. Vilson Willemann, liberado do
encargo de depositário do bem penhorado.

ACAO ORDINARIA

97.00.17850-1 - NATALIA IVONE DOS SANTOS MUNDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
DECISÃO:
Deferido o depósito do montante integral do crédito tributário,
tendo em vista o art. 151, II, do CTN, observando-se o art. 158
do Provimento nº 1/97, com a redação dada pelo Provimento nº
8/00, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065823-5 - EDIFICACOES DE CONTO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto ao seguimento do processo, manifeste-se a parte auto-
ra.”

ACAO ORDINARIA

97.00.08401-9 - ANTONIO PENNA FIRME E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060805-0 - RICCARDO BERTOTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“A executada foi regularmente citada, não efetuou o pagamen-
to do débito, não tendo sido localizados bens para penhora (fl.
59 v.). Para que o feito tenha seguimento, deve a CEF indicar
quais medidas deseja sejam tomadas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036653-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COSTA AZUL COMERCIO E REPRESENTACOES

DE PRODUTOS NATURAIS LTDA
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Providencie a CEF a juntada dos autos de certidão explicativa
dos autos da Execução Fiscal aludida às fls. 202-203, ou cópi-
as de peças das mesmas, suficientes a comprovar o que alega.”

ACAO ORDINARIA

97.00.14517-4 - IRMAC MOTORES TRANSMISSOES CO-
MERCIAL & MECANICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Indeferido o requerimento das fls. 158-161, abrindo-se oportu-
nidade à parte autora para que apresente nova memória de cál-
culo do saldo remanescente, observando o acima disposto.

ACAO ORDINARIA

00.00.62687-2 - MUNICIPIO DE CAFEARA/PR X INSTITU-
TO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto à execução do julgado, manifeste-se a CEF.”

ACAO ORDINARIA

89.00.04179-7 - OTHELO WERNEK LOPES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À CEF, para satisfazer voluntariamente o débito, no importe de
R$656,61, no prazo de 15 dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

90.00.02434-0 - ALESSANDRO ALBANI MACHNIEWICZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À CEF para que, em 15 dias, traga aos autos cópia do plano de
partilha, objeto de homologação.

ACAO ORDINARIA

89.00.03208-9 - LORENZO JOSE BERGAMINI FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Da petição da fl. 286/287, dê-se vista à parte autora, a fim de
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do seu con-
teúdo.”

DECLARATORIA

99.00.05394-0 - LUIZ CARLOS HITHER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA MARIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto ao depósito em pagamento, comprovado por meio da
guia da fl. 275, manifeste-se a CEF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000603-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA REGINA NASCIMENTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Reaberta oportunidade a CEF para que dê integral cumprimen-
to à determinação contida no despacho de fl. 42, pois não hou-
ve comprovação de que o subscritor do instrumento de substa-
belecimento esteja investido dos regulares poderes para subs-
tabelecer.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.035619-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO OLINGER ROMEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Quanto ao seguimento do processo, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de trinta (30) dias. No silêncio, arquivem-se os
autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.15365-7 - HELZA STREISKY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTEÇA:
Rejeitados os embargos de declaração, visto que o embargante,
na realidade, busca a reforma do julgado, o que só poderá ser
alcançado mediante os recursos próprios.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007506-7 - CETESUL ENGENHARIA E SERVI-
COS LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VA-
NESSA VOLPÍ BELLEGARD

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido, condenando-se a CEF a creditar
valores nas contas vinculadas. Condena-se, também, a custas
processuais; quanto a honorários, deixa-se de condenar a CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033397-8 - GILSON BENEDITO TORRES RU-
DAKEVYCZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, JOAO CORREA SO-
BANIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Ao autor para que, em 30 dias, efetue o pagamento do débito,
conforme demonstrativos das fls. 166-167.

ACAO ORDINARIA

92.00.14680-5 - CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM “36” DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA, PARA QUE COMPA-
REÇA À SECRETARIA DESTA VARA PARA QUE LHE SEJA
RESTITUÍDA PETIÇÃO DE PROCESSO QUE SE ENCON-
TRA NO TRF DA 4ª REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

98.00.03112-0 - SUELI DE FATIMA ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO DA SILVA, JULIANA
KURIU

2001.70.00.007274-1 - SOELI DAS GRACAS DA CUNHA
GRENIER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.027780-6 - CENTER PISO COMERCIAL LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDINE MONTES TSCHOEKE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se o Banco do Estado do Paraná S/A acerca de seu
interesse na execução da verba sucumbencial no prazo de 30
dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.06071-8 - MILTON MANRIQUE RASTELLI E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA A. WAMBIER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para manifestar-se quanto ao pagamento reali-
zado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005627-5 - NOEL VIEIRA DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, VANIA REGINA
GASPARELLO BRAGA AGASSI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Evidenciado o desinteresse da parte autora no seguimento do
processo, julga-se extinto o processo, sem julgamento do méri-
to. Condena-se a parte autora em honorários, arbitrados em
R$1.500,00.

EXECUCAO FISCAL

90.00.02454-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X EMERSON
LUIZ DE LIMA
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, RUTH COATTI, MARIA ELVIRA JUNQUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
para declarar a inexistência do fato gerador do Imposto sobre a
Renda em razão do recebimento da Licença-Prêmio, do Abono
Pecuniário de Férias e de Ausências Permitidas por Interesse
Particular (APIP). Condena-se a União em custas e honorários,
arbitrados estes em 10% do valor da causa.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003957-2 - OSNI ANTONIO PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER
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NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Ao autor, para satisfazer voluntariamente o débito, conforme
demonstrativos de fls. 207-209, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.00.03393-3 - VICENTE PASCHOAL RODACKI X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora para manifestação quanto à contestação apre-
sentada pela União.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064188-0 - CURTUME CENTRAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora, para que se manifeste quanto à impugnação aos
cálculos feita pela União.

ACAO ORDINARIA

97.00.03693-6 - JOSE FERNANDES DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte embargada para que se manifeste a respeito dos cálcu-
los elaborados pelo Núcleo de Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009661-7 - UNIAO FEDERAL X AGRO COMER-
CIAL DE CEREAIS KGS LTDA
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE SENTENÇA:
JULGADO PROCEDENTE o pedido, condenando-se a Ré a
creditar valores nas contas vinculadas ao FGTS. Condena-se a
CEF em custas e deixa-se de condená-la em honorários.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.020170-3 - JOAO ARRATA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO

2002.70.00.063442-5 - JOSE CARLOS RAUEN DOS REIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, EVERLY
DOMBECK FLORIANI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora quanto aos cálculos de verbas su-
cumbenciais trazidos pela União, a que foi condenada nos em-
bargos à execução.

ACAO ORDINARIA

92.00.02532-3 - HUHTAMAKI VAN LEER FOOD PACKA-
GING DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, EMILIANA SI-
QUEIRA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Deferido o pedido de justiça gratuita. Manifeste-se a parte au-
tora quanto à contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064282-3 - ANTONIO CARLOS CARNEIRO
VELINCAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
CEF cumpriu a obrigação com relação aos autores Osvaldo
Renaldin, Marlene Marli Bozza Gomes, Antonio Ribeiro, Teo-
dorico G. de Lima, Maria das Graças S. da Silva e Valdecir
Lourenço da Silva. Indeferido o pedido de fl. 279.

ACAO ORDINARIA

97.00.24524-1 - VALDECIR LOURENCO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
Vista à parte autora para se manifestar, em 10 dias, quanto ao
conteúdo da petição de fls. 279 e 280 protocolada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.25495-0 - AGUINALDO LUIZ RIBEIRO FURTADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:

“O pedido dos autores foi julgado improcedente, motivo pelo
qual não tem cabimento o requerimento das fls. 149-150, o qual
indefiro. Voltem os autos ao arquivo. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.12657-0 - MARIA DE LURDES CORDEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
“Manifeste-se a parte autora, no prazo de trinta (30) dias, quanto
ao seu interesse na execução do julgado. No silêncio, arqui-
vem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

96.00.02892-3 - THEREZA FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Homologado o acordo feito por GERSON LUIZ DA CUNHA,
via termo de adesão com a CEF, extinguindo-se o processo com
fundamento no art. 269, III, do CPC, em relação a este autor.

ACAO ORDINARIA

98.00.03099-9 - EZEQUIAS DA SILVA BELO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, GERSON
SCHWAB

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUINTE
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido da autora e extinto o processo
com julgamento de mérito, a im de desobrigar a autora a regis-
trar-se junto ao Conselho Regional de Química da 9ª Região.
Condena-se o CRQ9 em custas e honorários, arbitrados em
R$200,00.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032671-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS GELONI LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, RENATO AN-
TUNES VILLANOVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:
À parte autora para emendar a inicial, em 10 dias, sob pena de
indeferimento, haja vista que os documentos trazidos com a
inicial não são suficientes para comprovar as alegações da au-
tora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066397-8 - MARIEMA WITKOWSKI RIBEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

NOS PROCESSOS ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-
TE DESPACHO:
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto à con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036068-0 - JOSE MARTONI NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.026869-0 - MARCAL USSUI SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.065871-5 - LEODETE CULPI e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

2002.70.00.066111-8 - ADELAR AGOSTINHO PARISOTTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL
DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0198/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) executados para apresentar(em) declaração
de pobreza firmada de próprio punho que indiquem impossibi-
lidade de arcar com R$ 64,04 que cabe a cada um deles, ou
procurações com poderes suficientes para tal declaraçãoe inde-
ferindo o pedido sucessivo de compensação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031836-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JONAS AFONSO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, (BOLE-

TIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 256-1 A 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a guia de depósito do valor requisitado. Após,
apreciarei o pedido da parte autora.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.031076-7 - MARIO OLIVEIRA BORGES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAYME JOSE DE SOUZA FILHO, CLAUDIO
BADOTTI GARCIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002,
INCLUINDO FL. 23-1 E 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030460-3 - ANTONIO IZALBENIS STANOGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 106 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028521-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURI JOAO GADOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 175 )

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte autora/exeqüen-
te, autorizada pelo Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, inc. “11”, para dar pros-
seguimento ao feito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006558-0 - MARILDA MENGHON TAVARES FOR-
NARI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 95 )

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.027799-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DACY ALVES DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 38)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela FAZENDA
NACIONAL e IMPETRANTE ) no efeito devolutivo. Às con-
tra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.026311-0 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 281 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024742-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CINTIA CRISTINA JORGE IWANKO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 103 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do advogado Dr. Sergio Agostinho Dresch para
manifestar-se sobre fls. 35/38.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022148-5 - CLEMENTINA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 40 )

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) exeqüente(s)
para manifestar sobre a Carta Precatória devolvida pelo Juízo
Deprecado.

ACAO DIVERSA

2001.70.00.017731-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARAMIS TERESIN
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 130/8 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para fornecer a este Juízo planilha
demonstrativa dos valores devidos, individualizada por autor,
onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus, observand o que os valores não deverão
ser atualizados .”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017245-0 - JOAO WASCH e Outros X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho não rece-
bendo o recurso de apelação interposto pela autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013912-4 - EMILIA TARIFA VARGAS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 1294/
5)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de autores de retenção dos honorários contratuais.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011649-5 - ROBERTO LUCIANO CLEMENTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 113-3 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 55), no autos de Agravo de Ins-
trumento interposto pelo(a) autor, dando provimento ao agravo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009683-6 - ADANOR VARASCHINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 55 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 42/48 ), no autos de Agravo
de Instrumento, dando provimento ao arecurso.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.005414-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LUCI POLA-
TI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, JOAO LUIZ ARZE-
NO DA SILVA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 42/48 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029933-0 - PLASTICOS DO PARANA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, LUIZ CESAR TA-
BORDA ALVES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002,
INCLUINDO FL. 81 )

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.030741-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA
RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 55 )

2001.70.00.006412-4 - UNIAO FEDERAL X PEDRO FRAN-
CISCO LUIZ OZORIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 44 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para esclarecer sobre o documento
juntado à fl. 61, que tacitamente revoga os poderes outorgados
ao subscritor da própria petição que o apresentou.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001697-0 - ADOLAR DAVID JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 62 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Por economia processual, aguarde-se a regularização do exe-
qüente faltante, a fim de que seja expedido um único alvará
nestes autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.032029-0 - ANTONIO DA LUZ GOES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 53 )

No(s) processos abaixo relacionado(s), autorizada pelo Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Reg., art. 3º, inc. “30”, intima a parte exeqüente para que se
manifeste sobre o depósito, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação do crédito ou seu interesse no prossegui-
mento da execução.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030507-0 - SARITA SILVA X UNIVERSIDADE
TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/
11/2002, INCLUINDO FL. 138 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
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a intimação das partes para manifestarem-se sobre fls. 494/786,
no prazo de 05 dias.

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.027327-4 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
BRASMEHL INDUSTRIAL E EXPORTADORA LTDA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO, RENATO SERPA
SILVERIO�, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 788 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido dos autores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.026536-8 - CIDALIA BARBOSA DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 32 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 136/
137, no prazo de 30 dias e quantos aos autores que a CEF indi-
cou terem aderidos aos termos da LC º 110/2001 para falarem
se pretendem prosseguir com a execução proposta.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024778-0 - EDSON PEREIRA CHAVES CAMPOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 135-3 A 5)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo IPEM/PR ) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022219-9 - PARESCHI E CIA LTDA X INSTITU-
TO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA-
IPEM/PR
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 317 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 250/251 pela UFPR, no valor de R$ 118,36, em 24 hoas.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.021191-8 - ERNANI WILLE VIDAL - FIRMA
INDIVIDUAL X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 252 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014685-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZULEIKA SILVEIRA BRAGA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 97 VERSO)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de desistência de fls. 51/52 do autor, alertando-o, inclu-
sive, das penas do art. 601, CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010426-9 - ADAO KREUSCHER NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 54-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o prosseguimento da execução, diga a parte interessa-
da, no prazo de 30 dias. Não havendo manifestação, anote-se
para sentença de extinção da execução. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009697-2 - JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 42 )

O(s) processo(s) fica intimada a parte interessada (autorizada
pelo Prov. nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal
da 4ª Região , art. 3º, inc. 32) de que lhe foi dada a vista dos
autos desarquivados e fica ciente de que, nada sendo requeri-
do, em 5 dias, retornarão os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007642-0 - MARLENE HECKERT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se a parte exeqüente para se manifestar, em 10 dias,
quanto ao interesse no prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.004711-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT. X CGV-PUBLICIDADE LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, FLAVIO ROBER-
TO FAY DE SOUSA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002,
INCLUINDO FL. 40 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento. O pedi-
do de fls. 380 dos autores será apreciado oportunamente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003924-1 - ANA JULIA COELHO NETTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (BOLETIM EXPEDIDO EM
13/11/2002, INCLUINDO FL. 420-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, juntar
aos autos procuração constando poderes expressos para desis-
tência da ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.013889-6 - NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 74-3 )

CURITIBA, 13 de novembro de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0199/2002

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.014387-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO PARANA - COREN-PR X ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 252/294)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018576-0 - ZAIDOWICZ ASSESSORIA CONTA-
BIL EMPRESARIAL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 125-FINAL)

2002.70.00.019612-4 - DIVALPAR PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 70-3 )

2002.70.00.027211-4 - LEOCADIA BUBNIAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO
FL. 31-3 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de antecipação de tutela pleiteada e determinando a in-
timação da parte autora para manifestar-se sobre a contestação
apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025894-4 - SIRLENE PAOLINI X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO SGUARIZI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para apresentar nova planilha do
débito para atualização do valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025843-9 - SONIA SUELI BRERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 71-FI-
NAL)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença e o despacho:
“ ... Faculto o desentranhamento dos documentos referente ao(s)
autor(es) desistente(s), .. Intime-se os exeqüentes para que re-
tifiquem o valor da causa e apresentem nova planilha de cálcu-
los, sem o cômputo de correção monetária. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025667-4 - ALOIZE PRZYBICIEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 78-1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
para comparecer(em) em Secretaria para retirada dos documen-
tos desentranhados dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019020-1 - ANNIBAL GUIMARAES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 73-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., defiro o levantamento dos valores depositados, ...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.016683-1 - RENATO MEDEIROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO GRINES DA SILVA, LUIS RENATO
SINDERSKI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, IN-
CLUINDO FL. 31/33 )

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho:
“ ..., deferio o pedido da parte autora pelo prazo requerido uni-
camente para esclarecer da eventual litispendência, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014551-7 - SEGIO KOZAR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 67 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( x )Inexistência de CPF do advogado

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013517-2 - PAULO HORTENCIO DE MEDEIROS
SOBRINHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 23-5 )

2002.70.00.013677-2 - AZELINDO BATISTA DA CRUZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURY LUCIR GEREMIA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 16-5 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008885-6 - FERNANDO AMARO X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 79 )

2002.70.00.009284-7 - SALOMEA LUIZA KOBYLANSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 73 )

2002.70.00.012653-5 - MELISSA DOS SANTOS PES X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, BENEDI-
TO GOMES BARBOZA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/
2002, INCLUINDO FL. 106 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro a realização da prova pericial. Intimem-se as partes
para que, querendo, indiquem assistente técnico, devidamente
registrados nos respectivos Conselhos de Classe e apresentem
quesitos. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011017-5 - CARLOS HENRIQUE MILEK E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER,
MAURICIO PIOLI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002,
INCLUINDO FL. 187-1 e 3)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
pedido de dedução dos honorários advocatícios devidos nestes
autos com o valor a ser requisitado nos autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009870-9 - UNIAO FEDERAL X ORESTE AN-
TONIO FRIGERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 27-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) apelante(s) a comprovar o recolhimento
das custas de recurso da apelação e de Porte de Remessa e do
Retorno do TRF-4ª Reg.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.009700-6 - RUBEN GUSTAVO HENTGES X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 54 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da procuradora Dirce Peres Zatonni para manifes-
tar-se sobre fls. 58 e de fl. 60.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008785-2 - JOAO CARLOS COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 63 )

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x )Faltam documentos; RG( x ) CPF( x ): e também falta CPF
do advogado

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003092-1 - PAULO ANTONIO DEKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (BOLETIM EXPEDIDO EM
13/11/2002, INCLUINDO FL. 18-10 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da CEF autora para esclarecer o que pretende com
o pedido de fl. 43 ou para que traga instrumento de procuração
que outorguem poderes para desistir, no prazo de 05 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.002339-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIO LUIZ MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para informar a este Juízo acerca
do cumprimento do determinado à fl. 137.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031426-8 - NALU DE GRACA DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA MEYENBERG VIEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 137-final)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001697-3 - UNIAO FEDERAL X LENY SOARES
BITTENCOURT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 23-
2 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Rnove a intimação da parte autora para comprovar nos autos o
depósito efetuado, em 5 dias, sob pena de revogação dos efei-
tos da tutela antecipada deferida.”

CONSIGNATORIA

2002.70.00.001520-8 - GERSON RODERLEY DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 52 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da MARIA JOSE PAULA GOTTSCHILD para
fornecer(em) cópia do CPF/MF. Caso não possua(m), deverá(ão)
providenciar sua inscrição, conforme legislação do I.R., em
vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001191-4 - AUGUSTO CRISTIANO GOTTS-
CHILD E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 21 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho revogando
o despacho de fl. 35 e ficando o valor da causa em R$ 6.869,95.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000390-5 - ALMIRO CIRINO SAMPAIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 45 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 161/
163, no prazo de 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000256-1 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO BANESTADO X GERENTE REGIONAL DA ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). HELOISA GUARITA SOUZA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 164 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para trazer aos autos documentos
hábeis a comprovar que houve retenção de imposto de renda
sobre férias não gozadas por necessidade de serviço, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041823-2 - PEDRO TAKEO ISHIBA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 62 )
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No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Vista ao exeqüente, para promover o que entender de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.041480-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELCIO ROGERIO DA CUNHA MULLER E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 42 )

Processo(s) para intimação das partes para manifestarem sobre
a conta apresentada pela Contadoria Judicial, autorizada pelo
Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, art. 3º, inciso “09”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040213-3 - UNIAO FEDERAL X CONSTRUTO-
RA CARPIZZA LTDA
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO AZEVEDO B FILHO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 112/118)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 37), no autos de Agravo de
Instrumento, dando parcial provimento.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.00.039282-6 - UNIAO FEDERAL X MARCIA FRAN-
CIS BENEVIDES POSSOBAM E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002,
INCLUINDO FL. 37 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 265/266), no autos de Agravo
de Instrumento, deferindo o efeito suspensivo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028815-4 - MARCIA FRANCIS BENEVIDES
POSSOBAM E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, (BOLETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002,
INCLUINDO FL. 265/6 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para depositar em juízo os hono-
rários periciais no valor de R$ 600,00.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036276-7 - SAUIPE PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 93 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ..., declaro a incompetência deste juízo ..., encaminhem-se os
autos à 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.035471-0 - CIMENTO RIO BRANCO S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 198/181)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.034707-9 - JOEL ALVES CABRAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 448/9 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada .

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034346-3 - ESTELA MARIS KIESKI DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
13/11/2002, INCLUINDO FL. 1129-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo
parcialmente a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033816-9 - MACLINEA S/A MAQUINAS E EN-
GENHARIA PARA MADEIRAS X SUPERINTENDENTE DO
INSS EM CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 54/58
)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Revogo o despacho de fl. 17, determinando que os presentes
autos aguarden o julgamento e conseqüente trânsito em julga-
do dos Embargos à Execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032653-2 - MIRIAM PRADO BARBUR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (BOLETIM EXPE-

DIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 18 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.031961-4 - MUNICIPIO DE ASTORGA X SUPE-
RINTENDENTE REGIONAL DO INSS NO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 70 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg.(às fls. 178 ), no autos de Agravo de
Instrumento, dando provimento ao agravo.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.012819-2 - DIVALPAR DISTRIBUIDORA DE TI-
TULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 178 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004059-8 - MARCIO JOSE DOS SANTOS E CIA
LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 13/11/2002, INCLUINDO FL. 74/79 )

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 46/02

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Penal nº 95.00.03585-5, que o Ministério Público Fede-
ral move em face de LUIZ CARLOS PACHECO e

ÂNGELA MARIA PACHECO, sendo esta brasileira, casada,
filha de Jorge Victore Argenti e Maria de Lourdes Argenti, nas-
cida aos 31 de janeiro de 1952, na cidade de Porto Alegre/RS,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.546.440/SSP/PR,
e, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,

INTIMA A RÉ SUPRANOMINADA, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas e multa a que
foi condenada, somando um total de R$ 599,59 (quinhentos e
noventa e nove reais e cinqüenta e nove centavos), restando
falcultado a condenada, no mesmo prazo, requerer o parcela-
mento do montante. INTIMA-A, ainda, para que, no mesmo
prazo de 15 (quinze) dias, constitua novo defensor, consignan-
do-se que, se não o fizer no prazo supramencionado, ser-lhe-á
nomeado um defensor dativo por este Juízo. Fica ainda, con-
signado, que a acusada poderá ser responsabilizada pelo paga-
mento dos honorários advocatícios devidos ao advogado no-
meado, conforme determina o artigo 263, parágrafo único, do
Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento
de todos e da referida acusada, mandou o MM. Juiz passar o
presente edital, que será afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, situado na Av. Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar,
Juvevê, nesta Capital, e publicado no  Diário  da Justiça do
Estado do Paraná. DADO E PASSADO nesta cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dois. Eu, ____________,
Jonathan Cheong, Técnico Judiciário, digitei e eu, _________,
Lara Alessandra Deretti, Diretora de Secretaria da 3ª Vara
Federal Criminal de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, que
o fiz digitar, conferi e subscrevi.

MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz Federal Substituto - 3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 153/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016138-5 - NELSON DA SILVA FONTANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, (FL. 99)

2001.70.00.016959-1 - VADERLAN RODRIGUES FERREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 34)

2001.70.00.016979-7 - GILBERTO ANTONIO DALSASSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 30)

2001.70.00.017031-3 - ADEMAR VOLANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO HERZOG, (FL. 105)

2001.70.00.018088-4 - LUIZ GASTAO JAMBERSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 28)

2001.70.00.018105-0 - DEODATO DORVALINO CAVALLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 30)

2001.70.00.020751-8 - ELIAS ANGELO TONELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 29)

2001.70.00.020779-8 - ERON MARCHIORI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 33)

2001.70.00.020803-1 - NELSON CLAUDIO JACKOWSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 29)

2001.70.00.020805-5 - IVALDO PICONI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 30)

2001.70.00.024731-0 - HORST OTTO NAUNAPPER E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCOS CREMASCO, (FL. 40)

2001.70.00.030934-0 - ANTONIO ODAZIR MONTEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MILANI PIECHNIK, (FL. 46)

2002.70.00.000012-6 - AMARAL DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 48)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 73/77.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016422-2 - JOSE MIRANDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 78)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 234/236.

ACAO ORDINARIA

89.00.05170-9 - ADILSON HILARIO DALLAGNOL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI, (FL. 237)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 15 dias,
sobre impugnação aos cálculos de fls. 73/76.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033617-3 - GABRIEL ROSA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (FL. 77)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos.

DECLARATORIA

89.00.00211-2 - JOSE CARLOS ALPENDRE E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, (FL. 396)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019414-0 - WALDEMAR JIRO TORII X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO,
(FL. 38)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, (...). DEFIRO, DESDE JÁ, O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO EXE-
QUENTE DESISTENTE, (...). FIXO OS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, EM 10% DO VALOR QUE O AUTOR PRE-
TENDIA RECEBER NOS PRESENTES AUTOS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002050-2 - HERMES RAIMUNDO DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR, (FL. 21)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. JUNTADOS AOS AUTOS
OS CÁLCULOS, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 15 DIAS. INTIMEM-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018782-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ANTONIO MONTES LUZ
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA, (FL. 21 - item 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para retirar o edital de
citação do réu.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019792-6 - ITAIPU BINACIONAL E OUTROS X
JOFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (FL. 97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) A) JULGO PRO-
CEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS PELAS AUTO-
RAS, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DO MÉRITO (...). B) CONDENO A REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO A ENCAMINHAR AO
INSS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO
DA COMPLEMENTAÇÃO (...). C) CONDENO AS REQUE-
RIDAS UNIÃO FEDERAL, INSS E REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO, SOLIDARIAMENTE AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, NO PERCENTUAL DE 5% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, REFERENTE ÀS PARCELAS VENCI-
DAS, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020983-7 - ALEXANDRINA DE OLIVEIRA E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA, ELIO
VALDIVIESO FILHO, (FLS. 268/273)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025315-2 - FERNANDA DE OLIVEIRA SALDA-
NHA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEI-
RA, (FL. 171)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A ALEGAÇÃO DE LI-
TISPENDÊNCIA DE FLS. 22/24.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016956-6 - FRANCISCO ANTONIO JARDIM
GARCIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 35)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente o pedido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.003679-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLY ALVES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FL. 91 - itens 1
e 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
172 E 194, VEZ QUE NÃO HÁ NECESSIDADE DE SEREM
INTIMADOS TODOS OS ADVOGADOS DA MESMA PAR-
TE, BASTA QUE SEJA INTIMADO UM SÓ(RSTJ 56/242,
67/4456; RT 618/89). (...).”

ACAO ORDINARIA

89.00.03835-4 - CARLOS HENRIQUE PINTO RIBEIRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, (FL. 210)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. SUSPENDO O FEITO PELO
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, CONFORME REQUERI-
DO. INTIME-SE. (...).”

ACAO DIVERSA
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93.00.02447-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT E OUTROS X FUNDACAO DE AS-
SISTENCIA AO MENOR APRENDIZ FAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (FL. 741)

93.00.03997-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT E OUTROS X FUNDACAO DE AS-
SISTENCIA AO MENOR APRENDIZ FAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (FL. 819 -
item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...), INTIME-SE O IMPUGNADO
PARA QUE CUMPRA A DECISÃO PROFERIDA À FL. 191
DOS AUTOS PRINCIPAIS CONFORME O QUANTO DECI-
DIDO PELO EGRÉGIO TRF 4ª REGIÃO, (...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.017235-1 - UNIAO FEDERAL X ALDENIR AL-
BERTO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (FL. 40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE AS PARTES PARA
QUE DIGAM SE AINDA PRETENDEM PRODUZIR ALGU-
MA PROVA, EM CINCO (05) DIAS. EM CASO POSITIVO,
DEVERÃO INDICAR EXPRESSAMENTE QUAIS FATOS
PRETENDEM PROVAR. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003860-9 - ALDENIR ALBERTO DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (FL. 194)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL DO ESPÓLIO DE AQUILE MACACARI, COM-
PROVANDO A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE DE SAN-
TINA CARNIATO MACACARI OU APRESENTANDO PRO-
CURAÇÕES OUTORGADAS POR TODOS OS HERDEIROS,
NO PRAZO DE 15 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017906-0 - JAIR PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA, (FL. 67)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 30 DIAS
REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FL. 131.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033215-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICENTE ORCY TORRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, (FL. 132)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO O RECURSO ADESI-
VO DAS FLS. 106/118. 2. À PARTE EMBARGANTE PARA
AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. INTIME-SE.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024736-0 - SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREI-
RA PARANAENSE LTDA E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, (FL. 119)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ESPECIFIQUEM AS PARTES,
JUSTIFICADAMENTE, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064492-3 - ODANIR BATISTA RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 29)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 291/292.

ACAO ORDINARIA

97.00.27182-0 - ANETE SOARES SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, (FL. 293)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar peças necessárias à
expedição de requisição/precatório no prazo de 30 dias, plani-
lha discriminada por autor, com valor, CPF e data da conta.

ACAO ORDINARIA

95.00.14512-0 - JOAO ENEAS RAMOS DE SA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
351)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. A UNIÃO COM RAZÃO APON-
TA DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NA
PETIÇÃO DE FLS. 24/25, UMA VEZ QUE NÃO CONSTA
NOS AUTOS A CERTIDÃO DE CASAMENTO , A CERTI-
DÃO DE ÓBITO DE RONALDO PINTO E A CERTIDÃO DO
FORMAL DE PARTILHA. 2. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE JUNTE AOS AUTOS OS DOCUMEN-
TOS FALTANTES, NO PRAZO DE 15 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020635-0 - RONALDO PINTO ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS AMORIM, (FL. 26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTA POR SEN-
TENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS
E LEGAIS, A PRESENTE EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO
EXEQUENTE WALDEMIRO MISTURA, (...). DEIXO, EN-
TRETANTO, DE CONDENAR O DESISTENTE EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016513-9 - ALCIDES APARECIDO MICHELET-
TI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, (FL. 47)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 74.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016852-9 - CARLOS RENATO VEIGA JUGLAIR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (FL. 72)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO
DE FL. 54. (APRESENTEM OS EXEQUENTES A CERTI-
DÃO DE ÓBITO DE INÁCIO MALINOWSKI, NO PRAZO
DE 5 (CINCO) DIAS). (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041700-8 - ALCEU PINTO DE ALMEIDA FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (FL. 55 -
item 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação das partes para especificarem provas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002730-2 - ANTONIO MARCOS GAIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (FL. 56)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, A FIM DE QUE A PARTE EXEQUENTE
JUNTE AOS AUTOS DOCUMENTOS FALTANTES, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. 2. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003920-1 - DALILA DIAS MANTOVANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 83)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, V, C/C 795
DO CPC. CONDENO ROBERTO KOITI KAKUBUO E
YUKIO KAKUBO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR
QUE CADA UM PRETENDIA EXECUTAR. INTIME-SE A
PARTE EXEQUENTE PARA QUE TRAGA AOS AUTOS
NOVA PLANILHA DE CÁLCULO, EXCLUINDO-SE OS
VALORES REFERENTES AOS AUTORES SUPRACITADOS.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012325-0 - JOSE FORCATO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 63)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o CPF do procura-
dor para fins de expedição de alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020244-2 - DORACI DE CASTRO LEAL FILIPAK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET, (FL. 38)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE VISTA À CEF DA PETI-
ÇÃO DE FLS. 44/46, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.025210-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIO DRIESSEN
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(FL. 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE PRO-
VAS FORMULADO À FL. 69 POR SER DESPICIENDO À
SOLUÇÃO DA LIDE, UMA VEZ QUE A QUESTÃO DIS-
CUTIDA É MERAMENTE DE DIREITO. A FIXAÇÃO DOS
PARÂMETROS DE CÁLCULO DOS JUROS APLICÁVEIS
AO CONTRATO OBJETO DA AÇÃO É REALIZADA NA
PRÓPRIA SENTENÇA . INTIME-SE. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037291-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). DIONE VANDERLEI MARTINS, (FL. 72)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para apresentar con-
trafé a fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037689-4 - LUIZ ANTONIO GUILHERME E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (FL. 67)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE A
JUNTADA AOS AUTOS DE PLANILHA DEMONSTRATI-
VA DOS VALORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR
AUTOR, ONDE CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁL-
CULO E O VALOR GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS,
BEM COMO, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, SE FOR O CASO, O CPF DO ADVOGADO BENEFI-
CIADO, A DATA E O VALOR. (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025140-0 - LANCHONETE SHYALIN LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, (FL. 263 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...), CONCEDO A LIMINAR PLEI-
TEADA (...). 3. INTIME-SE A IMPETRANTE DA DECISÃO
ACIMA, BEM COMO PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, RECOLHA AS CUSTAS NO VALOR MÍNIMO PRE-
VISTO NA TABELA DE CUSTAS DA JUSTIÇA FEDERAL.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075878-3 - CHRISTIENNE KRASSUSKI FORTES
X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS - SECAO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (FLS. 31/32)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho concedendo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075741-9 - GUILERME GEHLEN X PRESIDEN-
TE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO
PARANA
Adv. : Dr(s). EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, (FLS. 39/
40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075806-0 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA X AUDITORASS
FISCAIS DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL INSS
Adv. : Dr(s). SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, (FLS.
295/297)

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0212/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: reconheço a litis-
pendência existente entre o presente feito e os de nº
92.10.10422-6 e nº 96.50.13538-3, no tocante a JOSÉ ROBER-
TO VIEIRA e OSVALDO VETTORAZZO, respectivamente,
razão pela qual os EXCLUO DA LIDE. VI. Tendo em vista que
a ação deve prosseguir em relação aos demais exeqüentes, cum-
pra-se o despacho da fl. 90, observando que o novo valor da
causa é de R$ 12.671,82 (doze mil, seiscentos e setenta e um
reais e oitenta e dois centavos). Anote-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023421-9 - DEVANIR DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI, (desp.fl.193,III,VI)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte decisão: reconheço a litis-
pendência existente entre o presente feito e o de
nº2002.70.00.011863-0, no tocante a GENTIL CARDOSO,
razão pela qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016838-4 - ALCEU FUMANERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDES-
CHI, (desp.fl.70,II)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista
que dentre os exeqüentes figuram os Espólios de OSVALDO
TOMÉ GONSALVES e WILSON ALVES PIRES, três situa-
ções se apresentam: a) os necessários inventários não se en-
contram findos (caso em que o legitimado ad causam será o
espólio, representado por seu inventariante); b) a partilha já foi
feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe tocaram (quando
a legitimidade ad causam passa a ser do sucessor, que deverá
postular a satisfação do crédito em nome próprio); c) ou, ainda,
o crédito ora buscado não foi destinado especificamente para
um dos herdeiros, situação em que se faz imperiosa a autoriza-
ção dos demais, para postulação em juízo. Ressalvo que se os
respectivos inventários se encontrarem findos, a legitimidade
não será mais do espólio, e sim do herdeiro que recebeu o bem,
conforme mencionado no item I, letra “b”, deste despacho, de-
vendo, ser emendada a inicial no prazo de 10 (dias), retifican-
do-se inclusive os instrumentos de mandato. II. Dessa forma,
para fins de verificar a legitimidade para a causa em relação ao
espólio, devem os exeqüentes esclarecerem em qual das situa-
ções acima expostas se encontram os espólios, no prazo de 10
dias. III. Intime-se o exequente PREMOSA CONSTRUÇÕES
E INCORPORAÇÕES LTDA para regularizar a representação
processual, juntando aos autos o contrato/alteração social, onde
conste especialmente o artigo que dispõe sobre a representação
judicial da empresa, bem como comprove a representação do
outorgante da procuração da fl. 22. IV. Intime-se a exequente
IRONI TEIXEIRA para regularizar a representação processu-
al, apresentando procuração devidamente assinada em seu nome.
V. Verifico que o veículo de RENAVAM 53.039411-1, descrito
na certidão da fl. 47 pertence a outro proprietário. Dessa for-
ma, intime-se o espólio de WILSON ALVES PIRES para es-
clarecer a respeito, devendo adequar seu cálculo com a dedu-
ção do valor referente a tal veículo, uma vez que ninguém pode
pleitear em nome próprio, direito alheio, salvo quando autori-
zado por lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041806-6 - IRONI TEIXEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
RENATO PINEDA SARTORI, (desp.fl.71,I ao V)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Deverão os auto-
res promover a regularização da representação processual, no
prazo de quinze dias, no tocante a MARCELO DA SILVA,
FRANCISCO DE ASSIS CANHA NETTO e LEONARDO
TELLES CANHA. Considerando tratarem-se de incapazes, a
representação processual deve ser feita por mandato outorgado
mediante instrumento público.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004929-2 - CONRADO BARTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA, (desp.fl.90)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se PAPE-
LÃO APUCARANINHA LTDA para regularizar a representa-
ção processual, juntando aos autos o contrato/alteração social,
onde conste especialmente o artigo que dispõe sobre a repre-
sentação judicial da empresa, bem como comprove a represen-
tação do outorgante da procuração da fl. 17.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018934-0 - ANTONIO BAY E OUTROS X UNI-



4ª feira | 04/Dez/2002 175

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER, 9desp.fl.73)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...fixo os honorári-
os advocatícios em 5%(cinco por cento) do valor em repetição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11657-7 - ARCIDIO GOMES NOGUEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, LINEU EDISON TO-
MASS, (desp.fl.93,I)

2001.70.00.000131-0 - NILZA PICETSKEI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (desp.fl.39,I)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifestação,
em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte requeri-
da.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10331-9 - JOSE SANTOS RAGANHAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
(desp.fl.103-petição FN fls.98-102)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intimem-se os
exequentes para, em dez dias, apresentarem documentos de
identificação, bem como cópias do CPF, tendo em vista a peti-
ção da União Federal nas fls. 47-48.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019833-5 - CLOVIS AUGUSTO RIZZON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (desp.fl.49)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-se Denise
Sucha para comprovar as alegações da fl. 49,mediante juntada
de cópias da sentença e acórdão proferidos nos autos de Ação
Ordinária n.96.0009100-5, em trâmite na 6ª Vara Federla, em15
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039173-1 - ANTONIO LOPES DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (desp.fl.51)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho: Renove-se a inti-
mação de AMADEUS COSTA FARIA e ANTONIO LUIZ SI-
ATKOVSKI para, em dez dias, apresentarem procuração com
poderes para receber e dar quitação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.003090-4 - ADIR DE OLIVEIRA POMBO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (desp.fl.54)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista
que dentre os exeqüentes figura o Espólio de FRANCISCO
VITORIO GEORGETTE, três situações se apresentam: a) o
necessário inventário não se encontra findo (caso em que o le-
gitimado ad causam será o espólio, representado por seu inven-
tariante); b) a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros os
bens que lhe tocaram (quando a legitimidade ad causam passa
a ser do sucessor, que deverá postular a satisfação do crédito
em nome próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi
destinado especificamente para um dos herdeiros, situação em
que se faz imperiosa a autorização dos demais, para postulação
em juízo. Ressalvo que se o respectivo inventário se encontrar
findo, a legitimidade não será mais do espólio, e sim do herdei-
ro que recebeu o bem, conforme mencionado no item I, letra
“b”, deste despacho, devendo, ser emendada a inicial no prazo
de 10 (dias), retificando-se inclusive o instrumento de manda-
to. II. Dessa forma, para fins de verificar a legitimidade para a
causa em relação ao espólio, deve o exeqüente esclarecer em
qual das situações acima expostas se encontra o espólio, no
prazo de 10 dias. III. Verifico que o veículo de RENAVAM
51.725732-7, descrito na certidão da fl. 30 pertence a outro
proprietário. Dessa forma, intime-se o exeqüente INACIO
KENICHI NAGITA para esclarecer a respeito, devendo ade-
quar seu cálculo com a dedução do valor referente a tal veícu-
lo, uma vez que ninguém pode pleitear em nome próprio, direi-
to alheio, salvo quando autorizado por lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043009-1 - ERNESTO CARNEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (desp.fl.84 e ver-
so)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Verifico que o ve-
ículo de RENAVAM 51.795527-0, descrito na certidão da fl.
31 pertence a outro proprietário. Dessa forma, intime-se o exe-
qüente MAURÍCIO MARIANI para esclarecer a respeito, de-
vendo adequar seu cálculo com a dedução do valor referente a
tal veículo, uma vez que ninguém pode pleitear em nome pró-
prio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018930-2 - VALDELI ARLINDO GUIDELI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp.fl.54)

————————————————————— —No(s)
processo(s) abaixo intima-se a parte autora para apresentar o
original da certidão fornecida pela 4a Vara Federal, referente
aos autos da Ação Civil Pública n.93.0013933-9, que origina-
ram a presente ação, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018351-8 - LEONORA DIAS MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
(desp.fl.54)

2002.70.00.029598-9 - ROBERTO ANGELO BELOTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITO TARAS, (desp.fl.67)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:I. Tendo em vista
que dentre os exeqüentes figura o Espólio de AMÉRICO SOA-
RES DA COSTA, três situações se apresentam: a) o necessário
inventário não se encontra findo (caso em que o legitimado ad
causam será o espólio, representado por seu inventariante); b)
a partilha já foi feita, recebendo os herdeiros os bens que lhe
tocaram (quando a legitimidade ad causam passa a ser do su-
cessor, que deverá postular a satisfação do crédito em nome
próprio); c) ou, ainda, o crédito ora buscado não foi destinado
especificamente para um dos herdeiros, situação em que se faz
imperiosa a autorização dos demais, para postulação em juízo.
Ressalvo que se o respectivo inventário se encontrar findo, a
legitimidade não será mais do espólio, e sim do herdeiro que
recebeu o bem, conforme mencionado no item I, letra “b”, des-
te despacho, devendo, ser emendada a inicial no prazo de 10
(dias), retificando-se inclusive o instrumento de mandato. II.
Dessa forma, para fins de verificar a legitimidade para a causa
em relação ao espólio, deve o exeqüente esclarecer em qual
das situações acima expostas se encontra o espólio, no prazo
de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018471-7 - AMERICO SOARES DA COSTA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, (desp.fl.22)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Reitere-se intima-
ção fl.46-Desp.fl.46. Apresentar procuração com poderes para
receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06422-4 - SONIA GROSCH X UNIAO FEDERAL
Adv. :  Dr(s). JANETE BORGES BRINGHENTI,
(desp.fls.46,47)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo intima-se a partepara manifestação a res-
peito da satisfação de seu crédito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.06502-4 - ELMO MACEDO BRUGNOLO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (desp.fl.279,III)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20104-3 - FELIPE POHL DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA ARRATA, KARIM MAHMUD
DA MAIA ABOU FARES, (desp.fl.63,II)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito em relação a Almiro Dias
da Silva...Intimem-se os exequentes para informarem o novo
valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034979-9 - AGNALDO CESAR ELIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS
SANTOS DAL’LIN, ELISABETE ROSA PIOTTO, (decisão fls.
65-66)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo em relação a ISMAEL FERREIRA com fulcro nos
art.569 e 794,III, do CPC, e com fulcro no art.267,V,CPC, pela
ocorrência de litispendência em relação ao veículo Honda ML/
125,placa FL-198, do exequente JOSE FOGAÇA, devendo o
feito prosseguir quanto aos demais; indeferindo o pedido de
fixação de novos honorários, por já terem sido fixados pelo
despacho da fl. 83...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002034-0 - AVELINO BATISTA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (sentença fls. 171-172)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença homologando o pedi-
do de desistência e julgando extinto o processo, em relaçao ao
exequente MARCOS ALMEIDA TRINDADE-ESPÓLIO, e
com, fulcro no art.267,V,CPC, julgando extinto o processo sem
julgamento de seu mérito pela ocorrência de litispendência, em

rel ação a ADROALDO BOEIRA CARDOSO e LEVI MAR-
ÇAL FERREIRA, devendo o feito prosseguir quanto aos de-
mais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010599-4 - MARIA KEMPCZINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (sentença fls.
87-88)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinta a
execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12621-1 - LEONEL SCHUTZENBERGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUELINE LUCINELI SKRABA, (sent fl.112)

99.00.21493-5 - INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASI-
LEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, (sent fl.152)

2000.70.00.032123-2 - ABILIO CESAR HEISS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, (sentença fl.41)

2001.70.00.021474-2 - ANTONIO GLUCHAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (sent fl.48)

2001.70.00.021794-9 - ALCEU SLUSARZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sentença fl.
38

2001.70.00.023660-9 - RUSLAN CARTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, (sent.fl.49)

2001.70.00.023908-8 - ADEMAR JURACI FERREIRA FRAN-
CA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sent fl.39)

2001.70.00.031008-1 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, SÉRGIO AGOSTI-
NHO DRESCH, (sentença fl.34)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se o Impetrante acerca da sentença que con-
cedeu a segurança (fls. 29-31) e da manifestação do INCRA na
fl. 34.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.039517-7 - DELCIDES TONELI X SUPERINTEN-
DENTE REGIONAL INTERINO DO INCRA-PR
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA GEARA, NEMO ELOY VI-
DAL NETO, (encaminhamento fl. 35)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:”III-..., CONCE-
DO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determi-
nar à União que continue efetuando o pagamento do AUXÍ-
LIO-INVALIDEZ ao autor, até decisão final no presente pro-
cesso...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075553-8 - JAIR FRANCISCO DORNELES ZA-
CARIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE MORENO DE CARVALHO, CARLOS
ARAUZ FILHO, (desp. fls. 33-34)

————————————————————— No proces-
so abaixo intima-se a parte a utora para recolhimento das cus-
tas judiciaisno valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cumprindo
Prov.22/99,art.3º,1.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075598-8 - LEONOR URIAS DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, (en-
caminhamento fl. 48)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:”Intimem-se os
exeqüentes para se manifestarem sobre o despacho proferido
pelo Presidente do E. TRF da 4ª Região, Desembargador Fede-
ral Teori Albino Zavaski, observando que deverá ser solicitado
o cancelamento do precatório para a expedição da requisição
de pequeno valor (fl. 108), no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031576-8 - ALEIXO KOSINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, (desp. fl 32)

Curitiba, 28/11/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0213/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final
transcrita:...julgo parcialmente procedentes os embargos, redu-
zindo o valor da execução para R$7.488,09, em 11/2000. Ha-
vendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com
os honorários advocatícios de seus respectivos
patronos...arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005930-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X METALURGICA OTT LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PROENCA, WINSTON PICK-
LER, (sent fls.26-27)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final
transcrita:...julgo procedentes os embargos para reduzir o valor
da execução àquele informado pela embargante,ou seja,
R$21.278,55, a ser acrescido do montante devido ao exequente
José Fernando Alves de Souza, em relação ao qual a embargan-
te apresentará oportunamente os extratos da conta
vinculada.Condeno os embargados ao pagamento de honorári-
os advocatícios que, considerando o pequeno valor da
causa...fixo em R$100,00...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.042016-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORLI ENGEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (sent fls.112-
113)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferida sentença, parte final transcrita:...JULGO
PROCEDENTES OS EMBARGOS para reduzir o valor da exe-
cução àquele informado pela embargante, de R$4.848,05. COn-
deno os embargados ao pagamento de honorários advocatícios
que fixo em R$100,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014831-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ASCANIO LUVIZOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (sent fls. 61-
62)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final
transcrita:...a via processual eleita pelo embargante não é
correta...julgo extinto o processo sem apreciação do mérito com
fulcro no art.267,VI, do CPC.Condeno o embargante ao paga-
mento de honorários advocatícios , que fixo em R$300,00.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.002979-7 - DENIO BALLAROTTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI, (sent fls. 54-55)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando procedente
o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no
valor de R$4.240,40, apurado em 13.05.2002, devido pelo réu,
razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, condenando o réu ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, fixado em 10% sobre o valor
principal...Após o trânsito em julgado a autora deverá apresen-
tar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos
termos do art.604,do CPC, bem como para requerer a citação
do réu.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037850-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CESAR PINHEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LARANJEIRA, (sent fl. 23)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final transcri-
ta:... ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para o fim de suprir a omissão quanto
à análise de afronta ao princípio da anterioridade. Assim, o
dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação: “ JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO PRINCIPAL e JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO SUBSIDIÁRIO, para o fim de, nos
termos do inciso II, do §2º do art. 3º da Lei n. 9.718/98, decla-
rar indevidos os pagamento efetuados a título de COFINS e
PIS, no período de 09.06.2000 a 09.09.2000, e, consequente-
mente, autorizar a autora a compensar os valores recolhidos a
título de contribuição ao PIS com débitos do PIS, e os valores
recolhidos a título de COFINS com débitos da COFINS”. Ten-
do a autora decaído de grande parte do pedido, é mantida a
sucumbência, conforme sentença das fls. 178-183.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002770-0 - GRAFICA EDITORA POSIGRAF S/A
X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (sent fls. 194-195)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando procedente
o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no
valor de R$15.957,69,apurado em 05.2000, devido pelo réu,
razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, condenando o réu ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios, fixado em 10% sobre o valor
principal...Após o trânsito em julgado a autora deverá apresen-
tar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos
termos do art.604,do CPC, bem como para requerer a citação
do réu.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010442-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANILDO CHAGAS DIAS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (sent
fl.52)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a seguir
transcrita:... rejeito as preliminares suscitadas pela CEF e, no
mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDI-
DO deduzido na inicial. Na forma da fundamentação supra,
condeno a Caixa Econômica Federal a pagar aos
autores,creditando naconta vinculada do FGTS,os índices abai-
xo descritos, sobre o saldo existente no respectivo período, com
a incidência dos juros legais, nos termos da legislação do FGTS
(art. 13, da Lei nº 8.036, de 11.05.1990),da correção monetária
e juros de mora de 6%a.a.,contados da citação, descontados os
reajustes já efetuados nos referidos períodos, e observando-se
a Súmula 62, do TRF4ª R: a) em 1° de março de 1989, o IPC de
janeiro/89, no percentual de 42,72%; b) em maio de 1990, o
IPC de abril/90, no percentual de 44,80%. Tendo em vista a
ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte arcará com a
metade das custas processuais e com os honorários advocatíci-
os de seus procuradores, nos termos do art. 21, do CPC (EI em
AC n° 97.04.73870-6/RS - Informativo Semanal TRF 4ª R - n.
52 - 11 a 15 - set/2000).Deixo de condenar a CEF ao pagamen-
to de honorários advocatícios , tendo em vista o disposto no
art.29-C da Lei n.8036/90, inserido pela Medida Provisória
n.2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024171-6 - JOSE TEODORO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (sent fls. 134-
139)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença homologando a de-
sistência formuladae julgando extinto o processo sem aprecia-
ção do mérito com fulcro nos art.598 combinado com art.267,
VIII, do CPC, em relação ao exequente Mário Assunção Mi-
randa Sobrinho, devendo o feito prosseguir quanto aos demais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033548-3 - MARIA SADAMAR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, (sent fl.62)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:...declaro nula a
nomeação à penhora efetuada sobre o imóvel constituído pelo
apartamento residencial n.1104,do Edifício da
Glória...matriculado sob o n.12.439,no Cartório de Registro de
Imóveis da 1a Circunscrição desta Capital. Intimem-se os exe-
cutados e a CEF, esta inclusive, para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, em 15 dias.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.09904-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PROVENCAL REPRESENTACOES DE CALCADOS S/C
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, (desp.fls.128-130)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final transcri-
ta:... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e ACOLHO OS PRE-
SENTE EMBARGOS DE TERCEIRO, para o fim de declarar
ineficaz a nomeação penhora efetuada pela Caixa Econômica
Federal, em relação ao automóvel Ômega GLS, ano 1995, AFM
2576, chassi nº 9BGVP19LSSB212/33, renavam 64.032604-8,
nos autos de Execução Diversa nº 97.0009904-0. Condeno a
CEF ao pagamento de honorários, fixados no valor de R$ 500,00
(Quinhentos reais), tendo em vista ausência de dilação proba-
tória e a pequena complexidade da demanda. Após, arquivem-
se com as baixas necessárias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.00.04720-6 - NOEL RODRIGUES MOREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDERICH MARK ROSA SANTOS, GILBER-
TO MARCHIORO, (sent fls. 31-34)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dentes os pedidos, condenando as autoras ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em R$500,00, cujo pagamento
fica suspenso nos termos da Lei 1.060/50, por serem as autoras
beneficiárias de justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019416-0 - REGINA MARIA THMSON SCHIA-
COSKI E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
- RFFSA - EM LIQUIDACAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ELIO VALDI-
VIESO FILHO, (sent fls. 286-294)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando procedente
o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no
valor de R$1.140,92, apurado em 21.01.2002, devido pelos réus,
razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, condenando os réus ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios, fixado em 10% sobre o valor
principal...Após o trânsito em julgado a autora deverá apresen-
tar memória discriminada e atualizada do valor exequendo, nos
termos do art.604,do CPC, bem como para requerer a citação
dos réus.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.012166-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURIVAL FERNANDES DIAS NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (sent fl. 37)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença acolhendo parcial-
mente os embargos à ação monitória, para o fim de excluir a
capitalização mensal dos juros, devendo a CEF refazer o cálcu-
lo do seu crédito, com a devida exclusão, reconhecendo a CEF
credora da ré, razão pela qual determinada a conversão do man-
dado inicial em mandado executivo, condenando a ré ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor do débito atualizado, tendo em vista que a CEF
decaiu de parte mínima do pedido.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013145-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA PERPETUA CARDOSO ANTUNES COR-
REA
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA, (sent fls. 87-90)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dente o pedido, condenando os autores ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% so-
bre o valor da causa atualizado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030950-9 - CARLOS TSUKASA KAMINAGAKU-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN, LUIZ FERNANDO
CARNEIRO BETTEGA, (sent fls. 225-228)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida sentença conhecendo dos em-
bargos de declaração e negando-lhes provimento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009040-8 - JOANA VEILZA DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, (sent
fl.104)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intime-se o autor,
por meio de seu procurador, para promover o pagamento da
verba honoráriaa requerida pela União nas fls.270-272, no pra-
zo de dez dias.(R$432,26).

ACAO ORDINARIA

94.00.11949-6 - JOAQUIM PEREIRA PATRICIO JUNIOR X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENAN MACIEL BRASIL, (desp.fl.273,I-
R$432,26)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:Revogo o despa-
cho da fl. 413,tendo em vista que, conforme comunicação do
E.TRF da 4a Região, foi deferido o pedido de antecipação de
tutela requerido pela CEF, para o fim de impedir o levantamen-
to do depósito correspondente aos percentuais de 26,06% e de
7,87%...devendo o cálculo da parcela bloqueada ser efetuado
no juízo da execução da sentença rescidenda. Aguarde-se a
decisão da aludida ação rescisória.

ACAO ORDINARIA

94.00.02295-6 - ARISTIDES DO NASCIMENTO ANTONIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAUDINEZ ANDRETE, LUIZ CARLOS
KRANZ, (desp.fl.414)

Curitiba, 28/11/02

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais do
Interior

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 109/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 02/12/2002, às 14:30 horas, para realização do
ato deprecado. Intime-se.”

CARTA DE ORDEM GRAVOSA

2002.70.05.009100-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO JUDAS BARATTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, KATIA REJANE STUR-
MER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes do conteúdo do ofício de fl. 173.”

(Of. 2955/02 da 3ª Vara Federal de Blumenau, informando que
a Carta Precatória expedida para inquirição da testemunha
CLIMÁRCIO LOPES DE ARAÚJO, arrolada pela União, foi
remetida para a Circunscrição Judiciária de Itajaí/SC, devido
ao caráter itinerante).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001927-1 - MARIA ZENILDA COUTINHO PA-
DILHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença: “Recebo o requerimento de fls. 71/72 e
74, como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente MARLI DOS SANTOS, segue sentença
em separado...”
“...Ante o exposto, declaro extinto opresente processo quanto à
exequente MARLI DOS SANTOS, nos termos dos artigos 267,
inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007629-1 - ALCIDES MACHADO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
“Recebo o requerimento de fl. 20 como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente JOÃO ALBERTO TOMAZZONI, segue
sentença em separado...”

“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente JOÃO ALBERTO TOMAZZONI, nos
termos dos artigos 267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código
de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007719-2 - JOAO ALBERTO TOMAZZONI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
“Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente ANTONIO MARIANO GOMES- ESPÓ-
LIO, segue sentença em separado...”

“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente ANTONIO MARIANO GOMES - ES-
PÓLIO ,nos termos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos
do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007076-8 - ALBERI VALCANAIA - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho e sentença:
“Recebo o requerimento de fls. 61 e 64 como emenda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente JOSÉ ARCÂNGELO DE JESUS , segue
sentença em separado...”

“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com
relação ao exequente JOSÉ ARCÂNGELO DE JESUS ,nos ter-
mos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do Código de
Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006150-0 - ANTONIO ZANCANARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005951-7 - ARDELINO SOARES LOURENCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.005957-8 - REGINALDO NERE DE SANTANA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.006085-4 - AMADEU ALVES BARROSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO

2002.70.05.006494-0 - ALBINO NICOLAU SCHMIDT - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

2002.70.05.006502-5 - JOSE DIRCEU BORDIGNON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

2002.70.05.006790-3 - EUCLIDES PANAZZOLO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO HONJO

2002.70.05.006915-8 - ALCEU SBORCHIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2002.70.05.006933-0 - CRIACOES D ANNEY DE CONFEC-
COES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HERBERTO RIEGER

2002.70.05.007039-2 - ALAIR ROBERTO ADAM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.05.007721-0 - ANTONIO PEDRO DA SILVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrado, so-
mente no efeito devolutivo.
Intime-se a parte impetrante da sentença e da apelação, para
queredno, recorrer e/ou contra-arrazoar no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007853-6 - ILSE FRIDRICH X GERENTE EXE-
CUTIVA DO INSS
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em atenção ao contido no art. 331 do CPC, analiso as seguin-
tes preliminares invocadas:
1)Pela CEF:
1.1) Ilegitimidade passiva ad causam: AFASTO-A...
1.2) Litisconsórcio passivo necessário da União: AFASTO-A...
Afastadas as preliminares, considero saneado o processo...
Para deslinde da causa entendo necessária a realização de pro-
va pericial, e , por isso, nomeio perito juidicial MARCO AN-
TONIO BARZOTTO,. com endereço na Rua 13 de maio, n.º
1313 fone: 224-8181, Cascavel/PR. Lembro que o expert deve-
rá considerar em seu trabalho toda a evolução contratual, me-
diante a apresentação dos reajustes da categoria profissional
dos mutuários...
Intime-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitante-
mente, para querendo, no prazo de 05 dias, indicarem assisten-
te técnico e formularem quesitos complementares.
As partes devem oportunizar ao perito os documentos necessá-
rios...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004243-8 - GILBERTO RUBENS WACHHOLTZ
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e especificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008511-5 - LEONIDIO CONSTANTE VIETRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
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“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007315-0 - CLAUDIO DOS SANTOS ROCHA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, com-
provar a condição de sócio-gerente de Nilto Becker, sob pena
de extinção do feito nos termos do art. 267, inc. III, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007068-9 - HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo, nos
termos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do Código
de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007141-4 - HILBERT KLOH X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, mani-
festar-se sobre a certidão de fl. 17, sob pena de extinção do
feito nos termos do artigo 267, inc. III, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005719-3 - NILTO BEKER X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em am-
bos os efeitos.
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000972-1 - VALDEMIR ANTONIO CARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

2002.70.05.007553-5 - OSVINO LEMKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou, contra-arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007996-6 - ANTONIO SERGIO STADINISKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em am-
bos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença de fls. 219, e da apelação,
para querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000106-0 - EDSON DO LAGO REIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006969-9 - MARIA ROSA DUARTE MACHADO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ROGOWSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em seguida, intimem-se os réus para especificarem provas na
mesma forma e prazo.”
(Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo, o rol
respectivo, informando se as testemunhas comparecerão inde-
pendentemente de intimação. Caso requeira prova pericial, for-
mule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de 10 (dez)
dias.)

CONSIGNATORIA

2002.70.05.003695-5 - JANICI PAGANI X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO

Adv. : Dr(s). EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ, KEN-
NEDY MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre a petição de fls. 192/198.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007892-5 - JOAQUIM DE CAMPOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
comprovar o cumprimento do item 1 do despacho de fls. 250.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003279-5 - MECANICA MALACARNE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006825-7 - JOSE AQUILINO PERIOLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte autora para no prazo de 15 (quin-
ze) dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de re-
torno dos autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003837-9 - ROSSATO & STRALIOTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Tendo o requerente procedido à regularização dos documen-
tos e, consequentemente, sacado o saldo existente junto à CEF,
teve seu pedido satisfeito.
Sendo assim, julgo extinto o processo.
Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.05.005284-5 - RENATO NELSON WAGNER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Sendo asism, com fundamento no prescrito pelo art. 269,
inciso II, do CPC, julgo extinto o processo com a apreciação
do mérito.
Condeno o INSS a efetuar o pagamento de honorários advocatí-
cios à patrona do autor, que fixo em 10% sobre o valor das pres-
tações pagas administrativamente com atraso...a contar da data
da prolação da sentença, face ao princípio da causalidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001671-3 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto, com fundamento no prescrito pelo arti-
go 267, inc. VI, do CPC, julgo extinto o processo diante da
FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA AUTORA.
Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advo-
catícios, pois que não se estabeleceu o contraditório...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004383-2 - IONE TERESINHA HOLZ WOLF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILSON PEDRO WENZEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO DO AUTOR e, com fundamento no prescrito pelo artigo
269, inc. I, do CPC, julgo extinto o processo com a apreciação
do mérito.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios , que fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004151-6 - ADEMIR ROGERIO WIKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MEUSA MARA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
“...Tendo em vista a informação supra, intime-se a procuradora
da autora para, no prazo de 24 horas, informe o endereço cor-
reto sob pena de cancelamento da audiência designada.”

Informação: (...Ocorre que existem 2 endereços da autora nos
autos, e estes são diferentes: na petição inicial consta um ende-
reço, no instrumento procuratório outro, e ambos os documen-
tos estão com datas muito próximas).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000607-0 - OLGA APARECIDA BORDIN X CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA -
COREN
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
“...Ante o exposto, homologo por sentença o pedido de desis-
tência formulado, declarando extinto o presente processo com
relação ao autor LAZARO FENANDO DE LIMA, nos termos
do art. 267, inc. VIII c/c 569, ambos do CPC.
Visto que já houve citação, condeno o mencionado autor no
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
valor da execução que promoveu...”

ACAO ORDINARIA

94.60.11168-8 - ADELAR RICARDO RUSCHEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os recursos de apelação de fls. 432 e 434 em ambos os
efeitos...
intime-se o apelado para apresentar suas razões e querendo,
contra-arrazoar o recurso do Ministério Público Federal, no
prazo legal...”

ACAO PENAL

99.60.10400-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIN-
DORO VICENTE SANTANNA NETO
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO RORATO, ROSANA DE DA-
VID

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o embargado para comprovar a data de aquisição do
veículo GM MONZA/SLE, fabricado em 1985, placa SW 3444/
PR, RENAVAM 51.972730-4, no prazo de 05 dias, observan-
do-se que as certidões juntadas aos autos, não comprovam a
data de aquisição do referido veículo...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008536-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X WALZUMIRO SCHMIDT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

Cascavel, 29 de novembro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 104/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à fl.
76, pelo prazo de 30 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003036-9 - ELLA STREY ADIERS e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à
fl.138, pelo prazo de 30 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006201-2 - ANTENOR JOSE PAVAN - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado às
fls. 118/119 extinguindo a relação processual de José Queve-
do... devendo o feito prosseguir normalmente quanto aos de-
mais exequentes. Defiro desde já o desentranhamento de peças
pertinentes, mediante substituição por cópias a serem forneci-
das pela parte interessada. Reduzo o valor da execução para
R$11.952,51. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001303-7 - ADAO RENI RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de desentranha-
mento de fl. 101/102, mediantesubstituição por cópias a serem
fornecidas pela parte interessada. Indefiro o pedido de descon-
sideração do prazo concedido no despacho de fl.98, tendo em
vista que, até o momento, não foi cumprido o item 1 do despa-
cho de fl.95. Intime-se a parte Exequente/autora do teor dessa
decisão, e na mesma ocasião para, no prazo concedido, cum-
prir a determinação do item 1 dp despacho de fl.95.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006020-9 - ALCIDES CERIOLLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Prossiga-se a execução, deven-
do a exequente Mariza Dutra Machado providenciar a regulari-
zação do documento junto à Receita Federal e apresentá-lo
nestes autos no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial. Intime-se

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001273-2 - AGENOR BELARMINO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Determino o desentranhamento
das peças das fls. 17/21, tendo em vista serem estranhas ao
feito, devolvendo-as ao seu subscritor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007663-1 - JOSE EDU BARBOSA e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado pela
parte exequente à fl. 25. Desentranhe-se o documento da fl.18,
entregando-o ao procurador da parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006596-7 - OLGA CORREA DOMINGUES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO DOMINGUES CID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1-Indefiro o pedido de expedi-
ção de ofício ao DETRAN, formulado às fls.52/53, pois cabe à
parte autora instruir o processo de execução de sentença com
as peças necessárias. 2- As alegações esclarecendo o item 1.a
do despacho de fl.51 devem ser comprovadas trazendo-se aos
autos cópia da alteração do contrato social que prevê a altera-
ção da razão social. Intime-s.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006605-4 - LINDOLFO CARLOS MATHEIS -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo o derradeiro prazo de
dez dias para o cumprimento do item 1 do deps. de fl. 16. (...com-
provar qualidade de inventariante de Maria Pereira de
Melo...caso inexistam deverão ser juntadas procurações de to-
dos os filhos, ou autorizações dos mesmos...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005105-1 - MOACIR PEREIRA DE MELO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a parte exequente para
emendar a inicizal, a fim de esclarecer divergências existentes
em relação ao exequente e proprietário do veículo de fl. 10.
Prazena: indeferimento...Fixo os honorários em 5%, tendo em
vista a simplicidade da causa...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007113-0 - FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado oàs
fls. 35/37, pelo prazo de 15 dias. Na mesma ocasião deverá
emendar a inicial, a fim de trazer aos autos cálculos em nome
dos proprietários dos veículos GM/OPALA DIPLOMATA,
RENAVAM 51.793809-0 E YAMAHA 135 Z, RENAVAM
52.222436-9...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006483-5 - GUEBARDO NICOLAU SCHWIM-
BERGER - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de exclussão do
veículo VW/GOL, de propriedade de Sidney Bravo. Defiro des-
de já o desentranhamento de peças pertinentes, mediante substi-
tuição por cópias a serem fornecidas pela parte interessada...
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005456-8 - EUGENIO PIVA NETO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo, foram proferidas as seguintes decisões:
“ ... Intime(m)-se o(s) exequentes para, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar(em) a inicial... caso tenha iniciado inventario de
... juntar comprovante... informar quem possui a condição de
inventariante bem como se o mesmo não encerrou-se... juntar
procuração outorgada do inventariante caso não tenha sido jun-
tada... não havendo abertura do inventario ou seu encerramen-
to, juntar procurações outorgada da viúva em seu próprio nome
e dos herdeiros (filhos) com cópia de RG e CPF que ainda não
tenham sido juntados... manifestar-se sobre as fls. 11 a 14, pois
são estranhas ao feito, esclarecer divergências existentes no
número do CPF de Georgina Fagundes de Paula
Magalhães....Fixo os honorários em 5%...
estranha ao feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007520-1 - GEORGINA FAGUNDES DE PAULA
MAGALHAES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...adjudico à CEF o imóvel hipo-
tecado, devidamente descrito no auto de penhora e avaliação,
determinando que se lavre o auto de adjudicação....

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005490-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO BARETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “defiro o pedido formulado à fl.
59, extinguindo a relação processual do Espólio de Egon Ar-
lindo Sulbacher....defiro desde já o desentranhamento das pe-
ças pertinentes, mediante substituição por cópias...Reduzo o
valor da execução para R$ 3.941,75...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006520-7 - ELOY ANTONIO GENARI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo o derradeiro prazo de
dez dias para emenda a inicial, a fim de trazer aos autos cópia
do CPF de Pedro Belegant, tendo em vista que a apresentada à
fl. 53, encontra-se rasurada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002631-7 - JOAO BELEGANTE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

ACAO CAUTELAR

94.60.11925-5 - FERNANDO SARAIVA VIEIRA E OUTROS
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

ACAO ORDINARIA

94.60.11926-3 - FERNANDO SARAIVA VIEIRA E OUTROS
X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

ACAO ORDINARIA

97.60.12722-9 - ARLINDO EMILIO SCHEUER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CARVALHO

2000.70.05.000756-9 - LUIZ FERNANDO MARQUES OLI-
VEIRA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

2000.70.05.002291-1 - LUCELIA VOLPATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002360-5 - VALCIR FEDERIZZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004872-9 - DELAIR PISME TEIXEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004893-6 - MARIDALVA TEREZINHA CASA-
ROTTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001712-9 - JOSE JOAQUIM JUSTINO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002365-8 - WALDEMIRO ANTONIO KOTZ e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002541-2 - ANTONIO ELEIDES TAVARES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

2001.70.05.003857-1 - ARI CARARO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AUGUSTO LUIZ FELIPINI

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003445-3 - CLEUSA RODRIGUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.11687-5 - JOSE ATILIO FISTAROL ARAUJO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI BONATTO

2000.70.05.001939-0 - FIDELIS DALLARIVA BAIOCCO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.000113-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR FRANCISCO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

2002.70.05.003832-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO BOTTER CHAVES
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009514-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MACHADO CAMPOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.05.009515-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILETE SKOREK BORGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

98.60.12497-3 - ARTHUR ERDMANN JUNIOR E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO LUIZ BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.13136-6 - JOSE ROMARIO JUVENAL DA LUZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

2000.70.05.002354-0 - CLAUDIO HERDT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002556-4 - ADIR SIMIONI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Manifestem-se os impugnados
no prazo de cinco dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.009370-7 - UNIAO FEDERAL X ISRAEL FON-
TES FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.009371-9 - UNIAO FEDERAL X ISRAEL FON-
TES FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro a prova pericial..é . No-
meio para atuar como Perito do Juízo o Sr.Nelson Chlad...2.
Fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos
reais)..Intimem-se as parte para, em cinco dias, querendo, indi-
carem assistentes técnicos e formularem quesitos, devendo o
autor depositar a verba honorária em conta corrente vinculada
ao Juízo no PAB- Justiça Federal da CEF...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005667-0 - ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

98.60.12219-9 - ANTONIO VARELLA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2000.70.05.001772-1 - ELIANE ZONTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a informação de
fl. 218-verso, intime-se a parte autora para informar o novo
endereço da testemunha, no prazo de cinco dias, sob pena de
inviabilizar a produção da prova.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001124-7 - AMILCAR PAPASSONI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a alegação da
CEF, a qual demonstra que o autor efetuou o saque à conta
vinculada em 10/06/02...intime o procurador do autor para es-
clarecer o teor do petitório de fl. 155...advertindo-o de que não
é lícito promover atos judiciais desnecessários.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003081-6 - PEDRO DA SILVA ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias, devendo ainda manifestar-se acerca do peti-
tório de fl. 289.

ACAO ORDINARIA

98.60.13706-4 - CELSO LINO MARCOLIN e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “A pretensão deduzida pelos
autores.....exclusão do cadastro e certidão positiva c/ efeitos de
negativa, mostra-se claramente satisfativa e não encontra mais
lugar, atualmente, no processo cautelar que, com introdução do
instituto da antecipação de tutela, retomou sua natureza pura
de objetivar a garantia de direito....oportunizo a emenda da
petição inicial, para a devida adequação do processo à preten-
são, deduzindo, inclusive, o devido pedido de tutela definitiva,
sob pena de indeferimento. Prazo; 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.009559-5 - BRESOLIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista o exposto às fls.
50 e 53, retifico o valor da causa para R$ 6.029,20, ressalvan-
do que a parte referente ao Exequente Arnaldo Oliveira Sena
será de R$ 1.104,96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006282-6 - ENEDIR LUIZ TOBALDINI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Homologo o pedido de
desist~encia manifestada por Espedito Damião da Silva. Defi-
ro o desentranhamento..mediante substituição por cópias....Fixo
os honorários em 5%...autorizo, para o caso de se fazer neces-
sário a realização de diligências na forma disposta no art. 172,
parag.2º do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009234-0 - ESPEDITO DAMIAO DA SILVA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido formulado à fl.
102, extinguindo a relação processual de mMarcos Fernando
de Lima...Defiro desde já o desentranhamento...mediante subs-
tituição por cópias....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006630-3 - VALDIR AUGUSTINHO BERNARDI
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GRAZIELA GOBBATO

do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que a Resolução
258....determina que os exequentes devem apresentar CPF
próprio....intimem-se a exequente Izabel Cristina Vieira Sales
para cumprir a determinação, no prazo de 30 dias.Na mesma
ocasião deverá apresentar cópia do RG.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006336-3 - LEONEL SPEZIA e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos termos da Portaria 04/01, a Secretaria intima o defensor
do acusado para se manifestar, no prazo de 03 dias, acerca da
testemunha Júlio Matsuo, não encontrada pelo Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de, no silêncio, reputar-se a desistência de
sua oitiva.

ACAO PENAL

2000.70.05.004240-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURINDO ORTEGA
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Conforme alegado pela CEF, foi
cumprida a ordem judicial emanda na sentença dos
embargos...dê-se v ista aos autores, pelo prazo de 15 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000454-4 - CELSO MARTINS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “A questão referente aos honorá-
rios deverá ser dirimida pelo advogado diretamente com a par-
te exequente, já que a mesma poderá levantar junto á CEF, de
de forma imediata, os valores que foram creditados em sua conta
fundiária.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003947-9 - LUIZ MARIO MORANDI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL REAMI VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004978-0 - RUBEM NELCI DAHMER e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) deferindo parcialmente a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009153-0 - AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA e
Outro X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedente o pedido, para o efeito de
denegar a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008038-5 - EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) concedendo parcialmente a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007991-7 - SILVA E RISSO LTDA X GERENTE
REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DE
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GIOVANI WEBBER

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Portarias e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a Im-
petrante para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, para com-
provar que os signatários das procurações de fls. 140 e 151 têm
poderes para representar a sociedade em Juízo separadamente.
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Ressalto que todas as peças novas trazidas deverão vir acom-
panhadas de cópia, destinada à autoridade coatora.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009721-0 - SAN RAFAEL SEMENTES E CERE-
AIS LTDA e Outros X GERENTE EXECUTIVO DA GEREN-
CIA EXECUTIVA DO INSS DE CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.005097-9 - EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA E OUTROS
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...mostra-se claramente satisfa-
tiva e não encontra mais lugar, atualmente, no processo caute-
lar que, com a introdução do instituto da antecipação da tutela,
retomou sua natureza pura de objetivar a garantia de direito a
ser certificado no processo de conhecimento... oportunizo a
emenda ...para a devida adequação do processo à pretensão,
deduzindo, inclusive, o devido pedido de tutela definitiva, sob
pena de indeferimento. Prazo : 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.009688-5 - JANDIR VASATA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos
cálculos elaborados pela Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11487-7 - DARCY DIETRICH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

ACAO ORDINARIA

96.60.11575-0 - JOSE MARQUES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

96.60.11668-3 - SERGIO RECALCATTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.11825-2 - RODOLFO FELL e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

96.60.11890-2 - ALCIDES VANZZO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.11893-7 - BRUNO MULLER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.11975-5 - ROMITO BRUCH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11985-2 - ALIPIO HOLZBACH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12099-0 - LUIZ FRITZEN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12256-0 - SELVINO KAMPHORST e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

96.60.12278-0 - ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003665-6 - LEONIR JOSE TOMBINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

99.60.10379-0 - MARIA ALEIDA CRISTOFOLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

99.60.11876-2 - ANTONIO TAVARES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

99.60.12951-9 - BASILIO MAZUR JUNIOR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.002647-7 - CLAUDIO GARCIA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002774-3 - ARLINDO PIRES DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

2001.70.05.003495-4 - ANTONIO BRANDALISE SOBRINHO
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a parte Exequente
para receber os alvará(s), ressalvando que o levantamento an-
tes da data base da conta fica condicionado à expressa renún-
cia dos rendimentos do período correspondente, e manifestar-
se sobre o seu interesse no prosseguimento da execução, cien-
tificando-a que seu silêncio importará no reconhecimento da
satisfação do crédito e consequente extinção do processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10155-4 - VANZIN SPORT CENTER LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

96.60.12026-5 - JOSE GARIBALDI ALVES DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000550-8 - NELSON FRANCISCO GIOTTI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.001036-0 - JOAO CARISSIMI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.001983-0 - LAURI HELIO JUSTEN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.002397-3 - VOLMAR HENDGES e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ELISABETE KLAJN

2002.70.05.002885-5 - ONIVALDO PAGANINI e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA J. PAGANINI

2002.70.05.003344-9 - ANTONIO SCHIAVINI e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WIVIANE CRISTINA PERIN

2002.70.05.003604-9 - ALFEU FRACARO e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MIGLIAVACCA

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004907-2 - CLARICE ARAUJO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003946-0 - FLAVIO BECKER e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

CASCAVEL, 29 de novembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 141/2002
Prazo de 30 (trinta) dias

LEONARDO CASTANHO MENDES, MMº JUIZ FEDERAL
TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADA a
Executada  C A Distribuidora de Materiais para Tapeçaria Ltda
- inscrita no CGC sob o n.º 76762822/0001-71, na pessoa de
seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, após
decorrido o prazo deste edital, pagar(em) a dívida de R$
70.552,10 (setenta mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e
dez centavos), e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo,
oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida, nos autos da Execu-
ção Fiscal n.º 2002.70.05.004323-6, 2002.70.05.004324-8,
2002.70.05.004325-0, 2002.70.05.004326-1, 2002.70.05.004327-
3, 2002.70.05.004328-5 e 2002.70.05.004329-7, que lhe move
a FAZENDA NACIONAL.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
Imprensa Oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 14 de
Novembro de 2002. Eu, _______, Marilene Cristo Rosa, Téc-
nico Judiciário o digitei e conferi, e eu, _________, Eliane
Nisihara, Diretora de Secretaria, reconferi.

(original assinado)
Leonardo Castanho Mendes

Juiz Federal – 3ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 142/2002
Prazo de 30 (trinta) dias

LEONARDO CASTANHO MENDES, MMº JUIZ FEDERAL
TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADA a
Executada Farmácia São Judas Tadeu Ltda - inscrita no CGC
sob o n.º 81160087/0001-66, na pessoa de seu representante
legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo
deste edital, pagar(em) a dívida de R$ 9.394,65 (nove mil, tre-
zentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos), e
demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida, nos autos da Execução Fiscal n.º
2001.70.05.000509-7 e 2001.70.05.000510-3, que lhe move a
FAZENDA NACIONAL.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
Imprensa Oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 14 de
Novembro de 2002. Eu, _______, Marilene Cristo Rosa, Téc-
nico Judiciário o digitei e conferi, e eu, _________, Eliane
Nisihara, Diretora de Secretaria, reconferi.

(original assinado)
Leonardo Castanho Mendes

Juiz Federal – 3ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 143/2002
Prazo de 30 (trinta) dias

LEONARDO CASTANHO MENDES MMº JUIZ FEDERAL
TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADO o
Executado Luis Pedro da Silva, portador do CPF nº
453.129.669-91, para, no prazo de 05 (cinco) dias, após decor-
rido o prazo deste edital, pagar(em) a dívida de R$ 8.042,73
(oito mil, quarenta e dois reais e setenta e três centavos), e
demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida, nos autos da Execução Fiscal n.º
2001.70.05.003007-9 e 2001.70.05.003008-0, que lhe move o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
Imprensa Oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 14 de
novembro de 2002. Eu, _______, Marilene Cristo Rosa, Técni-
co Judiciário, o digitei e conferi, e eu, _______, Eliane Nisiha-
ra, Diretora de Secretaria, reconferi.

(original assinado)
Leonardo Castanho Mendes

Juiz Federal – 3ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 144/2002
Prazo de 30 (trinta) dias

LEONARDO CASTANHO MENDES MMº JUIZ FEDERAL
TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a quem deste tiver conhecimento, que pelo pre-
sente edital, publicado com o prazo de 30 dias, fica CITADO o
Executado Isidoro Jorge de Andrade, portador do CPF nº
255.566.498-04,  pessoalmente, na qualidade de responsável
tributário, na forma do art. 135, III do CTN, para, no prazo de
05 (cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital, pagar(em)
a dívida de R$ 592.082,29 (quinhentos e noventa e dois mil,
oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), e demais acrésci-
mos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora,
sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia
da dívida, nos autos da Execução Fiscal n.º 93.60.10143-5 e
2000.70.05.005750-0, que lhe move o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Este edital será afixado no mural da Secretaria desta Vara Fe-
deral, com endereço na Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar, Centro,
Cascavel – PR, CEP 85.812-011, bem como será publicado na
Imprensa Oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade aos 14 de
novembro de 2002. Eu, _______, Marilene Cristo Rosa, Técni-
co Judiciário, o digitei e conferi, e eu, _______, Eliane Nisiha-
ra, Diretora de Secretaria, reconferi.

(original assinado)
Leonardo Castanho Mendes

Juiz Federal – 3ª Vara

Varas Federais de Foz do
Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 259/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM.Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO da 1ª Vara Federal de Foz do
Iguaçu-Pr.”
————————————————————— ————
——————-

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Preliminarmente, vista às partes(fl.100).Expeça-se requisição
de pagamento no valor apurado pela Contadoria,se não houver
insurgência expressa.Após, aguarde-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

96.10.11439-3 - MARCOS ANTONIO TOMASETTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de quin-
ze dias sobre os cálculos e demonstrativos apresentados pela
CEF, fls.397/420, bem como da decisão da fl.423.II.Emnão
havendo discordância sobre o quantum devido, expeça-se alva-
rá para levantamento dos valores depositados em
juízo,observados os necessários poderes para receber e/ou dar
quitação.III.Após, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.10.10320-2 - SUSUMO AKAMINE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido retro.Suspendo o curso da presente execução
pelo prazo requerido.Após, manifeste-se a exequente.”

ACAO ORDINARIA

98.10.10788-9 - M M CARVALHO FOTOGRAFIAS X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I. Intime-se a parte autora ara manifestar-se quanto a petição
da fl.249.
II. Considerando o disposto no art. 10 da Lei Complementar nº
110/01, os extratos das contas fundiárias deverão ser juntados,
necessariamente, pela CEF quando da execução do julgado.
Assim, intime-se-a de que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias para a apresentação dos extratos e cálculos, e para deposi-
tar, na(s) conta(s) vinculada(s) ativa(s) e em juízo, relativamente
à(s) conta(s) inativa(s) e aos honorários sucumbenciais, o valor
exeqüendo, comprovando a situação atual da(s) conta(s).
III. Cumprida a determinação supra pela CEF, intimem-se os
autores para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de considerarem-se tacitamente aceitos os valores
apurados pela executada.
IV. Em não havendo discordância sobre o quantum devido, ex-
peça-se alvará para levantamento dos valores depositados em
juízo, observados os necessários poderes para receber e/ou dar
quitação.
V. Após, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.10.14422-9 - CLAIR LIVI E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

II.Nada sendo requerido, remetam-se os autos a uma das Varas
Cíveis desta Comarca,conforme já determinado na sentença das
fls. 266-8,após intimadas as partes.”

DECLARATORIA

98.10.16410-6 - CERAMICA ATALAIA LTDA X BANCO DO
BRASIL S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, FABIOLA
BUNGETAB LAVINICK, NADJA LIMA MENEZES, MAR-
CIA REGINA FERREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro pelo prazo requerido.”

CONSIGNATORIA

99.10.11314-7 - VALTER MARTINS DE OLIVEIRA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
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... Desse modo, em razão das suspensões ocorridas, restituo a
parte autora 4 dias para manifestar-se sobre a sentença, que
começarão a correr a partir da intimação deste despacho.Intime-
se.”

DECLARATORIA

99.10.11731-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE FILADELFIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A Dra. Angélica Sanson Andrade não atuou como procura-
dora nestes autos, razão pela qual indefiro o pedido da fl.91.
2.Oficie-se à Secretaria de Precatórios informando que o valor
requisitado nestes autos foi de R$ 401,90(quatrocentos e um
reais e noventa centavos),relativos a honorários advocatícios
devidos à Dra.Cledy Gonçalves Soares dos Santos,já relativos
a honorários advocatícios devidos à Dra. Cledy Gonçalves So-
ares dos Santos, já depositados, fl.90. Contudo, além desse, foi
informado através do Ofício 9/2000 outrodepósito no valor de
R$ 671,04, relativos a honorários devidos à Dra. Angélica San-
son deAndrade, que não atuou nestes autos.Instrua-se com có-
pias necessárias e informe-se que os valores não foram libera-
dos. 3.Expeça-se alvará para levantamento da importância de-
vida à Dra.Cledy G. Soares dos Santos, fl.89. 4.Quanto aos
valores levantados, sendo desnecessária a intimação da parte
exequente para manifestar-se quanto à satisfação do crédito em
razão da vedação de complementação dos valores requisitados,
imposta pelo art.17, § 3º, da Lei nº 10.259/01, voltem conclu-
sos para sentença.”

ACAO ORDINARIA

99.10.12238-3 - ROMUALDO ORTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A parte executada oferece objeção de pre-executividade e
requer a extinção da execuçãoprincipal. ... Dessa forma, rejei-
to a objeção e determino o prosseguimento da execução.Intime-
se. 2.Decorrido o prazo recursal, expeça-se a requisição, aguar-
dando-se após o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002854-2 - VARASQUIM & CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05(cinco) dias.Intimem-
se.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000271-9 - WILSON JONER X BANCO BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, KARIN
LOIZE HOLLER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido retro. Intime-se a executada para juntar as
DARFs originais ou cópias autenticadas. 2.Cumprido o item 1,
abra-se vista às exequentes. Nada sendo requerido registrem-
se para sentença de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000685-3 - AVELINO CARLOS MAZZOTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Defiro o pedido. Decorrido o prazo requerido, intime-se para
dar prosseguimento ao feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006030-0 - RADIO COMUNICADORA DE FOZ
DO IGUACU LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:”

1. Recebo os embargos opostos à execução, porquanto tempes-
tivos, sobrestando-a até ulterior deliberação. 2.Diga(m) o(s)
Embar gado(s), no prazo legal. Intime(m)-se. 3. Após, voltem-
me conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006072-4 - ITAIPU BINACIONAL X ANA MA-
RIA FRARE MURARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a requerente para recolher as custas processuais sob
pena de cancelamento dadistribuição, observando o valor mí-
nimo da tabela de custas da Justiça Federal.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.006727-5 - MARIA DE LA CRUZ BRITEZ DE
FIGUEREDO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Em face ao exposto, DECIDO:

A) indefiro a tutela antecipatória, por não entender presente a
verossimilhança dos fatos narrados pela autora, no sentido de
quase plena certeza dos fatos;

B) presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, DEFI-
RO EM SEDE DE LIMINAR, como medida geral de cautela, a
entrega à autora do veículo Lancer Hatchback, de placas para-
guaias n.º AJK-983, ano 1995, chassis n.º
JMBLNC67ARU000249, mediante compromisso de fiel depó-
sito e prévia caução em dinheiro, fiança bancária ou imóvel
situado no Brasil.

O encargo de depositário judicial deverá ser assumido pessoal-
mente por um dos sócios gerentes da autora, ou mediante pro-
curador destes, com poderes especiais para assunção do encar-
go, guarda e conservação do bem.

C) intime-se a autora para prestar a caução, apresentando, no
caso de bem imóvel, certidão atualizada do registro imobiliário
e três avaliações idôneas.

D) oferecida a caução, voltem conclusos em caráter de urgên-
cia.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006015-3 - DIVISA AUTOMOTORES S R L X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI

FOZ DO IGUAÇU, 28/11/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0219/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se o Executado da penhora da fl. 53. Para tanto,
intime-se a nobre causídica da fl 92 para que informe o endere-
ço do executado (...)”.

EXECUCAO FISCAL

97.10.11108-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X EXPODOMA EXPORT ELETROD DERIVA-
DOS PETROLEO, NELSON DOMARESKI
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...) não estão presentes os requisitos necessários para conhe-
cimento da exceção de pré-executividade, razão pela qual a
rejeito, determinando o prosseguimento da execução”.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.02.000932-5 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO
DIAS FERNANDES
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Recebo estes embargos à execução e determino a suspen-
são do processo de execução. (...) 3) Sobre a impugnação, inti-
me-se o embargante para manifestar-se em dez dias, especifi-
cando e justificando as provas que entender necessárias. 4) No
mesmo prazo, regularize sua representação processual acostando
aos autos instrumento de mandato, ficando ciente que o não
atendimento implicará na extinção do processo sem exame de
mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.005738-5 - APARECIDO BARBOSA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAMON JOAO CORREA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Intime-se a Embargante para emendar a inicial, no prazo de

10 dias, incluindo o arrematante no pólo passivo. 2)Cumprido
o item 1, recebo estes embargos à execução e determino a sus-
pensão do processo de execução. (...)”.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.02.007290-8 - ELIANE VOINARSKI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILLIAM SIMOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“4) Sobre a impugnação, intime-se o embargante para manifes-
tar-se em dez dias, especificando e justificando as provas que
entender necessárias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001226-2 - TRAPE TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Recebo estes embargos à execução e determino a suspen-
são do processo de execução. (...) 3) Sobre a impugnação, inti-
me-se o embargante para manifestar-se em 10 dias, especifi-
cando e justificando as provas que entender mecessárias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.003983-8 - FASAMED COMERCIO FARMACEU-
TICO S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER

2002.70.02.005926-6 - ABEL JOAO LOPES X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 2) Intime-se o arrematante a comprovar, em 10 dias, os
pagamentos efetuados.(...)”

EXECUCAO FISCAL

96.10.10131-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CIMADAS COM IMP E EXP DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA, ACACIO LOURENCO
FRANCISCO
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Intime-se o depositário a apresentar a relação dos bens
que foram roubados, no prazo de 10 dias. (...)”.

EXECUCAO FISCAL

96.10.12888-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PELICANOS COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA, ZENIR GILIO NIERO
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIZA NIERO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Ante as manifestações da Fazenda Nacional, determino a
liberação do bem arrestado na fl 59. Intime-se o executado.
(...)”.

EXECUCAO FISCAL

96.10.11937-9 - FAZENDA NACIONAL. X WHISKADAO
RESTAURANTE DANCANTE LTDA, PAULO ROBERTO
LAITHARTH
Adv. : Dr(s). ZELINDO TIBOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 2) Considerando a informação supra e por economia pro-
cessual, intimem-se as partes a manifestarem-se nestes autos
sobre as provas produzidas noa autos 97.1012054-9 (apensos)
que serão aproveitadas para o julgamento”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.12397-3 - RAFAGNIN DAMEN & CIA LTDA, NILSO
RAFAGNIN, MARIAN JADIYI BARUDI RAFAGNIN, PHI-
LOMENA MARIA MORELLO RAFAGNIN X EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). EVERSON MARAN SANTOS, CRISTÓVÃO
COLOMBO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Recebo estes embargos à execução e determino a suspen-
são do processo de execução. (...) 3) Sobre a impugnação, inti-
mem-se os embargantes para manifestarem-se em 10 dias, es-
pecificando e justificando as provas que entenderem necessári-
as. 4) (...) no mesmo prazo regularize sua representação pro-
cessual acostando aos autos instrumento de mandato de Nelson
Domareski, ficando ciente que o não atendimento implicará na
extinção do processo sem exame de mérito”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006479-1 - N DOMARESKI & CIA LTDA, NEL-
SON DOMARESKI X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...) rejeito liminarmente os presentes (...), julgando-os extin-
tos sem julgamento do mérito (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006085-2 - KAISER PARK HOTEL LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) 3) Manifeste-se a embargante sobre as alegações da Fa-
zenda Nacional e adesão ao REFIS”.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.02.003051-2 - REDRAM S/A CONSTRUTORA DE
OBRAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“(...) julgo procedente os embargos com julgamento do mérito,
extinguindo o crédito tributário por compensação (...). (...) es-
tando compensados os honorários advocatícios (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004141-5 - AUTO POSTO TINA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) Intimem-se os executados sobre a remessa dos autos a
este juízo. (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004490-8 - DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Recebo estes (...) e determino a suspensão do processo de
execução. (...) 2) Sobre a impugnação (...), intimem-se os em-
bargantes para manifestarem-se em dez dias, especificando e
justificando as provas que entenderem necessárias. 3) No mes-
mo prazo, regularize sua representação processual acostando
aos autos intrumento de mandato de Dirceu Gomes de Oliveira
(...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.003426-9 - JULIO CESAR GOMES DE OLIVEI-
RA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, DIRCEU
GOMES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

FOZ DO IGUAÇU, 29 de novembro de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA

Boletim de Intimação nº 50/2002

No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
70-71), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade do denunciado JOÃO MOISÉS TAVARES,
relativamente ao fato narrado na denúncia, então classificado
como o crime previsto no art. 342, caput, do CP.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (...)”
AÇÃO PENAL nº 99.101.0583-7
(MPF  X  JOÃO MOYSES TAVARES)
Advogado(a,s):  JOSÉ LUIZ CASTAGNA - OAB/PR-15.586
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
40-41), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade do denunciado ENOS PEDRO FREITAS
DA SILVA, relativamente ao fato narrado na denúncia, então
classificado como o crime previsto no art. 330 do CP.  Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. (...)”
AÇÃO PENAL nº 99.101.1764-9
(MPF  X  ENOS PEDRO FREITAS DA SILVA)
Advogado(a,s):  ANADIR RUTE DOS SANTOS - OAB/PR-
13.687-B
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
73-74), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade dos denunciados JOVENIR MARCELI-
NO DE SOUZA e VALDEMAR BRAMBATTI, relativamente
ao fato narrado na denúncia, então classificado como o crime
previsto no art. 299 do CP.  Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (...)”
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.003601-4
(MPF  X  JOVENIR MARCELINO DE SOUZA e VALDE-
MAR BRAMBATTI)
Advogado(a,s):  ÁLVARO DE ALBUQUERQUE NETO - OAB/
PR-28.092  e JEFERSON FOSQUIERA - OAB/PR-17.973
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
42-43), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade da denunciada ROSELI DOS SANTOS,
relativamente ao fato narrado na denúncia, então classificado
como o crime previsto no art. 342, caput, do CP.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. (...)”
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.001665-9
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(MPF  X  ROSELI DOS SANTOS)
Advogado(a,s):  CÉSAR AUGUSTO ZARATE - OAB/PR-
11.688
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
49-51), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade do denunciado VANDERLEY LEOCRE-
CE PACHEGA, relativamente ao fato narrado na denúncia,
então classificado como o crime previsto no art. 334, caput,
primeira e segunda figuras, do CP.  Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. (...)”  Além desta decisão, fica a Defesa  intimada,
também, de que o denunciado deverá se manifestar, no prazo
de 90 (noventa) dias, sobre o valor remanescente da fiança de-
positada, sob pena de que tais valores sejam transferidos para o
Fundo Penitenciário.
AÇÃO PENAL nº 99.101.2637-0
(MPF  X  VANDERLEY LEOCRECE PACHEGA)
Advogado(a,s):  CIRLEY VIEIRA MANGEFESTE SANTOS -
OAB/PR-28.129-B
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
40-41), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade do denunciado JOÃO RUFINO DA SIL-
VA NETO, relativamente ao fato narrado na denúncia, então
classificado como o crime previsto no art. 334, caput, do CP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)”  Além desta deci-
são, fica a Defesa  intimada, também, de que o denunciado
deverá se manifestar, no prazo de 90 (noventa) dias, sobre o
valor remanescente da fiança depositada, sob pena de que tais
valores sejam transferidos para o Fundo Penitenciário.
AÇÃO PENAL nº 1999.70.02.002910-8
(MPF  X  JOÃO RUFINO DA SILVA NETO)
Advogado(a,s):  JAIRO MOURA - OAB/PR-22.362-B
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
40-41), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade do denunciado ERANDIR DE SOUZA
MENDES, relativamente ao fato narrado na denúncia, então
classificado como o crime previsto no art. 334, caput, segunda
figura, do CP.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)”  Além
desta decisão, fica a Defesa  intimada, também, de que o de-
nunciado deverá se manifestar, no prazo de 90 (noventa) dias,
sobre o valor remanescente da fiança depositada, sob pena de
que tais valores sejam transferidos para o Fundo Penitenciário.
AÇÃO PENAL nº 1999.70.02.003196-6
(MPF  X  ERANDIR DE SOUZA MENDES)
Advogado(a,s):  JOVANIL TEIXEIRA PEDRO - OAB/TO-
1.538
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido sentença (fls.
75-76), cuja parte dispositiva segue transcrita, ficando, assim,
a Defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “...
com fundamento no art. 89, § 5°, da Lei 9099/95, declaro ex-
tinta a punibilidade das denunciadas ZENI DA APARECIDA
BARBOSA e MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAULA PRAVA-
TO, relativamente ao fato narrado na denúncia, então classifi-
cado como o crime previsto no art. 334, caput, c/c os artigos
14, II, e 29, todos do CP.  Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (...)” Além desta decisão, fica a Defesa  intimada, também,
de que o denunciado deverá se manifestar, no prazo de 90 (no-
venta) dias, sobre o valor remanescente da fiança depositada,
sob pena de que tais valores sejam transferidos para o Fundo
Penitenciário.
AÇÃO PENAL nº 2000.70.02.001610-6
(MPF  X  ZENI DA APARECIDA BARBOSA e MARIA DA
CONCEIÇÃO DE PAULA PRAVATO)
Advogado(a,s):  JOEL FERNANDO GONÇALVES - OAB/PR-
19.823
—————————————————————————
———————————————————————-
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo Ministério Público Federal
contra decisão proferida nos autos n° 2002.70.02.006508-4, com
fulcro no artigo 581, inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e
distribuído por dependência ao processo acima citado. Após
isso, o recorrente apresentou suas razões recursais. Agora, por
este Boletim, a Defesa fica intimada a oferecer as contra-ra-
zões, no prazo legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.007159-0
(MPF  X  ROBERTO MARTINEZ)
Advogado(a,s):  MELISSA ROLAN DE MELLO - OAB/RS-
49.945
—————————————————————————
———————————————————————-
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo Ministério Público Federal
contra decisão proferida nos autos n° 2002.70.02.006521-7, com
fulcro no artigo 581, inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e
distribuído por dependência ao processo acima citado. Após
isso, o recorrente apresentou suas razões recursais. Agora, por
este Boletim, a Defesa fica intimada a oferecer as contra-ra-
zões, no prazo legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.007155-2
(MPF  X  ARQUIMEDES FERNANDES CARNEIRO)
Advogado(a,s):  MELISSA ROLAN DE MELLO - OAB/RS-
49.945
—————————————————————————
———————————————————————-
Em relação à petição apresentada referente ao processo abaixo
mencionado, foi proferido o despacho a seguir transcrito, do
qual fica o advogado dos peticionários intimado por meio da
publicação deste Boletim: “O mero indiciamento, ato adminis-
trativo que é, ausente qualquer situação concreta que aponte

para qualquer possibilidade de iminente cerceamento de li-
berdade, não gera situação apta a ser amparada por habeas
corpus, já que inexiste constrangimento à liberdade de loco-
moção. (...) Assim sendo, indefiro o pedido formulado pelo
advogado de Percival Ribas Camargo e João Cardoso de Sá.
(...)”
INQUÉRITO POLICIAL nº 2000.70.02.004006-0
(MPF  X  PERCIVAL RIBAS CAMARGO e JOÃO CARDO-
SO DE SÁ)
Advogado(a,s):  JOSÉ MENDES GAIA NETO - OAB/SP-
77.647
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 190-194 - do qual fica a Defesa intima-
da por meio da publicação deste Boletim:  “(...) Ante o exposto,
acolho, no ponto, no que tange à definição da competência, a
manifestação ministerial.  Assim sendo, feitas as anotações
devidas, remeta-se o presente inquérito para a Circunscrição
Judiciária de Curitiba/PR. (...)”
PROCESSO nº 98.101.1182-7
(MPF  X  JUAN BAUTISTA ALMADA HUBER e TERESA
DE JESUS BENITEZ DE ALMADA)
Advogado(a,s):  JOÃO ONÉSIMO DE MELLO - OAB/PR-
29.853-B  e  UMBELINA ZANOTTI - OAB/PR-21.006
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 37, parte final - do qual fica a Defesa
intimada por meio da publicação deste Boletim: “... intime-se a
defesa para que decline, no prazo de 3 (três) dias, o endereço
da testemunha Antônio Camilo Gonçalves, pena de desistên-
cia tácita. (...)”
AÇÃO PENAL nº 2001.70.02.004002-2
(MPF  X  ALEXANDRE DE ATHAYDE FRANCISCO)
Advogado(a,s):  ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - OAB/
RJ-81.570
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 141 - do qual fica a Defesa intimada
por meio da publicação deste Boletim:  “Intime-se o defensor
constituído pelo réu (fl. 136) para, no prazo de 3 (três) dias,
apresentar defesa prévia.  Sem prejuízo para a apresentação
da defesa prévia, designo, desde já, o dia 3.4.2003, às 15:00
horas, para inquirição das testemunhas de acusação Marlon
Eder de Souza e Olavo Pires de Matos Filho. (...)”
AÇÃO nº 99.101.1379-1
(MPF  X  SANTIAGO GAMARRA PINTO)
Advogado(a,s):  TÚLIO MARCOS CAMPOS ARAÚJO - OAB/
MG-76.780
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito - fl(s). 174, parte final - do qual fica a defesa
intimada por meio da publicação deste Boletim: “... intimem-se
as partes da abertura do prazo do artigo 500 do Código de
Processo Penal.” (A Acusação já se manifestou.)
AÇÃO PENAL nº 98.101.4947-6 - (MPF  X  DILTO VITO-
RASSI)
Advogado(a,s):  MARCELO PINTO SANCANDI - OAB/PR-
29.063-B  e  ANDRÉIA STRASSBURGER - OAB/PR-28.584
—————————————————————————
———————————————————————-
Nos autos do processo abaixo mencionado foi expedida Carta
Precatória n° 442/02, ao Juízo de Direito da Comarca de Mate-
lândia/PR, com prazo de 60 dias, com a finalidade de inquirir
as testemunhas arroladas na defesa prévia da ré Flora, uma vez
que quando o mesmo ato fora realizado da outra vez, a ré San-
dra não estava assistida por advogado, o que é causa de nulida-
de absoluta.  As partes deverão acompanhar o andamento da
referida carta precatória diretamente no Juízo Deprecado.
AÇÃO PENAL nº 94.101.1634-1
(MPF  X  FLORA MASSAROLO BEARZI e SANDRA REGI-
NA VALCARENGHI)
Advogado(a,s): OSCAR CREMA - OAB/PR-13.701 e CLEDY
GONÇALVES SOARES DOS SANTOS - OAB/PR-14.855-B
_________________________________________________________________________________

Foz do Iguaçu, 28 de Novembro de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Crim./Foz do Iguaçu

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 196/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

________________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do que segue: Autorizada pela POR-
TARIA n. 08/2002, desta 1a. Vara Federal, c/c artigo 162, pa-
ragrafo 4o. do Codigo de Processo Civil, intimo o procurador
da parte autora para requerer o que de direito, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de arquivamento”.

ACAO ORDINARIA

88.20.10113-0 - AMERICA CORDEIRO LEAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1 - Indefiro o pedido de condenacao ao

pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente OLIVIO DE OLIVEIRA para que escla-
reca a divergencia de numeros de CPFs existente as fls. 32 e
34. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015885-5 - JOSE CORREIA DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Decorrido o prazo, intimem-se novamente
as partes para requererem o que de direito”.

MANDADO DE SEGURANCA

88.20.15817-5 - FRIGORIFICO SANTO ANTONIO S/A E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA, NEI-
LAR TEREZINHA L. MARTINS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: “(...) Nestes termos, indefiro a liminar reque-
rida. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028321-2 - EXPORTADORA KIRI TAKAHASHI
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intime-se a CEF para requerer o que de
direito, em 10(Dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12874-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIRCEU GONCALVES FERREIRA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Desapensem-se os presentes autos e
intime-se a parte embargada para requerer o que for de direito,
em 10(dez) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessarias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.012218-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINDA POLIMENES CAIRES
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Vista a CEF para requerer o que de di-
reito. Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13266-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OBEDE FERREIRA ANGELO e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Em seguida, intime-se a parte em-
bargada para requerer o que de direito, em 10(dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005441-3 - UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO
JACINTHO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Apos, renove-se a intimacao da par-
te embargada para cumprir o item II do despacho da fl.67, no
prazo de 10(dez) dias.
No silencio, arquivem-se com as cautelas de estilo. Revogo,
por conseguinte, o item III do despacho da fl.67".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014330-2 - FAZENDA NACIONAL. X JESSE
SOUZA PRADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Em seguida, intime-se a CEF para re-
querer o que de direito, em 10(dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14702-6 - OBEDE FERREIRA ANGELO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Preliminarmente, intimem-se as partes
para se manifestarem sobre o expediente das fls.592/603, re-
querendo o que entenderem de direito, no prazo de 10(dez)
dias, bem como a CEF acerca da peticao e documentos das
fls.548/578, vez que ja houve manifestacao da Construtora
Khouri Ltda. as fls. 587/588. (...)”

ACAO ORDINARIA

92.20.12509-9 - MARISA MARTINS GOMES VASQUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, MARINO SILVA,
ANDRE LUIZ RIGHETTI, CELIA REGINA MARCOS PE-
REIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Assim, atendido o item anterior, de-
se vista dos autos ao procurador da parte autora, para requerer
o que entender de direito, no prazo de 20(vinte) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.13586-7 - AGENOR BATISTA VIANA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “A parte exequente para esclarecer sobre
veiculo de placa LE-0559, que consta em planilha de fls. 13/
14, mas que nao consta em certidao de historico de fl.12. Ade-
mais ha duplicidade de cobranca atinente ao referido veiculo,
conforme se depreende das fls.13/14”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016538-0 - DOMINGOS ALVES DOS REIS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1 - Concedo os beneficios da Assisten-
cia Judiciaria gratuita, nos termos da Lei 1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas, con-
forme dispoe o art. 1o-D, da Medida Provisoria n.2180-35, de
24/08/2001, com vigencia prorrogada por forca do disposto no
artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015868-5 - ANTONIO KUCHTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Apos, vista a parte embargante”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001861-1 - VALDECIR PASCHOAL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEI-
RO GONCALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Ao representante legal da parte exequente
para subscrever a peticao inicial (fl.05), sob pena de indeferi-
mento da mesma.
Para tanto, concedo o prazo de 05(cinco) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015778-4 - YUKISHIGUE MURAKAMI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente, que deverao ser incluidas no ofi-
cio requisitorio a ser oportunamente expedido.
3 - Uma vez que inexiste em relacao aos Exequentes falecidos,
nao subsiste, dessa forma,. a figura do Espolio. Assim, sao os
herdeiros dos falecidos que deverao integrar o polo ativo da
demanda. A parte autora para emendar a inicial, no prazo de
10(dez) dias, sob pena de indeferimento, fazendo constar no
polo ativo do feito os herdeiros e a viuva meeira dos ‘de cujus’,
devendo, ainda, individualizar o montante do credito afeto a
cada um dos sucessores legitimados para o fim especifico de
ulterior expedicao de requisicao de pagamento; sendo substi-
tuidos, em decorrencia, os demonstrativos apresentados junta-
mente com a peticao inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016610-4 - ADAIL DA COSTA - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para dar cum-
primento as determinacoes contidas no despacho de fl.61,uma
vez que foram apresentadas duas planilhas referentes ao mes-
mo veiculo (placa QR-2670), nao tendo sido apresentada em
relacao ao veiculo placa FR-2808. Tambem nao foi dado aten-
dimento ao item III do supracitado despacho.
Para as providencias, fixo o prazo de 05(cinco) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003957-0 - PAULO PEREIRA DE ASSIS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para se manifestar,
em 15(quinze) dias, sobre a peticao e documentos de fls.238/275”.
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ACAO ORDINARIA

97.20.11069-4 - SILVANO FERREIRA DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO PAULO DA COSTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Apos, de-se vista as partes”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003599-6 - UNIAO FEDERAL X RENATO TUR-
QUINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Tendo em vista o peticionado a fl.263,
suspendo o presente feito, nos termos do art. 791, inciso III do
CPC pelo prazo de 90(noventa) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10067-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ALONSO GARCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Tendo em vista o ocorrido, determi-
no a expedicao de requisicao de pagamento em relacao aos su-
pracitados autores, excluindo-se os valores referentes ao vei-
culo RENAVAM 51.984626-5, de propriedade de RAUL NA-
VARRO MODESTO haja vista a inclusao do mesmo na acao n.
88.201.6985-1. (...)”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.11664-5 - ADEMIRO DO CARMO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Isto posto, defiro o levantamento a
favor do Banco Sudameris Brasil S/A, dos valores vinculados
aos presentes autos (fls.151/203), devendo estes valores serem
abatidos em eventual execucao dos valores em atraso. (...)”

ACAO CAUTELAR

92.20.10861-5 - REGINA MARIA DE FREITAS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUI ZANCARLI SOUZA, JORGE BRANDALI-
ZE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Intime-se a CEF para comprovar a
penhora noticiada a fl.91, no prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16513-1 - ANGELA MARIA DE SOUZA POLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Indefiro o pedido no sentido de ser de-
terminado a CEF o pagamento de honorarios advocaticios, haja
vista que o importe de 5% a que se refere a peticao de fl.453
diz respeito a condenacao da parte autora em favor da Uniao
Federal, haja vista a exclusao do ente da relacao processual,
conforme sentenca de fls.90/103.
(...)”

ACAO ORDINARIA

93.20.11651-2 - JESUS ANTONIO VARGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL PERES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015658-5 - ANTONIO SARTORI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDERALDO SOARES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “Renove-se a intimacao da parte autora
para requerer o que de direito, conforme ja determinado a
fl.129”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10359-2 - LPR PUBLICIDADES PROMOCOES E
MONTAGENS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, MARLUS H
ARNS DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: “(...) Se apresentada, manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011556-6 - CARLOS MIRANDA BRAZ X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 26 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 99/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar o título executivo atinente à presente execução, bem como
... Observo que o descumprimento do item 1 acarretará na ex-
tinção da presente execução, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008855-5 - ARMANDO VACARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro a produção das provas requeridas pelas par-
tes, ... art. 130 do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007418-7 - ANTONIO MOACYR STIVANIN X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, ELIO
VALDIVIESO FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001688-6 - ROMERO MACEDO AZEVEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para que, no prazo de 10 dias,
...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008902-0 - COMERCIAL DE APARELHOS DO-
MESTICOS LOPES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRAZIELE CRISTINA LOPES

2002.70.01.009103-7 - VALDEMAR BATISTA DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para recolher as custas proces-
suais ... esclarecer a juntada do documento de fl. 27, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015019-4 - ANDRE ROBERTO PITELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MONTICELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.001323-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR ROMANHOLE
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004059-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIRAL LIVRARIA REUNIDAS APUCARANA LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para recolher as custas proces-
suais ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005218-4 - ENGENHO PROPAGANDA S/C LTDA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... extingo o processo, somente em relação ao exe-
quente supramencionado ... Autorizo, desde já, o desentranha-
mento ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001478-0 - CARLOS ADALBERTO MOREIRA
DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte

sentença: ... extingo o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, I, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018313-8 - ESCRITORIO ETICA S/C LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GIULLIANO PALUDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas
pela exeqüente. ... Transitada em julgado, arquivem-se.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14827-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO DE SOUZA CASTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... extingo o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.023753-6 - MARILENE FRANCISCO DE ALMEI-
DA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: À parte autora sobre a petição do INSS de fls. 118/122.

ACAO ORDINARIA

95.20.14167-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA, CHRISTIAN
TREVISAN WENDLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedentes os presentes embargos ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.009604-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAURA APARECIDA DE OLIVEI-
RA SOUZA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Reconsidero o item do despacho da fl. 23 ... À parte
exequente para proceder ao reconhecimento de firma da procu-
ração ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004657-3 - JOSE NIVALDO POLA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009638-2 - GERALDO ALBUQUERQUE PELI-
CIANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA DA GRACA YUNG

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Acolho a petição da fl. 14/15 ... À parte exequente
para proceder ao reconhecimento de firma da procuração ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007291-2 - YOSHIHARU OGAWA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para proceder ao reconhecimento
de firma da procuração ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008854-3 - SANDRA MACCHIAVERNI DURAN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA BENADUCE CASELLA

2002.70.01.009968-1 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 28.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003846-1 - CLAUDIR SCOTTON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que prividencie a extração das
cópias que entender necessárias, referentes ao processo admi-
nistrativo acostado aos autos, bem como para que apresente
suas razões finais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005611-2 - DARCY APARECIDA FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... À parte exequente para ciência e providenciar as
peças, de acordo com a informação acima.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11531-2 - FAZENDA NACIONAL. X MAURICIO FRA-
TUCCI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2000.70.01.000607-4 - UNIAO FEDERAL X ANGELO GOTE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002012-9 - LUIZ DA COSTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Renove-se a intimação do procurador judicial dos
autores para cumprimento do despacho de fl. 156, bem como
para que forneça o endereço atualizado dos mesmos, ...

ACAO ORDINARIA

93.20.14159-2 - ANTONIO ARMANDO SASSO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... extingo o processo sem julgamento de mérito, com
base no art. 267, IV, do CPC ...

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.12567-1 - IVAN ALVES ROZENDO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEDRO TAGLIARI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para proceder ao reconhecimento
de firma da procuração ... informe a data de realização dos
cálculos das planilhas acostadas nestes autos ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008071-4 - JURACY JOSE PINHEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005551-3 - ALVARO SCARPIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009597-3 - RAIMUNDO DE SOUZA VAZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.011279-0 - ANA CRISTINA ALMENDRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA ARRUDA MENDONCA RODRIGUES

2002.70.01.011281-8 - JOSE CABRAL NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO DE ALMEIDA MENDONCA

2002.70.01.012888-7 - DAVID BORGES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.013353-6 - JOSE SIMAO ZANONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

ACAO SUMARIA

92.20.12544-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALTAIR NUNES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003675-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO DOMINGUES
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À autora/ exequente.

ACAO ORDINARIA

95.20.11173-5 - PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

98.20.11864-6 - PAULO ROBERTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA
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99.20.15520-9 - WALTER MIGUEL KRANZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA SAMPIERI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Deixo de receber o recurso adesivo de fls. 182/187,
por falta de preparo ...

ACAO SUMARIA

1999.70.01.008370-2 - JOSE ANTONIO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso de apelação do INSS em ambos
os efeitos. Deixo de receber o recurso interposto pelo autor,
por falta de preparo. Ao autor para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

98.20.13497-8 - AGOSTINHO FACCIN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Londrina, 29/11/2002.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 179/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designado leilão
do bem penhorado para o dia 20 de janeiro de 2003, as 14:00
horas.

ACAO ORDINARIA

93.20.11390-4 - MARLI MARQUES AGOSTINHO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de fl. 150, posto que a expedição
da carta de adjudicação só se dará após o cumprimento do item
IV do despacho de fl. 145.”

EXECUCAO DIVERSA

94.20.14061-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GILBERTO ALVES DOS PASSOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que os embargados Abel Manprin e
Espólio de Mário Nóbile não pretendem executar os honorári-
os advocatícios, determino o arquivamento do feito, uma vez
que também nada foi requerido pela Fazenda Nacional.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009590-3 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO
GARCIA MORELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... destarte, declino da competência para processar
a presente ação e determino a sua remessa ao Juizado Especi-
al.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000487-6 - ALBERTO ALVES DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a expedição de carta de adjudicação em fa-
vor da exequente, desde que implementado o item IV do despa-
cho de fl. 69.”

EXECUCAO DIVERSA

93.20.12916-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DARIO BRAULIO MARTINS DE VILHENA e Outro
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez
dias, justifique o valor atribuido a causa, nos termos do art. 260
do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005575-6 - ALICE APARECIDA PEREIRA DE
SOUZA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro ao exequente o prazo de 90 dias para os fins
colimados na petiçaõ de fl. 37.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002299-0 - FRANCISCO AGUIAR DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.004158-3 - JOÃO ALVES PINHEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009608-0 - LUIZ ANTONIO BONI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009609-2 - GILBERTO DANIEL RODRIGUES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005555-7 - SUPERMERCADO 88 LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... Assim sendo, em razão da prevenção, encami-
nhem-se estes autos à SRIP para que sejam redistribuídos por
dependência aos autos nº 2001.70.01..003995-3 ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009274-8 - N. MORAES E ALVES LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora inti-
mada, independentemente de despacho, para manifestar-se so-
bre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001314-2 - ANTONIO MASAKUZU SASAKI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

2002.70.01.008805-1 - CONSYSTEM CONSULTORIA E SIS-
TEMAS S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.012978-8 - NERCINO JOSE DE FIGUEIREDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2002.70.01.015020-0 - SUPERMERCADO GOLFETO LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.015023-6 - SUPERMERCADO GOLFETO LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A exequente para promover o andamento do feito,
requerendo o que for de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.008584-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YASHIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... ao exequente João
Ferrari para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre a
informação de fl. 40, a qual noticia litispendência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013595-8 - JOAO FERRARI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15402-4 - EVONIR MORAES BOTURA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZA MARTINS

2000.70.01.002833-1 - SORAYA MIRANDA MICHELATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

2001.70.01.001442-7 - PAULO MASSANOBU NIHIOKA X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.001727-1 - LUIZ CARLOS RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.001933-4 - LUIZ SERGIO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.007725-5 - DEYSE DO NASCIMENTO WE-
FFORT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A informação de fl. 79 da conta da litispendencia
em relação aos autos nº 2002.70.01.012984-3, também em trâ-
mite perante esta Vara Federal, no que tange ao exequente Ar-
mando Nelson Steca. A manifestação dos exequentes ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008081-0 - VITAL RIBEIRO & CIA LTDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias,
emendar o pedido executivo, adequando-o aos moldes do rito
previsto no art. 632 do CPC ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010355-9 - ANGELICA MACHADO DE CARVA-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos de fls. 12/53, mediante a substituição dos mesmos por foto-
cópias autenticadas, exceto dos instrumentos de procuração.
Intime-se a Procuradora dos autores para retirá-los em Secreta-
ria ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004010-0 - GERALDA MARIA DE JESUS e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... determino, no entanto, seja intimada a parte con-
trária, para que aguarde o cumprimento, pela instituição ban-
cária, ou execute, se assim desejar, o titulo executivo judicial
obtido ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001030-2 - CARLOS ALBERTO DA SILVA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de fl. 38 ... defiro aos exequentes
o prazo de dez dias para cumprimento do item II do despacho
de fl. 37.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004120-4 - ANELI DE MELO BARBOSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS H FERNANDES HIDALGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora, para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG e CPF) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016627-0 - RICARDO ZANELLO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Em relação ao exequente Wilson Fortuna consi-
dero como comprovado o período de propriedade do veículo ...
ja em relação ao veículo pertencente a exequente Maria Abi-
gail Beira Fortuna, entendo que não se pode presumir que a
data da aquisição do mesmo seja 01/01/1901 ... intimem-se os
exequentes para que apresentem novos cálculos, desconside-
rando o veículo constante da certidão de fl. 12 (RENAVAM nº
52.048294-8).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007269-9 - SEBASTIAO DAS CHAGAS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A parte exequente formula pedido de fixação de
honorários advocatícios ... indefiro o referido pedido ... exe-
quente para que, no prazo de dez dias, autentique o documento
de fls. ..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil
Pública nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016283-4 - MANOEL FUKATA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL

2002.70.01.016649-9 - SAMIR MILHEM FARHT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A exequente Jane Cristina Franco de Lima, para que,
no prazo de dez dias, esclareça a respeito do cálculo de fl. 12 ...
exequente para que, no prazo de dez dias, junte cópia autenti-
cada da certidão ..., ou junte aos autos cópia autenticada da
Ação Civil Pública nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016110-6 - JANE CRISTINA FRANCO DE LIMA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente
para que, no prazo de dez dias, autentique o documento de fls.
..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015877-6 - KINJI TAGUCHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a fixacao de honorarios
advocaticios ... indefiro o pedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014803-5 - JOAO DIVINO CARDOSO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO

2002.70.01.015688-3 - IZIDORO RUIZ SALAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.015861-2 - JORGE NETTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO CELIO BARIONI

2002.70.01.016080-1 - SIDERLEY BOLONHEZE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

2002.70.01.016087-4 - WALDOMIRO FERREIRA DE FREI-
TAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

2002.70.01.016144-1 - VLADIMIR DE JESUS PEREIRA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA MENDONCA

2002.70.01.016608-6 - MARCO ANTONIO LOLLATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE DE P SANTANA

2002.70.01.016630-0 - MIGUEL MUNHOZ LAVADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCESCO AMORESE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015781-4 - MAURO KOJI TANZAWA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA ALTMANN TENORIO

Londrina, 28/11/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 181/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, pre-
sumir-se-á satisfeita a presente execução.”

ACAO ORDINARIA

96.20.15176-3 - JOAO SANTANA DE FREITAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2001.70.01.011815-4 - ULISSES VIEGAS DUARTE E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inciso 5, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentemente de despacho, para especificar as provas que
pretendem produzir, com objetividade.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008220-2 - NERY FERNANDES ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008739-6 - WAGNER LIMA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que a prova pericial foi determinada
pelo Juízo, defiro à CEF, excepcionalmente, o prazo de cinco
dias para indicação de assistente técnico e formulação de que-
sitos. Porém, aplicando o princípio da isonomia processual,
defiro aos réus o mesmo prazo de cinco dias para indicação de
assistente técnico e formulação de quesitos ... “

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.01.007099-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILISSES DAS GRACAS LIMA DIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE, JOSE CARLOS TIVANE-
LLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Traga o autor os documentos que a testemunha Hum-
berto Moreschi Neto menciona, ou seja, cópia dos livros da
propriedade rural em que o autor trabalhou no período de 1963
a 1970, (Fazenda São José), no prazo de quinze dias ... “

ACAO SUMARIA

2000.70.01.009800-0 - SANTO AUGUSTO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para requerer o que de direito.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.20.11083-8 - APARECIDA FURTADO BISIKIRSKAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para que dê cumprimento ao des-
pacho de fls. 99/100, sem o que não poderá ser expedida a
carta de adjudicação.”

EXECUCAO DIVERSA

93.20.13261-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROVILSON ANTONIO PEREIRA e Outro
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... com a conta, manifestem-se as partes em cinco
dias cada, a começar pelos autores, voltando-me conclusos para
sentença a seguir ... “

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007031-1 - NILSON DONIZETE DO AMARAL e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... determino, no entanto, seja intimada a parte con-
trária, para que aguarde o cumprimento, pela instituição ban-
cária, ou execute, se assim desejar, o título executivo judicial
obtido ... “

ACAO ORDINARIA

97.20.10409-0 - SEBASTIAO JANUARIO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

99.20.14659-5 - MARINETE BORGES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO DOS SANTOS SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Cumprido o item I, intime-se a parte exequente.
(para vista do laudo da contadoria).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008292-5 - OSCAR SILVA ENGMANN e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2001.70.01.011959-6 - DIRO NOZAKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.000105-0 - AGOSTINHO DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

2002.70.01.000718-0 - WANDERLEI RICCI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.000720-8 - MARIA ALICE BUSSULO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.001604-0 - BENTO DE BRITO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.001819-0 - EDESIO LUIZ TEIXEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015621-4 - MOISES ALMEIDA JERONIMO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

2002.70.01.015882-0 - FRANCISCO ROBERTO ERMEL e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.016411-9 - ECCIO CASONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente
para que, no prazo de dez dias, autentique o documento de fls.
..., ou junte aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública
nº 93.0013933-9 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015794-2 - MARCOS ANTONIO BONACIN DE
OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMILE PATRICIA BONACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido constante de fl. 158, porquanto a
vinculação do salário mínimo ao benefício só é de ser observa-
da no interregno consignado na sentença de fl. 53, mantida pelo
TRF/4ª. Caso a parte autora entenda ainda ter crédito a receber
deverá adotar as medidas cabíveis para tal. Nada sendo reque-
rido em dez dias, este Juízo reputará satisfeita a obrigação.”

ACAO ORDINARIA

91.20.12353-1 - ZULMIRA ALVES DOS SANTOS e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... a informação de fl. 91 dá conta de que o exe-
quente João Domingos Scalabrini, nos autos de execução nº
98.201.1448-9, também em trâmite perante esta Vara Federal,
requer a restituiçõa dos valores recolhidos a título de emprésti-
mo compulsório referente ao veículo RENAVAM nº 51.143150-
3 ... portanto, os valores referentes ao veiculo RENAVAM nº
51.143150-3 estão sendo cobrados em duplicidade. À manifes-
tação dos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.005015-4 - CLAUDEMIRO PEZARINI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CARLOTA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face da possibilidade de acordo entre as partes,
defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de trinta dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10333-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULIO CESAR GONCALVES FERNANDES
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Manifeste-se a parte autora sobre os valores credi-
tados pela CEF nas contas vinculadas, sendo-lhe ressalvado o
direito de executar eventuais diferenças que entenda serem ainda
devidas. Deixo de apreciar o pedido de fl. 217 ... “

ACAO ORDINARIA

98.20.13998-8 - JOSE APARECIDO LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Pauto para as 14:00 horas do dia 17/02/2003 a rea-

lização da audiência de concialiação e instrução ... oportuna-
mente deverão ser intimadas por mandado as testemunhas (que
sejam residentes em Londrina) que a autora arrolar tempestiva-
mente ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018584-6 - ANGELINA PIEMONTEZE HOFF-
MANN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... prossiga-se o feito, com expedição de alvará de
levantamento em favor do advogado do autor, desde que regu-
lar o instrumento de representação.”

ACAO ORDINARIA

96.20.15178-0 - JOSE LAZARO FERLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... após, às partes para contra-razões de apelação no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010134-4 - ADAO APARECIDO GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a impetrante para que, no prazo de cinco
dias, emende a inicial a fim de regularizar sua representação
processual, trazendo aos autos o original ou cópia autenticada
do instrumento de procuração de fl. 48 ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028161-6 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO
AMIANTO LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS
EM LONDRINA PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação
de tutela ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028735-7 - JOSE OSCAR CLEMENTE e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante a natureza da questão versada na inicial, pos-
tergo a apreciação do pedido de liminar após a apresentação
das informações ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027565-3 - RONDOPAR CHUMBO E DERIVA-
DOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... em vista do exposto, por não reputar presentes os
requisitos ensejadores da concessão da liminar, indefiro-a ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.027562-8 - SL CEREAIS E ALIMENTOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2002.70.01.028695-0 - C S PESQUISAS E PARTICIPACOES
INDUSTRIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... do exposto, por faltar um dos requisitos para a con-
cessão da liminar, qual seja, o fumus boni juris, indefiro-a ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.029126-9 - RETIFICADORA TIETE LIMITADA
X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO
DA AGENCIA SHANGRI-LA DO INSS DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.029130-0 - MAQS TORK AGRO-COMERCIAL
LIMITADA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE AR-
RECADACAO DA AGENCIA SHANGRI-LA DO INSS DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo
de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de
embargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles
autos (abrangendo ambos os processos) ... ao exequente Anto-
nio Francisco Pinto para que, no prazo de dez dias, se manifes-
te sobre a informação de fls. 38/42 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012932-6 - ANTONIO DA SILVA e Outros X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

Londrina, 29/11/2002.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.198/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelos autores, (...)

ACAO ORDINARIA

97.20.12789-9 - EDNA ROSE BRUNASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl. 05.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004143-8 - ARTHUR OLIVA NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma nas procurações.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16515-8 - MARCOS VALERIO DE ALMEIDA E SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001275-7 - ANILTO SANTORO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para informar o número de seu
CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007387-0 - SIVALDO JOSE NUNES PORTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do autor para juntar nova procuração com pode-
res expressos para “receber e dar quitação” e com reconheci-
mento de firma.

ACAO ORDINARIA

91.20.13956-0 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador dos exequentes para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl. 12.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.012148-7 - HERMINO RIBEIRO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará, (...) encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003285-1 - ANA BERENICE RIBEIRO DE CAR-
VALHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005642-9 - UNIAO FEDERAL X ANA BERENI-
CE RIBEIRO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.



4ª feira | 04/Dez/2002 185

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003856-4 - TADASHI HIGASHIGUCHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o que de
direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006797-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PE-
REIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000802-6 - AIRES FRANCISCO DIAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

2001.70.01.012056-2 - CRISTINE APARECIDA LEPKA
MALUTTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 151/154, diga a
parte autora, bem como para requerer o que entender de direi-
to.

CONSIGNATORIA

91.20.10158-9 - WANDERLEI PEDRO PEREIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NIVALDO FONCATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte embargada para requerer o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003235-1 - UNIAO FEDERAL X AIRES FRAN-
CISCO DIAS
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
por IZABEL FRESCHI e condeno o INSS:
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005583-1 - IZAEL FRESCHI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Mantenho a decisão de fl. 97 pelos seus próprios fundamen-
tos;
2- Defiro os benefícios conferidos pela Lei 10.173 de 09/01/
2001.
3- Indefiro o pedido de fl. 109, devendo a parte autora cumprir
o item “2” do despacho de fl. 85;
4- Designo audiência p/ o dia 15/01/2003, às 14:00 horas para
a tomada do depoimento pessoal da autora, a qual nesta data
poderá, querendo, trazer, independentemente de intimação, as
testemunhas cuja oitiva foi deprecada para a Comarca de Ara-
pongas, a fim de apreciar o processamento da presente, tendo
em vista o item ‘1" deste despacho.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004006-2 - ORNELIA COUTINHO DOS SANTOS
CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

LONDRINA, 29 DE NOVEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.199/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ciência à parte autora da petição de fls. 135, bem como para
requerer o que entender de direito.
2- Nada sendo requerido, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001002-8 - CARLOS MARIANO MARCELI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em

ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001687-4 - JOAO BERNARDINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.001882-2 - ANTONIO ARTONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.001911-5 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
GRILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fl. 123, diga a parte
autora.

ACAO ORDINARIA

91.20.12346-9 - MAURO SANCHES PARRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELINA KAZUKO FUGIOKA MOLOGNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional, diga a parte autora.

ACAO ORDINARIA

89.20.16008-2 - COMERCIO E IND LONDRIFERRO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO YABE

92.20.10033-9 - WALTER ROSA DO NASCIMENTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em
ambos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002389-1 - ARMANDO JORGE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.002440-8 - OTACILIO ARRUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.003389-6 - LAURO HELENO DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.006601-4 - VERGINIA GARCIA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto no
efeito devolutivo; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ci-
ência da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das
contra-razões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001918-8 - ZULEICA PEREIRA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13695-4 - ANTONIO FRANCISCO MAGNANI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e documentos da CEF de fls. 308/354, diga a
parte autora, bem como para reuqerer o que entender de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

97.20.14516-1 - PEDRO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULINO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Aguarde-se o cumprimento voluntário do julgado pela CEF;
2- Ciência à parte autora.

ACAO ORDINARIA

99.20.10149-4 - LUIZ AUGUSTO BETIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
Diga o BACEN, bem como para requerer o que entender de
direito.

ACAO ORDINARIA

93.20.12643-7 - ROGERIO ADRIANI SILVA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Assim, reconheço a nulidade da citação do SEBRAE efetuada
nestes autos, devendo o ato se renovar, com reabertura do pra-
zo para contestação, devendo ser dirigido, desta vez, ao SE-
BRAE - unidade central (SEBRAE CENTRAL).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005557-0 - AMERICA CONTADORES E CON-
SULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
WEBER ATOS VANZO, PATRICIA LUCIANE DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Indefiro, portanto, a antecipação da tutela pretendida.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024546-6 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA NETO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

LONDRINA, 29 DE NOVEMBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 51/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA VARA FEDERAL CRI-
MINAL DE LONDRINA, DR. CLÉBER SANFELICE OTE-
RO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Inti-
me-se o procurador do réu Raimundo para que, no prazo de 05
(cinco) dias, colacione aos autos o original da petição de fls.
173/174 e a fotocópia da oitiva da testemunha Geraldo Hilário
Rodrigues, identificando as partes envolvidas nos autos dos
quais se extraiu a prova emprestada. Em relação ao pedido de
autenticação da fotocópia do depoimento, determino que a Se-
cretaria providencie a verificação do documento juntado com
seu original, certificando nos autos...”
Autos n.º 95.201.2213-3 – Ministério Público Federal x Geral-
do da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Rai-
mundo Firmino dos Santos.
Advogado: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-
siderando o decurso de prazo para cumprimento da precatória
expedida à fl. 206, determinando o prosseguimento da ação
penal, nos moldes do que preceitua o artigo 222, parágrafo 2º,
do Código de Processo Penal; 2. Manifestem-se as partes na
fase do artigo 499 do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 99.201.6183-7 – Ministério Público Federal x Sérgio
Menocci e Alexandre Thomas.
Advogados: Dr. João Aparecido Michelin, OAB/PR 12939 e
Dr. Heráclito Alves Ribeiro Junior, OAB/SP 149886

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Aco-
lho a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 201/
202. 2. É certo que a questão relativa à prescrição pode ser
suscitada no Juízo da Execução, que tem competência para
apreciar a controvérsia, desde que esta execução seja definiti-
va e não provisória como in casu. Do contrário, este Juízo esta-
ria usurpando a competência do Tribunal em que se encontra
tramitando o feito principal no momento (Ação Penal n0
95.201.3480-8). Ademais, este Juízo apenas formou esta exe-
cução provisória em cumprimento de determinação do e. TRF,
conforme o r. despacho de fl. 06. 3.- Com efeito, no presente
caso, deve a questão ser levantada pela defesa do executado às
fls 87/99 ser apresentada ao Juízo que detém competência so-
bre a ação principal no momento. 4.- Quanto ao parcelamento
da pena de multa e substituição da prestação de serviços por
doação de cestas básicas, como bem observou o Ministério
Público Federal à fl. 86, de fato os pedidos são incongruentes,
pois o pleito de parcelamento é fundado em alegação de difi-
culdades financeiras e a doação de cestas básicas vem ser um
plus nas despesas do executado. Ademais, não restou efetiva-
mente demonstrada a impossibilidade da prestação de serviços
à comunidade, e há que se destacar ainda que ante o caráter
educativo que requer a execução penal, o caso não recomenda
a substituição ora pleiteada. Registre-se, ainda, que o sentenci-
ado, quando da realização da audiência admonitória, não ale-
gou nenhum óbice ao cumprimento da pena que lhe foi imposta
(fl. 57). Portanto, indefiro a substituição da prestação de servi-
ços à comunidade por doação de cestas básicas. 5.- Especifica-
mente sobre o pedido de parcelamento da pena de multa, em
que pese igualmente não demonstrada de modo efetivo a difi-
culdade financeira, conforme alega o executado, com fulcro na
segunda parte do artigo 50 do Código Penal, e artigo 169, §1º

da LEP, considerando os ganhos do sentenciado constantes na
sua declaração do IRPF (fls. 73/83), defiro o parcelamento em
28 (vinte e oito) meses, mesmo período da pena privativa de
liberdade, com parcelas atualizadas mês a mês. Nos termos do
artigo 169, §2~ da Lei 7210/84, atrasos injustificados no reco-
lhimento importarão na revogação deste beneficio. 6.- Intimem-
se, sendo o executado na pessoa do seu defensor constituido. 7..-
Atente-se para a alteração de endereço do sentenciado (fl. 65)”.
Autos n.º 2002.70.01.013528-4 – Ministério Público Federal x
Carlos Augusto Niero.
Advogado: Dr. Saturnino Fernandes Netto, OAB/PR 6034

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Ana-
lisando o caso em apreço, verifica-se que, instada a se pronun-
ciar na fase procedimental do artigo 499, do Código de Proces-
so Penal, a defesa do réu. HENRIQUE FUDON HENRIQUE
pugnou pela juntada aos autos pelo Banco Banestado do “me-
moranduns”, “borderaux, “ofícios” e “relatórios de maiores to-
madores e aplicadores da agência”,‘ confeccionados pela agên-
cia Cambé/Pr. sobre todos os pedidos relacionados ao GRUPO
CESTARI e seus intervenientes garantidores, bem como os ‘re-
latórios de visitas’ do Departamento de Património do banco
que vistoria regularmente os bens que guarneciam os financia-
mentos. Essa fase processual tem por objetivo permitir ás par-
tes uma oportunidade para novas diligências. De acordo com o
mestre Julio Fabbrini Mirabete ‘o dispositivo legal trata de es-
clarecimentos, colher elementos complementares ou noVOS,
juntar, solicitar folha de antecedentes e certidões, etc. Mas o
dispositivo não permite requerimento de produção ampla de
provas, mas apenas diligências que se originam da convicção
ditada pelo apurado na ínstrução criminal, como se prevê no
dispositivo”. (grifo nosso) (Código de Processo Penal Interpre-
tado, editora Atlas 7a edição, São Paulo, 2000, p, 1081). Do
mesmo modo entende o STJ: ‘Processual penal. Habeas cor-
pus. Indeferimento de provas - Cerceamento de defesa - Nuli-
dade. Na fase do art. 499, da Código de Processo Penal, não há
espaço para produção de provas, podendo o juiz Indeferir aque-
las consideradas desnecessárias ou Inconvenientes a decisão,
com indicação objetiva das razões de indeferimento’ (grifo
nosso) (Código de Processo Penal Interpretado, edttora Atlas
S/A., 7a ediçâo, São Paulo, 2000, p. 1081). Em relação aos
pedidos feitos pela defesa do réu, verificam-se inoportunos,
tendo em vista que, na ocasião da apresentação das alegações
preliminares em 24/08/1998 (fls. 38/40), não houve menção
acerca de eventual produção da mencionada documentação.
Assim, consoante dispõe expressamente o artigo 399, do Códi-
go de Processo Penal, ‘o Ministério Público ou o querelante,
ao ser oferecida a denúncia ou a queixa,  a defesa. no prazo do
art. 395, poderão requerer as diligências que julgarem conveni-
entes” (grifos nossos). Segundo anota JULIO FABBRINI MI-
RABETE, ‘a finalidade da defesa prévia é apenas a de dizer o
réu o que pretende provar, qual a sua tese defensiva’. Diz, ain-
da, que ‘é na defesa prévia, entretanto, que deve ser argüida,
sob pena de preclusão, a nulidade por incompetência do Juíza,
e oferecidas as exceções, conforme dispõem os artigos .108 e
109 (Itens 7.2.1 a 73.5). É também a oportunidade oara a defe-
sa requerer as diligências que julgar convenientes (art 399)...’
(grifos nossos). Por sua vez, a fase procedimental do artigo
499, do Código de Processo Penal, como deixa claro a lei, não
permite a produção ampla de provas, mas de diligências que se
originam da convicção ditada pelo apurado na instrução crimi-
nal. Ademais, consoante ilumina FERNANDO CAPEZ, ‘fica
absolutamente vedado nessa fase o refazimento da instrução,
vez que se constitui em oportunidade para a realização de dili-
gências que se mostram imprescindíveis’. Desta forma, em face
da preclusão e desnecessidade, indefiro a realização do pedido
solicitado à fl. 275/277. 2.- Em relação aos pedidos feitos (fl.
279) pelo defensor dativo do réu MARCELO MARTINS, consta
na fl. informação de que os autos do qual seriam xerocadas a
denúncia e a sentença trata-se Recurso em Sentido Estrito e se
encontra no TRF da 4a Região, razão pela qual impossível é o
cumprimento desse requerimento. Diante do exposto, indefira
o pedido número 1; Quanto ao pedido número 2, constam nos
autos Certidões de Antecedentes Criminais referentes a todos
os réus, de lis. 255/258 e 263/273, que foram oficiadas e
junl~das por este Juízo recentemente, razão pela qual não há
necessidade e conveniência para expedição de novos ofícios
aos órgãos para esse tipo de requerimento, sabendo-se ainda
que tal solicitação impediria o curso do processo por mais al-
guns meses, procrastinando o normal andamento do feito. Di-
ante disto, indefiro o pedido número 2; 3.- Decorrido o prazo,
intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa para apre-
sentarem as alegações finais, nos moldes do art. 500 do CPP;
4.- Após, registrem-se os autos conclusos para sentença”.
Autos n.º 97.201.1708-7 – Ministério Público Federal x Henri-
que Faudon Henrique, Rita de Cássia Ciuffa e Marcelo Mar-
tins.
Advogados: Dr. José Augusto Rodrigues Formigoni, OAB/PR
20333; Dr. Idevar Campanerutti, OAB/PR 9321

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Re-
cebo o recurso de apelação interposto à fl. 144. Considerando
que a defesa fez carga dos autos (fl. 146-v), resta prejudicado
no pedido de vista dos autos...; 4. Acerca da nova procuração
juntada à fl. 145, intime-se o doutor Carlos Sérgio Capelin,
anteriormente indicado defensor pelo réu...”
Autos n.º 97.201.4951-5 – Ministério Público Federal x Anto-
nio da Conceição Catarino.
Advogados: Dr. Carlos Sérgio Capelin, OAB/PR 15013 e Dr.
João Carlos de Oliveira, OAB/PR 6360

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Em
face da certidão acima considero que houve desistência da oiti-
va das testemunhas Roberto Campi e Ciro Rios, arroladas pela
defesa dos réus e revogo o item II do termo de fl. 44; 2. Inti-
mem-se as partes acerca desta decisão e para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 2002.70.01.002951-4 – Ministério Público Federal x
José Carlos de Castro Costa e Agostinho Miguel Garrote.
Advogados: Dr. Carlos Alexandre Rodrigues, OAB/PR 27744
e Dr. Fábio César Teixeira, OAB/PR 27243

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “... 3...
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intimem-se as partes para apresentar alegações finais”
Autos n.º 96.201.1525-2 – Ministério Público Federal x Anto-
nio Jairo Palma de Abreu e Paulo Manuel Christino Alho da
Silva.
Advogado: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença: “1. Tra-
ta-se de pedido de restituição de um automóvel GM/OPALA,
placas BJG 3439, chassi 9BGVN69DKKI3120939, formulado
pelo requerente nominado em epigrafe, o qual aduz ter vendido
o veículo a Airton Dias de Oliveira, no início de julho de 1994,
com promessa de pagamento em 15 dias, findos os quais não
recebeu o dinheiro da venda, vindo a saber que o seu carro se
encontrava apreendido na cidade de Andirá-PR, com as nume-
rações do motor e do câmbio modificadas. Instado a se mani-
festar, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento
do pedido até que fosse concluído o inquérito policial, eis que
o veículo deveria ser submetido à perícia para constatação de
eventuais adulterações, além do que não estaria comprovado o
inadimplemento civil narrado na inicial (fl. 10). Em atendimento
ao despacho de fl. 11, foi o Procurador do Requerente intimado
acerca do parecer ministerial (fl. 16-v). Na seqüência determi-
nou-se que se aguardasse a conclusão do inquérito (fl. 18).
Laudo pericial do veículo foi juntado às fls. 23/25. Atendendo
ao comando deste Magistrado (fl. 28-v), a Secretaria certifi-
cou, à fl. 29, que o veículo não se encontra à disposição deste
Juízo Federal, tendo em vista que o Juízo Criminal da Comarca
de Andirá/PR, com quem estava depositado o automóvel, en-
tregou-o ao depositário Banco Irmãos Guimarães, representa-
do por Hugo Cá Júnior, com endereço em São Paulo, por deter-
minação do Juízo Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, nos
autos de Busca e Apreensão n0 1289/95. Isto posto, evidencia-
da a falta de interesse de agir, porquanto prejudicado o provi-
mento jurisdicional almejado, declaro extinto o processo, sem
julgamento do mérito, conforme determina o artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil”
Autos n.º 94.201.2786-9 – Ulisses Donizete Ramos x Este Ju-
ízo.
Advogado: Dr. Hércio Antonio da Cunha, OAB/SP 109331

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “...a) no
tocante ao veículo VW/Parati, ano 1990, cor azul, placas ADW-
4168, chassi 9BWZZZ3OZLP217678, julgo extintos os pro-
cessos (2001.7001.912022-7 e 2002.70.01.000500-5), sem Jul-
gamento do mérito, pois, havendo dúvida sobre quem seja seu
verdadeiro dono, deve a controvérsia ser solucionada na esfera
civel, e o bem permanecer onde se encontra (vinculado à ação
penal n0 2001.70.01.011890-7), nos termos do artigo 120, §
4º, do CPP; b) quanto aos demais pedidos formulados pelos
requerentes Jogo Batista Gamaliel e Genaro Benicio da Silva,
nos Autos n0 2001.70.012022-7, julgo parcialmente proceden-
tes, a fim de; indeferir a restituição dos cheques apreendidos
n.0 118, 155, 196, 197 e 204, referentes à conta n.0 102919-3,
agência Londrina n.º  0560, do Banco Bradesco, de titularida-
de de Genaro Benicio da Silva, cujas cártulas originais deve-
rão, juntamente com os cheques n.º 172, 173 e 174. da mesma
conta e correntista (fl. 26 Autos n.0 2002.70.01.000500-5), ser
encaminhados à Delegacia de Polícia Civil de Londrina/PR,
para instauração de inquérito policial visando à apuração de
eventual delito de estelionato, conforme requerido pelo Minis-
tério Público Federal, devendo permanecer nos autos cópia de
tais documentos. Encaminhem-se à autoridade policial, outros-
sim, cópia da presente decisão, da inicial dos Autos n.0
2001.70.01.012022-7 e de todas as peças dos Autos n.0
2002.70.01.000500-5; b) deferir a restituição dos demais bens
apreendidos aos requerentes João Batísta Gamaliel e Genaro
Benicio da Silva, conforme pleiteado às fls. 02/05 dos Autos
n.0 2001.70.01.012022-7. Intime-se-os para, no prazo de 05
(cinco) dias, comparecer a Secretaria e receber os aludidos bens
mediante termo nos autos; 4.1. Trasladem-se cópias desta deci-
são para os autos de Incidente de Restituição de Coisas Apre-
endidas n.0 2002.70.01.0005000-5. 4.2 Sem custas”.
Autos n.º 2001.70.01.012022-7 e 2002.70.01.000500-5 – João
Batista Gamaliel e Jack Akio Yano x Este Juízo.
Advogados: Dr. Antônio Marcos Pedroso, OAB/PR 11734; Dra.
Maria Aparecida da Silva Yano, OAB/PR 14095 e Dra. Sonia
Deguchi, OAB/PR 19169

No processo abaixo foi proferido seguinte despacho: ‘1 —
Considerando que o defensor dos réus foi intimado para apre-
sentar defesa prévia e deixou de apresentá-la, resta determinar
o prosseguimento do processo. É que o silêncio proposital do
ilustre defensor não causa qualquer nulidade ao processo, já
que exercitou seu direito de defesa, conforme lhe é facultado
pelo artigo 395 do Código de Processo Penal, Veja-se, neste
sentido: ‘É desnecessária notificação para apresentação da de-
fesa prévia (STF, RTJ 721689). Assim, como já decidiu o TA-
CrimSP, o art. 395 do CPP encerra uma faculdade e não uma
obrigação do defensor. E, sendo este constituído, é dispensável
sua notificação para o ato (RT 5241406, 4441345, e 643/293)
(ln nota ao artigo 395 do CPP, Damásio de Jesus, 17a ed..,
2000, p. 283). “Realizado o interrogatório, poderii ser ofereci-
da a denominada defesa prévia, que tem por finalidade dizer o
réu que pretende provar, qual sua tese de defesa. O prazo con-
cedido é de três dias. Entretanto, por vezes o silêncio é mais
interessante para a defesa, que poderá manifestar-se sobre o•
mérito da causa após a produção da prova. Assim, a apresenta-
ção da defesa prévia não é obrigatória, mas mera faculdade
derivada do princípio da ampla defesa. Sendo peça dispensá-
vel, a critério do defensor, a omissão da defesa prévia, ou a
ausência do rol de testemunhas, não constitui nulidade por au-
sência de defesa. O que anula o processo é a ausência de con-
cessão de prazo para o defensor apresentá-la” (In nota ao arti-
go 395 do Código de Processo Penal Interpretado, 7a edição,
Júlio Fabrini Mirabete, ano 2000, p. 885)’. 2 — Não havendo
testemunha arrolada pela Acusação, expeça-se carta precatória
à Comarca de Apucarana para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela defesa às fls. 44 e 47/48, rogando-se o cumprimento
no prazo de 90 dias, intimando-se as partes da expedição. 3 —
Intimem-se”. No processo abaixo foi expedida carta precatória
à Comarca de Apucarana/PR, para inquirição das testemunhas
Darci ?Bovo, Geraldo Fernando Bovo, Jurandir Galeriani, Er-
nesto Barlati e José Antonio Rosina.

Autos n.º 99.201.5008-8 – Ministério Público Federal x Pedro
Cortinove, Paulo Barlati, Orlando Salvador, Ademir da Silvei-
ra, José Gilberto Ruy e Ademar Gouveia.
Advogados: Dr. Celso Paulo da Costa, OAB/PR 12549; Dr.
Genésio Belarmino Izidoro, OAB/PR 6442; Dr. Petrônio Car-
doso e Dr. João Batista Cardoso

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias às Co-
marcas de Congonhinhas/PR (inquirição das testemunhas Val-
dir Lucas da Silva, Benevides Higinos dos Santos, Aides Fer-
reira, Eliseu Sales, Neri Rabelo, Cicero Bezerra de Lima, Ma-
noel Rodrigues, Aparecida Zioli Pinto, Sebastiao Marciano,
Rosimere Aparecida do Amaral, José Maurício da silva e José
Antonio Pejo) e Nova Fátima/PR (inquirição da testemunha
Shirlei Zoli) e à Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR (in-
quirição da testemunha Geraldo Cartário Ribeiro), todas teste-
munhas arroladas pela defesa dos réus.
Autos n.º 2000.70.01.005080-4 – Ministério Público Federal x
Angela Maria de Gouveia Ferreira, Antonio Mesquita, Carlos
Alberto Ferreira e Onésimo Canedo da Silva.
Advogados: Dr. Fábio Antonio Maximiano de Souza, OAB/PR
31351 e Dr. Maurício Oliveira Carneiro, OAB/PR 30485

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “... 2.2.
Para realização da audiência de inquirição das testemunhas de
defesa arroladas à fl. 40, designo o dia 22/01/2003, às 14:00
horas...”
Autos n.º 97.201.1677-3 – Ministério Público Federal x Nilson
José de Souza e Carmem Góis de Souza.
Advogado: Dr. Valdeci Eleutério, OAB/PR 20911

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Jun-
te-se aos autos a carta precatória expedida coma finalidade de
citação e intimação do réu João Ferreira para comparecer nesta
data a fim de ser interrogado. II. Consoante certidão, lançada
no verso da carta precatória, o réu não foi encontrado no ende-
reço indicado pelo Ministério Público Federal. Entretanto, à fl.
133-verso, consta novo endereço do réu João Ferreira, ou seja,
Rua Fernando Pereira, 41, Núcleo Habitacional Marcos Freire,
Em Apucarana/PR. III. Assim, redesigno para o dia 21 de ja-
neiro de 2003. às 15:00 horas, a audiência de interrogatório
do réu. IV. Intimem-se os procuradores dos réus, inclusive do
réu João Ferreira, quanto à redesignação de seu interrogatório.
V. Ciência ao Ministério Público Federal”.
Autos n.º 99.201.3163-6 – Ministério Público Federal x Ermí-
nio Pedro da Luz, Julio Cezar Silva Leite, Nilton Neia Noguei-
ra e João Ferreira.
Advogados: Dr. Leonildo Ortega Bergamaschi, OAB/PR 9582;
Dr. Dirceu Rosa Junior, OAB/PR 22275; Dr. Itamar Strumielo
Diniz, OAB/PR 20948
________________________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1.-
Acolho a manifestação do Ministério Público Federal às fls.
185/ 186. 2.- É certo que a questão relativa à prescrição pode
ser suscitada no Juízo da Execução, que tem competência para
apreciar a controvérsia, desde que esta execução seja definiti-
va e não provisória como in casu. Do contrário, este Juízo esta-
ria usurpando a competência do Tribunal em que se encontra
tramitando o feito principal no momento (Ação Penal n0
95.201.3480-8). Ademais, este Juízo apenas formou esta exe-
cução provisória em cumprimento de determinação do e. TRF,
conforme o r. despacho de fl. 06. 3. Com efeito, no presente
caso, deve a questão ser levantada pela defesa do executado às
fls 72/84 ser apresentada ao Juízo que detém a competência
sobre a ação principal no momento. 4,- Especificamente sobre
o pedido de parcelamento da pena de multa, levando em consi-
deração o demonstrativo dos proventos do executado à fl. 67, e
que este não fez prova documental dos fatos por ele alegados,
com fulcro na segunda parte do artigo 50 do Código Penal, e
artigo 169, § 1 da LEP, defiro o parcelamento em 36 (trinta e
seis) meses, com parcelas atualizadas mês a mês. Nos termos
do artigo 169, § 2º’ da Lei 7210/84, atrasos injustificados no
recolhimento importarão na revogação deste benefício. 5.- In-
timem-se, sendo o executado na pessoa do seu defensor consti-
tuído”
Autos n.º 2002.70.01.013529-6 – Ministério Público Federal x
Aristides Niero.
Advogado: Dr. Saturnino Fernandes Netto, OAB/PR 6034

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “Levan-
do-se sem conta a apresentação de prova inequivoca do faleci-
mento do réu MASSASHI SUGUIHIRO (fl. 264), bem como
considerando o parecer favorável do Ministério Público Fede-
ral (fl. 266-v), declaro extinta a punibilidade quanto ao referi-
do denunciado, nos termos do artigo 107, inciso 1, do Código
Penal. Depois do trânsito em julgado, comunique-se aos ór-
gãos de praxe e proceda-se às devidas anotações na situação da
parte. A seguir, retornem-se os autos conclusos para a prolação
da sentença quanto aos demais denunciados. Sem condenação
em custas processuais”.
Autos n.º 92.201.1149-7 – Ministério Público Federal x Mas-
sashi Suguihiro e outros.
Advogado: Dr. José Amaro, OAB/PR 17311

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Con-
cedo o prazo de 10 dias para a defesa juntar cópia do depoi-
mento de Pedro Florêncio (fl. 339). 2. Para inquirição das tes-
temunhas arroladas pela defesa residentes em Londrina e Ibi-
porã (fl. 278), designo o dia 12/12/2002, às 14 horas. 2. Expe-
çam-se cartas precatórias para inquirição das demais testemu-
nhas, com o prazo de 60 dias. 3. Sobre a prova (fls. 339/357),
dê-se vista ao Ministério Público Federal. 4. Intimem-se”.
Autos n.º 2000.70.01.007998-3 – Ministério Público Federal x
Augusto Ferreira da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José
Pessoa e Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. In-
defiro a realização da prova pericial sobre as fichas de controle
de produção (fl. 63, item 5), considerando que a perícia já foi
realizada na fase inquisitorial (fls. 85/88). 2 Concedo o prazo

de 10 dias para a defesa juntar cópia do depoimento de Pedro
Florêncio da Silva (fl. 85). 3. Para inquirição das testemunhas,
Antonio Gonçalves Ferreira, bem como aquelas arroladas à fl.
79, designo o dia 12/12/2002, às 14:00 horas. 4. Expeçam-se
cartas precatórias para oitiva das demais testemunhas arroladas
pela defesa, com o prazo de 60 dias. 5 — Intimem-se”
Autos n.º 95.201.2206-0 – Ministério Público Federal x Celso
Alves de Souza, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Para
a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa (fls. 31/32),
designo o dia 28/01/2003, às 14:00 horas”
Autos n.º 98.201.2908-7 – Ministério Público Federal x Rei-
naldo Lopes de Souza.
Advogado: Dr. Alvino Aparecido Filho, OAB/PR 10147

Londrina, 28 de novembro de 2002.

Antonio João de Melo
Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

Vara Federal de Maringá

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 124/2002

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-
TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.004150-3 - LIGHTSWEET INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.03.006236-1 - INCOPLAST EMBALAGENS LIMI-
TADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). MARIO CORDELLA FILHO

2002.70.03.000864-4 - ZULIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.03.002274-4 - NORA RIBEIRO EDITORA GRAFI-
CA LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.002275-6 - PREFERENCIAL INDUSTRIA DE
MOVEIS E URNAS FUNERAIS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão indefe-
rindo a expedição de alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004050-6 - AURITI PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente a pretensão.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002525-3 - UNIAO FEDERAL X IVALDO BOR-
GES HORTA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLENE ESPER FARIA

2002.70.03.006208-0 - UNIAO FEDERAL X DARVI MAIO-
CHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

2002.70.03.006406-4 - UNIAO FEDERAL X ROQUE NEL-
SON MENDES DE MORAES
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2002.70.03.006411-8 - UNIAO FEDERAL X CLEUSA APA-
RECIDA BORGONHONI PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HERMELINDO BAGON

2002.70.03.006525-1 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTO FI-
ORI E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução com relação aos exeqüentes
OSMAR TARELHO e MARIA SHIRLEY ALVES, com funda-
mento nos arts. 569 e 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.15729-4 - JOAO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003306-3 - LOURIVAL QUINTINO DONASSAN
ROVERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.003810-3 - MANOEL ROSA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.004090-0 - JOSE ANTONIO BACARIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.004285-4 - LUIZ CARLOS TURLON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.004289-1 - ORLANDO DA COSTA RAMALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução com fulcro no art. 794, inciso I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

96.30.12053-4 - CELSO ANTONIO MAZZER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se os autores para que tragam aos autos
os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes aos
meses reconhecidos na sentença, que poderão ser obtidos no
site www.caixa.gov.br e apresentem os respectivos cálculos,
com discriminativo particularizado para cada autor... Prazo de
45 dias. II - Havendo dificuldade técnica de realizar os cálcu-
los, quando a execução limitar-se aos percentuais incidentes
sobre janeiro/89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que
os mesmos sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditó-
rio, devendo, entretanto, apresentar os extratos pertinentes (so-
mente os dois extratos que demonstrem os créditos lançados
pelo banco em 01/03/89 e 01/05/90, para apuração das diferen-
ças reconhecidas). III... recomendo que a parte autora/exeqüente
informe a este Juízo: a) número e série da carteira profissional;
b) número de inscrição no cadastro do PIS ou PASEP; c) nome
da genitora; d) nomes dos empregadores, datasde admissào e
saída; e) qual é o banco depositário, respectiva agência e o
período em que a parte manteve depósitos junto ao FGTS, bem
como o número da conta, conforme anotação nas suas CTPS.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11634-2 - ALCEU DA SILVA LIMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

98.30.11175-0 - JURANDIR LOPES CONTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

98.30.11579-8 - MAURO PILONI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE FUZARI

1999.70.03.004377-1 - ADENILZA DE SOUZA MINATEL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO C. DOS SANTOS

2001.70.03.001021-0 - VALDESON ANTONIO DO NASCI-
MENTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Renove-se a intimação da parte autora para que se
manifeste quanto ao processeguimento do feito, dando cumpri-
mento ao despacho de fl..., segundo o prazo ali determinado, o
qual renovo nesta oportunidade, sob pena de arquivamento. ...”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se os autores para que tragam aos autos
os extratos de suas contas vinculadas ao FGTS referentes aos
meses reconhecidos na sentença e apresentem os respectivos
cálculos, com discriminativo particularizado para cada autor...
II - Na mesma oportunidade, se for o caso... deverão ponderar
sobre a conveniência em renunciar aos percentuais afastados
pelos Tribunais Superiores, com o objetivo de evitar o provável
ajuizamento de embargos à execução ou ação rescisória. III -
Havendo dificuldade técnica de realizar os cálculos, quando a
execução limitar-se aos percentuais incidentes sobre janeiro/
89 e abril/90, a parte credora poderá requerer que os mesmos
sejam elaborados pela CEF, sujeitos a contraditório, devendo,
entretanto, apresentar os extratos pertinentes (somente os dois
extratos que demonstrem os créditos lançados pelo banco em
01/03/89 e 01/05/90, para apuração das diferenças reconheci-
das). Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10068-3 - ANTONIO THEODORO BOMFIM - ESPO-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10120-5 - CLEMENTE APARECIDO DA SILVA E
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OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

1999.70.03.004957-8 - JOAO APARECIDO FAGUNDES
FREIRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

99.30.14148-0 - JONAS JOSE DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte autora para que pondere acerca
da possibilidade de requerer a apresentação dos extratos e dos
cálculos pela parte ré, após o que será concedida à parte autora
vista dos autos para manifestação acerca dos referidos cálcu-
los.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10336-6 - ANGELA CECILIA CALVI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da CEF para que, no prazo de 180
dias, apresente seu cálculo com discriminativo detalhado e os
respectivos extratos faltantes.

ACAO ORDINARIA

99.30.10458-5 - EUCLIDES DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “I. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela
parte autora, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, sem preju-
ízo de novo prazo para embargos, em caso de eventual citação
executória. II. Em havendo concordância com o cálculo do cre-
dor, determino que a CEF promova o pagamento: (a) deposi-
tando os valores (diferenças e honorários, se for o caso) em
contas judiciais, na forma da legislação aplicável, no mesmo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da intimação aci-
ma; ou (b) depositando as diferenças na conta vinculada de
FGTS do respectivo autor e a verba honorária em conta judici-
al, nos casos em que não houve levantamento da conta vincula-
da, no mesmo prazo. III.Em havendo discordância, deverá a
CEF apresentar seu cálculo com discriminativo detalhado, no
mesmo prazo de 180 (cento e oitenta) dias acima determinado,
que será submetido à apreciação da parte credora. ...”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.000848-2 - ERNANIS DO CARMO SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000849-4 - DAIR MAZZER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

MARINGÁ(PR), 28/11/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

Vara Federal de
Ponta Grossa

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0205/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) de-
ferindo o pedido ministerial de fls. 59; determinando a expedi-
ção com urgência de edital para intimação do réu, com prazo
de quinze dias e designando o dia 17 de dezembro de 2002, às
17:00 horas, para a realização da audiência admonitória.

EXECUCAO PENAL

2001.70.09.003626-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERALDO DOMINGUES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) de-
terminando a intimação das partes para os fins do artigo 500 do
Código de Processso Penal.

ACAO PENAL

2000.70.09.001372-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HENRIQUE WINSTON LAFORGE GOMM
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE BRONDANI, FABIO LINEU
LEAL ANTUNES

O(s) processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exe-
qüente quanto à certidão de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005515-8 - INDIANARA APARECIDA WOYCEI-
CHOSKI SERVIAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI

2002.70.09.005612-6 - JANDIRA PIRES GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) de-
terminando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.001764-9 - EVALDO DE BASTOS RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.001789-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABILIO DE SOUZA FONTENELLI
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) jul-
gando procedentes os embargos à execução, e, oportunamente,
determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.001649-9 - UNIAO FEDERAL X JOAO BUENO
DE CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal e deixando de fixar honorários advocatícios
(Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003470-2 - CRISTINA MARIA NADOLNE
STANKIWICH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2002.70.09.003534-2 - ALCINDO MENDES MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.003903-7 - ANTONIO CARLOS RIBAS GOTTI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERLISE DE CASSIA TOSO

2002.70.09.004627-3 - JOAO RAWLYK - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.005060-4 - H P REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA PARRA LEITE

2002.70.09.005830-5 - JOSE ALVARO BARATELLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LICIANE BARATELLA MATOS

2002.70.09.005925-5 - ANTONIO PIRES - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.006785-9 - ANTONIO CARLOS FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003259-6 - ANTONIO RIBEIRO BLUM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.005613-8 - ALFREDO EGON FIEPKE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

2002.70.09.005770-2 - ERNESTO DE QUADROS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.006721-5 - OSVALDO TEIXEIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBELSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo a expedição de requisição complementar.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000384-5 - NELSON DE ARAUJO MARTINS
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.002044-2 - JOAO MARIA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

2002.70.09.002292-0 - HEITOR RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determi-
nando a intimação da parte exeqüente apra que, no prazo de
dez dias, regularize a representação processual do espólio,
mediante a juntada de autorização fornecida por todos os her-
deiros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006480-9 - WILSON CHRISTENSEN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido da fl. 103, concedendo o prazo de quinze dias para
o cumprimento do despacho da fls. 102.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11870-1 - OSVALDO CRIVELI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca do ofício
de fls. 49, petição de fls. 50/55 e para que, emende a inicial,
promovendo a regularização dos valores exeqüendos dos veí-
culos de fls. e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei
nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005659-0 - JOSE GENTIL PINTO DE ANDRA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; revogando o item 1 do despacho de fls. 22;
determinando a intimação da parte exeqüente para que, no pra-
zo de dez dias, junte aos autos declaração firmada de punho
pelos interessados, na qual conste suas necessidades de serem
amparados pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração
com firma reconhecida na qual contenha expressamente tal
poder e deixando de fixar honorários advocatícos (Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005229-7 - DARCI GONCALVES MACHADO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11751-9 - BENEDITO APARECIDO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER

2000.70.09.001309-0 - AMAURI MACIEL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.001995-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCA PLOVAS POLISTCHUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.000407-2 - MARIA IZAURA BARBOSA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-
OTTO

2002.70.09.000537-4 - OSVALDO HAYMUSSI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.001705-4 - ZEFERINO PACHECO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001711-0 - FELIX EUDES MOLETA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002235-9 - SEBASTIANA OLIVEIRA DA SILVA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.002508-7 - ANTONIO KRUPEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.002620-1 - MANOEL JOSE DE MENEZES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.002748-5 - JOAO MARIA AFANI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.002849-0 - LAURO LEVITZKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIS MASSON DA SILVA

2002.70.09.002851-9 - JOSE EDUARDO BIANCHINI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.09.002852-0 - IRACEMA MARTINS PEDROSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.09.003011-3 - ABILIO AUGUSTO PUPO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.003015-0 - EUZEBIO DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.003018-6 - ORLANDO SANTOS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

2002.70.09.003019-8 - RAILDA ALBA FRANCISCA SCHI-
FFER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

2002.70.09.003025-3 - EDUARDO MILEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2002.70.09.003026-5 - CIRILO BENINCA NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2002.70.09.003101-4 - AFONSO BURNATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2002.70.09.003141-5 - THEOBALDO MACHADO NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003142-7 - JOSE MENDES DE MELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.003258-4 - ARY RIBEIRO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.003460-0 - JONAS RUDEK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RUDEK

2002.70.09.003740-5 - JOAO CARLOS MEDINA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.003741-7 - STANISLAU SCROBOTE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.003835-5 - GLACY CUNHA GUIMARAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MACHADO TEIXEIRA

2002.70.09.003927-0 - MARIA SUELI NADAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2002.70.09.004306-5 - ALCIR SILVERIO SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003873-2 - IBEMA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
MADEIRAS S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à parte embargante para que se manfieste sobre a
impugnação apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007875-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAU SIKORSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte impugnada para que, no prazo de
cinco dias, manifeste-se sobre a impugnação ao valor da causa.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.09.008488-2 - LADISLAU SIKORSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal e determinando a intimação da parte exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, regularize a representa-
ção processual de Vera Lúcia Correa; junte cópia do CPF e RG
das exeqüentes Vera Lúcia Correa e Maria Roseli Wille; decla-
ração firmada de punho pelos interessados, na qual conste suas
necessidades de serem amparados pelos benefícios da Justiça
Gratuita ou procuração com firma reconhecida na qual conte-
nha expressamente tal poder, se os mesmos tem efetivamente
interesses no benefício da Justiça Gratuita ou, caso contrário,
recolha as devidas custas judiciais e deixando de fixar honorá-
rios advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006664-8 - WALFRIDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

————-————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
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rindo o pedido de fls. apresentado pelo Instituto Nacional do
Seguro Social e determinando que se mantenham os autos em
Secretaria, sobrestados, aguardando o trânsito em julgado da
sentença.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003459-0 - HUGO ESS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.003979-3 - PEDRO MOKVIANSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2001.70.09.004082-5 - ALCEU OTTO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.004451-0 - CINIRA FERREIRA RAIMAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido do Instituto Nacional do Seguro Social de fls. e,
oportunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000198-8 - DAVID ZANETTIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal e determinando a intimação da parte exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, regularize a representa-
ção processual do espólio; junte cópia do CPF e RG do exe-
qüente e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/
97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005174-8 - IRAJA SCARPIN COLLARES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal e determinando a intimação da parte exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos declara-
ção firmada de punho pelos interessados na qual conste suas
necessidades de serem amparados pelos benefícios da justiça
gratuita ou procuração com firma reconhecida na qual conte-
nha expressamente tal poder; esclareça a divergência apontada
em relação ao nº do CPF do exeqüente Getulio Gomes Filho;
emende a inicial, promovendo a regularização dos valores exe-
qüendos relativos aos veículos de fls. e deixando de fixar ho-
norários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006870-0 - GERALDO SULAREWICZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003225-3 - EMILSON BARROS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, GIL-
SON DOS SANTOS, MARLON LUIZ MENEGOTTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, especifiquem as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003459-3 - MARIA PALUCH BEDNARCHUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO NICOLAIO

PONTA GROSSA, 28 de novembro de 2002

Ricardo Iwanko
Diretor de Secretaria
ee. na 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0206/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) de-
terminando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos au-
tos a esta Vara Federal e deixando de fixar honorários advoca-
tícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003014-9 - JOSE DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

2002.70.09.004445-8 - ALMIR DALAGASSA JUNIOR - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.004608-0 - ANITA SCHAIDT - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.004704-6 - RAFCA MIGUEL - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.004817-8 - JOAO MOZART PEDROSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.004852-0 - ANA MARIA HELENA VAN HELVO-
ORT DA CRUZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.004965-1 - FABRICIANO DIAS DE SOUSA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

2002.70.09.005510-9 - LUDOVICO ANTONIO EGG - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.005926-7 - RONALDO CEZAR SANTOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.005936-0 - MARIA ZENY COLLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.006111-0 - ANA MARIA VIEIRA MENDES PEN-
TEADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA ISABEL FERNANDES

2002.70.09.006233-3 - NEUZA TEREZINHA PILEPIORSKI
DE ARAUJO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO

2002.70.09.006314-3 - SEBASTIAO FRANCISCO DA LUZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

2002.70.09.006394-5 - R C C SERVICOS DE OBRAS LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.006442-1 - VALDIR COPETTI NEVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.006509-7 - ANIUSKA MARISTELA DIAVAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA REIS DE BORBA

2002.70.09.006592-9 - RAUL KIEL CORDEIRO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2002.70.09.006596-6 - CARLITO NADAL - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2002.70.09.006599-1 - GRANJA ECONOMICA AVICOLA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2002.70.09.006645-4 - EDGAR VIER - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006684-3 - SEBASTIAO MARQUES CASON E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO MILANESE

2002.70.09.006688-0 - DEMETRIO BESPALHOK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.006695-8 - PANIFICADORA MORENITA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2002.70.09.006752-5 - CLAUDIO MEDEIROS CARDOSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2002.70.09.006770-7 - SERGIO TADEU ZIELINSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.006771-9 - CLEONIR LIBERO MARCON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.006816-5 - ALFREDO ADIMARI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LICIANE BARATELLA MATOS

2002.70.09.006827-0 - ANTENOR SPINARDI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.006839-6 - TOBIAS AMIN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.007190-5 - AMILTON FERREIRA DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.007193-0 - CICERO LUIZ SCHEMBERGER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.007197-8 - ANTONIO CUSTODIO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls., no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos da Portaria nº 05/2002 d.
Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006799-9 - ALCEU PILATTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-
do o processo em relação ao exeqüente Ilmars Ruva; aplicando
multa ao exeqüente extinto e deixando de fixar honorários ad-
vocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004554-2 - DARCI IVANISKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, comprove documentalmente as alegações contidas na
petição de fls. 42, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004567-0 - TAEKE GREIDANUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à parte embargante para que se manifeste sobre a
impugnação apresentada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007099-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SCHUST E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) julgando
procedente a impugnação ao valor da causa e, oportunamente,
determinando o arquivamento dos autos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.09.007496-7 - JOSE SCHUST E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, ROMAO GO-
LAMBIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal e determinando a intimação da parte exe-
qüente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia do
CPF e Certidão de Óbito do exeqüente Rivadavia de Garcia
Lara- Espólio; junte cópia do RG, CPF e certidão de Óbito de
José Tyrcz- Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006170-5 - JOAO VICENTE FIORILLO DE LARA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO BRISKI JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal deixando de fixar honorários advocatícios
(Lei nº 9.494/97) e deferindo o pedido de fls. 46, determinando
que se aguarde em secretaria pelo prazo de trinta dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005921-8 - LAERT RESSETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDDY CLEBBER DALSSOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, junte aos autos documento
que comprove que Lilian de Fátima Zavadzki é inventariante
do espólio de Gerson Meister e deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004610-8 - GERSON MEISTER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MUSSI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006671-5 - JOAO MARIA XAVIER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA DALLA BONA

2002.70.09.006737-9 - RENI TEIXEIRA BISCAIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS MADUREI-

RA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, junte aos autos documento
que comprove a qualidade de inventariante da pessoa que re-
presetna o espólio ou autorização de todos os herdeiros para
que intentem a ação judicial em nome do espólio e deixando de
fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005136-0 - JULIO CUBA DE SOUZA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, junte aos autos documento
que comprove a qualidade de inventariante da pessoa que re-
presenta o espólio ou autorização de todos os herideiros apra
que intentem a ação em nome do espólio; junte cópia do CPF
do exeqüente e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei
nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005357-5 - RICARDO BUENO DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)
proferido(s) despacho(s) determinando ciência a parte exeqüente
da redistribuição dos autos a esta Vara Federal e determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
manifeste-se acerca do ofício nº 560/2002 de fls. 18/24 e dei-
xando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005683-7 - JOSE DE LOURDES LOPES DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE ARTHUR MASS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, regularize a representação
processual do espólio e deixando de fixar honorários advocatí-
cios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005135-9 - ALZIMIRO CIRINO DE CAMPO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acerca dos do-
cumentos das fls. 58 e 65/71 e deixando de fixar honorários
advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005106-2 - AAFKE STRIJKER RABBERS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando ciência a parte exeqüente da redistribuição dos autos a
esta Vara Federal; determinando a intimação da parte exeqüen-
te para que, no prazo de dez dias, junte aos autos declaração
firmada de punho pelos interessados, na qual conste suas ne-
cessidades de serem amparados pelos benefícios da justiça gra-
tuita ou procuração com firma reconhecida na qual contenha
expressamente tal poder e deixando de fixar honorários advo-
catícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006859-1 - NELSON SOARES DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007845-6 - UNIAO FEDERAL X LEONIDAS
MOLINARI BAUMEL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo sucessivo de
dez dias, manifestem-se sobre o laudo pericial acostado às
fls.178/205.

CONSIGNATORIA

2001.70.09.002831-0 - JOSE LUIZ THOMAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
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nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
quinze dias, se manifeste requerendo o que entender pertinente
sendo que após serão apreciados os pedidos de fls. 116/117.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005401-4 - ALAOR MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deetermi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte cópia do CPF de Paulo pereira de Freitas - espó-
lio; cópia do CPF de Wilson Martins- espólio; esclareça a di-
vergência entre os números de CPF’s de Darli Ribas Jorge e
regularize a representação processual do espólio de Aristides
Bueno.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006841-4 - ARISTIDES BUENO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de isenção de custas (Lei nº 7.347/85) e deixan-
do de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006790-2 - ADEMIR SILVEIRA LOPES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON DE SOUZA DAL COL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido da expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal e às agências bancárias discriminadas às fls. 285 e 291
e deferindo o pedido formulado no item II da petição de fls.
265/266.

ACAO ORDINARIA

99.90.12291-1 - MARCOS ANTONIO FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) acolhen-
do parcialmente os embargos à execução e, oportunamente,
determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005929-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INDUSTRIAS JOAO NASCIMENTO
S/A
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008771-8 - BEAULIEU DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

—————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determinando que se
aguarde a realização de audiência de conciliação nos autos prin-
cipais de Ação Ordinária nº 2002.70.09.003279-1.

CONSIGNATORIA

2002.70.09.009171-0 - ZENO GURALH E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de antecipação da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008997-1 - JOCOSKI E CIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

PONTA GROSSA, 28 de novembro de 2002

Ricardo Iwanko
Diretor de Secretaria
ee. na 2ª Vara Federal

Vara Federal de
Umuarama

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 149/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA
2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA/PR, DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA, E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRª. MÔNI-
CA DOROTÉA BORA.
...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“ Intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de dez dias,
manifestar(em)-se quanto à satisfação do crédito, dando ciên-
cia de que a ausência de manifestação implicará a extinção da
execução, nos termos do art.794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.”

ACAO ORDINARIA

96.50.12027-0 - MAURICIO MARQUES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

96.50.12694-5 - MARILDA FRANCO GUEDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

96.50.12702-0 - GERCINO ZANCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

96.50.13516-2 - METODIO MIRESKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

96.50.13761-0 - AIRTO JOSE GIORDANI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.14036-0 - ISMAEL PALMA BICAIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSE MARI COLOGNESE

96.50.14043-3 - JOAO ROBERTO FILIPIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.14290-8 - JOAO FERNANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.14536-2 - FELIPE BILK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14547-8 - LUIZ CAMARA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.14668-7 - CICERA BENEDITA ZANELATTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.15178-8 - LORISVALDO MIGLIORINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.15203-2 - JOAO BATISTA DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.15304-7 - ORLANDO CALGARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.15440-0 - MANOEL MIRALHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16017-5 - HELIO ZANELATTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.16355-7 - JOAO HERMENEGILDO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.16489-8 - MANOEL FERREIRA DE MATOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

96.50.16666-1 - LIDER CONTABILIDADE E SERVICOS S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.16693-9 - ALDO ODERDENGE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.16822-2 - ALEXANDRE BILO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.16944-0 - PEDRO MUNARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA PADILHA DE VALDERRA-
MA

96.50.16947-4 - ANTONIO PASSAGLIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA PADILHA DE VALDERRA-
MA

96.50.17071-5 - JOAO MARQUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

96.50.17112-6 - LEONIR ZANIOL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17115-0 - MAURO LUIZ FUHR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17119-3 - LAERCIO MARQUES DE ANDRADE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17125-8 - APARECIDO SERAPIAO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17130-4 - LUIZ ANTOMIO MARAFON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17133-9 - EGON PEDRO FUHR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17137-1 - FRANCISCO JOSE GALAVERNA BROTTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17138-0 - MIGUEL MACIEJEWSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17159-2 - ARNALDO DOURADO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALCEU FERNANDES CENATTI

96.50.17281-5 - JOSE ALTAIR SASSI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.17361-7 - CONSTANTE JOSE SALASAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

96.50.17477-0 - WILSON SPOHN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

96.50.17495-8 - RENATO LUIZ BURGEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

96.50.17595-4 - MANOEL PEIXOTO ALENCAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUIOMAR C. MILANI SIFUENTES

96.50.17762-0 - JIRO NUMOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.17763-9 - ISAIAS RODRIGUES DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

96.50.17901-1 - PEDRO MACIJESKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

96.50.17907-0 - TARCISIO ROECKER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

97.50.10487-0 - GERALDO SULDOFSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

97.50.10932-5 - APARICIO TEZOLIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.11384-5 - EDMATOS CRISPIM CARNEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

97.50.11577-5 - CATARINA URATAMI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

97.50.11640-2 - HELIO FRANCO DA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

97.50.11643-7 - ARMIRO DE GODOI MOREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

97.50.11645-3 - SILVIO MORENO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

97.50.11649-6 - ANTONIO DONIZETE ALEGRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

97.50.11936-3 - ADHEMAR LEONCINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

97.50.12074-4 - ORLANDO BRAITE DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

97.50.12081-7 - MARIA NEIDE ROSSATO MACHRY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

97.50.13717-5 - CARLOS ALBERTO LEITE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

97.50.13720-5 - ANTONIO JUAREZ DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

97.50.13729-9 - PEDRO ALVES FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

Umuarama - PR, 28 de novembro de 2002.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA - 2ª VARA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA/PR
2ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 156/2002.

Juiz Federal Dr. Jail Benites de Azambuja
Juíza Federal Substituta Dra. Mônica Dorotéa Bora

Processos para intimação do(s) réu(s) e defensor(es):
___________________________________________ INTIMA-
ÇÃO DO DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN, OAB/PR N. 14.592:
Para que proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à de-
volução dos autos de Ação Penal n. 98.50.11042-2 e seu apen-
so.

ACAO PENAL

98.50.11042-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RO-
SERI NUNES PADILHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SERAFIM

___________________________________________ INTIMA-
ÇÃO DO DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN, OAB/PR N. 14.592:

Para que proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à de-
volução dos autos de Ação Penal n. 96.50.17326-9 e seus apen-
sos.

ACAO PENAL

96.50.17326-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ROBERTO SERAFIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SERAFIM

___________________________________________ PRO-
CESSO PARA INTIMAÇÃO DO REQUERENTE:
Para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três reais e vinte
centavos)

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.04.007945-3 - JOSIMAR ALVES DE ALMEIDA X
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES DA SILVA

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Em face do contido na certidão de f. 356-verso, intime-se o réu
Elizeu Veiga por intermédio de seu defensor, para que se mani-
feste nos termos do artigo 405 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2000.70.04.001044-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIZEU VEIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

___________________________________________ PRO-
CESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S), POR INTERMÉ-
DIO DE SEU(S) DEFENSOR(ES), DA SENTENÇA DE F. 124-
125, CUJO DISPOSITIVO É O SEGUINTE:
“(...)ANTE O EXPOSTO, com fundamento no § 5º do art. 89
da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do denunci-
ado JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA, com o conseqüente arquiva-
mento do feito.(...)”

ACAO PENAL

98.50.10266-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ANTONIO PEREIRA
Adv. : Dr(s). HAMILTON MARIANO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“Intimem-se as partes para os fins do art. 500 do Código de
Processo Penal.”

ACAO PENAL

97.50.14138-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIR
JURACI MARQUES
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO DA CRUZ

___________________________________________ NO
PROCEDIMENTO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“(...)2. Intime-se o requerente para que apresente comprovante
de residência atualizado, haja vista que não consta nestes au-
tos, nem nos autos de pedido de liberdade provisória n.
2002.70.04.007601-4.(...)”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2002.70.04.007954-4 - GILBERTO CAPISTRANO COSTA X
Adv. : Dr(s). RUBENS ALVARENGA DIAS

Umuarama - PR, 28 de novembro de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2.a Vara

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E
PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. MÔ-
NICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 157/2002

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

(...) 2- Tendo em vista o contido na petição e documentos de f.
2.030-2.039 e autos de expediente mencionados na certidão de
f. 2.029, verso, intime-se o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária para se manifestar no prazo de dez dias.

3- Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

DESAPROPRIACAO

94.50.10059-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GENTIL DA RO-
CHA LOURES E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO COSTA LEITE, MARCO ANTONIO
MUNDIM, CARLOS AUGUSTO SOBRAL ROLEMBERG,
JOÃO CARLOS BÖHLER

DESPACHO: 1- Manifeste-se o INCRA, no prazo de dez dias,
sobre o contido na petição e documentos de f. 2.263-2.272,
bem como sobre os autos de expediente em apenso.

2. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

ACAO DIVERSA

95.50.10945-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GEN-
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL
ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do
Registro de Imóveis da 8ª Circuns-
crição desta Comarca de Curitiba-
PR.
FAZ SABER, aos que o presente
Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que se acham deposi-
tados em seu Cartório, na Rua
José Loureiro nº 133, 18º Andar,
nesta Capital, como determina o
Art. 19 da Lei 6766, de 18 de de-
zembro de 1979, os Autos, con-
tendo os documentos exigidos
pelo Art. 18 da citada Lei, referen-
te ao imóvel denominado “MORA-
DIAS LAGES REMANESCENTE -
LOTE 06 DA QUADRA 02”, situa-
do no Pinheirinho, nesta Capital,
conforme Planta aprovada pela
Prefeitura Municipal local, sob nº
2076, em data de 04/12/2001 -
Decretos 1122/01 e 630/02, de

propriedade da  COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA - COHAB-CT., os quais ficam franqueados ao exa-
me dos interessados, na conformidade com o citado Art. 19.
Curitiba, 13 de novembro de 2002.

(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

REGISTRO DE IMOVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 - 18º ANDAR - FONE 233-

4107 - FAX: 224-8606
ITALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FA-
LÊNCIAS E CONCORDATAS.
Av.Cândido de Abreu, 535 – 3º. Andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS NA CONCORDATA PREVENTIVA de IECSA
GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Edital n.º 349/2.002 - Prazo de 20 (vinte) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de CONCORDATA PREVEN-
TIVA n.º 20.523 requerida por  IECSA GTA TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA., foi apresentada a petição de seguinte teor:
PETIÇÃO: Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da
3ª. Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curi-
tiba-PR. IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado com sede em Curitiba-PR na BR
277 nº 4500 - CEP nº 82.305.200, inscrita no CNPJ/MF sob nº
03.117.905/0001-34, por seu procurador no final assinado, ad-
vogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção deste
Estado, sob nº 3268B, com escritórios nesta cidade na rua Ma-
rechal Floriano, 170, 4º andar, tel. 041-224-1042, fax nº 041-
224-7967, onde recebe intimações, comparece respeitosamen-
te à presença de Vossa Excelência para, com fundamento no
artigo 156 e seguintes do Decreto-Lei nº 7661 de 21 de junho
de 1945, com a nova redação da Lei nº 4983/66, bem como
alterações introduzidas pelas Leis nºs. 7274/84, 8131/90, 8177
de 1º/03/1991 e 8218 de 29/08/91 e demais dispositivos legais
à espécie atinentes, requerer CONCORDATA PREVENTIVA
para pagamento de cem por cento (100%) do seu passivo qui-
rografário, no prazo de dois (2) anos, para o que tem a ponde-
rar ao elevado critério jurídico do eminente Julgador, o seguin-
te: 1. A Requerente  tem personalidade jurídica, desde 16 de
abril de 1999, quando fez arquivar na MM. Junta Comercial do
Estado do Paraná,  sob registro nº 41 2 0409224 1, o seu Con-
trato Social. 2. A Sociedade, consoante se vê do instrumento
de constituição  é composta por CASSIANO TODESCHINI
DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, residente e
domiciliado em Curitiba - PR na rua Petit Carneiro, 927 apto.
151, portador da cédula de identidade RG nº 6.013.847.8/PR e
CPF n.º 978.763.309-59 e GUSTAVO TODESCHINI DE AN-
DRADE, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domicili-
ado no endereço retro declinado, portador da C.I. - RG nº
6.013.851.6/PR e CPF nº 004.370.419 –05.  3. Tem por objeto
a sociedade o ramo de PLANEJAMENTOS, PROJETOS E
INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES
e INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM GERAL. 4. O capital so-
cial atual da Requerente é de R$ 10.116.000,00 (dez milhões,
cento e dezesseis mil reais).5. A autora, desde o início de  suas
atividades, em 1999,  atuou em parceria com a BRASIL TELE-
COM S.A. - Filial TELEPAR BRASIL TELECOM, tendo com
esta celebrado contratos de prestação de serviços de engenha-
ria, elaboração de projetos, implantação, manutenção e opera-
ção de redes de acessos, rotas de cabos ópticos, serviços de
comunicação de dados e serviço ADSL. (Asymmtrical Digital
Subscriber Line) que é o que utiliza a tecnologia de Banda Lar-
ga, possibilitando acesso a Internet a uma velocidade de 8 (oito)
Mbps e ,ainda, o uso simultâneo com a linha telefônica/fax. 6.
Assim, em razão dos contratos retro- mencionados,  operou e
manteve, com excelente desempenho técnico, nos três últimos
anos,  1,5 milhão de linhas telefônicas no Paraná - equivalente
a aproximadamente 70% das instalações da  citada operadora,
também,  instalou e manteve 5 mil quilômetros de fibras óticas,
além da instalação de 30 mil telefones por mês . 7. Dispõe a
Autora de invejável  “know-how”  no setor de telecomunica-
ções e ostenta excelente currículo. 8. Em função da grandiosi-
dade do projeto de expansão da BRASIL TELECOM - Filial
TELEPAR ,  a Autora , além de proceder vultosos investimen-
tos trabalhou, no âmbito do contrato,  em regime de exclusivi-
dade, desde o início,  para TELEPAR no Paraná e C R T no

estado do Rio Grande do Sul. 9. A Requerente foi a principal
prestadora de serviços da BRASIL TELECOM S.A. - Filial
TELEPAR , no Paraná, até o mês de maio p.p., no que se rela-
ciona a atendimento a clientes, bem como no que diz respeito
ao seu grandioso projeto de expansão da infra estrutura opera-
cional. 10. Para cumprir a arrojada meta da operadora BRASIL
TELECOM,  a Autora chegou a ter no seu quadro mais de seis
(6) mil empregados, distribuídos entre Curitiba, Ponta Grossa,
Londrina, Maringá , Cascavel e Porto Alegre RS, cidades nas
quais funcionavam suas filiais. 11. O setor de telecomunica-
ções é altamente competitivo e a  Requerente sempre teve como
filosofia de trabalho, o desempenho técnico da maior qualida-
de, possível graças ao profissionalismo e competência de seu
corpo técnico, como forma de manter-se no mercado e ampliar
sua atuação de prestadora de serviços. 12.  Resumindo, a  Au-
tora é  empresa prestadora de serviços comprometida com a
modernidade, bem conceituada e  goza de grande prestígio den-
tro do mercado, a nível nacional e até mesmo internacional. 13.
Este é um breve relato do  perfil da Autora. 14.  Na parte ope-
racional a Autora nunca se defrontou com problemas, enquan-
to que no aspecto financeiro, ultimamente,  as dificuldades tem
sido, quase uma constante na sua trajetória, decorrentes de gran-
des prejuízos verificados nos exercícios de 2000 e 2001. 15.
Ocorre, que depois dos resultados negativos ocorridos nos anos
anteriores, a Autora preparava-se para, a partir deste ano,  ope-
rar com margem de lucro visando anular os prejuízos acumula-
dos, buscando sua recuperação financeira. Enfim, preparou-se
para nova etapa de sua atividade empresarial. 16.  Porém, a
Autora veio a defrontar-se com problemas mais sérios, estes
ligados a atrasos de pagamento por parte da operadora BRA-
SIL TELECOM S.A. - Filial TELEPAR, o que cada vez mais
comprometia seu capital de giro, obrigando-a a deixar de pagar
sub-empreiteiros e fornecedores. 17. A Requerente vem supor-
tando pesados prejuízos acumulados, o que vem refletindo ne-
gativamente na composição de seu capital de giro e retirando
inteiramente sua margem de lucro. 18.  Esses prejuízos tem
como causa principal os vultosos investimentos feitos pela
Autora, durante o ano de 2001, investimentos esses  exigidos
pela BRASIL TELECOM, a qual visava alcançar maiores me-
tas operacionais, projeto esse que repentinamente foi interrom-
pido, decorrendo daí não só a ausência de  resultados positivos,
como também a assunção de prejuízos em razão dos elevados
investimentos. 19. Assim, esperava a Autora, que já havia ex-
perimentado pesados sacrifícios nos anos passados, neste ano,
superar sua crise financeira, mas pelo contrário, a mesma agu-
dizou-se em razão da abrupta  ruptura do contrato com a BRA-
SIL TELECOM S.A. - filial TELEPAR, após dois meses de sua
renovação. 20. Embora haja crise no setor de telecomunica-
ções, porém esta não atingiu a BRASIL TELECOM S.A. Filial
TELEPAR, a tomar-se por base seu último balanço, recente-
mente publicado, diante  do  expressivo  lucro apresentado e
disponibilidade líquida de caixa. 21. Mas a vasta lucratividade
só aconteceu em favor da BRASIL TELECOM , o mesmo não
acontecendo com a Requerente que só vem acumulando  preju-
ízos em função da inexplicável conduta da sua antiga parceira,
não só pela abrupta e injustificável ruptura do contrato, como
também pelo irresponsável atraso no pagamento de faturas re-
ferentes a serviços já executados pela Autora. Observe-se que
a BRASIL TELECOM tem hoje uma dívida acumulada com a
Requerente, superior a quatorze (14) milhões de reais. 22.   Em
face desse quadro altamente negativo, a Autora buscou, em vão,
adotar vários procedimentos para seus negócios visando  sua
reorganização financeira, através da qual lhe fosse permitido o
pagamento de seus credores. No entanto, os sistemáticos atra-
sos de liberação de recursos, por partes da contratante Brasil
Telecom, para pagamento, como retro- mencionado,  de servi-
ços já executados e aprovados,  inviabilizou sua esperada recu-
peração financeira. Além do atraso no pagamento das faturas, a
BRASIL TELECOM impunha à Autora, pesadas multas de todo
improcedentes,  muitas vezes até aceitas, dada a sua fragilida-
de financeira, para liberação de valores destinados a pagamen-
tos de salários. Esse injustificável comportamento da BRASIL
TELECOM,  veio a  deteriorar, ainda mais,  a  crise financeira
da Requerente. 23.  Tudo foi feito para evitar o extremo de
obrigar-se a recorrer ao remédio legal da concordata, mas de
uns dias para cá, alguns credores requereram a falência da Re-
querente, o que tornou inadiável o encaminhamento da presen-
te  moratória. 24. Diante do que foi exposto, está a Autora im-
possibilitada de promover o pagamento de seus credores, sob
pena de ainda mais agravar sua situação financeira e com o
risco de a qualquer momento ser decretada sua falência . 25. A
Requerente foi vítima de um lento e gradual processo de dimi-
nuição de seu capital de giro decorrente  dos prejuízos eleva-
dos que acumulou na prestação de serviços à BRASIL TELE-
COM, bem atrasos nos pagamentos, não restando outra alter-
nativa que não a da concordata. 26.  No entretanto, a Autora é
empresa viável e isso já ficou demonstrado através dos anos de
sua atividade empresarial e superável sua crise, uma vez que
com o deferimento da concordata preventiva a mesma terá opor-
tunidade, não só de pagar seus credores, como também  ir ao
encontro de novas frentes de trabalho, pois dispõe de admirá-
vel “curriculum”. 27. Mais capitalizada, terá oportunidade de
obter lucratividade, de tal sorte que o próprio resultado de seus
negócios, possibilite o integral pagamento de seus credores.
28.  Além disso, tem a Requerente a perspectiva de oferecer
seus serviços para outras operadoras em todo território nacio-
nal, para tanto já está mantendo contatos para participação de
futuras concorrências, objetivando superar sua momentânea
crise financeira, o mais breve possível. 29.  Saliente-se, ainda,
que apesar de tudo, a Autora mantém em dia com a folha de
pagamento de seus  empregados,  está com pequeno passivo
fiscal, em vias de obtenção de parcelamento e tem protestos de
títulos, recentes, não constituindo-se em óbice ao deferimento
do processamento do elastério legal. 30.   Pacífico esse enten-
dimento, assim é que o DR. JOSÉ AUGUSTO MARIN, titular
da 24ª Vara Cível de São Paulo, ao deferir o processamento da
concordata preventiva de Fundição Micheletto S.A., lecionou:
“ Que a existência dos executivos fiscais e de protestos não
constituem, desde logo, óbice à concordata: Isso porque a em-
presa demonstrou ter ativo suficiente para suportar o pagamen-
to de suas dívidas, sendo questão de tempo a recuperação de
sua vida profissional empresarial. Será melhor, considerada a
boa tradição da empresa autora e a sua situação patrimonial

demonstrada nos autos, que lhe seja dada a oportunidade de
lutar pelo não desaparecimento, com toda corte de males que
isso representa. “ In Gazeta Mercantil, pág. 21, ed. 21-10-83.
31.  Evidente que a concordata atende melhor aos interesses
dos credores e do próprio devedor. A falência, por seus refle-
xos ruinosos e por seus efeitos profundos no meio social, é
uma alternativa terrível, de sentido implacável e que alimenta a
própria crise social e econômica que vivemos. 32.  A Autora
demonstrou ter ativo suficiente para suportar o pagamento de
suas dívidas, sendo questão de tempo a recuperação de sua vida
profissional empresarial. Será melhor, considerada a boa tradi-
ção da empresa autora e a sua situação patrimonial demonstra-
da nos autos, que lhe seja dada a oportunidade de sua recupera-
ção financeira. 33.  O problema específico da Requerente é
contornável, uma vez que possui considerável ativo e real pers-
pectiva de novas contratações que lhe garantirão  o restabeleci-
mento de seu índice de lucratividade, o que certamente viabili-
zará sua recuperação financeira. 34.  Tem a Autora, como ficou
demonstrado, condições para beneficiar-se do instituto da con-
cordata preventiva, previsto no artigo 156 e seguintes do De-
creto-Lei nº 7.661 de 21/06 de 1945 e posteriores alterações,
pois não se encontra impedida, uma vez que possui ativo cujo
valor supera com larga margem a exigência legal, consoante se
vê da documentação junta, exerce o comércio há mais de dois
anos e nunca foi falida ou se beneficiou de igual medida. 35.
Finalmente, para que não venha a arcar com maiores prejuízos
e tendo em vista que esta impossibilitada de pagar ao seus cre-
dores, com fundamento nos dispositivos legais retro invoca-
dos, requer ao eminente e culto Julgador, o benefício da con-
cordata preventiva, como alternativa mais coerente com a crise
financeira vivida pela Requerente, presentemente. 36. Posto
isso, requer a Vossa Excelência se digne deferir o processa-
mento da moratória, para o que instrui o pedido com o contrato
social e posteriores alterações, inventário completo dos bens,
relação nominativa dos credores e respectivos endereços e de-
mais certidões. Promove, nesta oportunidade, a entrega dos li-
vros obrigatórios para encerramento pelo Sr. Escrivão e assina-
tura de Vossa excelência, requerendo, desde já, a devolução
dos mesmos a fim de que a escrituração fisco-contábil não so-
fra solução de continuidade, com o que reputa cumpridas as
formalidades legais, propondo pagar, como retro explicitado,
aos credores, o integral, em vinte e quatro meses, sendo 2/5 no
final do primeiro ano e 3/5 no final do segundo ano. 37. Re-
quer, ainda, se digne Vossa Excelência, determinar o processa-
mento da concordata preventiva, através de despacho, observa-
do o disposto pelo parágrafo 1º e incisos I, II, III, e IV do artigo
161 da Lei de Falências. Para os efeitos fiscais, atribui-se o
valor de R$13.614.556,03. N. termos, P. deferimento. Curiti-
ba,  26 de setembro  de 2.002. DIVONSIR BORBA CÔRTES
FILHO -OAB/PR 3268B –Advogado.

IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA – RELAÇÃO DE
CREDORES

Credor                           Endereço                                  Valor
CARDAPIO S/C LTDA
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 1341 CURITIBA PR
                                                                       R$ 953.436,85
SITESE SISTEMAS TEC DE SEGURAN
RUA CANDIDO XAVIER631      CURITIBA PR
                                                                         R$ 30.135,25
J.C. CONSTRUCOES DE REDES ELET
RUA MARECHAL FLORIANO460      OSORIO RS
                                                                         R$ 87.683,40
CONEXAO PROJ. RED. TELEF. LTDA
RUA JANDAIA DO SUL 721      PINHAIS  PR
                                                                      R$  233.592,05
BENTO DA SILVA CONSTRUCOES CIV
TRAVESSA TAILANDIA 36      APUCARANA  PR
                                                                            R$1.367,47
INFOHOUSE COM. E REPRES. DE PR
AVENIDA ERASTO GAERTNER 89    CURITIBA PR
                                                                          R$10.932,53
DONIZETE DEVAIR DA SILVA-ME
RUA BOCAIUVA 782       CURITIBA  PR
                                                                         R$ 27.264,84

ANDRADE E SANTOS LTDA
RUA CASSEMIRO POPINIGIS 231    PONTA GROSSA PR
 R$ 4.581,86
PLOTT GRAFF COMERCIO E REPRESE
ALAMEDA JULIA DA COSA 474      CURITIBA PR  R$
10.354,06  ECD - COM. E MAN. DE PROD. DE
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 2906      LONDRINA PR
                                                                         R$ 35.361,67
COFERMAQ - COM. DE FERRAMENTAS
RUA SANTA CATARINA 325      LONDRINA PR
                                                                          R$16.545,92
ANIART GRAFICA E EDITORA LTDA
R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 723 CURITIBA  PR
                                                                           R$ 3.690,00
AUTO POSTO IGUATEMI LTDA
RUA SAO PAULO 432       PORECATU  PR
                                                                           R$ 1.075,00
AJM SERV TECNICOS EM APLICADOR
AVENIDA SAO PAULO 438      TABOAO DA SERRA SP
                                                                         R$ 41.234,00
CASTRO E LIMA LTDA
R.PADRE CICERO ROMAO BATISTA120PONTA GROSSA
PR                                                                     R$  3.868,50
BRASTEL BRASIL TELECOMUNICACOE
RUA MANOEL LUIS DA SILVA 169      APUCARANA PR
                                                                         R$ 80.618,57
VAM PROJ E INST DE REDES TELEF
RUA SAO JOSE 275      S.JOSE PINHAIS  PR
                                                                           R$ 3.892,83
AUTO POSTO ANAVIAR LTDA
RUA SAO PAULO  594      RIBEIRAO PINHAL  PR
                                                                           R$ 2.526,30
M PICCININI JUNIOR E CIA LTDA
AVENIDA  PREF.WANDERLEY A DE MS/Nº       CENTE-
NARIO SUL PR                                                  R$ 1.850,98
AUTO POSTO YESSOL LTDAAVENIDA ROMARIO MAR-

TIL DA ROCHA LOURES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS BÖHLER, MATHEUS ROCHA
AVELAR, PAULO COSTA LEITE, MARCO ANTONIO MUN-
DIM, CARLOS AUGUSTO SOBRAL ROLEMBERG

DESPACHO: Baixo os autos para cumprimento de decisão profe-
rida na desapropriação. Após, voltem conclusos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.50.13393-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MADEREIRA PI-
NHO OESTE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

DESPACHO: Manifeste-se o INCRA, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na petição e documentos de f. 616-617.

DESAPROPRIACAO

97.50.10822-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MADEREIRA PI-
NHO OESTE LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS BÖHLER, NIRCLÉSIO JOSÉ
ZABOT

DESPACHO: Intimem-se os autores que se manifestem sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

ACAO DIVERSA

94.50.10032-2 - NEUSA GORETE VARGAS CARDOSO E
OUTRO X KIYOMI ENDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO DE OLIVEIRA

94.50.10033-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NEUSA GORETE
VARGAS CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MATHEUS ROCHA AVELAR, JOAO CARLOS
BOHLER

DESPACHO: Intimem-se os autores para que se manifestem
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

ACAO DIVERSA

96.50.10275-2 - NEUZA GORETE VARGAS CARDOSO E
OUTROS X I.A.P. - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE PEDRO DE OLIVEIRA

DESPACHO: Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias,
sobre o contido no ofício e documento de f. 302-303.

USUCAPIAO

94.50.10040-3 - KIYOMI ENDO E OUTRO X INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP
Adv. : Dr(s). LEONIDAS G. NASCIMENTO, HELIO DUTRA
DE SOUZA, JOAO CARLOS BOHLER

DESPACHO: Intime-se o INCRA para que se manifeste sobre
o contido na petição e documentos de f. 450-469.

Após, abra-se nova vista ao MPF.

DESAPROPRIACAO

2000.70.04.000750-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BOHLER

DESPACHO: Em face do contido no ofício enviado pelo Supre-
mo Tribunal Federal, permaneça suspenso o presente processo.

DESAPROPRIACAO

94.50.10045-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X OSCAR MARTI-
NEZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, NIR-
CLÉSIO JOSÉ ZABOT, JOAO CARLOS BOHLER, OCTA-
VIO CESARIO PEREIRA JUNIOR

DESPACHO: Intime-se o Banco do Estado do Paraná S/A para
que comprove a ilegitimidade alegada na petição de f. 676, no
prazo de dez dias.

ACAO DIVERSA

99.50.11261-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO. E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

Processos para intimar AS PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias,
requererem o que entender de direito, apresentando, desde logo,
memória discriminada e atualizada de cálculo, se for o caso; adver-
tindo-se de que, decorrido o prazo, os autos serão mantidos no ar-
quivo provisório, nos termos da Portaria nº 06 de 10/07/2000, do
Juiz Federal da 2ª Vara de Umuarama-PR, art. 1º, §1º, inciso XIV.

DESAPROPRIACAO

94.50.10030-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HELIO DAVID
BORDIN
Adv. : Dr(s). OCTAVIO ALADIO VAZ, JOSE CID CAMPE-
LO, JOAO CARLOS BOHLER

EMBARGOS A EXECUCAO

95.50.10763-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JAYME CESAR
FRITSCH
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, NIRCLÉSIO JOSÉ
ZABOT, JOAO CARLOS BOHLER

Umuarama - PR, 27 de novembro de 2002
CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS

Diretora de Secretaria - 2ª Vara



4ª feira | 04/Dez/2002 191

TINS 240       ROLANDIA  PR
                                                                           R$ 4.351,38
V. BRAMBILA E CIA LTDA
AVENIDA MINAS GERAIS 568      APUCARANA  PR
                                                                         R$ 10.307,29
IRMA SAMISTRARO TURELLA
R.ZACARIAS G. DE VASCONCELOS 891  UNIAO DA VI-
TORI PR                                                             R$ 2.610,00
AUTO POSTO SANTA RITA LTDA
AVENIDA GENERAL CARLOS CAVALCA 3581       PON-
TA GROSSA PR                                               R$ 32.800,00
SESI-SERVICO SOCIAL DA INDUSTR
AVENIDA COMENDADOR FRANCO1481CURITIBA PR
                                                                           R$ 5.985,73
CONSTRUFERRI SANE.E TERRAPLANA
AVENIDA SAO SEBASTIAO 3150  QUATRO BARRAS PR
                                                                        R$203.450,13
PAULIV, PAULIV E CIA LTDA
AVENIDA VOLUNTARIOS DA PATRIA228LONDRINA PR
                                                                         R$ 25.879,40
BATITEL - SERVICOS EM TELECOMU
AVENIDA ASSUNCAO 130      ST.T. DO OESTE PR
                                                                         R$ 19.142,39
BARGOA S.A
ESTRADA DO CAMORIN  633      RIO DE JANEIRO  RJ
                                                                       R$ 391.598,15
UNIREDES TELECOMUNICACOES LTDA
RUA SALVADOR FERRANTE  174      CURITIBA  PR
                                                                       R$ 296.636,78
FERLIM COM COMBUSTIVEL LTDA
RUA CAPITAO VIRMOND 1785      GUARAPUAVA PR
                                                                            R$5.300,00
PAULO TAKASHI KITANISHI
AVENIDA TIRADENTES 1838      LONDRINA  PR
                                                                         R$ 15.377,00
SERCONTEL S/A
RUA JOAO CANDIDO 555      LONDRINA  PR
                                                                           R$ 4.264,71
AGNALDO IZELI
RUA CIDADE DE STA.MARIANA  477    CURITIBA PR
                                                                         R$ 86.364,48
CONDUFONE COM. DE MAT. DE TELE
RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN1491       CURI-
TIBA  PR                                                          R$ 17.343,50
FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTD
RUA REVERENDO EDUARDO LANE 346       CAMPI-
NAS  SP                                                             R$19.915,67
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ADEC
AVENIDA EUGEINIO BASTIANI 704      FAXINAL   PR
                                                                              R$ 775,00
INDUSTRIA DE POSTES INDAPAR LT
AVENIDA SAO PAULO 494      FAZ. RIO GRANDE  PR
                                                                         R$ 43.677,00
SSB CONSTRUCOES DE REDE TELEFO
RUA JOAO ALENCAR GUIMARAES 113   CURITIBA PR
                                                                       R$ 167.441,22
IZAIR. M. F. DOS SANTOS E CIA
RUA PADRE ANTONIO PATUI 76    PONTA GROSSA PR
                                                                         R$ 73.066,43
SERLIMP COMERCIO DE MAT. DE LI
RUA TIETE  620       LONDRINA  PR
                                                                              R$ 647,47
KONIC IND. E COMERCIO DE PLAST
AVENDA DAS LAGOAS 51      RIO DE JANEIRO RJ
                                                                       R$ 147.736,80
TAPALAM CONSTRUCOES E EMPREEND
RUA ROSA TORRES 100      APUCARANA PR
                                                                           R$ 9.666,29
OLIVEIRA E KRUTSCH LTDA
RUA BENT MUNHOZ DA ROCHA NETTO222      PONTA
GROSSA  PR                                                       R$ 6.683,21
METALURGICA HENDUFER LTDA
AVENIDA MAUA 1525       MARINGA PR
                                                                         R$ 42.194,85
SSK-SERVICOS EM TELECOM. E ELE
RUA DO COMERCIO 314      CASCAVEL  PR
                                                                         R$ 54.783,22
PRAXIPEL PAPELARIA LTDA
RUA MOSSORO 421       LONDRINA  PR
                                                                              R$ 611,37
ESKA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
AVENIDA GETULIO VARGAS 350 JOAQUIM TAVORAPR
                                                                           R$ 5.240,80
PSF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS L
AVENIDA ROBERTO CONCEICAO 822      CAMBE PR
                                                                         R$ 10.825,00
CONSTRUCEL CONST. DE OBRAS ELE
RUA ALMIRANTE ALEXANDRINO 2039   SAO JOSE
DOS PI  PR                                                        R$67.281,07
YPIRUNGA COM. DE DERIV. DE PET
RUA NEVADA 757       LONDRINA  PR
                                                                           R$ 2.507,61
AUTO POSTO IPIRANGA LTDA
AVENIDA MANOEL RIBAS 988 UNIAO DA VITORI  PR
                                                                           R$ 3.075,00
SILVESTRE E CASTRO LTDA
RUA SANTOS 541       LONDRINA  PR
                                                                         R$ 22.372,45
ARTEFATOS DE CIMENTO KAJIWARASENTINELA VIGI-
LANCIA S/C LTDA          S/N 0
Numero        136 R$                                     14.930,00
TRACE TELECOMUNICACOES LTDA
RUA ARACAJU 156       P. DO PARANA  PR
                                                                         R$ 13.250,31
JOSE MARIA FERREIRA DE CASTRO
RUA ZACARIAS DE VASCONCELOS         S/N       MAN-
DAGUARI  PR                                                  R$  5.631,95
RETELPAR I. E C. DE METAL E FI
AVENIDA PORTUGAL 687      COLOMBO   PR
                                                                          R$  6.921,00
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS VILHA
AVENIDA MARECHAL CORDEIRO DE F7IVAIPORA PR
                                                                             R$3.798,44

JUMP. TEL-SERVICOS DE TELEFONI
R DESEMBARGADOR WESTPHALEN403  CURITIBA PR
                                                                           R$ 6.208,72
BRAULIO PASETTO DA SILVA
RUA DOMINGOS BRUNO 411      B. V. DO PARAIS PR
                                                                           R$ 1.710,00
JOVENTINO DOS SANTOS & CIA LTD
RUA LAERCIO GAMA DURANT 135  PONTA GROSSAPR
                                                                             R$ 134,83
JOAQUIM AVELAR GIRALDIS
RUA ALEXANDRE G. DE SOUZA40      LONDRINA PR
                                                                         R$ 10.154,82

AUTO POSTO FLOCAR LTDA
RUA SENADOR SOUZA NAVES720  SERTANOPOLIS PR
                                                                            R$1.050,00
ECOLOGICA AUTO POSTOS LTDA
RUA ALFERES POLI   1430      CURITIBA  PR
                                                                        R$108.995,51
JOAO GERALDO SALOMAO
RUA DA TORRE    158       CAMBE    PR
                                                                         R$ 11.392,50
CORREA SERVICOS DE GUINCHO E TRODOVIA
BR 116     7973       CURITIBA   PR
                                                                           R$ 3.538,79
DICOMP INDUSTRIA E COMERCIO LT
RUA JOUBERT DE CARVALHO393      MARINGA PR
                                                                           R$ 1.930,00
ANASTACIO BENATO
AVENIDA PADRE NATAL PIGATO397 CAMPO LARGOPR
                                                                           R$ 3.720,00
AUTO POSTO ANJO GABRIEL LTDA
AVENIDA ERASTO GAERTNER 308      CURITIBA  PR
                                                                         R$ 30.576,77
CONSCIEL ENGENHARIA E COMERCIO
RUA SANTOS DUMONT 580      PELOTAS  RS
                                                                       R$ 316.253,67
POSTO CANAL VENETO LTDA
AVENIDA VEREADOR TOALDO TULIO1602       CURITI-
BAPR                                                                  R$132.203,81
L.M.R. COMERCIO DE COMBUSTIVEL
RUA CEL. DULCIDIO FALAVINHA 549      COLOMBOPR
                                                                         R$ 86.565,00
POSTO CANAL BELEM LTDA
RUA JOSE HAUER 536       CURITIBA   PR
                                                                       R$ 102.477,58
FACYTEL ENGENHARIA DE TELECOMU
RUA RIACHUELO - CONJUNTO 241/450 PORTO ALEGRE
RS                                                                     R$53.985,81
INOVACAO TELECOMUNICACOES LTDA
RUA TERRA BOA 917       CURITIBA  PR
                                                                         R$ 29.960,00
TELE DOIS MIL CONSERV. DE TERM
RUA MARECHAL DEODORO277      PARANAGUA  PR
                                                                       R$ 230.213,47
LAPTEL MANUTENCAO DE REDES TEL
RUA ISRAEL ANDRADE PEREIRA561      SAO JOSE DOS
PI PR                                                                R$ 17.059,63
GM AUTO POSTO LTDA
AVENIDA PARANAGUA 21      MATINHOS   PR
                                                                          R$  9.020,00
MARIO ANTONIO GONCALVES DA COS
AVENIDA GABRIEL DE LARA 31      PARANAGUA PR
                                                                         R$ 11.530,00
SIDERAL DERIVADOS DE PETROLEO
AVENIDA XV DE NOVEMBRO14      CORNELIO PRO-
COP PR                                                              R$ 5.732,52
AREND SLOMP
RUA CIPRIANO MARQUES 44      CASTRO   PR
                                                                           R$ 2.083,00
COMERCIAL FICAEL LTDA
AVENIDA DO RIO BONITO    2057      SAO PAULO    SP
                                                                       R$ 164.354,76
POSTO CANAL LESTE LTDA
RUA NICOLA PELANDA    2141      CURITIBA    PR
                                                                        R$  83.518,95
EMERSON EGGRES
RUA VICINAL JUNCAO 645                     GRAVATAI RS
                                                                          R$  6.574,41
WC TELECOMUNICACOES LTDA
RUA DOMINGOS PIZZAMIGLIO1278 CAXIAS DO SULRS
                                                                         R$ 11.160,36
CONSTRUTORA PELOTENSE LTDA
RUA MARCILIO DIAS 2754                       PELOTAS     RS
                                                                       R$ 103.632,75
FARJALLA E FADEL LTDA
RODOVIA PR 153 - KM 109    SNº         IBAITI   PR
                                                                          R$ 1.988,06
IRMAOS CARCERERI LTDA
RUA EUCLIDES BANDEIRA   286      PINHAIS  PR
R$  87.437,24
INSTALACOES TELEFONICAS SERVITAVENIDA VEIGA
1106       PORTO ALEGRE          RS
                                                                         R$ 43.124,00
AZEVEDO SCHONHOFEN CONSTRUTORA
RUA SANTOS DUMONT 651      PELOTAS   RS
                                                                       R$ 585.093,45
L.C.P. RIBEIRO E CIA LTDA
RUA ENGENHEIRO THEODORO SAMPAI 506 CASCA-
VEL  PR                                                              R$ 6.752,34
O.M.S. SERVICOS LTDARUA SAO GABRIEL 70
VIAMAO   RS                                                   R$ 27.581,03
CONSTRUTORA CARMEZIN LTDA
RUA GOVERNADOR MANOEL RIBAS 43       PARANA-
GUA  PR                                                            R$28.589,64
CONSTRUTORA GOTTSCHILD LTDA
RUA LUIZ PELEGRINO TOALDO189      CURITIBA  PR
                                                                         R$ 10.932,10
GARAGEM GETULIO VARGAS LTDAPORTO ALEGRE
PORTO ALEGRE RS  R$
FATCEL SERV. DE TELECOMUNICACO
RUA ANTONIO  M. SOBRINHO1263      CURITIBA PR
                                                                           R$ 9.866,05

TELECORTE TECNICA DE TELECOMUN
RUA BENEDITO CAROLLO960         CURITIBA PR
                                                                        R$192.665,55
COPIADORA AT COPIAS LTDA
AVENIDA PRES. ARTHUR DA SILVA645   CURITIBA PR
                                                                           R$ 4.054,42
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOM
RODOVIA BR-277    748      CURITIBA   PR
                                                                    R$ 1.603.704,31
COM. DE ART. CIM. E MAT. CONST
RUA DILERMANDO P. DE ALMEIDA602    CURITIBA P R
R$ 12.361,23
SERV-CATEL SERVICOS DE CABOS T
RUA VITORIA 858       MARINGA   PR
                                                                         R$ 18.176,14
FIBERTEL TELECOMUNICACOES S/CRUA EMB.JOSE
CARLOS M. SOARES185                            CURITIBA   PR
                                                                         R$ 87.681,95
TELECOMUNICACOES POMBO LTDA
RUA ANIBAL GOULART MAIA FILHO520CURITIBA  PR
                                                                            R$4.389,16
CONSORTEL TELECOM LTDA
RUA BRAULIO CORDEIRO 589      RIO DE JANEIRO RJ
                                                                        R$  62.596,73
SILVA GOMES E MENDES LTDA
RUA CORONEL FIGUEIREDO 320      JACAREZINHO PR
                                                                         R$ 42.500,24
ADILSON CALACHI
RUA DA PAZ 412       CURITIBA  PR
                                                                           R$ 1.970,00
SALDANHA E HOFFMANN LTDA
RUA GETULIO VARGAS 2443           GUARAPUAVA   PR
                                                                          R$  8.934,69
HS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCO
RUA COMENDADOR ARAUJO652           CURITIBA   PR
                                                                          R$  3.972,67

PROJECON - ENGENHARIA CIVIL LT
RUA JULIO DE CASTILHOS 734      PONTA GROSSA PR
                                                                            R$5.272,23
VIGHI CONSTRUCOES LTDA
RUA A, DISTRITO INDUSTRIAL100          CANOAS RS
                                                                          R$37.866,49
ALEXELL ENGENHARIA LTDA
RUA BARONESA DO GRAVATAI179  PORTO ALEGRERS
                                                                             R3.615,40
TECNE SERV. E PROJETOS EM TELE
TRAVESSA AUGUSTO DISSENHA 26      MANDIRITU-
BAPR                                                                 R$25.527,95
POSTO SALAMAIA LTDA
RUA SETE DE SETEMBRO601      MANOEL RIBAS PR
                                                                             R$ 300,00
PROJECAO PROJETOS E MANUTENCAO
RUA MARIA RITA DAS CHAGAS LIMA377CURITIBA PR
                                                                           R$ 8.690,00
L.J. COM. DE EQUIPAMENTOS DE TAVENIDA MADRE
LEONIA MILITO 1325       LONDRINA PR
                                                                         R$ 62.463,62
NILPAR ASSESSORIA TECNICA EM T
RUA RENATO MONTEMEZZO853      STA TEREZINHA D
 PR                                                                   R$ 75.979,32
TELECRIS MANUTENCAO DE REDES T
RUA ANTONIO SKREPEC 320      CURITIBA  PR
                                                                         R$ 18.227,50
OTO CLINICAS LTDA
RUA EMILIANO PERNETA 424      CURITIBA  PR
                                                                           R$ 9.369,20
I. ANZOLIN E ANZOLIN LTDA
AVENIDA BRASIL1053      PATO BRANCO PR
                                                                         R$ 26.144,66
PROJSEL INSTALACOES TELEFONICA
RUA SAID JOAO SALLUN451      CURITIBA    PR
                                                                         R$ 51.387,00
DESENHOS DE TELECOMUNICACOES L
RUA DOS BISCATEIROS401      CANOAS  RS
                                                                        R$  51.799,11
AUTO POSTO SINAI LTDA
AVENIDA 3 DE OUTUBRO 8      MARILANDIA DO S PR
                                                                           R$ 1.325,07
CONSTRUTORA PAES DO NORTE LTDA
RUA CEL. SERVANDO DE L. E SILV309 CURITIBA PR
                                                                         R$ 40.685,55
GAVITEC PROJETOS E CONSTRUCOES
RUA DAVID TOWS 2029      CURITIBA  PR
                                                                         R$ 14.068,06
SITESE SERV. DE LIMP. E CONSERRUA DR ALEXAN-
DRE GUTIERREZ  479       CURITIBA   PR
                                                                           R$ 9.793,62
TRANSPORTADORA PEROLA LTDA
RUA JACKSON FIGUEIREDO119              CURITIBA   PR
                                                                           R$ 2.574,65
ALI GUINCHOS LTDA
AVENIDA BRASILIA 1855      LONDRINA    PR
                                                                        R$  39.984,50
AUTO POSTO ORLANDO LTDA
RUA VICENTE MARQUES 330      GUARATUBA          PR
                                                                           R$ 4.660,00
JAMPRESS TRANSP. E ENTREGAS RA
RUA COMENDADOR ROSEIRA52           CURITIBA PR
                                                                          R$  4.155,30
COMERCIO JOTACE DE COMBUS. E LAVENIDA BENTO
GONCALVES 1275   JAGUARAO   RS
                                                                          R$ 2.792,88
S DE S NUNES TELEFONIA
RUA VISCONDE DO HERVAL 437  PORTO ALEGRE RS
                                                                           R$ 3.061,60
D. GRUDTNER E CIA LTDA
RUA JOINVILLE 180       MARIALVA   PR
                                                                         R$ 22.245,00
M. W. PROJETOS TELEFONICOS LDA
RUA MARIA JOSE CARNEIRO1071      LONDRINA PR
                                                                         R$ 20.829,31
SEVERINO JOAO QUARESMATRAVESSA CINCO 128

SAO M. PAUILIST   SP
                                                                           R$ 4.209,62
TEKA PRESTADORA DE SERVICOS LT
RUA MANOEL JOSE DA FONSECA64      SOROCABA SP
                                                                        R$ 38.484,86
CLAUDIO HENRIQUE FERREIRA DE S
RUA TRIAGEM  28       BAURU    SP
                                                                         R$ 20.374,25
TELEFRANCO COM. E SERV. TELEFO
RUA GINO GOTANA 25       ITAPEVI   SP
                                                                         R$ 14.336,53
VR DE OLIVEIRA & CIA LTDA
AVENIDA TIRANDENTES 97          ITAIPULANDIA     PR
                                                                         R$ 36.237,95
D MIRAGE PAPELARIA LTDA
RUA TRAJANO REIS  712                      CURITIBA  PR
                                                                           R$ 7.328,31
MB PROJETOS DE TELECOMUNICACOE
RUA RIO URUGUAI 585       PINHAIS   PR
                                                                         R$ 13.324,36
FOMATEL-FORMACAO EM TELEF. E P
RUA QUERO QUERO 8      ARAPONGAS   PR
                                                                       R$ 114.325,21
HLS TELECOMUNICACOES E INFORMA
AVENIDA IGUACU  2947      CURITIBA  PR
                                                                         R$ 25.011,82
SPEL TELECOMUNICACOES LTDA
RUA OTILIA CORDEIRO   MARCASSI626     LAPA PR
                                                                          R$  5.037,97
SANTOS & WITKOWSKI LTDA
RUA PERNAMBUCO 228      PONTA GROSSA    PR
                                                                         R$ 57.824,73
COMERCIAL BUFFON COMB.  E TRAN
RUA GENERAL NETTO 514              RIO GRANDE  RS
                                                                         R$ 13.052,95
CONSTRUTORA NALDINO LTDA
RUA EUCLIDES BANDEIRA 298      PINHAIS     PR
                                                                         R$ 29.803,28
EDUFORME IND. COM. UNIFORMES L
RUA MARIA JOSE DA SILVA CANSAD 377 NAVIRAIMS
                                                                         R$ 23.951,70
TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
RUA SAO QUIRINO 1090      SAO PAULO   SP
                                                                           R$ 1.542,48
CONTEL TELECOMUNICACOES LTDA
RUA PREFEITO PIO ALBERT1203      COLOMBO PR
                                                                         R$ 51.730,55
AMERISUL TRANSPOR. RODOV. DE
RUA GRACIANO BENINI 182      LONDRINA   PR
                                                                          R$18.060,00
TABORDA E DENK LTDA
RUA MAXIMILIANO VICENTIN432      PALMITAL PR
                                                                           R$ 1.621,00
POSTO DE COMBUSTIVEIS HOSHINA
AVENIDA DR. ROOVE VERNALHA   S/Nº       PARANA-
GUA  PR                                                          R$ 10.195,95
OFICINA DE LATARIA E PINTURA M
RUA HIPOLITO DA COSTA140            CURITIBA  PR
                                                                          R$  6.393,00
M.R.FELIPE CIA LTDA
AVENIDA PARANA 484      PARANAVAI    PR
                                                                           R$ 4.099,93
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARAVENIDA FER-
NANDO FERRARI 700             PORTO ALEGRE  RS
                                                                         R$ 16.520,00
MARINGA VERDE MATERIAIS P/CONS
AVENIDA MANDACARU1003      MARINGA   PR
                                                                           R$ 1.783,55
AIR PARANA COMPRESSORES LTDA
RUA ALBERT EINSTEIN 493                    LONDRINA PR
                                                                             R$ 755,45
SIGMAFONE DISTR. DE PROD.DE TE
RUA ITUPAVA 1012       CURITIBA   PR
                                                                           R$ 3.995,00
N.B.S.ESQUADRILHAS LTDA
AVENIDA CELSO GARCIA CID.3681      UMUARAMA PR
                                                                             R$ 825,00
DESETEL DESENHOS TECNICOS S.C.
RUA MONSENHOR CELSO272                CURITIBA   PR
                                                                         R$ 13.637,68
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MELO
AVENIDA GUAIAPO3015      MARINGA   PR
                                                                         R$ 19.725,00
POSTO DE COMBUSTUVEIS RAJAMEN
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY325  PALOTINA  PR
                                                                           R$ 3.632,91
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MMJ L
AVENIDA PARA444       CIANORTE    PR
                                                                           R$ 1.409,34
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS FNS
RUA SOUZA NAVES 2390      PARANAVAI    PR
                                                                           R$ 7.835,45
M. PEROTTA BENTO - COMBUSTIVEI
ROD. BR-158  KM 06      CAMPO MOURAO     PR
                                                                          R$  8.732,85
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS MEUR
AVENIDA APUCARANA 3920             UMUARAMA     PR
                                                                         R$ 26.324,47
INFOCLINIC TELEINFORMATICA LTD
RUA RIO DE JANEIRO  1756      CASCAVEL    PR
                                                                       R$ 115.964,19
ITACAD DIGITALIZACOES LTDA
RUA BRASILIO ITIBERE 3461                 CURITIBA  PR
                                                                         R$ 11.704,00
AUTO POSTO JAPAN LTDA
AVENIDA BRASIL     1597      NOVA ESPERANCA PR
                                                                           R$ 1.275,00
AUTO POSTO 4-A LTDA
AVENIDA AMAZONAS 48      BOA ESPERANCA          PR
                                                                          R$ 1.812,56
BOCALON COMERCIO DE COMBUSTIVE
ROD. BR 369       UBIRATA       PR
                                                                           R$ 1.878,61
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FANTI & VALLE LTDA
RUA OSCAR GAUER  18                       IRETAMA  PR
                                                                          R$  3.150,00
AVESTRUZ DERIVADOS DE PETROLEO
AVENIDA DOM PEDRO II  S/N      ASSIS C    PR
                                                                           R$ 1.388,68
FANHANI & CIA LTDA
AVENIDA COLOMBO 7711                       MARINGA   PR
                                                                          R$ 2.000,00
IRMAOS SODA LTDA
RUA 04 DE DEZEMBRO 1709            PARANACITY    PR
                                                                           R$ 2.975,00
MARIA PEREIRA DE CARVALHO FERR
AVENIDA RIO BRANCO727                    CAIUA    PR
                                                                            R$  805,00
SODA & SODA LTDA
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VAR1249LOANDA PR
                                                                          R$ 2.925,00
SANDRA CRISTINA SENNE
AVENIDA AUGUSTO PASCHOAL DA SI650      WENCES-
LAU BRAZ  PR
                                                                           R$ 3.600,00
ADRIANA GIL FELIPPE
AVENIDA PARANA 1156                        LONDRINA   PR
                                                                             R$ 550,00
MARMONTELLO BASSO LTDA
RUA ANCHIETA   773             CORNELIO PROCOP      PR
                                                                              R$ 988,88
FADONI & FADONI LTDA
AVENIDA G.G. BATISTA  159                      JAPURA PR
                                                                            R$  525,00
JOAO GUILHERME FILHO E CIA LTD
RUA MARECHAL DEODORO FONSECA495       C. PRO-
COPIO  PR
                                                                           R$ 2.925,00
AUTO POSTO LURIAN TAPEJARA
PRACA NICOLINA TRAVALLI 11               TAPEJARA PR
                                                                             R$ 591,45
RODA BRASIL COMERCIAL DE COMB.
AV. DOS EXPEDICIONARIOS 530      TERRA RICA PR
                                                                           R$1.056,95
MURARI & VOLANTE LTDA
AVENIDA 7 DE SETEMBRO 533      E. BELTRAO         PR
                                                                           R$ 3.975,00
AUTO POSTO MOZANER LTDA
AVENIDA PARANA 511         MARIA HELENA    PR
                                                                             R$ 975,00
PROJLINE ASSESSORIA NA ELAB. D
RUA AMADEU PIOTTO173      CURITIBA    PR
                                                                           R$ 4.109,42
IRMAOS FURINI LTDA
RUA 9 DE JULHO 88                 TOMAZINA    PR
                                                                           R$ 1.142,93
GRAMUCCI & BIONDO LTDA
AV. PRES. CASTELO BRANCO1456      IPORA   PR
                                                                          R$  4.393,23
ATHAYDE  E ATHAYDE LTDA
RUA BRIGADEIRO FRANCO  4534  1284    CURITIBA PR
                                                                         R$ 52.349,03
ERNEST E YOUNG AUDITORES INDEPENDIENTES
AL.DOUTOR CARLOS DE CARVALHO  603  1284      CU-
RITIBA  PR
                                                                         R$ 76.883,52
IECSA BRASIL LTDA
RUA PEDROSO ALVARENGA 12841284   SÃO PABLO SP
                                                                    R$  4.385.107,57

                                   TOTAL
                                                                 R$  13.614.556,03
DESPACHO: 1- Diante do contido na v. decisão de fls. 660/
666, da Superior Instância, a qual deferiu, provisoriamente, o
processamento da concordata preventiva, cumpre que sejam
tomadas as seguintes providências. 2- Expeça-se edital de acordo
com o art. 161, inciso I, da Lei de Falências. 3- Ficam suspen-
sas as ações contra a Concordatária por créditos quirografári-
os. 4- Os credores que não constaram, por qualquer motivo, na
lista de credores, devem, no prazo de 20 (vinte) dias, apresen-
tar as declarações e documentos justificadores de seus crédi-
tos. 5- Nomeio Comissário o maior credor, ou seja, a empresa
RADIANTE ENGENHAIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., a qual deverá prestar compromisso, mediante assinatu-
ra de termo, em 24 horas. 6- Oficie-se aos Cartórios de Protes-
to da Capital informando-lhes que foi deferido o processamen-
to da concordata, de forma que se abstenham de praticar atos
contra a Concordatária. 7- Int.  Curitiba, 19/novembro/2002.
(a) Horácio Ribas Teixeira – Juiz de Direito Substituto.
Ficam, pois, pelo presente, os demais credores da concordatá-
ria, para apresentar suas declarações de crédito no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da publicação do presente edital. E para
que todos os credores possam fazer valer seus direito, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos 26 de no-
vembro de 2.002. Eu, __,ANUAR MIGUEL ABIB - Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, __, HORÁCIO
RIBAS TEIXEIRA- Juiz de Direito Substituto.

R$ 3564,00

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Cu-
ritiba/PR, na forma da Lei,

  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional Simples, nº
2001.907-5, referente à criança J.L.S.J. E, como consta nos
referidos autos, que a genitora da referida criança, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Cita-

ção de LUCIANA CRISTINA VIEBRANTZ, com o prazo de
vinte (20) dias, a fim de que, querendo, no prazo de DEZ (10)
DIAS, apresente defesa instruída com documentos, requerendo
desde logo a produção de provas que houver, tudo nos termos
dos artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC. , notifi-
cando-a de que, na impossibilidade de contratar advogado, deve
comparecer em Juízo, a fim de que seja nomeado Defensor
Dativo.  E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dois dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu,
_____________                 Helena Marconcin, Escrivã, o digitei
e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de Di-
reito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Cu-
ritiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção c/c de Destituição de Pátrio
Poder, nº 2002.406-3, referente à criança C.R.N. E, como consta
nos referidos autos, que a genitora da referida criança, encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para Citação de ROSANE RICARDO NUNES, com o prazo de
vinte (20) dias, a fim de que, querendo, no prazo de dez (10)
dias, apresente defesa instruída com documentos, requerendo
desde logo a produção de  provas que houver, tudo nos termos
dos artigos 158 e 159 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC, sob pena
de não o fazendo, ser destituídos do Pátrio Poder em relação à
criança C.R.N., notificando-a de que, na impossibilidade de
contratar advogado, devem comparecer em Juízo, a fim de que
seja nomeado Defensor Dativo. E, para que chegue ao seu co-
nhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedi-
do o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo.
CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
oito dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, __ Helena
Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 1999.37-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 1999.37-3J, referente(s) a
J.M.P.J. e F.M.P.J. filho(a) de JACKSON PEREIRA DE JE-
SUS e ALESSANDRA CORREIA MARINHO e A.C.C.M, fi-
lha de ALESSANDRA CORREIA MARINHO. E, como consta
nos referidos autos, que o (a) genitor(a) da adolescente/infan-
te, encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para INTIMAÇÃO de ALESSANDRA CORREIA
MARINHO, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art.
198 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que
querendo em “DEZ dias”, oferecer(em) recurso nos autos de
Destituição de Pátrio Poder Nº 1999.37-3J, quanto à decisão
do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventude,  proferida em
23.10.02, que julgou procedente o pedido, ante a violação dos
deveres, que decorrem do pátrio poder, por parte da genitora,
com base nos art.28 e 33 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, destituindo a Requerida ALESSANDRA CORREIA
MARINHO do exercício do pátrio poder em relação à J.M.P.J.,
F.M.P.J. e A.C.C.M.. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.O original encontra-se assinado em cartório nos autos
supra.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de  Novembro do
ano de dois mil e dois (22.11.2002). Eu,                (Ângela
Lubiazi), o digitei.Eu,                                                 (Bel. Maria
da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2000.11-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-

mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2000.11-0J, referente(s) a
A.P.M filho(a) de JOEL FRANCISCO MARTINS e de NAIR
PINHEIRO. E, como consta nos referidos autos, que o(a)
genitor(a) da adolescente/infante, encontra(m)-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO
de JOEL FRANCISCO MARTINS, com o prazo de 20 (vinte)
dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, a fim de que querendo em “DEZ dias”, oferecer(em) re-
curso nos autos de Destituição de Pátrio Poder Nº 2000.11-0J,
quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juventu-
de,  proferida em 11.11.02, que julgou procedente o pedido,
ante a violação dos deveres, que decorrem do pátrio poder, por
parte dos genitores, conforme o art.22 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, destituindo os Requeridos  JOEL FRANCIS-
CO MARTINS e NAIR PINHEIRO do exercício do pátrio po-
der em relação à A.P.M. E, para que chegue ao(s) seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE  INTIMAÇÃO, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste  Juízo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de  Novembro do
ano de dois mil e dois (25.11.2002). Eu,                        , Cassiana
Marcondes de Araújo, Estagiária da 1ª Vara da Infância e da
Juventude, o digitei. Eu,                                (Bel. Maria da Penha
Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz
de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da

Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional Simples nº
2001.102-1, em que são requerentes LEONARDO FRANK
AKEHURST e ROSA ATLANTIS AKEHURST. E, como consta
nos autos, os requerentes encontram em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de LEONAR-
DO FRANK AKEHURST e ROSA ATLANTIS AKEHURST,
com o prazo de vinte (20) dias, do teor da sentença proferida
em data de 14/08/2002, no qual julgou  extinto o procedimen-
to, com esteio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos, e, para que,
querendo, recorram da decisão no prazo de 10 (dez) dias. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
treze dias do mês de novembro de 2002. Eu,                      Helena
Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz  de Direito da Infância e Juventude

 EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz
de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da

Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Guarda nº 2000.687-5, em que são
requerentes LUIZ FERNANDO JANKE e EDICLÉIA CILE-
NE DA ROSA. E, como consta nos autos, os requerentes en-
contram em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para INTIMAÇÃO de LUIZ FERNANDO JANKE e EDICLÉIA
CILENE DA ROSA, com o prazo de vinte (20) dias, do teor da
sentença proferida em data de 24/05/2002, no qual julgou im-
procedente o pedido da inicial, ao efeito de  indeferir o pedido
de guarda em relação a criança H.E.R, determinando o arqui-
vamento dos autos, e, para que,querendo, recorram da decisão
no prazo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o
presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
onze dias do mês de novembro de 2002. Eu,                      Helena
Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz  de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz
de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da

Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-

mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional Simples, nº
2000.041-4, referente à criança B.C.C. E como consta que nos
referidos autos, que a genitora da referida criança, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para IN-
TIMAÇÃO de LUIZA CHIOSSI, do teor da sentença proferida
nos autos Adoção Nacional Simples, sob nº 2000.041-4 em data
de 27.08.2002, com o prazo de vinte (20) dias, onde na forma
dos artigos 39 e seguintes, do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e nos artigos 22, 24 e 129, inciso X da Lei 8069/90, c/c
395, inciso III do Código Civil, foi Destituído o Pátrio Poder
da mesma em relação a sua filha B.C.C., decretado a adoção da
infante referida, e, para que, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias recorra da decisão. E, ainda, para que chegue ao seu co-
nhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expedi-
do o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
vinte e um dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, _
Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção Nacional Simples, nº
2001.512-9, referente à criança A.B.C. E como consta que nos
referidos autos, que a genitora da referida criança, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para IN-
TIMAÇÃO de ESTHER CHIEROSIN, com prazo de vinte (20)
dias, do teor da sentença proferida nos autos Adoção Nacional
Simples, sob nº 2001.512-9 em 20.09.2002, a qual concedeu a
adoção da criança A.B.C., a NIVALDO MENDES MARIM e
LOURDES GONÇALVES MARIM, com fundamento no arti-
go 39 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, em
conseqüência extinguiu o Pátrio Poder de ESTER CHIERO-
SIN, com apoio art. 392, inciso IV do CPC, a fim de que, que-
rendo, no prazo de DEZ (10) DIAS, recorra da decisão. Para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não
possa alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de 2002. Eu, _
Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da Infância e Juventude

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com séde à Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Guarda nº 2001.834-5, em que é
requerente WALDI KRAMER. E, como consta nos autos, a re-
querente encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para INTIMAÇÃO de WALDI KRAMER, com o pra-
zo de vinte (20) dias, para cumprir o disposto pelo artigo 29,
50, § 2º e 152 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 283 do
Código de processo Civil e Portaria  sob nº 02/2001, deste Ju-
ízo, e, bem como os documentos de prova de idoneidade finan-
ceira (comprovantes de emprego ou rendimento) e comprovan-
te de residência atual, no prazo de dez (10) dias. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar, é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dezenove dias do mês de novembro de 2002.
Eu,                                Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e
subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz  de Direito da Infância e Juventude

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE CURITIBA -

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTEN-
CIA A CRIANÇA DO PARANÁ, na pessoa de seu represen-
tante legal ; E  TERCEIROS INTERESSADOS,AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS COM O PRAZO DE VIN-
TE  DIAS.
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Edital de citação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA  A
CRIANÇA DO PARANÁ, na pessoa de seu representante legal
, e terceiros interessados , ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem a ação de USUCAPIÃO, sob n. 248/02  , que
tramita neste Juizo, sito Av. Candido de Abreu, 535, 6ºandar,
Ed. Montepar, movida por ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
A MATERNIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES,  con-
tra  ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA  A CRIANÇA DO
PARANÁ ,   referente a  1) Lote de terreno constituido pelo
lote n. 25 da Planta Carlos Heller,  com área total de 672,00
metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua
Solimões, por 56,00 metros de fundos pelo lado esquerdo de
quem da frente olha o imóvel, onde faz divisa com  Hans Graff,
e 56,00 metros de fundos pelo lado direito de quem da frente
olha o imóvel, onde faz divisa com Sarita Rosi Esmanhoto, e
23,90 metros de largura na linha de fundos, na divisa com área
de Hans Graff, com indicação fiscal n. 33026004.   2)Lote de
terreno , da Planta Bonato, com área total de 4.765,18 metros
quadrados medindo 23,90 metros de frente para a Rua Nicola
Pelanda, antiga estrada geral de Umbará a Curitiba , por 199,38
metros de fundos pelo lado esquerdo de quem de frente  olha o
imóvel, onde faz divisa com Jacob Bozza, por 199,38 metros
de fundos pelo lado direito de quem de frente olha o imóvel,
onde faz divisa com Santin José Bozza, e 23,90 metros de lar-
gura na linha de fundos, na divisa com área de Eduardo Pelan-
da, com indicação fiscal n. 33026004.Ficando  cientes de que
não sendo contestada a ação no prazo legal de quinze dias, a
contar do vigésimo  primeiro dia da primeira publicação deste,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores. Curitiba, 25 de novembro de 2002.
Eu...............digitei e subscrevi.
SOB MINUTA.

 MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
AV. CANDIDO DE ABREU, 535, 11º ANDAR

CURITIBA - PARANÁ.

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob
n 664/2001, que tem como requerente MARLI CORDEIRO
DA SILVA e como requerido ISAIAS BISCAIA DA SILVA,
foi concedida a interdição de ISAIAS BISCAIA DA SILVA,
por ser o mesmo portador de esquizofrenia, doença mental em
estado crônico, incurável e de caráter permanente, sendo que o
interditado deverá ser sempre ser supervisionado em todos seus
atos, em consequência de ser incapaz de reger-se, de adminis-
trar-se e de entender todos os atos da vida civil. Sua incapaci-
dade é  total. Foi nomeada Curadora a Sra. MARLI COR-
DEIRO DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do
RG. 3.062.275-8/ PR, residente e domiciliada nesta capital na
Rua Conde São João das Duas Barras, 816, Vila Hauer, que
deverá prestar contas anualmente dos valores que receber em
nome do interditado em razão do benefício que este tem direi-
to, devendo o processo ir anualmente com vistas ao Ministério
Público para a devida fiscalização. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente em edital, em três vias, que serão publicadas
e afixadas na forma da lei. Curitiba, seis dias de Setembro de
dois mil e dois. Eu _________Liliana Lima Bittencourt, escri-
vã, que mandei digitar e subscrevo.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
ODÉCIO SIMONI FILHO – ME. CGC. DO MF. sob
n.00.200.579.0001.36.

O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na for-
ma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem e haja de pertencer que
este Juízo, nos autos n.441/97, relativos à Falência da empresa
Odécio Simoni Filho – ME, pessoa jurídica de direito privado,
que era estabelecida à rua Rouxinol, n. 2184, Arapongas, Para-
ná, processada a requerimento da credora Ledervin Indústria e
Comércio Ltda., prolatou a sentença que vai em seguida trans-
crita, da qual todos os interessados, credores em geral, notada-
mente a Requerente, ficam devidamente intimados para, que-
rendo, dela recorrerem à Instância Superior, no prazo de quin-
ze dias, fluente a partir do dia seguinte ao da primeira publica-
ção deste edital no Diário da Justiça deste Estado. Sentença:
“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob n. 441/00 . . . . É o relatório. Decido. Tem-se às fls.60/
verso a informação do oficial de justiça sobre a inexistência de
qualquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo qualquer
arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas todas as pro-
vidências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falências, não houve
qualquer manifestação dos interessados. Isto Posto, com fulcro
no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto Lei n. 7661/45, DE-
CRETO O ENCERRAMENTO DO PRESENTE PROCESSO,
observando ainda que nenhum pagamento do débito fora reali-
zado. CONCENO a FALIDA ao pagamento das custas proces-
suais. Dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Arapongas, 04 de novembro de 2002.

Comarcas do Interior

Arapongas

(a) DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, Juiz de Direito” .  Dado
e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, aos catorze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois. Eu (a) Peterson Adriano Migliorini, Escrivão que o
mandei datilografar e subscrevo.  (a) Délcio Miranda da Ro-
cha, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de JOSÉ SILVINO
DA SILVA, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 26 de março de 2.003, às 09:30 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 039/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra JOSÉ SELVINO DA SILVA.
BENS:  Data de Terras n.º 15-A da quadra n.º 95, com área de
225,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 8.731 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 452,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois re-
ais), em 04/03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 83,74 (oitenta e três reais e setenta e
quatro centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
JOSÉ SILVINO DA SILVA e sua esposa se casado for, residen-
tes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de ANTONIO
ZONARDI, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 25 de março de 2.003, às 10:30 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 041/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra ANTONIO ZONARDI.
BENS:  Data de Terras n.º 12 da quadra n.º 66, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 9.278 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais), em
04/03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 94,76 (noventa e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualiza-
do e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADO o executado
ANTÔNIO ZONARDI; sua esposa se casado for e, NICOLAU
LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378
EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Barbosa Ferraz

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de JOSÉ JOA-
QUIM DA SILVA, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 26 de março de 2.003, às 09:00 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 040/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra JOSÉ JOAQUIM DA SILVA.
BENS:  Data de Terras n.º 13 da quadra n.º 67, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 7.653 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), em 04/
03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 87,71 (oitenta e sete reais e setenta
e um centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
JOSÉ JOAQUIM DA SILVA e sua esposa MARIA JOSÉ RO-
DRIGUES DA SILVA, residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de CARLOS NO-
VAIS DE ALMEIDA, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 26 de março de 2.003, às 10:00 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 037/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra CARLOS NOVAIS DE ALMEIDA.
BENS:  Data de Terras n.º 01 da quadra n.º 101, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 2.618 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais),
em 04/03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 248,94 (duzentos e quarenta e oito
reais e noventa e quatro centavos), em 17/12/2001, cujo valor
será atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
CARLOS NOVAIS DE ALMEIDA e sua esposa, se casado for,
residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de TADAYOSHI
YAMADA, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 25 de março de 2.003, às 10:00 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 042/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra TADAYOSHI YAMADA.
BENS:  Data de Terras n.º 10 da quadra n.º 65, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 9.277 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), em 04/
03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 87,71 (oitenta e sete reais e setenta
e um centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualizado e
acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado

TADAYOSHI YAMADA; sua esposa, se casado for e NICO-
LAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de FRANCISCO
TIODOZIO NETO, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 25 de março de 2.003, às 09:00 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 044/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra FRANCISCO TIODOZIO NETO.
BENS:  Data de Terras n.º 12 da quadra n.º 62, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 9.272 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais), em
04/03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 94,76 (noventa e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualiza-
do e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
FRANCISCO TIODOZIO NETO; sua esposa, se casado for e
NICOLAU LUNARDELLI, residentes em lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de JOSÉ GOMES
DOS ANJOS, seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 25 de março de 2.003, às 09:30 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 043/2002 de Execução Fiscal requeri-
da pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBA-
TAÍ DO SUL contra JOSÉ GOMES DOS ANJOS.
BENS:  Data de Terras n.º 009 da quadra n.º 65, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 9.276 do C.R.I. desta comarca. Sem ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais), em
04/03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 94,76 (noventa e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), em 17/12/2001, cujo valor será atualiza-
do e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS o executado
JOSÉ GOMES DOS ANJOS e sua esposa, residentes em lugar
ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
                                            Escrivã

Func. Juramentado
      Rua Marechal Deodoro, 326, Barbosa Ferraz Pr. –

CEP: 86.960-000 –fone  (44) 275- 1642 / 275-1378

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão único, os bens de propriedade de ANTONIA DE
SOUZA SOARES, na seguinte forma.

R$ 126,00

R$ 126,00

R$ 126,00

R$ 126,00

R$ 126,00

R$ 126,00

R$ 126,00
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LEILÃO ÚNICO: dia 26 de março de 2.003, às 10:30 horas,
pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 011/2002 de Execução Fiscal requerida
pela FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ
DO SUL contra ANTONIA DE SOUZA SOARES.
BENS:  Data de Terras n.º 02 da quadra n.º 64, com área de
450,00m², situada no quadro urbano da Cidade de Corumbataí
do Sul, nesta Comarca, com os limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 5.891 do C.R.I. desta comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais), em 06/03/02.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 272,25 (duzentos e setenta e dois
reais e vinte e cinco centavos), em 17/12/2001, cujo valor será
atualizado e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo INTIMADOS a executada
ANTONIA DE SOUZA SOARES e seu marido, residentes em
lugar ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 05 de novembro de 2.002. Eu, Maria de Fáti-
ma de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi. José
Roberto Silvério, Juiz de Direito.

R$ 126,00

Cambará

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ

=====================================================

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA o
requerido BENEDITO FRANCISCO DE AZEVEDO, casado,
atualmente em local ignorado, para que, querendo no prazo de
15 dias apresente contestação ao presente feito. OBS. Não sen-
do contestada a ação, presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (artigo 285 e 319 do CPC),
nos autos de Divórcio Direto Litigioso nº 490/2002, figurando
como requerente LUIZA BÁRBARA DE AZEVEDO, brasilei-
ra, casada, do lar, residente e domiciliada nesta Cidade na Rua
Antimo Vezozzo, n. s/n. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. Cambará, aos
vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e dois
(28-11-2002). Eu, __________(ROBERTO LÚCIO CIA R.
VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL EXPEDIDO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO
NO ART. 132, PARÁGRAFO 2º DO DECRETO LEI Nº 7.661
DE 21/06/45 (LF).
(PUBLICAÇÃO GRATUÍTA).

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 127/94 de
PEDIDO DE FALÊNCIA requerida por COMPANHIA VI-
DRARIA SANTA MARINA contra CARO COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 82.273.285/0001-07, que através do pre-
sente edital, leva ao conhecimento de todos os interessados, o
inteiro têor da R. sentença proferida às fls. 254/256 e a seguir
transcrito: “Companhia Vidraria Santa Marina, qualificada na
inicial ingressou com o presente Pedido de Falência contra Caro
Com. De Utilidades Domésticas Ltda, também qualificada na
inicial. O feito teve sua tramitação normal, até que através da
decisão de fl. 144, foi decretada a falência da requerida. À fl.
244, o Ministério Público requereu a intimação do síndico no-
meado para apresentação do relatório. O síndico manifestou-se
à fl. 246, argumentando que os editais foram expedidos, mas
que a falência restou frustrada. À fl. 248 o Ministério Público
requereu certidão a fim de se saber da existência de inquérito
judicial envolvendo o falido, certidão esta que restou negativa.
À fl. 252 o Ministério Público entendeu que o presente feito
trata-se de falência frustrada e na forma do art. 75, par. 3º,
requereu seu encerramento. É sinteticamente o relatório. Deci-
do: O presente processo de falência de Caro Comércio de Uti-
lidades Domésticas deve ser encerrado, como requerido pelo
síndico e com a concordância do Ministério Público. Com efei-
to diante da inexistência de bens, além da requerente que se
desinteressou do processo, pleiteando-lhe mesmo o encerra-
mento, enquadra-se o caso no disposto do art. 75 da Lei de
Falências, devendo, sumariamente trilhar o procedimento de
encerramento (Waldemar Ferreira, Tratado de Direito Comer-
cial, v. 1, p. 206 Rubens Requião, Curso de Direito Falimentar,
v. 1 p. 234. Cumprido esse procedimento, com a necessária
publicação de editais, o síndico apresentou o relatório (fls. 246/
247), onde ratificou a inexistência de bens a serem arrecada-
dos. A certidão de fl. 250, também indica a inexistência de
inquérito judicial ou ação penal contra a falida e ou seus repre-
sentante legais. Diante do exposto, nos termos do art. 132 da
Lei de Falências, declaro encerrada a falência de Caro Com. de
Utilidades Domésticas, continuando esta com a responsabili-

dade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra o
cartório o disposto nos parágrafos 2º e 3º do referido artigo.
Expeçam-se editais, oficiando-se para publicação gratuita e
aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132, par. 2º).
P.R.I. Cambé, 26/05/2002 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-
Juíza de Direito.”. Sede do Juízo: Av. Roberto Conceição, nº
532, Cambé, Estado do Paraná. Expediu-se o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as pena da Lei. Cambé, vinte e oito dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e dois. (28/11/2002). Eu,, (Hilário Alei-
xo – Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMBÉ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SÓCIO-GERENTE DA RE-
QUERIDA, O SR. MANOEL NUNES PEREIRA NETO(C.I.
RG Nº 4/R.1.402.078-SSP/SC E CPF/MF Nº 157.755.699-20).
COM O PRAZO DE: 10(DEZ) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 609/91 de
Declaração de Falência requerida por SANTA ZÉLIA DIS-
TRIBUDIDORA DE TECIDOS LTDA. contra VALON IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, a qual tra-
mita perante o Cartório da Única Vara Cível de Cambé, sito à
Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício do Fórum, que através
do presente edital, I  N  T  I  M  A o sócio-gerente da requerida
supra mencionada, para que, em 24:00 (vinte e quatro) ho-
ras, compareça na sede deste Juízo, a fim de atender a dis-
posição contida no artigo 34 da Lei de Falência. Expediu-se
o presente edital em conformidade com o despacho de fl.209 e
a seguir transcrito: “Expeça-se novo edital que deverá ser envi-
ado por e-mail a ser publicado gratuitamente pela Imprensa
Oficial do Estado. Imntime-se. Diligências necessárias. Em 25/
10/2002 (a) Márcia Guimarães Marques Luz-Juíza de
Direito.”.Cambé, vinte e seis dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. (26/11/2002). Eu, ___,(Hilário Aleixo –
Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
Juíza de Direito

Campina da Lagoa

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ

 ÚNICA VARA CRIMINAL

O Doutor JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI,  MM. Juiz
da Única Vara Criminal da Comarca de Campina da Lagoa -
Paraná, na Forma da lei, etc...

FAZ  SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, indo devidamente
assinado que, em cumprimento ao disposto no artigo 439 e seu
parágrafo único e 440 do Código de Processo Penal, nesta data
foi determinado a expedição da LISTA revisão de Jurados des-
ta Comarca para o exercício de 2003, a saber:

001 – ACRINEU DE OLIVEIRA TAVARES - Agricultor –
Campina da Lagoa
002 -  ADEMAR DE SOUZA MARTINS - Professor - Campi-
na da Lagoa
003 -  ADEMAR DEMENEK – Agricultor – Campina da La-
goa
004 -  ADEMAR KLEIN, Funcionário Público – Altamira do
Paraná
005 -  ADEMIR BRAVO- Agricultor – Campina da Lagoa
006 -  ADEMIR BORGIO – Agricultor – Nova Cantu
007 -  ADIR CÉSAR DE ASSIS – Autônomo – Campina da
Lagoa
008 -  ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS – Do Comércio – Cam-
pina da Lagoa
009 -  ALDA ROCHA ARAÚJO – Contadora – Campina da
Lagoa
010 -  ALESSANDRA IORI – Funcionária Pública Municipal
– Nova Cantu
011 -  ALMIR BAMPA – Professor – Campina da Lagoa
012 -  ÁLVARO GARCIA – Agricultor – Campina da Lagoa
013 -  ANATHANAL CARLOS NETO – Comerciante – Cam-
pina da Lagoa
014 -  ANDREI SILVA – Professor – Campina da Lagoa
015 -  ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA - Agricultor – Alta-
mira Paraná
016 -  ANTONIO ROGÉRIO VILELA – Funcionário COA-
GRU – Campina Lagoa
017 -  ARAMIS FREITAS PEREIRA - Funcionário Público –
Campina da Lagoa
018 -  ARI GOMES DA SILVA - Funcionário Público – Alta-
mira Paraná
019 -  ATALIBA PEDRO DOS SANTOS – Funcionário Públi-
co – Altamira do  Paraná
020 -  BALDUINO MEURER - Comerciante - Campina da
Lagoa
021 -  BELMIRO KOCINSKI - Professor - Campina da Lagoa
022 -  CARLOS ROBERTO LUNARDELLI – Comerciante –
Campina da Lagoa
023 -  CELESTINO DA SILVA CAMPOS –  Comerciante -
Campina da Lagoa
024 -  CÉLIA CADAN – Bancária  - Campina da Lagoa
025 -  CÉLIO SILVA – Agricultor – Campina da Lagoa
026 -  CLAUDETE DIAS DOS SANTOS – Professora – Cam-
pina da  Lagoa
027 -  CLAUDIONOR DA SILVA – Engenheiro Agrônomo –
Campina da  Lagoa

028 -  CLEONICE CASTRO DE ALMEIDA – Professora –
Campina da Lagoa
029 -  CLOVIS EVANGELISTA – Do Comércio – Campina da
Lagoa
030 -  CORNÉLIO NICOLAU FERNANDES - Comerciante -
Campina da Lagoa
031 -  DARCI BRUNHAROTO – Funcionário Público Muni-
cipal – Campina da Lagoa
032 -  DARCI DOS SANTOS SILVA - Contador - Campina da
Lagoa
033 -  DAVI PARO - Agricultor - Campina da Lagoa
034 -  DEUSDETE FRANCISCO DOS SANTOS – Cabeleirei-
ro – Campina da Lagoa
035 -  DURVALINO NECA RIBEIRO – Alfaiate – Campina da
Lagoa
036 -  ÉDNO NÓBREGA – Agricultor – Campina da Lagoa
037 -  ELIAS ANTUNES PEREIRA – Funcionário Público –
Altamira do Paraná
038 -  ERNANI DAIKO – Funcionário da COAGRU – Nova
Cantu
039 -  ESTEFANO OSTRUKA – Agricultor – Campina da La-
goa
040 -  EVERALDO MENDES – Comerciante – Campina da
Lagoa
041-  FÁTIMA DORNELO CALAZANS –  Do Comércio –
Campina da Lagoa
042 - FLÁVIO DELLALO - Bancário – Campina da Lagoa
043 - FRANCISCO ALAOR CARDOSO – Funcionário Públi-
co – Campina da Lagoa
044 - FRANCISCO ASSIS MONTONARO – Agricultor – Cam-
pina da  Lagoa
045 - FRANCISO CARLOS FREDERICI – Agricultor – Cam-
pina da Lagoa
046 - GENÉSIO GEMNIZAK – Agricultor – Campina da La-
goa
047 - GERALDO GONÇALVES – Bancário – Campina da
Lagoa
048-  GETÚLIO SIMEÃO CARNEIRO – Funcionário Público
– Altamira do Paraná
049 - GRACE KELLY LUERSEN MENDES– Enfermeira –
Campina da Lagoa
050 - HAMILTON DE OLIVEIRA – Comerciante – Altamira
do  Paraná
051-  HAMILTON GOMES DA SILVA  - Bioquímico – Cam-
pina da Lagoa
052 -  HIDEKI HISMIXI – Professor – Nova Cantu
053 -  IVO PIETROBSKI – Funcionário Expresso Nordeste –
Campina da  Lagoa
054 -  JAIR FRANCISCO LEAL, Eletricista da COPEL – Cam-
pina da Lagoa
055 - JAIR GILBERTO GEMNICZAK – Agricultor – Campina
da Lagoa
056 -  JAIR JOSÉ DE OLIVEIRA – Do Comércio – Campina
da  Lagoa
057 -  JAIR MICHALSKI – Autônomo – Campina da Lagoa
058 -  JAIRO MARTINS DE QUADROS – Técnico Agrícola –
Campina da Lagoa
059 -  JOÃO ANTONIO MICENA MACHADO – Professor –
Campina da  Lagoa
060 -  JOÃO BATISTA BASÁGLIA  - Técnico Agrícola – Cam-
pina da Lagoa
061 -  JOÃO CARLOS BORGIO – Professor – Nova Cantu
062 -  JOÃO LOURENÇO KLIPE – Comerciante – Altamira
do Paraná
063 -  JOÃO POLLI GRIGATTO – Contador – Campina da
Lagoa
064 -  JOÃO XAVIER PEREIRA – Comerciante – Campina da
Lagoa
065 -  JOAQUIM CARLOS DOS REIS – Médico Veterinário –
Campina da  Lagoa
066 -  JORGE LÍPORE – Agricultor – Campina da Lagoa
067 -  JOSÉ CARLOS FORNARI – Comerciante – Campina da
Lagoa
068 – JOSÉ JOÃO SCARABELOT – Agricultor – Campina da
Lagoa
069 - JOSÉ LUIZ PANTALEÃO – Gerente da COAGRU –
Campina da Lagoa
070 - JOSÉ MARCOS DE ARAÚJO – Dentista – Campina da
Lagoa
071 - JOSÉ MOACIR DIAS – Funcionário Público – Altamira
do Paraná
072 - JOVINA GOMES PIERDONÁ – Comerciante – Altami-
ra do Paraná
073 - JUAREZ FERREIRA DE FARIAS – Fotógrafo – Nova
Cantu
074 - JURANDIR DONIZETE DA SILVA – Comerciante –
Campina da  Lagoa
075 - JUVAN FLORA, Bancário – Campina da Lagoa
076 - JUVENAL FERREIRA DE SOUZA – Professor – Cam-
pina da Lagoa
077 - KEILA AFONSO CRESPO – Bioquímica – Campina da
Lagoa
078 - LAERTES RODRIGUES COUTINHO – Funcionário
Público – C. da  Lagoa
079 - LAURA FERREIRA VENDRAMIN – Professora – Nova
Cantu
080 - LENY XAVIER – Comerciante – Campina da Lagoa
081 -  LEONILDO RONAN CAMARGO – Comerciante – Cam-
pina da Lagoa
082 -  LILIANE FLORA – Funcionária Pública Municipal –
Nova Cantu
083 -  LUCILA CELESTINA SECUNDES GIARETTA – Pro-
fessora – C. da Lagoa
084 -  LUCINETE SERAFIM SCHIAVONI -  Professora –
Campina da  Lagoa
085 -  LUIZA BARBOSA FLORA – Professora – Nova Cantu
086 - LUIZ CARLOS LOPACINSKI – Professor – Campina da
Lagoa
087 - LUIZ CARLOS SCABURI, Bancario – Campina da La-
goa
088- LUIZ CARLOS VALIM – Funcionário Público Municipal
– Campina da Lagoa
089 - LUIZ ERNANI CHIQUETO – Comerciante – Campina

da lagoa
090 - LUIZ PRESTES ALVES, Bancário – Campina da Lagoa
091 - LUIZMAR PEREIRA – Comerciante – Nova Cantu
092 - LUPÉRCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA – Comercian-
te – Campina da Lagoa
093 - MARCELO BÓSIO – Agricultor – Nova Cantu
094 - MÁRCIA ROSANE CHIQUETO – Professora – Campi-
na da lagoa
095 - MARCOS ANTUNES PEREIRA – Comerciante – Alta-
mira do Paraná
096 - MARLENE AP. POLLI DE OLIVEIRA – Professora –
Campina da Lagoa
097 - MARLENE SALDANHA DE AQUINO – Professora –
Campina da Lagoa
098 -  MARISA PIANARO LUNARDELLI – Professora – Cam-
pina da Lagoa
099 -  MAURA MALDONADO  DE VERGENES – Professora
– Campina da Lagoa
100 - MAURO ANTONIO PEREIRA –  Do Comércio – Cam-
pina da  Lagoa
101 – MEIRE MICENA MACHADO ARAÚJO – professora –
Campina da Lagoa
102 -  MIGUEL GOMES SANTOS NETO – Comerciante –
Campina da  Lagoa
103 -  NAIR RATTI – Professora – Campina da Lagoa
104 -  NELSON FRANCISCO BILESKI – Comerciante  - Cam-
pina da Lagoa
105 -  NELSON VIEIRA DE ANDRADE – Agricultor – Cam-
pina da Lagoa
106 -  OLÍVIO ASSIS LEBRÃO – Taxista  - Campina da Lagoa
107 -  ORLANDO ALEXANDRE VIEIRA – Agricultor – Cam-
pina da  Lagoa
108 -  ORLANDO SCATAMBULO – Agricultor – Campina da
Lagoa
109 -  OSCAR MITSURU HAYAKAWA – Comerciante – Al-
tamira do Paraná
110 -  OTOMEDES GRACIOLI – Comerciante – Nova Cantu
111 -  PAULO TARSO RIBEIRO DE FARIAS – Comerciante –
Campina da  Lagoa
112 -  PEDRO BORSATO – Agricultor – Campina da Lagoa
113 -  PEDRO SCATAMBULO – Agricultor – Campina da
Lagoa
114 -  REINALDO BONOTTO – Agricultor – Nova Cantu
115 -  REINALDO SÁBIO – Agricultor – Campina da Lagoa
116 -  RUBENS GOMES REIS – Agricultor – Campina da La-
goa
117 -  SEBASTIÃO MARTINS FILHO – Comerciante – Cam-
pina da Lagoa
118 -  SEBASTIÃO RONALDO VILELA – Engenheiro Civil –
Campina da Lagoa
119 – SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA – Agricultor – Al-
tamira Paraná
120 -  SÉRGIO FELIPE DA SILVEIRA  - Comerciante – Cam-
pina da Lagoa
121 -  SÉRGIO LIMA DA SILVA – Agricultor – Campina da
Lagoa
122 -  SÔNIA CORDEIRO – Comerciante – Campina da La-
goa
123 -  TALCISO SOARES – Agricultor – Campina da Lagoa
124 - TAMOTU MAEDA – Comerciante – Campina da Lagoa
125 - VALDENI LAURINDO – Comerciante – Campina da
Lagoa
126 - VALDENIR PEREIRA – Agricultor – Altamira do Para-
ná
127 - VALDIR PEDRO – Dentista – Campina da Lagoa
128 - VALDIR POLLI – Comerciante – Campina da Lagoa
129 - VANDA POLLI – Funcionária Pública Municipal – Cam-
pina da Lagoa
130 - VANDERLEI ÉSSER – Funcionário Público Municipal –
Nova Cantu
121 - VANDIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA – Funcionária
Pública – Nova Cantu
132 - VICENTE DE PAULA LIMA – Professor – Campina da
Lagoa
133 - WALTER KRIECK – autônomo – Campina da Lagoa
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novem-
bro de dezembro de dois mil e dois. __________________
(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã do crime designada
que este subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
  Juiz de Direito

   VILMA LEIKO KATO
 Promotora de Justiça

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
TERMO DE ALISTAMENTO E REVISÃO DOS

JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE 2003.

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois, na sala de audiência, no Edifício do Fórum desta cidade e
comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, presentes o
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOÃO LUIZ DE
TOLEDO PASTORELLI, Meritíssimo Juiz de Direito e a
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA VILMA LEI-
KO KATO, Digníssima Promotora de Justiça, comigo escri-
vã designada de seu cargo abaixo assinada, e em cumprimento
ao disposto no artigo 439, § único do Código de Processo Pe-
nal foi organizada a LISTA ANUAL DOS JURADOS, cujos
cidadãos escolhidos residentes nesta Comarca, a saber: MU-
NICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA, ACRINEU DE OLI-
VEIRA TAVARES - Agricultor – ADEMAR DE SOUZA MAR-
TINS - Professor - ADEMAR DEMENEK – Agricultor - ADE-
MIR BRAVO- Agricultor –  ADIR CÉSAR DE ASSIS – Autô-
nomo - ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS – Do Comércio –
ALDA ROCHA ARAÚJO – Contadora –  ALMIR BAMPA –
Professor –  ÁLVARO GARCIA – Agricultor –  ANATHANAL
CARLOS NETO – Comerciante  - ANDREI SILVA – Professor
–  ANTONIO ROGÉRIO VILELA – Funcionário da  COA-
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GRU –  ARAMIS FREITAS PEREIRA - Funcionário Público –
BALDUINO MEURER - Comerciante - BELMIRO KOCINSKI
- Professor - CARLOS ROBERTO LUNARDELLI – Comerci-
ante –  CELESTINO DA SILVA CAMPOS – Do Comércio -
CÉLIA CADAN – Bancária  - CÉLIO SILVA – Agricultor –
CLAUDETE DIAS DOS SANTOS – Professora –  CLAUDIO-
NOR DA SILVA – Engenheiro Agrônomo –  CLEONICE CAS-
TRO DE ALMEIDA – Professora –  CLOVIS EVANGELISTA
– Do Comércio –  CORNÉLIO NICOLAU FERNANDES -
Comerciante - DARCI ANTONIO DOS SANTOS – Comerci-
ante –  DARCI BRUNHAROTO – Funcionário Público Muni-
cipal –  DARCI DOS SANTOS SILVA - Contador - DAVI PARO
- Agricultor - DEUSDETE FRANCISCO DOS SANTOS – Ca-
beleireiro –  DURVALINO NECA RIBEIRO – Alfaiate –  ÉDNO
NÓBREGA – Agricultor –  ESTEFANO OSTRUKA – Comer-
ciante – EVERALDO MENDES – Comerciante - FÁTIMA
DORNELO CALAZANS –  Do Comércio – FLÁVIO DELLA-
LO – Bancário –  FRANCISCO ALAOR CARDOSO – Funci-
onário Público –  FRANCISCO ASSIS MONTONARO – Agri-
cultor –  FRANCISO CARLOS FREDERICI – Agricultor –
GENÉSIO GEMNIZAK – Agricultor – GRACE KELLY LU-
ERSEN MENDES– Enfermeira -  HAMILTON GOMES DA
SILVA  - Bioquímico –  IVO PIETROBSKI – Funcionário Ex-
presso Nordeste –  JAIR GILBERTO GEMNICZAK – Agricul-
tor –  JAIR JOSÉ DE OLIVEIRA –  Comerciante –  JAIR MI-
CHALSKI – Autônomo – JAIRO MRTINS QUADROS – Téc-
nico Agrícola – Campina da Lagoa JOÃO ANTONIO MICE-
NA MACHADO – Professor -  JOÃO BATISTA BASÁGLIA  -
Técnico Agrícola –  JOÃO POLLI GRIGATTO – Contador –
JOÃO XAVIER PEREIRA – Comerciante – -  JOAQUIM CAR-
LOS DOS REIS – Médico Veterinário –  JORGE LÍPORE –
Agricultor –  JOSÉ CARLOS FORNARI – Comerciante –  JOSÉ
JOÃO SCARABELOT – Agricultor –  JOSÉ MARCOS DE
ARAÚJO – Dentista –  JOSÉ PAULO GUIRRO – Bancário –
JURANDIR DONIZETE DA SILVA – Comerciante –  JUVE-
NAL FERREIRA SOUZA – Professor –  KEILA AFONSO
CRESPO – Bioquímica –  LAERTES RODRIGUES COUTI-
NHO – Funcionário Público –  LAZARA MERENDA DA SIL-
VA – Professora –  LENY XAVIER – Comerciante –  LEONIL-
DO RONAN CAMARGO – Comerciante –  LUCILA CELES-
TINA SECUNDES GIARETTA – Professora –  LUCINETE
SERAFIM SCHIAVONI -  Professora - LUIZ CARLOS GUI-
MARÃES – Técnico Agrícola – LUIZ CARLOS LOPACINSKI
– Professor –  LUIZ CARLOS VALIM – Agricultor –  LUIZ
ERNANI CHIQUETO – Comerciante – LUPÉRCIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA – Comerciante – MÁRCIA ROSANE
CHIQUETO – Professora –  MARLENE APARECIDA POLLI
DE OLIVEIRA – Professora – MARLENE SALDANHA DE
AQUINO – Professora - MARISA PIANARO LUNARDELLI
– Professora –  MAURA MALDONADO  DE VERGENES –
Professora – MAURO ANTONIO PEREIRA –  Do Comércio –
MIGUEL GOMES SANTOS NETO – Comerciante – NAIR
RATTI – Professora – NELSON FRANCISCO BILESKI –
Comerciante  - NELSON VIEIRA DE ANDRADE – Agricul-
tor –  NILSECLER FALCÃO  - Professora – OLÍVIO ASSIS
LEBRÃO – Taxista  - ORLANDO ALEXANDRE VIEIRA –
Agricultor –  ORLANDO SCATAMBULO – Agricultor –  PAU-
LO TARSO RIBEIRO DE FARIAS – Comerciante – PEDRO
BORSATO – Agricultor – PEDRO SCATAMBULO – Agricul-
tor -  REINALDO SÁBIO – Agricultor –  RUBENS BITTEN-
COURT – Dentista – RUBENS GOMES REIS – Agricultor –
SEBASTIÃO MARTINS FILHO – Comerciante –  SEBASTI-
ÃO RONALDO VILELA – Engenheiro Civil –  SÉRGIO FE-
LIPE DA SILVEIRA  - Comerciante –  SÉRGIO LIMA DA
SILVA – Agricultor –  SÔNIA CORDEIRO – Comerciante –
TALCISO SOARES – Agricultor – TAMOTU MAEDA – Co-
merciante – VALDENI LAURINDO – Comerciante – VALDIR
PEDRO – Dentista –  VALDIR POLLI – Comerciante – VAN-
DA POLLI – Funcionária Pública Municipal –  VANDERLEI
GUILHERMETI – Comerciante – VERANI DE FÁTIMA SOR-
DI – Cabeleireira –  VICENTE DE PAULA LIMA – Professor
– ALTAMIRA DO PARANÁ: ADEMAR  KLEIN, Funcioná-
rio Público Municipal; ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA,
Agricultor; ARI GOMES DA SILVA; Funcionário Público
Municipal; ATALIBA PEDRO DOS SANTOS, Funcionário
Público Municipal; ELIAS ANTUNES PEREIRA, Funcioná-
rio Público Municipal; GETÚLIO SIMEÃO CARNEIRO, Fun-
cionário Público Municipal; HAMILTON OLIVEIRA, Comer-
ciante; JOÃO LOURENÇO KLIPE, Comerciante; JOSÉ MO-
ACIR DIAS, Funcionário Público Municipal; JOVINA GOMES
PIERDONÁ, Comerciante; MARCOS ANTUNES PEREIRA,
Comerciante; OSCAR MITSURU HAYAKAWA, Comercian-
te; SEBASTIÃO TEODORO DA SILVA, Agricultor; VALDE-
NIR PEREIRA, Agricultor. NOVA CANTU: ADEMIR BOR-
GIO, Agricultor; ALESSANDRA IORI, Funcionário Público
Municipal; ERNANI DAIKO, Funcionário COAGRU; HIDEKI
HISMIXI, Professor; JOÃO CARLOS BORGIO, Professor;
JUAREZ FERREIRA DE FARIAS, Fotógrafo; LAURA FER-
REIRA VENDRAMIN, Professora; LILIANE FLORA, Funci-
onária Público Municipal; LUIZA BARBOSA FLORA, Pro-
fessora; LUIZMAR PEREIRA, Comerciante; MARCELO BÓ-
SIO, Agricultor; OTOMEDES GRACIOLI, Comerciante; REI-
NALDO BONOTTO, Agricultor; VANDERLEI ESSER, Fun-
cionário Público Municipal; VANDIRA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, Funcionário Público Municipal. Após o MM. Juiz
determinou que se expedisse o competente edital o qual de-
verá ser publicado, nas sedes dos Municípios acima citados,
cuja lista poderá ser alterada de ofício, para o exercício de
2003. Na seqüência pelo MM. Juiz foi determinado a substitui-
ção dos seguintes Jurados: a pedido os Jurados WANDERLEI
GUILHERMETI, comerciante, e RUBENS BITTENCOURT,
Dentista, residentes em Campina da Lagoa; por ser pessoa fale-
cida, DARCI ANTONIO DOS SANTOS; por motivo de ser
Advogada militante nesta Comarca, LAZARA MERENDA DA
SILVA; por terem mudado suas residências desta Comarca, JOSÉ
PAULO GUIRRO, LUIZ CARLOS GUIMARÃES,  e NILSE-
CLER FALCÃO;  e por exercer atividade profissional em outra
Comarca, VERANI DE FÁTIMA SORDI, sendo substituídos
pelas seguintes pessoas: GERALDO GONÇALVES, Bancá-
rio; JAIR FRANCISCO LEAL, Eletricista da COPEL; JOSÉ
LUIZ PANTALEÃO, Gerente da COAGRU; JUVAN FLO-
RA, Bancário; LUIZ CARLOS SCABURI, Bancário; LUIZ
PRESTES ALVES, Bancário; MEIRE MICENA MACHA

DO DE ARAÚJO, professora; WALTER KRIECK, autôno-
mo.  Nada mais havendo a ser consignado determinou o MM.
Juiz que se encerrasse o presente termo. ___________________
(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã do crime designada o
subscrevi.

OAO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito

VILMA LEIKO KATO
  Promotora de Justiça

Campo Mourão

COMARCA DE CAMPO MOURÃO
EDITAL DE CONCURSO

O Doutor James Hamilton de Oliveira Macedo, MM. Juiz
de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Campo Mourão,

Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e de conformidade

com as disposições do Regulamento de Concurso de Ingresso
e de Remoções às Atividades Notariais e de Registros, no uso

de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de dez
(10) dias contados da data da última publicação deste Edital no
Diário da Justiça, encontram-se abertas inscrições para preen-
chimento do Cargo de Titular do Segundo Ofício de Registro
de Imóveis desta Comarca.
1) O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direito Presidente do
Concurso os seguintes documentos:
1.1) requerimento em que constará declaração de conhecimen-
to e submissão às prescrições do Regulamento do Concurso de
Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Registros,
bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de efeti-
vo exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de
dez (10) anos (artigo 2º, inciso V, do Regulamento do Concur-
so de Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Regis-
tros);
1.2) fotocópia autenticada do documento oficial de identidade;
1.3) instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração;
1.4) endereço completo para fim de intimações;
1.5) indicação das fontes de referências pessoais;
1.6) depósito da taxa de inscrição em favor do FUNREJUS, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
2) Para inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato deverá comprovar:
2.1) nacionalidade brasileira;
2.2 ) capacidade civil;
2.3) ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial
ou de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresenta-
ção de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito,
emitido por faculdade oficial ou reconhecida; ou título de no-
meação como titular em serventia extrajudicial ou cópia auten-
ticada dos autos em que se procedeu a designação como em-
pregado juramentado ou escrevente ou, ainda, documento com-
probatório do exercício de atividade notarial ou de registro pelo
período mínimo de dez (10) anos;
2.4) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
2.5) conduta condigna para o exercício da profissão, apresen-
tando certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça
Estadual e Federal, bem como de protesto, expedidas nos lo-
cais em que o candidato manteve domicílio nos últimos dez
(10) anos;
2.6) não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética e moral;
2.7) capacidade física e mental para o exercício da função;
3) O candidato poderá apresentar outros documentos abonado-
res de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.
4) A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a
primeira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso
de títulos, assim discriminadas:
4.1) concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(04) horas, versando sobre questões de Direito Civil, Direito
Processual Civil, Direito Penal, Direito Administrativo, Direi-
to Constitucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários
e Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Códigos de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça;
4.2) concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os
seguintes, com os respectivos valores:
4.2.1) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso,
de qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito:
um (1,0) ponto;
4.2.2) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço extra-
judicial: um (1,0) ponto;
4.2.3) cada período de cinco (05) anos ou fração superior a
trinta meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4.2.4) aprovação em concurso de ingresso ou remoção em ser-
viço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4.2.5) exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
4.2.6) apresentação de tese aprovada em congresso relaciona-
do à atividade notarial ou de registro, quando publicada em
revista especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente
do número de participações;
4.2.7) participação em encontro, simpósio o congresso sobre
temas ligados ao serviços notariais e de registro, mediante a
apresentação de certificado de aproveitamento: um décimo  (0,1)
de ponto, independente do número de participações.
5) Havendo empate entre candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma:

5.1) o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de re-
gistro;
5.2) o mais antigo no serviço público;
5.3) o mais idoso.
6) Os candidatos deverão comunicar eventual mudança de en-
dereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para
aquele constante dos autos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão,
aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2.002.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito Diretor do Fórum

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax: (0xx45)  226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trin-
ta)  DIAS
 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de terceiros e
interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira Vara
Cível, se processam os autos de CURATELA sob n. 000374/
2002, em que VITOR SPADA contra TECLA FLISSAK
RONKO, nos termos da sentença proferida às fls. 35, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de TECLA FLISSAK RONKO, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA o Sr. VITOR
SPADA, brasileiro, casado, odontologo, portadora da RG n.
887.003-9-Pr, residente a Rua São Paulo, 769, apto. 1301, cen-
tro. E para que chegue ao conheimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorancia ou desconhecimento, man-
dou expedir o presente edital para conhecimento de terceiros,
que será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de
costume no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 25 de no-
vembro de 2.002 EU/________________________VERONI-
CA TEIXEIRA FIDELES FUNC. JURAMENTADA que digi-
tei e subscrevi.-

ROSALDO ELIAS PACAGNAN
JUIZ DE DIREITO

Cascavel

Cerro Azul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO do RÉU: AMILTON DE
SOUZA

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por meio deste INTIMA o réu
AMILTON DE SOUZA, atualmente com endereço ignorado,
por todo conteúdo da r. sentença de fls. 110/111 que julgou
extinta a pretensão executória em relação ao réu AMILTON
DE SOUZA, já qualificado, o que faço com fulcro nos artigos
109,  inciso IV c.c 110 do Código Penal não afetando, porém,
as demais conseqüências da sentença condenatória, haja vista
que dada prescrição se opera tão somente quanto a pretensão
executória estatal. Nos autos de AÇÃO PENAL, registrado
sob número 0025/88 em que a Justiça Pública move contra
AMILTON DE SOUZA como incurso nas sanções do Art. 213,
c.c 224, letra “a”, ambos c.c Art. 225, § 1º e 2º, todos do Códi-
go Penal.. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixada cópia no local de costume, para que
ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta co-
marca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte dias do mês de Novem-
bro do ano de dois mil e dois. Eu,______(Alcides Antonio
Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRº NILDA GODOFREDO
LUIZ -  COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO

232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A/S) - DR. SAMUEL SILVATI e/ou  DR.

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO

Edital de citação da SRº  NILDA GODOFREDO LUIZ, bra-
sileira,  solteira,  do lar, residente atualmente em lugar incerto
e não sabido,  para que no PRAZO DE 10 (DEZ)  DIAS,  que-
rendo, apresente CONTESTAÇÃO nos AUTOS N º 079/2002

Cianorte

de  DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, movido por TE-
REZA CRISTINA SOARES FIALHO, o qual encontra-se em
trâmite - sob os auspícios da Justiça Gratuita - por este Juízo da
Vara da Infância e Juventude, sito à Travessa Itororó, nº 221
(Edifício do Fórum), Comarca de Cianorte, Paraná.  O prazo
de 10 (dez) dias  para apresentar resposta, por intermédio de
Advogado fluirá a partir daquele assinado para o presente edi-
tal, qual seja,  20 (vinte) dias contados de sua publicação. Caso
não tenha a Requerida possibilidade de constituir Advogado
sem prejuízo do próprio sustento e da família poderá requerer
em Cartório que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a
apresentação de resposta,  contando-se o prazo a partir do des-
pacho de nomeação (artigos 158 e 159,  da Lei  8.069/90).
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a/s) autor(a/e/s) se não contestados. Cianorte, 26 de
novembro de 2002. Eu,  (Mariza Bogo Mari), Escrivã  que di-
gitei e subscrevi.

WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. WALTER MORENO -
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,

INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO - DR.   DINAEL SIDINEY GOBETTI.

Edital de citação do  SR. WALTER MORENO, brasileiro,
casado,  funileiro e pintor de automóveis, de endereço ignora-
do, para contestar, querendo, a ação de PROTESTO CON-
TRA ALIENAÇÃO DE BENS sob n º  511/2002, que tramita
- sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única Vara de Famí-
lia e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/
nº, Edifício do Fórum, movida por MARIA DO CARMO PINA
MORENO. O prazo de 15 (quinze) dias  para  contestar, que-
rendo, contar-se-á a partir do decurso daquele assinado para o
presente edital, ou seja,  vinte (20) dias contados de sua publi-
cação. DESPACHO: “I - Apense aos autos de n.º 482/02; II -
Cite-se como requerido e expeça-se Edital p/ publicação; III -
Intimem-se. Em, 20.XI.02. (a.) WILLIAM ARTUR PUSSI -
Juiz de Direito”. ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pela Autora se não contestados (Artigo
285 e 319 do CPC). Cianorte, 22 de novembro de 2002. Eu,
(Mariza Bogo Mari), Escrivã  que digitei e subscrevi.

  WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. JARBAS ALVES DA
SILVA - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO

232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADA - DRª KENNYA RUIZ COUTINHO.

Edital de citação do  SR. JARBAS ALVES DA SILVA, brasi-
leiro, casado, bóia-fria, de endereço ignorado, para contestar,
querendo, a ação de DIVÓRCIO DIRETO sob n º  499/2002,
que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da
República s/nº, Edifício do Fórum, movida por RITA MARIA
ALMEIDA DA SILVA.. O prazo de 15 (quinze) dias  para
contestar, querendo, contar-se-á a partir do decurso daquele
assinado para o presente edital, ou seja,  vinte (20) dias conta-
dos de sua publicação. ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 22 de novembro de 2002.
Eu,  (Mariza Bogo Mari), Escrivã  que digitei e subscrevi.

  WILLIAM ARTUR PUSSI
 JUIZ DE DIREITO

Cidade Gaúcha

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E SUCESSO-
RES-ESPÓLIO DO EXECUTADO, JURACI ROBERTO

DOS SANTOS,  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e

Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA  n. 000115/2001 em que é exequente, A FAZENDA PU-
BLICA MUNICIPAL DE RONDON e executado, JURACI

ROBERTO DOS SANTOS, ficam os HERDEIROS E SUCES-
SORES-ESPÓLIO DO EXECUTADO JURACI ROBERTO
DOS SANTOS, citado para que no prazo de  05 (cinco) dias,

efetuem o pagamento da importância de R$-1.001,26 ( Hum
mil, um real e vinte e seis centavos)  referente a contribuição
de melhoria nos termos da dívida ativa n. 1156, ou no mesmo

prazo nomeiem bens à penhora, sob pena de serem-lhes penho-
rados ou arrestados, tantos bens quantos bastem para garantia
da dívida. “Alertando-os de que intimados da penhora ou ar-

resto, poderá oporem embargos, querendo, no prazo de trinta
dias”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz

expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade
Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro

do ano dois mil e dois. Eu,________( Carmem Maria Corrales
Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, MARINO
DELL’ARCIPRETE,  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA  n. 000125/2001 em que é exequente, A FAZENDA PU-
BLICA MUNICIPAL DE RONDON e executado, MARINO
DELL’ARCIPRETE, fica o executado, MARINO
DELL’ARCIPRETE,  citado para que no prazo de  05 (cinco)
dias, efetue o pagamento da importância de R$- 163,02 (cento
e sessenta e três reais e  dois centavos)  referente a IPTU,  nos
termos da  dívida ativa n. 109 e 141, ou no mesmo prazo no-
meie bens à penhora, sob pena de ser-lhes penhorados ou ar-
restados, tantos bens quantos bastem para garantia da dívida.
“Alertando-o de que intimado da penhora ou arresto, poderá
opor embargos, querendo, no prazo de trinta dias”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano dois mil
e dois. Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbosa) Escri-
vã que digitei e subscrevi.
P

aulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, IAS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da mãe biológica, IAS, qualificação ignorada,
atualmente em lugar incerto e não sabido, com prazo de 30
(trinta) dias de que tramita perante Este Juízo, Cartório Cível e
Anexos os autos de ADOCAO sob n. 000050/1996 em que são
requerentes, MAS E S/M e NS e requerido, EAS, para queren-
do ofereça contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, ou con-
corde com a presente ação, alegando em síntese o seguinte: que
o casal requerente selaram em Juízo em data de 07.12.89, a
guarda definitiva da menor EAS, com intuito de criá-la e edu-
cá-la como filha; que a mãe biológica manifestou-se em Juízo
o absoluto desejo e intenção de doar a filha; que os requerentes
até aqui tem criado e educado a menor;  que pretendem a ado-
ção para que a criança seja contemplada com as garantias do
direito ao bem-estar; requer seja julgada procedente o presente
pedido, especialmente na inclusão do patronímico dos então
avós passando a chamar-se EABS. “Alertando-a de que poderá
contestar a ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias e não
sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial pela parte A”.   E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ig-
norância no futuro, mandou  o MM. Juiz expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,_______(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que
o fiz digitar e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S) NELSON ANTÔNIO BENTO, FERNANDO DE

FREITAS e JAIR PEREIRA BUCK
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, MM. Juiz Subs-
tituto da Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 18/96
INFRAÇÃO: Art. 316 do Código Penal combinado com os ar-
tigos 29 e 69 do Código Penal (Nelson e Fernando); e art. 3o.
letras “b” e “c” e 4o., letra “a” da lei 4.898/65 combinado com
o art. 29 do Código Penal.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível e intimá-lo(s)
pessoalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO:  NELSON ANTÔNIO BENTO, filho de
Antônio Miguel Bento e Lindonora Idalina Bento; FERNAN-
DO DE FREITAS, filho de Odócio da Costa e Brazilia da Luz
Freitas; e JAIR PEREIRA BUCK, filho de Gustavo Buck e
Celestina Pereira, residentes em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do(s) denunciado(s) acima nominado(s),
dos termos da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
decisão, em resenha, em é a seguinte: “O réu Jair Pereira Buck
está sendo processado pelo crime de abuso de autoridade (art.
3o. letras “b” e “i” e 4o. letra “a” da lei 4.898/65). O fato
ocorreu em 11 de março de 1994, sendo que a denúncia foi
recebida em 22 de agosto de 1996. Entre a data do fato e o
recebimento da denúncia decorreram 02 anos de 05 meses. O
art. 107 do Código Penal dispõe que a punibilidade extingue-
se, dentre outros casos, pela prescrição, decadência ou peremp-
ção. Complementando, o art. 109 do C’digo Penal fixa o lapso
temporal para operar-se a prescrição antes do trânsito em jul-
gado da sentença final. No caso dos artigos da lei 4.898/65,
em cujas penas o acusado foi denunciado, a prescrição opera-
se em 02 anos. Considerando que entre a data do fato e o rece-

Colombo

bimento da denúncia decorreu um lapso temporal superior
àquele exigido no art. 109, a extinção do processo torna-se
absolutamente necessária,por tratar-se de disposição cogente,
podendo inclusive ser decretada de ofício. Isto posto, nos ter-
mos do art. 107, c/c o art. 109, inc. VI do Código Penal Brasi-
leiro, decreto a extinção da punibilidade do réu Jair Pereira
Buck, com relação ao crime a ele tipificado. Intime-se. Colom-
bo, 04 de março de 1998. Paulo Bizerril Tourinho – Juiz Subs-
tituto.”
PRAZO PARA RECURSO: 05 dias, após o término do prazo
deste edital (a partir do dia 24 de julho de 2001).
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 30 de
outubro de 2002. Eu,........................................, Bel. EDEMIR
BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e
subscrevi.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO  60 DIAS

O (a) Doutor(a)  MILA APARECIDA ALVES DA LUZ,
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Criminal e Anexos da

comarca de Colombo, Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o acusado VANDERLEI
DOS SANTOS BATISTA, vulgo “Índio”, atualmente em lugar
incerto, dado como incurso no(s) artigo(s) 180 e 329 c/c 69 do
Código Penal, nos autos de Processo-Crime nº 01/2000, e pelo
presente edital, com o prazo de   60 dias, fica o referido acusa-
do devidamente intimado dos termos da r. sentença proferida
em data de 08  de março  de 2002, proferida pelo(a)
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  MILA APARECIDA
ALVES DA LUZ, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara
Criminal e Anexos, que o condenou à pena total de 01 ano de
reclusão, mínimo legal, e multa de 10 (dez) dias-multa, à razão
de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos e atualiza-
do quando do efetivo pagamento, tornando-as definitivas ante
a ausência de outras causas capazes de modifica-las.  O regime
para início do cumprimento da pena privativa de liberdade é o
aberto, nas seguintes condições: a) recolher-se em sua residên-
cia, de Segunda à Sexta-feira das 22,00 às 06,00 horas do dia
seguinte; aos sábados das 18,00 às 06,00 horas de Segunda-
feira, e igualmente nos feriados, cujo endereço deverá ser for-
necido a este Juízo; b) exercer atividade lícita laborativa; c)
apresentar-se mensalmente em Juízo, dando conta de suas ati-
vidades e ocupações, e para comprovar o cumprimento das con-
dições impostas, e para comprovar estar exercendo atividade
profissional. O réu também foi condenado ao pagamento das
custas processuais.
Fica ainda o referido sentenciado devidamente ciente de que,
não se conformando com a r. sentença acima, poderá recorrer,
querendo, no prazo de 05 dias, contados a partir do término do
prazo deste edital.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Colombo, Es-
tado do Paraná, aos 28  dias do mês de outubro  de 2002. Eu,
___, (Bel. EDEMIR BOZESKI), Escrivão, o subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juiz(a) de Direito

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S) PAULO ROBERTO SKORA

PRAZO: 90 DIAS

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  221/95
INFRAÇÃO: Art. 171 “caput” do CP
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível e intimá-lo(s)
pessoalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: PAULO ROBERTO SKORA, filho de Elu-
ese Prestes Skora e Ana Prestes Skora,  residente em lugar in-
certo.
OBJETO: Intimação do(s) denunciado(s) acima nominado(s),
dos termos da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
decisão, em resenha, em é a seguinte: “Ante ao exposto, bem
como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente a de-
núncia, para condenar o réu Paulo Roberto Skora, retro qualifi-
cado, como incurso nas penas do art. 171 “caput” do Código
Penal, que passo a aplicar: Trata-se de réu reincidente, com
inúmeras passagens pela policia e pelo Judiciário, tendo sofri-
do várias condenações; sua culpabilidade, como juízo de re-
provabilidade da conduta, dentro da profunda normalidade à
espécie delitiva; conduta social e personalidade, desajustadas,
eis que constantemente se vê investigado pela prática de ilícito
penais, restando certo que tende a fazer do crime um meio lo-
cupletamento ilícito; as circunstancias do crime normais, den-
tro do intuito a obtenção de vantagem ilícita, em prejuízo alheio;
conseqüências do delito foram graves na medida do prejuízo
da vítima; que a vez que nunca foi ressarcida do prejuízo sofri-
do; comportamento da vítima em na da influiu. Atento a estas
circunstancias, previstas no art. 59 do CP, fixo a pena base em
02 anos e 8 meses de reclusão, a qual diminuo de 6 meses para
reconhecer a circunstancia atenuante da confissão espontânea,
perfazendo assim 2 anos e 2 meses de reclusão e 10 dias-multa
no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fato e atualizado quando do efetivo pagamento, tornando-
as definitivas, ante a ausência de outras causas capazes de mo-

difica-las. Outrossim, e mesmo considerando a natureza do
delito, a quantidade da pena, deixo de substituir a pena privati-
va de liberdade por restritiva s de direitos, pó entender não
preencher os requisitos legais. Desse modo, para o cumprimen-
to da pena privativa de liberdade, fixo o regime sem-aberto,
face ao que dispõe o art. 33 § 2o. e 3o. do CP, por entender que
é o regime mais adequado a punição e ressocialização do réu,
porquanto é ele reincidente. Para tanto, recomendo a Colônia
Penal Agrícola do Estado, Condeno-o, também, ao pagamento
das custas  e despesas processuais.
PRAZO PARA RECURSO: 05 dias, após o término do prazo
deste edital (a partir do dia 24 de julho de 2001).
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 28 de
outubro de 2002. Eu,......, Bel. EDEMIR BOZESKI, Escrivão
da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
JUIZA DE DIREITO

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S) DANNY WILSON FERMINO

PRAZO: 90 DIAS

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º 73/99
INFRAÇÃO: Art. 155 § 4O. inc. IV do CP
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível e intimá-lo(s)
pessoalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: DANNY WILSON FERMINO, brasileiro,
solteiro, desempregado, natural de Curitiba – Pr, filho de Car-
los Alberto Fermino e Aracy Pereira Fermino,  residente em
lugar incerto.
OBJETO: Intimação do(s) denunciado(s) acima nominado(s),
dos termos da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
decisão, em resenha, em é a seguinte: “... pelo exposto, julgo
procedente o pedido contido na denúncia, para o fim de conde-
nar o réu Danny Wilson Fermino, já qualificado, nas penas do
art. 155 § 4o., inc. IV, passando a individualizar-lhe a pena.  ...
Assim, para a reprovação da sua conduta criminosa, fixo-lhe a
pena base em 02 anos de reclusão e multa de 15 dias-multa, no
valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos
fatos, e atualizada quando do  efetivo pagamento, as quais tor-
no definitivas, ante a ausência de outras causas capazes de
modifica-las. O regime para início do cumprimento da pena
privativa de liberdade é o aberto, nas seguintes condições: a)
recolher-se em sua residência, de Segunda à Sexta-feira das
22,00 às 06,00 horas do dia seguinte; aos sábados das 18,00 às
06,00 horas de Segunda-feira, e igualmente nos feriados, cujo
endereço deverá ser fornecido a este Juízo; b) exercer ativida-
de lícita laborativa; c) apresentar-se mensalmente em Juízo,
dando conta de suas atividades e ocupações, e para comprovar
o cumprimento das condições impostas.
PRAZO PARA RECURSO: 05 dias, após o término do prazo
deste edital (a partir do dia 24 de julho de 2001).
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 15 de
outubro de 2002. Eu,........................................, Bel. EDEMIR
BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e
subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
JUIZA DE DIREITO

VARA CRIMINAL DE COLOMBO - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S)
RÉU(S) ADELINO BANHADO

PRAZO: 90 DIAS

A Dra. Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal de Colombo, Estado do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  88/95
INFRAÇÃO: Art. 129 “caput”, 213 (c/c art. 71) e 214 (c/c art.
71), na forma do art. 69 e com a agravante do art. 61, II, “e do
CP
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível e intimá-lo(s)
pessoalmente, intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ADELINO BANHADO, vulgo “Gauchino”,
brasileiro, casado, carpinteiro, filho de Antônio Banhado e Luzia
da Silva Banhado, natural de rolândia – Pr, nascido em 01.10.54,
RG nº 1.664.722-5/SSP/PR,  residente em lugar incerto.
OBJETO: Intimação do(s) denunciado(s) acima nominado(s),
dos termos da r. sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
decisão, em resenha, em é a seguinte: “Ante ao exposto, bem
como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente em par-
te a denúncia, para, em conseqüência, absolver o réu Adelino
Banhado, inicialmente qualificado, da imputação que lhe é fei-
ta na inicial, quanto à prática do crime previsto no art. 129
“caput” e quanto à prática do crime previsto no art. 213 do CP,
o que faço com base no art. 23, inc. III do CP, e condena-lo
como inc. nas penas do art. 214 do CP, cuja pena passo a apli-
car: ... Atento aos requisitos supra analisados, previstos no art.
59, do Código Penal, fixo a pena base, em 06 anos de reclusão,
tornando-a definitiva, ante a ausência de outras causas capazes

de modifica-la para cumprimento em regime semi-aberto, con-
forme prevê o art. 33 § 2o., alínea “b” do Código Penal. Incabí-
vel qualquer substituição ou suspensão condicional da penal.
Condeno-o, ainda, no pagamento das custas e despesas
processuais.O réu é primário, não registrando antecedentes cri-
minais, e tendo permanecido livre durante o tempo do desfecho
do processo, faz jus, ao benefício de recorrer em liberdade,
podendo assim permanecer, consoante o disposto no art. 594
do CPP.
PRAZO PARA RECURSO: 05 dias, após o término do prazo
deste edital (a partir do dia 24 de julho de 2001).
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 28 de
outubro de 2002. Eu,............, Bel. EDEMIR BOZESKI, Escri-
vão da Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
****************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOÃO BATISTA DE CARVA-
LHO, portador do título eleitoral Nº 27557-2ª via expedido
pela zona eleitoral de Cornélio Procópio-Pr, IONE DE CAR-
VALHO,  portadora do RG/N º 569.017 - SSP-PR.OBJETIVO:
Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida
de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indicados
no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar da
data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos bens
quantos bastem  para garantia da execução. PROCESSO:
EXECUÇÃO FISCAL Nº 56/90, em que é exequente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado
COMAEL COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICAS
LTDA, JOÃO BATISTA DE CARVALHO, SEBASTIÃO ACIR
DE CARVALHO, IONE DE CARVALHO.Valor da Ação: R$
1.497,01 (em 08/11/01).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 28 de novembro de 2.002.(28/11/
02).Eu _________________(Sílvia Regina Camargo do Nasci-
mento)- Escrivão, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio
****************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de VALTER SEVERIANO COR-
DEIRO - PEÇAS E ACESSÓRIOS,na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrito no CGC/Nº 01.677.105/0001-42.OB-
JETIVO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida
acrescida de juros de mora, Multa de mora e demais encargos
indicados no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a
contar da data da publicação, sob pena  de serem  penhorados
tantos bens quantos bastem  para garantia da execução. PRO-
CESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 568/01, em que é exequen-
te FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como
executado VALTER SEVERIANO CORDEIRO - PEÇAS E
ACESSÓRIOS.Valor da Ação: R$ 2.020,53 (em 30/05/
2001).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio
Procópio, 28 de novembro de 2.002.(28/11/02).Eu ___(Sílvia
Regina Camargo do Nascimento)- Escrivão, que subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz Direito

Cornélio Procópio

R$ 126,00

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.4132-3

PC nº298/2002 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ELIZEU SEIFERT DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):brasileiro, solteiro, nascido aos
11/01/81, filho Argemiro Borges e Iloni Seifert da Silva, atual-
mente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA27/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que

Foz do Iguaçu
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não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 27/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

  RODRIGO AFONSO BRESSAN
 Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 1996.11-2

PC nº 11/2002 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): RUI ARI DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):brasileiro, nascido aos 05/06/72,
filho José da Silva e Ceni da Silva, atualmente em lugar incer-
to.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA27/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 27/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº133/2000 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):JONATHA FERREIRA
DOS SANTOS, Brasileira, solteiro, nascido aos 25/07/81, fi-
lho de Rute Ferreira dos Santos.
Data da Sentença: 18/10/02
Artigo da Condenação:Art. 155, caput, § 2º, cc. art. 14, II do
CP e 4X nas penas do art. 157 caput do CP.
Pena Imposta:(05) cinco anos e (04) quatro meses de reclusão
em regime aberto e pag. de 64 dias multa
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados

autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 27/11/2002, Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº192/2000 Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):JOSÉ EDUARDO LA-
DAVAZ MARTINHO, Brasileira, solteiro, nascido aos 01/01/
53, filho de José Ladavaz e Hilda Martinho.
Data da Sentença: 18/10/02
Artigo da Condenação:Art. 157, caput, cc. art. 14, II do CP.
Pena Imposta:(02) dias anos e (10) dez meses de reclusão em
regime aberto e pag. de 60 dias multa
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 27/11/2002, Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AMILTON DE
LIMA, ELOIR ALVES RIBEIRO e ILMO ALVES
RIBEIRO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal, move os termos do Processo Crime nº 122/02,
contra AMILTON DE LIMA,  Rg. nº 8.076.286-0/SSP/Pr, bra-
sileiro, amasiado, agricultor, filho de Acelino Antunes de Lima
e de Olivia Freitas de Lima, natural de São Lourenço do Oeste/
SC, nascido aos 22.01.79; ELOIR ALVES RIBEIRO, Rg. nº
7.699.716/SSP/Pr, brasileiro, solteiro, servente, filho de Deo-
clesio Alves Ribeiro e de Regina Alves Ribeiro, natural de dois
Vizinhos/Pr, nascido aos  29.04.78 e ILMO ALVES RIBEIRO,
Rg. nº 8.537.949/SSP/Pr, brasileiro, filho de Deoclesio Alves
Ribeiro e de Regina Alves Ribeiro, natural de Dois Vizinhos/
Pr, nascido aos 21.06.81, como incurso nas penas dos artº. 121,
§ 2º, inc. I, c.c. artº. 29 “caput”, ambos do C.P. c.c. 1ª da lei
8.072/90 e ainda, c.c. artº 1º da lei 2.252/54, c.c. 69 “caput” do
C.P., como constam dos autos que os réus se encontram em
lugar incerto e não sabido, mandou expedir o presente edital,
com prazo de quinze (15) dias, pelo qual ficam intimados a
comparecer perante este Juízo, na sala das audiências em o
Fórum local no dia 12.12.2002, às 16:30 horas, para serem in-
terrogados perante este Juízo. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, mandou expedir o referido edi-
tal que será afixado no lugar publico de costume e publicado
no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e passado neste
cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, aos
treze (13)  dias do mês de Novembro (11) de mil e dois (2002).
Eu _______ (Ivo de Aquino), Escrivão, digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS JOCENIR PIRES
e ALDORI PIRES, COM PRAZO DE SESSENTA (60)

DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos do Processo Crime nº
031/98, que a Justiça Pública move contra os réus JOCENIR
PIRES, brasileiro, solteiro, natural de  Santa Isabel do Oeste/
Pr, filho de Claudio Pires e de Zenita Pires e ALDORI PIRES,

brasileiro, solteiro, natural de  Santa Isabel do Oeste/Pr, filho
de Claudio Pires e de Zenita Pires, como incurso nas penas do
artigo 147 do Código Penal. E, como consta dos autos estar o
réu em lugar incerto, mandou expedir o presente edital com o
prazo de sessenta (60) dias, a ser contado da data da publica-
ção, pelo qual fica os réus devidamente intimados da sentença
de Extinção da Punibilidade, com fulcro no artigo 107, inc. IV,
primeira figura, 109, VI, todos do C.P.P. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar público de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de Novembro (11)
do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,________(Ivo de Aqui-
no), Escrivão, o digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS DORVALINO
ALVES, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos do Processo Crime nº
068/96, que a Justiça Pública move contra o réu DORVALI-
NO ALVES, brasileiro, casado, natural de  Soledade/RS, filho
de Emilio Alves e de Zeferino Rodrigues, como incurso nas
penas do artigo 147 do Código Penal. E, como consta dos autos
estar o réu em lugar incerto, mandou expedir o presente edital
com o prazo de sessenta (60) dias , a ser contado da data da
publicação, pelo qual fica o réu devidamente intimado da sen-
tença de Extinção da Punibilidade, com fulcro no artigo 107,
inc. IV, primeira figura, 109, VI, todos do C.P.P. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou ex-
pedir o presente edital, que será afixado no lugar público de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de Novem-
bro (11) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,________(Ivo de
Aquino), Escrivão, o digitei e subscrevi.
(Fls. 01)

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,
Juiz de Direito Designado

Guarapuava

COMARCA DE GUARAPUAVA – ESTADO DO

PARANÁ

Primeira Vara Criminal

Léa Aparecida Vaz Portella/Escrivã-Matrícula/TJ n.º

5.888

Jackson Likes/Aux. Cartório Juramentado-Matrícula/TJ

nº 10.539

Rua Capitão Virmond, nº 1913-Cep: 85.010-120-Fone/

Fax(0**42)623-2413

_______________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS:

REGINALDO DZIECINNI

paulo césar dos Santos

PRAZO: 15 (quinze) dias

A Drª. Carmen Silvania Zolandeck Mondin, MMª. Juíza de

Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,

Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados

REGINALDO DZIECINNI, vulgo “Nardo”, brasileiro, casa-

do, nascido aos 29/07/1968, filho de André Dziecinni e Maria

Trindade Dziecinni, natural de São Manuel, município de San-

ta Maria, residente e domiciliado na cidade de Bituruna; PAU-

LO CÉSAR DOS SANTOS, sem qualificação nos autos, atual-

mente estão em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-

OS e chama-os a comparecerem perante este Juízo de Direito

da Primeira Vara Criminal, Edifício do Fórum, sito à Rua Capi-

tão Virmond, n.º 1913, no dia 16 de Dezembro de 2002, às

09:15 horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a

todos os demais termos do Processo Crime nº 37/02, a que res-

pondem como incursos nos art. 155, § 4º, IV (concurso de duas

ou mais pessoas), c/c o art. 29, todos do Código Penal, fican-

do advertidos de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO

CONSTITUINDO ADVOGADO QUE OS REPRESENTE NO

PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-

SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPEN-

SO O CURSO DO PROCESSO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-

do do Paraná, aos 22 dias do mês de Novembro do ano de dois

mil e dois (22/11/2002). Eu ________________ (Jackson Li-

kes) Aux. Cartório Juramentado, digitei e subscrevi.

Carmen Silvania Zolandeck Mondin

 Juíza de Direito

TERMO DE ALISTAMENTO DE JURADOS PROVISÓ-
RIOS.

Aos vinte e cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e dois, nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná,
no Edifício do Fórum local, na sala de audiências da Vara Cri-
minal, presente o Dr. Peterson Cantergiani Santos, MM. Juiz
de Direito desta  Comarca, comigo Lídia Silva e Rossi, Escrivã
adiante assinado, pelo meritíssimo Juiz foi dito que tenho orga-
nizado a Lista Geral de Jurados Provisórios, desta Comarca,
para o ano de 2003, conforme preceitua o art. 439 e seguintes
do Código de Processo Penal, ordenava fosse a mesma lista
transmitida neste termo, organizando-se em seguida as cédulas
respectivas com os nomes dos jurados inscritos e suas respecti-
vas residências, em cartões iguais, ficando as mesmas na urna
geral: LISTA PROVISÓRIA DEFINITIVA DOS JURADOS
2003. 1) ABEL ANTONIO DE ARAUJO, mecanico de manu-
tencao de veiculos automotores e maquinas, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA 061; 2) ADALBERTO FERGUEIRA,
proprietario de estabelecimento comercial, AV LICERIO SO-
ARES DOS SANTOS 351; 3) ADELAIDE NERES DOS SAN-
TOS FABRIS, outros, AV DA LIBERDADE, S/N; 4) ADEL-
SON MARCUS VICENTIM, estudante,bolsista, estagiario e
assemelhados, AV RAUL BARBOSA DIAS 530; 5) ADELZI-
RA MARTINS TEIXEIRA DE ABREU, outros, R FRANCIS-
CA BONFIN CARDIAL 1015; 6) ADEMAR BATISTA DE
OLIVEIRA, servidor publico estadual, PORTO CAMARGO;
7) ADEMIR CORREIA DA COSTA, proprietario de estabele-
cimento comercial, AV HERMES VISSOTO 796202 2 ANDAR;
8) ADENILSON BUZINARO PEREZ, servidor publico muni-
cipal, AV HERMES VISSOTO, 1247; 9) ADENIR MARTINS
TEIXEIRA SITTA, outros, RUA SANTA LUZIA 4; 10) ADI
MORENO, proprietario de estabelecimento comercial, AV.
HERMES VISSOTO,  1160.; 11) ADRIANA LORENZONI,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA SANTA FE
960; 12) ADRIANA PEREIRA DE ALENCAR, outros, AV
RONDONIA, S/NPORTO CAMARGO; 13) ADRIANA SER-
RANO GOUVEIA, empregado domestico, AV AFONSO MWI-
RA 559; 14) AGNALDO ALBERTO CARDOSO, proprietario
de estabelecimento comercial, PORTO CAMARGO; 15) AGUI-
NALDO RODRIGUES, vendedor de comercio varejista e ata-
cadista, AV LIBERDADE 1163; 16) AILTOM BARBOSA DE
OLIVEIRA, vendedor de comercio varejista e atacadista, RUA
DOS PIONEIROS; 17) AILTON GONCALVES DE MACE-
DO, proprietario de estabelecimento comercial, RUA SANTA
FE 462; 18) ALACIR DE PAULA FARIA DA CUNHA, ou-
tros, nesta cidade; 19) ALAIDE VALLES ZAMPIERI DE SOU-
ZA, outros, AV HERMES VISSOTO 248; 20) ALAOR CE-
SAR DE MELO, lanterneiro e pintor de veiculos metalicos, AV
HERMES VISSOTO 455; 21) ALESSANDRO PUERTA, tra-
balhador agricola, ESTR DE IVATE, KM 10 SITIO N S DAS
GRACAS; 22) ALESSANDRO TEIXEIRA DE ABREU,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA 1094; 23) ALEX SANDRO SALUS-
TIANO DA SILVA, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, RUA ARAPONGAS JARDIM VISTA ALEGRE PTO
CAMARGO; 24) ALEXANDRA APARECIDA PIOVESAN,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR DE POR-
TO CAMARGO, KM 12 CHACARA SAO JOSE; 25) ALEXS
SANDRO GARBATO, bancario e economiario, AV GENER-
CY DELFINO COELHO, 880; 26) ALFEU BRANCO, traba-
lhador da pecuaria, AV GIRARDELO; 27) ALICE STOPACOL,
outros, R EDSON DE SOUZA 550; 28) ALTAIR FERNAN-
DES JUNIOR, servidor publico estadual, RUA EDSON DE
SOUZA, 1134; 29) ALTEMIR XAVIER CABRAL, outros, AV
AFONSO MEIRA 1155; 30) ANA LUIZA DE OLIVEIRA
LIRA, outros, nesta cidade; 31) ANDREIA AMORIM DA SIL-
VA, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA JOSE
PERES, 1336  NESTA CIDADE; 32) ANTONIO ALVES LO-
PES, motorista de veiculos de transporte de carga, AV GENER-
CY DELFINO COELHO, 873; 33) ANTONIO CARLOS MAR-
CHIORETTO, trabalhador agricola, nesta cidade; 34) ANTO-
NIO MINORO TACHIBANA, veterinario e zootecnista, AV
HERMES VISSOTO 640; 35) ANTONIO PERIKLES SOUZA
BEZERRA, cabeleireiro, barbeiro, manicure, maquilador, es-
teticista e massagista, AV AFONSO MEIRA; 36) ANTONIO
ROBERTO BIM AVANCI, proprietario de estabelecimento co-
mercial, AV AFONSO MEIRA 859; 37) AURORA FERREI-
RA COELHO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
AV RAUL BARBOSA DIAS 162; 38) AUZENI ROQUE DE
SOUZA, professor de ensino superior, AV HERMES VISSO-
TO; 39) AVANI MARIA TRINDADE PAULIS, professor de
ensino superior, RUA DOS PIONEIROS 215; 40) CACILDA
IZANETE FERNANDES FARIA, cabeleireiro, barbeiro, ma-
nicure, maquilador, esteticista e massagista, RUA JOSE PE-
REZ, 1112; 41) CARLOS ALBERTO GABIATO, trabalhador
agricola, nesta cidade; 42) CELENE AKEMI HASSAHIDA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV LICERIO
SOARES DOS SANTOS 421; 43) CELIA MENEZES FER-
REIRA SIMILLI, outros, ESTR NOVA V R DO IVAI KM 13
SITIO ALTO ALEGRE; 44) CELSO LOPES MARTINS, tra-
balhador agricola, RUA SAO PAULO, SNPORTO CAMAR-
GO; 45) CIDONIO MARQUES MIRANDA, proprietario de
estabelecimento comercial, AV RAUL BARBOSA DIAS; 46)
CLAUDECIR SBOMPATO, bancario e economiario, AV LI-
CERIO SOARES DOS SANTOS; 47) CLAUDETE PEREIRA
BENEVIDES, outros, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOU-
ZA; 48) CLAUDIA CRISTINA PIOVESAN, estudante,bolsista,
estagiario e assemelhados, ESTR DE PTO CAMARGO KM 02
CHACARA ARAPONGAS; 49) CLAUDIA MARIA DOS SAN-
TOS, nesta cidade, ESTR JACUTINGA,KM 2,6 FAZENDA
EMIZAN; 50) CLAUDINEIA CHIME, estudante,bolsista, es-
tagiario e assemelhados, AV AFONSO MEIRA FINAL CHA-
CARA ALIANCA; 51) CLEIDE DE PAULA FARIA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ICARAIMA; 52)
CLEIDE SANCHEZ DA ROCHA, estudante,bolsista, estagia-
rio e assemelhados, ESTR PEROBAL KM 03 SITIO BAHIA;
53) CLEONICE FATIMA MONERATO, professor de ensino
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superior, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS; 54) CLOVIS
APARECIDO PERIM, trabalhador agricola, AV CENTRAL, S/
NV R DO IVAI; 55) CREUDI PAULO DE NOVAIS EMANU-
ELE, outros, nesta cidade; 56) CRISTIANE GONCALVES
PEREIRA, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR
DE PORTO CAMARGO, KM 02 CHACARA DO ABACATE;
57) CRISTIANO DE OLIVEIRA EMANUELLE,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR DA ONCA
KM 10 SITIO NOVA ESPERANCA; 58) DALVA PEREIRA
TORRES, outros, VILA RICA DO IVAI; 59) DANIEL DE
SOUZA NACIO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
AV RONDONIA PORTO CAMARGO; 60) DEBORA KATTY
DE ARAUJO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
RUA NATAL MANOSSO 820; 61) DEISE PEREIRA DE SA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV LIBERDA-
DE 815; 62) DIELZA MARIA MARDEGAN,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV DA LIBER-
DADE 953; 63) DIHONNE SITTA, auxiliar de escritorio e as-
semelhados, ESTR DO PORTO NOVO, KM 02 CHACARA
SAO JOAO; 64) DIRCE CORREIA DA COSTA MIRANDA,
professor de ensino superior, RUA MONTE BELO; 65) DIR-
CEU BEZERRA DE CARVALHO, nesta cidade, CONJUNTO
SANTA LUZIA,15  CENTRO; 66) DULCINEIA APARECI-
DA ONORIO, professor de ensino superior, CONJUNTO SAN-
TA LUZIA - CASA 16; 67) EDCELIA REGINA GARCIA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, nesta cidade; 68)
EDELMO ANTONIO DE SOUZA, nesta cidade, RUA JOSE
PEREZ,462  CENTRO; 69) EDEMILSON RODRIGUES SAN-
TOS, trabalhador agricola, ESTR JUNDIA, KM 06 FAZENDA
AGUA AZUL; 70) EDENILSON CACERES DECINI,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AVENIDA HER-
MES VISSOTO 931; 71) EDILSON GOMES FERREIRA, tra-
balhador agricola, ESTR PTO CAMARGO KM 15 CHACA-
RA SAO JOSE; 72) EDILSON PALMA DA SILVA, trabalha-
dor agricola, RUA NATAL MANOSSO, 746; 73) EDIMAR
MARTINS SOFA, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, ESTR DE PORTO CAMARGO, KM 02SITIO; 74) EDI-
NEI LONGUINHO DE SOUZA, estudante,bolsista, estagiario
e assemelhados, RUA SANTA VELOSO VILA RICA DO IVAI;
75) EDSOM DE SOUZA SILVA, trabalhador agricola, RUA
RODRIGUES ALVES, S/NV R DO IVAI; 76) EDSON DA SIL-
VA SOARES, trabalhador de fabricacao e preparacao de ali-
mentos e bebidas, RUA EDSON SOUZA 1000; 77) ELIAS
APARECIDO DOS SANTOS, trabalhador agricola, RUA PA-
RANA PTO CAMARGO; 78) ELIAS HERMANO DOS SAN-
TOS, proprietario de estabelecimento comercial, RUA DOS
PIONEIROS, 465; 79) ELIFAS MARDEGAN, trabalhador da
pecuaria, RUA FRANCISCA BONFIM CARDEAL DE SOU-
ZA; 80) ELIS REGINA DE SOUZA, empregado domestico,
RUA LEONILDO F DE ASSIS 719; 81) EVELYN ROSANA
CARDOSO, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV
RONDONIA PORTO CAMARGO; 82) FABIANA ZARELLI
DIAS SILVA, outros, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS,
1015; 83) FABIO JUNIOR DA SILVA, servidor publico esta-
dual, ESTR NOVA DE VILA RICA DO IVAI, KM 10 SITIO
SANTA ISABEL; 84) FABIO ROBSSON BELENTANI, traba-
lhador agricola, VILA RICA DO IVAI; 85) FATIMA APARE-
CIDA DA SILVA, secretario, estenografo, datilografo, recepci-
onista, telefonista, etc, RUA FLAVIO FERNANDES RIBEI-
RO; 86) FATIMA CARVALHO FREDERICO,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, ESTR JUNDIA
SITIO TRES CORACOES, KM 01 SITIO VILA RICA DO
IVAI; 87) FATIMA ORTEGA VIUDES, outros, R SANTA FE
602; 88) FERNANDA TEIXEIRA DE ABREU,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA 1094; 89) FERNANDO MINHONE
LEAL, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA DOS
PIONEIROS 615; 90) FILOMENA ROSERLEI CABRAL, ou-
tros, AV AFONSO MEIRA 1155; 91) FLADEMIR VITORIA-
NO, vendedor de comercio varejista e atacadista, CONJUNTO
VILA NOVA, SNPORTO CAMARGO; 92) GELIANI MARI-
ANO DE OLIVEIRA, estudante,bolsista, estagiario e asseme-
lhados, RUA JOSE PERES, S/N  NESTA CIDADE; 93) GE-
NALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR, auxiliar de es-
critorio e assemelhados, RUA SANTA LUZIA; 94) GILMAR
GIRAO, trabalhador agricola, ALTO DO CAFE; 95) GILMAR
TAMBORINI, professor de ensino superior, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA 799; 96) GILVAM BARBOZA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA DA FELI-
CIDADE 790; 97) GIOVANI BOSCARATTO DE ALMEIDA,
auxiliar de escritorio e assemelhados, RUA IZUPERIO DE
OLIVEIRA SOUZA 551; 98) HAMILTON ZEQUINI, traba-
lhador agricola, nesta cidade; 99) HENRIQUE BRAITE DE
OLIVEIRA, trabalhador agricola, ALTO CAFE; 100) IDALI-
NA ALVES PEREIRA, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, ESTR NOVA V R DO IVAI; 101) ISABEL MAR-
QUES MEIRINHO, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, RUA EDSON DE SOUZA 700; 102) IVANETE PEDREI-
RA TORRES, outros, RUA RODRIGUES ALVESVILA RICA
DO IVAI; 103) IVANILDO DA CRUZ DE OLIVEIRA, traba-
lhador agricola, PORTO CAMARGO; 104) IZABEL PASSOS
MARTINS, outros, AV PRINCIPAL PORTO CAMARGO; 105)
IZAIAS RIBEIRO DE MACEDO, outros, AV UIRAPURU
1005; 106) JAIR DE PAULA FARIA, proprietario de estabele-
cimento comercial, AV HERMES WISSOTO 1157; 107) JAIR
GABIATO, trabalhador agricola, nesta cidade; 108) JANETE
TAMBORINI, professor de ensino superior, RUA DA FELICI-
DADE; 109) JEFERSON GABIATTO, trabalhador agricola,
ESTR DE PORTO CAMARGO, KM 03 CHACARA SAO
CARLOS; 110) JESUS MARIO GONCALVES DE OLIVEI-
RA, comerciante, AV GENERCY DELFINO COELHO; 111)
JOAO BATISTA BERGO, trabalhador de construcao civil,
CONJUNTO SANTA LUZIA 11; 112) JOAO RAFAEL VI-
LHALVA ORTEGA, trabalhador agricola, RUA PARANA PTO
CAMARGO; 113) JOAO VICENTE DIAZ NIGRE, professor
de ensino superior, nesta cidade; 114) JOSE ANTONIO COVI-
NO, nesta cidade, ESTR PAULISTA,KM 22 FAZENDA PE-
ROBAL; 115) JOSE ANTONIO MARDEGAN, trabalhador
agricola, RUA NATAL MANOSSO; 116) JOSE APARECIDO
DA SILVA CRUZ, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, ESTR NOVA V R DO IVAI KM 16 CHACARA SAO
FRANCISCO; 117) JOSE APARECIDO FELIPE, trabalhador
de construcao civil, RUA BRASILIA, S/NPORTO CAMAR-

GO; 118) JOSE CARLOS BABORA, bancario e economiario,
RUA NATAL MANOSSO; 119) JOSE CARLOS FAVARO, tra-
balhador agricola, RUA SANTA FE; 120) JOSE CARLOS
MANZONI, trabalhador agricola, CENTGRO; 121) JOSE
CAVALCANTE, proprietario de estabelecimento comercial, AV
IVANILDO LUCIO DOS SANTOS; 122) JOSE ILSON DA
SILVA FERRER, trabalhador agricola, VILA RICA DO IVAI;
123) JOSE LONGUINHO DE SOUZA, professor de ensino
superior, VILA RICA DO IVAI; 124) JOSE MARIA DA SIL-
VA, trabalhador agricola, ESTR VELHA V R DO IVAI KM 18
SITIO SAO JOSE; 125) JOSE ROBERTO DA COSTA, traba-
lhador agricola, VILA RICA DO IVAI; 126) JOSE SEBASTI-
AO DA SILVA, nesta cidade, RUA DA FELICIDADE,401
CENTRO; 127) JOSE SILVERIO BRAGA, trabalhador agri-
cola, ALTO CAFE; 128) JOSE VALDEMIR VEDOVOTO, tec-
nico em agronomia e agrimensura, nesta cidade; 129) JUAREZ
JOSE VILELA FILHO, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, RUA NATAL MANOSSO 421; 130) JULIANO
LUCIO DOS SANTOS, mecanico de manutencao de veiculos
automotores e maquinas, CJ COAPAR 20; 131) JUNIOR WIL-
SON VEDOVOTO, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA; 132) JUVEN-
TINA GOMES DE MAGALHAES, estudante,bolsista, estagi-
ario e assemelhados, ESTR VELHA DE VILA RICA DO IVAI,
18 SITIO SAO FRANCISCO; 133) LEANDRO CORDEIRO
DOS SANTOS, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
AV BRASIL PORTO CAMARGO; 134) LEILA APARECIDA
SANTANA TAMBORINI, professor de ensino superior, RUA
IZUPERIO DE OLIVEIRA SOUZA 799; 135) LEONARDO
CARVALHO DA SILVA, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, RUA JOSE PEREZ, 1123; 136) LETICIA MARIA
DE MAGALHAES, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, DISTRITO VILA RICA DO IVAI SITIO SAO FRANCIS-
CO; 137) LINDOMAR CORDEIRO DOS SANTOS, trabalha-
dor agricola, ESTR PTO COBRINCO; 138) LINDRACY RO-
DRIGUES DA SILVA, outros, R SANTANA FE 242; 139)
LUANA CRUZ FARIA, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, AV GENERCY DELFINO COELHO, 979; 140)
LUCIA JOSE DE ARAUJO, auxiliar de escritorio e asseme-
lhados, RUA FRANCISCA BONFIM CARDEAL; 141) LUCI-
ENE ARAUJO VIANA, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, RUA FLAVIO R RIBEIRO 1040; 142) LUCINEYA
GOES DE LIMA, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, R SANTA FE 560; 143) LUIS DOS REIS VIEIRA, mari-
nheiro e assemelhados, PORTO CAMARGO; 144) LUIZ AN-
TONIO PILETTI, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, nesta cidade; 145) LUZIA DE FATIMA NALDI CABRAL,
outros, SITIO BOM JESUS; 146) MADALENA CARVALHO
NUNES PUTINATI, nesta cidade, AV BRASIL,36  PORTO
CAMARGO; 147) MAIBY CRISTINA PAIVA MARTINS, au-
xiliar de escritorio e assemelhados, RUA FRANCISCA BON-
FIN CARDEAL 917; 148) MANOEL TIMOTEO DE ALMEI-
DA, outros, RUA DOS CAMPONESSES; 149) MARA LU-
CIA COELHO, bancario e economiario, AV RAUL BARBO-
SA DIAS 162; 150) MARCELA CRISTINA DA SILVA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA DOS PIO-
NEIROS - CONJUNTO OURO VERDE - CASA 01; 151)
MARCELO BISPO DE PAULA, estudante,bolsista, estagiario
e assemelhados, RUA UIRAPURU PTO CAMARGO; 152)
MARCIA ZAGO, estudante,bolsista, estagiario e assemelha-
dos, ESTR PTO CAMARGO KM 01 CHACARA N S APARE-
CIDA; 153) MARCOS DOS SANTOS ESPADRIZANO, tra-
balhador agricola, ESTR DO PAPAGAIO KM 500 M SITIO
SAO BOM JESUS DA LAPA; 154) MARCOS JOSE CANCE-
LIER, trabalhador agricola, AV PARANAVILA RICA DO IVAI;
155) MARCOS ROGERIO FERNANDES, estudante,bolsista,
estagiario e assemelhados, RUA FRANCISCA BONFIN CAR-
DEAL 449; 156) MARGOT IEDA CARDOSO,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV RONDONIA
PORTO CAMARGO; 157) MARIA APARECIDA DA SILVA,
outros, nesta cidade; 158) MARIA APARECIDA LEANDRO
DA SILVA, nesta cidade, nesta cidade; 159) MARIA APARE-
CIDA MANTOVANI, professor de ensino superior, AVERUA
DOS PIONEIROS; 160) MARIA BENEDITA CAVALCANTE
DE MOURA, outros, RUA IZUPERIO DE OLIVEIRA SOU-
ZA 401; 161) MARIA DAS GRACAS MIRANDA JULIAO,
outros, RUA SANTA FE; 162) MARIA DE LURDES PIERO-
NI, servidor publico estadual, RUA EDSON DE SOUZA; 163)
MARIA DO CARMO DE SOUZA, estudante,bolsista, estagia-
rio e assemelhados, AVENIDA BRASIL PORTO CAMARGO;
164) MARIA DO CEU MARTINS SOARES, professor de en-
sino superior, AV RAUL BARBOSA DIAS 330; 165) MARIA
ELISA BORTOT SOARES, odontologo, RUA DOS DOURA-
DOS 920; 166) MARINA BARBOZA NETO, outros, AV ER-
MES VISSOTO; 167) MARIO CESAR COSTA MARDEGAN,
trabalhador agricola, AV HERMES VISSOTO; 168) MARIO
EUGENIO MARDEGAN, trabalhador agricola, AV DA LIBER-
DADE; 169) MARIO LUIZ CANCELIER, trabalhador agrico-
la, AV PARANAVILA RICA DO IVAI; 170) MATILDE RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA, vendedor de comercio varejista e
atacadista, RUA DOS PIONEIROS 599; 171) MAURICIO
ARAUJO ANDREOTTI, trabalhador agricola, BAIRRO ALTO
CAFE; 172) MAURILIA SANDRA PERIM, estudante,bolsista,
estagiario e assemelhados, ESTR PTO JUNDIA KM 03 SITIO
NS APARECIDA; 173) MILTON CAETANO PEREIRA,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA IZUPERIO
DE OLIVEIRA SOUZA; 174) ODETHE BARBOZA DOS
SANTOS RUSSIANO, outros, RUA LICERIO SOARES 021;
175) OSMIRO COSTA, trabalhador agricola, VILA RICA DO
IVAI; 176) PAULO CESAR BRESSANI, proprietario de esta-
belecimento comercial, ESTR DE PTO CAMARGO KM 01
CHACARA STA CATARINA; 177) QUELI CRISTINA DE
ALMEIDA, auxiliar de escritorio e assemelhados, AV AFON-
SO MEIRA, 556; 178) RENATO ALESSANDRO RIBEIRO
NUNES, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA
LEONIDIO FRANCISCO DE ASSIS, 227; 179) ROBERTO
CALOI, trabalhador agricola, CHACARA NOSSA SENHORA
DA APARECIDA; 180) RODRIGO MAZINI,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV HERMES
VISSOTO, S/N; 181) ROSANA CAPISTRANO DOS SANTOS,
estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, RUA EXPEDI-
TO VICENTE DA SILVA, 821; 182) ROSANIA DOMINGOS
DA SILVA, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados, AV

PARANA - VILA RICA DO IVAI; 183) ROSELI DE FATIMA
DOS SANTOS, estudante,bolsista, estagiario e assemelhados,
AV AFONSO MEIRA 860; 184) ROSIMARY APARECIDA
DE FREITAS, advogada, AV LICERIO SOARES DOS SAN-
TOS; 185) ROSINEIDE BONFAIN, estudante,bolsista, estagi-
ario e assemelhados, AV AFONSO MEIRA; 186) SAMUEL
FRANCISCO DIAS, trabalhador de fabricacao de artefatos de
madeira, RUA RODRIGUES ALVES V R DO IVAI; 187) SAN-
DRA APARECIDA PEREIRA BRITO, servidor publico esta-
dual, AV AFONSO MEIRA 895; 188) SANDRA MAURA
BECKER, proprietario de estabelecimento comercial, R DAS
PERDIZES 530; 189) SEBASTIAO BANHE CABRAL, far-
maceutico, AV TIRADENTES 807; 190) SERGIO DE OLI-
VEIRA, outros, RUA SANTA FE 804; 191) SERGIO DE OLI-
VEIRA, funcionário público, AV HERMES VISSOTO; 192)
SILVANA DEL PINTOR, estudante,bolsista, estagiario e asse-
melhados, AV LICERIO SOARES DOS SANTOS 1014; 193)
THANIA CHRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARAES, banca-
rio e economiario, RUANATAL MANOSSO; 194) VALDEMI-
RA NENA DE OLIVEIRA NEVES, outros, VILA RICA DO
IVAI; 195) VANDERLEI CRISTOFOLI LISBOA, proprietario
de estabelecimento comercial, RUA FRANCISCO BONFIM
CARDEAL; 196) VANDO GOMES, trabalhador agricola, ESTR
FLORESTA ALTO CAFE, KM 03 SITIO N S APARECIDA;
197) VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA, outros, AV GE-
NERCY DELFINO COELHO; 198) VIRLEY DE FATIMA
GASPARINO DIAS DEODATO, professor de ensino superior,
nesta cidade; 199) ZENILDA IVANETE DOS SANTOS, tra-
balhador agricola, RUA FLAVIO FERNANDES RIBEIRO,
1114; 200) ZILDA JOAQUIM MENDONCA, empregado do-
mestico, RUA CRUZ DE SOUZA V R DO IVAI. .x-x-x-x-x-x-
Concluída esta revisão e qualificação dos Jurados Definitivos,
mandou o MM. Juiz que eu, Escrivã lavrasse o presente termo
que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assi-
nado. Eu, _____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o
fiz digitar e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ENCARNAÇÃO
DE OLIVEIRA PENA ALVES TEIXEIRA.

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única
Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ENCARNAÇÃO
DE OLIVEIRA PENA ALVES TEIXEIRA, brasileira, sepa-
rada, advogada, natural de Santo Anastácio-SP, nascida aos
03.10.47, filha de Antonio de Oliveira Pena Neto e Éster Mar-
ciano de Oliveira Neto, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, conforme certidão negativa do sr. Oficial de Justiça de fls
20-verso, do PROCESSO CRIME Nº 224/01, pelo presente cita-
o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edi-
fício do Fórum local, no dia  12 /  02  /  2002, às  16h15min, a
fim de participar da audiência de proposta de suspensão condi-
cional do processo ou interrogatório e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 168, § 1º, III do, C.P. . Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Jacarezinho, aos 20 / 11 / 02. Eu,.........
(Bel. Marcos Antonio Barbosa Pereira), Auxiliar.

         Marcelo de Resende Castanho
  JUIZ SUBSTITUTO

        JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA  DE
                       JACAREZINHO – PR.

- Cartório da Única Vara Criminal e Anexos -

Edital Intimação do réu: FÁBIO TEIXEIRA.

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da
Vara Criminal e Anexos desta Comarca de Jacarezinho,

Estado do Paraná,

  FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-
mento dele tiverem, especialmente a FABIO TEIXEIRA, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 04.12.79, natural de Ferraz de
Vasconcelos-SP, filho de Adão Teixei4ra e Maria José Teixei-
ra, atualmente em lugar incerto e não sabido: QUE nos Autos
de PROCESSO CRIME Nº 124/00, onde foi condenado como
incurso no art. 10 da Lei 9.437/97, se acha designado o dia 13
de fevereiro de 2003, às 09hs, para a audiência de início de
cumprimento da pena restritiva de liberdade de 01 ano de de-
tenção. Para que não alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, com prazo de 15 dias, pelo qual fica o nominado réu
intimado para comparecer à referida audiência, sob as penas da
Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Jacarezi-
nho, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu, __________ (Bel. Marcos Antonio Bar-
bosa Pereira), Auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

                        Marcelo de Resende Castanho
                              JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
JACAREZINHO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: ANDRÉIA APARECIDA
RODRIGUES VINHA

    PRAZO: 20 dias
     O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da

Jacarezinho

Única Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná,

etc.

 FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-

mento dele tiverem, especialmente a ANDRÉIA APARECI-

DA RODRIGUES VINHA, brasileira, casada, do lar, tido atu-

almente em lugar incerto e não sabido, que neste Juízo e Cartó-

rio se processam os autos nº  15/00  de DIVÓRCIO LITIGIO-

SO requerido por Mário Vinha. Expediu-se o presente Edital,

pelo qual fica a mesma intimada para constituir advogado em

05 (cinco) dias,  sob pena de revelia. Jacarezinho, aos vinte de

novembro de dois mil e dois. Eu,..........(Pedro Paulo Pereira),

Escrivão, que o digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho

 JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE

JACAREZINHO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: SEBASTIÃO GONÇALVES.

    PRAZO: 20 dias

O Dr. Marcelo de Resende Castanho, Juiz Substituto da Única

Vara Criminal de JACAREZINHO, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conheci-

mento dele tiverem, especialmente a SEBASTIÃO GONÇAL-

VES., brasileiro, casado, lavrador, tido atualmente em lugar

incerto e não sabido, que neste Juízo e Cartório se processam

os autos nº  178  de DIVÓRCIO LITIGIOSO DIRETOR, re-

querido por Aparecida Pereira Gonçalves. Expediu-se o pre-

sente Edital, pelo qual fica o mesmo citado para comparecer à

audiência de conciliação, no Fórum de Jacarezinho-PR, sito na

Av. Getúlio Vargas,  850, designada para o dia 19 de fevereiro

de 2003 às 16hs acompanhado de advogado, e, querendo con-

testar a supradita ação,  até 10 dias após a realização do ato,

sob pena de revelia. Jacarezinho, aos vinte dias do mês de no-

vembro de dois mil e dois. Eu.......(Pedro Paulo Pereira),  Es-

crivão, que o digitei e subscrevi.

..

 Marcelo de Resende Castanho

 JUIZ SUBSTITUTO

Jaguariaíva

 Comarca de Jaguariaíva Estado do Paraná

  Secretaria da Direção do Fórum

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO E

NOTAS DO CONCURSO PÚBLICO  PARA O CARGO

DE OFICIAL DE JUSTIÇA – C10, DA COMARCA DE

JAGUARIAÍVA- PARANÁ.

DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE

DIREITO DIRETOR  DO FÓRUM DA COMARCA DE

JAGUARIAÍVA- ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

F A Z   S A B E R,

a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, que por este juízo tramitam os autos de CONCURSO

PÚBLICO para o cargo OFICIAL DE JUSTIÇA – C-10, autu-

ado sob n.º  013/2002,  onde participaram de referido concurso

os candidatos abaixo, com suas respectivas notas e classifica-

ção:-

1º.    Nivaldo Matoso dos Santos 9,75

2º.    Waldecir Toski dos Santos 8,93

3º.    Joani Rosa da Silva 8,78

4º.    Antonio Piccinin 8,53

5º.    Everson Kojo 8,20

6º.    Bernadete Aparecida de Araújo Rochinski 8,17

7º.    José Renato de Matos 8,17

8º.    Marcos Antônio Barbosa Pereira 8,10

9º.    Vera Lúcia de Paula Xavier 7,95

10º.   José Aparecido Domenegheti 7,93

11º.   Antônio Sanches Martins 7,87

12º.   Ivani Gonçalves Korshak 7,77

13º.   Claudemir Souza de Almeida 7,50

14º.   Ricardo Pontalti 7,43

15º.   José Ribamar Mendes 7,40

16º.   João Marcos Vieira 7,37

17º.   Evair Roberto Mazzo 7,23

18º.   Valdir Roberto Alves Santana 7,17

19º.   Antônio Filho dos Santos 7,10

20º.   Inêz Glader 6,97
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21º.   José Márcio do Nascimento Silva 6,82

22º.   Luiz Carlos Felipe 6,80

23º.   Marzeli Aparecida de Lara 6,80

24º.   Harumi Cristiane Propheta S. Rodrigues 6,70

25º.   Antônio Basso Filho 6,62

26º.   Sérgio Laudo Bolognini 6,55

27º.   Leni Fátima Simoni Domingos 6,53

28º.   Ney Carlos Ribeiro 6,45

29º.   Josias Zadra 6,42

30º.   Oracir Alberto Pires do Prado 6,22

31º.   Ramirez Fernandes Abdala da Silva 5,95

32º.   Ricardo Koji Yonemura 5,83

33º.   Braz Vieira 5,77

34º.   Nilta Maria de Rezende 5,65

35º.   Lincoln Ossamo Mizusaki 5,50

36º.   Maurício Fabiano Azevedo 5,47

37º.   Edilson Roberto Reynen 4,80

38º.   Rodrigo Alcântara Tamamaru 4,20

39º.   Sérgio Luiz Ferreira de Carvalho anulada

Fica intimado por intermédio deste edital, o candidato aprova-

do em primeiro lugar, NIVALDO MATOSO DOS SANTOS,

para que, no prazo de quinze (15) dias, apresente os documen-

tos exigidos para inscrição definitiva, sob pena de  insubsistên-

cia da  inscrição, nulidade da aprovação e perda dos direitos

dela decorrentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, nos

termos do artigo 47, do Regulamento do Concurso, constantes

de: a)- cédula de identidade; b)- certidão comprobatória de gozo

dos direitos civis e políticos, fornecida pelo Tribunal Regional

Eleitoral; c)- certificado de reservista ou documento equiva-

lente para comprovar a quitação com o serviço militar; d)- lau-

do médico fornecido por órgão oficial do Estado, do qual cons-

te que o candidato, após ter sido examinado por junta médica

constituída por três (3) médicos não padece de moléstia, não

ser portador de defeito físico ou de debilidade mental, que in-

compatibilize com a função pública; e)- certidão dos cartórios

criminais das comarcas em que tiver residido após completado

dezoito (18) anos de idade; f)- atestado de idoneidade forneci-

do pela Corregedoria-Geral da Justiça. Dado e passado nesta

cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, aos vinte e um dias

do mês de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,

___________Rosane Aparecida de Barros. Secretaria da Dire-

ção do Fórum, que o digitei e o subscrevi.-

  MARCOS VINICIUS CHRISTO

 JUIZ DE DIREITO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL   –   ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS HERDEIROS DE PEDRO
EUZÉBIO DE OLIVEIRA E SEUS CÔNJUGES SE CASA-
DOS FOREM E TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS. Prazo de 60 (sessenta) dias.
O DOUTOR PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da
Vara Civel desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma
da Lei etc... faz saber, aos que o presente virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo presente CITA os réus Herdeiros de
Pedro Euzébio de Oliveira e seus cônjuges se casados forem e
terceiros interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem (responderem) querendo, os autos n º 335/2002 de
USUCAPIÃO, em que é autor: VITOR LUIZ KRAMER e réu:
HERDEIROS DE PEDRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA no prazo
de 15 (quinze) dias contados deste edital, sob pena de revelia,
ou seja, tudo que o autor alegou na inicial, presumir-se-á como
fato aceito verdadeiro, conforme resumo a seguir transcrito.
VITOR LUIZ KRAEMER, qualificado nos autos por procura-
dor requereu o presente USUCAPIÃO com base nos arts. 942 e
seguintes do CPC e 550 e seguintes do Código Civil contra
HERDEIROS DE PEDRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, com
qualificações ignoradas. DOS FATOS: O autor adquiriu atra-
vés de Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios em
18/09/2.002 do Sr. João Maria de Oliveira e esposa Sra. Ernes-
ta Schroeder de Oliveira o imóvel com a área de 178.558,50m²
, sem benfeitorias, localizado na Faz. Bugre Morto, dentro de
uma área maior e registrado em nome de Pedro Euzébio de
Oliveira, matrícula n.º 858, fls. 153 do livro 3-A e 832 fls. 136
do livro 3-A do CRI local com as seguintes divisas e confronta-
ções: Partindo de um marco de madeira de Lei cravado na mar-
gem direita do Arroio do Monjolo na divisa com terreno de
Adelci Echer e Edemir Brandieli, daí segue por linha seca a
rumo NE31º01’26”SW,, mede 298,6325 metros até um marco
de madeira de lei confrontando com terras de Adelci Echer, daí
segue margeando por uma estrada vicinal a rumo
NW37º52’27”SE, mede 73.9842 metros até um marco de ma-
deira de Lei, confrontando com terras de João Maria de Olivei-
ra Tomazini, daí segue margeando pela dita estrada vicinal a
rumo NW43º55’34”, mede 167,0205 metros até um marco de
madeira de lei, confrontando com terras de João Maria Olivei-
ra Tomazini, daí segue por diversos rumos e medidas pela es-
trada vicinal até um marco de madeira de Lei, confrontando
com terras de João Maria Tomazini, daí segue por linha seca a
rumo SW55º04’17”NE, mede 126,8759 metros até um mestre,
confrontando com terras de João Maria Oliveira Tomazini, daí
segue por cerca de arame farpado a rumo NW80º12’35”SE mede
106,2616 metros até o eixo de estrada municipal, confrontando

Laranjeiras do Sul

com terras de Airton E. de Oliveira, daí segue por diversos
rumos e medidas pelo eixo da Estrada Municipal até um marco
de cimento cravado na margem direita do Arroio do Monjolo,
confrontando com terras de Ivanor da Rosa, daí segue por di-
versos rumos e medas pelo arroio do Monjolo, confrontando
com terras de Edemir Brandielli até o marco inicial desta des-
crição. O Sr. JOÃO MARIA DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA
mantinham a posse mansa e pacífica por mais de 30 (trinta)
anos de “animus domini”, mantendo-o com exclusividade e em
razão da cessão dos direitos da posse em favor do autor, este
pretende agora legalizar a titularidade do imóvel e ainda sem
interrupção ou oposição de quem quer que seja, não havendo
qualquer comunhão ou condomínio na posse do imóvel que está
transcrito em nome de Pedro Euzébio de Oliveira. DO PEDI-
DO: Cientificação das Fazendas Pública, da União, do Estado
e do Município; intimação do MP; e seja ao final julgada pro-
cedente a ação; Citação dos confinantes nominados via manda-
do e via edital de Herdeiros de Pedro Euzébio de Oliveira; pro-
testa provar o alegado por todos os meios de provas admitidos
no direito; Testemunhas arroladas. Dá-se a causa o valor de R$
15.000,00, Em, 11/10/2.002. Adv. Edson tomé. DESPACHO...
3. Citem-se os réus em lugar incerto e eventuais interessados,
por edital com o prazo de sessenta dias (art. 942, CPC)... Em,
11/11/2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito
Designado.
O presente é expedido será publicado e afixado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul
PR., aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e
dois. Eu,_____________________, MARCOS MUZYKA, Es-
crivão do Cível, o subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS HERDEIROS DE PE-

DRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA E SEUS CÔNJUGES SE

CASADOS FOREM E TERCEIROS INTERESSADOS,

AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. Prazo de

60 (sessenta) dias. O DOUTOR PEDRO HENRIQUE BETIO,

Juiz de Direito da Vara Civel desta Comarca de Laranjeiras do

Sul PR., na forma da Lei etc... faz saber, aos que o presente

virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA

os réus Herdeiros de Pedro Euzébio de Oliveira e seus cônju-

ges se casados forem e terceiros interessados, ausentes, incer-

tos e desconhecidos, para contestarem (responderem) queren-

do, os autos n º 336/2002 de USUCAPIÃO, em que é autor:

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA TOMAZINI e réu: HERDEI-

ROS DE PEDRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, para no prazo de

15 (quinze) dias, contados após o prazo deste edital, sob pena

de revelia, ou seja, tudo que o autor alegou na inicial, presu-

mir-se-á como fato aceito verdadeiro, conforme resumo a se-

guir transcrito. JOÃO MARIA DE OLIVEIRA TOMAZINI,

qualificado nos autos por procurador requereu o presente USU-

CAPIÃO com base nos arts. 942 e seguintes do CPC e 550 e

seguintes do Código Civil contra HERDEIROS DE PEDRO

EUZÉBIO DE OLIVEIRA, com qualificações ignoradas. DOS

FATOS: O autor adquiriu através de Escritura Pública de Ces-

são de Direitos Possessórios em 18/09/2.002 de João Maria de

Oliveira e esposa o imóvel com a área de 63.086,00m² , sem

benfeitorias, localizado na Faz. Bugre Morto, dentro de uma

área maior e registrado em nome de Pedro Euzébio de Oliveira,

matrícula n.º 857, fls. 153 do livro 3-A e 1.379 do livro 3-B do

CRI local com as seguintes confrontações: Partindo de um marco

de madeira de Lei cravado na divisa de terras de Adelci Echer,

daí segue margeando por uma estrada vicinal a rumo

NW37º52’27”SE, mede 73,9842 metros até o marco de madei-

ra de Lei, confrontando com terras de Odair José Sutil, daí se-

gue margeando pela dita estrada vicinal a rumo

NW43º55’34”SE, mede 167,0205 metros até um marco de

madeira de Lei , confrontando com terras de Odair José Sutil,

daí segue por diversos rumos e medidas pela estrada vicinal até

um marco de madeira de Lei, conforntando com terras de Odair

José Sutil, daí segue por linha seca a rumo SW55º04’17”NE,

mede 126,8759 metros até um mestre, confrontando com de

Odair José Sutil, daí segue por cerca de arame farpado a rumo

NE19º51’04”se, mede 103,0149 metros até um marco de ma-

deira de Lei, confrontando com terras de Airton E. de Oliveira,

daí segue por linha seca a rumo  NW79º21”23”SE, mede

481,6096 metros, confrontando com terras de Vitor Luiz Krae-

maer e João maria Tomazini até o marca inicial desta descri-

ção. O Sr. JOÃO MARIA DE OLIVEIRA E SUA ESPOSA

mantinham a posse mansa e pacífica por mais de 30 (trinta)

anos de “animus domini”, mantendo-o com exclusividade e em

razão da cessão dos direitos da posse em favor do autor, este

pretende agora legalizar a titularidade do imóvel e ainda sem

interrupção ou oposição de quem quer que seja, não havendo

qualquer comunhão ou condomínio na posse do imóvel que está

transcrito em nome de Pedro Euzébio de Oliveira. DO PEDI-

DO: Cientificação das Fazendas Pública, da União, do Estado

e do Município; intimação do MP; e seja ao final julgada pro-

cedente a ação; Citação dos confinantes nominados via manda-

do e via edital de Herdeiros de Pedro Euzébio de Oliveira; pro-

testa provar o alegado por todos os meios de provas admitidos

no direito; Testemunhas arroladas. Dá-se a causa o valor de R$

5.2000,00. Em, 11/10/2.002. Adv. Edson Tomé. DESPACHO...

3. Citem-se os réus em lugar incerto e eventuais interessados,

por edital com o prazo de sessenta dias (art. 942, CPC)... Em,

11/11/2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito

Designado.

O presente é expedido será publicado e afixado no local de

costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul

PR., aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil e

dois. Eu,_____________________, MARCOS MUZYKA,

Escrivão do Cível, o subscrevi.

LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VILMA DE FÁTIMA AUGUSTI
LOANDA, inscrita no CNPJ. sob n° 00.933.511/0001-66, atra-
vés da sócia VILMA DE FÁTIMA AUGUSTI, inscrita no CPF/
MF. sob n° 412.636.009-30, qualificação ignorada e endereço
desconhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco
(05) dias, a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa
sob n° 02591248-9, no valor ajuizado de R$ 1.132,70, com
seus acréscimos legais, executada nos autos n.º 076/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu,  (João Luiz Milharesi), Escrivão que o
fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TOMAZELLI & GUANDALIM
LTDA - ME, inscrita no CNPJ. sob n° 00.800.908/0001-80,
através do sócio LAÉRCIO TOMAZELLI, inscrito no CPF/MF.
sob n° 471.094.599-34, qualificação ignorada e endereço des-
conhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco
(05) dias, a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa
sob nrs. 02341026-5 E 02607613-7, no valor ajuizado de R$
2.556,38, com seus acréscimos legais, executada nos autos n.º
067/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débi-
to, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a devedora, queren-
do, embargar a execução, em trinta dias, sob pena de revelia.
Loanda, 21 de novembro de 2002. Eu,(João Luiz Milharesi),
Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEIA FERREIRA GOMES,
inscrita no CNPJ. sob n° 04.508.786/0001-03, através da sócia
SIDNEIA FERREIRA GOMES, inscrita no CPF/MF. sob n°
006.234.359-93, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a
dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob n°
02568033-2, 02574787-9, 02581797-4, 02588825-1, 02597217-
1 e 02606132-6, no valor ajuizado de R$ 1.237,50, com seus
acréscimos legais, executada nos autos n.º 068/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 20 de
novembro de 2002. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO DIAS BRAVO NETO,
inscrita no CNPJ. sob n° 02.347.238/0001-13, através do sócio
PEDRO DIAS BRAVO NETO, inscrito no CPF/MF. sob n°
117.290.258-54, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a
dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob n°
02599306-3, no valor ajuizado de R$ 1.440,51, com seus acrés-
cimos legais, executada nos autos n.º 069/2002 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à pe-
nhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu,  (João Luiz Milharesi), Escrivão que o
fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE P. R. MOROVIS AMARAL, ins-
crita no CNPJ. sob n° 02.944.127/0001-94, através do sócio
PAULO ROBERTO MOROVIS AMARAL, inscrito no CPF/
MF. sob n° 632.638.239-49, qualificação ignorada e endereço
desconhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco
(05) dias, a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa
sob n° 02498841-4, 02507421-1, 02515681-1, 02523404-9,
02531740-8 e 02539516-6, no valor ajuizado de R$ 1.132,85,
com seus acréscimos legais, executada nos autos n.º 023/2002

Loanda de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 20 de
novembro de 2002. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA SIMONE DE SOUZA
SALES, inscrita no CNPJ. sob n° 00.568.171/0001-11, através
da sócia MARIA SIMONE SOUZA SALES, inscrita no CPF/
MF. sob n° 117.290.568-14, qualificação ignorada e endereço
desconhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco
(05) dias, a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa
sob n° 02591244-6, no valor ajuizado de R$ 1.426,53, com
seus acréscimos legais, executada nos autos n.º 091/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu,        (João Luiz Milharesi), Escrivão
que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LATICÍNIOS LOANDA LTDA,
inscrita no CNPJ. sob n° 77.197.804/001-57, através do sócio
GREGÓRIO MARTINEZ SANCHES, inscrito no CPF/MF. sob
n° 006.821.019-15, qualificação ignorada e endereço desco-
nhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05)
dias, a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob
n° 02576080-8, no valor ajuizado de R$ 93.986,13, com seus
acréscimos legais, executada nos autos n.º 093/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE E. DE OLIVEIRA & CIA LTDA,
inscrita no CNPJ. sob n° 02.852.957/0001-91, através do sócio
EDSON DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF. sob n°
550.058.029-91, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a
dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob nrs.
02579492-3, 02572651-0,, 02594778-9, 02586553-7, no valor
ajuizado de R$ 3.000,17, com seus acréscimos legais, executa-
da nos autos n.º 070/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para
garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quan-
tos necessários à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a
devedora, querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob
pena de revelia. Loanda, 21 de novembro de 2002. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARMANDO SINVAL DOS SAN-
TOS, inscrita no CNPJ. sob n° 02575934-6, através do sócio
ARMANDO SINVAL DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF. sob
n° 436.208.689-72, qualificação ignorada e endereço desco-
nhecido, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05)
dias, a dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob
n° 02575934-6, no valor ajuizado de R$ 1.443,70, com seus
acréscimos legais, executada nos autos n.º 083/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

J

UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE A M COMÉRCIO DE MÓVEIS E
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ELETRODOMÉSTICOS CAMPING N. LTDA, inscrita no
CNPJ. sob n° 02.325.214/0001-63, através do sócio AMÍLCAR
CEZARINO MARTINS, inscrito no CPF/MF. sob n°
026.537.739-02, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a
dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob nrs.
02566576-7, 02573606-0, 02580467-8, 02587548-6, 02595798-
9, 02604663-7, no valor ajuizado de R$ 1.237,50, com seus
acréscimos legais, executada nos autos n.º 081/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão que o
fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE A M COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS CAMPING N. LTDA, inscrita no
CNPJ. sob n° 02.325.214/0001-63, através do sócio AMÍLCAR
CEZARINO MARTINS, inscrito no CPF/MF. sob n°
026.537.739-02, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a
dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob nrs.
02483623-1, 02491782-7, 02533075-7, 02540813-6, 02549100-
9 E 02558807-0, no valor ajuizado de R$ 1.167,66, com seus
acréscimos legais, executada nos autos n.º 027/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão que o
fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. Pelo
presente, se faz saber a todos, que serão levados a arrematação
em primeira e segunda praças, os bens de propriedade do deve-
dor DEJAIME BARBOSA MIRANDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: 05 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:00
HORAS, para venda por preço superior à avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 19 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 09:00
HORAS, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço
vil.
LOCAL: Fórum - Rua Roma, n° 920, Loanda - Paraná.
PROCESSO: Autos n° 073/1998, de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ X AUTO PEÇAS ARIQUEMES LTDA e DEJAIME BAR-
BOSA MIRANDA.
BENS: Parte dos lotes nrs. 15 e 16, da quadra n° 105, da planta
geral desta Cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná,
com a área de 204,80 m², dentro das seguintes divisas, metra-
gens e confrontações: Fazenda frente para a Avenida Brasil,
para onde mede 15,40 metros, dividindo do lado direito de quem
daquela via pública olha o terreno com a Rua Afonso Pena,
com a qual faz esquina, numa extensão de 13,30 metros, do
outro lado, dividindo com parte do lote n° 15, mede 13,30 me-
tros; e, finalmente pelos fundos faz divisa com a parte do lote
n° 15 e 16, medindo 15,40 metros, sendo todos os lotes con-
frontantes, da mesma quadra, contendo um salão comercial em
alvenaria, coberto de eternit, medindo 204,80 m², com o piso
em concreto.
TÍTULO AQUISITIVO: Matrícula n° 16.647, do CRI. de Lo-
anda.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 20.000,00.
Lotes urbanos nrs. 12 e 13, e parte dos lotes urbanos nrs. 14, 15
e 16, da quadra n° 105, da planta geral desta Cidade e Comarca
de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 1.428,82 m², den-
tro das seguintes divisas, metragens e confrontações: Partindo
de um marco de madeira de lei, cravado na Avenida Brasil,
segue em linha reta e seca, confrontando-se com a referida ave-
nida, numa distância de 47,09 metros, até o 2° marco; deste,
com deflexão a direita, segue em linha reta e seca, confrontan-
do-se com a Avenida Londrina, numa distância de 41,43 me-
tros, até o 3° marco; deste, com deflexão à direita, segue em
linha reta e seca, confrontando-se com 13, 14, 15 e 16, numa
distância de 43,465 metros, até o 4° marco; deste, com defle-
xão a direita, segue em linha reta e seca, confrontando-se com
a Rua Afonso Pena, numa distância de 14,00 metros, até o 5°
marco; deste, com deflexão a direita, segue em linha reta e seca,
confrontando-se com o s Lotes nrs. 16 e 15, numa distância de
15,40 metros, até o 6° marco; deste, com deflexão a esquerda,
segue em linha reta e seca, confrontando-se com o lote n° 15,
numa distância de 6,656 metros, até 7° marco; deste, com de-
flexão a direita, segue em linha reta e seca, confrontando-se
com os lotes nrs. 15 e 14, numa distância de 13,51 metros, até
o 8° marco; deste, com deflexão a esquerda, segue em linha
reta e seca, confrontando-se com o lote n° 14, numa distância
de 6,644 metros, até o marco inicial. Contém nesses imóveis as
seguintes benfeitorias: Parte do lote 15 e 16: contém edificado
um salão comercial em alvenaria, coberto com eternit, com parte
do piso revestido em cerâmica, postas de ferro, uma sala com
banheiro (tipo escritório), com a cobertura forrada com forro
de madeira, salão este com boa localização. Um salão comerci-
al em alvenaria, coberto de eternit,medindo 330,00 m², com
piso em concreto, com portão de ferro, e boa localização. Em
parte do lote 14, contém um salão de alvenaria, coberto com
telhas de eternit.
AVALIAÇÃO: R$ 103.000,00.
AVALIAÇÃO TOTAL: R4. 123.000,00.
Depósito: em mãos do devedor Dajaime Barbosa Miranda.
VALOR DO DÉBITO: R$ 10.876,34.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se hipotecado em favor do
Banco do Estado do Paraná S/A, e é objeto de penhora nos

autos n° 602/95, de Execução de Título Extrajudicial, movida
pelo Banco do Estado do Paraná S/A X Auto Peças Ariquemes
Ltda e outros.
INTIMAÇÃO: ficam desde logo intimados os devedores se,
porventura, não forem encontrados para intimação pessoal.
Loanda, 25 de novembro de 2002. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE A M COMÉRCIO DE MÓVEIS E
ELETRODOMÉSTICOS CAMPING N. LTDA, inscrita no
CNPJ. sob n° 02.325.214/0001-63, através do sócio AMÍLCAR
CEZARINO MARTINS, inscrito no CPF/MF. sob n°
026.537.739-02, qualificação ignorada e endereço desconheci-
do, com o prazo de vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a
dívida originária de ICMS, inscrita em dívida ativa sob nrs.
02483623-1, 02491782-7, 02533075-7, 02540813-6, 02549100-
9 E 02558807-0, no valor ajuizado de R$ 1.167,66, com seus
acréscimos legais, executada nos autos n.º 027/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá a devedora, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 21 de
novembro de 2002. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão que o
fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO. Pelo
presente, se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro e segundo leilões, o bem de propriedade da deve-
dora MINERAÇÃO PORTO RICO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 05 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 10:00
HORAS, para venda por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 19 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 10:00
HORAS, para venda por preço superior ao da avaliação.
LOCAL: Fórum - Rua Roma, n° 920,  Loanda - Paraná.
PROCESSO: Autos 043/1998, de EXECUÇÃO FISCAL, mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
X MINERAÇÃO PORTO RICO LTDA.
BEM: Um barco rebocador com o nome de Tupinambá, medin-
do 11 metros de comprimento, equipado com motor a diesel,
marca MWM, inscrito junto a Marinha com o n° 962.018.301-
1,, em bom estado de uso e funcionamento.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00.
Depósito: em mãos da executada.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.832,96, em 20/09/2002.
ÔNUS: não consta ônus nos autos.
INTIMAÇÃO: fica desde logo intimada a parte devedora se,
porventura, não for encontrada para intimação pessoal. Loan-
da, 25 de novembro de 2002. Eu,     (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
Juiz de Direito.

Londrina

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTES DE LIMPEZA
(1ª PUBLICAÇÃO)

O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ten-
do em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a quem possa interessar, que pelo prazo de vinte
(20) dias, contados a partir da data da terceira (3ª) e última
publicação do edital, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento de cargos de AGENTE DE LIMPEZA  da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.

I - DA INSCRIÇÃO

O (a) interessado (a) deverá dirigir requerimento ao Juiz de
Direito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocó-
pia da cédula de identidade e declaração de que possui condi-
ções de indicar, após a realização do concurso e no caso de vir
a ser classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apre-
sentar os seguintes documentos: a) certidão de registro civil; b)
certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de
reservista ou documento equivalente para comprovar a quita-
ção com o serviço militar; d) laudo médico fornecido pelo ór-
gão  oficial do Estado, do qual conste que o candidato, após ter
sido examinado por junta médica constituída por três (03) mé-
dicos, não padece de moléstia, nem é portador de defeito físico
ou de debilidade mental, que o incompatibiliza com a  função
pública; e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em
que tiver residido após ter completado dezoito (18) anos de
idade; f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria
Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar outros docu-
mentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade inte-
lectual.
O candidato deverá indicar em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, este deverá ser acompa-
nhado do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição,
no valor de R$15,00 (quinze reais), feito mediante depósito na
conta corrente sob nº 00065-6 do Banco Itaú, agência nº 4116
PB Fórum - de Londrina-PR.

II - DO CONCURSO
O concurso constará de prova escrita e prática.

A prova escrita restringir-se-á a verificação da alfabetização
do candidato e a prova prática consistirá na execução de servi-
ços pertinentes às funções (ou na descrição da maneira de os
executar) (artigo 37, §§ 1º e 2º do Regulamento).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso três (3) e da prova prática que terá o
peso sete (7), multiplicando-se pelos pesos respectivos e divi-
dindo o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a cinco (5) (arti-
go 40 do Regulamento).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-la, em lugar não indicado para tal finalida-
de, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimina-
ção do concurso. A nomeação dos candidatos para o referido
cargo, dependerá de análise do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro quanto aos limites estabelecidos pela Lei Complemen-
tar n º 101/2000.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca, o Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimen-
to dos candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 de novembro de 2002.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓRUM

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTES DE LIMPE-
ZA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ten-
do em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a quem possa interessar, que pelo prazo de vinte
(20) dias, contados a partir da data da terceira (3ª) e última
publicação do edital, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento de cargos de AGENTE DE LIMPEZA  da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.

I - DA INSCRIÇÃO

O (a) interessado (a) deverá dirigir requerimento ao Juiz de
Direito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocó-
pia da cédula de identidade e declaração de que possui condi-
ções de indicar, após a realização do concurso e no caso de vir
a ser classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apre-
sentar os seguintes documentos: a) certidão de registro civil; b)
certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de
reservista ou documento equivalente para comprovar a quita-
ção com o serviço militar; d) laudo médico fornecido pelo ór-
gão  oficial do Estado, do qual conste que o candidato, após ter
sido examinado por junta médica constituída por três (03) mé-
dicos, não padece de moléstia, nem é portador de defeito físico
ou de debilidade mental, que o incompatibiliza com a  função
pública; e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em
que tiver residido após ter completado dezoito (18) anos de
idade; f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria
Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar outros docu-
mentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade inte-
lectual.
O candidato deverá indicar em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, este deverá ser acompa-
nhado do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição,
no valor de R$15,00 (quinze reais), feito mediante depósito na
conta corrente sob nº 00065-6 do Banco Itaú, agência nº 4116
PB Fórum - de Londrina-PR.

II - DO CONCURSO

O concurso constará de prova escrita e prática.
A prova escrita restringir-se-á a verificação da alfabetização
do candidato e a prova prática consistirá na execução de servi-
ços pertinentes às funções (ou na descrição da maneira de os
executar) (artigo 37, §§ 1º e 2º do Regulamento).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso três (3) e da prova prática que terá o
peso sete (7), multiplicando-se pelos pesos respectivos e divi-
dindo o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a cinco (5) (arti-
go 40 do Regulamento).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-la, em lugar não indicado para tal finalida-
de, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimina-
ção do concurso. A nomeação dos candidatos para o referido
cargo, dependerá de análise do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro quanto aos limites estabelecidos pela Lei Complemen-
tar n º 101/2000.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca, o Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimen-
to dos candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 de novembro de 2002.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓRUM

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO
PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTES DE LIMPE-
ZA
(3ª PUBLICAÇÃO)

O DOUTOR MARIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito e Dire-
tor do Fórum da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ten-
do em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
e de conformidade com as disposições do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a quem possa interessar, que pelo prazo de vinte
(20) dias, contados a partir da data da terceira (3ª) e última
publicação do edital, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o
último dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-
mento de cargos de AGENTE DE LIMPEZA  da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.

I - DA INSCRIÇÃO

O (a) interessado (a) deverá dirigir requerimento ao Juiz de
Direito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocó-
pia da cédula de identidade e declaração de que possui condi-
ções de indicar, após a realização do concurso e no caso de vir
a ser classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apre-
sentar os seguintes documentos: a) certidão de registro civil; b)
certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de
reservista ou documento equivalente para comprovar a quita-
ção com o serviço militar; d) laudo médico fornecido pelo ór-
gão  oficial do Estado, do qual conste que o candidato, após ter
sido examinado por junta médica constituída por três (03) mé-
dicos, não padece de moléstia, nem é portador de defeito físico
ou de debilidade mental, que o incompatibiliza com a  função
pública; e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em
que tiver residido após ter completado dezoito (18) anos de
idade; f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria
Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar outros docu-
mentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade inte-
lectual.
O candidato deverá indicar em seu requerimento, o endereço
para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, este deverá ser acompa-
nhado do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição,
no valor de R$15,00 (quinze reais), feito mediante depósito na
conta corrente sob nº 00065-6 do Banco Itaú, agência nº 4116
PB Fórum - de Londrina-PR.

II - DO CONCURSO

O concurso constará de prova escrita e prática.

A prova escrita restringir-se-á a verificação da alfabetização
do candidato e a prova prática consistirá na execução de servi-
ços pertinentes às funções (ou na descrição da maneira de os
executar) (artigo 37, §§ 1º e 2º do Regulamento).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita, que terá peso três (3) e da prova prática que terá o
peso sete (7), multiplicando-se pelos pesos respectivos e divi-
dindo o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o
candidato que obtiver nota final mínima igual a cinco (5) (arti-
go 40 do Regulamento).
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-la, em lugar não indicado para tal finalida-
de, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimina-
ção do concurso. A nomeação dos candidatos para o referido
cargo, dependerá de análise do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro quanto aos limites estabelecidos pela Lei Complemen-
tar n º 101/2000.
Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca, o Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conhecimen-
to dos candidatos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11 de novembro de 2002.

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO FÓRUM

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS JAIR
APARECIDO MANSO e GABRIELA FERNANDES

MANSO,  COM PRAZO DE VINTE DIAS.
EXECUTADOS: JAIR APARECIDO MANSO e GABRIELA

FERNANDES MANSO, brasileiros, casados entresi, ele pe-
dreiro, portador da  Cédula de Identidade RG/PR de nº
2.350.891-5,  ora em lugar incerto e não sabido.

PROCESSO: de nº 000374/2001 de AÇÃO DE  RESCISÃO
DE CONTRATO EM FASE DE EXECUÇÃO  em que é credor
ROYAL LOTEADORA E  INCORPORADORA S/C LTDA

OBJETIVO:  para pagar ou nomear bens  a penhora, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, após o prazo do edital, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para garantia

de execução, no valor  de R$ 6.500,94, além dos acréscimos
legais, ocasião em que terá(ão) o(s) devedor(es), mais dez (10)
dias, para embargar querendo a execução, sob pena de  prosse-

guimento da mesma até satisfação do crédito exeqüendo.
TÍTULO EXECUTIVO: Execução decorrente da sentença que
julgou procedente a ação de Rescisão de Pré-Contrato de Ven-

da e Compra Cumulada com Reintegração de Posse e Cobran-
ça de Cláusula Penal.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-

tado do Paraná, aos 04 de  novembro de 2.002. Eu, (a), (TA-
NIA SOARES FELIZARDO), ESCRIVÃ,  o fiz digitar e subs-
crevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO - Juiz de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA  7ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA - PARANÁ
CARTORIO DO SETIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, n.º 689, tel. (043) 372-3141
EDITAL DE CITAÇÃO DE INTIMAÇÃO de ROSANGE-
LA GOMES MACHADO, com prazo de 30(trinta) dias.
O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO - MM. Juiz de Di-
reito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado  do
Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER:  A Ré ROSANGELA GOMES MACHADO, bra-
sileira, solteira, comerciante, portadora do CIC N.º 530.714.849-
68 e do RG n.º 33.63.029-24,  atualmente em lugares incertos e
não sabido que, pelo presente edital, fica devidamente CITA-
DO e INTIMADO para,  comparecerem no Edifício do Fórum,
na sala de audiência do Juízo de Direito da 7ª Vara Cível, no
dia 11 de junho de 2003 às 14:00 horas, para oferecerem DE-
FESA, na forma de  contestação, e participarem da tentativa de
conciliação e da apreciação das  provas a serem produzidas,
sob pena de revelia e/ou serem havidos por aceitos, os fatos
alegados na inicial, devendo especificar  as provas que preten-
dem produzir, nesta  ação de RESCISÃO DE CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA  sob n.º 804/2002, a
qual tramita perante este Juízo e Cartório, movida por – COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO  DE LONDRINA COHAB LD, cujo
objeto da demanda é “A Autora firmou  junto a Ré um Contrato
Particular de Compromisso de  Compra e Venda, cujo o contra-
to firmado entre as partes, consta como  condição resolutiva
expressa, que se por qualquer forma for constatado que  os
contratantes derem outra destinação ao imóvel que não seja de
sua  residência própria  e de seus familiares, cedendo-o tercei-
ros alugando-o ou  deixando-o em estado de abandono, ou se
faltarem com o pagamento  de 3 (três) prestações mensais e
consecutivas, constitui motivo justificado  para rescisão con-
tratual  de pleno direito. Inobstante tais avencas, a ré  encontra-
se  inadimplente com 29 ( vinte nove) parcelas do financiamen-
to em atraso, correspondente o débito ao valor de R$ 7.360,38,
(sete mil,  trezentos e sessenta reais e trinta e oito centavos).” E
por essa forma, foi  expedido o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  19 de  Novembro
de 2002.          Eu, (a), (JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão,
subscrevi.
(a) DR. JOSE CICHOCKI NETO - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM  PRAZO DE 30

DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, tramitam os autos nº 645/2002, de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO, proposta por GERALDO FERRACINE E MARIA JOSÉ
BERTOLUCI FERRACINE contra ARMANDO NILO BACE-
LLAR E JOSEFA IVONE DE ALENCAR BACELLAR, onde
alega em sua petição em resumo o seguinte: Tendo por objeto a
DATA DE TERRAS nº 10 (dez), da quadra nº 2-A (Dois-A), do
Jardim Paraíso, nesta cidade, com área total de 300,24m2., da
subdivisão parcial do lote nº 23, da Gleba Jacutinga, da qual a
certidão vintenária do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício desta Comarca, comprova, do local onde se situa o men-
cionado imóvel, ser o mesmo integrante de um lote de terras
sob nº 23, com área de 10,00 alqueires paulistas, ou seja,
242.000 metros quadrados, dos quais a planta do imóvel não
demonstra dúvidas, esclarecer também que o Sr. Oficial Fez, à
final da dita certidão, uma anotação, ou seja: “Sendo que uma
área de 192,450,21 m2., foi loteada dando origem ao lotea-
mento denominado JARDIM PARAÍSO, desta cidade, e que
em complemento, ao item anterior, a Certidão de ônus e Ações
Reais, e Pessoais Reipersecutórias que atinjam o citado imó-
vel, datada de 12/06/2002, faz constar o seguinte: Data de ter-
ras sob nº 10 (dez), da quadra nº 2/A (dois/A), com 300,24 m2.,
situada no Jardim Paraíso - Remanescente, nesta cidade, da
subdivisão parcial do lote nº 23, da Gleba Jacutinga, neste
município e comarca, não contendo benfeitorias, havida em
maior porção conforme transcrição nº 21.816 em 14/08/1967,
com loteamento inscrito sob nº 42, no livro 8-I , fls., 20 em 26/
11/74, com averbação sob nº 21.816/1 em 26/11/74 e averba-
ção sob nº 21.816/2 em 12/11/87, todos deste Ofício, e que, por
evidência, trata-se de igual imóvel a ser usucapido e objeto
desta exordial, cujo terreno foi adquirido através do compro-
misso de compra e venda, aos 06/04/1971, não levado a regis-
tro. Desta forma, determinou-se a expedição do presente edital
para  CONHECIMENTO DE TERCEIROS INCERTOS E DES-
CONHECIDOS, dos termos da ação proposta, para que requei-
ram o que de direito, tudo em conformidade com o seguinte
despacho: “1- Com a superviniência da Lei nº 8951/94, não
mas se faz necessária a audiência de justificação de posse no
usucapião especial (JTJ 171/221). 2- Citem-se pessoalmente
os réus e os confinantes (CPC, 942), para, querendo, responder
a presente ação no prazo de 15 dias, advertindo-os, ainda, de
que em não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos por
eles, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (CPC,
285). 3- Intimem-se, por via postal, para que manifestem inte-
resse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União,
do Estado e do Município (CPC, 943), encaminhando-se a cada
ente cópia da inicial e dos documentos que a instruíram. 4-
Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Circunscrição
a que pertence a área, solicitando informação, no prazo de cin-
co (05) dias, sobre a pessoa em cujo nome esteja transcrito o
imóvel. 5- Dê-se ciência ao agente do Ministério Público. Inti-
mem-se. Em 11/09/2002 - (a) Álvaro Rodrigues Júnior - Juiz
de Direito Substituto.”. DADO E PASSADO nesta Comarca de
Londrina-Pr., aos 21/11/2002. EU,________(ADEMIR BER-
NARDI - ESCRIVÃO), fiz digitar e subscrevi.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

Mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná

Edital de Abertura de Concurso para provimento do
Cargo de Titulares de Ofícios da Justiça, AUTOS DE

CONCURSO, nº 306/2002

REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza
de Direito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de con-
formidade com as disposições do Regulamento do Concurso de
Ingresso e de Remoção às  Atividades Notariais e de Registro,
no uso de suas atribuições legais,
 FAZ SABER a quem interessar que, pelo prazo de dez (10)
dias, contados da data da última publicação deste edital, que
será por três vezes no Diário da Justiça, excluindo-se o primei-
ro dia útil, nos termos do artigo 1º, § 2º do Acórdão nº 8.510 –
CM, de 2 de Novembro de 1999, encontram-se abertas, na Se-
cretaria da Direção do Fórum desta Comarca, as inscrições para
preenchimento da Escrivania Distrital de Rio Claro do Sul, desta
Comarca de Mallet, Estado do Paraná.

  I - DA INSCRIÇÃO
  O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito
Presidente do Concurso, juntando, desde logo: a)  requerimen-
to em que constará declaração de conhecimento  e submissão
às prescrições deste regulamento, bem como comprovante de
ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em serviço no-
tarial, ou de registro, por  mais de (10) anos (art. 2º, V, do
Regulamento do Concurso de Ingresso ou Remoção às Ativida-
des Notariais e de Registro); b) Fotocópia autenticado do do-
cumento oficial de identificação; c) Instrumento de mandato,
público ou particular, no caso de inscrição realizada por procu-
ração; d) endereço completo para fins de intimações; e) indica-
ção das fontes de referência pessoais; f) depósito da taxa de
inscrição no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),em favor
do FUNREJUS, a ser depositado na conta nº 09341016022-8
da agência 2600 do Banco Itaú S.A..
Para a inscrição definitiva, no caso de vir a ser classificado, o
candidato deverá comprovar:
A) Nacionalidade brasileira;
B) Capacidade civil;
C)Ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou
de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresentação
de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito, emiti-
do por faculdade oficial ou reconhecida, ou título de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada
dos autos em que procedeu a designação como empregado ju-
ramentado ou escrevente ou, ainda, documento comprobatório
do exercício da atividade notarial ou de registro pelo período
mínimo de 10 (dez) anos; D)Quitação com as obrigações mili-
tares e eleitorais; E)Conduta condigna para exercício da pro-
fissão e idoneidade moral, apresentando atestado fornecido pela
Corregedoria da Justiça, e certidões dos distribuidores cíveis e
criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como de protesto,
expedidas nos locais em que o candidato manteve domicílio
após ter completado dezoito (18) anos de idade.
F)Não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética ou moral. G)Não padecer de moléstia, não ser porta-
dor de defeito físico ou debilidade mental, que o incompatibi-
lize com a função pública, comprovando mediante laudo médi-
co, fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste que o
candidato foi examinado por junta médica constituída de três
(03) médicos.  O candidato poderá apresentar outros documen-
tos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade intelec-
tual.

II - DO CONCURSO

A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos, assim discriminadas: . A)Concurso de Prova Escrita,
com duração máxima de quatro horas, versando sobre questões
de direito civil, direito processual civil, direito penal, direito
administrativo, direito constitucional, Lei de Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
e Divisão Judiciária do Estado do Paraná, Regimento de Custas
e Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
B)Concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os se-
guintes, com os respectivos valores:
1)Cada Período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto;  2)Cada Período de cinco (05) anos ou fração su-
perior a trinta (30) meses de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto; 3)Cada Período de cinco (05) anos ou fra-
ção superior a trinta (30) meses de exercício, prestado como
juramentado em serventia notarial e de registro: cinco décimos
(0,5) de ponto; 4)Aprovação em concurso de ingresso ou re-
moção em serviço notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de
ponto; 5)Exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou
de conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou
superior a um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
6)Apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações; 7)Participação em encontro, simpósio
ou congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de
registro, mediante a apresentação de certificado de aproveita-
mento: um décimo (0,1) de ponto, independente do número de
participações. A classificação dos candidatos observará os se-
guintes critérios: 1)As provas terão peso de oito (8) e os títulos
peso (2);
2)Os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
As matérias da prova constantes na letra A referente a prova
escrita (do item 1 artigo 29 do Acórdão 8510 de 22/11/99) se-
rão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1,0) a dez

(10), sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco
(5), por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei  dos Registros
Públicos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento
de Custas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo
média final cinco (5).
A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va da primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplica-
dos por seus respectivos pesos e dividida por dez (10).
Havendo empate entre os candidatos, a precedência na classifi-
cação será decidida da seguinte forma:
1)o mais antigo na titularidade de serviço notarial e de registro;
2) o mais antigo no serviço público;
3) o mais idoso;
No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realizada, pela
banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a
vida pregressa do candidato , observada o devido processo le-
gal. A sindicância e os exames previstos neste artigo tem cará-
ter eliminatório.
A prestação de falsa declaração ou declaração de inexata im-
plicará na insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação
e eventual aprovação, bem como a perda dos direitos decorren-
tes. Obtida as médias finais, a banca examinadora fará a classi-
ficação dos candidatos, de acordo com a ordem decrescente
das notas. Os candidatos deverão comunicar a eventual mu-
dança de endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação
feita para aquele constante nos autos.
 Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de Novembro do ano de Dois mil
e dois.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

Mandaguari

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 dias

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de
(l0) dez dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que se pro-
cede por este Juízo e Cartório Criminal, o Processo-Crime nº
054/98, em que figura como réu ISAÍAS DE SOUZA BARE-
LLO, brasileiro, natural de Mandaguari-PR, solteiro, artesão,
nascido aos 17.07.1963, RG. 3.764.702-0/PR, filho de Samuel
de Souza Barello e Aparecida Alves Barello, tendo como últi-
mo endereço o da Rua Marialva, 44, fundos, incurso no artigo
12 da Lei 6368/76, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, fica o mesmo devidamente INTIMADO a efetu-
ar o pagamento da pena de multa e das custas processuais, no
valor de R$ 633,17 (seiscentos e trinta e três reais e dezessete
centavos), no prazo de dez dias, nos autos acima. E para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital, que
será publicado e afixado na forma da lei. Mandaguari, 27 de
Novembro de 2002. Eu (Márcia Vanoni), Auxiliar que o datilo-
grafei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

Marechal Cândido Rondon

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO:  VANDER-
LEY CONTRERA - Prazo de 20 (vinte) dias.

Pelo presente faz saber a todos que por este Juízo tramitam os
autos sob nº 231/2002 de MEDIDA CAUTELAR DE SEQUES-
TRO, em que é requerente TROPICAL CABINES LTDA e re-
querido VANDERLEY CONTRETA, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador do CPF nº 673.353.301-49, onde a Requerente
alega em sua inicial em resumo o seguinte: “Que no mês de
fevereiro de 1995, celebrou com o Requerido um Instrumento
Particular de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações,
através do qual cedia ao Requerido seus direitos e obrigações
sobre o veículo tipo camioneta, marca/modelo Peugeot 504 D,
cor vermelha, placas AET-6195, ano-modelo 94/95, chassi
8A4D37000R5074678, Renavam nº 62.329655-1, no qual fi-
cou acertado que o Requerido efetuaria o pagamento de R$
10.000,00(dez mil reais), bem como passaria a responder pelas
parcelas vincendas referemtes ao arrendamento do veículo aci-
ma descrito, pois o mesmo se encontrava alienado perante o
Banestado Leasing Arrendamento Mercantil. Que ficou aven-
çado que o Réu deveria promover a transferência do contrato
de financiamento do veículo para seu nome, desonerando a
Autora de quaisquer obrigações advindas daquele instrumento.
Que a Requerente cumpriu com sua obrigação, entregando no
veículo e providenciando junto ao Banco os documentos ne-
cessários para a transferência das responsabilidades sobre o
contrato de financiamento. Que de forma injustificada o Re-
querido não cumpriu com suas obrigações, já que não efetuou
os pagamento do arrendamento e além disso desapareceu sem
efetuar a aludida transferência, que as infrações de trânsito,
encargos anuais de licenciamento IPVA são emitidos em desfa-
vor da Requerente.  Que a partir do mês de setembro de 1995,
o Réu não efetuou o pagamento atinente ao financiamento do
veículo,  e que a Requerente arcou com o pagamento das par-
celas do arrendamento até a data de sua quitação que se deu em
agosto de 1996. Que restaram infrutíferas as tentativas de loca-
lizar o Réu. Que recebeu uma notificação do DNER para efetu-
ar o pagamento de uma multa  de infração de trânsito,  assim
localizando o veículo objeto do contrato no Estado do Mato
Grosso; ingressando com Medida Cautelar de Sequestro acima
referida pretendendo a concessão do provimento jurisdicional
para determinar a apreensão do bem, através do sequestro. Que
requereram  ao final: a) a concessão de provimento liminar; b)

expedição de carta precatória; c) a citação do Réu, para contes-
tar;  atribuindo à causa o valor de R$ 10.000,00(dez mil re-
ais).”  Desta forma, como se encontra o Requerido, atualmen-
te, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital,
com o prazo de 20(vinte) dias, para a citação do Requerido
VANDERLEY CONTRERA, para  no  prazo  5 (cinco)  dias,
contados  da data da publicação deste Edital, querendo, apre-
sentar contestação ao feito acima referido, indicando as provas
que pretende produzir sob pena de revelia. Dado e passado aos
oito dias do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu, ..... ,
Margarete da Silva, auxiliar juramentada,  o digitei e subscre-
vi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
   Juiz de Direito

CARTÓTIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO:  VANDER-

LEY CONTRERA - Prazo de 20 (vinte) dias.
Pelo presente faz saber a todos que por este Juízo tramitam os
autos sob nº 284/2002 de AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
DE CONTRATO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE
POSSE DE VEÍCULO, em que é requerente TROPICAL CA-
BINES LTDA e requerido VANDERLEY CONTRETA, brasi-
leiro, casado, comerciante, portador do CPF nº 673.353.301-
49, onde o requerente alega em sua inicial em resumo o seguin-
te: “Que no mês de fevereiro de 1995, celebrou com o Reque-
rido um Instrumento Particular de Cessão e Transferência de
Direitos e Obrigações, através do qual cedia ao Requerido seus
direitos e obrigações sobre o veículo tipo camioneta, marca/
modelo Peugeot 504 D, cor vermelha, placas AET-6195, ano-
modelo 94/95, chassi 8A4D37000R5074678, Renavam nº
62.329655-1, no qual ficou acertado que o Requerido efetuaria
o pagamento de R$ 10.000,00(dez mil reais), bem como passa-
ria a responder pelas parcelas vincendas referente ao arrenda-
mento do veículo acima descrito, pois o mesmo se encontrava
alienado perante o Banestado Leasing Arrendamento Mercan-
til. Que a Requerente cumpriu com sua obrigação, entregando
no veículo e providenciando junto ao Banco os documentos
necessários para a transferência das responsabilidades sobre o
contrato de financiamento. Que de forma injustificada o Re-
querido não cumpriu com suas obrigações, já que não efetuou
os pagamento do arrendamento e além disso desapareceu sem
efetuar a aludida transferência.  Que a Requerente arcou com o
pagamento das parcelas do arrendamento a partir do mês de
setembro de 1995 até a data de sua quitação que se deu em
agosto de 1996. Que a Autora recebeu uma notificação do DNER
para efetuar o pagamento de uma multa  de infração de trânsi-
to,  assim localizando o veícullo objeto do contrato no Estado
do Mato Grosso; ingressando com Medida Cautelar de Seques-
tro lhe foi restituído a posse provisória do veículo. Que preten-
de rescindir o contrato de compra e venda firmado entre as
partes e reaver a posse definitiva do veículo mencionado. Que
requereram  ao final: a) citação do Requerido, para apresentar
contestação; b) a produção de todas as provas documental, pe-
ricial e oral; c)procedência da ação, para  declarar a rescisão do
instrumento particular de transferência de direitos e obrigações
e a reintegração da posse do veículo para a Autora e ainda a
condenação do Réu ao pagamento de perdas e danos a serem
liquidados, custas e honorários advocatícios, atribuindo à cau-
sa o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais).”  Desta forma, como
se encontra o Requerido, atualmente, em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20(vinte)
dias, para a citação do Requerido VANDERLEY CONTRE-
RA, para  no  prazo  15 (quinze)  dias, contados  da data da
publicação deste Edital, querendo, apresentar contestação ao
feito acima referido, sob pena de revelia. Dado e passado aos
oito dias do mês de novembro do ano dois mil e dois. Eu, ..... ,
Margarete da Silva, auxiliar juramentada,  o digitei e subscre-
vi.

   BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
       Juiz de Direito

Maringá

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 121/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a EVERTON JULI-
ANO DOMINGUES, nascido aos 11.12.80, natural de Marin-
gá PR, filho de João Domingues Bordin e Eva Ferreira Bordin,
residente na Rua Luiz Oberleitier, nºs 161 ou 1661, Residenci-
al Guaiapó, em Maringá PR, e atualmente em local desconhe-
cido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no dia 25 de fevereiro de 2003, às 09:40
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 10, da Lei 9437/97, e art. 16, da
Lei 6368/76, obs. o liame do art. 69, do CP, ficando, ainda,
advertido(s) pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 6 de novembro de 2002. Eu   (Nil-
son Couto Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e subscre-
vi.

  SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 144/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a VANDO DE PAU-
LA, nascido aos 14.07.76, natural de Maringá PR, filho de Or-
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tendo sido possível CITAR pessoalmente “EDILSON BOTTI
AMARAL”, solteiro, comerciante, portador do RG nº
5.231.960-9-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR
IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 12 de feve-
reiro de 2003, às 09:30 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do processo a que responde
como incurso nas sanções do artigo 1º, inc. I, II e IV e 11 da Lei
Federal 8137/90. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Maringá. Aos  26 de novembro de 2002. Eu__ (Patrick José
Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei e o subs-
crevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MARCELO BATIS-
TA RODRIGUES - com o prazo de 20 dias – Processo Crime
nº 060/2000.-  O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do
Paraná, etc...  F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente “MARCELO BATISTA RO-
DRIGUES” brasileiro, amasiado, padeiro, filho de João Ger-
manos dos Santos e helena Batista Rodrigues,  nascido aos
03.08.1974 em Maringá-PR, ESTANDO ATUALMENTE EM
LUGAR IGNORADO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 17 de feve-
reiro de 2003, às 09:45 horas, para a realização da audiência
Admonitória, INTIMA-O ainda, de que o não comparecimento
da audiência supra, implicará na conversão automática da pena
restritiva de direitos em privativa de liberdade (art. 44 § 4º),
devendo neste caso, e ensejará a expedição de mandado de pri-
são, uma vez que o regime fixado é o semi-aberto.  DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos 25 de no-
vembro de 2002. Eu_  (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar de
Cartório Juramentado o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

Matinhos

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

  A Doutora Patrícia de Almeida Gomes Bergonse, MM, Juíza
de Direito Diretora do Fórum desta Comarca de Matinhos, Es-
tado do Paraná, por determinação do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, e de conformidade com o Regulamento do Concurso
de Ingresso e de Remoção às atividades Notarias e de Registro,
Acórdão nº 8.510 do Conselho da Magistratura, no uso de suas
atribuições legais,  FAZ SABER a quem possa interessar que,
pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última publi-
cação deste edital, que se dará por três vezes no Diário da Jus-
tiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil,
nos termos do artigo 1º, § 2º, do Acórdão nº 8.510-CM, de 22
de Novembro de 1.999, encontram-se abertas, na Secretaria da
Direção do Fórum desta Comarca, as inscrições para provimento
de cargo do TABELIONATO DE NOTAS ACUMULADO PRE-
CARIAMENTE AO OFICIO DE PROTESTO DE TÍTULOS
desta Comarca de entrância inicial de MATINHOS-PR.

 DA INSCRIÇÃO
 No ato da inscrição o candidato apresentará: I- Requerimento
ao Juiz de Direito Diretor do Fórum, Presidente do Concurso,
em que constará declaração de conhecimento e submissão às
prescrições deste regulamento (Acórdão nº 8510), bem como
fotocópia autenticada de comprovante de ser bacharel em di-
reito ou documento comprobatório de ter completado, até a data
da primeira publicação do Edital, 10 (dez) anos de efetivo exer-
cício em serviço notarial ou de registro; II- Fotocópia autenti-
cada da cédula de identidade; III– Instrumento de mandato,
público ou particular, no caso de inscrição realizada por procu-
ração; IV- Endereço completo para fins de intimações; V- Indi-
cação das três fontes de referencias pessoais; VI- Depósito da
taxa de inscrição que foi fixada pelo Conselho Diretor do FUN-
REJUS em R$25,00 (vinte e cinco reais), diretamente em Car-
tório, e mais, declaração de que possui condições de apresen-
tar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser classi-
ficado, os seguintes documentos: a) certidão do Registro Civil
em que conste nacionalidade brasileira e capacidade civil; b)
quitação com as obrigações militares e eleitorais; c) certidão
dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Estadual e Fe-
deral, bem como de protesto nos locais em que o candidato
manteve domicílio nos últimos dez (10) anos; d) não ter sofrido
condenação passada em julgado, por crime ou contravenção,
que substancie comprometimento de ordem ética e moral; e)
capacidade física e mental para o exercício da função. O candi-
dato poderá apresentar outros documentos abonadores de sua
idoneidade moral e capacidade intelectual.  A comprovação do
requisitos exigidos no item I será feita mediante a apresentação
de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito, emiti-
do por faculdade oficial ou reconhecida pelo Ministério da
Educação, ou título de nomeação como titular em serventia
extrajudicial ou cópia autenticada dos atos em que se procedeu
a designação como empregado juramentado, escrevente ou, ain-
da, documento comprobatório do exercício de atividade notari-
al ou de registro pelo período mínimo de 10 (dez) anos. Findo
o prazo das inscrições, o Juiz Presidente fará expedir a afixar
no local de costume do Fórum, edital contendo a relação nomi-
nal dos candidatos, para o fim de impugnação, com prazo de 05
(cinco) dias. Havendo impugnação, dela será intimado o candi-
dato impugnado para responder, querendo, em 05 (cinco) dias.
Transcorrido este prazo, o Juiz Presidente decidirá. Da decisão
que julgar a impugnação, caberá recurso ao Conselho da Ma-
gistratura, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da intimação do interessado.

 DAS INTIMAÇÕES
  Os candidatos serão intimados do dia, hora e local de realiza-
ção da provas mediante edital afixado na sede do Juízo, e pelo

Diário da Justiça, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
DA PROVA  A ausência do candidato, da hora e local designa-
dos para a prova seja qual for o motivo, implicará no cancela-
mento da respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta,
sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal
ou anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever
seu nome, número de inscrição e apor qualquer sinal que possa
identifica-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e conseqüente eliminação do concurso.

   DA AVALIAÇÃO
 A avaliação será realizada em duas etapas, consistindo a pri-
meira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de
títulos, assim descriminados: I- Concurso da prova escrita, com
duração máxima de quatro (4) horas, prorrogáveis a critério da
Banca Examinadora, antes do início da prova, versará sobre
temas programados nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil;
2) Direito Processual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito Admi-
nistrativo; 5) Direito Constitucional; 7) Lei de Registros Públi-
cos; 8) Lei dos Notários e Registradores; 9) Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná; 10) Regimen-
to de Custas; 11) Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça; II- Concurso de Títulos. O domínio da língua portu-
guesa será avaliado como critério de correção das provas escri-
tas. As provas de conhecimento poderão ser em prática e teóri-
ca. Concluída a etapa da prova escrita e após publicado, por
edital, a relação dos candidatos aprovados, estes deverão apre-
sentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.

 DOS VALORES CONFERIDOS AOS TÍTULOS
   I- Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a trinta
meses, do exercício, após a aprovação em concurso, de qual-
quer carreira que exija o título de bacharel em direito: um (1,0)
ponto; II- Cada período de 05 (cinco) anos ou fração superior a
trinta meses no exercício de titularidade de serviço extrajudici-
al: um (1,0) ponto; III- Cada período de 05 (cinco) anos ou
fração superior a trinta meses de exercício, prestado como ju-
ramentado em serventia notarial ou de registro: cinco décimos
(0,5) de ponto; IV- Aprovação em concurso de ingresso ou re-
moção em serviço notarial ou de registro: cinco décimos (0,5)
de ponto; V- Exercício comprovado de atividade de Juiz Leigo
ou de conciliador nos Juizados Especiais, por período igual ou
superior a um ano: dois décimos (0,2) de ponto; VI- Apresenta-
ção de tese aprovada em congresso relacionado a atividade
notarial ou de registro, quando publicada em revista especi-
alizada: um décimo (0,1) de ponto, independente do número de
participações; VII- Participação em encontro, simpósio ou con-
gresso sobre temas ligados aos serviços notariais ou de regis-
tro, mediante a apresentação de certificado de aproveitamento:
um décimo (0,1) de ponto, independente do número de partici-
pações.  A classificação dos candidatos obedecerá os seguintes
critérios. I- as provas terão peso oito (8) e os títulos peso dois
(2); II- os títulos terão valor máximo de 10 (dez) pontos. As
matérias constantes na prova escrita, serão atribuídas, para cada
uma delas notas de um a dez, sendo eliminado o candidato que
não obtiver nota, no mínimo, igual a 5 (cinco), por matéria, nas
seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos No-
tários e Registradores, Código de Organização e Divisão Judi-
ciária do Estado do Paraná, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça. Será considerado aprova-
do o candidato que obtiver, no mínimo, média final 5 (cinco).
A nota final será obtida pela média aritmética das provas da
primeira etapa e soma dos pontos dos títulos, multiplicados por
seus respectivos pesos e dividida por dez. Os critérios de de-
sempate serão decididos da seguinte forma: I- o mais antigo na
titularidade de serviço notarial ou de registro; II- o mais antigo
no serviço público; III- o mais idoso. O candidato deverá exibir
protocolo de inscrição e documento de identidade para ter in-
gresso nos locais de realização das provas. A ausência do can-
didato na hora e local designados, seja qual for o motivo, im-
plicará no cancelamento de sua inscrição. Não será permitida
qualquer consulta quando da realização das provas, sendo proi-
bido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anota-
ção. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identifi-
cá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade sob pena de
anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do concurso.

 DOS RECURSOS
 As decisões do Juiz Presidente, relativamente a recusa da ad-
missão de candidatos ao cancelamento da inscrição, a declara-
ção de inaptidão física e mental e a classificação final dos apro-
vados serão passíveis de recurso ao Conselho da Magistratura,
no prazo de 05 (cinco) dias. O recurso, devidamente funda-
mentado, será dirigido ao Presidente da Banca Examinadora,
que o apreciará previamente, em Juízo de retratação, funda-
mentando sua decisão. Mantida a decisão, o recurso subirá para
julgamento pelo Conselho da Magistratura. Compete a Banca
Examinadora julgar, motivadamente, os pedidos de revisão de
notas da provas escritas e de títulos. Compete ao Conselho da
Magistratura o julgamento, em caráter definitivo e final, dos
recursos previstos pelo regulamento. Havendo recurso penden-
te de julgamento, ficará assegurado ao candidato a participa-
ção nas provas.

 DA HOMOLOGAÇÃO
Apreciada a documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas para interposição de recurso, conta-
do da publicação da sentença, será determinada a subida dos
autos ao Conselho da Magistratura, nas 24 (vinte e quatro) ho-
ras seguintes. Compete ao Conselho da Magistratura homolo-
gar o resultado do concurso.

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 A posse, perante o Juiz de Direito do Fórum será realizada no
prazo de trinta dias, após a publicação do ato de delegação no
órgão oficial, prorrogável por igual período. Não ocorrendo a
posse no prazo marcado, será tomada sem efeito a delegação
por ato do Presidente do Tribunal de Justiça. O exercício da
atividade de registro terá início de trinta dias contados da pos-
se. Se o exercício não ocorrer no prazo legal, o ato de delega-
ção será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de
Justiça. Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Re-
gulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça para conheci-
mento dos candidatos. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Matinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de No-

vembro do ano dois mil e dois, Eu _ _Leandro Ferreira do Nas-
cimento, Secretário da Direção do Fórum, que digitei e subs-
crevi.

PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE
Juíza de Direito Diretor do Fórum

Medianeira

    EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da  Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,   Pelo pre-
sente edital, se faz saber a todos, que por sentença proferida
em 17 de outubro de 2002, nos autos nº  195/00 de Interdição,
decretou a interdição de ANTONIO MARCILIO, para todos os
atos da vida civil, de acordo com os termos do artigo 446 do
Código Civil, e de acordo com  o artigo 1.183 do Código de
Processo Civil, parágrafo único, nomeando-lhe curadora  AR-
MINDA MARCILIO. Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei. Medianeira, 12 de novembro de
2002.Eu,   (Celio Barbosa), Empregado juramentado, que digi-
tei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS
O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ

DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de Ação Penal n. 09/2000, especialmente ao réu VALDIR AL-
VES OSÓRIO, filho de Antoninha Alves Osório, nascido em
24-04-71, portador da RG- 5.014.059-8-Pr, atualmente em
LUGAR INCERTO, que, por sentença datada de 26-09-2002,
foi o mesmo condenado a pena de 04 anos de reclusão e 66 dias
multa, em regime integralmente fechado, como incurso nas san-
ções do art. 12 da lei 6368/76, ficando ciente de que poderá
apresentar recurso, querendo, em cinco dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos segunda-feira, 2 de dezembro de 2002. a) Bel.
MAURICI JOSE GARCIA MIRANDA, Escrivão, digitei e subs-
crevo.

A)- JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
– JUIZ DE DIREITO.

     EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS.

     O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz de
Direito da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo
tramitam os termos de Processo Crime nº. 81/2001, em que
figura como réu NARIMA MARIZA DE ANDRADE,  filha de
Jose Ferreira de Andrade e Tereza de Andrade, residente atual-
mente em lugar incerto, ficando citado para que compareça
perante este juízo no dia  18/12/02, às 13:15hs, a fim de parti-
cipar de seu interrogatório, na forma da lei, estando incurso
nas penas do art. 155, 4o. inc. IV (duas vezes) do CP. Dado e
Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr, aos 2 de
dezembro de 2002. Eu  (ra) Escrivão, digitei e subscrevo.

               JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

     EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz de
Direito da vara Criminal, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo
tramitam os termos de Processo Crime nº. 41/99, em que figura
como réu DANIEL ALTAMIRANO,  filho de Tomaz Altamira-
no e Alícia Guerreiro, residente atualmente em lugar incerto,
ficando citado para que compareça perante este juízo no dia
18/12/02, às 16:30hs, a fim de participar de seu interrogatório,
na forma da lei, estando incurso nas penas do art. 155, caput do
CP. Dado e Passado nesta cidade e comarca de Medianeira-Pr,
aos 2 de dezembro de 2002. Eu_(ra) Escrivão, digitei e subs-
crevo.

             JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
   Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de
propriedade dos  executados  I A MARAFON E CIA LTDA,
MARIA APARECIDA MORAIS MARAFON E IVANIR AN-
TONIO MARAFON, nesta forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia  10 de  fevereiro de 2003, as 9:30
horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia  24 de fevereiro de 2003, as 9:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Execução Fiscal nº  91/98 em que Instituto Naci-
onal do Seguro Social move à I A Marafon e Cia Ltda e outros.
LEILOEIRO: Jair Vicente Martins
DESCRIÇÃO DOS BENS MÓVEIS: Um motor mercedes benz
LA 447 original 476.010.020.00, ano 1990, avaliado em R$-
11.000,00. Uma carcaça  marca mercedes bens LS 1935 nº
original 388260.01.00, ano 1995 avaliada em R$-4.000,00.
AVALIAÇÃO DOS BENS: R$-16.155,46 (dezesseis mil cento

lando de Paula e Dina Maria de Jesus, residente na Avenida
Mandacaru, lote 17, em Maringá PR, e atualmente em local
desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no dia 17 de dezembro de
2002, às 08:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 214, cc. art.
224, letra “a”, 225, § 1o, inc. I, e art. 61, inc. II, letra “e” e “h”,
todos do CP, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital, de
que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es),
ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 6 de no-
vembro de 2002. Eu  _ (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO, AUDIÊNCIA PROPOSTA DE
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO

Réu: EDIVANDO DE OLIVEIRA
Prazo: 15 dias - Autos nº: 151/2002

 O DOUTOR SHIROSHI YENDO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ PR,
NA FORMA DA LEI.  FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
a EDIVANDO DE OLIVEIRA, nascido aos 13.07.79, natural
de Barbosa Ferraz PR, filho de Jordão de Oliveira e Maria Cas-
simira de Oliveira, anteriormente residente na Rua Pixingui-
nha, 249, cidade alta I, em Maringá PR, atualmente se encontra
em local desconhecido, pelo presente cita-a e chama-a a com-
parecer perante este Juízo, no dia 13 de fevereiro de 2003, às
08:50 horas, a fim de manifestar sobre a Proposta de Suspen-
são Condicional do Processo, devendo, para tanto, comparecer
acompanhado de advogado. Para o caso de não aceitação da
proposta, fica, por este Edital CITADO E INTIMADO, para o
interrogatório, na mesma data e horário, ficando ainda, cienti-
ficado, pelo mesmo edital, de que caso não compareça, nem
constitua defensor, ser-lhe-á declarada a revelia, na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, se for o caso, ser decretada a prisão
preventiva. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marin-
gá-Paraná, aos 26 de novembro de 2002. Eu, Nilson Couto Gon-
çalves, auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 159/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ROGER PEREI-
RA DE FARIAS, nascido aos 23.05.82, natural de Cotia SP,
filho de Ramiro José de Farias e Maria Luiza Pereira de Farias,
residente na Rua Buenos Aires, 288, Alvorada, em Maringá
PR, e atualmente em local desconhecido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia
18 de fevereiro de 2003, às 08:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do
art. 155, § 4o, I, cc. art. 14, I, ambos do CP, ficando, ainda,
advertido(s) pelo mesmo edital, de que caso não compareça(m),
nem constitua(m) defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s)
revelia(s), na forma do art. 366, do CPP, suspendendo-se o pro-
cesso e o curso do prazo prescricional, podendo, ainda, ser
decretada a prisão preventiva, se for o caso. Dado e passado
nesta cidade de Maringá, aos 26 de novembro de 2002. Eu
(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de Cartório, o digitei e subs-
crevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO JOSÉ DE
OLIVEIRA - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

49/2002.

 O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...  F A Z   S
A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente “JOÃO JOSÉ DE OLIVEI-
RA”, casado, filho de José Gomes de Oliveira e Sebastiana
Ribeiro de Oliveira, nascido aos 21.06.1952 em Muqui-ES,
ESTANDO ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 12 de fevereiro de 2003, às
09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como incurso nas
sanções do artigo 171, caput, do Código Penal.  DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos  26 de novem-
bro de 2002. Eu_  (Patrick José Pagnoncelli) auxiliar de cartó-
rio juramentado, o digitei e o subscrevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDÍLSON BOTTI
AMARAL - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

72/2002.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná, etc...   F A Z
S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
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e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). Que será
atualizado no dia do leilão. DEPÓSITO:  Em mãos do deposi-
tário particular Sr. Everson de Bona VALOR DA DÍVIDA: R$-
29.843,83  (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e três reais e
oitenta e três centavos). Que sera atualizado no dia do leilão.
ÔNUS: O arrematante terá despesas com comissão de leiloei-
ro, que será de 5% sobre o valor da arrematação, e ainda, com
a expedição de carta de arrematação. O executado arcará com a
despesa de comissão de leiloeiro, em 2% sobre o valor da ava-
liação, em caso de remição, ou suspensão da execução, após a
intimação do leiloeiro. Ciente ainda, de que o prazo para opo-
sição de embargos à arrematação é de 10 (dez) dias contados
da assinatura do auto. ÔNUS SOBRE OS BENS: Consta pe-
nhora dos mesmos bens junto aos autos de Executivo Fiscal nº
92/98 em que INSS move a IA Marafon e Cia ltda e outros.
FORMA DE PAGAMENTO: Os bens acima descritos só pode-
rão ser arrematados com pagamento à vista.  INTIMAÇÃO:
Pelo presente o(s) executado(s) I A MARAFON E CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, através de seu representante
legal, MARIA APARECIDA MORAIS MARAFON E IVANIR
ANTONIO MARAFON,  ficam intimados do presente edital,
cientes ainda das datas dos leilões, se  pôr  ventura não forem
encontrados pelo Oficial de Justiça.  DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Medianeira. 12 de novembro 2002. Eu,
(Célio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

 EDITAL DE LEILÃO
A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de
propriedade dos  executados PRE MOLDADOS E METALUR-
GICA SEPE LTDA E VIRO MIGUEL STEFFENS, nesta for-
ma:   PRIMEIRO LEILÃO: Dia  10 de fevereiro de 2003, as
14:00 horas, por preço não inferior da   avaliação.SEGUNDO
LEILÃO: Dia  24 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO: Execução Fiscal nº  64/97 em que Instituto Naci-
onal do Seguro Social move à Pré Moldados e Metalurgica Sepe
Ltda e outro.LEILOEIRO: Jair Vicente Martins DESCRIÇÃO
DO BEM:  Um veículo marca Fita, Modelo Uno, SX, ano de
fabricação 1985, cor preta, placas AAH-3628 em regular esta-
do de conservação e uso, com 188.363 Kms marcando no velo-
címetro, com insufilme nos vidro, rodas de liga leve, modelo
do Tempra, estando em regular estado de conservação, necessi-
tando de reapros, como por exemplo a pintura esta riscada.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$- 3.425,43 (Três mil quatrocentos
e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos). Que será atua-
lizado no dia do leilão. DEPÓSITO: Em mãos do Depositário
Particular Viro Miguel Steffens. VALOR DA DÍVIDA: R$-
8.245,39  (Oito mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e
nove centavos). Que será atualizado no dia do leilão. ÔNUS: O
arrematante terá despesas com comissão de leiloeiro, que será
de 5% sobre o valor da arrematação, e ainda, com a expedição
de carta de arrematação. O executado arcará com a despesa de
comissão de leiloeiro, em 2% sobre o valor da avaliação, em
caso de remição, ou suspensão da execução, após a intimação
do leiloeiro. Ciente ainda, de que o prazo para oposição de
embargos à arrematação é de 10 (dez) dias contados da assina-
tura do auto. ÔNUS SOBRE OS BENS: não consta.
FORMA DE PAGAMENTO: Os bens acima descritos só pode-
rão ser arrematados com pagamento à vista.
INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) PRE MOLDA-
DOS E METALURGICA SEPE LTDA E VIRO MIGUEL STE-
FFENS,  ficam intimados do presente edital, cientes ainda das
datas dos leilões, se  pôr  ventura não forem encontrados pelo
Oficial de Justiça.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de Medianeira.,  aos doze dias do mês de novembro de 2002.
Eu, _ (Célio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE PRAÇA

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeira e Segunda praça, os bens de
propriedade dos  executados MARAFON E LARSSEN LTDA
E IVANIR ANTONIO MARAFON, nesta forma:  PRIMEIRA
PRAÇA: Dia  02 de fevereiro de 2003, as 9:00 horas, por preço
não inferior da   avaliação. SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 de
fevereiro de 2003, as 9:00 horas, para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço vil. LOCAL: Fórum de Medianeira, sito
a Av. Pedro Soccol  1.630; PROCESSO:  Execução Fiscal  nº
15/93 em que Instituto Nacional do Seguro social move Mara-
fon e Larssen Ltda e outros. LELOEIRO OFICIAL:  JAIR VI-
CENTE MARTINS DESCRIÇÃO DOS BENS:  Lote urbano nº
04 da quadra D, com área de 401, 23 mts2, situado no lotea-
mento Iguaçu, no perímetro urbano desta cidade e com as divi-
sas e confrontações constante da matricula nº 13.469, avaliado
em R$-4.000,00. Lote urbano nº 02 da quadra 186, com área de
500 mts2, situado no perímetro urbano desta cidade, tendo as
divisas e confrontações constantes na matricula nº 17.720, so-
bre o qual encontra-se edificada uma  casa de alvenaria, cober-
ta de telhas de cimento amianto, tipo brasilit, avaliada em R$-
40.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL DOS IMÓVEIS: R$-
46.255,53 (quarenta e seis mil duzentos e cinquenta e cinco
reais e cinquenta e três centavos). Que será atualizado no dia
da praça. DEPÓSITO: em mãos do depositário público da co-
marca. VALOR DA DÍVIDA: R$-20.197,88  (vinte e oito mil
cento e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos). Que será
atualizado no dia da praça ÔNUS AO ARREMATANTE E
FORMA DE ARREMATAÇÃO: O arrematante terá despesas
com comissão de leiloeiro, que será de 5% sobre o valor da
arrematação, e ainda, com a expedição de carta de arremata-
ção.  ÔNUS PARA O EXECUTADO: O executado arcará com

a despesa de comissão de leiloeiro, em 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de remição, ou suspensão da execução, após
a  intimação do leiloeiro. Ciente ainda, de que o prazo para
oposição de embargos à arrematação é de 10 (dez) dias conta-
dos da assinatura do auto. ÔNUS SOBRE OS BENS: Consta
penhora dos mesmos bens nos autos de Execução Fiscal nº 56/
93  em que Instituto Nacional do Seguro Social move a Mara-
fon e Larssen Ltda e outro. Consta penhora do imóvel matricu-
lado sob nº 13.469 nos autos de RT 1449/95 junto a 2º Junta de
Conciliação e Julgamento de Foz do Iguaçu em que o espólio
de João Capitani move a  I.A. Marafon e Cia Ltda, penhora
feita em 05/03/99. FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMA-
TAÇÃO: Será admitido o pagamento parcelado do maior lance
em até sessenta vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00
reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância
deste piso. O arrematante deverá depositar, no ato da arremata-
ção, a primeira prestação. O INSS será credor do arrematante.
Sobre o imóvel gravar-se-á ônus de hipoteca ou alienação fidu-
ciária em favor do INSS, até quitação do parcelamento.  As
prestações do parcelamento serão mensais, iguais e sucessivas,
vencendo-se a Segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emis-
são da carta de arrematação. Em caso de não pagamento de
qualquer prestação acarretará o vencimento antecipado do dé-
bito assumido que será acrescido de multa rescisória de 50%
de trata o § 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91. As prestações
serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC. Se o
valor da arrematação superar o valor do débito executado o
parcelamento se limita ao crédito do exequente, devendo o ar-
rematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente
para levantamento pelo executado. INTIMAÇÃO: Pelo presente
o(s) executado(s) MARAFON E LARSSEN LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, através de seu representante legal,
IVANIR ANTONIO MARAFON,  ficam intimados do presente
edital, cientes ainda das datas das praças, se  pôr  ventura não
forem encontrados pelo Oficial de Justiça.  DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Medianeira. Aos 13 dias do mês
de novembro de 2002. Eu, _  (Célio Barbosa), Juramentado,
que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-Cível

EDITAL DE PRAÇA

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,
 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem , e ainda a todos os interessados, que será leva-
do a arrematação  em primeira e Segunda praça, os bens de
propriedade dos  executados INDUSTRIA DE ADUBOS OR-
GÂNICOS BOASAFRA LTDA, CLEONICE INES BACKES
WELTER, nesta forma:   PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 de feve-
reiro de 2003, as 10:30 horas, por preço não inferior da   avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 de fevereiro de 2003, as 10:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Fórum de Medianeira, sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Execução Fiscal  nº 085/95  em que Instituto
Nacional do Seguro social move Industria de Adubos Orgânico
Boasafra Ltda.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote urbano nº 05, da quadra 02,
com área de 3.000 mts2, situado a rua Somis Fellini, paralela a
BR 277, na área Industrial, próximo ao CTG, matriculado sob
nº 14.205, contendo um galpão de alvenaria em regular estado
de conservação, contendo aproximadamente 558 m2, coberto
de telhas de eternit e ainda um outro barracão, com aproxima-
damente 555 m2, coberto de telhas de eternit servidos de agua
e energia elétrica utilizado para fabricação de adubo.
LEILOEIRO OFICIAL:  Jair Vicente Martins.
AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS: R$-114.040,00 (cento e catorze
mil e quarenta reais).
DEPÓSITO: em mãos da executada, através de seu represen-
tante legal.
VALOR DA DÍVIDA: R$-5.989,91  (cinco mil novecentos e
oitenta e nove reais e noventa e um centavos)  mais custas judi-
ciais em caso de arrematação.
ÔNUS AO ARREMATANTE E FORMA DE ARREMATA-
ÇÃO: O arrematante terá despesas com comissão de leiloeiro,
que será de 5% sobre o valor da arrematação, e ainda, com a
expedição de carta de arrematação.
ÔNUS PARA O EXECUTADO: O executado arcará com a des-
pesa de comissão de leiloeiro, em 2% sobre o valor da avalia-
ção, em caso de remição, ou suspensão da execução, após a
 intimação do leiloeiro. Ciente ainda, de que o prazo para opo-
sição de embargos à arrematação é de 10 (dez) dias contados
da assinatura do auto.
ÔNUS SOBRE OS BENS: Consta penhora dos mesmos nos
autos nº 059/91 de Carta Precatória, oriunda da 1º  Vara da
Fazenda Pública , Falência e Concordata da Comarca de Curi-
tiba, penhora feita em (15.10.91), autos nº 13/91 de Execução
Fiscal em que INSS move a Industria de Adubos Orgânico Bo-
asafra Ltda, penhora feita em (29.05.92), autos nº 64/91 de
Executivo Fiscal em que a Fazenda Pública do Estado do Parná
move Industria de Adubos Orgânco Boasafra Ltda, penhora feita
em (26.05.92), autos 26/90 de Executivo Fiscal  em que a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move a Industria de Adu-
bos Orgâncio Boasafra Ltda, penhora feita em (26.05.92), au-
tos nº 12/91 de Execução Fiscal em que INSS move a Industria
de Adubos Orgânico Boasafra Ltda, penhora feita  em
(12.08.92), autos nº 046/96 de Execução Fiscal em que a Fa-
zenda Nacional  move a Industria de Adubos Orgânico Boasa-
fra Ltda,  Autos nº 46/92 dos autos de Execução em que Urutu
Ferro e Aço Materiais de Construção Ltda move a Industria de
Adubos Orgânico Boasafra Ltda, penhora feita em 09/10/96,
autos nº 47/96 de Executivo Fiscal  em qua a Fazenda Nacional
move a Industria de Adubos Orgânico Boasafra Ltda penhora
feita em 11/07/97,  autos nº 40/95 em que a Fazenda Nacional
move a Industria de Adubos Orgânico Boasafra Ltda, penhora
feita 15/09/95, autos nº 67/92 de Executivo Fiscal em que a
Fazenda Nacional move a Industria de Adubos Orgânico Boa-
safra Ltda, penhora feita em 28/10/94, autos nº 48/96 de Exe-
cutivo Fiscal  em que a Fazenda Nacional move a Industria de

Adubos Orgânico Boasafra Ltda, penhora feita em 09/10/96,
autos nº 27/94 de Executivo Fiscal em que a Fazenda Nacional
move a Industria de Adubos Orgânico Boasafra Ltda, penhora
feita em 26/10/94, autos nº 65/91 de Executivo Fiscal em que a
Fazenda Publica do Estado do Paraná move a Industria de Adu-
bos Orgânico Boasafra Ltda penhora feita em 26/05/92, autos
nº 46/96 de Executivo Fiscal em que a Fazenda Nacional move
a Industria de Adubos Orgânico Boasafra Ltda, penhora feita
em 24/09/96, autos nº 112/96 de Executivo Fiscal em que a
Fazenda Nacional move a Industria de Adubos Orgânico Boa-
safra Ltda, penhora feita em 30.06.97, autos nº 65/95 de Exe-
cutivo Fiscal em que a Fazenda Pública do Estado do Paraná
move a Industria de Adubos Orgânico Boasafra Ltda, Consta
hipoteca  em favor do Banco do Brasil S/A desta cidade.
FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: Será ad-
mitido o pagamento parcelado do maior lance em até sessenta
vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00 reduzindo-se
o prazo o quanto necessário para a observância deste piso. O
arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primei-
ra prestação. O INSS será credor do arrematante. Sobre o imó-
vel gravar-se-á ônus de hipoteca ou alienação fiduciária em
favor do INSS, até quitação do parcelamento.  As prestações
do parcelamento serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-
se a Segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emissão da carta
de arrematação. Em caso de não pagamento de qualquer pres-
tação acarretará o vencimento antecipado do débito assumido
que será acrescido de multa rescisória de 50% de trata o § 6º do
art. 98 da Lei nº 8.212/91. As prestações serão reajustadas
mensalmente pelo índice da taxa SELIC. Se o valor da arrema-
tação superar o valor do débito executado o parcelamento se
limita ao crédito do exequente, devendo o arrematante deposi-
tar, no ato da arrematação, o valor excedente para levantamen-
to pelo executado.
INTIMAÇÃO: Pelo presente o(s) executado(s) INDUSTRIA
DE ADUBOS ORGÂNICO BOASAFRA LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, através de seu representante legal e
CLEONICE INES BACKES WELTER,  ficam intimados do
presente edital, cientes ainda das datas das praças, se  pôr  ven-
tura não forem encontrados pelo Oficial de Justiça.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Medianeira.
Quarta-feira, 12 de novembro de 2002. Eu, _ (Célio Barbosa),
Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01 – Cível

A Doutora  Nilce Regina Lima  Juíza  de direito da  Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

    Pelo presente se faz saber a todos os interessados, que será
levado a arrematação  em primeiro e segundo leilão, os bens de
propriedade da  executada  COMÉRCIO DE MOVEIS JUPA-
RA LTDA, nesta forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia  10  de fevereiro de 2003, as 14:30
horas, por preço não inferior da   avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 24 de fevereiro de 2003 as 14:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Forum local ,  sito a Av. Pedro Soccol  1.630;
PROCESSO:  Executivo Fiscal nº 058/98 em que  Fazenda
Pública do Estado do Paraná move a Comércio de Móveis Ju-
para Ltda. BENS:  01- Dois guarda roupas  de 05 portas marca
conforto de Madeira e com maleiro de 05 portas.  02-Três Ca-
mas de casal marca Simara de madeira Imbuia. 03- Dois col-
çhões de espuma marca Rissel de 14 cm. 04- Duas cozinhas de
madeira Cerejeira de 02 mts, com gaveteiro e paneiro marca
Bortolucci. DEPÓSITO:   em mãos  do depositário particular
Erci Baldissera. AVALIAÇÃO: Item 1-R$-540,00 (quinhentos
e quarenta reais)cada totalizando o valor de R$-1.080,00.  Item
2- R$-59,00 (cinquenta e nove reais) cada totalizando o valor
R$-177,00.  Item 3-R$-82,00 (oitenta e dois reais) cada totali-
zando o valor de R$-164,00. Item 4 R$-240,00 (duzentos e qua-
renta reais)cada, totalizando o valor de R$-480,00, TOTAL DA
VALIAÇÃO R$-1901,00 (Um mil novecentos e um reais)
VALOR DA DÍVIDA: R$-2.126,58 (Dois mil  cento e vinte e
seis reais e cinquenta e oito centavos) . Que sera atualizado no
dia da praça. ONUS:  Não consta.
INTIMAÇÃO: fica  desde  logo intimada a executada  CO-
MÉRCIO DE MOVEIS JUPARA LTSDA,   pessoa  jurídica de
direito privado,   através  de  seu representante  legal,  se  pôr
ventura,  não for  encontrado para a intimação pessoal;
MEDIANEIRA   12 de novembro de 2002. Eu.. ..(CELIO BAR-
BOSA), juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01-cível

Paranaguá

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE  AUXILIAR DE

CARTÓRIO  - C7 – DA VARA CRIMINAL E ANEXOS.
–

O Doutor RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Palotina, tendo em
vista  a autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de con-
formidade com as disposições do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, no uso de suas  atribuições legais , com
fulcro no procedimento nº 010/2002- DF.FAZ  SABER a quem
possa interessar que pelo prazo de trinta (30) dias, contados da
data da publicação deste Edital no Diário da Justiça, excluin-
do-se o primeiro e incluindo-se o último dia útil, encontram-se
abertas as inscrições para provimento do cargo de AUXILIAR
DE CARTORIO – C7 – da  Vara Criminal e Anexos desta Co-
marca de PALOTINA.I – DA INSCRIÇÃO O interessado de-
verá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito Presidente do Con-
curso, juntando, desde logo,  sua qualificação, fotocópia  au-
tenticada da cédula de identidade  e declaração de que possui
condições de indicar, após a realização do concurso e no caso

de vir a ser classificado, três (3) fontes de referência pessoal e
apresentar os seguintes documentos: a) certidão do registro ci-
vil; b)certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e polí-
ticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certifica-
do do reservista ou documento equivalente para comprovar a
quitação com o serviço militar; d) laudo médico fornecido por
órgão oficial do estado, do  qual conste que o candidato, após
Ter sido examinado por  junta médica constituída por três (3)
médicos, não padece  de moléstia, nem é portador de  defeito
físico ou de    debilidade mental, que o incompatibilize com a
função   pública; e) certidão dos cartórios criminais das comar-
cas em que tiver  residido após Ter completado dezoito (18)
anos de idade; f)atestado de idoneidade fornecido pela Corre-
gedoria Geral da  Justiça  O candidato poderá apresentar outros
documentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade
intelectual. O candidato deverá indicar, em seu requerimento,
o endereço para intimações e eventuais comunicações.  Ao dar
entrada ou remeter o  requerimento de inscrição, o interessado
providenciará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais)  junto a qualquer  agencia  do
Banco Itaú, em favor de FUNREJUS, Comarca –Palotina  -
Direção do Fórum – Código da Unidade Arrecadadora  100-
11401 – 011.

II -  DO CONCURSO
O concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter me-
ramente eliminatório e composta por questões de múltipla es-
colha, sobre as  matérias constantes no programa.  Serão sele-
cionados os cinqüenta (50) primeiros classificados, desde que
atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Havendo graus
diversos no último lugar, todos os candidatos empatados serão
classificados. A prova escrita, teórica e prática do concurso,
com duração de quatro (4) horas, prorrogável a critério da Ban-
ca Examinadora antes do início da prova, versará sobre temas
programados das seguintes disciplinas: 1)- Direito de Família;
2)- Direito Processual Civil; 3)- Direito Penal;  4)- Direito Pro-
cessual Penal;  5)- Lei de Registros Públicos;  6)- Direito Cons-
titucional:  7)- Código de Organização e Divisão Judiciária do
Paraná;  8)- Regimento de Custas; 9)- Código de Normas;  10)-
Lei de Execuções Penais;  11) Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; 12)- Língua Portuguesa:   13)-  Estatuto do Funcionário
Público do Estado do Paraná.  Considerar-se-á  aprovado o can-
didato que obtiver nota final mínima igual a cinco (5).  O can-
didato deverá exibir protocolo de inscrição e documento de iden-
tidade para ter ingresso nos locais de realização das provas. A
ausência do  candidato na hora e local designados, seja qual for
o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição. Não será
permitida qualquer consulta  quando da realização  das provas,
sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal
ou anotado. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever
seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que pos-
sa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob
pena de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do
concurso.  Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça para co-
nhecimento dos candidatos. Dado e passado, nesta Cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, aos 29 de outubro de
2002.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
Juiz de Direito-Diretor do Fórum

Palotina

EDITAL DE INTERDIÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de RINALDO ANTONIO PEREIRA, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador de
Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70, constatado atra-
vés de perícia médica firmada pelo Dr. Abdul Razzak Moha-
mad Kadri - CRM 9738, que o limita irremediavelmente para
os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu pai ARI
PEREIRA, residente e domiciliado na Travessa Maria de Lour-
des Morozowisk, nº 48, bairro 29 de Julho, nesta cidade, con-
forme consta nos autos de Interdição n.º 94/02. Paranaguá, 14
de outubro de 2002. Eu  (Marcos Gustavo Anderson), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e o subscrevi.

Ciro Antonio Taques
Escrivão Titular

(Autorizado pela Portaria 01/89)

Paranavaí

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

 Edital nº 99/02 de Citação do requerido Antonio dos Santos,
expedido nos autos de nº 896/02 de Ação de Divórcio Direto,
em que é Requerente Belmira Dias dos Santos. Prazo de 20
dias.      O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito,
na forma da lei. Faz saber a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se
processam os autos no inicio mencionados, afirmando a Supli-
cante na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em
24.08.1970; pelo regime de comunhão de bens; Que desta união
não tiveram filhos; Que os mesmos já se encontram separados,
desde 1973; Que os mesmos não possuem bens a serem parti-
lhados; Que a requerente já constituiu uma nova família, onde
possui filhos e uma vida estável. Fundamentou o pedido no art.
40 da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em lugar incerto,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente, através do
qual Citada fica para contestar o pedido, no prazo de 15 dias,
advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Supli-
cante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o pre-
sente em síntese o qual será afixada no local de costume do
Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial, na forma do
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afixado no local de costume do Fórum e publicado uma vez na
imprensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. A
publicação deste edital será gratuita, em razão de tratar-se de
processo de menor. Paranavaí, 29 de novembro de 2002 Eu,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 104/02 de Intimação da autora Zilda Maria Rufino
Ribeiro, expedido nos autos de nº 745/01 de Ação de Alimen-
tos, em é Requerido Daniel Pedro Ribeiro. Prazo de 20 dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito,  na
forma da lei.  Faz Saber a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara de Família e Anexos se processam os autos no inicio men-
cionados. E, constando dos autos que a Suplicante ZILDA
MARIA RUFINO RIBEIRO, encontra-se em lugar incerto, de-
terminou o MM. Juiz, que fosse expedido o presente, através
do qual INTIMADO fica para que em 48:00 horas, compareça
perante este Juízo e manifeste o seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção do processo. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância é expedido o presente em síntese o qual será afixado
no local de costume do Forum e publicado uma vez na impren-
sa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Parana-
vaí, 29 de novembro de 2002. Eu,  (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
   ESCRIVÃO

“EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA
A CITAÇÃO DOS EXECUTADOS - TOMAS REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME., NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL - MARCOS ANTONIO MALA-
CRIDA E, MARCOS ANTONIO MALACRIDA”  Edital para
a CITAÇÃO dos executados TOMAS REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA. - ME., pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº. 73.861.098/0001-45, na pessoa de seu representante
legal MARCOS ANTONIO MALACRIDA, CPF nº.
510.377.009-10 e de MARCOS ANTONIO MALACRIDA, CPF
nº. 510.377.009-10, atualmente em lugar ignorado, para que
pague no prazo de cinco (05) dias, a importância de R$. 3.817,51
(três mil, oitocentos e dezessete reais e cinqüenta e um centa-
vos), acrescida de correção monetária, juros, honorários de
advogado fixado em 10% sobre o valor do débito em caso de
pronto pagamento e custas processuais, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a cobertura do principal e demais cominações legais,
referente dívida ativa nº. 90 6 98 001743-95, dos autos nº. 41/
2001 de Execução Fiscal, em que é exequente: A União (Fa-
zenda Nacional) e executados: Tomas Representações Comer-
ciais Ltda. - ME. e Marcos Antonio Malacrida Peabiru, 08 de
novembro de 2002. Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada jura-
mentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
Juiz de Direito

R$162,00

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE JOSE ELIAS SOBRINHO”

Edital de publicação da sentença de interdição de Jose Elias
Sobrinho, requerida por Ailton Cano, nos autos sob nº. 293/
2001 de Interdição, pelo presente torna pública a sentença pro-
latada às fls. 37 e verso, dos autos supra mencionado, em que
sua parte final diz: Isto posto, ante os elementos dos autos,
acolho o pedido inicial e o parecer ministerial e decreto a inter-
dição do requerido José Elias Sobrinho, qualificado às fls. 02
nomeando-lhe curador o requerente Ailton Cano (doc. 6), com
fundamento no artigo 1177, inciso III do CPC e artigos 452,
453 e 458 do Código Civil, o qual deverá prestar compromisso
legal no livro próprio conforme artigo 1187 do CPC. Ante a
inexistência de bens imóveis, deixo de especificar a hipotéca
legal. Procedam-se os atos previstos no artigo 1184 do CPC.
Oportunamente expeça-se mandado ao Cartório do Registro
Civil (fls. 7). Oficie-se ao TRE. Anotações e comunicações
necessárias. O(a) requerente goza dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. Peabiru, 11 de novembro de 2002. Eu, Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor JUAREZ MONTEIRO DOS SANTOS, na seguinte
forma: Primeira praça: Dia 24/02/03, às 09:15 horas, por preço
não inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 10/03/03, às
09:15 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil. Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara –
Vara Cível e Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício
do Fórum, Piraquara/Pr. Processo: 017/2002 - Execução Fiscal
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA contra JUAREZ MONTEIRO DOS SANTOS. BEM: Lote
de terreno nº 01 da quadra 24 da Planta Vila Santa Maria, situ-
ada no lugar denominado Fazenda Piraquara, neste Município
e Comarca, medindo pela frente 16,00m e confronta com a rua
06, por 38,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os

lados, confrontando do lado direito de quem da rua olha o lote
02 pela esquerda com a rua 13, onde faz esquina, e na linha de
fundos mede 16,00m e divide com o lote 07 com a área total de
636,00m quadrados.  Ônus: Dos autos consta imposto em atra-
so. Intimação: Fica desde já intimado(a) o devedor(a) Juarez
Monteiro dos Santos e s/m Neusa A V dos Santos, se por ven-
tura não for(em) encontrado(s) para a intimação pessoal. Pira-
quara, 26 de novembro de 2002. Eu, _  (Luiz Antonio Siquei-
ra), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do
MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

Ponta Grossa

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor MANOEL TERRA, na seguinte forma: Primeira pra-
ça: Dia 12/02/03, às 10:45 horas, por preço não inferior ao da
avaliação; Segunda praça: Dia 26/02/03, às 10:45 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil. Local: Átrio
do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e Anexos, sito
a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum, Piraquara/Pr.
Processo: 2094/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra MANOEL TER-
RA. BEM: Lote de terreno nº1039 da quadra 52 da Planta Jar-
dim dos Estados II, com demais metragens e confrontações cons-
tantes do registro 2.555 da 9º Circunscrição Imobiliária de
Curitiba/Pr.   Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada
de 12/09/02 (cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso. Intimação: Fica
desde já intimado(a) o devedor(a) MANOEL TERRA, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Piraqua-
ra, 26 de novembro de 2002. Eu, _  (Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.
Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor LOIVA AMÁLIA KAEFER, na seguinte forma:
Primeira praça: Dia 14/02/03, às 09:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 28/02/03, às 09:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.  Processo: 155/02 - Execução Fiscal promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra
LOIVA AMÁLIA KAEFER. BEM: Lote de terreno nº 08, da
Planta Arquivada no Cartório do 9º Registro de Imóveis da
Comarca de Curitiba/Pr sob a prenotação nº 10.995 do proto-
colo nº 01, situado neste município e Comarca, com as seguin-
tes metragens e confrontações: pela frente mede 33,30 m e con-
fronta com uma rua projetada, confrontando pelo lado direito
com o lote 07 de Luci Soares, numa extensão de 65,60m pela
esquerda com o lote 09 de Maria Cristina Soares Guerber, numa
extensão de 66,77m e na linha de fundos mede 33,60m e con-
fronta com terrenos de Iracema Soares da Silva, tendo a área
total de 2.200,00 metros quadrados. IF 01 1 216 0465 001-220.
Avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), datada de 15/03/
02 (cuja avaliação será atualizada no ato). Ônus: Dos autos
consta imposto em atraso. Intimação: Fica desde já intimado(a)
o devedor(a) LOIVA AMÁLIA KAEFER, se por ventura não
for encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 26 de no-
vembro de 2002. Eu,   (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor ESPÓLIO DE MIGUEL CURY JÚNIOR, na seguinte
forma: Primeira praça: Dia 12/02/03, às 09:15 horas, por preço
não inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 26/02/03, às
09:15 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil. Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara –
Vara Cível e Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício
do Fórum, Piraquara/Pr. Processo: 1662/1998 - Execução Fis-
cal promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA contra ESPÓLIO DE MIGUEL CURY JÚNIOR.
BEM: Lote de terreno nº 095 da Quadra E da planta Vila Gar-
dênia, situado no lugar denominado GUARITUBA, deste
Município e Comarca, com medidas e confrontações constan-
tes na matrícula 35.978 do Lº 3-Aj d/ofício, junto à 6º Circuns-
crição da Comarca De Curitiba/PR.  Avaliação: R$ 5.000,00
(cinco mil reais), datada de 03/09/2001 (cuja avaliação será
atualizada no ato). Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado(a) o devedor(a) ESPÓLIO
DE MIGUEL CURY JÚNIOR, na pessoa de seu representante,
DR. PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO, se por ventura
não for encontrado para a intimação pessoal. Piraquara, 26 de
novembro de 2002. Eu,   (Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor JUAREZ MONTEIRO DOS SANTOS, na seguinte

forma: Primeira praça: Dia 24/02/03, às 09:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 10/03/03, às
09:00 horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil. Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara –
Vara Cível e Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício
do Fórum, Piraquara/Pr. Processo: 018/2002 - Execução Fiscal
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA contra JUAREZ MONTEIRO DOS SANTOS. BEM: Lote
de terreno nº 01 da quadra 24 da Planta Vila Santa Maria, situ-
ada no lugar denominado Fazenda Piraquara, neste Município
e Comarca, medindo pela frente 16,00m e confronta com a rua
06, por 38,00m de extensão da frente aos fundos, em ambos os
lados, confrontando do lado direito de quem da rua olha o lote
02 pela esquerda com a rua 13, onde faz esquina, e na linha de
fundos mede 16,00m e divide com o lote 07 com a área total de
636,00m quadrados.  Ônus: Dos autos consta imposto em atra-
so. Intimação: Fica desde já intimado(a) o devedor(a) Juarez
Monteiro dos Santos e s/m Neusa A V dos Santos, se por ven-
tura não for(em) encontrado(s) para a intimação pessoal. Pira-
quara, 26 de novembro de 2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.
Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(a)
réu(é) DORVALINO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, divorciado, borracheiro, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para, em dez(10) dias cumprir a
obrigação,ou, no mesmo prazo, opor embargos à execução,
junto aos autos de EXECUÇÃO DE SENTENÇA, sob nº. 1040/
2001, em que é(são) autor(a-es) MARLI APARECIDA SOA-
RES CASTRO. Publicação Gratuita. .Ponta Grossa, 28 de no-
vembro de 2002.Eu,   Juliano Bührer Taques, Escrivão que
mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
 Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): WILLIAN MOCE-
LIM. AUTOS DE AÇÃO PENAL N. º. 145/2002
O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI, ETC
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente: WILLIAN MOCE-
LIM, Brasileiro,natural de Ponta Grossa-PR, nascido aos 04-
07-1979, portador do RG.Nº.7.374.598/SSP/PR, filho de Al-
ceu Antonio Mocelim e Leoni Aparecida Carneiro Mocelim,
Atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido. Atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPA-
RECER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL NO DIA 03 DE JANEIRO DE 2003, ÀS 13:30
HORAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOM-
PANHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCES-
SO A QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SAN-
ÇÕES DO (s) ARTIGO (s):180, CAPUT, C.C. ARTIGO 29,
CAPUT, POR TREZ VEZES, EM CONCURSO MATERIAL
COM O ARTIGO 288, CAPUT, TODOS DO CÓDIGO PE-
NAL. Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta Gros-
sa-Paraná. Aos 27 Dias do Mês de Novembro de 2002.EU.(Bel.
MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA). TÉCNICA JU-
DICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DIGITEI. EU.
(MARCO ANTONIO CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI
e SUBSCREVO.

    RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL CITAÇÃO DE: CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DOS ESTADOS DO
PARANÁ E SANTA CATARINA, PAULINO RODRIGUES e
s/m AMÉLIA RODRIGUES, seus herdeiros e/ou sucessores,
se for o caso e para CONHECIMENTO DE EVENTUAIS IN-
TERESSADOS - PRAZO 30 DIAS. LUIZ HENRIQUE MI-
RANDA, Juiz de Direito da Vara, FAZ SABER aos acima no-
meados, que tramitam os Autos nº 608/2002 de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, requerida por EVERTON KELLNER e s/m.
MONALISA FERREIRA KELLNER, objetivando seja-lhe de-
clarado o domínio do seguinte imóvel: “Imóvel urbano consti-
tuído pelo lote 12/12, da Quadra 104, situado na Vila Ana Rita,
Bairro de Uvaranas, neste Município, com o seguinte caminha-
mento: frente mede 11,00m para a Rua Euclides da Cunha; do
lado direito de quem da rua olha, mede 22,73m, confrontando
com o lote 12/11 de propriedade de Alfredo Silva Correia; do
lado esquerdo, mede 22,73m, confrontando com o lote 12/13
de propriedade de Mauri Costa; e fechando o perímetro nos
fundos onde mede 11,00m, confrontando com o lote 12/9 de
propriedade de Alony Mainoskai, com a área total de 250,00m2,
e está localizado a uma distância de 21,90m da Rua Almirante
Wanderkock” e CITA-OS, ainda, para todos os atos do proces-
so, advertindo-os, finalmente, que se não contestarem a ação
em quinze (15) dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo(s) requerente(s). DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos dezessete dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,    o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 29 de novembro de
2002.Eu,_ (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assi-
no.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº  100/02 de Citação da requerida Mércia Apareci-
da Lopes Cassarotti, expedido nos autos de nº 882/02 de Ação
de Divórcio Direto, em que é Requerente Kleberson Alessan-
dro Cassarotti. Prazo de 20 dias.  O Doutor Emil Tomás Gon-
çalves, MM.Juiz de Direito, na forma da lei.  Faz saber a todos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório, se processam os autos no inicio men-
cionados, afirmando o Suplicante na inicial aqui resumida: Que
contraíram matrimônio em 04/12/1998, pelo regime da comu-
nhão parcial de bens; Que desta união não nasceram filhos;
Que os mesmos não possuem bens a serem partilhados; Que a
requerida após 1 ano e 3(três) meses da vida conjugal, decidiu
mudar-se para Portugal, em busca de trabalho e não mais retor-
nou, nem deu notícias de seu paradeiro; Presume-se assim que
a requerida abandonou o lar; Fundamentou o pedido no art. 5º
da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada em lugar incerto, deter-
minou o MM. Juiz a expedição do presente, através do qual
Citada fica para contestar o pedido no prazo de 15 dias, adver-
tindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Suplicante (art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente em sín-
tese o qual será afixada no local de costume do Fórum e publi-
cada uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232, Pará-
grafo 2º do CPC... Paranavaí, 29 de novembro de 2002.Eu,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

 Edital nº 101/02 de Citação da requerida Nicolina Pereira
de Santiago, expedido nos autos de nº 215/02 de Ação de Di-
vórcio Direto, em que é Requerente Manoel Monteiro de As-
sunção. Prazo de 20 dias.      O Doutor Emil Tomás Gonçalves,
MM.Juiz de Direito, na forma da lei.    Faz saber a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório, se processam os autos no inicio mencio-
nados, afirmando o Suplicante na inicial aqui resumida: Que
contraíram matrimônio em 25.07.1997; pelo regime de comu-
nhão Universal de bens; Que desta união nasceram 05 filhos;
Que estão separados de fato há aproximadamente 20 (vinte)
anos; Que os mesmos não posuem bens a partilhar. Fundamen-
tou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando a Suplicada
em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente, através do qual Citada fica para contestar o pedido, no
prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contesta-
do o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articu-
lados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 29 de
novembro de 2002.Eu,_ (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subs-
crevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 102/02 de Citação da requerida Fabiana Sabino
Fracaroli, expedido nos autos de nº 890/02 de Ação de Divór-
cio Direto, em que é Requerente Ademir Fracaroli. Prazo de 20
dias.  O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM.Juiz de Direito,
na forma da lei.  Faz saber a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se
processam os autos no inicio mencionados, afirmando o Supli-
cante na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em
20.03.1999; pelo regime de comunhão parcial de bens; Que
desta união o casal não teve filhos; Que os mesmos não possu-
em bens a serem partilhados; Que após o casamento, a requeri-
da abandonou o lar conjugal, desaparecendo e não mais retor-
nando; Fundamentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E,
estando a Suplicada em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente, através do qual Citada fica para contes-
tar o pedido, no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pela Suplicante (art. 285 do CPC). E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente em síntese o qual será afixa-
da no local de costume do Fórum e publicada uma vez na im-
prensa Oficial, na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC...
Paranavaí, 29 de novembro de 2002.Eu,_ (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Edital nº 103/02 de Intimação da genitora da criança Lucas
Sales de Souza, Srª Cristiana da Silva Sales, expedido nos au-
tos de nº 589/02 de Guarda e Responsabilidade em que é re-
querente José Vitorino de Souza. Prazo de 20 dias.  O Doutor
Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito, na forma da lei.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Afirmando o  Suplicante
na inicial aqui resumida: Que a criança encontra-se morando
com o requerente; Que o requerente é sogro da requerida; Que
o pai da criança encontra-se preso na penitenciária de Apuca-
rana – Pr; Que a mãe do menor deixou-o aos cuidados dos avós
paternos, não mais vindo visitá-los e nem mesmo contribuindo
para seu sustento; Que o requerente tentou por várias vezes
contato com a mesma, porém não logrou êxito; E estando a
requerida em lugar incerto, determinou que fosse expedido o
presente, através do qual Intimado fica para no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o pedido de guarda da criança Lucas.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese o qual será
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 edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de Execução Fiscal sob n.º 043/2001 em que é movida
por FAZENDA NACIONAL contra CERÂMICA BRASIL
NOVO LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 16:00 horas, para ven-
da por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/02/2003, às 16:00 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144. PROCESSO: Autos n.º 043/2001 de
EXECUÇÃO FISCAL . DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) um
imóvel rural situado em Linha Barra Grande, neste município
com área de 157.330,00 m², ou seja, 6,5 alqueires de terras de
cultura, confrontando-se atualmente conforme declaração de
inteira responsabilidade das partes, da seguinte forma: pela fren-
te, ao Sul, com a BR-373, altura do Km 98, aos fundos, ao
Norte, e um lado ao Leste, ambas em linhas retas e secas, com
terras de José Resnik; outro lado, ao Oeste, com terras de Nes-
tor Potoski, em linha reta e seca. Imóvel esta localizado aproxi-
madamente a 07 Km da cidade, ao lado da BR-373, entido Pru-
dentópolis/Guarapuava. Área é mecanizável, totalmente aber-
ta, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob n.º 2952.
Das benfeitorias: a) uma casa de alvenaria, medindo 210,00
m², cobertura de telhas de barro, dividida em 14 peças, sendo:
05 quartos, 04 banheiros, 03 salas, cozinha e varanda. O piso é
de lajotas e taco. Aberturas de ferro. Em bom estado de uso e
conservação; b) duas casas de alvenaria, medindo 36,00 m²,
cobertura de etternit e aberturas de madeira. Dividida em três
peças (casa dos funcionários). Em regular estado de uso e con-
servação; c) uma casa de madeira, medindo 36,00 m², cobertu-
ra de etternit, dividida em três peças. Aberturas e assoalho de
madeira. Em péssimo estado de uso e conservação; d) uma po-
cilga de alvenaria, medindo 450 m², cobertura de telhas de bar-
ro. Dividida em 32 baias, medindo 3 x 3,20 com um corredor e
meio. As paredes laterais com 1,20 metros de altura e o restan-
te é fechado com tela. Está em regular estado de uso e conser-
vação; e) uma estufa de fumo construída com tijolos de 06 (seis)
furos, sem reboco, cobertura de telhas de barro, medindo 7,5 X
5 m², em regular estado de uso e conservação; f) um galpão de
alvenaria, medindo 5 x 9, sem reboco, cobertura de telhas de
barro. Aberturas de madeira e piso bruto. Em regular estado de
conservação; g) um galpão secador de tijolos, medindo 100 x
2,5 m, com 12 (doze) prateleiras de madeira. Cobertura é de
etternit, sendo as laterais totalmente abertas. Em regular estado
de uso e conservação; h) um galpão secador de tijolos, medin-
do 80 x 2,5 m, com 12 (doze) prateleiras de madeira, cobertura
é de etternit, sendo as laterais totalmente abertas. Em regular
estado de uso e conservação; i) três fornos construídos com
tijolos maciço, utilizado para queimar tijolos. Em regular esta-
do de conservação; j) um galpão medindo 20 x 11m, cobertura
de etternit, as laterais são abertas. Em bom estado de uso e
conservação; l) um galpão medindo 10 x 14m, com as laterais
abertas, cobertura de etternit, em péssimo estado de uso e con-
servação; m) um galpão medindo 7 x 11m, cobertura de etter-
nit, com as laterais abertas, em péssimo estado de uso e conser-
vação; n) um galpão de pré-moldado, medindo 16 x 23m, com
as laterais abertas. Em bom estado de uso e conservação.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Particular: Sr. Ildo Do-
nini ÔNUS: Como consta na matrícula referente ao imóvel,
constam penhoras realizadas em outros processos de execução.
Também a de se ressalvar que a penhora feito neste autos é de
3º grau.. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 116.762,95 (cento e
dezesseis mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e
cinco centavos) VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.192,64 (cinco mil,
cento e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 28/11/02. Eu,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

 Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Execução Fiscal, sob n.º 0102/2001, em que é movida por
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS contra LIDIA LUKASIE-
VICZ - CERÂMICA, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 14:00 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 102/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 8.500 (oito mil e quinhentos)
tijolos de seis (06) furos, tamanho padrão, pronto para a co-
mercialização. DEPOSITO: em mãos do Depositário Particu-
lar: Sr. Tadeu Lukasievicz.  ÔNUS: Dos autos nada consta TO-
TAL DA AVALIAÇÃO: R$ 673,41 (seiscentos e setenta e três
reais e quarenta e um centavos ). VALOR DA DÍVIDA: R$
1.201,66 (um mil, duzentos e um reais e sessenta e seis centa-
vos). INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das
datas acima referidas, caso não sejam encontrados para a regu-
lar intimação, assim como cientificados  de que antes de arre

matados e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo
tempo, remir a execução, pagando ou consignando o valor do
débito, mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei.
Prudentópolis, Paraná, aos 19/11/02. Eu, Mariá A. Santi-
ni, Auxiliar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob n.º 01/1996, em que é movida por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra LUIZ
GUIL, na seguinte forma: ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às
15:00 horas, para venda do bem penhorado, por preço não infe-
rior ao da avaliação. LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum,
sito à Travessa Wilson João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 01/1996 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) um imóvel rural, com dois al-
queires e dez litros, situado em Linha Queimadas, neste muni-
cípio e Comarca, confrontando-se com terras de Pedro Gerei,
Demetrio Lessey, Alexandre Sklar, Angelo Marconato, Jose-
Ternoski e Antonio Massuqueto. Imóvel registrado no Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca sob n.º 22.823, Livro 3-
H, sem benfeitorias, localizado a 20 Km desta cidade. Área
totalmente aberta, com bracatinga. Acesso regular (estrada de-
chão batido).  DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular:
Luiz Guil ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.701,67 (quatro mil, setecen-
tos e um reais e sessenta e sete centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.257,80 (um mil, duzentos e cin-
qüenta e sete reais e oitenta centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 28/11/02. Eu ,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Execução Fiscal, sob n.º 023/2000, em que é movida por
FAZENDA NACIONAL contra COMÉRCIO DE CEREAIS
PRUDENTÓPOLIS LTDA. - ME., na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 10:00 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144. PROCESSO: Autos n.º 023/2000 de
EXECUÇÃO FISCAL. DESCRIÇÃO DOS BENS: “a)  01 (um)
pulverizador da Marca Jacto Coral, 2000 litros, modelo 12/75,
n.º 09021L3, série 8200, com bomba Jacto, modelo JP/75 n.º
67790L3, em bom estado de conservação e funcionamento.
 DEPOSITO: Em mãos do Fiel Depositário Particular: Gilvan
Pizzano Agibert ÔNUS: Dos autos nada consta.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.148,67 (três mil, cento e qua-
renta e oito reais e sessenta e sete centavos)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 8.203,59 (oito mil, duzentos e três
reais e cinqüenta e nove reais).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 19/11/02. Eu ,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Execução Fiscal, sob n.º 248/2000, em que é movida por
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS contra GENEROSO
WAHLUS, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 13:30 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 248/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) um (01) freezer marca cônsul
220 volts, 410 litros, cor branca, série n.º 04065366234, duas
tampas, em perfeito estado de conservação e funcionamento
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Sr. Generoso
Wahlus. ÔNUS: Dos autos nada consta TOTAL DA AVALIA-
ÇÃO: R$ 609,42 (seiscentos e nove reais e quarenta e dois cen-
tavos). VALOR DA DÍVIDA: R$ 874,29 (oitocentos e setenta
e quatro reais e vinte e nove centavos). INTIMAÇÃO: Ficam,

ainda, os devedores intimados das datas acima referidas, caso
não sejam encontrados para a regular intimação, assim como
cientificados  de que antes de arrematados e adjudicados os
bens, podem os devedores, a todo tempo, remir a execução,
pagando ou consignando o valor do débito, mais cominações
de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Prudentópolis, Paraná,
aos 19/11/02. Eu ,Mariá A. Santini, Auxiliar Juramentada que
digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Executivo Fiscal, sob n.º 065/2002, em que é movida por
FAZENDA NACIONAL contra CERÂMICA CENTRO SUL
LTDA., na seguinte forma: ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003,
às 14:30 horas, para venda do bem penhorado, por preço não
inferior ao da avaliação. LOCAL: no atrío do Edíficio do Fó-
rum, sito à Travessa Wilson João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 065/2002 de EXECUTIVO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 45 (quarenta e cinco) mil tijolos
de 06 (seis) furos, tamanho padrão, pronto para comercializa-
ção.  DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Sr. Alci-
des Servat. ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 3.565,11 (três mil, quinhentos
e sessenta e cinco reais e onze centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.957,09 (três mil, novecentos e cin-
qüenta e sete reais e nove centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 19/11/02. Eu ,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Execução Fiscal, sob n.º 080/2000, em que é movida por
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS contra CERÂMICA JJO-
ADRI CRUZ LTDA., na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 10:30 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 080/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 15.000 (quinze mil) tijolos de
(06) seis furos, tamanho padrão, pronto para comercialização.
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Sr. Orlando
Alves da Cruz. ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.188,37 (um mil, cento e oi-
tenta e oito reais e trinta e sete centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.471,78 (um mil, quatrocentos e
setenta e um reais e setenta e oito centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,
remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 19/11/02. Eu ,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

edital de leilão e intimação

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos
de Execução Fiscal, sob n.º 104/2000, em que é movida por
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS contra CERÂMICA
BRASIL NOVO, na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 03/02/2003, às 11:00 horas, para venda
do bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 080/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) 15.000 (quinze mil) tijolos de
(06) seis furos, tamanho padrão, pronto para comercialização.
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Sr. Ildo Doni-
ni. ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.188,37 (um mil, cento e oi-
tenta e oito reais e trinta e sete centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.190,69 (um mil, cento e noventa
reais e sessenta e nove centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados  de que antes de arremata-
dos e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo,

remir a execução, pagando ou consignando o valor do débito,
mais cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de futu-
ro alegar ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentó-
polis, Paraná, aos 19/11/02. Eu  ,Mariá A. Santini, Auxiliar Ju-
ramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Rolândia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DA REQUERIDA: CLEUSA GOMES
DA SILVA FIGUEIREDO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.  Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infân-
cia e Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA a reque-
rida:  CLEUSA GOMES DA SILVA FIGUEIREDO, brasileira,
casada, do lar, filha de Alcindo Gomes da Silva e de Jovelina
Laurinda da Conceição,  atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para que  apresente contestação, querendo, nos autos de
Divorcio Judicial, nº-522/02, em que figura como requerente
ANANIAS JOSÉ DE FIGUEIREDO, no prazo de 15 dias, a
contar da audiência conciliatória, sob pena do processo seguir
a sua revelia. Ficando ainda intimada a comparecer perante este
Juízo no dia  27/fevereiro/2003, as 14.00 horas, para a audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento. Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial se não forem contesta-
dos.  O REQUERENTE É BENEFICIARIO DA ASSISTEN-
CIA JUDICIARIA.  Rolândia, 05 de novembro de 2002.
Eu_Aux. de Cartório Juramentado que o datilografei e subscre-
vi.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

São José dos Pinhais

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA JOÃO MALUCELLI S/A. INDÚSTRIA
DE MÓVEIS - AUTOS  N.º 24.819/84, COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.   Pelo presente edital, se faz saber a todos
os credores e demais interessados na Falência da empresa JOÃO
MALUCELLI S/A INDÚSTRIA DE MÓVEIS, em trâmite por
este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível, sob n.º 24.819/94, que
por decisão proferida às fls. 5095/5096, declarou-se encerrada
a falência da empresa em referência, nos seguintes termos: “...
Face o exposto, com fulcro no artigo 132, do Decreto Lei 7.661/
45, declaro por sentença, encerrada a falência da empresa JOÃO
MALUCELLI S/A INDÚSTRIA DE MÓVEIS, qualificada nos
autos, continuando esta e seus sócios com a responsabilidade
pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra-se a ser-
ventia o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do referido artigo.
Expeçam-se os editais, como diligência do juízo. Oficie-se à
Junta Comercial. Condeno a falida ao pagamento das custas
processuais. Os honorários advocatícios ao senhor síndico são
aqueles arbitrados anteriormente. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. São José dos Pinhais, 11 de outubro de 2002. (as).
Ivo Faccenda – Juiz de Direito.”  E para que chegue ao conhe-
cimento de eventuais credores e demais interessados na falên-
cia, e não possam alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e  publicado
pela imprensa, na forma  do  § 2.º do artigo 132 da Lei de
Falências (a sentença de encerramento será publicada por edi-
tal e dela caberá apelação). São José dos Pinhais, 14 de novem-
bro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn- Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

  (a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E DE-
MAIS INTERESSADOS, DO ENCERRAMENTO DA FALÊN-
CIA DA EMPRESA MORATELLI & PANUCI LTDA. - AU-
TOS  N.º 375/97, COM O PRAZO DE  VINTE (20) DIAS.
 Pelo presente edital, se faz saber a todos os credores e demais
interessados na Falência da empresa MORATELLI & PANUCI
LTDA., em trâmite por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível,
sob n.º 375/97, que por decisão proferida às fls. 131/132, de-
clarou-se encerrada a falência da empresa em referência, nos
seguintes termos: “... Face o exposto, com fulcro no artigo 132,
do Decreto Lei 7.661/45, declaro por sentença, encerrada a fa-
lência da empresa MORATELLI E PANUCI LTDA, qualifica-
da nos autos, continuando esta e seus sócios com a responsabi-
lidade pelo passivo, constante do referido relatório. Cumpra-se
a serventia o disposto nos parágrafos 2.º e 3.º do referido arti-
go. Expeçam-se os editais, como diligência do juízo. Oficie-se
à Junta Comercial. Condeno a falida ao pagamento das custas
processuais. Deixo de arbitrar honorários advocatícios ao se-
nhor síndico, na forma do artigo 67, da Lei Falimentar, tendo
em vista que não se verificam bens ou valores de propriedade
da massa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São José dos
Pinhais, 12 de agosto de 2002. (as). Ivo Faccenda – Juiz de
Direito.”  E para que chegue ao conhecimento de eventuais
credores e demais interessados na falência, e não possam ale-
gar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no
lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa, na forma
do  § 2.º do artigo 132 da Lei de Falências (a sentença de encer-
ramento será publicada por edital e dela caberá apelação). São
José dos Pinhais, 25 de novembro de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscre-
vi.

(a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO
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Teixeira Soares

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS

 A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM JUÍZA DE DIREITO  DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital, ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos sob
n° 057/2002 de Ação de Cobrança em que são requerentes
Confederação Nacional da Agricultura – CNA e Federação da
agricultura do estado do Paraná - FEAP e requerido José Gue-
des de Carvalho ficando devidamente CITADOS os herdeiros
de JOSÉ GUEDES DE CARVALHO, em lugar incerto e não
sabido, da ação de cobrança do valor de 963,55 (Novecentos e
sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos) referente à
Contribuição Sindical devida, acrescida das demais comina-
ções legais, honorários advocatícios, além das custas processu-
ais, requerida ante a inadimplência do réu comprovada através
de documentos acostados nos autos supramencionados, fican-
do ciente ainda, de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias,
para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia,
quando então, serão tidos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelas autoras. E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Teixeira Soares,
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro de dois
mil e dois. Eu,   (Ana Maria Cabral Przybysz) Escrivã que o
subscrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QUES, MM JUÍZA DE DIREITO  DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital, ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos sob
n° 066/2001 de Ação de Alimentos em que são requerentes
Osvaldo Cristiano Leite, Arlete Leite, Adriano Leite, Josiele
Leite e Celso Leite representados por sua genitora Vani Lúcia
Leite e requerido José Antonio Leite ficando devidamente CI-
TADO o requerido JOSÉ ANTONIO LEITE, brasileiro, soltei-
ro, residente em lugar incerto e não sabido, de que foram fixa-
dos em meio salário mínimo mensal, a todos os autores, os ali-
mentos devidos a partir da citação, a serem descontados da
pensão do INSS em nome do requerido e entregues a represen-
tante legal dos autores, ficando ciente o mesmo, de que dispõe
do prazo de 15 (quinze) dias, para, querendo, contestar a ação
supramencionada, sob pena de revelia, quando então, serão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. E
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no local
de costume e publicado na forma da lei. Dado e Passado nesta
cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aos
vinte dias do mês de novembro de dois mil e dois. Eu,   (Ana
Maria Cabral Przybysz) Escrivã que o subscrevi.

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TA-
QYES, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...FAZ SABER aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada
a INTERDIÇÃO de JOSÉ GILCIMAR CARNEIRO, brasilei-
ro, solteiro, maior e incapaz, nascido em 23/10/1973, filho de
Guilherme Carneiro e Olinda da Silva Carneiro, natural desta
Comarca de Teixeira Soares/PR, portador da  CI/RG  nº
7.588.911-9/SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Sete, nº
036, na sede do município de Fernandes Pinheiro, nesta co-
marca de Teixeira Soares, estado do Paraná, portador de doen-
ça incapacitadora, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
OLINDA DA SILVA CARNEIRO, brasileira, casada, do lar,
portadora da CI/RG: 1.429.890/IIP/PR e inscrita no CPF/MF:
214.150.169-34, residente e domiciliada à Rua Sete, nº 036, na
sede do município de Fernandes Pinheiro, nesta comarca de
Teixeira Soares, nos Autos sob n° 088/2002 de INTERDIÇÃO
E CURATELA. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditado em todos os atos da vida civil.
O presente edital será publicado por três vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez dias. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Pa-
raná, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois. Eu, (Ana Maria Cabral Przybysz) Escrivã que o
subscrevi.-

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
Juíza de Direito

Toledo

ALISTAMENTO PROVISÓRIO DOS
JURADOS PARA O EXERCÍCIO DE “2003”(dois mil e

Três).

Aos 22 dias do mês de Novembro de 2002, na sala de audiência
da Vara Criminal, nesta cidade e comarca de Toledo, Estado do
Paraná, presente o MM. Juiz de Direito Doutor Bianor Botte-
ga, comigo Escrivão de seu cargo, ao final assinado, a MM.

Juiz declarou que ia proceder ao alistamento provisório dos
Jurados para o ano de “2003” e apresentar as informações for-
necidas pelas autoridades judiciais, depois de examinadas as
informações, o MM. Juiz organizou a seguinte lista:

Nome Profissão Residência
1. ADÃO CARLOS LEINDORF

INDUSTRIÁRIO-SADIA Toledo
2. ADEMIR DALPOSSO

PROFESSOR Toledo
3. ADEMIR JOSÉ FIAMETTI

FUNC.PÚBL./SENAI Toledo
4.ADEMIR LUIZ CHITOLINA

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
5.ADEMIR MARQUES

ANALISTA DE CONTROLE Toledo
6.ADEMIR VITTO

AGRICULTOR Toledo
7.ADILSON ANGELI

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
8.ADROALDO ANTONIO REFOSCO

APOSENTADO Toledo
9.AILTON SOARES DA SILVA

AGRICULTOR Ouro Verde do Oeste
10.ALBINO COGO

AGRICULTOR Toledo
11.ALCEO GUAREZ ALMEIDA

INDUSTRIÁRIO Toledo
12.ALCEU DEMARCO

ENG. AGRÔNOMO Toledo
13.ALESSANDRO SAMUEL BERGMANN

VENDEDOR Toledo
14.ALEXANDRE HELFER

DIRETOR TEATRO Toledo
15.ALEXANDRE JANNING

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
16.ALEXSANDER DA SILVA

BIOQUÍMICO Toledo
17.ALUIZIO LUIZ DA SILVA

PROFESSOR Ouro Verde do Oeste
18.AMADEU SEBASTIÃO BORDIGNON

TÉC/SEGURANÇA TRABALHO Toledo
19.AMALIA BUENO DE COL

FUNC. PÚBL. EST./RECEITA Toledo
20.ANA LEONOR BRANCHER ZIMERMANN

ODONTOLOGISTA Toledo
21.ANA MARIA R. LOPES DE OLIVEIRA

OP. DE PRODUÇÃO Toledo
22.ANA VENTURA

CABELEIREIRA Ouro Verde do Oeste
23.ANDRÉ LUIZ BAIER

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO Toledo
24.ANGELA ANGNES CERETTA

SERV. PÚBL.MUN. Toledo
25.ANGELA MARIA DREY

PROFESSOR Toledo
26.ANGELO R. V. DA SILVA

BALC. DE PEÇAS Toledo
27.ANTÔNIO ADAILTON DOS SANTOS

PROFESSOR São Pedro do Iguaçu
28.ANTONIO MACHADO RIBEIRO

ASSISTENTE COMERCIAL Toledo
29.ANTONIO MARCOS DINIZ

PROFESSOR Nova Santa Rosa
30.ANTONIO RIMOLDO

VIGIA Toledo
31.AORI CASSANELLI

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
32.APARECIDA V. LEAL DA SILVA

AUX. ESCRITÓRIO Toledo
33.APARECIDO MENDES CARDOSO

PROFESSOR Toledo
34.ARGEMIRO MINATTI

BANCÁRIO/BRADESCO Toledo
35.ARI AUGUSTO RAUBER

AGRICULTOR Toledo
36.ARLETE FABRIM SOARES

DO LAR Toledo
37.ARNO BAUMANN

PROFESSOR Toledo
38.AUGUSTINHO FENILI DE OLIVEIRA

BANCÁRIO Toledo
39.BEATRIZ ZALTRON

ZELADORA Toledo
40.BENTO AUGUSTO Z. BARCELLOS

SUPERVISOR Toledo
41.BERNADETE TECLA EIDT REIS

AGENTE DE SAÚDE Toledo
42.CARLA VELOSO

ASSISTENTE DE GERENTE Toledo
43.CARLOS ALBERTO BET

AUX. ADM./HERBIOESTE Toledo
44.CARLOS ALBERTO DE SÁ

FUNC.PÚBL./IBGE Toledo
45.CARLOS MARTIN JURACH

TÉC.ADM./UNIOESTE Toledo
46.CELESTINO ANGELO VIGANÓ
                    SERV. PÚBL.MUN. São Pedro do Iguaçu
47.CELIMAR MARIA TRENTIN

COORD.DE CURSOS Toledo
48.CELSO ALVES DE ARAUJO

TÉCNICO Toledo
49.CELSO KELNIAR

ANALISTA DE CONTROLE Toledo
50.CELSO NERINO CESTARI

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
51.CÉSAR ERNESTO RICHTER

COMERCIANTE Toledo
52.CESAR LUIZ FIEDLER

COMÉRCIO Nova Santa Rosa
53.CESAR PALUDO

AGRICULTOR Toledo
54.CESAR RICARDO BERTOL

FUNC. PÚBL. MUN, Toledo
55.CLACI MARIA MARTIGNONI

PROFESSORA Toledo
56.CLAUDETE MARIA PIORESAN

SUPERVISORA ADM Toledo
57.CLAUDINO KLAIS

BALC. DE PEÇAS Toledo
58.CLAUDIR DE OLIVEIRA

OPERADOR DE PRODUÇÃO Toledo
59.CLAUMIR ANTONIO SCHNEIDER

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
60.CLAUS FUCHS

PROFESSOR Toledo
61.CLEIA MARA DA SILVA

DO LAR Toledo
62.CLEITON RUDIMAR NEUBERGER

AJUDANTE DE PRODUÇÃO Toledo
63.CLEONICE DOS SANTOS

PROFESSORA Toledo
64. CLEONICE SCHNEIDER

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
65. CLEOSI APARECIDA BERGER

PORT. EDIFÍCIO Toledo
66. CLETO JOSÉ HEISS

AGRICULTOR Toledo
67. CLEUSA ZIMMER NENEVÊ

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
68. CLEUZA JIMÉNEZ

OP. DE PRODUÇÃO Toledo
69. DALMIRO CECONI

VENDEDOR/SLAVIERO Toledo
70. DANIELA FERNANDA CALIXTO

ODONTOLOGISTA Toledo
71. DARCI RAITER

AGRICULTOR Nova Santa Rosa
72. DENISE C. DAVIDOFF

ODONTOLOGISTA Toledo
73. DENISE FAVORETO BARBOSA

DO LAR Toledo
74. DENIVAL VALENTIN COSTA

PROFESSOR Toledo
75. DILSON VALÉRIO FRUAHUF

ENGENHEIRO CIVIL Toledo
76. DOMINGOS FABIANO DE SOUZA

AGRICULTOR Toledo
77. DOMINGOS JOÃO GALEAZZI

BANCÁRIO/C.E.F. Toledo
78. DONIVALDO PEREIRA DO CARMO

ENG. AGRÔNOMO Toledo
79. EDEMIR ROGÉRIO BAIERLE

VENDEDOR Toledo
80. EDENILSON CARLOS LOPINI

TÉCNICO AGROPECUÁRIO Toledo
81. EDER REINALDO CRAY

ENG. ELETRÔNICO Toledo
82. EDGAR LUIZ BELL´AVER

VEND. VEÍCULOS Toledo
83. EDIMEIA RAFAELI

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
84. EDIVAL DA SILVA

ANALISTA DE PESSOAL Toledo
85. EDIVAL JOSÉ DA SILVA

COMÉRCIO Nova Santa Rosa
86. EDIVAU CARDOSO

VIGIA Toledo
87. EDNA APARECIDA MEDEIROS

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
88. EDNILSE M. WILLERS ALMEIDA

PROFESSORA/UNIOESTE Toledo
89. EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ESTOQUISTA Toledo
90. EDSON APARECIDO DE SOUZA

ENGENHEIRO CIVIL Toledo
91. EDY DAS GRAÇAS BRAUN

PROFESSORA/UNIPAR Toledo
92. ELEONARO BASILEO DE OLIVEIRA

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
93. ELEXIO VIDAL

TÉCNICO Toledo
94. ELIEZER LUIZ VALINSKI

COMERCIÁRIO Toledo
95. ELISA ANGÉLICA MONTANHA

PROFESSORA Ouro Verde do Oeste
96. ELIZABETH E. JAHN FERREIRA

TÉC.ADM./UNIOESTE Toledo
97. ELOI DAGA FAVERO

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
98. ELOIR SEBASTIÃO PAPE

ENG. AGRÔNOMO Toledo
99. ELVIO NEIS

AGRICULTOR Nova Santa Rosa
100. EMILIA NITIKO KAJIYAMA

PROFESSORA São Pedro do Iguaçu
101. ENIO BRUSTOLIN

GERENTE ADM./W. L. BECKER Toledo
102. ENIO PREUSSLER

BANCÁRIO Toledo
103. ERALDO FERREIRA DA CUNHA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Toledo
104. ERNY FELLIPE CHIELLA

COMÉRCIO Toledo
105. EROTIDES PEREIRA FARIA

AGRICULTOR São Pedro do Iguaçu
106. ESTELA MARIS POSSAMAI

INDUSTRIÁRIA/SADIA Toledo
107. EUCLIDES ARISTIDES SANTANA

INDUSTRIÁRIO/SADIA Ouro Verde do Oeste
108. EUGÊNIA APARECIDA CESCONETO

SECRETÁRIA Toledo
109. EVELÁCIO BAUMGARTER

AGRICULTOR Nova Santa Rosa
110. EZIQUEL GUSTMANN D AVILA

TÉCNICO ELETRICIDADE Toledo

São Miguel do Iguaçu

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE CLEUSA DA SILVA, PARA CONHECIMENTO
DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRA-
ZO DE TRINTA(30) DIAS =  A DOUTORA SANDRA TA-
MARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Anexos
desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este
Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº363/1999 de IN-
TERDIÇÃO E CURATELA, nos quais figuram como Reque-
rente ROSELI CANABARRO DA SILVA DA ROSA e como
Interditanda CLEUSA DA SILVA, brasileira, solteira, nascida
aos 17 de novembro de 1975, natural de São Miguel do Iguaçu-
PR, filho de José Luiz Canabarro da Silva e Eva Milani da
Silva, residente e domiciliada na Rua Valdemar Faccio, 186,
nesta Cidade, em cujos Autos foi proferida a R.Sentença de
interdição de CLEUSA DA SILVA a qual não apresenta condi-
ções de reger sua pessoa e bens, cujo quadro a incapacita de
exercer os atos de sua vida civil e administrar seus bens, na
forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Código Civil, confor-
me Sentença de fls.58/61 dos Autos, nomeando-se-lhe curado-
ra a Requerente ROSELI CANABARRO DA SILVA DA ROSA.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. São Miguel
do Iguaçu, 31 de outubro de 2002. Eu___(Jair Lourenço de
Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscre-
vi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

 = EDITAL DE REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA DE INTERDIÇÃO DE VERA LÚCIA JAROSESKI,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS IN-
TERESSADOS, COM PRAZO DE TRINTA(30) DIAS = A
DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.Juíza de Di-
reito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, de que por este Juízo e Cartório, se processaram os
Autos nº464/2001 de INTERDIÇÃO, nos quais figuram como
Requerente IVANÊS SALETE JAROSESKI e como Interditan-
da VERA LÚCIA JAROSESKI, brasileira, solteira, nascida aos
14 de novembro de 1972, natural de Pranchita-PR, filha de Adão
Jaroseski e Ana Tabolka Jaroseski, residente e domiciliada na
Rua Ângelo Ghellere, 166, Bairro Floresta, nesta Cidade, em
cujos Autos em data de 05/10/2002, foi proferida a R. Sentença
de Revogação da interdição de VERA LÚCIA JAROSESKI a
qual havia sido considerada interditada através da Sentença
proferida em 06//06/2002 (fls.41/44) dos autos; ficando conse-
quentemente, através do presente Edital, revogados todos os
termos da referida sentença, não gerando quaisquer efeitos as
determinações contidas na mesma.  E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e que ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publica-
do na Imprensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com in-
tervalo de 10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC,
afixando-se cópia no local de costume na Sede deste Juízo.
Cientificando-se que as partes são beneficiárias da assistência
judiciária gratuita. São Miguel do Iguaçu, 11 de novembro de
2002. Eu(Jair Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/
Anexos, que o digitei, subscrevi e assino, nos termos da Porta-
ria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

Sarandi

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ DE ANDRADE, COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 783/02, de ação de DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO, formulado por MARIA DE JESUS
ANDRADE em face de JOSÉ ANDRADE, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO, dos ter-
mos da petição inicial, que segue transcrita em sua síntese, a
autora alega em síntese o seguinte: que é casada com o requeri-
do desde 10 de outubro de 1973, que possui 02 filhos, que não
que não possuem bens e que o requerido está em lugar incerto
e não sabido, despacho cite-se o requerido, com prazo de vinte
dias cientificando-o de que a partir da audiencia de 25/11/02 às
13:15, se não houver reconciliação ou transformação do feito
em consensual, ficando o requerido ciente de que se presumi-
rão aceitos pelo mesmo os fatos articulados na inicial que não
forem contestado no prazo de 15 (quinze) dias. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Novembro de dois
mil e dois. Eu,_ _(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito
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111. FERNANDO ROBERTO R. BIEGGER
AUX. ADMINISTRATIVO Toledo

112. FLÁVIO VIVAN
AGRICULTOR Toledo

113. FRANCELINO CAMARGO
AGRICULTOR Toledo

114. GELSON NUNES MACHADO
PROFESSOR Toledo

115. GENÁRIO MENDES DE OLIVEIRA
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO Toledo

116. GENTIL SOARES DA GUINTALIA
PROGRAMADOR DE PROD. Toledo

117. GERVASIO MERGEN
ZELADOR Toledo

118. GILBERTO JOSÉ SCHAEFER
COMERCIANTE Toledo

119. GILMAR JOSÉ MASSINHANI
TÉC. AGROPECUÁRIO Toledo

120. GILVANI POLNOW BASSI
ENG. AGRÔNOMO Toledo

121. GIOVANO JORGE MASSONI
VENDEDOR Toledo

122. HARI BAUMGART
PROFESSOR TOLEDO

123. HEITOR AUGUSTO ADAMS HAAB
DIGITADOR Toledo

124. HELENA FERRONATO BARP
PROFESSORA/DARIO VEL. Toledo

125. HONORINO CAPELLESSO
CONTADOR Toledo

126. HUGO ALBERTO BERNARDI
GERENTE/MERCADO Toledo

127. ILAIDE ORTH BERTOL
INDUSTRIÁRIA/SADIA Toledo

128. INES JASINSKI RODRIGUES
FUNC. PÚBLICA MUNICIPAL PROFESSOR/UNI

OESTE Toledo
129. INÊS KLEIN

ZELADORA Toledo
130. IOLANDA ZACK LOCATELLI

COMÉRCIO Toledo
131. IONE MARAFON

CABELEIREIRA Toledo
132. IRACEMA ANA GALEAZZI

INDUSTRIÁRIA/SADIA Toledo
133. IRINEU PEDRO HERKERT

TÉCNICO Toledo
134. ISABEL CRISTINA GREGÓRIO

BANCÁRIA/UNIBANCO Toledo
135. ITACIR GRANDO

COMERCIANTE Toledo
136. IVANETE DAGA CIELO

PROFESSORA/UNIOESTE Toledo
137. IVANI MARIA SIMON SMANIOTTO

BANCÁRIA Toledo
138. IVANI MARQUES DE CARVALHO

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
139. IVONE REGINATO

AUX. ENFERMAGEM Toledo
140. IZALDIR ALOÍSIO WERMUTH

COMERCIANTE Toledo
141. JAIR SCARPATO

JORNALISTA Toledo
142. JANDIR FERREIRA DE LIMA

PROFESSOR/UNIOESTE Toledo
143. JANETE DELONZEK

SECRETÁRIA Toledo
144. JEOVÁ JOSÉ DE OLIVEIRA

SERV. PÚBL MUN. São Pedro do Iguaçu
145. JOACILDO DAL´BOSCO

VENDEDOR Toledo
146. JOÃO APARECIDO SOARES

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO Toledo
147. JOÃO CARLOS DULABA

TÉC. AGROPECUÁRIO Toledo
148. JOÃO JUNIOR DE SÁ

PROFESSOR Toledo
149. JOÃO MARIA LEITE FOGAÇA

PORTEIRO Toledo
150. JOÃO SEBASTIÃO VENZEL

BANCÁRIO Toledo
151. JOAQUIM DA SILVA PEREIRA

AGRICULTOR São Pedro do Iguaçu
152. JONES IRONI KEHL

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
153. JOSÉ ANTONIO LAGUNA

MOTORISTA Toledo
154. JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

VIGILANTE Toledo
155. JOSÉ EDUARDO M. DORNELES

ENG. MECÂNICO Toledo
156. JOSÉ FLORENTINO DA HORA

COMERCIANTE São Pedro do Iguaçu EDEdào
PEDO
157. JOSÉ FRANCO BARRIOS FILHO

ODONTOLOGISTA Toledo
158. JOSÉ MARIA GONÇALVES

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
159. JOSÉ ROBERTO VICENTIN

BANCÁRIO/BCO. DO BRASIL Toledo
160. JOSÉ TARCÍSIO DE D. RODRIGUES

ENG. ALIMENTOS Toledo
161. JOSÉ VOLMAR SCHEID

MÉDICO VETERINÁRIO Toledo
162. JOSÉLIA BEATRIZ BOHNEN

FUNC.PÚBL. Toledo
163. JOSEMAR RAIMUNDO DA SILVA

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
164. JUCÉLIA JURACH RIEWE

DO LAR TOLEDO - PR VERDE DO OESTE
165. JUDITE MARIA COVATTI BRIXNER

AUX. BIBLIOTECA Toledo
166. JUSSARA JUSSARA HOFSTETTER

PROFESSORA Toledo
167. KUNIKO SMITH

ARTISTA PLÁSTICA Toledo
168. l ANDRADE DOS SANTOS

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
169. LAERTI JOÃO ANGELI

ANALISTA Toledo
170. LAIR COSTA

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
171. LAUREMI M. DOS SANTOS WENTZ

SERV. PÚBL. MUN. São Pedro do Iguaçu
172. LAURO MACHADO DIAS

BALANCEIRO Toledo
173. LEOCIR JORGE BELLE

AGRICULTOR Ouro Verde do Oeste 777AIL
174. LEONARDO KERBER

TRAB. CONSTRUÇÃO CIVIL Toledo
175. LERIDA FANTIN DE VARGAS

MÉDICA VETERINÁRIA Toledo
176. LÉZIA MARIA GALEAZZI

BANCÁRIA/BANESTADO Toledo
177. LINDAURA DE JESUS CARVALHO

FUNC.PÚBLICASão Pedro do Iguaçu doguaçudTo-
ledo
178. LIRO ELPÍDIO KOLLAS LASCH

AGRICULTOR Nova Santa Rosa
179. LISETE KUHN

BANCÁRIA/BAMERINDUS Toledo
180. LISETE MARIA KREUTZ

ASSESSORA RELAÇÕES PÚBLICAS Toledo
181. LORE D. BEDIN

BANCÁRIA/BANESTADO Toledo
182. LUCIENE APARECIDA PAVAN
ASSISTENTE GERAL Toledo
183. LUCINEIA M. DOS REIS CORRÊ
A TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
184. LÚCIO ANTONIO PEROZZO

SUPERVISOR Toledo
185. LUCYLANE STROPARO BATTISTI

BANCÁRIA Toledo
186. LUIZ ANTONIO HESPER

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
187. LUIZ CARLOS FUZA

PROFESSOR Toledo
188. LUIZ CARLOS RIPPEL

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
189. LUIZ CARLOS SALAMI

SERV. PÚBL. MUN. São Pedro do Iguaçu
190. LUIZ DAMIÃO LAZZERI

BANCÁRIO/BANESTADO Toledo
191. LUIZ VERONEZE

TÉC. AGROPECUÁRIO Toledo
192. MANOEL CÍCERO ASSIS PACHECO

AGRICULTOR São Pedro do Iguaçu
  193. MARCELO JOÃO COLODA

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
194. MARCELO MÁRCIO BAR

ESTUDANTE Nova Santa Rosa
195. MÁRCIA MARIA PINTO

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
196. MARCIA REGINA HEISS GIARETTA

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
197. MARCIO SCOZ

VEND. VEÍCULOS Toledo
198. MARCOS PELLIZZARO

AUX. ESCRITÓRIO Toledo
199. MARCOS YUKINARI NAKANO

CHEFE DE MANUTENÇÃO Toledo
200. MARIA BATTISTI

FUNC.PÚBL.MUN. Toledo
201. MARIA CRISTINA G. DE SOUZA COLLA

BANCÁRIA Toledo
202. MARIA GIROLETTE

AUX. ENFERMAGEM Toledo
203. MARIA INÊS T. VALINSKI

BANCÁRIA Toledo
204. MARIA INEZ WROBEL

PROFESSORA Toledo
205. MARIA LUCIA SALLES R. DALLA
COSTA BIÓLOGA Toledo
206. MARIA LUISA WESSEL ALMEIDA

ASSIST. ADMINIST. Toledo
207. MARIA MADALENA ALVES DA COSTA

PROFESSORA Toledo
208. MARIA MARGARETE. S. HETTWER

DO LAR Ouro Verde do Oeste
09. MARIA PIEDADE P. B. CESTARI

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
210. MARILDA MENCHON TAVARES FORNARI

ENG. QUÍMICA Toledo
211. MARILU DE FÁTIMA SANTOS PICCIN
COMERCIÁRIA Toledo
212. MARINALVA LEONARDO MATSUO

PROFESSORA/D. VELLOZO Toledo
213. MARIO PAULETTO

TECN.AGROPECUÁRIO Toledo
214. MARLEIDE MARIA CARDOSO

PROFESSORA/ 252 2068 Toledo
215. MARLI TEREZINHA VANZZO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVA Toledo
216. MARTINHO ALOISIO HENCKELMEIER

BANCÁRIO/BCO.DO BRASIL Toledo
217. MARY TAKEMORI

AJUDANTE DE PRODUÇÃO Toledo
218. MAURI ROQUE SARTORETTO

AGRICULTOR Toledo
219. MAURO NAKAYAMA GONÇALVES

BANCÁRIO Toledo
220. MIGUEL CAMPOS SEPÚLVEDA

PROFESSOR Toledo
221. MIGUEL ORLANDO THOMAS

ENGENHEIRO AGRÔNOMO Toledo
222. MIRIAN ECKE DO LAR

Toledo
223. MOACIR JOÃO SCHIAVO

GER. COMERCIAL Toledo
224. MOACIR JOVINO SCUZZIATO

BANCÁRIO/BCO. DO BRASIL Toledo
225. MOACIR R. DA SILVA

BANCÁRIO/BANESTADO Toledo
226. MOACIR SANTO BETEGA

TÉCNICO CONTÁBIL Toledo
227. MOISES CORDEIRO MUNIZ

TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
228. NADIR EJIDIO REOLON

CONTADOR Toledo
229. NANCY BRAGATO FUTAGAMI

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
230. NELDO DANZER

CONTADOR Toledo
231. NELDO JOÃO KOTZ

AGRICULTOR Ouro Verde do Oeste
232. NELSON ADOLFO LAMB

FUNC.PÚBL.MUN. Toledo
233. NELSON ANTONIO SEBBEN

SUPERVISOR DE PRODUÇÃO Toledo
234. NELSON IRINEU SIMON

OPERADOR DE PRODUÇÃO Toledo
235. NELSON JOÃO STEIN

BANCÁRIO/BANESTADO Toledo
236. NELSON NATALINO PALUDO

AGRICULTOR Toledo
237. NELSON OTAVIO MINOZZO

BANCÁRIO/BCO. DO BRASIL Toledo
238. NELSON SCHONS

COMERCIANTE Toledo
239. NEOCIR MARCANTE

COMERCIANTE Toledo
240. NILTON ZANUTTO

BANCÁRIO/C.E.F. Toledo
241. NILVA DALL´MASO RIGOTTI

PROFESSORA Toledo
242. NOE SERGIO GODOI DA SILVA

FABRICAÇÃO ALIMENTOS Toledo
243. NOEMIA ALVES

FOTÓGRAFA Ouro Verde do Oeste
244. NORCI NODARI

TÉCNICO Toledo
245. NOZOR BENTO FERNANDES

OPERADOR DE MÁQUINAS m’qau Ouro Verde
do Oeste
246. ODAIR DONIN

DESPACHANTE Toledo
247. OLDEMAR BARBOSA

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
248. OLGA MARIA AVERSA FERNANDES

DO LAR Toledo
249. OLINDA PUDELL SCHUH

PROFESSORA Nova Santa Rosa
250. ONEIDE B. DAL CASTEL

PROFESSORA Toledo
251. OSVALDO ARRUDA DE ALMEIDA

BANCÁRIO/BRADESCO Toledo
252. OTTO ROMEU FUHR

AGRICULTOR São Pedro do Iguaçu
253. OZEAS NOGUEIRA DOS SANTOS

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
254. PAULINO FRANCISCO DA TRINDADE
SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO Toledo
255. PAULO ANTONIO REIS

ALMOXARIFE A Toledo
256. PAULO MARAFON

AGRICULTOR Toledo
257. PEDRO ALOISIO WEBLER

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
258. PEDRO SFREDO

VETERINÁRIO Toledo
259. PERCI ISIDORO COLDEBELLA

TÉCNICO AGROPECUÁRIO Toledo
260. RAQUEL REGINA DALL’AGNOL

SECRETÁRIA Toledo
261. REMY SERAFINI

BANCÁRIO APOSENTADO Toledo
262. RENATA MILANI MOREIRA
        ENG. DE ALIMENTOS Toledo
263. RENATO AUGUSTO
       EIDTFUNC. PÚBL. MUN. Toledo
264. RENI GRISA

GERENTE DE VENDAS Toledo
265. RICARDO BOHNEN

ENG. AGRÔNOMO Toledo
266. RINA TODESCHINI

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
267. ROBERTO ANTONIO WEBBER

PROFESSOR Ouro Verde do Oeste
268. ROBERTO MARCIO DOS SANTOS

TÉCNICO EM CONTAB. Toledo
269. ROSALINA MARIA MORAS DA SILVAAG.  DE POR-
TARIA Toledo
270. ROSANA MARTINS DA SILVA

SUPERVISORA DE PRODUÇÃO Toledo
271. ROSANE ELISABETE WINKELMANN

SERV. PÚBL.MUN. Toledo
272. ROSELI FABRIS DALLA COSTA
FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
273. ROSEMARY ALCANTARA DA PAZ

AGENTE DE SAÚDE Toledo
274. ROSI MERI CASAGRANDE POERSCH

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
275. RUBENS JOSÉ BOLZON
 (endereço no final) TÉCNICA EM CONTAB. Toledo
276. RUDI STALLBAUM

AGRICULTOR Nova Santa Rosa
277. RUDINEI RODRIGUES MACHADO

TÉC. DISTRIBUIÇÃO/COPEL Toledo
278. RUI AIRTON CORNELIUS AUX. ESCRITÓRIO

Toledo
279. RUI ZENI

COMERCIANTE Toledo
280. SALETE MONTANARI

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
281. SALETE P. BORILLI

FUNC.PÚBL. MUN. Toledo
282. SANDRA MÔNICA WINKELMANN

SERV. PÚBL. MUN. Toledo
283. SEBASTIÃO DE PAULA SOUZA

COMERCIANTE Ouro Verde do Oeste
284. SELVINO HOLZBACH

PROFESSOR Toledo
285. SERGIO GONÇALVES COSTA

FUNC. PÚBL. MUN. Toledo
286. SIBILA DECKER

AUXILIAR DE ENFERMAGEM Toledo
287. SILVESTRE FERREIRA DOS SANTOS

OPERADOR DE MAQUINASSão Pedro do Iguaçu
288. SILVIA REGINA FRATTI

PROFESSORA/DARIO VEL. Toledo
289. SILVIO ROBERTO SECCHI

BANCÁRIO/BCO. DO BRASIL Toledo
290. SOLANGE S. ZENI DALLA
        COSTA INDUSTRIÁRIA/SADIA
                                                                                   Toledo
291. SONIA MARIA SANTOS MÜLLER

BANCÁRIA/BANESTADO Toledo
292. SONIA REGINA R. M. SANTOS

AUX. TÉCNICA Toledo
293. SUELI DOROTI V. GRUBER

PROFESSORA Toledo
294. SUELY APARECIDA BRISQUELEAL

PROFESSORA São Pedro do Iguaçu
295. SYDNEI DAVI RIECHEL

BANCÁRIO Toledo
296. TERESINHA BERTOLDI

PROFESSORA Toledo
297. TEREZINHA D. DE P. GUBIANI
            TÉC. ADM./UNIOESTE Toledo
298. VALDE MARIANO WASILEWSKI

AGRICULTOR São Pedro do Iguaçu
299. VALDECIR GERALDO DA COSTA
            CONS. TÉCNICO Toledo
300. VALDELICE ANDRADE DE OLIVEIRA

PROFESSORA Toledo
301. VALDIR BORTOLUZZI

CHEFE DE FOMENTO Toledo
302. VALDIR CARLOS SIQUEIRA

MECÂNICO Toledo
303. VALMIR KOVALSKI

SEV. PÚBL.MUN. Toledo
304. VALMOR BASTIAN

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
305. VANDERLEI DELAMAR

EMPRESÁRIO Toledo
306. VANIA A  P. NASCIMENTO

PROFESSORA Toledo
307. VANIA LUCIA HEISS BIRCK

PROFESSORA Toledo
308. VANICE REBECA SCHAEFER

SERV./SIND. TRAB. RUR. Toledo
309. VENILDA MARIA KAYE DA SILVA

DO LAR Toledo
310. VILMAR FRANCISCO MEZZAROBA

INDUSTRIÁRIO/SADIA Toledo
311. VIRGÍLIO BEAL

REP. COMERCIAL Toledo
312. VIRU INÁCIO FRIEDRICH

PROFESSOR Ouro Verde do Oeste
313. VITOR LORENZETTI

PROFESSOR Toledo
314. VITORINO RIGO

AGRICULTOR Toledo
315. WALDENOR MACHADO SALDANHA

CONTADOR Ouro Verde do Oeste
 Toledo, 21 de Novembro de 2002

Por original assinado
BIANOR BOTTEGA

 Juiz de Direito
Terminada a formação da lista de jurados e suplen-

tes, determinou o MM. Juiz de Direito que fosse lavrado o res-
pectivo EDITAL e enviasse cópia à imprensa falada e escrita.
Para constar lavrei a presente ata que a digitei e assino. Eu, __,
José Marcelo Morais Cardoso Escrivão Criminal, Escrivão Cri-
minal, que digitei e assino.

  EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) JUNIVAL DE SOU-
SA, COM PRAZO DE 15 DIAS.   A Dra. LUCIANA LOPES
DO AMARAL, Juíza de Direito Designada Vara Criminal de
Toledo, Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente a JUNIVAL DE SOUSA, brasileiro, solteiro, sem profis-
são definida, natural de Catanduvas/Pr, filho de Sebastião Quei-
roz de Sousa Junior e Elza Ferraz de Almeida de Sousa, tendo
por último endereço à Rua Maripá, s/nº, próximo ao Posto Pa-
raíso, Toledo/Para ná, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente CITA-OS, para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 173/2002 de Processo Crime, que tra-
mita perante este juízo, no dia 26 de Dezembro de 2002, às
15:00 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 10,
“caput” da Lei n.º 9.437/97. Advertência: Não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Toledo, aos 07 dias do mês de novembro
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dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente a SAULO CARDOSO, vulgo “Mar-
reta”, brasileiro, casado, vigilante, natural de Roncador/Pr, fi-
lho de Justino Cardoso e de Maria Aparecida Cardoso, tendo
por último endereço à Rua 5, nº 986, Jardim Alvorada, Campo
Mourão/Pr e JOÃO VICENTE DA SILVA, vulgo “ João da Zona
ou João da Elza”, Brasileiro, solterio, sem profissão definida,
natural de Munhoz/ MG, filho de Benedito Vicente da Silva e
de Margarida Souza Bueno, tendo por último endereço à Rua
6, nº 900, Lar Paraná, Campo Mourão/PR, ambos  atualmente
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O, para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº 199/
2001 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia
24 de fevereiro de 2002, às 13:15 horas, como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 155, “caput”, do Código Penal.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,
aos 12 dias do mês de novembro do ano 2002. Eu  _JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.

 Por original assinado
 LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...
 PROCESSO CRIME: 108/2000
RÉU: FABIO ANDRÉ PADILHA
PRAZO: 90 DIAS
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de FABIO ANDRÉ PADILHA,
brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Mundo
Novo/MS, filho de Maria Eva Padilha, nascido em 06/09/1981,
portador da Cédula de Identidade n.º 8.862.932-9/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido.Fica pelo presente Edital
pelo prazo de 90 dias, ciente de que nos autos de Processo
Crime n.º 108/2000, foi o mesmo por sentença de 12/08/2002,
CONDENADO como incurso nas sanções do artigo 155, “ca-
put”, c/c  artigo 29, “caput”, ambos do Código Penal, à pena
privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, em regime
aberto, e multa de 50 (cinqüenta) dias-multa.Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 14 de Novembro de
2002. Eu, ......(José Marcelo Morais Cardoso), Escrivão Crimi-
nal, digitei e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) GIOVANE TUS-
SET, COM PRAZO DE 30 DIAS.  A Dra. LUCIANA LOPES
DO AMARAL, Juíza de Direito Designada da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a GIOVANE TUSSET, bra-
sileiro, solteiro, comerciante, nascido em 27/02/1972, natural
de Tucundiva/RS, filho de Leonorio Tusset e Theresinha To-
masi Tusset, portador da Cédula de Identidade n.º 8.335.950/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente intima-o(s), afim de comparecer(em) no Fórum
desta Comarca, no Juízo da Vara Criminal, no dia 11 de Março
de 2003, às 16:45 horas, para realização de audiência de pro-
posta de suspensão condicional do processo, nos autos nº 36/
2000 de Processo Crime. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos 14 dias do mês de Novembro de 2002. Eu
(JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO), Escrivão Criminal,
o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

União da Vitória

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...
 PROCESSO CRIME: 86/98
RÉU: JOCELI DE CAMPOS
PRAZO: 90 DIAS
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de JOCELI DE CAMPOS, brasi-
leira, solteira, natural de Dois Vizinhos/PR, filha de Joraci Lira
de Campos e Maria Francisca de Campos, nascido em 19/09/
1977, portadora da Cédula de Identidade n.º 7.881.077-7/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido.Fica pelo presente
Edital pelo prazo de 90 dias, ciente de que nos autos de Proces-
so Crime n.º 86/98, foi por sentença de 09/05/2002, declarada
extinta a punibilidade da ré, pela prescrição da pretensão puni-
tiva estatal, com fundamento no artigo 107, IV, c/c artigos 109,
V, e 115, todos do Código Penal.Dado e Passado nesta cidade
e Comarca de Toledo, aos 12 de Novembro de 2002. Eu,
......(José Marcelo Morais Cardoso), Escrivão Criminal, digitei
e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-

VIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DISTRITAL

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito Diretor do

Fórum e Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de União

da Vitória, Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as dis-

posições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justi-

ça, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de 30

(trinta) dias, contados da data de publicação deste edital no

Diário da Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o úl-

timo dia útil, encontram-se abertas as inscrições para provi-

mento do cargo de  Escrivão Distrital de Porto Vitória, desta

Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná.

 I – DA INSCRIÇÃO

 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-

mento em duas vias contendo :

a)Declaração de conhecimento e submissão às prescrições des-

se edital e Acórdão n.º 8510 e 9054 do Conselho da Magistra-

tura, bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de

efetivo exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais

de 10 (dez) anos. b)Cópia autenticada de documento oficial de

identidade. c)Instrumento de mandato, público ou particular,

no caso de inscrição realizada por procuração.

d) Endereço completo para fins de intimações.

e) Indicação de referências pessoais.

f)Depósito de taxa de inscrição, fixada pelo Conselho Diretor

do Funrejus, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

g)Declaração, em separado, firmado pelo candidato, de que tem

condições de apresentar documentação exigida para a inscri-

ção definitiva, comprovando : 1) nacionalidade brasileira, 2)

capaci-dade civil, 3)ser bacharel em direito ou ter exercido o

serviço notarial ou de registro por mais de 10 (dez) anos, 4)

quitação com as obrigações militares e eleitorais, 5) conduta

condigna para o exercício da profissão, apresentando certidões

cíveis e criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como de

protestos, expedidas nos locais em que o candidato manteve

domicílio nos últimos 10 (dez) anos, 6) não ter sofrido conde-

nação passada em julgado, por crime ou contravenção, que con-

substancie comprometimento ordem ética e moral, 7) capaci-

dade física e mental para o exercício da função.

Parágrafo Único : A comprovação dos requisitos exigidos no

item G, alínea 3, será feita mediante a apresentação de cópia de

autenticada do diploma de bacharel em direito, emitido por fa-

culdade oficial ou reconhecida, ou título de nomeação como

titular em serventia extrajudicial, ou cópia autenticada dos au-

tos em que se procedeu a designação como empregado jura-

mentado ou escrevente, ou, ainda, documento comprobatório

do exercício de atividade notarial ou de registro pelo período

mínimo de 10 (dez) anos.

 II – DO CONCURSO

 O Concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter

meramente eliminatório e composto por questões de múltipla

escolha, sobre as matérias constantes no programa.

Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classificados,

desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Haven-

do graus diversos no último lugar, todos os candidatos empata-

dos serão classificados. A prova escrita do concurso, com du-

ração de quatro (4) horas, prorrogável a critério da Banca Exa-

minadora antes do início da prova, versará sobre temas progra-

mados nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito

Processual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito Processual Penal;

5) Direito Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Códi-

go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código

de Normas da Corregedoria da Justiça. Essa prova de conheci-

mento consistirá em prova 50% prática e 50% teórica.

Concluída a etapa de prova escrita, os candidatos aprovados

deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para

apreciação da Banca Examinadora (art. 28 e 29 do Regulamen-

to). A nota final será obtida pela média aritmética das notas da

prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos

títulos, que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso

dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividin-

do o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candi-

dato que obtiver, no mínimo, media final cinco (5).

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento

de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-

vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja

qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.

Não será permitida qualquer consulta quando da realização das

provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto

legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,

escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal

que possa identifica-lo, em lugar não indicado para tal finali-

dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-

nação do concurso. Ficará afixado no átrio do Fórum desta

do ano 2002. Eu  JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO /
ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi.
Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SIDNEI MARTINS
DE SOUZA, COM PRAZO DE 15 DIAS.   A Dra. LUCIANA
LOPES DO AMARAL, Juíza de Direio da Vara Criminal de
Toledo, Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoal-
mente a SIDNEI MARTINS DE SOUZA, brasileiro, casado,
lavador de carros, natural de Campo Mourão/PR, filho de Vi-
valdo Martins de Souza e Luzia Fernandes de Araújo, tendo
por último endereço à Rua Senador Atilio Fontana, s/n, Jardim
Panorama, nesta cidade e comarca de Toledo/PR. Atualmente
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O, para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº 166/
2002 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia
26 de deambro de 2002, às 14:00 horas, como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 309 do Código de Trânsito Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,
aos 07 dias do mês de novembro do ano 2002. Eu  JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GILMAR RODRI-
GUES, COM PRAZO DE 15 DIAS.  O Dr. BIANOR BOTTE-
GA Juiz de Direito da Vara Criminal de Toledo, Estado do Pa-
raná, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a GILMAR
RODRIGUES, vulgo “Pinto Loco”, brasileiro, solteiro, vende-
dor, natural de Toledo/PR, nascido em 06/04/1971, filho de
Gentil Rodrigues e Maria Bellaver Rodrigues, tendo por último
endereço à Rua Coronel Aparicio Borges, 723, Vila Boa Espe-
rança, nesta cidade e comarca de Toledo/PR. Atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O, para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº 176/
2002 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia
25 de fevereiro de 2003, às 13:15 horas, como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 129, “caput”, do Código Penal. Adver-
tência: Não comparecendo ou não constituindo advogado que
o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-
cesso.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos
18 dias do mês de novembro do ano 2002. Eu  JOSÉ MARCE-
LO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.

Por original assinado

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALTAIR BRANDÃO, COM
PRAZO DE 15 DIAS.  A Dra. LUCIANA LOPES DO AMA-
RAL, Juíza de Direito Designada da Vara Criminal de Toledo,
Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
ALTAIR BRANDÃO, brasileiro, amasiado, auxiliar de servi-
ços gerais, natural de Toledo/Pr, filho de José Brandão e de
Mariana dos Santos Brandão, tendo por último endereço à Rua
Carlos Sbaraini, nº 2368, Toledo/Paraná, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente CITA-OS, para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº 171/
02 de Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 26
de Dezembro de 2002, às 14:30 horas, como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 147 do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo,
aos 06 dias do mês de Novembro do ano 2002. Eu  _JOSÉ
MARCELO MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL ,
o subscrevi.

   Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CÉLIO LOPES MEN-
DES DA SILVA, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.   FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15

Comarca o Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça

para conhecimento dos candidatos. Dado e passado, nesta ci-

dade e Comarca de União da Vitória, aos 17 dias do mês de

Outubro  de 2002  .

Jamil Riechi Filho.

Juiz de Direito.

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA

PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMI-

NAL

O Doutor Jamil Riech Filho, MM. Juiz de Direito Diretor do

Fórum e Corregedor do Foro Extrajudicial da Comarca de União

da Vitória, Estado do Paraná, tendo em vista a autorização do

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as dispo-

sições do Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, no

uso de suas atribuições legais,  FAZ SABER a quem possa inte-

ressar que pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de

publicação deste edital no Diário da Justiça, excluindo-se o pri-

meiro e incluindo-se o último dia útil, encontram-se abertas as

inscrições para provimento do cargo de Escrivão Criminal desta

Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná.

 I – DA INSCRIÇÃO

 O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de Direito

Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocópia da

cédula de identidade e declaração de que possui condições de

indicar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser

classificado, três (3) fontes de referência pessoal e apresentar

os seguintes documentos: a) certidão de registro civil; b) certi-

dão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos, forne-

cida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reser-

vista ou documento equivalente para comprovar a quitação com

o serviço militar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial

do Estado, do qual conste que o candidato, após ter sido exa-

minado por junta médica constituída por três (3) médicos, não

padece de moléstia, nem é portador de defeito físico ou de de-

bilidade mental, que o incompatibilize com a função pública;

e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em que tiver

residido após ter completado dezoito (18) anos de idade; f) ates-

tado de idoneidade fornecido pela Corregedoria – Geral da Jus-

tiça. O candidato poderá apresentar outros documentos abona-

dores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.

 O candidato devera indicar, em seu requerimento, o endereço

para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou

remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenci-

ará o recolhimento da taxa de inscrição no valor R$ 25,00, jun-

to à agência n.º 3979, do Banco Itaú S/A, em favor do FUNRE-

JUS.

 II – DO CONCURSO

 O Concurso consistirá em uma seleção prévia, com caráter

meramente eliminatório e composto por questões de múltipla

escolha, sobre as matérias constantes no programa.

Serão selecionados os cinqüenta (50) primeiros classificados,

desde que atinjam a média mínima de cinco (5) pontos. Haven-

do graus diversos no último lugar, todos os candidatos empata-

dos serão classificados. A prova escrita do concurso, com du-

ração de quatro (4) horas, prorrogável a critério da Banca Exa-

minadora antes do início da prova, versará sobre temas progra-

mados nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito

Processual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito Processual Penal;

5) Direito Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Códi-

go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código

de Normas da Corregedoria da Justiça. Essa prova de conheci-

mento consistirá em prova 50% prática e 50% teórica.

Concluída a etapa de prova escrita, os candidatos aprovados

deverão apresentar seus títulos, no prazo de cinco (5) dias, para

apreciação da Banca Examinadora (art. 28 e 29 do Regulamen-

to). A nota final será obtida pela média aritmética das notas da

prova escrita, que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos

títulos, que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso

dois (2), multiplicando-se por seus respectivos pesos e dividin-

do o resultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candi-

dato que obtiver, no mínimo, media final cinco (5).

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento

de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-

vas. A ausência do candidato, na hora e local designados, seja

qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.

Não será permitida qualquer consulta quando da realização das

provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto

legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,

escrever seu nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal

que possa identifica-lo, em lugar não indicado para tal finali-

dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-

nação do concurso. Ficará afixado no átrio do Fórum desta

Comarca o Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça

para conhecimento dos candidatos.  Dado e passado, nesta ci-

dade e Comarca de União da Vitória, aos 14 dias do mês de

Outubro     de  2002

. Jamil Riech Filho,

Juiz de Direito.


